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l-GvVAjbo /'̂ cAâ ''0  cX-O C s it - ^ - y \  (p

/_5c2e-^£PP-

“ "1 Í aa ,aaO  I^cSU ^  v /p  cxjO  " w ^

—  A d ^ t^ v /O  C t o  C V < f/ v o 5 o  w ^

a c L  ' ^
. < 5 ^

^ c L a -   ̂Pp

I ^  cxo ^

Ç tb jí^ e . A iW s.|5C ^ C k ^Ol^>'̂ JUJ>A.C_c:J
r^íne^



i - 6 a v/Ô9 -

cP ® <^=5  ̂L C v q  o m j :) O c û^'~=^ '>̂ -̂  Oji'õ^')oi^
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO N° 206/2014 Maceió, 22 de abril de 2014.

Exmo. Sr
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,
.1

Pelo presente,''atendendo ■determinação .constante da> Lei Estadual ,.no 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.̂ - pãrà Iregístro dólCdritrátO;̂ ^̂ ^̂ ^̂  0107/2013,-celebrado entre a CASAL e a 
EMPRESA ACE OBRAS È èÒMÉRdO-DÉ^.MAfERIAÍS^^P^ LTDA - EPP, que tem como
objeto a contratação de pessoa^ jurídica'para'locação; dá-uma 01 (uma) retroescavadeira,4x4, 
potência mínima de 80,0 hp, cabinada, corn concha de 30,0 cm, incluindo operador, com até 02 
(dois) anos, contados da data de'‘fabricâção até o dia da abertura da proposta de preços, 
objeto da licitação, ou mais recénte .devidamente revisada e em bom estado de conservação, 
para a Unidade de Negócio Jaragüá, Maceió/A'L, tudo conforme o constante nos Anexo I , I I I , IV  
e V do instrumento convocatório que''òriginoü\estã contratação e proposta comercial da 
CONTRATADA. ■ fV  .

i ; V : . . .
A Súmula do Contrato em epígrafe foi ,publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 06 de 
agosto de 2013

Outrossim, remetemos ern’ anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo nP 12533/2012 -  CA
SAL - CrTNo 16/2012 -  SUNEC -  Fls. Q l,a 188 , ■ -

Atenciosamentè/-

Eng.P ALVARO JO SE MENEZES DA COSTA
Diretor Presidente

/gfm..

GEPLAN-047-C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone:(82)3315-3055 - Fax :(82)3315-3085

OFICIO N° 207/2014 Maceió, 22 de abril de 2014.

Exmo. Sr
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta j

i '
I

Senhor Presidente, j
I
J

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.^ paraj registro do Contrato n° 0108/2013, celebrado entre a CASAL e a 
EMPRESA PB SERVIÇOS ÍLTDA, que tem como objeto a contratação de pessoa jurídica para 
locação de 01 (uma) retroescavadeira,4x4, potência mínima de 80,0 HP cabinada, com concha 
de 30,0 cm, incluindo operador, com até 02 (dois) anos; contados da data de fabricação até o 
dia da abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou mais recente devidamente 
revisada e em bom estado de conservação, para a Unidade de Negócio Benedito Bentes, 
Maceió/AL

A Súmula do Contrato ern epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 06 de 
agosto de 2013 ^

Outrossim, remetemos ern anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n̂  12533/2012 -  CA
SAL - C .I NO 16/2012 -  SUNEC -  FIs. 01 a 188

Atenciosamente,

Eng.o ALVARO JO SE
Diretor Presidente

ZES DA COSTA

/gfm..

GEPLAN-047-C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone:(82)3315-3055 - Fax :(82)3315-3085

OFICIO N° 211/2014 Maceió, 22 de abril de 2014.

Exmo. Sr 
Dr. CÍCERO AMÉLIO DÁ SILVA 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado. 
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendi) determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.̂  para{ registro do Contrato n° 0112/2013, celebrado entre a CASAL e a 
EMPRESA RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, que tem como objeto a contratação de 
pe.ssoa jurídica para locação de 01 (um) caminhão, com PBT mínimo de 8,0 toneladas, mínimo 
de 115 CV cabine simplesj com até 02 (dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da 
aberturada proposta de preços, objeto da licitação, ou mais recente devidamente revisada e em 
bom estado de conservação, para a Unidade de Negócio do Agreste/AL.

A Súmula do Contrato emi epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 06 de 
agosto de 2013 |

Outrossim, remetemos erri anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 12533/2012 -  CA
SAL - C .I N° 16/2012 -  SUNEC -  FIs. 01 a 188

Atenciosamente,

Eng.o ALVARO JO SE M
Diretor Presidente

DA COSTA

/gfm.

GEPLAN-047-C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO N° 208/2014 Maceió, 22 de abril de 2014.

Exmo. Sr
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta I

Senhor Presidente, |
»

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.^ para jregistro do Contrato n° 0109/2013, celebrado entre a CASAL e a 
EMPRESA AM3 ENGENHARIA LTDA - EPP, que tem como objeto  ̂ a contratação de pessoa 
jurídica para locação de 01 (uma) retroescavadeira,4x4, potência mínima de 80,0 HP, cabinada, 
com concha de 30,0 cm, incluindo operador, com até 02 (dois) anos, contados da data de 
fabricação até o dia da abertura da proposta de preçqs, objeto da licitação, ou mais recente 
devidamente revisada e em bom estado de conservação, para a Unidade de Negócio do 
Ag reste/AL.

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 06 de 
agosto de 2013

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 12533/2012 -  CA
SAL - C .I N° 16/2012 -  SUNEC -  FIs. 01 a 188

Atenciosamente,

Eng.o ALVARO JO SE
Diretor Presidente

ZES DA COSTA

/gfm.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO N°209/2014 Maceió, 22 de abril de 2014.

Exmo. Sr !
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA'SILVA 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente,' atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.s para registro do Contrato n° 0110/2013, celebrado entre a CASAL e a 
EMPRESA RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA , que tem como objeto a contratação de 
pessoa jurídica para locação de 01 (um) caminhão, com PBT mínimo de 8,0 toneladas, mínimo 
de 115 CV cabine simples,' com até 02 (dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da 
aberturada proposta de preços, objeto da licitação, ou mais recente devidamente revisada e em 
bom estado de conservação, para a Unidade de Negócio Farol, Maceió/AL.

A Súmula do Contrato em 
agosto de 2013

epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 06 de

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 12533/2012 -  CA
SAL - C .I N° 16/2012 -  SÚNEC -  FIs. 01 a 188

GEPLAN-047-C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Rua Barãó de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP; 57020-510 
i Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO N°210/2014

Exmo. Sr 
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA

Maceió, 22 de abril de 2014.

DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.^ para [registro do Contrato n° 0111/2013, celebrado entre a CASAL e a 
EMPRESA PB SERVIÇOS LTDA , que tem como objeto a contratação de pessoa jurídica para 
locação de 01 (uma) retroescavadeira,4x4, potência mínima de 80,0 hp, cabinada, com concha 
de 30,0 cm, incluindo operador, com ãté 02 (dois) anos, contados da data de fabricação até o 
dia da abertura da proposta de preços, objeto.da licitação, ou mais recente devidamente 
revisada e em bom estado de conservação, para a Unidade de Negócio Farol, Maceió/AL.

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 06 de





PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2013.

VOLUME III

RETROESCAVADEIRAS E CAMINHÕES.





EM, 1 1 JUN. 2013 

\ -.0 2 -  h

****^^^^^0 OA COMISSÃO PERMANENTE DE LIOTAÇÃO DA COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAOQ/^ - CASAL -  SRA. NEU LIMA f^REIRA

REFERENTE: PREGÃO PRESENOAL Ns 12/2013

SANEAPE -  SQLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA., pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ/MF sob 9  n5 07.147.056/0001-12, com seds na Av. Professora Laura de

Freitas, 96, no bairro 

Pernambuco, neste ato

do Alto da Maternidade, na cidade de Moreno, Estado de 

representada por seus representantes l^ a is , vem , mui 

respeitosamente, a preserjite de V. Sa., com fulcro no art. 26 do Decreto n® 5.450/2005,

interpor R C C U R S O  I N O i ^ I N A D O  pelas razões de fato e de direito infra

aduzidas:

I -  DOS FATOS E DO DIREITO

Sem maiores delongas, percebe-se, com uma clareza solar, que a desclassificação 

da Recorrente se deu à revjelia de qualquer fundamento legal plausível. Senão vejamos;





! /
/  ■

/a, CASAL o

dighiÉ que essa 

Recorrente apresentou prop

a Comissão recusou a proposta sob o fundamento de que a 

Gsta *‘em desacordo com o item  7.2.1.2 do Edital".

Em primeiro lugar é preciso atentar para o evidente cerceamento ao direito de 

defesa da Recorrente, tendo em vista que a decisão da digna CPL não fundamenta com clareza 

e objetividade as razões da desclassificação da Recorrente, o que impossibilita a apresentação 

de defesa especifica e pontuai, tomando a defesa genéiica um insíjum ento juridicam ente.

Assim é que o 

"conter os preços mensal e 

por extenso, prevalecendo

subitem 7.2.1.2 determina que a PROPOSTA DE PREÇOS deve 

anual, expressos em moeda nacional, rea is — R$, em algarismos e 

o  menor preço por extenso em caso de divergênda." Neste 

momento questiona-se: eih reiação a que a Recoriente entrou em discordânda com o 

instrumento convocatório?

É que a propos ta de preços apresentada pela Recorrente se encontra em estrita 

consonânda com as apresentadas no Termo de Referenda, não havendo que se fa lar em 

discordânda com o subitem 7.2 .1 .2 , a menos que o referido subitem esteja em conflito com as 

planilhas apresentadas no próprio instrumento coínvocatório.

I
Ademais, ainda que reste comprovado que a proposta deixou de apresentar os 

preços ou mensal ou anúal, é possível a CPL chegar a estes valores sem prejuízo da 

manutenção da proposta,, concluindo pela classificação da Recorrente, em respeito ao 

princípio da razoabilidade.

Ninguém duvida que as finalidades da licitação sejam "garantir a observância do

princípio constitadonal J a  isonom la, a seleção da proposta m ais vantapsa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional" (art. 39, caput, da Lei n® 8.666/93). 

Do mesmo modo, também não se discorda que, segundo os term os da própria Lei n2 8.666/93,





h

"O procedim ento licitatórío 

praticado em qualquer esfera

Com efeito, a c 

processamento da licitação 

finalidade e impede a rea 

vantajosa para a admlnisíra<|ão?

Ora í. Julgadora 

vícios form ais de propostas, 

dá margem para tergiversõè; 

fase da U citscãc. a  m'sronm^i

previsto nesta le i caracteriza ato adm inistrativo form al, seja ele

da Adm inistração Pública" (art. 49, §  Único).

uestão é saber qual o lim ite para o formalismo exigido para o 

e a partir de que ponto esse formalismo necessário excede a sua 

ização do objetivo da licitação de selecionar a proposta mais

a questão deve ser examinada sob o enfoque do saneamento de 

Neste diapasão, o art, 43, §  39, da Lei rr9 8.666/93, é claro e não 

'S : "é facultada à  Comissão ou autoridade superior, em  aualauer 

fg de é iiiaên tía  destànaâa a  e sd a íece r ou  a  csm elem entar a

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria

constar originariam ente da proposta",

No caso dos autos, essa digna Comissão não pode se afastar do dever de aplicar a

regra retro feansoSa, oiím m ente em se tratando da modalidade de pregão, onde, para 

fom entar o raciorínio, a Recorrente lembra que, segundo a Instrução Normativa SLTI n9 02/08, 

"Quando a modalidade de licitação fo r pregão, a planilha de custos e form ação de preços 

deverá ser entregue e  analisada no momento da aceitação do lance vencedor, em  aue ooderá 

se r aiustada. se  o o sskeL m m  re fíe tfr am etam en ie os custos em ohfidm  m  contraUtcão.
j

desde que não haja majoração do preço proposto" (art. 24).

A mesma IN ns 02/08 também prevê que "erros no preenchim ento da Planilha
I

não são  m otivo su ficiente smra a  éesdassiãarcôo da mamdo a  idanilha puder se r

ajustada sem  a necessidade de m ajoração do oreco ofertado, e desde que se  comprove que

este é suficiente para arcar tom  todos os custos da contratação" (A rt. 29-A, §  29).





Ora, se de acordo com a IN ri2 Q llQ S, erros no preenchimento da planilha não são 

motivo sufidente para a  désdasdficação da proposta, admitindo-se a sua correçào sem a 

majoração do preço ofertado, deve-se concluir que, a princípio, esse procedimento atende aos 

lim ites do arL 43, § 3 í, da Lei 8.666/93.

Peio menos, at 

ilegalidade dos arts. 24 e 29

o presente momento, nenhum órgão competente deciarou a

A, §3 2  da íN ns 02/08.

Não menos importante é trazer ao conhecimento dessa digna Comissão, o 

posicionamento do Poder jud idário , no caso externado através do Tribunal de Justiça do 

Estado de Pernambuco, "in vebrís":

AGRAVO REGIMENTAL N" 182.044 - PE 

Relataria}: Luiz Carlos Figueirêdo 

Julgam enti: 24/03/2009 

Órgão Julgador: 7® Câmara Cível

/^CASAL

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO. PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PORTARIA. PLANILHA DE CUSTOS E PROPOSTA GLOBAL DE PREÇOS. 

VALORES i/ÃO COINCIDENTES. EQUÍVOCOS NA MULTIPLICAÇÃO DOS DADOS DAS

PLANILHAS COMPONENTES DA PLANILHA GERAL APARENTE AUSÊNCIA DE INTUITO 

DE BUr À . INEXISTÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS HÁBEIS A JUSTIFICAR

MODinCA^ODA DECISÃO RECORRIDA. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Versa a lide em tela acerca da observância ou não, pela empresa agravada, das 

exigências jed/to//c/os da licitação, instaurada pela Companhia de Serviços Urbanos do 

Recife - CSfJRB, para prestação de serviços de auxiliar de portaria, no que pertine à 

proposta J,e preços e respectiva planilha de custos.

2. Consoante se infere da análise do conjunto probatório, o objeto licitado, prestação 

de serviços de “auxiliar de portaria", era composto de três blocos, quais sejam: I - 45





/ô.~ c
' - C A S A L  C

A N E ^ E

(quarenta e^cinco} postos de 24 horas ininterruptaSj II - 40 (quarenta) postos de 12 

horas diurnas e III -15 (quinze) postos de 12 horas noturnas. Verijica-se da proposta 

de preço apresentada pela empresa recorrida (fls. 155/156) que o valor global por ela 

ofertado fo i de R$3.383.237,20 (três milhões, trezentcs e oitenta e três mil, duzentos 

e trinta e sete reais e vinte centavos), montante este não coincidente com o indicado 

na planilha geral de custos, composta de três planilhas, cada uma delas referente a 

um dos três blocos que compunham o objeto da lidtação, acima especificados.

3. Procedendo-se a uma análise comparativa entre as planilhas pertinentes a cada um 

dos blocos componentes do objeto da licitado e o resumo geral de preços, averigua- 

se uma divergência no tocante aos valores indicados na planilha alusiva aos postos 

de 12 horas diurnas (fl. 162). frise-se que a {^anilha de postos de 12 horas diurnas é 

integrado fjlor dois moníxmtes, o  A, composto dos valores do salário, risco de vida, 

adicional noturno, insalubridade e hora extra, cujo valor total somou R$1.530,20 (mil 

quinhentos e trinta reais e vinte centavos) e o B, composto dos valores de vale

transporte,

assistência

vale alimentação/refeiçõo, uniforme, fiscalização/treinamento, 

social familiar, despesas administrativas e operacionais e impostos, cujo

valor total somou R$597,53 (quinhentos e noventa e sete reais e cinquenta e três 

centavos), [otais mensais estes que, somados, integralizaram R$2.127,73 (dois mil, 

cento e vinte e sete reais e setenta e três centavos), corretamente aportado para a 

planilha de resumo gerd de preços (fl. 163). 4.Não obstante a correção da indicação 

dos valores do montante A e do montante B e, ainda, do valor mensal unitário, 

sobressai a flagrante erronia na indicação do valor total mensal dos serviços, obtido 

mediante a multiplicação do citado valor mensal unitário, de R$2.127,73 (dois mil, 

cento e vinte e sete reais e setenta e três centavos), pelo número de postos, 40 

(quarenta), o que resultaria no valor de R$85.109,20 (oitenta e cinco mil, cento e 

nove reais e vinte centavos), corretamente indicado na planilha resumo geral de 

preços e erroneamente informado na f̂ anilha de postos de 12 horas diurnas, na qual 

consta o valor R$31.915,95 (trinta e um mil, novecentos e quinze reais e noventa e 

cinco centavos). Para além da indicação errônea do referido valor, igualmente errada 

está a referência ao valor global anual dos serviços, o qual, obtido mediante a 

multiplicação do valor total mensal, de R$S5.1(B,20 (oitenta e cinco mil, cento e nove





reais e vinte centavos}, pelo período de vigência do contrato, 12 (doze) meses, 

deveria, obviamente, culminar no montante de R$1.021.310,40 (um milhão, vinte e 

um mil, trezentos e dez reais e quarenta centavos), mas fo i indicado, 

desacertadc mente, como sendo de R$382.991,40 (trezentos e oitenta e dois mil, 

novecentos e noventa e um reais e quarenta centavos).5. A obtenção dos valores 

erroneamer te indicados na planilha de postos de 12 horas diurnas decorreu de 

equívoco nà ocasião da multiplicação do valor unitário dos serviços pelo número de 

postos, tendo em vista que, ao invés da empresa utilizar o fator "40", número de 

postos pari a prestação do serviço de 12 horas diurnas, valeu-se do fator "15", 

pertinente ao número de postos para prestação do serviço de 12 horas noturnas. 

Frise-se que, conquanto os valores "total mensal dos serviçr^" e "global anual dos 

serviços" tenham sido erroneamente calojlados e indicados na parte referente ao 

"resumo geral" da planilha de postos de 12 horas diurnas, os montantes o eles 

pertinentes foram corretamente aportados para a planilha "resumo geral de preços", 

resultando, portanto, no total de R$3.832.237,20 (três milhões, oitocentos e trinta e 

dois mil, dl zentos e trinta e sete reais e vinte centavos), do que, conríui-se, ser este 

valor a expressão real da proposta de preço apresentada peta empresa agravada, 

resultante La  somatório dos valores individualmente ofertados para cada uma das 

três planilhas (I - 45 (quarenta e cinco) postos de 24 horas ininterruptas, II - 40 

(quarenta) postos de 12 horas diurnas e l l l- 15 (quinze) postos de 12 horas noturnas )
I

componentes do objeto licitado, o que demonstra, ao menos a um exame prefaciai da 

lide, ausêntia de má-fé da recorrida, mas incidência em erro de digitação quando da 

indicado, \na proposta de preço, do valor por ela ofertado (R$3.383.237,20 (três 

milhões, trezentos e oitenta e três mil, duz&itos e trinta e sete reais e vinte centavos). 

6.Acaso /jiuvesse reoí intuito de buría aos prínapíos reitores da licitado, com

objetivo dé concorrer deslealmente no txrtame, a recorrida teria, quando do aporte
I

dos valores componentes da planilha de postos de 12 horas diurnas para a planilha 

resumo gJral dos preços, indicado os montantes erroneamente obtidos no cálculo do 

"valor mmsal dos serviços" e do "valor global anual", que resultaria em preço
I

infinitamente menor do que o ofertado, favorecendo-lhe, iliátamente, o que, 

contudo, não ocorreu. 7. Bastaria ao pregoeiro responsável pelo certame em apreço

6
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fo i R$3.832. 

sete reais e

valer-se de ám atento olhar para constatar^ sem prejuízo da celeridade e simplicidade 

do procedirnento dos pregões^ que o real valor da proposta de preço da ora recorrida 

237,20 (três milhões, oitocentos e trinta e dois mil, duzentos e trinta e 

vinte centavos), indicado na planilha de custos, e não R$3.383.237,20 

(três milhões, trezentos e oitenta e três mil, duzentos e trinta e sete reais e vinte 

centavos, informado na proposta de preço. 8.Procedendo-se a uma comparação 

entre os preços ofertados no momento da habilitação, sem levar em conta os 

eventuais lances a serem feitos no pregão, a empresa agravada figuraria como 

vencedora qo certame quer se considerasse como válido o valor indicado na proposta 

de preço, quer o constante da planilha de custos, porquanto a empresa Adiim 

Terceirizaçco em Serviços Espedalizados Ltda., a quem fo i adjudicado o objeto 

lidtado, após a exdusôo da recorrida, ofertou valor superior (fl. 185), qual seja, R$ 

3.955.976,40 (três milhões, novecentos e dnquenta e cinco mil, novecentos e setenta 

e seis reais e quarenta centavos). 9.A empresa agravante restringiu-se a informar o 

valor ofertado no resumo da planilha de custos, valendo-se, na proposta de preço, de 

mera remissão à planilha ("O preço pelo execução dos serviços está apresentado em 

Planilha de Custos, anexa à Proposta”), do que se infere que, para fins de eleição da 

proposta, bastaria informar o valor na planilha de custm, de modo a reforçar a 

conclusão já  esposada no sentido de que bastaria ao pregoeiro, tomando como 

parâmetro o valor constante na planilha de custos, tal como o fez em relação à 

empresa agravante, lançar um athar mais atento às planilhas apresentadas pela 

agravada para chegar à constatação de que o real preço ofertado era o constante da 

planilha e o fato de existir valor diverso na proposta íniaal decorreu de mero 

equivoco. lO.G ora agravante vale-se do presente meio de insurgência apenas para 

reiterar os argumentos já  espr^ados na exordial do recurso, bem assim para mostrar 

sua não aceitação aos fundamentos apresentados por esta Relataria ao indeferir o 

efeito suspensívo ao agravo de instrumento, não trazendo, contudo, dados de fato ou 

de direito inábeis à formação do convencimento desta Relatoria no sentido contrário. 

ll.N o  tocante à alegada impossibilidade de cumprimento da decisão vergastada, sob 

o argumento de que a liátação em tela Já se encontra finalizada, indusíve com 

contrato celebrado com a empresa Adiim Terceirizado em Serviços Especializados
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Ltda., entendo quê  se a um exame prefaciai da lidê  verifica-se a probabilidade dé 

ocorrência de nulidade no resultado da fídtaçõo, como in casu, ainda que a mesma já  

tenha sido coAdaida, nada obsta à suspensão da execução do contrato, até que, no 

bojo da ação originária, onde terá lugar a possibilidade de dilação probatória e 

amplo debate de teses jurídicas, seja definida a demanda e dedarada ou não a 

nulidade do ato de homologação do resultado do pregão. 12.Â unanimidade de 

votos, negou-se provimento ao presente recurso.

Também o Poder Judiciário Federal camir\ha neste sentido, senão vejamos

jit f iposicionamento recente da Justiça Federa! da 5? Quinta Região;

MANDADO DE SEGURANÇA NS 0007674-96.2011.4.05.8300

IMPETRANTE: AIR TECH COMÉRCIO VAREJISTA E SER\nÇOS DE AR CONDICIONADO

LTDA.

IMPETRADA: PREGOEIRA DA COMISSÃO DE UCITAÇÃO DA SUPERINJENDÊNQA DO

DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDENE

LITISCONSORTE PASSIVA: INSTRUCON COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA.-ME

AIR TECH COMÉRCIO VAREJISTA E SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO LTDA. insurge- 

se contra o resultado final de pregão eletrônico instaurado pela SUDENE, em que

teve sua proposta recusada, dedarando-se vencedora uma outra empresa, a quemi
fo i adjudicado o objeta do certame lidtatório. Liminarmente, requereu a suspensão 

do certarhe /i.® 59335.ÍXX)229/2010-95 (Pregão Eletrônico n.® 03/2011) até o 

julgamento de mérito da ação. No mérito, requer a confirmação da liminar.
f

Sustenta, em síntese, que: a) na qualidade de empresa espeaalizada, partiapou de 

certame lidtatório instaurado pela SUDENE para contratação dos serviços de

manutenção preventiva e cx}iretiva de aparelhos de ar condidonado tipo janela,
!

mult-split e splítõo; b) apesar de ter apresentado a melhor proposta, fo i 

desclassificada do pregão, sob o argumento de ter apresentado, de forma





incompleta, sua planilha de custos e, se pnenchida corretamente, o valor 

inicialmente ofertado sofrena eiqaressivo acrésdmo; c) inobservou-se O QFt. 

43. § 3.S. da Lei n.s 8.666/93. ooraue devería ter sido dada à

impetrante a oportunidade de coniair o eammca. mbendo a esta.

inclusive, arcar com o ônus da manutenção do oreco inicialmente

ofertado.

Acosta documentos (f. 15-104). Custas iniciais recolhidas (f. 105).

Em decisão de 07.06.2011 (f. 107), é determinado ò impetrante que requeira a 

citação da empresa vencedora do pregão, para figurar na qualidade de litisconsorte 

passiva necessária, bem como que corrija o valor indicado à causa, com o 

recolhimento das custas complementares. A autora cumpre as diligências ff. 111- 

113 e 115).

O pedido jiminar fo i concedido em decisão de 10.06.2011 ff. 118-121), para 

determinar a suspensão requerida.

Notificadal a autoridade reputada coatora apresentou suas informações ff. 137- 

187), defÀdendo a legalidade do pregão impugnado, com arrimo no art. 4̂ , XII/XV, 

da Lei lÁs20/02, nos arts. 41 e 43 da Lei 8.666/93 e no Decreto 5.450/05. 

Ressaltou pue, de acordo com o § 3̂ , do supracitado art. 43, é "vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria amstar originariamente da 

proposta'i

A SUDENE noticia a interposiçõo de agravo de instrumento (AGTR117634-PE), ao
I

qual se negou provimento ff. 223 e 245).

Citada, a\litisconsorte passiva apresentou sua manifestação ff. 200-201), alegando 

que se sagrou vencedora por cumprir todas as determinações legais impostas pela





A r iE A P E

acertadamer

Comissão de Licitação conforme Edital n.® 03/2011, e que a impetrante fo i

te inabilitada por não atender às exigêndas das composições de preço

e seus anexos, conforme estabeleado no edital.

Ministério PúUkx> Federal manifestou-se oela concessão da

Segurança, em virtude de ter sido "olenamente oossívei a  oroaoeira

conceder oportunidade à impetrante oara retificar o preenchimento 

das olanitkas de custos, sem maioracão dos orecos, assumindo a 

emoresa í  ônus de reduzir a sua maraem de lucro, mais ainda assim

mantendo as condk^ s econômicas oara assumir a orestacão do 

serviço". I
Intimada a aizer se subsiste ou não interesse no feito (f. 211), a impetrante requer a 

concessão da segurança pretendida ( f  216).

FUNDAMENTAÇÃO

A impetraÁte partirípou do Pregão Betrônico n.̂  03/2011, do tipo menor preço 

global e, durante o certame, anteápou-se na oferta do melhor lance (f. 90), porém, 

após apresentar os documentos espedficxjdos no edital, teve 5uo proposta recusada 

pelos seguintes motivos: (i) não teria aplicado, em sua planilha de custos, o fator de

Bonificação e Despesas Indiretas - BDI sobre o total de valores de EPI, fardamento e
j

peças e (ii) não podería participar da licitação, por ser optante do Simples (f. 90-91). 

Esse últim^ óbice terminou sendo transposto na p ru ria  via administrativa, onde 

revisto o entendimento, para admitir a participado de empresas dessa categoria (f. 

92). Restou, então, o impeditivo r^erente à formação da planilha apresentada pela 

impetrante.
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Apesar de a ikitante haver apresentado recurso administrativo contra a recusa de 

sua proposta, a pregoeira não o acolheu, ao argumento de que, sendo dado efetivo 

cumprimento ao item 5.3.4 da Seção V do Edital, e sendo aplicado o BDI 

corretamente, o valor dos serviços ctfertados passaria de fí$ 78.000,00 para R$ 

88.461,60, com a inevitável majoração do preço, entendendo-se, ainda, que a 

omissão na planilha dos custos referentes ao BDI em alguns itens teria levado a 

proposta a tornar-se indevidamente mais vantajosa (f. 100).

ivtcòfnu trr/o

oreaoeira. c

iiev o orccfiLnifítctnv uu i/tunmiu uû  u uuvtuuu jvciu 

e eliminação imediata da proposta, mostrou-se desarrazoada, de um

caráter mai cadamente formaiístico. sem ievar em conta as próprias diretivas

normativas Incidentes na &péde. Deveras, a Lei n .s 8.G66/93 debm esoaco à

comissão tic itante oara promover esclarecimentos sobre a orooosta apresentada.
1

sem a sua obriaatória eliminação sumária, em caso de constatadas imprecisões

no curso do procedimento.

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observântía dos seguintes

procedimentos:

[...]

§ 3o É facultada ò Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar originariamente da proposta. - destaque acrescido

Observe-se aue. no caso, tratou-se aoenas de aiustes na trianilha de custos

apresentada, para sua oâeouocão ò fórmula exkBda osto editaL oodeadQ.

então, set saneada mesmo aaós a apresentação da proposta. Nessa linha

de entendimento, é a redação da Instru^o Normativa n.̂  02/2008 do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão (na redação dada pela IN n.̂  03/2(X)9), baliza.

11
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inclusive, mencionada pelo próprio edital como uma de suas normas regentes (f.

26):

Art. 24. Quando a modalidade de licitação fo r pregão, a planilha de custos e 

formação de preços deverá ser entregue e analisada no momento da aceitação do 

lance vencedor, em que poderá ser ajustada, se possível, para refletir corretamente 

os custos envolvidos na cmtratação, desde que não haja majoração do preço 

proposto.

Art. 29-A Á análise da exeqüibilidade de preços nos serviços continuados com 

dedicação Exclusiva da mão de obra do prestador deverá ser realizada com o auxílio

7///7Jda planilhâ  de custos e form ado de preços, a ser preenchida pelo licitante em 

relação à sua proposta final de preço.

[...]

§  2S Erros no preenchimento da Planilha não são motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta, quando a Planilha puder ser ajustada sem a 

necessidaJe de majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que este é 

suficiente para arcar com todos os custos da contratado. - destaques acrescidos

a  C A SA L c

Constoto-se o preocupado áa norma em não alçar as inexatidões formais a 

patamar c ̂ e rigidez absduta, possibilitando suas correções sem agredir o melhor 

lance para o interesse público. Era viável à impetrante, portanti>, retificar sua 

planilha, ^m comprometimento à lisura do certame. Justficou a pregoeira que, se 

dada oportunidade à autora de fazer a necessária adequação, o preço seria 

majorado (f. 100), circunstância que retiraria a qualidade de melhor oferta 

apresenwda. Ao assim agir, a Administrado presumiu, automaticamente, uma
I

inevitável] majoração da proposta, não deixando sequer chance de a interessada 

adotar ct^duta diversa. Isso porque, podería a empresa muito bem proceder às 

retificadas, mas sem majorar o preço, assumindo, com isso, o ônus de reduzir sua 

lucratividade e, ainda assim, permanecer com capacidade econômica de cumprir a 

prestação licitada. Nessa linha de raaodnio, o  seguinte excerto doutrinário:

12





ANEAPE

questão fundamental não reside no valor da proposta, por mais ínfimo que o seja 

- o problema é a impossibilidade de o licitante executar aquilo que ofertou.

A formulação desse Juízo envolve uma avaliação da capacidade patrimonial do 

licitante. Se ele dispuser de recursos suficientes e resolver incorrer em prejuízo, essa 

é uma debsão empresarial privada. Não cabe ò Administração a tarefa de 

fiscalização da lucratiwdade empresarial privada. Sob esse ângulo, chega a ser 

paradoxal  ̂a recusa da Administração em receber proposta excessivamente 

vantajosa.

(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 

11. ed. São Paulo: Dialética, 2005. p. 455, destaques acrescidos)

A impetrante admite expressamente, em sua peça de ingresso, que, mesmo a 

correção formal sendo determinante à elevação do valor ofertado, ela podería 

manter os valores originais, "arcando com o ônus de cumprir o contrato à suo 

íntegra ncis termos como apresentado na planilha" (f. 6). Frise-se, a propósito, que 

a manutenção da oferta não deixaria dúvida quanto àsua exeqüibilidade, porque o 

poder púí|//co terminou por chancelar o mesmo preço origirmriamente ofertado 

pêlá impetrante (R$ 78.000,00), mas atribuído à outra empresa (f. 101).

Q  fato de a Administração nõo ter promovido a necessária fase

procedimental oara efetivar-se a corriaenda. suprimindo 

indevidamente da autora a oportunidade de fazer a retificação, 

manter o oreco e contmmw a saararse vencedora, revela uma

ausência caoaz de macular o resultado fínal do pregão.
I

determinando a orocedêndado aleito mandamental.

/^C A S A L C

J is ..
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DISPOSITIVO

Firme em tais ponderações, concedo a segurança impetrada para, confirmando a 

liminar, anular o ato administrativo -e  os efeitos por ele produzidos - que excluiu a 

impetrante do certame n .s 59335.000229/2010-95 (Pregão Eletrônico n.s 03/2011) 

e para de:larar a invalidade dos atos praticados desde 10.06.11, quando fo i 

determinada judicialmente sua suspensão.

Custas satisfeitas. Sem honorários advocaticios, em virtude do entendimento 

consolidado na súmula n.s 512 do STF.

Oficie-se à autoridade impetrada e à empresa Utisconsorte. Ciência ao MPF. Intime- 

se a SUDENE.

Registre-se. Publique-se.

Recife, 26 de setembro de 2012.

Ubiratan de Couto Maurício 

Juiz feder J l

Retornando ao taso concreto posto para apreciação desta Comissão, temos quei
eventual equívoco cometido pela Recorrente, o que se admite apenas em amor ao debate, em 

nada afetou o custo final apresentado, de tal sorte que não há qualquer mácula ao princípio da 

economicidade, não havendb qualquer fundamento que respalde a recusa da proposta da ora 

Recorrente, ou, caso assirp entenda, seja çonced|dp prazo previsto rto ârt. 43, § 3 S, da Lei n® 

8.666/93, para que a Recorfente esclareça ou complemente a planilha de preços, desde que 

não haja majoração dp prççp apresentado,
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II -  DOS I^QUERIMENTOS

A Recorrente v 

declinada, a fim  de habilitar

em requerer que essa CPL se digne de revogar a desclassificação 

í  classificar a Recorrente dedarando-a vencedora do certam e, por

ser a mais lídima justiça.

Alternativamer te , caso assim entenda, requer a concessão do benefício previsto 

no art. 43, § 3 ,̂ da Lei n? 8.656/93 e art. 29-A, § 25, da IN n5 02/08, a fim  de que a Recorrente 

possa proceder com as devidas correções.

Termos em 
Pede e Espera 
Moreno/PE,

què,
a t
11

Deferimento, 
de junho de 2013.

SANEAPE -  SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA.
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ExpressoLívre - ÉxpressoMaíl
I

Remetente:

Para:
Data:
Assunto:

"Comissão Permanente de Licitacao" 
<cpl@casal.al.gov.br>
"ADRIANA SAMPAIO" <adriana@rotacar.com.br> 
12/06/2Õ13 09:42 (agora)
Recurso Interposto ref. PP 12/2013

Bom Dia

Estamos solicitand 
tomar conheciment 
Interposto pela Em

Atenciosamente

CPL/CASAL

0 de VS3 comparecer a CPL/CASAL, para 
0 e apanhar uma cópia do Recurso 
presa SANEAPE, ref. PP no 12/2013.

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 12/06/2013

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:adriana@rotacar.com.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente:

Para:
Data:
Assunto:

"Comissio Permanente de Licitacao" 
<cpl(g)ca|sal.al.gov.br>
resolveliipnpeza@hotmail.com 
12/06/2013 09:35 (agora)
Recurso Interposto ref. PP 12/2013

Bom Dia

Estamos solicitando 
tomar conheciment 
Interposto pela Em

Atenciosamente

de VS9 comparecer a CPL/CASAL, para 
o e apanhar uma cópia do Recurso 
presa SANEAPE, ref. PP no 12/2013.

CPL/CASAL

http://expresso.aLgov.br/expressoMaill_2/index.php 12/06/2013

mailto:resolveliipnpeza@hotmail.com
http://expresso.aLgov.br/expressoMaill_2/index.php
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente:

Para:
Data: 
Assunto:

"Comissão Permanente de Licitacao" 
<cpl@casal.al.gov.br> 
aceobras@gmail.com 
12/06/2013 09:57 (agora)
Recurso Interposto ref. PP 12/2013

Bom Dia

Estamos solicitando de VS  ̂ comparecer a CPL/CASAL, para 
tomar conhecimento e apanhar uma cópia do Recurso 
Interposto pela Ennpresa SANEAPE, ref. PP n̂  12/2013.

Atenciosamente

CPL/CASAL

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 12/06/2013

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:aceobras@gmail.com
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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Remetente:

Para:

Data:
Assunto:

"Comissão Permanente de Licitacao" 
<cpl@casal.al.gov.br>
"AM3 ENGENHARIA" 
<contatc@am3engenharia.com.br>
12/06/2013 09:47 (12 minutos atrás) 
Recurso Interposto ref. PP 12/2013

Bom Dia

Estamos solicitando de VS  ̂ comparecer a CPL/CASAL, para 
tomar conhecimento e apanhar uma cópia do Recurso 
Interposto pela En'ipresa SANEAPE, ref. PP n̂  12/2013.

Atenciosamente

CPL/CASAL

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 12/06/2013

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:contatc@am3engenharia.com.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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ILMO. SRA PREGOEIRA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS-CASAL -  SRA NELI UMA PEREIRA

REFEREN TE: PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2013

(

AM3 EfjGENHARIA LTDA., com sede na Rua Santa Luzia, 153, Sala 
n° 02 -  Barro Duro, l l̂aceió/AL, inscrita no CNPJ sob n° 16,628.118/0001-07, vem 
respeitosamente, por éeu Representante Legal infra-assinado, com fulcro no artigo 
109, parágrafo 3® da lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, opor

CONTRA RAZÕES

Em face do Recurso , com preliminar Pedido de Reconsideração, interposto pela 
SANEAPE -SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA ,pelos fatos e mediante as razões de 
direito expostas a següir, requerendo a manutenção integral da decisão recorrida, bem 
como 0 seguimento dâ s inclusas razões, a fim de que sejam apreciadas pelo limo. Sr. 
Presidente da Companhia de Saneamento de Alagoas, na qualidade de Autoridade 
Superior competente, a quem ora é requerida a confirmação do julgamento sob 
exame. i

Nestes Termos, 

Pede Deferimento

Maceió/AL, 14 de.junho de 2013

CREA 0Í083377B4

Rua Santa Luzia 153 - Barro Duro | Maceió - AL | CEP 57.045-610 | Tel.: (82) 3328.3387
E-maíl: contato@arp3engenharia.com.br) Site: www.am3engenharia.com.br

CNPJ: 16.628.118/0001-07 | C.M.C 90.117.5821 \ Inscrição Estadual 24.272.671-2

mailto:contato@arp3engenharia.com.br
http://www.am3engenharia.com.br
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ILMO. SRA PREGOÊIRA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 
COMPANHIA DE SANÉAMENTO DE ALAGOAS-CASAL -  SRA NELI LIMA PEREIRA

Recorrente: SANEAPEl-SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

Impugnante: AM3 ENGENHARIA LTDA

EDTIAL DE PREGÃO |>RESENCIAL N° 12/2013
i

LOTES: 01, 02,03 E 05

I- DA AUSÊNCIA DÊ IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DA PRECLUSÃO:

Preliminarmente, antes de ser demonstrada a total improcedência do mérito do 
recurso interposto pela SANEAPE -SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA . cabe 
ser destacada a preclusão temporal e lógica dos argumentos apresentados 
pela recorrente quanto aos critérios de julgamento das Propostas Técnicas, 
contidos no item 7,2 do Edital, tendo em vista que tal alegação não foi 
tempestivamente objeto de impugnação.

Todavia, apresentados as Propostas de Preços e os Documentos de 
Habilitação , sem qualquer impugnação ou questionamento prévio quanto aos 
termos do edital , opera-se de forma automática a preclusão lógica e temporal 
de direito de insurgencia, nos termos do artigo 41, §~, da Lei Federal 8.666, de 
21 de junho de 1993, a seguir transcrito:

“Art. 41 - A Administração não pode descumprir as normas e condições do 
edital ao qual se acha estritamente vinculada:"

No caso vertente, após ter sua Proposta Técnica julgada, e verificada não ter\ 
atendido as exigências do edital ,a SANEAPE -SOLUÇÕES AMBIENTAIS 
LTDA pretende com o recurso em referência tão somente retardar a conclusão 
do processo de seleção e a contratação dos serviços de locação de retro/ 
iscavadeira almejados pela Companhia de Saneamento de Alagoas.
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ENGENHARIA

I- DA VINCULAÇAO AO EDITAL E DO JULGAMENTO OBJETIVO:

Estabelecidos no Edital os procedimentos e os critérios de julgamento das 
Propostas Técnicas, éstes obrigam tanto as empresas proponentes quanto a 
promotora da licitação, sendo vedada a utilização de qualquer procedimento ou 
critério diverso do quej fora previamente previsto. ^

Neste sentido é imperiosa a transcrição dos artigos 3° (caput), 41 (caput) e 45\ 
(caput),Todos da Lei Éederal 8.666, de 21 de junho de 1993, ao estabelecerem
que: |

I

"Art. 30 - A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isoriomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes sãó 
correlatos." '

1

/

“ Art. 41 - A Administração não pode descumprir as normas e condições do^ 
edital ao qual se acha estritamente vinculada. ”

"Art. 45 - O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de 
licitação ou 0 responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos 
de licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de 
acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar 
sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle."

Quanto à observância universal do princípio da vinculação ao edital nos 
processos de licitação, Hely Lopes Meirelles teve a oportunidade de afirmar:

"A vinculação ao edital é principio básico de toda licitação. Nem se\ 
compreenderia que a Administração fixasse no edital a forma e o modo de . 
participação dos licitantes e no decorrer do procedimento ou na realização do 
julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse documentação e 

gstas em desacordo com o solicitado. O edital é a lei interna da licitação, e

Rua Santa Luzia 153 - Barro Duro )Maceió - AL j CEP 57.045-610 ) Tel,: (82) 3328,3387
E-majl: contato(S)arr 3engenharia.com.br j Site: www.am3engenharia.com.br

CNPJ: 16.628.118/000il-07 | C.M.C 90.117.5821 j Inscrição Estadual 24.272.671-2

http://www.am3engenharia.com.br




lEMGEIUHARIA

como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes como a Administração que 
0 espediu." (Direito Administrativo Brasileiro, Contratos Administrativos e 
Licitação, Hely Lopes Meirelies, editora Malheiros, 20- edição, pág. 249 e 250).

Desenvolvendo o tema o citado professor destacou;

"A vinculação ao edital significa que a Administração e os licitantes ficam 
sempre adstritos aos termos do pedido ou do permitido no instrumento 
convocatório de licitáção, quer quanto ao procedimento, quer quanto à 
documentação, as propostas, ao julgamento e ao contrato. Em outras palavras, 
estabelecidos às regras do certame, tornam-se obrigatórias para aquela 
licitação durante todó o procedimento e para todos os seus participantes, 
inclusive para o órgão ou entidade licitadora." (Hely Lopes Meirelies, Licitação e 
Contrato Administrativjo, 128 edição, Malheiros Editores, página 31)

I '

Diante disto, é possível constatar que a d. Comissão de Licitação agiu 
corretamente ao obse|rvar os critérios e os procedimentos previstos no Edital 
para o julgamento do item de 7.2 , mormente quando verificada a ausência de 
qualquer questionamento ou impugnação

-DO PEDIDO:

Ante aos fatos narrados e as razões de direito acima aduzidas a signatária 
requer à d. Comissãp de Licitação que seja reconhecida e declarada a total 
improcedência do recurso ora impugnado e a manutenção integral da decisão 
sob exame, ante a 'constatação de que foram corretamente aplicados os 
critérios de julgamento dos item 7.2.

Outrossim, caso o recurso ora impugnado seja remetido para a Autoridade 
Superior, a Suplicante requer a apreciação das razões acima expostas, a fim 
de que seja confirmado o julgamento preferido originalmente pela Comissão 
de Licitação. ;

Nestes Termos,

Pede Deferimento 

Maceió/AL, 14 de junho de 2013

O t a w  VMclo Roche de A. Meio 
Engenheiro Civil

CREA 02063377M
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ACE OBRAS E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP
CNPJ 15.149.245/0001-52

À COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
À Sra. PREGOEIRA NELI LIMA PEREIRA 
REFERENTE ao PREGÃO PRESENCIAL 12/2013 
ASSUNTO : CONTRA RAZÕES EM RECURSO INOMINADO

EM, 1 4 jüN, 2013 

ks-.^Mâ : h

jU u ^ .
setor ProltócoiofCASAL

A ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - 
EPP, CNPJ 15.149.245/0001-52, empresa declarada vencedora no LOTE 
02(dois), por intermédio do seu representante legal o Sr. SANDRO DOS 
ANJOS XAVIER TAVARES, portador da Carteira de Identidade n° 772.829 
SSP/SE e CPF n** 524.538.394-20, vem, respeitosamente, apresentar 
CONTRA-RAZÕES ^o Recurso Inominado impetrado pela empresa 
SANEAPE- SOLUÇÕES AMBIENTAIS, afirmando que o referido é 
INCONSEQUENTE, portanto deve ser INDEFERIDO, mediante os argumentos 
de fato e de direito explicitados adiante, que espera seja recebido, processado 
e julgado segundo os ditames da legislação pertinente em vigor.

No primeiro momento, a ACE solicita desta digna comissão que desconsidere o 
RECURSO INOMINADO pela SANEAPE, em virtude de constar duas 
inconformidades com os documentos apresentados na LICITAÇÃO, o primeiro 
é o endereço divergente, ou seja, no endereço do RECURSO, consta que a 
empresa é sediada na Av. professora Laura de Freitas, n° 96, no bairro do Alto 
da Maternidade, na cidade de Moreno, em Pernambuco, no CNPJ o endereço 
da requerente é na Ay. Dantas Barreto, 2291, sala 02, centro, na Cidade de 
Moreno, em Pernambuco. A segunda e mais grave inconformidade é a 
assinatura da Sra. Rõberta Vilarim Freire, sócia gerente da SANEAPE, as 
assinaturas das PROPOSTAS apresentadas no processo licitatório é 
completamente divergente da apresentada no RECURSO, o que nos parece 
extremamente grave que alguém tenha assinado pela Sra. Roberta.

DOS FATOS;

De forma clara e irrefutável, decidiu a Douta COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES DA CASAL, pela DESCLASSIFICAÇÃO da PROPOSTA 
apresentada pela SANEAPE, por estar em desacordo com o subitem 7.2.1.2 
do EDITAL. Em seu RECURSO, a mesma indica que a CPL não fundamentou 
com clareza e objetividade as razões da desclassificação, em seguida cita o 
subitem 7.2.1.2, razão pela qual fora desclassificada, e argumenta que reste 
comprovado que a PROPOSTA não foi apresentada conforme determinava o 
EDITAL, a CPL poderia chegar aos valores mensais ou anuais e que estes 
erros em nada afetou o custo final apresentado, requer então que a CPL se 
digne a revogar a DESCLASSIFICAÇÃO , a fim de habilitar e classificar a 
recorrente declarando-a vencedora do CERTAME e ALTERNATIVAMENTE, 
requer a concessão do benefício previsto no Art. 43, § 3°, da Lei 8.666/93 e art. 
29-A, § 2°, da IN n® 02/08, a fim de que a RECORRENTE possa proceder com 
as devidas correções.
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ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP
CNPJ 15.149.245/ÔÕ01-52

Fica claro nos pedidoé apresentados pela recorrente, que a mesma detectou 
na sua PROPOSTA o descumprimento do EDITAL, além disto, esqueceu a 
DEFESA de citar que a CPL convocou a sua REPRESENTANTE LEGAL no 
certame, para dirimir as falhas encontradas, no entanto a REPRESENTANTE 
LEGAL da SANEAPE, põsicionou-se indicando que no seu entendimento 
cumpria o que determinava o EDITAL e que iria RECORRER, posição esta
descrita inclusive na A A da sessão

Acreditamos que a recorrente, tenta de maneira desesperada reverter o 
resultado que desclas|sificou sua PROPOSTA, além da indicação da douta 
comissão quanto ao não atendimento ao subitem 7.2.1.2, pode-se observar 
também que a SANEAPE, descumpriu ainda, as exigências contidas nos 
diversos subitens, abaixo citados:

Subitem 7.2.1.3 -  Descrição do OBJETO a ser locado, de acordo com o 
previsto nos termos de referencia e no edital;
No OBJETO da PROPOSTA dâ SANEAPE, ao invés de indicar o N“ DO LOTE 
ao qual estava concorrendo, a mesma indicou os 06 (seis) LOTES EM 
DISPUTA

Subitem 7.2.2.3 -  PLANILHA de custo de acordo com o LOTE que irá 
concorrer... etc.
Na PLANILHA DE CUSTO da SANEAPE, não existe a definição de qual LOTE 
a mesma esta concorrendo.

Subitem 7.2.1.4 -  Declaração expressa da LICITANTE de estar de acordo com 
todas as normas e condições dos seus anexos... etc.
Nem na PLANILHA, muito menos na PROPOSTA constam esta 
DECLARAÇÃO.

Subitem 7.2.1.5 -  Indicação do prazo de validade da proposta,... etc.
Na PROPOSTA da SANEAPE não existe prazo de VALIDADE.

i
Subitem 7.2.1.7 -  Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços, 
todos os custos e despésas... etc.
Na PROPOSTA E PLANILHA, não existe tal DECLARAÇÃO.

Diante de tantos desJumprimentos cabe unicamente a CPL cumprir o que 
determina o subitem |.2 .6 , "Será desclassificada a proposta elaborada em 
desacordo com os termbs deste edital e seus anexos”

O inesquecível Mest e Hely Lopes Meireles, proeminência no direito 
administrativo, nos ensina que as propostas que estiverem em desacordo com 
o pedido no ato convocktório da licitação devem ser eliminadas:

I
■■ Desclassificação pel^ desconformidade com o pedido no editai ou no convite. 
Essa desconformidade! da PROPOSTA tanto pode apresentar-se com relação 
as exigências formais ido edital, como pode revelar-se no seu conteúdo. Em 
ambos os casos, configUra-se a inviabilidade da proposta, que autoriza sua

ENDEREÇO: RUA SANTA CECÍLIA, 05, CENTRO, CEP 57480-00
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ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP
CNPJ 15.149.245/0001-52

rejeição através da desclassificação ( Art. 48) 
administrativos, 11® edição, pag. 123.

Em licitações e contratos

E adiante (livro e pag. Citados), complementa o eminente administrativista.

■■ A desconformidade com o edital é de fácil verificação, pois basta o confronto 
da proposta com c pedido da administração, para se evidenciar as 
divergências. A proposta que se desviar do pedido ou for omissa em pontos 
essenciais é inaceitável, sujeitando-se a desclassificação."

A ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  
EPP, na melhor formsl do direito e de pedir, observadas as disposições legais, 
requer desta digna ciamissão o INDEFERIMENTO do RECURSO impetrado 
pela SANEAPE, pkra que seja mantida a decisão tomada que 
DESCLASSIFICOU siia PROPOSTA e tornou VENCEDORA A proposta da 
ACE no LOTE 02(doiS).

Termos em que pede e espera deferimento.

Delmiro Gouveia/AL, 14 de junho de 2013.
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PB  ServCçoi'
Prezada Sra. Pregoeira Neli Lima Pereira da Companhia de Saneamento de Al

i SEoio/eaÃZT:

Referência; Contra-razões a Recurso Administrativo, Pregão Presencial n.s 12/2013

PB SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.s 05.607.850/0001-76, com sede à 
i ua Jornalista Lafaiete Belo, 85B, Poço, Fone 82 3327-1941, CEP 57.025-690 -  Maceió 
-  Alagoas e-mail: pbservicos@hotmail.com , através r!c seu representante legal, Sra. 
ADRIANA CORREIA SAMPAIO, portadora do CPF n.s 533,862.994-15, vem mui 
respeitosamente, com fulcro no item 10.0 DOS REDURSOS, apresentar contra razões 
de recurso administrativo interposto pela empresa SANEAPE -  Soluções Ambientais 
Ltda., referente ao Pregão Presencial n.  ̂ 13/2013 cujo objeto é a contratação dos 
serviços de locação de veículos, máquinas e equipamentos destinados a Companhia de 
Saneamento de Alagoas! com as especificações e condições constantes no Termo de 
Referência -  Anexo I, pelos argumentos adiante expostos, corrí base na Lei Federal n.e 
10.520/02, Decreto Federal n.5 5.450/2005 e, subsidiariamente na Lei Federal n.s 
8.666/93 e suas atualizações

I -  DA TEMPEDTrVlDADÊ

De acordo com as disposições do editai de licitação, em especial, no 
item 10.1, apresentamos a presente contra-razão de recurso, uma vez que a 
declaração de vencedorj dos lotes do presente certame ocorreu em 06/06/2013, com 
prazo de 03 (três) dias júteis, na presente data, 14/06/2012, verifica-se, assim, a sua 
tempestividade.

-  DAS RAZÕES

" Id .l. Declarado vencí:dor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
mdtivadamente a intenç2o de recorrer, no prazo de até 10 (dez) minutos, em 
campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) 
dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os 'demais 
licitantes desde lego intimados a apresentar contra-razões em igual número 
deidias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo- 
lhes assegurada visí 3 imediata dos autos." (grifo nosso)

O certame fõra realizado no dia 06 de junho de 2013, tendo sido declarada 
desclassificada a proposta de preços da empresa SENEAPE -  Soluções Ambientais 
Ltda., uma vez que não atendeu as disposições do edital de iicifação, em especial, com 
relação ao item 7.2.1.2, pelo que passamos a expor.
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A sessão ocorreu der tro dos procedimentos legais previstos, não tendo 

nada que desabonar a conduta de: llus :ríssima Pregoeira, membros da equipe de apoio 
e licitantes presentes.

Na nora e data aprazadai, fora aberta a sessão cujo objeto é a contratação 
dos serviços de locação de veículos, máquinas e equipamentos destinados a 
Companhia de Saneamento de Alagoas.

Após aberto$ os envelopes das empresas participantes constatou-se que as 
empresas ATAILDO DAÍ SILVA ME e SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA não 
atenderam as exigências' do edital quanto as obrigatoriedades exigidas.

Dando prosseguimento, apenas a empresa SANEAPE SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS LTDA apresentou a intenção de recurso, sendo protocolada as suas razões 
no prazo definido em lei.

i

A empresa Recorrente apre.sentou Recurso Administrativo, o qual após 
analisado demonstrou-se insuscetível de reformar a decisão da nobre Pregoeira, visto 

ue a referida empresa descumpriu expressamente o instrumento convocatório não 
assistindo razão as suas alegações. Vejamos.

iI
Os termos editlícios são claros e objetivos, o que não podería deixar de ser, 

vez que são alguns dós requisitos essenciais para a contratação pública. Assim, 
preceitua o edital:

7.2.1.A proposta comercial deverá ser apresentada, no formato dos Anexos 
II e IV desta edital, em 01 (uma) via em papel timbrado, assinada pelo 
representante lega! da licitante, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, no 
idioma português, ressalvada as expressões técnicas, e cont'.ir 

obrigatoríam anie os seguintes com ponentes;

7,.2.1.1. Descrição do objeto a ser locado, de acordo com o previsto nos 
Termos de Referências e no Edital;

7.2.1.2. Conter os preços m ensal e anual, expressos em  m oeda nacional, 

reais-R$, em  algarism os e por extenso, prevalecendo o m enor preço por 

extenso em  caso de divergência ; (grifo nosso)

Ora, as regras de uma licitação devem ser seguidas, posto que o edital é a 
lei que a rege, vinculando os seus partícipes.

Art. 41. A Adm inistração não pode descum prir as norm as e condições do 

edital, ao qual se acha estritam ente vinculada, (grifo nosso)
I
I ■ '

Observamos que o artigo 3- da Lei Federal n.5 8.666/93 prescreve quais os 
princípios regedores das contratações públicas, os quais a Administração está 
estritamente interligada, não sendo admitida de seus agentes sua ofensa, sob pena de 
nulidade processual.
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Art. 39. A licitação destina-se a garantir a observância do principia 
cpns,tituciona! da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para à 
Administração, e será processada e julgada em estrita conformidade com 
os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos. (Grifos Nossos)

Com antes descrito, o princípio de vinculação ao instrumento convocatório, 
que interliga e obriga as partes ao cun lorimento de avenças, dá origem a outro que lhe 
é correlato, qual seja, o da inalterabüldade do instrumento convocatório.

Em sendo lei, o Edital com os seus termos atrelam tanto à Administração, 
que estará estritamertej subordinada a seus próprios atos, quanto às concorrentes -  
sabedoras do iriteiro teoir do certame.

i
A Administração e as licitantes ficam restritas ao que lhes é solicitado ou 

permitido no Edital, quanto ao procedimento, à documentação, às propostas, ao 
julgamento e ao contrato. Todos cs atos decotrentes do procedimento licitatório, por 
óbvio, vincular-se-ão ao contrato.

Conforme dispõe a doutrina brasileira, a vinculação submete tanto a 
Administração Pública licitante corrio os interessados na licitação, os proponentes, à 
rigorosa observância dos termos o cor clições do edital.

A mestre Maria Sylvia Zanella Di Pietro nos ensina sobre o tema:

"Quando a Administração estabelece, no edital, ou na carta-convite, as 
condições para parttcipar da licitação e as cláusulas essenciais do futuro 
contrato, os interessados apresentarão suas propostas com base nesses 
elementos: ora se for aceita proposta ou celebrado contrato com 
desrespeito às condições previamente estabelecidas, burlados estarão os 
p rin c íp io s  da licitação, em especial do da igualdade entre os licitantes, pois 
aquele que prendeu 0.  termos do edita! poderá ser prejudicado pela melhor 
proposta apresentada por outro licitante que os desrespeitou. Também 
estariam descumpridos os princípios da publicidade, da livre competição e 
djo julgamento objetivo com base em critérios fixados no edital."^

É O que posiciona a jurisprudência do STJ:

"A Administração f ública não pode descumprir as normas legais, tampoi. co 
ais condições editalícias, tendo em vista o princípio da vinculação ao 
itistrumento convocitório ( Lei 8.656/93, art.41) REsp n9 797.179/MT, T.,
rei. Min.Denise Arruda, j. em 19.10.2006, DJ de 07.11.2006)"

' Dl PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Curso dt Direiro Administrativo. São Paulo; Altas.
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estritamente vinculada ac edital de licitação, não podendo descumprir as 
nórmas e condições oele constantes. É o instrumento convocatório que dá' 
validade aos atos administrativos praticados no curso da licitação, de moqo 
que o descumpriinento às suas regras devera ser reprimido. Não podeW  
Administração ignorar tais regras sob o argumento de que seriam viciadas 
oú inadequadas. Caso assim entenda, deverá refazer o edital, com o reinicio 
do procedimento iicitatório, jamais igrorá-las. (MS n® 13.005/DF, 13 S., rei. 
Min. Denise Arruda, j.em 10.10.2007, DJe de 17.11.2008)."

Em atenção á estes princípios, viriculação e inalterabilidade do edital, é que 
o legislador primou por̂  prevê as cláusulas obrigatórias e essenciais ao instrumento 
convocatório, que encontra-se no artigo 40 da Lei Federal n.  ̂8.666/93:

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual,
0 nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de 
execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o 
local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como 
pára início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o 
seguinte:
1 - objeto da licitarão, em;descrição sucinta e clara;
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos 
instrumentos, como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato 
e para entrega do objeto da licitação; 
lli - sanções para r  caso de inadimplemento;
IV - local onee poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;
V 's e  há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de 
lidtação e o local onde possa ser examinado e adquirido;
VI - condições para participação na licitação, enh conformidade com os aits. 
27 a 31 desta Lei, e forma de apresentação das propostas;
VII-critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros 
objetivos;
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à 
distância em que serão fornecidos elementos, informações e 
esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 
l)f-condições eqinvalentes de pagamento entre empresas brasileiras e 
estrangeiras, no c. i:;o de licitações internacionais;
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços 
rnínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de 
referência, ressalvado o dispossto nos parágrafos 1̂  e 2® do art. 
48: (Redação dada pela Lei n̂  9.648. de 1998)
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 
produção, admitida a adoção de ír;dices específicos ou setoriais, desde a 
data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa 
plroposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela; (Redação 
dada pela Lei ns 8.883. de 1994)
XII - (Vetado). (Redação dada pela Lei 8.883, de 1994)
XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de 
obras ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das 
demais parcelas, ?.tapas ou tarefas;
XIV - condições de pagamento, prevendo:
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a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data 
final do período de adimplemento de cada parcela; (Redação dada pela Lei 
ng 8.883, de 199-j)
b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com 
a Bispotíibilidade de recursos financeírc;;
c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data 
final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo 
pagamento; ÍRedacão dada pela Lei ns 8.883, de 1994)
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e 
descontos, por eventuais antecipações de pagamentos;
e) exigência de seguros, quando for o caso;
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;
XVI - condições de i ecebimento do objeto da licitação;
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação.

Além das dejscrições adir,a previstas, deve o edital, ainda, prevê outros 
elementos necessários ab inteiro conhecimento do objeto da licitação.

As licitantes que, durante um procedirriento licitatório deixarem de 
atender aos requisitojs estabelecidos no edital, não apresentando qualquer 
documentação exigida ou não atenderem atender às exigências relativas à proposta, 
serão desclassificadas, cònforme artigo 48, Inciso I, da Lei Federal n.  ̂8.666/93.

Art. 48. Serão desclassificadas:

I i as propostus iiue não atendam às exigências do ato convocatório da
licitação; (grifo nosso}

Com a clareza e objetivi latíe do edital, destarte, minimizada estará a 
existência de surpresas,! vez que as partes tomaram ciência de todos os requisitos, ou 

reviamente estimaram' o conteúdo das propostas, formulando-as de acordo com os 
princípios de isonomia e competitividade.

Não obstante, a única su-presa dentro do procedimento da licitação, dizem
os estudiosos, é a proposta até à ;.ua abertura.

(

Desse mo.io, perceptível que os licitantes engajados no procedimento 
devem ter um tratamento adequado, onde não hajam imprevisões de qualquer 
espécie.

Para não ar^uirmos contradição, ressaltamos que os critérios que erisejam 
a desclassificação da empresa Recorrente devem sempre ter suas razões fundadas em 
critérios objetivos do instrumento con .locatório, nunca na obscuridade.

I

E exatamenie por este motivo que a ilustríssima Pregoeira decidiu acertada 
ro desclassificar a empresa SANE.APE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA e promover a 
declaração de vencedoras, inclusive a nossa empresa.
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As disposições do item 7.2.1.2 são claras e objetivas, visto que é a forma e 
0 procedimento pelo qual a Administração admite as previsões e condições comerciais 
as quais irão se vincular.

Os valores expressos na proposta são a base primordial para o julgamentò''^ 
e acertiva quanto ao futuro contrito, vez que estamos lindando com recurso^ ' 
financeiros da sociedade, ou seje, estão sendo contratados serviços para atender ao 
í iteresse público.

Acaso não haja clareza em seus termos, a proposta de preços induz o 
agente público ao julgamento subjetivo e contrário a lei, admitindo-se, inclusive, a 
contratação de empresas não qualificadas nem capacitadas.

Note-se quej a proposta mais vantajosa é a equação: menor preço + 
qualidade de serviços, ou seja, a aplicabilidade do atual conceito, o melhor preço.

Ademais, eni suas razões, a empresa SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS 
LTDA., apresenta como uma das principais fundamentações a Instrução Normativa n.9 
002/2008 editada pelo Ministério do Planejamento, Gestão e Orçamento.

Equivocadamente, a empresa SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA., 
tilizou-se de norma que é aplicável exclusivamente para a contratação de serviços 

'.estinados aos órgãos ou entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais -  SISG, 
entendidos como órgãos da Administração Federal (União).

Por outro lado, as planilhas solicitadas no edital de licitação desta CASAL 
detalham tão somente os elementos que compõem o preço final da locação dos 
serviços. Já a planilha de custos de que trata àquela IN refere-se ao detalhamento dos 
custos que envolvem a mão-de-obra de serviços terceirizados, como por exemplo: 
servente, recepcionista, analista de sistema. Portanto, em nada tem fundamento a sua 
apiicabilidade ao caso em comento.

A edição daquela IN fora para que a Administração Pública discipiinasse a 
terceirização da serviços-, que englobe p a mão-de-obra. Nesse quesito, por fim, não há 
mais nada a argumentarjpelo exposto nos parágrafos anteriores seguintes.

O que se qüestiona é o sentido do recurso administrativo que em nada 
apresenta razões quanto ao real motivo de desclassificação da Recorrente.

Segundo a Ata da Sessão, a empresa SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS 
LTDA fora desclassificada por não atender as exigências do edital, em dois momentos 
distinto: por não atender ao item 7.1.2 a ao item 7 .2 .I.2 . Eis que a forma e o 
procedimento adotado pela empresa SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 
apresentam dois motivos para sua desclassificação.
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Conforme exposto acima, a empresa SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS 
LTDA feriu, frontalmente, aos princípios da vinculação e inalterabilidade do edital, 
sendo, acertadamente desclassificada pelo não atendimento as exigências do edital/^Cs

III -  DA FUNDAMENTAÇÃO

O processo ilicitatório deve estar estritamente adstrito ao regulamento 
jurídico em que é regidoj no caso em tela à Lei Federal n.5 10.520/02, subsidiariamente 
à Lei dos Estatutos djas Licitações e Contratos Administrativos, bem como ao 
instrumento convocatório que o deu publicidade. Nesse diapasão, os agentes públicos, 
devem observar o que àjqueia Lei edita e prescreve, tornando deste modo, aplicadores 
dos princípios norteadbres da Admhistração Pública, especialmente os que são 
prescritos no artigo 3̂  do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, já cima 
referendado.

Portanto, em estreita observância as disposições editalícias é que as ações 
externadas no presente certame «icitatório deve atender as determinações da 
legislação nacional, ern especial ao princípio da vinculação ao edital.

"A vinculação ao edital é princípio básico de toda a licitação. Nem se 
cdmpreenderia que a Administração fixasse no edital a forma e o modo de 
participação dos licitantes e no decorrer do procedimento ou na realização 
do julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse a documentação 
e propostas em desacorde com o solicitado. O edital é a lei interna da 
liçitação, e, como tal, vincula aos seu.t tern}os tanto o s  licitantes co m o  a 
Administração que o expediu."  ̂(Grifos Nossos)

Portanto, sendo o edital a lei entre as partes, cujos termos vinculam tanto 
a Administração quanto os licitantes participantes, é que se deve manter a decisão de 
'esclassificação da empresa SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, sempre 

f jndamentadas na ap icação das normas regedoras daquele certame.

"No procedimento licitatório, domi.na o princípio da vinculação ao edital, 
que obriga tanto a pública Administração quanto os licitantes em sua 
rigorosa observância. Não é lícito, assim, à Administração, salvo disposição 
legal em contrário, fazer exigências não constantes do edital do certame." ^

Por outro lado, deve a Administração primar, também, pela seleção da 
proposta mais vantajosá, conforme prevê o artigo 35 da Lei Federal n.9 8.666/93 acima 
transcrito. j

Em se falando de Administração Pública, proposta vantajosa significa 
àquela que se adeque as normas viger i;es. O que se mostra evidente que a da empresa

MEIRELLES, Hely Lopes. «"Direito Administrativo Brasileiro", 26^ ed ição  atualizada por AZEVEDO, Eurico 
Andrade, ALEIXO, Délcio Balestero; FILHO, .losé Emmanuel Burle. São Paulo: Malheiros Editores, 2011, 

p.259.
 ̂TRF/ia R. 63 T. REO n.° 01000145369/GO. Processo n.° 199801000145369.
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SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA não será vantajosa para Administração, em 
virtude de sua forma de| apresentação não está em conformidade com as previsões

I

Caso seja considerada aint a a proposta formulada pela empresa SANEAPE 
SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, a Administração poderá ter alguns problemas quanto ao 

dimplemento das futuras obrigações contratuais, posto que entendemos que o valor 
a presentado encontra-se fora da realidade de mercado, tornando inexequível a sua 
execução.

É dever da. Administração selar pelo bom desempenho dos serviços 
contratados, não possibilitando a descontinuidade dos mesmos, prestigiando, assim, o 
princípio da continuidade do serviço público, estabelecendo o dever constitucional de 
preservação do interesse público.

Por outro lido, na busca de atender ao princípio legal de selecionar a 
proposta mais vantajosa, os agentes públicos devem proceder um julgamento legal e 
isonômico. Caso não fpssem utilizados critérios objetivos, estaria contrariando a 
missão da Administração Pública, a preservação do interesse público.

"Art. 44. No julgamento das propostas a Comissão levará em consideração 
os critérios objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem 
contrariar as normas e princípios estabelecidos por esta Lei.

Àrt. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de 
Licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os 
tipos de licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato 
convocatório e da acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de
nrtaneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de 
controle." (grifos nossos)

IV -  DA CONCLUSÃO

Tendo em vista que os argumentos acima expostos, deve ser mantida a 
decisão de desclassificação da empresa SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA por 
não atender as exigências do edital, em estreita observância ao princípio de vinculação 
: D edital, já mencionado acima

I

V - D O  PEDIDO i

fx  positis, vem respeÍLOsarnente solicitar que seja mantida a decisão de 
declassificação da empresa SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA e declaração de 
vencedora e, posteriormente, adjudicatária, de nossa empresa, PB SERVIÇOS LTDA., na 
conformidade da legislação. Lei Federal n.s 10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei 
Federal n.2 8.665/93, observando-se os princípios regedores da Administração Pública, 
em especial, o cia legaliáade, vinculação ao instrumento convocatório e vantajosidade, 
consagrados pela jurisprludência e doutrina nacionais.
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r estes termos,
Pede e espera deferimento.

í ^ '  ' 'C lCASAL 0\

Maceió, 14 de junho de 2013.

Adrr^n^orreia Sampaio 
Representante Legal
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Comarca de Maceió - Estado de Alagoas 
Rua João Pessoa, 113 - Centro - Fone: (82) 3223-3031 - FçtSc (82)̂S|E5̂145

' c a s a l  t

Livro N.° 
F ls .  N.°

E-mail; quintocartorio@ig.com.br /q 
R A F A E L  D E  O L IV E IR A  C E R Q U E F

TABELIÃO INTERINO

G A STO N N E PO N TES D E  M IR A N D A  C ^ Q U E J ^
SUBSTITUTA____________/ ^ / Q ^  0/,̂  (fe

: (8j D ^

L- 374 
F- 099 PB SERVIÇOS LTDA

S A I B A M  quantos este público Instrumento de Procuração bastante virem quecno 
ano do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo, de Dois Mil e Onze (2011), aos 25 (vinte e 
cinco) dias do mês de fevereiro, nesta cidade de Maceió, Capital do Estado de Alagoas, a 
República Federativa do Brasil, em meu cartório situada à rua João Pessoa, n° 113, Centro, 
nesta cidade, perante mim Tabelião, compareceu(ram) como OUTORGANTE(S): PB 
SERVIÇOS LTDA, empresa estabelecida na Rua Lafaíete Belo, n° 86B, Poço, nesta 
cidade, inscrita no CNPJ sob_n.° 05.607.850/0001-76, neste ato representada por sua 
sócia: MARIA DA CONCEIÇÃO RAMOS ALBERTINI, brasileira, viúva, empresaria, 
portadora do RG. n.° 220708-SSP-MT, inscrita no CPF. n.® 377.963.211-04, residente e 
domiciliada na Rua Sandoval Arroxelas, 930, apto. 703, Ponta Verde, nesta cidade.. 
Reconhecidos como os próprios conforme os documentos apresentados, do que dou fé, e, por 
ele(a, es, as) foi dito que por este publico instrumento e na melhor forma de Direito, 
nomeia(am) e constitui(em) seu(s) bastante OUTORGADO PROCURADOR(ES): ADRIANA 
CORREIA SAMPAIO, brasileira, divorciada, empresária, portadora do RG. n.® 870.521- 
SSP/AL, inscrita no CPF n® 533.862.994-15, residente e domiciliada na Rua Luiz Rizzo, 
n® 182, Farol, nesta cidade; a quem confere poderes para o fim especial de gerir e 
administrar firma outorgante, representá-la junto a Coletoria, Secretária de Estado da 
Fazenda, Junta Comerciai, Secretária da Receita Federal do Estado, Vara da Justiça do 
Trabalho, INSS e demais repartições públicas federais, estaduais, municipais e autárquicas. 
Sindicatos, CDL, passar recibos, dar quitação, pagar taxas, multas, ICMS, requerer certidões 
e toda a documentação que se faça preciso, assinando documentos e papéis, podendo ainda 
0 outorgado efetuar cobranças, que particulares ou repartições públicas, participar de 
concorrências, licitações, pregões eletrônicos e presenciais, podendo oferta lances e interpor 
recursos, assinando toda documentação necessária, juntar, apresentar e desentranhar 
documentos, assinar requerimentos, declarações, podendo ainda se for o caso, firma 
contratos de prestações de serviços, combinar cláusulas, assinar contratos, assinar e aceitar 
notas fiscais, passar recibo, dar quitação, apresentar junto ao MINISTÉRIO DA FAZENDA, 
SECRETÁRIA DA FAZENDA, e demais repartições públicas do estado, prefeitura municipal e 
quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, municipais que se fizerem necessário 
praticando todos os atos para o fiel desempenho do presente mandato por mais especial que 
seja, a presente procuração terá validade por tempo indeterminado. E  assim disseram do que 
dou fé, lhes fiz este instrumento, que lido e achado conforme, vai devidamente assinado por 
ele(s) OUTORGANTE(S), que dispensa(m) assinaturas e presença de testemunhas 
instrumentárias de acordo com a Legislação. EU, MARIA HELENA BEZERR A  DE LIMA, 
auxiliar de cartório que digitei. Eu, RAFAEL DE OLIVEIRA CERQUEIFtA, Tabelião que 
subscrevi. Maceió, 25 de fevereiro de 2011. (ass): MARIA DA CONCEIÇÃO RAMOS 
ALBERTINI; RAFAEL DE O LIVEIF^CERQ U EIRA . Trasladada em continuo a que me reporto 
e está conforme com o original. V/M

5° SERVIÇO DE NOTAS 
Rafael de Oliveira Cerqueir

Tabelião InterinoGastonne Pontes de Miranda Cerqleira
Olicidt Maior

Benedita Maria da Silva
Escrevente AutorizadaDione Karla Bandeira Trindade l.íns
Escrevente Autorizada

fone: 3223-3031/fji;331-1)45 
: auinl6cariorio@ig.clni.br

ivereiro de 2 0 1 1 . 
da verdade.

inn lucin  Sam píio f--aleâo-Q^cl^ 
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JCasal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROT. 7660/2013 

INTERESSADO: SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS

A ASJUR

Estamos encaminharido para análise e parecer jurídico, parecer da Pregoeira referente ao recurso 

interposto pela empresa SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS em razão de sua desclassificação no 
Pregão Presencial 12/2013.

Ressaltamos que o 

úteis, prazo este que
prazo para apresentar a resposta a empresa requerente é de 03 (três) dias 

inicia nesta data -17 .06 .13 -  e termina no dia 19.06.13.

Maceió/AL., 17 de junho de 2013

Atenciosamente

Maria de Fátima Lisboa m O H ''' 
Advogada - ASJUR /c ASAc 

OAB / AL N" 1.413
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7660/2013 - CASAL 

REQUERENTE: SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS 

PREGÃO PRESENCIAL 12/2013 -  CASAL

1. OBJETO

Contratação de pessoa jurídica para locação de equipamentos, descritos nos lotes a seguir:

LOTE 01 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM 

CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA 

DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIJi, DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, 

OU MAIS RECENTE DEVID/l MENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A 

UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL

LOTE 02 -  01 (UMA) RETRC ESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM 

CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA 

DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIJl DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, 

OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A 

UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ, MACEIÓ/AL

LOTE 03 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM 

CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA 

DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, 

OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A 

UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL

LOTE 4: 01 (UM) CAMINH 

CABINE SIMPLES, COM ATÉ 

ABERTURADA PROPOSTA

ÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, 

02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 

DE PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM

QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO,

INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO VALETADOR / )
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HIDRÁILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, MARTELETE E BOMBA DE SUCÇÃO 

HIDRÁULICOS, COMPACTADOR, MÁQUINA DE CORTE PARA TUBOS, PAVIMENTO FLEXÍVEL E 

RÍGIDO, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, 

MACEIÓ/AL. ^

LOTE 5: 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM 

CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA 

DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, 

OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A 

UNIDADE DE NEGÓCIO DO L g RESTE/AL.

LOTE 6: 01 (UM) CAMINHAO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, 

CABINE SIMPLES, COM ATÉ Í)2 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 

ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM 

QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 

INCLUINDO MOTORISTAOPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO VALETADOR 

HIDRÁULICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, 

PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL, conforme especificado no Termo de Referência, 

no Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 

5.450/2005 e Lei Completjnentar n.9 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 

alterações ^

2. DO RECURSO ADMINISTRATIVO:

A Pregoeira da CAS/|L devidamente habilitada -  a teor do § 12 e § 22 do art. 18 do Decreto

5.450/2005, § 19 e 22 do art- 12 do Decreto 3.555/2000, § 12 do art. 41 da Lei 8.666/93, tendo
!

recebido 0 recurso, oriundo da empresa SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS, contendo 15 (quinze) 

páginas, passa a efetuar sua análise, utilizando-se das razões de fato e fundamento legal, nos 

seguintes termos:
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3. PRELIMINARMENTE

Trata-se de recurso 

em face do subitem 7.2.1. 

preços que deve conter os 

algarismos e por extenso.

uo Edital interposto pela empresa SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS,, 

do edital de licitação que trata da "apresentação da proposta de 

preços mensal e anual, expressos em moeda nacional, reais R$ - em 

prevalecendo o menor preço por extenso em caso de divergência".

4. DATEMPESTIVIDADE DO RECURSO

"A priori loco", verifica-se que o recurso foi impetrado em 11/06/2013 às 15:02 hs e 

recebido pela Pregoeira em La mesma data às 15:35 hs, que conheceu do recurso interposto, por 

sua tempestividade, vez que a sessão pública do Pregão Presencial 12/2013 ocorreu no dia

prazo de 03 (três ) dias úteis para apresentação do recurso, como06/06/2013, sendo dado o

previsto no item 1 0 .1  do edital:

Declarada a melhor proposta e ao final da sessão, qualquer 
licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de recorrer, com registro em ata da síntese das suas alegações, e 
das contrarrazões dos demais licitantes, quando lhe será concedido 
o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do 
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados a 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão 
a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos.

A representante da empreisa SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS, solicitou registro em ata dos 
motivos dos recurso, conforme previsto no Edital em seu item 10.2;
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10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, do licitante 
impiicará a decadência do direito de recurso, possibilitando a 
adjudicação do objeto peio (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.

Diante de tal fato, a Pregoeifa se vê obrigada por força da Lei adjetiva civil, a apreciar o mérito das 

articulações esculpidas no corpo do respeitável recurso.

5. DOS FATOS

O Pregão Presencial 12/2013 tem como objeto a contratação de pessoa jurídica para locação de 

equipamentos, descritos noj lotes a seguir:

LOTE 01 -  01 (UMA) RETRO|ESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM 

CONCHA DE 30,0 CM, INCLÜINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA 

DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIÁ DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, 

OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A 

UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL.

LOTE 02 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM 

CONCHA DE 30,0 CM, INCLjUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA 

DE FABRICAÇÃO ATÉ O Dl^ DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, 

OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A 

UNIDADE DE NEGÓCIO JARÃGUÁ, MACEIÓ/AL

LOTE 03 -  01 (UMA) RETR0ESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM 

CONCHA DE 30,0 CM, INClIuiNDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATAi
DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, 

OU MAIS RECENTE DEVIDÂMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A 

UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.
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LOTE 4: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, 

CABINE SIMPLES, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 

ABERTURADA PROPOSTA jDE PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM 

QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 

INCLUINDO MOTORISTA ^OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO VALETADOR 

HIDRÁILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, MARTELETE E BOMBA DE SUCÇÃO 

HIDRÁULICOS, COMPACTADOR, MÁQUINA DE CORTE PARA TUBOS, PAVIMENTO FLEXÍVEL E 

RÍGIDO, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, 

MACEIÓ/AL. j
LOTE 5: 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM 

CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA 

DE FABRICAÇÃO ATÉ O D lÍ  DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, 

OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A 

UNIDADE DE NEGÓCIO DO Ia GRESTE/AL

LOTE 6 : 01 (UM) CAMINhW  COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, 

CABINE SIMPLES, COM ATÉ|02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 

ABERTURADA PROPOSTA * DE PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM 

QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 

INCLUINDO MOTORISTAC^PERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO VALETADOR

HIDRÁULICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA,
I

PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL, conforme especificado no Termo de Referência,

no Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto
!

5.450/2005 e Lei Complejmentar n.s 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 

alterações

Publicou em data de 03 dei maio do ano em curso. Edital de Pregão Eletrônico no Diário Oficial 

do Estado, no site da Ca I a L e quadros de avisos da CASAL. Houve um recurso acatado pela 

Pregoeira, quando foi altejrado o Edital e em data de 20 de maio de 2013 publicou no Diário
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Oficial do Estado, no site da CASAL, quadros de avisos da CASAL a nova data para realização do 

Pregão Presencial 12/2013, que foi em 06/06/2013, na mesma hora e local, escoimado das razões 

do seu adiamento.

A requerente observou a exi 

dentro do prazo previsto no

gência de registrar em ata a intenção motivada de interpor recurso, 

tem 10.1 e 10.2 do Edital, senão vejamos:

Declarada a melhor proposta e ao final da sessão, qualquer 
licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de recorrer, com registro em ata da síntese das suas alegações, e 
das contrarrazões dos demais licitantes, quando lhe será concedido 
0 prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do 
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados a 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão 
a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos.

Porém observamos que na ata -  cópia anexa - a representante da empresa SANEAPE SOLUÇÕES 

AMBIENTAIS só fez registra|r em ata, ao final de cada lote, a intenção-de interpor recurso para os 

LOTES 1, 2, 3, e 5 que ifem como objeto a contratação de retroescavadeiras, deixando de 

manifestar referida intenção para os lotes 4 e 6 que tem como objeto a locação de caminhão com 

braço valetador. j

Portanto, os lotes 4 e 6 jnão se incluem nos recurso ora interposto pela empresa SANEAPE 

SOLUÇÕES AMBIENTAIS, j
Quando da declaração pel̂ a representante da empresa SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS da 

intenção de interpor recuriso a decisão da Pregoeira de desclassificar referida empresa para os 

lotes 1, 2, 3 e 5, foi solicitajdo pelas empresas licitantes AM3 ENGENHARIA; PB SERVIÇOS LTDA 

e ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP o registro em ata da 

intenção de contra arrazoar qualquer recurso interposto pela referida empresa.
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No prazo previsto em lei e no edital, foi dado cópia do recurso aos representantes das empresas

AM3 ENGENHARIA; PB SERVIÇOS LTDA e ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP, que ficaram desde logo intimados a apresentar contrarrazões em igual 

número de dias, que começóu a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos. j
Apresentou contrarrazões no prazo previsto, as empresas AM3 ENGENHARIA, com. 04 (quatro) 

folhas; PB SERVIÇOS LTDA, com 10 (dez) folhas; ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP com 03 (três) folhas, que passam a fazer parte da análise por parte da 

Pregoeira.

Pelas razões acima expostas, a Pregoeira irá analisar e decidir o recurso apenas para os lotes 1, 2, 

3 e 5 .

Argumenta o licitante no seu recurso o seguinte:

a) Que houve um cerceamento ao direito de defesa;

b) Que 0 item 7.2..1.2 ilo Edital diz o seguinte:

7.2.1.2 apresentação da proposta de preços que deve conter os 

preços mensal e anual, expressos em moeda nacional, reais R$ - em 

algarismos e por extenso, prevalecendo o menor preço por extenso 

em caso de divergência.

c) Que a proposta de [preços encontra-se em estrita consonância com as apresentadas no
I

Termo de Referencia;

d) Se a recorrente deiiou de apresentar os preços mensal e anual é possível a CPL chegar a 

estes valores sem prejuízo da manutenção da proposta, concluindo pela classificação da

recorrente em respjeito ao principio da razoabilidade.
1

e) Argumenta ainda que erros na planilha não são motivo suficiente para desclassificação da 

proposta, admitindo-se a sua correção sem a majoração do preço ofertado, deve se
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concluir que a prinipio esse procedimentos atende aos limites do art. 43, § 3  ̂ da Lei 

8.666/93. ^

f) Por fim requer que 3 " ÇPL " (grifo nosso) se digne a revogar a desclassificação declinada 

a fim de habilitar, cassificar a recorrente, declarando-a vencedora do certame, por ser a 

mais lidima justiça.

g) Alternativamente, caso assim entenda requer a concessão do beneficio previsto no art. 

43, § 3S da Lei 8.666/93 e art. 29-A, § da IN 02/08.

o Contra arrazoaram |

6 . DA ANÁLISE ^

O Pregão Presencial 12/2013 tem como objeto a contratação de pessoa jurídica para locação de 

equipamentos, descritos nos lotes a seguir:

LOTE 01 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM 

CONCHA DE 30,0 CM, INCLjUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA 

DE FABRICAÇÃO ATÉ O Dl/ji DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, 

OU MAIS RECENTE DEVID/jkMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A 

UNIDADE DE NEGÓCIO BEN|EDIT0 BENTES, MACEIÓ/AL

LOTE 02 -  01 (UMA) RETRC)ESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM 

CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA 

DE FABRICAÇÃO ATÉ O D l|  DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, 

OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A 

UNIDADE DE NEGÓCIO JARÃGUÁ, MACEIÓ/AL.

LOTE 03 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM 

CONCHA DE 30,0 CM, INClluiNDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA 

DE FABRICAÇÃO ATÉ O DlX DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO,
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OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A 

UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.

LOTE 4: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, 

CABINE SIMPLES, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 

ABERTURADA PROPOSTA L e PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM
I

QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 

INCLUINDO MOTORISTA jOPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO VALETADOR 

HIDRÁILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, MARTELETE E BOMBA DE SUCÇÃO 

HIDRÁULICOS, COMPACTAÒOR, MÁQUINA DE CORTE PARA TUBOS, PAVIMENTO FLEXÍVEL E 

RÍGIDO, COM ILUMINAÇã L  AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, 

MACEIÓ/AL.

LOTE 5: 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM 

CONCHA DE 30,0 CM, INCLÍü INDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA 

DE FABRICAÇÃO ATÉ O DiÁ DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, 

OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A 

UNIDADE DE NEGÓCIO Do |a GRESTE/AL.

LOTE 6 : 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, 

CABINE SIMPLES, COM ATéI 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA

ABERTURADA PROPOSTA 

QUILOMETRAGEM LIVRE,

DE PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM 

DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 

INCLUINDO MOTORISTApPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO VALETADOR 

HIDRÁULICO COM DESLOjCAMENTO HORIZONTAL, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, 

PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL, conforme especificado no Termo de Referência, 

no Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto
I

5.450/2005 e Lei Complementar n.2 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas
I

alterações, que teve recurso interposto pela empresa SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS, 

argumentando o seguinte: i
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a) Que houve um cercejamento ao direito de defesa;

b) Que o item 7.2..1.2 do Edital diz o seguinte:

I 7.2 .1 .2  apresentação da proposta de preços que deve conter os 

I  preços mensal e anual, expressos em moeda nacional, reais R$ - em 

 ̂ algarismos e por extenso, prevalecendo o menor preço por extenso 

j  em caso de divergência.

Neste momento questiona-jse; em relação a que a recorrente entrou em discordância com o 

instrumento convocatório?

c) \Que a proposta de| preços encontra-se em estrita consonância com as apresentadas no

Termo de Referencia;
!

d) Se a recorrente deixou de apresentar os preços mensal e anual é possível a CPL chegar a 

estes valores sem (Irejuízo da manutenção da proposta, concluindo pela classificação da 

recorrente em respeito ao princpio da razoabilidade.

e) Argumenta ainda que erros na planilha não são motivo suficiente para desclassificação da

proposta, admitindjo-se a sua correção sem a majoração do preço ofertado, deve se 

concluir que a princpio esse procedimentos atende aos limites do art. 43, § 3  ̂ da Lei 

8.666/93. I

f) Por fim requer que a " ÇPL " (grifo nosso) se digne a revogar a desclassificação declinada 

a fim de habilitar, classificar a recorrente, declarando-a vencedora do certame, por ser a 

mais lidima Justiça.

g) Alternativamente, caso assim entenda requer a concessão do beneficio previsto no art. 

43, § 32 da Lei 8.666/93 e art. 29-A, § 22 da IN 02/08.
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Esclarecemos e informamos o que segue, analisando item a item os argumentos do recurso 

interposto pela empresa SAIjlEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS:

a) A recorrente argumènta que foi cerceada no seu direito de defesa. A Pregoeira esclarece 

que foi dado todo direito de defesa ao licitante, tanto é que a mesma solicitou e foi

registrado em ata 

arrematante e habil 

os motivos dessa

após a Pregoeira declarar vencedor o licitante antes declarado 

tado aos lotes 1, 2, 3 e 5, a sua intenção de interpor recurso, dizendo 

intenção, tudo como previsto no inciso XVIII do art. 4  ̂ da Lei

10.520/2002 que norteia o Pregão Presencial, subsidiariamente pela Lei 8.666/93 e no

Edital em seu item llO.O que trata dos Recursos, particularmente no subitem 10.1 e 10.2.
I r

Portanto, A pregoeijra entende que não procede o argumento apresentado pela empresa 

SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS:

b) Argumenta ainda que se o subitem 7.2.1.2 do Edital dispõe o seguinte: apresentação da 

proposta de preços quej deve conter os preços mensal e anual, expressos em moeda nacional, 

reais R$ - em algarismos e por extenso, prevalecendo o menor preço por extenso em caso de 

divergência, questiona em relação a que a recorrente entrou em discordância com o 

instrumento convocatório?
’ I

I
Ora, a recorrente deixou jexatamente de atender ao disposto no subitem 7.2.1.2 do Edital, 

apresentou uma planilha como proposta, porém sem especificar se o total ali apresentado era um 

valor mensal ou anual. O valor proposto era o valor total, mas de que? Anual? Mensal? E esta 

informação era fundamentll para a análise e classificação da proposta apresenta pelos licitantes 

presentes. | J

Como poderia a Pregoeira declarar classificada a empresa SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS se/ 

esta não apresentou os valores mensal e anual para os lotes 1, 2, 3 e 5 do Pregão Presencial / 

12/2013, discordando do previsto no Edital.?

Evid.ente^q.u.e.a.Pcegaej.r.ajião,poderia-agir'de^Tiod.0rdifefente,..porque j^vinculação ao Edital e o 

formalismo de um ajjcitalão, é regra a,ser,obervada e seguida, vez que se fundamenta nos
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princípios básicos, da legalidade, publicidade, impessoalidade, vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos.

c) Continuando no set recurso a requerente diz que a proposta de preços encontra-se em 

estrita consonância com as apresentadas no Termo de Referencia.

Ora, se a proposta de preçojs estava de acordo e em consonância com o Termo de Referencia, a 

Pregoeira acertadamente a desclassificou, porque a Proposta de Preços deve ser apresentada de 

acordo e em consonância :om o Edital, com o Termo de Referencia, com a planilha e com o 

Cronograma Físico Financeiro, com a Lei 10520/02, Lei 8.666/93, todos partes integrantes do 

Edital.

O Termo de Referencia por si só não subsidia a elaboração da Proposta de Preços, tanto é que, 

como registrado em ata as 1ls. 3, 5, 7 , a Licitante para cada lote que concorreu, informou na fis. 1 

de sua proposta como objko  todos os lotes da licitação, inclusive os lotes 4 e 6 que ela não 

participou.

Na fl. 2 da proposta de Preços da requerente, ela não informa a qual lote se refere, registra 

apenas o local de um dos lotes. Ora, não estamos licitando por local, mas por lote.

Outra coisa, a planilha deve ser apresentada em concordância com o disposto no item 7.2 do 

Edital, que trata exclusivamente "DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS". Esta proposta 

de preços é tão importante que existe um item inteiro exclusivamente para tratar desse assunto.

A sua inobservância pór parte da requerente é que levou a Pregoeira declarar sua 

desclassificação.

d) No seu recurso, argumenta ainda que se a recorrente deixou de apresentar os preços 

mensal e anual é possível a CPL chegar a estes valores sem prejuízo da manutenção da proposta, 

concluindo pela classificação da recorrente em respeito ao principio da razoabilidade.
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Se a Pregoeira concluir e céjlcular os valores das propostas apresentadas pelos licitantes, estará 

infringindo os princípios bá̂ sicos, da legalidade, da impessoalidade, vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamenti objetivo e dos que lhe são correlatos.

A proposta tem que ser apr^esentada pela licitante de forma clara, objetiva e completa, sem que 

deixe margem a interpretações e/ou conclusões pessoais. Como a Pregoeira vai calcular o que é o 

valor mensal ou anual? Queln deve deixar claro estes valores é a licitante quando da apresentação 

da proposta. Tanto é que o Edital no seu subitem 7.2.1.2 do Edital diz o seguinte:

7.2.1.2. apresentação da proposta de preços que deve conter os 

preços mensal e anual, (grifo nosso) expressos em moeda nacional,

I reais R$ - em algarismos e por extenso, prevalecendo o menor preço 

I  por extenso em caso de divergência.

O texto é claro e objetivo. 'Se a Pregoeira vai calcular o valor mensal e anual, deveria ser para 

todos os licitantes e não ió para um. A regra e o formalismo da licitação, pelo principio da 

publjcidade, da legalidade i  da impessoalidade é para todos e não para um especificamente, sob 

pena da Pregoeira cometlr improbidade administrativa. Não há o que ser interpretado, mas 

analisado objetivamente. |

I

e) Argumenta ainda qüe erros na planilha não são motivo suficiente para desclassificação da 

proposta, admitindo-se a sua correção sem a majoração do preço ofertado, deve se concluir que a 

principio esse procedimentos atende aos limites do art. 43, § 3  ̂da Lei 8.666/93.

Vamos entender o que diz jO § 3̂  do art. 43 da Lei 8.666/93:

I § 3  ̂ É facultada a Comissão ou autoridade superior em

I qualquer fase da licitação a promoção de diligência

I destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do

I processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
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in fo rm a ç ã o  q u e  d e v e r ia  c o n s ta r  o r ig in a r ia m e n te  d a  

p ro p o s ta .

Concordamos que a Pregoeira pode e deve, suspender a sessão pública, fazendo registrar em ata 

os motivos da suspensão e realizar diligências para esclarecer dúvidas, obter informações 

necessárias a fundamentar as decisões e observando o principio do julgamento objetivo, decidir 

qual 0 melhor para a administração.

Mas não é o caso, da apresentação da proposta de Preços para os lotes 1, 2, 3 e 5, pela/ 

requerente, porque se a Pregoeira suspendesse a sessão e diligenciasse para calcular o valor 

mensal e anual da proposta apresentada, iria infringir exatamente o § 3- do art. 43 da 8.666/93, 

porque iria acrescentar informações a Proposta de Preços que deveríam constar originalmente da 

proposta (grifo nosso).

Portanto, não procede o argumento apresentado

f) Por fim requer que a " ÇPL " (grifo nosso) se digne a revogar a desclassificação declinada 

a fim de habilitar, classificar a recorrente, declarando-a vencedora do certame, por ser a 

mais lidima justiça.

Preliminarmente, cabe esclarecer que esta licitação é na modalidade Pregão Presencial ,(gr\io 

nosso) regida pela Lei 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei 8.666/93 e Lei 123/2006, tendo 

como responsável a Pregoeira e Equipe de Apoio e não Comissão Permanente de Licitação, como 

citado acima.

Vejamos portanto que, em 3ora 0 endereçamento do recurso tenha sido a CPL, isto é irrelevante.

não prejudica o acatamento tempestivo e análise por parte da Pregoeira.

Dessa forma fica claro qi|ie o que é irrelevante e sem comprometimento do procedimento 

licitatório, a Pregoeira entende e acata, mas o que é relevante e previsto em lei e no Edital, tem 

que ser observado e seguido pela Pregoeira e Equipe de Apoio e pelqs licitantes. Assim é que se 

conduz uma licitação.
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Mas como dito anteriormente, as fases da licitação modalidade Pregão diferencia das fases da 

licitação modalidades Tomlda de Preço e Concorrência.

As fases da modalidade Pregão inicia-se com o envelope "A" contendo a apresentação da 

Proposta de Preços, classificando o licitante com menor preço durante a fase de lances, 

declarando-o arrematante. O envelope "B" com os documentos de habilitação só é aberto daquele 

licitante que foi declarado arrematante, que será declarado habilitado e a seguir declarado 

vencedor. j
Já as fases da modalidade tomada de Preço e Concorrência, inicia-se com a abertura do envelope 

"A" contendo os documentos de habilitação. O envelope "B" contendo as Propostas de Preços de 

todos os licitantes declarados habilitados. Não há fase de lances.

Como pode a Pregoeira " r e v o g a r  a  d e s c la s s if ic a ç ã o , a  f im  d e  h a b ilita r , c la s s i f ic a r  a  r e c o r r e n t e , 

d e c la ra n d o -a  v e n c e d o ra  d o  c e r ta m e ....." (g r ifo  n o sso )

Pergunta-se: E a fase de lances, as outras empresas licitantes não iriam participar? E a 

classificação, como fica? E a habilitação, como fica? Não é só esta .empresa que participou da 

sessão pública e ainda que fosse única, mesmo assim seria desclassificada.

Mas uma vez, afirmamos: licitação é um procedimento formal, que se fundamenta em princípios

constitucionais que devem 

feito.

ser observados pela Pregoeira e Equipe de Apoio, e foi isto o que foi

g) Alternativamente, caso assim entenda requer a concessão do beneficio previsto no art. 

43, § 35 da Lei 8.66^/93 e art. 29-A, § 29 da IN 02/08.

Vamos entender 0 que diz 0 § 39 do art. 43 da Lei 8.666/93:

§ 39 É fa c u lta d a  a  C o m issã o  o u  a u to r id a d e  s u p e r io r  e m  q u a lq u e r  

f a s e  d a  lic ita ç ã o  a  p ro m o ç ã o  d e  d il ig ê n c ia  d e s t in a d a  a  e s c la re c e r  

o u  a  c o m p le m e n ta r  a  in s tru ç ã o  d o  p ro c e s s o , v e d a d a  a  in c lu sã o  
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p o s te r io r  d e  d o c u m e n to  o u  in fo rm a ç ã o  q u e  d e v e r ia  c o n s ta r  

o r ig in a r ia m e n te  d a  p ro p o s ta .

Concordamos que a Pn;goeira pode e deve, suspender a sessão pública, fazendo registrar em 

ata os motivos da suspénsão e realizar diligências para esclarecer .dúvidas, obter informações 

necessárias a fundamentar as decisões e observando o principio do julgamento objetivo, 

decidir quanto o melhor para a administração.

Mas não é o caso da apresentação da proposta de Preços para os lotes 1, 2, 3 e 5, pela 

requerente, porque se a Pregoeira suspendesse a sessão e diligenciasse para calcular o valor 

mensal e anual da profiosta apresentada, iria infringir exatamente o § do art. 43 da 8.666/93, 

porque iria acrescentar informações a Proposta de Preços que deveríam constar 

originalmente da proposta (grifo nosso).

Portanto, não procede o argumento apresentado.

Quanto ao previsto no § 2̂  do art. 29-A da IN 02/2008, que diz o seguinte:

A rt . 2 9 -A  -  A  a n á iis e  d a  e x e q u ib il id a d e  d e  p r e ç o s  n o s  

s e r v iç o s  c o n t in u a d o s  co m  d e d ic a ç ã o  e x c lu s iv a  d a  m ã o  d e  

o b ra  d o  p re s ta d o r , d e v e rá  s e r  re a liz a d a  co m  o  a u x ilio  d a  

p la n ilh a  d e  c u s to s  e  fo r m a ç ã o  d e  p r e ç o s  a  s e r  p re e n c h id a  

p e lo  lic ita n te  em  re la ç ã o  a  s u a  p ro p o s ta  f in a l  d e  p r e ç o .

§  22 - E r ro s  n o  p re e n c h im e n to  d a  p la n ilh a  n ã o  s ã o  m o t iv o  

s u f ic ie n te  p a ra  d e s c la s s i f ic a ç ã o  d a  p ro p o s ta , q u a n d o  a  

p la n ilh a  p u d e r  s e r  a ju s ta d a  s e m  a  n e c e s s id a d e  d e  m a jo ra ç ã o  

n o  p re ç o  o fe r ta d o  e  d e sd e  q u e  s e  c o m p ro v e  q u e  e s t e  é  

su f ic ie n te  p a ra  a rc a r  co m  to d o s  o s  c u s to s  d a  c o n t ra ta ç ã o
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Ressaltamos que a IN 02/2008 instrui e orienta a contratação de mão de obra terceirizada para 

serviços contínuos. O Pregão Presencial 12/2013 tem como objeto a locação de equipamentos, 

distribuídos em 06 (seis) lotes, como informado no Edital e na inicial desta resposta ao recurso 

interposto pela empresa SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS.

E outro detalhe, em nenhum momento afirmamos que a planilha apresentada pela empresa 

SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS continha erros de cálculo, mas foi ausência de informações de 

custos mensal e anual previstos no Edital.

7. DECISÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO.

Como bem lembra a empresa AM3 ENGENHARIA nas suas contrarrazões, esta previsto no art. 41 

da Lei 8666/93 que " a  a d m in is tra ç ã o  n ã o  p o d e  d e s c u m p r ir  a s  n o rm a s  e  c o n d iç õ e s  d o  e d ita l a o  

q u a i s e  a ch a  e s t r ita m e n te  v in cu la d a " .

E no seu art. 45 que afirma 0 seguinte:

A rt . 4 5 - 0  ju lg a m e n to  d a s  p r o p o s ta s  s e r á  o b je t iv o , d e v e n d o  

a  C o m issã o , n o  c a s o  em  te la  ,  a  P re g o e ira , re a liz a - lo  em  

c o n fo rm id a d e  co m  o s  t ip o s  d e  l ic ita çã o , o s  c r ité r io s  

p re v ia m e n te  e s ta b e le c id o s  n o  a to  c o n v o c a tó r io  e  d e  a co rd o  

co m  o s  f a t o r e s  e x c lu s iv a m e n te  n e le  re fe r id o s , d e  m a n e ira  a  

p o s s ib il ita r  s u a  a fe r iç ã o  p e lo s  lic ita n te s  e  p e io s  ó rg ã o s  d e  

c o n t ro le " .

O representante da empresa PB SERVIÇOS LTDA -  EPP afirma que " a  e m p re s a  S A N E A P E  

S O LU Ç Õ E S  A M B IE N T A IS  d é s c u m p r iu  e x p re s s a m e n te  o  in s tru m e n to  c o n v o c a tó r io  n ã o  a s s is t in d o  

ra zã o  a s s u a s  a le g a ç õ e s " .
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Afirma ainda que " os te rm o s  e d ita l íc io s  sã o  c la ro s  e  o b je t iv o s , o  q u e  n ã o  p o d e r ía  d e ix a r  d e  s e r , 

vez  q u e  s ã o  a lg u n s  d o s  re q u is ito s  e s se n c ia is  p a ra  a  c o n t ra ta ç ã o  p ú b lica . A s  re g ra s  d e  u m a  

l ic ita ç ã o  d e v e m  s e r  seguidas]^ p o s to  q u e  o  e d ita l é  a  le i q u e  a  re g e , v in cu la n d o  o s  p a r t ic ip e s " .

O representante da empresa ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  

EPP argumenta " f ic a  c la ro  J o s  p e d id o s  a p re se n ta d o s  p e la  re c o r r e n te , q u e  a  m e sm a  d e te c to u  na  

su a  p ro p o s ta  o  d e scu m p rin ^ en to  d o  E d ita l , a lé m  d is so  e s q u e c e u  a  d e fe s a  d e  c ita r  q u e  a  CPL 

c o n v o co u  a  s u a  r e p re s e n ta n te  le g a l n o  c e r ta m e  p a ra  d ir im ir  a s  fa lh a s  e n c o n tra d a s , n o  e n ta n to  a  

r e p re s e n ta n te  le g a l d a  S A N E A P E  SO LU Ç Õ ES  A M B IE N T A IS , p o s ic io n o u - se  in d ica n d o  q u e  n o  s e u  

e n te n d im e n to  c u m p r ia  o  ^ue d e te rm in a v a  o  e d ita l e  q u e  ir ia  r e c o r r e r , p o s iç ã o  e s ta  in c lu s iv e  

d e s c r ita  n a  a ta  d a  s e s s ã o ."

Indica ainda que: Na apresentação da proposta a empresa S A N E A P E  S O LU Ç Õ E S  A M B IE N T A IS  a o  

in v é s  d e  in d ic a r  o  n^ d o  lo te  a o  q u a l e s ta v a  c o n c o r re n d o , a  m e s m a  in d ico u  o s  0 6  ( s e is )  lo te s  e m  

d isp u ta , p o r ta n to  n ã o  e x is te  a  d e f in iç ã o  d e  q u a l lo te  a  m e sm a  e s tá  c o n c o r re n d o ; n ã o  c o n s ta  a  

d e c la ra ç ã o  e x p re s s a  d a  l ic ita n te  d e  e s t a r  d e  a c o rd o  co m  to d a s  a s  n o rm a s  e  c o n d iç õ e s  d o s  s e u s  

a n e x o s , n e m  n a  p la n ilh a  Iv u ito  m e n o s  n a  p r o p o s ta  c o n s ta m  e s ta  d e c la ra ç ã o ; n a  p ro p o s ta  d a

e m p re sa  S A N E A P E  S O LU Ç Õ E S  A M B IE N T A IS  n ã o  e x is te  p ra z o  d e  v a lid a d e ; n ã o  e x is te  d e c la ra ç ã o  d a

lic ita n te  d e  e s ta re m  in c lu íd o s  n o s  p r e ç o s  to d o s  os c u s to s  e  d e s p e s a s .....C o n c lu i a f irm a n d o  q u e  a

d e s c o n fo rm id a d e  c o m  o  E d ita l é  d e  f á c i l  v e r i f ic a ç ã o .....

A Pregoeira, quando da seisão pública do Pregão Presencial 12/2013 observou rigorosamente os 

princípios básicos constitucionais da legalidade, da impessoalidade, vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos.

A empresa SANEAPE S O L l I j Ç Õ E S  AMBIENTAIS não atendeu ao previsto no Edital, o que foi 

verificado e constatado pela Pregoeira, Equipe de Apoio e demais licitantes participantes.

A proposta de preços da empresa SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS não estava completa, 

portanto a Pregoeira restou tão somente declarar a sua desclassificação, pelos motivos, razões e 

contrarrazões acima citadas e fundamentadas, tanto pela Pregoeira quanto pelos representantes

[18]





ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

das empresas AM3 ENGENHARIA, PB SERVIÇOS LTDA -  EPP e ACE OBRAS E COMÉRCIO DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP.

Como só houve registro em ata de intenção e motivação de recurso para os lotes 1, 2 , 3 e 5, a 

Pregoeira decide acatar o recurso apenas para os lotes 1, 2, 3 e 5 do Pregão Presencial 12/2013. 

Portanto, os lotes 4 e 6 não se incluem nos recurso ora analisado pela Pregoeira.

Por todo 0 exposto, recebe-se o recurso por tempestivo, para no mérito, negar-lhe provimento e 

manter incólume a decisão da Pregoeira da CASAL que desclassificou a empresa SANEAPE 

SOLUÇÕES AMBIENTAIS pór não atendimento ao subitem 7.2.1.2 do item 7.2 que trata da 

"APRESENTAÇÃO DA PROP(í)STA DE PREÇOS " contidos no Edital, para os lotes 1, 2, 3 e 5 do Pregão 

Presencial 12/2013. .

Intime-se a requerente.

É o parecer, S.M.J.
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ATA DA SESSÃO  PÚBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESEN CIAL N° 
12/2013 DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

Aos 06 (seis) dias do mês de junho do ano de 2013 (dois mil e treze), às 09:00 (nove) 
horas, na sala de licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 
Maceió/AL, deu-se a primeira chamada da sessão de abertura dos envelopes “A” e ”B”, 
contendo propostas de preços e documentos de habilitação das empresas presentes para 
participarem da sessão pública referente ao Pregão Presencial 12/2013, cujo objeto é a 
contratação de pessoa jurídica para locação dos seguintes equipamentos 
distribuidos em 06 (se is) lotes: l o t e  01 -  oi (UMA) r e t r o e s c a v a d e ir a ,4X4,
POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO 
OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA 
DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE 
DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE 
NEGÓCIO BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL. LOTE 02 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO 
OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA 
DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DÀ- LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE 
DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE 
NEGÓCIO JARAGUÁ, MACEIÓ/AL. LOTE 03 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO 
OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA 
DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE 
DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE 
NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL. LÓTE 4: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 
TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, CABINE SIMPLES, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS 
DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO 
DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE 
REVISADO E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E 
AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO VALETADOR HIDRÁILICO COM DESLOCAMENTO 
HORIZONTAL, MARTELETE E BOMBA DE SUCÇÃO HIDRÃULICOS, COMPACTADOR, 
MÃQUINA DE CORTE PARA TUBOS, PAVIMENTO FLEXÍVEL E RÍGIDO, COM ILUMINAÇÃO 
AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL. LÓTE 5: 01 
(UMA) RETRÓESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM 
CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA 
DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO 
DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL. LOTE 6: 01 (UM) 
CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, CABINE SIMPLES, 
COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM 
QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM 
BRAÇO VALETADOR HIDRÁULICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, COM 
ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL, 
conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital e mediante 
condições contidas na Lei Federai n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 
e suas alterações . A licitação teve origem nos Processos Administrativos Protocolo 
12533/2012, Cl 16/2012 -  SUNEC e Protocolo n° 13453/2012, Cl 040/2012 - SUNEI . A 
sessão foi conduzida por Neli Lima Pereira, Pregoeira e, Rosalva Medeiros Aleluia de 
Barros, Luci Gleide da Silva, Christiane Cabral de Melo Barbosa, como equipe de apoio, 
devidamente habilitadas e nomeadas através da RD 47/2012, publicada no Diário Oficial 
do Estado, edição do dia 31 de janeiro de 2013, com poderes par^ receber, abrir, julgar e
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dar parecer no referido certame. O Edital foi publicado no Diário Oficial do Estado, edição 
do dia 03 de maip de 2013 e no site da CASAL na mesma data, bem como afixado nos 
quadros de avisos nos prédios das unidades da CASAL. Houve uma impugnação 
tempestiva impetrada pelas empresas BRASÃO SERVIÇO S AUXILIARES LTDA -  EPP  e 
R .P .X . CONSTRUÇÕES LTDA que foram acatados pela Pregoeira, sendo desta forma o 
Edital reformado e publicado em 20 de maio de 2013 no Diário Oficial do Estado e no site 
da CASAL, ficando marcada a data de 06 de junho de 2013 para realização da sessão 
pública. Os interessados acessaram o Edital via internet, através do site da CASAL e este 
também ficou a disposição dos interessados para consulta na sala de licitações da 
CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió, Alagoas, no horário 
comercial. Compàreceram as seguintes empresas: A CE OBRAS E  COMÉRCIO LTDA -  
EPP , representada pelo Sr SANDRO DOS ANJOS XAVIER TAVARES, RG 772.829 -  
SSP/SE, CPF Ô24.538.394-20, SAfclEAPE SO LUÇÕES AMBIENTAIS E IRELI -  E PP. 
representada por JACIRA FER R EIR A  A LV ÈSTn ^ G I.629836 -  SSP/PE, C PF  128387804- 
68, ATAILDO DÁ SILVA-ME (POLLO), representado por ATAILDO DA SILVA, RG 
1477431-SSP/ALÍ CPF 007.578.984-16, RESO LVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, 
representada por MARIANNA RODRIGUES LE ITE , RG 99001003711-SSP/AL, CPF 
059.276.124-07, RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA -  EPP , representada por 
CLEOVONSÓSTENES VARELA, RG 4990-D -CREA/CE, CPF 061.111.653-72, AM3 
ENGENHARIA LTDA-ME, representada por OTÁVIO VINICIO DE ALBUQUERQUE 
MELO, RG 2000001120608-SSP/AL, CPF 054.091.044-98, INOVE CONSTRUÇÕES 
LTDA, representada por ALLAN P IER R E  VASCONCELOS, RG 98001045610, CPF 
053.447.674-04, PB SERVIÇO S LTDA, representada por JO SELITO  V IEIRA  DE MELO 
JÚNIOR, RG 1.2Í33159 -  SSP/AL, CPF 903.485.594-53, as empresas apresentaram os 
documentos pará credenciamento quando da abertura da sessão, ressaltando que as 
empresas RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA-EPP E RESO LVE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA, não apresentaram o Contrato Social, Estatuto, Ato Constitutivo ou 
Registro Comercial, comprovando a legitimidade da Outorga para este certame, conforme 
previsto no item 5.1.1 do Edital. Diante desse fato a Pregoeira declarou pelo não 
credenciamento das Empresas RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA-EPP E  RESO LVE 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, que no entanto poderão entregar os envelopes de 
proposta e de habilitação, mas estão impedidas de manifestar-se no certame, conforme 
previsto no item 5-3 do Edital, tendo em vista que as mesmas não foram credenciadas. 
Aberta a sessão pela Pregoeira, foram explicadas as regras do Pregão Presencial e feita 
a apresentação da equipe de apoio. Quando da abertura do eny^tgpeJA” - LOTE 1, cujo 
objeto é 01 (uma) retroescavadeira,4x4, potência mínima de SO.onTpTcã^InaHã^ com 
concha de 30,0 çm, incluindo operador, com até 02 (dois) anos, contados da data de 
fabricação até o dia da abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou mais 
recente devidaménte revisada e em bom estado de conservação, para a Unidade de 
Negócio Beneditó Bentes, Maceió/AL., foram apresentadas as seguintes propostas: 
ATAILDO DA SILVA -ME - R$ 142.800,00 (cento e quarenta e dois mil e oitocentos reais); 
8ANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI-EPP- R$ 173.7^20,6,0.(cento e setenta e três 
mil, setecentos"^é ~Vinte reais e“  sessenta centavos);"" RESO LVE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA - R$ 195.802,56 (cento e noventa e cinco mil, oitocentos e dois 
reais e cinquenta e seis centavos); AM3 ENGENHARIA LTDA-ME R$ 186.183,60 (cento e 
oitenta e seis mil, cento e oitenta e três reais e sessenta centavos); PB SERV IÇO S LTDA - 
R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais); RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA R$ 
197.745,12 ( cento e noventa e sete mil, setecentos e quarenta e cinco reais e doze 
centavos); INOVE CONSTRUÇÕES R$ 168.692,64; ACE OBRAS E COMÉRCIO R$
196.535,52 ( cento e noventa e seis mil, quinhentos e trinta e cinco reais e cinquenta e 
dois centavos). A Empresa ATAILDO DA SILVA - ME, foi declarada desclassificada por 
apresentar a olanilha da prç^osta em desacordo com o suteitemv^.2.2.3 do Edital. As
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Empresas INOVE CONSTRUÇÕES com proposta no valor de R$ 168.692,64 (cento e 
sessenta e oito mil, seiscentos e noventa e dois reais e sessenta e quatro centavos) e 
SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI-ERB,-,com^prQposta no valor de R$ 
17^ 20 ,60  (cento e setenta e três mil, setecentos e vinte reais e sessenta centavos) fÕrãm 
d^classificadas |por estarem em desacordo com ,o .,item _7.2.1.2 _dQ_JEdjíal._ ForaTn 

"cleclaradas classijficadas para apresentar lances as empresas, na seguinte ordem: RAY 
MANUTENÇÃO E LIMPEZA com proposta no valor de R$ 197.745,12 ( cento e noventa e 
sete mil, setecelitos e quarenta e cinco reais e doze centavos); ACE OBRAS E 
COMÉRCIO com proposta no valor de R$ 196.535,52 ( cento e noventa e seis mil, 
quinhentos e trinta e cinco reais e cinquenta e dois centavos).; RESOLVE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO E LTDA com proposta no valor de 195.802,56 (cento e noventa e cinco 
mil, oitocentos e dois reais e cinquenta e seis centavos); AM3 ENGENHARIA LTDA = 
ME, com proposta no valor de R$ 186.183,60 (cento e oitenta e seis mil, cento e oitenta e 
três reais e sessenta centavos); PB SERVIÇOS LTDA com proposta no valor de R$
185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais). Nosso valor de referencia para o LOTE 1 é 
de R$ 198.514,71) cento e noventa e oito mil, quinhentos e quatorze reais e setenta e um

LANCES EMPRESAS
PB
SERVIÇO 
LTDA 
R$ 185.0(

S

0,00

AM3
ENGENHARIA 
LTDA - ME 
R$ 186.183,60

RESOLVE LIMPEZA 
E MANUTENÇÃO E 
LTDA
R$ 195.802,56

ACE OBRAS 
E COMÉRCIO 
R$
196.535,52;

RAY
MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA 
R$ 197.745,12

1° LANCE 184.800,00 184.900,00 — — “

2° LANCE 184.600;00 184.700,00 — —

3“ LANCE 184.490,00 184.500,00 — “ —

O menor lance nó valor de R$ 184.490,00 (cento e oiteni a e quatro mi , quatrocentos e
noventa reais) foi! apresentado pela empresa PB SERV IÇO S LTDA , que foi declarada 
arrematante do LOTE 1, que tem como objeto 01 (uma) retroescavadeira, 4x4, potência 
mínima de 80,0 hp, cabinada, com concha de 30,0 cm, incluindo operador, com até 02 
(dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da abertura da proposta de preços, 
objeto da licitação, ou mais recente devidamente revisada e em bom estado de 
conservação, para a Unidade de Negócio Benedito Bentes, Maceió/AL. As 12:05 (doze e 
cinco) horas a Pregoeira suspendeu a sessão para o almoço com horário para retornar as 
13:05 (treze e cinco) horas, tendo recolhido todos os envelopes de proposta de preços e 
habilitação para tddos os lotes. O representante da Erhpesa ATAILDO DA SILVA -  ME, 
ausentou-se da seissão não entregando os envelopes de propostas para os lotes 2, 3, 4, 5 
e 6, nem o envelope de habilitação. Às 13:05 (treze e cinco) horas no retorno do almoço 
para a continuidade da sessão o representante da ATAILDO DA SILVA -  ME, declarou 
que queria entregar os envelopes A e B para continuar, participando da licitação, o que 
não foi aceito pela Pregoeira. Diante do exposto o representante ausentou-se da sessão.
A seguir foi aberto o envelope “B” com os documentos de habilitação da empresa PB 
SERV IÇO S LTDA, os quais depois de analisados e rubricados por todos os presentes. A 
Pregoeira declarou habilitada ao certame a Empresa PB SERVIÇO S LTDA -  EPP , por 
atender todas as exigências do item 7.4 do Edital. Diante do exposto a Pregoeira declara 
vencedora do LOTE 1 a Empresa PB SERVIÇO S LTDA. A Empresa SAN EAPÊT 
SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI -  EPP, manifesta a intenção de interpor recurso tendo C 
em vista a desclassificação no presente pregão, uma vez que o modelo que utilizou naj 
proposta de preço foi o disponjièjlizado no Edital. Os representaintes das^m presas P B ]
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SERV IÇO S LTDA, AM3 ENGENHARIA LTDA -  ME, A CE OBRAS E COMÉRCIO LTDA- 
EPP , registram qüe no subitem 7.2.1.2 do Edital está bem claro que na proposta de preços 
deve constar os yalores mensal e anual por extenso, até para dirimir qualquer dúvida, e 
em caso de recu'rso declaram a intenção de contrarrazoar. A Empresa ATAILDO DA 
SILVA-ME ao fin'al do LOTE 1, não apresentou proposta para os demais lotes e 
ausentou^se do recinto da reunião desta Licitação. Com a conclusão do LOTE 1, o 
representante da Empresa INOVE CONSTRUÇÕES LTDA ausentou-se da sala e não 
mais retornou, co3iuniçando que não mais participaria da Licitação. Quando da abertura 
do envelope “A”- L̂Õ TÍ~ ^  cujo objeto é 01 (uma) retroescavadeira, 4x4, potência mínima 
de 80,0 hp, cabinada, com concha de 30,0 cm, incluindo operador, com até 02 (dois) anos, 
contados da data de fabricação até o dia da abertura da proposta de preços, objeto da 
licitação, ou mais recente devidamente revisada e em bom estado de conservação, para a 
Unidade de Negócio Jaraguá, Maceió/AL. Quando da abertura do envelope “A” para o 
LOTE 2, foram apresentadas as seguintes propostas: SANEAPE SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS EIRELI-EPP- R$ 173.720,60 (cento e setenta e três mil, setecentos e vinte 
reais e sessenta centavos); RESO LVE LIMPEZA EMANUTENÇÃO LTDA - R$ 195.802,56 
(cento e noventa e cinco mil, oitocentos e dois reais e cinquenta e seis centavos): AM3 
ENGENHARIA LTDA-ME R$ 186.183,60 (cento e oitenta e seis mil, cento e oitenta e três 
reais e sessenta centavos); PB SERV IÇO S LTDA - R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco 
mil reais); RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA R$ 197.745j12 ( cento e noventa e sete mil, 
setecentos e quarenta e cinco reais e doze centavos): INOVE CONSTRUÇÕES R$ 
168.692,64; ACE OBRAS E COMÉRCIO R$ 196.535,52 ( cento e noventa e seis mil, 
quinhentos e trinta e cinco reais e cinquenta e dois centavos). A Empresa ATAILDO DA 
SILVA-ME, foi declarada desclassificada por apresentar a planilha da proposta em
desacordo com o 
proposta no valor

subitem 7.2.2.3 do Edital. As Empresas INOVE CONSTRUÇÕES com 
de R$ 168.692,64 (cento e sessenta e oito mil, seiscentos e noventa e 

dois reais e sessenta e quatro centavos) e SANEAPE SO LUÇÕES AMBIENTAIS E IR E LI- 
EPP, com proposta no valor de R$ 173.720,'60 (cento e setenta e três mil, setecentos e 
vintèTeãis e sessèntã~cêntavos) foram desclassificadas por estarem em desacordo com o 
item 7.2.1.2 do Ed iM  Foram declaradas classificadas para^'apfés^infãr''íãhces' as 
empresas, na seguinte ordem: RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA com proposta no 
valor de R$ 197.745,12 ( cento e noventa e sete mil, setecentos e quarenta e cinco reais e 
doze centavos); ACE OBRAS E COMÉRCIO com proposta no valor de R$ 196.535,52 ( 
cento e noventa e seis mil, quinhentos e trinta e cinco reais e cinquenta e dois centavos).; 
RESO LVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO E LTDA com proposta no valor de 195.802,56 
(cento e noventa é cinco mil, oitocentos e dois reais e cinquenta e seis centavos); AM3 
ENGENHARIA LTDA - ME, com proposta no valor de R$ 186.183,60 (cento e oitenta e 
seis mil, cento e oitenta e três reais e sessenta centavos); PB SERV IÇO S LTDA com 
proposta no valor de R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais). Nosso valor de 
referencia para o LOTE 2 é de R$ 198.514,71 (cento e-noventa e oito mil, quinhentos e 
quatorze reais e setenta e um centavos). A fase de lances para o LO TE 2, ocorreu da

LANCES EMPRESAS
PB
SERVIÇOS
LTDA
R$ 185.000,00

AM3
ENGENHARIA 
ILTDA-ME 
|R$ 186.183,60

RESOLVE LIMPEZA 
E MANUTENÇÃO E 
LTDA
R$ 195.802,56

ACE OBRAS E 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS 
LTDA
R$ 196.535,52

RAY MANUTENÇÃO 
E LIMPEZA 
R$ 197.745,12

1“
LANCE

184.850,00 184.900,00 ““ 184.950,00

f------- ,̂ =1------------ -
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LANCE
184.700,00 184.750,00 ” 184.800,00

3°
LANCE

184.600,00
1

_ _ 184.650,00
■ ■

4 0

LANCE
— “ “ 184.550,00

■ ■

5°
LANCE

— “ “ 184.470,00 “ “

O menor lance no valor de R$ 184.470,00 (cento e oitenta e quatro, quatrocentos e 
setenta reais) foi apresentado pela empresa ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATÉRIAS 
LTDA , que foi Cleclarada arrematante do LOTE 2, 01 (uma) retroescavadeira, 4x4, 
potência mínima de 80,0 hp, cabinada, com concha de 30,0 cm, incluindo operador, com 
até 02 (dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da abertura da proposta de 
preços, objeto da,licitação, ou mais recente devidamente revisada e em bom estado de 
conservação, para a Unidade de Negócio Jaraguá, Maceió/AL. A seguir foi aberto o 
envelope “B” comjos documentos de habilitação da empresa ACE OBRAS E COMÉRCIO 
DE MATÉRIAS LTDA o s  quais depoís de analisados e rubricados por todos os presentes, 
foi constatado pelo membro técnico de Contabilidade Márcio Xavier dos Santos, que a 
Empresa ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATÉRIAS LTDA, apresentou o balanço de 
abertura porque fdi constituída em 17 de janeiro de 2012, em se tratando de uma EPP , fica 
desobrigada de apresentar o'balanço social até 30 de junho de 2013, e pelo fato de não 
ter ainda essa obrigatoriedade não apresentou os índices contábeis de acordo com o 
Edital, . A Pregoeira fundamentada no parecer técnico do Contador Mareio Xavier dos 
Santos, de que ajEmpresa ACE OBRAS E  COMÉRCIO DE MATÉRIAS LTDA só tem a 
obrigatoriedade de apresentar o balanço social a partir de 30 de junho de 2013 e tendo 
atendido a todos os requisitos do item 7.4 da Habilitação inclusive com apresentação do 
balanço de abertura declara habilitada ao lote 2 a Empresa ACE OBRAS E  COMÉRCIO 
DE MATÉRIAS LTDA. Diante do exposto a Pregoeira declara vencedora do LOTE 2 a 
Empresa A CE OBRAS E  COMÉRCIO DE MATÉRIAS LTDA, com proposta no valor total 
de R$ 184.470,00 (cento e oitenta e quatro mil, quatrocentos e setenta reais). A Empresa 
SAN EAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS E IRELI -  EPP , manifesta a intenção de interpor 
recurso tendo em \/ista a desclassificação no presente pregão, uma vez que o modelo que 
utilizou na proposta de preço foi o disponibilizado no Edital. Os representantes das 
Empresas PB SERVIÇO S LTDA, AM3 ENGENHARIA LTDA -  ME, A C E OBRAS E 
COMÉRCIO LTDA-EPP, registram que no subitem 7.2.1.2 do Edital está bem claro que na 
proposta de preçois deve constar os valores mensal e anual por extenso, até para dirimir 
qualquer dúvida, .é-etiLS^o de recurso declaram a intenção de contrarrazoar. Aberto os 
envelopes para oÍLO TE 0 3 v  01 (uma) retroescavadeira,4x4, potência mínima de 80,0 hp, 
cabinada, com concháTle^O.O cm, incluindo operador, com até 02 (dois) anos, contados 
da data de fabricação até o dia da abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou 
mais recente devidamente revisada e em bom estado de conservação, para a Unidade de 
Negócio Farol, Mgeeió/AL. Quando da abertura do envelope “A” para o Lote 3, foram 
apresentadas as seguintes propostas; SAN EAPE SO LUÇÕ ES AMBIENTAIS EIRELI-EPP- 
R$ 173.721,60 (cento e setenta e três mil, setecentos e vinte e um reais e sessenta 
centavos); RESO LVE LIMPEZA E  MANUTENÇÃO LTDA - R$ 195.802,56 (cento e 
noventa e cinco jmil, oitocentos e dois reais e cinquenta e seis centavos): AM3 
ENGENHARIA LTDA-ME R$ 186.183,60 (cento e oitenta e seis mil, cento e oitenta e três 
reais e sessenta centavos); PB SERV IÇO S LTDA - R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco 
mil reais); RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA R$ 197.745,12 ( cento e noventa e sete mil,
setecentos e quarenta 
168 .69^ 4 ; ACE ÒBRAS

co reais e doze centavos); INOVE CONSTRUÇÕES R$ 
COMÉRCIO R$ 196.535,52 ( cento ef\noventa e seis^mi
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quinhentos e trinta e cinco reais e cinquenta e dois centavos). Nosso valor de referencia 
para o lote 3 é dé R$ 198.514,71 (cento e noventa e oito mil, quinhentos e quatorze reais

LANCES EMPRESAS
PB
SERVIÇO 
LTDA 
R$ 185.00

5

0,00

AM3
ENGENHARIA 
LTDA - ME 
R$ 186.183,60

RESOLVE 
LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO E 
LTDA
R$ 195.802,56

ACE OBRAS E 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS 
LTDA
R$ 196.535,52;

RAY
MANUTENÇÃO E
LIMPEZA
R$197.745,12

1° LANCE 184.890,00 184.900,00 — 184.950,00

20 LANCE 184.830,00 184.840,00 — 184.850,00

O menor lance nó valor de R$ 184.83C),00 (cento e oitenta e quatro, oitocentos e trinta
reais) foi apresentado pela empresa, PB SERVIÇOS LTDA. A Pregoeira declarou habilitada 
ao certame a Empresa PB SERVIÇO S LTDA -  EPP , por atender todas as exigências do 
item 7.4 do Edital.'Diante do exposto a Pregoeira declara vencedora do Lote 1 a Empresa 
PB SERV IÇO S LTDA. A Émpresa S>)^NEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS E IR ELI -  EPP , 
manifesta a intenção de interpor recurso tendo em vista a desclassificação no presente 
pregão, uma vez que o modelo que ütilizou na proposta de preço foi o disponibilizado no 
Edital. Os representantes das Empresas PB SERVIÇO S LTDA, AM3 ENGENHARIA LTDA 
-  ME, ACE OBRAS E COMÉRCIO LTDA-EPP, registram que no subitem 7.2.1.2 do Edital 
está bem claro que na proposta de preços deve constar os valores mensal e anual por 
extenso, até para dirimir qualquer dúvida, e em caso de recurso declaram a intenção de 
contrarrazoar. Foram abertos os envelopes A - (LO TE 4^cujo objeto é 01 (um) caminhão, 
com pbt mínimo de 8,0 toneladas, mínimo de rtõ ^ vr^ b in e  simples, com até 02 (dois) 
anos, contados ds data de fabricação até o dia da aberturada proposta de preços objeto 
da licitação, ou mais recente, com quilometragem livre, devidamente revisado e em bom 
estado de conservação, incluindo motorista operador e auxiliar, acoplado com braço 
valetador hidráulico com deslocamento horizontal, martelete e bomba de sucção 
hidráulicos, compactador, máquina de corte para tubos, pavimento flexível e rígido, com 
iluminação auxiliar noturna, para a Unidade de Negócio Farol, Maceió/AL. quando da 
abertura do enveibpe “a” para o Lote 4, foram apresentadas as seguintes propostas: 
RESO LVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA - R$ 290.366,88 (duzentos e noventa reais 
, trezentos e sessenta e seis, oitenta e oito centavos); PB SERV IÇO S LTDA - R$
295.000,00 (duzentos e noventa e cinco mil reais); RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA R$ 
298.114,08 (duzentos e noventa e oito mil, cento e quatorze reais e oito centavos). Nosso 
valor de referencia! para o LOTE 3 é de R$ 299.237,28 (duzentos e noventa e nove reais e

LANCES EMPRESAS
RESOLVE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA 
R$ 290.366,88

PB SERVIÇOS LTDA 
R$ 295.000,00

RAY MANUTENÇÃO E
LIMPEZA
R$ 298.114,08

1° LANCE 1
— —

Convidada a dar lance o representante da Empresa PB SERVIÇO S LTDA declarou que 
não iria dar nenhum lance, diante deste fato a Pregoeira declara arrematante do lote 4 a 
empesa RESO LVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA. Diante do exposto por atender 
todas as exigências do item 7.4 do Edital, a Pregoeira declara vencedora do Lote 4 a 
Empresa RESO LVE L1I\^EZA E  MANUTENÇÃO LTDA, com a proposta no valor ade R$ 
290.366 88 (duzerto^s ^noventa mil, trezentos e sessenta e seis oitenta e oito





Casal

centavos), indagados se os demais licitantes possuíam a intenção de apresentar recurso 
os mesmo declararam que não. Quando da abertura dq envelope “A” para çG Z o te ^ OI 
(uma) retroescavadeira, 4x4, potência mínima de 80,0 hp, cabinada, com concha de^0,0 
cm, incluindo operador, com até 02 (dois) anos, contados da data de fabricação até o dia 
da abertura da proposta dé preços, objeto da licitação, ou mais recente devidamente 
revisada e em borh estado de conservação, para a Unidade de Negócio do Agreste/AL. , 
foram apresentadás as seguintes propostas. Quando da abertura do envelope “A” para o 
Lote 5, foram apresentadas as seguintes propostas. Nosso valor de referência para o lote 
5 é de R$ 198.514,71 (cento e noventa e oito mil, quinhentos e quatorze reais, e setenta e 
um centavos) A fase de lances para o lote 5 ocorreu da seguinte forma: : SANEAPE 
SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI-EPP- R$ 173.721,60 (cento e setenta e três mil, 
setecentos e vinte e um reais e sessenta centavos); RESO LVE LIMPEZA 
EMANUTENÇÂO LTDA - R$ 195.802,56 (cento e noventa e cinco mil, oitocentos e dois 
reais e cinquenta é seis centavos); AM3 ENGENHARIA LTDA-ME- R$ 186.183,60 (cento e 
oitenta e seis mil, cento e oitenta e três reais e sessenta centavos); PB SERV IÇO S LTDA - 
R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais); RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA- R$ 
197.745,12 (centò e noventa e sete mil, setecentos e quarenta e cinco reais e doze 
centavos); INOVE ICONSTRUÇÕES LTDA - R$ 168.692,64; ACE OBRAS E  COMÉRCIO - 
R$ 196.535,52 ( cçnto e noventa e seis mil, quinhentos e trinta e cinco reais e cinquenta e 
dois centavos). Nosso valor de referencia para o lote 5 é de R$ 198.514,71 (cento e 
noventa e oito mil, quinhentos e quatorze reais e setenta e um centavos). A fase de lances

LANCES EMPRESAS
PB SERVIÇOS 
LTDA i 
R$ 185.000,00

AM3
ENGENHARIA 
LTDA - ME 
R$186.183,60

RESOLVE 
LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO E 
LTDA
R$ 195.802,56

ACE OBRAS E 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS 
LTDA
R$ 196.535,52;

RAY
MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA 
R$ 197.745,12

r  LANCE 184.840,00 184.850,00 — 184.900,00 "

2® LANCE 184.820,00 184.830,00 — —

3® LANCE 184.800,00 184.810,00

4® LANCE
I

183.950,00

O menor lance noivalor de R$ 183.950,00 (cento e oitenta e três, novecentos e cinquenta 
reais) foi apresentado pela empresa, AM3 ENGENHARIA LTDA -  ME. A Pregoeira declarou 
habilitada ao certame a Empresa AM3 ENGENHARIA LTDA-ME, que apresentou a 
certidão negativa de débitos relativos as contribuições previdenciárias e as de terceiros 
vencida. Como o licitante se declarou e comprovou que é micro empresa, fundamentado 
no parágrafo primeiro do artigo 43 da Lei 123/2006, a Pregoeira decide dar um prazo de 
02 (dois) dias úteis prorrogável por igual período para regularização da documentação 
apresentada vencida, caso esse prazo não for cumprido a empresa perderá o direito a 
contratação e será convocada a segunda colocada e assim sucessivamente. A Empresa 
SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS E IRELI -  EPP , manifesta a intenção de interpor 
recurso tendo em vista a desclassificação no presente pregão, uma vez que o modelo que 
utilizou na proposta de preço foi o disponibilizado no Edital. Os representantes das 
Empresas PB SERV IÇO S LTDA, AM3 ENGENHARIA LTDA -  ME, A C E OBRAS E 
COMÉRCIO LTDÁ-EPP, registram que no subitem 7.2.1.2 do Edital está bem claro que na 
proposta de preços deve constar os valores mensal e anual por extenso, até para dirimir 
qualquer dúvida, é em caso de recurso deciaram a intenção de contrarrazoar. Quando da
abertura doienveiop OTE 6j) cujo objeto é 01 (um) caminhão, 

7





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOA

8,0 toneladas, mínimo de 115 cv, cabine simples, com até 02 (dois) anos, contados da 
data de fabricação, até o dia da aberturada proposta de preços objeto da licitação, ou mais 
recente, com quilometragem livre, devidamente revisado e em bom estado de 
conservação, incluindo motorista operador e auxiliar, acoplado com braço valetador 
hidráulico com deslocamento horizontal, com iluminação auxiliar noturna, para a Unidade 
de Negócio do Agreste/AL, foram apresentadas as seguintes propostas PB SERVIÇOS 
LTDA R$ 295.000,00 (duzentos em noventa e cinco mil reais); RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA - 
R$ 298.114,08 (duzentos e noventa e oito reais , cento e quatorze reais e oito centavos), 
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA - R$ 290.366,88 (duzentos e noventa mil, 
trezentos e sesserita e seis reais e oito centavos). Nosso valor de referencia para o LOTE 
6 é de R$ 299.237,28 (duzentos e noventa e nove reais e vinte e oito centavos). A  fase de

LANCES EMPRESAS
RESOLVE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA 
R$ 290.366,88

PB SERVIÇOS LTDA 
R$ 295.000,00

RAY MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA

R$298.114,08

1“ LANCE i — —

Convidada a dar lance o representante da Empresa PB SERVIÇO S LTDA declarou que 
não iria dar nenhum lance, diante deste fato a Pregoeira declara arrematante do LOTE 6 
a empesa RESO LVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA. Diante do exposto por atender 
todas as exigências do item 7.4 do Edital, a Pregoeira declara vencedora do LO TE 6 a 
Empresa RESO LVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, com a proposta no valor de R$ 
290.366,88 (duzeiiitos e noventa mil, trezentos e sessenta e seis reais e oitenta e oito 
centavos), indagados se os demais licitantes possuíam a intenção de apresentar recurso 
os mesmoS declararam que não. A Pregoeira negociou com os licitantes declarados 
vencedores dos lotes 1, 2, 3, 4, 5 e 6, para apresentarem uma contraproposta. O 
representante da Empresa PB SERV IÇO S LTDA que foi 'declarado vencedor dos lotes 1 e
3 apresentou uma contra proposta para os lotes 1 e 3 de R$ 184.200,00 (cento e oitenta e 
quatro mil e duzentos reais) que foi aceita pela Pregoeira. O representante da Empresa 
ACE OBRAS E  COMÉRCIO LTDA _  EPP , apresentou contra proposta para o LOTE 2, no 
valor de R$ 184.200,00 (cento e oitenta e quatro mil e duzentos reais). A Empresa 
RESO LVE LIMPEZA E  MANUTENÇÃO LTDA, vencedora dos LO TES 4 e 6, apresentou 
uma contra proposta no valor de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais), para cada 
LOTE respectivamente, o que foi aceito pela Pregoeira. O representante da Empesa AM3 
ENGENHARIA LTDA -  ME, não apresentou contra proposta permanecendo no valor de 
R$ 183.950,00 (cento e oitenta e três mil, novecentos e cinquenta reais). A Pregoeira 
declara como vencedores as seguintes empresas: LOTE 1 -  PB SERV IÇO S LTDA com 
proposta no valor de R$ 184.200,00 (cento e oitenta e quatro mil e duzentos reais). LOTE 
2~- ACE O B ^ S  É_GOMERCIQ LTDA _  EPP , conToroDOSta no valor dê R$ 184:ZÜÜD0 
(cento e oitenta e quatro mil e duzentos reais). LO TE 3 - PB SERV IÇO S LTDA com 
proposta no valor de R$ 184.200,00 (cento e oitenta^ quatro mil e duzentos reais). LÕTE
4 - RESO LVE LIMPEZA E  MANUTENÇÃO LTDA. com proposta no valor de R$
290.000,00 (duzentos e noventa mil reais). LOTF 5 - ^ 3  ENGENHARIA LTDA -  ME, com 
proposta no valor de R$ 183.950,00 (cento e oitenta e três mil, novecentos e cinquenta 
reais). LO TE 6 - RESO I VE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA. com proposta no valor de 
R$ 290.000,00 (düzentos e noventa mil reais). A Pregoeira observou que a Empresa 
SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS E IRELI-EPP  apresentou as propostas de cada 
LO TE a que concorreu informando como objeto todos os'seis LO TES da licitação, e não o 
LOTE especifico â que a proposta se referia. Os envelopes de habilitação das Empresas 
RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA -E P P , SAN EAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS 
E IRELI-EPP , rubricados por todo^os presentes, ficarão sob a guarda e responsabilidade
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da Pregoeira e' só serão devolvidos aos licitantes quando passado o prazo de 
apresentação de|recurso e julgamento. Os recursos deverão ser protocolados no prazo de 
03 (três) dias úteis após o encerramento da sessão pública da licitação ficando os demais 
licitantes desde logo intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos, que deverão receber cópia do recurso interposto na sala de Licitações 
da CASAL. Todos os licitantes declarados vencedores tem o prazo de 02 (dois) dias úteis, 
para apresentar a planilha adequada a proposta Vencedora. Nada mais havendo a tratar, 

sessão, da qual lavrei a presente ata que vai assinada por mim 
e por todos os presentes. Maceió, 06 de junho de 2013.

EQUIPE DE APOIO

ROSALVTnVTEDEIROS ALELUIA DE BARROS 
EQ UIPE DE APOIO

MÁRCIO )^ V IE R  
MEMBRO TÉCNICO

DOS SANTOS 
-  CONTADOR-CRC-5136/0-3

JO SU ELLY  CRISTAINY DA SILVA SOUZA. 
MEMBRO TÉCNICO -  ENG® CIVIL 
CREA/AL. 020972462-5

JACIRA FER R E IR A  ALVES 
SAN EAPE S O LU C O ts AMBIENTAIS E IRELI 
EPP

CLEOVONSpSTENElS VARELA 
RAY MANUTENÇÃOl E LIMPEZA LTDA -  EPP

jõSELITO^^/IEI 
PB SERV IÇO S ÉTDA

CHRISTIANE C A B ^ L  DE MELO BARBOSA 
EQUIPE DE APOIO

MARIyVDE FATIMA LISBOA AMORIM 
ADVOGADA -  OAB/AL 1413

SMJDRO DOS AN |O S XAV IER  TAVARES 
A o k  OBRAS E  COMÉRCIO LTDA -  EPP ,

uy< :
MARIANNA R0Ò RIG U ES LEITE ,
RESO LVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

foi/V
OTAVIO'VINICIO DE ALBUQUERQUE MELO 
AM3 ENGENHARIA LTDA-ME
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Casal ; Companhia de Saneamento de Alagoas

PROCESSO N°: 7660/2013
REF. PREGÃO PRESENCIAL N“: 012/2013

À ASSESSORIA JURÍDICA -  CHEFE DA ASJUR \ CASAL

DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPONENTE. 
PROPOSTA COMERCIAL IRREGULAR. LICITUDE 
DO ATO DESCLASSIFICATÓRIO.

Examina-se RECUIjíSO INOMINADO proposto pela SANEAPE -  Soluções 
Ambientais LTDA., já devidamente qualificada nos autos da peça recursal, contra a 
decisão da Pregoeira desla Empresa, que a julgou desclassificada para participar do 
certame realizado sob a ijnodalidade de Pregão Presencial n° 012/2013, tendo como 
motivação e fundamentaçao legal para a desclassificação, o fato de que a recorrente 
deixou de atender exatamente o disposto no subitem 7.2.1.2, do Edital, porquanto 
apresentou uma planilha em substituição à proposta, sem especificar ou indicar se o valor 
total ali expresso correspondia ao valor mensal, ou valor anual.

A referida propostá comercial apresentada pela recorrente, restou duvidosa e 
incongruente vez que diante do montante indefinido quanto a valoração dos serviços 
licitados, inviabilizou qualquer definição, com vistas á análise e consequente classificação 
para os lances, precluindo desse modo, o seu direito a fase de lances daquele torneio.

O equívoco come|ido não poderia ser sanado, uma vez que diz respeito 
exatamente ao preço a ser disputado, e se alteradas as condições originariamente 
propostas, implicaria violação ao consagrado princípio da igualdade e da impessoalidade,/ 
de que trata o art. 3°, da Lei n° 8.666/93, asseverado pelo art. 41, do mesmo diploma 
legal, que textualmente expressam:

“Art. 3° - A licitação destina-se a garantir a 
observância do principio constitucional da isonomia e a 
selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os principios básicos da iegaiidade,/





1
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Além do mais, ratifi 
citada licitante, também nã 
os lotes 1, 2, 3 e 5, do 
proposta para os lotes 4 e 6

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 
ao instrumento convocatófio, do julgamento objetivo e 
dos que lhes são correlatos”.

“Art. 41 -  A Administração não pode 
descumprir as normas e condições do edital, ao qual se 
acha estritamente vinculada”.

ca a Pregoeira, em resposta as alegações da recorrente que a 
o apresentou discriminadamente valores mensal e anual, para 
Pregão Presencial n° 12/ 2013, bem assim, não apresentou

desclassificada a proposta
Cumpre ressaltar, que o Edital é claro ao dispor em seu item 7.2.6, que “será

elaborada em desacordo com os termos deste Edital e seus
anexos ou que se opuser a quaisquer dispositivos legais vigentes”.

É fato inquestionávèl, a violação do princípio de vinculação ao Edital, sendo este.
requisito indispensável à segurança jurídica, que em nenhuma hipótese, deve ser
maculado pela Administração Pública.

Ainda a esse respeito, é forçoso demonstrar que a desclassificação da proposta
e fundamentada pela Pregoeira, que verificando o não 

editalícias já indicadas e na oportunidade denunciadas pelos
em questão, foi motivada 
atendimento às exigências 
demais licitantes, acertadaiTiente adotou tal providência.

Para questões analogas, alguns Tribunais Superiores, têm se manifestado, 
emitindo as seguintes decisões:

ia- SUPERIO R TRIBUNAL DE JUSTIÇA -  STJ 
SECÃO :

“1- Cláusula Editilícia com dicção 
clara e impositiva, quando desobedecidas, favorece 
decisão administrativa desclassificando o licitante que 
apresentou documentação insuficiente.
Complementação posterior não tem efeito de 
desconstituir o ato administrativo contemporâneo à 
plenitude justificadora da desclassificação. 2 -  
Sobreado e vindicado direito líquido e certo, a 
denegação da segurança é consequência que se 
amolda à realidade processual”. (STJ, 1® Seção, MS n° 
6357/ D.F. DOU 08 de abril de 2002).

- TRIBUNAL REGIONAL FED ERAL -  2̂  REGIÃO:





matéria de licitação pública impera o principio da 
vinculação ao edital (lei interna de licitação) tanto para 
0 licitante quanto para a Adm. Pública, não se 
justificando o descumprimento de quaisquer de suas 
condições com base em mera interpretação unilateral, 
uma vez que o documepto em questão fornece os 
meios destinados a sanar quaisquer duvida quanto a 
interpretação dos seus termos. Recurso que se nega 
provimento”. (TRF- 2® Região, 1® Turma, MAS 020004-9 
D.J. 30/07/2006)

Portanto, pelos fatop e fundamentos acima relacionados, a proposta comercial 
apresentada contém lacunas irremediáveis, que via de regra refletem na formulação dos 
preços apresentados, em flagrante descumprimento ao Edital de Licitação motivo pelo 
qual ensejou a desclassificàção da empresa SANEAPE.

O edital obriga a administração a cumprir exatamente as regras nele contidas, 
sejam de natureza material bem como formal.

Segunda a doutrina de Luis Carlos Alcarofado, “a vinculação significa ainda, dizer 
que todas as regras editalícias se aplicam indistintamente aos licitantes sujeitando-se e 
compelindo-os a observar eis conteúdos de comendo e atuar nos exatos contornos fixados 
no ato convocatório, aos quais se sujeitam também a administração.”

Assim sendo, o não cumprimento as normas editalícias implica na desclassificação 
por quanto o apelante apresentou proposta comercial mutilada e sem possibilidades de
reparos que lhe assente lugar de igualdade para concorrer com os demais licitantes.

I
Nesse viés, na vinculação ao edital refletem o ato de desclassificação de proposta, 

cujo equivoco diz respeito exatamente ao valor, não identificado se o valor era mensal ou 
anual, constituindo ultraje ao item 7.2.6. do Edital conforme anteriormente mencionado. 
Outro equivoco diz respeito a falta de validade da proposta, não registrado, conforme 
prescrições editalícias.

Neste sentido as regras previamente definidas, regulamentam o torneio, devendo- 
lhes obediência e submissão os licitantes e Administração Pública, conforme leciona a
boa e indelével doutrina do' ícone do Direito Administrativo Helly Lopes Meirelles:

!
“a vinculação de Edital é principio básico  de toda 
licitação. Nem se  com preendería que a adm inistração  
fixasse  no Edital a forma e o modo de participação dos 
licitantes e no decorrer 'do  procedimento ou na 
realização do julgamento se  afastasse  do 
estabelecido... o Edital é a lei interna da licitação e,
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com o tal, vincula aos se u s  termos tantos os licitante  
com o a adm inistração que o expediu”.

Conclusão:

que
Guinados pela insuperável força das considerações, dos princípios e das regras 

norteiam os atos administrativos, atacados pela recorrente, opinamos pela
manutenção da decisão da Pregoeira, no que concerne a desclassificação da empresa 
S A N E A P E  - Soluções Amtlientais LTD A . e que estes autos sejam  remetidos ao Diretor 
Presidente para superior apreciação e decisão, conforme prescreve o art. 109 da Lei N° 
8.666/93, cabendo-lhe a alijudicação do objeto deste certame, se  assim  entender pela 
sua licitude.

Maceió, 19 de junho de 2013.

MARIA DE FÁTIMA LISBOA AMORIM
' AD VO G AD A /A SJ U R /C A SA L 

/OAB/AL N“ 1413

DIEGO MENDES RAMIRES
ESTA G IÁ R IO /A SJU R /C A SA L
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ExpressoLívre - ExpressoM ail

Remetente: "Comissão Permajnente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: Os destinatários hão estão sendo exibidos para esta impressão
Data: 21/06/2013 14:01 (agora)
Assunto: RECURSOS

Senhores, boa tarde!

Solicitamos a presença de um representante da Saneape Soluções Ambientais 
Ltda, a fim de receber a cópia de Recurso Inominado, interposto por esta 
Empresa.
O representante deverá 5:e apresentar na Sala de Licitações da CASAL - CPL, 
situada à Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro no horário das 14horas às 
17horas.

Atenciosamente,

Rosalva Medeiros

http://expresso.al.gov.br/expréssoMaill_2/index.php 21/06/2013

mailto:cpl@casal.al.gov.br
http://expresso.al.gov.br/expr%c3%a9ssoMaill_2/index.php




Page 1 o f1
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Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: Os destinatários não estão sendo exibidos para esta impressão
Data: 21/05/2013 14:01 (agora)
Assunto: RECURSOS ^

Senhores, boa tarde!

Solicitamos a presença dé um representante da Saneape Soluções Ambientais 
Ltda, a fim de receber a cópia de Recurso Inominado, interposto por esta 
Empresa.
O representante deverá se apresentar na Sala de Licitações da CASAL - CPL, 
situada à Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro no horário das 14horas às 
17horas.

Atenciosamente,

Rosalva Medeiros

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 21/06/2013

mailto:cpl@casal.al.gov.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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ExpressoLivre - ExpressóM ail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: "Comercial Saneape Ltda" <Comercial@saneape.com.br>
Data: 21/06/2013 14:25 (agora)
Assunto: Re: RES: RECURSOS

Edivania Lima,

Não será possível enviamc^s cópia, haja vista que, se faz necessário o recebimento 
por parte vocês em nosso protocolo, para que possamos comprovar o cumprimento 
do prazo estabelcido em Lei.

Rosalva Medeiros

Em 21 /06 /201 3  às 14:09 t  
< Comercial(Q)saneaDe.com

Rosalva, boa tarde!

oras, "Comercial Saneape Ltda" 
.br> escreveu:

Há condições de enviar copia por e-mail?

At.,

Edivania Lima
(81) 3445-5915/8237-2870

I..De: Comissão Permanente de Liciitacao [mailto:cpl@casal.al.gov.br] 
Enviada em : sexta-feira, 21 dé junho de 2013 14:02 
P ara : saneape@saneape.com.br; Comercial Saneape Ltda 
A ssu n to : RECURSOS 
Priorid ad e: Alta

Senhores, boa tarde!

Solicitamos a presença de um representante da Saneape Soluções Ambientais 
Ltda, a fim de receber a cópia de Recurso Inominado, interposto por esta 
Empresa.
O representante deverá se apresentar na Sala de Licitações da CASAL - CPL, 
situada à Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro no horário das 14horas às
17horas.

Atenciosamente,

1 de 2 21/6/2013 15:10

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:Comercial@saneape.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:saneape@saneape.com.br
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Rosalva Medeiros

2 de 2 21/6/2013 15:10

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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ExpressoLivre - ExpressoM ail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: Os destinatários não estão sendo exibidos para esta impressão
Data: 21/06/2013 14:01
Assunto: RECURSOS i

Senhores, boa tarde!

Solicitamos a presença dp um representante da Saneape Soluções Ambientais Ltda, 
a fim de receber a cópia de Recurso Inominado, interposto por esta Empresa.
O representante deverá se apresentar na Sala de Licitações da CASAL - CPL, situada 
à Rua Barão de Atalaia, n|° 200, Centro no horário das 14horas às 17horas.

Atenciosamente,

Rosalva Medeiros

Id e  1 25/6/2013 o;

mailto:cpl@casal.al.gov.br
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ExpressoLivre - ExpressoM ail

Remetente; "Comercial Saneape Ltda" <Comercial@saneape.com.br>
Para: Os destinatários não estão sendo exibidos para esta impressão
Data: 21/06/2013 14:09
Assunto: RES: RECURSOS

Rosa iva, boa tarde!

Há condições de enviar copia por

At.,

e-mail?

Edivania Lima

(81) 3445-5915/8237-2870

De: Comissão Permanente de Licitacao [mailto:cpl@casal.al.gov.br] 
Enviada em : sexta-feira, 21 de junho de 2013 14:02 
P ara : saneape@saneape.com.br; Comercial Saneape Ltda 
A ssu n to : RECURSOS '
P rio rid ad e: Alta

Senhores, boa tarde!

Solicitamos a presença de um representante da Saneape Soluções Ambientais Ltda, 
a fim de receber a cópia de Recurso Inominado, interposto por esta Empresa.
O representante deverá ke apresentar na Sala de Licitações da CASAL - CPL, situada 
à Rua Barão de Ataiaia, rl° 200, Centro no horário das 14horas às 17horas.

Atenciosamente,

Rosalva Medeiros

1 de 1 25/6/2013 o:

mailto:Comercial@saneape.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:saneape@saneape.com.br
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ExpressoLivre - ExpressoM ail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
"Comercial Saneãpe Ltda" <Comercial@saneape.com.br>Para:

Data:
Assunto:

21/06/2013 14:25 
Re: RES: RECURSOS

Edivania Lima,

Não será possível envianhos cópia, haja vista que, se faz necessário o recebimento 
por parte vocês em nosso protocolo, para que possamos comprovar o cumprimento 
do prazo estabelcido em Lei.

Rosalva Medeiros

Em 21 /06 /201 3  às 14:09 horas, "Comercial Saneape Ltda" 
< Comercial@saneaDe.com.br> escreveu:

I  Rosalva, boa tarde!

Há condições de enviar copia por e-mail? 

At.,

Edivania Lima
(81) 3445-5915/8237-2870

jcitacao [mailto:cpl@casal.al.gov.br] 
de junho de 2013 14:02 
.br; Comercial Saneape Ltda

De: Comissão Permanente de 
Enviada em: sexta-feira, 21 
Para: saneape@saneape.corr 
Assunto: RECURSOS ,
Prioridade: Alta |

Senhores, boa tarde!

Solicitamos a presença| de um representante da Saneape Soluções Ambientais 
Ltda, a fim de receber a cópia de Recurso Inominado, interposto por esta 
Empresa. j
O representante devera se apresentar na Sala de Licitações da CASAL - CPL, 
situada à Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro no horário das 14horas às 
17horas.

Atenciosamente,

1 de 2 25/6/2013 o;

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:Comercial@saneape.com.br
mailto:Comercial@saneaDe.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
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ESTADO DE ALAGOAS

Empresa

Acesso à Informação

Abrangência

Comercial

Serviços

Relatórios

Casal Educativa

Meio Ambiente

Concurso

Licitação

Notícias

Enquetes

Parceiros

Fale Conosco

Vídeo

h:.

èr, í
Casal

Pesquise ok

Companhia da Sanaamanto da Alagoas

Warníng; Invalid argument supplied forforeach() in E:\lnetpub\vhosts\casal.al.gov.br\httpdoc$\wp-€ontent\themes\casal\singie- 
licitacao.php on jine 21

Warning: Invalid Lrgument supplied for foroach() In E;\lnetpub\vhosts\casal.al.gov.br\httpdocs\wp-content\theme5\casal\single- 
licítacao.php on lllne 28

RECURSO PREGÃO PRESENCIAL 12/2013 -  CASAL

Status:

Em atençã(3 ao Recurso Inominado impetrado pela Empresa SANEAPE -SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS LTDA, comunicamos que a cópia do referido processo n° 7660/2013, está à
disposição da Empresa SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA desde o dia 21 dejunh
de 2013, conforme comunicado através de email.

Neli Lima Pereira

Pregoeira

Faça login para poder ter acesso aos arquivos.
I

CPF/CNPJ

Senha:

I Entrar!
1

Não tem login? Clique aqui e cadastre-se.

WebEmail

Bom dia Casal

25/6/2013 09;2'1





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PREGÃO PRESENCIAL 12/2013 -  CASAL

O B JE T O : R E T R O E S C A V A D E IR A S  E  CAMINHÃO COM B R A Ç O  V A LETA D O R

VOLUME IV





YCasal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAQQÍÍ

A
/

Processo Administrativo Protocolo 12533/2012 CASAL, Cl 16/2012-SUNEC 

Processo Administrativo Protocolo e n° 13453/2012yQ \  40/2012 -  SUNEI 

PREGÃO p r e s e n c ia l  n° 12/2013- CASAL.

A ASJUR,

Pregão Presencial

Em 25 de junho de 2013.

Estamos encaminhando para conhecimento, processo licitatório concluso, referente ao
n° 12/2013 -  CASAL que tem como objeto a a contratação de pessoa

jurídica para locação de de equipamentos, distribuídos nos seguintes lotes:

lote 01 -  01 (uma) retroescavadeira, 4x4, potência mínima de 80,0 hp, cabinada, com 
concha de 30,0 cm, incluindo operador, com até 02 (dois) anos, contados da data de 
fabricação até o dia da abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou mais 
recente devidamente revisada e em bom estado de conservação, para a Unidade de 
Negócio Benedito Bentes, Maceió/AL.

lote 02 - 01 (uma) retroescavadeira, 4x4, potência mínima de 80,0 hp, cabinada, com 
concha de 30,0 crji, incluindo operador, com até 02 (dois) anos, contados da data de 

fabricação até o dia da abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou mais 
recente devidameijite revisada e em bom estado de conservação, para a Unidade de 
Negócio Jaraguá, Maceió/AL.

lote 03 -  01 (um j) retroescavadeira, 4x4, potência mínima de 80,0 hp, cabinada, com 
concha de 30,0 crn, incluindo operador, com até 02 (dois) anos, contados da data de 
fabricação até o dia da abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou mais 
recente devidamente revisada e em bom estado de conservação, para a Unidade de 
Negócio Farol, Madeió/AL.

lote 4: 01 (um) caminhão, com pbt mínimo de 8,0 toneladas, mínimo de 115 cv, cabine 
simples, com até 0j2 (dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da aberturada 
proposta de preços objeto da licitação, ou mais recente, com quilometragem livre, 
devidamente revisjdo e em bom estado de conservação, incluindo motorista operador e 
auxiliar, acoplado Com braço valetadorhidraúlico com deslocamento horizontal, martelete 
e bomba de sucção hidráulicos, compactador, máquina de corte para tubos, pavimento 
flexível e rígido, Com iluminação auxiliar noturna, para a Unidade de Negócio Farol, 
Maceió/AL.

lote 5: 01 (uma) retroescavadeira, 4x4, potência mínima de 80,0 hp, cabinada, com concha 
de 30,0 cm, incluindo operador, com até 02 (dois) anos, contados da data de fabricação até 

a proposta de preços, objeto da licitação, ou mais recente devidamente 
estado de conservação, para a Unidade de Negócio do Agreste/AL

o dia da abertura d 
revisada e em bom
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® ,Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

lote 6: 01 (um) caminhão, com pbt mínimo de 8,0 toneladas, mínimo de 115 cv, 
simples, com até 0.2 (dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da aberturada 
proposta de preços objeto da licitação, ou mais recente, com quilometragem livre, 
devidamente revisado e em bom estado de conservação, incluindo motorista operador e 
auxiliar, acoplado com braço valetador hidráulico com deslocamento horizontal, com 

iluminação auxiliar noturna, para a Unidade de Negócio do Agreste/AL., conforme 

especificado no Termo de Referência do Edital e mediante condições contidas na Lei 
Federal n. 10.520 cie 17 de julho de 2002, Decreto 3.548/2007, Decreto 5.450/2005 e Lei 
Complementar n.9 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações, para o 
qual requestamos a HOMOLOGAÇÃO pelo Diretor Presidente, como discriminado abaixo:

LOTE 1 -  PB SERVIÇOS LTDA com proposta no valor de R$ 184.200,00 (cento e oitenta e 

quatro mil e duzeni;os reais).

LOTE 2 - ACE OBRAS E COMÉRCIO LTDA _  EPP, com proposta no valor de R$ 184.180,32 

(cento e oitenta e quatro mil, cento e oitenta reais e trinta e dois centavos).

LOTE 3 - PB SERVl|:OS LTDA com proposta no valor de R$ 184.200,00 (cento e oitenta e 

quatro mil e duzenlos reais).

LOTE 4 - RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, com proposta no valor de R$
290.000. 00 (duzenlos e noventa mil reais).

LOTE 5 - AM3 ENGENHARIA LTDA -  ME, com proposta no valor de R$ 183.696,00 (cento e 

oitenta e três mil, seiscentos e noventa e seis reais).

LOTE 6 - RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, com proposta no valor de R$

290.000. 00 (duzentos e noventa mil reais).

Atenciosamente '





w
Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PREGÃO PRESENqiAL N° 12/2013 DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAG 
-  CASAL. I

Aos 11 (onze) dias do mês de junho do ano de 2013 (dois mil e treze), às 09:00 (nove) 
horas, na sala de licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 
Maceió/AL, reuniu-s^ a Pregoeira e equipe de apoio para atestar que, como definido e 
registrada em ata jda sessão pública do Pregão Presencial 12/2013, que “todos os 
licitantes declarados vencedores tem o prazo de 02 (dois) dias úteis, para apresentar a
planilha adequada a 
de junho de 2013,

proposta vencedora” , todas as planilhas foram entregues até o dia 10 
ou seja, 02 (dois) dias úteis após a realização da licitação. Foram 

entregues as planilhas pelas seguintes empresas:
LOTE 1 -  PB SERV IÇO S LTDA com proposta no valor de R$ 184.200,00 (cento e oitenta 
e quatro mil e duzentos reais).
LOTE 2 - ACE OBRAS E COMÉRCIO LTDA _  EPP , com proposta no valor de R$ 
184.180,32 (cento e oitenta e quatro mil, cento e oitenta reais e trinta e dois centavos). 
LOTE 3 - PB SERV IÇO S LTDA com proposta no valor de R$ 184.200,00 (cento e oitenta e 
quatro mil e duzentòs reais).
LOTE 4 - RESO LVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, com proposta no valor de R$
290.000. 00 (duzentos e noventa mil reais).
LOTE 5 - AM3 EN|GENHARIA LTDA -  ME, com proposta no valor de R$ 183.696,00 
(cento e oitenta e três mil, seiscentos e noventa e seis reais).
LOTE 6 - RESOLX^E LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, com proposta no valor de R$
290.000. 00 (duzentos e noventa mil reais).

X a-

LUCI G L E lD t DA SILVA 
EQUIPE DE APOIO

ROSALVA M EDEIROS ALELU IA  DE BARROS 
EQUIPE DE APOIO I

MELO BARBOSA
EQUIPE DE APOIO
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.“ 12/2013 - CASAL

PROPOSTA DE PREÇOS

DO OBJETO:

1.1. A presente Licitação tem por objetivo a contratação de pessoa jurídica para locação de:

LOTE 01 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, 
CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 
(DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS 
RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL.

LO T E I

Unid Qtde Preço
Unit.

Preço
Mensal

Preço
Total

Equipamento h 2880 27,92 6.700,00 80.400,00

taxas e impostos h 2880 2,00 480,00 5.760,00

Manutenção h 2880 21,75 5.220,00 62.640,00

mão de obra h 2304 11,80 2.265,60 27.187,20

mão de obra 50% h 144 17,70 212,40 2.548,80

mão de obra 100% h 240 23,60 472,00 5.664,00

Total mensal 15.350,00

Total Anual 184.200,00

Item
1.0

Discriminação
Serviços

1.1 Locação de uma retroescavadeira com 

operador e combustivel por conta do

Contratado

Valor mensal............R$ 15.350,00 (quinze mil, trezentos e cinquenta reais).
Valor Anual............. R$ 184.200,00 (cento e oitenta e quatro mil e duzentos reais)

DA VIGÊNCIA E  DO REAJUSTE:

PB Serviços Ltda -  EPP CNPJ 05.607.850/0001-76
Rua Jornalista Lafaiete Belo, 86B, Poço, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818 

CEP 57.025-690 -  Maceió -  Alagoas 
e-mail pbservicos@hotmail.com

mailto:pbservicos@hotmail.com




P S  ServCçoi'
O prazo de vigência do Contrato decorrente da presente licitação será de 12 

(doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, podendo ser renovado por 
iguais e sucessivos períodos até o limite de 48 (quarenta e oito) meses( inciso IV do art. 
57 da Lei 8.666/93). j

06 -  DAS DECLARAÇÔ;ES:

❖  DECLARAMOS, expressamente que estamos de acordo com todas as normas e 
condições deste Pregão e seus Anexos;

❖  DECLARAMOS, que o prazo de validade da Proposta de Preços será de 
60(sessenta) dias contados da data de apresentação;

❖  DECLARAMOS, que estão incluídas nesta Proposta de Preços, as despesas 
com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos 
previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto da licitação.

❖  DECLARAMOS, que estão incluídos nos preços todos os custos e despesas, 
incidentes na aquisição.

❖  DECLARAMOS, que acataremos o pagamento da Administração conforme o 
item 13.0 deste Edital, ao tempo que indicamos os dados bancários da 
licitante:

ECONOMICA FEDERAL -  104BANCO:. CAIXA  
AGÊNCIA: 1106 
OPERAÇÃO: 003 
N“ DA CONTA: 70-5

INDICAÇAO DA ASSINATURA DO CONTRATO:
NOME: LUSIRLEIALBERTINI 
PROFISSÃO/FUNÇÃO: páoCURADOR 
QUALIFICAÇÃO CIVIL: CASADO 
NATURALIDADE: CAMBARA/PR 
NACIONALIDADE: BRASILEIRO 
R.G.: 261.696-3 SSP/MT 
CPF.: 274.944.701-15 I
ENDEREÇO COMPLETp: RUA PREF. ABDON ARROXELAS 471 AP 804 -  
PONTA VERDE -  MACEIÓ -  ALAGOAS.

rOS I ^ A .  
11 ALpí^TINI

Procjjrádor 
CPF 2>O44.701-15

PB Serviços Ltda-EPP
rl,

CNPJ 05.607.850/0001-76
Rua Jornalista Ljafaiete Belo, 86B, Poço, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818 

i  CEP 57.025-690 -  Maceió -  Alagoas 
I e-mail Dbservicos@hotmail.com

mailto:Dbservicos@hotmail.com




P S  S&f̂ Cço^

Cronograma físico-financeiro - Locação de Retroescavadeira - Lote 1
Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

Locação de um caminhão equipado com 
braço valetador acoplado, com bomba 
de sucção, maquina de corte, compac- 
tador e martelete hidráulico para corte 
e asfalto, com operador e combustível 
por conta do Contratado.

184.200,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00

Equipamento 80.400,00
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

6.700,00 6.700,00 6.700,00 6.700,00 6.700,00 6.700,00 6.700,00 6.700,00 6.700,00 6.700,00 6.700,00 6.700,00

Taxas e Impostos 5.760,00
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 480,00

Manutenção 62.640,00
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

5.220,00 5.220,00 5.220,00 5.220,00 5.220,00 5.220,00 5.220,00 5.220,00 5.220,00 5.220,00 5.220,00 5.220,00

Mão de Obra 27.187,20
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

2.265,60 2.265,60 2.265,60 2.265,60 2.265,60 2.265,60 2.265,60 2.265,60 2.265,60 2.265,60 2.265,60 2.265,60

Mão de Obra de 50% 2.548,80
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

212,40 212,40 212,40 212,40 212,40 212,40 212,40 212,40 212,40 212,40 212,40 212,40

Mão de Obra de 100% 5.664,00
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

472,00 472,00 472,00 472,00 472,00 472,00 472,00 472,00 472,00 472,00 472,00 472,00
Faturamento dos serviços 184.200,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00

PB Serviços Ltda -  EPP CNPJ 05.607.850/0001-76
Rua Jornalista Lafaiete Belo, 86B, Poço, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818 

C EP  57.025-690 -  Maceió -  Alagoas 
e-mail pbservicos@hotmail.com

mailto:pbservicos@hotmail.com








À COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

PREGÃO  PRESEN CIA L ll2/2013

I PRO PO STA

LOTE 02 -  01 (UMA) RBTRO ESCAVAD EIRA , 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80 HP, 
CABINADA, COM CONCHA DE 30 CM, INCLUINDO O PERADO R, COM A TÉ 02 
(DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA D E FABRICAÇÃO A TÉ O DIA D E ABERTU RA 
DA PRO PO STA DE PREÇ O S, O BJETO  DA LICITAÇÃO, OU MAIS R EC EN TE, 
DEVIDAM ENTE REVISADA E  EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA 
UNIDADE DE NEGÓCIO DO BENEDITO BEN TES, MACEIÓ/AL.

VALOR DA PRO PO STA M ENSAL : R$ 15.348,36 (quinze m il, trezentos e quarenta 
e oito reais e trinta e sei4 centavos)

VALOR DA PRO PO STA ANUAL : R$ 15.348,36 x  12(m eses) = R$ 184.180,32 (cento 
e oitenta e quatro m il, cento e oitenta reais e trinta e dois centavos)

- A ACE OBRAS E  COM ÉRCIO DE M ATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP , 
DECLARA, expressamente que esta de acordo com todas as normas e condições 
deste pregão e seus anexbs.

- A ACE OBRAS E COM ÉRCIO DE M ATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP , 
DECLARA, que o prazo| de validade da proposta de preços, não será inferior a 
60(sessenta) dias contados da sua apresentação.

- A ACE OBRAS E COKjlÉRClÕ DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP, 
DECLARA, que acatará ô pagamento de acordo com o edital.

- A A C E O BRAS E  COiyiÉRCIO DE M ATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP , 
DECLARA, que estão incluídos nesta proposta de preços, as despesas com todos os 
impostos, taxas, encargo|s sociais, encargos fiscais, encargos trabalhistas, encargos 
prevldénciáríos e quaisqu|er outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto da licitação.

j
- Dados bancários da licitante: BANCO DO BRASIL S .A  / AGÊN CIA : 1054 -  5 
/CONTA CO RREN TE : 27.145-4

- O contrato será assinado pelo Sr. Sandro dos Anjos Xavier Tavares, profissão de 
eletrotécnico, com cargo'de gerente na A C E, solteiro, natural de Pão de Açúcar-AL, 
Brasileiro, RG 772.829, Ç PF 524.538.394-20, residente a Rua José Bonifácio, 118, 
centro, Delmiro Gouveia-^L.

- A A C E OBRAS E COM ÉRCIO DE M ATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP , 
DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos art. 42 á 49 da Lei Complementar n° 123/2006.

ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP
i CNPJ 15.149.245/0001-52

Delmin i!/AL, p7 de junho de

iQ l
SANDRO DOq ANJOS XAVIER  TA VARES 

REPRESEN TA N TE LEG AL

EN D EREÇO : Rl^A SANTA CECÍLIA, 05, CENTRO, C EP  57480-00 
DELMIRO GOUVEIA -ALAGOAS





ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP
CNPJ 15.149.245/0001-52

À COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

PREGÃO  PRESEN CIA L 12/2013

PLANILHA DE PREÇOS

LOTE 02 -  01 (UMA) RETRO ESCAVAD EIRA , 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80 HP, 
CABINADA, COM CONCHA DE 30 CM, INCLUINDO OPERADO R, COM A TÊ 02 
(DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO A TÉ O DIA DE ABERTU RA 
DA PRO PO STA DE PREÇ O S, O BJETO  DA LICITAÇÃO, OU MAIS R EC EN TE, 
DEVIDAM ENTE REVISADA E  EM BOM ESTADO D E CONSERVAÇÃO, PARA 
UNIDADE DE NEGÓCIO DO JARAGUA, MACEIÓ/AL.

ITEm DISCRIMINAÇÃO Unid. QUANT. Preço
UNITÁRIO R$

Preço 
total R$

01 Locação de uma 
retroescavadeíra, 
com operador, e 
combustível por 
conta da 
contratada

Equipamentos h 2880 29,79 85.795,20
Taxas e 

impostos
h 2880 1,94 5.587,20

Manutenção h 2880 16,96 48.844,80
Mão de obra h 2304 14,65 33.753,60
Mão de obra 

50%
h 144 21,98 3.165,12

Mão de obra 
100%

h 240 29,31 7.034,40

TOTAL GERAL = R$ 84.180,32

VALOR DA PRO PO STA MENSAL ; R$ 15.348,36 (quinze mil, trezentos e quarenta 
e oito reais e trinta e seis centavos)

VALOR DA PRO PO STA ANUAL : R$ 15.348,36 x 12(meses) = R$ 184.180,32 (cento 
e oitenta e quatro mil, cento e oitenta reais e trinta e dois centavos)

Delmiro Gouveia/AL, 07 de junho 2013.

íANDRO DOS A lfJO S  XAV IER  TAVARES 

REPRESEN TA N TE LEGAL

ENDEREÇO: RUA SANTA CECÍLIA, 05, CENTRO, CEP 57480-00 
DELMIRO GOUVEIA -ALAGOAS





ACE OBRAS E CC JRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUt,
CNPJ 15.149.246/0001-52

O LTDA -  EPP

À COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

PREGÃO PRESENCIAL 12/2013

CRONOGRAMA FÍSICO -  FINANCEIRO -  LOCAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA -  LOTE 02

Item Descricão Valor R$ 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

-----

Locação de uma 
retroescavadeira, com 
operador, _e combustível 
por conta da contratada

184.180,32 15.342,22 15.342,22 15.342,22 15.342,22 15.342,22 15.360,64 15.342,22 15.360,64 15.342,22 15.360,64 15.342,22 15.360,64

Equipamentos 85.795,20 7.146,74 7.146,74 7.146,74 7.146,74 7.146,74 7.155,32 7.146,74 7.155,32 7.146,74 7.155,32 7.146,74 7.155,32

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%
Taxas e Impostos 5.587,20 465,41 465,41 465,41 465,41 465,41 465,97 465,41 465,97 465,41 465,97 465,41 465,97

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%
Manutenção 48.844,80 4.068,77 4.068,77 4.068,77 4.068,77 4.068,77 4.073,66 4.068,77 4.073,66 4.068,77 4.073,66 4.068,77 4.073,66

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%
Mão de obra 33.753,60 2.811,67 2.811,67 2.811,67 2.811,67 2.811,67 2.815,05 2.811,67 2.815,05 2.811,67 2.815,05 2.811,67 2.815,05

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%
Mão de obra 50% 3.165,12 263,65 263,65 263,65 263,65 263,65 263,97 263,65 263,97 263,65 263,97 263,65 263,97

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%
Mão de obra 100% 7.034,40 585,97 585,97 585,97 585,97 585,97 586,67 585,97 586,67 585,97 586,67 585,97 586,67

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

FATURAMENTO 184.180,32 15.342,22 15.342,22 15.342,22 15.342,22 15.342,22 15.360,64 15.342,22 15.360,64 15.342,22 15.360,64 15.342,22 15.360,64

Delmiro Gouveia/AL, 06 de junho de 2013.

ENDEREÇO: RUA SANTA CECÍLIA, 05, CENTRO, CEP 57480-00 
DELMIRO GOUVEIA -ALAGOAS





PBServCço^
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.® 12/2013 - CASAL

PROPOSTA DE PREÇOS
í

DO OBJETO:

1.1. A presente Licitação tem por objetivo a contratação de pessoa jurídica para locação de:

LOTE 03 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, 
CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 
(DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS 
RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.

LOTE 3

Unid Qtde Preço
Unit.

Preço
Mensal

Preço
Total

Equipamento h 2880 27,92 6.700,00 80.400,00

taxas e impostos h 2880 2,00 480,00 5.760,00

Manutenção h 2880 21,75 5.220,00 62.640,00

mão de obra h 2304 11,80 2.265,60 27.187,20

mão de obra 50% h 144 17,70 212,40 2.548,80

mão de obra 100% h 240 23,60 472,00 5.664,00

Total mensal 15.350,00

Total Anual 184.200,00

Item
1.0

Discriminação
Serviços

1.1

V

Locação de uma retroescavadeira com 

operador e combustivel por conta do 

Contratado

Valor mensal........... R$ 15.350,00 (quinze mil, trezentos e cinquenta reais). '
Valor Anual.............RS 184.200,00 (cento e oitenta e quatro mil e duzentos reais)

DA VIGÊNCIA E DO REAJU STE:

PB Serviços Ltda -  EPP CNPJ 05.607.850/0001 -76
Rua Jornalista LÍafaiete Belo, 86B, Poço, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818 

CEP 57.025-690 -  Maceió -  Alagoas 
e-mail pbservicos@hotmail.com

mailto:pbservicos@hotmail.com




P S  ServCçoi'
O prazo de vigência do Contrato decorrente da presente licitação será de 12 

(doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, podendo ser renovado por 
iguais e sucessivos períodos até o limite de 48 (quarenta e oito) meses( inciso IV do art. 
57 da Lei 8.666/93).

06 -  DAS DECLARAÇÕES:

DECLARÁMOS, expressamente que estamos de acordo com todas as normas e 
condições deste Pregão e seus Anexos;
DECLARAMOS, que o prazo de validade da Proposta de Preços será de 
60(sessenta) dias contados da data de apresentação;
DECLARAMOS, que estão incluídas nesta Proposta de Preços, as despesas 
com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos 
previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto da licitação.
DECLARAMOS, que estão incluídos nos preços todos os custos e despesas, 
incidentes na aquisição.
DECLARAMOS, que acataremos o pagamento da Administração conforme o 
item 13.0 deste Edital, ao tempo que indicamos os dados bancários da 
licitante;

BANCO: CAIXA
AGÊNCIA: 1106 
OPERAÇÃO: 003 
N“ DA CONTA: 70-5

ECONOMICA FEDERAL -  104

INDICAÇAO DA ASSINATURA DO CONTRATO:
NOME: LUSIRLEIALBERTINI 
PROFISSÃO/FUNÇÃO: PROCURADOR 
QUALIFICAÇÃO CIVIL: CASADO 
NATURALIDADE: CAMBARA/PR 
NACIONALIDADE: BRASILEIRO 
R.G.: 261.696-3 SSP/MT 
CPF.: 274.944.701-15
ENDEREÇO COMPLETO: RUA PREF. ABDON ARROXELAS 471 AP 804 -  
PONTA VERDE -  MACEIÓ -  ALAGOAS.

Maceió/Al

DA. 
RTINI

P
LU: ^

Procpi^dor 
CPF 274^44.701-15

PB Serviços Ltda -  EPP CNPJ 05.607.850/0001-76
Rua Jornalista Lafaiete Belo, 86B, Poço, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818 

CEP 57.025-690 -  Maceió -  Alagoas 
e-mail pbservicos@hotmail.com

mailto:pbservicos@hotmail.com




P B  Sers/Cçoi'

Cronograma físico-financeiro - Locação de Retroescavadeira - Lote 3
Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1
Locação de um caminhão equipado com 
braço valetador acoplado, com bomba 
de sucção, maquina de corte, compac- 
tador e martelete hidráulico para corte 
e asfalto, com operador e combustível 
por conta do Contratado.

184.200,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 .15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00

Equipamento 80.400,00
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8̂,33% 8,33% 8,33% 8,33% \ 8,33% 8,33% 8,33%

6.700,00 6.700,00 6.700,00 6.700,00 6.700,00 6.700,00 6.700,00 6.700j00 6.700,00 6.700,00 6.700,00 6.700,00
Taxas e Impostos 5.760,00

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 'VS,33%> 8,33% r 8,33% 8,33% <8,33% 8,33% (,8,33%
480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 480,00_ 480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 480,00

Manutenção 62.640,00
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% V8,33%) 8,33% V 8,33%' 8,33% (.8,33%) 8,33% V8,33%

5.220,00 5.220,00 5.220,00 5.220,00 5.220,00 5.220̂00 5.220,00 5.220,90 5.220,00 5.220,00 5.220,00 5.220,00
Mão de Obra 27.187,20

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% (,''8,33%i 8,33% 1.8,33%? 8,33% (, 8,33% 8,33% (8,33%
2.265,60 2.265,60 2.265,60 2.265,60 2.265,60 2.265,60 2.265,60 2.265,60 2.265,60 2.265,60 2.265,60 2.265,60

Mão de Obra de 50% 2.548,80
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% C 8,33%) 8,33% 1/5,33%' 8,33% v8,33%J 8,33% ((8,33%
212,40 212,40 212,40 212,40 212,40 212,4.0 212,40 212,40 212,40 212,40, 212,40 212,40.,

Mão de Obra de 100% 5.664,00
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% •( 8,33% 8,33% ( 8,33%) 8,33% 8,33%9 8,33% ( 8,33%

" '
472,00 472,00 472,00 472,00 472,00 472,00 472,00 472,00 472,00 472,00 472,00 472,00

Faturamento dos serviços 184.200,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00

PB Serviços Ltda -  EPP CNPJ 05.607.850/0001-76
Rua Jornalista Lafaiete Belo, 86B, Poço, Fone 82 3327-1941 / 9944-8818 

CEP 57.025-690 -  Maceió -  Alagoas 
e-mail pbservicos@hotmail.com

mailto:pbservicos@hotmail.com
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LOTE 0 4 -

01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO 
DE 115 CV, CABINE SIMPLES, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS 
DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE 
PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM 
QUILOMETRAGEllfl LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM 
ESTADO DE COI\ÍSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E 
AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO VALETADOR HIDRÁULICO COM 
DESL0CAMENT0\HORIZONTAL, MARTELETE E BOMBA DE SUCÇÃO 
HIDRÁULICOS, COMPACTADOR, MÁQUINA DE CORTE PARA TUBOS, 
PAVIMENTO FLEXÍVEL E RÍGIDO, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR 
NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL

Senhora Pregoeira,

0  valor da proposta, pará o LOTE 04, é R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais).

O prazo para a execuçãL dos serviços é 360 dia.
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias.
Afirmamos, expressanjiente, que acatamos todos os ditames deste EDITAL ns 
12/2013.

Maceió, 6 de junho 2013.

RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, Rua Padre Cícero, 174, Tabuleiro dos Martins, Maceió - AL.





O BRA Locação de Equipam ento  m ecânico.

LOCAL U nidade de Negócio Farol -  M aceió  -  AL  

DATA m ai/13

iTEM DISCRIM INAÇÃO UNID QUANT P. UNIT P. TOTAL

1.0 SERVIÇOS

1.1

Loca çã o  d e  um  ca m in hã o  e q u ip a d o  co m  b ra ço  

va le ta d o r a cop lado , co m  b o m b a  d e  su cçã o , m áquina  

d e  co rte , co m p a cta d o r e  m a rte ie te  h idráu iico  p a ra  

co rte  e  asfa lto , com  o p e ra d o r e  com b u stíve l p o r  con ta  

d o  C ontratado.

EQ U IPAM EN TO H 2.880,00 48,11 138.564,32

TAXAS E  IM PO STO S H 2.880,00 3,45 9.936 ,00

M AN UTEN ÇÃO H 2.880,00 27,31 78.652,80

M Ã O  D E OBRA H 2.304,00 20,95 48.268,80

M Ã O  D E OBRA 50% H 144,00 31,42 4.524,48

M Ã O  D E  OBRA 100% H 240,00 41,89 10.053,60

TO TAL G ERA L 1

O valor total da proposta é R$ 290.000,00 ( duzentos e noventa mil reais).

290.000,00

taceió , 06 de ju n h o  de 2013.

D'ViiKauii »^@g)óWèmÍnístrador 
Sócio  G erente





DESCRIÇÃO VALOR (R$)
3 0 ]

DIAS
6 0 ] 1 2 0 ] dSO\ 180 ] 210 I 240 I 2 7 0 ] 300 ] 3301 360

LocaçSo de um  caminhão 

e<)uÍpado com braço vale tador 

acoplado, com bom ba de

1.0 sucção, m áquina de corte, 
com pactadof e m arte le te 

hidráulico para corte  e asfaho, 
com operado r e com bustível 

p o r  conta d o  Contratado.

290.000,00 24.157,00 24.157,00 24.157,00 24.157,00 24.157,00 24.186,00 24.157,00 24.186,00 24.157,00 24.186,00 24.157,00 24.186,00

1.1 EQUIPAMENTO 138.564,32
8,33%

11.542,41

8,33%

11.542,41

8,33%

11.542,41

8,33%,

11.542,41

8,33%

11.542,41

8,34%

11.556,26

8,33%

11.542,41

8,34%

11.556,26

8,33% I 8,34% I 8,33% I 8,34%

11.542,41 i 11.556,26 j 11.542,41 | 11.556,26

8,33%| 8,33%| 8,33%| 8,33%| 8,33%| 8,34%| 8,33% 1 8,34% 1 8,33% 1 8,34% 1 8,33% 1 8.34%l
1.2 TAXAS E IMPOSTOS 9.936,00 1

827,67 1 827,67 1 827,67 1 827,67 1 827,67 1 828,66 1 827,67 1 828,66 i 827,67 1 828,66 1 827,67 1 828,66 1

8,33%| 8,33%| 8,33% 1 8,33%| 8,33%| 8,34%| 8,33%| 8,34% 1 8,33% 1 8,34% 1 8,33%| 8,34%|
1.3 MANUTENÇÃO 78.652,80

6.551,78 1 6.551,78 1 6.551,78 1 6.551,78 1 ' 6.551,78 1 6.559,64 1 6.551,78 1 6.559,64 1 6.551,78 1 6.559,64 1 6.551,78 1 6.559,64 1

MÃO DE OBRA
8,33%| 8,33%| 8,33% 1 8,33%1 8,33%| 8,34%| 8,33%| 8,34% 1 8,33%.| 8,34%| 8,33%| 8,34% 1

1.4 48.268,80 1
4.020,79 1 4.020,79 1 4.020,79 1 4.020,79 1 4.020,79 1 4.025,62 1 4.020,79 1 4.025,62 1 4.020,79 1 4.025,62 1 4.020,79 1 4.025,62 1

8,33%| 8,33%| 8,33%| 8,33%| 8,33%| _  8,34% 1 _____8,33%1 ___ 8,34%| -  8,33%|. 8,34%| . 8,33% 1 8,34% 1
l .S MÃO DE OBRA 50% 4.524,48

376,89 1 376,89 1 376,89 1 376,89 1 376,89 1 377,34 1 376,89 1 377,34 1 376,89 1 377,34 1 376,89 1 377,34 1

1.6 MÃO DE OBRA 100% 10.053,60
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

837,46 837,46 837,46 837,46 837,46 838,47 837,45 838,47 837,46 838,47 837,46 838,47

1.7 FATURAMENTO DA 290.000,00 24.157,00 24.157,00 24.157,00 24.157,00 24.157,00 24.186,00 24.157,00 24.186,00 24.157,00 24.186,00 24.157,00 24. 186,00
OBRA

m Xâ >e?l 
Sócio Gerente





Maceió (AL), 06 de Junho de 2013.

Comissão Permanente de Licitação
Casal -  Companhia de Saneamento de Alagoas

Rei.: PREGÃO PRESENCIAL N.« 12/2013 -  CASAL

Objeto:

LOTE 5; 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA.4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE
30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O 
DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM 
DEVIDAMENTE REVISADA E
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL

Prezados Senhores,

AM3 ENGENHARIA LTDA., com sede na Rua Santa Luzia, 153, Sala n° 02 -  Barro Duro, 
Maceió/AL, inscrita no CN PJ sob n® 16.628.118/0001-07, pela presente e por meio de seu representante legal, vem 
apresentar, para fins de direito e sob as penas da lei, em atendimento ao EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.® 
12/2013 -  CASAL, sua proposta de preço assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma:

1. Propomos o Valor Global. 183.696,00(Cento e oitenta e três mil e seiscentos e noventa e seis reais);
2. Preço Mensal: R$ 15.301,88 (Quinze mil, trezentos e um reais e oitenta e oito centavos)
3. O prazo de Execução será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ordem de Serviços 
emitida pela CASAL.
4. Esta proposta é válida por 60(sessenta) dias contados da data de sua apresentação ■
5. Declaramos expressamente que estamos de acordo com todas as normas e condições deste pregão e seus 
Anexos;
6. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as condições estabelecidas no Edital supracitado.
7. Declaramos que acataremos o pagamento da administração conforme o item 13.0 do edital, ao tempo que 
indicamos os nossos dados bancários

BANCO: Bco do Brasil AGÊNCIA: 5726-6 N® DA CONTA: 26750-3
8. Declaramos que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os impostos, taxas, encargos 
sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto da licitação.
9. Caso seja vencedora da licitação, o signatário será o Sr. Otávio Vinicio Rocha de Albuquerque Melo, 
responsável legal da Construtora, CPF: 054.091.044-98 -  Sócio-Gerente.

Atenciosamente, Ôtóvfó vinicio Rotí/ia de A Ut.--
EnaenheiroCivil

feREAi 02083377b**

Itua Santa Luzia 153 • Barro Duro (Maceió > AL ( CEP 57.045-610 ( Tet.; {S2) 3328.3387
E-maii: contato@>am3engenharia.com.br ) Site: www.am3engenharia.com.br

CNPJ: 16.628.118/0001-07 | C.M.C 90.117.5821 ( lnscriç8o Estadual 24.272.671-2

http://www.am3engenharia.com.br
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBRA: Serviços de escavação de valas, substituição e /ou manutenção de RDA's e ramais domiciliares 
LOCAL; UNIDADE NEGÓCIO DO AGRESTE
CLIENTE: CASAL - Cia. De Abastecimento d'água e Saneamento de Alagoas.
DATA: 06/06/2013

ITEM ESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

1.1

Locação de uma 
retroescavadeira com 
operador e 
combustível por conta 
do contratado

Equipamento h 2.880,00 29,0000 83.520,00
taxas e impostos h 2.880,00 2,0000 5.760,00
Manutenção h 2.880,00 18,2000 52.416,00
mão de obra h 2.304,00 14,0000 32.256,00
mão de obra 50% h 144,00 21,0000 3.024,00
mão de obra 100% h 240,00 28,0000 6.720,00

SUB-TOTAL 183.696,00

TOTAL GERAL 183.696,00

ÓtwlovinlcloRoc/isdeÁ Mait
Engenheiro Civil

CRBÁ 0208337

Itua Santa Luzia 153 - Barro Duro {Maceió > AL | CEP 57.045*610 | Tei.: (82) 3328.3387
E-maii: contato@>am3engenharia.com.br | Site: www.am3engen{>aria.com.br

CNPJ: 16.628.118/0001-07 j C.M.C 90.117.5821 { Inscrição Estadual 24.272.671-2
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Cronograma físico-financeíro - Locação de Retroescavadeira

Uen Descrição Valor (R$1 30 dias 60 dias ^ d ía s 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

Locação de uma 

retroescavadeira com 

operador e combustível 

por conta do Contratado 183.696.00 15.301,88 15.301,88 15.301,88 15.301,88 15.301.88 15.301,88 15.301,88 15.301,88 15.320,26 15.320,26 15.320,26 15.320,26

8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8.33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,34% 8,34% 8.34% 8.34%

Equipamento 83.520,00

6.957,22 6.957.22 6.957.22 6.957.22 6.957,22 6.957,22 6.957,22 6.957.22 6.965,57 6.965.57 6.965,57 6.965.57

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8.33% 8.33% 8.33% 8.34% 8,34% 8.34% 8,34%

Taxas e impostos 5.760,00 ■
479,81 479.81 479,81 479.81 479.81 479,81 479,81 479,81 480.38 480,38 480,38 480,38

8.33% 8,33% 8.33% 8.33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,34% 8.34% 8,34% 8.34%

Manutenção 52.416,00

4.366.25 4.366,25 4.366,25 4.366,25 4.366,25 4.366,25 4.366,25 4.366,25 4.371.49 4.371.49 4.371.49 4.371,49

8,33% 8.33% 8.33% 8.33% 8,33% 8.33% 8,33% 8.33% 8,34% 8,34% 8.34% 8.34%

Mão de obra 32.256,00

2.685,92 2.686,92 2.686,92 2.686,92 2.686,92 2.686,92 2.686,92 2.686,92 2.690,16 2.690,16 2.690,16 2.690,16

8.33% 8,33% 8.33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8.34% 8,34% 8. 34% 8.34%

Mão de obra 50% 3.024,00

251.90 251,90 251,90 251,90 251,90 251.90 251,90 251,90 252,20 252.20 252,20 252,20

8.33% 8.33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,34% 8.34% 8.34% 8.34%

Mão de obra 100% 6.720,00

559.78 559,78 559,78 559,78 559,78 559,78 559,78 559,78 560,45 560,45 560,45 560,45

-aturamento da Obra 183.696,00 /JIS .301,88 15.301.88 15.301,88 15.301,88 15.301,88 15.301,88 15.301,88 15.301,88 15.320,26 15.320,26 15.320,26 15.320,26y^lS.301,88 15.

^ R ^ d íA -M elo

0208337784





RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

Maceió, 6 de junho de
j

PROPOSTA COMERCIAL

ILMA. PREGOEIRA 
NELI LIMA PEREIRA

Ío i3 .

PREGÃO PRESENCIAL N.2 12/2013 -  CASAL

LOTE 06-

01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE
115 cv , CABINE Sim p l e s , c o m  a t é  02 (d o is) a n o s , c o n t a d o s  d a  d a t a

DE FABRICAÇÃO \ ATÉ O DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, 
DEVIDAMENTE REVISADO E EM  BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO 
VALETADOR HIÓRÁULICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, COM  
ILUMINAÇÃO a Úx ILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO 
AGRESTE/AL.

Senhora Pregoeira,

o valor da proposta para' o LOTE 06 é R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil rea is ).

O prazo para a execução dos serviços é 360 dia.
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias.
Afirmamos, expressarnente, que acatamos todos os ditames deste EDITAL n& 
12/2013. i

Atenciosamente,
Raull Xavier Brito Ho Aáministraclor/L--

tauNVXávier Brito

RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, Rua Padre Cícero, 174, Tabuleiro dos Martins, Maceió-AL.





OBRA Locação de Equipamento mecânico.
LOCAL Unidade de Negócio Farol -  Maceió -  AL 
DATA mai/13

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNIT P. TOTAL

1.0 SERVIÇOS

1.1

Loca çã o  d e  um  cam in hão  e q u ip a d o  co m  b ra ço  

va le ta d o r acop lado , co m  b o m b a  d e  su cçã o , m áquina  

d e  co rte , co m p a cta d o r e  m a rte le te  h idráu lico  p a ra  

co rte  e  a sfa ito , com  o p e ra d o r  e  co m b u stíve l p o r  co n ta  

d o  C on tra ta d o .

EQUIPAMENTO H 2.880,00 48,11 138.564,32

TAXAS E IMPOSTOS H 2.880,00 3,45 9.936,00

MANUTENÇÃO H 2.880,00 27,31 78.652,80

MÃO DE OBRA H 2.304,00 20,95 48.268,80

MÃO DE OBRA 50% H 144,00 31,42 4.524,48

MÃO DE OBRA 100% H 240,00 41,89 10.053,60

TOTAL GERAL 1

O valor total da proposta é R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais).

i^  ps df,junho de 20U .

V - nto

290.000,00





DATA mai/13

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$)
DIAS

30 60 90 120 ] 150] ISO] 2 1 0 ] 240] 270] 300] 330] 360

1.0

Locação de um  cam inhão 

e q u ip ad o  com  braço va le tad o r 

acop lado , c om  b o m ba de 

sucção, m áq u ina  d e  corte . 290.000,00 24.157,00 24.157,00 24.157,00 24.157,00 24.157,00 24.157,00 24.157,00 24.157,00 24.157,00 24.157,00 24.157,00 24.157,00
com p ac ta do r e m arte le te  

h id rá u lico  para c o rte  e  asfa lto ,
—rn rr,

1.1 EQUIPAMENTO 138.564,32
8,33% I 8,33%

1 1 . 5 4 2 , 1 1 . 5 4 2 , 4 1

8,33% I 8,33% I 8,33% I 8,34% | 8,33%

11.542,41 I 11.542,41 | 11.542,41 | 11.556,26 | 11.542,41

8,34% 8,33%

11.556,26 I 11.542,41

8,34% 8,33%

11.556,26 I 11.542,41

8,34%|

11.556,26 I

8,34%|
1.2 TAXAS E IMPOSTOS 9.936,00

8,33%1 8,33% 8,33%| 8,33% I 8,33% I 8,33% 8,34%| 8,33% 8,34%l 8,33% 8,34%[

827,67 I 827,67 827,67 I 827,67 ] 827,67 | 828,66 | 827,67 828,66 I 827,67 828,66 I 827,67 828,66 I

8,33% I 8,33%| 8,33%| 8,33%| 8,34%|
1.3 MANUTENÇÃO 78.652,80

8,33% 8,33% 8,34% I 8,33% 8,34%| 8,33% 8,34% I

6.551,78 I 6.551,78 6.551,78 I 6.551,78 | 6.551,78 | 6.559,64 | 6.551,78 6.559,64 I 6.551,78 6.559,64 I 6.551,78 6.559,64

8,33%| 8,33%j 8,33%| 8,34%| 8,33%
1.4 MAO DE OBRA 48.268,80

8,33%| 8,33% 8,34541 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

4.020,79 I 4.020,79 4.020,79 I 4.020,79 | 4.020,79 | 4.025,62 | 4.020,79 4.025,62 I 4.020,79 4.025,62 I 4.020,79 4,025,62

8,33%|
1 .S MAO DE OBRA 50% 4.524,48

8,33% 8,33%| 8,33%| 8,33%| 8,34% I 8,33% 8,34%| 8,33% 8,34%1 8,33% 8,34%

376,89 J 376,89 376,89J 376,89 376,89 377,34 I 376,89 377,34 I 376,89 377,34 I 376,89 377,34

1.6 MAO DE OBRA 100% 10.053,60
8,33%1 8,33% 8,33%| 8,33%| 8,33%| 8,34%| 8,33% 8,34%| 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

837,46 I 837,46 837,46 I 837,46 | 837,46 | 838,47 | 837,46 838,47 I 837,46 838,47 837,46 838,47 I

1.7 FATURAMENTO DA 290.000,00 24.157,00 24.157,00 24.157,00 24.157,00 24.157,00 24.186,00 24.157,00 24.186,00 24.157,00 24.186,00 24.157,00 24.186,00
OBRA

..... ., m
sóc^^gf^^rninistrador





Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

Processo Administrativo Protocolo 12533/2012 CASAL, Cl 16/2012 -SUNEC

Processo Administrativo Protocolo e n° 13453/2012 Cl 40/2012 -  SUNEI 

PREGÃO PRESENCIAL n° 12/Joi3- CASAL.

I

LICITÁÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 12/2013-CASAL 

OBJETO:CONTRATAÇÃO PESSOAS JURÍDICAS LOCAÇÃO EQUIPAMENTOS,
I

DISTRIBUÍDOS SEGUINTES LOTES: LOTE 01 -  01 (UMA)

RETRÒe SCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA 80,0 HP, CABINADA, 

CONCHA 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, ATÉ 02 (DOIS) ANOS, 

CONTADOS DATA FABRICAÇÃO ATÉ DIA ABERTURA PROPOSTA PREÇOS, 

OBJETO LICITAÇÃO, MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA EM BOM 

ESTADO CONSERVAÇÃO, UNIDADE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, 

MACEIÓ/AL. LOTE 02 - 01 (UMA) RETRpESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA 

MÍNIMA 80,0 HP, CABINADA, CONCHA 30,0 CM, INCLUINDO 

OPEI^ADOR,ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DATA FABRICAÇÃO ATÉ DIA 

ABERTURA PROPOSTA PREÇOS, OBJETO LICITAÇÃO, MAIS RECENTE 

DEVIDAMENTE REVISADA EM BOM ESTADO CONSERVAÇÃO, UNIDADE

NEGÓCIO JARAGUÁ, M ACEIÓ/AL LOTE 03 -  01 (UMA)

RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM 

CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS,

c o n t a d o s  d a  d a t a  d e  f a b r ic a ç ã o  a t é  o  d ia  d a  a b e r t u r a  d a

PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE 

DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A 

UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, M ACEIÓ/AL LOTE 4: 01 (UM) CAMINHÃO, 

COMj PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, CABINE 

SIMPLES, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO 

ATÉ O DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO, 

OU MAIS RECENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE 

REVISADO E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA 

OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO VALETADOR HIDRÁILICO 

COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, MARTELETE E BOMBA DE SUCÇÃO 

HIDRÁULICOS, COMPACTADOR, MÁQUINA DE CORTE PARA TUBOS, 

PAVIjVIENTO FLEXÍVEL E RÍGIDO, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, 

PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, M ACEIÓ/AL LOTE 5; 01 (UMA) 

RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM 

CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, 

CONtADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA 

PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE

d e v i'd a m e n t e  r e v is a d a  e e m  b o m  e s t a d o  d e  c o n s e r v a ç ã o , p a r a

1
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UNIDADE DE NEGOCIO DO AGRESTE/AL LOTE 6: 01 (UM) CAMINHAMD, 

COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, CABINE 

SIMPLES, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO 

ATÉ 0 DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO, 

OU MAIS RECENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE 

REVIDADO E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, INCLUINDO 

MOTÒRISTAOPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO VALETADOR 

HIDRiULICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, COM ILUMINAÇÃO 

AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL, 

CONFjORME ESPECIFICADO TERMO REFERÊNCIA, EDITAL, MEDIANTE 

CONpiÇÕES CONTIDASLEI FEDERAL N. 10.520/2002, DECRETO 5.450/2005, 

LEI COMPLEMENTAR N.s 123/06, SUBSIDIARIAMENTE LEI N. 8.666/93 E 

SUAS ALTERAÇÕES EMPRESAS VENCEDORAS: LOTES 1 E 3 - PB SERVIÇOS 

LTDA VALORES R$ 184.200,00 (CENTO E OITENTA E QUATRO MIL E 

DUZE)mTOS REAIS) E R$ 184.200,00 (CENTO E OITENTA E QUATRO MIL E 

DUZEInTOS REAIS), LOTE 2 • ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAISLTDA 

VALOR R$ 184.200,00 (CENTO E OITENTA E QUATRO MIL E DUZENTOS 

REAIS), LOTES 4 E 6 -  RESOLVE LIMPEZA E* MANUTENÇÃO LTDA VALORES 

R$ z|90.000,00 (DUZENTOS E NOVENTA MIL REAIS) E R$ 290.000,00 

(DUZENTOS E NOVENTA MIL REAIS) E LOTE 5 - AM3 ENGENHARIA LTDA - 

ME N^ALOR R$ 183.950,00 (CENTO E OITENTA E TRÊS MIL, NOVECENTOS E 

CINQUENTA REAIS).. HOMOLOGAÇÃO CONSEQUENTE ADJUDICAÇÃO 

SENHOR DIRETOR PRESIDENTE.

PARECER.

1. DA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO:

O processo licitatório teve origem no Processo Administrativo Protocolo n̂  12533/2012 CASAL, 
CI16/2012- SUNECe no Processo Administrativo Protocoloe n“ 13453/2012 Cl 40/2012 -  SUNEI 
tendo como objeto a cojntratação de pessoa Jurídica para locação de de equipamentos, 
distribuídos nos seguintes lotes;

lote 01 -  01 (uma) retroescavadeira, 4x4, potência mínima de 80.0 hp, cabinada, com concha de
30.0 cm, incluindo operador, com até 02 (dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da 
abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou mais recente devidamente revisada e em 
bom estado de conservação^ para a Unidade de Negócio Benedito Bentes, Maceió/AL.

lote 02 - 01 (uma) retroescavadeira, 4x4, potência mínima de 80,0 hp, cabinada, com concha de
30.0 cm, incluindo operador, com até 02 (dois) anos, contados da data de fabricação até o dia de
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abertura da proposta de prejços, objeto da licitação, ou mais recente devidamente 
bom estado de conservação, para a Unidade de Negócio Jaraguá, Maceió/AL.

lote 03 -  01 (uma) retroescavadeira, 4x4, potência mínima de 80,0 hp, cabinada, com concha de
30,0 cm, incluindo operador, com até 02 (dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da 

abertura da proposta de prejços, objeto da licitação, ou mais recente devidamente revisada e em 
bom estado de conservação, para a Unidade de Negócio Farol, Maceió/AL.

j

lote 4: 01 (um) caminhão, com pbt mínimo de 8,0 toneladas, mínimo de 115 cv, cabine simples, com 

até 02 (dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da aberturada proposta de preços
recente, com quilometragem livre, devidamente revisado e em bom 

icluindo motorista operador e auxiliar, acoplado com braço 

valetadorhidraúlico com deslocamento horizontal, martelete e bomba de sucção hidráulicos, 
compactador, máquina de corte para tubos, pavimento flexível e rígido, com iluminação auxiliar 
noturna, para a Unidade de Negócio Farol, Maceió/AL.

lote 5: 01 (uma) retroescavadeira, 4x4, potência mínima de 80,0 hp, cabinada, com concha de 30,0 
cm, incluindo operador, con até 02 (dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da 
abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou mais recente devidamente revisada e em 

bom estado de conservação, para a Unidade de Negócio do Agreste/AL.

lote 6 :01 (um) caminhão, com pbt mínimo de 8,0 toneladas, mínimo de 115 cv, cabine simples, com 
até 02 (dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da aberturada proposta de preços

objeto da licitação, ou mais 

estado de conservação, ir

objeto da licitação, ou mais 

estado de conservação, inc
recente, com quilometragem livre, dèvidamente revisado e em bom 
uindo motoristaoperador e auxiliar, acoplado com braço valetador 

hidráulico com deslocamento horizontal, com iluminação auxiliar noturna, para a Unidade de 
Negócio do Agreste/AL.,conforme especificado no Termo de Referência do Edital e mediante 
condiçõescontidasnaLei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548/2007, Decreto 
5.450/2005 e Lei Complemenjtar n.s 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suasalterações.

Os valores de referenciapara esta Licitação são os seguintes: Lotes 1, 2, 3 e 5 - R$ 198.514,71 (cento 
e noventa e oito mil, quinhentos e quatorze reais e setenta e um centavos) respectivamente e 
Lotes 2 e 4 -  R$ 299.237,28 (duzentos e noventa e nove mil, duzentos e trinta e sete reais e vinte e 
oito centavos).

A licitação teve origem nos P 
Protocolo n2 13453/2012, Cl

rocessos Administrativos Protocolo 12533/2012, Cl 16/2012 -SUNEC e 
040/2012 - SUNEI.

A sessão foi conduzida porNeli Lima Pereira, Pregoeira e, Rosalva Medeiros Aleluia de Barros, Luci 
Gleide da Silva, Christiane Cabral de Melo Barbosa, como equipe de apoio, devidamente habilitadas 
e nomeadas através da RD ,47/2012, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 31 de 
janeiro de 2013, com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame.

O Edital foi publicado no Diário Oficial do Estado, edição do dia 03 de maio de 2013 e no site da 
CASAL na mesma data, beni como afixado nos quadros de avisos nos prédios das unidades da 
CASAL. Houve uma impugnação tempestivaimpetrada pelas empresas BRASÃO SERVIÇOS
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AUXILIARES LTDA -  EPP e RlP.X. CONSTRUÇÕES LTDA que foram acatados pela Pregoeira, sendo 
desta forma o Edital reformado e publicado em 20 de maio de 2013 no Diário Oficial do Estado e no 

site da CASAL, ficando marcada a data de 06 de junho de 2013 para realização da sessão pública. 
Os interessados acessaram p Edital via internet, através do site da CASAL e este também ficou a 

disposição dos interessados para consulta na sala de licitações da CASAL, situada a Rua Barão de 
Atalaia, 200, Centro, Maceió, Alagoas, no horário comercial.

2. EMPRESAS QUE COMPARECERAM AO CERTAME E DO CREDENCIAMENTO.

Compareceram as seguintes empresas: ACE OBRAS E COMÉRCIO LTDA -  EPP, representada pelo Sr 

SANDRO DOS ANJOS XAVIER TAVARES, RG 772.829 -  SSP/SE,CPF 524.538.394-20, SANEAPE 

SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI -  EPP, representada por JACIRA FERREIRA ALVES, RG 1.629836 -  
SSP/PE, CPF 128387804-68, kTAILDO DA SILVA-ME (POLLO), representado por ATAILDÕ DA SILVA, 
RG 1477431-SSP/AL, CPF 00p78.984-16, RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, representada 
por MARIANNA RODRIGLIES LEITE, RG 99001003711-SSP/AL, CPF 059.276.124-07, RAY 
MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA -  EPP, representada por CLEOVON SÓSTENES VARELA, RG 4990-D -  
CREA/CE, CPF 061.111.653-72, AM3 ENGENHARIA LTDA-ME, representada por OTÁVIO VINICIO DE 

ALBUQUERQUE MELO, RG 2000001120608-SSP/AL, CPF 054.091.044-98, INOVE CONSTRUÇÕES 
LTDA, representada por ALLAN PIERRE VASCONCELOS, RG 98001045610, CPF 053.447.674-04, PB 
SERVIÇOS LTDA, representada por JOSELITO VIEIRA DE MELO JÚNIOR, RG 1.233159 -  SSP/AL, CPF 
903.485.594-53, as empresjas apresentaram os documentos para credenciamento quando da 
abertura da sessão, ressaltando que as empresas RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA-EPP E 
RESOLVE LIMPEZA E MANÚTENÇÃO LTDA, não apresentaram o Contrato Social, Estatuto, Ato 
Constitutivo ou Registro Comercial, comprovando a legitimidade da Outorga para este certame, 
conforme previsto no item 5.1.1 do Edital. Diante desse fato a Pregoeira declarou pelo não 
credenciamento das Empregas RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA-EPP E RESOLVE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA, que nd entanto poderão entregar os envelopes de proposta e de habilitação, 
mas estão impedidas de mahifestar-se no certame, conforme previsto no item 5.3 do Edital, tendo 
em vista que as mesmas não foram credenciadas. Aberta a sessão pela Pregoeira, foram explicadas 
as regras do Pregão Presenciale feita a apresentação da equipe de apoio.

3. DA SESSÃO. j

Aos 06 (seis)de junho de 2013 (dois mil e treze) às 09 (nove) horas, na sala de licitações da CASAL, 
situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL., deu-se a primeira chamada da sessão de 
abertura dos envelopes "A"|e "B", contendo propostas de preços e documentos de habilitação das 
empresas presentes para participarem da sessão pública referente ao pregão Presencial n 12/2013. 
Após, o credencimaentoqúando da abertura da sessão, ressaltou-se que as empresasRAY j 
MANUTENÇÃO E LIMPEzk LTDA -  EPP e RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA
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apresentaram o Contrato Sí^cial, Estatuto, Ato Constitutivo ou registro Comercial, comprovando a 

legitimidade da Outorga para este certame, conforme previsto no item 5.1.1 do Edital. Diante deste 
fato a Pregoeira declarou pelo não credenciamento das empresas RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
LTDA -  EPP e RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, que no entanto poderam entregar os 

envelopes de propostas e de habilitação, mas ficaram impedidas de manifestar-se no certame, 

conforme previsto no item 5.3 do Edital, tendo em vista que as mesmas não foram credenciadas.

Lote 1: 01 (UMA) RETROES^AVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM 
CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE 

FABRICAÇÃO ATÉ O DIA D/̂  ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU 

MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A 
UNIDADE DE NEGÓCIO BENÉDITO BENTES, MACEIÓ/AL

Foram abertos os envelopes "A" contendo as propostas de preços para o Lote 1, que assim se 
apresentaram: ATAILDO DA :>ILVA -  ME, apresentou a proposta no valor de R$ 142.800,00 (cento e 
quarenta e dois mil, oitocen tos reo/sj;SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI -  EPP, apresentou a 
proposta no valor de R$ 173.720,60 (cento setenta e três mil, setecentos e vinte reais e sessenta 
cenfovosj;RESOLVE LIMPEZÀ E MANUTENÇÃO LTDA, apresentou a proposta no valor de R$ 
195.802,56 (cento e noventa e cinco mil, oitocentos e dois reais e cinquenta e seis centavos);AM3 
ENGENHARIA LTDA -  ME, apresentou a proposta no valor de R$ 186.183,60 (cento e oitenta e seis 
mil, cento e oitenta e três reais e sessenta centavos); PB SERVIÇOS LTDA, apresentou a proposta no 
valor de R$ 185.000,00 (cento e oitente e cinco mi Ireais); RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA -  
EPP, apresentou a proposta no valor de R$ 197.745,12 (cento e noventa e sete mil, setecentos e 
quarenta e cinco reais e doze centavos); INOVE CONSTRUÇÕES LTDA, apresentou a proposta no 
valor de R$ 168.692,64 (cento e sessenta e oito mil, seiscentos e noventa e dois reais e sessenta e 
quatro centavos) e a empresa ACE OBRAS E COMÉRCIO LTDA,opresenfot/ o proposta no valor de R$
196.535,52 (cento e novenfa e seis mil, quinhentos e trinta e cinco reais e cinquenta e dois 
centavos).

A Empresa ATAILDO DA SILVA - ME, foi declarada desclassificada por apresentar a planilha da 

proposta em desacordo com o subitem 7.2.2.3do Edital. As Empresas INOVE CONSTRUÇÕEScom 
proposta no valor de R$ 168.692,64 (cento e sessenta e oito mil, seiscentos e noventa e dois reais e 
sessenta e quatro centavosjie SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI-EPP, com proposta no valor 
de R$ 173.720,60 (cento e setenta e três mil, setecentos e vinte reais e sessenta centavos) foram 
desclassificadas por estarem em desacordo com o item 7.2.1.2 do Edital. Foram declaradas 
classificadas para apresentar lancesas empresas, na seguinte ordem: RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
com proposta no valor de Ir$ 197.745,12 ( cento e noventa e sete mil, setecentos e quarenta e 
cinco reais e doze centavos); ACE OBRAS E COMÉRCIO com proposta no valor de R$ 196.535,52 ( 
cento e noventa e seis mil, quinhentos e trinta e cinco reais e cinquenta e dois centavos).; RESOLVE 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA com proposta no valor de 195.802,56 (cento e noventa e cinco 
mil, oitocentos e dois reais e cinquenta e seis centavos); AM3 ENGENHARIA LTDA = ME, com 
proposta no valor de R$ 186.183,60 (cento e oitenta e seis mil, cento e oitenta e três reais e 
sessenta centavos); PB SERVIÇOS LTDA com proposta no valor de R$ 185.000,00 (cento e oiten^
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cinco mil reais). Nosso valor de referencia para oLOTE 1 é de R$ 198.514,71) cento e noventa e 

mil, quinhentos e quatorze reais e setenta e um centavos). A fase de lances para o LOTE 1, ocorreu 

da seguinte forma:

LANCES EMPRESAS

PB SERVIÇOS 
LTDA

R$
185.000,00

^M3
ÉNGENHARI 
A LTDA - ME

B$
186.183,60

RESOLVE 
LIMPEZA E 

MANUTENÇÃ 
O E LTDA

R$ 195.802,56

ACE OBRAS E 

COMÉRCIO

R$ 196.535,52;

RAY
MANUTENÇÃO E 

LIMPEZA

R$ 197.745,12

19 LANCE 184.800,00 184.900,00

29 LANCE 184.600,00 184.700,00

39 LANCE 184.490,00 184.500,00

O menor lance no valor de R$ 184.490,00 (cento e oitenta e quatro mil, quatrocentos e noventa 

reais) foi apresentado pela empresa PB SERVIÇOS LTDA, que foi declarada arrematante do LOTE 1, 
que tem como objeto 01 (uma) retroescavadeira, 4x4, potência mínima de 80,0 hp, cabinada, com
concha de 30,0 cm, incluindd operador, com até 02 (dois) anos, contados da data de fabricação até
o dia da abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou mais recente devidamente revisada 
e em bom estado de conservação, para a Unidade de Negócio Benedito Bentes, Maceió/AL. As 
12:05 (doze e cinco) horas a l^regoeira suspendeu a sessão para o almoço com horário para retornar 
as 13:05 (treze e cinco) horas, tendo recolhido todos os envelopes de proposta de preços e 
habilitação para todos os lotes. O representante da Empesa ATAILDO DA SILVA -  ME, ausentou-se 

da sessão não entregando os| envelopes de propostas para os lotes 2, 3, 4, 5 e 6, nem o envelope de 
habilitação. As 13:05 (treze ê cinco) horas no retorno do almoço para a continuidade da sessão o 
representante da ATAILDO DA SILVA -  ME, declarou que queria entregar os envelopes A e B para 
continuar participando da licitação, o que não foi aceito pela Pregoeira. Diante do exposto o 
representante ausentou-se da sessão. A seguir foi aberto o envelope "B" com os documentos de 
habilitação da empresa PB SÈRVIÇOS LTDA, os quais depois de analisados e rubricados por todos os 
presentes. A Pregoeira declirou habilitada ao certame a Empresa PB SERVIÇOS LTDA -  EPP, por 
atender todas as exigências do item 7.4 do Edital. Diante do exposto a Pregoeira declara vencedora 
do LOTE 1 a Empresa PB SERyiÇOS LTDA. A Empresa SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI -  EPP, 
manifesta a intenção de interpor recurso tendo em vista a desclassificação no presente pregão, 
uma vez que o modelo que utilizou na proposta de preço foi o disponibilizado no Edital. Os 
representantes das Empresas PB SERVIÇOS LTDA, AM3 ENGENHARIA LTDA -  ME, ACE OBRAS E 
COMÉRCIO LTDA-EPP, registfam que no subitem 7.2.1.2 do Edital está bem claro que na proposta
de preços deve constar os vâlores mensal e anual por extenso, até para dirimir qualquer dúvida, e

i
em caso de recurso declaram a intenção de contrarrazoar. A Empresa ATAILDO DA SILVA-ME ao
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final do LOTE 1, não apresentou proposta para os demais lotes e ausentou-se do recinto da 

reunião desta Licitação. Com a conciusão do LOTE 1, o representante da Empresa INOVE 
CONSTRUÇÕES LTDA auseiítou-se da sala e não mais retornou, comunicando que não mais 
participaria da Licitação.

LOTE 2: 01 (UMA) RETROESjCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM 

CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE 

FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU 
MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A 
UNIDADE DE NEGÓCIO JARA^UÀ, MACEIÓ/AL

Quando da abertura do envelope "A"-LOTE 2, cujo objeto é 01 (uma) retroescavadeira, 4x4, 
potência mínima de 80,0 hp, cabinada, com concha de 30,0 cm, incluindo operador, com até 02 
(dois) anos, contados da datâ de fabricação até o dia da abertura da proposta de preços, objeto da 
licitação, ou mais recente devidamente revisada e em bom estado de conservação, para a Unidade 

de Negócio Jaraguá, Maceio/AL. Quando da abertura do envelope "A" para o LOTE 2, foram 
apresentadas as seguintes pjopostas: SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI-EPP- R$ 173.720,60 

(cento e setenta e três mil, setecentos e vinte reais e sessenta centavos); RESOLVE LIMPEZA 

EMANUTENÇÃO LTDA - R$ 195.802,56 (cento e noventa e cinco mil, oitocentos e dois reais e 
cinquenta e seis centavos); /^M3 ENGENHARIA LTDA-ME R$ 186.183,60 (cento e oitenta e seis mil, 
cento e oitenta e três reais e sessenta centavos); PB SERVIÇOS LTDA - R$ 185.000,00 (cento e 
oitenta e cinco mii reais); R^Y MANUTENÇÃO E LIMPEZA R$ 197.745,12 ( cento e noventa e sete 
mil, setecentos e quarenta e cinco reais e doze centavos); INOVE CONSTRUÇÕES R$ 168.692,64 
(cento e sessenta e oito mil, jsetecentos e quarenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos); ACE 
OBRAS E COMÉRCIO R$ 196.535,52 ( cento e noventa e seis mil, quinhentos e trinta e cinco reais e 
cinquenta e dois centavos). A Empresa ATAILDO DA SILVA-ME, foi declarada desclassificada por 
apresentar a planilha da prjoposta em desacordo com o subitem 7.2.2.3do Edital. As Empresas 
INOVE CONSTRUÇÕEScom proposta no valor de R$ 168.692,64 (cento e sessenta e oito mil,

I

seiscentos e noventa e dois reais e sessenta e quatro centavos) e SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS 
EIRELI-EPP, com proposta ncJ valor de R$ 173.720,60 (cento e setenta e três mil, setecentos e vinte 
reais e sessenta centavos) foram desclassificadas por estarem em desacordo com o item 7.2.1.2 do 
Edital. Foram declaradas classificadas para apresentar lancesas empresas, na seguinte ordem: RAY 
MANUTENÇÃO E LIMPEZA com proposta no valor de R$ 197.745,12 ( cento e noventa e sete mil, 
setecentos e quarenta e cinco reais e doze centavos); ACE OBRAS E COMÉRCIO com proposta no 
valor de R$ 196.535,52 ( cento e noventa e seis mil, quinhentos e trinta e cinco reais e cinquenta e 
dois centavos).; RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO E LTDA com proposta no valor de 195.802,56 
(cento e noventa e cinco J  mil, oitocentos e dois reais e cinquenta e seis centavos); AM3 
ENGENHARIA LTDA - ME, com proposta no valor de R$ 186.183,60 (cento e oitenta e seis mil, cento 
e oitenta e três reais e seissenta centavos); PB SERVIÇOS LTDA com proposta no valor de R$
185.000,00 (cento e oitentJ e cinco mil reais). Nosso valor de referencia para oLOTE 2 é de R5í
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198.514,71(cento e noventa e oito mil, quinhentos e quatorze reais e setenta e um centavos). A 

fase de lances para o LOTE 2, ocorreu da seguinte forma:

LANCES EMPRE 5AS

PB

SERVIÇOS
LTDA

R$
185.000,00

AM3
ENGENHARI 
A LTDA - ME

R$
186.183,60

RESOLVE 
LIMPEZA E 

MANUTENÇÃO 
E LTDA

R$ 195.802,56

ACE OBRAS E 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS LTDA

R$ 196.535,52

RAY
MANUTENÇÃ 
O E LIMPEZA

R$ 197.745,12

15 LANCE 184.850,00 184.900,00 - 184.950,00 -

29 LANCE 184.700,00 184.750,00 - 184.800,00

39 LANCE 184.600,00 — - 184.650,00 —

49 LANCE “ - “ 184.550,00 —

59 LANCE — - - 184.470,00 -

O menor lance no valor de R$ 184.470,00 (cento e oitenta e quatro, quatrocentos e setenta reais) 
foi apresentado pela empre^ ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATÉRIAS LTDA , que foi declarada 
arrematante do LOTE 2, Olj(uma) retroescavadeira, 4x4, potência mínima de 80,0 hp, cabinada, 
com concha de 30,0 cm, incluindo operador, com até 02 (dois) anos, contados da data de fabricação 
até o dia da abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou mais recente devidamente 
revisada e em bom estado dé conservação, para a Unidade de Negócio Jaraguá, Maceió/AL. A seguir 
foi aberto o envelope "B" com os documentos de habilitação da empresa ACE OBRAS E COMÉRCIO

I

DE MATÉRIAS LTDA os quais depois de analisados e rubricados por todos os presentes, foi 
constatado pelo membro técnico de Contabilidade Márcio Xavier dos Santos, que a Empresa ACE 
OBRAS E COMÉRCIO DE MATÉRIAS LTDA, apresentou o balanço de abertura porque foi constituída 
em 17 de Janeiro de 2012, em se tratando de uma EPP, fica desobrigada de apresentar o balanço 
social até 30 de junho de 201Í3, e pelo fato de não ter ainda essa obrigatoriedade não apresentou os 
índices contábeis de acordo com o Edital, . A Pregoeira fundamentada no parecer técnico do 
Contador Mareio Xavier dos Santos, de que a Empresa ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATÉRIAS LTDA 
só tem a obrigatoriedade dé apresentar o balanço social a partir de 30 de junho de2013 e tendo 
atendido a todos os requisitos do item 7.4 da Habilitação inclusive com apresentação do balanço de 
abertura declara habilitada ao lote 2 a Empresa ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATÉRIAS LTDA. 
Diante do exposto a Pregoeitia declara vencedora do LOTE 2 a Empresa ACE OBRAS E COMÉRCIO DE 
MATÉRIAS LTDA, com proposta no valor total de R$ 184.470,00* (cento e oitenta e quatro mil, 

quatrocentos e setenta reais). A Empresa SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI -  EPP, manifesta 
a intenção de interpor recurso tendo em vista adesclassificação no presente pregão, uma vez que

8





w
Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

modelo que utilizou na proposta de preço foi o disponibilizado no Edital. Os representantes das 
Empresas PB SERVIÇOS LTDA, AM3 ENGENHARIA LTDA -  ME, ACE OBRAS E COMÉRCIO LTDA-EPP, 
registram que no subitem 7.2.1.2 do Edital está bem claro que na proposta de preços deve constar 

os valores mensal e anual por extenso, até para dirimir qualquer dúvida, e em caso de recurso 
declaram a Intenção de contrarrazoar.

LOTE 3: 01 (UMA) RETROES CAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM

CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE 

FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU 

MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A 

UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL

Aberto os envelopes para o LOTE 03 -  01 (uma) retroescavadeira,4x4, potência mínima de 80,0 hp, 
cabinada, com concha de 30,0 cm, incluindo operador, com até 02 (dois) anos, contados da data de 
fabricação até o dia da abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou mais recente 
devidamente revisada e emj bom estado de conservação, para a Unidade de Negócio Farol, 
Maceió/AL. Quando da abertura do envelope "A" para o Lote 3, foram apresentadas as seguintes
propostas: SANEAPE SOLUÇÕ 
setecentos e vinte e um reais 
195.802,56 (cento e noventa

ES AMBIENTAIS EIRELI-EPP- R$ 173.721,60 (cento e setenta e três mil, 
e sessenta centavos); RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA - R$ 

e cinco mil, oitocentos e dois reais e cinquenta e seis centavos); AM3
ENGENHARIA LTDA-ME R$ 136.183,60 (cento e oitenta e seis mil, cento e oitenta e três reais e 
sessenta centavos); PB SERVIÇOS LTDA - R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais); RAY 
MANUTENÇÃO E LIMPEZA R$ 197.745,12 ( cento e noventa e sete mil, setecentos e quarenta e 
cinco reais e doze centavos); INOVE CONSTRUÇÕES R$ 168.692,64 (cento e sessenta e oito mil, 
seiscentos e noventa e dois reais e sessenta e quatro centavos); ACE OBRAS E COMÉRCIO R$
196.535,52 ( cento e noventa e seis mil, quinhentos e trinta e cinco reais e cinquenta e dois 
centavos). Nosso valor de referencia para olote 3 é de R$ 198.514,71 (cento e noventa e oito mil, 
quinhentos e quatorze reais e setenta e um centavos). A fase de lances para o LOTE 3, ocorreu da 

seguinte forma:

LANCES EMPRESAS1

PB SERVIÇOS 

LTDA

R$
185.000,00

AM3

ENGENHARI 

A LTDA - ME

R$
186.183,60

RESOLVE 

LIMPEZA E 

MANUTENÇÃ 

O E LTDA

R$
195.802,56

ACE OBRAS E 

COMÉRCIO DE 

MATERIAIS LTDA

R$ 196.535,52;

RAY

MANUTENÇÃO 

E LIMPEZA

R$ 197.745,12

15 LANCE 184.890,00 ! 184.900,00 ~ 184.950,00 —

25 LANCE 184.830,00 184.840,00 — 184.850,00
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O menor lance no valor de R$ 184.830,00 (cento e oitenta e quatro mil, oitocentos e trinta reais)vr.m 

apresentado pela empresa, PB SERVIÇOS LTDA. A Pregoeira declarou habilitada ao certame a ( j  
Empresa PB SERVIÇOS LTDA -  EPP, por atender todas as exigências do item 7.4 do Edital. Diante do 
exposto a Pregoeira declara vencedora do Lote 1 a Empresa PB SERVIÇOS LTDA. A Empresa 
SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI -  EPP, manifesta a intenção de interpor recurso tendo em 

vista a desclassificação no presente pregão, uma vez que o modelo que utilizou na proposta de 

preço foi o disponibilizado no Edital. Os representantes das Empresas PB SERVIÇOS LTDA, AM3 
ENGENHARIA LTDA -  ME, ACE OBRAS E COMÉRCIO LTDA-EPP, registram que no subitem 7.2.1.2 do 

Edital está bem claro que ra  proposta de preços deve constar os valores mensal e anual por 

extenso, até para dirimir qualquer dúvida, e em caso de recurso declaram a intenção de 
contra rrazoar.

LOTE 4: CUJO OBJETO É 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 

115 CV, CABINE SIMPLES, CÒM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O 

DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM 

QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 

INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO VALETADOR 

HIDRÁULICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, MARTELETE E BOMBA DE SUCÇÃO 

HIDRÁULICOS, COMPACTADOR, MÁQUINA DE CORTE PARA TUBOS, PAVIMENTO FLEXÍVEL E 

RÍGIDO, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, 

MACEIÓ/AL.

Foram abertos os envelopes A -LOTE 4̂  cujo objeto é 01 (um) caminhão, com pbt mínimo de 8,0
I

toneladas, mínimo de 115 tv, cabine simples, com até 02 (dois) anos, contados da data de 
fabricação até o dia da aberturada proposta de preços objeto da licitação, ou mais recente, com 
quilometragem livre, devidamente revisado e em bom estado de conservação, incluindo motorista 
operador e auxiliar, acoplado com braço valetador hidráulico com deslocamento horizontal, 
martelete e bomba de sucção hidráulicos, compactador, máquina .de corte para tubos, pavimento 
flexível e rígido, com iluminação auxiliar noturna, para a Unidade de Negócio Farol, Maceió/AL. 
quando da abertura do envelope "a" para o Lote 4, foram apresentadas as seguintes propostas: 
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA - R$ 290.366,88 (duzentos e noventa mil , trezentos e 
sessenta e seis reais e oitenjta e oito centavos); PB SERVIÇOS LTDA - R$ 295.000,00 (duzentos e 
noventa e cinco mil reais); RÁY MANUTENÇÃO E LIMPEZA R$ 298.114,08 (duzentos e noventa e oito 
mil, cento e quatorze reais e oito centavos). Nosso valor de referencia para o LOTE 3 é de R$ 
299.237,28 (duzentos e noventa e nove reais e vinte e oito centavos). A fase de lances para o lote 4, 
ocorreu da seguinte forma:

LANCES EMPRESAS

RESOLVE LIMPEZA E 

MANUTENÇÃO LTDA

PB SERVIÇOS LTDA 

R$ 295.000,00

RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA 

R$ 298.114,08
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R$ 290.366,88

!

15 LANCE - - -

Convidada a dar lance o rep 

nenhum lance, diante deste 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO LT 

Edital, a Pregoeira declara v 
LTDA, com a proposta no vai 

seis reais e oitenta e oito c 

apresentar recurso os mesmo

LOTE 5: 01 (UMA) RETROES

'esentante da Empresa PB SERVIÇOS LTDA declarou que não iria dar 

fato a Pregoeira declaraarrematante do lote 4 a empesa RESOLVE 

3A. Diante do exposto por atender todas as exigências do item 7.4 do 
encedora do Lote 4 a Empresa RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
Dr ade R$ 290.366,88 (duzentos e noventa mil, trezentos e sessenta e 

mtavos), indagados se os demais licitantes possuíam a intenção de 
declararam que não.

:AVADEIRA, 4X4, p o t ê n c ia  m ín im a  d e  80,0 HP, CABINADA, COM

FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU 

MAIS RECENTE DEVIDAMEljlTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A 

UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL.

Quando da abertura do env^elope "A"para o Lote 5: 01 (uma) retroescavadeira, 4x4, potência 
mínima de 80,0 hp, cabinadal com concha de 30,0 cm, incluindo operador, com até 02 (dois) anos, 
contados da data de fabricação até o dia da abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou 
mais recente devidamente relvisada e em bom estado de conservação, para a Unidade de Negócio 
do Agreste/AL. , foram apresentadas as seguintes propostas. Quando da abertura do envelope 
"A"para o Lote 5, foram apresentadas as seguintes propostas. Nosso valor de referência para o lote 
5 é de R$ 198.514,71 (centcj e noventa e oito mil, quinhentos e quatorze reais, e setenta e um 
centavos) A fase de lances para o lote 5 ocorreu da seguinte forma: SANEAPE SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS EIRELI-EPP- R$ 373.721,60 (cento e setenta e três mil, setecentos e vinte e um reais e

LIMPEZA EMANUTENÇÃO LTDA - R$ 195.802,56 (cento e noventa e 
reais e cinquenta e seis centavos); AM3 ENGENHARIA LTDA-ME- R$ 
e seis mil, cento e oitenta e três reais e sessenta centavos); PB 

SERVIÇOS LTDA - R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais);-RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA- 
R$ 197.745,12 (cento e noventa e sete mil, setecentos e quarenta e cinco reais e doze centavos); 
INOVE CONSTRUÇÕES LTDA t R$ 168.692,64; AGE OBRAS E COMÉRCIO - R$ 196.535,52 ( cento e 
noventa e seis mil, quinhentos e trinta e cinco reais e cinquenta e dois centavos). Nosso valor de 
referencia para olote 5 é de R$ 198.514,71 (cento e noventa e oito mil, quinhentos e quatorze reais 

e setenta e um centavos). A fase de lances para o lote 5, ocorreu da seguinte forma:

sessenta centavos); RESOLVE 
cinco mil, oitocentos e dois 
186.183,60 (cento e oitenta
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PB
SERVIÇOS
LTDA

R$
185.000,00

AIVI3
EI^GENHARIA 
LTDA - ME

R$ 186.183,60

RESOLVE 
LIMPEZA E 
MANUTENÇÃ 
O E LTDA

R$ 195.802,56

ACE OBRAS E 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS 
LTDA

R$ 196.535,52;

RAY /o*"' 
MANUTENçkof 
E LIMPEZA V j

R$ 197.745,12

15 LANCE 184.840,00 184.850,00 — 184.900,00 ~

25 LANCE 184.820,00 184.830,00 — -

35 LANCE 184.800,00 184.810,00

45 LANCE — 183.950,00

O menor lance no valor de R$ 183.950,00 (cento e oitenta e três, novecentos e cinquenta reais) foi 
apresentado pela empresa, ÂM3 ENGENHARIA LTDA -  ME. A Pregoeira declarou habilitada ao 
certame a Empresa AM3 ENGENHARIA LTDA-ME, que apresentou a certidão negativa de débitos 

relativos as contribuições previdenciárias e as de terceiros vencida. Como o licitante se declarou e 
comprovou que é micro empresa, fundamentado no parágrafo primeiro do artigo 43 da Lei 
123/2006, a Pregoeira decidé dar um prazo de 02 (dois) dias úteis prorrogável por igual período 
para regularização da documentação apresentada vencida, caso esse prazo não for cumprido a 
empresa perderá o direito a contratação e será convocada a segunda colocada e assim 
sucessivamente. A EmpresajsANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI -  EPP, manifesta a intenção 
de interpor recurso tendo erh vista adesclassificação no presente pregão, uma vez que o modelo 
que utilizou na proposta de fjreço foi o disponibilizado no Edital. Os representantes das Empresas 
PB SERVIÇOS LTDA, AM3 ENGENHARIA LTDA -  ME, ACE OBRAS E COMÉRCIO LTDA-EPP, registram 
que no subitem 7.2.1.2 do Edital está bem claro que na proposta de preços deve constar os valores 
mensal e anual por extenso, âté para dirimir qualquer dúvida, e em caso de recurso declaram a 
intenção de contrarrazoar.

LOTE 6, CUJO OBJETO É 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 

115 CV, CABINE SIMPLES, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O 

DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM 

QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 

INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO VALETADOR 

HIDRÁULICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, PARA 

A UNIDADE DE NEGÓCIO DO j^GRESTE/AL

Quando da abertura do envelope "A"- LOTE 6, cujo objeto é 01 (um) caminhão, com pbt mínimo 
de 8,0 toneladas, mínimo de jll5  cv, cabine simples, com até 02 (dois) anos, contados da data de 
fabricação até o dia da abertura da proposta de preços objeto da licitação, ou mais recente, com 
quilometragem livre, devidamente revisado e em bom estado de conservação, incluindo motoristê

I
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operador e auxiliar, acopladò com braço valetador hidráulico com deslocamento horizontal, com^^^ ^  

iluminação auxiliar noturna, j para a Unidade de Negócio do Agreste/AL, foram apresentadas as 

seguintes propostas PB SERVIÇOS LTDA R$ 295.000,00 (duzentos em noventa e cinco mil reais); RAY 
MANUTENÇÃO E LIMPEZA - R$ 298.114,08 (duzentos e noventa e oito reais , cento e quatorze reais 
e oito centavos), RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA - R$ 290.366,88 (duzentos e noventa 
mil, trezentos e sessenta e seis reais e oito centavos). Nosso valor de referencia para oLOTE 6 é de 

R$ 299.237,28 (duzentos e njaventa e nove reais e vinte e oito centavos). A fase de lances para o 
LOTE 6, ocorreu da seguinte forma:

LANCES EMPRESAS

RESOLV
MANU1

R$ 29

Ê LIMPEZA E 
ENÇÃO LTDA

3.366,88

PB SERVIÇOS LTDA 

R$ 295.000,00

RAY MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA

R$ 298.114,08

15 LANCE — —

Convidada a dar lance o representante da Empresa PB SERVIÇOS LTDA declarou que não iria dar 
nenhum lance, diante deste fato a Pregoeira declaraarrematante do LOTE 6 a empesa RESOLVE 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO LT[|)A. Diante do exposto por atender todas as exigências do item 7.4 do 
Edital, a Pregoeira declara vencedora do LOTE 6 a Empresa RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
LTDA, com a proposta no valòr de R$ 290.366,88 (duzentos e noventa mil, trezentos e sessenta e 
seis reais e oitenta e oito centavos), indagados se os demais licitantes possuíam a intenção de 
apresentar recurso os mesmos declararam que não.

4. DAS NEGOCIAÇÕES |
I
I

A Pregoeira negociou com os licitantes declarados vencedores dos lotes 1, 2, 3, 4, 5 e 6, para 
apresentaremuma contraproposta. O representante da Empresa PB SERVIÇOS LTDA que foi 
declarado vencedor dos lotes 1 e 3 apresentou uma contra proposta para os lotes 1 e 3 de R$
184.200,00 (cento e oitentaj e quatro mil e duzentos reais) que foi aceita pela Pregoeira. O 
representante da Empresa ACE OBRAS E COMÉRCIO LTDA _  EPP, apresentoucontra proposta para o 
LOTE 2, no valor de R$ 184.200,00 (cento e oitenta e quatro mil e duzentos reais). A Empresa 
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, vencedora dos LOTES 4 è 6, apresentou uma contra 
proposta no valor de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais), para cada LOTE 
respectivamente, o que foi aceito pela Pregoeira. O representante da Empesa AM3 ENGENHARIA 
LTDA -  ME, não apresentou contra proposta permanecendo no valor de R$ 183.950,00 (cento e(\ 
oitenta e três mil, novecentosje cinquenta reais).
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5. DO RECURSO

A Pregoeira observou que a jEmpresa SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI-EPP apresentou as 
propostas de cada LOTE a que concorreu informando como objeto todos os seis LOTES da licitação, 
e não o LOTEespecifico a que a proposta se referia. Os envelopes de habilitação das Empresas RAY 
MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA -EPP, SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI-EPP, rubricados por 
todos os presentes, ficarão sób a guarda e responsabilidade da Pregoeira e só serão devolvidos aos 

licitantes quando passado o prazo de apresentação de recurso e julgamento. Os recursos deverão 
ser protocolados no prazo de|03 (três) dias úteis após o encerramento da sessão pública da licitação 

ficando os demais licitantes desde logo intimados a apresentar cohtrarrazões em igual número de 
dias, que começarão a corrir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos, que de\|erão receber cópia do recurso interposto na sala de Licitações da 
CASAL.

A empresa SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI-EPPinterpôs recurso no prazo previsto em lei e 
no Edital, bem como registrado em ata a intenção de interpor o recurso, motivando sua intenção . 
Foi dado conhecimentoatravés de entrega de 01 (uma) cópia do recurso de autoria da empresa 
SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI-EPP, as outras empresas licitantes e declarados vencedoras 
pela Pregoeira, que apresentaram suas contra razões, tudo observando rigorosamente os prazos 
estabelecidos em lei e no Edital.

A Pregoeira após análise do jrecurso, proferiu o julgamento , decidindo que "recebe-se o recurso  

p or tempestivo, para no mérito, ̂ negar-ihe provim ento e m anter incólume a decisão da Pregoeira da CASAL 

que desclassificou a em presa SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS p or não atendim ento ao subitem 7.2.1.2 

do item 7.2 que trata da "APRÉSENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS " contidos no Edital, para os lotes 1,
I

2, 3 e S d o  Pregão Presencial 12/2013 (grifo nosso).. .

Foi encaminhado em 21.06.2(1)13, via email- saneape@ saneape.com.br - convocação para que o 

um representante da empresa SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI-EPP comparecesse a sala 
de licitações da CASAL para receber cópia do julgamento do recurso interposto com relação ao 
Pregão Presencial 12/2013 -  cIaSAL.

Como não compareceu nenllum representante da empresa SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS 
EIRELI-EPP para receber cópjia do julgamento do recurso interposto com relação ao Pregão 
Presencial 12/2013 -  CASAL, a Pregoeira publicou no dia 25.06.2013, no site da CASAL -  
www.casal.al.gov.br - referida'convocação.

6. DA CONCLUSÃO !

Diante do acima exposto, com|base na fundamentação legal argüida e julgamento inserido no Edital 
do Pregão Presencial 12/2013,|a Pregoeira declara como vencedores as seguintes empresas:,
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LOTE 1 -  PB SERVIÇOS LTDA com proposta no valor de R$ 184.200,00 (cento e oitenta e quatro 

duzentos reais).
I

LOTE 2 - ACE OBRAS E COMERCIO LTDA _  EPP, com proposta no valor de R$ 184.200,00 (cento e 

oitenta e quatro mil e duzentcDS reais).

LOTE 3 - PB SERVIÇOS LTDA c|)m proposta no valor de R$ 184.200,00 (cento e oitenta e quatro mil e 

duzentos reais).

LOTE 4 - RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, comproposta no valor de R$ 290.000,00
(duzentos e noventa mil reais).1

LOTE 5 - AM3 ENGENHARIA LiTDA -  ME, com proposta no valor de R$ 183.950,00 (cento e oitenta e 
três mil, novecentos e cinquenta reais).

LOTE 6 - RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, com proposta no valor de R$ 290.000,00 
(duzentos e noventa mil reais).

Todos os licitantes declarados vencedores tem o prazo de 02 (dois) dias úteis, para apresentar 
aplanilha adequada a proposta vencedora, prazo este que foi cumprido por todos os licitantes, que 

entregaram a planilha com valor atualizado, quando foram analisados os quantitativos e valores 
unitários da planilha. j
É o Parecer, S.M.J. j
Sala da Comissão de Licitaçõels da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, em Maceió/AL, 
25de junho 2013. |

Neli/Lima Pereira 
PREGOEIRA

Rosalva Medeiros Aleluia de Barros 
EQUIPE DE APOIO !

Luci Gleide da Silva 
EQUIPE DE APOIO

CbristianêCaDràlcíeMelo Barbiosa 
EQUIPE DE APOIO
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LOTE 2 - ACE OBRAS E COMÉRCIO LTDA _ EPP, com proposta no valor de R$ 184.180,32 (cento e 

oitenta e quatro mil, cento e o itenta reais e trin ta  e dois centavos).

LOTE 3 - PB SERVIÇOS LTDA com proposta no valor de R$ 184.200,00 (cento e oitenta e quatro mil e 

duzentos reais).

LOTE 4 - RESOLVE LIMPEZA 

(duzentos e noventa m il reais

E MANUTENÇÃO LTDA, com proposta no valor de R$ 290.000,00

LOTE 5 - AM3 ENGENHARIA LTDA -  ME, com proposta no valor de R$ 183.696,00 (cento e o itenta e

e seis reais).

E MANUTENÇÃO LTDA, com proposta no valor de R$ 290.000,00

três mil, seiscentos e noventa

LOTE 6 - RESOLVE LIMPEZA 

(duzentos e noventa m il reais)

Todos os licitantes declarados vencedores tem  o prazo de 02 (dois) dias úteis, para apresentar 

aplanilha adequada a proposta vencedora, prazo este que fo i cum prido por todos os licitantes, que 

entregaram a planilha com v i lo r  atualizado, quando foram  analisados os quantita tivos e valores 

unitários da planilha.

É o Parecer, S.M.J.

Sala da Comissão de Licitações da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, em Maceiò/AL, 

25de junho 2013.

Ti lim a  Pereira 
PREGOEIRA

Rosalva Medeiros Aleluia de Barros 
EQUIPE DE APOIO

Luci Gleide da Silva 
EQUIPE DE APOIO

Christiane Cabral de M elo Barbpsa 
EQUIPE DE APOIO |
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Casal
Protocolo n“ 12533/2011 r  Cl N“ 16/2012 -  SUNEC 
Protocolo n® 13453/2012'- Cl N° 40/2012 -  SUNEI 
PREGÃO PRESEN CIAL h° 12/2013 - CASAL

À D .P , I
I

Aprovo o parecer da Cpmissão Permanente de Licitação, Pregão Presencial n° 12/2013 - 
CASAL, que tem como objeto à contratação de empresa de pessoa jurídica para locação de 
equipamentos, distribuídos nos seguintes lotes: lote 01 -  01 (uma) retroescavadeira, 4x4, 
potência mínima de 80,0 
(dois) anos, contados da

potência mínima de 80,0 
(dois) anos, contados da

cabinada, com concha de 30,0 cm, incluindo operador, com aíé 02 
data de fabricação aíé o dia da abertura da proposta de preços, objeto 

da licitação, ou mais recente devidamente revisada e em bom estado de conservação, para a 
Unidade de Negócio Benedito Bentes, Maceió/AL., lote 02 -  01 (uma) retroescavadeira, 4x4,

hp, cabinada, com concha de 30,0 cm, incluindo operador, com até 02 
data de fabricação até o dia da abertura da proposta de preços, objeto 

da licitação, ou mais recente devidamente revisada e em bom estado de conservação, para a 
Unidade de Negócio Jaraguá, Maceió/AL., lote 03 -  01 (uma) retroescavadeira, 4x4, potência 
mínima de 80,0 hp, cabinada, com concha de 30,0 cm, incluindo operador, com até 02 (dois) 
anos, contados da data ide fabricação até o dia da abertura da proposta de preços, objeto da 
licitação, ou mais recenlte devidamente revisada e em bom estado de conservação, para a 
Unidade de Negócio Farol, Maceió/AL, lote 04 -  01 (um) caminhão, com pbt mínimo de 8,0 
toneladas, mínimo de 1Í15 cv, cabine simples, com até 02 (dois) anos, contados da data de 
fabricação até o dia dajabertura da proposta de preços objeto da licitação, ou mais recente, 
com quilometragem livr^ devidamente revisado e em bom estado de conservação, incluindo 
motorista operador e aluxiliar, acoplado com braço valetador hidráulico com deslocamento 
horizontal, martelete e jbomba de sucção hidráulicos, compactador, máquina de corte para 
tubos, pavimento flexível e rígido, com iluminação auxiliar noturna, para a Unidade de Negócio 
Farol, Maceió/AL., lo te i05 -  01 (uma) retroescavadeira, 4x4, potência mínima de 80,0 hp, 
cabinada, com concha de 30,0 cm, incluindo operador, com até 02 (dois) anos, contados da 
data de fabricação até p dia da abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou mais 
recente devidamente reirisada e em bom estado de conservação, para a Unidade de Negócio 
do Agreste/AL., lote 6 -[ 01 (um) caminhão, com pbt mínimo de 8,0 toneladas, mínimo de 115 
cv, cabine simples, corjn até 02 (dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da 
abertura da proposta de preços objeto da licitação, ou mais recente, com quilometragem livre, 
devidamente revisado p em bom estado de conservação, incluindo motorista operador e 
auxiliar, acoplado com braço valetador hidráulico com deslocamento horizontal, com iluminação 
auxiliar noturna, para alUnidade de Negócio do Agreste/AL., conforme especificado no Termo 
de Referência do Edital *e mediante condições contidas na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decreto n° 3j548/2007, Decreto n° 5.450/2005 e Lei Complementar n° 123/2006, 
subsidiariamente pela Lpi n° 8.666/93 e suas alterações, para tanto sugerimos a homologação 
a ser proferida em ato formal pelo Senhor Diretor Presidente.

Em, 25/00/2013

V âu h

Erip!eianárePfli1eyell,C3wlcaÉ
Chefe de Gebinete da Presiclênla ICAS.Al

G E P L A N  021 C





Protocolo n° 12533/2012 (Anexo Protocolo 13453/2012)
C.l n® 16/2012-SUNEC
PREGÃO PRESENCIAL N® 12/2013 - CASAL

A
C.P.L,

Considerando a necessidade da iocação de equipamentos mecânicos para 
serviços de apoio na execução dos serviços nas áreas técnicas e comerciais 
das Unidades d4 Negócios de Jaraguá-UNJA, do Farol-UNFA, do Benedito 
Bentes-UNBB e do Agreste-UNAgreste e com fundamento no Parecer da 
Comissão Permanente de Licitação ás fis. 14 usque 29, parte integrante do 
presente proce^ ŝo, corroborado pelo parecer da ASJUR às fis. 30, 
HOMOLOGO o Ffregão Presencial n® 12/2013 - CASAL cujo objeto é a locação 
de equipamentos' dividida por lotes, adjudicando na forma a seguir: LOTE I -  
vencedora a empresa PB SERVIÇOS LTDA, com proposta no valor global de 
R$ 184.200,00 (^ento e oitenta e quatro mil e duzentos reais). LOTE II -  
vencedora a emfiresa ACE OBRAS E COMERCIO LTDA-EPP, com proposta 
global àe R$ 184.180,32 (cento e oitenta e quatro mil, cento e oitenta reais e 
trinta e dois centavos), LOTE III -  PB SERVIÇOS LTDA, com proposta global 
de R$ 184.200,00 (cento e oitenta e quatro mil e duzentos reais), LOTE IV -  
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, com proposta global de 
R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais) LOTE V - AM3 ENGENHARIA 
LTDA, com proposta global no valor de R$ 183.696,00 (cento e oitenta e três 
mil, seiscentos e noventa e seis reais), LOTE VI - RESOLVE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO jLTDA, com proposta global de R$ 290.000,00 (duzentos e 
noventa mil reais), mediante condições contidas nos Termos de Referencia do 
Edital anexos, e mediante condições contidas na Lei Federal n® 10.520 de 17 de 
julho de 2002, Decreto 3.548/2007, Decreto 5.450/2005 e a Lei Complementar 
n° 123/2006, suDsidiariamente pela Lei n® 8.666/93. Adjudicando em favor das 
mesmas o objeto licitado. Lavrem-se os competentes Contratos. 
Em, /Í013.

Eng® ALVARO JOSE  ̂
Diretor Presidente

ENEZES DA COSTA

/acpm ...

GEPUN 021 C
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Processo Protocolo n°j 12533/2013 E 13453/2012.

ÀASJUR,

Estamos encaminhando para análise e aprovação os contratos abaixo relacionados referentes ao

Pregão Presencial 12/2013:

1) CONTRATO 0108/2013 -  Empresa: PB SERVIÇOS LTDA. Objeto: LOTE 01 -  01 (UMA) 
RETROESCAVÁDEIRA4X4, POTÊNCIA MÍNIMA 80,0 HP, CABINADA, CONCHA 30,0 CM,
INCLUINDO OPERADOR, ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DATA FABRICAÇÃO ATÉ DIA
ABERTURA PROPOSTA PREÇOS, OBJETO LICITAÇAO, MAIS RECENTE DEVIDAMENTE 

REVISADA El\jl BOM ESTADO CONSERVAÇÃO, UNIDADE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, 
MACEIÓ/AL

2) CONTRATO Ó107/2013 -  empresa: ACE OBRAS E COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP. Objeto: LOTE 02 -0 1 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4,

POTÊNCIA MÍp^lMA 80,0 HP, CABINADA, CONCHA 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR,ATÉ 02
(DOIS) ANOS; CONTADOS DATA FABRICAÇÃO ATÉ DIA ABERTURA PROPOSTA PREÇOS, 
OBJETO LICiVa ÇÃO, MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA EM BOM ESTADO
CONSERVAÇÃO, UNIDADE NEGÓCIO JARAGUÁ, MACEIG/AL

3) CONTRATO ^111/2013 - Empresa: PB SERVIÇOS LTDA. Objeto: LOTE 01 -  01 (UMA) 
RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA 80,0 HP, CABINADA, CONCHA 30,0 CM, 
INCLUINDO Í pERADOR, ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DATA FABRICAÇÃO ATÉ DIA 
ABERTURA |PROPOSTA PREÇOS, OBJETO LICITAÇÃO, MAIS RECENTE DEVIDAMENTE 
REVISADA EM BOM ESTADO CONSERVAÇÃO, UNIDADE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.

4) CONTRATO pilO /2013 -  EMPRESA: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA. OBJETO: 
LOTE 4: 01 (ÜlM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, 
CABINE SIMPLES, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O 
DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, 
COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO 
VALETADOR Ih IDRÁILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, MARTELETE E BOMBA DE 

SUCÇÃO HIDÍIÁULICOS, COMPACTADOR, MÁQUINA DE CORTE PARA TUBOS, PAVIMENTO 
FLEXÍVEL E RÍGIDO, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTUPNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIp 
FAROL, MACÈIÓ/AL

1
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5) CONTRATO 0109/2013 - EMPRESA: AM3 ENGENHARIA LTDA -  EPP . OBJETO: LOTE 5: 01 
(UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM 

CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA 

DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA 

LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL

6) CONTRATO 0 112/2013. EMPRESA : RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA. OBJETO: 

LOTE 6: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, 
CABINE SIMPLES, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O 

DIA DA ABERjrURADA PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, 
COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTAOPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO 

VALETADOR HIDRÁILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR 
NOTURNA, PÃRA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL,

Maceió/AL., 04 de JULHO de 2013.
I

Atenciosamente |

Neli Lima Pereira 
CPL/CASAL

KvwOVvVfX ,

-e_. 
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C a s a i C o m p an h ia  de S a n e a m e n to  de A iag o as

Processo 12533/2013 p 13453/2012 
Interessado: SUPSAT ;

À A s s e s s o r i a  J u r íd ic a ,

V e io -n o s , p a ra  a n á l 
o r iu n d o s  d a  lic ita ç ã o  s o b  a

s e  e  a p r o v a ç ã o  ju r íd ic a ,  o s  c o n tra to s  a  s e g u ir  id e n tif ic a d o , 
m o d a lid a d e  d o  P r e g ã o  P r e s e n c ia l!  n® 1 2 / 2 0 1 3  q u e  tra ta  d a s

lo c a ç õ e s  d e  e q u ip a m e n to s  e  v e íc u lo s  e s p e c ia is ,  c o m p o s to  d e  0 6  ( s e is )  lo te s;

• C o n t r a t o  n ° 0 1 0 8 / 2 0 1 3  re fe re n te  a o  L O T E  I v e n c id o  p e la  
e m p r e s a  P B  S E R V I Ç O S  L T D A .  c o m  p ro p o s ta  n o  v a lo r  g lo b a l d e  
R $  1 8 4 .2 0 0 ,0 0  (c e n to  e  o ite n ta  e  q u a tro  m il e  d u z e n t o s  re a is ) ;

• C o n t r a t o  n® 0 1 0 7 / 2 0 1 3  re fe re n te  a o  L O T E  II v e n c id o  p e la  
e m i^ re s a  A C E  O B R A S  E  C O M E R C I O  L T D A - E P P ,  c o m  p ro p o s ta  
n o  V a lo r  g lo b a l d e  R $  1 8 4 .1 8 0 ,3 2  (c e n to  e  o ite n ta  e  q u a tro  m il 
cenjto e  o ite n ta  r e a is  e  trin ta  e  d o is  c e n t a v o s ) ;

• C o id t r a t o  n® 0 1 1 1 / 2 0 1 3  re fe re n te  a o  L O T E  Ui v e n c id o  p e la  
e m p r e s a  P B  S E R V I Ç O S  L T D A .  c o m  p r o p o s ta  n o  v a lo r  g lo b a l d e  
R $  |l8 4 .2 0 0 ,0 0  (c e n to  e  o ite n ta  e  q u a tro  m il e  d u z e n t o s  re a is ) ;

• C o n t r a t o  n® 0 1 1 0 / 2 0 1 3  re fe re n te  a o  L O T E  I V  v e n c id o  p e la  
e m p r e s a  R E S O L V E  L I M P E Z A  E  M A N U T E N Ç Ã O  L T D A .  c o m  
pro|:iosía  n o  v a lo r  g lo b a l d e  R $  2 9 0 .0 0 0 ,0 0  (d u z e n t o s  e  n o v e n ta  
m il iteais);

• C o n t r a t o  n® 0 1 0 9 / 2 0 1 3  re fe re n te  a o  L O T E  V  v e n c id o  p e la  
e m p r e s a  A M 3  E N G E N H A R I A  L T D A .  c o m  p ro p o s ta  n o  v a lo r  g lo b a l 
d e  F Í$  2 9 0 .0 0 0 ,0 0  (d u z e n to s  e  n o v e n ta  m il re a is ) ;

• C o o | tra to  n °  0 1 1 2 / 2 0 1 3  re fe re n te  a o  L O T E  V i  v e n c id o  p e la  
e m p r e s a  R E S O L V E  L I M P E Z A  E  M A N U T E N Ç Ã O  L T D A .  c o m  
p ro p o s ta  n o  v a lo r  g lo b a l d e  R $  2 9 0 .0 0 0 ,0 0  (d u z e n to s  e  n o v e n ta  
mi! re a is ) .

i
A p ó s  e x a m e  p o r  e s t a  A s s e s s o r ia  J u r íd ic a ,  c o n c lu i- s e  q u e  o s  in s tr u m e n to s  

s u p r a c it a d o s  e n c o n t r a m - s e  fo r m a ta d o s  e m  c o n fo r m id a d e  c o m  o  art. 5 4  d a  L e i  8 .6 6 6 / 9 3  e  
re fle te m  a s  c o n d iç õ e s  p r e e s t a b e le c id a s  n a  m a tr iz  e d it a líc ia ,  n a s  m in u ta s  d e  c o n tra to s  e  
n a s  r e s p e c t iv a s  p r o p o s ta s  d b s  lic ita n te s  v e n c e d o r e s .

D e  “p e r  s e ” a p r o v a r p o s  c a d a  in s tru m e n to , a p o n d o  a  c h a n c e la  d e s t e  ju r íd ic o , 
a te n d e n d o  a s s im , a s  p r e s c r iç õ e s  c o n t id a s  n o  art. 3 8 , p a r a g r a fo  ú n ic o  d a  L L C A .

I Art. 3 8 - [ .. .]

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação,



V



bem  co m o a s  d o s contratos, a co rd o s, c o n v ê n io s x iu j 
! a ju ste s  d evem  se r previam en te  e xa m in a d a s  e
I a p ro v a d a s  por a s s e s s o r ia  ju r íd ica  d a  A d m in istração .

C o m  e fe ito , r e c o m e h d a m o s  a  e v o lu ç ã o  p a ra  a s  c e le b r a ç õ e s  d a s  a v e n ç a s  a c im a  
in d ic a d a s .

M a c e ió , 0 5  d e  ju lh o  d e  2 0 1 3 .

'O

M A R IA  D E / A T I M A  L I S B O A  A M O R IM  
A D V O G  A D  A / A S  J  U  R / C  A S  A L  

O A B / A L N °  1 4 1 3

D I E G O  W p I D E S  R A M I R E S
E S T A G  lÁ R lO / A S  J  U  R / C  A S A L





C O M P A N H IA  DE S A N E A M E N T O  DE A LA G O A S  

P ir â m id e

S O L I C I T A Ç Ã O  D E  C O M P R A S

Requisitante: 
Solicitação: 
Emissão: 
Liberação: 
Situação Solic.

00013935

Todas

a 00013935
a
a

Item Requisitante Valor Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação

Qtd. Solic. 

Observação

Qld, Canc. Un, Est. Atual Un. 

Referência

Cotação AF StaUis AF 
Staius item

Filial: C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

Soiícitaçào: 00013935 Emissão: 08/07/2013 Dl, Limite: Dt. Úll. Alt.: 08/07/2013 Liberada: SIM
Sohcitante: M ARIA APARECIDA TORRES Q..iberação: 08/07/2013 Usu. Libera.; APARECIDATO RRES 
Un. Comp.: SESGER ValorTotal: 92.100,00

1 A PA REC ID A TO RRES 92.100,00 1,00 0,00 CNT
37^ -  LOCAÇOES DE BENS MOVEIS /LOCAÇÃO DE RETROESCAVAADEIRA COM OPERADOR 
UNBB -  UNBB -  U -N . DO BENEDITO 

BENTES

0,00 CNT

Tota l de So lic itações na F il ia l :

_To ta l de So lic itaçõ es;





C O M P A N H IA  DE S A N E A M E N T O  DE A LA G O A S  

Pirâmide

S O L I C I T A Ç Ã O  D E  C O M P R A S

Requisitante: 
Solicitação: 
Emissão: 
Liberação: 
Situação Solic.

00013936

Todas

a 00013936
a
a

liem Rcquisilante Valor Previsto Qtd, Solic. Qtd. Canc. Un. Est. Atuai Un. Cotação A F StatusAF
Produlo /Complemento/ Descrição Auxiliar: Status item
Aplicação Observação Referência

F i l i a l ;  C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

Solicitação: 00013936 Emissão: 08/07/2013 Dl. Limite: Dl. Ult, Alt.: 08/07/2013 Liberada: SIM
Solicitame: MARIA APARECIDA TORRES CLiberação: 08/07/2013 Usu. Libera : APARECIDATO RRES 
Un. Comp.: SESGER ValorTotal: 92.100,00

I A PA REC ID A TO RRES 92.100,00 1,00 0,00 CNT
374  -  LOCAÇOES DE BENS MOVEIS /LOCAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA COM OPERADOR 
UNBB -  UNBB - U. N.  DO BENEDITO 

BENTES

0,00 CNT

Total de So lic itaçõ es na F il ia l :

_Xota l _d,e_S_o.l icitag.õ.es.:.

Rclaiório E:\í 'IR,a,M IDE\RI:LATORIO.S\SOLICI QRI’ 08/07/201.1 0932 29





W ,Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N ° 12533/2012 -  CA SA L -  C.I N ° 016/2012- SUNEC - 
13453/2012 -  CA SA L -  C.l N ° 040/2012 - SUNEI

A
VGC ( De Ordem)

Encaminhamos pajra conhecimento e assinatura dos Contratos n°s 107/2013, 
108/2013,109/2013Í 110/2013, 111/2013 e 112/2013, refente ao Pregão Presencial n° 
12/2013 -Retroescavadeira e caminhão com braço valetator.

Em, 08/07/2013 

Atenciosamente

/7L1JC I GLEIDE
c M./c a s a l
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CONTRATO n9 0107/2013 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A 
EMPRESA ACE OBRAS E COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrutura e Serviços, 
sediada na rua Barão de Atalaia, ns. 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, insèrita no CNPJ/MF sob o n9. 12.294.708/0001-81; neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n .̂ 140.115.494-87 e por seu Vice- 
Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, 
advogado, inscrito no CPF/MF sob o n .̂ 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital.

2) CONTRATADA: ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP,
estabelecida a Rua santa Cecilia, 05, Centro, Delmiro Gouveia/AL, CEP 57480-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n9. 15.149.245/0001-52, doravante, denominada simplesmente
CONTRATADA, neste ato, representada por SANDRO DOS ANJOS XAVIER TAVARES, alagoano, 
brasileiro, solteiro, RG 772.829, portador do CPF nS. 524.538.394-20, residente e domiciliado 
em Rua José Bonifácio, 118> Centro, Delmiro Gouveia/AL.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na 
modalidade Pregão Presencial, devidamenté homologada pelo Diretor Presidente da CASAL, 
com base na Lei 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei n° 8.666/1993 e Lei 123/2006, tudo 
conforme consta no Processo Administrativo n®. 12533/2012 - CASAL e C. I. n.® 16/2012- 
SUNEC e Protocolo do processo administrativo 13453/2012, Cl 040/2012 - SUNEI,, SC. 
12729 e SC 12728, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a seguir 
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO:

0  presente contrato tem por objetivo a contratação de pessoa Jurídica para locação de uma
01 (uma) retroescavadeira,4x4, potência mínima de 80,0 hp, cabinada, com concha de 30,0 
cm, incluindo operador, com até 02 (dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da 
abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou mais recente devidamente revisada e 
em bom estado de conservação, para a Unidade de Negócio Jaraguá, Maceió/AL, tudo 
conforme o constante nos Anexo I, III, IV e V do instrumento convocatório que originou esta 
contratação e proposta comercial da CONTRATADA.
PARÁGRAFO ÚNICO: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, o Processo 
Administrativo n“. 12533/2012 - CASAL e C. I. n.° 16/2012- SUNEC e Protocolo (í^ rocesso





w
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administrativo 13453/2012, Cl 040/2012 - SUNEI,, SC. 12729 e SC 12728,com todas as s u í  
instruções, documentos e anexos decorrentes, obrigando as partes em todos os seus termos 
naquilo que não contrariá-lo.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALORE DOS RECURSOS; O presente contrato tem valor total 
fixado em R$ 184.180,32 (cento e oitenta e quatro mil, cento e oitenta reais e trinta e dois 
centavos).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: OS preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preço propostos pela 
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços, objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO:AS despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte 
classificação:
U N ID A D E  O R Ç A M E N T Á R IA ...................................................... 11 201- UNID. N EG . JA R A G U Á
G R U P O  D E  D E S P E S A .......................................................................................... 3 0 0 .0 0 0  - S E R V IÇ O
R U B R I C A ........................................  3 0 1 .0 0 0  -  C O N S E R V A Ç Ã O  E  M A N U T E N Ç Ã O  D E  S IS T E M A

CLAUSULA TERCEIRA- DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES; Os serviços executados deverão 

ser faturados mensalmente para um período de 30 (trinta) dias de serviços;

PARÁGRAFO PRIMEIROrO pagamento dos serviços será procedido mensalmente com a 
efetiva realização dos serviços, após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada, 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) 
dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As faturas deverão ser encaminhadas e atestadas pelo GESTOR do 
contrato, e somente serão aceitas se estiverem de acordo com o estabelecido nas cláusulas 
contratuais.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes 
documentos, com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito Junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha 
recolhido o valor da multa eventualmente aplicada.
PARAGRAFO QUINTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para pagamento da obrigação. Flavendo erro na Nota Fiscal a mesma será 
devolvida à CONTRATADA.
PARAGRAFO SEXTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada à contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as 
medidas saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.
PARAGRAFO SÉTIMO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta 
corrente da CONTRATADA: Banco do Brasil. Agência 3186-0. C/C. 29747-X.

CLÁUSULA QUARTA- DO TRANSPORTE: Por força desse instrumento a CONTRATADA fica 
obrigada a utilizar no transporte de jppssoal alocado para realização dos serviços objeto.
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CLÁUSULA QUINTA -  DO PRAZOE DO REAJUSTE: O prazo para a execução dos serviços é de 
12 (doze) meses corridos á contar da data da assinatura da Ordem de Serviço, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 48 (quarenta e oito) meses.

PARAGRAFO PRIMEIROiO reajuste será no aniversário do contrato, tendo como base o IPC-A.

CLÁUSULA SEXTA-DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS -Os equipamentos apoiarão as 
coordenações técnicas e Icomercias da Unidades de Negócio Jaraguá nas solicitações de 
retiradas de vazamento, falta de água, extensão de rede, abertura e fechamentos de valas, 
remoção de entulhos, e todo e qualquer serviço que requeira a sua utilização em outros 
setores das unidades das referidas unidades;

PARAGRAFO PRIMEIRO - A quantidades de horas contratadas por equipamento, é de 240,0 
(duzentos e quarenta) horas /mês, podendo ser 192,0 (cento e noventa e duas) horas normais 
e 48,0 (quarenta e oito),j horas extras, podendo ser 16,00 horas para serem usadas aos 
sábados e 32,00 horas para serem usadas aos domingos.
PARAGRAFO SEGUNDO j- A prestação dos serviços ocorrerá normalmente no horário 
compreendido das 07h3pmin às 17h30min, de segunda a sexta-feira e das 07h30min às 
llh30m in aos sábados. Excepcionalmente, por necessidade do serviço, poderá ocorrer 
convocação para o trabalho fora desta faixa -  o mesmo procedimento se aplica para os finais 
de semana (sábados e dorningos). Os equipamentos deverão ficar a disposição da contratante 
nos dias e horários acima previstos.
PARAGRAFO TERCEIRO - O funcionário da contratada deverá estar perfeitamente treinado 
para a execução dos serviços que lhe compete. Quando algum funcionário for rejeitado pela 
fiscalização, deverá ser substituído em até 72,0 (setenta e duas) horas. A substituição deverá 
ser devidamente justificaáa por escrito. O operador deverá portar sempre os documentos de 
porte obrigatórios do equipamento e o comprobatório de sua habilitação;
PARAGRAFO QUARTO -A contratada deverá disponibilizar o equipamento em adequadas 
condições de uso, correndo por sua conta, toda e qualquer despesa com: combustível, 
lubrificante, conservação é manutenção eletromecânica;
PARAGRAFO QUINTO -Os serviços deverão ser acompanhados por um servidor de cada UN a

I
ser designado pelo gestor do contrato, devendo ser realizada vistorias mensais nos 
equipamentos; j
PARAGRAFO SEXTO-Após emissão da Ordem de Serviço, o Gestor do Contrato solicitará a 
GESMET que realize vistoria no equipamento da CONTRATADA e emita parecer sobre os 
EPI's disponibilizados pela CONTRATADA, bem como parecer técnico quanto ao pleno 
funcionamento dos equipamentos com relação ao nível de ruídos, emissão de poluentes, 
iluminação, adaptações inadequadas que afetam as características do equipamento e a 

segurança do uso em via publicas..
PARAGRAFO SETIMO-S^ o equipamento objeto da vistoria não atender as condições 
previstas, o gestor deverá uma única vez, marcar nova data cotp prazo de 10 (de^dia uteis

\





w ,
para a adaptação ou substituição desses veículos, para realização de nova vistoria peJa 

GESMET, sob pena de rescisão de contrato.
PARAGRAFO OITAVO -Em caso de avaria do equipamento que impeça a execução dos 

serviços a contento, e quando não for possível o conserto no local, a contratada briga-se a 
substituí-lo de imediato por outro similar, de maneira a não interromper o correto andamento 

dos sérvios durante o terripo necessário aos reparos. Nesses casos, ou mesmo quando da 

parada para manutenção preventiva do equipamento, será tolerada a sua substituição por no
I

máximo 02 (dois) dias corridos, sem que seja efetuada a vistoria obrigatória junto ao GEMET, 
a critério e sob a responsalDilidade única e exclusiva do fiscal da contratada;

PARAGRAFO NONO -Em caso da ocorrência de apreensão do equipamento, as despesas 

decorrentes da retirada, guincho e outras correrão por conta da contratada, sem prejuízo da 
sua pronta substituição; I
PARAGRAFO DÉCIMO - h  critério da fiscalização, quando os serviços não forem executados
em conformidade com a boa técnica deverão ser refeitos pela contratada, sem qualquer ônus

I
para a Casal, em horários e/ou dia diferentes dos programados para execução dos serviços 
normais, devendo a ocorrência ser apontada no campo de informações complementares do 

relatório; |
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO -Todas as despesas, compreendendo: salários, extras, 

obrigações sociais, férias,|13^ salário, e outras pertinentes, serão de responsabilidade única e 
exclusiva da contratada; I
PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO -Os equipamentos ficarão nas instalações da CASAL, sendo 
permitida a sua retirada ao término do contrato ou quando da necessidade de manutenção, 
mediante autorização do gestor do Contrato;
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Durante a vigência do contrato a CONTRATADA se obriga a 
apresentar mensalmente a documentação pertinente a regularização com as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal, Previdência Social, CREA/AL, bem como os demais encargos.

C9S0I ' Companhia de Saneamento de Alagoas ^

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: Por força deste instrumento, fica 
determinado que o empregado MARIA DE FÁTIMA ACIOLY DE CASTRO, na função de Gerente 
da Unidade de Negócio de Jaraguá, inscrito no CPF sob o n̂  239.654.524-87, matrícula 1494,m 
fará a gestão do presentè Contrato, zelando pelo seu total cumprimento, principalmente no 
tocante a utilização por parte dos empregados da CONTRATADA, de Equipamentos de 
Proteção Individual -  EPI'js E e Equipamentos de Proteção Coletiva- EPC'S.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por 
qualquer motivo, a gestão do contrato será feita por seu substituto imediato, indicado pela 
chefia da UNBB. j
PARÁGRAFO SEGUNDO:'A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de 
imperfeições técnicas; vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, inexisjtindo, em qualquer circunstância , responsabilidade da CASAL ou de 
seus agentes e prepostos..
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CASALse reserva o direito de rejeitar no todo ou em 
serviços prestados se em desacordo com os termos do presente Termo de Referência.>
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presente Termo de Referência, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem 
qualquer ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO QUINTO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por 
intermédio de seus propostos, os quais será credenciados por escrito, devendo a 
CONTRATADA facilitar-lhes o pleno exercício e suas funções.

PARÁGRAFO SEXTO:. A CC^NTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, a 
fiscalização dos serviços, objeto do presente Contrato, bem como livre acesso ao canteiro de 
obras, seus depósitos e instalações.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CASAL: A CASAL obriga-se a efetuar à 
CONTRATADA os pagamenjtos, conforme as condições estabelecidas neste Projeto Básico.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Notificar à CONTRATADA, através do GESTOR do contrato, fixando- 
lhe prazos para correção de irregularidades encontradas na prestação do serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Notificar à CONTRATADA, por escrito, todas as penalidades, multas, 
suspensão dos serviços ou sustação de pagamentos, sempre que forem comprovadas pelo 
GESTOR da contratação quáisquer inobservâncias das exigências desta contratação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Éfetuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos 
serviços efetivamente prestados, após a comprovação do recebimento das obrigações 
(tributárias inerentes ao serviço e sociais referentes ao quadro de funcionários envolvidos) da 
fatura anterior, exceto no caso da primeira fatura.

PARÁGRAFO QUARTO: Efetuar a CONTRATADA o pagamento conforme as condições 
estabelecidas neste Termolde Referência.

I

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Observar exigências do contrato de 
prestação de serviço. ■

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Apresentar, mensalmente, junto com a nota fiscal, fatura ou recibo, 
cópia autenticada dos segilintes documentos:

A) Certidão negativa de débito do INSS;
B) Certidão negativa de débito do FGTS;
C) Certidão regularida|de fiscal junto a Fazenda Estadual (atualizada)
D) Certidão regularidaide fiscal junto a Fazenda Municipal (atualizada)
E) Certidão regularidade fiscal junto a Fazenda Federal (atualizada)
F) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

PARÁGRAFO SEGUNDO: /Assumir, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o pagamento 
de todos os impostos, taxas ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem federal, 
estadual e municipal, bem.como todos os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, 
vigentes durante a execuição do contrato e, ainda, quaisquer outros encargos judiciais e 
extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da 
celebração do contrato e execução dos serviços previstos.
PARÁGRAFO TERCEIRO:A inadimplência da contratada quanto aos impostos, taxas e 
encargos, estabelecidos neste item, não transfere a Casal a responsabilidad^por seu 
pagamento, nem poderá olnerar o objeto do presente Contrato.
PARÁGRAFO QUARTO:Não efetuar sub-contratação do objeto deste contrato.

\
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PARÁGRAFO QUINTO: Efetuar manutenção corretiva no equipamento e, em caso de avaria 
do equipamento que impeça a execução do serviço, substituí-lo imediatamente por outro 
similar, de maneira a não interromper o correto andamento dos serviços durante o tempo 
necessário aos reparos. Obrigar-se pelo ressarcimento de qualquer demandas trabalhistas 
intentadas por empregados seus e que onerem financeiramente a Casal.
PARÁGRAFO SEXTO: Apresentar a Casal, quando da assinatura do contrato, relação do 
pessoal que irá prestar ĉ s serviços objeto da presente contratação, contendo os dados 
pessoais, inclusive, endereços residenciais, telefones e outros dados de identificação, 
cadastro do FGTS e cópia dp CTPS.
PARÁGRAFO SÉTIMO:A Contratada tem a obrigação de manter durante toda a execução do 
Contrato as mesmas cond|ções de compatibilidade de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação e por ele assumidas

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS PENALIDADES: -  Pela inexecução total, parcial ou inadequada doa 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não 
cumulativas, assegurado o,direito de defesa prévia por 5 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global contrato;

c) IMPEDIMENTO DEI CONTRATADA com a Administração, por prazo não superior a 02
(dois) anos; |

-  Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dia's a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena da CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃ0:0  presente Contrato poderá ser rescindido, 
independente mente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, 
sem que a CONTRATADÁ, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos 
serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses; i

I

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falêncià ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato, for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa 

autorização escrita' da CASAL.
d) O desatendimentoi total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 'o presente contrato poderá ser rescindido também por acordo 
mútuo ou conveniência da CASAL.

I

CLÁUSULA DÉCIMA SEGÜNDA -  DOS CASOS OMISSSOS - Os casos omissos ou situações não 
explicitadas serão decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8666/93, 
suas alterações e demaisj regulamentos e normas administrativas federais e estadujf^, que 
fazem parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição.

V '
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i
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato 
serão dirimidas no Foro dá Cidade de Maceió - AL, com renúncia expressa de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e aclardes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma juntaménte com as testemunhas a tudo presentes.

TESTEMUNHAS:

N 0 M E/CP F.. .S i l í L v í^

N0 M E / C P ..s>o

O  cíC?. j í o  I ^Maceió  ̂ J  O cíU

ALVARO JOSE I^IENEZES DA COSTA 
DIRETOR PRESIDENTE/CASAL

. ^6E SÍLVIO LU|NtrO GALVAO
-PRESIDENTe1)E g est ã o  CORPORATIVA

S ANJ 
ONTRATADA
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ANEXO I
CONTRATO 0107/2013

EMPRESA: ACE OBRAS E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP

OBRA : Locação de Equipamento Mecânico
(

LOCAL : Unidade de Negócio Jaraguá -  Maceió -  AL

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL
1.0 SERVIÇO S

1.1

)

L o c a ç ã o  d e  u m a  re t r o e s c a v a d e ir a  co m  
o p e r a d o r  e  c o m b u s t ív e l  p o r  c o n ta  d o  
C o n tra ta d o

E q u ip a m e n to h 2 8 8 0 2 9 ,7 9 8 5 .7 9 5 ,2 0

ta x a s  e  im p o s to s h ' 2 8 8 0 1 ,9 4 5 .5 8 7 ,2 0

M a n u te n ç ã o h 2 8 8 0 1 6 ,9 6 4 8 .8 4 4 ,8 0

m ã o  d e  o b ra h 2 3 0 4 1 4 ,6 5 3 3 .7 5 3 ,6 0

m ã o  d e  o b ra  
5 0 % h 144 2 1 ,9 8 3 .1 6 5 ,0 4

m ã o  d e  o b ra  
1 0 0 % h 2 4 0 2 9 ,3 1 7 .0 3 4 ,4 0

TO TA L G E R A L  1 184.180,32
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ANEXO II - CONTRATO 0107/2013 
Cronograma físico-financeíro - Locação de Retroescavadeira

Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1
Locação de uma 
retroescavadeira com 
operador e combustível 
por conta do contratado

184.180,32 15.342,22 15.342,22 15.342,22 15.342,22 15.342,22 15.342,22 15.342,22 15.342,22 15.342,22 15.342,22 15.342,22 15.360,64

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%
Equipamento 85.795,20

7.146,747.146,74 7.146,74 7.146,74 7.146,74 7.146,74 7.146,74 7.146,74 7.146,74 7.146,74 7.146,74 7.155,32
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

Taxas e impostos 5.587,20
465,41465,41 465,41 465,41 465,41 465,97 465,41 465,97 465,41 465,97 465,41 465,97

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%
Manutenção 48.844,80

4.068,774.068,77 4.068,77 4.068,77 4.068,77 4.073,66 4.068,77 4.073,66 4.068,77 4.073,66 4.068,77 4.073,66
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

Mão de obra 33.753,60
2.811,672.811,67 2.811,67 2.811,67 2.811,67 2.815,05 2.811,67 2.815,05 2.811,67 2.815,05 2.811,67 . 2.815,05
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

Mão de obra 50% 3.165,04
263,65 263,65 263,65 263,65 263,65 263,97 263,65 263,97 263,65 263,97 263,65 263,97

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%
Mão de obra 100% 7.034,40

585,97585,97 585,97 585,97 585,97 586,67 585,97 586,67 585,97 586,67 585,97 586,67
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CONTRATO n® 0108/2013 - CASAL
CONTRATO .DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO S QUE EN TRE SI CELEBRAM  A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E A EM PRESA PB 
SERVIÇO S LTDA.

PREÂM BULO - DAS P A R tE S  E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade 
de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrutura e 
Serviços, sediada na rua Barão de Atalaia, n®. 200, Centro, Maceió/AL, doravante, 
denominada simplesmente'CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 12.294.708/0001-81; neste 
ato, representada por séu Diretor Presidente ÁLVARO JO S É  M ENEZES DA COSTA, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n®. 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa JO R G E SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, 
solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n®. 032.981.054-57 ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital..
2) CONTRATADA: PB SERVIÇO S LTDA, estabelecida na Rua Quintino Bocaiuva,129, Ponta 
da Terra, inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 05.607.850/0001-76, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por seu procurador qualificado 
LUSIRLEI ALBERTIN I, portador do CPF n®. 274.944.701-15, resfdente e domiciliado em Rua 
Prof. Abdon Arroxelas, 471, AP. 804, Ponta Verde, Maceió -  Alagoas.
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação 
na modalidade Pregão Presencial, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da 
CASAL, na Lei 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei n° 8.666/1993 e Lei 123/2006, tudo 
conforme consta no Processo Administrativo n®. 12533/2012 - C A S A L  e C. I. n.° 16/2012- 
SUN EC e Protocolo do proçeso administrativo 13453/2012, C l 040/2012 - SU N EI,SC . 13935 
e SC. 13936, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a seguir 
expressas:

CLÁU SULA PRIM EIRA -  DO O BJETO : O presente contrato tem por objeto a contratação
de pessoa jurídica para locação de 01 (uma) retroescavadeira,4x4, potência mínima de 80,0 
HP cabinada, com concha de 30,0 cm, incluindo operador, com até 02 (dois) anos, contados 
da data de fabricação até p dia da abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou 
mais recente devidamente' revisada e em bom estado de conservação, para a Unidade de 
Negócio Benedito Bentes, Maceió/AL
PARÁGRAFO ÚNICO: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, o Processo 
Administrativo n®. 12533/2012 - C A S A L  e C. I. n.° 16/2012- SUN EC e Protocolo do processo 
administrativo 13453/2012, C l 040/2012 - SUN EI,, SC. 12729 e SC 12728,com todas as suas 
instruções, documentos e anexos decorrentes, obrigando as partes em todos os seus termos 
naquilo que não contrariá-lo.

CLAU SU LA  SEGUNDA -  DO VA LO RES E DOS RECU RSO S: O presente 
valor total fixado em R$ 184.200,00 (cento e oitenta e quatro mil e duzentos re

ntrato, tem
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PARÁGRAFO  PRIM EIRO : Os preços contratados sâo fixos e irreajustáveis pelo período de 
12 (doze) meses.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preço propostos pela 
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços, objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO  TER C E IR O : As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte 
classificação:
UNIDADE O RÇAM EN TÁRIA ......................................................... 11201- U. NEG. BENEDITO BENTES
GRUPO DE D ESP ESA  ....'......................................................................................... 300.000 - SERVIÇO
R U B R IC A ................................. 1........301.000 -  CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEM A

CLÁU SULA T E R C E IR A - Id o  PAGAMENTO E DAS M EDIÇÕES :Os serviços executados 
deverão ser faturados men'salmente para um período de 30 (trinta) dias de serviços; 
PARÁGRAFO  PRIMEIRQ!:0  pagamento dos serviços será procedido mensalmente com a 
efetiva realização dos sárviços, após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada, 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) 
dias a partir do seu lançamiento no sistema de controle de pagamento da CASAL. 
PARÁGRAFO  SEGUNDO; As faturas deverão ser encaminhadas e atestadas pelo G ESTO R  
do contrato, e somente serão aceitas se estiverem de acordo com o estabelecido nas 
cláusulas contratuais. ,
PARÁGRAFO  TER C E IR O : A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os 
seguintes documentos, corn data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 

PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha 
recolhido o valor da multa qventualmente aplicada.
PARAGRAFO  QUINTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será 
devolvida à CONTRATADA'.
PARAGRAFO SEXTO : Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada á contratada,' ficando o pagamento pendente até que se providenciem as 
medidas saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.
PARAGRAFO SÉTIM O: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em 
conta corrente da CONTRATADA: Banco Caixa Econômica Federal, Agência 1106, Operação 
003 e C/C 70-5.

CLAU SULA Q U ARTA- DO TRAN SPO RTE: Por força desse instrumento a CONTRATADA 
fica obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto 
deste contrato, veículo adequado, devidamente identificado com o nome de fantasia ou razão 
social da CONTRATADA, identificando também o referido veículo com a informação “A 
SERVIÇO  DA CASAL”.

CLÁU SULA QUINTA -  DO PRAZO E DO R E A JU S T E : O prazo para a execução dos 
serviços é de 12 (doze) meses corridos a contar da data da assinatura da Ordem de Serviço, 
podendo ser prorrogado pon iguais e sucessivos períodos até o limite de 48 (quarenta e oito) 
meses. ,
PARAGRAFO PR IM EIRO :0  reajuste será no aniversário do contrato, tendo como base o 
IPC-A.

CLÁU SULA SEX TA -D A  EXECUÇÃO  DOS SERV IÇO S -Os equip 
coordenações técnicas e cornercias das unidades de negócio

entos apoiarão as 
dito Bentas,y^nas
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solicitações de retiradas de vazamento, falta de água, extensão de rede, abertura e 
fechamentos de valas, remoção de entulhos, e todo e qualquer serviço que requeira a sua 
utilização em outros setores das unidades das referidas unidades;
PARAGRAFO PRIMEIRO - A quantidades de horas contratadas por equipamento, é de 240 
(duzentos e quarenta) hor^s /mês, podendo ser 192 (cento e noventa e duas) horas normais e 
48 (quarenta e oito), horas extras, podendo ser 16 horas para serem usadas aos sábados e 
32 horas para serem usadas aos domingos.
PARAGRAFO SEGUNDO -A prestação dos serviços ocorrerá normalmente no horário 
compreendido das 07h30tnin às 17h30min, de segunda a sexta-feira e das 07h30min às 
11h30min aos sábados. Excepcionalmente, por necessidade do serviço, poderá ocorrer 
convocação para o trabalbja fora desta faixa -  o mesmo procedimento se aplica para os finais 
de semana (sábados e jdomingos). Os equipamentos deverão ficar a disposição da 
contratante nos dias e horários acima previstos.
PARAGRAFO TERCEIRO, -O funcionário da contratada deverá estar perfeitamente treinado 
para a execução dos serviços que lhe compete. Quando algum funcionário for rejeitado pela 
fiscalização, deverá ser substituído em até 72,0 (setenta e duas) horas. A substituição deverá 
ser devidamente justificada por escrito. O operador deverá portar sempre os documentos de 
porte obrigatórios do equipàmento e o comprobatório de sua habilitação;
PARAGRAFO QUARTO -A contratada deverá disponibilizar o equipamento em adequadas 
condições de uso, correnjdo por sua conta, toda e qualquer despesa com; combustível, 
lubrificante, conservação e manutenção eletromecânica;
PARAGRAFO QUINTO -Os serviços deverão ser acompanhados por um servidor de cada 
UN a ser designado pelo gestor do contrato, devendo ser realizada vistorias mensais nos 
equipamentos; I
PARAGRAFO SEXTO-Após emissão da Ordem de Serviço, o Gestor do Contrato solicitará 
a GESM ET que realize vistoria no equipamento da CONTRATADA e emita parecer sobre os 
EP I’s disponibilizados pela CONTRATADA, bem como parecer técnico quanto ao pleno 
funcionamento dos equipamentos com relação ao nível de ruídos, emissão de poluentes, 
iluminação, adaptações inadequadas que afetam as características do equipamento e a 
segurança do uso em via publicas..
PARAGRAFO SETIMO-Se o equipamento objeto da vistoria não atender as condições 
previstas, o gestor deverá uma única vez, marcar nova data com prazo de 10 (dez) dia uteis 
para a adaptação ou substituição desses veículos, para realização de nova vistoria pela 
GESM ET, sob pena de rescisão de contrato.
PARAGRAFO OITAVO -Em caso de avaria do equipamento que impeça a execução dos 
serviços a contento, e quando não for possível o conserto no local, a contratada briga-se a 
substituí-lo de imediato por outro similar, de maneira a não interromper o correto andamento 
dos sérvios durante o tempo necessário aos reparos. Nesses casos, ou mesmo quando da 
parada para manutenção preventiva do equipamento, será tolerada a sua substituição por no 
máximo 02 (dois) dias corridos, sem que seja efetuada a vistoria obrigatória junto ao GEM ET, 
a critério e sob a responsabilidade única e exclusiva do fiscal da contratada;
PARAGRAFO NONO -Em 'caso da ocorrência de apreensão do equipamento, as despesas 
decorrentes da retirada, guincho e outras correrão por conta da contratada, sem prejuízo da 
sua pronta substituição;
PARAGRAFO DÉCIMO - A critério da fiscalização, quando os serviços não forem 
executados em conformidade com a boa técnica deverão ser refeitos pela contratada, sem 
qualquer ônus para a Casal, em horários e/ou dia diferentes dos programados execução
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dos serviços normais, devendo a ocorrência ser apontada no campo de informações 
complementares do relatório;
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO -Todas as despesas, compreendendo; salários, extras, 
obrigações sociais, férias. 13° salário, e outras pertinentes, serão de responsabilidade única e 
exclusiva da contratada;
PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO -Os equipamentos ficarão nas instalações da CASAL, 
sendo permitida a sua retirada ao término do contrato ou quando da necessidade de 
manutenção, mediante autorização do gestor do Contrato;
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Durante a vigência do contrato a CONTRATADA se 
obriga a apresentar mensalmente a documentação pertinente a regularização com as 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Previdência Social, CREA/AL, bem como os demais 
encargos.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: Por força deste instrumento, 
fica determinado que o empregado MARIA APARECIDA T O R R ES  DOS SANTOS na função 
de Gerente da Unidade de Negócio Benedito Bentes, inscrito no C PF sob o n° 
024.724.354.01, matrícula 2564, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu total 
cumprimento, principalmerite no tocante a utilização por parte dos empregados da 
CONTRATADA, de Equipamentos de Proteção Individual -  EP I’S  E  e Equipamentos de 
Protefão Coletiva- E P C ’S.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por 
qualquer motivo, a gestão do contrato será feita por seu substituto imediato, indicado pela 
chefia da UNBB.
PARÁGRAFO SEGUNDO:A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de 
imperfeições técnicas; vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, inexistindo, em qujalquer circunstância , responsabilidade da CASAL ou de seus 
agentes e prepostos..
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os 
serviços prestados se em desacordo com os termos do presente Termo de Referência.. 
PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao 
objeto do presente Termo de Referência, deverão ser prontamente atendidas pela 
CONTRATADA sem qualqiier õnus para a CASAL.
PARÁGRAFO QUINTO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços 
contratados, por intermédio de seus propostos, os quais será credenciados por escrito, 
devendo a CONTRATADA facilitar-lhes o pleno exercício e suas funções.
PARÁGRAFO SEXTO:. A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer 
tempo, a fiscalização dos serviços, objeto do presente Contrato, bem como livre acesso ao 
canteiro de obras, seus depósitos e instalações.

CLAUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CASAL: A CASAL obriga-se a efetuar à 
CONTRATADA os pagamentos, conforme as condições estabelecidas neste Projeto Básico. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Notificar à CONTRATADA, através do G ESTO R  do contrato, 
fixando-lhe prazos para correção de irregularidades encontradas na prestação do serviço. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Notificar á CONTRATADA, por escrito, todas as penalidades, 
multas, suspensão dos serviços ou sustação de pagamentos, sempre que forem 
comprovadas pelo G ESTO R  da contratação quaisquer inobservâncias das exigências desta 
contratação.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Efetuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos 
serviços efetivamente prestados, após a comprovação do recebimento das obçi|ações
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(tributárias inerentes ao serviço e sociais referentes ao quadro de funcionários envolvidos) da 
fatura anterior, exceto no caso da primeira fatura.
PARÁGRAFO QUARTO: Efetuar a CONTRATADA o pagamento conforme as condições 
estabelecidas neste Termo de Referência.

CLÁU SULA NONA- DA^ O BRIG AÇÕ ES DA CONTRATADA: Observar exigências do 
contrato de prestação de serviço.
PARÁGRAFO PRIM EIRO : Apresentar, mensalmente, junto com a nota fiscal, fatura ou 
recibo, cópia autenticada dos seguintes documentos;

A) Certidão negativa de débito do INSS;
B) Certidão negativa qe débito do FG TS;
C) Certidão regularidade fiscal junto a Fazenda Estadual (atualizada)
D) Certidão regularidade fiscal junto a Fazenda Municipal (atualizada)
E) Certidão regularidade fiscal junto a Fazenda Federal (atualizada)
F)  ̂ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

PARÁGRAFO SEGUNDO: Assumir, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o 
pagamento de todos os impostos, taxas ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem 
federal, estadual e municipal, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários e 
comerciais, vigentes durante a execução do contrato e, ainda, quaisquer outros encargos 
judiciais e extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência da celebraçãó do contrato e execução dos serviços previstos.
PARÁGRAFO T ER C E IR Õ iA inadimplência da contratada quanto aos impostos, taxas e 
encargos, estabelecidos neste item, não transfere a Casal a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente Contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: Não efetuar sub-contratação do objeto deste contrato.
PARÁGRAFO QUINTO: Efetuar manutenção corretiva no equipamento e, em caso de avaria 
do equipamento que impeça a execução do serviço, substituí-lo imediatamente por outro 
similar, de maneira a nãò interromper o correto andamento dos serviços durante o tempo 
necessário aos reparos. Õbrigar-se pelo ressarcimento de qualquer demandas trabalhistas 
intentadas por empregados seus e que onerem financeiramente a Casal.
PARÁGRAFO SEX TO : Apresentar a Casal, quando da assinatura do contrato, relação do 
pessoal que irá prestar os serviços objeto da presente contratação, contendo os dados 
pessoais, inclusive, endereços residenciais, telefones e outros dados de identificação, 
cadastro do FG TS e cópia da CTPS.
PARÁGRAFO SETIM O :A Contratada tem a obrigação de manter durante toda a execução do 
Contrato as mesmas condições de compatibilidade de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação e por ele assumidas

CLÁU SULA DÉCIMA -  DAS PEN ALID AD ES:-  Pela inexecução total, parcial ou inadequada 
doa obrigações assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes 
sanções, não cumulativas, assegurado o direito de defesa prévia por 5 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊN CIA , por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez 
de incidência, a 10% (dez por cento) do valor global contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATADA com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos;

I

-  Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena da CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincençl^s.
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CLÁUSULA DÉCIMA p Ír iM EIRA- DA R E S C IS Ã 0 :0  presente Contrato poderá 
rescindido, independente mente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria 
da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o 
pagamento dos serviços q̂ue estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo 
quaisquer das seguintes hipóteses;

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa

autorização escrita 
d) O desatendimento

da CASAL.
otal ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho

PARAGRAFO PRIM EIRQ :.0  presente contrato poderá ser rescindido também por acordo
mútuo ou conveniência da CASAL.

CLAUSULA DÉCIMA SÉGUNDA -  DOS CASO S OM ISSSOS - Os casos omissos ou 
situações não explicitadas serão decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na 
Lei 8666/93, suas alterações e demais regulamentos e normas administrativas federais e 
estaduais, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA T ER C E IR A  -  DO FORO; Quaisquer questões decorrentes deste 
Contrato serão dirimidas]no Foro da Cidade de Maceió - AL, com renúncia expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma juntamente com as testemunhas a tudo presentes..

Maceió, |0  de «|^\(A>Ode 2013.

ÁLVARO JO S E  M ENEZES DA COSTA 
DIRETOR PRESIDEN TE/CASAL
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ANEXO I
CONTRATO NS 0108/2013 

EMPRESA: PB SERVIÇOS LTDA

i OBRA : Locação de Equipamento Mecânico

LOCAL : Unidade de Negócio Benedito Bentes -  Maceió -  AL

ÍTEM D ISC R IM IN A Ç Ã O UNIO Q UA N T P.UNIT P .M ENSAL P. TO TA L

1.0 S E R V IÇ O S

1.1

Locação de uma 
retroescavadeira com 

operador e 
combustível por 

conta do Contratado

Equipamento h 2880 27,92 6.700,00 80.400,00
taxas e impostos h 2880 2,00 480,00 5.760,00
Manutenção h 2880 21,75 5.220,00 62.640,00
mão de obra h 2304 11,80 2.265,60 27.187,20
mão de obra 50% h 144 17,70 212,40 2.548,80

mão de obra 100% h 240 23,60 472,00 5.664,00

TO TA L G E R A L 1847200,00
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ANEXO II -  CONTRATO 0108/2013 

Cronograma físico-financeiro - Locação de Retroescavadeira

Maio 2013
Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1
Locação de uma 
retroescavadeira com 
operador e combustível 
por conta do 
Contratado

184.200,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00

Equipamento 80.400,00
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33%

6.700,006.700,00 6.700,00 6.700,00 6.700,00 6.700,00 6.700,00 6.700,00 6.700,00 6.700,00 6.700,00 6.700,00

Taxas e impostos 5.760,00
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

480,00480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 480,00

Manutenção 62.640,00
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

.

5.220,005.220,00 5.220,00 5.220,00 5.220,00 5.220,00 5.220,00 5.220,00 5.220,00 5.220,00 5.220,00 5.220,00

Mão de obra 27.187,20
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

.

2.265,602.265,60 2.265,60 2.265,60 2.265,60 2.265,60 2.265,60 2.265,60 2.265,60 2.265,60 2.265,60 2.265,60

Mão de obra 50% 2.548,80
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

212,40212,40 212,40 212,40 212,40 212,40 212,40 212,40 212,40 212,40 212,40 212,40

Mão de obra 100% 5.664,00
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

472,00472,00 472,00 472,00 472,00 472,00 472,00 472,00 472,00 472,00 472,00 472,00
— Faturamento da Obra 184.200,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 16.556,13 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350j0/T
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CONTRATO ns 0109/2013 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A 
EMPRESA AM3 ENGENHARIA LTDA-EPP.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrutura e Serviços, 
sediada na rua Barão de Atalaia, n .̂ 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o nS. 12.294.708/0001-81; neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA , brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n®. 140.115.494-87 e por seu Vice- 
Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, 
advogado, inscrito no CPF/MF sob o ns. 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital.

2) CONTRATADA: AM3 ENGENHARIA LTDA - EPP, estabelecida Rua santa Luzia, 153, Bairro 
Barro Duro, Maceió/AL, CEP 57.045-610, inscrita no CNPJ/MF sob o n?. 16.628.118/0001-07, 
doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por OTÁVIO 
VINICIO ROCHA DE ALBUQUERQUE MELO, brasileiro, alagoano, solteiro, engenheiro civil, 
sócio gerente da empresa, CPF n?. 054.091.044-98, residente e domiciliado em Av. 
Desembargador Valente de Lima, 288, Bairro Mangabeiras, Maceió/AL, CEP 57037-595., email 
contato@am3engenharia.com.br.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na 
modalidade Pregão Presencial, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da CASAL, 
com base na Lei n° 8.666/93, tudo conforme consta no Processo Administrativo n°. 
12533/2012 - CASAL e C. I. n.° 16/2012- SUNEC e Protocolo do processo administrativo 
13453/2012, Cl 040/2012 - SUNEI, SC 1638 e SC. 1639, obrigando as partes de acordo com 
as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLAUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO:

1.1. O presente contrato tem por objetivo a contratação de pessoa jurídica para locação de 
01 (uma) retroescavadeira,4x4, potência mínima de 80,0 HP, cabinada, com concha de 30,0 
cm, incluindo operador, com até 02 (dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da 
abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou mais recente devidamente revisada e 
em bom estado de conservação, para a Unidade de Negócio do Agreste/AL.

Tudo conforme o constante nos Anexo I, III, IV e V do instrumento convocatório que originou 
esta contratação e proposta comercial da CONTRATADA.
PARÁGRAFO ÚNICO: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse. Protocolo do 
processo administrativo 12533/2012 - CASAL e C. I. n .°^ /2 0 1 2 - SUNEC e Protocolo do

mailto:contato@am3engenharia.com.br
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processo administrativo 13453/2012, C l 040/2012 - SUN EI, SC 1638 e SC. 1639 com todas as 
suas instruções, documentos e anexos decorrentes, obrigando as partes em todos os seus 
termos naquilo que não contrariá-lo.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALORE DOS RECURSOS; O presente contrato, tem valor total 
fixado em R$ 183.696,00 (Cento e oitenta e três mil, seiscentos e noventa e seis reais). 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preço propostos pela 
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços, objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte 
classificação: j
UNIDADE ORÇAM ENTÁRIA.........................................................11103 - UNID. NEG. AGRESTE
GRUPO DE D ESPESA  .....i.......................................................................................300.000 - SERVIÇO
R U B R IC A .................................j........ 301.000 -  CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEM A

I

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES :Os serviços executados deverão 
ser faturados mensalmente para um período de 30 (trinta) dias de serviços;

PARÁGRAFO PRIMEIROtO pagamento dos serviços será procedido mensalmente com a 
efetiva realização dos serviços, após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada, 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) 
dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As faturas deverão ser encaminhadas e atestadas pelo GESTOR do 
contrato, e somente serão aceitas se estiverem de acordo com o estabelecido nas cláusulas 
contratuais.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes 
documentos, com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha 
recolhido o valor da multa eventualmente aplicada.
PARAGRAFO QUINTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será 
devolvida à CONTRATADA.
PARAGRAFO SEXTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada à contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as 
medidas saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.
PARAGRAFO SÉTIMO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta 
corrente da CONTRATADA: Banco do Brasil. Agência 5726-6. C/C 26750-3.

CLÁUSULA QUARTA- DO TRANSPORTE: Por força desse instrumento a CONTRATADA fica 
obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto deste 
contrato, veículo adequado, devidamente identificado com q j3@me de fantasia ou razãjj social
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da CONTRATADA, identificando também o referido veículo com a informação "A SERVIÇO DÃ" 
CASAL".

CLÁUSULA QUINTA -  DO PRAZOE DO REAJUSTE: O prazo para a execução dos serviços é de 
12 (doze) meses corridos a contar da data da assinatura da Ordem de Serviço, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 48 (quarenta e oito) meses.

PARAGRAFO PRIMEIROrO reajuste será no aniversário do contrato, tendo como base o IPC-A.

CLÁUSULA SEXTA-DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS -Os equipamentos apoiarão as

e Serrana nas solicitações
coordenações técnicas e comercias das Unidades de Negócio do Agreste, Sertão, Bacia leiteira

de retiradas de vazamento, falta de água, extensão de rede,
abertura e fechamentos dé valas, remoção de entulhos, e todo e qualquer serviço que
requeira a sua utilização em 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A

outros setores das unidades das referidas unidades; 

quantidades de horas contratadas por equipamento, é de 240,0 
(duzentos e quarenta) horas /mês, podendo ser 192,0 (cento e noventa e duas) horas normais 
e 48,0 (quarenta e oito), horas extras, podendo ser 16,00 horas para serem usadas aos 
sábados e 32,00 horas para serem usadas aos domingos.
PARAGRAFO SEGUNDO - A prestação dos serviços ocorrerá normalmente no horário 
compreendido das 07h30rnin às 17h30min, de segunda a sexta-feira e das 07h30min às 
llh30m in aos sábados. Excepcionalmente, por necessidade do serviço, poderá ocorrer 
convocação para o trabalho fora desta faixa -  o mesmo procedimento se aplica para os finais 
de semana (sábados e domingos). Os equipamentos deverão ficar a disposição da contratante 
nos dias e horários acima previstos.
PARAGRAFO TERCEIRO - O funcionário da contratada deverá estar perfeitamente treinado 
para a execução dos serviçj)s que lhe compete. Quando algum funcionário for rejeitado pela 
fiscalização, deverá ser substituído em até 72,0 (setenta e duas) horas. A substituição deverá 
ser devidamente justificada por escrito. O operador deverá portar sempre os documentos de 
porte obrigatórios do equipamento e o comprobatório de sua habilitação;
PARAGRAFO QUARTO - A contratada deverá disponibilizar o equipamento em adequadas 
condições de uso, correndo por sua conta, toda e qualquer despesa com: combustível, 
lubrificante, conservação e manutenção eletromecânica;
PARAGRAFO QUINTO - Os serviços deverão ser acompanhados por um servidor de cada UN a 
ser designado pelo gestor do contrato, devendo ser realizada vistorias mensais nos 
equipamentos; |
PARAGRAFO SEXTO- Após' emissão da Ordem de Serviço, o Gestor do Contrato solicitará a 
GESMET que realize vistoria no equipamento da CONTRATADA e emita parecer sobre os 
EPI's disponibilizados pela CONTRATADA, bem como parecer técnico quanto ao pleno 
funcionamento dos equipamentos com relação ao nível de ruídos, emissão de poluentes, 
iluminação, adaptações inadequadas que afetam as características do equipamento e a 
segurança do uso em via publicas..
PARAGRAFO SETIMO-Se o equipamento objeto da vistoria não atender as condições 
previstas, o gestor deverá uma única vez, marcar nova data com prazo de 10 (âèz) dia uteis
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para a adaptação ou substituição desses veículos, para realização de nova vistoria pela 
GESMET, sob pena de rescisão de contrato.

PARAGRAFO OITAVO - Em caso de avaria do equipamento que impeça a execução dos 
serviços a contento, e quando não for possível o conserto no local, a contratada briga-se a 
substituí-lo de imediato por outro similar, de maneira a não interromper o correto andamento 
dos sérvios durante o tempo necessário aos reparos. Nesses casos, ou mesmo quando da 

parada para manutenção preventiva do equipamento, será tolerada a sua substituição por no 
máximo 02 (dois) dias corridos, sem que seja efetuada a vistoria obrigatória junto ao GEMET,

I

a critério e sob a responsabilidade única e exclusiva do fiscal da contratada;
PARAGRAFO NONO -Em cáso da ocorrência de apreensão do equipamento, as despesas 
decorrentes da retirada, guincho e outras correrão por conta da contratada, sem prejuízo da 

sua pronta substituição;
PARAGRAFO DÉCIMO - A critério da fiscalização, quando os serviços não forem executados 
em conformidade com a boa técnica deverão ser refeitos pela contratada, sem qualquer ônus 
para a Casal, em horários é/ou dia diferentes dos programados para execução dos serviços 
normais, devendo a ocorrência ser apontada no campo de informações complementares do 

relatório;
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO -Todas as despesas, compreendendo; salários, extras, 
obrigações sociais, férias, 139 salário, e outras pertinentes, serão de responsabilidade única e 
exclusiva da contratada;
PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO -Os equipamentos ficarão nas instalações da CASAL, sendo 
permitida a sua retirada ao término do contrato ou quando da necessidade de manutenção, 
mediante autorização do gestor do Contrato;
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Durante a vigência do contrato a CONTRATADA se obriga a 
apresentar mensalmente a documentação pertinente a regularização com as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal, Previdência Social, CREA/AL, bem como os demais encargos.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO; Por força deste instrumento, fica 
determinado que o empregado RICARDO ÍTALO GUIMARÃES SOUSA, na função de gerente da 
Unidade de Negócio do Agijeste, inscrito no CPF sob o n̂  010.159.284-12, matrícula 2914, fará 
a gestão do presente Corjtrato, zelando pelo seu total cumprimento, principalmente no 
tocante a utilização por parte dos empregados da CONTRATADA, de Equipamentos de 
Proteção Individual -  EPI'S E e Equipamentos de Proteção Coletiva- EPC'S.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por 
qualquer motivo, a gestão do contrato será feita por seu substituto imediato, indicado pela 
chefia da UNBB.
PARÁGRAFO SEGUNDO;A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de 
imperfeições técnicas; vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, inexistindo, em qualquer circunstância , responsabilidade da CASAL ou de 
seus agentes e prepostos..}
PARÁGRAFO TERCEIRO: Ã CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os 
serviços prestados se em desacordo com os termos do presente Termo de Referêíícia..

tí
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PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do 
presente Termo de Referência, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem 
qualquer ônus para a CASALl
PARÁGRAFO QUINTO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por 
intermédio de seus propostos, os quais será credenciados por escrito, devendo a 
CONTRATADA facilitar-lhes ó pleno exercício e suas funções.

PARÁGRAFO SEXTO:. A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, a 
fiscalização dos serviços, objeto do presente Contrato, bem como livre acesso ao canteiro de 
obras, seus depósitos e instalações.

CLÁUSULA OITAVA: DAS i OBRIGAÇÕES DA CASAL: A CASAL obriga-se a efetuar à 
CONTRATADA os pagamentbs, conforme as condições estabelecidas neste Projeto Básico.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Notificar à CONTRATADA, através do GESTOR do contrato, fixando- 
lhe prazos para correção de irregularidades encontradas na prestação do serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Notificar à CONTRATADA, por escrito, todas as penalidades, multas, 
suspensão dos serviços ouí sustação de pagamentos, sempre que forem comprovadas pelo 
GESTOR da contratação quaisquer inobservâncias das exigências desta contratação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Efetuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos 
serviços efetivamente prestados, após a comprovação do recebimento das obrigações 
(tributárias inerentes ao selviço e sociais referentes ao quadro de funcionários envolvidos) da 
fatura anterior, exceto no caso da primeira fatura.

PARÁGRAFO QUARTO: Efetuar a CONTRATADA o pagamento conforme as condições 
estabelecidas neste Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Observar exigências do contrato de 
prestação de serviço. |

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Apresentar, mensalmente, junto com a nota fiscal, fatura ou recibo, 
cópia autenticada dos seguintes documentos:

A) Certidão negativa de débito do INSS;
B) Certidão negativa de débito do FGTS;
C) Certidão regularidade fiscal junto a Fazenda Estadual (atualizada)
D) Certidão regularidade fiscal junto a Fazenda Municipal (atualizada)
E) Certidão regularidade fiscal junto a Fazenda Federal (atualizada)
F) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

PARÁGRAFO SEGUNDO: Assumir, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o pagamento 
de todos os impostos, taxas ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem federal, 
estadual e municipal, berri como todos os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, 
vigentes durante a execução do contrato e, ainda, quaisquer outros encargos judiciais e 
extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da 
celebração do contrato e execução dos serviços previstos.
PARÁGRAFO TERCEIROiÀ inadimplência da contratada quanto aos impostos, taxas e 
encargos, estabelecidos neste item, não transfere a Casal a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá pnerar o objeto do presente Contrato.
PARÁGRAFO QUARTOiNão efetuar sub-contratação do objeto deste contrato.Cl
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PARAGRAFO QUINTO: Efetuar manutenção corretiva no equipamento e, em caso de avaria 
do equipamento que impeça a execução do serviço, substituí-lo imediatamente por outro 
similar, de maneira a não interromper o correto andamento dos serviços durante o tempo 
necessário aos reparos. Obrigar-se pelo ressarcimento de qualquer demandas trabalhistas 
intentadas por empregados Seus e que onerem financeiramente a Casal.
PARÁGRAFO SEXTO: Apresentar a Casal, quando da assinatura do contrato, relação do 
pessoal que irá prestar os serviços objeto da presente contratação, contendo os dados 
pessoais, inclusive, endereços residenciais, telefones e outros dados de identificação, 
cadastro do FGTS e cópia da CTPS.
PARÁGRAFO SETIMO.A Contratada tem a obrigação de manter durante toda a execução do 
Contrato as mesmas condições de compatibilidade de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação e por ele assumida^

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS iÍ e NAUDADES:-  Pela inexecução total, parcial ou inadequada doa 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não 
cumulativas, assegurado o direito de defesa prévia por 5 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por jescrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATADA com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos;

-  Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) diaŝ  a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena da CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA- DA RESCISÃ0:0  presente Contrato poderá ser rescindido, 
independente mente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, 
sem que a CONTRATADA; tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos 
serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses;

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato |for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa 

autorização escrita da CASAL.
d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho 

PARÁGRAFO PRIM EIR0:.0  presente contrato poderá ser rescindido também por acordo 
mútuo ou conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DOS CASOS OMISSSOS - Os casos omissos ou situações não 
explicitadas serão decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8666/93, 
suas alterações e demais regulamentos e normas administrativas federais e estaduais, que 
fazem parte intpgrante deste contrato, independentemente de transcrição.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÍA -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato 
serão dirimidas no Foro da Cidade de Maceió - AL, com renúncia expressa de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma juntamente com as testemunhas a tudo presentes..

Maceió, |C7de -“lA^^^^de 2013.

ALVARO JOSÉ MEf^ItZES DA COSTA 
DIRETOR PRESIDENTE/CASAL

TESTEMUNHAS:

SL cA sl V j O ' i ,

jlOME/CPF ^

NOME/CPF

JORÍj E SILVIO Ly€NGO GALVAO 
VrCE-PRESID0<TE DE GESTÃO CORPORATIVA

0̂ 0 iJt?
OTAVIOIHNICIO r o c h a  DE ALBUQUERQUE MELO 
P/CONTRATADA
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ANEXO I
CONTRATO 0109/2013 

EMPRESA: AM3 ENGENHARIA LTDA - EPP

OBRA : Locação de Equipamento Mecânico

LOCAL : Unidade de Negócio do Agreste- Maceió -  AL

ÍTEM DiSCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL
1.0 SERV IÇO S
1.1 Locação de uma 

retroescavadeira com operador e 
combustível por conta do 
Contratado.

Equipamento h 2880 29,00 83.520,00
taxas e impostos h 2880 2,00 5.760,00
Manutenção h 2880 18.20 52.416.00
mão de obra h 2304 14,00 32.256,00
mão de obra 50% h 144 21,00 3.024,00
mão de obra 100% h 240 28,00 6.720,00

T O T A L  G E R A L  1 p 183.696,00
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ANEXO II - CONTRATO 0109/2013 

Cronograma físico-financeíro - Locação de Retroescavadeíra

Maio 2013
Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1
Locação de uma 
retroescavadeíra com 
operador e combustível 
por conta do locatário

183.696,00 15.301,88 15.301,88 15.301,88 15.301,88 15.301,88 15.301,88 15.301,88 15.301,88 15.320,26 15.320,26 15.320,26 15.320,26

Equipamento 83.520,00
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

6.957,226.957,22 6.957,22 6.957,22 6.957,22 6.957,22 6.957,22 6.957,22 6.965,576.965,57 6.965,57 6.965,57

Taxas e impostos 5.760,00
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

479,81479,81 479,81 479,81 479,81 479,81 479,81 479,81 480,38480,38 480,38 480,38

Manutenção 52.416,00
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

4.366,254.366,25 4.366,25 4.366,25 4.366,25 4.366,25 4.366,25 4.366,25 4.371,494.371,49 4.371,49 4.371,49

Mão de obra 32256,00
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

2.686,922.686,92 2.686,92 2.686,92 2.686,92 2.686,92 2.686,92 2.686,92 2.690,162.690,16 2.690,16 2.690,16'

Mão de obra 50% 3.024,00
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

251,90251,90 251,90 251,90 251,90 251,90 251,90 251,90 252,20252,20 252,20 252,20

Mão de obra 100% 6.720,00
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

559,78559,78 559,78 559,78 559,78 559,78 559,78 559,78 560,45560,45 560,45 560,45
Faturamento da Obra 183.696,00 15.301,88 15.301,88 15.301,88 15.301,88 15.301,88 15.301,88 15.301,88 15.301,88 15.320,26 15.320,26 15.320,26 15.320,26
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Baião de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
i Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

pRDEiyi DE SERVIÇO 031/2013 -  SUNEI

A Superintendência de Negócio do Interior da Companhia de Saneamento de Alagoas -  
CASAL, no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o que consta no Contrato n® 
0109/2013-CASAL; I

RESOLVE;

1- Autorizar a irma AM3 ENGENHARIA LTDA. EPP, estabelecida na Rua Santa
Luzia, 153, Sala n® 02 -  Barro Duro, Maceió/Alagoas, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 16.628.118/0001-07, neste ato representada pelo Diretor Geral, OTÁVIO 
VÍNICIOS R. DE ALBUQUERQUE MELO, brasileiro. Alagoano, solteiro, inscrito 
no CPF/Mplsob o n° 054.091.044-94, a executar os serviços de contratação de 
pessoa jurídica para locação de 01 (uma) retroescavadeira, 4x4, potência mínima 
de 80,0 Hp ! cabinada, com concha de 30,0 cm, incluindo operador, com até 02 
(dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da abertura da proposta de 
preço, objeto da licitação, ou mais recente devidamente revisada e em bom estado 
de conservação, por um período de 12 (doze) meses, para retirada de 
vazamentos, falta de água, extensão de rede, abertura e fechamento de valas, 
remoção dej entulhos, das cidades que compõem a Unidade de Negócio Agreste, 
Sertão, Bacia Leiteira e Serrana, conforme autorização da Presidência.

Os serviços 
e oitenta e 
recursos próprios 
apresentação da

acima autorizados têm o valor global fixado em R$ 183.696,00 (Cento 
três mil, seiscentos e noventa e seis reais), que serão pagos com 

O pagamento pelo objeto contratual será procedido após a 
Nota Fiscal/Fatura, devidamente protocolada, conferida e

atestada pèlo Gerente da Unidade de Negócio Agreste, RICARDO ÍTALO 
GUIMARÃÈS SOUSA matrícula 2914, a cada 30 (trinta) dias a partir do seu 
lançamento no Sistema de Controle de Pagamento da CASÁL.

Maceió, 15^e julho de 2013.

Eng° ANTONIO FERNANDO S. NASCIMENTO 
I Superintendente de Negócio do Interior

Eng® CARLOS ANTC ! S. FIGUEIREDO LIMA
*^0 Operacional

Eng® ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente.

CIENTE; _ , _
E m  : ' i s  / 0 'V \  ! Oiyfh
OS N® 031/2013-SUNEI/AM3 ENGENHARIA LTDA. EPP.

GEPLAN-047-C
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CONTRATO n5 0110/2013 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A 
EMPRESA RESOLVE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA.

PREÂMBULO - DAS PARTES lE DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: COMPÁNHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrutura e Serviços, 
sediada na rua Barão de Atalaia, ns. 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n̂ . 12.294.708/0001-81; neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JO SÉ  M ENEZES DA COSTA, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°. 140.115.494-87 e por seu Vice- 
Presidente de Gestão Corf!)orativa JO RG E SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, 
advogado, inscrito no CPF/MF sob o n°. 032.981.054-57 ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital. |
2) CONTRATADA: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, estabelecida a Rua Padre Cícero, 
174, Tabuleiro dos Martins,! 174, Maceió/AL, CEP 57081-190, inscrita no CNPJ/MF sob o n̂ . 
03.757.322/000-78, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, 
representada por RAULL XAVIER BRITO, brasileiro, alagoano, RG. 2002001025281-SSP/AL, 
portador do CPF n .̂ 008.018.154-60, sócio gerente, residente e domiciliado em Rua Dr. José 
Milton Correia, 117, Bairro Pjoço, Maceió/AL, CEP 57025-100.

3) FUNDAMENTO LEGAL D/j( ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na 
modalidade Pregão Presencial, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da CASAL, 
com na Lei n° 8.666/93, tudo conforme consta no Processo Administrativo n°. 12533/2012 - 
CASAL e C. I. n.° 16/2012- SUNEC e Protocolo do processo administrativo 
13453/2012, Cl 040/2012 - SUNEI, SC 12714 e SC. 12.716, obrigando as partes de acordo 
com as cláusulas e condiçõei a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: O presente contrato tem por objetivo a contratação de 
pessoa jurídica para locação'de 01 (um) caminhão, com PBT mínimo de 8,0 toneladas, mínimo 
de 115 CV cabine simples, com até 02 (dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da 
aberturada proposta de pregos, objeto da licitação, ou mais recente devidamente revisada e 
em bom estado de conservação, para a Unidade de Negócio Farol, Maceió/AL.

PARÁGRAFO ÚNICO: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, o Processo 
Administrativo n°. 12533/2012 - CA SA L e C. I. n.° 16/2012- SUNEC e Protocolo do processo 
administrativo 13453/2012,' C l 040/2012 - S U N E I, , SC 12714 e S t. 12.716, com todas as 
suas instruções, documentqs e anexos decorrentes, obrigando as partes em todos os seus 
termos naquilo que não contrariá-lo.
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CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALORES E DOS RECURSOS; O presente contrato, tem valor total 
fixado em R$ 290.000,00 (Duzentos e noventa mil reais).
PARÁGRAFO PRIMEIRO; Ok preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preço propostos pela 
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços, objeto deste instrüjmento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte 
classificação:
UNIDADE o r ç a m e n t á r ia .........................................................  11202- U. NEG. FAROL
GRUPO DE DESPESA.....................................................................  300.000 - SERVIÇO
RUBRICA...............................  301.000 -  CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA

V

CLAUSULA TERCEIRA -  DO

ser faturados mensalmente 
PARÁGRAFO PRIMEIRO;0

PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES '.Os serviços executados deverão
para um período de 30 (trinta) dias de serviços; 
pagamento dos serviços será procedido mensalmente com a 

efetiva realização dos sefviços, após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada, 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) 
dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As faturas deverão ser encaminhadas e atestadas pelo GESTOR do 
contrato, e somente serão 'aceitas se estiverem de acordo com o estabelecido nas cláusulas 
contratuais.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes 
documentos, com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa dd Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha 
recolhido o valor da multa eventualmente aplicada.
PARAGRAFO QUINTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será 
devolvida à CONTRATADA.
PARAGRAFO SEXTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada à contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as 
medidas saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.
PARAGRAFO SÉTIMO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta 
corrente da CONTRATADA: Banco Brasil. Agência 3186-0. C/C 29747-X.

CLÁUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE: Por força desse instrumento a CONTRATADA fica 
obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto deste 
contrato, veículo adequado, devidamente identificado com o nome de fantasia ou razão social
da CONTRATADA, identificando também o referido veículo co 
CASAL".

informação "A SERVIÇO DA
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CLAUSULA QUINTA -  DO PRAZOE DO REAJUSTE:0  prazo para a execução dos serviços é de 12 
(doze) meses corridos a contar da data da assinatura da Ordem de Serviço, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 48 (quarenta e oito) meses.

PARAGRAFO PRIMEIRO; O reajuste será no aniversário do contrato, tendo como base o IPC-A.

CLÁUSULA SEXTA-DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS -O equipamento apoiará as coordenações 
técnicas e comerciais da Unidades de Negócio Farol, nas solicitações de retiradas de 
vazamento, falta de água, extensão de rede, abertura e fechamentos de valas, remoção de 
entulhos, e todo e qualquer serviço que requeira a sua utilização em outros setores das 
unidades das referidas unidades;

PARAGRAFO PRIMEIRO - A íquantidades de horas contratadas por equipamento, é de 240,0 
(duzentos e quarenta) horas|/mês, podendo ser 192,0 (cento e noventa e duas) horas normais 
e 48,0 (quarenta e oito), horas extras, podendo ser 16,00 horas para serem usadas aos 
sábados e 32,00 horas para s'erem usadas aos domingos.
PARAGRAFO SEGUNDO -A prestação dos serviços ocorrerá normalmente no horário 
compreendido das 07h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira e das 07h30min às 
llh30m in aos sábados. Excepcionalmente, por necessidade do serviço, poderá ocorrer 
convocação para o trabalho jfora desta faixa -  o mesmo procedimento se aplica para os finais 
de semana (sábados e domingos). Os equipamentos deverão ficar a disposição da contratante 
nos dias e horários acima previstos.
PARAGRAFO TERCEIRO -O funcionário da contratada deverá estar perfeitamente treinado 
para a execução dos serviços que lhe compete. Quando algum funcionário for rejeitado pela 
fiscalização, deverá ser substituído em até 72,0 (setenta e duas) horas. A substituição deverá 
ser devidamente justificada por escrito. O operador deverá portar sempre os documentos de 
porte obrigatórios do equipamento e o comprobatório de sua habilitação;
PARAGRAFO QUARTO -A contratada deverá disponibilizar o equipamento em adequadas 
condições de uso, correndo por sua conta, toda e qualquer despesa com: combustível, 
lubrificante, conservação e rrjanutenção eletromecânica;

PARAGRAFO QUINTO- Os serviços deverão ser acompanhados no campo por um empregado 
da CASAL indicado através dè Ordem de Serviço expedido pela Superintendência de sua área, 
que também realizará vistorias mensais nos equipamentos;

PARAGRAFO SEXTO-Após emissão da Ordem de Serviço, o Gestor do Contrato solicitará a 
GESMET que realize vistoria no equipamento da CONTRATADA e emita parecer sobre os 
EPl's disponibilizados pela CONTRATADA, bem como parecer técnico quanto ao pleno 
funcionamento dos equiparr|ientos com relação ao nível de ruídos, emissão de poluentes, 
iluminação, adaptações inadequadas que afetam as características do equipamento e a 
segurança do uso em via publicas..
PARAGRAFO SÉTIMO- Se ó equipamento objeto da vistoria não atender as condições 
previstas, o gestor deverá uma única vez, marcar nova data com prazo de 10 (dez) dia uteis
para a adaptação ou substituição desses veículos, para realização de^Jíova vistoria pela
GESMET, sob pena de rescisão de contrato.
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serviços a contento, e quando não for possível o conserto no local, a contratada obriga-se a 

substituí-lo de imediato por outro similar, de maneira a não interromper o correto andamento 
dos serviços durante o terrjipo necessário aos reparos. Nesses casos, ou mesmo quando da 
parada para manutenção preventiva do equipamento, será tolerada a sua substituição por no 

máximo 02 (dois) dias corridos, sem que seja efetuada a vistoria obrigatória junto ao GESMET, 

a critério e sob a responsabilidade única e exclusiva do fiscal da contratada;

PARAGRAFO NONO -Em caso da ocorrência de apreensão do equipamento, as despesas 
decorrentes da retirada, guincho e outras correrão por conta da contratada, sem prejuízo da 

sua pronta substituição; ■
PARAGRAFO DÉCIMO - A jcritério da fiscalização, quando os serviços não forem executados 
em conformidade com a boa técnica deverão ser refeitos pela contratada, sem qualquer ônus 
para a Casal, em horários je/ou dia diferentes dos programados para execução dos serviços 
normais, devendo a ocorrência ser apontada no campo de informações complementares do 

relatório; j
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO -Todas as despesas, compreendendo: salários, extras, 
obrigações sociais, férias, salário, e outras pertinentes, serão de responsabilidade única e 

exclusiva da contratada;
PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO -Os equipamentos ficarão nas instalações da CASAL, sendo 
permitida a sua retirada ap término do contrato ou quando da necessidade de manutenção, 

mediante autorização do Gestor do Contrato;
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Durante a vigência do contrato a CONTRATADA se obriga a 
apresentar mensalmente a documentação pertinente a regularização com as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal, Previdência Social, CREA/AL, bem como os demais encargos. 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Durante a vigência do presente, a CONTRATADA está 
obrigada a apresentar, a qualquer tempo, quando solicitada pela CASAL, a documentação 
pertinente a regularização com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Previdência Social, 
bem como os demais encargos independentes dos documentos em arquivo no Cadastro da 
CASAL.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: Por força deste instrumento, fica 
determinado que o empregado PAULO PIRAMAR DANTAS CORREIA, na função de Gerente da 
Unidade de Negócio do Farol, inscrito no CPF sob o ns 033.324.888-05, matrícula 1635, fará a 
gestão do presente Contrato, zelando pelo seu total cumprimento, principalmente no tocante 
a utilização por parte çlos empregados da CONTRATADA, de Equipamentos de Proteção 
Individual -  EPI'S E e Equipamentos de Proteção Coletiva -  EPC'S.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por 
qualquer motivo, a gestão do contrato será feita por seu substituto imediato.
PARÁGRAFO SEGUNDO:A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de 
imperfeições técnicas; vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, inexistindo, em qualquer circunstância , re_ 
seus agentes e prepostos..

dade da CASAL ou de
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os 
serviços prestados se em desacordo com os termos do presente Termo de Referência.. 
PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do 
presente Termo de Referência, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem 
qualquer ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO QUINTO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por 
intermédio de seus propostos, os quais será credenciados por escrito, devendo a 
CONTRATADA facilitar-lhes 0 pleno exercício e suas funções.

PARÁGRAFO SEXTO:. A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, a 
fiscalização dos serviços, objeto do presente Contrato, bem como o livre acesso ao canteiro 
de obras, seus depósitos e instalações.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CASAL: A CASAL obriga-se a efetuar à 
CONTRATADA os pagamentos, conforme as condições estabelecidas neste Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Notificar à CONTRATADA, através do GESTOR do contrato, fixando- 
lhe prazos para correção de iíregularidades encontradas na prestação do serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Notificar à CONTRATADA, por escrito, todas as penalidades, multas, 
suspensão dos serviços ou sjustação de pagamentos, sempre que forem comprovadas pelo 
GESTOR da contratação quaisquer inobservâncias das exigências desta contratação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Efetuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos 
serviços efetivamente prestados, após a comprovação do recebimento das obrigações 
(tributárias inerentes ao serviço e sociais referentes ao quadro de funcionários envolvidos) da 
fatura anterior, exceto no caSjO da primeira fatura.

PARÁGRAFO QUARTO: Efetuar a CONTRATADA o pagamento conforme as condições 
estabelecidas neste instrumento contratual.

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Observar exigências do contrato de 
prestação de serviço. |

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Apresentar, mensalmente, junto com a nota fiscal, fatura ou recibo, 
cópia autenticada dos seguihtes documentos, sob pena de retenção ou não liberação do 
pagamento pela CASAL.

A)
B)
C)
D)
E)
F)

Certidão negativa de débito do INSS;
Certidão negativa de débito do FGTS;
Certidão regularidade fiscal junto a Fazenda Estadual (atualizada)
Certidão regularidade jfiscal junto a Fazenda Municipal (atualizada)
Certidão regularidade fiscal junto a Fazenda Federal (atualizada)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Assumir, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o pagamento 
de todos os impostos, taxas ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem federal, 
estadual e municipal, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciário.*; e comerciais, 
vigentes durante a execução do contrato e, ainda, quaisquer outros encargos judiciais e 
extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da 
celebração do contrato e exedução dos serviços previst
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PARÁGRAFO TERCEIRO:A inadimplência da contratada quanto aos impostos, taxas e 
encargos, estabelecidos neste item, não transfere a CASAL a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente instrumento.
PARÁGRAFO QUARTO: Não [efetuar sub-contratação do objeto deste contrato.
PARÁGRAFO QUINTO: Efetuar manutenção corretiva no equipamento e, em caso de avaria 
do equipamento que impeça a execução do serviço, substituí-lo imediatamente por outro 
similar, de maneira a não interromper o correto andamento dos serviços durante o tempo 
necessário aos reparos. Obrigar-se pelo ressarcimento de quaisquer demandas trabalhistas 
intentadas por empregados seus e que onerem financeiramente a CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO SEXTO: Apresentar a Casal, antes da assinatura da ordem de serviço, relação do 
pessoal que irá prestar os serviços objeto da presente contratação, contendo os dados 
pessoais, inclusive, endereços residenciais, telefones e outros dados de identificação.
cadastro do FGTS e cópia da CTPS.
PARAGRAFO SETIMO:A Contratada tem a obrigação de manter durante toda a execução do 
Contrato as mesmas condiçiões de compatibilidade de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação e por ele assumidas

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS PENALIDADES: -  Pela inexecução total, parcial ou inadequada das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não 
cumulativas, assegurado o direito de defesa prévia por 5 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATADA com a Administração, por prazo não superior a 02
(dois) anos; |

-  Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena da CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido, 
independente mente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, 
sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos 
serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses: i

Infringência de qualdjuer Cláusula deste Contrato;
Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;

I
Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa 
autorização escrita da CASAL.
Odesatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho

a)
b)
c)

d)





Casal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DOS CASOS OMISSSOS - Os casos omissos ou situações não 
explicitadas serão decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8666/93, 
suas alterações e demais regulamentos e normas administrativas federais e estaduais, que 
fazem parte integrante destp contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato 
serão dirimidas no Foro da 'cidade de Maceió - AL, com renúncia expressa de qualquer outro 
por mais privilegiado que seJa.
E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma juntameijte com as testemunhas a tudo presentes..

: Maceió,|(9de de 2013.

ALVARO JOSE MEI)4EZES DA COSTA 
DIRETOR PRESIDENTE/CASAL

TESTEMUNHAS:

JÜL JoXo
pME/CPF

NOME/CPF

GE ^VIO/^OENGO G/^VAO 
CE/PpS'IDENTE DE GESTAD CORPORATIVA

CVT/ivK

RAULLXAVLER BRITO 
P/CONTRATADA
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ANEXO I
CONTRATO 0110/2013

EMPRESA : RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

OBRA : Locação de Equipamento Mecânico

LOCAL : Unidade de Negócio Farol- Maceió -  AL

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL
1.0 SERV IÇO S

.1^ Locação de um caminhão equipado com 
braço valetador acoplado, com bomba de 
sucção, máquina de corte, compactador e 
martelete hidráulico para corte e asfalto, com 
operador e combustível por conta do 
Contratado.

equipamento h 2880 48,11 138.564,32
taxas e impostos h ' 2880 3,45 9.936,00

manutenção h 2880 27,31 78.652,80
mão de obra h 2304 20,95 48.268,80
mão de obra 

50%
h 144 31,42 4.524,48

mão de obra 
100%

h 240 41,89 10.053,60

T O T A L  G E R A L  r 290.000,00
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ANEXO II -  CONTRATO 0110/2013

Cronograma físico-financeíro - Locação de Caminhão Braço Valetador
Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1

Locação de um caminhão equipado com 
braço valetador acoplado, com bomba 
de sucção, máquina de corte, 
compactador e martelete hidráulico 
para corte e asfalto, com operador e 
combustível por conta do Contratado..

290.000,00 24.157,00 24.157,0024.157,00 24.157,00 24.926,47 24.186,00 24.157,00 24.186,00 24.157,00 24.186,0024.157,0024.186,00

Equipamento 138.564,32
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

11.542,4111.542,4111.542,41 11.542,41 11.542,4111.556,26 11.542.4111.556,26 11.542,41 11.556,2611.542,4111.556,26

Taxas e impostos 9.936,00
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

827,67 827,67 827,67 827,67 827,67 828,66 827,67 828,66 827,67 828,66 827,67 828,66

Manutenção 78.652,80
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

6.551,78 6.551,78 6.551,78 6.551,78 6.551,78 6.559,64 6.551,78 6.559,64 6.551,78 6.559,64 6.551,78 6.559,64

Mão de obra 48.268,80
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

. ,

4.020,79 4.020,79 4.020,79 4.020,79 4.020,79 4.025,62 4.020,79 4.025,62 4.020,79 4.025,62 4.020,79 4.025,62

Mão de obra 50% 4.524,48
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

376,89 376,89 376,89 376,89 376,89 377,34 376,89 377,34 376,89 377,34 376,89 377,34

Mão de obra 100% 10.053,60
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

837,46 837,46 837,46 837,46 837,46 838,47 837,46 838,47 837,46 838,47 837,46 838,47
Faturamento da Obra 290.000,00 24.157,00 24.157,0024.157,00 24.157,00 24.157,00 24.186,00 24.157,00 24.186,00 24.157,00 24.186,0024.157,0024.186,00





Casal Com panhia de Saneam ento de A lagoas

CONTRATO n5 0111/2013 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A 
EMPRESA PB SERVIÇOS LTDA.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrutura e Serviços, 
sediada na rua Barão de Atalaia, n .̂ 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o nS. 12.294.708/0001-81; neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n2. 140.115.494-87 e por seu Vice- 
Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, 
advogado, inscrito no CPF/MF sob o n?. 032.981.054-57 ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital.

2) CONTRATADA: PB SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Quintino Bocaiuva,129, Ponta da 
Terra, inscrita no CNPJ/MF sob o n .̂ 05.607.850/0001-76, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por seu procurador qualificado LUSIRLEI 
ALBERTINI, portador do CPF n .̂ 274.944.701-15, residente e domiciliado em Rua Prof. Abdon 
Arroxelas, 471, AP. 804, Ponta Verde, Maceió -  Alagoas.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na 
modalidade Pregão Presencial, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da CASAL, 
com base na Lei n° 8.666/93, tudo conforme consta no Processo Administrativo n̂ .
12533/2012 - CASAL e C. I. n.° 16/2012- SUNEC e Protocolo do Processo administrativo 
13453/2012, Cl 040/2012 - SUNEI, SC.00012715 e SC00012719, obrigando as partes de 
acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
pessoa jurídica para locação de 01 (uma) retroescavadeira,4x4, potência mínima de 80,0 hp, 
cabinada, com concha de 30,0 cm, incluindo operador, com até 02 (dois) anos, contados da 
data de fabricação até o dia da abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou mais 
recente devidamente revisada e em bom estado de conservação, para a Unidade de Negócio 
Farol, Maceió/AL.

PARÁGRAFO ÚNICO: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, o Processo 
Administrativo n°. 12533/2012 - CASAL e C. I. n.° 16/2012- SUNEC e Protocolo do processo 
administrativo 13453/2012, Cl 040/2012 - SUNEI,, SC. 12715 e SC 12719, com todas as suas 
instruções, documentos e anexos decorrentes, obrigando as partes todos os seus termos 
naquilo que não contrariá-lo.

/
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CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALORES E DOS RECURSOS; O presente contrato, tem valor total 
fixado em R$ 184.200,00 (cento e oitenta e quatro mil e duzentos reais).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses. |
PARÁGRAFO SEGUNDO. Fica expressamente estabelecido que os preço propostos pela 
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços, objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte 
classificação: '
U N ID A D E  O R Ç A M E N T Á R I A ......................................................  1 1 2 0 2 - U. N EG . F A R O L
G R U P O  D E  D E S P E S A  .......................................................................................  300.000 - S E R V I Ç O
R U B R I C A ................................ J......... 301.000 -  C O N S E R V A Ç Ã O  E  M A N U T E N Ç Ã O  D E  S IS T E M A

1
CLÁUSULA TERCEIRA- D O iPAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES : Os serviços executados deverão 
ser faturados mensalmente para um período de 30 (trinta) dias de serviços;
PARÁGRAFO PRIMEIRO:0  pagamento dos serviços será procedido mensalmente com a 
efetiva realização dos serviços, após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada, 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) 
dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As faturas deverão ser encaminhadas e atestadas pelo GESTOR do 
contrato, e somente serão.aceitas se estiverem de acordo com o estabelecido nas cláusulas 
contratuais.
PARÁGRAFO TERCEIRO: a 'CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes 
documentos, com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito Junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha 
recolhido o valor da multa eventualmente aplicada.
PARAGRAFO QUINTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para pagamènto da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será 
devolvida à CONTRATADA. |
PARAGRAFO SEXTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada à contratada,' ficando o pagamento pendente até que se providenciem as 
medidas saneadoras, não ac,arretando ônus para a CASAL.
PARAGRAFO SÉTIMO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta 
corrente da CONTRATADA:'Banco Caixa Econômica Federal, Agência 1106, Operação 003 e 
C/C 70-5. ;

CLÁUSULA QUARTA- DO TRANSPORTE: Por força desse instrumento a CONTRATADA fica 
obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto deste 
contrato, veículo adequado, devidamente identificado com o nome-de fantasia ou razão social 
da CONTRATADA, identificahdo também o referido veículo com ajmformação "A SERVIÇO DA 
CASAL".
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CLÁUSULA QUINTA -  DO PRAZO E DO REAJUSTE: O prazo para a execução dos serviços é de 
12 (doze) meses corridos a contar da data da assinatura da Ordem de Serviço, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 48 (quarenta e oito) meses. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Oi reajuste será no aniversário do contrato, tendo como base o IPC-A.

CLÁUSULA SEXTA-DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS -Os equipamentos apoiarão as 
coordenações técnicas e comercias das unidades de negócio Benedito Bentes, nas solicitações 
de retiradas de vazamento, falta de água, extensão de rede, abertura e fechamentos de valas, 
remoção de entulhos, e todo e qualquer serviço que requeira a sua utilização em outros 
setores das unidades das referidas unidades;

PARAGRAFO PRIMEIRO - À quantidades de horas contratadas por equipamento, é de 240 
(duzentos e quarenta) horas /mês, podendo ser 192 (cento e noventa e duas) horas normais e 
48 (quarenta e oito), horas lextras, podendo ser 16 horas para serem usadas aos sábados e 32 
horas para serem usadas aoijS domingos.
PARAGRAFO SEGUNDO -A prestação dos serviços ocorrerá normalmente no horário 
compreendido das 07h30n|iin às 17h30min, de segunda a sexta-feira e das 07h30min às 
llhSOmin aos sábados. E:»<cepcionalmente, por necessidade do serviço, poderá ocorrer 
convocação para o trabalhO|fora desta faixa -  o mesmo procedimento se aplica para os finais 
de semana (sábados e domingos). Os equipamentos deverão ficar a disposição da contratante 
nos dias e horários acima previstos.
PARAGRAFO TERCEIRO -O funcionário da contratada deverá estar perfeitamente treinado 
para a execução dos serviço's que lhe compete. Quando algum funcionário for rejeitado pela 
fiscalização, deverá ser substituído em até 72,0 (setenta e duas) horas. A substituição deverá 
ser devidamente justificada por escrito. O operador deverá portar sempre os documentos de 
porte obrigatórios do equipamento e o comprobatório de sua habilitação;
PARAGRAFO QUARTO -A contratada deverá disponibilizar o equipamento em adequadas
condições de uso, correndo por sua conta, toda e qualquer despesa com: combustível,

1

lubrificante, conservação e m^anutenção eletromecânica;
PARAGRAFO QUINTO -Os seçviços deverão ser acompanhados por um servidor de cada UN a 
ser designado pelo gestor > do contrato, devendo ser realizada vistorias mensais nos 
equipamentos; 1
PARAGRAFO SEXTO-Após ernissão da Ordem de Serviço, o Gestor do Contrato solicitará a 
GESMET que realize vistoria; no equipamento da CONTRATADA e emita parecer sobre os 
EPI's disponibilizados pela CONTRATADA, bem como parecer técnico quanto ao pleno 
funcionamento dos equipamentos com relação ao nível de ruídos, emissão de poluentes, 
iluminação, adaptações inadequadas que afetam as características do equipamento e a 
segurança do uso em via publicas..

PARAGRAFO SETIMO-Se o equipamento objeto da vistoria não atender as condições 
previstas, o gestor deverá umà única vez, marcar nova data com prazo de 10 (dez) dia uteis 
para a adaptação ou substitiiição desses veículos, para realizaj^ão de nova vistoria pela 
GESMET, sob pena de rescisão de contrato.
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PARAGRAFO OITAVO -Em caso de avaria do equipamento que impeça a execução dos 

serviços a contento, e quando não for possível o conserto no local, a contratada briga-se a 
substituí-lo de imediato por outro similar, de maneira a não interromper o correto andamento 
dos sérvios durante o tempo necessário aos reparos. Nesses casos, ou mesmo quando da 

parada para manutenção p;reventiva do equipamento, será tolerada a sua substituição por no 

máximo 02 (dois) dias corridos, sem que seja efetuada a vistoria obrigatória junto ao GEMET, 

a critério e sob a responsabilidade única e exclusiva do fiscal da contratada;
PARAGRAFO NONO -Em caso da ocorrência de apreensão do equipamento, as despesas 
decorrentes da retirada, guincho e outras correrão por conta da contratada, sem prejuízo da 

sua pronta substituição; '
PARAGRAFO DÉCIMO - A critério da fiscalização, quando os serviços não forem executados 
em conformidade com a bqa técnica deverão ser refeitos pela contratada, sem qualquer ônus 
para a Casal, em horários je/ou dia diferentes dos programados para execução dos serviços 

normais, devendo a ocorrência ser apontada no campo de informações complementares do 
relatório;
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Todas as despesas, compreendendo: salários, extras, 
obrigações sociais, férias, 13  ̂salário, e outras pertinentes, serão de responsabilidade única e 
exclusiva da contratada;
PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Os equipamentos ficarão nas instalações da CASAL, sendo 
permitida a sua retirada ao término do contrato ou quando da necessidade de manutenção, 
mediante autorização do gestor do Contrato;
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Durante a vigência do contrato a CONTRATADA se obriga a 
apresentar mensalmente a documentação pertinente a regularização com as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal, Previdência Social, CREA/AL, bem como os demais encargos.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA áESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: Por força deste instrumento, fica 
determinado que o empregado PAULO PIRAMAR DANTAS CORREIA, na função de Gerente da 
Unidade de Negócio do Farjol, inscrito no CPF sob o n̂  033.324.888-05, matrícula 1635,fará a 
gestão do presente Contrato, zelando pelo seu total cumprimento, principalmente no tocante 
a utilização por parte dos empregados da CONTRATADA, de Equipamentos de Proteção 
Individual -  EPI'S E e Equipamentos de Proteção Coletiva- EPC'S.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por 
qualquer motivo, a gestão ido contrato será feita por seu substituto imediato, indicado pela 
chefia da UNBB.
PARÁGRAFO SEGUNDO:A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de 
imperfeições técnicas; vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, inexistinilo, em qualquer circunstância , responsabilidade da CASAL ou de 
seus agentes e prepostos..
PARÁGRAFO TERCEIRO: A ÇASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os 
serviços prestados se em desacordo com os termos do presente Termo de Referênc(í^..
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PARÁGRAFO QUARTO: Quàisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do 
presente Termo de Referência, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem 
qualquer ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO QUINTO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por 
intermédio de seus profiostos, os quais será credenciados por escrito, devendo a 
CONTRATADA facilitar-lhesío pleno exercício e suas funções.

PARÁGRAFO SEXTO:. A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, a 
fiscalização dos serviços, objeto do presente Contrato, bem como livre acesso ao canteiro de 
obras, seus depósitos e instalações.

CLÁUSULA OITAVA: DAS I OBRIGAÇÕES DA CASAL: A CASAL obriga-se a efetuar à 
CONTRATADA os pagamentos, conforme as condições estabelecidas neste Projeto Básico.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nojtificar à CONTRATADA, através do GESTOR do contrato, fixando- 
lhe prazos para correção de ijrregularidades encontradas na prestação do serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Notificar à CONTRATADA, por escrito, todas as penalidades, multas, 
suspensão dos serviços ou Sustação de pagamentos, sempre que forem comprovadas pelo 
GESTOR da contratação quaisquer inobservâncias das exigências desta contratação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Efetuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos 
serviços efetivamente prestados, após a comprovação do recebimento das obrigações 
(tributárias inerentes ao servjço e sociais referentes ao quadro de funcionários envolvidos) da 
fatura anterior, exceto no cas'o da primeira fatura.

PARÁGRAFO QUARTO: Efetuar a CONTRATADA o pagamento conforme as condições 
estabelecidas neste Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Observar exigências do contrato de 
prestação de serviço. '

Pa r á g r a f o  p r im e ir o -. Apresentar, mensalmente, junto com a nota fiscal, fatura ou recibo, 
cópia autenticada dos seguintes documentos;

A) Certidão negativa de débito do INSS;
B) Certidão negativa de débito do FGTS;
C) Certidão regularidade fiscal junto a Fazenda Estadual (atualizada)
D) Certidão regularidade fiscal junto a Fazenda Municipal (atualizada)
E) Certidão regularidade fiscal junto a Fazenda Federal (atualizada)
F) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

PARÁGRAFO SEGUNDO: Assumir, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o pagamento 
de todos os impostos, taxas i ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem federal, 
estadual e municipal, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, 
vigentes durante a execução do contrato e, ainda, quaisquer outros encargos judiciais e 
extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da 
celebração do contrato e execução dos serviços previstos.
PARÁGRAFO TERCEIRO.A ina|dimplência da contratada quanto aos impostos, taxas e 
encargos, estabelecidos neste item, não transfere a Casal a responsabilidade /ppr seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente Contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: Não efetuar sub-contratação do objeto deste contrato.
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PARÁGRAFO QUINTO: Efetuar manutenção corretiva no equipamento e, em caso de avaria 
do equipamento que impeça a execução do serviço, substituí-lo imediatamente por outro 
similar, de maneira a não interromper o correto andamento dos serviços durante o tempo 
necessário aos reparos. Obrigar-se pelo ressarcimento de qualquer demandas trabalhistas 
intentadas por empregados seus e que onerem financeiramente a Casal.
PARÁGRAFO SEXTO: Apresentar a Casal, quando da assinatura do contrato, relação do 
pessoal que irá prestar os serviços objeto da presente contratação, contendo os dados 
pessoais, inclusive, endereços residenciais, telefones e outros dados de identificação, 
cadastro do FGTS e cópia da' CTPS.
PARÁGRAFO SETIMO:A Coritratada tem a obrigação de manter durante toda a execução do 
Contrato as mesmas condições de compatibilidade de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação e por ele assumidas

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS PENALIDADES:-  Pela inexecução total, parcial ou inadequada doa 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não 
cumulativas, assegurado o direito de defesa prévia por 5 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global contrato;

I

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATADA com a Administração, por prazo não superior a 02
(dois) anos; j

-  Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias alcontar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena da CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIPÍA- DA RESCISÃO:0  presente Contrato poderá ser rescindido, 
independente mente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, 
sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos 
serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses: j

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou|concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa 

autorização escrita da (tASAL.
d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:.O presente contrato poderá ser rescindido também por acordo 
mútuo ou conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DOS CASOS OMISSSOS - Os casos omissos ou situações não 
explicitadas serão decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8666/93, 
suas alterações e demais regulamentos e normas administrativas federais e estaduais, que 
fazem parte integrante deste contrato, independentemente de transcríSo.

P
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste 
Contratoserão dirimidas np Foro da Cidade de Maceió - AL, com renúncia expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem Justas e acojrdes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma juntamente com as testemunhas a tudo presentes..
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ANEXO I
CONTRATO N5 0111/2013 

EMPRESA: PB SERVIÇOS LTDA

OBRA : Locação de Equipamento Mecânico

LOCAL : Unidade de Negócio Farol -  Maceió -  AL

ÍTEM D ISCR IM IN A Ç Ã O UNID Q U AN T P .U N IT P .M EN S A L P . T O T A L

1.0 S E R V IÇ O S

1.1

Locação de uma 
retroescavadeira com 

operador e 
combustível por 

conta do Contratado

Equipamento h 2880 27,92 6.700,00 80.400,00
taxas e impostos h 2880 2,00 480,00 5.760,00
Manutenção h 2880 21,75 5.220,00 62.640,00
mão de obra h 2304 11,80 2.265,60 27.187,20
mão de obra 50% h 144 17,70 212,40 2.548,80

mão de obra 100% h 240 23,60 472,00 5.664,00

T O T A L  G E R A L m -2 0 0 ,0 0
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ANEXO II - CONTRATO 0111/2013 

Cronograma físico-financeiro - Locação de Retroescavadeira

Maio 2013

Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1
Locação de uma 
retroescavadeira com 
operador e combustível 
por conta do 
Contratado

184.200,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00

Equipamento 80.400,00
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33%

6.700,006.700,00 6.700,00 6.700,00 6.700,00 6.700,00 6.700,00 6.700,00 6.700,00 6.700,00 6.700,00 6.700,00

Taxas e impostos 5.760,00
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

480,00480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 480,00

Manutenção 62.640,00
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

5.220,005.220,00 5.220,00 5.220,00 5.220,00 5.220,00 5.220,00 5.220,00 5.220,00 5.220,00 5.220,00 5.220,00

Mão de obra 27.187,20
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

2.265,602.265,60 2.265,60 2.265,60 2.265,60 2.265,60 2.265,60 2.265,60 2.265,60 2.265,60 2.265,60 2.265,60

Mão de obra 50% 2.548,80
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

212,40212,40 212,40 212,40 212,40 212,40 212,40 212,40 212,40 212,40 212,40 212,40

Mão de obra 100% 5.664,00
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

472,00472,00 472,00 472,00 472,00 472,00 472,00 472,00 472,00 472,00 472,00 472,00
Faturamento da Obra 184.200,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 16.556,13 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 ___*

^ 4  < •

/
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CONTRATO n5 0112/2013 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A 
EMPRESA RESOLVE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO;

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrutura e Serviços, 
sediada na rua Barão de Atalaia, n̂ . 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 12.294.708/0001-81; neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JO S É  M ENEZES DA COSTA, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n®. 140.115.494-87 e por seu Vice- 
Presidente de Gestão Corporativa JO R G E SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, 
advogado, inscrito no CPF/MF sob o n°. 032.981.054-57 ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital.

2) CONTRATADA: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, estabelecida a Rua Padre Cícero, 
174, Tabuleiro dos Martins, 174, Maceió/AL, CEP 57081-190, inscrita no CNPJ/MF sob o n .̂ 
03.757.322/000-78, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, 
representada por RAULL XAVIERN BRITO, brasileiro, alagoano, RG. 2002001025281-SSP/AL, 
portador do CPF n .̂ 008.018.154-60, sócio gerente, residente e domiciliado em Rua Dr. José 
Milton Correia, 117, Bairro Poço, Maceió/AL, CEP 57025-100.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na 
modalidade Pregão Presencial, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da CASAL, 
com na Lei n° 8.666/93, tudo conforme consta no Processo Administrativo n“. 12533/2012 - 
C A S A L  e C . I. n.° 16/2012- SUNEC e Protocolo do processo administrativo 
13453/2012, C l 040/2012 - SUNEI, SC 1640 e SC. 1641, obrigando as partes de acordo 
com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: O presente contrato tem por objetivo a contratação de 
pessoa jurídica para locação de 01 (um) caminhão, com PBT mínimo de 8,0 toneladas, mínimo 
de 115 CV cabine simples, com até 02 (dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da 
aberturada proposta de preços, objeto da licitação, ou mais recente devidamente revisada e 
em bom estado de conservação, para a Unidade de Negócio do Agreste/AL.

PARÁGRAFO ÚNICO: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, o Processo 
Administrativo n“. 12533/2012 - CASAL e C. I. n.® 16/2012- SUNEC e Protocolo do processo 
administrativo 13453/2012, Cl 040/2012 - SUNEI , com todas as suas instruções, 
documentos e anexos decorrentes, obrigando as partes em todos os seus termos naqu il^ ue 
não contrariá-lo. ( /  v

CLAUSULA SEGUNDA -  DO VALORES E DOS RECURSOS: O presente contrato, tem valor total 
fixado em R$ 290.000^0 (Duzentos e noventa mil reais).
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preço propostos pela 
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços, objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO; As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte 
classificação:
U N ID A D E  O R Ç A M E N T Á R I iA .......................................................11 1 0 3  - UIND. N EG . A G R E S T E
G R U P O  D E  D E S P E S A ..... ....................................................................................  3 0 0 .0 0 0  - S E R V I Ç O
R U B R I C A .........................................  3 0 1 .0 0 0  -  C O N S E R V A Ç Ã O  E  M A N U T E N Ç Ã O  D E  S IS T E M A

I

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES :Os serviços executados deverão
ser faturados mensalmenté para um período de 30 (trinta) dias de serviços;
PARÁGRAFO PRIMEIRO:0  pagamento dos serviços será procedido mensalmente com a 
efetiva realização dos serviços, após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada, 
devidamente conferida e atjestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) 
dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO; As faturas deverão ser encaminhadas e atestadas pelo GESTOR do 
contrato, e somente serão aceitas se estiverem de acordo com o estabelecido nas cláusulas 
contratuais.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes 
documentos, com data de validade atualizada;

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha 
recolhido o valor da multa eventualmente aplicada.
PARAGRAFO QUINTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será 
devolvida à CONTRATADA.
PARAGRAFO SEXTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada à contratada,^ ficando o pagamento pendente até que se providenciem as 
medidas saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.
PARAGRAFO SÉTIMO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta 
corrente da CONTRATADA: Banco Brasil. Agência 3186-0. C/C 29747-X.

CLÁUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE: Por força desse instrumento a CONTRATADA fica 
obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto deste 
contrato, veículo adequado, devidamente identificado com o nome de fantasia ou razão social 
da CONTRATADA, identificando também o referido veículo com a informação "A SERVIÇODA 
CASAL".

CLÁUSULA QUINTA -  DO PRAZOE DO REAJUSTE: O prazo para a execução dos serviços/e^e 
12 (doze) meses corridos q contar da data da assinatura da Ordem de Serviço, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 48 (quarenta e oito) meses.
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PARAGRAFO PRIMEIRO: O reajuste será no aniversário do contrato, tendo como base o IPC-A.

CLÁUSULA SEXTA-DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS -O equipamento apoiará as coordenações 
técnicas e comerciais das Unidades de Negócios do Agreste, da Bacia Leiteira, do Sertão e 
Serrana nas solicitações de retiradas de vazamento, falta de água, extensão de rede, abertura 
e fechamentos de valas, remoção de entulhos, e todo e qualquer serviço que requeira a sua 
utilização em outros setores das unidades das referidas unidades;

PARAGRAFO PRIMEIRO - A quantidades de horas contratadas por equipamento, é de 240,0 
(duzentos e quarenta) horas /mês, podendo ser 192,0 (cento e noventa e duas) horas normais 
e 48,0 (quarenta e oito), :horas extras, podendo ser 16,00 horas para serem usadas aos
sábados e 32,00 horas para 
PARAGRAFO SEGUNDO

serem usadas aos domingos.
-A prestação dos serviços ocorrerá normalmente no horário 

compreendido das 07h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira e das 07h30min às 
llh30m in aos sábados. Excepcionalmente, por necessidade do serviço, poderá ocorrer 
convocação para o trabalho fora desta faixa -  o mesmo procedimento se aplica para os finais 
de semana (sábados e domingos). Os equipamentos deverão ficar a disposição da contratante 
nos dias e horários acima p'evistos.
PARAGRAFO TERCEIRO -O funcionário da contratada deverá estar perfeitamente treinado 
para a execução dos serviços que lhe compete. Quando algum funcionário for rejeitado pela 
fiscalização, deverá ser substituído em até 72,0 (setenta e duas) horas. A substituição deverá 
ser devidamente justificada por escrito. O operador deverá portar sempre os documentos de 
porte obrigatórios do equipamento e o comprobatório de sua habilitação;
PARAGRAFO QUARTO -A contratada deverá disponibilizar o equipamento em adequadas 
condições de uso, correndo por sua conta, toda e qualquer despesa com: combustível, 
lubrificante, conservação e manutenção eletromecânica;
PARAGRAFO QUINTO- Os serviços deverão ser acompanhados no campo por um empregado 
da CASAL indicado através de Ordem de Serviço expedido pela Superintendência de sua área, 
que também realizará vistqrias mensais nos equipamentos;
PARAGRAFO SEXTO-Após emissão da Ordem de Serviço, o Gestor do Contrato solicitará a 
GESMET que realize vistoria no equipamento da CONTRATADA e emita parecer sobre os 
EPI's disponibilizados pela CONTRATADA, bem como parecer técnico quanto ao pleno 
funcionamento dos equipamentos com relação ao nível de ruídos, emissão de poluentes, 
iluminação, adaptações inadequadas que afetam as características do equipamento e a 
segurança do uso em via públicas..
PARAGRAFO SÉTIMO- Se o equipamento objeto da vistoria não atender as condições 
previstas, o gestor deverá uma única vez, marcar nova data com prazo de 10 (dez) dia uteis 
para a adaptação ou substituição desses veículos, para realização de nova vistoria pela 

GESMET, sob pena de rescisão de contrato.
PARAGRAFO OITAVO -Ern caso de avaria do equipamento que impeça a execução dos 
serviços a contento, e quando não for possível o conserto no local, a contratada obriga-se a 
substituí-lo de imediato por outro similar, de maneira a não interromper o correto andamento 
dos serviços durante o tempo necessário aos reparos. Nesse^casos, ou mesmo quando da
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parada para manutenção preventiva do equipamento, será tolerada a sua substituição por nV 
máximo 02 (dois) dias corridos, sem que seja efetuada a vistoria obrigatória Junto ao GESMET, 

a critério e sob a responsabilidade única e exclusiva do fiscal da contratada;
PARAGRAFO NONO - Em caso da ocorrência de apreensão do equipamento, as despesas 
decorrentes da retirada, guincho e outras correrão por conta da contratada, sem prejuízo da 

sua pronta substituição; |
PARAGRAFO DÉCIMO - A i:ritério da fiscalização, quando os serviços não forem executados 

em conformidade com a bô a técnica deverão ser refeitos pela contratada, sem qualquer ônus 
para a Casal, em horários ^/ou dia diferentes dos programados para execução dos serviços 

normais, devendo a ocorrência ser apontada no campo de informações complementares do 

relatório;
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO
obrigações sociais, férias, l í  

exclusiva da contratada;
PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Os equipamentos ficarão nas instalações da CASAL, sendo 
permitida a sua retirada aO; término do contrato ou quando da necessidade de manutenção, 
mediante autorização do Géstor do Contrato;

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Durante a vigência do contrato a CONTRATADA se obriga a 
apresentar mensalmente â documentação pertinente a regularização com as Fazendas 
Federal, Estadual e MunicipLl, Previdência Social, CREA/AL, bem como os demais encargos. 
PARÁGRAFO DÉCIMO QU>|\RTO: Durante a vigência do presente, a CONTRATADA está 
obrigada a apresentar, a qualquer tempo, quando solicitada pela CASAL, a documentação 
pertinente a regularização dom as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Previdência Social, 
bem como os demais encargos independentes dos documentos em arquivo no Cadastro da 
CASAL.

Todas as despesas, compreendendo: salários, extras, 
salário, e outras pertinentes, serão de responsabilidade única e

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: Por força deste instrumento, fica 
determinado que o empregado RICARDO ITLADO GUIMARÃES SOUZA, na função de Gerente 
da Unidade de Negócio do Agreste, inscrito no CPF sob o n2 010.159.284-12, matrícula 2914, 
fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu total cumprimento, principalmente no 
tocante a utilização por parte dos empregados da CONTRATADA, de Equipamentos de 
Proteção Individual -  EPI'S E e Equipamentos de Proteção Coletiva -  EPC'S.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por 
qualquer motivo, a gestão dò contrato será feita por seu substituto imediato.
PARÁGRAFO SEGUNDO:A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de 
imperfeições técnicas; vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, inexistindo, em qualquer circunstância , responsabilidade da CASAL ou de 
seus agentes e prepostos.. |
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em p^rte, os 
serviços prestados se em desacordo com os termos do presente Termo de Referêncie
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PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do 
presente Termo de Referência, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem 
qualquer ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO QUINTO; A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por 
intermédio de seus propostos, os quais será credenciados por escrito, devendo a 
CONTRATADA facilitar-lhes o pleno exercício e suas funções.

PARÁGRAFO SEXTO:. A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, a 
fiscalização dos serviços, objeto do presente Contrato, bem como o livre acesso ao canteiro 
de obras, seus depósitos e instalações.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CASAL: A CASAL obriga-se a efetuar à 
CONTRATADA os pagamentos, conforme as condições estabelecidas neste Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Notificar à CONTRATADA, através do GESTOR do contrato, fixando- 
lhe prazos para correção de irregularidades encontradas na prestação do serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Notificar à CONTRATADA, por escrito, todas as penalidades, multas, 
suspensão dos serviços oujsustação de pagamentos, sempre que forem comprovadas pelo 
GESTOR da contratação quaisquer inobservâncias das exigências desta contratação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Efetuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos 
serviços efetivamente prestados, após a comprovação do recebimento das obrigações 
(tributárias inerentes ao set v̂iço e sociais referentes ao quadro de funcionários envolvidos) da 
fatura anterior, exceto no caso da primeira fatura.

PARÁGRAFO QUARTO: Efetuar a CONTRATADA o pagamento conforme as condições 
estabelecidas neste instrumento contratual.

CLÁUSULA NONA- DAS ORRIGACÕES DA CONTRATADA: Observar exigências do contrato de 
prestação de serviço. |

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Apresentar, mensalmente, junto com a nota fiscal, fatura ou recibo, 
cópia autenticada dos segjuintes documentos, sob pena de retenção ou não liberação do 
pagamento pela CASAL.

A) Certidão negativa de débito do INSS;
B) Certidão negativa dé débito do FGTS;
C) Certidão regularidade fiscal junto a Fazenda Estadual (atualizada)
D) Certidão regularidade fiscal junto a Fazenda Municipal (atualizada)
E) Certidão regularidade fiscal junto a Fazenda Federal (atualizada)
F) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

PARÁGRAFO SEGUNDO: Assumir, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o pagamento 
de todos os impostos, taxas ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem federal, 
estadual e municipal, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, 
vigentes durante a execução do contrato e, ainda, quaisquer outros encargos judiciais e 
extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da 
celebração do contrato e execução dos serviços previstos.
PARÁGRAFO TERCEIRO:A inadimplência da contratada quanto aos impostos, taxas e 
encargos, estabelecidos neste item, não transfere a CASAL a responsabilidaqj^ por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente instrumento.
PARÁGRAFO QUARTO: Não efetuar sub-contratação do objeto deSTe>conti\ato.
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PARÁGRAFO QUINTO: EfetLiar manutenção corretiva no equipamento e, em caso de avaria 
do equipamento que impeça a execução do serviço, substituí-lo imediatamente por outro 
similar, de maneira a não i^nterromper o correto andamento dos serviços durante o tempo 
necessário aos reparos. Obrigar-se pelo ressarcimento de quaisquer demandas trabalhistas 
intentadas por empregados seus e que onerem financeiramente a CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO SEXTO: Apresentar a Casal, antes da assinatura da ordem de serviço, relação do 
pessoal que irá prestar os serviços objeto da presente contratação, contendo os dados 
pessoais, inclusive, endereços residenciais, telefones e outros dados de identificação, 
cadastro do FGTS e cópia d i CTPS.
PARÁGRAFO SETIMO:A Cohtratada tem a obrigação de manter durante toda a execução do 
Contrato as mesmas condições de compatibilidade de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação e por ele assumidas

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS PENALIDADES: -  Pela inexecução total, parcial ou inadequada das 
obrigações assumidas pela| CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não 
cumulativas, assegurado o jdireito de defesa prévia por 5 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois' por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global contrato;

c) IMPEDIMENTO DE |CONTRATADA com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos;

-  Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da
defesa, sob pena da CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendos.

I

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido, 
independente mente de nptificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, 
sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos 
serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses: '

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falênciâ ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa 

autorização escrita da CASAL.
d) O desatendimento^total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho 

PARÁGRAFO ÚNIC0;0  presente contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 
conveniência da CASAL. ^

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DOS CASOS OMISSSOS - Os casos omissos ou situações não 
explicitadas serão decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8666/93, 
suas alterações e demais; regulamentos e normas administrativas federais e e^aduais, que 
fazem parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato 
serão dirim idas no Foro da Cidade de Maceió - AL, com renúncia expressa de qualquer outro  
por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acoHes, as partes assinam o presente contra to  em 02 (duas) vias de 
igual teo r e form a jun tam ente  com as testemunhas a tudo  presentes..

Maceió, jiOde de 2013

TESTEMUNHAS;

_  ____ CJL. JljL
OME/CPF

NOME/CPF

ALVARO JOSE M E fO ^ S  DA COSTA 
DIRETOR PRESIDENTE/CASAL

J ^ G E  S\lM\OJJémGO 6ALVA0 
^iíCEVBRíSIDENTE DE GESTÃd\CORPORATIVA

RAULLXAVIER BRITO 
P/CONTRATADA
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ANEXO I
CONTRATO 0112/2013

EMPRESA : RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

OBRA : Locação de Equipamento Mecânico

LOCAL : Unidade de Negócio Agreste -  Maceió -  AL

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL
1.0 SERVIÇO S

1.1 Locação de um caminhão ‘ equipado com 
braço vaietador acopiado, çom bomba de 
sucção, máquina de corte, compactador e 
marteiete hidráuiico para corte e asfalto, com 
operador e combustivei por conta 
doContratado.

equipamento h 2880 48,11 138.564,32
taxas e impostos h 2880 3,45 9.936,00

manutenção h 2880 27,31 78.652,80
mão de obra h 2304 20,95 48.268,80
mão de obra 

50%
h 144 31,42 4.524,48

mão de obra 
100%

h 240 41,89 10.053,60

T O T A L  G E R A L 290.000,00
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ANEXO II -  CONTRATO 0112/2013 

Cronograma físico-financeiro - Locação de Caminhão Braço Valetador
Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1

Locação de um caminhão equipado com 
braço valetador acoplado, com bomba 
de sucção, máquina de corte, 
compactador e martelete hidráulico 
para corte e asfalto, com operador e 
combustível por conta do Contratado..

290.000,00 24.157,00 24.157,0024.157,00 24.157,00 24.926,47 24.186,00 24.157,00 24.186,00 24.157,00 24.186,0024.157,0024.186,00

Equipamento 138.564,32
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

11.542,4111.542,4111.542,41 11.542,41 11.542,4111.556,26 11.542.4111.556,26 11.542,4111.556,2611.542,4111.556,26

Taxas e impostos 9.936,00
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

827,67 827,67 827,67 827,67 827,67 828,66 827,67 828,66 827,67 828,66 827,67 828,66

Manutenção 78.652,80
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

6.551,78 6.551,78 6.551,78 6.551,78 6.551,78 6.559,64 6.551,78 6.559,64 6.551,78 6.559,64 6.551,78 6.559,64

Mão de obra 48.268,80
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

----, --- ----^--- .. ---  - _ . ------

4.020,79 4.020,79 4.020,79 4.020,79 4.020,79 4.025,62 4.020,79 4.025,62 4.020,79 4.025,62 4.020,79 4.025,62

Mão de obra 50% 4.524,48
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

•
376,89 376,89 376,89 376,89 376,89 377,34 376,89 377,34 376,89 377,34 376,89 377,34

Mão de obra 100% 10.053,60
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

837,46 837,46 837,46 837,46 837,46 838,47 837,46 838,47 837,46 838,47 837,46 838,47
Faturamento da Obra 290.000,00 24.157,00 24.157,0024.157,00 24.157,00 24.157,00 24.186,00 24.157,00 24.186,00 24.157,00 24.186,0024.157,0024.186,00
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I ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
I Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085
I

ÔROEmi DE SERVIÇO t f  030/2013 -  SUNEi

1

A Superintendência de l̂ legócio do Interior da Companhia de Saneamento de Alagoas -  
CASAL, no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o que consta no Contrato n° 
0112/2013-CASAL; !

RESOLVE:

1- Autorizar a firma RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA., estabelecida na 
Rua Padre Cícero, 174, Tabuleiro dos Martins, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n“ 03.757.322/0001-78, neste ato, representada por seu Sócio Gerente, 
RAULL XAVIÉR BRITO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o 
n° 008.018.1^60, a executar os serviços de contratação de pessoa jurídica para 
locação de 0ll (um) Caminhão, com PBT mínimo de 8,0 toneladas, mínimo de 115 
CV cabine sirnples, com até 02 (dois), contados da data de fabricação até o dia da 
abertura proposta de preço, objeto da licitação, ou mais recente devidamente 
revisado e em bom estado de conservação, para a Unidade de Negócio 
Agreste/Alagoas, conforme autorização da Presidência.

2- Os serviços acima autorizados têm o valor global fixado em R$ 290.000,00 
(duzentos e noventa mil reais), que serão pagos com recursos próprios. O 
pagamento pejo objeto contratual será procedido após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente protocolada, conferida e atestada pelo Gerente da 
Unidade de Negócio Agreste, RICARDO ÍTALO GUIMARÃES SOUSA matrícula 
2914, contandó-se de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no Sistema de 
Controle de Pagamento da CASAL,

Maceió, 12 de julho de 2013.

Eng? ANTONJO RNANDO S. NASCIMENTO 
SuperinteVídente de Negócio do Interior

Eng» CARLOS A N T ^ O  DE S. FIGUEIREDO LIMA 
Vice Presideme de Gesfio Operacional

CIENTE:

Em :

Eng® ApiARh  JOSÉ M È lte iS  DA COSTA 
Diretor Presidente.

V - ' r  ) I

I
o s N® 030/2013 -SUNEI- RESOLVEj LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA.

I
GEPLAN-047-C I
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Vicc-Picsidcnte dc Gcstdo Corporatív-a JO RG E SILV ÍO  LUENGO GALVAO . inscrito no CPF/MF sob o n® 
032.9K1.054-57
CONTRATADA; EM PRESA V IT A L  SERVIÇO S LTD A . estabelecida na Roa Hugo Correa Paes, 318-A , 
Grata de Lourdcs, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n®03. 340.376/ü0()l-33. doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por seu sócio Administrador JOSÉ CARLO S RO
BERTO D A  COSTA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n® 228.618.404-63, residente 
e domiciliado em Macció/AL, tendo cm vrista o que consta no processo n® 1666/2013 c S.C. n® 0(MH3544. 
acordam cm celebrar o presente aditivo, dc acordo cora as cláusulas c condições a seguir expressas;
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo de vigência estabelecido na cláusula q̂ uirita de'contiato ori
ginal fica prorrogado por mais 06 ( seis) meses a contar de 30 de maio de 2013 a 30 de novembro de 2013. 
Em &ce do prazo estabelecido na Cláusula Primeira deste instramento. o valor ntcnsal do contrato passa dc 
R.$ 192.754,48 ( cento e noventa e dois mil. setecentos e cinquenta e quatro reais e quarenta c oito centavos), 
para de R$ 192.842,23 ( cento enovcntac dois mil, oitocentos e quarenta c dois reais e vinte e três centavos) 
CO valor global dc RS 1.156.526,88 (um  milhão, cento e cinquenta e seis mil quinhentos e vinte c seis reais e 
oitenta e oito centavos) para RS 1. 157.053,38 ( um milhão, cento e cinquenta e sele mil cinquenta c nês reais 
e trinta e oito centavos)
Data de assinatura; 29dcmaiode2U13 
Protocolon‘‘4 l32/2Ü 13-CASAL-C .ln"54/20I3-SU PSAT
Autorizamos a claboraçSo do DÉCIM O QUINTO TERM O AD IT IV O  DO CONTRATO N" I45/2IKI9 colo- 
brado entre a C A S A Lc  a EM PRESA  VITALSEKVnÇOS L T D A ., observando a legislação. Homologado cm 
27.052013

EXTRATO  DO CONTRATO 
N®0I07/2013

Protocolo n® 12533/2012-C.In® 16/2012-SUNEC 
Protocolo n®l3453/2l)12-C.In®040/20l2-SUNEI
Contratante; C A S A L. Rua Barão dc Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708AKH)1-8I -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ M EN EZES DA COSTA, CPF/MF n® 14Ü. 115.494-87 e por seu 
Více-Presidenie de Gestão Coiporativa JORGE SILV IO  LUENGO G ALVAO . inscrito no CPF/MF sob o n®
032.981.054- 57
CON TRATADA: A CE O BRAS E  COM ÉRCIO D E M ATERJAIS D E CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, esta
belecida a Rua santa Cecília, 05, Centro. Dcimiro Gouveia/AL. C EP  574804)00, inscrita no CNPJ/MF sob o 
it". 15.149.245/0Ü0I-S2, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por 
SANDRO DOS ANJOS X A V IER  TAVARES, alagoano, brasüciro. solteiro, RG 772.829. portador do CPF n". 
524.538.394-20, residente c domiciliado em Rua José Bonifácio, 118. Centro, Delmíro (}ou\'eia/AL 
OBJETO: O presente contrato tem por objetivo acontratação de pessoa juridica para locação de uma 01 (uma) 
reCroescavadcira,4x4, potência minima dc 80,0 hp, cabinada, com concha de 30,0 cm, incluindo operador, 
com até 02 (dois) anos. contados da data de fabricação até o dia da abertura daproposta dc preços, objeto da 
licitação, ou mais recente devidamente revisada c em bom estado de conscrvraçào, para a Unidade de Negócio 
Jaraguá, Maceió/AL, tudo confonne o constante nos Anfexo l .  I II . IV  c V  do instrumento convocatório que 
originou esta contrafação e proposta comercial da CONTRATADA.
Valor do Contrato R S : O presente contrato tem valor total fixado cm R$ 184.180,32 (cento c oitenta e quatro 
mil, cento e oitenta reais e trintae dois centavos)
Data de assinatura: 10 dc julho dc 2013
Dos Signatários acima citados >
Protocolo n® 12533/2012 -  C.l n* 16/2012- SUNEC 
Protocolo n' 13453/2012-C.I n® 040/2012-SUNEl
Autorizamos a e lab o ra çã o  d o  C O N T R A T O  N® 107/2013, celebrado entre a (3ASAL e a EMPRESA A CE 
OBRAS E  COMÉRCIO DE M ATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA 0- EPP , observando a legislaçSo, 
Homologadoem 02.07.2013

EXTRATO  DO CONTRATO 
N® 108/2013

Protocolo n® 12533/2012-C.In® 16/2012-SUNEC 
Protocolo n” 13453/2012 -  C .l n® 040/2012 - SUNEl
Contratante: CAS.AL, Rua Barão de Atalaia, 200, Centro. CNPJ/MF n® 12.294,708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ M ENEZES DA COSTA. CPF/MF n" 140,115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALV.^0, inscrito no CPF/MF sob o n®
032.981.054- 57
CONTRATADA: PB SERVIÇOS LTD A, estabelecida na Rua Quintino Bocaiuva, 129. Ponta da Terra, inscri
ta no CNPJ/MF sob o n®. (15.607,850/üfWÍ*76, doravante, denominada simplesmente C O N T R A T A D A , n este  

ato, representada por seu procurador qualificado L U S IR LE IA LB E R T IN I, portador do CPF n®. 274.944.701- 
15, residente c domiciliado em RuaProf.AbdonArroxelas,471,AP. 804. Ponta Verde, Maceió-Alagoas. 
OBJETO : 0  presente contrato tem por abjeto a contratação dc pessoa jurídica para locação de 0 1 (uma) 

retrocscavadeira.4x4, potência mínima de 80.1) HP cabinada, com concha dc 30.0 cm. incluindo operador, 
com atê 02 (dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da abertura da pro|X>sta de preços, objeto da 
licitação, ou mais recente devidamente revisada e cm bom estado dc conservação, para a Unidade de Negócio 
Benedito Bentus, Maceió/AL
Valor do Contrato RS presente contrato, tem valor total fixado cm RS 184.2ÜO.OÜ (cento e oitenta c quatio mi) 
eduzentos reais).
Data de assinatura: 10dcjulhode2013
Dos Signatários acima citados
Protocolon® I2.533/2012-C.In" 16/2012-SUNEC
Protocolo n* 13453/2012- C .l n® 040/2012 • SUNEl
Autorizamos a elaboração do Contrato n® 108/2013 .celebrado entre aC A SA Le  a EM PRESA P B  SERVIÇOS 
LTD A , observando a legislação. Homologadoem 02.07.2013

EXTRATO DO CONTRATO 
N" 109/2013

Protocolon® 12533/2012-C.ln® I6/2í)12-SUNEC 
Protocolo n" 13453/2012 -  C .I n® OAOãO 12 • SUNEl
Contratante: C ASAL. Rua Barão de Atalaia. 200, Ccmro, (39PJ/MF n* 12.294.708/018)1-81 -  representada 
por seu Diretor I^esidcntc ÁLVARO JOSÉ M ENEZES DA COSTA, CPF/MF n" I40,II.5.494»R7 c por seu 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILV IO  LUENGO GALVÀO . inscrito no CPF/MF sob o ii®
032981.054- 57
CONTRATAD.Á: AM3 ENGENH.ARIA LTDA - EPP. estabelecida Rua sama Luzia. 153. Baino Bano Duro. 
Maceió/AL. C EP 57.045-610, inscrita no CN PJ^ IF sob o n“. 16.628.118.18)01-07. doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato. representada |X>r OTÁVIO VIN ICIO ROCHA DE ALBU Q U ER
QUE M ELO , brasileiro, alagoano, solteiro, engenheiro civil, sócio gerente da empresa. CPF n®. 054.091.044- 
98, residente e domiciliado era Av. Desembargador Valente dc Lim.*i, 2KK. Bairro Mangabeiras. Maceió/AL. 
CEP 57037-595..
OBJETO ;. O presente contrato tem por objetivo a contratação de pc$,soa juridica para locação dc 01 (uma) 
retroescavadeira,4x4, potência mínima de KO.t) HP. cabinada. com concha dc 3o.o cm. incluindo operador, 
com até 02 (doís) aitos. contados da daia de fabricação atê o dia da abeiTura da proposta de preços, objeto da 
licitação, ou mais ivccntc devidamente revisada e em bom estado de conservação, para a Unidade de Negócio 
(loAgreste/AL.
Abordo Contrato R$: O presente contrato, tem xralor total fixado cm RS 183.696.00 (Conto c oitenta e três mil, 
seiscentos e noventa e seis reais).
Data de assinatura: lUde julho dc 2013 
Dos Signatários acima citados
Protocolon® I2533/20I3-CASAL,C .IN®  16/2012-SUNEC 
Protocolo n" 13453/2012 -  CAS A L C .I  N" 040/2012 - SUNEl
Autorizamos a elaboração do .  celebrado entre a CAS.AL e a EM PRESA AM3 D E ENGENHARIA LTD A 
LTD A - EP P , observando alegislação. Homologado em 02.07.2013

EXTRATO DO CONTRATO 
N" 110/2013

Protocolon" 12533/2012-C.ln® 16/2012-SUNEC 
Protocolo n” 13453/2012 -  C .l n® 040/2012 - SUNEl
Contratante: C A S A L. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro. CNPJ/MF n® I2.294.708/(HK)|-KI -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ M ENEZES DA COSTA, CPF/MF »" 140.115.494-87 e por seu 
Vicc-Presidente de Gestão Corponui\'a JORGE SILV IO  LUENGO GALV'ÂO. inscrito no CPF/MF sub o n®
032.981.054- 57
CONTTtATADA: R ESO LVE LIM PEZA  E  MANUTENÇÃO LTD A . est^iecida a Rua Padre Ciecro .! 74. 

Tabuleiro dos Martíiis, 174, Maceió/AL, CEP 57081-190, inscrita no CNPJ»‘M F sobori*. t)3.757.322/OOt)-78. 
doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato. representada por R A IJL L  XAV IER  B R I
TO , brasileiro, alagoano. RG. 2(8i2IH) 1025281-SSP/AL. portador do CPF n". U08.018.15 
OBJETO : O presente contrato tem por objetivo a contratação dc pessoa jurídica para locação de t) I (um) cami
nhão, com PBTmínimo dc 8.0 toneladas, inininio de 115 C V  crdrine simples, com aic 02 (dois) anus. contados 
da data de fabricação até o dia da aberturada proposta de preços, objeto daliciiação. ou mais recente devida
mente revisadau em bom estado de conscrv,*ição. para a Unitiadcde Negócio Farol. Maceió/AL.4-60. sócio ge
rente, residente e domiciliado cm Rua Dr, Josc Milton (Xrrrcia, 117, Bairro Poço, Macció/AL, CEP57025-1 oo. 
Valor do Contrato RS; O presente contrato, tem valor total fixado em RS 290.18)0.00 (Duzcnios c noventa mil 
reais)..
Data de assinatura: 10 de julho dc 2013
Dos Signatários acima citados
Protocolo n" 1253.3/20!2 -  C,I n" 16/2012 -  SUNEC
Protocolo ri’ 13453/2012 -  C.I n® 040/2012 • SUNEl
Autorizamos a elaboração do CONTRATO N* UO/2013, celebrado cnirc aCAS.ALe a EM PRESA R ESOL
V E  LIM PEZA  E MANUTENÇÁO LTDA obscrv'ando a legislação. Homologado em 02.07.2013,

EXTRATO DO CONTRATO
N®] 11/2013

Protocolo II® 12533/2012 -  C.I n® 16/2012 -  SUNEC 
Protocolon" 13453/2012-C.I n“ ll40/2012-SUNEl
ContraJante; CASAL. Rua Barão dc Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12,294.708/(1001 -81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n" 140,115.494-X7 e por seu 
Vice-Prcsldentc de Gestão de Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVAO. inscrito no CPF/MF sob o 
n“ 032,981.054-57
CONTRATADA; PB SERVIÇOS LTD A, estabelecida na Rua Qjiintino Bocaiuva. 129. Ponta da Terra, inscri
ta no CNPJ/MF sob o n®, 05.607.850/00(11-76, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste 
ato, representada por sou procurador qualificado LU S IR LE I A LBERT IN I. portador do CPF n". 274,944.701 - 
15, residente e domiciliado cm Rua Prof. Abdon Arroxclas, 471, AP, 804, Ponta Verde, Maceió -  Alagoas. 
OBJETO: O presente contrato tum por objeto a conuatação de pessoa juridica par» locação de Oi (tima) 

retroescavadeira.4x4. potência minima de 80,0 hp, cabinada, com concha dc 30.0 cm. incluindo operador, 
com até 02 (dois) anos, contado8 da data dc fabricação alc o dia da abertura da proposta dc preços, objeto da 
licitação, ou mais recente devídantente revisada e em l>om estado de co n se ixa ç ã o . paia a U n idade  d c  Negócio 
Farol, Maceió/AL.
VALOR DOS CONTRATO R$; Opresenie contrato, tem valor total fixado cm RS 184.2181.01) (cento c oitenta 
c quatro mil c duzentos reais).
Data de assinatura l(>deJunhode2()l3 
Protocolon® 12.533/2012-C.l n® 16/2012-SUNEC 
Protocolo n" 13453/2012 -  C.l n® 040/2012 • SUNEl
Autorizamos a elaboração do CONTRATO N® 111/2013. celebrado enlreaCASALe a EMPRESA PB SER 
VIÇOS LTD A , obser\'ando a legislação. Homologado em 02.07.2013



/



/

70 Maceió • Terça-Feira 
6 DE A gosto DE 2013 Edição Eletrônica Certificada Digítalniaite caifixnieLEl N® 7.397/2012

D iário O ficial 
E stado de A lagoas

EXTRATO DO CONTRATO 
N*1I2/2013

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRSSÁO E  PUBUCACÃO DE ALAGOAS - CEPAL 
AVISO

Protocolo n“ I2533/20I2-C.J n* 16/2012-SUNEC 
Protocolo n" «3453/2012 -  C.I t f  040/2012 - SUNEI
Contralanlc: CASAL. Rua Bnrâo de Aialaia, 200, Ceniro, CNPJ/MF n" 12.204.7ü8AHX)J-RI -  rcprcscniada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ M ENEZES DA COSTA. CPF/MF n” 140.115.494-X7 c por seu 
Vicc-Prcsidcnte de Gestão Corporativa JORGE SILV IO  LUENGO GALV AO. inscrito no' Ç-PF/Mf*sob o n“
032.981.054-57
CONTRATADA; RESOLVE LIMPEZA E  MANUTENÇÃO LTDA, estabelecida a Rua Padre Ciccro. 174. 
Tabuleiro dos Martins, 174. Macció/AL, CEP 5708 l-iyo, inscrita noCNPJ^IF sobon®. 03.757.322/lHHL78, 
doravante, denominada simplosmcnic CONTRATADA, neste ato, representada por R A U LL XAVIER BR I
TO , brasileiro, alagoano, RG. 2tH)2(HU02528 l-SSP/AL, portador duCPF n®.(KtH.<H8.15 
0 B J£ T 0 :0  presente contrato tem por objetivo a contratação <lc pessoa jurídica para locação de 0 1 (um) cami
nhão, com PBT mínimo de 8.0 toneladãs. mínimo de 11 CV cabine simples, com ate 02 (dois) anos, contados 
da data de falnicação ate o dia da abuturada proposta de preços, objeto da licitação, ou mais recente devida- 
maitc revisada e cm bom estado de conservação, para a Unidade de Negócio do Agreste/AL.
Valor do Contrato RS; O presente contrato, tem valor total fixado em RS 290.OUO.UO (Duisntos c noventa mil 
reais).
Data de assinatura; I0dcjulhode2013
Dos Stgnaiáríos acima citados
Protocolo n“ 12533/2012-C,In* 16/2012-SUNEC
Protocolo n* 13453/2012 -  C.l n" 040/2012 - SUNEI
Aiitorizamosn elaboração do CONTRATOn*)I2/2ül3,cclcbradoeHircaCASALeaEMPRESA RESOLVE 
LIMPEZA E  MANUTENÇÃO LTDA. observando a legislação. Homologado cm 02.07.2013.

SOLICITAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO DA OPERAÇÃO

"A  Companltio de Saneamento de Alagoas ̂  C.^SAL. situada a Rxia Barão de Atalnia, rí'20i). Centro, inscrita 
noCNPJsobon* 12.294.708/0001>8I, toma público qiie irá i^qucrcr ao Insliliiio de Meio Ambiente de Ala
goas -  IMA/AL, a Licença para Rcgularínação da Operação do Sistema Coletivo de Abastecimento de Agua 
do Sertão/AL (Água Branca. Canapi, Delmiro Gouveia. Inhupi. Mata Grande. Olho D'Água do Casado c 
Pariconha)."

CompanhladeEdíção,impressãoePublicaçãodeAlagoas-CEPAL
COMPANHIA DE EDIÇÃO. IMPRSSAO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS - CEPAL 

AVISO

A Companhia de Edição, Impressão c Publicação de Alagoas - CEPAL. por meio do Departamento de Su
primentos, avisa a EMPRESAS DO RAMO DE L ITERATU RA, que a partir da data desta publicação, serão 
contados 3 <iias úteis para apresentação de propostas:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE III ( UM ) GRUPO DE CONTADORES DE HISTÓRIA.S PARA 0  LAN
ÇAMENTO E PROMOÇÃO DA NOVA COLEÇÃO COCO ÓE RODA, ,

Maiores infonnaçòcs sobre a colação encontram-sc a disposição nti CEPAL.
As propostas de preços deverão ser enviadas aü-aves dcc-mail, comprascepal@gmail.com, por fa.\ (082) 3315 
8316 ou entregue ao Departamento de Suprimentos, na .sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N. 
Farol -  Maceió-Alagoas CEP: 57.052.000-das 08:00 às 17h.

M.icció, 05 de agosto de 2013,

José Flavio Beserra Brandão 
Chefe dü Dcpaitamcnio de Siiprimenios

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRSSÁO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS - CEPAL 

AVISO

A Companhia de Edição, Impressão c Publicação de Alagoas - CEPAL, por meio do Departamento de Supri
mentos. avisa a EMPRESAS DO RAMO DE M ATERIAIS GRÁFl COS. que a partirda data desta publicação, 
serão contados 5 dias úteis para apresentação de propostas;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 60( SESSENTA) LITROS DE SOLUÇÃO DE FONTE PARA IMPRES.SORA 
ROTATIVA.

Maiores infomxaçòcs sobre a cotação encontram-se a disposição na CEPAL.
As propostas de preços deverão ser enviadas através de c-mail, comprasccpal@gmail.com, por fax (082) 3315 
8316 on entregue ao Departamento de Suprimentos, nn sede do CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N. 
Faro! -  Maceió-Alagoas CEP: 57.052.000-da-s 08:00 ás 17h.

Maceió. 05 de agosto de 2013.

A  Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas - CEPAL. por meio du Departamento de Supri
mentos. avisaaEM PRESASDO RAMO D E PRODUTOS PARA M.ANUTENÇÀO. que ap.mÍT da data desta 
publicação, serão contados S dias úteis para apresentação de propostas'

OBJETO: AOUlSIÇAODEDESEN GRIPAN TE. GRAXA LIQUIDA. SILICONE SPRAY. GRAXA PARA 
ROLAMENTO E LIMPA CONTATO.

Maiores informações sobro a cotação cneoniram-sc a disposição na CEPAl..
.As pn r̂ostas de preços deverão screnviadas através de c-niail.comprasccpai@gmail.com. porf:i.\(U82).>.U5 
8316 ou entregue ao Departamemo de Suprimentos, na sede da CEPAL situada à At - Fernandes üma S.'N. 
Farol -  Maceió -  Alagoas CEP: 57.052.Ü(K)—das 0K;00 às 17h.

Maceió. U5 de agosto de 2U13.
José Flavio Beserra Brandão 

Chefe do Dc]»itasncnVo de Suprimentos

COMPANHIA DE EDIÇÃO. IMPRESSÃO E  PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS- CEPAL 
AVISO

.A Companhia de Edição. Impressão c Publicação de Alagoas - CEPAL. por meio do Departamento de Supri
mentos, avisa a EMPRESAS DO RAMO DE SERR.ALHER1 A, que a partir da data desta publicação, sciào 
contados 5 dias úteis para apresentação de propostas;

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS COM AÇO INO.V 

Maiores informações sobre a eotaçãoenctmiram-se a disposição na CEPAL.
As propostas de preços deverão ser enviadas através de c-mail.comprasccpal@gmnil.cum. por lav (0X2).‘̂ .'1.5 
8316 ou enoegue ao Departamento de Suprimentos, na sede da CEPAL sitttada à.Av. Fcmatidcs Lima S/N. 
Farol-Maceió-AlagoasCEP: 57.052.U0U-das0H:UUãs I4h.

EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO N* U4/2UH> CELEBRAD O  ENTRF. Ã CEPAL E  A SETUR"

Maceió, U5 de agosto de 2013.
José Flavio Beserra Brandão 

Chefe do Departamento de Suprimentos

COMPANHIA DE EDIÇÃO. IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS - CEPAL
c o nvo c .̂ cAo

A Companltia de Edição. Impressão c Publicação de .Alagoas CEPAL. vem por meio do DcpartanKnto de Su
primentos. convocar EMPRESAS DO RAMO DE PARA RAIOS, cm cumprimento ao item d.2 da insiniçáo 
nomiativa n" ACESA (K)2/2(MJ8. para opresentarem propo.na de preço no prazo de Uóteinco) dio.s. a contar da 
data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviados por.eompr»ccpal@gmail.com por fax (U82)(FAX 3315 8316 
ou no departamento de suprimentos, na sede da CEPAL situada a Av. Fernandes Lima $<14. Farol -  Maceió -  
Alagoas CEP: 57.U.<2.(HK»-dasU8;(H»às l7:(H>lirs.

Objeto: CONTRATAÇÀODE EMPRESAESPEC1ALIZ.ADA EM PARA RAIOS. PARA FAZER UMA INS
PEÇÃO NO SISTEMA INSTALADO NO CCERC-

EM CUMPRIM ENTOAOCONTRATON"U4/20|0CELEBRADO ENTRE A CEPAL EA  SETU R '-

Maceió. 05 de ogostodc2Ul3.
José Flavio Beserra Brandão 

Chefe do Departamento de Sufvtnicntos

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E  PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS ■ CEPA L 
CONVOCAÇÃO

.A Companhia de edição, impressão c publicação de Alagoas CEPAL. vem por meio do Dcpartainento de Su
primentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DE M ANUTENCOESGRÁFICAS. cm cumprimento ao item 
d.2 da instrução normativa n* AGESA 002/2U<)8, para apresentarem proposta de preço no |>ra/o de o.5(cmco) 
dias. a eoniar da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas por.comprasccpal'‘3^mail.compoi' (‘axtUX2)(FAX 3515 H3l<> 
ou no departamento de suprimentos, nosMc da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N. Gruta de Lourties 
-Macció-AlagoasCEP: 57.055.00(L-dasOK:(H)hsãs 17:00 hs

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO PARA MANUTENÇÃO NA MÁQUI- 
NAM ITISUBISHl.

Maceió, 05 de agosto de 2013

José Flavio Beserra Brandão 
Chefe do Dcpartamciuo de Suprimentos

José Flavio Beserra Brandão 
Chefe do Departamemo de Suprimentos

mailto:comprascepal@gmail.com
mailto:comprasccpal@gmail.com
mailto:c-niail.comprasccpai@gmail.com
mailto:c-mail.comprasccpal@gmnil.cum
mailto:ccpal@gmail.com




F R f l G Ã O  PRESENCIAL N“ 12/2013.
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RETRGESCAVADEIRAS E CAMINHÕES,





C O N T R 4JO  SO CIA L DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LTDA

ALINE CARLA BUARQUE DE ARAÚJO SILVA, brasileira, solteira, empresária, 
residente e domiciliada na Av. Gustavo Paiva n° 5115 BL 02 Apt° 1101, no bairro de 
Mangabeiras, cidade de Maceió, Capital do Estado de Alagoas, CEP 57038-000, 
portadora da carteira de identidade n. ° 945938 SSP/AL e do CPF n. ° 543.359.224-34, 
nascida em 09 de fevereiro de 1970, e ELIN E BUARQUE DE ARAÚJO SILVA, 
brasileira, viúva, empresária, residente e domiciliada na Trav. Serafim Costa n® 216 Apt° 
102 Edif. Cristal, no bairro do Farol, cidade de Maceió, Capital do Estado de Alagoas, 
CEP 57050-500, portadora da carteira de identidade n.° 90762 SEDS/AL e do CPF n. °
364.367.634-49, nascida em 17 de novembro 
limitada, mediante as segiiirjites cláusulas:

de 1944; constituem, uma sociedade

CLÁUSULA PRIM EIRA -  A sociedade girará sob o nome empresarial ACE 
OBRAS E  CO M ERCIO  DE MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA, e terá sua sede na 
Rua Santa Cecília n ° 05, CEP. 57480-000 no bairro do Centro, cidade de Delmiro 
Gouveia, Estado de Alagoas.

CLÁUSULA SEGUNDA -  O Capital social .será de R$ 200.000,00 (Duzentos 
mil reais) dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada quota, integraiizadas neste ato em moeda co.n*ente no País e distribuído entre 
os sócios na seguinte proporção: f A

ALINE CARLA BUARQUE B E  -ÃÍÊk.U'JO SILVA - 190.000 quotas R$ 190.000,00 - 
90%.
ELIN E FÍ//:.RQUE DE ARAÚJO SILVA - 10.000 quotas R$ 10.000,00 - 10%;

CLÁUSULA TERC EIRA  -  O objetivo social será de Comercio varejista de 
materiais de construção; Preparação de canteiro e limpeza de terreno; Obras de 
terraplenagem; obras de pavimentação; Serviços de preparação de terreno; Obras de 
alvenaria e rebocos; Obras de acabamento de construção; Montagem de andaime; 
Seleção e agenciarnento de mão-de-obra; Atividades de Limpeza de Imóveis; Aluguel de 
automóveis, ônibus, caminhões, máquinas e equipa nentos agrícolas.

VCLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciará suas (Atividades na data d; 
chancela na JUCEAL e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁU SU LA  QUINTA - As quotas da sociedade serão indivisíveiY''fe nãoV_ 
poderão ser cedidas oLuUj:mi(.cife.TÍda.s a terceiros sem o consentimento de outros socios, a 
que|^ fica assegurado, preço, direito de preferência para a sua
aquilsição se postas à
perfmente.

a a cessão d^Iséij^^^lteração contratual

lica .ÁJu 
27.43É-‘<

a  Ê  ̂ •3djios
Baiposa Cosia : í. .JT rtT.'
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CONTINUAÇÃO DO CONTIUiTO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE 
LTDA ACE OBRAS E COM ERCIO DE MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA

CLÁUSULA SEXTA -  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 
valor de suas quotas, rrias todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social.

c l á u s u l Í  SÉTIM A -  A administração da sociedade caberá à sócia 
xA.LINE CARLA BUAÍRQUE DE ARAÚJO SILVA, com os poderes e atribuições: 
aquisição, alienação ou gravarne dos bens imóveis da sociedade, mediante caução, 
penhor ou hipotecas; contratação de empréstimos passivos com garantias reais; 
nomeação de procuratlores gerais em nome da sociedade cujo prazo será sempre 
deteraiinado; contratos! de locação de bens imóveis da sociedade e quaisquer outros 
títulos que onerem os bens imóveis da sociedade; emissão de cheques; notas 
promissórias; letras de câmbio e fianças; avais, fianças e quaisquer outras garantias 
ou responsabilidade em favor da empresa, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.

CLAUSULA O IT A V A - Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, os adrninisjradores prestarãd contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaborarão do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, lucros ou 
perdas apurados,. Nos I quatro meses seguintes ao termino do exercício social os 
sócios deliberarão sob as contas e designarão administradores quando for o caso.

CLÁUSULA NONA -  A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual por todos os sócios.

CLAUSULA DÉCIM A -  Os sócios poderão de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal, a título de “pró-labore” , observada as disposiçõeSç^
regular^nta;

o ,3  toO d o a) oju;o 2
oç, 5

o
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CONTINUAÇÃO DO CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE 
LTDA ACE OBRAS E COM ERCIO DE MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA

CLAU SU LA  DÉCIM A PRIM EIRA -  Retirando-se, falecendo ou 
interditado qualquer dos sócios, a quota com relação ao primeiro não será liquidada, 
sendo seu valor apurac.o em balanço especial aquela data. Nas demais hipóteses: 
poderá a sociedade conjinuar com seus herdeiros, sucessores e o incapaz, este desde 
que legalmente autorizado. O sócio que se retirar será substituído com o ingresso de 
um novo sócio, desde que conveniente aos demais. O sócio falecido será substituído 
mediante acordo firmado entre herdeiros e os demais sócios ou indicado 
judicialmente. Se interditado será representado ou assistido legalmente. Caso 
contrario, ou seja, inexistindo interesse de comum acordo na continuidade da 
empresa, está será liquidada após apuração em balanço patrimonial, cujo resultado 
econômico, se positi^^o, será pago ao sócio que se retirou ou aos herdeiros do 
falecido em 10 (dez) prestações iguais, no prazo Máximo de 10 (dez) meses a contar 
do encen-amento deste, desde que não se crie obstáculo para seu encerramento. Se 
negativo o sócio que se retirou ou os herdeiros do sócio falecido suportarão nas 
mesmas proporções. Em nenhuma das hipóteses a sociedade poderá continuar 
apenas com um sócio por mais de 180 (cento e oitenta) dias.

Parágrafo único - O mesmo probedimento será adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação a seus sócios.

CLÁU SU LA DÉCIM A SEGUNDA -  O administrador declara sob as 
penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade por 
Lei especial, ou em viitude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consuipo, fé pública ou 
propriedade. j

CLAUSULA DÉCIM A TERCEIRA  -  Quando houver omissões de. 
normas especificas regentes de sociedade limitada, supletivamente podqi^ão se: 
aplicadas às normas em'vigor estabelecidas para as sociedades anônimas.

Barbosa - Tab. Púbiico •
p-q Subst. fitniTTi'ln riii|iTi|'i^í....... Bcubosa

E sc . Niecl/a Cristina Bauos RodnoiiBs 
, C 3 . £ s j : L - £ ^ i J i i i : b Q a g . c . o s t a  ......... ....... .... _
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CONTINUAÇÃO DO 
LTDA ACE OBRAS E

ONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIED 
CÒM ERCIO DE MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA

CLAÜSULA DEC 
Gouveia, para o exercício 
contrato.

IMA QUARTA -  Fica eleito o Foro da Comarca de Delmiro 
e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste

E por estarem plenamente de acordo, firmam o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor e 
efeitos, sendo uma via des* 
de Alagoas.

forma, para que sejam produzidos seus jurídicos e legais 
inada ao competente registro na Junta Comercial do Estado

Delmiro Gouveia-AL, 17 de janeiro de 2012

ALINE CARLA BUARQUE DE ARAÚJO SILVA 
GPF 543.359.224-34

SERVIÇO NOTARIAL E R EG ISTI^ L 2" DISTRITO
Av. Cdr. Leão, 788, Poço - Maceió-AL

I«rÃk(ÍUE^DE ARA^UJO SILVA 
CPF 3 6 4 ,3Ç /,634-49

. w  I  C E R T I D Ã O
Certifico haver conferido e autenticado p ?

j presente fotocópia com o original que me í

Fone 3327-5269

RECONHEÇO por se-nnemança a(s) ac-naís) ALLNE CARLA BUmOUE 
DE ARAÚJO SILVA, ELINE B U A R Q U E  D €  ARAÚJO SILVA

Em testemunho O u lL I de janeiro .d£̂ 2012 
da verdade

t rgfĉ uoia "̂ ampaio F.«cão - dfici.al 
Roberto deTiteteJfê Gae-̂ SubstitijiloJÍ.TGÔ 

Roberto Wagner S a m p a io  F a ic ã o  - Substituto 
Cícero, Luciârtô, P è r e i iã  S a m p a io  - Escrevente
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V Instrumento Particular de Alteração Contratual de Sociedade limitada, 
ACE OBRAS E COMERCIO DE MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP

C N PJN .° 15.149.245/0001-52

ELINE BUARQUE t)E  ARAÚJO SILVA, brasileira, viúva, empresária, residente e 
domiciliada na Trav. Serafim Costa n° 216 Apt“ 102 Edif. Cristal, no bairro do Farol, cidade de 
Maceió, Capital do Estado de Ãlagoas, CEP 57050-500, portadora da c a ^ ira  de identidade n.® 90762 
SEDS/AL e do CPF n. ® 364.Í67.634-49, nascida em 17 de novembtovde 1944; ALINE CARLA  
BUARQUE DE ARAÚJO SIlJVA, brasileira, solteira, empresária, ressente e domiciliada na Av. 
Gustavo Paiva n° 5115 BL 2 Apt“ 1101, no bairro de Mangabeiras, cidade de Maceió, Capital do 
Estado de Alagoas, CEP 57038-000, portadora da carteira de identidade n. ® 945938 SSP/AL e do 
CPF n. ° 543.359.224-34, nascida em 09 de fevereiro de 1970 ,̂ sócios componentes da empresa, ACE 
OBRAS E COMERCIO DE MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA EPF, estabelecida a Rua Santa 
Cecília n ® 05, CEP. 57480-000 no bairro do Centro, cidade de Delmiro Gouveia, Estado de Alagoas, 
inscrita no C N P J n." 15.149.245/0001-52 e na Junta Comercial do Estado de Alagoas sob n. °. 
27200517611, resolvem em comum acordo adequar o seu contrato social, mediante cláusulas 
seguintes:

CLÁ U SU LA  PRIM EIRA  -  O objetivo social é o Comercio varejista de materiais de 
construção; Preparação de canteiro e limpeza de terreno; Obras de terraplenagem; Serviços de 
preparação de terreno; Obras de alvenaria e rebocos; Obras de acabamento de construção; Montagem 
de andaime; Seleção e agenciamento de mão-de-obra; Atividades de Limpeza de Imóveis; Aluguel de 
automóveis, ônibus, caminhões, máquinas e equipamentos agrícolas e passa neste ato ao Comercio 
varejista de materiais de construção; Preparação de canteiro e limpeza de terreno; Obras de 
terraplenagem; Serviços de preparação de terreno; Obras de alvenaria e rebocos; Obras de 
acabamento de construção; Monte^em de andaime; Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 
Atividades de Limpeza d e Jn ió y e ^  Aluguel de automóveis, ônibus, caminhões, máquinas e 
equipamentos agrícolas, de exploração, aproveitamento, b ritagem ,^
beneficiamento quando de granito, areias, cascalhos, argila^
saibro e outros bens m ineíáiá^<

permaneceram

C LA U SU LA ,
atos constitutivos nãolm -^».™ ^^ r— e
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1" Instrumento Particular de Alteniçâo Contratual de Sociedade limitada, 
ACE OBRAS E COMERCIO DE MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP

E por estarem plenamente de acordo, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, sendo uma via destinada ao competente registro na Junta Comercial do Estado de 
Alagoas, para que sejam produzidos seus jurídicos e legais efeitos.

Delmiro Gouveia-AL, 07 de maio de 2012

A^ AU JifciNE-fiUARQUE DE AI^SUJO S 
CPF 364.367.634-49

ALINEt^ÃRLA BUARQUE DE ARAÚJO SILVA  
CPF 543.359.224-34 a
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INSTRUMEÍ^TO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: ACE OBRAS E COMÉRCIO LTDA -  EPP, inscrita no CNPJ 
sob o número 15.149.245/0001-52, sediada a Rua Santa Cecilia, N° 05, centro, 
Delmiro Gouveia/AL, CEP 57480-000, representada neste ato pela sua sócia- 
admínistradora, ALINE | CARLA BUARQUE DE ARAÚJO SILVA, brasileira, 
solteira, empresária, residente e domiciliada na Av. Gustavo Paiva n° 5115 BL 
02 Apt® 1101, no bairro de Mangabeiras, cidade de Maceió, Capital do Estado 
de Alagoas, CEP 57038-000, portadora da carteira de identidade n. ° 945938 
SSP/AL e do CPF n. ® 543.359.224-34.

OUTORGADO: SANDRO DOS ANJOS XAVIER TAVARES,, solteiro, inscrito 
no CPF 524.538.394-2C^, com a identidade 772.829-SSP-SE, com endereço a 
Rua José Bonifácio, 118, Delmiro Gouveia-AL.

PODERES: O outorgai^te confere ao outorgado a nomeação e qualificação 
como seu REPRESENTANTE LEGAL, ao qual delega os mais amplos, gerais e 
ilimitados poderes em todo território Nacional, para representá-lo diante de 
pessoas de direito Público ou Privado, junto as repartições públicas federais, 
estaduais, municipais, autarquias, fundações, para apresentar propostas em 
todas as modalidades dlos certames licitatórios, CARTA CONVITE, TOMADA 
DE PREÇOS. COrijCORRÊNCIAS, PREGÕES ELETRÔNICOS E 
PRESENCIAIS, dar lances em pregões, interpor ou desistir de recursos dos 
certames licitatórios, assinar propostas, declarações e contratos, receber e dar 
quitações pelos memos, usar de todos os poderes indispensáveis ao fiel 
cumprimento deste mandato, ainda que aqui não esteja especificado, o que 
tudo Dara por bom, firme e valioso como se presente fosse.

Maceió/AL, 03 de janeirò de 2013.

ACE OBRAS E COMBaÇlÕ DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP 

ALINE CARLA BUARQUE DE ARAÚJO SILVA

CPF 543.359.224-34.
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À COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

PREGÃO PRESENCIAL 12/2013

ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP
CNPJ 15.149.245/0001-52

DECLARAÇÃO

A ACE OBRAS É COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - 
EPP, CNPJ 15.149.245/0001-52 por intermédio do seu representante legal o 
Sr. SANDRO D̂ DS ANJOS XAVIER TAVARES, portador da Carteira de 
Identidade n® 772.829 SSP/SE e CPF n° 524.538.394-20, DECLARA, que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do Art. 4, inciso 
VII, da Lei n° í 10.520, de 17/07/2002, licitação na modalidade Pregão 
Presencial n® 12/2013, da COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL.

Delmiro Gouveia/AL, 06 de junho de 2013.

4
ENDEREÇO: RUA SANTA CECÍLIA, 05, CENTRO, CEP 57480-00 

ÒELMIRO GOUVEIA -ALAGOAS





ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP
CNPJ IS.149.245/0001'52

À COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE 
RETROESCAVADEIRA 
PREGÃO PRESENCIAL 12/2013

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕES

A ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - 
EPP, CNPJ 15.149.245/0001-52 por intermédio do seu representante legal o 
Sr. SANDRO qOS ANJOS XAVIER TAVARES, portador da Carteira de 
Identidade n“ 772.829 SSP/SE e CPF n« 524.538.394-20, DECLARA, que a 
empresa atendelá a todos os requisitos de habilitação para participação em 
procedimentos I licitatórios, bem como RESPONSABlLIZA-SE, pelas 
transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras 
suas propostas ^ lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, n|)s termos da Lei Estadual n" 6.582 de 18 de março de 2005, 
e Lei Federal n® 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Delmiro Gouveia/AL, 06 dé junho de 2013.





iSANEAPE
A
CASAL
PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2013

CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos o (a) Sr(a)̂  
portador da Cédula de Identidade

-í>’í \ 9 . 0 H -
f  j . S ' ? ? ? ______ e ÇPF sob
)a participar da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 

CASAL da Companhia de Sanean^eJito de Alagoas -  CASAL, na qualidade de REPRESENTANTE 
LEGAL,outorgando-lhe poderes para pronunciar:se em no da empresa SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS 
EIRELI -  EPP,bem como formular propostas,lances verbais e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

n° 0/2013

Moreno, 16 de Maio de 2013

Roberta Vilarim Freire

Sócia-Diretora 

RG 1.638.087SSP/RN 

CPF 026.754.084-17

( s m  2013 I

Unidade Recifeí — ------------ de Moreno;

Rua Itapemirim, 342 Av. Dantas Barreto, 2291 - sala 02
Bongi - Recife - PE, CEP: 50.760-600 Centro - Moreno - PE, CEP 54.800-000 

Fone/Fax: (81) 3445-5915 Fone/Fax: (81) 3535-1596
www.saneape.com.br I E-maíl: saneape@saneape.com.br

http://www.saneape.com.br
mailto:saneape@saneape.com.br




Í5ANEAPE
A
CASAL
PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2013

DECLARAÇAO
Cumpre plenamente os requisitos de habilitação

/
/

SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI -  EPP,CNPJ n*̂  07.147.056/0001-12, sediada na 
AV.DANTAS BARRETO ,2291 4  SALA'02 -  CENTRO -  MORENO/ PE, CEP: 54.800-000,declara que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do Art. 4°, inciso VII,'dá Lei n° 10.520, de 
17/07/2002, licitação modalidade Pregão Presencial n° 12/2013 -  CASAL da Companhia de Saneamento 
de Alagoas -  CASAL, ciente das pènalidades cabíveis.

' \

Rua Itapemirim, 342
Bongi - Recife - PE, CEP: 50.760-600

Fone/Fax: (81) 3445-5915

Sócia-Diretora 

RG 1.638.087SSP/RN 

CPF 026.754.084-17

Unidade Moreno:

Av. Dantas Barreto, 2291 - sala 02 
Centro - Moreno - PE, CEP 54.800-000 

Fone/Fax: (81) 3535-1596
www.jsaneape.con7.í)r| E-mail: saneape@saneape.com.br

Unidade Alagoas:

Filial Maceió | AL

mailto:saneape@saneape.com.br
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NEAPE
A
CASAL
PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2013

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2013

P R O C U R A Ç Ã O

OUTORGANTE: empresa SANEAPE SO LUÇÕ ES AM BIENTAIS EIR ELI -EPP, CN PJ n° 
07.147.056/0001-12, estabelecida à Av. Dantas Barreto n° 2291,sala 02 -  centro, Moreno/PEj^^CEP 

)54.800-000, representada por Roberta Vilarim Freire, Sócia-Gerente, RG 1.638.087 SSPE/PE e CPF N° 
026.754.084-17.

}
OUTORGADO:

. 6  a .° i

/

Representante /cia Empresa, RG:

S O W -  á é .

i,

PO D ERES: outorgando-lhes poderes para representar a empresa em processos lichatórios perante as 
repartições públicas, em quaisquer modalidades, especialmente em pregão presencial, podendo para tanto, 
firmar declaração de pleno atendimento aos requisitos da habilitação, formular lances, negociar preço, 
interpor recursos ,desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

/
/

eno/PE, 16 de Maio de 2013
O fw .. 1 5 HAlf. 2013 i

Unidade Recife:

Rua Itapemirim, 342
Bongi - Recife - PE, CEP: 50.760-600

Fone/Fax: (81)3445-5915

oberta Vilarim Freire
^cia-Gerente 

"CPF 026.754.084-17 
RG 1.638.087

Unidade Moreno:

Av. Dantas Barreto, 2291 - sala 02 
Centro - Moreno - PE, CEP 54.800-000 

Fone/Fax: (81) 3535-1596

Unidade Aiagoas:

Filial Maceió | AL

ivMw.saneape.com.6r I E-mail: saneape@saneape.com.br

mailto:saneape@saneape.com.br
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I I5ANEAPE
& k

A
CASAL
PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2013

TERM O  DE CIÊNCIA E  RESPONSABILIDADE DE INFORM AÇÕES

A empresa SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 
07.147.056/0001-12, sediada no endereço AV.DANTAS BARRETO ,2291 -  SALA 02 -  CENTRO -  
MORENO/ PE, CEP: 54.800-000,telefone/fax n° (81) 3535-1596, por intermédio do seu representante 
legal Sr(a).ROBERTA VILARIM FREIRE, portador(a) da Carteira de Identidade n° 1.638.087SSP/RN e 

Mo CPF n° 026.754.084-17, DECÊARA que a empresa atenderá a todos os requisitos de habüitação para 
participação em procedimentos Ticitatórios, bem como RESPO N SABILIZA-SE pelas transações 
efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seuirepresentarite; nos termos da Lei Estadual n.° 6.582 dè 18 de março de 
2005, e Lei Federal n.° 8.666/93 de 21 de junho de 1993.
Local e data

\ \

Unidade Recife:

Roberta Vilarim Freire /'
/

Sócia-Diretora 

RG 1.638;087SSP/RN 

CPF 026.754.084-17

1

Unidade Moreno: Unidade Alagoas:

Rua Itapemirim, 342
Bongi - Recife - PE, CEP: 50.760-600

Fone/Fax: (81) 3445-5915

Av. Dantas Barreto, 2291 - sala 02 
Centro - Moreno - PE, CEP 54.800-000 

Fone/Fax: (81)3535-1596

Filial Maceió | AL

www.saneape.com.br \ E-mail: saneape@saneape.com.br

http://www.saneape.com.br
mailto:saneape@saneape.com.br
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L'Vj Líj L,a LíiH-ü\ u', i] í-i ■ a L'û j L j  [, ̂ -íii ü b̂ jTj.ií' vj-Ij ‘J ‘f [f̂ j
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CONTRATO DE 
LM T A D A  SOB

CONSyiTOlÇAO 
A DENOM1NÃÇÃ

®GDADE E  
DE “ SANEAP;

AM BIENTAIS LTDA” .

^ , 1 -  ROBERTA VHARíM JFRçaKE^ lífasileira, natural de São Paulo - SP,
solteira, data de nascimento 09.10.1977, comerciante, portadora da carteira de 
Identidade n. 1.638.087-SSP-RN e CIC n. 026.754.084-17; residente e domiciliada 
na Rua Joaquim Fabrício, 270 -  Petrópolis -  Natal - RN -  l|EP-59012-340 e;

2 -^OÃO DOsj SANTOS SILVA, brasileiro, natural de Chã de Alegria - 
PE, solteiro, data de nascimento 13.06.1960, comerciante, portador da carteira de 
Identidade n. 2.435.580-SSP-PE e CIC n. 522.111.264-72 residente e domiciliado 
na Rua Mario Barbosa, 08 - Centro -  Chã de Alegria - PE -CEP 55835-000-PE; 
constituem uma sociedade limitada, medi&te as seguintes cláusulas:

PRIM EIRA: A Sociedade adotará o nome empresarial de; SANEAPE - 
SÒ LÜÇÕES AMBIEIOTAIS LTDA, e nome de fantasia de: SANEAPE, e X&ck 

sede e domicilio na Av. |Prof. Laura de Freitas n“. 96 -  bairro Alto da maternidade 
-  Moreno -  PE -  CEP- 54S00-000.

SEGUNDA: O Capital Social será R$ 260.000,00 (dtízentos e sessenta mil reais) y . . 
dividido em 26.000 (vinte e seis mil) quotas de valor nominal R$ 10,00 (dez reais)'=-^‘ ' 
cada, integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 'S

■■ /

R O ^ R T A  VILARIM FREIRE 25.950 quotas
JfOAO DOS SANTOS SILVA 50 quotas

R$,259.500,00 
R$ 500,00

TERCEIRA : O Objeto Social é: Prestação de ^rviços de limpeza urbana, 
transporte, coleta, tratamento, varrição de vias e logradouros públicos, coleta de 
entulhos, transporte de resíduos, limpeza de j^aias, limpeza manual e mecanizada 
de galerias e esgoto, podação de árvores, capinação manual e mecanizada em vias, 
gerenciamento de aterro sanitário, incineração e destino final em aterros sanitários 
de resíduos sólidos urbanos, hospitalares e especiais, incineração e transporte de 
lixo patológico gerado em hospital, laboratórios, clinicas e consultórios públicos 
ou privados de toda a rede de saúde, atuar em sistema de terceirização dos serviços 
de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos, prediais, industrims e 
hospitalares; Manutenção e instalação elétricas, manutenção de linha de 
transmissão e rede de energia, jistem a de prevenção contra incêndio, refirig^ção, 
mecânica hidráulica, eletrificação de baixa e alta tensão e rural, telefonia e 
centrais telefôíiicas, digitação, processamento de dados, operação, análise de 
sistemas e microfilmagens, saneamento, dn^^em , pavimentações e leitura de 
dados, serviços especializados em adrn in isha^s de restaurantes, hotéis, cantinas,

Autsntioo • prBssme CôpH foioílSflOBi qus |
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serviços auxiliares administfetit^os, de^reeèççãoj^oft^as, mensag^ 
de seguranças, moto boy, limpeza e conservação, carrego e descí 
logístico, serviços dè jardmagem,^p05iaç|g de arvores, elaboração 
construção civil, urbiiiização,"ífei^aÇã^ de p c ^ s, incorporação imírbifeáfía, 
locação de automóveis leves^e “pesados^ fesquinas,. equipamentos, e^qploração de 
estacionamentos, produção de eventos, mão de obra temporária, contrato de 
trabalho por prazo determinado e banco de horas.

QUARTA: A Sociedade iniciará suas atividades em 01.12.2004 e seu prazo de 
duração é indeterniinac o.

QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o conséntimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condiçõels e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. |

SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidaijiamente pela integralização do capital social.

SÉTIM A: A adniiriistiação da sociedade caberá a ROBERTA  
FREIRE com os poderes e atribuições de representá-la perante ta*ceiros ©m juízo 
ou fora dele, abrir e mc^vimèntar contas em qualquer estabeleennento deí crédito, 
ermtir e endossar cheques, letras de câmbio, duplicatas, firmar conU^âtos de 
financiamento, empréstilmos, alienação, hipotecas, autorizado o uso dp nome 
empresarial, vedado, no| entanto, em atividades estranhas ao interesse sècial ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiròs, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio.

OITAVA: Ao térmmo de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará omtas justificadas de sua administraç^, procedendo à 
elaboração do üiventónp, do balanço patrímoni^ e do b^anço ■ de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de süas quotas, os lucros ou perdas 
ou perdas apuradas.

NA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e  designarão administrador (es) quando for o caso.

D ÈCBV ^: A sociedade ppderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, ni^^rate,g^^íaçãfiP||®&tual assinada por todos os sócios

\ i ) 8 J '
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DÉCIMA PRIM®0RÀ* O ssódos poCerãü de (SDidijtaí acordo, fixar 
mensal, a título de “pro labore” observadas as disposições rej 
pertinentes.

DÉCIM A SEGUNDA: Falecendo" oii“ifíter<êtada .íp a l^ ^  sócio, a  sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros, sucessora e a incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo jinteresse destes ou do(s) sócio(s) renianescente(s), o valor 
de seus haveres será ^Jurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmeante levantado. 
Parágrafo único -  O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a se sócio.

DÉCIMA TERCEIRA: A administradora declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedida de exerc^ a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criniinal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda què temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falànentar, de prevaricârfe-peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popilar, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra ak relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. /

DÉCBVIA QUARTA: Fica eleito o foro de Recife, para o exercício /  o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. /
E por estarem assim justos e ccmtratados assinam o presente instrumento em 2 
(<àias) vias. ; í

I

Recife, 01 de dezanbro dè 2004.
!

ROBERTA VBLARIM FREIRE

"JOAO DOS SANTOS SILVA

Testemunhas:
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José A u g ^ t^ e  Castro Marinho Filho 
CIC 13«& 3.Í74-91 Ideni 13002-CRC-PE

h\J cLdlciJUL djL
HMydidiíne de Sousa Cavalcanti
Ident, 5.259.140-SSP-PE 
CIC 029.475.584r56

JÜNtÃ OÕMERCIAL DÕISTÃDO ÕE^NÂMBUCÕ
CERTIFICO O REGISTRO EM; 17/12/2004 (j
SOB N»; 26201487456 l
Protocolo: 04/405898-5

S& NEAPE- SOLUÇOES Ã M B IE N TA IS  L l m

ROBERTO CAVALCANTI TAVARES 
SECRETARIO-GERAL
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRIMEIRA ALTERAÇAO  
SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA SOB A DENOMINAÇÃO 
-  SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA ” CNPJ N“ O7.147.O5670OOi:-12

i

DA
vt5j F/s, ,
SOLIDJ

C IA I> I^ “ S Â ^ A P E

1- ROBERTA VILARIM FREIRE, brasileira, natural de São Paulo -SP, solteira, data de 
nascimento 09.10.1977, comerciante, portadora da carteira de Identidade n. 1.638.087-SSP-RN e 
CPF n. 026.754.084-17; residente e domiciliada na Rua Joaquim Fabrípip^ 2  rÕ -  P^répólis -  Natal 
-R N -C E P -59012-340e;  ̂ - T

2- JOÃO DOS SANTOS SILVA, brasileiro, natural de Chã de Alegria - PE, solteiro, data de 
nascimento 13.06.1960, comerciante, portador da carteira de Identidade n. 2.435.580-SSP-PE e CPF 
n. 522.111.264-72 residente e domiciliado na Rua Mario Barbosa, 08 -  Centro -  Chã de Alegria -  
P E -C E P  55835-000; ■

Únicos sócios da Sociedade Empresarial “SANEAPE -  SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, 
localizada na Av. P ro f. Laura de Freitas n° 96 -  bairro Alto da Maternidade -  Moreno -  PE -  CEP- 
54800-000; Arquivada na Junta Comercial de Pernambuco, sob o n° 2620.148.745,6 em'l 7/12/2004 
e inscrita no CNPJ sob o n° 07.147.056/0001-12, resolvem assim, alterar o Contrato Social:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Os sócios resolvem aumentar o Capital Social para R$ 2.619.300,00 
(dois milhões seiscentos e dezenove mil trezentos reais) parte proveniente do saldo da conta de 
Lucros Acumulados no valor de R$ 2.359.300,00 (dois milhões trezentos e cinqüenta e nove mil 
trezentos reais). Ficando distribuído da seguinte forma:

NOME QUOTAS
I

ROBERTA VILARIM FREIRE 261.880 
JOÃO DOS SANTOS SILVA' 50

VALOR R$

2.618.800,00
500,00

CLAUSULA SEGUNDA; Os sócios resolvem acrescentar ao Objeto Social: 
transporte de resíduos de poços, matadouro e indústrias;
Recrutamento, Agenciamento, Seleção e colocação de mão-de-obra;
Perícias, Laudos, Exames técnicos e Analises técnicas;
Locação de máquinas pesadas e de terraplanagem; Locação de caminhão pipa, caminhão 
limpa fossas; Transporte de água potável; Locação de veiculo tipo ambulância; 
Serviços/Execução de pavimentação em asfalto e paralelepípedo; Retirada e reposição de 
pavimentação em asfalto e em paralelepípedos. Serviço/Execução de tapa buraco;
Propaganda e Publicidade, Inclusive promoções de eventos e Planejamento de Serviços de 
execução de acompanhamento técnico Social de Obras de Infra-Estrutura;
Campanhas ou Sistemas de Publicidade, Elaboração de desenhos. Textos e demais materiais, 
publicitários;
Serviço de limpeza manual e mecanizada através de hidrojateamento.
Consultoria, Gerenciamento, Execução, fiscalização de obras rodoviárias e civis; Consultori 
Gerenciamento e assessoria econômica ou financeira^
Execução e manutenção de esgotamento e galerias;
Implantação de sistema de abastecimento de 
Implantação/Ampliação de adutora ede
Manutenção e operação de sistema de abastectoento. de ágira e/ou,esg<^to-sanitário 
Implantação de esgoto; i
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Aiâ iiÍM̂ roçessos - Porl 005/2009 
-‘“’®-̂ slOePtoc»uos
Mat. 2086-̂

T  t  o  F R A
N O T A »/lúll® M4 «

I (úl> 3A3l».t202 .  S42I■ aan cisco  oomcs
sRlDOPOR



c c 0 V.  ̂ 0- :  ̂ J o o

Protocolo; 09/ 123370-4 
t o p r e s a :2 6  2 0148745 6

I S ^ ^ E -  SOLÜCOES AMBIENTAIS
-------

\

ã .

%
...

/ x _ >  .••••■?’' ^ \

..



u
CLÁUSULA TERCEIRA: Estabelecem os sócioss^ug^á^rie^^^^âm ente ROBERTA 

' VILARIM FREIRE e JOÃO DOS SANTOS SILVA, a cláusuí^de Incon^ncabilidade sobre as 
quotas de que são titulares, de tal sorte que ditos direitos não jnt^Faiãü^-o^áírimônjo-comum de 
seus respectivos cônjuges, casos em que existam, quaisquer quó seja ò- regime de benfe em que 
estejam casadas ou em que venham a casar-se nem tampouco o patrimônio comum porventura 
decorrente de união estável já  constibuda ou por se constituir.

Parágrafo Primeiro: Declaram-se as cláusulas de Impénhorabilrdadn. fem como a de 
Inalienabilidade das quotas conlstantes do Capital Social da Sociedade.

Parágrafo Segundo: Esta Sociedade Limitada poderá ser administrada por uma ou mais pessoas, 
sempre designadas no Contrato Social, podendo o Sócio administrador, na investidura de seu cargo, 
e reservados os interesses societários, constituir Procuradores para a prática de atos de gestão 
ordinária da própria Sociedade,', desde que assine a outorga das referidas Procurações.

CLÁUSULA QUARTA: As dímais cláusulas permanecem em vigor.

CLÁUSULA QUINTA: À visjta da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a 
seguinte redação:

1- ROBERTA VILARIM FREIRE, brasileira, natural de São Paulo -SP, solteira, data de 
nascimento 09.10.1977, comerciante, portadora da carteira de Identidade n. 1.638.087-SSP-RN e 
CPF n. 026.754.084-17; residente e domiciliada na Rua Joaquim Fabrício, 270 -  Petrópolis -  Natal 
-  RN -  CEP-59012-340 e;

2- JOÃO DOS SANTOS SIllVA, brasileiro, natural de Chã de Alegria - PE, solteiro, data de 
nascimento 13.06.1960, comerclíante, portador da carteira de Identidade n. 2.435.580-SSP-PE e CPF 
n. 522.111.264-72 residente e domiciliado na Rua Mario Barbosa, 08 -  Centro -  Chã de Alegria 
PE-CEP 55835-000;

I -  DA DENOMINAÇÃO DA SOCIEDADE:

CLAUSULA PRIMEIRA: A Socieda 
SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDAi
II-D A  SEDE SOCIAL: I
CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade tem
bairro Alto da Maternidade -  jvioreno -  PE -

I

III -  DO OBJETO SOCIAL:

..
de “SÃNEAPE

w .  m S
I

ro -HaXí-F-iJ c.

: Av. Prof*. Laurãrdè^Tièilâ w l ò  -na
>4800-000.

CLÁUSULA TERCEIRA: a sociedade tem por objeto social é: Prespção de serviços de limpezj 
urbana, transporte, coleta, tratamento, varrição de vias e logradouros públicos, coleta de entulhos, 
transporte de resíduos, limpeza de praias, limpeza manual e mecanizada de galerias e esgoto, 
podação de árvores, capinação manual e mecanizada em vias, gerenciamento de aterro sanitário, 
incineração e destino final em aterros sanitários de resíduos sólidos urbanos, hospitalares e 
especiais, incineração e transpoilte de lixo patológico gerado em hospital, laboratórios, clinicas e 
consultórios públicos ou privados de toda a rede de saúde;
Atuar em sistema de terceiriz^ão dos serviços de manutenção nreventiva e corretiva 
equipamentoSy.prediais, industriais e hospitalares;
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Manutenção e instalação elétricas, manutenção de linha de transmissão e rede 
' yprevenção contra incêndio, reMgeração, mecânica hidráulica, eletrificação de B ^ a  e aita^nsão e 

rural, telefonia e centrais telefônicas, digitação, processamento de dados,-op^^<9r^álise de 
sistemas e microfíImagens, saneamento, drenagem, pavimentações e íeiturarde dados;:serviços 
especializados em administrações de restaurantes, hotéis, cantinas, serviços "^auxiliares 
administrativos, de recepção, portarias, mensagens, auxiliares de sejiuranças, moto boy, limpeza e 
conservação, carrego e descarrego, apoio logístico, serviços de jaídái£!gem;,podaçãó de arvores, 
elaboração de projetos, construção civil, urbanização, perfarãcSo'de - poços, incorporação 
imobiliária, locação de automóveis leves e pesados, máquinas, equipamentos, exploração de 
estacionamentos, produção de eventos, mão de obra temporária, contrato de trabalho por prazo 
determinado e banco de horas;
Recrutamento, Agenciamento, Seleção e colocação de mão-de-obra;
Perícias, Laudos, Exames técnicos e Analises técnicas;
Propaganda e Publicidade, Inclusive promoções de eventos e Planejamento de Campanhas ou 
Sistemas de Publicidade, Elabcjração de desenhos. Textos e demais materiais publicitários; 
Consultoria e assessoría econômica ou financeira.

^  Serviços de transporte de resíduos de poços, matadouro e indústrias;
Recrutamento, Agenciamento, Seleção e colocação de mão-de-obra;
Perícias, Laudos, Exames técniços e Analises técnicas;
Locação de máquinas pesadas! e de terraplanagem; Locação de caminhão pipa, caminhão limpa 
fossas; Transporte de água potálvel; Locação de veículo tipo ambulância;
Serviços/Execução de pavimentação em asfalto e paralelepípedo; Retirada e reposição de 
pavimentação em asfalto e em paralelepípedos. Serviço/Execução de tapa buraco;
Propaganda e Publicidade, Inclusive promoções de eventos e Planejamento de Serviços de execução 
de acompanhamento técnico Social de Obras de Infra-Estrutura;
Campanhas ou Sistemas de Publicidade, Elaboração de desenhos. Textos e demais materiais 
publicitários;
Serviço de limpeza manual e mecanizada através de hidrojateamento.
Consultoria, Gerenciamento, Execução, fiscalização de obras rodoviárias e civis; Consultoria, 
Gerenciamento e assessoría ecoSoômica ou financeira.
Execução e manutenção de esgotamento e galerias; teto»®**' «^1
Implantação de sistema de abastecimento de esgotamento^áíÉlS^^^J^áo enainil. '

^  Implantação/Ampliação de adutora e de sistema abastecii^ |^^e
Manutenção e operação de sistema de abastecimento de ^aa®e/ou'e§1'( 
Implantação de esgoto;

IV -  DO CAPITAL SOCIAL;
I

CLAUSULA QUARTA: O ciapital social será de
dezenove mil trezentos reais) divididos em 261.930 ________________  ̂ iiuvccciiluô c
trinta) quotas de valor vmitário |de R$ 10,00 (dez reais) cada uma. Ficando distril^'do da seguinte 
forma:

0«odf,

ois milhões seiscentos e 
tos e sessenta e um mil novecentos e

NOME

ROBERTA VILARIM FREIRE 261.880

QUOTAS VALOR R$

JOAO DOS SANTOS SILVA 50
2.618.800,00 //y

500,00 Y

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividade em 17/12/2004 e seu prazo de duração 
é indeterminado. p J u





V -  A APURAÇÃO DA SOCIEDADE;

CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão- ser cedida^^oa^
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica asse^ãdo , eiíi igu^tiade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração conte tual pertinente.

VI -  RESPONSABILIDADE) DOS SÓCIOS:

CLAUSULA SÉTIMA: A n
todos respondem solidariament

esponsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
e pela integralização do capital social.

VII -  DA ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES:

CLÁUSULA OITAVA: A adninistração da sociedade caberá a ROBERTA VILARIM FREIRE 
com os poderes e atribuições de representá-la perante terceiros em juízo ou fora dele, abrir e 
movimentar contas em qualquer estabelecimento de crédito, emitir e endossar cheques, letras de 
câmbio, duplicatas, firmar contratos de financiamento, empréstimos, alienação, hipotecas, 
autorizado o uso do nome emjpresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações áeja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis la sociedade, sem autorização do outro sócio.

Parágrafo Único: Esta Sociedade Limitada poderá ser administrada por uma ou mais pessoas, 
sempre designadas no Contrato Social, podendo o Sócio administrador, na investidura de seu cargo, 
e reservados os interesses societários, constituir Procuradores para a prática de atos de gestão
ordinária da própria Sociedade,

VIII -  DO RESULTADO E S

desde que assine a outorga das referidas Procurações.

CLAUSULA NONA: Ao téra 
prestará contas justificadas dí

QA DISTRIBUIÇÃO:

ino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas ou perdas apuradas.

CLAUSULA DÉCIMA: Nos quati
deliberarão sobre as contas e designará 

IX - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊN

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEI
ou outra dependência, mediante alteração coní

istrador i

X -  DAS RETIRADAS DE PRÓ-LABORE

CLAUSULA DÉCIMA SEGÜ
mensal, a título de “pro labore”

NDA: Os sócios poderão de comüfa acordo, fixar um; 
observadas as disposições regulamentMes pertinentes.

X -  DA INCOMUNICABILID

CLAUSULA DÉCIMA TE 
ROBERTA VILARIM FRÉ

social, os socios'«.quejiáfio \
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Incomunicabilidade sobre as quotas de que são titulares, de tal sorte que ditos^dlfeítos não 
integrarão o patrimônio comxim de seus respectivos cônjuges, casos em que existam, quaisquer que 
seja 0 regime de bens em que estejam casadas ou em que.venh^ a casar-se nem tampouco o 
patrimônio comum porventura decorrente de união estável já  consütmda iu  por.se copstâujr. 
Parágrafo Único: Declaram-Se as cláusulas de Impenhorabifidadê, bem coníõá de lri^lgdS^iHdade 
das quotas constantes do Capital Social da Sociedade.

XII-D AD ISSO LUÇÃO : I : ; í ; -

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, 
continuará suas atividades clím os herdeiros, sucessores e a incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado 
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado.
Parágrafo único -  O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a se sócio.

XIII -  DO IMPEDIMENTO b E  USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedida de exercer a adminiétração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrareiii sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

ontrato serão resolvidos pelo

XIV -  DOS CASOS OMISSOS:

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os casos omissos no present 
consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002.

XV -  DO FORO ELEITO: i

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Recife, para o exeî í̂cio e o cumpritnento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
E por estarem assim justos e coritratados assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias.

Recife, 24 de agosto de 2009.
6 a I
apreseni
EmTei

Olinda,

DOS SANTOS SILVA

Testemunhas:

José Casvo M arid o  Filho
Iden^dade n" 013002^
CPF 134.653.174-91

Edjane Alves Feitosa 
Identidade n° 3.781.382-SSP-PE 
CPF n° 707.463.O34-P1
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SANEAPE- SOLUCOBS AMBIENTAIS
LTDA JOSE ARMANDO DUARTE RODRIGUES

lO-GERAL

Maria Elenima Simião
Analista de Ptocessos • Port. 005/2009
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iNST-iUVÍENTO PARTICULAR
sc c c D A D E  e m p r e s a r :

DE SEGUT^DA ALTERAÇAO E C O N Sm i 
/>.L LIMITADA SpB  A DENOMINAÇÃO SOCIAL DE~ ÍEAPE

-  SO LlíÇÕ ES AiMBIEOTa IS LTDA CNPJ N" 07.147.056/0001-12

1- ROBERTA VILARIM  PjREIRE,* breSíltórrí. natural 4e Sãç Paulo -SPi, solteira, data de 
nascimento 09.10.1977, comerciante, portadora da carteira de Identidade n. 1.638.087-SSP-RN e 
CPF n. 026.754.084-17; resieente e^domiciliada na Rua Joaquim Fabrício, 270 -  Petrópolis -  Natal 
-  RN-CEP-59012-340 e;

2- JOÃO DOS SANTOS SILVÀ,'brasileiro, náíural de Chã de Alegria - PE, solteiro, data de 
nascimento 13.06.1960, comerciante, portador dá carteira de Identidade n. 2.435.580-SSP-PE e CPF 
n. 522.111.264-72 residente e domiciliado na Rua Mario Barbosa, 08 -  Centro -  Chã de Alegria -  
PE -  CEP 55835-000;

Únicos sócios da Sociedade 
localizada na Av. Prof. Laura 
54800-000; Arquivada na Juni 
e inscrita no CNPJ sob o n® 07

Empresaria! “SANEAPE -  SOLUÇÕES AM BIENTAIS LTDA,'
de Freitas n° 96 -  bairro Alto da Maternidade -  Moreno -  PE -  CEP- 
|a Comercial de Pernambuco, sob o n° 2620.148.745,6 em 17/12/2004* 
147.056/0001-12, resolvem assim, àlterar o Contrato Social:

CLÁUSULA PRIM EIRA: "Os sócios resolvem aumentar o Capital Social para R$ 4.000.000,00 * 
(quatro milhões de reais) parte proveniente do saldo da conta de Lucros Acumulados no valor de R$ 
1.380.700,00 (hum milhão trpzentos e oitenta mil e setecentos reais). Ficando distribuído da 
seguinte forma;

NOME

ROBERTA VILARIM  FREIRE 
JOÃO DOS SANTOS SILVA

TOTAIS

CLAUSULA SEGUNDA: Os 
Locação dí 
Secundária.

Q UOIAS

399.950
50

10.000

VALOR R$

3.999.500,00
500,00

sócios resdlvem a t ^ i r  a sua a tiv id ^ ^ p g ç p ^ i^ fí ipal̂ :̂ ,pií.iíh'-4

Locação dc automóveis sem condutoÀ F ic a n d ^ a s  outras ^ f^ |R te § # có  A tividade^ ̂ -  -

CLÁUSLT.,a  TERCEIRA : Os sócios resolver 
Barreto, 2291 -  Sala 02 -  Bairro Centro

CLAUSULA QUARTA: As demais cláusulas permanecem ém vigor

CLÁUSULA QUINTA: À vista 
seguinte redação:

da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a

1- ROBERTA VILARIM  FILT R E,' brasileira, natural de São Paulo-SP, solteira, data de 
nascimento 09.10.1977, comerciante, portadora da carteira de Identidade n. 1.638.087-SSP-RN e 
CPF n. 026.754.084-17; resident^ e domiciliada na Rua Joaquim Fabrício, 270 -  Petrópolis -  Natal 
-R N -C E P -59012-340 e;

2- JOÃO DOS SANTOS SILVA,* brasileiro, natural de Chã de Alegria - PE, solteiro, data de 
nasçjHl^to 13.06.1960, comerciante, portador da carteira de Identidade n. 2.435.580-SSP-PE e CPF

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCC
: CERTIFICO O REG 

p SOBN»: 2011172/^480 
Protocolo: 11/172748-0 

Enç>resa:26 2 0148745 6fANEAPF,- SílUIOOES, AMB7.ENT LT VA

STROEM: 08/08/2011
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ROLDÃO ALVES PAES BARRETO 
SECRETARÍO-GERALA
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n. 522.111.264-72 residente e domiciliado na Rua Mario Barbosa, 08 -  Centro -  Chã de Alq 
 ̂ P E -C E P  55835-000; !

1 -  DA DENOMINAÇÃO DA SO C JED A D E:' :

CLÁUSULA PRIM EIRA: A Sociedade girará sob o nome empresarial de “SANEAPE * 
SOLUÇÕES AM BIENTAIS LTDA ” .

I I - D A  SEDE SOCIAL:

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade tem sua sede na: Avenida Dantas Barreto, 2291 -  Sala *
02 -  Bairro Centro -  M oren) -PE , CEP:54800-000.

r a - D O  O BJETO  s o c i a l ': ‘I

CLÁUSULA TERCEIRA : |a sociedade tem por Objeto Social Principal: para Locação de ‘ 
automóveis sem condutor.

Objeto Social Secundário: Prestação de serviços de limpeza urbana, transporte, coleta, tratamento, 
varrição de vias e logradourds públicos, coleta de entulhos, transporte de resíduos, limpeza de 
praias, limpeza manual e mecanizada de galerias e esgoto, podação de árvores, capinaçâo manual e 
mecanizada em vias, gerenciamento de ateiro sanitário, incineração e destino final em aterros 
sanitários de resíduos sólidos urbanos, hospitalares e especiais, incineração e transporte de lixo 
patológico gerado em hospital, laboratórios, clinicas e consultórios públicos ou privados de toda a 
rede de saúde;
Atuar em sistema de terceirização dos serviços de manutenção preventiva .e corretiva em 
equipamentos, prediais, industriais e hospitalares;
Manutenção e instalação elétricas, manutenção de linha de transmissão e rede de energia, sistema de 
prevenção contra incêndio, refrigeração, mecânica hidráulica, eletrificação de baixa e alta tensão e 
rural, telefonia e centrais telefônicas, digitação, processamento de dados, operação, análise de 
sistemas e microfilmagens, saneamento, drenagem, pavimentações e leitura de dados, serviços 
especializados em administrações de restaurantes, hotéis, cantinas, serviços auxiliares 
administrativos, de recepção, pórtarias, mensagens, auxiliares de seguranças, moto boy, limpeza e 
consen'ação, carrego e descarrego, apoio logístico, serviços de jardinagem, podação de arvores, 
elaboração de projetos, construção civil, urbanização, perfuração de poços, incorporação 
imobiliária, locação de automóveis leves e pesados, máquinas, equipamentos, exploração de 
estacionamentos, produção de eventos, mão de obra temporária, contrato de trabalho por prazo 
determinado e banco de horas;
Recrutamento, Agenciamento, Seleção e colocação de mão-de-obra;
Perícias, Laudos, Exames técnicos e Analises técnicas;
Propaganda e Publicidade, Inclusive promoções de eventos e Planejamento de Campanhas ou 
Sistemas de Publicidade, Elaborabão de desenhos. Textos e demais materiais publicitários; 
Consultoria e assessoria econômica ou financeira.
Serviços de transporte de resíduos de poços, matadouro e indústrias;
Recrutamento, Agenciamento, Seleção e colocação de mão-de-obra;
Perícias, Laudos, Exames técnicos e A naliseS^nicas;
Locação de máquinas pesadas e de terraplana^ès^Locação de caminhão pipa, caminhão limpa 
fossas; Transporte de água potáve ; Locação de veícufe^ipo ambulância;
S^F^íços/Execução de pavimentqção em ^fsltO*.iÊ^^^riá€^ípedo; Retirada e reposição 

avimentaçâo em asfalto =
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Propaganda e Publicidade, Inclusive promoções de eventos e Planejamento de Sem ç 
de acompanhamento técnico Social de Obras de Infra-Estrutura;
Campanhas ou Sistemas de Publicidade, Elaboração de desenhos, Textos e demais materiais^ 
publicitários; , , '  _ ' .  ̂  : :
Serviço de limpeza manual e mecanizada através dê hidrõj,ateãmento.
Consultoria, Gerenciamento, Execução, fiscalização de obras rodoviárias e civis; Consultoria, 
Gerenciamento e assessoria eConômfca ou financeira.^. _ ..
Execução e manutenção de esgotamento e galferi 5̂ ; r .
Implantação de sistema de abásteciníeiítcídc esgãtamêfito sanitário.
Implantação/Ampliação de adbtora e de sistema abastecimento de água.
Manutenção e operação de sis tema de abastecimento de água e/ou esgoto sanitário.
Implantação de esgoto;

IV -D O  CAPITAL SO CIAL: *

CLÁUSULA QUARTA: O capital social será de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) 
divididos em 400.000 (quatrocentos mil quota) quotas de valor unitário de R$ 10,00 (dez reais) cada 
uma. Ficando distribuído da seguinte forma:

NOME

ROBERTA VILARIM  FREIJr E  
JOÃO DOS SANTOS SILVA

QUOTAS

399.950
50

VALOR R$

3.999.500,00
500,00

TOTAIS 400.000 4.000.000,00

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou su^  atividades em 17/12/2004 e seu prazo de duração 
é indeterminado.

aprajpí
EmTp

I.4M
'0 onmsL eua H

Ollndr. .ABR. 20a

etl PmNClSCO ****-*<M2
V -  A APUIL\ÇÃO DA SOCIEDADE;

1 e*i A i J Ã i W S » ' <»’) O-Mx —countaioS^  wtHwtiWA tAneuAo J  f  5  f
CLÁUSULA SEXTA: As. quotas são indivisíveis e nãõ' poderão ser ceoitIáS‘®ou transferidas a • 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente

VI -  RESPONSABILIDADE DOS SÓCIQS:

ponsabilidade..de 
pela integralizaçi

CLAUSULA SÉTIM A : A res| 
todos respondem solidariamente

v n  -  DA ADMINISTRAÇÃO É  ATRIBUIÇÔE

CLAUSULA OITAVA; A administração 
com os poderes e atribuições 
movimentar contas em qualquer 
câmbio, duplicatas, firmar co

pcio é restrita ao valor de suas quoi 
social.

da sociedade caberá a RO BERTA VILARIM  FREIRE 
e representá-la perante terceiros em juízo ou fora dele, abrir e 
estabelecimento de crédito, emitir e endossar cheques, letras de 

ntratos de financiamento, empréstimos, alienação, hipotec
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autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estrMMS*^o interesse' 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Parágrafo Único: Esta Sociedade •í.ünitacià''põdèrá ser  ̂administrada por uma ou mais pessoas, 
sempre designadas no Contrato Social, podendo o Sócio administrador, na investidura de seu cargo, 
e reservados os interesses societários, constituir Procuradores para a prática de atos de gestão 
ordinária da própria Sociedadií, descte çjuç assmêã oiÃõíga das referidas Procurações.

Vni -  DO RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃÔ: *

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIM A: No; quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designará administrador (es) quando for o caso.

IX  - FILIA IS E  OUTRAS DEPENDENCIAS:

CLÁUSULA DÉCIM A PRDUEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sóçjos.

6 8 repreduçlo floUCLOtíginii. gu» me
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CLÁUSULA DÉCIM A SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma,retirada 
mensal, a título de “pro labore” observadas as disposições regulamentares pertinentes.

X  -  DA INCOMUNICABILIDADE:

CLAUSULA DÉCIMA TÉRCEIRA; Estabelecem os sócios quotistas, respectivamerite 
ROBERTA VILARIM  F I ^ IR E  e JOÃO DOS SANTOS SILVA, a cláusula de 
Incomunicabilidade sobre as puotas de que são titulares, de tal sorte que ditos direitos não 
integrarão 0  patrimônio comum de seus respectivos cônjuges, casos em que existam, quaisquer que 
seja 0  regime de bens em que estejam casadas ou em que venham a casar-se nem tampouco o 
patrimônio comum porventura decorrente de un{ t̂e,eSá5i(el já  constituída ou por se constituir.

as cláusulas de Impeq^ipr^ilidade, bem como a de Inalienabilidade 
Social da Sociedade.

Parágrafo Único: Declaram-se 
das quotas constantes do Capita!

XII -  DA DISSOLUÇÃO;

CLÁUSULA DÉCIM A Q U ^^T A : Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sobiedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e a incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será

f

à—



o o <3 y



, , e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resoiisao, v e r if ic ^  em' 
. balanço especialmente levantado. >5̂

Parágrafo único -  O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
resolva em relação a se sócio. _ :

X r a  -  DO IMPEDIMENTO DE USO DA DENOMINAÇÃO SO CIAL: ‘

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:;A:aarmntstyadora declara, sob as penas da lei, de que não está * 
impedida de exercer a administração da iociedcde, põr léi especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos deíá, á pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ouj por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

X IV -D O S CASOS OM ISSOS: ‘

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo 
consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002.

IV

XV -  DO FORO ELEITO :

CLÁUSULA DÉCIMA' SÉTIM A: Fica eleito o foro de Moreno, para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
E por estarem assim justos e c<intratados assinam o presente instrumento em 2 (duas)

Moreno, 27 de julho de 2011.

' vias.

José Au 
Identid 
C P F 13

í rmho Filho

c a r t c
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPftÉSÃ 
SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA-EPP -  CNPJ: 07.147.056/0001^12

1 - ROBERTA VILARIM FREIRE, brasileira, natural de São Paulo -SP, solteira, data de
nascimento 09.10.1977, comerciante, portadora da carteira íte l3tóntíâacíe'n. 1.638.087- 
SSP-RN e CPF n. 026.754.084-17; residente e domiciliãcSaíis Rl̂ i Jc^qulm Fabrício, 270 
-P e tró p o lis -N a ta l-R N -C E P -59 012-340 e; ^

2 - JOÃO DOS SANTOS SILVA, brasileiro, natural de Chã de Alegria - PE, solteiro, data 
de nascimento 13.06.1960, comerciante, portador da carteira de Identidade n. 2.435.580- 
SSP-PE e CPF n. 522.111.264-72 residente e domiciliado na Rua Mario Barbosa, 08 -  
Centro -  Chã de Alegria -  PE -  CEP 55835-000;

Únicas sócias da SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA-EPP, com sede a Avenida 
Dantas Barreto, 2291 -  Sala 02 -  Bairro Centro -  Moreno -PE, CEP: 54800-000, 
registrada na junta comercial do Estado de Pernambuco sob o n° 2620.148.745,6 em 
17/12/2004 inscrita no CNPJ sob o n° 07.147.056/0001-12, resolvem, de comum acordo, 
alterar seu Contrato Social na forma como se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade poderá prosseguir com apenas 01 (hum) sócio pelo 
prazo máximo de 180 (cento e oitenta dias), exceto na hipótese contida no artigo 1.033 da 
Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio JOÃO DOS SANTOS SILVA retíra-se da sociedade, 
cedendo e transferindo de forma gratuita a totalidade de suas quotas, representativas do 
total da sua participação no capital social da sociedade, em favor da sócia remanescente 
ROBERTA VILARIM FREIRE, que passá neste ato a deter 100% das quotas da 
sociedade, de acordo com o que faculta a Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA TERCEIRA: O quadro de diviéão do capital social passa a ser composto da 
segujnte forma:

Quadro Societário Pércentuai \  ^ ^ o t a s  (unit) Capital (R$)^
Roberta Vilarim Freire 100% \  ^ ^ 0 .0 0 0 4.000.000,00
Totais 100% \  4'00:000 4.000.000,00

CLAUSULA QUARTA: Pela cessão de cotas acima mencionadaé, as partes dão ampla, 
recíproca, geral e irretratável quitação quanto ao pagamento dqs cotas, para naq||i jhais 
reclamarem entre si em qualquer tempo ou lugar.

CLAUSULA QUINTA: A sociedade DECLARA que o movimento da receijt^bruta fenual da 
empresa não excederá ao limite fixad.Q..q.o., ir̂ ciso. Complementar n°123
de 14 de dezembro de 2006, e queaiíiãi9rtí^fieiaqupd^trà^fbi& das hipótese^ de 
exclusão relacionadas no § 4° do art. mênclo/rada lei.

Em Tc   Vnr^iíde. (_ / m

OlindL ABR. 2013
C A R T  O ^ R A / í ^ ^ C O  C O M
S* S E H / t  A
Av. OMúlfo ^  .  .. 13.0904)10
Poa m :  ( « d  M30-1302 .  (01) 3 4 )M 0 0 3
BEL PBANCISCO OOMIB PEBRilAA TAtCUAO 
CONFERIDO ROR , _  ______



í-

u«<3lS%

^ « « * ! “?w f"®  'A * * ®
, , » . ^ ‘ ' í f i » " ' ’*  y

. ........ .........I

, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
: CERTIFICO O REGISTRO EM; 29/10/2012 
•SOBN»; 20126911550
Protocolo; 12/691155-0 ;̂ ,

Empresa:26 2 0148745 6  ̂ \
' SANEAPE- SOLUCOES AM BIENTAIS 

LTDA EPP ROLDÃO ALVES PAES BARRETO 
, .SECRETARIO-GERAL



^CLÁUSULA SEXTA; A administração da sociedade caberá a ROB 
FREIRE, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na soei 
judicial e extrajudicialmentè, podendo praticar todos os atos compreendicros no objito 
social, sempre de interesse !da sociedade, autorizado o liso doínomè empresarial, vedado, 
no entanto, fazê-lo em qubtistas ou de terceiros,-bem' conio onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, semi autorização do outro sócio, (art.997, VI; 1.013. 1.015, 1064, 
CC/2002).

CLAUSULA SÉTIMA: A administradora declara, sob' as penas da lei,"que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade, (art. 1.011, § 1®, CC/2002).

R ÍM ^ y

CLAUSULA OITAVA. Por
modificadas pelas condições acima mencionadas.

fim, permanecem inalteradas as cláusulas contratuais não

E, por estarem, assim, justas, acordadas e contratadas, as partes assinam este 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para o mesmo fim e efeito de direito, 
para que produzam os colimados efeitos jurídicos.

Moreno/PE, 07 de agosto de 2012

ROBERTA VILARIM FREIRE 
CPF: 026.754.084-17 I

Autíntico a preisma Cópia fetpetatlaa, que |  @ @.4% 
é e wpfodueíie fiel ee originei, quo ma foif -
aprese'»* ’ . ijou fe 
EmTeíw........

JO^O DOS SANTOS SILVA 
CPF: 522.111.264-72

Olinde,

.........................d s Verdado.;

7 ABR, 2013
8
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL PARA TRANSFORMAÇAO DE 
LIMITADA/EPP PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

SANEAPE SOLUÇÕES AMSIENTAIS.LTDA-EPP 
CNPJ N°07.147.CS6/0031-12

ROBERTA VILARIM FREIRE, brasileira, natural .de S ã O - R a u l a S P ,  solteira, data de 
nascimento 09.10.1977, comerciante, portadora: de ^art^ra:-'dé identidade n. 1.638.087-
SSP-RN e CPF n. 026.754. 
-  Petrópolis -  Natal -  RN -

084-17; residentée cTottiicilíada na Rua.Joaquim Fabrício, 270 
CEP-59012-340.

Únicas sócias da SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA-EPP, com sede a Avenida 
Dantas Barreto, 2291 -  Sala 02 -  Bairro Centro -  Moreno -PE, CEP;54800-000, 
registrada na junta comercial do Estado de Pernambuco sob o n° 2620.148.745,6 em 
17/12/2004 inscrita no CNpjj sob o n° 07.147.056/0001-12, resolvem, de comum acordo, 
alterar seu Contrato Social em obediência, ao art. 980-A da Lei n° 10.406/2002.

DA TRANSFORMAÇ 
INDIVIDUAL.

ÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA PARA EMPRESA 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica transformada esta Sociedade Limitada em Empresa 
Individual de Responsabilidade Ltda -  EIRELI, sob o novo empresarial de; SANEAPE 
SOLUÇÕES AMBIENTAI^ EIRELI-EPP, conforme faculta o art. 980-A da Lei n° 
10.406/2002, que doravante se regerá com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 
pertinentes ao tipo jurídico ora transformado.

Para firmar o presente ato assina o presente instrumento em três vias de igual teor e 
forma, mediante requerimetjto que tramita na Junta Comercial do Estado de Pernambuco, 
sob dependência de deferimento do presente instrumento.

Moreno/PE, 07 de agosto de 2012

OBERTA VILARIM FRÈIRE
-L
ROBERTA 
CPF: 026.754.084-17

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CERTIFICO O REGISTRO EM: 13/12/2012

í^SOBN': 20126911398 
Protocolo: 12/691139-8 

Empresa:26 2 0148745 6
SANEAPE SOLUÇOES AM BIENTAIS 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDAD|^l 
SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI-EPP i

CNPJN®07.147.056/0G01-12 \\

ROBERTA VILARIM FREIRE, brasileira, natural de São Paulo-SP, solteira, data 'Õê' 
nascimento 09.10.1977, comerciante, portadora da carteira.de identidade n. 1.638.087- 
SSP-RN e CPF n. 026.754.084-17; residente ê Cjomfcillada rra Rúa Joaquim Fabrício, 270 
-  Petrópolis -  Natal -  RN -  CEP-59012-340 'e; - : . :

Resolve por este ato CONSTITUIR como de fato constitui, uma empresa do tipo jurídico, 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI, nos termos do 
art. 980-A da Lei n°10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob nome empresarial SANEAPE SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS EIRELI/EPP

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem sede na^^|í^lílP^^áMâS'«Bar^e1^ -  Sala 
02 -  Bairro Centro -  Moreno -PE, CEP: 54800-OOd^^^f'--------.............. í̂veríatíe

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa pode, a qualqW tem pd(^ íftflR p iJg^^^^^^^^^a  
dependência, mediante alteração do ato constitutiv^.- -̂ .̂

9 * 8 CR r
Ci çt 'CO  c

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem por Objeto Social Principal: Locação de 
automóveis sem condutor

Objeto Social Secundário: Prestação de serviços de limpeza urbana, transporte, coleta, 
tratamento, varrição de vias e logradouros públicos, coleta de entulhos, transporte de 
resíduos, limpeza de praias, limpeza manual e mecanizada de galerias e esgoto, podação 
de árvores, capinação manual e mecanizada em vias, gerenciamento de aterro sanitário, 
incineração e destino final em aterros sanitários de resíduos sólidos urbanos, hospitalares 
e especiais, incineração e transporte de lixo patológico gerado em hospital, laboratórios, 
clinicas e consultórios públicos;;Q|^s^vados de toda a rede de saúde;
Atuar em sistema de terceirizaçâsâ^serviços de manutenção preventiva e corretiva em 
equipamentos, prediais, industriais^t^pitalares;
Manutenção e instalação elétricas, > m ^ ^ n ç ã o  de linha de transmissão e rede de 
energia, sistema de prevenção co m ra \m ^  refrigeração, mecânica hidráulica 
eletrificação de baixa e alta tensão e >Hjral\rel^onia e centrais telefônicas, digitação' 
processamento de dados, operação, análi^  ̂ Xsiltemas e microfilmagens, saneamento* 
drenagem, pavimentações e leitura de dad(^^rviços especializados em administrações 
de restaurantes, hotéis, cantinas, serviço^ auxiliares administrativos, de recepçã 
portarias, mensagens, auxiliares de seguranças, moto boy, limpeza e conservação, 
carrego e descarrego, apoio logístico, serviços de jardinagem, podação de arvores, 
elaboração de projetos, construção civil, urbanização, perfuração de poços, incorporação 
imobiliária, locação de automóveis leves e pesados, máquinas, eqj^ipamei^s, exploração
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de estacionamentos, produção de eventos, mão de obra temporária, contrato de trabalho 
por prazo determinado e bahco de horas;
Recrutamento, Agenciamenlto, Seleção e colocação de mão-de-obra;
Perícias, Laudos, Exames técnicos e Analises técnicas; -
Propaganda e Publicidadk Inclusive promoções de:.eventes e Planejamento de

,demais\Campanhas ou Sistemas Ide Publicidade, Elaboração de desenhos. Textos e 
materiais publicitários; . . .  . . . .  . . .
Consultoria e assessoria econômica ou financejrs. - ' - : _ - - -
Serviços de transporte de resíduos de poços,' matadouro s  indústrias;
Recrutamento, Agenciamenjto, Seleção e colocação de mão-de-obra;
Perícias, Laudos, Exames técnicos e Analises técnicas;
Locação de máquinas pesadas e de terraplanagem; Locação de caminhão pipa, 
caminhão limpa fossas; Transporte de água potável; Locação de veículo tipo ambulância; 
Serviços/Execução de pavilnentação em asfalto e paralelepípedo; Retirada e reposição 
de pavimentação em asfaltei e em paralelepípedos. Serviço/Execução de tapa buraco; 
Propaganda e Publicidade, Inclusive promoções de eventos e Planejamento de Serviços 
de execução de acompanhamento técnico Social de Obras de Infra-Estrutura;
Campanhas ou Sistemas de Publicidade, Elaboração de desenhos. Textos e demais 
materiais publicitários;
Serviço de limpeza manual e mecanizada através de hidrojateamento.
Consultoria, Gerenciamento, Execução, fiscalização de obras rodoviárias e civis; 
Consultoria, Gerenciamento e assessoria econômica ou financeira.
Execução e manutenção de esgotamento e galerias;
Implantação de sistema de abastecimento de esgotamento sanitário. 
Implantação/Ampliação de Adutora e de sistema abastecimento de água.
Manutenção e operação de sistema de abastecimento de água e/ou esgoto sanitário. 
Implantação de esgoto;

CLAUSULA QUINTA: A empresa iniciou suas. atividades em 17/12/2004 e seu prazo de 
duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SEXTA: A empiresa tei 
de reais), totalmente subkcrito e 
responsabilidade do titular.

CLAUSULA SÉTIMA: A
integralizado.

social de R$ 4.000.000,00 (quatro milhõW 
jzado, em moeda corrente nacional, de

Responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA OITAVA: A administração cabe ao titular com os poderes e atribuições de - \ i /  \ 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, poderlçlp p.ratiMgíiqdos o s / X

nome empresarial.
atos compreendidos no objeto, sempre de '' t̂eres^ew.« *̂T ,̂j^g,gj^ ĵi
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DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E  PERDAS

CLAUSULA NONA: Ao térinino de cada exercjcio da empreça, em 31 de dezembro, 
proceder-se-á a elaboração do inventário; do balâíiço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo ao titular, os, Hjcms ou jiçrdas apikaHós.

DO FALECÜMENTO
- , i  - -  _

r  t - ~  ̂ ,
CLAUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado O titular,: a empresa continuará sua 
atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
deste o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 
da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

DA DECLARAÇÃO DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Administradora declara, sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por! se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussãp, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O titular da empresa declara que não participa de outra 
empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir o presente EIRELI.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Fica eleito o foro de Moreno/PE para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo.

O titular lavre este instrumeijto em 03 (três) vias de igual forma e teor.

Moreno/PE, 07 de agosto de 2012.

V]
ROBERTA VILARIM FREIRE 
CPF: 026.754.084-17

apres€"'
------------

Olindf.

..('3 Vfi
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Ministério do Desenvolvimentol indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Sei^iços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

i

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO Dt£ EPP

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DE PERNAMBUCO

A Empresa (EIRELI) Saneape Soluções Ambientais Eireli, com ato constitutivo 
registrado na Junta Comerjcial em 17/12/2004, NIRE: 26.6.0001399-7, CNPJ: 07.147.056/0001-
12, estabelecido na Avenida Dantas Barretos, 2291, Sala 02, Centro, Moreno, PE, CEP; 54.800-000, 
requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei,
que se enquadra na cond ção de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 316
Descrição dc Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Moreno - PE. 29 de Maio de 2013.

Empresáro; Roberta Vilarim Freire

Para uso exclusivo da Jun a Comercial:

DEFERIDO EM ^ /  Q<T/ íb

JUNTA O O M E R C IA C B M S T A D O  D E PERNAM BUCO
j  CERTIFICOyp REGISTRO EMs. 04/06/2013 

SOB N» 20TO8394636
Protocolo: 13K839463-6 í r̂ . r \ j  \

Empresa;26 6 0001̂ 5̂ 99 7 v t , L t , 4 o — .
SANEAfh. SOLUÇÕES AMBPENTAIS
e ir e l i '  ANDRÉA CRISTINA P, DE ALMEIDA

. ,  SECRETA^O-GERAL

A m a lc io  fVIaciGi Tafc>oli30
AUTENTlCAÇÀOConformocomoongtnnbpresentado 
''Válido somente com o selo  de Autenticidade Oou Fc

0 5
Emolumentos 2.5 ,
TSNR /w  0,50
TOTAU U ' RS 3 . .O 0

n/IARIA DO ROSÁRIO O. n/IAClEU 
Escrevente Autorizada - Recife - PE
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*  D e p a n a m e n to  n a c io n a i  dS-RfiÇ jiàtro d o  C\;>mén':ío

ilíSrRUÇÕESOEWPSHIf»;»
WvtRSO DECLARAÇÃO DE FIRMA MERCANTiL SNOIV SUAI V

N" DO PROTOCOLO (Uso dà Junto Comorefed) NÚMERO DE IDENTinCAÇAo iX> REOtSTRO OE ttuPRt-SA 
NIRE DA SEDE

NlRrt í :.A FíliAL (p/ooíicfior nr.;,7!0nlfi m «Ic fi.;Eí >0(tí:í ^

I NOME tX3 TiTULAR (completo sem abrevtefefas)

■ C X P l ..................
; NATURAL DE {(̂ iílocíé e slç|ia do estado)

[f ilh o  DE

r m o . .  m
' NASCIDO EM (data de nascimento) í PROFÍSSAO

■ W 1 0 /W 7 $ ____ _'
* !bEÍ îTiDÂDE A 3 I UP BÍ^CIPADO PO R: íoriíiuoe íírrtanoioaçâo-sor.vifiíH'oüaso Oõ infifwr)

^ ' " ’M 7 7 4 3 a

Er.:'‘ 'A!.y.) Osvn.. 

•t-vi.v.. 4.'J

ié,
. éigâo emissori . - r - ,

r e s id e n t e  na (L06RADÕÜRÒ - rua, ãv, efc.)

:2 t ;\  T :0 ik  m k r u ã k
■co m plem en to

>s,ACIONALIDAbe

• (mé̂ í

CPF (número)

0074v578-D G 4*-I6

NUMERO

-TOr)

i "mÜNÍCIPÍO ......

:- ■ ycisrS

...b a ir ro /DISTRITO

f^ B U r- T iiO  :a > 5206CUXGO

OOÜiGO DO MWM}/;./p|C 
(Uso da Junte Coi>í«rc^íi()

A I
Declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade meroaníii, uue não po&suí outra firma mercantü Individual s requer;

CÓDIGO DO ATO ' OÈSCWçÃÕ̂ DÒ ÁfÒ ’CÔDK?OOOEV¥.NTO íiFÇCRICAo Df; EVF.wrr

: 0 0 1  C (B :fX f t E Ç K o
NOMEEMPRê SÂRÍAL............. .. ................................ ............................... ...............................................................................

lA iA m x ) )̂A ;- .ir irA
Ü.OGRADOÚR() (nLiã,avIto.) ..................................................  .NÚMERO

l i r i  ■ A iftA  IX J II.A: COMPl.EMENTÓ............. ................
; I MUNicÍPiõ.................

}y a 3 iÓ
, VALOR DÒ CAPITAI. - R$
4 *OOQ,;0O
j contínuãçâo (capitai por aidenso)

TBÃiWtdrDiStSitO..................................
' t M t í T S c  00

VALOR DO CAPITAL (por axíeriso)

jm . m ; x r )

UF

CHP‘
5706CW150 ' '
CORREIO ELETRÔNICO ÍEAM U

3
GÓÒiOOTScfMIJNidIpiÒ 
(1.;íjO tia Juntíi C»ôtY!Oi cJ«})

I CÔDlGO DE ATIVIDADE 
! ECONÔMICA

DESgRlÇAÜDSWÉWlÁTfVibADEÍS)'' 
Atividade prtncipal

p r ii5 - 9 /0 3  i )S  T ,\ s i'a 'A i';v  : ) i  r i y n c  r o .í? i i .
Atlvidadss secundárias



!NSTf\)ÇOíiS or: PRfItKCH/Mr.ivTO DA OFCI.ARAÇAO ÜE FiRíVIA MERCAN r:i. INOiViDvJAt. 1 ,
5 ..,!= S A  C O M  . A T E J N O A O  E - 3 T A S  « N l S T R U C - O E i S .  A i f ^ T S S S

"3L~

! - Preencher 0 formulário ern quaíro vias legiveis, à máquina oy á rnâü com letra de forma, sera f^sura,^enâò’-a primeira originai,
podendo as demais serem cópias a c,f5rbono,

2 ■ Não preencher 0 campo deslinado a uso da Junta Comercial.

3 ■ CÓDIGO 0 0  ATO E DESCRIÇÃO DO ATO - Preencher com o c/jdigo e com a descrição do ato que está sendo praticado, conformei 
tabela abaixo.

4 - CÓDIGO DO EVENTO E DESCRIÇÃO DO EVENTO Preencher com o código e com a descrição do evento que está contido no |  
ATO. (çonforme tabela abaixo.

cõ o
ATO

ÜÜ 1 
002

» G O  D O  
/ EVeNT

020 

02 í 
022
0 2 3

0 2 4

025

026 
0 2 ?  

02,8
0 2 9

0 3 0  

O :. .í (

0 3 2

0 3 3

034

0 3 5

0 3 6

0 3 7

O
n f r S G F ^ I Ç Ã O  D O  A T O

D B:S C R I Ç Â O  d o  E V E N T  o

' C  C  N S T  i 33 J  i Ç  A o  

' a l t b r a ç Ao

ALTERAÇAO d e  n o m e  B.MRRBSARIAL

-■?. n O  íA Ç Ã O  D E  D A D O S ( E X C E  ; C  N O M E E M P R E S A R IA L )

alteração de dados e de nome empresarial 

abertura oe filial na uf oa sede

A L T E R A Ç Ã O  D E  Fn .lA L  NA U F  DA S E D E

EX T iN Ç Â O  D E H LIA L NA U F DA S E D E

A B E R T U R A  D E  F IL iA L  EM  O U T R A  U F

A L T E R A Ç Ã O  D E  l-!L[AL, EM  O U T R A  UF

L  X1 1 Ç  A O D E  n u  AL E  M O U T R  A U F

a b e r t u r a  d e  f i l i a l  c o m  s e d e  e m  o u t r a  u f
. . . T

.A LTER A Ç Ã O  D E  F ILIA L CO M  S E D E  EM  O U T R A  U F

L.X3 IN ÇÂ O  D E  F ILIA L CO M  S E D E  EM  O U T R A  U F

; o i / o q a a i i  — O  i8 Ju n 2 o o i 1 2 : 2 4

5JU12001 10:32

___á

JF

0 3 8

0 3 9

0 0 3

150
1 6 1

162

O l ^ / O O O S l X  — O  llJul2001 09:26 ûf 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DAS ALAGOAS ::T,Z: TAtos: 102 GTTTÓ.T!:.
ATAILDO DA SILVA ....Previsto Recolhido 
JUNTA(GR) 34.00 34.00-
DNRC (DARF) 2.05 2.05,,

DE OUTRA UF

a l t e r a ç Ao  d e  p r o t e ç ã o  d e  n o m e  e m p r e s a r ia l

CANCELAMENTO DA PROTEÇAO DE NOME EMPRESARIAL

110 COMUNICAÇÃO DE ATERAÇAO DE DADOS

110 MUDANÇA DA ATIVIDADE ECONÔMIcAypRINCIPA- ( s o m á  
m u d a n ç a  d e  o r d e m  d a s  a t i v i d a d e s ,  s e rp /a J tG ra ç U o  d o  o b le t o ) ^

EXCLUSÃO DE ENDEREC© ELETROlfclICO

l! rX E M I“'L O .

p iG O  D O  A T O  h o E S C R IÇ Ã O  D O  A T O

002 ALTERAÇÃO

C Ó D IG O  D O  E V E N T O  

020

DESCRIÇAO o6  EVENTO

5 - CÓDIGO DE ATIVIDADE EÇOiMÔMIGA iP r^ ncfier com o código córréSpondfflfe'3C^ 
labela de Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE.

1 ALTERAÇÃO OE NOME EMPRESAR

...1_______ _______________

6 -DESCRIÇÃO DO OBJETO (ATIVIDADES) - descrever a atividade principal a ser exercida e as atividades secundárias, se hôuífer,' 
segundo sua ordem de importância. ■

7 - DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES - Preencher com data prevista para o início das atividades.

io O a iE IO .cçrlj^ ^ sS  • ■■ - ^ 1  , -

L



Ministério do Desenvolvimento. IndOsina e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Çomércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Yolhas 1/ 4

COMPLEMENTO ÜAIRRO/OISTRITO CHP CÓUIGO DO m un ic íp io  (Uso.íía- -

APTO 101 j JATIUCA 57,035-700
juni.1 Comorcigl) : 

1 0 9 ' ■ ‘

27100969235
s^TJESvíaujíã^f"

ATAILDO DA SILVA

NIRÉ OA FILIAU ípfceiKíW f sometMO so ato füiarent® a fiíial)

x x x x x x x x x x x x x

n ac io n a lid a d e

BRASILEIRA

F □
REGIMI: DE ÜENSísü cysticl

XXXXXXXXXXXXX
FILHO 0E,(p.iil

JOSE PAULO DA SILVA

ESTADO aVíL

SOLTEIRO

inião]
NILZA FERREIRA GOMES

NASCIDO EM (ijcJia üu ililtrCimCniü)

19/10/1979
identidade (númofo)

1477431
EMANCIPADO POR (lomia lic oinancipaçüü • someniü no caso tie

XXXXXXXXXXXXX

ÓrQ&u omiitior

I SSP AL
CPF(i)úmeíO)

007.578,984-16

ÜOMICIUADO NA ILOCRADOURO • ri;a, «t/, tílc)

AVENIDA JULIO MARQUES LUZ
NUMCRO

189

m u n ic íp io

MACEIÓ
UF

AL
d e c la r a , s o b  a s  p e n a s  d a  le i ,  n ã o  e s t a r  im p e d id o  d e  e x e r c e r  a t iv id a d e  e m p r e s á r ia ,  q u e  n ã o  p o s s u i  
o u t ro  re g is t ro  d e  e m p re s á r io  e  r e q u e r  à J U N T A  C O M E R C IA L  D O  E S T A D O  D E  A L A G O A S
COUICO Dd ATO 

002
COUICO 00  EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

ÜESCFUÇAO 0 0  ATO
a l t e r a ç Ao

DESCRIÇÃO 00 EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX

NOME EMPRESARIAL

ATAILDO DA SILVA ME

CÓDIGO OÜ EVENTO 

021
CÓDIGO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO DO EVENTO
ALTERAÇÃO  DE DADOS {EXCETO  NOME 
EM PRESARIAL)

ÜESCRIçAO 0 0  EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX

LOGRADOURO (fuá.üv. ülC}

RODOVIA DIVALDO SURUAGY !
COMPLEMENTO

AL 101 SUL
MUNICÍPIÕ

MARECHAL DEODORO AL I BRASIL
VALOR 0 0  CAPITAL. R i 

200.000.00
COOIOO 0£ ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(Ci)OGj

Aiivul-iat* Pniicip.il

4930202
Aiivíoaclc sucunduna

4923002
7711000
3811400
3702900
8121400
4120400

VALOR DO C A R IIA L  • (por oxlonsol

DUZENTOS MIL REAIS

NUMERO

1
B/jIRRO/DISTRITO

B A R R A  N O V A

CEP

57.160-000
CODIGO d o  M Ü N r c iP lO " . "  ■ ■
[Uso üa.junta Com6*rcial)' l. y 
114 ' A;

j U f PAIS CORREIO ELETRONICO ^E-MAIL)

ataildosilva@hotmail.com

DESCniCAO DO OBJETO

TRANSPORTES RODOVIÁRIO DE CARGAS, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇA 
INTERMUN I ^
ICIPAL E INTERESTADUAL;
SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA' 
LOCAÇAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; '
COLETA DE RESÍDUOS NÂO-PERIGOSOS;
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES/
LIMPEZA EM PRÉDIOIS E EM DOMICÍLIOS;
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; r \
COMERCIO VAREJlStA DE ARTIGOS DE PAPELARIA: ^
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

DATA DE INICIO UAS ATIVIDADES

12/07/2001

ASSINATURA

ASSINATURA

NUMERO OG INSCRIÇÃO N ü CNPJ

04540999000112, 
i

FIRMA PELO/ÇMPREtÀmO (üu polo rop/«

/ V

14/02/2013

TRANSFERÊNCIA DE SEDEÕU DE FlUAL DÊ' 
NIRE ANTERIOR

XXXXXXXXXXXXX

PRIMENTOS DE INFORMÁTICA

UF

XX

,..USO DA JUNTA COMERCIAL

''d e 'p e n d e n t e  'd e : - ÍT
; AUTORIZAÇAO':',’ '"
■■ dOyERNAMENTAL '  ■

P A R A . U S O  E X C L U S I V O .  D A  J U N T A  C O M E R C IA L

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVÊ-SE

Ann̂  R3.se Pã -̂Pi
TÉCMICA • O lí-Í"

j y C Ê A L
-T/ /  t.j ri, / i .3

AUTENTICAÇAO IS ã ^ i

llillllllllilll llillllllililliliillllll
AL1201304130490

mailto:ataildosilva@hotmail.com


JU N TA  C O M E R C IA L  DO ESTADO  D E A LA G O A S 

) Registro em  20/02/2013 Sob N“ 20130111929 

J  130111929 de 19/02/2013 NIRE 27100969235 

J DA S ILVA  M E
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Maceió, 20/02/2013 
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Ministério do Oesenvoivimemo. Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio

REQUERIMENTO DE EWRBESÁRIO
..........................................:m ) Folhas 2/ 4

NUMtRO OG lOENTlFlCAÇAO ÜO RGCISTRO  OÊ EM PR6 SA • IMlRE OA SEOG

27100969235 

ATAILDO DA SILVA

NiRE DA FlUlAU (proenchor somerito SQ aio rotorvoio a filiai)

xxxxxxxxxxxxx

n a c io n a l id a d e

BRASILEIRA

m S  F □
REGIM E OE ©ENSlSü casaüú) 

XXXXXXXXXXXXX

ESTADO CIVIL

SOLTEIRO

FILHO DE (pai)

JOSE PAULO DA SILVA
(tnâc)

NILZA FERREIRA GOMES
NASCIDO EM (üauí (Ifi nascimt*mo)

19/10/1979
IDENTIÜAbF. (luimofo)

1477Í131
órgdo oinivsor

I SSP
of

AL
EMANCIPADO POR (íorma oe «

XXXXXXXXXXXXX

CPF(niimüro):

007.578,984-16
liiiicipo^âo • somvniu no ca^o dv Aumo/)

DOMICILIADO NA ILOCRADOURO • rua, uv. otc)

AVENIDA JULIO MARQUES LUZ
NUMERO

189
COMPLEMGNIO ÔAIRRO/DISTRITO CEP CÔOIGO DO MUNICIPIO.(Uso do

APTO 101 'jATIUCA 57.035-700
junta,Comorciál),r.d ■
1 0 9 ; "  ■■ - ■ m  - .

MUNICIPIO

MACEIÓ
UF

1 AL
d e c la r a , s o b  a s  p e r ta s  d a  le i ,  n â o  e s t a r  im p e d id o  d e  e x e r c e r  a t iv id a d e  e m p re s á r ia ,  q u e  n ã o  p o s s u i  
o u t ro  re g is t ro  d e  e m p re s á r io  e  r e q u e r  à J t lJN T A  C O M E R C IA L  D O  E S T A D O  D E  A L A G O A S

COMPLÊMeNlO OAIRI^O/DISTRITO CEP co b id o  Dõ iJuhliciP io

AL 101 SUL BARRA NOVA 57.160-000
(Uso da junta Comercial) : 
114 :  ■ ■  ■ ■

CÓOiOÜ DO ATO 

002
CODlGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX

d e s c r i ç A o d o  a t o  

ALTERAÇÃO

DESCRIÇÃ O  DO EVENTO  
XXXXXXXXXXXXX

CÓDIGO DO EVENTO 

021
CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃ O  DO EVENTO
ALTERAÇAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)

D ESCRIÇÃ O  00  EVENTO  
XXXXXXXXXXXXX

NOME EMPRESARIAL

ATAILDO DA SILVA ME

l o g r a d o u r o  [ruii,üv, ülc)

RODOVIA DIVALDO SURUAGY

m un ic íp io

MARECHAL DEODORO
UF

I AL
PAIS

1 BRASIL
VALOR DO CAPITAL • R$ 

200-000,00
COOIGO OE ATIVIDADE 
ECONÔMICA

(cnae)

Aiividada Principal

4930202
Attviüadu sücuAdãcia

4761003
4751201
1813001
1813099
4789007
4723700

VALOR DO CAPITAL • (por oxlonso)

DUZENTOS MIL REAIS

NUMERO

1

CORREIO CLÊTRONICO (E-MAILJ

ataildosilva@holmaii.com

OE-SCRIÇAOOO O BJETO

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO;
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS;
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO;
COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS;
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL;
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVO;
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS, BANHEIROS QUÍMICOS, TOLDOS E ILUMINAÇÃO;
ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, EMPILHADEIR 
A, RETRO-ESCAVAOEIRA, TRATOR DE ESTEIRA COM OPERADOR E SEM OPERADOR, MAQUINAS D 
ESENTUPIDORA, GERADORES;
XXXXXXXXXX

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO OE IN SCm ÇAO NO CNPJ TRANSFERENCIA DE SEO E OU DE FlU A L OE OUTRA UF 
NIKE ANTERIOR /  .

UF ■ USPiDA JUNTA .COMERCIAL ••

' d e p e n d e n t e D E • M ■ •
. -AUTORIZAÇÃO '• :^ \ \ '  

GOVERNAMENTAL ^ 3.n â o
12/07/2001 0454099900(3112 XXXXXXXXXXXXX l  í j XX

 ̂ A

mailto:ataildosilva@holmaii.com


JUCEAL

JU N TA  C O M E R C IA L  DO ESTA D O  D E  A LA G O A S 

Certifico 0  Registro em 20/02/2013 Sob W  20130111929 

Protocolo 130111929 de 19/02/2013 N IRE 27100969235 

ATAILDO D A  S ILV A  M E

C hancela  D D E D FF3 6 3 6 B C E 8 9 9 D C 0 1 B 2 E 6 3 6 8 B 2 C FE A 4 9 5 A D 7 0

M aceió, 20/02/2013
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Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior
&í>

|c Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio

REQUERIMENTO DE ^PRESARIO
F o lh a s  3/ 4

NUMEnO 0 £ lOENTIFICAÇAO 0 0  REGISTRO DE EMPRESA • NiRE OA SEDE

27100969235
NOf<̂̂ 6ofeMPR̂ áARIoTconí5!õ̂ !̂ êpral>r3v!aí(jrãsP"*"̂ ""“" “'*“*̂

ATAILDO DA SILVA

NlRÊ OA FlUIAL (prtrenchor som euie sq ato rotoranio a (íliai)

x x x x x x x x x x x x x

NACIONALIDADE

BRASILEIRA
CSTAÜÜ CIVIL

SOLTEIRO

0  F □
RÊCIML' DE ÜENSísü cfisii<h!)

XXXXXXXXXXXXX

F il m o  d e ,(|jí»í)

JOSE PAULO DA SILVA INILZA FERREIRA GOMES
NASCIDO EM (daiii (ic nuscimcrno)

19/10/1979
lOENTIÜÂDE (núinoro)

1477431
Órgão om ísiiur

SSP
UF
AL

CPF(núfTUjro)

007.578.984-16
EMANCIPADO POR (lonna «o om üiic lpaçflo  • süinonto no cüüo d ji rrionor) 

XXXXXXXXXXXXX

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO • fuu, av. olCj

AVENIDA JULiO MARQUES LUZ
NUMERO

189
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP

APTO 101 : JATIUCA 57,035-700
•CÓDIGO Dp MUNlplPI9.(U30.0 
'junta Comercial) •''Vjir/c ],•

MUNICÍPIO

MACEIÓ
UF

I AL
declara, s o b  a s  p e n a s  d a  le i ,  n ã o  e s la r  im p e d id o  d e  e x e r c e r  a t iv id a d e  e m p re s á r ia ,  q u e  n ã o  p o s s u i  
o u t ro  re g is t ro  d e  e m p re s á r io  e  r e q u e r  à J U N T A  C O M E R C IA L  D O  E S T A D O  D E  A L A G O A S _______________
CÓDIGO DO ATO 

002
DESCItIÇAO DO ATO

ALTERAÇÃO
CÓDIOO DO EVENTO 

021
DESCRIÇÃO DO EVENTO
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX

CODIOOOO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX

CODIGO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

NOME EMPRESARIAL

ATAILDO DA SILVA ME

LOGRADOURO (ruii.Lv. ele)

RODOVIA DIVALDO SURUAGY
NUMERO

1
COMPLEMENTO ÜAlRRO/OISTRlTO CÊP CODICÕ Bõ MUNICIRiO

AL 101 SUL 1 BARRA NOVA 57.160-000
(Usodaijunla.Cornércial) ; •>

MUNICÍPIO

MARECHAL DEODORO
UF PAIS

I AL I BRASIL
CORRÊtO ELETRÔNICO (E-MAIL)

ataildosilva@hotmail.com
VALOR DO CAPITAL • RJ 

200 .000,00
VALOR DO CAPITAL • (por cutonso)

DUZENTOS MIL REAIS
CODtGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

icnao)

Atividade Pfintipat

4930202
AilviOüdo sucuno/iriii

4744099
4763602
8122200
5212500
4330403
4330499

DESCRIÇÃO DO OBJETO

TRANSPORTES RiBd OVIÂRIO DE CARGAS, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇA, 
INTERMUN
ICIPAL E INTERESTADUAL;
SERVIÇOS DE CARGAS E DESCARGAS;
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL;
SERVIÇOS DE OBRAS DE ACABAMENTO EM CONSTRUÇÃO;
SERVIÇOS OBRAS ÓE ALVENARIA;
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR E COM
OPERADOR,
EXCETO ANDAIME XXXXXXXXXX

l
DATA PE INICIO DAS ATIVIDADES

12/07/2001

NUMCRO OE ÍNSCRJgAO NO CNPJ

O 4 5 4 O 9 9 d |0 O O T ^ N ^

TRANSFERENCIA OE SEDE OU DE FILIAL OE OUTRA UF UF 
NIRE ANTERIOR i  ^

XXXXXXXXXXXXX /  / /

. USO OA.UUNTA COMERCjAL 

é o e P Ê lío È N T E  05  'iii-'''-'' ç . 
ÇAUTORÍZÁç AO ' l  F 1 
e GOVCRNAMENTAt: '— - f v  3 -n â o

ASSINATURA ÓV FIRMA PF.LCjEMPRBskRlO (OU |)Blo fO (:l'üS i> m a(ite /ass is lonU j/^ 'e^^^^^ V

.. M i -  ' ______________________ _________________________________ i \
'Ü r f Á  OA ASSINATURA

1 4 / 0 2 / 2 0 1 3

A S S1N AJ3 ÍR  A-Ü c rtW P  íí E S A R1 1

........ ~ 4 b . í v : _____ _________________________________m x J
PARA . u s o  E X C L U S I V O i  D A  J U N . T A  c i ^ K E R C I A L  , V o j  , L ' ! -  L L

PUBLIQUE-SE E ARQUlVE-SE

Anne-Bp.se Passos
‘ .LLLSOTl'fflciilCA'M»V...lli.T______________

J U C E ã C

- C  A .y  L- /  I Ò

mailto:ataildosilva@hotmail.com


JU N TA  C O M E R C IA L  DO ESTA D O  D E A LA G O A S 

Certifico 0  Registro em 20/02/2013 Sob N ° 20130111929 

Protocoio 130111929 de 19/02/2013 NIRE 27100969235 

ATAILDO DA S ILVA  M E

Chancela  D D E D FF3 6 3 6 B C E 8 9 9 D C 0 1 B 2 E 6 3 6 8 B 2 C FE A 4 9 5 A D 7 0

Maceió, 20/02/2013 
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0 l
■ * * Í Í Í ' ' D e s e n v o l v i m e n t o ,  Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do ColTiércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 41 4

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO 0 0  RÊGISTRO OE EMPRtSA - Ni RE OA SEDE

27100969235
WÓIiíè'̂ 6̂fe'M'P|ÍEÍTfilÒ̂t'oVnpU'(o/s"onraí?!ívTŜ .. T"inniilri

ATAILDO DA SILVA

Nlf^E DA FILIAL {prüoncher somonio sü aU> reíoruoie o rílialj

xxxxxxxxxxxxx

NACIONALIDADE

BRASILEIRA
ÊSTADO CIVIL

SOLTEIRO

M S  F □
REGIME OE QENS(íití cosadò)

XXXX XX X XX X XX X 1
FILHO DEJpüi)

JOSE PAULO DA SILVA
(rnáel

NILZA FERREIRA GOMES
NASCIDO EM (üíiia Ue nascuiHpilo)

19/10/1979
id e n t id a d e  (núiMüfd

1477431
ÒfQàü OíTlî SOf

SSP
UF
I a l

CPF('u>moioJ

007.578.984-16
EMANCii^AüO POR (forma Uü üniancipaçâo • somurtio no tuso cl« muuof}

xxxxxxxxxxxxx !
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO • fua. av. olc)

AVENIDA JULIO MARQUES LUZ
n um ero

189
CÔDIGO.Dp ,m u n ic íp io  (Uso do- . j  
luniaCofiiercioi) A ' v  ‘ f ' " - ’ ' 

1 0 9 . '

COMPLEMENTO

APTO 101
a/VIRRO/DISTRITO

JATIUCA
MUNICÍPIO

MACEIÓ

57.035-700
UF

AL
d e c la r a , s o b  a s  p e n a s  d a  le i ,  n ã o  e s t a r  im p e d id o  d e  e x e r c e r  a t iv id a d e  e m p r e s á r ia ,  q u e  n ã o  p o s s u i  
o u t ro  r e g is t ro  d e  e m p re s á r io  e  r e q u e r  à  J Ü N T A  C O M E R C IA L  D O  E S T A D O  D E  A L A G O A S  _______
COOIGO OO ATO

002
CÓDIGO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO DO ATO
ALTERAÇÃO

DESCRIÇÃO OO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX

COOlGOOO EVENTO

021
CÓDIGO OO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO DO EVENTO
a l t e r a ç ã o  OE OAOOS (E X C E T O  NOME 
E M P R E S A R IA L )

DESCRIÇÃO OO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX

n o m e  e m pr es ar ia l

ATAILDO DA SILVA M£

LOGRADOURO (riui.ev, olc)

RODOVIA DIVALDO SURUAGY
NUMERO

1
c o m p l e m e n t o b a Ír r o /o is t r it o

i
CEP CODÍGÔ dOlvlOMtClPÍQ 

(Uso da iunià Comercial)
AL 101 SUL B|ARRA NOVA 57 160-000 1 1 4 '  .

MUNICIPIO

MARECHAL DEODORO AL [ BRASIL
CORREIO ÉLETRONICO (E-MAIL)

ataiIdosilva@hotmail.com
VALOR DO CAPITAL • R$

200.000,00
VALOR 0 0  CAPijTAL - (por exlonso)

DUZENTcis MIL REAIS
oTsCW çXd üO OBJETO i  ̂ ~  "

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx

CODIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(ciuie)

Aliviciaac Píirtcipal

4930202
Aiiviudck! st'í uiiuíirm

4399103

7732201

7739099
xxxxxxx
xxxxxxx

xxxxxxx

1

....
DATA DE INICIQ ÜAS ATIVIDADES

12/07/2001

NÚMERO UE INSCRIÇÁO\dO QNI^V

0454^ 9900,01)2

TRANSFERÊNCIA DE SEOE OU DE FILIAL 0£ OUTRA Uf 
NIRE a n t e r io r  I

XXXXXXXXXXXXX ^

UF

XX

i U Sp DA JUNTA COM ERCIAL ■

./DEPENDENTE DE 
FAUTORIZúiÇAO  -  
■ GOVÉfi?NAMENTÁL ' 3 .n ào

\

mailto:ataiIdosilva@hotmail.com
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JUCEAL

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE AUGOAS 

Certifico 0 Registro em 20/02/2013 Sob N“ 20130111929 

Protocolo 130111929 de 19/02/2013 NIRE 27100969235 

ATAILDO DA SILVA ME

Chancela DDEDFF3636BCE899DC01B2E6368B2CFE/W95AO70

Maceió, 20/02/2013

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 

Secretário Geral

JVWTA CC»4ERC1^L DO ESTADO DE ALAGOAS

1 3 / 0 1 1 1 9 2 - 9
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LIHPEIA E HANVTEN(ÃO LTDA 0)

CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos a Sra. Marianna Rodrigues Leite, portadora da RG n° 

99001003711 SSP/AL e CPF n° 059.276.124-07 a participar da licitação na modalidade 

Pregão Presencial n° 12/2013 - CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - 

CASAL, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para 

pronunciar - se em nome da empresa RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO, bem 

como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

RAULL^XAVIER BRIT^ 

SÓCIO GERENTE

Maceió, 06 de junho de 2013.

r

f—
69 CARTÓRIO DE HOTAS DE HACEIó 

1 R.Pedro Monteiro7235-C»itro 
I REC0NHE50 A firs a  de s
IRAULL .m E B J S n ü ---------
iOQÜ FéTKãceifltOS de iur^o 
lEH TESTEMü,WrL>^. ^VE®ADE

IJOSÉ ffflBERTO MARTINS Bw S j i íELTd i 
ÍMARIA 0E FATIHA LIHA B A íiO S A -S ie S T I  íUTA 
íHIEDJA C.g.HAIA E CELIÃ B.DA MSTA-ESC.
ífeito põríedileide da luz

Rua Padre Cícero 174 -  Tabuleiro dos Martins -  Maceió-AL Cep -57081-190 
(0**82) 3322-4741 resolvelimpeza@hotmail.com 

CN PJ: 03757322/0001 - 78

mailto:resolvelimpeza@hotmail.com




LIMPEZA E HANUTENÇÃ« LTI»A 0 } -

DECLARAÇÃO

A empresa Resolve Limpeza e manutenção, CNPJ n° 03.757.3220001-78 sediada na rua 

Padre Cícero, 174 Tabuleiro dos Martins, declara que cumpre plenamente os requisitos de

Art. 4°, inciso VII, da Lei n° 10.520 de 17/07/2002, licitação 

icial n° 12/2013- CASAL da companhia de Saneamento de

habilitação, nos termos do 

modalidade Pregão Presen

Alagoas- CASAL, ciente das penalidades cabíveis.

Raull Xavier Brito 

Sócio Gerente

t f '

Maceió 06 de junho de 2013 1

63 CARTÓRIO DE NOTAS DE HACEIÓ 
R.Pgijro Hofitsiro7255-C»itro i 

REC0Ni€P0 A fir»3 de s!
IRAI 
iÜ
lES TESTENÜNHO..: m m í \

ÍJOSÉ K18ERTQ HARTINS BAFSOSA-TAS.PáBLíCOi 
ÍHARIA de FATIHA LIHA BARBOSA-aiBSTITdlA 1 
ÍNIED.JA C.B.HAIA E CELIA B.DA COSTA-SC. 1 
ÍFEITO' por:BIEEIOE DATÜZ “  1

R u a  P a d re  C íce ro , 174 -  T ab u le iro  dos M artin s -  M arp in-A T.iCpp -  STO RI-lon________
(0 **8 2 ) 3322-4741 resolvelim peza@ hotm ail.com  

C N P J : 03757322/0001 - 78

mailto:resolvelimpeza@hotmail.com
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t ' MANUTENÇÃO E LIMPEZA

CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos o (a) Sr. (a) Senhor Cleovonsostenes 

Varela, portador do Crea n° 4990 D/CE e CPF n° 061.111.653-72 a 

participar da licitação na modalidade Pregão Presencial n° 12/2013 -CASAL 

da Companhia de Saneamento de Alagoas- CASAL,na qualidade de 

REPRESENTAME LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em 

nome da empresa RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA EPP, bem 

como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao 

certame.

ch Á^jbzrmjLf isiMc/
OR DE MIRANDA LESSA SANTOS

Maceió 06 de junho jJ e  2013
S E R V IÇ O  n o t a r ia !  E R c S G IS T R A L  2“ D IS lk lT O  

Av . Cdr. Leáo , 788 - Poço -.Wlaceió-AL • Fo ns 33.27-5269 
R E C O N H E Ç O  a (s ) f jrm a ls ); P O R  S E N ^ H A N Ç A

YG 

SÓCIO.

yc^en- cAa.

RUA RÓD BR 104 S/M;'bAIRRO RIO LARGO/AL, CEP: 57100-000 
CNPJ: 0.9 278 817/0001-09

Ucrtiiflglafe.

M i l i i o t S  ^
afcão - Ofictal 

- Substituto* 
ãD - Substituto 

’aio - Éscrsvente





0 ' y

C g  cQBO
O o _i

g-S.e£a. g
< g íoOk  2

DfPLOMAro ^r?_|pgLA CEHTRO DE TECNO-. -i
LOGIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARS•)

ATRieuicOeS". As an otadas na c a r t e i r a ______ . ,
-_____ p r o f i s s io n a l__________________  ̂ ,

Vale r')nio necomeoUl i s  Identidade e tem Fé PliUIca | l  2< do Arlé 65 da UJ n« 6.191' 
de24/i2/l966|

r ^ y  C6RT»OÂO ^ ^  
g O iro  haver con^thd» n áiit 

presente fotocóiixa com 0 originai que me 
foi apresentado. Dou (é.

) 6 M&I9k20IS

Em test
Õ  Qr. J o s ò  Robéttld Martins (Barbos;  ̂• Tab. PúWicr) 
C 3  SubsI. Mana d l f̂ áttma (.ima flniiio&a 
Q  Esc. Niedja Cnstina Sarros Poongucs 
C 3  Esc. Céliâ Barbosa Cosiu
"3 Fvfi. N.-xtirde OUvvira

verdede.

t





MANUTENÇÃO E LIMPEZA

DECLARAÇÃO

A empresa 

09.278.817/0001 

de Souza, CEP; 

os requisitos de 

10.520 de 17/07 

CASAL da com 

penalidades cabi

Ray manutenção e Limpeza Ltda Epp, CNPJ n° 

-09 sediada na Rodovia BR 104, S/N'Prefeito Antonio Lins 

57.100-000 Rio Largo, AL, declara que cumpre plenamente 

habilitação, nos termos do Art. 4°, inciso VII, da Lei n° 

'2002, licitação modalidade Pregão Presencial n° 12/2013- 

3anhia de Saneamento de Alagoas- CASAL, ciente das 

veis.

Maceió, 06 de junho de 2013.

S E R V IÇ O  N O T A R íA ll 5 P .c S O i '3 T iV .l  2° 0 'í S T .R ITO  
A v . C d í. l..são, ;8 S  • í->oí,'.0  -iWar.e:ü-.-'L - Fc.nc- j 3 Í7-E2S9  

R E C O N H E Ç O  a (s ) f irm a is ): P O R  S EM E LH A N Ç A

RUA RO

iio Falcão - Oficial 
leão “  Substituto 
aícão - SubstitutoB ■. n in i t r̂riiiiiin í íi , r  c ifv ç :;j - o u u b iu iH U

t  ~ II CíGçra Lucra-no P. Sampaio - Escrevente

0  BR 104 S/N, BAIRRO RIO LARGO/AL, CEP; 57100-000 
CNPJ: 09 278 817/0001-09



.0 1

-í-ijí-i
f-'



MANUTCNÇAO E LIMPEZA

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

A empresa Ray Manutenção e Limpeza, inscrita no CNPJ sob o n° 

09.278.817/000'-09, sediada no endereço Rodovia BR 104, S/N, Prefeito 

Antonio Lins de Souza, CEP: 57.100-000 Rio Largo AL, telefone n° 

88315515, por intermédio do seu representante legal o. Senhor Ygor de 

Miranda Lessa Santos, portador da carteira de identidade n° 1508170 

SSP/AL e do CPF n° 009.987.564-07,declara, sob as penas da lei, de que 

cumprem os re::|uisitos do art. 3® da lei Complementar 123/06 para 

qualificação cono microempresa ou empresa de pequeno porte, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da 

mesma Lei complementar.

Maceió 06 de junho de 2013.

DE MIRANDAIESSA SANTOS

S E R V IÇ O  N O TA R IA L E  R E S G iS T IL A L  Z” D IS T R IT O  
A v . Cdr. Leão , 788 - Po çc -jWaceiÓ-AL - fo n e  3327-5269

R EC O .N H EÇ O  a (s )  f ifm a(s ): P O R  9 E M E LH A N Ç A  
'  “  . . .  .

Falcãs - Oficial 
:âo -  Substituto^ 
rtegü - Substituto 

mpaio - Escrevente

RUA ROD BR 104 S/N, BAIRRO RIO LARGO/AL, CEP: 57100-000 
CNPJ:,09 278 817/0001-09
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ALÃGC»IS
Aento fpje IM rpto

Sistema Nacional de Registro de Empresas M ercantis - SINREM
■̂̂ 1̂ Governo do Estodó de Alî oas

^  Secretaria do Estoilo do PhuHjnmentoe do Desenvolvimento EeonSmico-SEPLANDE 1 
Janta Comoeiai do Estado de Aiaeoas

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Sônplificáda para Sociedades Empresários«exceto as Anfliiimas e snas Filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquívadns nesta Junta Comercial e  são vigentes na data de san opediyão

Nome Empresarial
AM3 ENGENHARIA LTDA - ME .1Natureza Juridica.: 206-2-SCKIÜEDADE EMPRESARIA LIMITADA
Numero de todentificaçSo do Registro de Biqiresa (N 
Z72IH1S2SU7

RE da Sede) C.NJJ
16628118Mnifl7

Data de Arqmvamento do Ato 
Constitativo
o2Rnaoi2

Data <le bncio de Atividadi 
02/0W2012

Ksdareço Completo (Logradonro, N* e Compleuieino, Bairro, Cidade, CEP, VF) 
RUA SANTA LUZIA, 153. BARRO DURO. MACElb - 5704S6Í0 - Alawas
Objeto Social
CONSTRUÇÃO DE ED IFÍaO S; ADMINISTRAÇÃÒ DE OBRAS; OBRAS DE INFRAESTRUTUR/^

»
ISTRUÇÂO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; .
AÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMaíTOS P/VRA CONSTRUÇÃO E  ENGENHARIA C IV Ilí 

M /tí«JTENÇÃO PREDIAL;
SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM;
INCORPORAÇÃO OE EMPREENDIMENTOS IMÒBILIÃRIOS;
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES;

Capitel Sodal ' Microempresa ou Empresa de
RS 130.000,00 ( Cento e Cinquenta MU Reais ) Pequeno Porte
Cartel Ditcgralizedo Micrcemptesa
R$ 130.(MX).00 {Cento e Cinquenta bfil Reais )

Prazo ̂  Dnrâ Oi

Indetenuinado

S6ctos/Partieiim$9o no Câ taVEspdeie de Sócia/AdiainisIradoriTínnnio do Mandato 
NomeATP mi CNPJ Pardeipâ o no edital
LEONARIK) ROCHA DE R S7S.0«),00
AlBUQUERQUE MELO - 
03409100409

LEONARDO ROCHA DE RSO.OO
WQUERQUÈMELO-

VO409100409 »
OTÁVIO V IN iaO  ROCHA DE R$ 73.000,00 
ALBUQIJ^IQUE MELO - 
03409104498

OTÁVIO V lN iaO  ROCHA DE RSOJU)
ALBUQU0IQUE MELO - 
03409104498

Espécie de S6eto
s o a o

Administrador
Administiador

Ttemino do Mandato 
XXODOXXXXX

A£»dINISTRADOR ADMINISTRADOR XX/X3VXXXXX

s o a o AdttnaisCradn’ XX/XX/XXXXX /

ADMINISTRADOR administrador' XX/XX/XXXXX ,

Documento Assinado por meki D̂ iM, oonfinme MP 2200-2 de 24/08̂2001, ̂pte ÍDStitoi a lafia-Estitora de Oiaves PúidBas BiasSeiias • ICP Brasil em Tigm'consaante E 
iP 32 dc 11AI9/2001 - Ait2*
Alt i*-FkaInriitnidaabifi»EstmlHia de Cliai>esPfililicaslfaasaMras-lCPftasil, para gaiaA-antenlieidadêhiteeiidadee validade jnriaira A» dnemngntos em femia 
«torâmca. das aplkaeões de supMtee das apftBttõeshaibilitadasaoBnifliaem certificados feãims. bem como a lealiratiiafe transações rieiiflincasseeutas /

w
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DECLARAÇÃO

A empresa AM3 ENGENHARÎ  LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 16.628.118/0001-07, sediada na Rua Santa 
Luzia, n“ 153, Saia 02, Macéió/AL, CEP: 57.045-600, telefone/fax n® 3328-3387,DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4® Inciso VII da Lei 10.520, de 17/07/2002, 
licitação modalidade pregão prpencial n® 12/2013 -  CASAL DA Companhia de Saneamento de Alagoas -  
CASAL, ciente das penalidades cabíveis.

Maceió/AL, '06 de Junho de 2013.

AW13 ENGENHARIA LTOA
OTÁVIO MELO

DIRETOR GER/V»
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME

A empresa AM3 ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 16.628,118/0001-07 , sediada na Rua Santa 

Luzia, n° 153, Sala 02, telefone/fax n® 3328-3387, por intermédio do seu representante legal Sr(a) Otávio Vinício 

Rocha de A, Melo, portador(a) da Carteira de Identidade n° 2000001120608 - SSP/AL e do C P F  n®054.091.044- 

9 8 , DECLARA, sob as penaá da lei, de que cumprem os requisitos do art. 3® da Lei Complementar 123/06 
para qualificação como microempresa, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 
42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Maceió/AL, 06 de Junho de 2013.
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D E C LA R A Ç Ã O  D E H A B ILIT A Ç Ã O  C O N FO R M E  A L E I  10.520/2002.

A INOVE CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 14.581.038/000| - 00, com sede fia- 
Rua Dr. Miguel Omena S/N, Taperagua em Marechal Deodoro Através de seu Representante 
na Licitação Allan Pierre Vasconcelos DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação, nos termos do art. 4, inciso VII, da Lei 10.520 de 17/07/2002, licitação 
modalidade pregão presencial n 012/2013 da Casal, ciente das penalidades cabíveis

Mqceió-AL, 06 de Junho de 2013.

PJQÉRRE V A SC (i*ÍC EÊ bs 
CPF: 053.447.674-04 

REPRESENTANTE DA LICITANTE

INOVE CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 14.581.038/0001-00 - INS. MUNICIPAL 10001038 

END.: RUA DR. MIGUEL OMENA, S/N, BAIRRO TAPERAGUA, MARECHAL DEODORO - AL 

(.82) 9324-8123 / 9114-2437 / 9301-1052 - EMAIL: inoveconstrucoesltda@hotmail.com

mailto:inoveconstrucoesltda@hotmail.com


/



CRED EN CIAM EN TO

INOVE CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 14.581.038/0001 - 00, com sede na Rua Dr. 
Miguel Omena, s/n, Taperaguajem Marechal Deodoro - AL. Através de seu Sócio Diretor, JO SÉ 
CASADO DE LIRA, resolye credenciar o senhor ALLAN PIERRE VASCONCELOS,
Brasileiro, Alagoano, Solteiro 
representar, elaborar proposta, 
da CASAL 12/2013.

inscrito na carteira de identidade 980010456 lOSSP-AL, para 
dar lance e demais atos pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL

Maceió-AL, 07 de Junho de 2013.

^O SÉ  CASADÒ^DE LI 
CPF: 027.698.324 - 68

\
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LTDA.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os abakp-^^ n a d o s  Sr. 
JO S E  R O G É R IO  C A SA D O  D O S SA N TO S, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de 
bens, nascido em 20/02/1971, administrador de empresas, portador do C PF n“. 637.168.284-91 e 
CNH n". 005029321’74 D E T I^ N -A L , residente e domiciliado à Av. Dr. Jose Sampaio Luz, 819, 
apto. 502, edifício Beftolxicci, Ponta Verde, Maceió-AL, CEP: 57035-260 e Sr. JO S E  CASAD O  DE 
LIR A , brasileiro. Casado em regime de comunhão parcial de bens, nascido em 29/01/1938, 
empresário, portador do C P F n®. 027;698.324-68 e CNH n“. 00509943680 D ETR A N -A L, residente 
e domiciliado à Rua Helio Praáines, 200, apto. 102- Edifício Eça de Queiroz - Ponta Verde, Maceió- 
AL, CEP: 57035-220. Tem entre si jüSto e contratado constituir uma sociedade limitada que se regerá 
pelas seguintes cláusulas e condições: '  ■ ,

C IA U S U L A  P R IM E IR A :

1 -  DO N O M E e m p r e s a r i a l , SE D E  E F ILIA IS :
1.1 - A sociedade girará sob o nome empresarial de “ IN OVE C O N ST R U C O E S LT D A ” e terá sede 
na Rua DR. M IG U E L  O M EN A , SN, T A PER A G U A , M A R E C H A L D EO D O RO -A LA GO A S, 
C E P: 57.160-000, podendo, todavia estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer parte do 
país ou fora dele,, por deliberação de todos os sócios. E obedecendo sempre as disposições legais 
vigentes. j

C LA U SU LA  SEG U N D A :

2 -  DO O B JE T O  SO C IA L  |

2.1 - A sociedade terá por objeto Social: "CO N STRU CA O , ÍVMPLI A C AO E  R EFO R M A  DE 
C A SA S, ED IF1C 10S,^ES I RA D A S, IN D U STR IA S,^PO N TES,'V lA D U TO S E D EM A IS O BR A S 
DE EN G EN H A RIA ; SE R V IÇ O S DE IN ST A LA Ç Õ E S H ID R Á U LIC A S, LÓ G IC A  E 
E L E T R IC A  DE A L T A  E  BA IXA TEN SÃ O ; E LA B O R A C A O , IM PLA N TA CA O  E 
A C O M PA N H A M E N IO  DE P R O JE T O S  DE EN G EN H A R IA ; SE R V IÇ O S DE ESC A V A C A O  
E T ER R A PLA N A G E M ; SE R V IÇ O S DE SIN A LIZ A C A O  E  PIN TU RA  DE V IA S E 
RO D O V IA S; SE R V IÇ O S ;DE E X T R A C A O  DE A R G ILA , BA R R O , T R A Ç O , A REIA  E 
PED RA; LO C A C A O  DE M AO-DE-O BRA; PRO DUÇÃO  DE C O N C R E T O , PRE-M O LD A D O
E ASI A i;r O ; LO C A C A O  
PESA D A S, G U IN D A ST ES,

DE V E ÍC U LO S L E V E S  E PESA D O S, M AQUIN AS L E V E S  E 
BA N H EIR O S Q U ÍM IC O S, G E R A D O R E S DE E N E R G IA , 

EQ U IPA M EN TO  D E SE G U R A N Ç A  E  D EM A IS E Q U IPA M EN T O S DE EN G EN H A R IA ; 
FR E T A M E N T O  E  T R A N SP O R T E  DE C A IX A S E  LO T E A M E N T O  E  IN CO RPO RA CA O  
IM O B ILIÁ R IA . 1

I

C L A U S U L A lE R C E IR A :

ABR. 2013
'•a Luoa S9i>paK> Falcâo. Oftoai 

v e rto  de Meto Falcâo - Suti»Muio 
^<Z>erlo Wagoer S. Falcâo • swteMuio 

ro Luctarx) P. Sam paio. EMievenie

1

3 -  DO C A PIT A L S O C lA lJ / ' T  A

3 . 1 - 0  capital social é de Pt$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (cinquenta mil) 
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizadas em moeda corrente do país 
neste ato pelos sócios, como segue:

C A fttó R iO  OO R E G IS T R O  C IV IL  
M O TA díN D lSTRITO  • A U TEN T IC A Ç Ã O  

^uieoMcA a pfH sente có p ia  r&pfoQrmtca 
qua l cA nfere cofTK> ong ina i.



Imprimir

Consulte a autenticidade no site; www.juceal.al.gov.br/áütenticidade

Protocolo; 110395174, NIRE; 27200509643 

Empresa; INOVE CONSTRUÇÕES LTDA 

Número da Chancela;

C59F1C11FF1D24594249A89C460E67DFFE8BC2F3

Maceió, 14/09/2011 X
r

. y i i i a n i :  F e r r e i r a :  T é i b e s i
.SeÇRgTÂR»,-CiRAt

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS
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http://www.juceal.al.gov.br/%c3%a1%c3%bctenticidade
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE SQCIEDAI)EjTgí)A

“ IN O V E  C O N S T R U C O E S  L T D A ’^

SO C IO S
Quotas

subscritas
Participação % ''■ ^'pital 

Integralizado R$

JO S E  R O G ÉR IO  CA SA D O 5 DOS SA N TO S 35.000 70 35.000,00

JO S E  CA SA D O  Dl í L IR A 15.000 30 15.000,00

T O T A L 50.000 100 % 50.000,00

C LA U SU LA  Q U A R T A :

4 -  DAS C O TA S DA SOCÍEÈ>ADE
4.1 - As quotas da sociedade serão indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros, 
no todo ou em parte, sem prévio e expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e pr^ço, direito de preferência para a sua aquisição se postas á venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

C LA U SU LA  Q U IN TA :

5 -  DA R E SP O N SA B ILID A D E
5.1 - A responsabilidade de 
solidariamente pela integralizaí?;

C LA U SU LA  SE X T A ;

cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 
ão do capital social.

i r
6 -  DA A D M IN ISTR A ÇÃ O
6.1 - A administração da sociedade, será exercida pelo sócio Sr. JO S E  CA SA D O  DE U R A , a quem 
compete à administração geral de todas as operações comerciais e administrativas da empresa, 
representando a sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora dele, ficando vedada a concessão de 
avais em nome da sociedade em favor de terceiros, exceto em favor de empresa que venha a ser 
-coligada, controlada ou controladora da sociedade ora constituída.

C LA U SU LA  SU IT M A :

7 -  DO PR Ó -LA B O R E
7.1 - Os sócios no exercício da administração e de cargos na sociedade poderão de comum acordo!

uma retirada mensal, a título de pró-labore.

JSU LA  OITAVA:

8 -  DO e x e r c í c i o  SO C IA L , BA LA N ÇO  E LU C R O S E|OU P R E JU ÍZ O S
8 . 1 - 0  exercício social ence 
contas justificadas de sua

rrará .em 31 de dezembro de cada ano, quando o administrado! prestará 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lu c r ^ o u  perdas apuradas. Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 

iberarão so b as contas e designa]ãaMQTÍnistradores quando for o c^so.
*' ->

LiiCta Sampato Fatcào - 
■to be M eio FatcIfO • Subsiuw

Íífto  Wagner S. Falcâo • SubhWuio 
ro Luoano P. Sam pao ■ e*e#evtín*c
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imprimir
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LTDA
INOVE CONSTRUCOES LTDA’ 0 ^

C LA U SU LA  NONA:

9 -  DA D ISSO LU ÇÃ O  DA SC
9.1 -  Retirando-se, falecendo oi 
suas atividades com herdeiros.

C IED A D E
interditado qualquer sócio, a Sociedade não se dissolverá, continuará 

aicessores, e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Inexistindo 
interesse na continuidade da Sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na 
data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na

enhuma hipótese a Sociedade poderá continuar com apenas um sócio 
dias.
procedimento será adotado em outros casos em que a Sociedade se

proporção de suas quotas. Em r 
por mais de 180(cento e oitenta) 
Parágrafo  IJnico -  O mesmo 
resolva em relação a seu sócio.

C LA U SU LA  D É C IM A :

1 0 - D O  PRAZO
10.1 “ A sociedade iniciará su 
Alagoas e seu prazo de duração

a?, atividades no ato da chancela da Junta Comercial do Estado de 
é indeterminado.

C LA U SU LA  D ÉC IM A  PRIM E IR À :

11 -  DO D ESIM PED IM EN TÒ
11.1 .. O Administrador declar
administração da sociedade, p 
encontrar sob os efeitos dela, a 
ou crime falimentar, de prevar 
popular, contra o sistema fmaiti 
relações de consumo, fé publica

C LA U SU LA  DECTMA S E G l

1 2 - D O  FO RO
12.1 - Fica eleito o foro da 
cumprimento dos direitos e 
qualquer outro foro.

C LA U SU LA  D ÉC IM A  T E R C E IR A :

13 -  D E SIG N A Ç Õ ES DE AD
13.1 -  A sociedade poderá desi 
por todos os sócios.

ra, sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a 
ar lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
]3ena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
cação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
ceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
ou a propriedade.

NDA:

omarca de Maceió, deste Estado de Alagoas, para o exercício e o 
obrigações resultantes deste contrato, renunciando os contratantes a

M IN IST R A D O R E S NÃO SO C IO S
gnar administradores não sócios, devendo a designação ser aprovada
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Consulte a autenticidade no site: www.juceal.al.gov.br/autenticidade

Protocolo: 110395174, NIRE: 27200509643 

Empresa. INOVE CONSTRUÇÕES LTDA 

Número da Chancela:
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUICÀO DE SOCIEDADE LTDA
“ INOVE CONSTRUCOES LTDA”

C LA U SU LA  D É C IM A  Q U A R T A :

0 }

á2.1\ FIs

1 4 - D A S  O M ISSÕ E S
14.1 -  Quando houver omissão de normas especificas regentes de sociedade limitada, supletivamente 
poderão ser aplicadas às norma^ em vigor, estabelecidas para as sociedades anônimas.

E, por se achareijn em prefeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi 
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o em 03(três) vias de igual teor e forma, 
uma das vias destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas.

V I K a
JO S E  R O G É R IO  CA SA D O  DOS SA N TO S

Maceió-AL, 25 de AGOSTO de 2011.

CÍj
3 S E  CASADO  D E L IR A

JUNTA CÒwiÈRCiÀL DÒ ESTADO DO ALAGOAS
CERTIFICO O REGISTRO EM: 14/09/2011 SOB N®: 27200509643 
Protocolo; 11/039517-4, DE 02/09/2011
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COMPANHIA DE SANÉAM ENTO DE ALAGOA S 

ED ITA L DE PREGÃO PR ESEN C IA L N.” 12/2013 - CA SA L

CREDEN CIAM EN TO

SER V IÇ O S LTDA, bem

Através da presente, credenciamos o Sr. JO SE L IT O  V IEIR A  DE M ELO  
JUNIO R, portador da Cídula de Identidade n°. 1.233.1593 SSP/AL e CPF sob n°. 
903.485.594-53, a participar da licitação na modalidade Pregão Presencial n°. 12/2013 
CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas- CASAL, na qualidade de 
PROCURADOR, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa PB

como formular propostas, lances verbais e praticar todos os
demais atos inerentes ao certame.
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Comarca de Maceió — Estado de Alago^

0 5 -
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Rua João Pessoa, *113 - Centro - Fone 32^^3031
OŷRA FA EL DE OLIVEIRA C E R Q U E IR iy

TA B ELIÃ O  INTERINO

G A STO N N E PO NTES DE MIRANDA CER<
SU BST ITU TA

%

L-400
F-172/v

-̂»5<5>v
S ER V IÇ O S  LTD A EP P Oi'OC:
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S A I B A M  quantos este público Instrumento de Procuração bastante virem que, no ano 
do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo, de Dois Mil e Doze (2012), aos 25 (vinte e cinco) 
dias do mês de setembro, nesta cidade de Maceió, Capital do Estado de Alagoas, a República 
Federativa do Brasil, em meu cartório situada à rua João Pessoa, n° 113, Centro, nesta cidade, 
perante mim Tabelião, compareceu (ram) como OUTO RGAN TE(S): PB S E R V IÇ O S  LTDA, 
em presa estabelecida na Rua Quitino Bocaiuva, 129, Ponta da Terra nesta cidade, inscrita  
no CN PJ sob  n.° 05.607.850/0001-76, e filiai inscrita no CN PJ n.° 05.607.850/0002-57, neste  
ato representada por sua  só cia : MARIA DA CO N CEIÇÃ O  RAM OS A LBERTIN I, brasileira, 
viúva, em presaria, portadora do RG . n.° 220708-SSP-MT, inscrita no C P F . n.° 377.963.211- 
04, residente e dom iciliada na Rua Sandoval A rroxelas, 930, apto. 703, Ponta Verde, nesta 
cidade. Reconhecidos como os próprios conforme os documentos apresentados, do que dou fé, 
e, por ele(a, es, as) foi dito que por este publico instrumento e na melhor forma de Direito, 
nomeia(am) e constitui(em) seu(s) bastante OUTORGADO PRO CURADO R(ES):  ̂J O S E L ITO 
VIEIRA  DE M ELO JUNIOR, brasileiro, em presário, casado, portadora do R G ^ 1.233.159 
SSP/A L e inscrito no C P F  903.485.594-53, residente de domiciliado, na Rua Dr. Antonio 
Cansanção , 55, apto. 602, Edf. Durban, Ponta Verde, nesta Capital; a quem confere poderes 
para o fim especial de gerir e administrar firma outorgante, podendo admiti e demitir empregados, 
assinar as respectivas carteiras de trabalho, representá-la junto a Coletoria, Secretária de 
Estado da Fazenda, Junta Com ercial, Secretária da Receita Federal do Brasil, Vara da 
Justiça  do Trabalho, INSS e demais repartições públicas federais, estaduais, municipais e 
autárquicas. Sindicatos, CDL,- assinando todo e qualquer documento que se fizer necessário, 
podendo assim assinar e requerer todos e quaisquer documentos que sejam necessários, passar 
recibos, dar quitação, pagar taxas, multas, ICMS, requerer certidões e toda a documentação que 
se faça preciso, podendo ainda constituir advogados com poderes para o foro em geral, usar das 
cláusulas AD ET  EX TR A  JUDICIA, podendo mover ação, contra quem de direito, firmar acordo e 
compromisso, representar ativa e passivamente em Juízo ou fora dele, tudo praticando e 
resolvendo, podendo pagar indenizações, fazer acordos, bem como representar a firma junto a 
quaisquer estabelecimentos bancários em geral, especialm ente junto ao BAN CO DO B R A SIL  
S/A, conta 8619-3, agência 0013-2, e CAIXA ECONOM ICA F E D E R A L  S/A, conta 70-5, agência  
1106, BAN CO DO SAN TAN DER S/A, agência 0186, conta corrente 13004729-5 e conta 
corrente 13004730-5, BANCO B R A D ESC O  S/A, agência 3229-8, conta corrente 61644-3, ou 
de qualquer outra praça, com poderes para abrir, movimentar e encerrar contas bancárias de 

Iquer natureza, podendo assinar, emitir, receber e endossar cheques, letras de câmbio, 
r—talões de cheques, extratos de contas, saldos e informações, efetuar aplicações e 

depositar, sacar, efetuar transferência, assinar e avalizar notas promissórias e 
duplicatas, contrair empréstimos, assinar contratos de financiamentos, combinar cláusulas 
condições, forma e prazo de pagamento, oferecer garantias reais ou pessoais, receber chequ© 
devolvidos, sustar cheques, emitir ordens de pagamento, podendo ainda vender, comprar e alu 

ens móveis e imóveis, assinar escrituras públicas ou particulares de qualquer natun 
assinando o que for necessário em nome da outorgante, podendo requerer e receber sê  
podendo vender, comprar, ceder, transferir, alienar, linhas telefônicas, ações ordinárias 
nominativas, solicitar mudança de nome e de endereço, pagar taxas e multas, potfíendo ainda 
comprar, vender, financiar veículos em nome da outorgante, represenfa^^af" junto ao 
DEPARTAM EN TO ESTA D U A L DE TRANSITO -  DETRAN DE A LA G O A S, SMTT, RO U BO S E 
FURTO S, perante quaisquer outras repartições públicas federais, estaduais, municipais, 
autárquicas particulares, D ELEG A C IA  DE A CID EN TES, requerer e receber CRV, podendo 
assinar e requerer documentos, porte obrigatório, transferir para a outorgante, emplacar, fazer

\

í
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outorgante, juntar e desentranhar documentos, prestar declarações, promover assinatura de 
contratos de financiamento/leasing, fazer transferência de consórcios, receber o bem, participar 
de reuniões, assem bléias; podendo mais comprar e ve^nder mercadorias do seu ramo, pagar 
axas, fretes, e tudo mais que necessário for, assinando documentos e papéis, podendo ainda o 
outorgado efetuar cobranças, quer particulares ou repartições públicas, participar de 
concorrências, licitações, pregões eletrônicos e presencia is, ofertar iances, interpor 
recursos, assirjando toda" documentação necessária, juntar, apresentar e desentranhar 
documentos, assinar requerimentos, declarações, podendo ainda se for o caso, firma contratos de 
prestações de serviços, combinar cláusulas, assinar contratos, assinar e aceitar notas fiscais 
Dassar recibo, dar quitação, apresentar junto ao M INISTÉRIO DA FAZEN D A, S E C R E T A R IA  D 
FAZENDA, e demais repartições públicas do estado, prefeitura municipal e quaisquer órgãos 
DÚblicos federais, estaduais, municipais, D ER, D E LE G A C IA  D E PO LIC IA  RODOVlARIA  
FE D E R A L , que se fizerem necessário, enfim resolver todo os assuntos diretos e indiretamente 
relacionados a firma outorgante, praticando todos os atos para o fiel desempenho do presente 
mandato por mais especial que seja, a presente procuração terá validade por tempo 
indeterminado, podendo substabelecer. E assim disseram do que dou fé, lhes fiz este 
instrumento, que lido e achado conforme, vai devidamente assinado por ele(s) O UTORGAN TE(S), 
que dispensa(m) assinaturas e presença de testemunhas instrumentárias de acordo com a 
Legislação. EU , DIONE KARLA BANDEIRA TRINDADE LINS, auxiliar de cartório que digitei.' Eu, 
RAFAEL DE O LIVEIRA CERQ U EIRA , Tabelião que subscrevi. Maceió, 25 de setembro de 2012. 
(ass). MARIA DA C O N C EIÇ Ã O  RAM OS A LB ER TIN I; RA FA EL DE O LIVEIRA  CERQ U EIRA . 
Trasladada em continuo a que me reporto e está conforme com o original.

Maceió, 25 de ^tem bro de 2012. 
Em Testo da verdade.

.....................................B . k S k : ___________
Quinto (5o) Tabelião Público de Notas
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CONTOATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LTDA t

Fica eleito o foro de Mâceíó-Ál para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato.,

E  por estarem assim justos e contratados^ assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e fprma, depois de ÍÍdo, confendo e achado conforme ao ique estipularam na jplresença de 
duas testenumhas ficando a primeira via dé\dâamenite arquivada na junta Comercial do Estado de 
Alagoas.

Màwió-AL, 01 de abril de 2003^

L ifz aiTOs

Testemunhas: 

irlosÀntôni
RGii“ 1.205.947 SSP/ÀL

Carlos Antônio Santos de Farias

Paulo Henrique Vieira da Silva

Má^land Pereira Dantas 
RG N" 1.129*938 SSPML

wdrigaMotendfl Guimarães 
-̂ ADVOGADO 
OAB/Ai. 4.972

COHFE
C ORiS!

M sí ■iL’SS
G eiic - Mat. 1628

' £A
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ALAGOASCtnt* qw* te p«l* 9*M»

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
GoTerno do Estado de Alagoas S A ^

^  Ŝecretaria dn Estado do Planeiamento e do Desenvolviinento Eronomico • ̂ EPI.ANDE  ̂^
üUCEAL

Junta Comerdal do Estado de Alagoas

Certidão Simplificad

V. •
CERTIDÃO SIMPLIFICADA

a para Sociedades Empresários. exceto as Anônimas e suas Filiais
Certificamos que as informações abaixo cimstam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição

Nome Empresarial 
PB SERVIÇOS LTDA EPP
Natureza Jurídica .; 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIi . LIMITADA

Numero de Indentificação do Registro de Empresa (NIRE 
27200350407

da Sede) C.N.P.J
05607850000176

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
24/04/2003

Data de Inicio de Atividades 
24/04/2003

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento,
RUA QUINTINO BOCAIUVA, 129, PONTA DA TERR

Bairro, Cidade, CEP, UF) 
MACEIÓ - 57030570 - Alagoas

Objeto Social
 ̂ ''^AÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;

,AÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA;
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR;
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIAPEMNTOS AGR COLAS COM OPERADOR;
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO COM OPERADOR;
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARÁ ESCRITÓRIO;
AGÊNCIA DE VIAGEM E TURISMO.

Capital Social Microempresa ou Empresa de Prazo de Duração
R$ 300.000,00 ( Trezentos Mil Reais ) Pequeno Porte

Capital Integralizado Empresa de pequeno porte Indeterminado
R$ 300.000,00 ( Trezentos Mil Reais)

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Admii istrador/Término do Mandato

Nome/CPF ou CNPJ

PAULO HENRIQUE VIEIRA 
DA SILVA - 04528038455

Participação no capitid (R$)

R$60.000,00

Espécie de Sócio 

SOCIO

Administrador

Administrador

Término do Mandato

xx/xx/xxxxx

MARIA DA CONCEIÇÃO 
RAMOS ALBERTINI- 

16321104

R$ 240.000,00 SOCIO Administrador XX/XX/XXXXX

MARIA DA CONCEIÇÃO 
RAMOS ALBERTINI - 
37796321104

RS 0,00

PB SERVIÇOS LTDA EPP -

PB SERVIÇOS LTDA EPP -

R$0,00

R$0,00

ADMINISTRADOR ADMINISTRADORA XX/XX/XXXXX

FILIAL NA MESMA UF DA 
SEDE

Administrador XX/XX/XXXXX

FIUAL EM OUTRA UF Administrador xxnouxxxxx
último Arquivamento
Data: 17/12/2012 00:00:00 Número: 20120591006 
Ato: ALTERAÇÃO 
Evento: ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

0 ^
Situação

REGISTRO ATIVO

Statos
XXXXXXXXXXXX

FUial Nr: 1
Nire : 27900306656 - Empresa : PB SERVIÇOS LTDA EPP - 23/01/2009 00:00:00
AVENIDA. DURVAL DE GOES MONTEIRO, 11345, Tj|tBULEIRO DO MARTINS, MACEIÓ, 57081285, Alagoas 
Situação: REGISTRO ATIVO
Filial Nr: 2
Nire : - Empresa : PB SERVIÇOS LTDA EPP - 
AVENIDA. FEB, 2157, MANGA, VÁRZEA GRANDE, 7 
Situação : REGISTRO ATIVO__________________

8115805, Mato Grosso

Numero Protocolo

130006831

Local, pata
I, terça-feira, 14 de maio de 2013

IS- i

Carlos Alberto Baixos de Araújo 
Secretário Geral
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COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOA S

ED ITA L DE PREGÃO  PR ESEN C IA L N." 12/2013 - CA SA L

DECLARACAO

Cum pre plenamente os requisitos de habilitação

PB SER V IÇ O S LTDA, CNPJ: 05.607.850/0006-76, sediada Rua Quintino 
Bocaiuva, n°. 129 Ponta da Terra, Maceió, Alagoas, declara que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação, nos termos do art. 4°, inciso VII, da Lei n°. 10.520, de 
17/07/2002, licitação modalidade Pregão Presencial n°. 12/2013 - CASAL da 
Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, ciente das penalidades cabíveis.

iMaceió/AL, 06 de Junho de 2013.

PB Serviços Ltda -  EPP CNPJ 05.607.850/0001-76
Rua Jornalista Lafaiete Belo, 86B, Poço, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818 

CEP 57.025-690 -  Maceió -  Alagoas 
e-mail pbservicos@hotmai I .com





P B  S e r v C ç o ^

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

EDITAL DE PREGÃO ^RESEN CIAL N." 12/2013 - CASAL

ANEXO X

TERMO DE CIÊNCIA E  RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕES

76, sediada Rua Quintino
A empresa PB SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 05.607.850/0006-

Bocaiúva, n°. 129 -  Ponta da Terra -  Maceió - Alagoas, 
telefone/fax n°. 082 3327-1941, por intermédio do seu representante legal Sr. 
JO SELITO  VIEIRA DE M ELO JUNIOR, portador da Cédula de Identidade n°. 
1.233.1593 SSP/AL e CPF sob n°. 903.485.594-53, DECLARA que a empresa atenderá a 
todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem 
como RESPONSABILIZ^-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, nos termos da Lei Estadual n.° 6.582 de 18 de 
março de 2005, e Lei Fede *al n.° 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Maceió/AL, 06 de Junho de 2013.

PB SERVIÇÍ
JOSELITO VIEIRA DIE MELO JUNIOR

Procurador 
CPF 903.485.594-5

I

PB Serviços Ltda -  EPP CNPJ 05.607.850/0001-76
Rua Jornalista LaFaiete Belo, 86B, Poço, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818 

CEP 57.025-690 -  Maceió -  Alagoas 
e-mail pbservicos@hotmail.com

mailto:pbservicos@hotmail.com




QÜTNTA ALTERAÇÃO E CONSOLTDAÇAO DOCONTRATp DA 
SOCIEDADE “PB |ÉRVIÇOS LTDA -  EPE'’

Retiraídfa,9e Pró-labore

GjbÃÍJSULA NONA - Oi sócios no exercício da adminislraçno c de cargós na sofclcdade lerSo 
drrõií'5 a uma retirada mensal, a liiulo de pro-laLíbrc, fÍ5tada cônsenslialnicfnc cnirc os sócios.

P l á u s u l a  d é c im a

Eiicerramenlo do Exercício Sociifl

- Amialmeiile, ao lérjninp de çada exercício spcjal. que se dará cm p I 
clÓ dezembro, o administrador, prestará contã,sJusíilidadas de sua dílniiinistraçao, procedendo à 
piaboraçüo do inventário! do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo 
■ JlPs sócios, na proporção de suas quotas, as perdas ou lucros porventura apurados.

Psfrágralb Único - Nos quatro meses .scgüinicíi üó; ísífniiilo dó exércieio' sódal, Sódót 
deliberarão sobre as contas c desiunarào administrador (es), quando Ibr o caso.dêsignarào. adminislWd;6'r.'(es ,̂ p l  

Retirada, Interdição ou Falecimento de Sócio:

•CLAUSULA DÊCIMA iMilMEIRA - Falecendo oü interditado'qualquer'sócio, a 'sociedade 
líão se dissolverá, continuara suas atividades ctífil os herdeiros, siícessorcs c o incapaz, este 
desde que Icgalmcnte^nutorizado. Não sendo possível ou inexistindo'interesse destes ou do sócio 
remanescente, p lyalor |dc seus haveres será apurado c liquidado com base na situação 
patrimonial dü SOÓiedade. à data da resolução, verilícuda em balanço especialmenie levantado 
para esta finalidáde., Em| qualquer das hlpplôses a sociedade tefá ate ,180 (cento e olfcnta) dias 
para rêeompor o seu quadró .soCiciário.

Ç LÂ U SÚ LA O Êe iIV IA

Declaraçãô; de Impedimento

; SB0t)JNDA - © Administrador declara, sob as-pçnas da Içi, de que não 
estar impeditio 3̂c exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou cm virtude de 
condenação criminal, ou por 5 C encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede; ainda que 
icihporariainenie, o aec.s.so a cargos públicos; ou por prime Iblimcniar, dc prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, pemlaio; ou contra a cconomià popular,  ̂ contra-o sistema llnaneeipo

dé-^dGÍbsa da eoncorreneia, contra as rcíaçócs dc consumo ,̂ í'ó pública.pacional, contra normas
ôu a propricdãdc.

Ü S m ^  DEGIMA T |È R ^ Ík À  -^s^j^rics cíicgcpi o Ipro da,-cidade dc 
AiagoaSj parã dirinTir oú’üi.süúer cdnirãversia.s'ó'rtímrltii <iií nr<««i*nii* r-i-ínu-Min(íüaisquer controvérsias oriíindas do presente contrato.

B, por estórCm assim, justos e contraladôsi assinam o presente instrumenio em 05 (três) vias de 
igual teor e forma, sem anéndas nem pntrélinhíis, dcslinando-sc 01 (uma) via ao arquivamento 
na-Junta %ipcrcial do Estado de Álagoa^^  ̂para que produza os efeitos íçgais.

CONFERE C
 ̂originÃIl

6-̂  . W ' .>‘õ(
■ f-es

■ j^ssessptfôcntco Sampalo
' .t T ôcnico

l



JUNTA COMERCIAL DO EST^O DE AIAGOAS 
CHANCELADErfnUAL

CâfUneo o Roglalrã o m 17/1212012 Proloeolo120S91006 do 
13/12/2012

&et)l<r,; 20120591000'
NIRE2T2033S0407;2730030B6SS 
PB SERVIÇOS LTDA EPP

Chancold04184BSCD437E1BDA3B2E2F27450BB10B17C2001

JUCEAL MaWíó, 1.8/12/2012

r-?/* ^
CARLOS ALBERTO SARROS D£ ARAÚJO 

SocreiArle Gorol

n  o ,p ir '»
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QXJlIVTA AtTERA^ÃO E COlS^OUDAÇÃO DO CONTRATO
SOCIEDADE “PB SERVIÇOS LTDA -  EPP”

À VIST A D A S ALTERAÇÕES ORA AJUSTADAS. CONSOLIDA-SE O CONTRATO
SOCIAL.

Ç iN SO LlD A Ç Ã O  DO CONTRATO DA SOCIEDADE “ PB SERVIÇOS LTDA - EPP’\

j n  MARTA d a  CONCEIÇÃO RAM OS ALBERTlNl; brasileira, viúva, empresária, poriaciora 
'Úú Carimra .de IdVlidüJlú n^ 22Õ708 -  ||P /M T  e* CPF nf,‘ á77.9tô,,2.l J-J)4, tòi^cnre c 
domiciliada na Rtia Safidijval Arroxelas, rt“. 93Ò -  Apt". 703 -  Poiíta Verde -  CEP: 57035-230 -
Maceió/AL c PAULO HENRIQUE VIEIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 
29/01/1984, empresário. }>oriadpr da Carteira de Idptidade ii". 1.944.255 - SSP/AL c CPP n“. 
Ô4S.2ÈÔlè84-5S,'rc.sidenfc c domiciliado hi Ruã Edgar Sárnicii^ó. n*'? 125 Êcnlro -  CEP: 
57S00-O0Ò - União dds Palmares/AL; Únicos sócios componenies da sociedade “ PB 
SERVIÇOS LTDAtEPP“ . cõm sede na Rua Quintino Bocaiúv^a, n‘\  1Í9 -  Ponta da Icria  -  
Cep: 5 7 0 3 0 -5 7 0 Macció/AL, com seu contrato primitivo arquivado na Junta Comercial do 
Estado "de AÍaçdas soW n“. 272.0035040-7 em 24/04/2003 C irtscrità nó CNP.I Sob n".
05.á07.850/0001.-76, restilvero de comum acõfdo consolidar-seu contráto conjbrriie as GlausúíaS 
seguintes:

570 - Macció/AL.

Npnvc Em presa ri a Ic Sede

C l á u s u l a  P R IM E ÍI^  - A sociedade girara sob o nome empresarial de “ PB SERVIÇOS 
LTDA - EPP” , coijv sed l na Rua Qujntinp l3ocaiúva, n". 129 -* P̂ oijta da 'rerra -  Cep: 57030-

Dyf”  A í|®iedad|'possnf lÊüaj! n íp |^ u |n |^ 'l i i | |p r ^

FilialNn - AVenida D iirvil de Góes Mbntcirp n". 11345 -  Sobrelõja n“. lÔ *- Cep: 57081-285 -
Tábulcira^dos Martins - MacC‘ió/AL, com registro na Junta Comercial cio Estado de Ahmoas sob. 
NIRE n‘\  279.00306054 e CSiPJ n".d5.007.8'SO/0002-57. ^ -  -

iniiâl 0 2  - Avenida FF.B n".'2157 -  Sala ,03'- Manga “  Cúp; 78115-805 -  Va/ea Graiide/MT, 
com fegibJro na Junta Comèrejai do Rstadode Alagoa.s sob. NÍRE n .̂ÍTd.OO 16104-7 e CNP.1 n“. 
95.607^8|iff/0003-38, e poderá a, qualquer tempo, abrir pu fechar lilial ou outra dependência,. 
mediant'lí"áIteravão contratual aSsinada^pela maioria representativa do capital social.

Pra/p dc Duração c Início cias Atividades

\ í

C LÁ U suLÀ  T e r c e i r a  - a  soeiedade ieve suas atividades iniciadas em IÉ Ó 4 /lí)^  
cm qúè foi constkuida. sciidcíjüit duração por pra/.o indctcritíinado.

...................................................... / l A A ^ ,  ,
'M ar.co^lppa'9

^  G M - caA s í'«<-.«sl5orTé(íhlcò
G t’i iVCeN ar;; : . 'es  ^

" ’ ' ■■ I



JUCEAL

p N T A  COM ERCIAL. DO ESTADO DE À U G 0 |â  

CHANCEEADE FltlAE
Conliico 0 Roglülrã o m 17/12/2012 Pibiocoloi20SSloõO:db f: 
13/12/2012
SobN".: 20120391000 
N IR E 27200330407,27000300636 
R0 SERVIÇOS LTD/VEPP . r
ChancDln ' C4104B6CD«17E1BDA3B2E2R3745a00l0Dl7C2gD1 

MaCbIfl, 10/12/2012

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARACUO 
SacrotOrlo Oeral

COHFERE COÍíí

G c i :- W M a f : i t , 'e s



QUINTA ALTEIUÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DA
SOÇIEDA0Í ‘‘PB SERVIÇOS LTDA -

MARIA DA CONCEIÇÃO ^RAMOS vVEBERTlNt, brasileira, viúva. (ímpresaria. porladpra 
da Carteira de Identidade n". 22070S SáP/MT e CPF n". 377.963.211-04, residente e 
domiciliada na Rua Sandpval Arroxclas, n". 930 -  Apt". 703 ^onta Verde ~ CÍ2P: 57035-230-
MaeeitVAL c PAULO HENRIQUE VIEIRA DA SILVA, brasileiro. Solicifo, nascidí) .cm 
29/01/Í984, empresário, jiortadof da Carteira de Identidade n“. 1.944.255 - SSP/AL c CPi- n**. 
ÍÍ45.280384-S5,'residente c domiciliado na Rua Edgar Sarmento, n". 125 - Çentro -  CEP: 
57S0O-OOO “ Üniuo dos Palmâi*cs/AL; Único.s S,ÔbiD.s componentes da sodedade “ PB

cobi íjede na AvéPiâa Durvál de Góes Mónieiro n“. 1134^ -......
Sobrc:íc:ij| pll ifO líl-^IS -  Tabuleiro :d0 S‘ Martins - Maceió/AÜ, com seu conii âi®
primitivo -arquivado -na .lunia Cobicrcial do Êstàdd, de Alíígòas sob n". 272.0035040-7 ém
24/04/2áÒ3 íC inserita so^ n“^05,607,850/0001-76, resolvem de comum acordo alterar
scit contrato modiante as seguintes dtíuáulas e condições:

CLAJUSULA PlFUMEmA -  Neste ato o endereço da empresa Matriz pa.ssura a ser na Rua 
Òuinitpô B.ócaiúvh', li”. I2‘9 H M É Í ^  57030^570 - Mâce1ó/AL.

CLAUSULA SEGUNDA -  Nc,sie ato o endereço da empresa filial com registro na Junta 
Comercitíl do Estado .de.4 lagoas sob. NIRE n". 279,00306è|-6 c CNPJ n“. 05.607.850/0002-57’,

Durvaí de Góes Monteiro n?.; 113'4l “  Sobreíoja n'\ tü -  Cep: 57Ôf 1 -passsra a ser na Avenida
2S5 r  Tabuleiro db.s Marf iis - Macèió/AL.

CLAUSüLA TERCÉIR A -  Neste ato 0  objétò social da Matriz e Filiais paSsara a sen

Aluguel de^máquinas e cc uipamenios agrícolas com operador -  CNAE^Ül .6 1 -0/99.
Aluguel dlííiáquinas c cquipamèfííós' para conslfuçHo sem operador, dxçcto andaimes >- CNAE
77.32-2/ül.
Aluguel dc máquinas c equipamentos pafa construção com operador -  CNAE 43,99-1/04. 
Ãluguçí de niáquinâÍ;ò,eb!úipâmentos CNÀE 77.33-1/00.

viagem,«gfgrj|!||.b -  CNAÈ;79;Í^F-2/Óp.

lUSÜLA q u a r t a - Neste ato fica e.xcluido òbome lanta.sia das filiais

E CO i
\\



JUNTA COM&RCIAL DO ESTADO DE A U 60A S  

ÚHANCEUOE FILIAL
Cortilico 0 Rojilsiro ú m 17112/2012 Protocola.! 120501000 do 
13/12/20,12
$Ob,m,l20l2OS91DO0
N IR E 27200350407,27900306SSQ

PB SERVIÇOS LTDA EPP i

ChArtCAln e41B4BSCO437ÈlBDA382E2F2T45OIlBl0B1TC3901
M«cald(iè/l2á o i 2 

• ' ' -iSU tc / -
CARLOS ALBERTO OARROS OEARACUO

-  -

SeeroUrlo GerAI

co n fere  c o m

ORIGINAL

Géi.' ' ‘Ca



QUINTA ALTERAÇAO E CONSOLTDAQAO DO CONTOATO 
SOÇÍEDADÈ “PB SERVIÇOS LTDA -  EPP”

Çjjbjéjíô

CLÁUSULA QUARTA"- Qonstitüi o objcio soeial'dã,sOciccia(lc:

automóveis fçpi condMtor- CNAU 77. í j-0/ÜÒ; 
automóveis l‘om’ niolorisla -  CNÁE 49.23;0/02. 
máquinas c e|]ui|:jamcnlos agricojâs senvoperador- CNAE 77.31-4/00. 
máquinas c cüuipamcntos agricola.s com operador—CNAE 01.61-0/99, 
máquinas e equipanienios para cónsíruçSo .sem oprérádor. exceto andaimes -  C

Locação de 
I .oeuçào de 
Aluguel de 
Aluguel de 
Aluguel de 
77.32-2/Oli
Aluguel de máquinas e equipamentos pafa cbn.slrjjçào com operador -  GNAE 43.99-1/04. 
Aluguel de máquinas e equipamentos pafa cscriuWo -  CNAÈ 77.33-1/00.
Agência de

C N A F í

viagem e lurî .smp -  CNAE 79.l;l-2/Q0.

CapitaVSocial

- O capital social de R.S 30"p;000,00 (trezentos mil reais) divididos em 
(Quotas no valor de R.$ 1,00 (unó real), já  iniegrali«idos em moeda

CLAUSULA QUINTA
300.000 (trczenlíKs miJ) 
corrente do pais. Ilea asslifi distribuídas chtrc os sócios.

- ■ • s o c r o s w T s t v - " '- u i - i i QUOTAS if PARTICIPAÇÃO#
MARIA DA C. RAM Ò$:ÁmíERTINI i m ô í í i í ' 240.000,00 80% .
PAULO HENRIQUE V Ü K  DA SILVA jió :oòo- 60.000.00 20%

TOTAÍS 300.0Õd .300.000,00 100%

ií^sppnsabiííídade

CLAUSULA SEXTA - \  respon.sabilidad'e dc cada .sócio é,restrita aõ valor de suas quotas, mas 
todos re.spondcm solidariamente pela intcgralização do capltaj .social.

I dós §ócios

CLAUSULA SE'riM A t As quotas sãô indivisíveis e nâo poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sçm o consenliinenlo do outro sócioí a quem llca as.segurado, cm igualdade de 
condições e preço, o direiío de'preferência para a sua aquisição.

I<A13«UILA OITAVA 
D )^ O N
ncqessar

Administração

* A administração e o uso do nome empré.sarial cabe a sócia MARIA 
p N ^SJÇ Ã O  RAMQS ALBERTTNT, isoladamente compeiindo-lhê U)dos os poderc.s 
áfios à administração ,c representação dà sociedade ativa e pas.siva, jiídicial e 

e.xtrajudicial,. podendo, tambem, assinar isoladamente a venda de bens móveis e imóveis, 
inclusive vcícuròs. vedado, no entanto, a concessão dc íiVáls,. endossos, fianças e quai.squêr 
outras garantias cm atividades estranhas áo ititeresse soOihl ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer dos quotistas ou de terceiros.

X .....................  ''

?  ORIGINAC!»»'“f
COWFERE COiW

O i

\



JUCEAL

JUNTACQMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS 

CHANCELA DE FlUAL
Cortitleo 0 RoQlstro em17/12/2Q13 Proiocolo120S9100S do 
13/1212012

Sob NI.120120531006 

NIRE.;372003S04Q7,27000306666 
PB SERVIÇOS LTOA EPP
Ctiancela64184B6CO437E1QOA3B2C2F27A608010B17C2BD1

MaCíilÓ,18/12/2012

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Soerourlo Boral

COMFERE COM
nr



QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CON
SOCIEDADE “PB SERVIÇOS LTDA -  ÉI"^”

M accí6/A L, 14 do Npvííhlbro do 2 0 12. 

íi } .. /

RIA pA  CONCÊJÒÃb áAM OS A ÍBÉRTÍN |

i . .

G c ; ; i

'iíííír̂ -̂ i'

PAULO HENRlOÜt: VIEIRA DA SILVA

e W2r.-ifes

I5.SERVIC0 NOTARIAL ÍE HACEI0-/1 
!Rua Joao Pessoâ  113ü Centro 
IFoneí3223-3031 ,I RECONIfCO A fima:
PULO KENRIOUE VIEIRA DA SILVÃ!' 
ÍDou fe.'

COM

iHâceiOf 10 âe De^íbro ds -2012 
!ÉH1ESTEHUNI10...K.,0A VERDADE

i g

!RAF(ÍEL de O.CERflÚBÍRA-T-9b.Interino! I6AST0NHÉ PONTES DE H.CERBDEIRA-SubI lEENEDITA HARIA DA SlLVA-EsqiÊ^ I iOIONE KARLA D.UINS-E5< v̂,

- J ?

\

Marco^^nipaio 
'6 ç«íi RS ó f'T é cn i CO



, í-

JUNTA COM ERGIAb OÕ j^ T iW P f E AÛ  
CHANCELA DE PlUAI.

:Carlinca6 Raolatroomj:17/12/2()12 Protocolo r 1205910DG Ge 
.itttcjwn-ffcnrt 15I1S/S0H 

i f â í S Í S i s  ®'“’ N“ 'í *0120591009
NIRE272003SQ407,27900300950 

PB SERVIÇOS UPAEPP
Chanoeln04104Q5C0437E1BOA3B2E2F274S0801QB17C2001

JUCEAL MocelO, 18/12/2012

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
SeérelOrlo Gorol

3 ORíGifiJÂL

. í. Rei IlimímíZíSííií,”

12/0591Q0-6



ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP
CNPJ 15.149.245/000^52

A ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP,

CN[fJ 15.149.245/0001-52 
ENDEREÇO : RUA SANTA CEClOA, 05. 

CENTRCÍ, DELMIRO GOUVEIA -  AL 
 ̂ FONE/F/VX ; (82) 3641 -2329 
E-MAIÍ[l : aceòbras@qmail.com

ENDEREÇO: RUA SANTA CECÍLIA, 05, CENTRO, CEP 57480-00 
DELMIRO GOUVEIA-ALAGOAS

mailto:bras@qmail.com


J

E COMÊRCIO^E M9\TERiAIS DE COMSTRU 
CNPJ 15.149.245/0001-52

ENVELOPE A - PROPOSTA DE PREÇOS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

PREGÃO PRESENCIAL N« 12/2013 -  CASAL 
DIA 06/06/2013 às 09:00 hs.

OBJETO :

LOTE 01 - 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA. 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80 HP. 
CABINADA, COM CONCHA DE 30 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 
(DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DE ABERTURA 
DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, 
DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA 
UNIDADE DE NEGÓCIO DO BENEDITp BENTES, MACEIÓ/AL.

Conforme especificado no termo de referencia , neste edital e mediante condições 
contidas na Lei Federal n® 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 5.450/2005'e Lei 
Complementar n® 123/06, subsidiariamente pela Lei 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648)98.

EÇO: RUA SANTA CECÍLIA, 05, CENTRO, CEP 57480-00 
DELMIRO GOUVEIA -ALAGOAS



À COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP
CNPJ 15.149.245/0001-52

PREGÃO PRESENCIAL 2/2013

PROPOSTA

LO TE 01 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA. 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80 HP, 
CABINADA, COM CONCHA DE 30 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 
(DOIS) ANOS, CONTADÓS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DE ABERTURA 
DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, 
DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA 
UNIDADE DE NEGÓCIO DO BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL

VALOR DA PROPOSTA MENSAL ; R$ 16.377,96 (dezesseis mil, trezentos e 
setenta e sete reais e noventa e seis centavos)

VALOR DA PROPOSTA ÁNUAL : R$ 16.377,96 x 12(meses) = R$ 196.535,52 (cento 
e noventa e seis mil, quinhentos e trinta e cinco reais e cinquenta e dois 
centavos

- A ACE OBRAS E COI\̂ ÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP, 
DECLARA, expressamenb que esta de acordo com todas as normas e condições 
deste pregão e seus ane}ras.

!
- A ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP, 
DECLARA, que o prazoi de validade da proposta de preços, não será inferior a 
GO(sessenta) dias contados da sua apresentação.

- A ACE OBRAS E CON 
DECLARA, que acatará o

ÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP, 
pagamento de acordo com o edital.

- A ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP, 
DECLARA, que estão induídos nesta proposte de preços, as despesas com todos os 
impostos, taxas, encargos sodais, encargos fiscais, encargos trabalhistas, encargos 
previdenciários e quaisquer outras despesas que inddam ou venham a incidir sobre o 
objeto da licitação.

- Dados bancários da licitante: BANCO DO BRASIL S.A /  AGÊNCIA 
/CONTA CORRENTE : 27L145-4

1054 -  5

- O contrato será assinado pelo Sr. Sandro dos Anjos Xavier Tavares, profissão de 
eletrotécnico, com cargo Ide gerente na ACE, solteiro, natural de Pão de Açúcar-AL, 
Brasileiro, RG 772.829, GPF 524.538.394-20, residente a Rua José Bonifácio, 118, 
centro, Delmiro Gouveia-ÁL.

- A ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos art. 42 a 49 da Lei Complementar n" 123/2006.

Delmirp^ouí[eia/AL, 06 de junho de

ENDERE

4 ?

ANDRO DOS ANJOS XAVIER TAVARES 
REPRESENTANTE LEGAL

RUA SANTA CECÍLIA, 05, CENTRO, C EP  57480-00 
DELMIRO GOUVEIA -ALAGOAS





ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP
I CNPJ 15.149.245/0001-52

À COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL
I

PREGÃO PRESENCIAL 12/2013

PLANILHA DE PREÇOS

LOTE 01 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA. 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80 HP. 
CÀBINADA, COM CONCHA DE 30 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 
(DOIS) ANOS. CONTADÒS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DE ABERTURA 
DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE. 
DEVIDAMENTE REVISÁDA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA 
UNIDADE DE NEGÓCIO IdO BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL.

DISCRIMINAÇÃO Unid. QUANT. Preço
UNITÁRIO R$

Preço 
total R$

01 Locação de uma 
retroescavadeira, 
com operador, e 
combustível por 
conta da 
contratada

Equipamlentos h 2880 29,79 85.795,20
Taxa!

impos
>e
tos

h 2880 1,94 5.587,20

Manutenção h 2880 21,25 61.200,00
Mão de obra h 2304 14,65 33.753,60
Mão de 

50»y
obra
'o

h 144 21,98 3.165,12

Mão de obra 
100%

h 240 29,31 7.034,40

j TOTAL GERAL = R$ 196.535,52

VALOR DA PROPOSTA  ̂ MENSAL : R$ 16.377,96 (dezesseis mil, trezentos e 
setenta e sete reais e no|venta e seis centavos)

VALOR DA PROPOSTA ANUAL : R$ 16.377,96 x 12(meses) = R$ 196.535,52 (cento 
e noventa e seis mil, quinhentos e trinta e cinco reais e cinquenta e dois 
centavos)

Delmiro Gouveia/AL, 06 de junho de 2013.

kHlDRO DOS AN|JOS XAVIER TAVARES 
REPRESENTANTE LEGAL

ENDEREÇO: RUÀ SANTA CECÍLIA, 05, CENTRO, CEP 57480-00 
DELMIRO GOUVEIA -ALAGOAS





ACE OBRAS E CwWIÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ 15.149.245/0001-52

EPP

À COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS ~ CASAL 

PREGÃO PRESENCIAL 12/2013

CRONOGRAMA FÍSICO -  FINANCEIRO -  LOCAÇÃO DE RETROESCAVADEÍRA -  LOTE 01
Item Descricfio Valor R$ 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias ISO dias 160 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

Locação de uma 
retroescavadeira, com 
operador, e combustível 
por conta da contratada

196.636,62 16.371,40 16.371,40 16.371,40 16.371,40 16.371,40 16.391,06 16.371,40 16.391,06 16.371,40 16.381,06 16.371,40 16.391,06

Equipamentos 85,795,20 7,146,74 7.146,74 7,146,74 _ 7.146,74 7.J 46,74 _7..155,ai___ -7.146,74 7.155,31 -7446,74 7.155,31 - 7.146,74 7.155,31
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

Taxas e Impostos 5.587,20 465,41 465,41 465,41 465,41 465,41 465,97 465,41 465,97 465,41 465,97 465,41 465,97
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

Manutenção 61.200,00 5.097,96 5.097,96 5.097,96 5.097,96 5.097,96 5.104,08 5.097,96 5.104,08 5.097,96 5.104,08 5.097,96 5.104,08
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

Mão de obra 33.753,60 2.811,67 2,811,67 2.811,67 2.811,67 2.811,67 2.815,05 2.811,67 2.815,05 2.811,67 2.815,05 2.811,67 2.815,05
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

Mão de obra 50% 3.165,12 263,65 263,65 263,65 263,65 283,65 263,97 263,65 263,97 263,65 263,97 263,65 263,97
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

Mão de obra 100% 7.034,40 585,96 585,96 585,96 585,96 585,96 586,66 585,96 586,66 585,96 586,66 585,96 586,66
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

F=ATURAMENTO 196.636,52 16.371,40 16.371,40 16.371,40 16.371,40 16.371,40 16.391,06 16.371,40 16.391,06 16.371,40 16.391,06 16.371,40 16.391,06

Delmiro Gouveia/AL, 06 de junho de 2013.

ENDEREÇO: RUA SANTA CECÍLIA, 05, CENTRO, CEP 57480-00 
DELMIRO GOUVEIA -ALAGOAS





=k(ACE OBRAS E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP
' CNPJ 15.149.245/0001-52

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE 
RETROESCAVADEIRA 
PREGÃO PRESENCIAL 12/2013

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

A ACE OBRAS E COMÉRCIODE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ n® j 15.149.245/0001-52, para fins de participação PREGÃO 
PRESENCIAL 12/2013, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Sandro dos 
Anjos Xavier Tavares, portador da Carteira de Identidade n“ 772.829, SSP-SE e do 
CPF n° 524.538.394-20, IdECLARA, sob as penas da Lei, ser Empresa de pequeno 
porte, e que cumpre os requisitos do Art. 3® da Lei Complementar 123/06, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido, estabelecido nos Art. 42 à 49 da mesma Lei 
Complementar.

Delmiro Gouveia/AL, 06 de junho de 2013.

ENDEREÇO : R U À SANTA CECÍLIA, 05, CENTRO, CEP 57480-00
dELMIRO GOUVEIA -ALAGOAS





Simples Nacional http://www8.receita.fazenda.gov.br/SIMPLESNACIONAL/aplicaco...

SIMPLES
N A C I O N A L

Serviços

Simei
Serviços

o S5it

Busca

ô  Início [ <S Voltar *+

sulta Optantes

Identificação do Contribuinte

IPJ : 15.149.245/0001-52ime Empresarial : ACE OBRAS E COHERCXO DE I4AT. DE CONSTRUCAO LTDA - EPR 

Situação Atual

:uaç3o no Simples Nacional : Optante polo StmpiK Nacional desde 27-01-2012 

:uação no SIMEI: NÃO optante pe!o SIMEI 

Períodos Anteriores

pções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores; Não Existem

pções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Agendamentos (Simples Nacional)

endamentos no Simples Nacional: Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

entos Futuros no Simples Nacional; Não Existem

ue aaui oara infonnacões sobre como ootar oelo SIMEI.
I £pJItiça_de_ ÍJtóP.

Id e l

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SIMPLESNACIONAL/aplicaco




ENVELOPE “A” -  “PROPOSTA DE PREÇO S” - LOTE 01 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 12/2013 - CASAL 
DIA 06/06/2013 ÀS 09:00 H

SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI-EPP  
FONE: (81) 3445-5915/3535-1596 E-MAIL: saneape@saneape.com.br

OBJETOrLOTE 01 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30 0 CM INCLUINDO 
OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO PARA A UNIDADE DE 
NEGÓCIO BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL.
LOTE 02 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO 
OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO PARA A UNIDADE DE 
NEGÓCIO JARAGUÃ, MACEIÓ/AL.
LOTE 03 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30 0 CM INCLUINDO 
OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO PARA A UNIDADE DE 
NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.
LOTE 4: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE jB,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, CABINE SIMPLES COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS 
CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO OU MAIS RECENTe ' 
COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E 
AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO VALETADOR HIDRÁILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, MARTELETE E BOMBA DE SUCÇÃO 
HIDRÁULICOS, COMPACTADOR, MÁQUINA DE CORTE PARA TUBOS, PAVIMENTO FLEXÍVEL E RÍGIDO COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR 
NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL. ^
LOTE 5: 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA.4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30 0 CM INCLUINDO 
OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO PARA A UNIDADE DE 
NEGÓCIO DO AGRESTE/AL.

Unidade Recife: Unidade Moreno:

Rua itapemirim, 342 
Bongi - Recife - P E , C E P : 50.760-600 

Fone/Fax; (81) 3445-5915

'ww.saneape.com.br | E-mail: saneape@s

Av. Dantas Barreto, 2291 - sala 02 
Centro - Moreno - P E , C E P  54.800-000 

Fone/Fax; (81) 3535-1596

■>eape.com.br

mailto:saneape@saneape.com.br




I5ANEAP

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
PREGÃO PRESENCIAL NS 12/2013 -  CASAL

PROPOSTA DE PREÇOS - LO TE 01

A empresa SAMEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI-EPP, estabelecida à avenida Dantas Barreto, 2291 sala 02 
Centro, na Cidade de Moreno/PE CNPJ n.°07.147.056/0001-12, seguindo os ditames editalícios, apresento a Vossa 

Senhoria, a nossa proposta de preços para o PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2013, conforme os itens a seguir relacionados.

OBJETO

Contratação de pessoa jurídica para contratação de:
- lote 0 1 -0 1  (uma) retroescavadeira, 4x4, potência mínima de 80,0 hp, cabinada, com concha de 30,0 cm, incluindo operador, com até 

02 (dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou mais recente 
devidamente revisada e em bom estado de conservação, para a unidade de negócio benedito bentes, maceió/al.
- lote 0 2 -0 1  (uma) retroescavadeira, 4x4, potência mínima de 80,0 hp, cabinada, com concha de 30,0 cm, incluindo operador, com até 

02 (dois) anos, contados da data de fabricaÇão até o dia da abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou mais recente 
devidamente revisada e em bom estado de conservação, para a unidade de negócio jaraguá, maceió/al.
- lote 0 3 -0 1  (uma) retroescavadeira, 4x4, potência mínima de 80,0 hp, cabinada, com concha de 30,0 cm, incluindo operador, com até 

02 (dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou mais recente 
devidamente revisada e em bom estado de çonservação, para a unidade de negócio farol, maceió/al.
- lote 4: 01 (um) caminhão, com pbt mínimo de 8,0 toneladas, mínimo de 115 cv, cabine simples, com até 02 (dois) anos, contados da 

data de fabricação até o dia da aberturada proposta de preços objeto da licitação, ou mais recente, com quilometragem livre, 
devidamente revisado e em bom estado de conservação, incluindo motorista operador e auxiliar, acoplado com braço valetador 
hidráilico com deslocamento horizontal, martelete e bomba de sucção hidráulicos, compactador, máquina de corte para tubos, 
pavimento flexível e rígido, com iluminação auxiliar noturna, para a unidade de negócio farol, maceió/al.
- lote 5: 01 (uma) retroescavadeira,4x4, potência mínima de 80,0 hp, cabinada, com concha de 30,0 cm, incluindo operador, com até 02 

(dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou mais recente devidamente 
revisada e em bom estado de conservação, para a unidade de negócio do agreste/al.
- lote 6: 01 (um) caminhão, com pbt mínimo de 8,0 toneladas, mínimo de 115 cv, cabine simples, com até 02 (dois) anos, contados da 

data de fabricação até o dia da aberturada proposta de preços objeto da licitação, ou mais recente, com quilometragem livre, 
devidamente revisado e em bom estado de conservação, incluindo motorista operador e auxiliar, acoplado com braço valetador 
hidráilico com deslocamento horizontal, cotn iluminação auxiliar noturna, para a unidade de negócio do agreste/al.

1
Unidade Recife: Unidade Moreno:

Rua Itapemirim, 342
Bongi - Recife - PE, CEP: 50.760-600

Fone/Fax: (81) 3445-5915

Roberla, ilarim  Freire
S ó c ia  - Gerente 

S A N E A P E
Soluções Ambientais Uda

Unidade Aiaqoas:
Av. Dantas Barreto, 2291 - sala 02 

Centro - Moreno - PE, CEP 54.800-000 
Fone/Fax: (81)3535-1596

www.saneape.com.br \ E-mail: saneape@saneape.com.br

Filial Maceió | AL

http://www.saneape.com.br
mailto:saneape@saneape.com.br




PSANEAPE

OBRA:
!

I LOCAÇÃO DE EQUIPAMÉNTO MECÂNICO
LOCAL: lUNIDADE DE NEGÓCIO EÍENEDITO BENTES - MACEIÓ - AL |
DATA: |jun/13

1
i m i . w m j

1.0 SERVIÇOS

1.1

Locação de uma 
retroescavadeira com 

operador e combustível por 
conta do Contratado. Marca: 
CASE Modelo: 580N 4X4 

TURBO

Equipamento h 2880 R$ 29,79 R$ 85.795,20
taxas e impostos h 2880 R$ 2,04 R$ 5.875,20

mantenção h 2880 R$ - 15,49 R$ 44.611,20
mão de obra h 2304 R$ 12,48 R$ 28.753,92

mão de obra 50% h 144 R$ 18,72 R$ 2.695,68
mão de obra 100% h 240 R$ 24,96 R$ 5.990,40

Ü ■ 1 : ^ R$ 173.721,60
(cento e setenta e três mil, setecentos e vinte e um reais e sessenta centavos)

2.0 PRAZO DE PAGAMENTO:
O prazo de pagamento será conforme o disposto no instrumento convocatório.

3.0 DADOS DA REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO:
Sra. Roberta Vilarim Freire, Sócia Diretora, RG 1.638.087 SSP/RN - CPF 026.754.084-17 - END: Rua Joaquim Fabrício, 
270 - Petrópolis - Natal/RN Cep: 59od-340

Atenciosamente,

Unidade Recife:

Rua Itapemirim, 342
Bongi - Recife - PE, CEP: 50.760-600

Fone/Fax: (81) 3445-5915

Moreno/PE, 06 de junho de 2013.

Roberta Vilarim Freire 
Sócia Diretora 

RG: 1.638.087 SSP/RN

Centro - Moreno - PE. CEP 54.800-000 
Fone/Fax; (81) 3535-1596

www.saneape.com.br \ E-mail: saneape@saneape.com.br

http://www.saneape.com.br
mailto:saneape@saneape.com.br
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Unidade Recife:
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Rua Itapemirim, 342
Bongi - Recife - PE, CEP; 50.760-600

Fone/Fax: (81)3445-5915

Av. Dantas Barreto, 2291 - sala 02 
Centro - Moreno - PE, CEP 54.800-000 

Fone/Fax: (81)3535-1596
www.saneape.com.br \ E-mail: saneape@saneape.com.br

Unidade Alagoas

Filial/Maceió I AL

http://www.saneape.com.br
mailto:saneape@saneape.com.br




NEAPE
A
C A SA L
PR E G Ã O  P R E SE N C IA L  N“ 12/2013

DECLARAÇÕES

SANEAPE SO LUÇÕ ES AM BIENTAIS E IR E LI -  EPP CN PJ: 07.147.056/0001-12

1.1 A licitante D E C LA R A , expressamente que está de acordo com todas as normas e condições deste 
pregão e seus Anexos;

1.2 A licitante D E C LA R A , qu6 | 0  prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a 60 
(sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3 A licitante D E C LA R A , que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os 
impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas 
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4 A licitante D E C LA R A , que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 deste edital, 
ao tempo que indica os dados bancários da licitante;

Banco do Brasil, Agência: 1835-x, n° da C onta: 25.857-1.

1.5 A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
nos artigos 42 à  49 da Lei Complementar n °l23/2006.

Unidade Recife:

Rua Itapemirim, 342
Bongi - Recife - PE, CEP: 50.760-600

Fone/Fax: (81)3445-5915

Moreno/PE, 06 de junho de 2013.

«.oberta Vilarim Fre
Sócia-Gerente 

CPF 026.754.084-17 
RG 1.638.087

Unidade Moreno:

Av. Dantas Barreto, 2291 - sala 02 
Centro - Moreno - PE, CEP 54.800-000 

Fone/Fax: (81)3535-1596

\

www.saneape.com.br \ E-mail: saneape@saneape.com.br

Unidade Alagoas:

Filial Maceió | AL

http://www.saneape.com.br
mailto:saneape@saneape.com.br




iSANEAPE
(X rv\£''ve> r^ Í?t/i> ^

A
CA SA L
PREGÃO PRESEN CIAL 12/2013

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO EPP

A empresa SANEAPE SOLUÇÕES AM BIENTAIS EIRELI -  EPP, inscrita no CNPJ n° 
07.147.056/0001-12, sediada no endereço na AV.DANTAS BARRETO ,2291 -  SALA 02 -  CENTRO -  
MORENO/ PE, CEP; 54.800-000, Fone/Fax: (81) 34455915/3535-1596, por intermédio do seu 
representante legal Sr(a).Roberta Vilarim Freire, portadora da Carteira de Identidade n° 1.638.087 
SSP/RN e do CPF n° 026.754.084-17, DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do 
art. 3° da Lei Complementar 123/06 para qualificação como empresa de pequeno porte, estando apta a 
usufhiir do tratamento favorecido' estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Moreno/PE, 06 de junho de 2013.

(obertaVilarím Freire

Sócia-Diretora





ilSANEAPE,Fls

PREGÃO PRESEN CIAL N° 12/2013

DECLARAÇÕES

SANEAPE SO LU ÇÕ ES AM BIENTAIS E IR E LI -  EPP C N PJ: 07.147.056/0001-12

A licitante D E C LA R A , sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS IMPEDITIVOS 
para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESEN CIAL N ° 12/2013 - CASAL, 
realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; ‘

A  licitante D E C LA R A , para fíns do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666, de 21.06.1993, 
acrescido pela Lei Federá no 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 4.358, de 05.09.2002, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. T  da Constituição Federal de 1988 (Lei n° 
9.854/99) i
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Obs.: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Moreno/PE, 06 de junho de 2013.

toberta Vilarim Freire 
Sócia-Gerente 

CPF 026.754.084-17

/\iL.





Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAM ENTO DLi EPP

I

llmo. Sr.'Presidente dk Junta Comercial DO ESTADO DE PERNAMBUCO

A Empresa (EIREL ) Saneape Soluções Ambientais Eireii, com ato constitutivo
registrado na Junta Comercial em 17/12/2004, NIRE: 26.6.0001399-7, CNPJ: 07,147.056/0001
12, estabelecido na Avenida Dantas Barretos, 2291, Sala 02, Centro, Moreno, PE, CEP: 54.800-000.
requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei.
que se enquadra na conçJição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 316
Descrição dc Ato: ENQUADRAMENTO DÉ EMPRESA DE PEQUENO PORTE

-tr

Moreno - PE, 29 de Maio de 2013.

Empresário: Roberta Vilarim Freire
.. I

Para uso exclusivo da Jurita Comercial:

Etiqueta de registro

E m p re s a
:’.ANLAl:'h:
l•M RE:L.l,

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CER TIFICO  O R EG ISTR O  EM 04/06/2013 > SOB N" 20138394636 
Protocolo: 13/839463-6

26 6 0001399 7
mvf ri';NT''. i

i x . .

5 °  o f M g i o  d e  
A r n a l d o  M a c i e lAUTENTICACÀOConforwecomoorigmalaprssentaclo ' Válido somente com o selo de Autenticidade Dou Fé '

NOTASTabelião

ANDRÉA CRISTINA P DE ALMEIDA 
S EC R ET A F

0 5 JUK. 2013
E m o l u m e n t o s  ÍV/ R $  2 ,S 0
T S N R  M/ R $  0 ,SO
T O T A L  / /  R $  3 , 0 0

M A R IA  O O  R O S í/ r IO  O . M A C IE L  
E scrcv e rtte  A u to rizad a  - R ec ife  - P E





ENVEIDPE X  -  PRDPDSTA DE PRECDS"
COMPANHIA DE SANEAMENTD DE ALAGDAS - CASAL 

PREGÃD PRESENCIAL N.  ̂ 1Z/ZDI3 - CASAL 
DIA DG/DG/ZDI3 ÀS DB;DD H (HDRÁRID LDCAL)

LOTE Dl -  Dl (UMA) RETRDESCAVADEIRA, 4X4. POTÊNCIA MÍNIMA DE 80 ,D HP, CABINAOA, COM CONCHA DE 30 .0  CM, 
INCLUINDO OPERADOR. COM ATÉ à  (DOIS) ANOS. CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ 0 DIA DA ABERTURA OA 
PRDPDSTA OE PREÇOS, OBJETO DÃ LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGOCIO BENEDITO BENTES, MACEID/AL.

Canforme Especificada no Terma de ReferEncia, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 
1D.52D de 17 de julho de 20D2, Decdeto 5.45D/2D05 e Lei Complementar n ° 123/DB, subsidiariamente pela Lei n. 
8.GGG/03 E suas alterações estabèlecidas nas Leis Federais 8 .883/34  e 3.G48/38.





~PaUjor <ScJivijçxr±. c. C ojH Â sJtda- 
ATAILDO DA SILVA - ME - CNP) 04.540.999/0001-12 

ROD. DIVALDO SURUAGY, KM 12 BARRA NOVA 
MARECHAL DEODORO - AL CEP; 57.160.00

PRDPDSTA DE PREÇOS LOTE Dl

P cT C

D bra : Locação de Equipamente 
Loca l: Unidade de Negócios Bepi 
Data; OGOE JUNHO 0E20 I3

Mecânico
edito Bentes -  Maceió - AL

s j
Item DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT VAL0R.UN1T VALOR MENSAL VALOR TOTAL

EQUIPAMENTO 2880 R í 250,00
LOCAÇÃO DE RETRDESCAVADEIRA COM OPERADOR E 
c o m bu st ív el  POR CONTA DA CONTRATADA.

R í  7.500,00
TAXASE IMPOSTOS 2880 R Í33 .55 ' ■ RSI.IIDB,5B R Í  12.078,08

MANUTENÇÃO 2880 R Í  1,420,00
MADOE DBRA 2304 R í 5,48 R í  1.644,55

c MAD DE OBRA 50% 144 R í  3,40 R í  102,06

R í  90.000,00
(>i(f

RS 17.040,00 o  6
R í  19,734,60

MAD DE DBRA 100% 240 RS 7,56 R í  226,80
Rri.224,72 Otqci

TOTAL RS
347,32

RS 11.900,00
1^2.721,60 ,

~^$!42.8D D ,DD y

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS: RS 11.300,00 
VALOR GLOBAL 12 MESES RS I42.800.0Ú

(ONZE MIL E NOVECENTOS REAIS)
(CENTO E QUARENTA E DOIS MIL OITOCENTOS REAIS) ^ 7 2

1.1 A licitante DECLARA,expressami 
anexDS:

ente que está de acordo com todas as normas e condições deste pregão e seus 

de validade da proposta de preços, se rá  GO (sessenta) dias contados da data1.2 A licitante OECLARA.que o prazo i 
de sua apresentação:

1.3 A licitante DECLARA ,que estão ihcluído as nesta proposta de preços.as despesas com todos os 
impostos.taxas.encargos socias.encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que 
incidam ou venham a incidir so fre  o abjeto da licitação

1.4 A licitante OECLARA.que acatará o pagamento da administração conforme deste edital N-I2/2DI3 ao tempo 
que indica os dados bancárias da licitante:

1.5 A íicitante declara .sob as penas 
microempresa ou empresa de pequ 
42á49 da lei complementar n° 123/!

da lelde que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
dno porte.aptas a usufluir do tratamento favorecido estabelecida nos arts. 

2bOG,
BANCD DG BRASIL AGENCIA :3l7B-8 CONTA CORRENTE :I948B -I

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO:
NOME: ÂTAILOO DA SILVA -  NATURAIjlDADE -ALAGOANO - NACIONALIDADE BRASILEIRO 
CARGO NA EMPRESA: DIRETOR
CPF. 007.578.984-IG RG: 1477431- SSP-AL PROFISSÃO: ADMINISTRADOR 
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO
END.AV. JULIO MARQUES LUZ. 189 APTO. 108 -  JATIUCA -  MACEIÓ -  AL CEP.57D35-7DD

Marechal Deodoro - Al -17 de MAIO de2DI3

Ataildo da Silva
^ r n t ; i r i f > t 0 r íQ





Cronogram a Físico -Financeiro - Locação de Retro Escavadeira
ITEM / "  D E S C k ifÃ O V A LO R 3 0  D IA S 6 0  D IA S 9 0  D IA S 1 20  D IAS 1 50  D IAS 1 80  D IAS 2 1 0  D IAS 2 4 0  D IAS 2 7 0  D IAS 3 0 0  D IAS 3 3 0  D IAS 3 6 0  D IAS

LOCADO Oe\  MA 
RETROESCAVADEIRA COM 

á^ERADOR^Ê COMbÍ  STIVEL POR 
V^MNTAJ^OrafÍTRATADO

R$ 142.800,00 RS 11.900,00 RS 11.900,00 RS 11.900,00 RS 11.900,00 RS 11.900,00 RS 11.900,00 RS 11.900,00 RS 11.900,00 RS 11.900,00 RS 11.900,00 RS 11.900,00 RS 11.900,00

EQUIPAMENTO RS 90.000,00

63,03% 63,03% 63,03% 63,03% 63,03% 63,03% 63,03% 63,03% 63,03% 63,03% 63,03% 63,03%

R$ 7.500,00 RS 7.500,00 RS 7.500,00 RS 7.500,00 RS 7.500,00 r S 7.500,00 RS 7.500,00 RS 7.500,00 RS 7.500,00 RS 7.500,00 RS 7.500,00 RS 7.500,00

TAXAS £ IMPOSTOS R$ 12.079,08
8,46% 8 , 4 ^ 8,46% 8,46% 8,46% 8,46% 8,46% 8,46% 8,46% 8,46% 8,46% 8,46%

R$ 1.006,59 RS 1.006,59 RS 1.006,59 RS 1.006,59 RS 1.006,59 RS 1.006,59 RS 1.006,59 RS 1.006,59 RS 1.006,59 RS 1.006,59 RS 1.006,59 RS 1.006,59

MANUTENÇÃO RS 17.040,00

11,93% 11,93% 11,93% 11,93% 11,93% 11,93% 11,93% 11,93% 11,93% 11,93% 11,93% 11,93%

RS 1.420,00 RS 1.420,00 RS 1.420,00 RS 1.420,00 R$ 1.420,00 RS 1.420,00 RS 1.420,00 RS 1.420,00 RS 1.420,00 RS 1.420,00 RS 1.420,00 RS 1.420,00

MÃO DE OBRA RS 19.734,60

13,82% 13,82% 13,82% 13,82% 13,82% 13,82% 13,82% 13,82% 13,82% 13,82% 13,82% 13,82%

RS 1.644,55 RS 1.644,55 R$ 1.644,55 RS 1.644,55 RS 1.644,55 RS 1.644,55 RS 1.644,55 RS 1.644,55 RS 1.644,55 RS 1.644,55 RS 1.644,55 RS 1.644,55

MÃO DE OBRA SO% RS 1.224,72

0,86% 0,86% 0,86% 0,86% 0,86% 0,85% 0,86% 0,86% 0,86% 0,86% 0,86% 0,86%

R$ 102,06 RS 102,06 R$ 102,06 R$ 102,06 RS 102,06 RS 102,06 RS 102,06 RS 102,06 R$ 102,06 R$ 102,06 RS 102,06 R$ 102,06

MÃO DE OBRA 100% R$ 2.721,60
1,91% 1,91% 1,91% 1,91% 1,91% 1,91% 1,91% 1,91% 1,91% 1,91% 1,91% 1,91%

RS 226,80 RS 226,80 RS 226,80 RS 226,80 RS 226,80 RS 226,80 RS 226,80 RS 226,80 RS 226,80 RS 226,80 R$ 226,80 RS 226.80

FATURAMENTO DA OBRA R$ 142.800,00 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

RS 11.900,00

MAREHAL OEODORO - AL 06 DE JUNHO DE 2013
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Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2012

Situação no SIMEI; NAO optante 

e Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em

pelo SIMEI

Períodos Anteriores; Não Existem
Opções peio SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

s  Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 
B Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional; Não Existem

Clique aqui para informações sobre como optar pelo SIMEI.

http://www8.receita.fazenda.gov br/simplesnacional/aplicacoes/atbhe/consultaoptante... 05/06/2013

http://www8.receita.fazenda.gov
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ATAILDO DA SILVA - ME - CNPJ 04 .540.999/0001-12 
ROD. DIVALDO SURUAGY, KM 12 BARRA NOVA 

MARECHAL DEODORO - AL CEP: 57.160.00

OECLARACDES DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Ns 12/2013 -  CASAL

RAZÃD SOCIAL; CNPJ;
PDLLD SERVICDS E CDMERCID D4.540.999\DDDI-12

LDECLARAÇQES:

A PDLLD SERVICDS E CDMERIIIO DECLARA, SDB AS PENAS DA LEI, que até a presente data inexistem 

fatDS impeditivas para sua habilitação na processa licitatório,modalidade PREGÃO PRESENCIAL n- 
I2 /2D I2 - Casal ,realizada pe a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS .ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;

1.2 A PDLLD SERVIÇOS E CDMERCID DECLARA, para fins do disposta no inciso V do art. da Lei FED. N-
S.BGE ,DE 2 l/0G /2D II,acres[ ido pela Lei Federai n- 9.854, de 27 .ID.I999,reguiamentada pelo decreto 
n-4.358, de 05.D9.2DD2 ,que não emprega menor de dezoito anos ,nos term os do inciso XXXIII do art.7° 

da constituição Federal de l9S8(Lei n°9.854/99)

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Marechal Deadoro - AL DG de Junho de 2D13





LIHPEZA E MANVTEN(Â« LTDA

ENVELOPE “A” PROPOSTA DE PREÇOS”

COMPAHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS- CASAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2013 -  CASAL- 

DIA 06/06/2013 ÀS 09:00HORAS

LOTE 0 1 - 0 1  (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, 

INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, 

CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 

ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA 

LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE 

REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A 

UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL.

Rua Padre Cícero, 174 -  Tabuleiro dos Martins -  Maceió-AL Cep -  57081-190 
(0**82) 3322-4741 resolvelimpeza@hotmail.com 

CNPJ: 03757322/0001 - 78

mailto:resolvelimpeza@hotmail.com




RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

Maceió, 6 de junho de 2013

PROPOSTA COMERCIAL

ILMA. PREGOEIRA 
NELI LIMA PEREIRA

PREGÃO PRESENCIA

LOTE 01 -

LN.2 12/2013 -  CASAL

01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, 
CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM 
ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA 
DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU 
MAIS RECENTE, DEVIDAMENTE REVISADA E  EM  BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, 
MACEIÓ/AL.

Senhora Pregoeira,

0 valor da proposta, para o LOTE 01, é R$ 16.316,88 (dezesseis mil trezentos e dezesseis 

reais e oitenta e oito ceritavos) mensais no total de R$ 195.802,56 (cento e noventa e cinco 

mil oitocentos e dois reais e cinquenta e seis centavos) anual.

O prazo para a execuçâ 
A validade desta propc 
Afirmamos, expressa 
12/2013.

o dos serviços é 360 dias. 
sta é de 60 (sessenta) dias.

mente, que acatamos todos os ditames deste EDITAL ns

a 7 '. \

R E S O L V E  L IM P E Z A  E M A N U T E N Ç Ã O  L T D A , R u a  P a d re  C íc e ro , 1 7 4 , T a b u le iro  d o s  M a r t in s ,  M a c e ió  -  A L .
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RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

Página 1 de 1

C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  /v>ta>q o e »s

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N ,í 12/2013 -  CASAL 

PLANILHA DE PREÇOS 
LOTE 1

OBRA Locação de Equipamento mecânico.

LOCAL Unidade de Negócio Benedito Bentes -  Maceió -  AL 

DATA maí/13

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNIT P, TOTAL

1.0 SERVIÇOS

EQUIPAMENTO H 2.880,00 29,04 83.622,24

TAXAS E  IMPOSTOS H 2.880,00 2,04 5.875,20

1.1 Locação de uma retroescavadeiro com operac 
combustível por conta do Contratado

ore MANUTENÇÃO H 2.880,00 21,65 62.352,00

) M ÃO  DE OBRA H 2.304,00 14,65 33.753,60

M ÃO  DE OBRA 50% H 144,00 21,98 3.165,12

M ÃO DE OBRA 100% H 240,00 29,31 7.034,40

TOTAL GERAL 1 195.802,56

O valor total da proposta é R^95.805,: i6 (cento e noventa e cinco mil oitocentos e dois reais e cinquenta e seis centavos).

‘TTàieió,

K íxm .̂
Raull Xavier 

Sócio Gerente

e 2013.

2 ^ '

ir
r '

https://gru-excel.officeapps.livelcom/x/_layouts/xlprintview.aspx?&sessionld=12.19a... 03/06/2013

https://gru-excel.officeapps.livelcom/x/_layouts/xlprintview.aspx?&sessionld=12.19a
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R E S O L V E  LI]V1F>EZA E  IVlAISfXJTENÇIAO LTTDA

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

LO T E I

mai/13

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$)
DIAS

30 60 \ 90 \ 120  \ 150 \ 1801 210 ] 240 \ 270] 300 \ 330\ 360

1.0

Locação de uma 

retroescavadeíra com 

operador e combustível por
195.802,56 16.316,88 16.316,88 16.316,88 16.316,88 16.316,88 16.316,88 16.316,88 16.316,88 16.316,88 16.316,88 16.316,88 16.316,88

conta.doContratadO' -

8,33% 1 8,33%  1 8,33%1 8,33% 1 8,33%1 8,34%1 8,33%1 8,34%1 8,33%] 8,34%] 8,33%] 8,34% ]
1.1 EQUIPAMENTO 83.622,24

6.965,73 1 6.965,73 1 6.965,73 i 6 .965,73  1 6.965,73 1 6.974,09 1 6.965,73 1 6.974,09 I 6.965,73  J 6,974,09  j 6 .965,73  ] 6.974,09  1

8,33% 1 8,33%1 8,33%| 8,33%1 8,33%1 8,34% | 8,33%i 8,34%] 8,33%] 8,34%] 8,33%J 8,34% ]
1.2 TAXAS E IMPOSTOS 5.875,20

489,40 T 489,40 1 489,40 1 489,40 1 489,40 ) 489,99 1 489,40  J 489,99 1 489,40 1 489,99  ] 489,40  ] 489,99  1

8,33%] 8,33%] 8,33%] 8,33%] 8,33%) 8,34%1 8,33%Í 8,34%J 8,33% j 8,34%J 8,33%] 8,34% ]
1.3 MANUTENÇÃO 62.352.00

5.193,92 r 5.193,92 I 5.193,92 1 5.193,92 ] 5.193,92 1 5.200,16 ] 5.193,92 ] 5.200,16  ] 5.193,92 ] 5 .2 0 0 ,1 6 ] 5 .193,92  ] 5 .200,16  1

8,33%] 8,33% | 8,33% j 8,33%] ______ 8.33%] 8,34%] 8,33%] 8,34%] 8,33% j 8,34%] 8,33%J 8,34% |
1.4 MÃO DE OBRA 33,753,60

2 .8 1 1 ,6 7 ] 2.811,67 1 2.811,67 ] 2.811,67 ] 2.811,67 1 2.815,05 J 2 .8 1 1 ,6 7 ] 2.815,05 1 2.811,67  ] 2.815,05 J 2.811,67 ] 2.815,05 J

8,33%) 8,33%] 8,33%) 8,33%| 8,33%) 8.34%] 8,33%J 8,34%] 8,33%] 8,34% ] 8,33% | 8,34%1
1.5 MÃO DE OBRA 50% 3.165,12

263,65 f 263,65 ] 263,65 J 263,65 J 263,55 J 263,97 ] 263,65 1 263,97 I 263,65 1 263,97 J 263,65 1 263,97 1

8,33% | 8,33%1 8,33% | 8,33%1 8,33%) 8,34%] 8,33%] 8,34%1 8,33% | 8,34%1 8,33%] 8,34%'j
1,6 MÃO DE OBRA 100% 7.034,40

585,97 1 585,97 1 585,97 1 585,97 ] 585,97 1 586,67 1 585,97 ] 586,67 ] 585,97  j 586,67  1 585,97  1 586 ,67  1
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LIHPEZA E HANVTENÇÁO LTDA

EDITAL DE 

DE(

PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2013 -  CASAL 

XARAÇÕES DE HABILITAÇÃO-1

Resolve Limpeza e Manutenção LTDA CNPJ: 03.757.332/0001-78

1. DECLARAÇÕES: 

1.1.A licitante declara,- expressamente que está de acordo com todas as normas e
condições deste pregão e seus anexos;

I

1.2. A licitante declara, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será
I

inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante declara, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com
todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos 
previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto da licitação;

1.4. A licitante declara, que acatará a pagamento da administração conforme o item 13.0
deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante;

Banco: Brasil Agência: 3186-0 N9 da conta: 29747-X

RaullvjWyiCT Brito ^  

Sócio Gerente

\
Maceió, 06 de junho de 2013

t ir

Rua Padre Cícen 
(0

0,174 -  Tabuleiro dos Martins -  Maceió-AL Cep -  57081-190 
**82) 3322-4741 resolveIimpeza@hotmaiI.com 

CNPJ: 03757322/0001 - 78

mailto:resolveIimpeza@hotmaiI.com




LIHPEZA E HANUTENÇÃ« LTBA

iJ iA empresa^Resolve 

Xavier Brito na função 

Maceió Al, portador 

residente na rua Dr.

57025100 Maceió/Al

DECLARAÇÃO

mpeza e Manutenção Ltda, nomeia o Sr. Raull 

de sócio gerente, solteiro, brasileiro, natural de 

da RG 2002001025281/AL CPF:008.018.154-60

Jose Milton Correia, 117 bairro poço CEP: 

para assinatura do contrato.

av̂ ê

RAULL XAVIER BR 

Sócio Gerente

Maceió, 06 de junho de 2013

ITO
( /

Rua Padre Cícero, 174 -  Tabuleiro dos Martins -  Maceió-AL Cep -  57081-190 
(0**82) 3322-4741 resolvelimpeza@hotmail.com 

CNPJ: 03757322/0001 - 78

mailto:resolvelimpeza@hotmail.com




MANUTENÇÃO E LIMPEZA

RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA EPP
I

FONE: 82- 8831-5515

Email. raymanutencao@hotmail.com 

ENVELOPE -  "PROPOSTA DE PREÇOS" 

COMPANHIA [1e s a n ea m en t o  DE ALAGOAS -  CASAL 

PREGÃO PRESENCIAL N? 12/2013 - CASAL 

DIA 06/06/2013 ÀS 09:00 HORAS

LOTE 01 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, 
INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, 
CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA 
LÍCITAÇÃO, o u  M Ali RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA 
E- EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE 
DE NEGÓCIO BENEDitO BENTES, MACEIÓ/AL.

•')

RUA ROD BR 104 S/N, BAIRRO RIO LARGO/AL, CEP: 57100-000 
CNPJ:09 278 817/0001-09

mailto:raymanutencao@hotmail.com


“W
RAY MANUl ÉNÇAO E LIMPEZA LTDA EPP 

ENDEREÇO: RODOVIA BR 104, S/N, PREFEITO ANTONIO LINS DE 

SOUZA, CEP: 57.100-000 RIO LARGO AL, FONE: 82- 8831-5515 

EMAIL: raymanutencao@hDí'máíSm



M.A.iNr'ic:rTE:>iç-^o iB

Maceió, 6 de junho de 2013. 

CARTA - PROPOSTA

ILMA. PREGOEIRA 
NELI LIMA PEREIRA

• Locaçãc

PREGÃO PRESENCIAL N.° 12/2013 -  CASAL

LOTE 01 -

combustível por conta do Contratado. 

Senhora Pregoeira,

de uma retroescavadeira com operador e

O valor da proposta 
setenta e oito reais e s  
(cento e noventa e se t  
por ano.
Afirmamos, express 
EDITAL n° 12/2013.
A validade desta pro 
O prazo para a execução

:om ercial é R$ 16.478,76 (d ezesse is mil quatrocentos e 
stenta e se is  centavos) m ensais, totalizando R$ 197.745,12 
:e mil setecentos quarenta e cinco reais e doze centavos)

amente, que acatamos todas as proposições deste

posta é de 60 (sessenta) dias. 
dos serviços é 360 dias.

Atenciosamente,

• ê t r à é í f Á à t a k É ,

\





pro ray ed 12 13.xlsx Página 1 de 1

V
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 12/2013 - CASAL 
PLANILHA DE PREÇOS 

LOTE1
OBRA Locação de Equipamento mecânico.
LOCAL Unidade de Negócio Benedito Be rites - Maceió - AL 
DATA mal'13
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNIT P. TOTAL
1.0 S E R V IÇ O S

E Q U IP A M EN T O H 2.880,00 29,64 85.363,20
T A X A S  E  IM P O S T O S H 2.880,00 2,04 5.875,20

Locação de uma retroescavadeira con 
operador e combustível por conta do 

Contratado

M A N U TEN Ç Ã O H 2.880,00 21,72 62.553,60
M Ã O  D E  O B R A H 2.304,00 14,65 33.753,60

M Ã O  D E  O B R A  50% H 144,00 21,98 3.165,12
M Ã O  D E  O B R A  100% H 240,00 29,31 7.034,40

TOTAL GERAL 1 197.745,12
O valor total da proposta comercial é RÍ5197.745,12 (cento e noventa e sete mil setecentos e quarenta e cinco reais e doze centavos).

Maceió, 06 de junho de 2013.

https://gru-excel.officeapps.live.com/x/_layouts/xlprintview.aspx?&sessionId=12.19a.., 03/06/2013

https://gru-excel.officeapps.live.com/x/_layouts/xlprintview.aspx?&sessionId=12.19a




Maceió, 06 de junho de 2013.





MANUTENÇÃO E LIMPEZA

EDITAL CE PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2013 -  CASAL i t  " W  

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO -1

RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA EPP CNPJ: 09.278.817/0001-09

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante decl?3ra expressamente que está de acordo com todas as
normas e condições deste pregão e seus anexos;

1.2. A licitante declara, que o prazo de validade da proposta de preços, que 
não será inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua 
apresentação:

1.3. A licitante decla-a que estão incluídas nesta proposta de preços, as 
despesas com tDdos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos 
fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação;

1.4. A licitante declara que acatará a pagamento da administração conforme 
0 item 13.0 deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da 
licitante;

Banco: Brasil Agência: 5726-6 N°da conta: 55.216 X

Maceió, 06 de junho de 2013

SOCIO.

SANTOS

RUA ROD BR 104 S/N, BAIRRO RIO LARGO/AL, CEP; 57100-000 
CNPJ; 09 278 817/0001-09





m a n u t e n ç ã o  E LIMPEZA

DECLARAÇÃO

A empresa Ray Manutenção e Limpeza Ltda Epp, inscrita no CNPJ sob o n° 

09.278.817/0001-09, sediada no endereço Rodovia BR 104, S/N, Prefeito 

Antonio Lins de Souza, CEP: 57.100-000 Rio Largo AL, declara que o Sr. 

Ygor de Miranda Lessa Santos, empresário, sócio,, solteiro, brasileiro, 

portador de cart(?ira de identidade n° 1508170 - SSP/AL,- e do CPF n°

009.987.564-07, será o responsável pela assinatura do contrato.

Maceió, 06 de [unho de 2013.

Y

SÓCIO.

SANTOS

RUA ROD BR 104 S/N, BAIRRO RIO LARGO/AL, CEP: 57100-000 
CNPJ: 09 278 817/0001-09





Kâgina 1 ae 1

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EPP

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DE ALAGOAS

A Sociedade RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA, estabelecida na RODOVIA BR 104. S/N, 
PREFEITO ANTONIO LINS DE SOUZA, RIO LARGO/AL, AL. CEP; 57.100-000, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 316
r-^crição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

RIO LARGO/AL - AL. 28 de Novembro de 2 0 0 7 ^

— ■1̂ -. I.J \  1/^ ̂  K  (L  j Í̂J/iA/nr^A \t\M\
Sócio: RONALDO OE MIRANDA LESSÁ SANTOS

I 
I

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

Sócio; YGOR DE MIRANDA LESSA SANTOS

DEFERIDO EM / / Etiqueta de registro

^  JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
C E R T ir iC O  0 R E G IS T R O  EM  06/12/2007 SOB N°; 27600109841

,TIWÍ-, Protocolo: 07/033858-2, DE 06/12/3007
E m p r e s a :27  2 0 0 4 3 1 6 7  9

HAWIITENCAtl '■ LTO/i

A L IC E  D E C A S S IA  SA N TO S  CA VA LC A N T 

S E C R E T A R IO -G E R A L

"i f

-:-X) •

mz 9 OTO

w '

ttp;//www.desenvolvimento.gov.br/sitio/scs/departamentos/form-dnrc/declaracaoME.php 29/11/2007

http://www.desenvolvimento.gov.br/sitio/scs/departamentos/form-dnrc/declaracaoME.php
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C ertificam o s que a Em presa: 
i'eni aiícraçòtís anteriores arquivadas 

□ Sim S  NÃO
íem alterações posteriores arquivada*'

ssfv? fei NÃO
*•.,  ̂ 0  '̂ ....3"-Oi# _ '

M a r i a  C é l i a  Azevedo Pimenlei 
PISectetàfia Geral 

Portaria SGJUCEAL 001/09



ALAGOASl« (tuv(«iimU grpii!

Sistema Nacio nal de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
«

JUCEAL

G o v e rn o  do E s ta d o  de A la g o a s

S e c re ta r ia  do E stu d o  do P la n e ja m e n to  e do D esenvo lv im ento  Eco n ô m ico  - S E P L A N D E  

J u n t a C o m e rc ia l (Io E s ta d o  de A la g o a s___________________________________________________________________

CERTIDÃO SIM PLIFICADA ( -v.
Certidão Simplificada para Socieclatles Eivipresái ios , exceto as Anônimas e*Stras-Filiais

C e r li l lc a m o s  q iie  as in to rm açõ e s  a b a iJo  co nstam  dos docum entos a rq u iv a d o s  nesta Ju n ta  C o m e rc ia l e sôo v igen tes na data de sua  exped ição

N om e E m p re s a r ia l

R A Y  M A N U T E N Ç Ã O  E  L IM P E Z A  L T D A  E P P  

N atureza Ju ríd ica  206-2 - S O C IE D A D E  E M P R E S A R IA  L IM IT A D A

Num ero de Indem ificaçâo do Registro  de Em presa  (N  

27200431679

R E  da Sede) C .N .P .J

09278817000109

Data de A rqu ivam ento  do Ato 

C o nstitu tivo  

06/12/2007

Data de In ic io  de A tiv idade! 

06/12/2007

E n d e re ço  C o m p leto  (L o g ra d o u ro , N"’ e C o m p le m e i to . B a ir ro , C id a d e , C E P ,  U F )

R O D O V IA  B R  104. S/N , P R E F E IT O  A N T O N IO  L IN S  D E  S O U Z A , R IO  L A R G O  - 57100000 - A laeoas

O b je to  So c ia l

P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  D E  L IM P E Z A  U R B A N A . 

M A N U T E N Ç Ã O  D E  S A N E A M E N T O  E  R E D E  D E  E S G O T O :

C a p ita l So cia l M ic ro e m p re sa  ou E m p re sa  de P ra zo  de D u ra ç ã o

R$ 40 .000 ,00  ( Quarenta M il R e a is ) Pequeno Po rte

C a p ita l In teg ra lizad o M icroem presa Indeterm inado

RS 40 .000 ,00  ( Quareii/a M il R e a is ) ’ atb--------------------------- f-------------------------------------------- ^

Só cio s/P a rtic ip ação  no C a p ita l/E sp é c ie  de Sócio /A t Itn in is t ra d o f/ T írm in o  do M andato

N o m e / C P F o u C N P J P a rt ic ip a ç ã o  no c tp ita l (R S ) Esp éc ie  de Sócio A d m in is t ra d o r T é rm in o  do M an d ato

R O N A L D O  D E  M IR A N D A  

L E S S A  S A N T O S  - 00753662400

R $  2 0 ,0 0 0 ,0 0 S O C IO A dm in istrado r X X / X X / X X X X X

Y G O R  D E  M IR A N D A  L E S S A  

S A N T O S  - 00998756407

R$  2 0 ,0 0 0 ,0 0 S O C IO A d m in istrado r X X / X X / X X X X X

R O N A L D O  D Ê  M IR A N D A  

L E S S A  S A N T O S  - 00753662400

R S  0 ,00 A D M IN IS T R A D O R Adm in istrado r X X / X X / X X X X X

Y G O R  D E  M IR A N D A  L E S S A  

S A N T O S  - 00998756407

R S  0 .00 A D M IN IS T R A D O R A dm in istrado r X X / X X / X X X X X

Ú ltim o  A rq u iva m en to  I

D a ta : 03/09/2010 0 0 :0 0 :0 0  N ú m e ro : 27600153920  

A to : B A L A N Ç O  

E v e n to : B A L A N Ç O

S itu a ç ã o

REGISTRO ATIVO
Status

X X X X X X X X X X X X

F il ia is

Em presa nâo Possui F ilia is  registradas nesta Ju n ia ....

Numero Protocolo Lo c a l, Data

M ace ió , quarta-feira , 15 de m aio de 2013

s -  t

1 3 0 0 0 7 0 6 4

C arlo s  A lberto  B a rro s de A raú jo  

Secretário  G era l

Docum ento Assinado por meio D ig ita l, conform e M P 

n“ 32 de 11/09/2001 - A rt.2"

A rt . 1“ - F ica  Instituida a In fra-Estru tu ra de C haves 

e letrôn ica , das aplicações de suporte e das ap licações

2200-2 de 24/08/2001. que institui a In fra-Estrtura (\^h/vis Púb licas B ra sile ira s  - IC P  B ra s il em vigor consoante E

Púb licas B ra sile ira s  - IC P  B rasiK  para garantir a u ten tik m d e , integridade 

hab ilitadas que u tilizem  certificados d ig ita is , bem coiino a rea lização  de

e va lidade ju rid ica  de docum entos em form a 

transações e letrônicas seguras____________________
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^  Î  E M G e M H A IIIA

Maceió (AL), 06 de Junho de 2013.

Comissão Permanente de Licitação
Casal -  Companhia de Saneaníiento de Alagoas

Ref.; PREGÃO PRESENCIAL N.® 12/2013 -  CASAL

Objeto:
LOTE 01 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINAOA, COM CONCHA 
DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE PABRICAÇÂO 
ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM 
DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO 
BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL.

Prezados Senhores,

AM3 ENGENHARIA LTDA., com sede na Rua Santa Luzia, 153, Sala n® 02 -  Barro Duro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ sob n® 16.628.118/0001-07, pela presente e por meio de seu representante legal, vem 
apresentar, para fins de direito e sob as penas da lei, em atendimento ao EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.® 
12/2013 -  CASAL, sua propostà de preço assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma;

1. Propomos o Valor Anual; R  ̂186.183,60 (cento e oitenta e seis mil, cento e oitenta e três reais, sessenta
centavos); !
2. Preço Mensal; R$ 15.515,30 (quinze mil, quinhentos e quinze reais, trinta centavos);
3. O prazo de Execução será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ordem de Serviços 
emitida pela CASAL.
4. Esta proposta é válida por 60(sessenta) dias contados da data de sua apresentação
5. Declaramos expressamepte que estamos de acordo com todas as normas e condições deste pregão e seus 
Anexos;
6. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as condições estabelecidas no Edital supracitado.
7. Declaramos que acataremos o pagamento da administração conforme o item 13.0 do edital, ao tempo que 
indicamos os nossos dados bancários

BANCO: Bco do Brasil AGÊNCIA: 5726-6 N° DA CONTA; 26750-3
8. Declaramos que estão incluidas nesta proposta de preços, as despesas com todos os impostos, taxas, encargos 
sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto da licitação.
9. Caso seja vencedora da licitação, o signatário será o Sr. Otávio Vinicio Ro< â de iUbuquerque Mef
responsável legal da Construtora, CPF: 054.091.044-98 -  Sócio-Gerente. ( Í j i/Q IM ?

AM3 ENGENHARIA LTDA
itenciosamente, i  11/ OTÁVIO MELO

DIRETO R G ERAL

Otatrio Vinicio Rochi de A. Iklo 
Sngmbm£éúL

«ua Santa Luzia 153 - Barro Duro | M aceió - AL | CEP 57.045-610 |
E-m aíl: contato@ am 3engenharia.com .br | Site: ww w.am 3engenharia.com .br A w  

CNPJ: 16.628.118/0001-07 | C M .C  9 0 .11 7 .5 8211 Inscrição Estadual 24.272.671-2

mailto:contato@am3engenharia.com.br
http://www.am3engenharia.com.br




PLANILHA ORÇAMENTARIA

OBRA; Serviços de execução de RA's de vazamento de água, entupimento de esgoto, etc 
LOCAL; Bairro Benedito Bentes - MACEIÓ -  AL
CLIENTE; CASAL - Cia. De Abastecimento d'água e Saneamento de Alagoas.
DATA; 06/06/2013 .

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

1.1

Locação de j uma
Equipamento h 2.880,00 28,00 80,640,00
taxas e impostos h 2.880,00 1,97 5,673,60

retroescavadeira 
operador e combL 
por conta do contra

com
stível
tado

Manutenção h 2.880,00 19,50 56,160,00
mão de obra h 2.304,00 14,57 33,569,28
mão de obra 50% h 144,00 21,86 3.147,12
mão de obra 100% h 240,00 29,14 6.993,60

SUB-TOTAL 186.183,60

TOTAL GERAL 186.183,60

(l)w  |i0
a M3 ENGENHARIA LTDA 

OTÁVIO MELO  
DIRETO R G ERAL

OtBvio Vinicio Rochi de k  Melo 
Engenheiro Civil

CREA 0208337784
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Cronograma físico-financelro - Locação de Retroescavadeíra

Itetr/ Descrição Valor (RS) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias 2

i f

T

Locação de um a 

re tro escavad e íra  com 

op erador e 

com bustíve l por 

con ta do Co ntratado 186.183,60 IS .515.30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 1

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33%

Equipamento 80.640.00

6.720.00 6.720.00 6.720.00 6.720.00 6.720,00 6.720.00 6.720,00 6.720,00 6.720,00. 6.720,00 6.720.00 6.720,00

8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

Taxas e Impostos 5.673,60

472.80 472.80 472,80 472,80 472.80 472,80 472,80 472,80 472.80 472,80 472,80 472,80

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33%

Manutenção 56.160,00

. 4.680,00 4.680,00 4.680.00 4.680.00 4.680,00 4.680,00 4.680,00 4.680,00 4.680,00 4.680,00. 4.580.00 4.680,00

8,33% 8,33% 8.33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8.33%

Mão de obra 33.569,28

2.797.44 2.797,44 2.797,44 2.797.44 2.797,44 2.797,44 2.797.44 2.797.44 2.797,44 2.797,44 2.797,44 2.797.44

8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33%

Mão de obra 50% 3.147,12

262.26 262,26 262.26 262,26 262,26 262,26 262,26 262,26 262,26 262,26 262,26 262.26

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

Mão de obra 100% 6.993,60

582,80 582,80 582.80 582,80 582,80 582,80 582,80 582,80 582,80 582.80 582,80 582.80

Faturamento da Obra 186.183,60 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515.30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515.30

ENGENHARIA LTDA 
OTÁVIO MELO

d i r e t o r  g e r a l

OtavioVinicioRochsdeA 
tngenheíro Civil 

CRCA;0208337784





ElUGEMIIARIA

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME

A empresa AM3 ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 16.628.118/0001-07 , sediada na Rua Santa 
Luzia, n° 153, Sala 02, telefonkax n® 3328-3387, por intermédio do seu representante legai Sr(a) Otávio Vinicio

da Carteira de Identidade n° 2000001120608 - SSP/AL e do CPF n“054.091.044- 
da lei, de que cumprem os requisitos do art. 3® da Lei Complemetltál" Í23/06 

para qualificação como microempresa, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 
42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Rocha de A. Melo, portador(a) 
98 , DECLARA, sob as penas

Maceió/AL, 06 de Junho de 2013.

AlVIJ ENGENHARIA LTDA 
OTAViOMELO

diretorgeral
Otávio Vinicio Rocha da A. Melo 

Engenheiro Civil
CREA 0208337784

ftua Santa Luzia 153 - Barro Duro j Maceió - AL j CEP 57.045-610 j TeL: (82) 3328.3387 
E-mall: contato@am3engenharia.com.br | Site: www.am3engenhana.com.br 

CNPJ; 16.628.118/0001-07 | C.M.C 90.117.5821 | Inscrição Estadual 24.272.671-2

mailto:contato@am3engenharia.com.br
http://www.am3engenhana.com.br
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PROPOSTA COMERCIAL

DATA: 06 DE JUNHO DE 2013

AS 9HS

PREGÃO PRESENCIAL 012/2013

CASAL

INOVE CONSTRUÇÕES LTDA

■ CNPJ 14.581.038/0001-00 - INS. MUNICIPAL 10001038 

END.: RUA DR. MIGUEL OMENA, S/N, BAIRRO TAPERAGUA, MARECHAL DEODORO - AL 

(82) 9324-8123 / 9114-2437 / 9301-1052 - EMAIL: inoveconstrucoesltda@hotmail.com

mailto:inoveconstrucoesltda@hotmail.com
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sionilSistema Nacional de Registro de Empresas M ercantis •* SINREM
M L Ã G O A S  Ckivemo do Estado de AiagMs

SecRlBriadoEstadJdoFiiuidameiitocdoDeseinrohrimnitoEeonfimico-SEPLANDE
JUCEAL IJontaCom crdal do Estado de Ahgoas

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simiriificada para Socfedadcs Empresários. CTceto as

Certificamos qne as informações abaixo constem dos doenmmitns arquivados neste Jante Comercial e  são vigentes na date de sna expedição

WomeEmpreswial 
AM3 ENGENHARIA LTDA - ME 
NatniezaJmidica.: 206-2-SO ulbU AD EBdraESÂRlA  LIMITADA

Nmnen» de bidentifica^ do RegisliD de Enqnesa (NIRE da Sede) C .N J»J Dala de Ar^nvamento do Ato Data de Imdo de Atividadi
27200SmiÍ7 1662811»n01fi7 CmEtitetivo 02/08/2012

oimmn
Endereço Completo (Logradonro, N* e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, DF) 
RUA SANTA L im A . 153. BARRO DURO. MACEIÓ-57OtS610-Alagoas

O bjeto Social
CONSTRUÇÃO E lfiFÍaO S; AEfidlNlSTRAÇÃO £ £  <»R A S; OBRAS DE INFRAESIRUTURA;
CONSTRUÇÃO E»5 INSTALAÇÕES E ST fitnV A S E RECREATIVAS;
LOCAÇÃO raS MÁQUINAS E  EQUVAMEtriOS PAr |a  CONSTRUÇÃO E  ENGENHARIA OVIL; 
MANUTENÇÃO PRHIIAL;

AVIÇOS DE TERRAPLANAGEM;
INCCHIPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS;
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES;

Capitel Sodol Microempresa on Empresa de Praao &  Pnniçãm
R$ ISO.000,00 (  Cento e Cinquenta Mii Reais ) Pequeno Porte

Caidfal Integralizado Microempresa Indetenninado
R$ ISO.000.00 ( Cento e Cinquenta NEl Rems )

Sécios/^rtlcipaçSo no CapMal/Espétíe de Sódo/Administradoi/rérmino do Mandato

NomeR3PFimCNPJ Participação tto eaidt d (BS) Espéeie de Sócio Admiulstrador Término do Mandato

LEONARDO ROCHA DE 
AIEÜQÜERQUE MELO - 
03409100409

R$75.000,00 soao Administrador XX/XX/XXXXX

LEONARDO ROCHA LHE 
ALBUQUERQUE MELO - 
0S409100409

R$0,00 ADMINISTRADOR ADMINISTRADOR XX/XX/XXXXX

''TAVIO V IN iaO  ROCHA DE 
LBUQUERQUE MELO - 

03409104498

R$75.000,00 soao

Ci

. Administrador 

/

XX/XX/XXXXX ^

OTÁVIO V lN iaO  ROCHA DE RS 0.00 ADMINIS-IRADOR i ADMINISTRADOR XX/XX/XXXXX
ALBUQUERQUE MELO - V
último Arqnivnmento
Date: 29/10/2012 OOrOOHIO Número: 20120493640 ;x - = ^ 4 ^

Situação
REGISTRO ATIVO

Ato: BALANÇO 
Evento: BALANÇO _ L l _ ________

Status
XXXXXXXXXXXX

m iais
mm

Numero Protocolo Local, Data
Mtoeió, qninta-feiia, 16 de maio de 20Í3

IflnwWiW

Carios Aiborto

íS -  i

SectetárioGetal

Documento Assinado por mekl DigitaL oonfonne MP 2200-2 de 24/08/2001, que institni a  InfiaEstitura de Chaves PúUicas Brasileiias •  ICP Btasil em 
i f  32 de 11/09/2001 - Ait2>
A lt 1 *-Fica instituída a In&aEstnitma de CimvesPlfiilii|mBras3etta$-ICP BtasS, para garantir autenticidade, intçgridadee validade Jntidica de documentos em]

;e<





L O T E  01 -  01 (UM A) R E T R O ESC A V A D EIR A , NEW  H O LLA N D , B90B, ANO 2011, 4X4, PO TÊN C IA  M ÍN IM A  D E 80,0 HP, CA BIN A D A , C O M  CO N CH A  D E 30,0 C M , 
IN CLU IN D O  O PERA D O R, COM  A T É  02 (D O IS) A N O S, CO N TA D O S DA DATA DE FA B R IC A Ç Ã O  A T É  O D U  DA A B E R T U R A  DA PR O PO ST A  D E P R E Ç O S, O B JE T O  DA  
LIC IT A Ç Ã O , OU M A IS R E C E N T E  DEVIDAM ETÍTE REV ISA D A  E  EM  BO M  ESTA D O  D E C O N SERV A ÇÃ O , PARA A U N IDA D E D E N E G Ó C IO  B E N E D IT O  B E N T E S, 
M A C EIÓ /A L.

LOTE 01
ITEM DISCRIMINAÇÃO UND OTD VLR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1,1 LOCAÇÃO DE UMA 
RETROESCAVADEIRA 
COM OPERADOR E 
COMBUSTÍVEL POR 
CONTA DO 
CONTRATADO

EQUIPAMENTO HORA 2.880 R$ 25,32 RS 72.921,60

TAXA DE 
IMPOSTOS

HORA 2.880 R$ 1,73 R$4.982,40

MANUTENÇÃO HORA 2.880 R$ 18,56 RS 53.452,80

MÃO DE OBRA HORA 2.304 R$ 12,45 R$ 28.684,80
MÃO DE OBRA 
COM 50%

HORA 144 R$ 18,56 R$ 2.672,64

MÃO DE OBRA 
COM 100%

HORA 240 R$24,91 R$ 5.978,40

TOTAL GERAL PARA 12 MESES = 168.692,64 CENTO E NOVENTA E OITO MIL SEISCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E 
QUATRO CENTAVOS.

INOVE CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 14.581.038/0001-00 - INS. MUNICIPAL 10001038

END.: RUA DR. MIGUEL OMENA, S/N, BAIRRO TAPERAGUA, MARECHAL DEODORO - AL

(82) 9324-8123 / 9114-2437 / 9301-1052 - EMAIL: inoveconstrucoesltda(S)hotmail.com





CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO DO LÓTE 01
IT E M D ESC R IÇ Ã O  

DO O B JE T O
V A LO R 30 DD

y
60
DD

90 DD 120DD 150 DD 180 DD 210 DD 240 DD 270 DD 300 DD 330 DD 360 DD

Locação de uma 
retroescavadeira 
com operador e 
combustível por 
conta do locatario

R$
168.692,64

R$
14.052,09

R$
14.052,09

R $
14.052,09

R$
14.052,09,

R$
14.052,09

R$
14.068,66

R$
14.052,09

R$
14.068,66

R$
14.052,09

R $
14.068,66

R $
14.052,t)9

R $
14.068,66

R$
72.921,60

8,33% 8.33% 8.33% 8.33% 8.33% 8.34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

EQ U IPA M EN TO
R$
6.074,37

R$
6.074,37

R $
6.074,37

R$
6.074,37

R$
6.074,37

R$
6.081,66

R$
6.074,37

R$
6.081,66

R$
6.074,37

R $
6.081,66

R $
6.074 ,37

R $
6.081,66

'
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

T A X A  E 
IM PO STO

R$
4.982,40

R$
415,03

R$
415,03

R $
415,03

R $
415,03

R$
415,03

R$
415,54

R $
415,03

R$
415,54

R$
415,03

R $
415,54

R $
415,03

R $
415,54

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

M A N U TEN Ç Ã O
R$
53.452,80

R$
4.452,62

R$
4.452,62

R$
4.452,62

R $
4.452,62

R$
4.452,62

R$
4.457,96

R$
4.452,62

R$
4.457,96

R$
4.452,62

R $
4 .457 ,96 .

R$
4 .452 ,62

R $
4.457 ,96

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

M ÃO D E  O B R A
R$
28.684,80

R$
2.389,44

R $
2.389,44

R$
2.389,44

R$
2.389,44

R$
2.389,44

R$
2.392,31

R $
2.389,44

R$
2.392,31

R$
2.389 ,44

R $
2.392,31

R $
2.389 ,44

R $
2.392,31

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%  ^

M ÃO D É  O BR A  
COM  50%

R$
2.672,64

R$
222,64

R$
222,64

R$
222,64

R $
222(64

R$
222,64

R$
. 222,89

R$
222,64

R $ . 
. 222,89

R$
222,64

R $
222,89

R $
222,64

R $
222,89

8,33% 8,33% 8,33% 8,33%  > 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%
M ÃO  D E  O BR A  
CO M  100%

R$ ' 
5.978,40

R$
498,00

R$
498,00

R$
498,00

R $
498,00

R$
498,00

R$
498,60

R $
498,00

R$
498,60

R$
498,00

R $
498,60

R $
498,00

R $
498,60

FA T U R A M EN TO  
D A  O B R A

R$
168.692,64

R$
14.052,09

R$
14.052,09

R$
14.052,09

R$
14.052,09

R$
14.052,09

R $
14.068,66

R$
14 .0 5 2 ,0 9 .

R$
14.068,66

R $
14.052,09

R$
14.068,66

R$
14.052,09

R $
14.068,66

\

INOVE CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 14.581.038/0001-00 - IMS. MUNICIPAL 10001038

END.: RUA DR. MIGUEL OMENA, S/N, BAIRRO TAPERAGUA, MARECHAL DEODORO - AL

(82) 9324-8123 / 9114-2437 / 9301-1052 - EMAIL: inoveconstrucoesltda@hotmail.com

mailto:inoveconstrucoesltda@hotmail.com




1. D ECLA RA ÇÕ ES:

1.1. A licitante D ECLARA , expressamente que está de acordo com todas as normas e condições deste pregão e seus Anexos;
1.2. A  licitante DECLARA , que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua 
apresentação;
1.3. A licitante DECLARA , que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos 
fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação. 1.4.A licitante 
D ECLARA , que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

BANCO DO BRASIL AGENCIA: 1523 -  7 C/C: 41901 X

1.5 A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação como microempresa, estando aptas a usufinir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar n° 123/2006.

QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE PARA CELEBRAÇÃO DO ÇONTRATO:
NOME: JOSÉ CASADO DE LIRA, BRASILEIRO, CASADO, EMPRESÁRIO, CPF: 027.698.324 -  68, CNH: 00509943680 DETRAN -  AL. 
ENDEREÇO: RUA HELIO PRADINES, 200 APTO. 102, ED. EÇA DE QJÍEIROZ -  PONTA VERDE, MACEIÓ -  AL.

Maceió -  AL, 06 de Junho de 2013.

E VASC
'REPRESENTANTE DA LICITANTE 

CPF: 053.447.674 - 04

INOVE CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 1 4 .5 8 1 .0 3 8 /0 0 0 1 -0 0  - INS. MUNICIPAL 1 0 0 0 1 0 3 8

END.: RUA DR. MIGUEL OMENA, S/N, BAIRRO TAPERAGUA, MARECHAL DEODORO - AL

(82) 9 3 2 4 -8 1 2 3  /  9 1 1 4 -2 4 3 7  /  9 3 0 1 -1 0 5 2  - EMAIL: inoveconstrucoesltda@hotmail.com

mailto:inoveconstrucoesltda@hotmail.com
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Sistema Nacional de Registro de Empresas'Mercantis - SINREM

JUCEAL

Governo do Estado de Alagoas |
Secretaria do Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE 
Junta Comercial do Estado de Alagoas_________________________ j_________________

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
C ertid ão  S im p lificad a  p a r a  Sociedades E m p r e sá r io s , exceto a s  A nônim as e su as F ilia is

Certiticamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Juntai Comercial e são vigentes na data de sua expedição
I

Nome Empresarial
INOVE CONSTRUÇÕES LTDA ME 
Natureza Jurídica .. 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Numero de Indentificação do Registro de Empresa (NIRE da Sede) C.N.P.J Ilata de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividades
27200509643 14581038000100 Constitutivo

14/09/2011
14/09/2011

I

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)
RUA DR. MIGUEL OMENA, S/N, TAPERAGUA, MARECHAL DEODORO - 57160000 - Alagoas

Objeto Social
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CASAS, EDIFÍCIOS, ESTRADAS, INDUSTRIAIS, PÕNTES, VIADUTOS E DEMAIS OBRAS DE ENGENHARIA; 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, LÓGICA E ELÉTRICA DE ALTA E BAIXA TENSÃO;
ELABORAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS DE ENGENHARIA; |
SERVIÇOS DE e s c a v a ç ã o  E TERRAPLANAGEM;
SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO E PINTURA DE VIAS E RODOVIAS;
SERVIÇOS DE EXTRAÇÃO DE ARGILA, BARRO, TRAÇO, AREIA E PEDRA; I

1-OCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA;
PRODUÇÃO DE CONCRETO, PRÉ-MOLDADO E ASFALTO; |
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS; I
MÁQUINAS LEVES E PESADAS, GUINDASTES, BANHEIROS QUÍMICOS, GERADORES DE ENERGIA, EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA E DEMAIS 
EQUIPAMENTOS DE ENGENHARIA;
FRETAMENTO E TRANSPORTE DE CAIXAS E LOTEAMENTO; j
INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA.

Capital Social
RS 50.000,00 ( Cinquenta Mil Reais )

Capital Infegralizado
RS 50.000,00 ( Cinquenta Mil Reais )

1
Micr oempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte

Microempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

,Sóclo$/P3rticipação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (RS) Espécie de Sócio Admi

JOSE ROGÉRIO CASADO DOS R$35.000,00 SOCIO Admi 
SANTOS - 63716828491

JOSE CASADO DE LIRA - RS 15,000,00 SOÇIO Admi 
02769832468

JOSE CASADO DE LIRA - R$0,00 ADMINISTRADOR Admi 
02769832468

nistrador Término do Mandato

nistrador XX/XX/XXXXX

nistrador XX/XX/XXXXX 

nistrador XX/XX/XXXXX

Último Arquivamento 
Data; Número:
Ato:
Evento:

Situação
REGISTRO ATIVO

Status
xxxxxxxxxxxx

Filiais
Empresa não Possui Filiais registradas nesta Junta....

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, terça-feira, 4 de junho

I
de 201R

Carlos Alberto Barros de Araújo 
Secretário Geral

Documento Assinado por meio Digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que institui a Infra-Estrtura de Chates Públicas Brasileiras - ICP Brasil em vigor consoante E.C 
i n" 32 de ) 1/09/2001 - Art.2”

Art. r  - Fica Instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - IÇP Brasil, para garantir autenticidade, integridade e validade juridica de documentos em forma 
eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a rèalizaçâo de transações eletrônicas seguras_______________
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PBSen/Ccoi'
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.® 12/2013 - CASAL 
PB SERVIÇOS LTDA CNPJ: 05.607.850/0006-76

LO TE:l
ENVELOPE “A” -  “PROPCISTA DE P R E ^ S ”------ -------
COMPANHLÃ DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 12/2013 - CASAL 
DIA 06/06/2013 ÀS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL)

V  —

PB Serviços Ltda -  EPP CNPJ 05.607.850/0001-76
Rua Jornalista Lafaiete Belo, 86B, Poço, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818 

CEP 57.025-690 -  Maceió -  Alagoas 
e-mail pbservicos@hotmail.com

mailto:pbservicos@hotmail.com
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PB S&n/Cçoi'
COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS 

ED ITA L DE PREGÃO PRESEN CIA L N.” 12/2013 - CA SA L

DO OBJETO:

PROPOSTA DE PREÇO S

\1.1. A presente Licitação tem por objetivo a contratação de pessoa jurídica para locação de:
t

LOTE 01 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, 
CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 
(DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS 
RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL.

LO TE I

Unid Qtde Preço
Unit.‘

Preço
Mensal

Preço
Total

Equipamento h 2880 27,76 6.663,28 79.959,33

taxas e impostos h 2880 1,90 457,04 5.484,46

Manutenção h 2880 20,34 4.882,50 58.590,02

mão de obra h 2304 13,66 2.621,84 31.462,04

mão de obra 50% h 144 20,48 245,80 2.949,57

mão de obra 100% h 240 27,31 546,22 6.554,59

Total mensal 15.416,67

Total Anual 185.000,00

Item
1.0

■Discriminaçãc) 
Serviços !

1.1 Locação de uma retroescavadeira com 

operador e combustível por conta do

Contratado

Ml

Valor mensal............ R$ 15.416,67 (quinze mil, quatrocentos e dezesseis reais e
sessenta e sete centavos).
Valor Anual............. R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais)

DA VIGÊNCIA E  DO R EA JU STE:

PB Serviços Ltda -  EPP CNPJ 05.607.850/0001-76
Rua Jornalista Lafaiete Belo, 86B, Poço, Fone 82 3327-1941/9944-8818 

CEP 57.025-690 -  Maceió -  Alagoas 
e-mail Dbservicos@hotmail.com

mailto:Dbservicos@hotmail.com




PB Serviços
0  prazo de wgência do Contrato decorrente da presente licitação será de 12 

(doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, podendo ser renovado por 
iguais e sucessivos períodos até o limite de 48 (quarenta e oito) meses( inciso IV do art 
57 da Lei 8.666/93). '

r  ‘06 -  DAS DECLARAÇÕES:

DECLARAMOS, expressamente que estamos de acordo com todas as normas e 
condições desite Pregão e seus Anexos;
DECLARAMOS, que o prazo de validade da Proposta de Preços será de 
60(sessenta) dias contados da data de apresentação;
DECLARAMÒS que estão incluídas nesta Proposta de Preços, as despesas 
com todos o j impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos 
previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto da licitação.
DECLARAMÒS, que estão incluídos nos preços todos os custos e despesas, 
incidentes na aquisição.
DECLARAMÒS, que acataremos o pagamento da Administração conforme o 
item L3.0 deste Edital, ao tempo que indicamos os dados bancários da
licitante:

CAIXA
1106

BANCO:
AGÊNCIA 
OPElUçÃO: 003 
N" DA CONTA: 70-5

ECONOMICA FEDERAL -  104

INDICAÇAO DA ASSINATURA DO CONTRATO: 
NOME: LUSIRLEI AÊBERTINI 
PROFISSÃO/FUNÇÃÓ: PROCURADOR 
QUALIFICAÇÃO CIVIL: CASADO 
NATURALIDADE: CAMBARA/PR





P3 Serviços

Cronograma físico-financeiro - Locação de Retroescavadeira - Lote 1

Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1

Locação de um caminhão equipado com 
braço valetador acoplado, com bomba 
de sucção, maquina de corte, compac- 
tador e martelete hidráulico para corte 
e asfalto, com operador e combustível 
por conta do Contratado.

185.000,01 15.410,50 15.410,50 15.410,50 15.410,50 15.410,50 15.429,00 15.410,50 15.429,00 15.410,50 15.429,00 15.410,50 15.429,00

Equipamento 79.959,33
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

6.660,61 6.660,61 6.660,61 6.660,61 6.660,61 6.668,61 6.660,61 6.668,61 6.660,61 6.668,61 6.660,61 6.668,61

Taxas e Impostos 5.484,46
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

456,86 456,86 456,86 456,86 456,86 457,40 456,86 457,40 456,86 457,40 456,86 457,40

Manutenção 58.590,02
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

4.880,55 4.880,55 4.880,55 4.880,55 4.880,55 4.886,41 4.880,55 4.886,41 4.880,55 4.886,41 4.880,55 4.886,41

Mão de Obra 31.462,04
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

2.620,79 2.620,79 2.620,79 2.620,79 2.620,79 2.623,93 2.620,79 2.623,93 2.620,79 2.623,93 2.620,79 2.623,93
Mão de Obra de 50% 2.949,57

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

245,70 245,70 245,70 245,70 245,70 245,99 245,70 245,99 245,70. 245,99 245,70 245,99
Mão de Obra de 100% - — ■ 6:554,59

8,33% 8,33% .. .8,33% —  -8,33% ---8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

546,00 546,00 546,00 546,00 546,00 546,65 546,00 546,65 546,00 546,65 546,00 546,65
Faturamento dos serviços 185.000,01 15.410,50 15.410,50 15.410,50 15.410,50 15.410,50 15.429,00 15.410,50 15.429,00 15.410,50 15.429,00 15.410,50 15.429,00

PB Serviços L tda- EPP CNPJ 05.607.850/0001-76
Rua Jornalista Lafaiete Belo, 86B, Poço, Fone 82 3327-1941/9944-8818 

CEP 57.025-690 -  Maceió -  Alagoas 
■>-mail pbservicos@hotmail.com

k .

mailto:pbservicos@hotmail.com




P S  ServCçoi'

COM PANHIA DE SÀNEAM ENTO DE ALAGOAS  

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N." 12/2013 - CASAL

ANEXO XI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAM ENTO  COM O M E OU EPP

A empresa PB SERVIÇOS LTDA , inscrita no CNPJ sob o n° 
05.607.850/0006-76, sediada no endereço Rua Quintino Bocaiúva, n°. 129 -  Ponta da 
Terra -  Maceió - Alágoas, telefone/fax n°. 082 3327-1941, por intermédio do seu 
representante legal Srl Luísrleí Albertini, portador da Carteira de Identidade n°. 
0261696-3 SSP/MT e do CPF n°. 274.944.701-15, DECLARA, sob as penas da lei, de que 
cumprem os requisitos do art. 3“ da Lei Com plem entar 123/06 para qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufimir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Maceió/AL, 06 de Junho de 2013.

PB Serviço^ Ltda -  EPP CNPJ 05.607.850/0001-76
Rua Jornalista I afaiete Belo, 86B, Poço, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818 

CEP 57.025-690 -  Maceió -  Alagoas 
e-mail pbservicos@hotmail.com

mailto:pbservicos@hotmail.com




ALAGOASGMteqaf íc ct̂ i »<«*•

S istem a N acional de R egistro  de E m p resas M ercantis - S IN R E M
Governo do Estado de Alagoas
Secretaria do Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE

JUCEAL I
Junta Comercial do Estado de Alagoas

C E R T ID Ã O  S IM P L IF IC A D A

__________Certidão Simplificada para Sociedades Empresários, exceto as Anônimas e suas Filiais_______
I

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedÍçãoTj<''

Nome Empresarial ■;
PB SERVIÇOS LTDA EPP
Natureza Jurídica .: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA ^  '

1
Numero de Indentificação do Registro de Empresa (NlR 
27200350407

E da Sede) C.N.P.J
05607850000176

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
24/04/2003

Data de Inicio de Atividades 
24/04/2003

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complementò 
RUA QUINTINO BOCAIUVA, 129, PONTA DA TERI

Bairro, Cidade, CEP, UF)
IA, MACEIÓ - 57030570 - Alagoas

Objeto Social
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGl 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIAPEMNTOS AGl 
ALUGUEL DE MAQUmAS E EQUIPAMENTOS PAE 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PAE 

GUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PAE 
í.  —jNCIA DE VIAGEM E TURISMO.

UCOLAS SEM OPERADOR;
UCOLAS COM OPERADOR;
A CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
A CONSTRUÇÃO COM OPERADOR;
A ESCRITÓRIO;

Capital Social
R$ 300.000,00 ( Trezentos Mil Reais)

Capital Integralizado
R$ 300.000,00 ( Trezentos Mil Reais)

1
Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte

Empresa de pequeno porte

Prazo de Duração

indeterminado

Sócios/Participaçãu no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

Nome/CPF ou CNPJ

PAULO HENRIQUE VIEIRA 
DA SILVA-04528038455

MARIA DA CONCEIÇÃO 
RAMOS ALBERTINI - 
37796321104

MARIA DA CONCEIÇÃO 
RAMOS ALBERTINI - 
37796321104

PB SERVIÇOS LTDA EPP - 

^ERVICOSLTDAEPP-

Participação no capital (R$) 

R$ 60.000,00

R$ 240.000,00

R$ 0,00

R$ 0,00 

R$ 0,00

Espécie de Sócio 

SOCIO

SOCIO

ADMINISTRADOR

FILIAL NA MESMA UF DA 
SEDE

FILIAL EM OUTRA UF

Administrador

Administrador

Administrador

ADMINISTRADORA

Administrador

Administrador

Término do Mandato

xx/xx/xxxxx

xx/xx/xxxxx

xx/xx/xxxxx

xx/xx/xxxxx

xx/xx/xxxxx

último Arquivamento
Data: 17/12/2012 00:00:00 Número: 20120591006 
Ato: ALTERAÇÃO |
Evento: ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Situação
REGISTRO ATIVO

Status
xxxxxxxxxxxx

Filial Nr: 1
Nire : 27900306656 - Empresa : PB SERVIÇOS LTDA EPP - 23/01/2009 00:00:00 
AVENIDA. DURVAL DE GOES MONTEIRO, 11345, TA 
Situação: REGISTRO ATIVO 
Filial Nr: 2
Nire : - Empresa : PB SERVIÇOS LTDA EPP - 
AVENIDA. FEB, 2157, MANGA, VÁRZEA GRANDE, 78fl 15805, Mato Grosso

BULEIRO DO MARTINS, MACEIÓ, 57081285, All goas

Situação: REGISTRO ATIVO

Numero Protocolo

130006831

Local, Data
Maceió, terça-feira, 14 de maio de 2013

tS- i

Carlos Alberto Barros de Araújo 
Secretário Geral



Documento Assinado por meio Digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que institui a Infra-Estrtura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil em vigor consoante E.C 

n"32 de 11/09/2001 -Art.2”

Art. r  - Fica Instituida a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir autenticidade, integridade e validade jurídica de documentos em forma 

eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras________________



Simples Nacional Page 1 o f 1

Consulta Optantes

C Identificação do Contribuinte

CNPJ : 05 .6 07 .8 50/00 01 -76
Nome Empresarial : PB SERVIÇOS LTDA - EPP

1 Situação Atual

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 0 1 /0 1 /2 0 1 3  

Situação no SIMEI: NÃO optanta pelo SIMEI 

IB Períodos Anteriores

Data Inicia l Dat 1 Final Detalhamento
01/07/2007 31/07/2012 Excluída Dor Oocâo do Contribuinte

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores; Não Existem 

IB Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

m Eventos Futuros (Simples NaLional)

Eventos Futuros no Simples Nacioial: Não Existem

Clique aqui para informações sobre como optar pelo SIMEI.

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATBHE/ConsultaO... 20/03/2013

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATBHE/ConsultaO
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N." 12/2013 - CASAL 
PB SERVIÇOS LTDA CNPJ: 05.607.850/0006-76

ENVELOPE “B” -  “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
PREGÃO PRESENCIAL N." 12/2013 - CASAL 
DIA 06/06/2013 ÃS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL)

PB Serviços Ltda -  EPP CNPJ 05.607.850/0001 -76
Rua Jornalista Lafaiete Belo, 86B, Poço, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818 

CEP 57.025-690 -  Maceió -- Alagoas 
e-mail pbservicos@hotmail.com

mailto:pbservicos@hotmail.com
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribu in te ,

V
Confira os dados de Identificação dia Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO05.607.850/0001-76MATRIZ
coM Pr

/
7ÓVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL
DATA DE ABERTURA24/04/2003

NOME EMPRESARIALPB SERVIÇOS LTDA - EPP /

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E d e s c r iç ã o  DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
CÓDIGO E d e s c r iç ã o  DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS49.23-0-02 - Serviço de transporte de p'assageiros - locação de automóveis com motorista77.31- 4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente77.32- 2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes43.99-1-04 - Serviços de operação e folnecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras I77.33- 1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios79.11-2-00 - Agências de viagens | _______________________________
CÓDIGO E d e s c r iç ã o  DA NATUREZA JURlDICA206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
LOGRADOUROR QUINTINO BOCAIUVA
CEP57.030-570__^

NUMERO129 COMPLEMENTO

BAIRRO/DISTRITO'PONTA DA TÉRRA MUNICiPIOMACEIÓ UFAL
s it u a ç Ao  c a d a s t r a l  ATIVA DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 25/03/2005
m o tivo  DE s it u a ç Ao  c a d a s t r a l

1
s it u a ç Ao  e s p e c ia l  | ******** 1

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normaíivâ RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 05/06/2013 às 18:57:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
Voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil - 05/06/2013

ht^://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 05/06/20

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PB SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 05.607.850/0001-76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
lão constam pendências em sleu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do'sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacioral do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.ifazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com b as^ a  Portaria Conjunta PGFN/RFB ns 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 18:05:07 do dia 02/01/2013 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/07/2013./
Código de controle da certidão 120D.C869.52C9.0711

Certidão emitida gratuitamente

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/E... 02/01/2013

http://www.receita.ifazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/E
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
CERTIbÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 23656 /  2013

Tipo do Contribuinte
Contribuinte Econômico 
Inscrição: 5006] 77.17 zdontIfieaçSo: 312632

•

Contribulmo
PD SERVIÇOS liTDA - EPP C.M.P.J./C.P.F, ' 

05G0706000017C
SlliiatAo Cadastral

Looradouro / Númsro / Cemplumonto / CEP l Edlileto l LoMamenlo
ROA - dOINTINO nOCMÚVA, H": 0012?, 
67030-320,
Quadra: , Loto:, totoanmnco: __
Bairro: POMT/R DA TERRA CIdado: »AI2£!lO
Data Eapodiedo í
24/05/13 • 1

Validado , 
23/06/13 } N* Protocolo

0
Oata Protocolo
2-1/05/13

ireiidoT«rr«not " . 0*00 V_________ _________________ •
M.*OoAutomleldad«:OCU.790.773.0n

Ceculflcomoi», com JTundaimínto naa inCocmaçOta exaradas, no processo 
AdminifiCr.iuAvo acimn indicado, o ,js const/inktis «in nosso Slakomn de 
Cadastro c Controle de ArrocadaçAo, c ressalvado o d ire ito  de a 
Fasenda Municipal-de inscrever e cobrar as dividas que venham a ser 
apuradas, com cel:âcõncl,:i ao presente instrumento, que em celaç/1o ao 
contrlbuirite/imóvel acima identificado inexiste debiro-impoditivo a 
expodi-cAo desta certidão. •"

*>*«««* «•*«**« ̂ <*'*««**'» .«4
é * * « « 4 « « « * « « # V * « « * « « * # * * « « * * « » * * * « * « * * * * « « * » * * * ^ * « • • « « * * * • • * * * « « * • * *

^ 4 '  4 -4 4  é 4 4 4  4 * * »  » * 4 - ^ 4 * * * 4 4 * 4 * * * * * * *

* ¥ * ’* ' * « * é 4 * - * * * 4 ' 4 * * 4 *  * 4 *  4 * ¥  4- * 4 * * * 4 * 4 4 4 4 4 * 4 4 » *  4 *  * » 4  4 * - 4 ' * * * 4 * * * * * * * W * * * 4 * *  

•  4 4 4 4 4 é * 4 4 4 é é é * 4 4 4 ^ 4 é * 4 * 4 * * 4 A 4 » 4 * ^ * 4 ^ 4 * 4 ^ * * ^ * * * * f . ^ ^ t * * 4 4 ^ 4 4 4 ^ é 4 * 4  4 4 4  

t i f ' * * * * * * ’* - * *  * * * * * *  ■* *  4  4 * * * * * *  4 * * * 4  4 * * * * 4  * » * • «  «■« « 4 4 - 4  *■*  4 4 4 * * 4 4 * - 4 * * * 4 * *  * , *  •  *  

* * * ' 4 4 ’ 4 ^ * 4 * 4 ^ * * 4 * 4 * * 4 * * * * * 4 4 4 é ^ * 4 f * * * * * 4 4 4 4 * * * * 4 * * * * * 4 ^ * * 4 4 * * * 4 * * 4 * * ^ 4

^ : * 4 ¥ 4  4 4 4 4 4 4  4  4 * 4 4 * 4 4 4 4 4 * * 4  * . 4  4 * * * 4 í , » , * * * * 4 4 4  4 *  4 4 4 * 4 . * * 4 4 » . 4  * 4  * 4 . 4 ^ 4  4 4  4 4 4 4  

* * * 4 * 4 4 4 4  4  4  4 4  4 4 * 4 4  4  4 4 4 4 Í  4  * 4 é 4 l f 4 t 4 4 4 4 * i 4 é i é * é * 4 * * i * 4  4 4 4 4  4  * 4 * 4 * 4  *  1 * * * 4  

4 w * 4 4 4 4 4 4 4 4 4 * 4 * 4 4 * 4 4 * * 4 * 4 4 * * 4 4 * * 4 * 4 - * * 4 *  4 * * * 4  4 * * * ^  4 * 4  4  4 > 4 4  4  * . *  * * 4 4 * * 4

* 4 *  t ^ » » * * k * - i * k k * * * * * é * i * 4 i * é i á * * à * * * é i é * * k » » * * » * * * é * * * . t é à é * * * * i * * * 4 t

4 4 4 4 4 * 4 4 4 4 4 4 4 4 * 4 4 4 4 * * 4  *■-* ♦  »  S f# * * 4 ^ 4 ^ *  4 4 * 4 4 * 4 4 4 4 4 * 4 4

k •* t r *  *  4  » *  »■*■* 4  k 4  » 4  4  4  » *  » 4  *  *  *  k k 4  4 4  4  *  *  k é  *  *  4  4 k 4  4  4  » 4^^^» 4  4^4 4  4  4  *  4  *

C c r t iu a o  «m ltltU i u:i os-.ZDtU do d ia  2 'i/0 .'5 /2m 3
 ̂ autoritlcldado cluacu ctirU ldflo.poclo «oe  qopíi.rm /id« nn pH glna da S a c r e t a r in  dn linança.-», 

no enderoço: http://www.amf.macalo.al.gov,bs ou na p r ó p r ia  S n c r f t ta t ia  dn Fin/m ça.n,

Lucijajm Leite
ApoiqytqQinistrativo ■

•3
ObaorvacAo:

1 '

'i

htlp://ww\v4.smf,maccio.al.gov.br/e-agata/scrvlct/h\wdocumenlos

http://www.amf.macalo.al.gov,bs
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIRO S

N° 000042013-02001850 
Nome: PB SERVIÇOS LTDA - BPP 
CNPJ; 05.607.850/0001-76 ^

Ressalvado o direito de a Fazbnda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que nâo constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome d 
filiais, refere-se exclusivamente è 
contribuições devidas, por lei, a 
DAU, não abrangendo os demais 
demais inscrições em DAU, admirji: 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto

Esta certidão é valida para as fina ii 
8,212 de 24 de julho de 1991, exci

i matriz e válida para todas as suas 
3 contribuições previdenciárias e às 
terceiros, inclusive às inscritas em 

tributos administrados pela RFB e as 
stradas pela Procuradoria-Geral da 

de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

dades previstas no art. 47 da Lei n° 
eto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, tranjsferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial pu transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;

baixa de firma Individual ou de 
art.931 da Lei n® 10.406, de 10 
extinção de entidade ou sociedade

empresário, conforme definido pelo 
de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
empresária ou simples.

foi emitida e à verificação de
A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual

sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://\«wvi/.receita.fazehda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Poitaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 07/02/2013.
Válida até 06/08/2013.

Certidão emitida gratuitamente. |

Atenção:qualquer rasura ou emen(|la invalidará este documento.

/

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW_Contexto... 29/04/2013

http:///%c2%abwvi/.receita.fazehda.gov.br
http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW_Contexto
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CA IXA  ECÒ N Ò M IO A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FG T S - C R F

Inscrição : 
Razão Social: 
Nome Fantasia 
Endereço:

Art. 7 , da Lei 8 
data, a empresa 
perante o Fundo

05607850/0001-76, 05607850/0001-76 
PB SERVIÇOS LTDA EPP 
:PB SERVIÇOS
R JORNAUSTA LAFAIETE BELO 86 B / POCO / MACEIÓ / AL / 
57025-690

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o
036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
acima identificada encontra-se em situação regular , 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/05/2013 á  11/06/2013

Certificação Numero: 2013051314175478229350

Inform ação obtida em 13/05/2013, às 14 :17 :54 .

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à I verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeI.asp7VARPes... 13/05/2013

http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeI.asp7VARPes
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE D ÉBITO S TRABALHISTAS

Nome: PB SERVIÇOS LTOA - EPR^^tMATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 0 5 .6 0 7 . 8 5 0 / 0 0  
C e r t i d ã o  n ° : 168887

01-76 
77/2013

E x p e d iç ão :  3j/e6.-/-2I)[l 3, à s  1 5 :3 6 :5 1  
V a l i d a d e :  ( ^ / 0 7 / 2 0 1  
de su a  expedi,ç ã o .

3 - 180 (cento  e o i t e n t a )  d i a s ,  c o n tad o s  da d a t a

C e r t i f i c a - s e  que PB SERVICOS LTDA - E^-tMKTRTZ-E^^FlLlAlS), i n s c r i t o  (a) 
no CNPJ sob  o n° Oíi, 607.850/0001-76, NÃO CONSTADO Banco N a c i o n a l  de 
D evedores  T r a b a l h i s t a s .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  com b a s e  no a r t .  64 2 -A da C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  do
T r a b a lh o ,  a c r e s c e n t ado p e l a  L e i  n ” 1 2 .4 4 0 ,  de 7 de j u l h o  de 2011,  e

T r a b a l h o ,  de 24 de
na R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n °  1 4 7 0 /2 0 1 1  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  do

a g o s t o  de 2 0 1 1 .
Os d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  de r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s
T r i b u n a i s  do T r a b  
a n t e r i o r e s  à  d a t a

2 ( d o i s )  d i a s) a l h o  e e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  
d a  s u a  e x p e d i ç ã o .

No c a s o  de p e s s o a  j u r í d i c a ,  a  C e r t i d ã o  a t e s t a  a  empresa  em r e l a ç ã o  
a t o d o s  o s  s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  ou f i l i a i s .
A a c e i t a ç ã o  d e s t a ! c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à  v e r i f i c a ç ã o  de  s u a  
a u t e n t i c i d a d e  no p o r t a l  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  do T r a b a l h o  na 
I n t e r n e t  (h t t p : / / r f w w . t s t . j u s . b r ) .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do B a n c o  N a c i o n a l  
n e c e s s á r i o s  à

de D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s
______________ . i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e j u r í d i c a s
i n a d i m p l e n t e s  p e r a i l t e  a  J u s t i ç a  do T r a b a l h o  q u a n t o  à s  o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  em s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  em j u l g a d o  ou em 
a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  no c o n c e r n e n t e  a o s  
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a  h o n o r á r i o s ,  a  c u s t a s ,  a 
emolumentos ou a  r e c o l h im e n t o s  d e t e r m in a d o s  em l e i ;  ou d e c o r r e n t e s  
de e x e c u ç ã o  de a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do 
T r a b a l h o  ou C o m is s ã o  de C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a .

Dúvidas e s u g e s t õ e s :  c n d t f a t s t . j u s . b r

http://rfww.tst.jus.br






CO

promover assinatura de contratos de fínanciamento/leasing, fazer transferência de consórcios, 
receber o bem, participar de reuniões, assembléias; podendo mais comprar e vender mercadorias 
do seu ramo, pagar taxas, fretes, e tudo mais que necessário for, assinando documentos e 
papéis, podendo ainda o outorgado efetuar cobranças, quer particulares ou repartições públicas, 
participar de concorrências, licitações, pregões eletrônicos e presenciais, ofertar lances, 
interpor recursos, assinando toda documentação necessária, juntar, apresentar e desentranhar 
documentos, assinar requerimentos, declarações, podendo ainda se for o caso, firma contratos de 
prestações de serviços, combinar cláusulas, assinar contratos, assinar e aceitar notas fiscais, 
passar recibo, dar quitação, apresentar junto ao MINISTÉRIO DA FAZENDA, SECRETARIA DA 
FAZENDA, e demais repartições públicas do estado, prefeitura municipal e quaisquer órgãos 
públicos federais, estaduais, municipais, DER, DELEGACIA DE POLICIA. RODOVIÁRIA 
FEDERAL, que se fizerem necessário, enfim resolver todo os assuntos diretos e indiretamente 
relacionados a firma outprgante, praticando todos os atos para o fiel desempenho do presente 
mandato por mais especial que seja, a presente procuração terá validade por tempo 
indeterminado, podendq substabelecer. E assim disseram do que dou fé, lhes fiz este 
instrumento, que lido e achado conforme, vai devidamente assinado por ele(s) OUTORGANTE(S), 
que dispensa(m) assinaturas e presença de testemunhas instrumentárias de acordo com a 
Legislação. EU, DIONE HARLA BANDEIRA TRINDADE LINS, auxiliar de cartório que digitei. Eu, 
RAFAEL DE OLIVEIRA GERQUEIRA, Tabelião que subscrevi. Maceió, 25 de setembro de 2012. 
(ass): MARIA DA CONCEIÇÃO RAMOS ALBERTIN I; RAFAEL DE OLIVEIRA GERQUEIRA. 
Trasladada em continuo a que me reporto e está conforme com o original.

Maceió, 25 de setembro de 2012.
^  da verdade.Em Testo

Í3 ii-A
Quinto (5o) Tabelião Público de Notas

io l  n 
!'í3 r:;L *S S

G é i ic  M '*

3 0 t

l'»- *

„ 5“ SÉkvIÇO DE NOTAS “
Rafael de Oliveira Cerqueira

Tr>b9i!ão iiiieíino
Gasfonne Pontes tíe Miranda Cerqueira

Ofcial Maiof
Benedita Maria da Silva 

Escrevente Aulorizada /■
Dione Karla Bandeira Trindadexins 

„ . . „ Escrevente AulorêaíJa

Autentito 0 ptesente tôpio tepiogtálíM o que tonlere (om onginol.

M3CC'Ó-Al. 2 7

I—I Rninel de Oliueiio Cergueiro. Tabelião Inietino 
1— 1 Goslonne R de Miranda Cerqueira -SubsiUüio 
1— 1 Benedita Maria da Silva - btrevenie Autoiuoda □ Dione Korlo Bandeira T. Lins - Esaevenie Autorando
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REPUBLICA FEDERATIVA DO
55 SERVIÇO DE NOTAS

Comarca de Maceió — Estado de 
Rua João Pessoa, 113 - Centro - Fone 32

RAFAEÍ, DE OUVEIBA CERQUEIRA,
TABELIAO  INTERINO

QASTONNE PONTES DE MIRANDA CER
SUBSTITUTA

L-400
F-172^ PB SERVIÇO S LTDA EPP

S A I B A M  quantos este público Instrumento de Procuração bastánte virem que, no ano 
do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo, de Dois Mil e Doze (2012),i aos 25 (vinte e cinco) 
dias do mês de setembro, nesta cidade de Maceió, Capital do Estado de Alagoas, a República 
Federativa do Brasil, em meu cartório situada à rua João Pessoa, n° 113, Centro, nesta cidade, 
perante mim Tabelião, compareóeu(ram) como OUTORGANTE(S): PB SERVIÇO S LTDA, 
empresa estabelecida na Rua Quitino Bocaiuva, 129, Ponta da Terrainesta cidade, inscrita 
no CNPJ sob n.<* 05.607.850/0001-76, e filia l inscrita no CNPJ n.° 05.607.850/0002-57, neste 
ato representada por sua sócia : MARIA DA CONCEIÇÃO RAMOS ALBERTIN I, brasileira, 
viúva, em presaria, portadora do RG . n." 220708-SSP-MT, inscrita nó Ç PF. n.° 377.963.211- 
04, residente e domiciliada na Rua Sandoval Arroxeias, 93.0, apto. 703, Ponta Verde, nesta 
cidade. Reconhecidos como os próprios conforme os documentos apresentados, do que dou fé, 
e, por ele(a, es, as) foi dito que por este publico instrumento e na melhor forma de Direito, 
nomeia(am) e constitui(em) seu(s) bastante OUTORGADO PROCURADOR (ES ): JO SELITO  
VIEIRA DE MELO JUNIOR, brasileiro, empresário, casado, portadora do RG 1.233.159 
SSP/AL e inscrito no CPF 903.485.594-53, residente de domiciliado, na Rua Dr. Antonio 
Cansanção, 55, apto. 602, Edf. Durban, Ponta Verde, nesta Capital; a; quem confere poderes 
para o fim especial de gerir e administrar firma outorgante, podendo admiti e demitir empregados, 
assinar as respectivas carteiras de trabalho, representá-la junto a Coletoria, Secretária de 
Estado da Fazenda, Junta Com ercial, Secretária da Receita Federal do B rasil, Vara da 
Justiça  do Trabalho, INSS e demais repartições públicas federais, estaduais, municipais e 
autárquicas, Sindicatos, CDL, assinando todo e qualquer documento que se fizer necessário, 
podendo assim assinar e requerer todos e quaisquer documentos que sejam necessários, passar 
recibos, dar quitação, pagar taxas, multas, ICMS, requerer certidões e toda a documentação que 
se faça preciso, podendo ainda constituir advogados com poderes para o foro em geral, usar das 
cláusulas AD ET EXTRA JUDICIA, podendo mover ação, contra quem de direito, firmar acordo e 
compromisso, representar ativa e passivamenle em Juízo ou fora dele, tudo praticando e 
resolvendo, podendo pagar indenizações, fazer acordos, bem como representar a firma junto a 
quaisquer estabelecimentos bancários em geral, especíalmente Junto ao BANCO DO BRASIL 
S/A, conta 8619-3, agência 0013-2, e CAIXA ECONOMICA FED ERAL S/A, conta 70-5, agência 
1106, BANCO DO SANTANDER S/A, agência 0186, conta corrente 13004729-5 e conta 
corrente 13004730-5, BANCO BRADESCO S/A, agência 3229-8, conta corrente 61644-3, ou 
de qualquer outra praça, com poderes para abrir, movimentar e encerrar contas bancárias de 
qualquer natureza, podendo assinar, emitir, receber e endossar cheques, letras de câmbio, 
requisitar talões de cheques, extratos de contas, saldos e informações, efetuar aplicações e 
regastes, depositar, sacar, efetuar transferência, assinar e avalizar notas promissórias e 
duplicatas, contrair empréstimos, assinar contratos de financiamentos, combinar cláusulas e 
condições, forma e prazo de pagamento, oferecer garantias reais ou pessoais, receber cheques 
devolvidos, sustar cheques, emitir ordens de pagamento, podendo ainda vender, comprar e alugar 
bens móveis e imóveis, assinar escrituras públicas ou particulares de qualquer natureza, 
assinando o que for necessário em nome da outorgante, podendo requerer e receber seguro, 
podendo vender, comprar, ceder, transferir, alienar, linhas telefônicas, ações ordinárias e 
nominativas, solicitar mudança de nome e de endereço, pagar taxas e ;rhultas, podendo ainda 
comprar, vender, financiar veículos em nome da outorgante, representa-lo(a) junto ao 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO -  DETRAN DE ALAGOÂS, SM TT, ROUBOS E 
FURTOS, perante quaisquer outras repartições públicas federais, estaduais, municipais, 
autárquicas particulares, DELEGACIA DE ACIDENTES, requerer e receber CRV, podendo 
assinar e requerer documentos, porte obrigatório, transferir para à outorgante, emplacar, fazer 
licenciamento, acompanhar vistoria, retirar nada consta, mudar endereço, pagar todos os 
impostos, taxas, IPVA, multas e emolumentos exigidos por lei, requerer 2̂ . Via do CRV(Certificado 
de Registro de Yeiculo, DUT), ou CRLV, inclusive fazer recadastramento, licenciamento, seguros 
e liberações em caso de apreensão, fazer parcelamento de valores por acidentes, bem como 
requerer certidão dè prontuário e demais tributos fiscais e despesas que incidam ou venham a 
incidir sobre o veiculo, requerer npròntuário, tudo relativo aos veículos em nome da firma
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outorgante, juntar e desentranhar documentos, prestar declarações, promover assinatura de 
contratos de financíamento/leasíng, fazer transferência de consórcios, receber o bem, participar 
de reuniões, assembléias; podendo mais comprar e vender mercadorias do seu ramo, pagar 
taxas, fretes, e tudo mais que necessário for, assinando documentos e papéis, podendo ainda o 
outorgado efetuar cobranças, quer particulares ou repartições públicas, participar de 
concorrências, licitações, pregões eletrônicos e presenciais, ofertar lances, interpor 
recursos, assinando toda documentação necessária, juntar, apresentar e desentranhar 
documentos, assinar requerimentos, declarações, podendo ainda se for o caso, firma contratos de 
p'restações de serviços, combinar cláusulas, assinar contratos, assinar e aceitar notas fiscais, 
passar recibo, dar quitação, apresentar junto ao MINISTÉRIO DA FAZENDA, SECRETARIA  DA 
FAZENDA, e demais repartições púbücas do estado, prefeitura municipal e quaisquer órgãos 
públicos federais, estaduais, municipais, DER, DELEGACIA DE POLICIA RODOVIÁRIA 
FED ERAL, que se fizerem necessário, enfim resolver todo os assuntos diretos e indiretamente 
relacionados a firma outorgante, praticando todos os atos para o fiel desempenho do presente 
mandato por mais espiecial que seja, a presente procuração terá validade por tempo 
indeterminado, podendo; substabelecer. E assim disseram do que dou fé, lhes fiz este 
instrumento, que lido e achado conforme, vai devidamente assinado por ele(s) OUTORGANTE(S), 
que dispensa(m) assinaturas e presença de testemunhas instrumentárias de acordo com a 
Legislação. EU, DIONE KARLA BANDEIRA TRINDADE UNS, auxiliar de cartório que digitei. Eu, 
RAFAEL DE OLIVEIRA CERQUEIRA, Tabelião que subscrevi. Maceió, 25 de setembro de 2012. 
(ass): MARIA DA CONÇEIÇÃO RAMOS ALBERTiN I; RAFAEL DE OLIVEIRA CERQUEIRA. 
Trasladada em continuo áique me reporto e está conforme com o original.^^

Maceió, 25 de Mtembro de 2012. 
Em Testo ;/ vj da verdade.

------------------_____________________
Quinto (5o) Tabelião Público de Notas
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<ríil2 kÎ  BuaiV ^ |íi-tsA4

*

str
o
i f i

o
o

;í "̂ '

©X
X-í-V.'

'.íS
: k9?Í'

„s;;

:V • ■■ ;fr ' 'l:*=í
| í  C  ̂,| ! £ , g f  íi  & ’S' r  iO á-,

t e  k . ! « '

fff «Si-S: ®Sí: 
S&4 I  J?̂ ‘̂ 'i.Í p’ .ii it/j r;

<H ■•’ o g
■

':'Í-2

B íM
0 S

íla  w m S k iíiv iíO ^ i-  - !

:if# ts/ria íW íl

‘ • '/ ' à t i F x ' \
i í í í í t e i :  A  mlimfi ^ o t t è t o A . á í i w d * '  

J A W t 8 9 t ; í ;K i " í i Í «

;■ .fch I *

CONFERE COM
0 0RIG'NA.L

l^ 3 r . i i :e s
Geüc -

; í



TA  A L I E IU Ç A O  E CO NSO LIDAÇÃO  DO C O N T R A tO  DÁ  
SO CIEDADE ‘‘PB S E IíW çO S  LTD A  -  EPP”

MARIA DA CONCEIÇÃO RAMOS A L à tR t í|( ![ ‘ brusiloira, viúva, empresária, portadora 
da Carteira de Idemidaçie n". 220708 -  SSP/MT e CPF n". 377.963,211-04, resideiité e 
domiciliada na Rua Sandoval Arro.\cla,s, n". 93Ü Àpt*’. 703 Ponta yerde CliP; 57035-230 * 
Maceió/AL e PAULO HENRIQUE VIEIRA DA SILVA, brasileiro, .solteiro, nascido em 
29/01/1984, empresário, portador da Cárteirà ^e ideiuidadc n". 1.944,25^ - SSP/AL c CPK if . 
045.280.384-55, residenlje e domiciliado na Rua Edgar Sarmento, n". (25 - Centro -  CEP: 
57SO0-O00 » LIniüo dets PalmarcS/AL; Únicos .sócio.s componentes da sociedade “ PB 
SERV lÇÓ S LTDA-EPP", com sedè Pa Avenida Durval de (5ões Monteiro n". M345 -  
Sobrelqfa n”. 10 -  Cep: 57081-285 -  Tabuleiro dos Martins - fylaceiò/AL, com seu contrato 
primitivo arquivado na lunta Comercial dd Estado dc Alágbâs “.sob n". 272.0035040-7 cm 
24/04/2003 c inscrita no ÇNPJ sob n“. 05.607*850/0001-76, resolvem de comum acordo alterar 
seu contrato mediante as seguintes cláusulas ,e condições:

CLAUSULA p r i m e i r a  -  Ncsic ato o endereço da empre.sa Matriz passara a ser na Rua 
Quintino Bocaiúva, ii“. 1j 9 -  Ponta da Terra -  Cep: 57030-570 - Maceió/AI..

CLAUSULA SE C U N D \ -  Nc.sic ato o endereço da empresa filial com registro na Junta 
Comerciai do Estado de Alagoas sob. NIRE n". 279.0030665-6 c CNPJ n". 05.607.850/0002-57, 
passara a ser na Avenida Durval de Góes Monteiro n". 11345 -  Sobreioja n̂ ‘. 10 -  Cep: 57081- 
285 -  Tabuleiro do.s Martins - Macció/AL.

CLAUSULA TERCEIRA -  Neste ato o objeto social da Matriz e Filiais passara a ser:

Locaçüo dc automóveis sem condutor -  CNAE 77.11 -0/00.
Locüçao dc automóveis c motorista -  CNAE 49,23.0/02.
Aluguel dc máquinas c cc uipamentos agrícolas sem operador -  CNAE 77.31-4/00.
Aluguel dc máquinas c ec uipamentos agrícolas com operador -  CNAE 0 1.6 1 -0/99.
Aluguel dc máquinas e equipamentos para construção sem operador; exceto andaimes ~ CNAE 
77.32-2/01.
Aluguel dc máquinas c c< uipamentos para construçáo com operador -  CNAE 43.99-1/04, 
Aluguel dc máquinas c ci^úipámentos para escritório -  CNAE 77.33-1/00.
Agência dc viagem c luriènio -  CNAE 79,11-2/00.

Neste alo ílca exduíd(j o nome laniasia da.»i líliais

;e s
sdofTíie
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ĵUNtÂãÒMel̂ ClAL DQ ÈSTAOÔ
CHANCEUOE PILIAL

Conitico 0 Rãnlalro em,; 1T/12;2012 Pfotõcaici ;á2^SPobo db,;; 
13M2/2012
Sob N“ 20120631006
NIRE ,; 27200330407,27900206060
fiB SERVIÇOS WDAEPP
Chancqln .1 04104Q6CDll37E1BOA3D2E2E274s'00Biaai7C2901 

iMliCelô, 16/12/2012 
t-

c / ^  "
CARLOS ALBERTO OARROS OE ARACUO 

SeeretArlo Corni
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ftAÇAO  E CO NSO LIDAÇÃO  DO C O N TR A TO  
TEDADE “PB SERVIÇO S LTD A  ~ EPP”

U Ç O E S ORA AJUSTADAS, CONSOLIDA-SE O CONTRATO 
SOCIAL-

MAEiA d a  C O N C EK  Ao  r a m o s  ALBERTINJ, brasileira, viúva, empresária, portadora' 
da Çaneira dè Identidade n". 220708 -  SSP/MT e' CPF n'V 377.9j63,2n-üL residente e 
domiciliada na Rua SahdoV.al Arro.xelas. i1®, 93Ò -  Apl". 703 -Pònta Verãe -  CEP: 57035-230 -  
Macdó/AL c PAULO HENRIQUE VIEIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido cm 
29/ol/Í984, ernpresârio, íoriadpr da Carteira de Identidade n®. I.944.2SS - SSP/A Le CPP n". 
04S.'28Ò.384-áS, resident' e domiciliado iiã Ruâ Edgar Sarmento, n**.- 125 - Ceníro -  CEP: 
'57800-000 - pniào dosí Palraare.s/AI.; Únicos sócios componenles da sociedade “ PB 
SERVIÇOS LTDA-EPlí” , com sede na Rúa Quintino Bocaiúvà, n®. 129 -  Ponta dá Tena -  
Cep: 57030-570 - Macei :VAL, com seu contrato primitivo ty-quivado na Junta Comercial do 
Estado de Alagoas sob 
0S.dO7,85O/OOOU76. reso 
|ejgg||t|^s|

r í\  272.0035040^7 em 24/04/2003 c inscrita no GNPJ sob n“, 
veiii de comum acordo consolidar seu contraio conlorme as clausulas

Nome Empresarial e Sede

CLÁUSULA P r IM E i Rá  - A sociedade girara sob o nome empresarial de **PB SERVIÇOS 
LTDA - EPF". com sedé na Rua Quintinó Bôcaiúya, n". 129 - ‘ Ponta da 'Icrra Çcp: 57030- 
570 - Maceió/AL.

Abcrturàdc Filiais

CLÁUSULA SE G U N D A -A  sociedade poíisui filial noŝ  seguintes enderevos:

Filial 01 - Avenida Durval de dóCs Monteiro n". 11345 -  Sobreloja n". 10 -  Cep: 57081-28.5 -  
i abulciro dos Martins - Maceió/AL, com registro na Junta ComerOlal do Eslado de Alagoas sob. 
NIRE n®. 279.Ü03066S-6 é CNPJ ri". 05.607;8SO/a002-57.

I ■ ■ ....................... í

Filial 02 - Avenida FF,B n". 2157 -  Sala 03 -  Manga -  Cep: 78115-805 -  Va/ea Grande/MT, 
com registro na Junta Comercial do Eslado de Alagoas sob. NIRF. n®.27(».()016104-7 e CNP.1 n®. 
.05.607,850/0003-38, e poderá a quaklüer lenipô , ‘tbrir pu (‘echar (llial ou outra dependência, 
mediante allerávào contratual assinada peUi-iWiOÍiarepresentativa dó Sáípiial social.

Prazo de Duração ç frtício das Atividades

CLÁUSULA T ER C E Ir ’a  - A .sociedade teve suas atividades iniciadas em 24|Í)4/20U3, daia 
em que Ibi constituída, sendo sua duraçàò pQp prfizp ifídêlcrminado.

liia rco r^ tn p a lo  
íorTècnlco

COi^
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JÜNfACOMERCIAL00 ESTADO DE ALApÕ^ 
CHANCELA DE FILIAL

Cortllieo 0 Roglairo o m 17/12/2012 Praiocobi2059l0D0do 
13/12/2012
Sob N " 20120591006
N IR E 27200350407,27300306666
PB SERVIÇOS LTOAEPP
Choneolo C4104B6CD437E1BOA3B2E2F274600010B17C29D1 

MflCÓlúi 18/12/2012

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
SocróUrlo QãMI
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QUINTA ALTEJRAÇÃO E CÒNSOLfDAÇÃO DÓ CÒNTRATO Da  
SOCIEDADE “PB SERVIÇOS LTDA -  EPP”

CLÁUSULA QUARTA

Objiéíb

- Constilúi o objtito social cia socicdnclc:

Locação ,(jc autonióvcis sem condutor -  CNAE ?7-. I l -O/OÜ,
Locação (Jtí auionicWcis clim’ mòtorisia -  CNAE 49.23.0/02.
Aluguel de máquinas c ecjuipamenlos agrícolas sem operador -  CNAE 77.31-4/00.
Aluguel dÊ mâquidas c ecjuipamcnios agrícolq.s com operador -  CNAE 01.61 -0/99.
Aluguel de máíiuinas c equipamenios pára consLrução„.sem operadoY. e.sciíto andaimes -  CNAE 
77.52-2/01; |
Ajuguel de máqyinas e equipamenios paríl eojjsiruçào cí)pt ôptíratlor- CNAE 43r99-l/04. 
Alüguel de rnáqUinas e equipamenios para cscriiório -  CNAE I/OO.,
Agência de viagem e lurismo -  CNAE 79. [J-2/00.

■■êá|iiísí̂ 0eiatí

CLÁUSULA QUINTA - O capiial social de R-ÜQOOíOOO^ (irczcniõs mil reais) divididos em 
3Ô0.000 Ctî iíjzentas mil) quülas no valor de R$ nOO-ftífn redl). já integrali/ados em moeda 
oórrotuc dò.píis, fica assim dislribuídas entre Ò5 sócios.

r . '  - ' '  « m " j f s 0 c i o s '^ : ÍQUOTAS -■ ’1V^ALORIR$‘'í ^ f^ fen c fP A cíiô ':;
MARIAIlA C. RAMOS ALBERTINI 1 . 240,()0U 240.000,00 80%
PAULO HENKIOUE V E lR A to A S im ^ 6b:ooo ® L 0 É # 20%

T  • ' . :JW A . 300.000 3OO.00ÕÍÔ0 “  100%

Responsabliidade

CLAUSULA s e x t a  - A responsabilidadé de cada sócioicircslrita aõ valor de suas quotas, mas 
iodo.s respondem sol idariamenie pelaJiiegraji^ção çlo eapiiaj speiaL

dós i|óeios

GLAUSÜLA $Ê'r.llVIA • -Ás qiífíiãií são indivisíveis e não pciderão ser ecdldãs otí í||an |||ríd.a^; a 
lorceiros; sem o iconsenlimenío ;do outro sócio, a quem llca assegurado, cm igualdade' de 
condições.è preço, Ó direii o de prelercncia para a .sua àquisiçaò.

AdtiiinistFa^ja

CLÁUSUl A OIT-ÁVA .J a  adíninisiraçãp e o u so  do.n'ome empà*.sãrial cabe a sócia MARIA

inclusive veículos) vedado, no ciilanlõ, a concessãb de avais, endossos, ilançãs e quaisquer 
outras garantias cm átividhdcs cstranlías ao Íntcrcssc;SOcial ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer dos quotisia.s pu de tcrceiro.sn

.t<,cn\cOj
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JUNTACOMERCIAL DO ESTADO DE A U G O tô

OHANCELADEvEIÜAL-
Cortitlco 0 RoQlstro e m 17/1272012 Proioeolo120S91006 oo.; 
13/12/2012
Sob N".: 20120591000

M R E 27200350407,27000306056
PB SERVIÇOS LTOA EJ>P
ChbnColBG4194B5C043TÈ10DA302E2P27460B010B17C2901 

MflCOlÚ, 10/12/2012

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO
soei-ouHeiQeVai

n i^ iy à l
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quinta  altéhação  e cônsoltuXçãó  do  CDNTR/^
SodlEDADE “PB SERVIÇOS LXDA -  EPP”

CbA.ÍJSlJLA.NÕINA - d s íio .çxortlçío jda admiitísira<^^q.e dc cargós na sociddadc icruo 
diròiíò à umi reiiradn mensal, a tlfíílô de pro-ldl̂ oré, fixada còilS&nslialmcnic dnlrc ô  góciosípro

Eiicerramenlo do Exercício Social

C LÁ ÍIS U LÀ  pÊCIIV iA  Anualmente, ao lêrmino de cada cÃcreício social, que se dará cm p I 
do dezembro, B administrador, |lrcstárá conlíís jiistil,Içadas de sLíà adminisirBçüo, pr(ieedendo à 
claboraç3o dq inveniári|)sj'do balanço patrimonial e^o balanço d̂ e resiiliadq eçonômico, cabendo 
íiBs sócios, na proporçüíôlde suas quotai âs perdas ou lucros porvemlira apuradBs.,

Parágralb ynico - Nos quatro mescs scgliinics ao itírprino dó exercício sóCial. os sóçiqs 
dclibcrâr3o sobro as contas e désifnarão administrador (os)', quándo Ibr o caso.

Kctirnda, ;l|i;|tcr̂ iî 'iÛ ^̂  | I Í  Sócio

C LA jySÜ LA  BEC IM A ^ EBIM EIU A  - l-ajcccndo ou interefiladô'qualquer s^cio, q sociedade 
ntio se dissolverá, continuará suas ariyidadcs com os herdeiros. s'uccssorcs c o' incapaz, este

patrimonial da,sociedade  ̂ à diUü da resolução, verificada em balanço especialmentè 
para esta finalidade. Em qualquer das hipóteses a sqeicdadc terá até .lüü (cento 'C oilcnta) dias 
para rccompor-Oíseu quadro sodctárfOí

Declaração de Inipedimcntb

CLÁU SU LA-pEC lIV IA  SEGUNDA - O Administrador declara, sòb ás penas da lçi. dc que nàó 
estar impedido dc c.\crcCr â adminisfraçilo da sociedade, por lei cspcciáJ, ou cm virtude dc 
condenação criminal, ou por sc encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
lempbrariaméhrc, o acesso á cargos públiços; 'ou por crime falimcniür, dc prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, pcc ilaio, ou contra á economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas cc dcfc.sa da conçorrcnciu, contra as relações dc consumo, (e pública, 
ou a propriedade. ' ... ’ ’ ’ '  ........

I íFòrbiJurídico

C L a ÜSü LÂ  ISÍECIIVIA T è IÍC O B A  - Ás”parie.s elegcrn o' 1'oro da cidade dc Maceió, Estado 
de Alagoas, para dirimir qjiiaisquer controvérsias oriundas do presente cohibtõ.

Ãssessjjt Técnico
' VIT écnicô
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JUNTA c o m e r c ia l  00  ESTADO OE ALAGOAS 

CHANCELA DE FILIAL
Cârllllco 0 Rcolalro o m 17/12/2012 Proloeolo120S91006 dA íI 
.13/12/2012: ............... '■

Sob hT J 20120591000 

NIRE ,127200350407,27900300660 

PB SERVIÇOS LTDAEPP

ChanCúli);:::641S4BSCD437E1DDA3B2E2F27460BS:iflG17C2S01

JUCEAL MaCOlO. 1:8/12/20T2

CAHLOS ALBERTO BÁRROS DE ARAÚJO ‘ 
SocrotONb Gorai

0 Ü i l G



QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DÒ CÓNTRATí 
SOCÍEDADE B SERVIÇOS LTDA -  É?P”

MacciÜ//^4! 11

i f  I

MAI^IA dá c ó n g e íç ã ò  r a m o s  à Lb i í r t iNí

í i S t t l ^ t t l i í R Í Q p l l V í t t A  DA SILVA

Q  Qd^i^SfÀt-'-

KÍ V

Vi'--

llíIlRVICa KQTARIAL OE HACEIO-AL lliúa Joao Pessoa» 113» Centro !Foneí3223-3031 f RECONHECO A firaa:.!|®L& «ÈNRiOJE VIEIRA OA SÍLVAI 
íDõü fe.- r.: ̂IHaceio» 10 -ie Oezpbro «ife 2ÒÍ2 ÍEK TESTE«lJM..Ĵ ;..0A VERDADE

ay'*

1 1 ’̂ ?^° j |

SÊKVIÇO NüTAKIAl “  nSSGta riViL r  013TRIT0, 
Av. Cdf, (..'Io, 78fl • Poço .'fílaeOlfMt • P»no j3'J7.?«'G9f* 
■'‘■;CONHÊCO-fi|3b|íiiiíi¥(í;}:'i>Siíl a£M.-LnÀygÁ n
.  ̂ l a h jn ^ ^ c v ^ jA  n p  ec?i

<ii.i Vurd3d(i.

|RAFAEUDÊO.CERGüêRA-T.ab.Interinôl GASTONRÉ pontes Dfc H.CEPflUEIRA-Subl BENEDITA JARIA DA ̂ SILVAãsciii!^! ÍDIONE KARLA'ÊJlIflSrE5«^tg;3

ü'6 m m

Wiana Liicla, Somcaiò' RíjIc3o - Otièai- RriAOrtú de JVIòló lliatbao - Substituto------RobcrtDrVVagaÊrJj Fbicào • SubstitutoI  m  Cícero Lueíano P. SaM̂ ajò - Eserevenie., ’
W lâfcó^mpãto 
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JÜNYa  âOM ERCI Al. 0 0  SÇTWO DE AUOOAS 
CHANCEUDEFIUAI.

Cerlinco ú Râglatrú o m 17/12/2012 Protocolo12Õ59100S de 
13/12/2012' .......... " ..............................

SúbNf.120120091000 
NIR6.! 2720D30Õ407,27000300GSG 

PB SERVIÇOS LTDAEPP

Chancela04104Q5CD437E1BOA3B2E2P274SÒ8aiaB17C2001JUGEAL MacolO, 18/12/2012

CARIOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Socrottirlo OernI
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CARtAO PE IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL - C IC

b
Noi
IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razãó Social IC.M.C
PB SERVIÇOS LTDA - EPP  • . 900617217- . '  1
Titulo dò Estabelecime~nto (Nome de Fantasia) CNPJ/CPF ^  1
PB SERVIÇOS 05.607.850/0001-76 |
Natureza Jurídica » * Dat. Inicio Ativ. |
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 25/4/2003

o |_ S i t C a d a s t r a l l
j > At̂ vo 7T

Cat. do Estabelecimento
Presta6âodeServj2o_

Suj. Tributária
■S.S.Q.N./T.LF.

Tipo Cadastro Opt. Simples
Permanente Sim

Opt. SIMEI
Nâo

Sócios ou Responsáveis Legais
Inscrição
172294
249097

■CPF/CNPJ
045.280.384-55
377.963.211r04

Nome
PAULO HENRIQUE VIEIRA DASILVA 
MARIA DÁ CONCEIÇÃÒ RAMOS ALBERTINI

ENDEREÇO/LOCALIZAÇAO
Logradouro_______________________ Número Bairro
RUA - QUINTINO BOCAIUVA 00129 157030-320 IPONTA DA TERRA

Complémentò 1 Município . UF
** * i  MACEIÓ ALAGOAS j

lATIVIDADES ECONÔMICAS
Iw Sub* 
P ~ P °G ru p o  
77 77110 
45 45111 
45 45412 
79 79112

49 49230

77 77322

77 77314

77 77292

49 49302

49 49299

45 .45129

77 77331

Tipo

Primária 
Secundária 
Secundária 
Secundária .

Secundária!'

Atividade Econômica
0 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
2 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS 
4 - COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS USADAS 
0 - AGÊNCIAS DE VIAGENS
2 - SERVIÇO DE TRANSPORTÉ DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA ' . ■ '
1 - ALUGUEL DE MÁ'QUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR.
EXCETO ANDAIMES . . . ^
0 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E e q u ip a m e n t o s  AGRiCOLAS SEM OPERADOR •
2 - ALUGÚEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL;
INSTRUMENTOS MUSICAIS •
2 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIG.OSÒS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL ii
1 - TRANSPORTE RODOVIÁRIÓ COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOB REGIME DE FRETAMENTO,
MUNICIPAL Secundária
2 - COMÉRCIO SOB CONSIGNAÇÃO, A VAREJO E POR ATACADQ, DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES
O-ALUGUELDEM AQ UIN ASE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS ' r^ c u n d á ria

Secundária

Secundária

Secundária

Secundárial

Emitido conforme decreto n“ 6284 de 12/11/2002 em 29 de Maio de-2013 
Vaiidade - 60 dias a partir da data de emissão. -

http://vyww4.smf.maceio.al.eov.br/eTaeatà/servlet/hwvdnciimp.ntn.<; OQ/n^̂ /oniT

http://vyww4.smf.maceio.al.eov.br/eTaeat%c3%a0/servlet/hwvdnciimp.ntn.%3c




C.N

S. Coméíclo Lídis.
R Lafaiete Beto, 86 Ftoço -■ Fones: {82j 2 i 2o- 900 

CEP .; 57025-69G -  Maceió Aiaüoas 
P .J . 01,050.237/0001 - 40 insc, Esí. 24.083.350-4

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A B Design Com ércio Ltda., inscrita no Ministério da Fazenda sob o n° 

01.050.237/0001-40, estabelecida a Rua Jornalista Lafaiete Belo 86*, Poço, Maceió, 

Alagoas. Declara para os devidos fins, que a empresa PB SERVIÇOS LTDA., inscrita 

no Ministério da Fazenda sob n° 05.607.850/0001-76, estabelecida à Rua Jornalista 

Lafaiete Belo 86b, Poço, Maceió, Alagoas, executa serviços de locação de veículos e 

prestação de serviços de transporte de carga à nossa empresa, desde fevereiro de 

2007.

Descrição dos veículos abaixo:

Locação de iD3 veículos tipo caminhão com capacidade de carga a partir de

10.000  kg e tipo meio caminhão com capacidade de carga a partir de

4.000 kg; veículos de carroceria aberta e fechada (baú), com e sem

motorista 

Locação de 

motorista

conforme nossa demanda.

02 Camioneta cabine dupla 4X4, movida a diesel com e sem 

desde Novembro/2008.

Locação de 01 veículo Van, 02 veículos executivo e 10 veículos popular com 

ar condicionado, com e sem motorista, desde Setembro/2008.

Atestamos ainda, que os serviços são executados com presteza e qualidade, 

não tendo nada que desabone a conduta da referida empresa.

Maceió -  AL., 01 de Outubro de 2009.

B DESIGN COMÉRCIO LTDA. /

î 'OdUIOS 6 S6:

B DESIGN
Márcia Roberta Medeiros Martins.

Setor Financeiro

Hossg f'>Mssíâo;
DOS & psrsonoHzsoos 00,10

reiaciorisniení-o s concrettoartoo so O iQ r!

USIIC - Mg!. 1-523 L

C 0RIGIÍ1ÂL





CNPJ sob 0 n° 05.607.850/0001-76, estabelecida a Rua Quintino Bocaiúvas, 129, Ponta da
Terra -  nesta Capital, preste 
equipamentos, com operador

u serviços de locação por horas de utilização de máquinas e 
B combustível para esta empresa, no período de Janeiro de 2011

a Fevereiro de 2012, conforme descrito abaixo.

Máquinas e Equipamentos util zados:

Quant. Descrição Máq./E quip. Modelo N” Horas Utilizados

02 Retroescavadeíras Case 580L 4x4 2.600

01 Motonivelador Caterpillar 120B 890

01 Trator de Esteira FiatAIlis 7D 900

02 Caminhões Bascu antes V W - 13.180 , 2.400

01 Pá Carregadeira Case W20 • 250

Declaramos ainda que, os serviços foram executados dentro do padrão exigido, e que não 
existe fato que desabonem a conduta e responsabilidade da empresa prestadora dos serviços.

Maceió/AL 02 de Março de 2012.

U - .A -U L
Júlio ae Andrade Belo Neto

ANDRATEL LTDA

Sócio Administrador 
803.134.424-87

Geuc

COiiFERE C0?J] 
, C ORIGINAL

( f  | l  fíECOí̂ HEÇO Â

I f f f ___  u i l

Al/. Jorge Barros -  Lot. Jardim Petrópolis ll-E Lote 7 Quadra A5 1053 CEP: 57063-210 Santa Amélia -
CNPJ: 03800200/0001-17 ~ ~

Fone: (82) 3314-2356/9664-6900 
aridratel(S)andratel.com.br: www.andratel.com.br

http://www.andratel.com.br




ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA SOCIAL 

DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL 
COORDENADORIA SETORIAL DE GESTÃO ADM. E DAS FINANÇAS 

GERÊNCIA DE CONTROLE DE TRANSPORTES

ATES

ALAGOAS, inscrita 
de seu Subgestor

ADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A DELEGACIA GERAL DA POLICIA CIVIL DO ESTADO DE
no CNPJ sób n° 06.062.642/0001-00, através 
de Frotas, declara para os devidos fins que a

empresa PB SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n̂
05.607.850/0001- 
86B, bairro - Poço

76, sediada na Rua Jornalista Lafaiete Belo n̂  
, Maceió Alagoas, prestou serviços de iocação

de veículos à este órgão com presteza e qualidade, não
existindo fatos 
responsabilidade c

que desabonem a sua 
om as obrigações assumidas.

conduta

Período: M aio/2005 á Janeiro/2008.

• 06 (seis) veículos, motor 1.6, modelo VW Pólo Sedan 1.6 
completo;

• 02 (dois) veículos, motor 1.8, modelo Fiat Siena HLX
completo;

• 10 (dez) ve 
condicionado, 
Flex e 03 VW

culos, motor 1.0, 4 (quatro) portas , ar 
sendo: 05 Fiat Uno FIre Flex; 02 FlatJ^álio 

Gol G4.

Maceió. AL, 31 de Janeiro de 2008.

. .^M.SERVICO NOTARIAL E RE6ISTRAL HACEIOi 
Dr. Luiz Pontgs de Hiranda? H. 2̂ i 

^  I Centro'  H-aceio -  Alasoas I
LMHECO 0001 firaaCs) úsH

Cícero Pascoal RodriguesícERO pascül rodrigüesii: 

S u b g e ^ 9 r p g |,|g 8 j5 ^ e s /  P C .Íe,  ,,

CEP

Ger. Controle de Transporte 
M a L S O / " "

Rua Goiás', n“
; 57.055-904 - F'

CELSO SARÍÍENTO PONTES DE NIRANE 
Xéeliao Vitalicio -

_  IHARÍANâ PONTES DÉ MIRANDA L. DE FARM > 
i i i j  - Escrevente Substituta - /)

! EDílHA RAHALHO ^  V
! - Escrevente Autorizada -
'.CaiT'i.alac.s7il257£-.Qaaya4Bit5 LÜI3 .





f
ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCN iCA 'V

CASAL -  COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS, com sede localizada na Rua 
Barão de Atalaia, n“ 200 ~ Centro -  Maceió-AL, inscrita no CNPJ sob n° 12.294.708/0001-81, 
por seu representante abaixo assinada, declara a quem possa interessar, que a Empresa PB 
SERVIÇO LTDA.. Inscrita no CNPJ sob n“ 05.607.850/0001-76, estabelecida na Rua Jornalista 
Lafaiete Belo, 86-B, Poço Maceió/AL, tbmece sob a forma de locação de bens móveis(veículos 

■ automotores), conforme tabela abaixo;

CONTRATO N° QUANT. TIPO DE VEÍCULO

122/2009 10 PALIO COMPLETO COM MOTORIStA

122/2009 11 CELTA COMPLETO COM MOTORISTA

122/2009 01 SAVEIRO COMPLETO COM MOTORISTA

Atestamos, ainda, que os serviços supracitados estão sendo executados satisfatoriamente e estão 
amparados por instrumentos contratuais, não existindo, em nossos registros, até a presente data, 
fatos que desabonem a qüalidade, sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

.Maceió(AL)., 07 de abril de 2010.

d t  COíM c c l  S ^ Í c Í ll ûM a
RITA  D E C A SSIA  ACIOLI STR ELCIU N A S  
Supervisora de Serviços Auxiliares e Transportes

>

GEPLAN-047
,V V .vsLvvc-O A  ^ -v-Ax

nheço a(s) firmá(s)

: r:m tesE.i
Maceió (AL), 0 3 Asr 2D10

(jU ju u ò

I

da vérdade. |

1*1 íí’"

J

Bel. Luiz Paes Fo h sê ^  de Machado -Tabelião f 
i Daniel Paes Cekqueira - Escrevente ;
' M® Jo sé  de Souza Santos Cordeiro - Escrevep>-ig-i n 7 )> c  . ;  

Gilvânia Vieira Lima Alexandre - Escrevente

S  •tg§S§i'l2.TÍ 
.1.0
■ -Nl 'Si-SSi? i ij‘1
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PS ServC^>y
COM PANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS

I
ED ITA L DE PREGÃO PR ESEN C IA L N.“ 12/2013 - CA SA L

PB SER V IÇ O S LTD A  C N PJ: 05.607.850/0006-76

ANEXO V

FATOS IMPEDITIVOS 
PREGÃO PRESENCIAL

D EC LA R A Ç Õ ES DE H ABILITAÇÃO  II

1. D EC LA R A Ç Õ ES:
1.1. A licitante D ECLA RA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem

para sua habilitação no processo licitatório, modalidade 
N° 12/2013 - CASAL, realizado pela Companhia de

Saneamento de Alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.2. A licitante D ECLA RA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 
8.666, de 21.06.1993, acrescido pela Lei Federal no 9.854, de 27.10.1999, 
regulamentada pelo Decrsto n. 4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. T da Constituição Federal de 1988 
(Lei n° 9.854/99)

Ressalva: emprega menor, 

Obs.: se a licitante possuir

a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )  

maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

PB Serviços Ltda -  EPP CNPJ 05.607.850/0001-76
Rua Jornalista L ifaiete Belo, 86B, Poço, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818 

CEP 57.025-690 -  Maceió -  Alagoas 
e-mail pbservicos@hotmail.com

mailto:pbservicos@hotmail.com
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PB ServCcoi'
COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOA S  

ED ITA L DE PREGÃO PR ESEN C IA L N." 12/2013 - CA SA L

PB SER V IÇ O S LTD A  C N P J: 05.607.850/0006-76

ANEXO V

DE

1. D EC LA R A Ç Õ ES: 
l . l .A  licitante DECLARA
condições deste pregão e seus Anexos;
1.2.A licitante DECLARA  
inferior a 60 (sessenta) dia:

X A R A C Õ E S DE H ABILITAÇÃO

expressamente que está de acordo com todas as normas e

que o prazo de validade da proposta de preços, que não será 
contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante D ECLA RA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas 
com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos 
previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto da licitação.
1.4. A licitante D ECLA RA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 
13.0 deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

BANCO: CEF AGÊNCIA :1106 N° DA CONTA: 70-5
1 OP.: 003

1.5 A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para
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05/06/2013 000942431

PODERlUpICIAHIO l>1( Mj\r>OAÃ

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C É R T I D Ã O  E S T A D U A L

PB  SERV IÇO S LTDA, vinculado áo CN PJ: 05.607.850/0001-76

Observações:

cível

CERTIDÃO IT : 000942431
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmadj ^iéia internet no site do Tribunai de Justiça.

Certifico que, pesqujsi 
de 10 anos, verifiquei NAO CO NST

FOLHA: 1/1

anjlo os registros de distribuição de feit ŝ^do Estado de Alagoas, no período 
AR distribuições em nome de:

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
específica nestas unidades.

- A presente certidão contempla 
Falência e Concordata; Recuperaç

Esta certidão foi emi

a pesquisa nos modelos: Cível; Inventário; Interdição, Tutela e Curatela; 
30 Judicial e Extrajudicial; Execução Patrimonial; Improbidade Administrativa.

ida pela internet e sua validade é de 30 dias

Maceió, quarta-feira, 5 de junho de 2013 às 19h27min.

■ooc194243- '
PEDIDO N“: li i llliilllll

/
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JUNTA COMERCIAL DO ESTÁDQ OÊ ALAGOAS 
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PS Servî oj'

Calculado da seguinte

Passivo Ci

II) LC = Ativo Circu

COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA CONFÒRME 
ÉALANÇO PATRIMONIAL 2012.

orma, para empresas prestadoras de serviços:

I ) LG = Ativo Circulante + Realizável a longo prazo >1,0
rculante + Exigível a longo prazo 

ante > 1,0
Passivo Circulante

III) S G =.
Passivo Circulante + Exigível a longo prazo

IV) EG = Passivo circulante + Passivo exigível a Longo prazo < 1^3

ONDE;

LG = índice de Liquide:: 
LC = índice de Liquidez; 
SG = Solvência geral; 
EG = Grau de Endivida

Conforme dados do Ba

I)  LG =. 1.379.

Ativo Total > 1,0

Ativo Total

Geral;
Corrente;

mento Geral.

anço Patrimonial de 2012:

919.52 = 1,12 > 1,0
498.712,52 + 732.724,22

) LC = 1.379.919.52 =2.77 >1.0
498.712,52

III) SG =. 4.211578.65 = 3,42 > 1,0
498.712,52 + 732.724,22

IV ) EG = 498.712.52 + 732.724.22 =0.29 < 1 .3
4.211.578,65

PB Serviços Ltda -  EPP  CNPJ 05.601L850to00l.7Q
Rua Quintino EÍocaiúva, 129 - Ponta da Terra, Fone 82 3^27 194 .

C EP  57.030-570 -  Maceió -  Alagoas '
I  e-mail pbservicos@hotmail.com

mailto:pbservicos@hotmail.com
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ACE OBRAS E COM^RCiO DE MATER
' CNPJ 15.149.!

)E CONSTRUCAO LTDA -  EPP 
roooi-52

ENVELOPE "A - PROPOSTA DE PREÇOS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

PREGÃO PRESENCIAL N® 12/2013 -  CASAL 
DIA 06/06/2013 às 09:00 hs.

OBJETO

LOTE 02 - 01 (U M A ) R E T R O E S C A V A D E iR A . 4 X 4 , P O T Ê N C IA  M ÍN IM A D E  8 0  H P . 
C A B IN A D A , C O M  C O N C H A  D E  3 0  CM . IN C L U IN D O  O P E R A D O R , C O M  A T É  02  
(D O IS ) A N O S . C O N T A D O S  D A  D A T A  D E  F A B R IC A Ç Ã O  A T É  O  D IA  D E  A B E R T U R A  
D A  P R O P O S T A  D E  P R E Ç ÍO S , O B J E T O  D A  L IC IT A Ç Ã O , O U  M A IS  R E C E N T E , 
D E V ID A M E N T E  R E V IS A D A  E  EM  B O M  E S T A D O . D E  C O N S E R V A Ç Ã O , P A R A  
U N ID A D E  D E  N E G Ó C IO  D O  B E N E D IT O  B E N T E S , M A C E IÓ / A L

C o n fo rm e  e sp e c ific e d o  no term o d e  re fe re n cia  , n e ste  e d ita l e  m ed ian te  co n d içõ e s 
co n tid a s n a  L e i F e d e ra l n® 1 0 .5 2 0  d e  17 d e  ju lh o  d e  2 0 0 2 , D ecre to  5 .4 5 0 /2 0 0 5  e  Le i 
C o m p le m e n ta r n* 123/06, su b sid ia ria m e n te  p e la  L e i 8 .6 6 6 /9 3  e  s u a s  a lte ra çõ e s 
e sta b e le c id a s  n a s  L e is  F e d e ra is  8 .8 8 3 /9 4  e  9 .6 4 8 )9 8 .

ENDEREÇO: RUA SANTA CECÍLIA, 05, CENTRO, CEP 57480-00 
DELMIRO GOUVEIA -ALAGOAS

\



ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP
CNPJ 15.14d.245/0001-52

t  í  I

A ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP,

CNPJ 15.149.245/0001-52 
ENDEREÇO : RUA SANTA CECÍLIA, 05, 

CENTRO, DELMIRO GOUVEIA -  AL 
FONE/FAX: (82) 3641-2329 

E-MAILL: aceobras@amail .com

ENDEREÇO; RUA SANTA CECÍLIA. 05, CENTRO, CEP 57480-00 
DELMIRO GOUVEIA-ALAGOAS



ACE OBRAS E COMÉI^CIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP
i CNPJ 15.149.245/0001-52
I

À  C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  -  C A S A L

P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  1^/2013

PROPOSTA

LOTE 02— 01 (UMA) RE[rROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80 HP, 
CABINADA, COM CONCHA DE 30 CM. INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 
(DOIS) ANOS, CONTADÒS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DE ABERTURA 
DA PROPOSTA DE PREÇOS. OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, 
DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA 
UNIDADE DE NEGÓCIO DO BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL.

VALOR DA PROPOSTA MENSAL : R$ 16.377,96 (dezesseis mil, trezentos e 
setenta e sete reais e noventa e seis centavos)

VALOR DA PROPOSTA ANUAL: R$ 16.377,96 x 12(meses) = R$ 196.535,52 (cento 
e noventa e seis mil, quinhentos e trinta e cinco reais e cinquenta e dois 
centavos {

- A ACE OBRAS E  COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP, 
DECLARA, expressamente que esta de acordo com todas as normas e condições 
deste pregão e seus anexos.

- A ACE OBRAS E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP, 
DECLARA, que o prazo 'de validade da proposta de preços, não será inferior a 
60(sessehta) dias contados da sua apresenteção.

- A ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP, 
DECLARA, que acatará o fiagamento de acordo com o edital.

- A ACE OBRAS E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP, 
DECLARA, que estão inclilídos nesta proposta de preços, as despesas com todos os

Jmpostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos trabalhistas, encargos 
previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto da licitação.

I
i

- Dados bancários da liciiante: BANCO DO BRASIL S.A / AGÊNCIA ; 1054 -  5 
/CONTA CORRENTE : 27.|45-4

- O contrato será assinadó pelo Sr. Sandro dos Anjos Xavier Tavares, profissão de 
eletrotécnico, com cargo dp gerente na ACE, solteiro, natural de Pão de Açúcar-AL, 
Brasileiro, RG 772.829, CPF 524.538.394-20, residente a Rua José Bonifácio, 118, 
centro, Delmiro Gouveia-Ali.

- A ACE OBRAS E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP, 
DECLARA, sob as penas lia Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos art. 42 a 4  ̂da Lei Complementar n° 123/2006.

Delmiro Goqyei^AL, 06 de junho de 201

ENDEREÇOT

? 0  D O S  A N JO S  X A V IE R  T A V A R E S  
R E P R E S E N T A N T E  L E G A L

U A [SANTA CECÍLIA, 05, CENTRO, CEP 57480-00 
DELMIRO GOUVEIA -ALAGOAS
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ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP
CNPJ 15.149.245/0001-52

À COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

PREGÃO PRESENCIAL ^2/2013

PLANILHA DE PREÇOS

LO TE 02 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80 HP, 
CABINADA, COM CONÒHA DE 30 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 
(DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DE ABERTURA 
DA PROPOSTA DE Pf^EÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, 
DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA 
UNIDADE DE NEGÓCIO bo JARAGUA, MACEIÓ/AL.

DISCRIMINAÇÃO Unid. QUANT.
UNITÃRIO R$

Preço 
total R$

• Locação de uma 
retroescavadeira, 
com operador, e 
combustível por 
conta da 
contratada

Equipamimtos h 2880 29,79 85.795,20
Taxas

impost
e
ps

h 2880 1,94 S.587,20

Manuterição h 2880 21,25 61.200,00
Mão de obra h 2304 14,65 33.753,60
Mão dei 

50%
:)bra h 144 21,98 3.165,12

Mão dei 
100®/

:>bra
J,

h 240 29,31 7.034,40

j TOTAL GERAL = R$ 196.535,52

VALOR DA PROPOSTA MENSAL : R$ 16.377,96 (dezesseis mil, trezentos e 
setenta e sete reais e novisnta e seis centavos)

í
VALOR DA PROPOSTA AI^UAL: R$ 16.377,96 x 12(meses) = R$ 196.535,52 (cento 
e noventa e seis mii, quinhentos e trinta e cinco reais e cinquenta e dois 
centavos) '

EN D EREÇO : RUA 
DE

SANTA CECÍLIA , 05, CEN TRO, C EP  57480-00 
.MIRO GOUVEIA -ALAGOAS



i



ACE OBRAS b COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONS
CNPJ 15.149.245/0001-52

UÇAOLTDA-EPP

À COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

PREGÃO PRESENCIAL 12/2013

CRONOGRAMA FÍSICO -  FINANCEIRO -  LOCAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA -  LOTE 02

Item Descricão Valor R$ 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 160 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias
Locacão de uma 
retroescavadeira, com 
operador, e combustível 
por conta da contratada

196.536,52 16.371,40 16.371,40 16.371,40 16.371,40 16.371,40 16.391,06 16.371,40 16.391,06 16.371,40 16.391,06 16.371,40 16.391,06

Eguipamentos_____ _______ 85.795,20- _7,1-46̂ 74 ”7.M6;74 7:146:74 - 7 : iW ^ 55,31 7.146,74 7.155,31 7.146,74 7.155,31 7.146,74 7.155,31

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

Taxas e Impostos 5.587,20 465,41 465,41 465,41 465,41 465,41 465,97 465,41 465,97 465,41 465,97 465,41 465,97

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 6,33% 8,34% 8,33% 8,34%

Manutenção 61.200,00 5.097,96 5.097,96 5.097,96 5.097,96 5.097,96 5.104,08 5.097,96 5.104,08 5.097,96 5.104,08 5.097,96 5.104,08

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

Mâo de obra 33.753,60 2,611,67 2.811,67 2.811,67 2,811,67 2.811,67 2.815,05 2.811,67 2.815,05 2.811,67 2.815,05 2.811,67 2.815,05

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

Mâo de obra 50% 3.165,12 263,65 263,65 263,85 263,65 283,65 263,97 263,65 263,97 263,65 263,97 263,65 263,97

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

Mão de obra 100% 7.034,40 585,96 585,96 585,96 585,96 585,96 586,66 585,96 586,66 585,96 586,66 585,96 586,66

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

FATURAMENTO 196.536,62 16.371,40 16.371,40 16.371,40 16.371,40 16.371,40 16.391,06 16.371,40 16.391,06 16.371,40 16.391,06 16.371,40 16.391,06

Delmiro Gouveia/AL, 06 de junho de 2013.

ENDEREÇO: RUA SANTA CECÍLIA, 05, CENTRO, CEP 57480-00 
DELMIRO GOUVEIA -ALAGOAS
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ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP
I CNPJ 15.149.245/0001-52

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 
OBJETO: CONTRATAÇ^ÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
RETROESCAVADEIRA 
PREGÃO PRESENCIAL 12/2013

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

I

A ACE OBRAS E COMÉRCIODE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ n° 15.149.245/0001-52, para fins de participação PREGÃO 
PRESENCIAL 12/2013, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Sandro dos 
Anjos Xavier Tavares, portador da Carteira de Identidade n® 772.829, SSP-SE e do 
CPF n° 524.538.394-20, DECLARA, sob as penas da Lei, ser Empresa de pequeno 
porte, e que cumpre os re|quisitos do Art. 3® da Lei Complementar 123/06, estando 
apta a usufruir do tratamenlto favorecido, estabelecido nos Art. 42 à 49 da mesma Lei 
Complementar.

Delmiro Gouveia/AL, 06 de junho de 2013.





Simples Nacional http://www8.receita.fazenda.gov.br/SIMPLESNACIONAL/aplicaco.

ime Empresarial : ACE OBRAS E COMERCIO DE MAT. DE COMSTRUCAO LTDA - EPP 

Situação Atual ^

:uação no Simples Nacional : Optante pelo S in ip les N acional d ^ d e  27-01-2B12 

-uação no SIM EI: NÃO optante pelo S IM E I |

Períodos Anteriores

pções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

pçSes peio SIMEI em Períodos Anteriores: Não Ixistem  

Agendamentos (Simples Nacional) 

endamentos no Simpies Nacionai: Não Exísten^

Eventos Futuros (Simples Nacional) j

entos Futuros no Simpies Nacional: Não Existem

ue aouí oara informações sobre como ootar oelo SIM EI.]
i Poífeica de Privacidade e Condicõés de Uso

Idel 06/06/2013 06:05

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SIMPLESNACIONAL/aplicaco
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ENVELOPE “A” -  “PROPOSTA DE PREÇOS” - L O T E  0 2  
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
PREGÃO PRESENCIAL N.® 12/2013 - CASAL 
DIA 06/06/2013 ÀS 09:00 H |

SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS ElRELI-EPP
FONE: (81) 3445-5915/3535-1596 E-MAIL: saneape@saneape.com.br

OBJETO.LOTE 01 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO 
OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE 
NEGÓCIO BENEDITO SENTES, MACEIÓ/AL.
LOTE 02 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO 
OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE 
NEGÓCIO JARAGUÃ, MACEIÓ/AL.
LOTE 03 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO 
OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE 
NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.
LOTE 4: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, CABINE SIMPLES, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, 
CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, 
COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E 
AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO VALETADOR HIDRÁILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, MARTELETE E BOMBA DE SUCÇÃO 
HIDRÃULICOS, COMPACTADOR, MÁQUINA DÉ CORTE PARA TUBOS, PAVIMENTO FLEXÍVEL E RÍGIDO, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR 
NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FARÒL, MACEIÓ/AL.
LOTE 5: 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4,i POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO 
OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE 
NEGÓCIO DO AGRESTE/AL.

Unidade Recife: Unidade Moreno:

Rua Itapemirim, 342 
Bongi - Recife - PE, CEP: 50.760-600 

Fone/Fax; (81) 3445-5915

• m  saneape.com.br \ E-mail: saneape@sam

Av. Dantas Barreto, 2291 - sala 02 
Centro - Moreno - PE, CEP 54.800-000 

Fone/Fax; (81) 3535-1596

e. com. br

mailto:saneape@saneape.com.br




NEAPE

COM PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 

PREGÃO PRESENCIAL NS 12/2013 -  CASAL

PROPOSTA DE PREÇOS - LOTE 02

A empresa SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI-EPP, estabelecida à avenida Dantas Barreto, 2291 sala 02 
Centro, na Cidade de Moreno/PE CNPJ n.°07.147.056/0001 -12, seguindo os ditames editalícios, apresento a Vossa 

Senhoria, a nossa proposta de preços para o PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2013, conforme os itens a seguir relacionados.

OBJETO

Contratação de pessoa jurídica para contratação de:
- lote 01 -  01 (uma) retroescavadeira, 4x4, potência mínima de 80,0 hp, cabinada, com concha de 30,0 cm, incluindo operador, com até 
02 (dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou mais recente 
devidamente revisada e em bom estado de conservação, para a unidade de negócio benedito bentes, maceió/al.
- lote 02 -  01 (uma) retroescavadeira, 4x4, potência mínima de 80,0 hp, cabinada, com concha de 30,0 cm, incluindo operador, com até 
02 (dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou mais recente 
devidamente revisada e em bom estado de conservação, para a unidade de negócio jaraguá, maceió/al.
- lote 03-01 (uma) retroescavadeira, 4x4, potência mínima de 80,0 hp, cabinada, com concha de 30,0 cm, incluindo operador, com até 
02 (dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou mais recente 
devidamente revisada e em bom estado de conservação, para a unidade de negócio farol, maceió/al.
- lote 4: 01 (um) caminhão, com pbt mínimo de 8,0 toneladas, mínimo de 115 cv, cabine simples, com até 02 (dois) anos, contados da 
data de fabricação até o dia da aberturada proposta de preços objeto da licitação, ou mais recente, com quilometragem livre, 
devidamente revisado e em bom estado de conservação, incluindo motorista operador e auxiliar, acoplado com braço valetador 
hidráilico com deslocamento horizontal, martelete e bomba de sucção hidráulicos, compactador, máquina de corte para tubos, 
pavimento flexível e rígido, com iluminação auxiliar noturna, para a unidade de negócio farol, maceió/al.
- lote 5: 01 (uma) retroescavadeira,4x4, potência mínima de 80,0 hp, cabinada, com concha de 30,0 cm, incluindo operador, com até 02 
(dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou mais recente devidamente 
revisada e em bom estado de conservação, para a unidade de negócio do agreste/al.
- lote 6: 01 (um) caminhão, com pbt mínimo de 8,0 toneladas, mínimo de 115 cv, cabine simples, com até 02 (dois) anos. contados da 
data de fabricação até o dia da aberturada proposta de preços objeto da licitação, ou mais recente, com quilometragem livre, 
devidamente revisado e em bom estado de conservação, incluindo motorista operador e auxiliar, acoplado com braço valetador
hidráilico com deslocamento horizontal, Com iluminação auxiliar noturna, para a unidade de negócio do agreste/al.

l
\

Unidade Recife: Unidade Moreno:

Rua Itapemirim, 342
Bongi - Recife - P E , C EP : 50.760-600

Fone/Fax: (81) 3445-5915

Av. Dantas Barreto, 2291 - sala 02 
Centro - Moreno - PE, CEP 54.800-000 

Fone/Fax: (81)3535-1596
www.saneape.com.br \ E-mail: saneape@saneape.com.br

Unidade Alagoas

Filial Maceió I AL

http://www.saneape.com.br
mailto:saneape@saneape.com.br




OBRA: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO MECÂNICO
LOCAL: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ - MACEIÓ -AL
DATA: jun/13

ITEM DJSCRIMINACAÒ UNID QUANl PREÇO UNITAUIO PREÇO TOTAL
1.0 SERVIÇOS

Locação de uma Equipamento h 2880 R$ 29,79 R$ 85.795,20
retroescavadeira com ■ taxas e impostos h 2880 R$ 2,04 R$ 5.875,20

1.1 operador e combustível por mantenção h 2880 RS 15,49 R$ 44.611,20
conta do Contratado. Marca: mão de obra h 2304 R$ 12,48 RS 28.753,92
CASE Modelo: 580N 4X4 mão de obra 50% h 144 R$ 18,72 RS 2.695,68

TURBO mão de obra 100% h 240 R$ 24,96 RS 5.990,40
TOTAL GERAL 1 A RS 173.721,60

(cen to  e  se ten ta  e  trê s  m il, se le ce n to s  e  v in te  e  um re a is  e  se ssen ta  cen ta vo s)

2.0 PRAZO DE PAGAMENTO:
O prazo de pagamento será conforme o disposto no instrumento convocatório.

3.0 DADOS DA REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO:
Sra. Roberta Vilarim Freire, Sócia Diretora, RG 1.638.087 SSP/RN - CPF 026.754.084-17 - END: Rua Joaquim Fabrício, 
270 - Petrópolis - Natal/RN Cep: 59012-340

Atenciosamente,

Moreno/PE, 06 de junho de 2013.









NEAPE
A
CASAL
PREGÃO PRESENCIAL N" 12/2013

DECLARAÇÕES

SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI -  EPP CNPJ: 07.147.056/0001-12

1.1 A licitante DECLARA, ejípressamente que está de acordo com todas as normas e condições deste
pregão e seus Anexos; '

1.2 A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a 60 
(sessenta) dias contados da datá de sua apresentação;

1.3 A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os 
impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas 
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4 A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 deste edital, 
ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

Banco do Brasil, Agência: 1835-x, n° da Conta : 25.857-1.

1.5 A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar n°l23/2006.

Unidade Recife:

Rua Itapemirim, 342 
Bongi - Recife - PE, CEP: 50.760-600 

Fone/Fax: (81) 3445-5915

Moreno/PE, 06 de junho de 2013.

coberta VilanmTreire ' 

Sócia-Gerente 
CPF 026.754.084-17 

RG 1.638.087

Unidade Moreno:

Av. Dantas Barreto, 2291 - sala 02 
Centro - Moreno - PE, C EP  54.800-000 

Fone/Fax: (81) 3535-1596

www.saneape.com.br \ E-mail: saneape@saneape.com.br ”0

http://www.saneape.com.br
mailto:saneape@saneape.com.br




iSANEAPE
A
CASAL
PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2013

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO EPP

A empresa SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI -  EPP, inscrita no CNPJ n° 
07.147.056/0001-12, sediada no endereço na AV.DANTAS BARRETO ,2291 -  SALA 02 -  CENTRO -  
MORENO/ PE, CEP: 54.800-000, Fone/Fax: (81) 34455915/3535-1596, por intermédio do seu 
representante legal Sr(a).Roberta Vilarim Freire, portadora da Carteira de Identidade n° 1.638.087 
SSP/RN e do CPF n° 026.754.084-17, DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do 
art. 3° da Lei Complementar 123/06 para qualificação como empresa de pequeno porte, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Moreno/PE, 06 de junho de 2013.

Roberta Vilarim Freire

Sócia-Diretora

RG 1.638.087SSP/RN t





ilSANEAPE
PREGÃO PRESENCIAL N“ 12/2013

DECLARAÇÕES

SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI -  EPP CNPJ: 07.147.056/0001-12

A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS IMPEDITIVOS 
para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2013 - CASAL, 
realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; i

A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666, de 21.06.1993, 
acrescido pela Lei Federal no 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 4.358, de 05.09.2002, 
que não emprega menor de dezòito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos, nos termos ido Inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal de 1988 (Lei n° 
9.854/99)
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Obs.: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Moreno/PE, 06 de junho de 2013.

Coberta Vilanm Freire
Sócia-Gerente





Ministério do Desenvolviménto, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e èerviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO b's TADO DE PERNAMBUCO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DLi EPP

limo. Sr.'Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DE PERNAMBUCO

A Empresa (EIRELI) Saneape Soluções Ambientais Eireli, com ato constitutivo 
registrado na Junta Conriercial em 17/12/2004, NIRE; 26.6.0001399-7, CNPJ: 07.147.056/0001-
12, estabelecido na Avenidk Dantas Barretos, 2291, Sala 02, Centro, Moreno, PE, CEP; 54.800-000 
requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei 
que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 316
Descrição dc Ato: ENQUADRAMENTO DÉ EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Moreno - PE, 29 de Maio de 2013.

Empresário: Roberta Vilarim Freire

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

Etiqueta de registro

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CERTIFICO O REGISTRO EM 04/06/2013 

l, SOB N° 20138394636
Protocolo: 13/839463-6 

E m p r e s a :2 6  6 0 0 0 1 3 9 9  7
;'>ANEAi.-'l-. Co(.,Uc;õi-.;:'' /V''iR ÍK W fA   ̂• • 
)■; 1

5̂  OFÍOlO DE MOTAS 
Arnaldo ÍVlaciel Tabelião
AUTENTiCAÇAOConformecomo origina ia presentado 
"Válido somente com o selo de Autenticidade, Dou Fe '■

0 5 JUIU0t3
H m o lu m e n t o s  
TéNR 
j/oTAL

MARIA DO R O S À

R $  2 ,S O  
R $  0 ,6 0  

3 , 0 0  
?iO O. MACIEL

E s c r e v e n t e  A u to r iz a d a  • R e c if e  - P E

ANDRÉA CRISTINA P DE ALMEIDA 
SECRETARIO-GERá





LIM PEIA E HANUTEN<A« LTDA

ENVELOPE “A” PROPOSTA DE PREÇOS”

COMPAHIA DE SANEAMENTO.DE ALAGOAS- CASAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2013 -  CASAL- 

DIA 06/06/2013 ÀS 09:00HORAS

LOTE 0 2 - 0 1  (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, 

INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, 

CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 

ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA 

LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE 

REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A 

UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ, MACEIÓ/AL.

Rua Padre Cícero, 174 -  Tabuleiro dos MaiTins -  IMaceió-AL Cep -  57081-190 
(0**82) 3322-4741 resolvelinipeza(ghotmail.coni 

CN PJ: 03757322/0001 - 78



RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA 

ENDEREÇO: RUA PADRE CÍCERO, 174 

BAIRRO: TABULEIRO DOS MARTINS 

CEP: 57082-190 MACEIÓ - FONE: 82-3322-4741

Email. R eso lvelim ^a@hotmail.com

mailto:a@hotmail.com


RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

Maceió, 6 de junho dej 2013.

CARTA PROPOSTA

ILMA. PREGOEIRA 
NELI LIMA PEREIRA

PREGÃO PRESENCIAL N.e 12/2013 -  CASAL

LOTE 02-

01 (U M A ) RETRO ESCAVAD EIRA , 4X4, POTÊNCIA M ÍN IM A  D E 80 ,0  HP, 

CABINADA, C O M  S n CHA D E  30 ,0  CM , INCLUINDO O PERADO R, C O M  

A T É  02 (DOIS) AN OS, CONTADOS DA DATA D E FABRICAÇÃO A T É  O  DIA 

DA A BERTU RA  DA l^ROPOSTA D E PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, O U  

M A IS  recen te , D EV ID A M EN TE REVISADA E  E M  B O M  ESTA D O  D E

p1a/?a  a  u n i d a d e  d e  n e g o c i o  JA RAG U A,CON SERVAÇÃO,
M A CEIÓ /A L.

Senhora Pregoeira,

O valor da proposta, para ó LOTE 02, é R$ 16.316,88 (dezesseis mil trezentos e dezesseis 

reais e oitenta e oito centavios) mensais no total de R$ 195.802,56 (cento e noventa e cinco

mil oitocentos e dois reais e linquenta e seis centavos) anual.
1

O prazo para a execução dos serviços é 360 dias.
A validade desta proposta e de 60 (sessenta) dias.
Afirmamos, expressamentie, que acatamos todos os ditames deste EDITAL ns 
12/2013. 1

1 —

RESOLVE LIMPEZA E MANUTENç Í o  LTDA, Rua Padre Cícero, 174, Tabuleiro dos Martins, Maceió -  AL





RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

mai/13

CRONOGRAMA físico  FINANCEIRO 
LOTE 2

d escrição VALOR (RS)
DIAS

301 e o l 9 0 l 1201 350) 180 \ 210^ 2401 270 1 3001 330 1 360

1.0

LocaçM de uma 
retroescavadeira com 

operador e combustive( por 
conta do Contratado

195.802,56 16.316,88 16.316,88 16.316,88 16.316,88 16.316,88 16.316,88 16.316,88 16.316,88 16.316,88 16.316,88 16.316,88 IG.316,88

8,33% 8,33% 8,33% 8,33%] 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33%1 8,34%

1.1 EQUIPAMENTO 83.622,24

6.965,73 6.965,73 6.965,73 6.965,73 6.965,73 6.974,09 6.965,73 6.974,09 6.965,73 6.974,09 6.965,73 ______ .6.974^)9-
----------------- ---------------------- -

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% _ 8 ,3 3 % l------------------- - 8,33% 8,34%1 8,33% 8.34%
1.2 TAXAS £ IMPOSTOS 5.875,20 ------- ------------

489,40 489,40 ___________ 489;40- - — 489,40 489,40 489,99 489,40 489,99 489,40 489,99 489,40 489,99

______________________ - —

____ __________ __________ 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

1.3 MANUTENÇÃO 62.352,00

5.193,92 5.193,92 5.193,92 5.193,92 5.193,92 5.200,16 5.193.92 5,200,16 5.193,92 5.200,16 5.193,92 5.200,16

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34%1 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

1.4 MÃO DE OBRA 33.753,60

2.811,67 2.811,67 2.811,67 2.811,67 2.811,67 2.815,05 2.811,67 2.815,05 2.811,67 2.815,05 2.811,67 2.815,05

8,33% 8,33% 8,33%, 8,33% 8.33% } 8,34%) 8.33% 8,34% 8,33% 8,34%1 8,33% 8,34%-

1.5 MÃO DE OBRA S0% 3.165,12

263,65 263,65 263,65 263,65 263,65 263,97 263,65 263,97 263,65 263,97 ] 263,65 263,97 .

!\o
8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33%! 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%'

1.6 MÃO DE OBRA 100% 7.03

\ 585,97 585,97 585,97 585,97 585,97 586,67 585,97 586,67 585,97 586.67 585,97 , 586,67

1.7 O u a í^ E N T O  DA
f  o » a\

J9S.8Í â 16.310.35 16.310,35 16.310,35 16.310,35 16.310,35 16.329,93 16.310,35 16.329,93 16.310,35 16.329.93 16.310,35 16.329,93

Makeí^ 06 d  ']f

Raull Xavier Brno 
Sócio Gerente
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RESOLVte: L IM P E Z A  E M A N U T E N Ç A O  L T D A

Casal c _ ç i .  m  D a  r> H  i £3 çá c  S.c3..n e  s  n  t  p  . çl.es , A

EDItV  de p r eg ã o  p r es en c ia l  N.ü 12/2013 -  CASAL 
PLANILHA DE PREÇOS 

LOTE 2
OBRA Locaçüo de Equipamento mecânico.
LOCAL Unidade de Negócio Jaraguá -  Maceió V AL 
DATA mai/13

ITEM DI5CRIMINAÇÃO | UNtD QUANT P. UNIT P. TOTAL

1.0 SERVIÇOS 1

, 1.1

i

1
Locação d e  uma re troesca vad eira  com  opera do r e 

com bustível p o r  conta do Contratado

E Q U IP A M E N T O H 2.880,00 29,04 83.622,24

T A X A S  E  IM P O S T O S H 2.880,00 2,04 5.875,20

M A N U T E N Ç Ã O H 2.880,00 21,65 62.352,00

1 M Ã O  D E  O B R A H 2.304,00 14,65 33.753,60

1 M Ã O  D E  O B R A  5 0 % H 144,00 21,98 3.165,12

M Ã O  D E  O B R A  1 0 0 % H 240,00 29,31 7.034,40

tjOTAL GERAL 1 195.802,56

O valor total da proposta é R$ 195.805,56 (cerito e noventa e cinco mil oitocentos e dois reais e cinquenta e seis centavos).

^ lã^ ó , 06 iajm jjilo dà M l3 . O  ,

Raull Xavier Brito 'Rauii 
5ÓCÍO Gerente

1

https://gru-excel.officeapps.live.com/x/_layDuts/xlprintview.aspx?&sessionId=12.19a... 03/06/2013

https://gru-excel.officeapps.live.com/x/_layDuts/xlprintview.aspx?&sessionId=12.19a
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LIHPEZA E HANVTENÇÂO LTDA

EDITAL DE P ^ G Ã O  PRESENCIAL N° 12/2013 -  CASAL 

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO-1

Resolve Limpeza e Manutença oLTDA CNPJ: 03.757.332/0001-78

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante declara,- expressamente que está de acordo com todas as normas e
condições deste pregãcl e seus anexos;

1.2. A licitante declara, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será
inferior a 60 (sessenta) Idias contados da data de sua apresentação;

i1
1.3. A licitante declara, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com

todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos
previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da licitaçao;

11
1.4. A licitante declara, que acatará a pagamento da administração conforme o item 13.0

deste edital, ao tempo què indica os dados bancários da licitante;

Banco: Brasil Agência: 3186-0 da conta: 29747-X

Raull Xkv

Sócio Gerente

ia’̂ r  Brito

MaceM, 06 de junho de 2013

Rua Padre Cícero, 174 -  Tabiileiro dos Martins -  Maceió-AL Cep -  57081-190
(0**82) 3322-4^41 resolvelimpeza@hotmail.com

CNPJ: 03757322/0001 - 78

mailto:resolvelimpeza@hotmail.com




LIHPEZA E HANVTENÇÁO LTDA

DECLARAÇÃO

A empresa Resolve Limpeza e Manutenção Ltda, nomeia o Sr. Raull 

Xavier Brito na função ie  sócio gerente, solteiro, brasileiro, natural de 

Maceió Al, portador da RG 2002001025281/AL CPF:008.018.154-60 

residente na rua Dr. Jose Milton Correia, 117 bairro poço CEP: 

57025100 Maceió /Al para assinatura do contrato.

/

R A u ff £\V IER \b RITO 

Sócio Gerente

Maceió, 06 de junho de 2013

Rua Padre Cícero, 174 -  Ta'buleiro dos Martins -  Maceió-AL Cep -  57081-190 
(0**82) 3322j-4741 resolvelimpeza@hotmail.com 

CNPJ: 03757322/0001 - 78

mailto:resolvelimpeza@hotmail.com




MANUTENÇÃO E LIMPEZA

RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA EPP

FONE: 82-8831-5515

Email. raymanutencao@hotmail.com

ENVELOPE -  "PROPOSTA DE PREÇOS"

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

PREGÃO PRESENCIAL N̂  12/2013 - CASAL

DIA 06/06/2013 ÀS 09:00 HORAS

LOTE 02 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, 
INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, 
CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PRQPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA 
LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA 
E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE 
DE NEGÓCIO JARAGUÁ, MACEIÓ/AL

RUA ROD BR 104 S/N, BAIRRO RIO LARGO/AL, CEP: 57100-000 
CNPJ: 09 278 817/0001-09

mailto:raymanutencao@hotmail.com


r

RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA EPP 

ENDEREÇO: RODOVIA BR 104, S/N, PREFEITO ANTONIO LINS DE 

SOUZA, CEP: 57.100-000 RIO LARGO AL, FONE: 82- 8831-(5^15 

EMAIL: ra ym a n u te n c^p M lí^^ il.co r

I



Maceió, 6 de junho de 2013. 

CARTA - PROPOSTA

ILMA. PREGO EIRA  
NELI LIMA PEREIRA

PREGÃO PRESENCIAL N.° 12/2013 -  CASAL

LOTE 02 -

Locação de uma retroescavadeira com operador e
combustível por conta do Contratado.

Senhora Pregoeira,

O valor da proposta coinercial é R$ 16.478,76 (d ezesse is  mil quatrocentos e 
setenta e oito reais e setenta e se is  centavos) m ensais, totalizando R$ 197.745,12 
(cento e noventa e sete mil setecentos quarenta e cinco  reais e doze centavos) 
por ano.
Afirmamos, expressarpente, que acatamos todas as proposições deste 
EDITAL n“ 12/2013.
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias.
O prazo para a execução dos serviços é 360 dias.

Atenciosamente,

e Miranoá Lessa Santos
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Cáa CoffMfiíiiatleSar̂ aiDerto t i íimii

EDITÂL DE PREGÃO PRESENCIAL N,° 12/2013 -  CASAL 
PLANILHA DE PREÇOS 

LOTE 2
OBRA Locação de Equipamento mecânico. 
LOCAL Unidade de Negócio Jaraguá -  Maceió -  AL 
DATA mal/l3

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNIT P, TOTAL

1.0 SERVIÇOS

1.1
L o c a ç ã o  d e  u m a  re tro e s c a v a d e ira  c o m  
o p e ra d o r  e c o m b u s t ív e l p o r  c o n ta  d o  

C o n tra ta d o

E Q U I P A M E N T O H 2.880.00 29,64 85.363,20

T A X A S  E  I M P O S T O S H 2.880,00 2,04 5.875,20

M A N U T E N Ç Ã O H 2.880,00 21,72 62.553,60

M Ã O  D E  O B R A H 2.304,00 14,65 33.753,60

M Ã O  D E  O B R A  5 0 % H 144,00 21,98 3.165,12

M Ã O  D E  O B R A  1 0 0 % H 240,00 29,31 7.034,40

O valor total da proposta comercial é R$

TOTAL GERAL 1 197.745,12

197.745,12 (cento e noventa e sete mil setecentos e quarenta e cinco reais e doze centavos).

Maceió, 06 de junho de 2013.

l

https://gru-excel.officeapps.live.co n/x/_layouts/xlprintview.aspx?&sessionId=l 2.19a... 03/06/2013

https://gru-excel.officeapps.live.co




CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

LO TE 2

mai/13

1.6

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (RS) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias ISO dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1.0

L o c a ç ã o  d e  u m a  

r e t r o e s c a v a d e ir a  c o m  

o p e r a d o r  e  c o m b u s t ív e l  p o r  

c o n t a  d o  C o n t r a t a d o

197.745,12 16.478,76 16.478,76 16.478,76 16.478,76 16.478,76 16.478,76 16.478,76 16.478,76 16.478,76 16.478,76 16.478,76 16.478,76

1.1 EQUIPAMENTO 85.363,20
8,33%| 8,33%) 8,33%| 8,33%) 8,33%| 8,34%| 8,33% | 8,34% | 8,33% | 8,34%| 8,33% | 8,34%|

7.110,75 1 7,110,75 [ 7.110,75 | 7.110,75 1 7.110,75 1 7.119,29 | 7.110,75 1 7.119,29 1 7.110,75 | 7.119,29 J 7.110,75 1 7.119,29 1

8,33%| 8,33%) 8,33%| 8,33%| 8,33%| 8,34%j 8,33%| 8,34%| 8,33%l 8,34%| 8,33%] 8,34% 1
1.2 TAXAS E IMPOSTOS 5.875,20

489,40 1 489,40 1 489,40 1 489,40 j 489,40 1 489,99 | 489,40 1 489,99 1 489,40 1 489.99 1 489,40 J 489,99 1

8,33%] 8,33%] 8,33%] 8,33%| 8,33%! 8,34% 1 8,33%! 8,34%| 8,33% | 8,34%] 8,33%] 8,34% 1
1.3 MANUTENÇÃO 62.553,60

5.210,71 1 5.210,71 1 5.210,71 1 5.210,71 ) 5.210,71 1 S.216,97 1 5.210,71 1 5.216,97 1 5.210,71 ] 5.216,97 1 5.210,71 1 5.216,97 1

MAO DE OBRA 100%
8,33%

585,97 585,97

8,33%] 8,33%] 8,33%] 8,33%] 8,33%] 8,34%J 8,33%1 8,34%l 8,33% | 8,34%) 8.33%1 8,34%]
1.4 MÃO DE OBRA 33.753,60

2.811,67 ] 2.811,67 ] 2.811,67 ] 2.811,67 ] 2.811,67 ] 2.815,05 ] 2.811,67 ] 2.815,05 1 2.811,67 ] 2.815,05 J 2.811,67 1 2.815,05 1

8,33%] 8,33%] 8,33%] 8,33%| 8,33%] 8,34%] 8,33%] 8,34%1 8,33% | 8,34%] 8,33% | 8,34%]
1.5 MÃO DE OBRA 50% 3.165,12

263,65 j 263,65 1 263,65 1 263,65 1 263,65 ] 263,97 1 263,65 1 263,97 1 263,65 1 263,97 1 263,65 1 263,97 ]

8,33%| 8,33%

585,97

8,34%] 8,33%

586,67 1 585,97

8,34%1 8,33%

586,67 I 585,97 586,67

8,33%

585,97

1.7 FATURAMENTO DA 197.745,12 16.472,17 16.472,17 16.472,17 16.472,17 16.472,17 16.491,94 16.472,17 16.491,94 16.472,17 16.491,94 16.472,17 16.491,94
OBRA

8,34%

586,67

M aceió, 06^e junho de 2018.

y f e  A  « k s í f e





MANUTENÇÃO E LIMPEZA (? ' ■ ' S.
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2013 -  CASAL 

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO-1

RAY MANUTENÇÃC) E LIMPEZA LTDA EPP CNPJ; 09.278.817/0001-09

1. DECLARAÇÕES

1.1. A licitante dec 
normas e cond

1.2. A licitante dec

:lara expressamente que está de acordo com todas as 
ições deste pregão e seus anexos;

ara, que o prazo de validade da proposta de preços, que

1.3.

não será inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua 
apresentação:

A licitante declara que estão incluidas nesta proposta de preços, as 
despesas com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos 
fiscais, encarços previdenciários e quaisquer outras despesas que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação;

1.4. A licitante decla 
0 item 13.0 d i  
licitante:

Y ( ^ D E  

SÓCIO.

ra que acatará a pagamento da administração conforme 
ste edital, ao tempo que indica os dados bancários da

Banco: Brasil Agência: 5726-6 N°da conta: 55.216 X

Maceió, 06 de junho de 2013.

SANTOS

RUA ROO BR 104 S/N, BAIRRO RIO LARGO/AL, CEP: 57100-000 
CNPJ:09 278 817/0001-09



/



MANUTENÇÃO E LÍMPEZA

DECLARAÇÃO

A empresa Ray Manutenção e Limpeza Ltda Epp, inscrita no CNPJ sob o n° 

09.278.817/0001-09, sediada no endereço Rodovia BR 104, S/N, Prefeito 

Antonio Lins de Souza, CEP: 57,100-000 Rio Largo AL, declara que o Sr. 

Ygor de Miranda Lessa Santos, empresário, sócio, solteiro, brasileiro, 

teira de identidade n° 1508170 - SSP/AL, e do CPF n° 

será 0 responsável pela assinatura do contrato.

portador de ca 

009.987.564-07

Maceió, 06 de junho de 2013.

YGOR DE 

SÓCIO.

LES^'BANTOS

il

RUA

Q

ROD BR 104 S/N, BAIRRO RIO LARGO/AL, CEP: 57100-000 
CNPJ: 09 278 817/0001-09





Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COM ERCIAL DO ESTAD O  DE ALAGOAS

pagina i üe i

D E C LA R A Ç Ã O  D E EN Q U AD RAM EN TO  D E E P P

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DE ALAGO AS

A Sociedade R A Y M ANUTENÇÃO E LIM PEZA LTD A , estabelecida na RODOVIA BR 104, S/N, 
PR EFEITO  ANTONIO LIN S D E SOUZA, RIO LARGO/AL, AL, C EP : 57.100-000, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
EM PRESA DE PEQUENO P O R TE , nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

C-̂ digo do ato: 316
L icrição do Ato: ENQ UADRAM EN TO DE EM PRESA  DE PEQUEN O PO R TE

RIO LARGO/AL - AL, 28 de Novembro de 2007.

Sócio; RONALDO DE MIRANDA LESSA SANTOS 

Para uso exclusivo  da Ju n ta  Com ercial;

K  T' (Io ÁÍJnfímijA___
Sócio; YGOR DE MIRANDA LESSA SANTOS

DEFERIDO  EM / / Etiqueta de registro

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
CERTIFICO O REGISTRO EM: 06/12/2007 SOB N»: 27600109841 
Protocolo: 07/033858-2, DE 06/12/2007

Empresa:27 2 0043167 9
l'.AV M /W K T e n Ç A t) !,j'M IT .7 ,A  LTD A

ALICE DE CASSIA SANTOS CAVALCANT
s e c r e t a r io -g era l

I

l

ittp://www:desenvolvimento.gov.br/sitio/scls/departanTentos/form-dnrc/declaracaoME.php



'* ííffíOprritf» /» mbMrfigf
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C ertificam os cjue a Em p re sa :
■ ern alterações anterio res arquivadas

□  35IVÍ m  Í^JÀO
íem  alterações posteriores arquivada*’-

SSM fS
ÍSm _ £).^.../..0 , ^ .1 .  í  O

" •’■ f- r  • r  r> a ;

M a r ia  C é lia  A z e v e d o  P im e n t e l  
P /S e c t6lâ r ia  G eral 

Poriarla S 6 JU C E  AL 001/09



ALAGOAS

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Governo do Estado de Alagoas

Secretaria cio Èstaclo cio l'laiieianiento e cio Oesenvolvimerito Econômicó- SÉ^L/^INDE 
vIlCEAL __________ i . ....

Junta Comercial cio Estado cie Alagoas
- Li\f\s

CERTIDÃO s im p l if ic a d a ^ "
C e r t i d ã o  S í m p l i n c i i c h i  p t i r i i  S o c i e d a d e s  E m p r e s á r i o s , e x c e t o  a s  A t i ô n i i r i a s  e ~ s ú a t ' 4 ^ T m

Certificamos que as informaçiies at aixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e silo vigentes na data de sila^xpediçiío

Numero de Indentificaçâo do Registro de Eiiipresí (NlREdaSede) C.N.P.J Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividade
27200431679 09278817000109 Constitutivo 06/12/2007

06/12/2007

Nome Empresarial

RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA EPP 

Natureza Juridica 206-2 • SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Endereço Completo (Logradouro, N" e Comple

RODOVIA BR 104, S/N, PREFEITO ANTÔNIO

nento, Bairro, Cidade, CEP, UF)

LINS DE SOUZA, RIO LARGO - 57100000 - Alacoas

Objeto Social

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA. 

MANUTENÇÃO DE SANEAMENTO E REDE IDE ESGOTO; 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS.

Capital Social

R$ 40.000,00 ( Quarenta Mil Reais )

Capital Integralizado

RS 40,000,00 ( Quarenja Mil Reai.s ]

Mieroempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte

Mieroempresa

Prazo de Duração 

Indeterminado

Sóclos/Particlpação no Capital/Espécie de Sócio/Acimínistrador/Término cio Mandato

Nome/CPFou CNPJ Participação IO capital (RS) Espécie de Sócio Administrador Término do Mandato

RONALDO DE MIRANDA RS 20,000,00 SOCIO Administrador XX/XX/XXXXX

LESSA SANTOS - 00753662400

YGOR DE MIRANDA LESSA R$ 20.000,00 SOCIO Administrador XX/XX/XXXXX

SANTOS - 00998756407

RONALDO DE MIRANDA R$ 0,00 ADMINISTRADOR Administrador XX/XX/XXXXX

LESSA SANTOS - 00753662400

YGOR DE MIRANDA LESSA RS 0,00 ADMINISTRADOR Adnilnislrador XX/XX/XXXXX

SANTOS-00998756407

Último Arquivamento 

Data: 03/09/2010 00:00:00 

Ato: BALANÇO  

Evento: BAL.ANCO

Número: 27600153920

Situação
REGISTRO ATIVO

Status
xxxxxxxxxxxx

Filiais

Empresa não Possui Filiais registradas nesta Junl:

Numero Protocolo Local, Data

Maceió, quarta-feira, 15 de maio de 2013

130007064

Carlos Alberto Barros de Araújo 

Secretário Geral

Documento Assinado por meio Digital, conforme' MP 2200-2 de 24/08/2001. que institui a InIVa-Estrtura fle Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil em vigor consoante 

n"32 de 11/09/2001 - Art.2"
víes Públicas Brasileiras - ICP BrasiL para garantir autenticidade, integridadeAri. 1" - Fica Instituída a Infra-Estrutura de Cha\ e validade juridica de documentos em forma 

eletrônica, das aplicações de suporte c das aplicações liabililadas que iiiilizeni certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras__________

À





EN VELOPE “A” -  “PROPOSTA DE PREÇO S” 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
PREGÃO PRESEN CIAL N.° 12/2013 • CASAL  
DIA 06/06/2013 ÀS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL)

OBJETO:

LO TE 02 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA.4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP. CABINADA, COM CONCHA DE 30 0 CM 
INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA 
PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ, MACEIÓ/AL.

AM3 ENGENHARIA LTDA.

(82) 3328-3387 -  FAX: (82)3328-4260 E-mail: am3enaenharia.al@amail.com

mailto:am3enaenharia.al@amail.com




^  ■̂ ENGENHARIA

Itiítaceió (AL), 06 de Junho de 2013.

Comissão Permanente d0 Licitação
Casai -  Companhia de Sáneamento de Alagoas

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.» 12/2013- CASAL

I

Objeto:

LOTE 02 -  01 (UMA) RETkOESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA 
DE 30,0 CM, INCLUINDO'o p er a d o r , COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO 
ATÉ 0  DIA DA ABERTUÍ^ DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM 
DEVIDAMENTE REVISADÍA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO 
JARAGUÁ, MACEIÓ/AL i 

I
Prezados Senhores, |

AM3 ENGENHARIA LTDA., com sede na Rua Santa Luzia, 153, Sala n° 02 -  Barro Duro,
Maceió/AL, inscrita no CNPJ sob n® 16.628.118/0001-07, peia presente e por meio de seu representante legal, vem 
apresentar, para fins de direito e sob as penas da lei, em atendimento ao EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.®
12/2013 -  CASAL, sua proposta de preço assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma;

1. Propomos o Vaior Anual: R$ 186.183,60 (cento e oitenta e seis mil, cento e oitenta e três reais, sessenta 
centavos);
2. Preço Mensal; R$ 15.515,30 (quinze mil, quinhentos e quinze reais, trinta centavos);
3. O prazo de Execução será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ordem de Serviços 
emitida pela CASAL.
4. Esta proposta é válida por 60(sessenta) dias contados da data de sua apresentação
5. Dec!aramos expressamente que estamos de acordo com todas as normas e condições deste pregão e seus
Anexos;
6. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as condições estabelecidas no Edital supracitado.
7. Declaramos que acataremos o pagamento da administração conforme o item 13.0 do edital, ao tempo que ^  
indicamos os nossos dados bancários

BANCO: Bco do Brasil AGÊNCIA: 5726-6 N° DA CONTA: 26750-3  ̂ '
8. Declaramos que estão incluidas nesta proposta de preços, as despesas com todos os impostos, taxas, encargos 
sociais, encargos fiscais, eticargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto da licitação.
9. Caso seja vencedora da licitação, o signatário será o Sr. Otávio Vinicio Roçhá/de Albuáuerque Melo,
responsável legal da Construtora, CPF: 054.091.044-98 -  S îo-Gerente. I n l

m ò ê enharÍa ij d a
OTÁVIO MELO 

DIRETOR GERAL

Otávio Viniclo.Ro£bajliJi.M^ —
Engeihii 

Tebeftua Santa Luzia 153 - Barro Duro j Maceió - AL | CEP 57.045>61
E-mail: contato@am3engenharia.com.br | Site: www.am3engenharia.com.br 

CNPJ: 16.628.118/(XX)l-07 | CM.C 90.117.58211 Inscrição Estadual 24.272.671-2

87

mailto:contato@am3engenharia.com.br
http://www.am3engenharia.com.br
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Cronograma físico-financeiro - Locação de Retroescavadeira

ftert/ Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias ISO dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias 3

J
1

Locação de um a 

re tro escavad e ira  com  

op erador e 

com bustíve l por 

conta do C ontratado 186.183,60 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 1

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33%

Equipamento 80.640,00 ■ ■ - -  '• ■ ■ ■ '* '

6.720,00 6.720,00 6.720,00 6.720,00 6.720,00 6.720,00 6.720.00 6.720,00 6.720.00 6.720,00 6.720,00 6.720,00

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33%

Taxas e impostos 5.673,60

472,80 472.80 472,80 472,80 472,80 472.80 472.80 472,80 472,80 472,80 472,80 472,80

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8.33% 8,33%

Manutenção 56.160,00

4.680,00 4.680.00 4.680,00 4.680,00 4.680,00 4.680.00 4.680,00 4.680,00 4.680,00 4.680,00 4.680,00. 4.680,00

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

Mão de obra 33.569,28

2.797,44 2.797.44 2.797.44 2.797,44 2.797.44 2.797,44 2.797,44 2.797,44 2.797,44 2.797,44 2.797,44 2.797.44

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

Mão de obra 50% 3.147,12

262,26 262,26 262,26 262,26 262,26 262,26 262,26 262,26 262,26 262,26 262,26 262,26

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

Mão de obra 100% 6.993.60

582,80 582,80 582,80 582,80 582,80 582,80 582,80 582,80 582,80 582,80 582,80 582,80

Faturamento da Obra 186.183,60 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 IS .515,30 15.515,30

AM3 ÊN(3ENHARIA LTDA 
OTÁVIO MELO 

diretor GEP?i

OtavioVinlcloRochedeA Melo
Engenheiro Civil

CREA 0208337784

£
z '

í ( í> :





PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
1

OBRA: Serviços de escavação de valas, substituição e /ou  manutenção de RDA's e ramais domiciliares

LOCAL: UNIDADE NEGÓCIO IJARAGUÁ

CLIENTE; CASAL - Cia. De Abastecimento d'água e Saneamento de Alagoas.

DATA: 05/06/2013

ITEM DESCRIÇÃO DOS Í ERVIÇOS UND QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

1.1

Locação de 

retroescavadeira cot 

e combustível por 

contratado

uma 

n operador 

conta do

Equipamento h 2.880,00 28,00 80.640,00
taxas e impostos h 2.880,00 1,97 5,673,60
Manutenção h 2.880,00 19,50 56.160,00
mão de obra h 2.304,00 14,57 33.569,28
mão de obra 50% h 144,00 21,86 3.147,12
mão de obra 100% h 240,00 29,14 6.993,60

SUB-TOTAL 186.183,60

TOTAL GERAL 186.183,60

y!í'*«
, ENGENHARIAam3 e n g e n h a r ia  LTDa 
OTÁVIO MELO 

DIRETOR GERAL
Oiai/ioVinicioRochadeA. Melo

Engenheiro Civil
CREA> 0208537704





DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME

A empresa AM3 ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 16.628.118/0001-07 , sediada na Rua Santa 
Luzia, n° 153, Sala 02, tele!fone/fax n® 3328-3387, por intermédio do seu representante legal Sr(a) Otávio Vinício 
Rocha de A. Melo, portador(a) da Carteira de Identidade n® 2000001120608 - SSP/AL e do CPF n®054.091.044- 
98 , DECLARA, sob as pehas da lei, de que cumprem os requisitos do art. 3® da Lei Complementar 123/06 
para qualificação como mictoempresa, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 
42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Maceió/AL, 06 de Junho de 2013.

flua Sarrta Luzia 153 - Barro Ouro | Maceió - AL | CEP 57.045-610 j Tel.; (82) 3328.338) 
£-maii: contato@am3engenharia.com.br | Site: www.am3engenharia.com.br 

CNPJ: 16.628.118/0001-07 | C.M.C 90.117.5821 \ mscriçâo Estadual 24.272.671-2

mailto:contato@am3engenharia.com.br
http://www.am3engenharia.com.br




Sistema Nacional de Registro de Empresas M ercantis - SINREM

Secretaria do Estudo do Plancjamciito e  do Desenrotvimento Econômico - SEPLANDEJUCXAL
Junta Cwitil i r d i J do Estado de Alagoas

C e r tid ã o  S im ii

CERTIDÃO SIMPLIFICADA L
ü f ic a d a n a r a S o c ie & d e s E a iD r e s á r io s .a ia t o a s A o r â ii r a a s e s a a s F íI ia ik ^ ^ t ^ ^ ^  \

CeriiOcaiiios que as tnfermacões 1ibaiso am stara dos docnraentos arqnivBdos nesta Jnnta Comercial e são t^en tes na data de sua eapedi^o

Nome Em presarial
AM3 ENGENHARIA LID A  •  ME 
Naturraa Ju r id ic a 206-2 - SOCIEDADE EMPilESÁRIALavOTADA

Numero áe Indentificação do Registro de EinpR 
27200S»U 7

sa(NIREdaSede) C .N J>J
16628118im0107

Data de Arquivamento do Ato 
Constitativo
(omnam

Data de Inicio de Atwidadi 
024)8/2012

Endereço Compkto (liogradonro, N° e Ctnnp 
RUA SANTA LUZIA. 153. BARRO DURO. M

emento. Bairro, Cidade, CEP, UF) 
ACEIÓ - 57045610 - Alaeoas

Objeto Social
CONSTRUÇÃO DE ED IFÍaO S; ADMINISTR 

NS1RUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORT 
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS B EQUIPÁMEOT 
MANUTENÇÃO PRHJIAL;
SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM; 
INCORPORAÇÃO raS BMPREQIDIMENTOS 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
CCH4STRUCÃO DE REDES E ABASTEOME]

AÇÃO DE OBRAS; OBRAS DE INFRAESTRUTURA; 
VAS E RECREATIVAS; ■
C » PARA CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA CIVIL;

IMOBILIÁRIOS;

VrO DE ÁGUA COLETA DE ESGOTO.

Capital Social
R$ 130.000,00 ( Cento e Cinquenta Mü Reais ) 
Capital IhtegralitKdo
RS 130.000.00 ( Cento e Cinoumta Mil Reais )

Mlcroempresa on Empresa de 
Pequeno Porte

Mlcroempresa

Prazo î e Doraçaot 

Indeteiminado

Sódos/PartiH paçio no Ca|rtlal/Espécie de Sóc 

Norae/C?F on CN PJ P a rtic ^ B ^

LEONARDO ROCHA DE RS75.000,0(
ALBUQUQIQUE M ^ O  -
03409100409

LECR4ARDO ROCHA £« RS 0,00

ú o/AdministrBdoc/TéiniiBo do Mandato

1 B o cap ital^S) Espécie de Sóelo AdmiaistradiHr Término do B taidato  

SOCIO Administrador XXDCX/XXXXX

Al»flNISrRAO O R ADMINKTRAIXHI XXDCXDCXXXX
BUQUERQUEMELO- 

U5409100409
OTÁVIO VINICtO KOCHAim R$ 73.000,00
AlBUQUERQUE MELO -
03409104498

OTÁVIO V lN iaO  ROCHA DE R S 0 .(»  
AIBUQUHtQUE MELO - 
05409104498_________ ________________

8 o a o

ADMlNKlRADCai

AdmiiiIsCtador

ADMINKTRADOR
-At»

x x o c x /x x x x x

\
xaxx/xxxxx I

tiliinioArfidvnmenio I
D ata: 29/10/30U 00:00:00 NOmcro: 20t20498frHI 
AtKBALANCO I
Cvcnto: BAIANCO i

RECaSTRO ATIVO

I
ElUais

Q

NmtMUD Protocolo

1.«WlflnBÍ>9P

_ .— -  

Local,DatB
Maceió, qnbita-feira, 16<Íeiiiaio4fe20Í3

ACailosAibeitD B a io s de 
V . /  \  Secretário Geral

MP 2200-2 de 24/080001, <pie instilm alnfiuE sM nade Chaves PfiMicas Biasileiias - ICP B ca^  on  v ig a  consoante E 
1^32 de 11/09/2001-A it2 ° i
A lt l^-Ficahistituidaalnfia^Esinihiia de ChavesPóM icasftasileiras-lCPBiasil, paragaiaidiranteiiiicidade,iiiteeridadee validade jutuMca de documentos em fiama 
cfcnôrôa. das «idicações de snpaatee das apiicacOesiBdiililadas une tOiBzan certificados «Bratais. bem coBBo a  le a lw a ^  de transações eteiãm cas seguras





f

PROPOSTA COMERCIAL
■. .  . I ■ ■ ■ ' ■ :

• . '  1 * ■ ' '
DATA: 06 DE JUNHO DE 2013 

AS9HS

PREGÃO PRESENCIAL 012/2013

CASAL ;

\ '

INOVE CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 14.581’ 038/0001-00 - INS. MUNICIPAL 10001038

e n d ;- r u a  d r . m ig u e l -o m ENA, S/N, BAIRRO TÁPERAGUA, MARECHAL pEODORO - ÁL

(82) 9324-8123 /  9114-2437 /  9301-1052 - EMAIL: inoveconstrücoesltda@ hotmaiLcom

V-



/ ^ x

r



LOTE 02: 01 (UMA) RETRO ESCA V A D EIRA , NEW h o l l a n d , B90B, ANO 2011, 4X4, PO TÊN CIA  M ÍNIM A DE 80,0 HP, CABINADA, COM  
CONCHA DE 30,0 CM , INCLUINDO OPERADOR, COM  ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FA BRICA ÇÃ O  A TÉ O DIA 
DA ABERTU RA  DA PRO PO STA  DE PR EÇO S, O B JE T O  DA LICITA ÇÃ O , OU M AIS R E C E N T E  D EV ID A M EN TE REV ISA D A  E  EM  
BOM  ESTADO  DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO JA R A G U Á , M ACEIÓ /AL.

LOTE 02
ITEM DISCRIMINAÇÃO UND OTD VLR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1,1 LOCAÇÃO DE UMA 
RETROESCAVADEIRA 
COM OPERADOR E
c o m b u s t í v e l  p o r
CONTA DO 
CONTRATADO.

EQUIPAMENTO HORA
i

2.880 R$ 25,32 R$ 72.921,60

TAXA DE 
IMPOSTOS

HÕRA 2.880 R$ 1,73 RS 4.982,40

MANUTENÇÃO HORA 2.880 R$ 18,56 R$ 53.452,80

MÃO DE OBRA HORA 2.304 R$ 12,45 R$ 28.684,80

• MÃO DE OBRA 
COM 50%

HORA 144 R$ 18,56 R$ 2.672,64

MÃO DE OBRA 
COM 100%

HORA 240 R$24,91 RS 5.978,40

TOTAL GERAL PARA 12 M ESES = 168.692,64 CENTO E NOVENTA E OITO M IL SEISCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E 
QUATRO CENTAVOS.

7 " INOVE CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 14.581.038/0001-00 - INS. MUNICIPAL 10001038 

END.: RUA DR. MIGUEL OMENA, S/N, BAIRRO TAPERAGUA, MARECHAL DEODORO - AL 

(82) 9324-8123 /  9114-2437 /  9301-1052 - EMAIL: inoveconstrucoesltda@hotmail.com

mailto:inoveconstrucoesltda@hotmail.com
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CRONOGIRAMA f í s i c o  FBNANCEIRO DO LOlEE 02
IT E M D ESC R IÇ Ã O  

DO O B JE T O
V A LO R 30 DD 60

DD
90 DD 120DD 150 DD 180 DD 210 DD 240 DD 270 DD 300 DD 330 DD 360 DD

Locação de uma 
retroescavadeira 
com operador e 
combustível por 
conta do locatario

R$
168.692,64

R$ . 
14.052,09

R$
14.052,09

R$
14.052,09

R$
14.052,09

R$
14.052,09

R$
14.068,66

R$
14.052,09

R$
14.068,66

R$
14.052,09

R$
14.068,66

R$
14.052,09

R$
14.068,66

R$
72.921,60

8,33% 8.33% 8.33% 8.33% 8.33% 8.34% 8,33% 8,34% 8,33% . 8,34% 8,33% 8,34%

EQUIPAMENTO
R$
6.074,37

R$
6.074,37

R$
6.074,37

R$
6.074,37

R$
6.074,37

R$
6.081,66

R$
6.074,37

R$
6.081,66

R$
6.074,37

R$
6.081,66

R$
6.074,37

R$
6.081,66

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

TAXA E 
IMPOSTO

R$
4.982,40

R$
415,03

R$
415,03

R$
415,03

R$
415,03

R$
415,03

R$
415,54

R$
415,03

R$
415,54

R$
• 415,03

R$
415,54

R$
415,03

R$
415,54

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% • 8,34%

MANUTENÇÃO
R$
53.452,80

R$
4.452,62

R$
4.452,62

R$
4.452,62

R$
4.452,62

R'$
4.452,62

R$
4.457,96

R$
4.452,62

R$
4.457,96

R$
4.452,62

R$
4.457,96

R$
4.452,62

R$
4.457,96

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

MÃO DE OBRA
R$
28.684,80 ’

R$
2.389,44

R$
2.389,44

R$
2.389,44

R$
2.389,44

R$
2.389,44

R$
2.392,31

R$
2.389,44

R$
2.392,31

R$
2.389,44

R$
2.392,31

R$
2.389,44

R$
2.392,31

8,33% 8,33% 8,33% 8,33%. 8,33% 8,33% . 8,33% 8,34% 8,33% » 8,34% 8,33% 8,34%
MÃO DE OBRA 
COM 50%.

R$
2.672,64

R$
222,64

R$
222,64

R$
222,64

R$
222,64

R$
222,64

R$
222,89

R$
222,64

R$
222,89

R$
222,64

R$
222,89

R$
222,64

R$
222,89

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%
MÃO DE OBRA 
COM 100%

R$
5.978,40

R$
498,00

R$ ■ 
498,00

R$
498,00

R$
498,00

R$
498,00

R$
498,60

R$
498,00

R$
498,60

R$
498,00

R$
498,60

R$
498,00

R$
498,60

FATURAMENTO 
DA OBRA

R$.
168.692,64

R$
14.052,09

R$
14.052,09

R$
14.052,09

R$
14.052,09

R$
14.052,09

R$
14.068,66

R$
14.052,09

R$
14.068,66

R$
14.052,09

R$
14.068,66

R$
14.052,09

R$
14.068,66

\
INOVE CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 14.581.038/0001-00 - INS. MUNICIPAL 10001038 

END.: RUA DR. MIGUEL OMENA, S/N, BAIRRO TAPERAGUA, MARECHAL DEODORO - AL 

(82) 9324-8123 /  9114-2437 /  9301-1052 - EMAIL: inoveconstrucoesltda@hotmail.com
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1 . D E C L A R A Ç Õ E S:
I

1.1. A  licitante D E C LA R A , expressamente que está de acordo com todas as normas e condições deste pregão e seus Anexos;
1.2. A licitante D E C LA R A , que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a  60 (sessenta) dias contados da data de sua
apresentação;
1.3. A licitante D E C LA R A , que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos 
fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a  incidir sobre o objeto da licitação. 1.4.A licitante 
D E C LA R A , que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante;

BANCO DO B R A SIL  AGENCIA: 1523 -  7 C/C: 41901 X

1.5 A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação como microempresa, estando aptas a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar n° 123/2006.

QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE PARA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: '
NOME: JOSÉ CASADO DE LIRA, BRASILEIRO, CASADO, EMPRESÁRIO, CPF: 027.698.324 -  68, CNH: 00509943680 DETRAN -  AL.
ENDEREÇO: RUA HELIO PRADINES, 200 APTO. 102, ED. EÇA DE QUEIROZ -  PONTA VERDE, MACEIÓ -  AL.

Í ^ IC I

Maceió -  AL, 06 de Junho de 2013.

Í,LAN“E1KRRE VASCONCELOS 
REPRESENTANTE DA LICITANTE 

CPF: 053.447.674 -  04

INOVE CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 14.581.038/0001-00 - INS. MUNICIPAL 10001038 

END.: RUA DR. MIGUEL OMENA, S/N, BAIRRO TAPERAGUA, MARECHAL DEODORÕ - AL 

(82) 9324-8123 / 9114-2437 / 9301-1052 - EMAIL: inoveconstrucoesltda@hotmail.com
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Governo do Estado ide Alagoas
Secretaria do Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico SSEPtAiNDE

JÜCEAL IJunta Comercial do Estado de Alagoas /c

j CERTIDÃO SIMPLIFICAD
Certidão Simplificada para Sociedades Empresários, exceto as A^nimas e suas

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição

Nome Empresarial
INOVE CONSTRUÇÕES LTDA ME 
Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Numero de Indentificação do Registro de Empresa (NIRI da Sede) C.N.P.J Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividades
27200509643 14581038000100 Constitutivo 14/09/2011

14/09/2011

Vi
Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)
RUA DR. MIGUEL OMENA, S/N, TAPERAGUA. MARECHAL DEODORO - 57160000 - Alagoas

Objeto Social
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CASAS, EDIFÍCIOS, ESTRADAS, INDUSTRIAIS, PONTES, VIADUTOS E DEMAIS OBRAS DE ENGENHARIA, 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, LOG CA E ELÉTRICA DE ALTA E BAIXA TENSÃO,
ELABORAÇÃO. IMPLANTAÇÃO E ACOMPANHAM iNTO DE PROJETOS DE ENGENHARIA;
SERVIÇOS DE ESCAVAÇÃO E TERRAPLANAGEM;
SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO E PINTURA DE VIAS E RODOVIAS;
SCRVIÇOS DE EXTRAÇÃO DE ARGILA, BARRO, TRAÇO, AREIA E PEDRA;

,:a ÇÃO DE MÃO-DE-OBRA;
PRODUÇÃO DE CONCRETO, PRÉ-MOLDADO E ASFALTO;
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS;
MÁQUINAS LEVES E PESADAS, GUINDASTES, BANHEIROS QUÍMICOS, GERADORES DE ENERGIA, EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA E DEMAIS 
EQUIPAMENTOS DE ENGENHARIA;
FRETAMENTO E TRANSPORTE DE CAIXAS E LOTEIa MENTO 
INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA.

Capital Social Microempresa ou Empresa de Prazo de Duração
R$ 50.000,00 ( Cinquenta Mil Reais ) Pequeno Porte

Capital Integralizado Microempresa Indeterminado
RŜ O.OOO.OO ( Cinquenta Mil Reais )

Sócius/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

Nome/CPF ou CNPJ Participação no capita

JOSE ROGÉRIO CASADO DOS R$ 35.000,00 
SANTOS - 63716828491

JOSE CASADO DE LIRA - 
02769832468

E CASADO DE LIRA- 
C/69S32468

R$ 15.000,00 

R$ 0,00

(RS) Espécie de Sócio 

SOCIO

SOCIO

ADMINISTRADOR

Administrador

Administrador

Administrador

Administrador

Término do Mandato

xx/xx/xxxxx

xx/xx/xxxxx

xx/xx/xxxxx

Último Arquivamento Situação
Data; Número: REGISTRO ATIVO
iAto: Status
Evento: xxxxxxxxxxxx
Filiais
Empresa nào Possui Filiais registradas nesta Junta....

Numero Ib^otocolo

130019127

Local, Data
Maceió, terça-feira, 4 de junho de 2013

ÍS- 1

Carlos Alberto Barros de Araújo 
Secretário Geral

Do mniento Assinado por meio Digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que institui a Infra-Estrtura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil em vigor consoante E.C 
n” 32 de 11/09/2001 - Art.2” |
An. 1" - Fica Instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas]Brasileiras - ICP Brasil, para garantir autenticidade, integridade e validade juridica de documentos em forma 
eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas se.guras_______________





PB  ServCcoi/
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.“ 12/2013 - CASAL 
PB SERVIÇOS LTDA CNPJ: 05.607.850/0006-76

LOTE:2
ENVELOPE “A” -  “PROPOSTA DE PREÇOS” 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
PREGÃO PRESENCIAL N.  ̂ 12/2013 - CASAL 
DIA 06/06/2013 ÀS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL)

PB Serviços Ltda -  EPP CNPJ 05.607.850/0001-76
Rua Jornalista Lafaiete Belo, 86B, Poço, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818 

CEP 57.025-690 -  Maceió -  Alagoas 
e-mail Dbservicos@hotmail.com
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PB ServCçoj'
COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS 

ED ITA L DE PREGÃO PRESEN CIA L N.“ 12/2013 - CASAL

PROPOSTA DE PREÇO S

DO OBJETO:

1.1. A presente Licitação tem por objetivo a contratação de pessoa jurídica para locação de:

LOTE 02 -01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, 
CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 
(DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS 
RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ, MACEIÓ/AL.

LO T E 2

Unid Qtde Preço
Unit.

Preço
Mensal

Preço
Total

Equipamento h 2880 27,76 6.663,28 79.959,33

taxas e impostos h 2880 1,90 457,04 5.484,46

Manutenção h 2880 20,34 4.882,50 58.590,02

mão de obra h 2304 13,66 2.621,84 31.462,04

mão de obra 50% h 144 20,48 245,80 2.949,57

mão de obra 100% h 240 27,31 546,22 6.554,59

Total mensal 15.416,67

Total Anual 185.000,00

Item
1.0

Discriminação 
Serviços j

1.1 Locação de uma retroescavadeira com 

operador e combustivel por conta do 

Contratado

Valor mensal R$ 15.416,67 (quinze mil, quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e 
sete centavos) |
Valor Anual R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais)

DA VIGÊNCIA E  DO R EA JU STE:

PB Serviços Ltda-EPP CNPJ 05.607.850/0001-76
Rua Jornalista Lafaiete Belo, 86B, Poço, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818 

CEP 57.025-690 -  Maceió -  Alagoas 
e-mail Dbservicos@hotmail. com





PB ServCçoi'
0  prazo de |/igência do Contrato decorrente da presente licitação será de 12 

(doze) meses, contaaos a partir da data da sua assinatura, podendo ser renovado por 
iguais e sucessivos períodos até o limite de 48 (quarenta e oito) meses( inciso IV do art. 
57 da Lei 8.666/93).

06 -  D A S D E C LA R A Ç Õ E S:

❖  DECLARAMOS, expressamente que estamos de acordo com todas as normas e 
condições deste Pregão e seus Anexos;

*X* DECLARAM\OS, que o prazo de validade da Proposta de Preços será de 
60(s es senta) dias contados da data de apresentação;

<♦  DECLARAMOS, que estão incluídas nesta Proposta de Preços, a s despesas 
com todos 05 impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos 
previdenciárú)s e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a  incidir 
sobre o objetÁ da licitação.

❖  DECLARAM OS, que estão incluídos nos preços todos os custos e despesas, 
incidentes na a quisição.

❖  DECLARAmOS, que acataremos o pagamento da Administração conforme o 
item 13.0 dekte Edital, ao tempo que indicamos os dados bancários da 
licitante:

BA N CO : C A IX A  EC O N O M IC A  F E D E R A L  -  104
A G ÊN C IA : 1106 
O PER A Ç Ã O : 003 
N” DÃ CO N TA : 70-5

INDICAÇAO DA ASSINATURA DO CONTRATO;
NOME: LU SIRLEIA LBERTIN I 
PROFISSÃO/FUNÇÃ^: PROCURADOR 
QUALIFICAÇÃO CIVIL: CASADO 
NATURALIDADE: CAMBARA/PR 
NACIONALIDADE: BRASILEIRO 
R.G.: 261.696 -3 SSP/IvkT 
CPF.: 274.944.701-15
ENDEREÇO COMPLETO: RUA PREF. ABDON ARROXELAS 471 AP 804 -  
PONTA VERDE -  MACEIÓ -  ALAGOAS.

Maceió/A'

PB Serviços Ltda -  EPP CNPJ 05.607.850/0001-76
Rua Jornalista Lafaiete Belo, 86B, Poço, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818 

CEP 57.025-690 -  Maceió -  Alagoas 
e-mail pbservicos@hotmail.com

mailto:pbservicos@hotmail.com




Cronograma físico-financeiro - Locação de Retroescavadeira - Lote 2

Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias ISO dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1

Locação de um caminhão equipado com 
braço valetador acoplado, com bomba 
de sucção, maquina de corte, compac- 
tador e martelete hidráulico para corte 
e asfalto, com operador e combustivel 
por conta do Contratado.

185.000,01 15.410,50 15.410,50 15.410,50 15.410,50 15.410,50 15.429,00 15.410,50 15.429,00 15.410,50 15.429,00 15.410,50 15.429,00

Equipamento 79.959,33
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

6.650,61 6.660,61 6.660,61 6.660,61 6.660,51 6.668,61 6.660,61 5.668,61 6.660,61 6.668,61 6.660,61 6.668,61

Taxas e Impostos 5.484,45
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

456,86 456,86 456,85 456,86 456,85 457,40 456,86 457,40 455,86 457,40 456,86 457,40

Manutenção 58.590,02
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

4.880,55 4.880,55 4.880,55 4.880,55 4.880,55 4.886,41 4.880,55 4.886,41 4.880,55 4.886,41 4.880,55 4.886,41

Mão de Obra 31.462,04
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

2.620,79 2.620,79 2.620,79 2.620,79 2.620,79 2.623,93 2.620,79 2.623,93 2.620,79 2.523,93 2.620,79 2.623,93

Mão de Obra de 50% 2.949,57
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

245,70 245,70 245,70 245,70 245,70 245,99 245,70 245,99 245,70. -245,99 245,70 245,99

Mão de Obra de 100% 6.554,59.
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% _ __8,33% ----8,34% -- 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

. - -

546,00 546,00 546,00 545,00 546,00 546,65 546,00 546,65 546,00 546,65 546,00 545,65
Faturamento dos serviços 185.000,01 15.410,50 15.410,50 15.410,50 15.410,50 15.410,50 15.429,00 15.410,50 15.429,00 15.410,50 15.429,00 15.410,50 15.429,00

PR Serviços L td a- EPP CNPJ 05.607.850/0001-76
Rua Jornalista Lafaiete Belo, 86B, Poço, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818 

CEP 57.025-690 -  Maceió -  Alagoas
e-mail phservicos@hotniail.coni





COMPAWHA DE Í a NEAMENTO DE ALAGOAS

PB SefyCç&y_______

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N." 12/2013 - CASAL

ANEXO XI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO M E OU EPP

empresa PB SERVIÇOS LTDA , inscrita no CNPJ sob o n°
05.607.850/0006-76, sediada no endereço Rua Quintino Bocaiúva, n°. 129 -  Ponta da 
Terra -  Maceió - Aiagoas, telefone/fax n°. 082 3327-1941, por intermédio do seu 
representante legal Sr. Luísrleí Albertini, portador da Carteira de Identidade n°. 
0261696-3 SSP/MT e da CPF n°. 274.944.701-15, DECLARA, sob as penas da lei, de que 
cumprem os requisite s do art. 3® da Lei Complementar 123/06 para qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Maceió/AL, 06 de Junho de 2013.

.TDA. 
BERTINI

i^rocurador 
:PF 274.944.701-15

PB Serviços Ltda -  EPP CNPJ 05.607.850/0001-76
Rua Jornalista .afaiete Belo, 86B, Poço, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818 

CEP 57.025-690 -  Maceió -  Alagoas 
e-mail pbservicos@hotmail.com

mailto:pbservicos@hotmail.com
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Sistema Nacíional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Governo do Estado de Alagoas
Secretaria do Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDEüQĈ AL«Rssrr-*-*?* Junta Comercial do Estado de Alagoas

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Empresários, exceto as Anônimas e suas Filiais

Certificamos que as informações abJixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expediVão

Nome Empresarial
PB SERVIÇOS LTDA EPP
Natureza Jurídica .: 206-2 - SOCIEDADE EMPRES ÁRIA LIMITADA

Numero de Indentificação do Registro de Empresa (l 
27200350407

IIRE da Sede) C.N.P.J
05607850000176

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
24/04/2003

Data de Inicio de Atividades 
24/04/2003

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemt
RUA QUINTINO BOCAIUVA, 129. PONTA DA T

nto, Bairro, Cidade, CEP, UF)
3RRA, MACEIÓ - 57030570 - Alagoas

Objeto Social
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTÀ;

' IGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR;
. JGUEL DE MÁQUINAS E EQUIAPEMNTOS ÁGRICOLAS COM OPERADOR;
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS P ARA CONSTRUÇÃO COM OPERADOR;
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ?AARA ESCRITÓRIO;
AGENCIA DE VIAGEM E TURISMO.

Capital Social
R$ 300.000,00 ( Trezentos Mil Reais)

Capital Integralizado 
R$ 300.000,00 ( Trezentos Mil Reais)

Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte

Empresa de pequeno porte

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Partlcipação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Térmíno do Mandato

Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (RS) Espécie de Sócio Administrador Término do Mandato

PAULO HENRIQUE VIEIRA 
DA SILVA-04528038455

R$ 60.000,00 SOCIO Administrador XX/XX/XXXXX

MARIA DA CONCEIÇÃO 
RAMOS ALBERTINI- 
37796321104

R$ 240.000,00 SOCIO Administrador XXDOC/XXXXX

MARIA DA CONCEIÇÃO 
F 7SALBERTINI- 
3;,.o321104

R$0,00 ADMINISTRADOR ADMINISTRADORA XX/XX/XXXXX

PB SERVIÇOS LTDA EPP - R$0,00 FE-IAL NA MESMA UF DA 
SEDE

Administrador XX/XX/XXXXX

PB SERVIÇOS LTDA EPP - R$0,00 FILIAL EM OUTRA UF Administrador XX/XX/XXXXX

Último Arquivamento
Data: 17/12/2012 00:00:00 Número: 20120591006 
Ato: ALTERAÇÃO 
Evento: ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Situação
REGISTRO ATIVO

Status
XXXXXXXXXXXX

FUialNr: 1
Nire : 27900306656 - Empresa: PB SERVIÇOS LTDA EPP - 23/01/2009 00:00:00
AVENIDA. DURVAL DE GOES MONTEIRO, 11345,
Situação: REGISTRO ATIVO 
Filial Nn 2
Nire: - Empresa: PB SERVIÇOS LTDA EPP - ,
AVENIDA. FEB, 2157, MANGA, VÁRZEA GRANDe ] 78115805, Mato Grosso 
Situação: REGISTRO ATIVO____________________ l_ __________________

TABULEIRO DO MARTBíS, MACEIÓ, 57081285, Alagoas

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, terça-feira, 14 de maio de 2013

130006831

ts- i

Carlos Alberto Barros de Araújo 
Secretário Geral
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Consulta Optantes

Identificação do Contribuinte

CNPJ : 0 5 .6 07 .8 50/00 01 -76
Nome Empresarial ; PB SERVIÇOS LTDA - EPP

H Situação Atual |

Situação no Simples Nacional ; Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2013 

Situação no SIM EI; NÃO optante pelo SIMEI 

Períodos Anteriores

Data In icial bata Final Detalhamento
01/07/2007 31/07/2012 Excluída por Oocâo do Contribuinte

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

IS Agendamentos (Simples Jacional)

Agendamentos no Simples Naciinal: Não Existem 

IS Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional; Não Existem

Clique aqui para Informações sobre como optar pelo S IM E I.

http;//www8.receita.fazenda.gòv.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATBHE/ConsultaO... 20/03/2013





A C E OBRAS E  COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP
1 CNPJ 15.149.245/0001-52

A ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS 
DE CÓNSTRUÇÃO LTDA - EPP,

CNPJ 15.149.245/0001-52 
ENDEREÇO : RUA SANTA CECÍLIA, 05. 

CENTRO, DELMIRO GOUVEIA -  AL 
FOIs]e /FAX : (82) 3641-2329 

E-MAILL: aceobras@gmail.com

EN DEREÇO: RUA SANTA CECÍLIA, 05, CENTRO, C EP  57480-00 
DELMIRÓ GOUVEIA -ALAGOAS

mailto:aceobras@gmail.com


o

CE OB

/■

COMÊRCIQípÊ MATÊRIAISIDE CONSTRUÇÃO Í.TDA -  EPi 
CNPJ 15.149.245/0001-52

ENVELOPE B" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

PREGÃO PRESENCIAL N® 12/2013 -  CASAL 
DIA 06/06/2013 às 09:00 hs.

O BJETO S:

LOTE 01 - 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80 HF 
CABINADA, COM CONCHA DE 30 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 01 
(DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DE ABERTURÀ 
DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE:, 
DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PAR^ 
UNIDADE DE NEGÓCIO DO BENEDITO BENTES, MACEÍÓ/AL.

LOTE 02 - 01(UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80 H f, 
CABINADA, COM CONCHA DE 30 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ Ô2 
(DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DE ABERTU^ 
DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, 
DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PAljíA 
UNIDADE DE NEGÓCIO DO JARAGUA, MACEIÓ/AL

LOTE 03 - 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, PÓTÊNCIA MÍNIMA DE 80 HP, 
CABINADA. COM CONCHA DE 30 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 
(DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DE ABERTUF 
DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE. 
DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PAT 
UNIDADE DE NEGÓCIO DO FAROL, MACEIÓ/AL

LOTE 05 - 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80 hP, 
ÓÃBINADA, COM CONCHA DE 30 CM, INCLUINDO OPERADOR. COM ATB 02 

IS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DE ABERTURA 
DA PROPOSTA DE PREÇOS. OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE,
DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, Pyf 
UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL

,RA

Conforme especificado no termo de referencia , neste edital e mediante condiyões 
contidas na Lei Federal n“ 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 5.450/2005 a Lei 
Complementar n° 123/06, subsidiariamente pela Lei 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648)98.

: RUA SANTA CECI 
DELMIRO GOU

, 05, CENTRO, CEP 57480-00| 
IA -ALAGOAS
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Fcd ísa l '

http;/M’ww.receita,íã2enda.@ov.br/prepararlinpressao/lmpnniePagina.asp

ComproYaníe de inscrição e cie Sltijação Cadastrai

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da P|essoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO

15.149.245/0001-52
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E  DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

D«TA DE ABERTURA
27/01/2012

NOME EMPRESARIAL
A CE OBRAS E COM ERCIO DE IVIAT. DE CO 4STRU CAO LTD AEPP

t ít u l o  DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
A CE OBRAS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMCAPRINCIPAL
43.11 -g-oa - Preparação de canteiro & lãupe^a de teneno

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATTVIDAOES ECONÔMCAS SECUNDÁRIAS
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem |
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anterionnente 
4744-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

CODiGO E DESCRIÇÃO DANATÜREZAJURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EM PRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

R SANTA CECÍLIA
NU»*rRO
05

COMPLEMENTO

CEP
57.480-000 BAIRRO/DISTRITO

CEN TRO

s it u /v; ã o  c^ ew^ r a l  
CTIVA

MUNICÍPIO
DELMIRO GOUVEIA

UF
AL

IvIOTIVO DE SITUAÇÃO CADAS1RAL

DATADASITUAÇ AO CADASTRAL
27/01/2012

SITUAÇÃO ESPECIAL
«•**•**** DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL«nr*»*ww*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB !n“ 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 12/03/2012 às 14:49:20 (data e hora de Brasília).
Voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil -12/03/2012

Página: 1/1 c





Emissão de 2® via de Certidão http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/C...

^nrm Aú conjunta

É Ê k

m

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Oeral da Fazenda Nacional 
Secretaria d'a Receita Federai do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FED ER A IS  E  À  DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

MER^JNome: ACE OBRAS E COMERCIQTJE MAT. DE CONSTRUCAO LTDA 
CNPJ: 15.149.245/0001-5^

EPP

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
onsabilidade do sujeito passivo adma identificado que vierem a  ser apuradas, é certificado que

ndências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e 
Fazenda Nacional (PGFN).

a inscrições em Divida Ativa da União Junto à Procuradoria-Geial da

Esta certidão, emitida ern nome da matriz e válida para todas a s  suas filiais, refere-se 
exdusivamerrte à situação do sujeito passivo no âmbito da R FB  e da PGFN, não abrangendo as  
contribuições previdendárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, indusive a s  inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condidonada à verificação de sua autentiddade na Internet, nos 
endereços <http;//wwvir.rece^ta.feizenda.gov.br> ou <http://www.pgfh.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007.
Emitida às 13:33:01 do dia 
Válida até 01/12/2013. 
Código de controle da certití

i/06/2013 <hona e data de Brasilia>. 

dão: 0813.7EDE.6971.9E97

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta
^ Pt̂ èrsT pégina 
^ para imj>r6SsSo

Id e 1 05/06/2013 17:19

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/C
http://www.pgfh.fazenda.gov.br




Sistema Ceitidão Negativa de D â)itos ht^V/apl03 .sefaz.al.gov.br/certidao/

Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas 
Superintendência de Receijta Estaduai - SRE 
Secretaria Adjunta da Receita Estadual
Diretoria de Arrecadação e

Razão S o c ia l: ACE OBRAS E COtíBRi 

CNPJ : 15149245000152

Crédito Tributário

Sistema para Emissão de Certidão Negativa de
nta-ffeira, 16

;os

aceíó / AL 
de 2013

GOVERHO DE AUWSOAS 
SEOtETARIA DB ESTADO DA FAZEHDA 
SOPERIETENDêNCIA DA REÇSITA ESTADOAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certxdão Hegetxva de Débitos
CIO DE MAT. DE CCWSTRUCAO LTDA EPP - REGULAR

Ressalvado o direito de a Fazend 
contribuinte acima que vierem a 
débitos inscritos em Divida AtiV.
Certidão expedida com base na Pórtaria SARE n“ 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 07:10:07 do 
Válida até 15/07/2013

ô diâ ^̂ JA/di

Código de controle da certidão:<I4D9-B0AE-5D80-2AD0

A autenticidade desta certidão deverá 
do endereço http://wwww.sefaz.al.gov.^

Certidão expedida gratultamente.

a estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do
ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente data,
a.

S/13

ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através 
rir/certidao.

I d e l 16/05/2013 07:10

http://wwww.sefaz.al.gov.%5e




AUTEMTtCACÃO
Autentico a presente fotocófKa, por cenferír 
com 0 originai gue me k» exibido e devotvído  ̂
a parte interessada Do que deu fé. .

m u n ic íp io  de  d e lm ír o
SECRETARIA DE ECONOMIA E

Departamento Municipal de Arrecadaçãc § r â
Praça da Matriz, n° 08 - Centro 

D GOUVEIA-AL Fone: 082-36411172 
C.N.P.J.: 12.224.895/0001-27

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS ' lo »íto  L *  SüKKísmsi f'
ff-

a-W
CERTIFICO; em cumprimento ao despacho exarado-no PROCESSO N° 19379/13 e com base naTegislação'em

vigor, que o contribuinte mencionado abaixoi^éstá quite ró(n os tributos do cadastro mercantil até 20/03/2013.

Contribuinte:
ACE OBRAS E COMERCIO DE MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP

Inscrição Imobiliária 
Sequencial
Referência Loteamento

Localização: RUA SANTA CECÍLIA, 05 
, COHAB II

Natureza;

Tributos Municipais

01051290064Õ01

11597-8

00000 00000 0000

Razão Social:

......AÇE OBRAS E COMERCIO DE MlAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP

CNPJ / ^ p Tf . Inscrição Estadual Inscrição Mercantil e Municipal

1 5 14 9 2 45 0 0 0 15 2 / 402253

Cód. Atividade Princ.: 4311802
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE 
206.2: SOC EMP LTDA

TERRENO
Cód. Atividade Sec.: 0
NÃO INFORMADA

Inicio Atividade: 13/03/2012 Validade: 30/06/2013

Observações:(Cad. Imobiliário e Mobiliário)

FuncionárioS^l
Gradenç Mĉ no da Sá 

Oflctal Adm inistrativo 
ú. 035&

A município d e  DELjVrÍRO GOUVEIA sei reserva o direito de cobrar futuramSfíte, quaisquer dívidas que 
porventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao período a que se refere a presente certidão.

Operador: GRACIENE Data: 20/03/2013 Hora: 08:32





Certidão Negativa de Dd)ito

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

http;//www010.dataprev.govl)r/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_B.

/ u  - »

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITO S RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕ ES PREVIDENCIARIAS E

À S DE TERC EIRO S

N® 000442013-02001245 
Nome: A CE OBRAS E  COM ERCIO D E MAT. D E CONSTRUCAO LTDA - 
EPP  ^
CN PJ: 15.149.245/0001-52'^

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujsito passivo adma identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificad ) que (bão conster^pendêndas em
seu nome relativas a contribuições 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
(DAU).

adm iriisnBdãs'^ la Secretaria da 
inscrições em Dívida Ativa da União

Esta certidão, emitida em nome da 
filiais, refere-se exdusívamente às 
contribuições devidas, por lei, a tercei 
não abrangendo os demais taibutos 
inscrições em DAU, administradas 
Nadonal (PGFN), objeto de Certidão

matriz e válida para todas as suas 
contribuições previdendárias e às 
ros, inclusive às inscritas em DAU, 

administrados pela R FB  e as demais 
pela Procutadoria-Geral da Fazenda 
Conjunta PGFN /RFB.

Esta certidão é valida para as finalic 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto

- averbação de obra de construção d
- redução de capital sodal, trans 
sodedade limitada e dsão pardal o 
sodedade sodedade empresária sim
- baixa de firma individual ou de 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 d

ades previstes no art. 47 da Lei n® 
para:

ril no Registro de Imóveis; 
erência de controle de cotas de 
u transformação de entidade ou de 
}les;

Empresário, conforme definido pelo 
Janeiro de 2002 - Código Civil, 

extinção de entidade ou sociedade erhpresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 20 
de janeiro de 2010.

Emitida em 03/06/2013. 
Válida até 30/11/2013. -

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda ihvalidará este documento.

Ide 1 05/06/2013 17:16

http://www.receita.fazenda.gov.br




€AiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Kegularidade do FGTS - CRF

In scrição : 15149245/0001-52 ^
Razão Social: âce o bras e  co m erq o  d e mat d e construcao  ltd a  epp 
Nome Fantasia:ACE o bras

Endereço: r s t a c e q u a  0 5 / c en tr o / d elm ir o g o u v eia / a l /
57480-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Alt. 7, da Lei 8.Ò36, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo c

O presente Certifii 
quaisquer débitos 
decorrentes das o

e Garantia do Tempo de Serviço - FSTST

cado não servirá de prova contra cobrança de 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

brigações com o FGTS.

Validade: 16/05/2013 a 14/06/2013 

Certificação Número: 2013051618483914033953

Informação obtida em 16/05/2013, às 18:52:50.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .caixa.gov.br

Ú

Idel 16/Of /2013 18:54

http://www.caixa.gov.br
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Páqina 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ACE OBRAS E COMERCIO DE MAT. DE CONSTRUCAO LTDA 
E F I L I A I S )
C N P J: 1 5 . 1 4 9 . 2 4 5 / 0 0 0 1 - 5 2  
C e r t i d ã o  n ° :  3 0 6 8 1 9 7 7 / 2 0 1 3

EPP (MATRIZ

E x p e d i ç ã o :  0 3 / 0 6 / 2 C 1 3 ,  
V a l i d a d e :  2 9 / 1 1 / 2 0 3  
d e  s u a  e x p e d i ç ã o .

0 8 : 4 8 : 4 5
1 8 0  ( c e n t o  e  o i t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  d a  d a t a

C e r t i f i c a - s e  q u e  ACE OBRAS E COMERCIO DE MAT. d e  CONSTRÜCAO LTDA - EPP 
(MATRIZ E F I L I A I S )  . i n s c r i t o ( a )  n o  C N PJ s o b  o  n °  1 5 . 1 4 9 . 2 4 5 / 0 0 0 1 - 5 2 ,  
NÃO C O N S ^ ^ o  B a n c c '  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  com b a s e  n o  a r t .  6 4 2 - A  d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o  
T r a b a l h o ,  a c r e s c e n t a d o  p e l a  L e i  n °  1 2 . 4 4 0 ,  d e  7 d e  j u l h o  d e  2 0 1 1 ,  e  
n a  R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n °  1 4 7 0 / 2 0 1 1  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  
T r a b a l h o ,  d e  2 4  d e  a g o s t o  d e  20>11.
O s d a d o s  c o n s t a n t ( 5 S  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  

T r a b a l h o  e  e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s  
d a t c i  d a  s u a  e x p e d i ç ã o .

No c a s o  d e  p e s s o a  j u r í d i c a ,  a  C e r t i d ã o  a t e s t a  a  e m p r e s a  em r e l a ç ã o  
a  t o d o s  o s  s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  o u  f i l i a i s .

c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  
p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a  
w w w . t s t . j u s . b r ) . 
a t u i t a m e n t e .

T r i b u n a i s  d o  
a n t e r i o r e s  à

A a c e i t a ç ã o  d e s t a  
a u t e n t i c i d a d e  n o  
I n t e r n e t  ( h t t p : / /
C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r

INFORMAÇÃO IMPORTAM^TE
Do B a n c o  N a c i o n a l  
n e c e s s á r i o s  à  i d e

a c o r d o s  j u d i c i a i s  
r e c o l h i m e n t o s  p r

d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  
n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e  j u r í d i c a s  

i n a d i m p l e n t e s  p e r a i t e  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  q u a n t o  à s  o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  em s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  em j u l g a d o  o u  em

t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  n o  c o n c e r n e n t e  a o s  
e v i d e n c i á r i o s , a  h o n o r á r i o s ,  a  c u s t a s ,  a  

e m o lu m e n t o s  o u  a  r e c o l h i m e n t o s  d e t e r m i n a d o s  em l e i ; o u  d e c o r r e n t e s  
d e  e x e c u ç ã o  d e  a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  
T r a b a l h o  o u  C o m i s s ã o  d e  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a .

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br
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CONTRATO SOCIAL DE GONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE
hfívpi, '  ̂ ’* •

presente fotocóasmnré’ onn/fia:

ALINE CARLA B U A R Q t o ^ ^ ^ ^ g g P S ^ s i l e i r a ,  solteirá;^mpresana, 
residente e domiciliada na |Av. G ustavor 02 Apt° 1101, no bairro de
Mangabeiras, cidade de Maceió, Capital do/Estado de Alagoas, CEP 57038-000, 
portadora da carteira de identidade n. ° 945938 SSP/AL e do CPF n. ° 543.359.224-34, 
nascida em 09 de fevereirò de 1970, e ELIN E BUARQUE DE ARAÚJO SILVA, 
brasileira, viúva, empresária, residente e domiciliada na Trav. Serafim Costa n° 216 Apt° 
102 Edif. Cristal, no bairro' do Farol, cidade de Maceió, Capital do Estado de Alagoas, 
CEP 57050-500, portadora |da carteira d&’identidade n.° 90762 SEDS/AL e do CPF n. ° 
364.367.634-49, nascida ern 17 de novembro de 1944; constituem uma sociedade 

'. limitada, mediante as seguintes cláusulas:
i* I

CLÁUSULA PRIÍMEIRA -  A sociedade girará sob o nome empresarial ACE 
OBRAS E COM ERCIO DE MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA, e terá sua sede na 
Rua Santa Cecília n ° 05,j CEP. 57480-000 no bairro do Centro, cidade de Delmiro 
Gouveia, Estado de Alagoas.

CLÁUSULA SEGUNDA -  O Capital social será de R$ 200.000,00 (Duzentos 
mil reais) dividido em 200.p00 (duzentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada quota, integralizadas neste ato em moeda corrente no País e distribuído entre 
os sócios na seguinte propoi^ção:

ALINE CARLA BUARQ iÍe  DE ARAÚJO SILVA - 190.000 quotas R$ 190.000,00 -
90%. I
ELINE BUARQUE DE A ^ U J O  SILVA - 10.000 quotas R$ 10.000,00 - 10%;

CLÁUSULA TERCEIRA  -  O objetivo social será de Comercio varejista de 
materiais de. construção; Preparação de canteiro e limpeza de terreno; Obras de 
terraplenagem; òbras de palvimentação; Serviços de preparação de terreno; Obras de 
alvenaria e rebocos; ObraS de acabamento de construção; Montagem de andaime; 
Seleção e agenciaraento de mão-de-obra; Atividades de Limpeza de Imóveis; Aluguel de 
automóveis, ônibus, caminhões, máquinas e equipamentos agrícolas.

CLAUSULA QtjARTA - A sociedade iniciará suas atividades na data 
chancela na JUCEAL e seu prazo de duração é indeterminado.

r  .

CLAUSULA Q p N T A  - As quotas da sociedade serão indivisíveis le m 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento de outros sócios, a' 
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua 
aquisição se postas venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratu^L 
pertinente.

Ans Wíaijlí̂ esioii..
Asseesiria Tètnica - jUCtM-.

Satriouls 27.436-''
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CONTINUAÇÃO D 
LTDA ACE OBRAS

O CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE 
E COMERCIO DE MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA

FIs..

CLÃUSULA. SEXTA -  A responsabilidade de cada socio é íestrita ao 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integraliz^ão do 
capital social.

r  r ____

CLAUSULA SÉTIM A -  A administração da sociedade caberá à sócia 
ALINE CARLA BUi^RQUE DE ARAÚJO SILVA, com os poderes e atribuições: 
aquisição, alienação o j gravame dos bens imóveis da sociedade, mediante caução, 
penhor ou hipotecas; contratação de empréstimos passivos com garantias reais; 
nomeação de procuradores gerais em nome da sociedade cujo prazo será sempre 
determinado; contrato^ de locação de bens imóveis da sociedade e quaisquer outros 
títulos que onerem ok bens imóveis da sociedade; emissão de cheques; notas
promissórias; letras de câmbio e fianças; avais, fianças e quaisquer outras garantias
ou responsabilidade em favor da empresa, autorizado o uso do nome empresarial.
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.

CLÁUSULA OITAVA -  Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, lucros ou 
perdas apurados. Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social os
sócios deliberarão sob às contas e designarão administradores quando for o caso.

CLAUSUL
fechar filial ou outra d

A NONA -  A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
ependência, mediante alteração contratual por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA -  Os sócios poderão de comum acordo, fixar 
a título de “pró-labore” , observada as^^disposiçõeuma retirada mensal 

regulamentares pertinentes

havei
presente fotocópia corn o tinqina' nue me 
10' * >0[r'̂ ó_

-  — Maria de Falima Lima a
E sc . Nied;a Cnstma Harios Ro 

■ U--I E sc . Célia Barbosa Costa

Ânathiíarií
AssessorirTécníca ■ J üCl-í 

da verdade. m^ ouIs 2 7 .4 .3 6 -f
n s a  -Tab. Público"
Barbosa '1rlf]ue^ '
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CONTINUAÇÃO DO CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE
LTDA ACE OBRAS E COMERCIO DE MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  Retirando-se, faleòendo ou 
interditado qualquer dos sócios, a quota com relação ao primeiro não será liquidada, 
sendo seu valor apurado em balanço especial aquela data. Nas demais hipóteses: 
poderá a sociedade continuar com seus herdeiros, sucessores e o incapaz, este desde 
que legalmente autorizado. O sócio que se retirar será substituído com o ingresso de 
um novo sócio, desde que conveniente aos demais. O sócio falecido será substituído 
mediante acordo firniado entre herdeiros e os demais sócios ou indicado 
judicialmente. Se interditado será representado ou assistido legalmente. Caso 
contrario, ou seja, inexistindo interesse de comum acordo na continuidade da 
empresa, está será liquidada após apuração em balanço patrimonial, cujo resultado 
econômico, se positivo, será pago ao sócio que se retirou ou aos herdeiros do 
falecido em 10 (dez) prestações iguais, no prazo Máximo de 10 (dez) meses a contar 
do encerramento deste, desde que não se crie obstáculo para seu encerramento. Se 
negativo o sócio que se retirou ou os herdeiros do sócio falecido suportarão nas 
mesmas proporções. Em nenhuma das hipóteses a sociedade poderá continuar 
apenas com um sócio por mais de 180 (cento e oitenta) dias.

Parágrafo úlníco - O mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação a seus sócios.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  O administrador declara sob as 
penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade por 
Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou crime fdlimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defe ŝa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedac

normas
c l á u s u l a  d é c i m a  t e r c e i r a  -  Quando houver omissões de 
especificas regentes de sociedade limitada, supletivamente poderão ser 
s às normas em Ivigor estabelecidas para as sociedades anôrprt^s.,q p jic a d a s  à s  n o rm p  em  Iv ig o r

3 í  S I  havei e o n h í m i ó -
O  ^ S  I f  '0'ocópia com o onoina' nu > me 
o StM|fn'aore<;er>tafin rin.irA
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CONTINUAÇÃO DO CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE
LTDA ACE OBRAS E COMERCIO DE MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  Fica eleito o Foro da Comarca de^D^iiro 
Gouveia, para o exercicio e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes aeste 
contrato. !

E por estarem plenamente de acordo, firmam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para que sejam produzidos seus jurídicos e legais 
efeitos, sendo uma via dèstinada ao competente registro na Junta Comercial do Estado 
de Alagoas.

Delmiro Gouveia-AL, 17 de janeiro de 2012

. . . . . .

ALINE CARLA BUARQUE DE ARAÚJO SILVA 
CPF 543.359.224-34 .

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 2‘ DISTRITO 
Av. Cdr. Leão, 788, Poço - Mácéió-ÀL - Fone 3327-5269

RECONHEÇO por semelhança a(s) firma(s) ALINE CARLA BUARQUE 
DE ARAÚJO SILVA, ELINE BUARQUE OE ARAÚJO SILVA

Em testemunho
laçeió-19 de lanelro da>2012 

da verdade

„ CERTIDÃO
• I nroci . e autenticado a ’

O J I I  f  ise n te  fotocópia com o onginal-oae m e  
<̂ lfoianrp,f,ntarin Dnnfé.

£rn icbi
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7ati. PuühC i
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1® Instrumento Particular de Alteração Contratual de Sociedade limitada, 
A CE O BRA S E COM ERCIO D E MAT. DE CO NSTRUÇÃO  LTD A  EPP

CERTIDÃO !
Certifico haver conferido e autenticado 6 ■' 
presente fotocópia com o originat que me 
foi apresentado. Dou fè. i

IBMAtfl 20t3
C N P JN .» 15.149.245/0001-52

grn fòst verdade.;
Dr. Jdse lidhalio MailfRs Fltíitosa -Tàb. PúbitcO ' 
Subst, Mdna de f-álutid l.il-Hu Barbcisu 
t-qc. NiPdjfi CfjEttha Bnnos KcjtJh^ îes

•

ELIN E BUARQ UE D E ARAÚJO  SILV A , brasileira, viúva, empresária, residente e 
domiciliada na Trav. Serafim Costa n“ 216  Apt° 102 Edif. Cristal, no bairro do Farol, cidade de 
Maceió, Capital do Estado de Alagoas, CEP 57050-500, portadora da carteira de identidade n.® 90762 
SED S/A L e do CPF n. ® 364Í367.634-49, nascida em 17 de novembro de 1944; A LIN E CA R LA  
BU ARQ U E DE ARAÚJO  SILV A , brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliada na Av. 
Gustavo Paiva n° 5115 B L  2 Apí® 1101, no bairro de Mangabeiras, cidade de M aceió, Capital do 
Estado de Alagoas, CEP 5703|8-000, portadora da carteira de identidade n. “ 945938 SSP/A L e do 
CPF n. “ 543.359.224-34, nascida em 09 de fevereiro de 1970, sócios componentes da empresa, A C E 
O BRA S E COM ERCIO DE MAT. D E CO NSTRUÇÃO  LTD A  EPP, estabelecida a  Rua Santa 
Cecília n ° 05, CEP. 57480-00p no baino do Centro, cidade de Deimiro Gouveia, Estado de Alagoas, 
inscrita no C N P J n." 15.149.245/0001-52 e na Junta Comercial do Estado de A lagoas sob n. °. 
27200517611, resolvem em comum acordo adequar o seu contrato social, mediante cláusulas 
seguintes:

C L Á U SU L A  P ÍU M L íR A  -  O objetivo social é o Comercio varejista de materiais de 
construção; Preparação de canteiro e limpeza de terreno; Obras de terraplenagem; Serviços de 
preparação de terreno; Obras de alvenaria e rebocos; Obras de acabamento de construção; Montagem 
de andaime; Seleção e agenciamento de mão-de-obra; Atividades de Limpeza de Imóveis; Aluguel de 
automóveis, ônibus, caminliões, máquinas e equipamentos agrícolas e passa neste ato ao Comercio 
varejista de materiais de construção; Preparação de canteiro e limpeza de terreno; Obras de 
terraplenagem; Serviços de preparação de terreno; Obras de alvenaria e rebocos; Obras de 
acabamento de constração; Montagem de andaime; Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 
Atividades de Limpeza de Imóveis; Aluguel de automóveis, ônibus, caminhões, máquinas 
equipamentos agrícolas, execução das atividades de exploração, aproveitamento, britager 
beneficiamento quando necessário, bem como comercialização de granito, areias, cascalho^, argd 
saibro e outros bens minerais e rochas em geral.

C L Á U SU L A  SE G U N D A  -  Todas as demais cláusulas e condições estai 
atos constitutivos não alcançados pelo presente instrumento particular de alteração 
permaneceram em pleno vigor. |

\
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E por estarem plenamente 
teor e forma, sendo uma vi£ 
Alagoas, para que sejam prod'

de acordo, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
destinada ao competente registro na Junta Comercial do Estado de 

iizidos seus jurídicos e legais efeitos.

Delmiro Gouveia-AL, 07 de maio de 2012

^ rd N E-fiU Á R Q Ü E D E a M u JO S ÍÉV A
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CPF 364.367.634-49
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ATESTADO

A EMPRESA AGIL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ 05.654.826, com inscrição municipal 
471.379-6, com endereço à Av. João de Barros, 434, sala 
407, Boa Vista, CEP 50050-180, Recife-PE, Atesta para os 
devidos fins e efeitos legais, que a empresa ACE OBRAS E 
COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, com sede a 
Rua Santa Cecilia, 05, centro, Delmiro Gouveia-Al, com CNPJ 
15.149.245/0001-23, executou o serviço de locação de 
diversos equipamentos e automóveis com motorista (planilhas 
anexas) , vindo |a mesma a cumprir com o cronograma 
apresentado em témpo e qualidade, não constando nada que 
desabone sua capacidade técnica e profissional.

Recife, 30 de novembro de 2012

■E EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDíTÇÍ'^' CERTIDÃO / I
GILVANDRO VIEIRA DE A N D ^ D E  If LL <7 ^  I presente fotocopia com o original que me

CPF 0 3 5 . 4 3 6 . 6 0 4 ^ | l   ̂® ̂  K | foi apresentado. Dou fé.
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Av. Gov. Carlos de Lima Cavalcante n” 3995 sala 27, Casa Caiada - Olinda/PE CEP: 53.040-000 Fone/Fax: (81) 3432-0208
CNPJ/MF: 05.654.826/0001-9V^ . n ^

E-Mail: agilempreendimentos@hotmail.com
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iUM i

01

02

03

04

05

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ESPgÇiFICAÇAO .
Locação de veículo, tipo passeio com capacidade para 05 
passageiros em bom estado de conservação, incluso motorista 
para fica,: à disposição de segunda a sexta, compreendendo os 
finais de semana, conforme a necessidade. A despesa com 
motorista peças, pneus, lavagens e mecânica em geral será 
por conta da ACE, A despesa com combustível e lubrificantes 
será por conta da AGIL.

Locação van, com capacidade de 16 passageiros, com 03
portas, luz na área dos passageiros, ar-condicionado, em bom
estado de 
disposição

conservação, 
de segunda

incluso motorista para ficar à 
sexta, compreendendo os finais de

semana, conforme I necessidade. A despesa com motorista, 
peças, pneus, lavagens e mecânica em geral será por conta da 
ACE.A despesa com combustível e lubrificantes será por conta 
da AGIL.

Locação de veículo, tipo caminhonete carroceria aberta, em 
bom esta<io de conservação, para ficar à disposição de 
segunda a sexta. A despesa com motorista, peças, pneus, 
lavagens e mecânica em geral será por conta da ACE.A despesa 
com combustível e lubrificante será por conta da AGIL.

Locação (ke veículo, tipo picape pequena, motor 1.6, 
capacidad^ 740kg, em bom estado de conservação, com 
motorista I para ficar à disposição de segunda a sexta.A 
despesa com combustível e lubrificante será por conta da 
AGIL.
Locação de veículo, tipo ônibus,com ar condicionado, 
capacidade para 44 passageiros, em bom estado de 
conservação, com motorista para ficar á disposição. A 
despesa com motorista, peças, pneus, lavagens e mecânicas em 
geral sera por conta da ACE.A despesa com combustível e 
lubrificarite será por conta da AGIL.

QUANT

Recife, 3Õ de novembro de 2
U- —

AGIL/ÈMPREENDIMENTOS R V IÇ O S LT D A -M E
GILVANDRO VIEIRA DE ANDRADE FILHO 

CPF 035.436.604-11

■' O 9 s,'= o

í o
ji (d S mo g -Q ffi ,2.

CERTIDÃO i
Certifico haver conferido e autenticado a . 
presente fotocópia com o original que me f 
foi apresentado. Dou fé.

Ç  õ  . Em  t e s t ,

I
a  SUbsl, cie a|í',iJ'J

iegüs COÍÜ J,

Av. Gov, Carlos de Lima Cavalcante n° 3^95 sala 27, Casa Caiada -  Olinda/PE C EP : 53.040-000 Fone/Fax: (81) 3432-0208 CNPJ/WIF:
05.654.826/0001-98

E-Wlail: agilempreendimentos@hotmail.com

mailto:agilempreendimentos@hotmail.com




i

06

07

08

11

Locação de veículo, tipo caminhão basculante (Caçamba), com 
capacidad4 entre 7m' e 12m^, em bom estado de conservação, 
com motorista para ficar à disposição. A despesa com 
motoristal peças, pneus, lavagens e mecânica em geral será
por

09

10

12

13

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Locação de veiculo, tipo caminhão carroceria aberta, 
capacidade entre lOT (dez toneladas) e 16T (dezesseis 
toneladasi) em bom estado de conservação, com motorista. A 
despesa com motorista, peças, pneus, lavagens e mecânica em 
geral será por conta da ACE.A despesa com combustivel e 
lubrificante será por conta da AGIL.

cont'a dos ACE. despesa com combustiveis e
lubrificantes será por conta da AGIL.
Locação de veiculo, tipo caminhão médio (meio-caminhão), 
capacidadé 4T, carroceria aberta, em bom estado de
conservação, com motorista para ficar disposição. A
despesa com motorista, peças, pneus, lavagens e mecânica em 
geral será por conta da ACE. A despesa com combustiveis e 
lubrificaAtes será por conta da AGIL

Locação de veiculo, tipo trator de pneu, 4x2 265, em bom
conservação, com motorista para ficar 

A despesa com motorista, peças, pneus, lavagens 
mecânica em geral será por conta da ACE. A despesa com 

combustiveis e lubrificantes será por conta AGIL.

estado de 
disposição.

Locação de retro-escavadeira com enchedeira, em bom estado 
de conservação, com motorista para ficar à disposição. A 
despesa com motorista, peças,lavagens e mecânica em geral 
será por conta da ACE. A despesa com combustiveis e 
lubrificantes será por conta da AGIL.

Locação de 
motorista 
peças, lava' 
despesa coi 
AGIL.

patrol -112-H, em bom estado de conservação, com 
para ficar à disposição. A despesa com motorista 
gens e mecânica em geral será por conta da ACE. A 
im combustiveis e lubrificantes será por conta da

Locação de trator esteira (D7), em bom estado de 
conservação, com motorista para ficar à disposição. A 
despesa com motorista, peças,lavagens e mecânica em geral 
será por conta da ACE. A despesa com combustiveis 
lubrificantes será por conta da AGIL.

Locação de veiculo, tipo caminhão pipa, com capacidade 
minima de 6.000L, em bom estado de conservação, com 
motorista para ficar à disposição. A despesa com motorista, 
peças, pneTis, lavagens e mecânica em geral será por conta da 
ACE. A despesa com combustiveis e lubrificantes será por 
conta da AGIL.

Recife, 30 de novembro de 2012.

\q iL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
pÍLVANDRO VIEIRA DE ANDRADE FILHO j 

CPF 035.436.604

C E^ ID Ã O  ( A  ! 
Certifico haver conferido e aurenticado a;’ 
presente fotocópia com o original que me 
foi attresentatJo. Dttu fé.

^  Dr. jüsê rttíüêHixíSítíiíifi dBffibVa' r̂ 'b.'púb!itõ' ■ 
a  SUbsr Mdria de FdJiíha um a Barbosa 
a  E sc . Niedja Chsttna Ba iios Rocn ^tes

Av. Gov. Carlos de Lima Cavalcante n* 3995 sala 27, Casa Caiada -  Olinda/PE^Sá^^3.040-000 Fone/Fax: (81) 3432-0208 CNPJ/MF:
05.654.826/0001-98

E-Mail: agilempreendimentos@hotmail.com

mailto:agilempreendimentos@hotmail.com




ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP
CNPJ 15.149.245/0001-52

À  C O M P A N H IA  D E  S A N  
O B J E T O :  C O N T R A T A Ç  
R E T R O E S C A V A D E I R A  
P R E G Ã O  P R E S E N C I A L

É A M E N T O  D E  A L A G O A S  -  C A S A L  
Â O  D E  P E S S O A  J U R ÍD IC A  P A R A  L O C A Ç Ã O  D E

2 /201 3

D E C L A R A Ç Ã O  D E  F A T O S  IM P E D IT IV O S

A  A C E  O B R A S  È  C O M É R C IO  D E  M A T E R IA IS  D E  C O N S T R U Ç Ã O  L T D A  - 
E P P ,  C N P J  1 5 .1 4 9 .2 4 5 /0 0 0 1 -5 2  p o r interm édio do s e u  rep resentante  le g a l o 
S r . S A N D R O  D O S  A N J O S  X A V IE R  T A V A R E S ,  portad o r d a  C a rte ira  de 

.829 S S P / S E  e  C P F  n» 5 2 4 .5 3 8 .3 9 4 -2 0 , D E C L A R A ,  p o r se u  

re o re s^ t a n t e  lec al in fra g s s in a d o . so b  a s  p e n a s  d a  lei, q u e  até  a  p re sen te  
d ata  jf íe x is te m  fa to s ir r ip e d ^ ^ s ,  p a ra  s u a  h ab ilitação , n o  p re sen te  p ro c e ss o  
licitatório, a s s in f ç õ r h õ é s t á d e n t e  d a  o b rigato rie d ad e  d e  d e c la ra r  o c o rrê n c ia s  
p osterio res.

D elm iro  G o u v e ia /A L , 0 6  d e  ju n h o  d e  2 0 1 3 .

S A N D R O  D O S ^ N J O S  X A V IÉ R  T A V A R E S  
R E P R E S E N T A N T E  L E G A L

ENDEREÇO: RUÁ SANTA CECÍLIA, 05, CENTRO, CEP 57480-00 
DELMIRO GOUVEIA -ALAGOAS





ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP
CNPJ 15.149.245/0001-52

À  C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  -  C A S A L

R E T R O E S C A V A D E iR A  
P R E G Ã O  P R E S E N C I A L 2/2013

D E C L A R A Ç Ã O  Q U E  N Ã O  E M P R E G A  M E N O R

A  A C E  O B R A S  
E P P ,  C N P J  15.1 
S r . S A N D R O  D  
Identidade n ° 7 7 2  
f in s  no  d isp o sto  
a c re s c id o  d a  
d ecreto  n® 4 .3 5 8 , 
trab alh o  noturno, 
a n o s , n o s  term o s

L e i

C O M É R C IO  D E  M A T E R IA IS  D E  C O N S T R U Ç Ã O  L T D A  - 
.2 4 5/0 001-52  por interm édio do se u  rep resen tan te  le g a l o  

0 S  A N J O S  X A V I E R  T A V A R E S ,  portador d a  C a rte ira  d e  
.8 2 9  S S P / S E  e  C P F  n® 5 2 4 .5 3 8 .3 9 4 -2 0 , D E C L A R A ,  p a ra  

in c iso  V  d o  art. 2 7 , d a  L e i F e d e ra l 8 .6 6 6 , d e  21/06/1993, 
F e d e ra l n® 9 .8 5 4 , d e  27/10/1999, regu la m e n ta d a  pelo  

d e  05/09/2002, que/não e m p re g a  m e n o r d e  d ezo ito  a n o s  em  
p e r ig o so  o u  in sa lu b re  e  n a o  e m p re g a  m en o r d e  d e z e s s e is  
d o  in c iso  X X X I I I  d o  Art. 7® d a  C o n stitu içã o  F e d e ra l.

4 9

n o





} K . . n
i;> i:a  A l . . . . ' v c ;c > .A . ,s

Cartório de Distribuição
Distribuidora : MARIA ROBÊNIA AMÂNCIO MALTA

SETOR DE DISTRIBUIÇÃO

C a rtó rio , v e r ifiq u e i q u e  
A ç ã o  C ív e l  o u  C r im

C E R T I D Ã O

C  e r t i lf  i c  o - p o r m e  h a v e r  s id o  v e rb a lm e n te  p e d id o  q u e , 
p e s q u is a n d o  no S is t e m a  d e  A u to m a ç ã o  d a  J u s t iç a  - S A J^ _ > o te -m e u  p o d e r  e

até  a  p re se n te  d a ta , à s  1 1 :0 0  h o r a s A n e x is t e ^ u a is q u e r  
in a l,  b e m  c o m o  F a lê n c ia ,  C o n c o r a a t a —^ b x e c u ç ã o  

P a t r im o n ia l ,  e n v o lv e n d o  a  firm a: A C E  O B R A S  E  C O M É R C I O  D E  M A T E R IA I  
D E  C O N S T R U Ç Ã O  L ^ D A  E P P ,  in scrito  no C N P J  n° 1 5 .1 4 9 .2 4 5 / 0 0 0 1 -5 2 ,- ^ m  
s e d e  na R u a  S a n t a  d e c íl ia ,  n° 0 5 , C o h a b  N o v a , n e s ta  c id a d e . O  re ferid o  é
v e rd a d e  e  d ou  fé. E u , M aria  R o b ê n ia  A m â n c io  M alta, A n a lis ta

d ig ite i, s u b s c re v i, d ato  e  a s s in o . ^Ju d ic iá r io /D istr ib u id o ra ,

D e m iro G o u v e ia , 1 0 /05 /20 13.

M A R IA  R O B E R Í A A M A N C I O  M A L T A  
A n a l i s t a  J u d ic iá r io / D is t r ib u id o r a

r- f- 5

V
Cfír‘-̂ v0 l̂aver Gon'erido e "í.
presente fotocópia com o ongina! que me
fQj anresRn*af1i">, ciou *p.

cia veroade.:i
. Rnheftõ Marimi. Bardosa • Tab. Púbiicti
C 3  Subst. Mana de Fafittia Lime Sarhosa 
C3  Esc . Niodja Cnsuna 0 ânos Rortnques 
C 3  E»c. Céltá Dãibtisa Oür;'..'

Esta Certidão só terá validad:| por 30 dias, seu originai , sem rasuras e mediante 
assinatura do Distribuido' Judidiál,,je^alyad6' o teor do arl. 32 da Lei 8.666/93 (Lei de 
Licitações)





ACE OBRAS E COMERCIO DE MAT. DE CONSTRUCAO LTDA EPP 
Rua Santa Cecília n° 05 -Centro -  Delmiro Gouveia - AL 
CNPJ: 15.149.245/0001-52

\ :

BALANÇO DE A BERTU RA  ENCERRADO EM  20 DE OUTUBRO DE 2012

ATIVO

CIRCULANTE

CAIXA............................... i............ ....................................................200.000,00

TOTAL DO ATIVO. .200.000,00

PASSIVO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SO CIA L........ .;........... ............ ....... ..................................200

Cfc:RT!DÃO
Certifico íiaver conferido e aifei 
presente fotocópia com o origiüí. 
foi apresentado. Doo fé.

^ 3 "

C)r. f^ob^rto Martins Barbosa • 
3uD9t. (Vlona de Eálima Urna 
Es';. Wi*3dj9 Cr»9liO0 Barros Rodriout 
t  ‘'í-. Cdlia BafLtosa Costa 
F5f:. Naci:.'d€‘ Oifveira Moura

TOTAL DO PA SS .200.000,00

Reconhecemos a exatidãci do presente Balanço de Abertura, realiza(|o em 20 de Outubro 
de 2012, estando de acordo com a documentação enviada à Contabilidade, somando 
tanto no Ativo como no Passivo Um total de R$ 200.000,00 ( Duzentos mil reais).

W -

• Maceió-AL, 20 de Outubro de 2012

íé Carla Buarque de Araújo Silva 
Sócia-responsável 

CPF:543.359.224-34

Estagiário
JUCEAL

Antonio RiMK|h^Guedes Lins
Conrs^ ^  j 3 —^

CPF: 603.838.524-04 
CRC: 3294 - A L  0

Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui são verdadeiras e nos 
responsabilizamos por elas.



m a m m .

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS 
Certifico 0 Registro e m 11/12/2012 Sob N“ 20120586436 
Protocolo 120586436 de 06/12/2012 NIRE 27200517611 “ 
ACE OBRAS E COMERCIO DE MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP 
Chancela 3330583C9FA9BF08AC9767CD9A536999A20BC24D 

Maceió, 12/12/2012

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Secretário Geral

r  C E R T ID Ã O
I Certifico haver conferido e autenticado a 
I presente fotocópia com o original que rrie 
í foi apresentado. Dou fé.

; o  cc :

L-lll ^  rv ‘ ‘O* •
■ Barbo-ia • Tut,. PrjbiR.o

) | r i  Suütii. Mana cie Pátima lima Rarnusa 
? «C j  hsc. Niedja CfiStioa Barrns Rodrigues
• 1 0  fsu  Céha Barbosa Cosia
* j  Nadif de Oiiv/eira Moura _
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ACE OBRAS'^ ÍIO DE M A T^ ^ jS DÈ^ONSTRUÇÃO LTD A - EPP 
CNPJ 15.149Í4è/0001-52

O

ENVELOPE A - PROPOSTA DE PREÇOS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

PREGÃO PRESENCIAL N® 12/2013 -  CASAL 
DIA 06/06/2013 às 09:00 hs.

OBJETO :

V / — LOTE 03 - 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA. 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80 HP,
(y l____CABINADA, COM CONCHA DE 30 CM. INCLUINDO OPERADOR. COM ATÉ 02

(DOIS) ANOS. CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DE ABERTURA 
DÂ-^PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, ÒU MAIS RECENTE," 
DEVIDAMENTE REVISADA E  EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA 
UNIDADE DE NEGÓCIO DO BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL

Conforme especificado no termo de referencia , neste edital e mediante condições 
contidas na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 5.450/2005 e Lei 
Complementar n° 123/06, subsidíaríamente pela Lei 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648)98.

NDEREÇO: RUA SANTA CECÍLIA, 05, CENTRO, CEP 57480-00 
DELMIRO GOUVEIA -ALAGOAS

i 2 .



À COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

PREGÃO PRESENCIAL 12/2013

PROPOSTA

LOTE 03 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80 HP, 
CABINADA, COM CONCHA DE 30 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02

DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DE ABERTURA 
DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, 
DEVIDAMENTE REVISADÀ E  EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÂOl PARA 
UNIDADE DE NEGÓCIO DO BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL

ACE OBRAS E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP
CNPJ 15.149.245/0001-52

VALOR DA PROPOSTA MENSAL ; R$ 16.377,96 (dezesseis mil, trezentos e 
setenta e sete reais e noventa e seis centavos)

VALOR DA PROPOSTA ANUAL ; R$ 16.377,96 x 12(meses) = R$ 196.535,52 (cento 
e noventa e seis mil, quinhentos e trinta e cinco reais e cinquenta e dois 
centavos

- A ACE OBRAS E  COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP, 
DECLARA, expressamente que esta de acordo com todas as normas e condições 
deste pregão e seus anexos.

- A ACE OBRAS E  COMÉR 
DECLARA, que o prazo de

CIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA—  EPP, 
validade da proposta de preços, não será inferior a

60(sessenta) dias contados dã sua apresentação

- A ACE OBRAS E COMÉr [)IO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTD/^- EPP, 
DECLARA, que acatará o pagamento de acordo com o edital.

- A ACE OBRAS E COMÉRC 
DECLARA, que estão incluíd(!)S 
impostos, taxas, encargos sedais, encargos fiscais, encargos trabalhistas, encargos 
previdenciários e quaisquer oi 
objeto da licitação.

CIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP, 
s nesta proposta de preços, as despesas com iodos os 
dais, encargos fiscais, encargos trabalhistas, encargos 
jtras despesas que incidam ou venham a incidiríísobre o

- Dados bancários da licitante: BANCO DO BRASIL S.A / AGÊNCIA 
/CONTA CO RREN TE: 27.14^-4

1054 -  5

- O contrato será assinado pelo Sr. Sandro dos Anjos Xavier Tavares, profissão de 
eletrotécnico, com cargo de ç erente na ACE, solteiro, natural de Pão de Açúcar-AL, 
Brasileiro, RG 772.829, CPF 524.538.394-20, residente a Rua José Bonifácio, 118, 
centro, Delmiro Gouveia-AL.

- A ACE OBRAS E COMÉRÒIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como empresa de pequeno porte, estando apta a usufojir do tratamento favorecido 
estabelecido nos art. 42 a 49 aa Lei Complementar n® 123/2006.

Delmiro Goj^eia/AL,

ENDEREÇO:

de junho de 2013

UA SA 
DELnil

ANDRO DOS AI^OS XAVIER TAVARE 
REPRESENTANTE LEGAL

NTA CECÍLIA, 05, CENTRO, CEP 57480-00 
IRO GOUVEIA -ALAGOAS

/





ACE OBRAS E COMÉRC O DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP
ÒNPJ 15.149.245/0001-52

À COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

PREGÃO PRESENCIAL 12/2013

PLANILHA DE PREÇOS

LOTE 03 -  01 (UMA) RETR  
CABINADA, COM CONCHA

OESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80 HP, 
DE 30 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02

(DOIS) ANOS, CONTADOS ÒA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DE ABERTURA 
DA PROPOSTA DE PREÇjDS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU IWAIS RECENTE, 
DEVIDAMENTE REVISADA E  EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA 
UNIDADE DE NEGÓCIO DO FAROL, MACEIÓ/AL.

:M DISCRIMINAÇÃO Unid. QUANT. Preço
UNITÁRIO R$

Preço 
total R$

01 Locação de uma 
retroescavadeira, 
com operador, e 
combustível por 
conta da 
contratada

Equipamenh >s h 2880 29,79 85.795,20
Taxas e 

impostos
h 2880 1,94 5.587,20

Manutenção h 2880 21,25 61.200,00
Mão de obrá h 2304 14,65 33.753,60
Mão de obrá 

50% 1
h 144 21,98 3.165,12

Mão de obrá
100% I

I

h 240 29,31 7.034,40

.1VALOR DA PROPOSTA MENSAL : R$ 16.377,96 (dezesseis mil, trezentos e 
setenta e sete reais e noventa e seis centavos)

VALOR DA PROPOSTA ANUAL : R$ 16.377,96 x 12(meses) = R$ 196.535,52 (cento 
e noventa e seis mii, quinhentos e trinta e cinco reais e cinquenta e dois 
centavos)

Delmiro Gouveia/AL, 06 de junho de 2013.

DOS /fíJO S  XAVIER TAVARES 
REPRESENTANTE LEGAL

ENDEREÇO: RUA SANTA CECÍLIA, 05, CENTRO, CEP 57480-00
DELMIRO GOUVEIA -ALAGOAS





ACE OBRAS E CO i H iRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP
CNPJ 15.149.245/0001-52

À COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

PREGÃO PRESENCIAL 12/2013

CRONOGRAMA FÍSICO -  FINANCEIRO -  LOCAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA -  LOTE 03

Item Descrição Valor R$ 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias ISO dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias
Locação de uma 
retroescavadeira, com 
operador, e combustível 
por conta da contratada

196.635,62 16.371,40 16.371,40 16.371,40 16.371,40 16.371,40 16.391,06 16.371,40 16.391,06 16.371,40 16.391,06 16.371,40 16.391,06

Equipamentos 85.795,20 7.146,74 7.146,74 7.146,74 7.146,74 7.146,74 7.155,31 7.146,74 7.155,31 7.146,74 7.155,31 7.146,74 7.155,31
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%___8,34%__-833%----8r34%----833%--- 834% 833% 8,34%

Tarais é~impostos 5.587,20 465,41 465,41 465,41 465,41 465,41 465,97 465,41 465,97 465,41 465,97 465,41 465,97
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

Manutenção 61.200,00 5.097,96 5.097,96 5.097,96 5.097,96 5.097,96 5.104,08 5.097,96 5.104,08 5.097,96 5.104,08 5.097,96 5.104,08
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

Mão de obra 33.753,60 2.811,67 2.811,67 2.811,67 2.811,67 2.811,67 2.815,05 2.811,67 2.815,05 2.811,67 2.815,05 2,811,67 2.815,05
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

Mão de obra 50% 3.165,12 263,65 263,65 263,65 263,65 263,65 263,97 263,65 263,97 263,65 263,97 263,65 263,97
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

Mão de obra 100% 7.034,40 585,96 585,96 585,96 585,96 585,96 586,66 585,96 586,66 ^ 585,96 586,66 585,96 586,66
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 6,34% 8,33% 8,34%

FATURAMENTO 196.535,52 16.371,40 16.371,40 16.371,40 16.371,40 16.371,40 16.391,06 16.371,40 16.391,06 16.371,40 16.391,06 16.371,40 16.391,06

Delmiro Gouveia/AL, 06 de junho de 2013.

ENDEREÇO: RUA SANTA CECÍLIA, 05, CENTRO, CEP 57480-00 
DELMIRO GOUVEIA -ALAGOAS





ACE OBRAS E COMERCIÕ DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP
CNPJ 15.149.245/0001-52

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL
OBJETO: CONTRATAÇÃO 1 DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE 
RETROESCAVADEIRA ,
PREGÃO PRESENCIAL 12/2013

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

A ACE OBRAS E COMÉRCIODE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ n® 15.l|9.245/0001-52, para fins de participação PREGÃO 
PRESENCIAL 12/2013, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Sandro dos 
Anjos Xavier Tavares, portadoi" da Carteira de Identidade n® 772.829, SSP-SE e do 
CPF n® 524.538.394-20, DECLARA, sob as penas da Lei, ser Empresa de pequeno 
porte, e que cumpre os requisitos do Art. 3® da Lei Complementar 123/06, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido, estabelecido nos Art. 42 à 49 da mesma Lei 
Complementar.

Delmiro Gouveia/AL, 06 de junho de 2013.





Simples Nacional

SIMPLES
N A C I O N A L

Simples
Serviços

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SIMPpSNACIONAL/apUçaco...

Serviços

O Firisi 
o SilT

Busca

ô  Início ' ^  Voltar A+

 ̂ /Jfc

sulta Optantes

Identificação do Contribuinte 

IP3 : 15.149.245/0001-52
>me Empresarial : ACE OBRAS E COMERCXO DE MAT. DE C0NSTRIK:A0 LTDA - EPR

Situação Atual

:uação no Simples Nacional : t^itante pelo Simples 

:uação no SIMEI: NÃO optante pelo SEN EI 

Períodos Anteriores

pções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: 

pções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem  

Agendamentos (Simples Nacãonal) 

endamentos no Simples Nacional: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

entos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

Nacional desde 27-01-2012

Wão Existem

ueaaui oara informações sobre como ootar oelo SIMEI.
Pplitica de Privacidade e Condições de Uso

P

Id e  1

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SIMPpSNACIONAL/apU%c3%a7aco




ENVELOPE “A” -  “PROPOSTA DE PREÇOS” - LOTE 03 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 12/2013 - CASAL 
DIA 06/06/2013 ÀS 09:00 H

SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI-EPP
FONE: (81) 3445-5915/3535-1596 E-MAIL: saneape@saneape.com.br

OBJETO;LOTE 01 - 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MINIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30 0 CM INCLUINDO 
OPERADOR. COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPo’sTA DE PREÇOS 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL.
LOTE 02 - 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30 0 CM INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÂ, MACEIÓ/AL.
LOTE 03 - 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO 
OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.
LOTE 4: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, CABINE SIMPLES COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS 
CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO OU MAIS RECENTe' 
COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR É AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO VALETADOR HIDRÁILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, MARTELETE E BOMBA DE SUCCÃO HIDRÁULICOS, COMPACTADOR, MÁQUINA DE CORTE PARA TUBOS, PAVIMENTO FLEXÍVEL E RÍGIDO COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL. ^
LOTE 5. 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30 0 CM INCLUINDO 
OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOSOBJCTO DA LICITAÇAO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL. ^ uiMiuMut ut

Unidade Recife: Unidade Moreno:

Rua Itapemirim, 342 
Bongi - Recife - P E , C E P : 50.760-600 

Fone/Fax: (81) 3445-5915

Av. Dantas Barreto, 2291 - sala 02 
Centro - Moreno - P E , C E P  54.800-000 

Fone/Fax: (81) 3535-1596

vmM. sa.. Jpa. com . br I E-m ail: s a n e a p e @ s a n e a p e .  c i . b r

mailto:saneape@saneape.com.br
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NEAPE

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
PREGÃO PRESENCIAL NS 12/2013 -  CASAL

I PROPOSTA DE PREÇOS - LO TE 03

A empresa SANEAPE SOLUÇÕESiAM BlENTAlS ElRELl-EPP, estabelecida à avenida Dantas Barreto, 2291 sala 02 
Centro, na Cidade de Moreno/PE CNPJ n.°07.147.056/0001-12, seguindo os ditames editalícios, apresento a Vossa 

Senhoria, a nossa proposta de preços para o PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2013, conforme os itens a seguir relacionados.

OBJETO

Contratação de pessoa jurídica para contratação de:
- lote 01 -  01 (uma) retroescavadeira, 4x4, potência mínima de 80,0 hp, cabinada, com concha de 30,0 cm, incluindo operador, com até 

02 (dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou mais recente 
devidamente revisada e em bom estado de conservação, para a unidade de negócio benedito bentes, maceió/al.
- lote 02 -  01 (uma) retroescavadeira, 4x4, potência mínima de 80,0 hp, cabinada, com concha de 30,0 cm, incluindo operador, com até 

02 (dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou mais recente 
devidamente revisada e em bom estado de conservação, para a unidade de negócio jaraguá, maceió/al.
- lote 03 -  01 (uma) retroescavadeira, 4x4, potência mínima de 80,0 hp, cabinada, com concha de 30,0 cm, incluindo operador, com até 

02 (dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou mais recente 
devidamente revisada e em bom estado de conservação, para a unidade de negócio farol, maceió/al.

- - lote 4:01 (um) caminhão, com pbt mínimo de 8,0 toneladas, mínimo de 115 cv, cabine simples, com até 02 (dois) anos, contados da 
-'data de fabricação até o dia da aberturada proposta de preços objeto da licitação, ou mais recente, com quilometragem livre, 

devidamente revisado e em bom estado de conservação, incluindo motorista operador e auxiliar, acoplado com braço valetador 
hidráilico com deslocamento horizontal, martelete e bomba de sucção hidráulicos, compaclador, máquina de corte para tubos, 
pavimento flexível e rígido, com iluminação auxiliar noturna, para a unidade de negócio farol, maceió/al.
- lote 5:01 (uma) retroescavadeira,4x4, potência mínima de 80,0 hp, cabinada, com concha de 30,0 cm, incluindo operador, com até 02 

(dois) anos, contados da data de fabricação até V ^ a  da abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou mais recente devidamente 
revisada e em bom estado de conservação, para a unidade de negócio do agreste/al.
- lote 6; 01 (um) caminhão, com pbt mínimo de 8,0 toneladas, mínimo de 115 cv, cabine simples, com até 02 (dois) anos, contados da 

data de fabricação até o dia da aberturada proposta de preços objeto da licitação, ou mais recente, com quilometragem livre, 
devidamente revisado e em bom estado de conservação, incluindo motorista operador e auxiliar, acoplado com braço valetador 
hidráilico com deslocamento horizontal, com iluminação auxiliar noturna, para a unidade de negócio do agreste/al.

Unidade Recife: "X Unidade Moreno

Rua Itapemirim, 342
Bongi - Recife - PE, CEP; 50.760-600

Fone/Fax; (81)3445-5915

Av. Dantas Barreto, 2291 - sala 02 
Centro - Moreno - PE, CEP 54.800-000 

Fone/Fax: (81)3535-1596
www.saneape.com.br \ E-mail: saneape@saneape.com.br

e.e'"®

Unidade Alagoas:

Filial Maceió | AL

http://www.saneape.com.br
mailto:saneape@saneape.com.br




OBRA: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO MECÂNICO
LOCAL: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL - MACEIÓ -AL
DATA: Íun/13

ITEM D ISCRIM IN A ÇÃ O D UNID QUANl PREÇO  UNITÁRIO P R E Ç O  T O TA L
1.0 SERVIÇOS

Locação de uma Equipamento h 2880 R$ 29,79 R$ 85.795,20
retroescavadeira com taxas e impostos h 2880 R$ 2,04 R$ 5.875,20

1.1
operador e combustível por mantenção h 2880 R$ 15,49 R$ 44.611,20

conta do Contratado. Marca: mão de obra h 2304 R$ 12,48 RS 28.753,92
CA SE Modelo: 580N 4X4 mão de obra 50% h 144 R$ 18,72 R$ 2.695,68

TURBO mão de obra 100% h 240 R$ 24,96 RS 5.990,40
. T O TA L G E R A L  1 RS 173.721,60

(cento e setenta e três mil, setecentos e vinte e um reais e  sessenta centavos)

2.0 PRAZO DE PAGAM EN TO :
O prazo de pagamento será conforme o disposto no instrumento convocatório.

3.0 DADOS DA R E P R E SE N T A N T E  Q U E A SSIN A RÁ  O CO N TRA TO :
Sra. Roberta Vilarim Freire, Sócia Diretora, RG 1.638.087 SSP/RN - CPF 026.754.084-17 - END; Rua Joaquim Fabrício, 
270 - Petrópolis - Natal/RN Cep: 59012-340

Atenciosamente,

Moreno/PE, 06 de junho de 2013. 

C o b erta  Vilarim Freire '









II5ANEAPE
A
CA SA L I
PREGÃO PRESEN CIA L N“ 12/2013

DECLARAÇÕES

SANEAPE SOLUÇÕES AMBIeIn TAIS EIRELI -  EPP CNPJ: 07.147.056/0001-12

1.1 A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e condições deste
pregão e seus Anexos; |

1.2 A licitante DECLARA, que, o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a 60 
(sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3 A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os 
impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas 
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1

1.4 A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 deste edital, 
ao tempo que indica os dados baiicários da licitante:

Banco do Brasil, Agência; 1835-x, n° da Conta; 25.857-1.

1.5 A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar n°123/2006.





NEAPE
A
CASAL
PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2013

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO EPP

A empresa SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI -  EPP, inscrita no CNPJ n° 
07.147.056/0001-12, sediada no endereço na AV.DANTAS BARRETO ,2291 -  SALA 02 -  CENTRO -  
MORENO/ PE, CEP: 54.800-000, Fone/Fax: (81) 34455915/3535-1596, por intermédio do seu 
representante legal Sr(a).Roberta Vilarim Freire, portadora da Carteira de Identidade n° 1.638.087 
SSP/RN e do CPF n° 026.754.084-17, DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do 
art. 3° da Lei Complementar 123/06 para qualificação como empresa de pequeno porté, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Moreno/PE, 06 de junho de 2013.

f>ujuix
Roberta Vilarim Freire





iSANEAPE
PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2013

DECLARAÇÕES

SANEAPE SOLUÇOES AMBIENTAIS EIRELI -  EPP CNPJ: 07.147.056/0001-12

A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS IMPEDITIVOS 
para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2013 - CASAL, 
realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores;

A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666, de 21.06.1993, 
acrescido pela Lei Federal no 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 4.358, de 05.09.2002, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal de 1988 (Lei n° 
9.854/99)
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Obs.: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Moreno/PE, 06 de junho de 2013.

Coberta Vilarim Freire i 
Sócia-Gerente





Ministério do Desenvolvimentp, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECL ARAÇAO DE ENQUADRAMENTO DLi EPP

limo. Sr.‘Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DE PERNAMBUCO

A Empresa (EIRELlj) , Saneape Soluções Ambientais Eireli, com ato constitutivo 
registrado na Junta Comercial em 17/12/2004, NIRE: 26.6.0001399-7, CN PJ: 07.147.056/0001- 
12, estabelecido na Avenida Dantas Barretos, 2291, Sala 02, Centro, Moreno, PE, CEP: 54.800-000 
requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Les 
que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14h2/2006.

Código do ato: 316
Descrição dc Ato: ENQUADRAMENTO DÉ EMPRESA DE PEQUENO PORTE

4^
Empresário; Roberta Vilarim Freire

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

Moreno - PE, 29 de Maio de 2013.

1 OO-";

DEFERIDO EM j P )/ O j / Etiqueta de registro

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
C ER TIF IC O  O R EG IS T R O  EM 04/06/2013 
SO B N“ 20138394636
Protocolo; 13/839463-6 

[ Eiopresa: 26 6 0001399 7
; ’-ANr;.Air'l.- /'.M I^rKNT--.;:'
KtkFL.l. ANDREA CRISTINA P DE ALMEIDA 

SECRETA R IO -G ERA L

5 °  O F I C I O  0 ( E  
A r n a l d o  IV Ia c iG l
AUTENTICAÇÀOConlormecomo orifjmalafjreBentatlo 
' Válido somente com 0 Selo de Autemicidãde Odu Fe

NOTAS
Tabeíliô©

0 5 JUNi 2013
Emolumentos 
TSNR 
TOTAL

MARIA DO r o sa  
E s c r e v e n te  A u to r iz ã l
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LIM PEIA t HANUTENÇÁO LTDA

ENVELOPE “A” PROPOSTA DE PREÇOS”

COMPAHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS- CASAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2013 -  CASAL- 

DIA 06/06/2013 ÀS 09:00HORAS

LOTE 0 3 - 0 1  (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, 

INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, 

CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 

ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA 

LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE 

REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A 

UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL

y

Rua Padre Cícero, 174 -  Tabuleiro dos M artins -  Maceió-AL Cep -  57081;-190 
(0 **82 ) 3322-4741 resolvelimpeza@hotmail.com *

 ̂ C N PJ: 03757322/0001 - 78

mailto:resolvelimpeza@hotmail.com




RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

Maceió, 6 de junho 2013. 

PROPOSTA COMERCIAL

ILMA. PREGOEIRA 
NELI LIMA PEREIRA

PREGÃO PRESENCIAL N.s 12/2013 -  CASAL

LOTE 03 -

01 (UMA) RETROE5CAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, 
CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM 
ATÉ 02 (DOIS) \a NOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA 
DA ABERTUrA d a  p r o p o sta  DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU 
MAIS recente DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.

Senhora Pregoeira,

O valor da proposta, para o LOTE 03, é R$ 16.316,88 (dezesseis mil trezentos e dezesseis 

reais e oitenta e oito centavos) mensais no total de R$ 195.802,56 (cento e noventa e cinco 

mil oitocentos e dois reais e cinquenta e seis centavos) anual.

O prazo para a execução dos serviços é 360 dias.
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias.
Afirmamos, expressamente, que acatamos todos os ditames deste EDITAL ns 
12/2013.
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R E S O L V E  L I M P E Z A  E  I V l  A f s J L J T r  E  I S T Ç :  A O  L T T P A

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

LOTE 3

mai/13

DESCRIÇÃO VALOR (R$) DIAS
30  \ 60  \ 9 0 ] ISO] 210 240 270 300 3 3 0 ] 360

Locação de uma

1.0
— retroescavadeira com 
operador e combustível por 

conta do Contratado

195.802,56 16.316,88 16.316,88 16.316,88 16.316,88 16.316,88 16.316,88 16.316,88 16.316,88 16.316,88 16.316,88 16.316,88 16.316,88





LIHPEZA E HANVTENCAO LTDA

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2013 -  CASAL 

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO-1

Resolve Limpeza e Manutenção LTDA CNPJ: 03.757.332/0001-78

1. DECLARAÇÕES:

1.1.A licitante declara,- expressamente que está de acordo com todas as normas e
condições deste pregão e seus anexos;

1.2. A licitante declara, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será
inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante declara, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com
todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos 
previdenciários p quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto da licitação;

1.4.A licitante declara, 
deste edital, ao te:

que acatará a pagamento da administração conforme o item 13.0 
mpo que indica os dados bancários da licitante;

Banco: Brasil Agência: 3186-0 N- da conta: 29747-X

Raull ner'Brita 

Sócio Gerente

Maceió, 06 de junho de 2013

Rua Padre Cícero, 174 -  Tabuleiro dos Martins -  Maceió-AL Cep -  57081-190 
(0**82) 3322-4741 resolvelimpeza@hotmail.coni 

CNPJ: 03757322/0001 - 78





LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

DECLARAÇÃO

A empresa Resolve 

Xavier Brito na funç 

Maceió Al, portado 

residente na rua 

57025100 Maceió

Limpeza e Manutenção Ltda, nomeia o Sr. Raull 

ão de sócio gerente, solteiro, brasileiro, natural de 

r da RG 2002001025281/AL CPF:008.018.154-60 

Jose Milton Correia, 117 bairro poço CEP: 

para assinatura do contrato.

Dr.

/Al

Maceió, 06 de junho de 2013

RITO

Rua Padre Cicero, 174 -  Tabuleiro dos Martins -  Maceió-AL Cep -  57081-190 
(0**82) 3322-4741 resolveIimpeza@hotmail.coiii 

CNPJ: 03757322/0001 - 78





MANUTENÇÃO E LIMPEZA

] RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA EPP 

i FONE: 82- 8831-5515 

, Email. raymariutencao@hotmail.com 

■ ENVELOPE "A" -  "PROPOSTA DE PREÇOS" 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

PREGÃO PRESENCIAL N̂  12/2013 - CASAL 

DIA 06/06/2013 ÀS 09:00 HORAS

LOTE 03 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, 
INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, 
CONTADOS DA jDATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA ' PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA 
LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA 
E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE 
DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.

RUAIr OD b r  104 S/N, BAIRRO RIO LARGO/AL, CEP: 57100-000 
CNPJ:09 278 817/0001-09

mailto:raymariutencao@hotmail.com


RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA EPP 

ENDEREÇO: RODOVIA BR 104, S/N, PREFEITO ANTONIO LINS DE 

SOUZA, CEP; 57.100-000 RIO LARGQ^L, FONE; 82- 8831-5515

EMAIL: raymanutencao@hotmI^il.cor

'
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Maceió, 06 de junho de 2013. 

CARTA - PROPOSTA

ILMA. PREGOEIRÁ 
NELI LIMA PEREIR

PREGÃO PRES

LOTE 03

ENCIAL N.° 12/2013 -  CASAL

Locação de uma retroescavadeira com operador e 
combustível por conta do Contratado

Senhora Pregoeirsi,

O valor da proposta com ercial é R$ 16.478,76 (d ezesse is  mil quatrocentos e 
setenta e oito reais 5 setenta e se is  centavos) m ensais, totalizando R$ 197.745,12 

sete mil setecentos quarenta e cinco  reais e doze centavos)

ssamente, que acatamos todas as proposições deste

(cento e noventa e 
por ano.
Afirmamos, exprelj 
EDITAL n° 12/2013.
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias. 
O prazo para a execução dos serviços é 360 dias.

Atenciosamente,

Yq^oe1(/Íirah%  Lessa Santos
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Página 1 de 1

C a s a l Com panhia de Saneam ento de A lagoas

' EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 12/2013 -  CASAL 
I PLANILHA DE PREÇOS
I LOTE 3

OBRA Locação de Equipamento mecânico.
LOCAL Unidade de Negócio Faroi -  Maceió -  Al 
DATA I maiM3

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNIT P. TOTAL

1.0 SERVIÇOS

1  ̂

1.1
Locação de uma retroescavade 
operador e combustível por co 

Contratado

ra com 
ita do

E Q U IP A M E N T O H 2.880,00 29,64 85.363,20

T A X A S  E  IM P O S T O S H 2.880,00 2,04 5.875,20

M A N U TEN Ç Ã O H 2.880,00 21,72 62.553,60

M Ã O  D E  O B R A H 2.304,00 14,65 33.753,60

M Ã O  D E  O B R A  50% H 144,00 21,98 3.165,12

M Ã O  D E  O B R A  100% H 240,00 29,31 7.034,40

TOTAL GERAL 1 197.745,12

•;0 valor total da proposta comercial é R$ 197.745,12 (cento e noventa e sete mil setecentos e quarenta e cinco reais e doze centavos).

Maceió, 06 de junho^de 2013.

:https://gru-excel.officeapps.live com/x/_layouts/xlprintview.aspx?&sessionId=12.19a... 03/06/2013 \

https://gru-excel.officeapps.live




CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

LOTE 3

- 1: 0 -

1.1

1.3

1.6

maÍ/13

ITEM DESCRIÇÃO VAIOR (R$) 30 dias 60 dias 90 días 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 días 330 dias 360 dias

Locação de uma
___ retroescavadeir^-com—
operador e combustível por 

conta do Contratado

197.745,12 16.478,76

_________

16.478,76 16.478,7616.478,76 16.478,76 16.478,76 16.478,76 16.478,76 16.478,76 16.478,76 16.478,76 16.478,76

EQUIPAMENTO 85.363,20
8,33%

7.110.75

TAXAS E IMPOSTOS 5.875,20
8,33%

489,40

MANUTENÇÃO 62.553.60

5.210,71

MAO DE OBRA 100% 7.034,40
8,33%

585,97

8,33% | 8,33% | 8,33% | 8,33%

7.110,75 J 7.110,75 j 7.110,75 | 7.110,75

8,33%] 8,33% 8,33%

489,40 1 489,40 ] 489,40 | 489,40

8,33%1 8,33% | 8,33% | 8,33%

5.210,71 I 5.210,71 | 5.210,71 j 5.210,71

8,33%1 8,33%i 8,33%] 8,33%1 8,33%1 8,34%] 8,33%] 8,34%1 8,33%1 8,34% 1 8,33%1 8,34%
1.4 MÃO DE OBRA 33.753,60

2.811,67 1 2.811,67 ] 2.811,67 ] 2.811,67 ] 2.811,67 1 2.815,05 ] 2.811,67 ] 2.815,05 1 2.811,67 1 2.815,05 1 2.811,67 J 2.815,05

8,33% | 8,33%] 8,33%J 8,33% | 8,33%] 8,34%| 8,33%] 8,34% | 8,33% | 8,34% | 8,33% | 8,34%
1.5 MÃO DE OBRA 50% 3.165,12

263,65 1 263,65 1 263,65 I 263,65 I 263,65 1 263,97 ] 263,65 1 263,97 ] 263,65 1 263,97  1 263,65 1 263,97

8,33% | 8,33%] 8,33% 8,33%

585,97 I 585,97 I 585,97 585,97

8,34% | 8,33% 8,34%

7.119,29 I 7 .110,75 | 7.119,29

8,34% 8,33%J

489,99 ] 489,40  ] 489,99

8,34%] 8,33% ] 8,34%

5.216,97 J 5 .210,71 5.216,97

8,34%) 8,33% 8,34%

586,67 ] 585,97 ] 586,67

8,33%

7.110,75

8,33%

489,40

8,33%

5.210,71

8,33%

585,97

8,34% 8,33% | 8,34%]

7.119,29 I 7 ,110,75 ] 7 .119 ,29 ]

8,34%] 8,33% 8,34%)

489,99 489,40  I

8,34%] 8,33% 8,34%

5.216,97 I 5 .210,71 J 5 .216,97 |

8,34% | 8,33% | 8,34% |

586,67 I 585 ,97J 586,67





MANUTENÇÃO E LIMPEZA

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2013 -  CASAL 

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO - 1

RAY MANUTEt ÇÃO E LIMPEZA LTDA EPP CNPJ: 09,278.817/0001-09

1. DECLARAÇÍ

1.1. A licitante 
normas e c

1.2. A licitante 
não será

)ES:

declara expressamente que está de acordo com todas as 
ondições deste pregão e seus anexos;

declara, que o prazo de validade da proposta de preços, que 
inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua

1.3.

1.4.

apresentação;

A licitante declara que estão incluídas nesta proposta de preços, as 
despesas com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos 
fiscais, endargos previdenciários e quaisquer outras despesas que 
incidam ou lenham a incidir sobre o objeto da licitação;

A licitante d 
0 item 13.0 
licitante;

aclara que acatará a pagamento da administração conforme 
deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da

Banco: Bra;silj________________________ Agência: 5726-6 N° da conta: 55.216 X

Y(K)R DE 

SÓCIO.

Maceió, 06 de junho de 2013

DA LESSA SANTOS

RUA RjOD BR 104 S/N, BAIRRO RIO LARGO/AL, CEP: 57100-000 
CNPJ; 09 278 817/0001-09





MANUTENÇÃO E LIMPEZA

m

DECLARAÇÃO

A empresa Ray Manutenção e Limpeza Ltda Epp, inscrita no CNPJ sob o n° 

09.278.817/13001-09, sediada no endereço Rodovia BR 104, S/N, Prefeito 

Antonio Lins de Souza, CEP: 57,100-000 Rio Largo AL, declara que o Sr. 

Ygor de Mranda Lessa Santos, empresário, sócio, solteiro, brasileiro, 

portador de carteira de identidade n° 1508170 - SSP/AL, e do CPF n°

009.987.564-07, será o responsável pela assinatura do contrato.

Maceió, 06 de junho de 2013.

Y( 

SÓCIO.

■ “ SSA S/^ ''ANDA LESSA SANTOS

RU

0 ^

A ROD BR 104 S/N, BAIRRO RIO LARGO/AL, CEP: 57100-000 
CNPJ: 09 278 817/0001-09
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviiços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL 0 0  ESTAD O  DE ALAGOAS

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO DE EPP

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DE ALAGOAS

A Sociedade RA Y MA^IVITENÇAO E LIM PEZA LTDA, estabelecida na RODOVIA BR 104, S/N, 
PREFEITO  ANTONIO LINS DE SOUZA, RIO LARGO/AL, AL, C EP ; 57.100-000, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
EM PRESA DE PEQUENO P O R TE , nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Codigo do ato; 316 j
Descrição do Ato; ENQUADRAMENTO DE EM PRESA  DE PEQUENO PO R TE

RIO LARGO/AL - AL. 28 de Novembro de 2007.

Sócio: RONALDO DE MIRANDA LESSA SANTOS 

Para uso exclusivo  da Junta  Com ercia l:

K  % jo ÁÍ/jLnmíjA___Sflià íyi-.
Sócio: YGOR DE MIRANDA LESSA SANTOS

DEFERIDO EM / ' / Etiqueta de registro

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
I  C E R T ir iC O  0 R E G IS T R O  EM : 06/12/2007 SOB N»: 27600109841 

gü-. Protocolo: 07/033858-2, DE 06/12/3807

E m p r e s a :27  2 0 0 4 3 1 6 7  9
HAV MAwiTf.Mi,,:?,:.; !■; lt

■2, DE 06/12/3007

A L IC E  D E  C A S S IA  S.AMTOS CA VA LC A N T 

S E C R E T A R IO -G E R A L

a i : .L o 'v iv . ,

.r

zoo2 9 0301

»k-'’

' t '  i

ttp://vAw;.deselivolvimento.gov.br/sitio/scs/departamentos/form-dnj'c/declaracaoMÈ.php
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M a r i a  C é l i a  Azevedo Pimentel
piSecrelâfia Gefa'

Portaria S6 JUCEAL 001/09



Sistema kacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

ALAGOAS
> W C EA L

Governò do Estado de Alagoas

Secretai|ia do Estado do 1’lancjaniento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE  

Junta Cdmercial do Estado de Alagoas______________________________________

I

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão SimpliUcada para Sociedades Empresários, exceto as Anônimas e suas Filiais

Certincamos que as intormações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sôo vigentes na data de sua expedição

Nome Empresarial

RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE E

EPP

vlPRESÁRIA LIMITADA

Numero de IndentiFtcaçâo do Registro de En 

27200431679

ipresa (NIRE da Sede) C.N.P.J

09278817000109

Data de Arquivamento do Ato 

Constitutivo 

06/12/2007

Data de Inicio de Atividade: 

06/12/2007

Endereço Completo (Logradouro, N" e Colnplemento, Bairro, Cidade, CEP, LF)

RODOVIA BR 104, S/N, PREFEITO ANTQNIO LINS DE SOUZA, RIO LARGO - 57100000 - Alacoas

Objeto Social

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA.

MANUTENÇÃO DE SANEAMENTO E REDE DE ESGOTO; 

LOCAÇÃO DE VEIGULOS E M ÁQUINAS______________

Capital Social

R$ ôO.000,00 ( Quarenta .Mil Reais)

Capital Integralizado .

RS 40.000,00 ( Quarenta Mil Reais )

Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte

Microempresa

P ra z o  de D u ra ç ã o

Indeterminado

Sócios/ParticlpaçSo no Capital/Espécie de 

Nome/CPF ou CNPJ Participa

RONALDO DE MIRANDA R$ 20.00C

LESSA SANTOS ■ 00753662400

YGOR DE MIRANDA LESSA R$ 20.00C

SANTOS - 00998756407

RONALDO DE MIRANDA RS 0.00

LESSA SANTOS - 00753662400

Sôcio/AdministradorlTérmino do Mandato

YGOR DE MIRANDA LESSA 

SANTOS ■ 00998756407

RS 0,00

ção no ca|)ital (RS) Espécie dc Sócio Administrador Término do Mandato

00 SOCIO Administrador xx/xx/xxxxx

00 SOCIO Administrador xx/xx/xxxxx

ADMINISTRADOR Administrador xx/xx/xxxxx

ADMINISTRADOR Administrador xx/xx/xxxxx

Último Arquivamento 

Data: 03/09/2010 00:00:00 Número: 2760015392Ü 

Ato: BALANÇO  

Evento: BALANÇO

Situação

REGISTRO ATIVO

S ta tu s

xxxxxxxxxxxx
Filiais

Empresa não Possui Filiais registradas nesta Ji

Numero Protocolo

li
Local, Data

Maceió, quarta-feira, 15 de maio de 2013

íS- ( c / -

130007064

Carlos Alberto Barros de Araújo 

Secretário Geral

Documento Assinado por meio Digital, confon ic MP 2200-2 de 24/08/2001, que institui a Infra-Esiriura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil em vigor consoante E. 

n"32de 11/09/2001 - Ari.2"

Art. I" - Fica Instituida a Infra-Estriiiiira de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir autenticidade, integridade e validade jurídica de documentos em forma 

eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas flue utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras___________
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ENVELOPE “A” -  “PROPOSTA DE PREÇO S”
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS • CASAL 
PREGÃO PRESEN CIAL N.° 12/2013 - CASAL  
DIA 06/06/2013 ÀS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL)

OBJETO:

________ 03 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA.4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA. COM CONCHA DE 30,0 CM,
INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA 
PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.

AM3 ENGENHARIA LTDA.

(82) 3328-3387 -  FAX: (82)3328-4260 E-mail: am3enaenharia.al@amail.com

/

mailto:am3enaenharia.al@amail.com
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M aceió (AL), 06  d e  Junho  d e  2013.

Comissão Permanente de Licitação
Casai -  Companhia de Saneamento de Alagoas

Ref.; PREGÃO PRESENCIAL N.” 12/2013 -  CASAL

O bjeto; |

LOTE 03 -  01 (UMA) RETrÓeSCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA 
DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO 
ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM 
DEVIDAMENTE REVISADA |e  EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO 
FAROL, MACEIÓ/AL

P re z a d o s  S en ho res ,

AM3 ENGENHARIA LTDA., co m  s e d e  n a  R ua S a n ta  Luzia, 153, S a la  n° 0 2  -  Barro Duro, 
Maceió/AL, inscrita no C N PJ Sob n“ 16.628.118/0001-07, pe la  p re se n te  e  por m eio d e  s e u  rep re sen ta n te  legal, vem  
apresentar, p a ra  fins d e  direílo e  so b  a s  p e n a s  d a  lei, em  atend im en to  a o  EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 
12/2013 -  CASAL, s u a  propojsta d e  p reço  assum indo  inteira responsab ilidade por qua isq uer e rro s  ou o m issõ es  q u e  
tiverem  sido com etidos quando  d a  p rep a ração  d a  m esm a;

1. P ropom os o  Valor Anual; í%$ 186.183,60 (cento e oitenta e seis mil, cento e oitenta e três reais, sessenta 
centavos);
2. P reço  M ensal; R$ 15.515,30 (quinze mil, quinhentos e quinze reais, trinta centavos);
3. O  p razo  d e  E xecução  serjà d e  12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ordem de Serviços 
emitida pela CASAL. |
4. E sta  p ropo sta  é  válida por éO(sessenta) dias contados da data de sua apresentação
5. D eclaram os ex p re ssa m e n te  q u e  e s ta m o s  d e  acordo  com  to d a s  a s  no rm as e  cond ições d e s te  p reg ão  e  s e u s  
A nexos;
6. O s p ag am e n to s  s e rã o  e fe tu ad o s  em  conform idade com  a s  co nd ições e s tab e lec id a s  no Edital supracitado .
7. D eclaram os q u e  ac a ta rem o s  o  p agam en to  d a  adm inistração  conform e o  item 13.0 d o  edital, a o  tem po  q u e  
indicam os o s  n o s so s  d a d o s  bancários

BANCO; Bcodo Brasil AGÊNCIA; 5726-6 N® DA CONTA; 26750-3
8. D eclaram os q u e  e s tã o  incluídas n e s ta  p roposta  d e  preços, a s  d e s p e s a s  com  todo s  o s  im postos, tax as, en ca rg o s  
sociais, en ca rg o s  fiscais, en ca rg o s  previdenciários e  qua isq uer ou tras  d e s p e s a s  q u e  incidam ou v enham  a  incidir 
so b re  o  objeto d a  licitação.
9. C aso  se ja  ven ced o ra  d a  licitação, o signatário  s e rá  o Sr. Otávio Vinicio Ro^a de< Albuquerque Ijjleloí, 
responsáve l legal d a  C onstru tora, CPF: 054 .091.044-98 -  Sócio-G eren te.

^A M Ò fc% G E hÍH A R IA L T D A  
O T Á V IO  M E L O  

. A  D IR E T O R  G E R A L
Otávio Vinicio Rocha de A. Melo 

EngenbeiroCivil 
— e«e«-tr20B137784

*Rua Santa Luzia 153 - Barro Duro | Maceió - A l | <EP 57f.045-610 j Tel.: (82) 3328.3387 
E-mail: contato@am3engenharia.com.br | Site: w\^.am3engenharia.com.br 

CNPJ: 16.628.118/0001*07 | C.M.C 90.117.58211 InscriçSo Estadual 24.272.671*2

\

mailto:contato@am3engenharia.com.br




PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBRA: Serviços de escavação de, valas, substituição e /ou manutenção de RDA's e ramais domiciliares 
LOCAL UNIDADE NEGÓCIO FAROL
CLIENT CASAL - Cia. De Abastecimento d'água e Saneamento de Alagoas.
DATA: 06/06/2013

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERV IÇOS UND QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

1.1

i

Locação de uma retroesçavadeira 
com operador e combustível por 
conta do contratado 1

1

Equipamento h 2.880,00 28,00 80.640,00
taxas e impostos h 2.880,00 1,97 5.673,60
Manutenção h 2.880,00 19,50 56.160,00
mão de obra h 2.304,00 14,57 33.569,28
mão de obra 50% h 144,00 21,86 3.147,12
mão de obra 100% h 240,00 29,14 6.993,60

! SUB-TOTAL 186.183,60
1

TOTAL GERAL 186.183,60

\

í-ínGENHARIALTDA 
OTÁVIO MELO 

niRETOR GERAL
Otávio Vinicio Rocha de A. Melo 

Engenheiro Civil 
CREA.0208337784

V

«ua Santa Luzia 153 - Barro Duro {Maceió - AL | CEP 57.045-610 j Tel.; (8lS^328.3387  
E*maii: contato@ann3engenharia.com.br | Site: www.am3erigenharia.com.pr 

CNPJ: 16.628.118/0001-07 | C.M.C 90.117.5821 | Inscrição Estadual 24.272.671-2

mailto:contato@ann3engenharia.com.br
http://www.am3erigenharia.com.pr
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Cronogram a físico-financeiro - Locação de Retroescavadeira

ite í/ Descrição Valor {R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias ISO dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias B I

T
1

Locação de uma 

retroescavadeira com 

operador e 

combustível por 

conta do Contratado 186.183.60 15.515,30 15.515.30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515.30 15.515,30 15.515,30'

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

Equipamento 80.640.00

6.720,00 6.720.00 6.720,00 6.720,00- - -6.720,00- -  6.720,00 6.720.ÕÒ' 6.720.00 6.720,00 6.720.00 6.720,00 6.720,00

8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

Taxas e impostos 5.673.60

472,80 472,80 472,80 472,80 472,80 472,80 472.80 472,80 472.80 472,80 472,80 472,80

8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

Manutenção 56.160,00

4.680,00 4.680.00 4.680,00 4.680,00 4.680.00 4.680.00 4.680.00 4.680,00 4.680.00 4.680,00 4.680,00 4.680,00

8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

Mão de obra 33.569,28

2.797,44 2.797,44 2.797,44 2.797,44 2.797,44 2.797,44 2.797,44 2.797,44 2.797,44 2.797,44 2.797,44 2.797,44

8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

Mão de obra 50% 3.147,12

262,26 262,26 262,26 262,26 262,26 262,26 262,26 262,26 262,26 262,26 262,26 262.26

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

M io d e  obra 100% 6.993,60

582,80 582,80 582,80 582,80 582,80 582,80 582,80 582,80 582,80 582.80 582,80 582,80

raturamento da Obra 186.183,60 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515.30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515,30

i k )





^  ^ElUGEniHARIA

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME

A empresa AM3 ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 16.628.118/0001-07 , sediada na Rua Santa 
Luzia, n° 153, Sala 02, telefohe/fax n® 3328-3387, por intermédio do seu representante legal Sr(a) Otávio Vinicio 
Rocha de A. Melo, portador(a) da Carteira de Identidade n® 2000001120608 - SSP/AL e do CPF n®054.091.044- 
98 , DECLARA, sob as pen^  da lei, de que cumprem os requisitos do art. 3® da Lei Complementar 123/06 
para qualificação como micro^mpresa, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 
42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Maceió/AL, 06 de Junho de 2013.

.(íio tNGENHARlA LTDA 
OTÁVIO MELO 

niRETOR GERAL





AUU3QASCfitfcy

Sistem a Nacional de R ^ istro  de Em presas M ercantis > SINREM

JUCEM.

Ckivctoo do Estado de Ali^oas 
Seerefaria do Estado do flaiMjaoieBto e  do DeseBvoivtacato Ecoadmleo -  SEnUANDE 
Janta

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Empresários esnas

Certificamos que as informações ah lixo constam dos doenraentos orqnivBdos nesta Junta Comerdal e são vigentes na data de soa exp ed ição^

Nome Empresarial
AM3 B4GENHARIA LTDA - ME
Natureza JurnSca206-2 -  SOCIEDADE EMntEl !ÁRIA LIMITADA

Nuaiero de Indentificaçat do Ri^Btro de Empresai 
272IH)S2S1Í7

NlREdaSede) C.NJ>J
16628118«Hllfl7

Data de Arquivamento do Ato 
CuusUluüvo 
02/08/2012

Data de Inicio de Atividadt 
«2/880012

Endereço Completo (Logradouro, N* c Complem 
RUA SANTA LUSA . 1S3. BARRO DURO. MAC

ento. Bairro, Cidade, CEP, UF) 
EIÓ •  S704S610 - Alamms

Objeto Social
OCH4STRUÇÃOEIXFÍaOS: AEMnONISTRAÇ 
CC»ISTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES El̂ CXlTIVi

ÃO DE OBRAS; OBRAS I £  INFRAES1RUTURA; 
|ü5E RECREATIVAS; -

IC AÇÃO MÁQUINAS B EQXIVAMBinrOS PARA CONSTRUÇÃO E EtWENHARIA dV IL;
M /ttlUraíÇÃO WIHMAL;
SERVIÇOS DE TERRAPLANACTM;
INOCHtFORAÇÃO EHE QdPREENI»MENTOS Diík»lLIÃRIOS;
U X: AÇÃO DE VEÍCULOS AUT(»V{OTORES;

Capital Sodal Microempresa ou Empresa de Prazo de Duraçãqí
RS 150.000,00 ( Cento e Cinquenta MA Reais ) Pefjneno Porte

Capitai IntegraUzado Microempresa Indeterminado
RS 150.000.00 ( Ceato e Cinquenta Mil Reais 1

S ã d o s^ rtte^ cS o  no Ca^tal/Espéeie de S6eio/ÁdniÍBistradoiyTérDiino do Mandato

Nome/CPF ou CNPJ P a rtic ^ ^ o iio capital (RS) EspddedeSóeio Administrador T ãm iao do Mandato

LEONARDO ROCHA DE 
ALBUQUERQUE MELO - 
05409100409

RS 75.000,00 SOCIO Adminirtrador XXOOC/XXXXX

LEONARDO ROCHA E « 
ALBU(?JERQUE MELO - 

’4(N100409

R$0,00 ADMRfiSTRADOR /VDMINISTRAIXXI XX/XX/XXXXX

OTÁVIO V IN iaO  ROCHA DE 
ALBUQl^tQUE MELO - 
05409104498

R$75.000,00 soao Admmistiadc»' XX/XX/XXXXX

OTÁVIO V lN iaO  ROCHA DE 
ALBUQUERQUE M 0.O  - 
05409104498

RS 0.00

1

ADMINISTRADOR administrador' xx/xx/xxxxx 

^ __________
ÜMfmo Arqtdvamenio 
Data: 2S/I0/2012 OOdHhOO Nâmero: 20120493640 
AteSALANCO  
Evento: BAliANCO

Filiais
Emnresa n3o Possui Filiais tegistradaswsta Janta. ■■ 

Numeto Pratocoio

REtHSTRO ATIVO

Local, Data 
M aceió, 16dem aiode20Í3

iflflnoaiWg

Carlos Alberto Barros de 
Secietáik>GaaI

DocamaatoAssinaA> por m ão DigitaL conforme Ml* 2200-2 de 24/08/2001, que institui a  In6»Estrtnia de Chaves Púb^^Bryileiias-IC PBiaM l em viewcgtdóantel 
iP 32 d e i 1/09/2001-A itr>
A tt l°-FicaInstitindaaInfiarEsinitoia de Chaves PifolicasBiasfleiias-ICP Brasil, para garantir antedirida:^ integridade e  validade jurídica de docmnentDsmnfotma

tedasaplicacBes haMlitadas mm utiBaMn certificados dfeitais. bem con» a i





- PROPOSTA COMERCIAL 

DATA: 06 DE JUNHO DE 2013 

AS 9HS

PREGÃO PRESENCIAL 012/2013

CASAL

j j o [ i

INOVE CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 14.581.038/0001-00 - INS. MUNICIPAL 10001038 

END.: RUA.DR. MIGUEL OMENA, S/N, BAIRRO TAPERAGUA, MARECHAL DEODORO - AL 

(82) 9324-8123 /  9114-2437 /  9301-1052 - EMAIL:'inoveconstrucoesltda@hotmail.com

mailto:inoveconstrucoesltda@hotmail.com
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LOTE 03 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, NEW HOLLAND, B90B, ANO 2011,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 
CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE 
PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE 
NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.

LOTE 03
ITEM DISCRIMINAÇÃO UND OTD VLR UNITÁRIO 1 VALOR TOTAL

u LOCAÇÃO DE UMA 
RETROESCAVADEIRA 
COM OPERADOR E 
COMBUSTÍVEL POR 
CONTA DO 
CONTRATADO.

EQUIPAMENTO HORA 2.880 R$ 25,32 R$ 72.921,60

TAXA DE 
IMPOSTOS

HORA 2.880 R$ 1,73 R'$ 4.982,40

MANUTENÇÃO HORA 2.880 R$ 18,56 R$ 53.452,80

MÃO DE OBRA HORA 2.304 R$ 12,45 R$ 28.684,80
MÃO DE OBRA 
COM 50%

HORA 144 R$ 18,56 R$ 2.672,64

MÃO DE OBRA 
COM 100%

HORA 240 R$ 24,91 R$ 5.978,40

TOTAL GERAL =  168.692,64 CENTO E NOVENTA E 
CENTAVOS.

OITO M IL SEISCENTOS L  NOVENTA E DOIS REAIS E SESSEN TA E  QUATRO

INOVE CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 14.581.038/0001-00 - INS. MUNICIPAL 10001038 

END.: RUA DR. MIGUEL OMENA, S/N, BAIRRO TAPERAGUA, MARECHAL DEODORO - AL 

(82) 9324-8123 /  9114-2437 /  9301-1052 - EMAIL: inoveconstrucoesltda(S)hotmail.conn





C R O N O G ] R A M A  f í s i c o  ¥ m A N C E I R O  D O  L 0 1 P E  0 3
ITEM DESCRIÇÃO  

DO OBJETO
VALOR 30 DD 60

DD
90 DD 120DD 150 DD 180 DD 210 DD 240 DD 270 DD 300 DD 330 DD 360 DD

Locação de um a 
retroescavadeira 
com  operador e 
com bustível por 
con ta  do locatario

R$
168.692,64

R$
14.052,09

R$
14.052,09

R$
14.052,09

R$
14.052,09

R$
14.052,09

R$
14.068,66

R$
14.052,09

R$
14.068,66

R$
14.052,09

R$
14.068,66

R$
14.052,09

R$
14.068,66

R$
72.921,60

8,33% 8.33% 8.33% 8.33% 8.33% 8.34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

E Q U IPA M EN TO
R$
6.074,37

R$
6.074,37

R$
6.074,37

R$
6.074,37

R$
6.074,37

R$
6.081,66

R$
6.074,37

R $ ■ 
6.081,66

R$
6.074,37

R$
6.081,66

R$
6.074,37

R$
6.081,66 .

8 ,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8;34% 8,33% 8,34%

T A X A  E  
IM PO STO

R$
4.982,40

R$
415,03

R$
415,03

R$
415,03

R $
415,03

R$
415,03

R$
415,54

R $
415,03

R $
415,54

R$
415;03

R $ . 
415,54

R $
415,03

R$
415,54

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

M A N U TEN Ç Ã O
R$
53.452,80

R$
4.452,62

R$
4.452,62

R $ ■ 
4 .452,62

R$
4.452,62

R$
4.452,62

R$
4.457,96

R $ . 
4 .452,62

R$
4.457,96

R$
4.452,62

R$
• 4 .457,96

R$
4.452,62

R$
4.457,96

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

M Ã O  DE O B R A
R$
28.684,80

R$
2.389,44

R$
2.389,44

R$
2.389,44

R$
2.389,44

R$
2.389,44

R$
2.392,31

R$
2.389,44

R$
2.392,31

R$
2.389,44

R$
2.392,31

R$
2.389,44

R$
2.392,31 ''

8 ,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%
M Ã O  D E O B R A  
C O M  50%

R$
2.672,64

R$
222,64

R$
222,64

R$
222,64

R$
222,64

R$
222,64

R$
-222,89

R$
222,64

R $
222,89

R$
222,64

R$
222,89

R$
222,64

R$
222,89

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%
M Ã O  DE O B R A  
C O M  100%

R$
5.978,40

R$
498^00

R$
498,00

R$
498,00

R $
498,00

R$
498,00

R$
498,60

R$
498,00

R $
498,60

R$
498,00

R$
49.8,60

R$
498,00

R$
498,60

FA TU R A M E N TO  
D A  O B R A

R$
168.692,64

R$
14.052,09

R$
14.052,09

R$
14.052,09

R$
14.052,09

R $
14.052,09

R$
14.068,66

R$
14.052,09

R$
14.068,66

R$
14.052,09

R$
14.068,66

R$
14.052,09

R$
14.068,66

INOVE CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 14.581.038/0001-00 - INS. MUNICIPAL 10001038

END.: RUA DR. MIGUEL OMENA, S/N, BAIRRO TAPERAGUA, MARECHAL DEODORO - AL
/

(82) 9324-8123 /  9114-2437 /  9301-1052 - EMAIL: inoveconstrucoesltda@hotmail.com

^  ____

mailto:inoveconstrucoesltda@hotmail.com
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1. D E C L A R A Ç Õ E S:

1.1. A licitante D E C LA R A , expressamente que está de acordo com todas as normas e condições deste pregão e seus Anexos;
1.2. A  licitante D E C LA R A , que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a  60 (sessenta) dias contados da data de sua  
apresentação;
1.3. A  licitante D E C LA R A , que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos 
fiscais, encargos, previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a  incidir sobre o objeto da licitação. 1.4.A licitante 
D E C LA R A , que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

BANCO DO BR A SIL  AGENCIA: 1523 -  7 C/C: 41901 X  ■
\

1.5 A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação como microempresa, estando aptas a usufruir do 
-tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar n° 123/2006.

QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE PARA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO:
NOME: JO SÉ CASADO DE LIRA, BRASILEIRO, CASADO, EMPRESÁRIO, CPF: 027.698.324-68, CNH: 00509943680 DETRAN-AL. 
ENDEREÇO: RUA HELIO PRADINES, 200 APTO. 102, ED. EÇA DE QUEmOZ -  PONTA VERDE, MACEIÓ -  AL.

Maceió -  AL, 06 de Junho de

ÍRRE VASCONCELOS 
REPRESENTANTE DA LICITANTE 

CPF; 053.447.674 -  04

INOVE CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 14.581.038/0001-00 - INS. MUNICIPAL 10001038

END.: RUA DR. MIGUEL OMENA; S/N, BAIRRO TAPERAGUA, MARECHAL DEODORO - AL

(82) 9324-8123 / 9114-2437 / 9301-1052 - EMAIL: inoveconstrucoesltda@hotmail.com

mailto:inoveconstrucoesltda@hotmail.com
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

XICEAL

|t;i Governo do Estado de Alagoas
Secretaria do Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico -{SEPLANDE
Junta Comercial do Estado de Alagoas

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
C ertid ão S im p lificad a para Socied ad es E m presários , exceto as A nônim as e suas F ilia is

Ccrtiticamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição

Nome Empresarial
INOVE CONSTRUÇÕES LTDA ME 
Naroreza Turídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Numero de Indentificação do Regi.stro de Empresa (NIRE da Sede) C.N.P.J Data dl Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividades
27200509643 14S81038000100 j Constitutivo 14/09/2011

1 14/09/2011

ndereço Completo (Logradouro, N” e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)
RUA DR. MIGUEL OMENA, S/N. TAPERAGUA, MARECHAL DEODORO - 57160000 - Alagoas

ijeto Social
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CASAS, EDIFÍCIOS, ESTRADAS, INDUSTRIAIS, PONTES, VIADUTOS E DEMAIS OBRAS DE ENGENHARIA; 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, LÓGICA E ELÉTRICA DE ALTA E BAIXA TENSÃO;
ELABORAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS DE ENGENHARIA;
SERVIÇOS DE ESCAVAÇÃO E TERRAPLANAGEM;
SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO E PINTTJRA DE VIAS E RODOVIAS;
SERVIÇOS DE EXTRAÇÃO DE ARGILA, BARRO, TRAÇO, AREIA E PEDRA;
LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA;
PRODUÇÃO DE CONCRETO, PRÉ-MOLDADO E ASFALTO;
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS;
MÁQUINAS LEVES E PESADAS, GUINDASTES, BANHEIROS QUÍMICOS, GERADORES DE ENERGIA, EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA E DEMAIS 
EQUIPAMENTOS DE ENGENHARIA; |
FRETAMENTO E TRANSPORTE DE CAIXAS E LOTEAMENTO;

Capital Social Microen presa ou Empresa de Prazo de Duração
RS 50,000,00 ( Cinquenta Mil Reais ) Pequeno Porte

Capital Integralizado dicroempresa Indeterminado
R$ 50,000,00 ( Cinquenta Mil Reais ) _________________
Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/AdministradorA^érmino do Mandato 

Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (R$) Espécie de Sócio

JOSE ROGÉRIO CASADO DOS R$35.000,00 SOCIO
C A N T O S -  6 3 7 16S28491 O'
., ')SE CASADO DE LIRA- 
0 .7769832468

JOSE CASADO DE LIRA -

R$ 15.000,00 

R$ 0,00

SOCIO

ADMINISTRADOR

Administrjador

Administrador

I
AdministrJdor

AdministraLor

Término do Mandato

XX/XX/XXXXX

XX/XX/XXXXX

XX/XX/XXXXX

Ultimo Arquivamento 
Data: Número:
Ato; __^
Evento: ^

Situação
REGISTRO ATIVO

Status
XXXXXXXXXXXX

Filiais
Empresa nào Possui Filiais registradas nesta Junta....

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, terça-feira, 4 de junho de 2013

^ 'c T - ÍS- í c T

1 3 0 0 1 9 1 2 7

Carlos Alberto Barros de Araújo 
Secretário Geral

Documento Assinado por meio Digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que institui a Infra-Estrtura de Chaves Publicas Brasileiras - ICP Brasil em vigor consoante E.C 
n" 32 de 11/09/2001-Art.2''

An. 1" - Fica Instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir autenticidade, integridade e validade juridica de documentos em forma 
életrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem cjMpo a-realização de transações eletrônicas seguras_______________

l
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PB ServCçoi'

\

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.“ 12/2013 - CASAL 
PB SERVIÇOS LTDA CNPJ: 05.607.850/0006-76

LOTE:3
ENVELOPE ‘W ^-^PROP0STA DE PR EÇ O S^--------------
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 12/2013 - CASAL 
DIA 06/06/2013 ÀS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL)

PB Serviços L tda- EPP CNPJ 05.607.850/0001-76
Rua Jornalista Lafaiete Belo, 86B, Poço, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818 

CEP 57.025-690 -  Maceió -  Alagoas 
e-mail Dbservicos@.hotmail.com
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PB Seî Cçoi'
CO M PA N H IA  D E  SA N EA M EN TO  D E A LA G O A S  

E D IT A L  D E PR E G Ã O  P R E SE N C IA L  N.® 12/2013 - C A SA L

PR O PO ST A  D E P R E Ç O S

DO OBJETO: |
I

1.1. A presente Licitação tejn por objetivo a contratação de pessoa jurídica para locação de:

LOTE 03 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, 
CABINADA, COM CONÇHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 
(DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS 
RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.

LOTE 3

Item
1.0

Discriminação
Serviços

Unid Qtde Preço
Unit.

Preço
Mensal

Preço
Total

Equipamento h 2880 27,76 6.663,28 79.959,33

taxas e impostos h 2880 1,90 457,04 5.484,46

Manutenção h 2880 20,34 4.882,50 58.590,02

mão de obra h 2304 13,66 2.621,84 31.462,04

mão de obra 50% h 144 20,48 245,80 2.949,57

mão de obra 100% h 240 27,31 546,22 6.554,59

Total mensal 15.416,67

Total Anual 185.000,00

1.1 Locação de uma retroescavadeira com 

operador e combustível por conta do 

Contratado
I
I
I

V alor m ensal R$ 15.416,67 (quinze mil, quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e. 
sete centavos) |
V alor A nual R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais)

DA V IG Ê N C IA  E  DO R E A JU S T E :

%
PB Serviços Ltda -  EPP CNPJ 05.607.850/0001-76

Rua Jornalista Lafaiete Belo, 86B, Poço, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818 
CEP 57.025-690 -  Maceió -  Alagoas 
I e-mail Dbservicos@hotmail.com

mailto:Dbservicos@hotmail.com




PB Sers/èçoi'
0  prazo de vigê: 

(doze) meses, contados 
iguais e sucessivos perío 
57 da Lei 8.666/93).

ncia do Contrato decorrente da presente licitação será de 12 
a partir da data da sua assinatura, podendo ser renovado por 
ios até o limite de 48 (quarenta e oito) m eses( inciso IV do art.

06 -  D A S D E C LA R A Ç Õ E S:

DECLARAMOS,

DECLARAMOS,

expressamente que estamos de acordo com todas as normas e
condições deste Pregão e seus Anexos;

60(sessenta) dias contados da data de apresentação;
DECLARAMOS,

que o prazo de validade da Proposta de Preços será de

que estão incluídas nesta Proposta de Preços, as despesas
com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos 
previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto da licitação.
DECLARAMOS, que estão incluídos nos preços todos os custos e despesas, 
incidentes na aquisição.
DECLARAMOS, íque acataremos o pagamento da Administração conforme o 
item 13.0 deste Edital, ao tempo que indicamos os dados bancários da 
licitante:

BA N CO : 
A G ÊN C IA :

C A IX A
1106

E C O N O M IC A  F E D E R A L  -  104

O PER A Ç A O : 003 
N" DA CÒ N TA : 70-5

INDICAÇAO DA ASSINATURA DO CONTRATO:
NOME: LUSIRLEI ALBE^TINI 
PROFISSÃO/FUNÇÃO: PROCURADOR 
QUALIFICAÇÃO CIVIL: CASADO 
NATURALIDADE: CAMBARA/PR 
NACIONALIDADE: BRASkLEIRO  
R.G.: 261.696 -3 SSP/MT 
CPF.: 274.944.701-15
ENDEREÇO COMPLETO^ RUA PREF. ABDON ARROXELAS 471 AP 804 -  
PONTA VERDE -  MACEIÓ -  ALAGOAS.





P S  ServCçoi'

Cronogratna ffsico-finaneeiro - Locação de Retroescavadeíra - Lote 3

Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1

Locação de um caminhão equipado com 
braço valetador acoplado, com bomba 
de sucção, maquina de corte, compac- 
tadore martelete hidráulico para corte 
e asfalto, com operador e combustível 
por conta do Contratado.

185.000,01 15.410,50 15.410,50 15.410,50 15.410,50 15.410,50 15.429,00 15.410,50 15.429,00 15.410,50 15.429,00 15.410,50 15.429,00

Equipamento 79.959,33
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

6.660,61 6.660,61 6.660,61 6.660,61 6.660,61 6.668,61 6.660,61 6.668,61 6.660,61 6.668,61 6.660,61 6.668,61

Taxas e Impostos 5.484,46
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

456,86 456,86 456,86 456,86 456,86 457,40 456,86 457,40 456,86 457,40 456,86 457,40

Manutenção 58.590,02
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

4.880,55 4.880,55 4.880,55 4.880,55 4.880,55 4.886,41 4.880,55 4.886,41 4.880,55 4.886,41 4.880,55 4.886,41

Mão de Obra 31.462,04
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

2.620,79 2.620,79 2.620,79 2.620,79 2.620,79 2.623,93 2.620,79 2.623,93 2.620,79 2.623,93 2.620,79 2.623,93

Mão de Obra de 50% 2.949,57
8.33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

245,70 245,70 245,70 245,70 245,70 245,99 245,70 245,99 245,70 245,99 245,70 245,99

Mão de Obra de 100% 6.554,59
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

546,00 546,00 546,00 546,00 546,00 546,65 546,00 546,65 546,00 546,65 546,00 546,65
Faturamento dos serviços 185.000,01 15.410,50 15.410,50 15.410,50 15.410,50 15.410,50 15.429,00 15.410,50 15.429,00 15.410,50 15.429,00 15.410,50 15.429,00

PB Serviços Ltda -  EPP CNPJ 05.607.850/0001-76
Rua Jornalista Lafaiete Belo, 86B, Poço, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818 

CEP 57.025-690 -  Maceió -  Alagoas 
e-inail pbserv icos@hotTnai I .com





PB ServC x̂>i'

COM PANHIA D E SAN

ED ITA L DE PREGÃO

EAM ENTO  DE ALAGOAS

PR ESEN C IA L N.“ 12/2013 - CA SA L

AN EXO  X I

D ECLA RAÇÃO  DE ENQUADRAM ENTO COM O M E OU EPP

A empresa PB SERV IÇO S LTD A  , inscrita no CNPJ sob o n“ 
05.607.850/0006-76, sediada no endereço Rua Quintino Bocaiúva, n°. 129 -  Ponta da 
Terra -  Maceió - Alagoas, telefone/fax n°. 082 3327-1941, por intermédio do seu 
representante legal Sr. Luisrlei Albertíni, portador da Carteira de Identidade n°. 
0261696-3 SSP/MT e do GPF n°. 274.944.701-15, DECLARA, sob as penas da lei, de que

'Q̂

PB Serviços 
Rua Jornalista L

f

Ltda -  EPP CNPJ 05.607.850/0001-76
afaiete Belo, 86B, Poço, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818 

CEP 57.025-690 -  Maceió -  Alagoas 
e-mail Dbservicos@hotmail.com

mailto:Dbservicos@hotmail.com




Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Governo do Estado dé Alagoas/ULflGOAS ----------------- 1

MwbiiAUffn. Secretaria do Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE
_________________ Junta Comercial do Estado de Alagoas__________________________________________________

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Empresários. exceto as Anônimas e suas Filiais

Certiticamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são vigentes na data de sua expedição

Nome Empresarial 
PB SERVIÇOS LTDA EPP
Natureza Jurídica.: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Numero de Indentificação do Registro de Empresa (NIRE 
27200350407

Ia Sede) C.N.P.J
05607850000176

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
24/04/2003

Data de Inicio de Atividades 
24/04/2003

Endereço Completo CLogradouro, N* e Complemento, 
RUA QUINTINO BOCAIUVA. 129. PONTA DA TERRA.

Bairro, Cidade, CEP, l)F) 
MACEIÓ-57030570

Objeto Social
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA;
■ 'GUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRI 

K  .  GUEL DE MÁQUINAS E EQUIAPEMNTOS AGRI 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
AGÊNCIA DE VIAGEM E TURISMO.

X)LAS SEM OPERADOR;
:OLAS COM OPERADOR;
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
CONSTRUÇÃO COM OPERADOR;
ESCRUORIO;

Capital Social
R$ 300.000,00 ( Trezentos Mil Reais)

Capital Integralizado 
R$ 300.000,00 ( Trezentos Mil Reais)

Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte

Empresa de pequeno porte

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capitai/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

Nome/CPF ou CNPJ

PAULO HENRIQUE VIEIRA 
DA SILVA - 04528038455

MARIA DA CONCEIÇÃO 
RAMOS ALBERTINI - 
37796321104

MARIA DA CONCEIÇÃO 
lOS ALBERTINI - 

i .  >6321104

PB SERVIÇOS LTDA EPP - 

PB SERVIÇOS LTDA EPP -

Participação no capitai (R$) 

R$ 60.000,00

R$ 240.000,00

R$0,00

R$0,00 

R$ 0,00

Espôcie de Sócio 

SOCIO

SOCIO

ADMDÍISTRADOR

FILIAL NA MESMA UF DA 
SEDE

FILIAL EM OUTRA UF

Administrador

Administrador

Administrador

ADMINISTRADORA

Administrador

Administrador

Término do Mandato

xx/xx/xxxxx

xx/xx/xxxxx

xx«x«xxxx

XXDtX/XXXXX

xx/xx/xxxxx
último Arquivamento
Data: 17/12/2012 00:00:00 Número: 20120591006 
Ato: ALTERAÇÃO 
Evento: ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME ÈMPRESARIAL)

Situação
REGISTRO ATIVO

Status
XXXXXXXXXXXX

Filial Nr; 1
Nire ; 27900306656 - Empresa; PB SERVIÇOS LTDA EPP - 23/01/2009 00;00;00 
AVENIDA. DURVAL DE GOES MONTEIRO, 11345, TABULEIRO DO MARTINS, MACEIÓ, 57081285, Alagoas 
Situação: REGISTRO ATIVO 
Filial N r 2
Nire; - Empresa: PB SERVIÇOS LTDA EPP -
AVENIDA. FEB, 2157, MANGA, VÁRZEA GRANDE, 78115805, Mato Grosso 
Situação: REGISTRO ATIVO____________________

Numero Protocolo Liocal, Data
Maceió, terça-feira, 14 de maio de 2013

130006831

ts- i

Carlos Alberto Barros de Araújo 
Secretário Geral





Sim ples Nacional

C onsulta O ptantes

Page 1 o f 1

S Identificação do Contribuinte

CNPJ : 0 5 .6 0 7 .8 5 0 /0 0 0 1 -7 6  
Nome Empresarial ; PB SERVIÇOS LTDA - EPP

1 Situação Atual

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 0 1 /0 1 /2 0 1 3  

Situação no SIMEI; NÃO optante pelo SIMEI 

03 Períodos Anteriores

Data Inicial Data Final Detalhamento
01/07/2007 31/07/2012 Excluída Dor Oocão do Contribuinte

; AnceiOpções pelo SIMEI em Períodos 

SI Agendamentos (Simples Nacio 

Agendamentos no Simples Nacional: 

EB Eventos Futuros (Simples Nacio

Eventos Futuros no Simples Naclona

ríores; Não Existem 

inal)

Não Existem 

nai)

: Não Existem

Clique aqui para Informações sobre corno optar pelo SIMEI.

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATBHE/ConsultaO... 20/03/201

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATBHE/ConsultaO
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LIHPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

ENVELOPE “A” PROPOSTA DE PREÇOS”
1

COMPAHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS- CASAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2013 -  CASAL- 

DIA 06/06/2013 ÀS 09:00HORAS /

LOTE 4: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 

TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, CABINE SIMPLES, COM
I

ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE 

FABRICAÇÃO ATÉ Ò DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE 

PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM 

QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM 

BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA 

OPERADOR E AlJXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO 

VALETADOR HIDRÁILICO COM DESLOCAMENTO 

HORIZONTAL, MARTELETE E BOMBA DE SUCÇÃO 

HIDRÁULICOS, COMj^ACTADOR, MÁQUINA DE CORTE PARA 

TUBOS, PAVIMENTO FLEXÍVEL E RÍGIDO, COM 

ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE 

NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.
I

Rua Padre Cícero, 174 -  Tabuleiro dos IMarlins -  IMaceió-AL Cep -  57081-190 
(0**82) 3322-4741 resolvelimpeza@hotmail.com 

I  CN PJ: 03757322/0001 - 78
i

mailto:resolvelimpeza@hotmail.com




R :SOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

Maceió, 6 de junho de 2013.

PROPOSTA COMERCIAL

ILMA. PREGOEIRA 
NELI LIMA PEREIRA

PREGÃO PRESENCIA

LOTE 0 4 -

L N.s 12/2013 -  CASAL

01 (U M ) CAM IN H AO , C O M  P B T  M ÍN IM O  D E 8 ,0  TONELADAS, M ÍN IM O

D E 115 CV, CAB!t\ 

DA DATA D E FABf  ̂

PREÇO S OBJETO

Í E  s i m p l e s ,  c o m  A T E  02 (DOIS) ANOS, CON TADOS  

h cA Ç Ã O  A T É  O  DIA DA ABERTURAD A PROPOSTA D E  

DA LICITAÇÃO, O U  M A IS  RECEN TE, C O M  

QUILOM ETRAGEI\^ LIVRE, D EVID A M EN TE REVISAD O  E  E M  B O M  

ESTADO D E CON SERVAÇÃO, INCLUINDO M O TO RISTA  O PERA D O R E  

AUXILIAR, ACO PLADO  C O M  BRAÇO VALETADOR HIDRÁULICO C O M  

D ESLO CA M EN TO  HORIZONTAL, M A R TELETE E  BO M BA  D E SUCÇÃO  

HIDRÁULICOS, CO M PACTADO R, M ÁQ U IN A D E CORTE PARA TUBOS, 

PA V IM EN TO  FLe ÁÍVEL E  RÍGIDO, CO M  ILU M IN AÇÃO  A UXILIAR  

NOTURNA, PARA Á UN IDADE D E NEGÓCIO FAROL, M A C EIÓ /A L

Senhora Pregoeira,

O valor da proposta, para 

sete reais e vinte e quatro

O LOTE 04, é R$ 24.197,24 (vinte e quatro mil cento e noventa e 

centavos) mensais no total de R$ 290.366,88 (duzentos e noventa

mil trezentos e sessenta e seis reais e oitenta e oito centavos) anual.

O prazo para a execução dos serviços é 360 dias.
A validade desta propost|a é de 60 (sessenta) dias.
Afirmamos, expressamente, que acatamos todos os ditames deste EDITALj i s  
12/2013. I

A ten cio s^ en te ,

)JUJ

R E S O L V E  L IM P E Z A  E M A N U T E N Ç Ã O  LT D A , R u a  P a d re  C íc e ro , 1 7 4 , T a b u le ir o  d o s  M a r t in s , 'M a c e ió  -  A L
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R E S O L \kE  L IM P E Z A  E M A N U T E N Ç Ã O  L T D A

J

OBRA Locação de Equipamento mecânico. 

LOCAL Unidade de Negócio Farol -  Maceió AL 
DATA mai/13

o m p a n t n ia  cie  Sa ,ri<53m e n to  cie  A i3 q 0 3 s

EDiItAL d e  p r e g ã o  p r e s e n c ia l  N.S 12/2013 -  CASAL

PLANILHA DE PREÇOS 
LOTE 4

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNIT P. TOTAL

1.0 SERVIÇOS

1.1

EQUIPAMENTO H 2.880,00 48,24 138.931,20

TAXAS E  IMPOSTOS H 2.880,00 3,45 9.936,00

LocoçÕo de um caminhão equipado com braço 
valetador ocopiado, com bombo de sucção, 
máauina de corte, comoactador e martelete

MANUTENÇÃO H 2.880,00 27,31 78.652,80

hidráulico para corte e asfalto, com operad 
combustível por conta do Contratado.

re
M ÃO  DE OBRA H 2.304,00 20,95 48.268,80

M ÃO  DE OBRA 50% H 144,00 31,42 4.524,48

M Ã O  DE OBRA 100% H 240,00 41,89 10.053,60

TOTAL GERAL 1 290.366,88

O valor total da propost ^R$ 290.366,8á(Duzentos e noventa mil, trezentos e sessenta e seis reais e oitenta e oito centavos)

l^celKfite Üèjunho de 2^^.

Raull xavIer Brito 
Sócio Gerente

https://gru-excel.officeapps.live.CO m/x/_layouts/xlprintview.aspx?&sessionId=l 2 .19a... 03/06/2013

https://gru-excel.officeapps.live.CO




RESOL\/E LIIVIPEZA E M AISÍ UHTE TSÍ Ç AO LTTPA

CRONOGRAMA FISíCO FINANCEIRO  

LO TE 4

EQ UIPA M EN TO rCam inhãocom  BraçoV aletador 

DATA m a l/ lS

DESCRIÇÃO VALOR (R$)
210 27 0 } 30 0 } 33 0 }

locação de um caminhão 
equipado com braço valetador 

acoplado, com bomba de 
sucção, máquina de corte, 
compactador e martelete 

hidráulico para corte e asfalto, 
“ COm operaoor e cõmbustívêr 

por conta do Contratado.

24.197.24 24.197,24 24.197,24 24.197,24 24.197,24 24.197,24 24.197,24 24.197,24 24.197,24 24.197,24

8,33%| 8,33%1 8,33%l 8,33%1 8,33%1 8,34%| 8,33%1 8,34%) 8,33%| 8,34%] 8,33% | 8.34%1
1.1 EQUIPAMENTO 138.931,20

11.572,97 1 11.572,97 1 11.572,97 J 11.572,97 1 11.572,97 ] 11.586,86 1 11.572,97 ] 11.586,86 ] 11.572,97 1 11.586,86 1 11.572,97 1 11.586,86 1

8,33%J 8,33%) 8,33%1 8,33%] 8,33%1 8,34%] 8,33%1 8,34%] 8 ,3 3 ^ 8,34%| 8,33%1 8,34%1
1.2 TAXAS E IMPOSTOS 9.936,00

827,67 1 827,67 1 827,67 1 827,67 J 827,67 1 828,66 1 827,67 1 828,66 1 827,67 1 828,66 1 827,67 1 828,66 J

8,33%| 8,33%) 8,33%| 8,33%1 8,33%1 8,34%| 8,33%1 8,34%1 8,33%1 8,34%| 8,33% | 8,34% 1
1.3 MANUTENÇÃO 78.652,80

6.551,78 ] 6.551,78 ] 6.551,78 1 6.551,78 I 6.551,78 ] 6.559,64 1 6.551,78 ] 6.559,64 I 6.551,78 ) 6.559,64 1 6.551,78 ] 6.559,64 1

8,33%| 8,33%1 8,33%| 8,33%i 8,33%1 8,34%J 8,33%| 8,34%| 8,33%1 8,34% | 8,33%1 8,34% |
1.4 MÃO DE OBRA 48.268,80

4.020,79 1 4.020,79 1 4.020,79 1 4.020,79 j 4.020,79 ] 4.025,62 1 4.020,79 J 4.025,62 1 4.020,79 1 4.025,62 1 4.020,79 1 4.025,62 )

8,33%] 8,33%J 8,33%) 8 ,3 3 % |_ 8,33%1 8,34%] 8,33%) 8,34%] 8,33%1 8,34%| 8,33%) 8,34%|
1.5 MÃO DE OBRA 50% 4.524,48

376,89 1 375,89 1 376,89 1 376,89 ] 376,89 1 377,34 1 376,89 1 377,34 1 376,89 1 377,34 ] 376,89 1 377,34 1

8,33%] 8,33%) 8,33%| 8,33%| 8,33%| 8,34%1 8,33%| 8,34%| 8,33%) 8,34%) 8,33% | 8,34% |
1.6 MÃO DE OBRA 100% 10.053,60

837,46 ] 837,46 1 837,46 1 837,46 1 837,46 1 838,47 1 837,46 ] 838,47 1 837,46 1 838,47 1 837,46 ] 838,47 1

24.187,56 24.187,56 24.187,56 24.187,56 24.216,60 24.187,56 24.216,60 24.187,56 24.216,60 24.187,56 24 .216,60





LiHPEIA E HANUTEN<Ã« LTDA

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2013 -  CASAL 

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO-1

Resolve Limpeza e Manutenlção LTDA CNPJ: 03.757.332/0001-78

1. DECLARAÇÕES: 

1.1.A licitante declara,- sxpressamente que está de acordo com todas as normas e
condições deste pregão e seus anexos;

1.2.A licitante declara, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será 
inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3.A licitante declara, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com 
todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos 
previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto da licitação;

1.4.A licitante declara, que acatará a pagamento da administração conforme o item 13.0 
deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante;

Banco: Brasil Agência: 3185-0 N2 da conta: 29747-X

Maceió, 06 de junho de 2013

Raull Xavier Brito 
Sócio Gerente

Rua Padre Cícero, 1]74 -  Tabuleiro dos Martins -  Maceió-AL Cep -  57081-190 
(0**82) 3322-4741 resolveIimpeza@hotmail.com 

' CNPJ: 03757322/0001 - 78

mailto:resolveIimpeza@hotmail.com




® E H = I 5 S B
LIMPEZA E HANVTENCÂO LTftA

DECLARAÇÃO

A empresa Resolve Limpeza e Manutenção Ltda, nomeia o Sr. Raull 

Xavier Brito na função de sócio gerente, solteiro, brasileiro, natural de 

Maceió Al, portador da RG 2002001025281/AL CPF:008.018.154-60

Jose Milton Correia, 117 bairro poço CEP: 

para assinatura do contrato.

residente na rua Dr. 

57025100 Maceió /Al

Maceió, 06 de junho de 2013

RAULL XAVIER ÇRITO 

Sócio Gerente

Rua Padre Cícero^ 174 -  Tabuleiro dos Martins -  Maceió-AL Cep -  57081-190
(0*1*82) 3322-4741 resolvelimpeza@hotmail.com

I CNPJ: 03757322/0001 - 78

mailto:resolvelimpeza@hotmail.com




MANUTENÇÃO E UMPEZA

RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA EPP

ÉONE; 82- 8831-5515

Email. raymanutencao@hotmail.com

ENVELOPE "A" -  "PROPOSTA DE PREÇOS"

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

PREGÃO PRESENCIAL N9 12/2013 - CASAL

DIA 06/06/2013 ÀS 09:00 HORAS

LOTE 4: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 
TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, CABINE SIMPLES, COM 
ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO 
ATÉ O DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO 
DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM QUILOMETRAGEM 
LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E 
AUXILIAR, ACOPLAlio COM BRAÇO VALETADOR HIDRÁILICO 
COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, MARTELETE E BOMBA 
DE SUCÇÃO HIDRÁULICOS COMPACTADOR, MÁQUINA DE 
CORTE PARA TUBOS, PAVIMENTO FLEXÍVEL E RÍGIDO, COM 
ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE 
NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.

RUA ROD BR 104 S/N, BAIRRO RIO LARGO/AL, CEP; 57100-000 
CNPJ:09 278 817/0001-09

mailto:raymanutencao@hotmail.com
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RAY MANUTENÇÃO E L » E Z A  LTDA EPP 

ENDEREÇO; RODOVIA BR 104, S/N, PREFEITO  ANTONIO UNS DE 

SOUZA, CEP: 57.100-000 RIO LARGO AL, FONE: 82- 8831-5515 

EMAIL: raymanutM(cao@liotmáj1^com

1

#
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’ MkMIlCfÇMir UMrC7A

Casal
I C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la g o a s

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.8 12/2013 -  CASAL 

PLANILHA DE PREÇOS 

LOTE 4

OBRA Locação de Equipamento mecânico. 

LOCAL Unidade de Negócio Farol -  Maceió -  AL 

DATA mai/13

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNIT P. TOTAL

1.0 SERVIÇOS

1.1

Locaçõo de um cominhõo equipado com braço  ̂
valetador acoplado, com bomba de sucçõo, 
máquina de corte, compactador e martelete 

hidráulico para corte e asfalto, com operador e 
combustível por conta do Contratado.

EQ UIPAM EN TO H 2.880,00 50,00 144.000,00

TAXAS E  IM PO STO S H 2.880,00 3,45 9.936,00

M AN UTEN ÇÃO H 2.880,00 28,24 81.331,20

M Ã O  D E OBRA H 2.304,00 20,95 48.268,80

M Ã O  DE OBRA 50% H 144,00 31,42 4.524,48

M Ã O  DE OBRA 100% H 240,00 41,89 10.053,60

TOTAL GERAL 1

O valor total da proposta é R$ 298.114,08 ( duzentos e noventa e oito mil cento e catorze reais e oito centavos).

298.114,08

Maceió, 06 de junho de 2013.

https://gru-excel.officeapps.live.com/x/]_layouts/xlprintview.aspx?&sessionId=12.19a... 03/06/2013

https://gru-excel.officeapps.live.com/x/%5d_layouts/xlprintview.aspx?&sessionId=12.19a




^  .K-AiTír

CRONOGRAM A FÍSICO FINANCEIRO  

LO TE 4

mai/13

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$)
DIAS

301 60 1 901 1201 J S 0 |  ISO  | 2 1 0 1 240  1 270 1 300 | 3 3 0 1 360

Locação de um caminhão 
equipado com braço valetador 

acoplado, com bomba de 
Sucção, máquina de corte, 
compactador e manelete 

hidráulico para corte e asfalto, 
com operador e combustível 

por conta do Contratado.

24,842,84 24.842.84 24.842,84 24.842,84 24.842.8 24.842,84 24.842,84

EQUIPAMENTO 144.000,00

11.995,20 I 11.995,20

TAXAS E IMPOSTOS
8,33%J 8,33%

MANUTENÇÃO 81.331.20

6.774,89 I 6.774,89

8,33%

11.995,20 I 11.995,20

8,33%

827,67 1 827,67

8,33% 8,33%

6.774,89 I 6.774,89

8,33%

827,67

8,33%

8,33% 1 8,33%| 8,33%I 8,33%| 8,33%| 8,34%| 8,33%| 8,34%| 8,33%| 8,34%| 8,33%| 8,34% |
1.4 MÂO DE OBRA 48.268,80

4.020,79 1 4.020,79 1 4.020,79 1 4.020,79 1 4.020,79 1 4.025,62 1 4.020,79 1 4.025,62 1 4,020,79 1 4.025,62 1 4.020,79 1 4.025,62 1

8,33%1 8,33%| 8,33%1 8,33%| 8,33%1 8,34%1 8,33%1 8,34%1 8,33%1 8,34%1 8,33%i 8,34%1
1.5 MÃO DE OBRA 50% 4.524,48

376,89 1 376,89 1 376,89 1 376,89 1 376,89 1 377,34 1 376,89 1 377,34 1 376,89 1 377,34 1 376,89 1 377,34 1

8,33% 1 8,33%| 8,33%j 8,33% 1 8,33%| 8,34%| 8,33%1 8,34%| 8,33%| 8,34%1 8,33%) 8,34% |
1.6 MÃO DE OBRA 100% 10.053,60

837,46 1 837,46 1 837,46 1 837,46 1 837,46 1 838,47 1 837,46 1 838,47 1 837,46 1 838,47 1 837,45 1 838,47 1

8,34%j 8,33%1 8,34%

12.009,60 I 11 .995 ,20 ] 12.009,60

8,34%|

828,66 1 827,67

8,33%

6.783,02 I 6.774,89

8,34%

6.783,02

8,33%

8,33%

827,67

12.009,60

8,34%

6.783,02

8.33% | 8,34%

11.995,20 i 12.009,60

8,33%| 8,34%

827,67 j  828,66

8,33% I

6.774,89 I 6.783,02

1.7 FATURAMENTO DA 298.114,08 24.832,90 24.832,90 24.832,90 24.832,90 24.832,90 24.862,71 24.832,90 24.862,71 24.832,90 24.862,71 24.832,90 24.862,71
OBRA

M aceió, 06 de ju nh o  de 2013. t





MANUTENÇÃO E LIMPEZA

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2013 -  CASAL

D ECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO - 1

RAY M ANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA EPP CNPJ; 09.278.817/0001-09

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante declar a expressamente que está de acordo com todas as
normas e condiçõas deste pregão e seus anexos;

1.2. A licitante declan 
não será inferioi 
apresentação:

, que 0 prazo de validade da proposta de preços, que 
a 60 (sessenta) dias contados da data de sua

1.3. A licitante declara que estão incluídas nesta proposta de preços, as

1.4.

Maceió, 06 de junho de 2013.

( É r ^ EteSife^ ^ ^ A N TO ^YGÕR DE 

SÓCIO.

RUA ROD BR 104 S/N, BAIRRO RIO LARGO/AL, CEP: 57100-000 
CNPJ; 09 278 817/0001-09

fiscais, encargos 
incidam ou venhan

A licitante declara 
0 item 13.0 deste 
licitante;

previdenciários e quaisquer outras despesas que 
a incidir sobre o objeto da licitação;

que acatará a pagamento da administração conforme 
edital, ao tempo que indica os dados bancários da

Banco: Brasil Agência: 5726-6 N° da conta: 55.216 X





MANUTENÇÃO E LIMPEZA

DECLARAÇÃO

A empresa Ray Manutenção e Limpeza Ltda Epp, inscrita no CNPJ sob o n° 

09.278.817/0001-09, sediada no endereço Rodovia BR 104, S/N, Prefeito

Antonio Lins de So 

Ygor de Miranda 

portador de carteir

uza, CEP: 57,100-000 Rio Largo AL, declara que o Sr. 

Lessa Santos, empresário, sócio, solteiro, brasileiro, 

a de identidade n° 1508170 - SSP/AL, e do CPF n°

009.987.564-07, será o responsável pela assinatura do contrato.

^  í  k x m ^ L ' ^
Y & R  DE MIRA7ÍDA

SOCIO.

Maceió, 06 de junho de 2013.

■ LESSA SANTOS

RUA ROD BR 104 S/N, BAIRRO RIO LARGO/AL, CEP: 57100-000 
CNPJ: 09 278 817/0001-09





Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 1 
Departamento Nacional de Registro dói Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO  DElALAGOAS

Kagina i ae i

D ECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EPP

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DE ALAGOAS

A Sociedade RA Y MANUTENÇÃO E LIM PEZA LTDA, estabelecida na RODOVIA BR 104, S/N,
PREFEITO  ANTONIO LINS DE SOUZA

EM PRESA DE PEQUENO PO R TE , nos

RIO LARGO/AL, AL, C EP ; 57.100-000, requer a Vossa Senhoria o ^
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de

ermos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

digo do ato; 316
Descrição do Ato; ENQUADRAMENTO DE EM PRESA  DE PEQUENO PO R TE

RIO LARG 0/AL - AL, 28 de Novembro de 2007.

l i .  Li__^ (líi /kjnA/ntjn__________________________
Sócio: RONALDO DE MIRANDA LESSA SANTOS

Para uso exclusivo da Junta Comercial; ‘

Sócio; YGOR DE MIRANDA LESSA SANTOS

.... . ,

Etiqueta de registro

JUNTA CO M ERCIA L DO ESTA D O  DO ALAGOAS
Ç  CERTincO 0  REGISTRO EM 06/12/2007 SOB N»: 27600109841 
* Protocolo: 07/033858-2. DE 06/12/3007

Em presa:27 2 0043167 9
i-:Av :• l t d a

ALICE DE CASSIA S.^NTOS CAVALCANT 
SECRETARIO-GERAL

m Z  9 ÚTQ

^  1

ttp://www.desenvolvimento.gov.br/sitio/scs/depàrtamentos/form-dnrc/declaracaoME.php 2^/11/2007

http://www.desenvolvimento.gov.br/sitio/scs/dep%c3%a0rtamentos/form-dnrc/declaracaoME.php
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ALAGOAS

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

JU C EA L

Governo do Esíado t e Alagoas

Secretaria do Estado do Planejamento c do Desenvolvimento Econômico - S E P L A N D E

Junta Coniercial do Estado de Alagoas

CERTIDÀO SIMPLIFICADA
____________ Cerdcfão Simplincacla para Sociedades E m p re sá r io s , exceto as AnôniniáW^suas Filiais_______________

Certificamos que as inforniações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e s3o vigentes na data de sua expediçSo

Nome Empresarial

R A Y  M ANUTENÇÃO E LIM PEZA  LTD A  EPP 

Natureza J u r id ic a 206-2 • SO C IED A D E EM P R ESÁ R IÃ  L IM ITA D A

Numero de Indentificaçáo do Registro de Empresa (N IR E da Sede) C.N.P.J Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividades
27200431679 09278817000109 Constitutivo 06/12/2007

06/12/2007

Endereço Completo (Logradouro, N“ e Complemento, bairro . Cidade, C EP , UE)

RODO VIA BR 104, S/N, PR EFEITO  ANTÔNIO LIN S d!e  SOUZA. RIO L ARCiO - 57100000 - A lagoas

Objeto Social

PRESTAÇ ÃO  DE SERV IÇO S DE L IM PEZA  URBAN A . 

M ANUTENÇÃO DE SAN EAM EN TO  E R ED E  DE ESGO TO ; 

LQ ÇAÇÃO  DE VEIÇ U LO S E M ÁQUINAS.___________

Capital Social

R$ 40.000,00 ( Quarenta Mil R eais)

Capital Integralizado

R$ 40.000,00 ( Quarenta Mil Reais )

Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte

Microempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 

Nomc/CPF ou CN PJ Participação no capits 1 (RS)

RONALDO DE MIRANDA R$ 20.000,00

LESSA  SANTOS - 00753662400

YGO R DE MIRANDA LESSA  R$ 20.000,00 

SANTOS - 00998756407

RONALDO DE MIRANDA R$0,00

LESSA  SANTOS - 00753662400

YG O R DE MIRANDA LESSA  

SANTOS • 00998756407

RS 0,00

Espécie de Sócio Administrador Térniino do Mandato

SOCIO Administrador X 2U X X /X X X X X

SOCIO Administrador X X /X X /X X X X X

ADM IN ISTRADO R Administrador X X /X X /X X X X X

ADM IN ISTRADO R Administrador X X /X X /X X X X X

Último Arquivamento

Data: 03/09/2010 00:00:00 Número: 27600153920 

Ato: BA LA N Ç O  

Evento: BA LA N ÇO

Situação
REGISTRO ATIVO

Status
xxxxxxxxxxxx

Filiais

Empresa náo Possui Filiais registradas nesta Junta...,

Numero Protocolo Çocal, Data

Maceió, quarta-feira, 15 de maio de 2013

130007064

■H-

Carlos Alberto Barros de Araújo 

Secretário Geral

Documento Assinado por meio Digital, conforme MP 2200 2 de 24/08/2001. que institui a Infra-Estrtura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil em vigor consoante E.C 
n“ 32 de 11/09/2001-Art.2“ |

Art. r  - Fica Instituida a Infra-Estrutura de Chaves Públicajs Brasileiras - ICP Brasil, para garantir autenticidade, integridade e validade juridica de documentos cm forma 

eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras
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P B  Se4^Cçoy
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.® 12/2013 - CASAL 
PB SERVIÇOS LTDA CNPJ: 05.607.850/0006-76

LOTE:4
ENVELOPE “A” -  “PROPOSTA DE PREÇOS” 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
PREGÃO PRESENCIAL N.*̂  12/2013 - CASAL 
DIA 06/06/2013 ÀS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL)

PB Serviços Ltda -  EPP CNPJ 05.607.850/0001-76
Rua Jornalista Lafaiete Belo, 86B, Poço, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818 

CEP 57.025-690 -  Maceió -  Alagoas 
e-mail Dbservicos@hotmail.com

mailto:Dbservicos@hotmail.com
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P S  ServCçOi'
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 12/2013 - CASAL
I

í PROPOSTA DE PREÇOS
I

DO OBJETO:

1.1. A presente Licitação tem por objetivo a contratação de pessoa jurídica para locação de:
I

I .  .
LOTE 4: 01 (UM) CAMINHAO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO 
DE 115 CV, CABINE SIMPLES, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA 
DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, 
DEVIDAMENTE REVIDADO E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO 
VALETADOR HIDRÁILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, MARTELETE 
E BOMBA DE SUCÇÃO HIDRÁULICOS, COMPACTADOR, MÁQUINA DE CORTE 
PARA TUBOS, PAVIMENTO FLEXÍVEL E RÍGIDO, COM ILUMINAÇÃO 
AUXILIAR NOTURNA, PÁRA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.

LOTE 4

Item
1.0

Discriminação 
Serviços___

Unid Qtde Preço
Unit.

Preço
Mensal

Preço
Total

Equipamento h 2880 49,54 11.889,23 142.670,73

taxas e impostos h 2880 3,40 815,28 9.795,30

Manutenção h 2880 27,98 6.714,75 80.577,02

mão de obra h 2304 20,65 3.965,44 47.585,30

mão de obra 50% h 144 30,98 371,70 4.460,41

mão de obra 100% h 240 41,30 825,94 9.911,24

Total mensal 24.583,33

Total Anual 295.000,00

1.1 Locação de um caminhão equipado com 

braço valetador acoplado, com bomba 

de sucção, maquina de corte, compac- 

tador e martelete hidráulico para corte
I

e asfalto, com operador e combustível

por conta do Contratado. |

I
I

Valor mensal......... R$ 24.583,33 (vinte e quatro mil, quinhentos e oitenta e três
reais e trinta e três centavos).
Valor Anual........... R$ 295.000,00 (duzentos e noventa e cinco mil reais)

DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE: íí

PB Serviços Ltda-EPP CNPJ 05.607.850/0001-76
Rua Jornalista Lafaiete Belo, 86B, Poço, Fone 82 3327-1941/9944-8818 

CEP 57.025-690 -  Maceió -  Alagoas 
e-mail pbservicos@hotmail.com

mailto:pbservicos@hotmail.com




P B  SefvCçoy
O prazo de vigência do Contrato decorrente da presente licitação será de 12 

(doze) meses, contados à partir da data da sua assinatura, podendo ser renovado por
iguais e sucessivos períodos até o limite de 48 (quarenta e oito) meses( inciso IV do art.
57 da Lei 8.666/93).

06 -  DAS DECLARAÇÒES:

DECLARAMOS,

DECLARAMOS,

DECLARAMOS,

expressamente que estamos de acordo com todas as normas e
condições deste Pregão e seus Anexos;

que o prazo de validade da Proposta de Preços será de
60(sessenta) dias contados da data de apresentação;

que estão incluídas nesta Proposta de Preços, as despesas
com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos
previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da licitação.
DECLARAMOS, que estão incluídos nos preços todos os custos e despesas, 
incidentes na aquisição.
DECLARAMOS, que acataremos o pagamento da Administração conforme o 
item 13.0 deste Edital, ao tempo que indicamos os dados bancários da 
licitante:

BANCO: CAIXA
AGÊNClk: 1106 
OPERARÃO: 003 
N° DA CONTA: 70-5

ECONOMICA FEDERAL -  104

INDICAÇAO DA ASSINATURA DO CONTRATO:
NOME: LUSIRLEIALBERTINI 
PROFISSÃO/FUNÇÃO: PROCURADOR 
QUALIFICAÇÃO CIVIL: bASADO 
NATURALIDADE: CAMBARA/PR 
NACIONALIDADE: BRA^LEIRO 
R.G.: 261.696 -3 SSP/MT 
CPF.: 274.944.701-15 
ENDEREÇO COMPLETO: RUA PREF. ABDON ARROXELAS 471 AP 804 -  
PONTA VERDE -  MACEIÓ -  ALAGOAS.

ÍMaceió/AL, 06 de J

ro S L T D A . 
ALtíERTINI

'rpeíuador 
Í74.944.701-15

PB Serviços Ltda -  EPP CNPJ 05.607.850/0001-76
Rua Jornalista Lafaiete Belo, 86B, Poço, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818 

CEP 57.025-690 -  Maceió -  Alagoas 
e-mail pbservicos@hotmail.com

mailto:pbservicos@hotmail.com




P B  Seî Cço^

Cronograma físico-financeiro - Locação de Caminhão Braço Valetador - Lote 4

Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1

Locação de um caminhão equipado com 
braço vaietador acopiado, com bomba 
de sucção, maquina de corte, compac- 
tador e martelete hidráulico para corte 
e asfalto, com operador e combustível 
por conta do Contratado.

299.237,28 24.926,47 24.926,47 24.926,47 24.926,47 24.926,47 24.956,39 24.926,47 24.956,39 24.926,47 24.956,39 24.926,47 24.956,39

Equipamento 144.720,00
8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

12.055,18 12.055,18 12.055,18 12.055,18 12.055,18 12.069,65 12.055,18 12.069,65 12.055,18 12.069,65 12.055,18 12.069,65

Taxas e Impostos 9.936,00
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

827,67 827,67 827,67 827,67 827,67 828,66 827,67 828,66 827,67 828,66 827,67 828,66

Manutenção 81.734,40
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

6.808,48 6.808,48 6.808,48 6.808,48 6.808,48 6.816,65 6.808,48 6.816,65 6.808,48 6.816,65 6.808,48 6.816,65

Mão de Obra 48.268,80
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% ■ 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

4.020,79 4.020,79 4.020,79 4.020,79 4.020,79 4.025,62 4.020,79 4.025,62 4.020,79 4.025,62 4.020,79 4.025,62

Mão de Obra de 50% . 4.524,48
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

376,89 376,89 376,89 376,89 376,89 377,34 376,89 377,34 376,89 377,34 376,89 377,34

Mão de Obra de 100% 10.053,60
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

837,46 837,46 837,46 837,46 837,46 838,47 837,46 838,47 837,46 838,47 837,46 838,47

Faturamento dos serviços 299.237,28 24.926,47 24.926,47 24.926,47 24.926,47 24.926,47 24.956,39 1 24.926,47 24.956,39 24.926,47 24.956,39 24.926,47 24.956,39

PB Serviços Ltda -  EPP CNPJ 05.607.850/0001-76
Rua Jornalista Lafaiete Belo, 86B, Poço, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818 

CEP 57.025-690 -  Maceió -  Alagoas 
e-mail pbservicos@hotmail.com

mailto:pbservicos@hotmail.com




PB ServCçoi'
I

5An Í .COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EDITAL DE PREGÃO t e S E N C I A L  N." 12/2013 - CASAL

ANEXO XI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

A empresa PB SERVIÇOS LTDA , inscrita no CNPJ sob o n° 
05.607.850/0006-76, sediaia no endereço Rua Quintino Bocaiúva, n°. 129 -  Ponta da 
Terra -  Maceió - Alagoas, telefone/fax n°. 082 3327-1941, por intermédio do seu 
representante legal Sr. Luisrleí Albertini, portador da Carteira de Identidade n°. 
0261696-3 SSP/MT e do CPF n°. 274.944.701-15, DECLARA, sob as penas da lei, de que 
cumprem os requisitos do art. 3“ da Lei Complementar 123/06 para qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Maceió/AL, 06 de Junho de 2013.

^ ^ J^ ^ IÇ O S JJT D A . 
^ElÀ utíERTINI

^•oéurador 
G#^74.944.701-15

PB Serviços Ltda -  EPP CNPJ 05.607.850/0001-76
Rua Jornalista Lafaiete Belo, 86B, Poço, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818 

Cldp 57.025-690 -  Maceió -  Alagoas 
i-mail Dbservicos@hotmail.com

mailto:Dbservicos@hotmail.com




ALAGOAS
GcntD qiw b i pri* ysM«

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Governo do Estado de Alagoas

.. Secretaria do Estado d̂ o Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE
iJUGEAL' IJunta Comercial do Estado de Alagoas_______________________________________

CERTIDÃO SIMPLIFICADA '
Dara Sociedades Empresários, exceto as Anônimas e suas Filiais

Certificamos que as informaçSes abaixo con itam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição

Nome Empresarial 
PB SERVIÇOS LTDA EPP 
Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Numero de Indentificação do Registro de Empresa (NIRE dl Sede) C.N.P.J Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividades
27200350407 05607850000176 Constitutivo 24/04/2003

I 24/04/2003I.Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, XIE)
RUA QUINTINO BOCAIUVA. 129, PONTA DA TERRA. MACEIÓ - 57030570 - Alagoas

Objeto Social
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA;
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR;
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIAPEMNTOS AGRIcdiLAS COM OPERADOR;

GUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXÇETO ANDAIMES 
Ai^üGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO COM OPERADOR;
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO;
AGÊNCIA DE VIAGEM E TURISMO.

Capital Social
R$ 300.000,00 ( Trezentos Mil Reais )

Capital Integralizado
R$ 300.000,00 ( Trezentos Mil Reais)

Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte

Empresa de pequeno porte

Prazo de Duração

Indetenninado

Sicios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 

Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (R$) Espécie de Sécio

PAULO HENRIQUE VIEIRA R$60.000,00 
DA SILVA - 04528038455

MARIA DA CONCEIÇÃO 
RAMOS ALBERTINI - 
37796321104

MARIA DA CONCEIÇÃO 
RAMOS ALBERTINI - 
37796321104

R$240.000,00

R$ 0,00

SOCIO

SOCIO

ERVICOS LTDA EPP - R$ 0,00 

PB SERVIÇOS LTDA EPP - R$ 0,00

ADMINISTRADOR

SEDE

FILIAL EM OUTRA UF

Administrador Término do Mandato

Administrador XX/XX/XXXXX

Administrador x x / x x / x x x x x

ADMINISTRADORA XX/XX/XXXXX

Administrador x x / x x / x x x x x

Administrador x x / x x « x x x x

Situação
REGISTRO ATIVO

Status
x x x x x x x x x x x x

Último Arquivamento
Data: 17/12/2012 00:00:00 Número: 20120591006 
Ato: ALTERAÇÃO 
Evento: ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Filial Nr: 1
Nire ; 27900306656 - Empresa : PB SERVIÇOS LTDA EPP - 2Í/01/2009 00:00:00
AVENIDA. DURVAL DE GOES MONTEIRO, 11345, TABUi Ie IRO DO MARTINS, MACEIÓ, 57081285, Alagoas 
Situação : REGISTRO ATIVO '
Filial Nr: 2
Nire : - Empresa: PB SERVIÇOS LTDA EPP -
AVENIDA. FEB, 2157, MANGA, VÁRZEA GRANDE, 78115805, Mato Grosso 
Situação : REGISTRO ATIVO______________________

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, terça-feira, 14 de maio de 2013

130006831

Carlos Alberto Barros de Araújo 
Secretário Geral





Simples Nacional Page 1 o f 1

Consulta Optantes

lE Identificação do Contribuinte

CNP; : 05.607.850/0001-76 Nome Empresarial : PB SERVIÇOS LTDA - EPP

SI Situação Atuai

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2013 

Situação no SIMEI; NÃO optante pelo SIMEI 

IB Períodos Anteriores

Data Inicial Data Firiai Detalhamento
01/07/2007 31/07/2012 í Excluída oor Opcão do Contribuinte

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores; Não Existem 

SI Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

EB Eventos Futuros (Simples NacioJal)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

Clique aqui para informações sobre como optar pelo SIMEI.

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATBHE/Consulta'

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATBHE/Consulta'




LIMPEZA E HANUTENÇÁO LTDA

ENVELOPE "B"-  "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS- CASAL

PREGÃO PRESENCIAL N? 12/2013 -  CASAL- DIA 06/06/2013 ÀS 09:00HORAS

LOTE 01 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, 
INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA 
PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL.
LOTE 02 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, 
INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS), ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA 
PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ, MACEIÓ/AL.
LOTE 03 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, 
INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA 
PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.
LOTE 4; 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, CABINE SIMPLES, COM ATÉ 02 
(DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ÁTÉ O DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO DA 
LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO VALETADOR HIDRÁILICO COM 
DESLOCAMENTO HORIZONTAL, MARTELETE|E BOMBA DE SUCÇÃO HIDRÁULICOS, COMPACTADOR, MAQUIMA DE CORTE 
PARA TUBOS,PAVIMENTO FLEXÍVEL E RIFIDO, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGOCIOS 
FAROL, MACEIÓ/AL. |
LOTE 05: 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0HP, CABINADA, COMCONCHA DE 30,00CM 
INCLUINDO OPERADOR, COM ATE 02 (DOIS) ANOS, CONTADOR DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DE ABERTURA DA 
PROPOSTA DE PREÇO, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTO REVISADA E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGOCIOS DO AGRESTE/AL
LOTE 06 LOTE 05: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADOS, MININO DE 115 CV,CABINE SIMPLES ATE 02 
(DOIS) ANOS, CONTADOR DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DE ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇO OBJETO DA 
LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTO REVISADA E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA, OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO VALETADOR HIDRÁULICO COM 
DESLOCAMENTO HORIZONTAL, COM ILUMINAÇÃO AULIXIAR NOTURNA, PRA UNIDADE DE NEGOCIO DO AGRESTE/AL.

Rua Padre Cícero, 174-Tabuleiro dos Martins -  Maceió-AL C e p -  57081-190
(0**82) 3322-4741 resolvelimpeza@hotmail.com

CNPJ: 03757322/0001 - 78

mailto:resolvelimpeza@hotmail.com
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LIHPEZA E HANUTENÇÁO LTDA

DOCUMENTOS DE

HABILITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL

N*̂  12/2013 -CASAL

DIA 06/06/2013

AS 0900:0HORAS
Rua Padre Cícero, 174 -  Tabuleiro dos Martins -  Maceió-AL Cep -  57081-190

(0’^*82) 3322-4741 resolveliinpeza@hotmail.com
CNPJ: 03757322/0001 - 78

mailto:resolveliinpeza@hotmail.com




LIHPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕES

A empresa Resolve Limpeza e Manutenção, inscrita no CNPJ sob o n° 03757322/0001-78, 

sediada no endereço Rua Padre Cícero, 174 Tabuleiros dos Martins, telefone-82- 3322- 

4741, por intermédio do seu representante legal Sr. Raull Xavier Brito, portador de carteira 

de identidade n° 2002001025281- SSP/AL, e do CPF 008.018-154-60, declara que a 

empresa atenderá a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos 

licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, nos termos da Lei Estadual n° 6582 de 18 de março 

de 2005, e Lei federal n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

RaulL^vier Brito 

Sócio Gerente

Maceió, 06 de junho de 2013.

Rua Padre Cícero, 174 -  Tabuleiro dos Martins -  Maceió-AL Cep -  57081-190
(C **82) 3322-4741 resolvelimpeza@hotmail.com

CNPJ: 03757322/0001 - 78

mailto:resolvelimpeza@hotmail.com
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Casal ATES lkDO DE CAPACIDADE TÉCNICA -  OPERACIONAL

A UN.FAF?OL / CASAL, por intermédio do representante legal, Sr. Paulo 

Piramar Dantas Correia, matrícula 1635, Gerente desta Unidade, atesta para devidos fins 

que a Empresa RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO, CNPJ: 03.757.322/0001-78, com 

sede na rua Padre Cícero, 174 -  Tabuleiro dos Martins, na cidade de Maceió -  AL., 

executa para unidade os serviços específicos;

Objeto: serviços de engenharia em abertura de valas, na manutenção de 

redes,d'água e esgoto Lm atendimento a UN.FAROL. Tendo como responsável técnico o 

engenheiro civil José Hugo Barbosa Guimarães, CREA 02088338, referente a 01 (um) 

caminhão com braço valetador e martelete hidráulico bomba de sucção e máquina de

corte.

Atestamos 

não constatamos em n 

conduta e responsabilid

ainda que tal serviço está sendo executado satisfatoriamente, 

ossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 

ades com obrigações assumidas.

Maceió, 13 de maio de 2013.

: ® ;.i Geienie t S ipidade de Negócio Kaio!





Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió -  AL - CEP: 57020-510 
Fone:(82)3315-3106 - F ax :(82)3315-3085

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCN ICA

ATESTAM OSj para os devidos fins, que a empresa R ESO LV E LIM PEZA E  
MANUTENÇÃO LTD A .. estabelecida à Rua Padre Cícero, n° 174, Tabuleiro Novo - 
Maceió/AL, inscrita |no CNPJ n° G3.757.322./0001-78, tendo corno responsável técnico o 
Engenheiro Civil José Hugo Barbosa Guimarães, inscrito no CREA sob o n° 0201288338/AL 
prestou serviços durante 02 (dois) meses nesta Coordenação Técnica da Unidade de Negócio de 
Jaraguá (UNJA), atraVés da utilização da retroescavadeira tipo 580H, JBC 241, MF a qual, nos 
atendeu satisfatoriamente.

Maceió/AL, 15 de Ma o de 2013.

Atenciosamente,
.........................\

Cid da Silva
Goord. Téciíco • UN Jaraguá ICKSAL

CONFERE CONl 
0 ORIGINAL





LIMPEZA E MANVTENÇAO LTDA

EDITAL DE

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO- II

PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2013- CASAL

Resolve Limpeza e Manutenção LTDA CNPJ: 03.757.332/0001-78

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante declard, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO

PRESENCIAL n° 

Alagoas, ciente da

12/2013 -  Casal, realizado pela Companhia de Saneamento de 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

8.666. de 21.06.

1.2. A licitante declarai para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. n°

993, acrescido pela Lei Fed. n° 9.854, de 27.10.1999,

r

regulamentada pelo Decreto n° 4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 1°  da Constituição Federal 

de 1988 (Lei n° 9.854/99).

j Maceió, 06 de junho de 2013.

\cKy'̂ p-

Raull Xavier Brito 

Sócio Gerente

3T

Rua Padre Cícerc
(o'

, 174 -  Tabuleiro dos M artins -  Maceió-AL Cep -  57081-190 
*82) 3322-4741 resolvelimpeza@hotmaiI.com 

CN PJ: 03757322/0001 - 78

mailto:resolvelimpeza@hotmaiI.com




13/05/2013 Ú Ü Ü 924336

•Hgjjhsr'
PODER
JUDICIAIOO 
OI-: ALAGOAS

TRIBUNAL OE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R TI  D A O  E S T A D U A L

CERTIDÃO A/®; 000924336 
A autenticidade desta certidão poderá ser

c ív e l

:onflrmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certific9jqu©,-p§Muisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiqu^rcO NST^^as disti^ibuições abaixo relacionadas em nome de;

RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA - EPP, vinculado ao CNPJ; 03.757.322/0001-78 ’

Comarca de MACEIÓ
»  12* Vara C ív e l  da C a p i t a l .  
Ação: M o n i t o r ia . A ssu n to :  Pa

lC*4r**-***'****1t*4r**

.^rocesso; 0 0 2 0 7 2 7 -7 3 .2 0 0 5 . 8 . 0 2 . 0 0 0 1  ( 0 0 1 . 0 5 . 0 2 0 7 2 7 - 0 ) .
jamento. D ata :  0 9 / 1 2 / 2 0 0 5 . A u to r :  Pau lo  Leandro de

Observações:

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão
especifica nestas unidades. |

- A presente certidão contempla a peèquisa nos modelos: Cível; Inventário; Interdição, Tutela e Curatela; 
Falência e Concordata; Recuperação Judlicial e Extrajudicial; Execução Patrimonial; Improbidade Administrativa.

Certifico finalmente que as

Esta certidão terá validade por 30 dias, no seu originai, sem rasuras e mediante assinatura do
Distribuidor Judicial, ressalvado o teor dc

custas devidas no valor de R$ 2,20 foram pagas na forma da Lei.

art. 32 da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações).

Maceió, segunda-feira, 13 de maio de 2013 às 18h50min.

PEDIDO
0 0 0 9 2 4 3 3





Folha; 0388

RESO LVE LIMPEZA E  MANUTENÇÃO LTDA EPP  
CNPJ: 03.t57.322/0001-78
RUA PADPÍE GIGERO. 174. TABULEIRO. CEP : 57080.000 
MACEIÓ - ÁLAGOAS  ̂NIRE: 27200303450 - LIVRO N*» 12

ATIVO CIRCULANTE
Disponível 
''«üixa Geral 
uánco C/Movimento 
Aplicação de Liquidez Imediata

Créditos
Clientes
Adiantamentos
Impostos/Contrib; Recuperáveis 
cheques em cobrança 
Estoques

ATIVO NÃO CIRCULANTE

Realizável a Longo Prazo 
Outros Créditos

*tivo Pennanente 
.•/lobilizado
Imobilizares Técnicas 
(-) Depreciação Acumulada 
Intangível

3.666.115<16
591.299,05

262.207,11
306.091,94

23.000,00

2v911.349,88 
82.046,37 
81.419,86

3.074.816,11

1.072.585,44

3.780.323,31
(1.184.883,39)

593,55

3.668.618,91

1.072.585,44

2.596.033,47
2.596.033,47

.... .

Jeann KleVelr Canfutl̂ CÍkT '̂b^—^  
' Contador

Jeann Kiater Canelo Campos 
Contador

CR2  -;C43/0-2/AL

<b«5.̂

- ' ‘t

Balanço Extraído do
Livro Diário
folhaŝ fl?/ à0S9J ,sob n'

/jf ‘

M V  Ct Wí • Is  V  v4

S J Ü I  > • âL.

y  X  f

Raull Xavier Brito ̂  
Sócio Administrador



JÜCEAL

JUNTA COMERCIAL DO ESIAOO DE ALAGOAS 
Certifico o Regisbo em14A)5ãÓ13 Sob N° .. 20130408441 
Protooolo.; 130408441 de .: 10105/2013 .: 27200303450
RESOLVE UMPEZAE MANUTENÇAO LTDAEPP 
Chancela.: E8BCBB8F50E044666(̂ B9E4DS343D429D9D7AB7 

Maceió, 15/05/2013 
—  -SS^ I  ..-gg--

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Secretário Geral

A " '-



RESOLVE LIMPEZA E  MANUTENÇÃO LTDA EPP  
CNPJ: 03Í757.322/0001-78
RUA PADRE CiCERO. 174. tABULEIRO. CEP: 5708Ú.0ÕÓ 
MACEiÓ •! ALAGOAS - NIRE: 27200303450 - LíVRO N" 12

PASSIVO CIRCULANTE
Fornecedores
Empréstimos e Financiamentos 
Obrigações Trabalhistas 
Obrigações Tributárias 
Contas a Pagar

PASSIVO NAO CIRCULANTE

Exigível a Longo Prazo 

Parcelamento Tributário

PATRIMÔNIO LIQUIDO
Capital Social
Reservas de Lucros
Lucros /Prejuízos Acumulados

56,158,35
1316.373,00

666.191,32
764.860,68

2.923,91

2.806.507.26

995.910,11

735.000,00
2.797.316,70

995.910.11

995.910.11

3.532.316,70

„ n c  C O ®

Jeann Kleber Canuto Campos 
Contador

Jeann Klater Canilo Canqios
Contador

C.9C4343/C-3/At

Balanço Extraído do
Livro Diário W.j

deni. .

na Jüwc/tL



JUCEAL

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS 
terüfioõ ó Régistro è m 14/05/2013 SoB N ° 20130408441 
Protocolo130408441 d e 10/05/2013 M R E 27200303450 
RESOLVE UMPEZAE MANUTENÇAO LTDAEPP 
Cl»ncetoE8BCBB8F5DED44656CE3B9E4D5343D429D9D7AB7 

Maceió, 15/05/2013
diLf- __ TS^  ■í- ..

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Secretário Geral
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Folha: 0390

RESOLVE LIMPEZA E MANUTENCAQ LTDA EPP 
CNPJ: 031757.322/0001.78 _  .
RUA PADkE CÍCERO. Í74. TABULEtÍRO. CEP: 57080.000 
MACEIÓ •! ALAGOAS - N1RE: 27200303450 - LIVRO N° 12

Receita Bruta C/Vendas De Serviços 
(-) Deduções das Vendas 
Receita Líquida
(-) Custos dos Serviços Prestados 
Lucro Bruto Operacional 
(’•') Outras Receitas Operacionaiè 
(‘) Despesas Operacionais

Despesas Adniihístrativas 
Dèspèsas Financeiras 
Despesas Tributárias

(=) Lucro Liquido Antes da Provisão PI CSLL e IRPJ
(-) Provisão P/Contribuiçâo s/Lucrc| Liquido 
(=) Lucro Liquido Antes da Provisão p/ IRpj 
(-) Provisão P/IRPJ S/Lucro

(1.559.818,17) 
(45.876,89) 
(13.222,02)

5.815.096,55
(503.005,74)

5.312.090,81
(1.798.295,71)
3.513.795,10

(1.618.917,08)

1.894.878.02
(62.803,03)

1.832.074.99
(441.207,69)

Maeeip:;AL, 03 de Janeiro dè

Jeann Kleber"Canuto Campos 
bontador

Jeann iOaber Cani/to Campos
Contador 

C.RC 4a43/C-S/At

CONFERE COM 
0 ORIGINAL

í^er Brito 
Sócio Administrador

Lm Oiiúit
Secretária / CPL /■•CASA

Balanço Extraído do
Livro Diário N”
foihas OOP/ n‘
.de auiepr:r.acá/3/<^/iyf ~ 
naJi



JUCEAL

JUHnÃCÓMERCML OÕ ÈStÁÕÕ ÕÊ ALÃBÕÃS 
Certilioo o R^istro e m 14/05/2013 Sob N ° 20130408441 
Protocolo1304M441 d e 10/05/2013 W IE ^200303450 
RESOLVE UHPEZA E manutenção UDA EPP 
Chancela .:E8BCBB8F5DED44666CE3B9E4D5343D429D907AB7 

Maĉ Ó, 15/05/2013
l

CARLOS ALBERTO BARROS OE ARAÚJO 
Secretário Geral
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

o  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente 
posteriormente, wnham a 
regularidade dos trabalhos

certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
er apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 

técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS
Certidão n.«; A J2013/00005199
Nome; JEANN KLEBER CANUTO CAMPOS CPF' 871 908 694-68 
CRC/UF n.“ AL-Í004043/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 14.08.2013
Finalidade; EDITAIS DE LICITAÇÃO 

Li /ro; DIARIO 
Exercido: 2012

Confirme a existência deste

CPF:

pagina http://crcal.org.br, mediante núm ero de controle a 
seguir;

871.908.694-68 ■controle : 1150.2033.3288.4543

iOHFEítt CO. 
0 0R\GWM

www3.cfc.org .br/scripts/SQL_dhp\03ALdll/login

http://crcal.org.br
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providenbiejunto à 
RFB a sua atualização cadastral.

R E P Ú B L I C A  F E D E R A T I V A  D O  B R A S I L

CAD

NÚMERO DE in scr içã o  03.757.322/0001-78 
MATRIZ
NOME EMPRESARIALRESOLVE LIMPEZA E MANUTEKiCAO LTDA - EPP
TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME D RESOLVE
CÓDIGO E DESCRIÇÃO t3A ATIVIDADE EC 
37.02-9-00 - Atividades relaciona
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

A STR O  NACIONAL DA P E S S O A  JU R ÍD ICA

OMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA14/04/2000

;  FANTASIA)

DNÓMICA PRINCIPALdas a esgoto, exceto a gestão de redes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA206-2; SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITApA
LOGRADOURO R PE. CÍCERO
CEP57.080-000 BA IR R O /D ITABULEI
SITUAÇÃO c a bAs t r a l  
ATIVA
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

NUMERO174 COMPLEMENTO

STRITOIRO M U N IC ÍP IOMACEIÓ UF
AL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/06/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 18/04/2013 às 12:17:00 (data e hora de Brasília).
Voltar

Página: 1/1

A RFB agradece a sua visita. 
Atualize sua página

. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

se*cie'

http://www.receita.fazenda.g uv.br/Pessoa,Turidica/CNPJ/cnpj reva/Cnpjreva_Comprov... 18/04/2013 ri

http://www.receita.fazenda.g




MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Gíiral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RESOLVE LIMPEZA E I^NUTENCAO LTDA - E P P .^ '^
CNPJ: 03.757.322/0001-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre'^r quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1./constam débitos relativos b tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) com a exigibilidade Isuspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5,172, de 25 de outubro
de 1966 - Código Tributário

l . ic2. Iconstam nos sistemas da

Nacional (CTN); e

^rocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em 
Divida Ativa da^nião com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou garantidos 
por penhora em processos |le execução fiscal.

Conforme disposto nos arts, 205 l  206 do ÓTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e \ l̂ida para todas as suas filiais, refere-se èxclusivamente à 
situação do sujeito passivo no jâmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devdas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está pondicionada à verificação de^sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.recei.ta.fazenda.gov.br> ou <http://wvvw.pgfn;(^2enda.gov br>

Certidão emitida com base na Poetaria Conjunta PGFN/RFB n̂  3, de 02/05/2007 
Emitida às 13:24:23 do d\a^MW 20^^2 <hora e data de Brasília>,
Válida até 12/06/2013. j
Código de controle da certidão: 5EBF.B2D7.4664.08E6

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

http://www.recei.ta.fazenda.gov.br
http://wvvw.pgfn;(%5e2enda.gov_br
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e s t á d o  d e  a L a g o a s  .
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  M A C E IÓ  ' - . ■ / •' 

CERTIDÃÒ^^NEGATIVA DE DÉBITO - CND 2 3 1 7 9  /  2 0 1 3
Tipõ do Contribuinte'
Contribijíntç 'Ecoriómlco’ 
Ínserlçao;'.9,O:04 0'i786' ' • • ,

*
\

Identificação; 30032.5 \

Contribuinte
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENCAO I.TDA 

\ .
C.N.P.J.ÍC.P.F. ■
037573220,001-78 <

4 .
Situapão Cadastral ' ' •<.
A.pr-ovadò _ , _ '

Logradouro i Número I Complemento / CEP / Edlllcio./Lotoamento-
RUA r .ÇE CÍCERO, N-“ : .‘00174,’ . ■ 
5-7-081.--Í90,... ' ■ ’ ' . • ■ ' ' - - 
Qviadrá': ., iofe,:-, LdIte.nmentQ: ' . ■ : ' ‘ . \ 1 .

• * - ’ ’♦ í-‘

Bairro;- TABULE,IRO' D(-)S MART I ,N S , Cidade: MACEIÓ {
Data Expodiçaò
22-/05./13 ' , ■ , . . .

Validade
31/06/13'"'^

N‘‘Protocolo ' . 1
0

Data Protocolo • ' -
2 2 / 0 5 / 1 3 , /  ,'i

irca 4o Terreno: 0-/00 •• -0 ,00 ■ . . » ■ *r
N.̂  De Autenticidade: 5 8;5 . lE  5.2 0 F . D4 0 1 ■ f • * -T- .

'I  ̂ ‘

\'li "  ̂ }*'
.A:

■ >
. .• . Y  . ■ - - : ■ .

Cfertificámos,’' cpin fundamento ftas informâçóes exaradas no processo 
,7':<áministrativo acima indicado, e as constántés em nósso, Slste;ma. de 
Cadastr.O; e -Controle de Arrecadação, e ressalvado' o ‘'direico . de 
Fazeh-da MuniCjipal de insprevef e cobrar as dividas-'que v,enham a ser 
apnpadas, çom,.refèrênGia aò presente instrumento, 'quê, em relação-ao 
contribuinte/imóvel acima idéntificado inexiste débito impeditivo á 
dxppdlçâo'dçsta certidão.’ .’̂*Vi ^ ■

■. •k * *■ *\, * -h'* -i, à -ir-k * ir -k -k -k i ̂  é -k *
■*'*'*•*★'*' ; ■ H- ’ ■ r ’ y , * . ,• 'k.ir-i, 4êir **■..* è -it-kir-iririi-k̂-k-ir-ir-iri,̂ -'  ̂1 'í ' ■■* ' ' / “ t j■' ir. k ir *,ir ■i + * * * i, + it-,i é •* il.

, -• » '• .V •  ̂Vs, * / J X ^' V 4̂ ■>1' 4-’* -ír,-* -i».-*- 4 A- 4 -V 4 4 « 4 4 4
4 * 4 4 -V Ar -ír A- A-*4 4 4 444444 4 4 A* 4 -Ir'4* 4' 4
4 4 4 4 4 4 4 4'4 4 4*4 4.4 4 4 4 4 4 4 A- 4 4 4 4 4'
4. 4 4 4 * 4 4 4 4 4- 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 i '4 4 4 4
4 4 4 4* 44 4,4. * 4 4 4 4 4 *' 4 4 4 4 4 4 * 4 4 *
4 4- 4 4 4 4 4 4 4-,4 4'4 4 4 4 A * 4 4 * * i **44
4 4 4 4- 4 4 4 .4 4*4•'■í.4 4. 4ji"4 4» 4 4 4*4 4'*'4 4
*'44-44 * 4 44 -4 4 4 * *•- 4 4-4 4A*4*à4*4
4 4 4-4 4 * *■■* 4444 4V 4 4 * ■* .4 * 4 4 4 4 A ♦t r * ' '' 4 4. 4̂4 4** .4’4 4 4 -í̂* *’ 4'*-4 4M̂/ 4 4 4 4 4 4*

4 4»,  
4 4 4 
*44 
** 4 
*44 
■AÀ4 * 
■* 4 *-

.*44*4*-.44.>.4**kV*44***4******.**4****4A*4 
** 4444á«444 *'»**'*44*«444*-4444'4*** 44 4 4**A
* 4 4, * 4 * ».4 4 4**F'*4*4-**-ti4*-4**-»i,*4**4* ♦•4'4 4 4 4
444444-* 4* 4.4-4 4 > 4 -í 4. 4*4 4̂4 **-*4*4' * .4 * 4 * -i 4-4 *.* i 
4 4 4 *,* 4*-*44*44 1.4 4 * *’4 *.4 -Vr* * 4,* 4 4 4 + 444 4 4 4 4
4̂4 4 4 *- 4 4 ■* 4 4 * 4.4 * 4 4 * -A' 4 -f '4 4*4 A» i 4*4 4 4 4 4 * 4 4 A- 4 *• 4
4 .4 4 4 AP»4 4 4 4 *'* 4 4 -*'4 4-4' 4-4 4 •*'* 4 A- .4- 4̂4' 4 4'4 4-4 * •* 4 4̂’ *- 4
* 4 ;* 4 4 A 4 4 44 4 4 * 4 4 4 A- 4 4 t -V •* 4 * A 4 ■* 4 * * 4 4 4 4 4 4 4* A *
4 4*4 *• A-̂A-' * * -' + 4 4 -* A 4. 4 4 * i -* -*•** 4 A -4 4 + *- * • 44-4*4 A- A44 4 4 * * *i A- * -* -4 * 4 * 4 4 * ■* 4 4 l 'i * •♦ 4 4 4- i 4 V * A > * + * * 4-4
* 4 * • 4 *• *• * * sr •* 4 i- .i 4.4 * .4 A--Í 4 -* .» 4 A- -A-A- * + 44 Í-.-A 4 •* * i- A- A’
A 4 4 * * A 4 * A * * 4, 4 4 4 4 4 4 4̂4 -4 *•+ 4 4- -A-,4* *'*vV 4 4 4 i 4 i- Ar. 4
4 4 A * 4 * 4 * A * 4’4 -â 4 *‘* * 4 4 A A A *'* 4 * 4 * *|4 4 **'* 4 A 4 4.4
-4 A * *'4 4 •» * A + 4 4 •4***44*44A*44*-4A**4#4*A*444 
4 * A. ♦****♦# 4 .* * A * A A **.**** .4 » 4 * *'4 4 ****** 4 * 4’

Certidão erpttida aS 10:53:48 do dia 22/.05/2013 - '  ̂ t
aI, aucénticidade desta certidão pode ser confirmada na- pagina da Secretaria ■ de finanças 
no enderçço: http://wvrM. sm^.inacoio. al .gov.br ou na prOpçia Secretaria de Finanças . - •

i  . V#iinqu» afnt»wr><* m  lnfomi<ç6*i dft<CTlfÀ *̂*U <»fttd*o

Obsfatvaçàd:

vC

ê'

http;//wWAV4.SITlf.m3C6ÍO,àl.£OV.br/e-apafa/sfir'vlftf/huA/rlnèiimentr>o
* t .

http://wvrM








Certidão Positiva de Debito

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

1 de \

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

EÀ S DE TERCEIROS

N°000272013-02001322 - 
Nome: RESOLVE LIMPEZA E 
CNPJ: 03.757.322/0001-78-

Ressalvado o direito de a 
quaisquer dívidas de respo 
identificado que vierem a ser 
seu nome, nesta data, débitos 

T i  72do art. 151 da Lei n° 
Tributário Nacional (CTN).

Esta certidão, emitida em nom 
filiais, refere-se exclusivament 
contribuições devidas, por lei 
Divida Ativa da União (DAUí

MANUTENCAO LTDA - EPP

Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
nsabilidade do sujeito passivo acima 
iapuradas, é certificado que constam em 
com exigibilidade suspensa, nos termos

de 25 de outubro de 1966 - Código

■e da matriz e válida para todas as suas 
te às contribuições previdenciárias e às 

a tercèiPos, inclusive às inscritas em 
não abrangendo os demais tributos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 2
os mesmos efeitos da certidão

05 e 206 do CTN, este documento tem 
negativa.

Esta certidão é válida para as 
8.212, de 24 de Julho de 1991

- redução de capital social,

- baixa de firma individual ou

finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
transferência de controle de cotas de 

sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou 
transformação de entidade ou oe sociedade empresária ou simples;

de empresário, conform e definido pelo 
10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,art.931 da Lei n“. 10.406, de

extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão esta condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://vvww.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na 
20 de Janeiro de 2010.

Emitida em 25/03/2013. 
Válida até 21/09/2013.,

Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de

•À

C O W t R E C O l  ^

Certidão emitida gratuitamente

Atenção:qualquer rasura ou enienda invalidará este documento.

0  O R\G \H M

A l  A

L m  Çjíeicíe
Sewelána ICPV. I

http://vvww.receita.fazenda.gov.br
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C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRT

In sc r iç ã o : 03 7 5 7 3 2 2 /0 0 0 1 -7 8

R az ão  S o c ia l :  r e s o l v e  l im p e z a  e m a n u t e n c a o  l t d a

N om e FantasiaiRESOLVE
E n d e re ç o : AV s a n d o v a l  a r r o x e l a s  166 /  p o n t a  v e r d e  /  m a c e io  /

A U / 57035-230

A Caixa Econômica 
Alt. 7, da Lei 8.0:1 
d ata , a em presa ac 
perante o Fundo de

Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
6, de 11 de maio de 1990, certifica que, n esta  
ima identificada en con tra-se  em situ ação  requiar 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. ’

O presente Certific 
quaisquer débitos 
decorrentes d as

ado não servirá de prova contra cobrança de 
referentes a contribuições e/ou  en cargos devidos, 
■ "g açõ e s com  o FGTS.obri

V a lid ad e : 15/05/2013 a 13/06/2013

C e r tif ic a ç ã o  N ú m ero : 2013051508072860284180

Inform ação obtida em  15/05/2013, à s  0 8 :0 7 :2 8

A utilização d e ste  
condicionada à v 
w w w .c a ix a .g o v .

4 r i n f a ' c § r P r e v i s t o s  em Lei está 
^ènficaçao de autent.cdade no site da Caixa:

https://vwwv.sifg e.cai)a.g ov.br/Empresa/C rf/Crf/Fg eCFSIiVii
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PODER J U D IC IÁ R IO  
J U S T IÇ A  DO TR ABALH O

C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  DE D É B IT O S  T R A B A L H I

Nome: RESOLVE LIMPEZA E MANUTEJíCAO LTDA - EPP (MATRIZ E F I L I A I S )  

C N P J :  0 3 . 7 5 7 . 3 2 2 / 0 0 0 1 - 7 8  
C e r t i d ã o  n ° : 2 9 8 5 5 7 3 7 / 2 0 1 3  
E x p e d i ç ã o :  1 3 / 0 5 / 2 0 1 3 ,  à s  1 7 : 1 5 : 2 3
V a l i d a d e :  0 8 / 1 1 / 2 0 1 3  - ^ 0  ( c e n t o  e  o i t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  d a  d a t a  

d e  s u a  e x p e d i ç ã c  .

C e r t i f i c a - s e  q i i e  r e s o l v e  l i m p e z a  e  m a n u t e n c a o  l t d a  - e p p  (m a t r i z  e

F I L I A I S )  , i n s e r i t o  ( a )  n o  C N P J  s o b  o  n "  0 3 . 7 5 7 . 3 2 2 / 0 0 0 1 - 7 8 ,  NÃO CONSTA

No c a s o  d e  p e s s  
a  t o d o s  o s  s e u s

d o  B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  com b a s e  n o  a r t . 6 4 2 - A  d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o  
T r a b a l h o ,  a c r e s c e n t a d o  p e l a  L e i  n °  1 2 . 4 4 0 ,  d e  7 d e  j u l h o  d e  2 0 1 1 ,  e  
n a  R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n *  1 4 7 0 / 2 0 1 1  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  
T r a b a l h o ,  d e  2 4  d e  a g o s t o  d e  2 0 1 1 .
Os d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  
T r i b u n a i s  d o  T r a b a l h o  e  e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s  
a n t e r i o r e s  à  d a t a  d a  s u a  e x p e d i ç ã o .

o a  j u r í d i c a ,  a  C e r t i d ã o  a t e s t a  a  e m p r e s a  em r e l a ç ã o  
e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  o u  f i l i a i s .

A a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  
a u t e n t i c i d a d e  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a  
I n t e r n e t  ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r )
C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 0 ^

Do B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  
n e c e s s á r i o s  à  i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e  j u r í d i c a s  
i n a d i m p l e n t e s  í j e r a n t e  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  q u a n t o  à s  o b r i g a ç S e s  

e s t a b e l e c i d a s  em s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  era j u l g a d o  o u  era
a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a  a • , .

j  A a u a s ,  i n c l u s i v e  n o  c o n c e r n e n t e  a o s
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i  n o  ■^  - ^ a j - j - o s ,  a  h o n o r á r i o s ,  a  c u s t a s ,  a
e m o l u m e n t o s  o u  a  r e c o l h i m e n t o s  j  i., d e t e r m i n a d o s  em l e i ;  o u  d e c o r r e n t e s

a c o r d o s  f i r m a d m o ;   ̂ j« u o s  p e r a n t e  o  M i n i s t é r i o  P u b l i c o  d o
m r s s ã o  d e  C o n c i l i a ç a ^  P r é v i a .

CONFERE COM 
0 0R\G\NM

d e  e x e c u ç ã o  d e  
T r a b a l h o  o u  Co

Düviclae e sugeat»
. jus .br

http://www.tst.jus.br




J U C E A L
JUNTA COMERCIf L DO ESTADOS DE ALAGOAS ^
E S T A D O  D È  A L A G O A S  í  N L

Certificam os que;

nom e em presarial 

NIRE: 27 2 0030345 0 

Arqu ivam entos Posjteriores 

evento núm ero

B02 27200303450 

B04 27600039646, ,.:

CERTIDÃO ESPECÍFICA

RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA EPP

í í  '3 ' I '  h  I J

' 'l X í

' “ ...... '■ ' I f i f  p

.'s, *•' f ‘Sf.4

V - . \
"‘'‘H c e ió  J í>

Página: 001 I 002

CNpJ: 03,757.322/0001-78

dèscfii^qdata

14/04/2000 RBGlSTsRO/ÇONSTITUICAO

07/02/2001 ALTERÃeAO DE ENE)ERBÇO;-0A SEDE EXCLÜSIVAMENTE

B05 2760004481% ftC|6/12/2^1v ’‘ :Ã DADOS |)A SEDE'(È;^ET0 NOME)

C01 2760005149S\t ;2,6/12/2002. . . ENQUAORAMENTO-DE MÍCROÈMPRESA PARA EMPRESA JA 
J' CONSTÍTUIDAS '

4,6/01/2003' DE ENDEREÇO DA SEDE EXCLÜSIVAMENTEB04 27600051780;' 

F06 276000533-fl'

F06 27600053698

B05 27600057913

26/02/2003 ,.>.ARQVTO CARTAs.OER-,e
t - í 5 í ., ' %:r en u n c ja ;p b ó c ;;em a n c??r éĜ ©1vil etc

26/03/200^"'' AROVrè CÂRTÀsISER.e ■ ' % " -
' RENÚNCIAvPRee:;EMANf..REG civ il  etc

63/10/2003 ALTERACAO DE DADOS' DA SEDE (EXCETO NOME)

F06 27600066650

B05 27600062330 |'04/02/2004 'ALTERÃOAO DE DADOS DA SBDE^EXCETO NOME)

B05 27600066049 |'27/05/2004 •. ALTERACAO DE DAqO,S pÁSfeQE (EXCETO NOME) 

22/06/2004 ' Â R Q V T O C A R T Á s G È R e ^
1 r ÍNUNC)A,PROC.,EM ANC.,Re M(|Ĵ ^̂ ^

ALT.|RÃÇ|ip DE ENDEREÇO DA SEpfe EXCLÜSIVAMENTE 

ÃLTÊRACAÓiSf DADOS DA SEDE (EXCETO NOME) 

ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME) 

BALANÇO

B04 2760006719,6'- 

B05 27600073377 

B05 27600082793 

223 27600095587 

223 27600103374 

223 27600125269

21/07/2004

19/01/2005

14/10/2005

03/11/2006

19/06/2007

23/12/2008

BALANÇO

BALANÇO ’ 0  O W G W K L

MACEIÓ - AL, 24 de abril de 2013

T i -  i V.

I i

,1. i.

I, 1

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
SECRETARIO-GERAL

‘t ,

£ «c i
ç.eueW'*''





H S E a » « i i i a i » g f E B E t ; F n : j ^ ; i n F i a a  ‘' X }  i , w , \  ,;■ s j
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J U G E A L
JUNTA comerciai! DO ESTADOS DE ALAGOAS
ESTADO DE ALAGOAS

ü  >íV 4 I <g,

4 r  c I

CERTIDÃO ESPECÍFICA Página: 002 í  002

evento núm ero data descrição

223 27600131014 11/05/2009 BALANÇO

223 27600148496 19/05/2010 BALAfCO

223 27600152709 12/08/2010 BALANèo

223 27600152821 13/08/2010 'BALANÇO,

021 27600158362 07/12/2010 AtTERAC^I) DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

021 27600160922, 04/02/2O11
1 ■'* |,.

ifkl^TERACAp DE DADOS (Ê)CCEtO NOME EMPRESARIAL)
''?í-

021 27600164761 ' ;'20^4/2Õ!íH!
<■ ,-■ 4 “• 'jíVi/V'" ' 'J

-„pfERAÇM D,EDAB06 (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

223 27600165d'42 ' ?27/04/2011 balanço '" ' ’

051 2760016533,è =  ̂03/05/201f/'X; ÍCONSOLIDACAO DE CONIR/Vip/ESTATUTO

223 27600165574' 06/05/2011 BALANÇO , ■

223 27600165764 : P/Q5/20T1 !
“ • ' •'CL- --f • X ' V .
A l a i|c o

021 2760016876’Ó,Í'‘"08/Ô7/201.1 -s |L $ |^ A p A ^  (ÊXCEtO NOME EMPRESARIAL)

051 27600169850 - 29/07/20f1
C « /S ;:;h:‘' V  ■-

■ pQNfPLIDACAO DE^CON-tRATO/ESTATUTO

021 2760017770f"->! J29/1;2/2Ò1Í' :.
í

ALTERACAqpE DADQS’ (,E^G€TO NOME EMPRESARIAL)

026 20120111160- 116/04/2012 7, ABERTUR/\ DETlLIAL EM OUTRA 4JF

048 20120193,124 ' 23/05/2012 RERRATIF1CAÇÂO ^

223 20120251l48 04/07/2012 , BALANCÒ

MACEIÓ - AL, 24 de abril de 2013

f X -  i- í x -

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAUJO 
SECRETARIO-GERAL

C O H f
0  O R \ G \ H M

>T̂ <̂rfnn.■̂ Wiw»'wr;rtSW;íâ liMltŝ awrê !«̂■2Í̂T
t • '.. f . .- ■• -.íi •■ ■ ■r ..■V ■ ' y ■• f
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^MílÜÍSTÉRÍO DÁ^ îNDúií l̂A E DO GOMERCIO
OEPARfÁMÉNjrá̂̂^̂ bo COMÉRCIO

SWWS

m :  r . '  t-.'f/' 'á - . ^ ,«•■» *'i!

VIDE INSTRUÇÕES DE PREENCHIMÉNTÕ
SISTEMA NACIONALDE registro do t;ÒMÉÍ(DlO PARA USO DO registro DE COMÉRCIO

C O N T R A T O  D E  C O N S T I T U I Ç Ã O  D E  S O C I E D A D E  
R O R  C O T A S  D E  R E S P Ò N S Á B I L I D A D E  L I M I T A D A

QUALIFICAÇÃO DÓS SÓCIOS, PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL E GERÊNCIA

Nom0/tíõv,Sóció Ipòf extenso)

Náciòriaiídáde'

i l  U M A

CPl

m m s m  '
Esteçlo CIvii PFofíssâo '

» a 4 p m  È 9 M -
Endereço Completo

Data de Nascimento

i  m M Ê  4 U i S f c .
C.l. óraio Exp..

---4Sàly®S l̂ti3U--A  mt «. «» -« ■««. -» ^ ^ . «>r «.>•- .« m, mm m, tm m, . tm

J Í Ü i É i L
N* dè Cotes 

'<■»: .••<■». eet «e» e» mm
- 0 ______ ^ g |

Ĉepitah.SébsCritd̂  R$)
J É - j t Í i £ l l Í « I Í b

f.CEP

Capital Inte8r«lllsdò( R$ ) , ; , , ' .. :s í

Capital :e Inteprilizaf ( R $ j
f  i n i i i t g i  m isÊ È È M Ê m m  n m m

Forma e Prazo da integralizaçlo

4  <fe ■«» ,<m Ü í' Stà-

ê im m  l E i ü É ^  M t m m
Gerér̂ cla e Uao do Nome Comercial

O

j iia a a â  ifflUiHB» »â ariift.
Nome do];SÒ'ciÒv(pòr extenso) I

Eatado Civil ** p,oflssío f i  y  ^UP/■ ■ ..iv

f  Xjata da NaacimantP ,

Neclonàíiddílè'  bataoo civn «  Piofissío — "  qT' — -̂-------..■ A,.«o ni

STT» m  ‘r-SS ------- tu  nS a M v lt.  « áW Ü^

- d y É f c
N." de Còtee

Endereço Completo ' - ^  ̂ :•
■ 'i*'

.y» ^  m » mm mm ^

B t  . 4 f t i a â 4 4 t > f  a | -

Capitai a ihtegralízár( R $ ) -

Capitai Subscritol[ R $ )

m  _
I Imêarallíaçío

_  _________ CapitaMntagfliH«add( R $ )v „S ' » -

i«i>. »  «  .« . «p a»

*  w iberencle e Uso do Nome Comercial

Nome do Sócio (por extenso)

Nacionalidade

a» A  « •  . " « iw ^ ^ T É Ê y Ê ^ S L i

Estado Civil

CPF

Profissão

Endereço Completo

7̂ lílítta;de Nssclmentò 

•» ÓiBáO . 7

N f de Cotes Capitel Subacrito ( R $ )

Capital a tntagralizar( R $ ) Forma e Ptaio da I tW a ^ S í^

^  Capjul Integrallzedo {

Comercial

Nome do Sócio (por extenso)

Nacionalidada Estado Civil Profissio

CPF

N.* da Cotas

1 8
r

1
5 s
í:
f

f o
f'-.t. ' , •;„. JCO

Capital a Intagrallzair ( R $ )

<ià.- : «l» ..-•átl*»' Hp'-

Data da Naachnanto

-  ~ ~ «. « ./ »  i» «■»

Forma-a Prazo
Çp(v 7  Çapt^l Intagrallzafirjl R $ ) 

*

■«“Mtohdusirtai,JoSo

® ê Comercial

P6 -C.G.C.(MF) 08.708,133.0001-29 -CÚD.6576-OIlAfSET
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mimistério da in dú stria  e do co m ér cio
DEPARTAMENT9 NACIÓNAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
SISTEMA-NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO

PARA USO DO REGISTRO DE COMÉRCIO

CLAüSUEA 1 .* - l4ÒME COMERCIAL, SEDE E FORO

Sede (Endereço Completo - Rua. Praça, A>/. Bairro. N.̂  e complerr>onto/Munidpio)

foro (Municipio, U f)

CLÁUSULA 2‘ - CAPITAL SOCI/jiL
BI

N.* de Cotas

Capital a Integralirar ( R$ )

Valor Uni.tário/Coia ( R$ )

Total do Capital ( R$ )

Capitet iptegralizado ( R$ •)

« P M » *
Capital Total (pòr extensol „

Em Moeda

W 3 É W ! f S . , | Í t í i l ?
Forma e Prazo da lntegratizaç|ó.

ÜH» ' «j»

u g ; .-
Em Bens Móveis ( R$ ) Em Bens Imóveis ( R$ ) . OuVos ( . Rá>)

— Ta»® L. - n is g j j :  m  m im a
■stít̂ m

CLÁUSULA 3" - PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE E TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL

□X
Início de A tividade

Indeterm inado Determ inado até:
41» De cada 

ano
Exercício

Social

CLÁUSULA 4? - responsabilidade DOS SÓCIOS
A responsabilidade de cada sócio nas obrigações assumidas pela sociedade está limitáda:íao total do ca
pital social.

CLÁUSULA 5,* - OBJETO SOCIAL
B S  m B Ê m ã g  m m 0 ã  ■

X P  
- f

ç,erT<5

Formulário aprovado pelalN/DNRC N9 22 de 05/10/1987 QRAFSET - Gráfica 8 Editora Ltda. - Praça da independência, 109-TAMBIÂ • JOAO PESSOA-PB - C.Q.C. 08,708.133/0001-29 CÒD. 6675 6 R A F S E T



r '' ■

tó.a:fe„.v A ' i f !w C 't e l f  fe ilg ; ,^ f  iv í i . . v

i  ?.!■

ilí ■.■£? sal’ _ . . .  *  . .  ..... . . .  ..................  _  . . .

fc v'i,'s 0

ã A«. « 5 ls .Z .a  aX-ii■ ■'■=''■ - . . . . .
òiv t,.„ ..»•» o- «r. .W  ^  ^  ' i&r

 ̂  ̂  ̂ *xff «ü-
^  ̂ , ,: ,. ,;Í.ÍÇ5;

"~' Q u £ :J--

>X;L& 

# 'ÍÀ 

M A -

v'!'

.* 3íí-

„ j  „  ... ,,. ...

\.v-'

Ü í
■Wv«̂
MtKM
Í'V*\2 Mi-

....... . .,- -  -  '

n v c « . w . i , ^ i  í <l . ' ta
CD

■-0
C \ J

m
< £

S I  .̂...^ ̂-o
O '

':í?í' hâi

: ‘r- 'S í:

.1̂
.-.v
f  A , ,  4 / U m  >

wC A V I ,0 ^ f v £ » i i  ; i l . ,  ...A j.:z

fi 4. .. . vV.'

;a'-



MÍNISTÉRIO DA. INDIÍ^TRIA E DO COMÉRCIO
DEPARTAMENTO NACIONAL-DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
SISTEMA n a c io n a l  OE REGISTRO DO COMÉRCIO

Para uso do rígistro de comércio

CLÁUSULA 6* -  GERÊNCIA E USO DO NOME COMERCIAL

A gerência da sociedade e o USO do nome comercial serão exercidos peiois) sócio(s) indicado(s) na forma
deste instrumento, vedado c uso do nome comercial em assuntos alheios’, aos interesses da sociedade. 

CLÁUSULA 7.® -  RETIRADA ' PRO-LABORE"

Os sócios poderão, de comurn acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo exercício da gerên
cia, a título de "pro-labore". respeitadas as limitações legais vigentes.

CLÁUSULA 8.® -  LUCROS E/OU PREJUÍZOS

Os lucros e/ou prejuízos apurados em balanço a sér realizado após o término do exercício social serão reparti- 
"  dos entre os sócios, proporcipnalmente às cotas de cada um no capital social, podendo os sócios, todavia, 

optarem pelo aumento de capital, utilizando os lucros, e/ou compensar os prejuízos em exercícios futuros.

CLÁUSULA 9.® -  DELIBERAÇÕES lo C IA IS

As deliberações sociais de quLiquer natureza, inclusive para a exclusão de sócio, serão tomadas pelos sócios
cotistas que detenham a maioria do capital social.

CLAUSULA 10 -  FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS

A sociedade poderá̂ ., a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no país oü:|çra dele, por ato 
de sua gerência ou por deliberação dos sócios. *

CLÁUSULA 11 -  DISSOLUÇÃO DA

O falecimento, a interdição, a

SOCIEDADE

inabilitaçâo e qualquer outra-situação que implique em dis^tíjção da socieda
de permitirão ao(s) sócio(s) remanescente(s) admitir(em) nOvo(s) sócio(s) para a contini|iÉÍàde da empresa, 
na forma abaixo: I t m à B / m m  ^

i ip â  « m à  M M M  m s  v $ m s  Ê s m m M  é  U i »

m  w m m  b  m m m  4  ' ü l b

m ã  m  m m  m  ■ m âm m m f, 

m  t m m m  M á s  w m á  m sm sm m

Fomuilárioapnwadopdia LN/DNRCN*22d s05/10/ l987-G RA P ^ -G rá fÍca

.......... L -  - - - -3 . -
> Editôra Uda. - BR 101, Km 1.7 • Oistrito Industrial • João

cjeyp©$̂ %eP8 -C,G.C,(MF) 08.708.13; Í-29-CÓD ̂ TS-ORAFSST
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1VIINISTÉRI0 ÜA INDÜ.ÇTRIA E -DO COMÉRCIO PAAA USO DO REGISTRO DÉ COMÉRCIO
DEPARTAMENTO'NÂCIONaI DE REGISTRO DO COMÉRCIO i 
s is t e M a  n a c io n a l  d e  r e g is t r o  d o  c o m é r c io

Os sócios declaram,\íSob as penas da Lei, que não estão incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei ou nas 
restrições legais que possam impedí-los de exercer atividades mercantis. 7
E, estáfido os s^cips justos e contrataáos assinam este  instrumento erri>- ê #  ( m n m  ■. ) vias, de .igual
teor e para 0 mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo:

c id a d e

ASSINATURÍ SÓCIOS

M è í ê '
UF

Ass.:
Nome;

m t ' .  t . i
Ass.: <8i> 
Nome;

Ass.: _ •  
Nome:.
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PRIMEIRA AL^ERAÇAO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE POR 
QÜOTAS DE RESPONSA BILIDADE LIMITADA.

“ r j í :SOL VE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA.”

Pelo presente instramento particular,

A gnelo Leandro  de L im a  , brasileiro, solteiro, comerciante portador 
da carteira de identidade n .° 749.288 SSP/AL, C P F /M F  sob n .°  515.917.404-44, 
residente e d o m icili^ o  na Rua M ário  Lobo, n. ° 75 Pitanguinha, M aceió Alagoas

Genilda Zeferino da Silva, brasileira, solteira, comerciante, portadora  
da carteira de identidade n. ° 98001055454 SSP/A L C P F / M F  sob n. ° 724.277.954-53 
residente e domiciliada na Rua Goias, n .°935 . Farol,. M aceió  Alagoas.

•N
r • Tem entre si, comcj ju sto  e contratado a presente alteração do contrato socia l da 

“R E S O L V E  L IM P E Z A  E  M A N U T E N Ç Ã O  L T D A  ”, inscrita no Çadastro Nacional 
■ de Pessoas Juridict^ - C N P.J/M Fsob n  ° 03.757.322/0001-78, com registro inicial na 

/y Junta Com ercial dolEstado de Alagoas, sob n ° 272.0030345.0, tendo p o r  finalidade a  
.V plteraçâo de endereço. ,

..Q áusula Prim eira: Da Sede
s

A sociedade que tinha sua sede na Av. Sandoval Arroxelas, N ° 166, 1° 
andar, sala 04, no bairro de Ponta Verde, passa a  ter o  seguinte endereço: Av. D urval 
de Góes M onteiro, N " 2 .550, Tabuleiro dos M artins, M aceió - A L .

Cláusula Segunda:. Das demais cláusulas
;■ Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas que não tenham
. sido expres.samente alteradas pelo presente instrumento.

/P'

. Os sócios declaram, sob pena da Lei, que não estão incursos em quaisquer dos crim es 
previstos em L e i ou nas restrições legais que possam impedi-los de exercer atividades 
mercantis. E  estando os sócios Justos e acertados, assinam o presente em 03(Tres) 
vias, na presença de luas testemunhas, sendo que a prim eira via desta alteração, será 
encaminhada para a Junta Com ercial do Estado de Alagoas -  J U C E A L , p ara  o seu 
devido arquivamento

■T ■
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A L T E i Í  A Ç i l O  D E  C O i C m i T O  S O C L 4 L

.  ̂ V  , R E S O . L . V B I , I W E Z . 4 E  M . á j N l l l l D i N T ; , . i O i ; T m ( F , s . C £ i - )
■

'Sr-'

FIS .:

ü í '  :''ig;ri.aí:a.ru':s i lo  n.resea.te msm .iraeiiU ;),, A A ^ ^ IE I.. ,ò s^ 5 ^ ^ íJ )R (,;)  D E  

b ra s ile iro , soJte iro ,, co m e ria a rite , ■resiuente & t io in ic iU a d o  na. m a  E íá n .o  

Lo b o ,, ji."' 7 5 , P ita n g u m íia . N e sta  (>ap.itai, p o rta d o r d a  ca rte ira  de id e n tid a d e , 

,n7' 7 4 9 ,2 8 8 / S S P / ,A L , C P F  sob  n N 1 5 . 9 1 7 4 0 4-4 4 ., u E N I T .D Â  Z f F l r R Í N O

1.. M  o 3.!.,Va ., b ras.í.le ira , so kem i., cAar!e]'ciar!f.c., rea id en le  e ;,Ío ,m .K'iIiaela n a  ru a  

t,:io ias, n ,"  935., La ro ,L  .Nerta. ( . .la p iia l po ,!tadora d a  c a í le ir a  de ldeiiti,d .ade

9 8 0 .0 10.. 5 5 4 ..5 4 /S S P .5 \L ., 0 :P I  

aco rd o  a lte ra r a n it ra o r

JviA.Ní.,01 k N ( .5 A r t  J . .T i) .Á . teg ístra i.ia  n a  .iunta ( i i in ie jc n i í  do  R atad o  de

2 7 2 .0 0 3 .0 ,5 4 5 -0 , C N p ,i sob o :n.'̂  0 3 .7 5 4  3 2 2 /0 0 0 ]-7 8 ,

sob OT!.'' 7 2 4 .2 / ? .9 5 4 “ 53 . R e s o lv e m  d.e co m u in  

SOCM.1 d iv  R R S O Í „ V R  L I M P E Z .A  E

A l.ago as, so b  o n 

m ed ian te  as c la u s u ia s  e a m d ic d e s  seg u n ite ? '

P ,R iM E .r .R A

In g re s s a  n a  so c ied ad e  a  S ra . M A R .ÍÂ  J U S T Í N A  S I I „ V A  D E  U M A ,  

b isÁ iie rra , so lie .u :a , cc 'm e .rc ia iite , re s id en te  e d o m íc iJ ia d a  n a  ru a  G o iá s  n S  9 3 5 , 

F ;t fo E N e s í .a C a p it a l ,  p o r la d o râ d a  ca rte ira  de Id e n tid ad e , :n „ 'U -3 í) .5 8 '2 /S S P /A L . 

C P F  sob  :n .'‘ 2 0 7 ,9 8 7 .8 4 4 -1 5 ., na  E n iç ã o  de s ó c ia  geren te .

S E G U N D A

D e c la ra  sob  as p en as  d a  L e i ,  (|ne  nãc’ esta in c lu s a  em c n m e s  p re v is to s  

em  L e ! o u  n as r e s t m x k s  le g a is  que p o ssam  m ip e d i- la  de e x e rc e r  a í.íV K iades 

m e rca n tis ,

T E R C E I R A

] J ^  ’ R e t ira - se  d a  so c ie d a d e  o só c io  A C O N E LO  I , E â N I ) R O  D E  I J A Í A ,  

acim a , q i ia l i í ic a d o , ced en d o  e t ra n s fe r in d o  su as  cotas de c a p it a l  n o  v a lo r  de R $  

4 0 ,0 0 0 .0 0  (O u .a re iita  Aii,], ]\ ,ea ís)„ p ara  a  so c ia  .M A .R I .A  . lU S T Í N A  S í L V A  D E  —, 

U M  Â , dando  jie la  n resen te , p lena., g e ra l e ir r ( .:v o g á v e l qu itapdo  d o s se iis  

d ire ito s .

O U ,A .R T A

O  ca p ita i s o c ia l que é de R $  8 0 .0 0 0 .0 0  (R títe n ta  M ii  R e a is ) ,  d iv id id o

c m  in tenta , im l co tas dc R $  1 .00  (H u n i R c a p , (.nda « n ia , t.otaim.cní.e 

in te a ra liz a d o  e d is ín .b u id o  da s e c u m ie  lo rn m : -

. . . . . A i  «
ç,e'

0 ! »





Â  s ó c ia  G E N I L D A  Z E F E R I N O  D Â  S I L V A ,  R S  4 0 .0 0 0 .0 0  (Q u a re n ta

M ü Rem?),
-cia M A R I A  J U S T I N A  S I L V A  D E  L I M A  R S  4 0 ,0 0 0 .0 0  ‘■>(

(Q u a re n ta  M n  R e a is ) .

U b s q c w s  f ic a m  p ro ib id o s  de d a r f ia n ç a  o u  a v a is  em  fa v o r  de 

te rc e iro s , e s t i4 a h o s  a  so c ied a d e .

S E X T A

A  re ;?p p n sa b ilid ad e  dos so c io s  é l i in ita d a  a im p o rtâ n c ia  to ta l do  c a p ita l

SO Q íÜ ,

S É T I M A

a is  d a u s u la s  e c o n d içõ e s  co n stan te s  do  co n tra to  s o c ia l e 

ão n ã o  m o d if ic a d o s  p e la  p re se n te , co n tin u a m  em

Â s  d e m  

p o ste rio T  a lte raç

E ,  p o r  esta rem  x h  c o m u m  a co rd o  la w a m  este in s tru m e n to  em  trê s  v ia s  

cie ig u a l teo r q u s  se rã o  a ss in a d a s  p o r  to dos o s -sócios eo n ju n tam en te  c o m  d u as  

te ste m u n h a s  n a  fo rm a  d a  L e i ,  sen d o  u m a  das v ia s  a rq u iv a d a s  n a  Ju n ta  

C o m e rc ia l do  E A a d o  de A la g o a s .

M a c e ió , 2 i  N o v e m b ro  de  2 0 01

G E N I L D A  Z E F E R I N O  D A  S I L V A  M A R IA .  J U S T Í N A  S I L V A  D E  L I M A
CPF 724.277.954-53 E G . Í55454/AL C P f  ^ 7 .9 8 "  844-15 R G  430.582/AJ.

/ Á G f E L # L E A # D R ( : ( l ^  L I M A
CPF 515.917.404-44 R G  7^9.288/A.L

T E S T E M U N H A S

V, C  ■ i X .t S j ü bl.4£íOQ£L-,
E L E Ü Z A  V ÈEÇ O SA  S ILV A  S L T H  C O R R E IA  Â. V ERÇO SÂ  S iLV Â

CPF 894,59Ô.794Í04 RG L235,254^M[. CPF RON37,6SR

ÇertlfUõ qui? 0 .vn jita áôstd
(loíurnento foi prototolúdo ni; ;Ci i. ■'.̂ jllíão em^'O

.....4 a ..... «-• ;(l„ vi d G5t

d ífjíliV ã d .T  !-'b  !!■'

JUHÍA COMVVIAL t)0 c^ÍÉtíO t í  /.:.AüÜAS

.....da A .v ^ -> in £ ? ,.d e  20^ án ,
W





e h q ü â d r â í ^ e n t o  p e q u e m o  f o r t e

C N P J  0 3 .^ 7 .3 2 2 / 0 0 0 1 - 7 8  

IL M ®  S R  P R E á lD E M T E  D A  J l f ^ T A Ç O M E R C Í A L  D O  E S T A D O  D E  A L A G O A S

A s  S ó c i a s  G E M f L O A  Z E F E R Ih S O  D A  S I L V A  e  l \ ^ Â R f A  J U S T ÍN A  

S iL V A  D E  L I S ^ ,  d a  E m p r e s a ,  R E S O L V E  L H V IP E 2 A  E  IV IA N Ü T E N Ç Â O  

L T D A ,  a b a i x o  f i r m a d o s ,  D E C L Á R Â P 4 ,  p a r a  f i n s  d o  a r t i g o  4® d a  t o i  n .®  

3 . 8 4 1 / S 9 ,  q u e  \ i v a l o r  d a  r e c e i t a  f o r u í a  d a  s o c i e d a d e ,  n o  p r e s e n t e  

e x e r c í c i o  r s â o  e x e e d e r â " '- ®  l i m i t e  t k a d o  n o  I n c i s o  II d o  a r t i g o  2® d a  L e i  n .®  

9 ^ 8 4 1 /9 9 ,  o b s e r v a d o  o  d i s p o s t o  n o  p a r á g r a f o  1® d o  m e s m o  a r t i g o  e  q u e  

n ã o  e n q u a d r a m  e m  q u a l q u e r  d a s  h i p ó t e s e s  d e  e x c l u s ã o  n ó  a r t i g o  3® d a  
r e E n 3 ã T i i .

l i ^ a c e ió ,  1 2  d e  D e s e m b r o  d e  2 0 0 2 .

C P .  / 2 4 .2 f ? .3 5 4 „ 5 3  R G ; 7 4 a 2 8 S / S S P / Â L

/  n/IAOeJ
C P F  s e i Ô l u i Ã

— - 9 _ 7 .S 4 4 - 1 5  R G  4 3 0 .5 8 2 / S S P / A L

CONFERE COl 
0  O R O N A L

7r,n:j: 9 "̂'C

£u ci Q fc / '
SecteláóalCPV-i c U » -

T-' f- , 'T  f~\ í'S  O  -íP; /  •i';í *  '■•■< ‘v*vW V\* W‘ *«■■•• *.*• <• ^



C e r t i f í c a s í s o s  q is e  a  E m p r e s a ;  
T e m  a lt e r a ç õ e s  a n t e r io r e s  a r q u iv a d a s

S iíV l □  N Ã O  ^
Tem alterações posteriores arqmvadas

\M . □  N Ã O
;m l A ..J

Maria Célia Azevedo Pimentel 
PiSecretàfia Geral 

Portaria SGJUCE AL 001/09
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Ã L lá R A C Â Q  D E  C O N T R A T O  S O C IA L  
i^ F .^ Q LV E jU M P E Z Â  E .M Á M U T E M C Ã O  IT D A  E P F

O s  s ig n a t á r io s  d o  p r e s e n t e  in s t r u m e n to , G E M IL D A  2 E F E R I  
S IL V A , B r a s i le i r a ,  S o l t e i r a  C o m e t e ia r t e ,  r e s id e n te  e  d o m ie ilfa c ia  n a  r u a  
G o iá s ,  n/* 9 3 5 . F a ro L ' M e s ta  C a p ita i , p o ít a d o fa  d a  c a r t e i r a  d e  id e n t id a d e  
n,® á 8 .0 0 1 0 5 5 .4 5 4 / è s P / A L ,  C P F  s o b  n .«  7 2 4 .2 7 7 ,9 5 4 ^ 5 3 . i lA R iA . 
J U S T iM Ã  S íL V A  D E  Ü M A , B r a s i le i r a ,  S o lt e i r a ,  C o m e r c ia n t e , r e s id e n te  e  

d o m íd l ia d a  na. r u a  è o ià s ,  n ."  3 3 5 , F a ro l , M e s ta  C a p i t a i  p o i t a d c r a  d a  
, c a r t e i r a  d e  Id e n t id a d e  4 3 0 ..6 8 2 / S S F / A L , C F F  sofo n ."  2 0 ? J S ? . i 4 4 ”16 , 
r e s o lv e m  d e  ç o r r i i im  a c o r d a  a i í s r a r  e  c a n tra .to  s o d a f  d a  f ir m a , 
R E S O L V E  L if i/ IP E Z A  E  M A N U T E N Ç Ã O  L T O Á  E P F ,  r e g is t r a d a  n a  J u n t a  

C o m e m ta l d o  E s t a d o  d e  A la g o a s ,  s o b  n.® 2 7 2 0 0 3 0 3 4 5 - 0 , C N P J  s o b  n.® 
0 3 .7 5 7 .3 2 2 /0 0 0 1  “7 8 , in e d ia n ie  a s  c l a y s y f a s  e  c o n d iç õ e s  s o g u in ie s :

P R IM E IR A : A  
■Durval d e  C só es Pí'

s e d e  d a  e m p r e s a  c iu e  e r a  e s ia b e le c ic la  .na A v .  
jo n te íro , n ."  2 6 6 0 , T a b u le iro  d o s  M a r is n s . N e s ta  

C a p ita l ,  f ic a  n e s t e  a to  t r a n s f e r id a  p a r a  a  r u a  T a q u a r a n a , n.® 1 2 .’- C a m i .  
F tílace ió , A la g c ia s , , c E P  5 7 0 S 0 -0 4 0 .

A s  c b y s y f a s  d o  c o rs tra to  cfe c o n s t i t u iç ã o  e  d a s  a5tera~:ôí*ía 
p o s t e r io r e s  n ã o  m c  d H ic a d o s  n e s t e  In s t ru rn e n to , c o n t in u a m  ©m
v ig o r . E ,  p o r  e x a r e m  ju s t o s  s  c o n t r a t a d o s , ' a s s in a m  ' a. 
a l t e r a ç â õ  c o n t r a tu a l  e m  3  ( T r i s )  v i a s  d e  ig u a l t e o r  e  f o r m a  n a  o r e i n L -  
d a s  t e s t e m u n h a s  a t a í x o ,  c a p a z e s  e  c o n h e c id a s  d o s  c o n t ra ta n te ^  
la rB b e m  a s s in a m , d b s t in a n d o ^ e  1 (ü m a )  d a s  v ia s  a o  
J u n t a  C o m e r c ia l  d o  E s t a d o  d e  A la g o a s .  ^

r ía c ê ié j 2 3  d e  D ê g ê m b ro  d e  2 0 0 2 .

^ S Í L D Ã z i B l i ^ O  D A  S I L V A  É Ã l l A
CrF / á4 .2 /' R® 98,001.005.4S4/AL CPF 207.987.844uT§1 Í ^ ^ q" ^ Í ^

TÊSTEMUNKÂS:





•2Ŝ >

RESO
ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL
LVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA-EPP

Os signatários do presente instriunento GENILDA ZEFERIN O  DA SILV A, brasileira, 
solteira, nascida em 31 de Março de 1970, comerciante, residente e domiciliada na Rua Goiás, 
n° 935, Farol, CEP 57.055-320, nesta Capital, portadora da carteira de identidade n° 
980,010.55454 SSP/AL, CPF sob o n“ 724.277.954-53, M ARIA JU STIN A  SILV A  DE LIM A, 
brasileira, casada em comunhão parcial de bens, empresária, residente e domiciliada a Rua 
Goiás, n° 935, Farol CEP 57.055-320, Maceió-Alagoas, portadora da carteira de identidade n° 
430.582 SSP/AL, CPF sob o n° 207.987.844-15. Únicos sócios da R ESO LV E LIM PEZA E 
M ANUTENÇÃO LT D k- EPP, estabelecida a Rua Taquarana n° 12, Canaã, CEP 57.080-040, 
Maceió-Alagoas, registo da na Juhta Comercial do Estado de Alagoas, sob o n° 272.003.0345-0, 
CNPf sob o n° 03.75Ú322/0001-78, resolvem, de comum acordo, alterar o seu Contrato, 
mediante as seguintes clausulas e condições:

CLAUSULA PRIM EIR A :

Ingressa na sociedade a 
17 de Março de 1977, c 
n° 158 QD. G-73, CEP 
1.666.299 SSP/AL, CPF

CLAUSULA SEGUNDA

Retira-se da sociedade

Sra. ANA PAULA DA SILV A  LIM A , brasileira, solteira, nascida em 
omerciante, residente e domiciliada a Rua Mens.José Raimundo'Silva, 
57.060-480, Maceió-Alagoas, portadora da carteira de identittede n° 

sob o n° 061.655.004-98.

a sócia, M ARIA JU STIN A  SILV A  DE LIM A , acima qualificada.
cedendo e transferindo suas cotas de capital no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), para
a sócia ANA PAULA 
quitação dos seus direitoá.

CLA U SULA  T ER C E IR A

DA SILV A  LIM A, dando pela presente, plena, geral e irrevogável

O capital social que é dc; R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), dividido em oitenta mil cotas de R$ 
1,00 (Um real), cada ume totalmente integralizado e distribuído da seguinte forma:

A sócia GEN ILD A ZEFER IN O  DA SILVA, R$ 40.000,00 (Quarenta mü reais)
I

A sócia ANA PAULA DA SILV A  LIM A , R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais)
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4* ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
RESOLVE LIMPEZA E MANWENÇAO LTDA

CLA U SU LA  Q UARTA:

A adininistração da jociedade será exercida pela adminisfradora X JE N ltD A  Z EFBR íN ©  iDA 
SILV A, a quem compete a administração geral de todas as operações çomercMs e 
adituPistrativas da empresa, fepresentando a sociedade ativa e passivamente em jnízo pai 
dèle, ficando vedada a concessão (ie avais e nome da sociedade em favor de terceiros, eiíçeto dã? 
empresa que venha a ser coligada, controlada ou controladora da sociedade. ;i: C

C IA U S L L A  O U IN ÍA :

À Administradora dsclara, sob as penas da Lei, de que não está impedida de exefper a 
administração da sociedade, por Lei especial ou em virtude de condenação criminal, ouí^or se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso Poargos 
públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, oiílóntra 
a economia populaij, contra o sistema financeiro nacional, contra noímâs de de&sa 1  
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade

'■ 'u,' ,1*
CLAU SULA SEX TA :

A responsabilidade le cada sócio é restrita ao valor de suas cotas mas 
solidariamente pela integralização do capital social. ’ re ^ p d e m

CLAU SULA SÉTIM A :

As demais elausulas e condições constantes do contraia .  • , — .
modificadaspelà presente, continuam em pleno vigor. ® postenor alteração não

0  OTOGVHKV.
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4“ ALTÉRAÇÃO DE CONTRATO; SOCIAL 
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇAO LTDA

E  por estiáfem de comum acordo lavram este instrumento em três vias de igual teor serão 
assinadas por todos os sócios conjuntamente com duas testemunhas na fonna da Lei, sendo uma 
das vias arquivadas ha Junta Comercial do Estado de Alagoas.

Maceió, 22 de Setembro de 2003

iaP

GENILDA ZEFERINO DA SILVA
GPF:724.277.954-53
REG:980.G10.55454SSP/AL

J ç y ^ \  J
ANA PAULA D A SIL V A lI ^  
CPF:061.655.004-98 
RG:1.666.299SSP/AL





QUINTA ALTERAÇAO CONTRATUAL PARA ADEQUAÇA
LEGISLAÇÃO DA SOCIEDADE “RESOLVE LIMPEZA E 

MANUTENÇÃO LTDA - EPP”

C L Á U S U L A  V  -  O
re a is), d iv id id o  e m  
um a, d is tr ib u íd a  d a

ca p ita l s o c ia l q u e  co n tin u a  s e n d o  d e  R $  8 0 .0 0 0 ,0 0  (o itenta
8 0 .0 0 0  (o itenta m il) q u o ta s  e q u iv a le n te  a  R $  1 ,0 0  (um  real) 
se g u in te  form a:

A  S ó c ia  M A R IA  D O  C A R M O  D O S  S A N T O S ,  R $  7 0 .0 0 0 .0 0  (se te n ta  mil n 
e q u iv a le n te  a! 7 0 ,0 0 0 (s e te n ta  mil) q u o ta s  d o  ca p ita l s o c i a l .

O  S ó c io  e J a NOEL M IS S IA S  d e  f a r i a s , R $  1 0 ,0 0 0 ,0 0 (D e z  Mil re a is )  
e q u iv a le n te  a  1 0 ,0 0 0  (d e z  m il) q u o ta s  d o  ca p ita l.

C L A U S U L A  V I - A  
M A N U T E N Ç Ã O  L T i
5 7 .0 8 0 -0 4 0  -  M acei

so c ie d a d e  g ira  s o b  o  n o m e  e m p re s a r ia l d e  R E S O L V E  L IM P E Z A  E  
D A  - E P P ,  co m  s e d e  n a  R u a  T a q u a r a n a , 12 -  C a n a â  -  C E P :

ió/A L.

C L A U S U L A  V II -
co ntrato  q u e  n â o  e 
foro d a  C o m a r c a  de 
m a is  p riv ile g ia d o

Ò s s ó c io s  d e c la ra m  q u e  a s  q u e s tõ e s  p o rv e n tu ra  o r iu n d a s  d e ste  
n co n tra re m  s o lu ç ã o  n e g o c ia d a  entre  a s  p a rte s , s e r ã o  d ir im id a s  n o  

M a ce ió , É s ta d o  d e  A la g o a s  co m  e x c lu s ã o  d e  q u a lq u e r  outro  p o r 
se ja .q u e

C L Á U S U L A  V III -
lim p e za  u rb a n a , d e

C L Á U S U L A  I X - A
m a s  to d o s re sp o n d e i

C L A U S U L A  X  -  A
q u e  foi co n stitu íd a .

O  ob jeto  s o c ia l d a  s o c ie d a d e  se rá : P r e s t a ç ã o  d e  s e r v iç o s  d e  
s a n e a m e n to  e  re d e  d e  e s g o to s , lo c a ç ã o  d e  v e íc u lo s  e  m á q u in a s

e s p o n s a b ílid a d e  d e  c a d a  s ó c io  é  restrita  a o  v a lo r  d e  s U á s  q u o ta s , 
m so lid a ria m e n te  p e la  in te g ra liz a ç â o  d o  c a p ita l s o c ia L .

s o c ie d a d e  te v e  s u a s  a t iv id a d e s  in ic ia d a s  e m  2 0 .0 4 .2 0 0 0 , d a ta  em  
s e n d o  s u a  d u ra ç ã o  p o r p ra z o  in d e te rm in a d o .

C L Á U S U L A  X I  -  A  a d m in is tra ç ã o  d a  s o c ie d a d e  s e rá  e x e r c id a  p e la  s ó c ia , ;M A R IA  D O  
C A R M O  D O S  S A N T O S ,  q u e  s e  in cu m b irá  d e  to d a s  a s  o p e r a ç õ e s  c o m e rc ia is  e  
a d m in istra tiva , re p re s e n ta n d o  a  s o c ie d a d e  a t iv a  e  p a s s iv a m e n te  e m  ju íz o  o u  fo ra  
dele . f ic a n d o  v e d a d o  a  c o n c e s s ã o  d e  a v a is  e m  n o m e  d a  s o c ie d a d e  em  fa v o r  d e  
te rce iro s, e x c e to  fa v o r  d a  e m p re s a  q u e  v e n h a  a  s e r  c o lig a d a , co n tro la d a  o u  
co n tro la d o ra  d a  s o c ie d a d e .

do outro s ó c io , a  qu  
d e  p re fe rê n c ia  p a ra

C L A U S U L A  X II  -  A s  q u o ta s  d e  c a p ita l s o c ia l  s ã o  e n tre  o s  s ó c io s ' livrfem ente 
tra n sfe r ív e is  , n ã o  p o d e n d o  s e  tra n s fe r id a s  a  te rc e iro s  s e m  o  e x p r e s s o  c o n se n tim e n to

em  fic a  a s s e g u r a d o , e m  ig u a ld a d e  d e  c o n d iç õ e s  e  p re ço  o  d ireito  
s u a  a q u is iç ã o  s e  p o s ta s  a  v e n d a  fo rm a liza n d o , s e  re a liz a d a  a

c e s s ã o  d e la , a  a lte rá ç â o  co n tra tu a l pertinente.
-LA-

C L A U S U L A  X II I  -  O  a d m in istra d o r d e c la ra , s o b  a s  p e n a s  d a \ )e i, q u e  n â o  e s tá  
im p ed id o  d e  e x e r c e r  a  a d m in is tra ç ã o  d a  s o c ie d a d e , p o r lei e s p e c ia l,  o u  e m  v irtu d e  d e  
c o n d e n a ç ã o  crim in s l, ou  por s e  e n c o n tra re m  s o b  o s  e fe ito s  d e la  a  p e n a  q u e  ved e , 
a in d a  q u e  te m p o ra ria m e n te , o  a c e s s o ,  p e cu la to , o u  co n tra  a  e c o n ç jK r i^ ^ o p u la r . c o n tr  
0 s is te m a  fin a n c e iro  n a c io n a l, co n tra  n o rm a s  d e  d e fe s a  dí 

ô, fé  p u b lica , o u  a  p ro p rie d a d e .

2 O

re la ç õ e s  d e  c o n s u m
j f ô ^ n c i a f í  co ntra
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL PARA ADEQUAÇÃ
LEGISLAÇÃO DA SOCIEDADE “RESOLVE LIMPEZA E 

MANUTENÇÃO LTDA - €PP”

Pêlo presente instrumemo partlcuiâr de adequação e na melhor fofi 
de direito. G E N I L D A  2 E F E R I N O  D A  S I L V A ,  brasileira, solteira, nascida ei 
31.03.1970, empresária, inscrita no CPF(M F) sob o n* 724.277.954-53 e cédula di 
identidade sob n° 9 8 0 .0 1 0 .5 5 4 -5 4  SSP/AL, Residente de domiciliada na Rua Goiás, 
9 3 5  -  Farol -  C EP . 5 7 .0 5 5 -3 2 0  -  Macei6/AL, e A N A  P A U L A  D A  S I L V A  L IM A , 
brasileira. solteira, nascida em 1 7 .0 3 .1 9 7 7 , empresária, inscrita no CPF(M F) sob o n® 
0 6 1 .6 5 5 .0 0 4 -9 8  e da cédula de identidade sob o n® 1 .6 6 6 .2 9 9  SSP/AL, residente e 
domiciliada na Rua Mens. José Raimundo Silva, 158 -  Qd“ G -7 3  -  C EP ; 5 7 .0 6 0 -4 8 0  -  
Maceió/AL. Únicas sócias da empresa R E S O L V E  L I M P E Z A  E  M A N U T E N Ç A Õ  
L T D A - E P P ,  com sede na Rua Taquarana, 12 -  Canaâ -  C EP : 5 7 .0 8 0 -0 4 0  -  
Maceió/AL, inscrita no CNPJ(M F) sob o n® 0 3 .7 5 7 .3 2 2 / 0 0 0 1 -7 8 , e constituída por 
contrato social arquivada na Junta Com erciai do Estado de alagoas sob o n® 
2 7 2 ,0 0 3 0 3 4 5 ,0 . tem justo e acordado proceder a presente alteração do contrato 
sociãl e ádequãçâo em cõnfõrmiâãdê com ciausuiás e Cóndições ábâixo;

C L Á U S U L A  I -  S ã o  a d m it id o s "n á  s o c ie d a d e . M A R IA  D O  C A R M O  D O S  S A N T O S ,
b rasile ira , so lte ira , n a s c id a  em  1 2 .0 3 .1 9 5 3 , e m p re s á r ia , in s c r ita  n o  C P F ( M F )  s o b  o  n® 
2 7 9 .4 7 2 .0 3 5 -0 4  e  C é d u la  d e  Id e n tid a d e  s o b  o  n® 2 .4 35.-9 87  S S P / B A ,  re s id e n te  e  
d o m ic ilia d a  n a  R u a  T e ix e ira  d e  F re ita s . 8 9 3  -  C e n tro  -  C E P :  4 7 .6 4 0 -0 Q j^ ‘-  S a n t a  
M aria d a  V itó ria /B a ., e  E M A N O E L  M I S S I A S  D E  F A R I A S ,  b r a s ile ir o ,; ,r a s a d o  e m  
reg im e d e  c o m u n h ã o  total d e  b e n s , n a s c id o  e m  1 7 .0 7 .1 9 6 5 , e m p re sá rio y 'in sc r ito  n o  
C P F (M F )  s o b  0 n® 4 2 0 .1 4 1 .0 7 4 -9 1  e  d a  C é d u la  d e  Id e n tid a d e  s o b  o 'h ® .•'672.246 
S S P / A L ,  re s id e n te  e  d o m ic ilia d o  n a  R u a  B e lm iro  A m o rim , 31 -  T a b u le ir o ’d ò s  M artins 
-  C E P :  5 7 .0 8 1 -0 0 0  -  M a c e ió / A L

C L Á U S U L A  II -  R e t ira -s e  d a  s o c ie d a d e  a  s ó c ia  G E N I L D A  Z E F E R I N O  D A ' S I L V A ,  
q u e  n e ste  ato  c e d e  e  tra n sfe re  a  to ta lid a d e  d e  s u a s  c o ta s , n o  m o n ta n te  dé. 4 0 .0 0 0  
(Q u a re n ta  M il) c o ta s  d e  v a lo r  n o m in a l d e  R $  1 ,0 0  (U m  R e a l) ,  p e r fa z e n d o  0 ' v a lo r  d e  
4Ó.ÚÔÕ,0Õ (Q u a re n ta  Mil R e a is )  p a ra  a  s ó c ia  a d m itid a  M A R IA  D O  C A R M O  D O S  
S A N T O S ,  d a n d o  p e lo  p re se n te , p le n a , g e ra l e  irre v o g á v e l q u ita ç ã o  d a  t r a n ^ r e n c ia s  
d a s  c o ta s  e  d e  s e u s  h a v e r e s  n a  s o c ie d a d e .

C L Á U S U L A  III -  R e t ir a -s e  d a  s o c ie d a d e  a  s ó c ia  A N A  P A U L A  D A  S I L V Á Ü I M A ,  q u e  
n e ste  ato  c e d e  e  tra n sfe re  o  v a lo r  d e  3 0 ,0 0 0  (T rin ta  Mil) c o ta s  d e  v a lo r  n o m in a l d e  R $  
1,00 (U m  R e a l) , p e r fa z e n d o  o  v a lo r  d e  3 0 .0 0 0 .0 0  (T rin ta  Mil R e a is )  p a ra  a  s ó c ia  
M A R IA  D O  C A R M O  D O S  S A N T O S ,  e  o  v a lo r  d e  1 0 .0 0 0  ( D e z  M il) c o ta s  d e  v a lo r  
n om inal d e  R $  1 ,0 0  (U m  R e a l) , p e rfa ze n d o  o  v a lo r  d e  1 0 .0 0 0 ,0 0  ( D e z  Mii R e a is )  p a ra  
o  s ó c io  ad m itid o  E M A N O E L  M I S S I A S  D E  F A R I A S ,  d a n d o  p e lo  p re se n te , p le n a , g e ra l 
e irre vo g á v e l q u ita ç ã o  d a  tra n s fe rê n c ia s  d a s  c o ta s  e  d e  s e u s  h a v e r e s  n a  so c ie d a d e .

C L Á U S U L A  IV  “  A  s e d e  d a  s o c ie d a d e  q u e  e ra  n a  R u a  T a q u a r a n a  , n® 12, no b a irro  
do C a n a ã  . C E P :  5 7 .0 8 0 -0 4 0  . M a c e ió /A L , f ic a  n e s te  a to  a lte ra d a  p a ra  Lt. Ja rd im  
P e tró p o lis  I, R u a  P r o fe s s o r  A n to n io  N. A lb u q u e rq u e , n® 1 2 a Q D  /f\-L, T a b u le jfo  d o s  
M artins, C E P :  5 7 .0 8 0 -4 2 0 . M a c e ió /A L . r
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL PARA « É q UA^CTÀ^ATUA 
LEGISLAÇÃO DA SOCIEDADE “RESOLVE LIMPEZA E 

MANUTENÇÃO LTDA - E P F ’

C L Á U S U L A  X IV  -  A o  térm in o  d e  c a d a  e x e r c íc io  s o c ia l, e m  31 d e  d e z e m b ro , quanj 
ô  a d m in istra d o r p re sta r  c o n ta  ju s t if ic a d a  d e  s u â  a d m in is tra ç ã o , p ro c e d e n d  
e la b o ra ç ã o  d o  in ve n tário , d o  b a la n ç o  p a trim o n ia l e  d o  b a la n ç o  d e  r e s u l t ^ s  
e co n ô m ic o , c a b e n d o  a o s  s ó c io s , n a  p ro p o rç ã o  d e  s u a s  q u o ta s , o s  lu c ro s  o u  p e w a s  
a p u ra d o s. N o s  0 4  m e s e s  s e g u in te s  a o  térm in o  d o  e x e r c íc io  s o c ia l  a  s ó c ia  d e lib e ra  
s o b  a s  c o n ta s  e  d e s ig n a r ã o  a d m in is tra d o re s  q u a n d o  fo r o  c a s o .
P A R Á G R A F O  Ú N IC O  -  O s  s ó c io s  p o d e rã o  a n te c ip a r  lu c ro s  o b t id o s  d u ra n te  o  
e x e rc íc io  s o c ia l, e m  q u a lq u e r m ês, n a  p ro p o rç ã o  d e  s u a s  re s p e c t iv a s  
q u o ta s ,m e d ia n te  a  e la b o ra ç ã o  d e  b a la n c e te s  e/ou b a la n ç o s , d e  c o n fo rm id a d e  c o m  a  
le g is la ç ã o  d o  im p o sto  d e  re n d a .

C L Á U S U L A  X V  -  N o  c a s o  d e  fa le c im e n to , im p e d im e n to , s a íd a  o u  e x c lu s ã o  d o  só c io , 
a  s o c ie d a d e  n ã o  s e  d is s o lv e rá . N o  m ê s  d p  e ve n to , s e r á  le v a n ta d o  um  b a la n ç o  
e s p e c ia l p a ra  a p u ra ç ã o  d o s  h a v e re s  e  o b r ig a ç õ e s  d o  re fe r id o  s ó c io , c u jo  s a ld o  s e r á  
p a g o  e m  10 (d e z )  p re s ta ç õ e s  ig u a is , m e n s a is  e  s u c e s s iv a s ,  a c r e s c id a s  d e  ju r o s  d e  
1 2 %  (d o z e  por c e n to ) a o  a n o . c o n ta d o s  a  partir d o  m ê s  d o  e v e n to  e  a  in ic ia r -s e  3 0  
(trinta) d ia s  a p ó s  o  le v a n ta m e iito  d o  re ferid o  b a ia n ç o  e s p e c ia l.  N o  c a s o  d o  s a ld o  s e r  
n e g a tiv o  o d e v e d o r p a g a r á  a  s õ c ie d a d e  n a s  m e s m a s  c o n d iç õ e s . Q u a n d o  s e  tratar d e  
h e rd e iro s  o  p a g a m e n to  re ferid o  no item  a n te rio r s e r á  in ic ia d o  m e d ia n te  a  
a p re s e n ta ç ã o  d o  fo rm al d e  p artilh a  ou  d a  d e c is ã o  ju d ic ia l. O  in ve n ta ria n te  
re p re se n ta rá  o  e s p ó lio  a té  o  fina l d o  inven tário . O s  h e rd e iro s  p o d e rã o  fa z e r  p arte  d a  
s o c ie d a d e  s e  a s s im  lh e s  co n v ie r. N o  c a s o  d a  s o c ie d a d e  f ic a r  c o m p o s ta  d e ^ a p e n a s  01 
( um  ) só c io , o  só c io , re m a n e s c e n te  terá  6 0  ( s e s s e n ta  ) d ia s  p a ra  recom ptSr ó  q u a d ro  
so cie tá rio , ^

A s s im  c o n tra ta d o s  a s s in a m  e ste  co n trato  e m  0 3  ( t rê s  ) v ia s  d e  ig u a l t e o f  e  p a ra  o 
m e sm o  efe ito , ju n ta m e n te  co m  a s  te ste m u n h a s , a b a ix o  q u a lif ic a d o s , f ic a n d o  u m a  v ia  
a rq u iv a d o  n a  Ju n t a  C o m e rc ia !  d o  E s ta d o  d e  A la g o a s .  “

ió /A L, 2 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 0 3 . 
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 ̂ SEXTÂ ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 
“RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA - EPP”

P e lo  p r e s e n te  in s tr u m e n to  p a rt ic u la r  d e  a d e q u a ç ã o , e  n a  m e lh o r  fo rm a  d e  d ire ito , 
M A R IA  D O  C A R M O  D O S  S A N T O S ,  b ra s ile ira , s o lte ira , n a s c id a  e m  12  0 3 .1 9 5 3 , 
e m p r e s á r ia , in s c r ita  n o  C P F ( M F )  s o b  o  n °  2 7 9 .4 7 2 ,0 3 5 - 0 4  e  C é d u la  d e  Id e n t id a d e  s o b  
0 n ° 2 .4 3 5 .9 8 7  S S P / B A ,  r e s id e n te  e  d o m ic il ia d a  n a  R u a  T e ix e ir a  d e  F r e ita s , 8 9 3  -  

íÇ e n t r o  -  C E P ;  4 7 .6 4 0 - 0 0 0  -  S a n t a  M a ria  d a  V itó r ia / B a ., e  E M A N O E L  M I S S I À S  D E  
F A R I A S ,  b ra s ile iro , c a s a d o  e m  r e g im e ,d e  c o m u n h ã o  to ta l d e  b e n s ,  n a s c id o  é m  

:;.4 t!0 7 .1 9 6 5 , e m p r e s á r io ,  in s c r ito  n o  C P F ( M F )  s o b  o  n °  4 2 0 .1 4 ,1 0 7 4 - 9 1  e  d a  C é d u la  
Id e n t id a d e  s o b  o n ° 6 7 2 ,2 4 6  S S P / A L ,  re s id e n te  e  d o m ic il ia d o  n a  R u a  B e lm irp  

:A m b rim , 31 -  T a b u le ir o  d o s  M a rtin s  -  C E P :  5 7 .0 8 1 - 0 0 0  -  M a c e ió / A L ." Ú n ic o s  s ó c io s  
d a  e m p r e s a  R E S O L V E  L I M P E Z A  E  M A N U T E N Ç A Õ  L T D A - E P P ,  c o m  s e d e  n o  Lt, 
■ Jatdim  P e tr ó p o lis  I, R u a  P r o f e s s o r  A n tô n io  N. A lb u q u e r q u e , n ° 12 , Q D  A - L ,  T a b u le ir o  

M a rtin s , C E P :  5 7 .0 8 0 - 4 2 0 , M a c e ió / A L ,, in s c r ita  n o C N P J ( M F )  s o ^ í 4 . ; n °  
0 3 | 7 5 7 .3 2 2 / 0 0 0 1 -7 8 , e  c o n s t itu íd a  p o r c o n tra to  s o c ia l  a r q u iv a d a  n á  J u n t a  
àatEstado de A l a g o a s  s o b  o  n ° 2 7 2 ,0 0 3 0 3 4 5 ,0 , te m  ju s to  e  a c o r d a d o | f | f ^ è e â ^ a j f |  
f ífè s e n te  a lt e r a ç ã o  d ò  c o n tra to  s o c ia l  e  a d e q u a ç ã o  e m  c o n fo r m id a d e  c p ‘n | c " ^ íf iá íi.á ^ ie 1 ^  
c o r ic liç õ e s  a b a ix o ;  C , ,  ■ ' Sà

'::'y  *  I

C l i í ^ ü S U L A  P R I M E I R A  -  O  c a p ita l s o c ia l  q u e  e ra  d e  R $  8 0 .0 0 0 ,0 0  ^ (O it e n f á | 1 ^  
R ê à is )  p a s s a  a  s e r  R $  2 5 0 .0 0 0 ,0 0  (D u z e n to s  e  C in q ü e n ta  M il R e a is ) . 'C Ò Q s t itu í| Ío 0 p ^  ‘ 
250„.000 (d u z e n t o s  e  c in q ü e n ta  m il) q u o ta s  n o m in a t iv a s  e  d e  v a lo r  u n it à r io ^ é ’R $ B .,Ô ^  
(drh re a l) , s u b s c r it o  è  a  s e r  in te g r a liz a d o  e m  m o e d a  c o rre n te  n o  p a ís ,  d e  a c o rd o  è o ^ ^ I  
O íd is p o s to tà b a ix o : “

S ó c i o s Q u o t a s  - ( % ) V Ir .U n it .
( R $ )

í V I r ^ t a l  ^  
C á p ita T " (R $ )

M a r íá -d ò  C a r m o  d o s ; S a n t o s 2 2 5 .0 0 0  - 9 0 % 1 ,0 0 225-ÒOOÍOO
E r n a n o e l  M i s s ia s  d e  F a r ia s 2 5 .0 0 0  - 1 0 % 1 ,0 0 2 5 .0 0 0 (0 0 ^ "

T O T A I S 2 5 0 .0 0 0 - 1 0 0 % 1 ,0 0 2 5 0 :0 0 0 ;0 0 í í .m

3-1 -  A s s o c ia  M A R IA  D O  C A R M O  D O S  S A N T O S  in te g r a liz o u  8 0 .0 0 0  (o ite n ta  m il)’ 
q u o ta s  d e  c a p ita l,  n o  v a lo r  d e  R $  8 0 .0 0 0 ,0 0  (o ite n ta  m il r e a is ) ,  d e v e n d o  a s  o u tra s  
1 4 5 .0 0 0  (c e n to  e  q u a r e n ta  e  c in c o .m il)  q u o ta s  s e r e m  in t e g r a l iz a d a s  e m  KÜ Íd é k )  - ; 

t p a r c e la s  ig u a is ,  m e n s a is  c o n s e c u t iv a s ,  e m  m o e d a  c o rre n te  d o  p a ís  ^ n d o  aM ®  ' 
p a ra  3 0 / 0 6 / 2 0 0 4 . _  Y j

1-2 — O  s ó c io  E M A N O E L  M I S S I A S  D E  F A R I A S  in te g ra liz o u  1 0 .0 0 0  (d e z  m il) q u o ta s/ , 
d e  c a p ita l, n o  v a lo r  d e  R $  1 0 .0 0 0 ,0 0  (d e z  m il r e a is ) ,  d e v e n d o  a s  o u tra s  1 5 .0 0 0 ' 

‘ (q u in z e  m il) q u o t a s  s e r e m  in t e g r a liz a d a s  e m  10 (d e z )  p a r c e la s ,  ig u a is , m é n s a is . , ,  
c o n s e c u t iv a s ,  e m  m o e d a  c o rre n te  d o  p a ís ,  s e n d o  a  P  p a ra  3 0 /0 6 l'2 0 0 4 . ''  ’

C L Á U S U L A  S E G U N D A  -  A  a d m in is t r a ç ã o  d á  s o c ie d a d e  s e r á  e x e r c id a  p e lò  s d c io , 
E M A N O E L  M I S S I A S  D E  F A R I A S ,^  q iie  s e  in c u m b irá  d e  t o d a s  a s  o p e r a ç õ è s  
c o m e r c ia is ' e  a d m in is t r a t iv a s , re p re s e n ta d o  a  s o c ie d a d e  a t iv a  e  p a s s iv a m e n t e ^ e m  
ju íz o  o u  fo ra  d e le , f ic a n d o  v e d a d ó ;fâ ’ c o n c e s s ã o  d e  a v ja j^ e m  n o m e  d a  s o c ie d a d e  e m  
fa v o r  d e  terce irp s^ íV è xcé to  fa v o r -â a  e m p r e s ^ a ^ ^ A h X a  s e r  c o l i g . ^ a ,  contn  
c o n tro la d o ra  d a ^ ^ ó c j^ d à d é . , "

o .

a  o
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SÉTIMA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA 
“RESÒLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA - ÉPP”

p re se n te  in stru m e n to  p articu lar de  a d e q u a ç ã o  e  na m eltio r fo rm a d e  direito, 
M A R IA . D O  C A R M O  D O S  S A N T O S ,  brasile ira , so lte ira , n a s c id a  em  1 2 .0 3 .1 9 5 3 , 
e m p re sá ria , in scritá  no C P F ( M F )  so b  o  n° 2 7 9 .4 7 2 .0 3 5 -0 4  e  C é d u la  de  Id en tid ad e  so b  

v,.;,0 n° 2 .4 3 5 .9 8 7  S S P / B A ,  re sid en te  e d o m ic iliad a  na R u a  T e ix e ira  d e  F r e ita s ,.p 9 3  -  
<}^;'. '̂Gentj;o -  G E P :  4 7 :6 4 0 -0 0 0  -  S a n ta  M aria da V itó ria/B a ., e  E M A N O E L  M iS S íA S  D E  

■ H|viFARIAS,, b ra sile iro , c a s a d o  em  re g im e  de co m u n h ã o  total d e  b e n s , n a sc id o  em  
;;g:-1T-p7.1;:9 e m p re sá rio , inscrito  no C P F (M F )  so b  o n® 4 2 0 .1 4 1 .0 7 4 -9 1  e  da C é d ü la  

,dé  .f^éntidade sob^ o  n° 6 7 2 .2 4 6  S S P / A L ,  resid en te  e  d o m ic ilia d o  n a  R u a  B e lm iro  
5 ' ’ 'ÍAi^Òfim, 31 -  T a b u le iro  d o s  M artins -  C E P :  5 7 .0 8 1 -0 0 0  -  M a c e ió /A L. Ú n ic o s  s ó c io s  

da- e m p re sa  R E S Ó L V E  L IM P E Z A  E  M A N U T E N Ç A Õ  L T D A - E P P ,  co m  se d e  no Lt. 
.-"■ 'vldardim P e tró p o lis  I, R u a  P ro fe s s o r  A n tô nio  N. A lb u q u e rq u e , n° 12, Q D  A -L , T a b u le iro  
(•^dos M artins, C E P :  5 7 .0 8 0 -4 2 0 , M aceió /A L., inscrita  no C N P J ( M F )  so b  o n® 
í;^ ':p3.757.322/0001-78, e co n stitu íd a  por contrato so c ia l a rq u iv a d a  na J u n t a  C o m e r ò ia l 
.c;/.ido E s t a d o  d e  A la ig o a s  so b  o  n° 2 7 2 ,0 0 3 0 3 4 5 ,0 , tem  ju sto  e  a c o rd a d o  p ro ce d e r a 

' /j>"^resente a lte ra ç ã o  do dqptrato  so c ia l e a d e q u a ç ã o  em  co n fo rm id a d e  co m  d a u s u la s  e 
> .'é o n d içõ e s a b a ix o : :

v ^ :é L Á U S Ü L Á  1® -  Â  s o c ie d a d e  q u e  tinha su a  se d e  no Lt. Ja rd im  P e tró p o lis -I, R u a  
■ '•Professor A n tô n io  N. A lb u q u e rq u e , n° 12, Q D  A -L , T a b u le iro  d o s  M artins, C E P : ,  

. I3S'V^08O*42O, M a c e ió /A L ., pá^Ssaja s e r  na R u a  P e . C íc e ro , 174 -  T a b u le iro  -  C E P :
' ■ .57.Ó80-000 -  M a ce ió /A L.' T J- .

C L Á U S U L A  2® -  A s  d e m a is  c lá u s u la s  e c o n d iç õ e s  c o n s ta n te s  d ô  co n tra to .so e ia ) è  
p o ste rio res a lte ra ç õ è s  n ã o  a lc a n ç a d a s  p e la  p re sen te , co n tin u a m  e m  p le n o  v igo r.

d o O .

M A R IA  D O  C A R M O  D O S  S A N T O S  

E M A N O E L  M IS S IA S  D E  F A R I A S

£ 2 ^

^COS iDE L. CARNAÚBA 
.1)96.392 é S P A

"3 E v  por e sta re m  a s s im , ju s to s  e  co n tratad o s, a s s in a m  o  p re se n te  insfru m en tp
(três) v ia s  d e  ig ú a lite o r  e 'fo rm a , se m  e m e n d a s  n em  e n tre lin h a s, n a  p re se n ç à  d a S ' 
te ste m u n h a s, ta m b é m  a b a ix o  a s s in a d a s , fica n d o  u m a  d a s  v ia s  a rq u iv â d a  ná M h tá  
C o m e rc ia l d o  E s ta d o  d e  A la g o a s  p a ra  q u e  p ro d u za  o s  e fe ito s  le g a is .

M a ce ió /A L, 05  d e  ju lho  d e  2 0 0 4 .

t O R R E IA  D A  S I L V A  
>83.260 S S P / A L

c

í :'
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OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA'
“R ESO LV E LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA - EP P ”

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, MARIA DO CARMO 
DOS SANTOS, brasileira, solteira, nascida em 12.03.1953, empresária, inscrita no 
CPF(MF) sob o n° 219.472.035-04 e Cédula de Identidade sob o n" 2.435.987 
SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Teixeira de Freitas, 893 -  Centro -  CEP; 
47.640-000 -  Santa (|/laria da Vitória/Ba., e EMANOEL MiSSIAS DE FARIAS, 
brasileiro, casado em regime de comunhão total de bens, nascido em 17.07.1965, 
empresário, inscrito no I CPF(MF) sob o n" 420.141.074-91 e da Cédula de Identidade 
sob 0 n° 672.246 SSF|/AL, residente e domiciliado na Rua Belmiro Amorim, 31 - 
Tabuleiro dos Martins i- CEP: 57.081-000 - Maceió/AL. Únicos sócios da empresa 
RESOLVE LIMPEZA É MANUTENÇAÕ LTDA-EPP, com sede na Rua Pe. Cícero, 
174 -  Tabuleiro -  CElĵ : 57.080-000 -  Maceió/AL, inscrita: no CNPJ(MF) sob o n" 
03.757.322/0001-78, e constituída por contrato social arquivada na Junta Comercial 
do Estado de Alagoas sob o n° 272,0030345,0, tem justo e acordado proceder a 
presente alteração do |:ontrato social em conformidade com clausulas e condições 
abaixo:

CLÁUSULA I -  É admitido na sociedade, RAULL XAVIER BRITO, brasileiro, solteiro, 
nascido em 30.04.1979j, empresário, inscrito no CPF(MF) sob o n° 008.018.154-60 e 
Carteira Nacional de Habilitação sob o n° 00317893832 DETRAN/AL, residente e 
domiciliado na Rua Dr. José Milton Correia, 117 -  Poço -  CEP: 57.030-690 - 
Maceió/AL.

CLÁUSULA II - Retira-se da sociedade o sócio e EMANOEL MISSIAS DE FARIAS,
que neste ato cede e transfere a totalidade de suas cotas, no montante de 25.000 
(Vinte e Cinco Mil) cotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um Real), perfazendo o valor 
de 25.000,00 (Vinte e Cinco Reais) para o sócio admitido RAULL XAVIER BRITO, 
dando pelo presente, pl̂ na, geral e irrevogável quitação da transferencias das cotas e 
de seus haveres na sociedade.

'V
'■f'

•íV

CLÁUSULA III -  O capital social que continua sendo de R$ 250.000,00 (Duzentos e 
Cinqüenta Mil Reais), dividido em 250.000 (Duzentos e Cinqüenta Mil) quotas 
equivalente a R$ 1,00 (üm real) cada urna, distribuída da seguinte forma;

A Sócia MARIA [)0 CARMO DOS SANTOS, R$ 225.000,00 (Duzentos e Vinte
Cinco Mil Reais), 
capital social.
O Sócio RAULL 
equivalente a 25.000 (Vinte e Cinco) quotas do capital social

equivalente a 225.000 (Duzentos e Vinte Cinco Mil) quotas do 

XAVIER BRITO, R$ 25.000j00 (Vinte e Cinco Mil Reais)

CLÁUSULA IV -  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social

CLÁUSULA V -  A administração da sociedade será exercida pelo sócio: RAULL 
XAVIER BRITO, que se incumbira de todas as operações comerciais e 
administrativas, represehtando a sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora 

igdele, ficando vedado a concessão de avais em nome da 
fyterceiros, exceto favor̂  da empresa que venha a 

sociedade ora constituída.controladora da ov.

em juizo 
sociedade em favor de 

coligada, controlada ou

0
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QIT^VÂ A LfER A ÇÀ O  CONTRATUAL DA EM PRESA/
“R ESO LV E LIMPEZA E  MANUTENÇÃO LTDA - EP P ’

CLÁUSULA VI -  O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a jadministração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.

CLAUSULA VII - As
posteriores alterações

demais cláusulas e condições constantes do contrato social e 
não alcançadas pela presente continuam em pleno vigor.

E, por estarem assim, 
(três) vias de igual teor 
do Estado de Alagoas

justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 
e forma, ficando uma das vias arquivada na Junta comercial 

para que produza os efeitos legais.

Maceió/AL, 18 de janeiro de 2005.
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NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA
“RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTD A - EPP’

Pelo/presente instrumento particular de alteração contratual, MARIÂ^DO CARMO 
DOS SAN/TOS, brasileira, solteira, nascida em 12.03.1953, empresária, inscrita no 
CPF(MF) sob o n° 279.472.035-04 e Cédula de Identidade sob o n“ 2.435.987 SSP/BA, 
residente e domiciliada na Rua Teixeira de Freitas, 893 -  Centro -  CEP: 47.640-000 - 
Santa Maria da Vitória/Ba., e RAULL XAVIER BRITO, brasileiro, solteiro, nascido em 
30.04.1979, empresário, inscrito no CPF(MF) sob o n“ 008.018.154-60 e Carteira 
Nacional de Habilitação sob o n® 00317893832 DETRAN/AL., residente e domiciliado na 
Rua Dr. José Milton Correia, 117 -  Poço -  CEP; 57.030-690 -  Maceió/AL., únicos sócios 
da sociedade RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA -  EPP., estabelecida a Rua 
Padre Cícero, 174 -  Tabuleiro -  CEP: 57.080-000 -  Maceió/AL., inscrita no CNPJ(MF) 
sob 0 n” 03.757.322/0001-78, e constituída por contrato social arquivada na Junta 
Comercial do Estado de Alagoas sob NIRE 272,0030345,0, tem justo e acordado 
proceder a presente alteração do contrato social em conformidade com cláusulas e 
condições abaixo:

CLÁUSULA I -  O capital social de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil 
reais), tem neste ato um aumento de R$ 145.500,00 (cento e quarenta e cinco mil 
e quinhentos reais), dividido em 145.500 (cento e quarenta e cinco mil e 
quinhentos) quotas do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma e 
integralizado da seguinte forma:

1.1 -  Um Equipamento de Limpeza por Hidrojateamento e Sucção a Vácuo,
Modelo Simplificado, Montado Sobre Caminhão. No Valor de R$ 95.500,00 
(noventa 6; cinco mii e quinhentos reais), adquirido junto a PROM INAS 
B R A Í Í I  ÉÒ y iPA M EN TO S LTD A ., inscrita no C N P J (MF) sob o n° 
59.598.946/ÓQ01-44 e Inscrição Estadual n° 637.020.650.110, Nota Fiscal 
n° 022.341 do dia 28/04/05.

1.2 -  Um Caminhão GMC/12.170 -  ANO FAB/MOD 1998 -  chasi 
9BG674NHW W 0002716 -  placa KIW 1605 -  no valor de R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais), adquirido do Sr. Eracton Oliveira Farias, inscrito no 
C P F  (MF) sob o n° 011.790.644-10.

1.3 -  Totalizando o seu capital social no valor de R$ 395.500,00 (trezentos e 
noventa e cinco mil e quinhentos reais), distribuído da seguinte forma:

Sócios Quotas VIr. Unit. 
(R$)

VIr. TotaF^ 
Capital (RS1

MARIA DO CARMO DOS SANTOS 355.950 1,00 355.950.00
RAULL XAVIER BRITO 39.550 1,00 39.550.00

TOTAL 395.500 1,00 395.5ÕO.OO

CLÁUSULA IV -  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. ^
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V,

NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA
“r e s o ln /e  l im p e z a  e  m a n u t e n ç ã o  LTD A - EPP”

CLAUSULA VII -  As demais cláusulas e condições constantes dò coífiltfáto social e 
posteriores alterações nã|o alcançadas pela presente continuam em pleno vigor.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e form ,̂ ficando uma das vias arquivada na Junta Comercial do Estado 
de Alagoas para que prodiuza os efeitos legais.

n

Maceió/AL., 06 de outubro de 2005.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N' 10 DA SOCIEDADE RESOLVE LIMPEZA E MANUT^ÇÃO LTÇ,

MARIA DO CARMO DOS SANTOS, brasileira, empresái;W^©ítíira>
12,03.1953, portadora da cédula de identidade R.G. n° 2.435.987 SSF7 BA, e
279.472.035-04, residente e domiciliada na Rua Teixeira de Freitas, n" 893, Centro, Santa Maria da 
Vitoria/BA, Cep : 47640-000, e

RAULL XAVIER BRITO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido ém 30.04.1979; 
empresária, portador da carteira de habilitação n* 00317893832 DETRAN/AL e do C.P.F. n° 
008.018.154-60, residente e domiciliado , na Rua Doutor José Milton Correia, n° 117, Poço, 
Maceió/AL, Cep : 57030-690, únicos sócios da sociedade RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LtDA 
EPP, inscrita no C.N.P.J. n° 03.757.322/0001-78, com sede na Rua Padre Cícero, n” 174, Tabuleiro 
dos Martins, Maceió/AL, Cep : 57080-080, cujos atos constitutivos forma arquivados na M.M. junta 
comercial do Estado de Alagoas, sob NIRE n° 27200303450, resolvem em comum acordo alterar o 
contrato social nas seguintes cláusulas e condições.

CLAUSULA PRIMEIRA

A sociedade qúe iniciou suas atividades na locação de equipamentos, amplia-se neste ato no 
mesmo segmento econômico: Transportes rodoviários de produtos perigosos, Serviços de gestão 
de rede de esgoto, coleta de resíduos não perigosos, coleta de resíduos perigosos,'Perfuração é 
sondagem, instalação Hidráulicas l̂ocação de automóveis sem condutor, locação de automóveis. 
com côndutor, Locação de caminhão' equipados com condutor, locação de caminhãó equipados 
sem condutor. Locação de mão de obra, Serviços de limpeza urbana. Locação de equipamentos

CLAÚSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato social primordial não reformada neste instrumento continuam em 
pleno vigor

CLÁUSULA TERCEIRA

E pôr estarem justos e acordados, firma a presente alteração contratual, em 03 (Três) vias de iBuat 
teor e forma sendo que umas das vias destinadas ao arquivamento na Junta comercial dô EStado 
de Alagoas (JUCEAL), para que produza efeitos legais.

Maceió/AL, 25 de Outubro de 2010

rj"

IV. 1’ ■

■ . ■..
raulAxavier bWto
Sócio administrador 

. MARIA DO CARMO DOS SANTOS

r̂  J  vr,.:v , v-y-JC ífir

ócia,cotÍsta

0 1 0 7
03(1

Protocolo; 10/050470-1, DE 06/12/2010

* IjTDA ociD A T^ lA M  ferreira TABOZA
SECRETARIO-GERAL
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CONSOLIDAÇÀ'0 DA èOCIEDADE RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LtOA - EPP

' MARIA DO CARMO DOS SANTOS, brasileira, empresária, solteira, nasçida em
12.03:1953, portadora da cédula de identidade R.G. n° 2.435.987 SSP/BA, e do C.P.f
27.9.472.035-04, residente e domiciliada na Rua Teixeira de Freitas, n° 893~eentroíí̂ ÍfeK6 i 
da Vitoria/BA, Cep: 47640-Ü00, e

RAULL XAVIER BRITO, brasileiro, solteiro, empresáriô  
empresária, portador da carteira de habilitação n° 00317893832 DET^AN/a l  e 
008.018.154-60, residente e domiciliado na Rua Doutor José Milton Correia, n° 117, PoçP 
Maceió/AL, Cep : 57030-690, únicos sócios da sociedade RESOLVE LIMPEZA E MÁNUTEN.ÇAO 
LTDA EPP, inscrita no C.N.P.J. n“ 03.757.322/0001-78, com sede na Rua Padre Cícero, n" 174, 
Tabuleiro dos Martins, Maceió/AL, Cep : 57080-080, cujos atos constitutivos forma arquivados na 
M.M. junta comercial do Estado de Alagoas, sob NIRE n° 27200303450, resolvem em comum 
acordo consolidar o contrato social nas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade tem o nome empresarial de RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
LTDA EPP

CLAUSULA SEGUNDA

A sociedade tem o endereço na Rua Padre Cícero, n° 174, Tabuleiro dos Martins, Maceió/AL, Cep 
; 57080-080

CLAUSULA TERCEIRA

A sociedade tem as seguintes atividades na locação de equipamentos, amplia-se neste ato no 
mesmo ̂ egmento econômico: TraTtspprtes rodoviários de produtos perigosos. Serviços de gestão 
de rede’de esgoto, coleta de resíduos não perigosos, coleta de resíduos perigosos. Perfuração e 
sondagem. Instalação Hidráulicas, Locação de automóveis sem condutor, locação de automóveis 
com condutor. Locação de caminhão equipados com condutor, locação de caminhão equipados 
sem condutor, Locação de mão de obra, Serviços de limpeza urbana. Locação dé equipamentos

CLAUSULA QUARTA
fc- •

A sociedade tem o capital social de R$ 395.500,00 (Trezentos e noventa e cinco mil e quinhentos 
reais), representado por 395.500 (Trezentos e noventa e cinco mil e quinhentas) cotas, de R$ 
1,00 (um) real cada, assim distribuídos:

MARIA DO CARMO DOS SANTOS: 355.950 cotas R$ 355.950,00

RAULL XAVIER BRITO 39.950 cotas R$ 39.550,00 O O f

395.500 R$ 395.950,00

CLAUSULA QUINTA
se'

As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros, no 
todo ou em parte, sem prévio e expresso consentimento do outro sócio, a quern',fica assegurado, 
erh igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se posta àTvenda, 
formalizando, a realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLAUSULA SEXTA

A sociedade iniciou a sua atividade em 20 de abril de 2000 e seu prazo é indeterminaoiu».

CLAUSULA SÉTIMA I I

»derão á s aomum aPórdóOs sócios no exercício da administração e de cargos na sociedade pOi 
fixar umá retirada mensal a titulo de Pró -  Labore. '

i / l/ i t
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GONm JDÀçM  DA SOCIEDADE RESOLVE LIMF^EZA E IVlANlltÊNÇÃO
• t  J n

CLAUSULA oitava

A m$pièn$átilidâdê restrita aó valor de suas quotas, rrias todos reSpojĵ ,̂̂
sôlidâriâmentè pela integraiização do capital social.

CLÁUSULA NONA

A admiriiSífâ:$aO:-d̂ ^̂  caberá a administrador RAÜLL XAVIBR^BRITO, GÒnTî dèr e
atribuii0péá̂ èfâ ^̂  negócios sociais, vedados, rio entanto o uso do ripttie empresarial
em atividades estránhas a interesse social ou assumir obrigações seja ém Tavor dé qualquer Íós 
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, serri autorização 
do outro sócio. |

CLÁUSULA DÉCIMA

O administrador declara;, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a adriiinistraçâo 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se erieõntrar sófe ^ 
efeito dela, pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos» ou ppr crimp 
falimentar, prevaricação, peita, suborno, concussão, peculato ou contra o sistêma fínárifeiro 
nacional, contra normas! de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
da propriedade.

' CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Em̂ 31(trinta e um) de do mês de deZembro de cada ano, será procedido 0 levanfariiénto do 
balãriço geral. Os lucfo ou prejuízos verificados serão incorporados áo capital soGiál ou 
distribuídos pelos sócios na proporção de suas cotas de capital, respeitadas as deduções lêgais, 
ou serão transferidas para a conta do patrimônio líquido para distribuição óu araortizaçãóvdé 
prejul^ Sèrtdó défíriidós pela ádínipistração ou por deliberação dos sócios que rêpreSéfftiiíri' à 
maioriá do capital social.;

j CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais e outros estabelecimentoi|,mo .pafS ou 
fora dele, por ato de suâ gerencia ou por deliberação dos sócios que representam I  maidriá do 
capital social

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA

No Caso de falecimentoi, impedimento, saída, interdição ou exclusão, oS sóçiõs"ipidàriê 
terão direitos de preferência na aquisição na aquisição das cotas, e no mês d'b everitò,: derá 
levantado um balanço especial para apuração dos haveres e obrigações desséŝ ó̂cios o yálqf 
será pago em 02 (duas) parcelas iguais, mensais sucessivas acrescidas de juroS:djb t f  
por cento, ao ano, contados a partir do mês do evento e iniciar-se a 180 {cêriío'’fjoitenta) dias, 
após 0 levantamento do balanço especial. No caso do saldo devedor o m̂ ŝmo pagará a 
socièdadé riás mesmas Condições. Quando se trata de herdeiros o pagamento;têpiriÍÇio. rid.rriès 
que o inventario dos bens for passados e julgados, as cotas pela empresa serãÓ di|trit)ú(das éiitfé 
os sócios remanescente na proporção das suas cotas, em nenhuma das hipóteses; a sociedãdè 
poderá continuar apenas com um sócio por mais de 180 (cento, e oitenta) dias. -..

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA

Os sócios no exercício da administração na sociedade poderão de comu 
retirada mensal a titulo de Pró -  Labore.

acoTdo fixar uTTia

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA

A sociedade terii o nome'fantasia de RESOLVE LIMPEZA E MAN

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA f/ | 0^
A sociedade poderá designar um administrador não sócio, devens 5 a deOgnaçãQ̂*" 
por todos os sócios.
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.CONSOLIDAÇÃO DA SOClEDADE RESOLVE LIMPEZA E MANUTENCÃgfeT^A - EPP 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA \Fis5C y/^

Quando houver omissão de normas especificas regentes da sociedade limitâdar^upî î  
serão aplicadas as normas em vigor, estabelecida para sociedades anônimas (lei 6.4u>W-< 
das S/A).

CLAÚSULA DÉCIMA OITAVA

1

Os sócios declaram que 
soluções negociadas entre 
Alagoas, com exclusão de q

questões porventura oriundas deste contrato que não encontrem 
partes, serão dirimidas no foro da comarca de Maceió do estado de

jalquer outro por mais privilegiado que seja.

as
as

CLAUSULA DÉCIMA NONA

E pôr estarem justos e acor 
igual teor e forma, sendo qu 
Estado de Alagoas (JUCEAl.)

Maceió/AL, 30 de

dados, firma a presente consolidação contratual, em 05 (cinco) vias de 
e umas das vias destinadas ao arquivamento na junta comercial do 

para que produza efeitos legais.

Outubro de 2010

RAULL XAVIER BRITO 
Sócio administrador

iM c^ iA (X  A >  ^üA yM >
M ARIA DO CARM O  n o R  «íANTOfiU r IA do  CARMO DOS SANTOS

Sócia cotista

JUNTA COMERCIAL DÓ ESTA nn  . V................... ................. -
CERTIFICO O REGISTRO
Protocolo: 11/004173-9 DE 2 5 /0 lS V
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A^TERAÇAO CONTRATUAL DE N® 10 DA SOCIEDADE RESOLVE LIMPEZ^ E 
 ̂  ̂ ; MANUTENÇÃO LTDA - EPP. . ^

MARIA DO CARMO DOS SANTOS, Brasileira, solteira, nascida em 12 de 
março de 1953, empresária, portadora da cédula de identidade R.G. n® 2.435.987 
SSP/BA, e do C.P. F n® 279.472.035-04, residente e domiciliada na Rua Teixeira de 
Freitas, n® 893, Centro, Santa Maria da Vitoria/BA, Cep; 47640-000, e

RAULL XAVIÈR BRITO, brasileiro, empresário, solteiro nascido em 30 de 
abril de 1979, portador da carteira de habilitação de n® 00317893832 e dò C.P.F. 
n® 008.018.154-60, residente e domiciliado Rua Doutor Milton Correia, n® 117, Poço, 
Maceió/AL, Cep : 57030-690, únicos sócios da sociedade RESOLVE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA EPP, inscrita no C.N.P.J. n® 03.757.322/0001-78, com sede 
na Rua Padre Cícero, n° 174, Tabuleiro dos Martins, Maceió/AL, Cepf'57080-080,! 
cujos atos constitutivos forma arquivados na M.M. junta comercial do Estado de 
Alagoas, NIRE n® 27200303450, resolvem em comum acordo alterar o contrato 
social, nas seguintes cláusulas e condições.

CLAUSULA PRIMEIRA

A: sociedade que tem atividade de locação de equipamentos amplia-se neste ato no 
mesmo segmento econômico; Transportes rodoviários de produtos perigosos, 
serviços de gestão de rede de esgoto, coleta e transportes dê resíduos perigosos, 
coleta e transportes de resíduos não perigosos, perfuração e sondagem, Instalação 
hidráulicas. Coleta e transportes de água potável em caminhões pipa, locação de 
automóveis com condutor, locação de caminhão equipados com sucção a vácuo, 
locação de caminhão equipados com sucção e hidrojateamento de alta pressão, 
locação de equipamentos estacionários, locação de equipamentos rodoviários ( Retro 
escavadeira, Pa carregadeira, Motonivaladora, Perfuratriz, trator de esteira, trator 
agrícola ), Locação de caminhão equipados sem condutor, locação de mão de obra, 
serviços de limpeza urbana. :

CLAUSULA SEGUNDA

O capital social tem o capital de R$ 395.500.00(Trezentos e noventa e cinco mil e 
quinhentos reais), representado por 395.500 (Trezentos e noventa e cinco mil e 
quinhentos reais) cotas de R$ 1,00(um real) cada, totalmente iri^iatíMdos em 
moeda corrente e legal do Pais, fica assim distribuídos: CONFt^

0  OW GIHM

MARIA DO CARMO DOS SANTOS : 365.950 cotas R$ 355.950,00// ,fUe

RAULL XAVIER BRITO : 39.550 c o t a ^

395.500

'ür/ :  0.  ̂ lidV

R$ 395.500,00

1 9 1 0  0 9 ^ j j ;  ' o m





ALTERAÇAO CONTRATUAL DE NMO DA SOCIEDADE RESOLVE LIMPEZA E
MANUTENÇÃO LTDA -  EPP

As demais cláusulas do o 
neste instrumento continua

CLÁUSULA TERCEIRA

ontrato social primordial e as alterações não reformadas 
n em pleno vigor.

E pôr estarem justos e aco 
(Três) vias de igual teor 
arquivamento na junta com 
efeitos legais.

CLAUSULA QUARTA

dados, firmam a presente consolidação contratual, em 03 
e forma, sendo que umas das vias destinadas ao 

ercial do Estado de Alagoas (JUCEAL), para que produza

Maceió/AL, 12 dé Abril de 2011

RAULL XAVIER BRITO 
Sócio Administrador

MARIA DO CARMO DOS SANTOS
Sócia Cotista
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CCl^SOUDAÇÂO CONTRATUAL SOCIEDADE RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA EPP.

M ARIA DO CARM O DOS SANTOS, Brasileira, solteira, nascida em 12 de março de 
i953, erhpresária, portadora da cédula de identidade R .G . n* 2.436.987 SSP/BA , e do C-P .F . 
n“ 279.472.035-04, residente e domiciliada na Rua Teixeira de Freitas, n° SQÇsTÇèntro, Saptái^^na 
da Vitoria/BA, Cep: 47640-000, e I 3 ^ ^ * }

R A U LL  X A V IER  BR ITO , brasileiro, empresário, solteiro nasbid.o^$^30^ de''
1979, portador da carteira de Habilitação de n° 00317893832 e do C .P .F . n® 008.018.154-60, 
residente e domiciliado Rua Doutor Milton Correia, n® 117, Poço, Maceió/AL, Cep : 57030-690, únicos 
sócios da sociedade R E S O LV E  |l IM PE2A E  MANUTENÇÃO LTD A  E P P , inscrita no C .N .P .J . n® 
03.757.322/0001-78, com sede ná Rua Padre Cícero, n° 174, Tabuleiro dos Martins, Maceió/AL, Cep: 
57080-080, cujos atos constitutivcis forma arquivados na M.M. junta comerciai do Estado de Alagoas, 
N IRE n® 27200303450, resolvern em comum acordo consolidar o contrato social, nas seguintes 
cláusulas e condições. |

C LÁ U SU LA  PR IM EIRA  

A sociedade tem o nome empresarial de R ES O LV E  LIM PEZA E  MANUTENÇÃO LTDA - EP P .

C LÁ U SU LA  SEGUN DA !

A sociedade tem o seguinte endereço sede na Rua Padre Cícero, n® 174, Tabuleiro dos Martins, 
Maceió/AL, Cep: 57080-080 I

C LA U SU LA  T E R C E IR A

-A.

§k
•W-

A sociedade tem 
de gestão de Fede
resíduos não perigosos, perfuração e sondagem. Instalação hidráulicas. Coleta e transportes de água ' 
potável em caminhões pipa, locáção de automóveis com condutor, locação de caminhão equipad<^ 
com sucção a vácuo, locação de caminhão equipados com sucção e hidrojateámento de alta p ress^ r* 
locação de equipamentos estacionários, locação de equipamentos rodoviários (Retro escavadeira, ^  
carregadeira, Motonivaladora, Perfuratriz, trator de esteira, trator agrícola). Locação de cam inh|^  
eauioados sem condutor, locacão de mão de obra, serviços de limpeza urbana. ?

C LA U SU LA  Q UARTA ^
I

D capital social tem o capital de R$ 395.500.00(Trezentos e noventa e cinco mil e quinhentos realç^, 
representado por 395.500 (Trezentos e noventa e cinco mil e quinhentos reais) cotas de R$ 1,00(um 
real) cada, totalmente integraliz^dos em moeda corrente e legal do Pais, fica assim distribuídos :

M ARIA DO CARMO DOS SAN TO S 
R A U LL  X A V IER  BR ITO

: 355.950 cotas R$ 355.950,00 
; 39.550 cotas R$ 39.550,00

395.500 R$ 395.500,00

C LA U SU LA  QUINTA

As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a t^ é lro s , ho 
todo ou em parte, sem prévio e expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e pr4ço, direito de preferência para a sua aquisição se posta à venda, 
formalizando, a realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. “

Os sócios no exercício da administração e de cargos na sociedac^epoderão d e ' 
uma retirada mensal a titulo de Pró -  Labore

C LA U SU LA  S EX TA

lum acordol ir





CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL SOCIEDADE RESOLVE LIMPEZA E Mi?^U^ENÇ^^.DA EPP.
>4̂

CLAUSULA SÉTIMA ; FIs.

A administração da sociedade caberá ao administrador RAULL XAVIER^RITO, co7TT'pòderes e 
atribuições de administrarem cjs negócios sociais, em conjunto, vedados, no entanto o uso do nome 
empresarial em atividades estranhas a interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio, 1

CLAUSULA OITAVA

A sociedade poderá designar um administrador não sócio, devendo a designação ser aprovada por 
todos os sócios

CLÁUSULA NONA

Em 31(trinta e um) de do mês de dezembro de cada ano, será procedido o levantamento do balanço 
geral. Os lucro ou prejuízos verificados serão incorporados ao capital social ou distribuídos pelos 
sócios na proporção de suas cjjtas de capital, respeitadas as deduções legais, ou serão transferidas ' 
para a conta do patrimônio líquido para distribuição ou amortização de prejuízos sendo definidos pela  ̂
administração ou por deliberação dos sócios que representam à maioria do capital social. c

A sociedade poderá a qualquer

CLAUSULA DÉCIMA V

e_______________________tempo, abrir ou fecharem filiais e outros estabelecimentos, no país ou-
fora dele, por ato de sua gerencia ou por çleliberação dos sócios que representam à maioria do capital̂  ̂
social

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
O o

A sociedade tem o nome fantasia de RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

No caso de falecimento, impedipiento, saída, interdição ou exclusão, os sócios remanescentes terão 
direitos de preferência na aquisição na aquisição das cotas, e no mês do evento, será levantado um 
balanço especial para apuração dos haveres e obrigações desses sócios o valor será pago em 06 
'seis) parcelas iguais, mensais I sucessivas acrescidas de juros de 12 % (doze) por cento, ao ano, 
contados a partir do mês do evento e iniciar-se a 15 (quinze) dias, após o levantamento do balanço; 
especial. No caso do saldo devedor o mesmo pagará a sociedade nas mesmas condições. Quando sé̂  
trata de herdeiros o pagamento terá inicio no mês que o inventario dos bens for passados e julgados, 
as cotas pela empresa serão distribuídas entre os sócios remanescente na proporção das suas cotas','
em nenhuma das hipóteses a 
(trinta) dias.

sociedade poderá continuar apenas com um sócio por mais de 30-

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA

O administrador declara sob as!penas da lei, que não esta impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob o efeito 
dela, pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
prevaricação, peita, suborno, clíncussão, peculato ou contra o sistema financeiro nacional̂  contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou da propriedc

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

íòntrefn soluções
^^gsf&de Alagoas/7

Os sócios declaram que as questões porventura oriundas deste contrato
negociadas entre as partes, serão dirimidas no foro da comarca de ____ /
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. , . l .





CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL SOCIEDADE RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA EPP

C LA U SU LA  DÉCIM A QUINTA V  "

Quando houver omissão de normas especificas regentes da sociedade limitada, suj^ íjvam ente 
serão aplicadas as normas em ..
S/A)

vigor, estabelecida para sociedades anônimas (lei 6.404/76 -  lei das 

C LA U SU LA  DÉCIM A S E X T A

A sociedade iniciou a sua atividade em 20 de Abril de 2000 e seu prazo é indeterminado, obrigando 
assim herdeiros e sucessores a cumprir os termos deste instrumento contratual.

C LÁ U SU LA  DÉCIM A SÉTIM A

E pôr estarem justos e acordados, firmam a presente consolidação contratual, em 03 (Três) vias de 
igual teor e forma, sendo que umas das vias destinadas ao arquivamento na junta comercial do 
Estado de Alagoas (JU C E A L ), para que produza efeitos legais.

Maceió/AL, 15 de Abril de 2011

RAULLXAVÍÊRBRÍfÕ 
Sócio Administrador

M ARIA DO CARM O DOS SAN TO S
Sócia Cotista
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0 Ba cc;ĥ rcial 00 y.STADO DE AIAGüAS

1 1 / 0 1 8 6 2 1 - 4

P

Q~

< 5 ^ . ?o o

V v  ^ 

^  ' '

CO



1

MARIA DO CARMO DOS SANTOS, Brasileira, solteira, nascida em 12 de 
março de 1953, empresária, portador da cédula de identidade R.G. n“ 2.435.987SSP/AL, e do C.P.F. 
n° 279.472.035-04, residente e domiciliada na Rua Teixeira de Freitas, n?^893ísCentrp0Shta Maria da 
Vitoria/BA, Cep; 47640-000. i ^

RAULL XAVIER BRITO, Brasileiro, empresário, so^ iro  30 de
abril de 1979, portador da carteira de habilitação de n® 00317893832 e dò C.P.F. n* 008.0lXl54-60, 
residente e domiciliado na F̂ ua Doutor Milton Correia, n® 117, Poço, Maceió/AL, Cep; 57Cèo-690, 
únicos sócios da sociedade RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA EPP, inscrita no C.N.P.J. 
n® 03.757.322/0001-78, com sede na Rua Padre Cícero, n°174. Tabuleiro dos Martins, Maceió/AL, 
Cep : 57080-080, , cujos atos constitutivos forma arquivados na M.M. junta comercial do Estado de 
Alagoas, NIRE n® 272003034-50, resolvem em comum acordo alterar o contrato social nas seguintes 
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade passa a ter as beguintes atividades de: Transporte rodoviário de produtos perigosos, 
serviços de gestão de rede de esgoto, coleta e transportes de resíduos perigosos, coleta e transporte 
de resíduos não perigosos, perfuração e sondagem, instalação hidráulica, coleta e transportes de 
água potável em caminhões pipa locação de automóveis com condutor, locação de caminhão 
equipados com sucção a váctio, locação de caminhão equipamento com sucção e hidrojateamento de 
alta pressão, locação de equipamento estacionários, locação de equipamento rodoviário (Retro 
escavadeira, Pa carregadeira. Moto niveladora, Perfuratriz, trator de esteira, trator agrícola), locação 
de caminhão, equipado sem, condutor^ |ocação de mão de obra, serviços de limpeza urbana, 
construção de rede de esgoto e  saneamento básico, serviços de engenharia civil.

CLAUSULA SEGUNDA

ALTERAÇÃO N* 11 SOCIEDADE RESOLVE LIMPEZA E MANUTANÇÃO LTDA EPP

As demais cláusulas do contrato social primordial não reformada neste instrumento continuam em 
pleno vigor.

CLÁUSULA TERCEIRA

E  pôr estarem justos e acordpdos, firma a presente alteração contratual, em 03 (Três) vias de igual 
teor e forma, sendo que umas das vias destinadas ao arquivamento na junta comercial do Estado de 
Alagoas (JUCEAL), para que produza efeitos legais

Maceió/AL, 10 de|Ju lho  de 2011.

7 )
\0 -L A

í .........  .........

MARIA DO CARMO DOS SANTOS
Sócia cotista
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL SOCIEDADE RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA EPP.

,   ̂ MARIA DO CARM O DOS SANTOS,'Brasileira, solteira, nascida em 12 de marçp de 1953, 
empresária, portadora çla|cédula de identidade R .G . n° 2.435.987 SSP/BA , e do C .P .F . n®
279.472.035-04, residente e domiciliada na Rua Teixeira de Freitas, n®;893, CeníroisSapta Maria da 
Vitoria/BA, Cep: 47640-000', e f^ ^ o 9  K  '

V
R A U LL X A V IER  BR ITO , brasileiro, empresário, solteiro nascT8&em »Q^íahql_^de 1979, 

portador da carteira de habilitação de n° 00317893832 e do C .P .F . n° 008.018.154-60, residente e 
domiciliado Rua Doutor Milton Correia, n° 117, Poço, Maceió/AL, Cep : 57030-690, únicos sócios da 
sociedade R ES O LV E  LIM PEZA  E  MANUTENÇÃO LTDA E P P , inscrita no C .N .P .J . n® 
03.757.322/0001-78, com sede na Rua Padre Cícero, n° 174, Tabuleiro dos Martins, Maceió/AL, Cep; 
57080-080, cujos atos constitutivos forma arquivados na M.M. junta comercial do Estado de Alagoas, 
N IRE n° 27200303450, resolvem em comum acordo consolidar o contrato social, nas seguintes 
cláusulas e condições.

C LÁ U SU LA  PRIM EIRA

A sociedade tem o nome empresarial de R ES O LV E  LIM PEZA E M ANUTENÇÃO LTDA - EPP .

C LÁ U SU LA  SEGUN DA
.}

A sociedade tem o seguinte endereço sede na Rua Padre Cícero, n® 174, Tabuleiro dos Martins, 
Maceió/AL, Cep; 57080-080

C LA U SU LA  T E R C E IR A

A^sociedade tem as seguintes atividades de'" Transportes rodoviários de produtos perigosos, serviços 
de gestão de_(ede de esgoto, coleta eMransportes de resíduos perigosos, coleta e transportes de 
resíduos não perigosos, perfuração e sondagem. Instalação hidráulicas, Coleta e transportes de água 
potável em caminhões pipa, locação de automóveis^ com condutor, locação de caminhão equipados 
com sucção a vácuo, locação de caminhão equipados corn sucção e hidrojateamento de alta.pressa^, 
locação de equipamentos estacionários, locação de equipamentos rodoviários (Retro escavadeirayPa 
carregadeira, Motonivaladora, Perfuratriz, trator de esteira, trator agrícola). Locação de caminhão 
equipados sem condutor, locação de mão de obra, serviços de limpeza urbana, construção de rede de 
esgoto e saneamento básico, serviços de engenharia civil.

C LA U SU LA  Q UARTA

O capital social tem o capital de R$ 395.500.00(Trezentos e noventa e cinco mil e quinhenjtos.reçiis), 
representado por 395.500 (Trezentos e noventa e cinco mil e quinhentos reais) cotas de R$ ;̂;f,OÔ(ucn 
real) cada, totalmente integralizados em moeda corrente e legal do Pais, fica assim distribõjlíofe >........

MARIA DO CARMO DOS SAN TO S 
R A U LL XAVIER  BR ITO

: 355.950 cotas R$ 355.950,00 
39.550 cotas R$ 39.550,00

395.500 R$ 395.500,00

C LA U SU LA  QUINTA

As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidaé a tefçfe'ij;'Qs; 
todo ou em parte, sem prévio e expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegüf^aÓT^pí),. 
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição post^Vj^^Verida','. 
formalizando, a realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinent^,^^Ç,C

C LA U SU LA  SEXTA

Os sócios no exercício da administração e de cargos na sociedade, 
uma retirada mensal a titulo de Pró -  Labore

ferãcjde, comum acordo fixaroo-v...
^  r ‘ Jfi. -

C.P.'





CON SOLIDAÇÃO  CO N TRATU AL SO C IED A D E R ES O LV E  LIM PEZA  E  M ANUTENÇÃO LTD A  E P P .

C LÁ U SU LA  SÉTIM AI

A administração da sociedade caberá ao administrador R A U LL  X A V IER  BR ITO , com poderes e 
atribuições de administrarem os negócios sociais, em conjunto, vedados, no entanto o uso do nome 
empresarial em atividades estranhas a interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar ben^ipji)/^s d^^;;||^iedade, sem 
autorização do outro sócio.

C LA U SU LA  O ITAVA

A sociedade poderá designar um administrador não sócio, devendo a desigriãção ser i n v a d a  por 
todos os sócios

C LÁ U SU LA  NONA

Em 31 (trinta e um) de do mês de dezembro de cada ano, será procedido o levantamento do balanço 
geral. Os lucro ou prejuízos verificados serão incorporados ao capital social ou distribuídos pelos 
sócios na proporção de suas cotias de capital, respeitadas as deduções legais, ou serão transferidas 
para a conta do patrimônio líquido para distribuição ou amortização de prejuízos sendo definidos pela 
administração ou por deliberação dos sócios que representam à maioria do capital social.

C LA U SU LA  DÉCIM A

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fecharem filiais e outros estabelecimentos, no país ou 
fora dele, por ato de sua gerencia ou por deliberação dos sócios que representam à maioria do capital 
social, I ‘ *T

A sociedade tem o nome fantasia

C LA U SU LA  DÉCIM A PR IM EIRA

de R ES O LV E  LIM PEZA E  M ANUTENÇÃO 

CLÁ U SU LA  DÉCIM A SEGUN DA

No caso de falecimento, impedimisnto, saída, interdição ou exclusão, os sócios remanescentes terão 
direitos de preferência na aquisição na aquisição das cotas, e no mês do evento, será levantado um 
balanço especial para apuração dos haveres e obrigações desses sócios o valor será pago em 06 
(seis) parcelas iguais, mensais silicessivas acrescidas de juros de 12 % (doze) por cento, ao ano, 
contados a partir do mês do even|to e iniciar-se a 15 (quinze) dias, após o levantamento do balanço

«lecial. No caso do saldo devedor o mesmo pagará a sociedade nas mesmas condições. Quando se 
a de herdeiros o pagamento te[á inicio no mês que o inventario dos bens for passados s  julgados, 
as cotas pela empresa serão distribuídas entre os sócios remanescente na proporção das suas cctas, 

em nenhuma das hipóteses a sociedade poderá continuar apenas com um sócio por mais de 30 
(trinta) dias.

CLA U SU LA  DÉCIM A T E R C E IR A

O administrador declara sob as pénas da lei, que não esta impedido de exercer a adnlinistraç^ 
sociedade, por lei especial, ou emj virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob o 
dela, pena que vede ainda que tenjiporariamente o acesso a cargos públicos, ou por crimeTalimenta.'', 
prevaricação, peita, suborno, concussão, peculato ou contra o sistema financeiro nacional, côntra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou da propriedadí

C LÁ U SU LA  DÉCIM A Q UARTA ú

Os sócios declaram que as questões porventura oriundas deste contrato que não encontrem^] . 
negociadas entre as partes, serão dirimidas no foro da comarca de Maceió do e s t a d o ^ t ^ ^ a f  
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

I C LÁ U SU LA  DÉCIM A QUINT/^A 0 ^

Quando houver omissão de normjas especificas regentes da sociedade lin )i plfeT ŝu l̂/ÈéV^
serão aplicadas as normas em vig ir, estabelecida para sociedades anônimas (lei 6 
S/A) ' V  1 n ^

lei das





CONSOLIDAÇÃO CO N TRA TU Á LSO C IED A D E R E S O LV E  LIM PEZA E  MANUTEJÍíICÃO LTD A E P P

CLA U SU LA  DÉCIM A S EX T A

A sociedade iniciou a sua atividade em 20 de Abril de 2000 e seu prazo é ind^Trnlnado, obr^ando 
assim herdeiros e sucessores a cumprir os termos deste instrumento contratual.

CLÁ U SU LA  DÉCIM A SÉTIM A

E pôr estarem justos e acordados, firmam a presente consolidação contratual, em 03 (Três)
igual teor e forma, sendo que
Estado de Alagoas (JU C E A L ), pára que produza efeitos legais.

umas das vias destinadas ao arquivamento na junta comercial do

M ace ió  /A L , 21 d e Ju lh o  d e  2011

A U LL  )CAV\ER BR ITO  
Sócio  Adm inistrador

íM cx^ to g  çU
MARIA DO CARM O DOS SANTOS

Sócia Cotista
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^
M ARIA DO CARM O DOS SAN TO S, Brasileira, solteira, nascida em 1 \ d e ^ r p f ^  de 1953,

A LTER A Ç Ã O  N“ 12 SO C IED A D E R ES O LV E  LIM PEZA  E  M A N U T A N Ç M I^ A  E P P

empresária, portador da cédu 
04, residente e domiciliada na 
47640-000.

a de identidade R .G . n“ 2 .435.987SSP/AL, e do n° 279.472.035-
Rua Teixeira de Freitas, n° 893, centro. Santa Maga^^A^itqria/BA, Cep:

R A U LL  X A V IER  BR ITO , Brasileiro, empresário, solteiro nascido em 30 de abrig e  portador da 
carteira de habilitação de n° o[0317893832 e do C .P .F . n® 008.018.154-60, residente e domiciliado na
Rua Doutor Milton Correia, nr 117, Poço, Maceió/AL, Cep; 57030-690, únicos sócios da sociedade 
R E S O LV E  LIM PEZA  E  M ANUTENÇÃO LTD A  E P P , inscrita no C .N .P .J . n" 03.757.322/0001-78, com
sede na Rua Padre Cícero, n®174, Tabuleiro dos Martins, Maceió/AL, Cep : 57080-080, , cujos atos 
constitutivos forma arquivados- na M.M. junta comercial do Estado de Alagoas, N IRE n® 27200303450,
resolvem em comum acordo a terar o contrato social nas seguintes cláusulas e condições.

C LÃ U SU LA  PR IM EIRA

O capital social que era R$ 395.500,00 (trezentos e noventa e cinco mil e quinhentos reais) totalmente 
integralizado em moeda correrite e legal do país, passa a ser 735.000,00 (setecentos e trinta e cinco 
mil reais) totalmente integralizado neste ato, em moeda corrente e legal do país, dividido em 735.000 
(setecentos e trinta e cinco mil) cotas no valor unitário de R$ 1,00 (uma real) cada uma, distribuído da 
seguinte forma:

SÒCIO CO TAS VALO R COTAS P ER .%
R A U LL  XA V IER  BR ITO 661.500 661.500.00 90%
MARIA DO CARM O DOS SA f4TOS 73.500 73.500 00 10%
TO TAL 735.000 735.000 00 100%

C LA U SU LA  SEGUN DA

As demais cláusulas do contràto social primordial não reformada neste instrumento continuam err 
pleno vigor.

C LÃ U SU LA  T E R C E IR A

Maceió/AL, 26 de dezembro de 2011.

® finTia a pre^nte a lte rad o  contratual, em 03 (Três) vias de igua
. ,  ^offna, sendo que umas das vias destinadas ao arquivamento na junta comptrriai w.
Alagoas (JU C E A L ), para que p

. . . . . ------ - ^ires) vias de igua
Ia s  vias destinadas ao arquivamento na junta comercial do Estado di 

iroduza efeitos legais.
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'R A U L L  ^ iv iE R  BR ITO  
Sócio  Administrador





DÉCIMA TERCEIRA  ALTERAÇÃO C O N TIU TU A L DA EM PRESA: RESOLVE 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA-EPP .

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito os abaixo 
assinados; MARIA DO CARMO DOS SANTOS, brasileira, solteira, nascida em 12 de Março 
de 1953, portadora dal Cédula de Identidade n® 2.435.987/SSP/BA, inscrita no C.P.F. sob o n® 
279.472.035-04, empresária, residente e domiciliada na Rua Teixeira de Freitas, 893 -  Centro, 
CEP: 47.640-000, na cidade de Santa Maria da Vitória, no Estado da Bahia, IL\U LL XAVIER 
BRITO, brasileiro, solteiro, nascido em 30 de Abril de 1979, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador da Carteira N|acional de Habilitação sob n° 00317893832 -  DETRAN/AL, inscrito no 
CPF sob n° 008.018.154-60 residente e domiciliado na Rua Dr. José Milton Correia, 117, Poço, 
CEP: 57.030-690, na cidade de Maceió, Estado de Alagoas, únicos sócios componentes da 
empresa RESOLV E jLIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA-EPP, empresa regularmente 
inscrita no CNPJ sob n®| 03.757.322/0001-78, com sede na Rua Padre Cícero, n 174, Tabuleiro dos 
Martins, CEP: 57.080-080, Maceió/AL, com seu Contrato Social primitivo arquivado na egrégia 
Junta Comercial do Estado de Alagoas, NI RE n" 27200303450, resolvem em comum acordo, 
alterar o contrato social da sociedade, na forma e condições expressas, a saber; ■

CLÃUSULA PRIM EIRA:
A sociedade resolj/e, neste ato, constituir uma filial localizada na Avenida Paraíba, n® 167, 

no Bairro Cidade da Es jerança, CEP: 59.070-200, na cidade de Natal, no Estado do Rio Grande 
do Norte/RN.

CLAUSULA SEGUNDA:
As demais cláusulas do contrato social primordial e alterações posteriores, não modificada 

pelo presente instrumentj), são ratificadas, neste ato, permanecendo assim em pleno vigor.

CLÁUSULA T E R C E IlU :
E, por se achareml, em perfeito acordo, em tudo quanto neste instruménto particular foi 

lavrado, pbrigam-se a cu'mprir o presente contrato de alteração, assinando-o em ^3 (três) vias de 
igual teo r^ orm a, umaldas vias destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial 
Estado d^ ^ apas, para que produza os efeitos legais.

Maceió;AI,02 de Ab^l de 2012.
/

c . #
RMO PQS

RAULL XAVIER BRITO

■ lÚ

Jacyara Mves da Silva 
A s 3C*s 4 p | ^  ^ * c n l c «

ICARTO. 
PÁLIDO
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INIED-IA C.S.HAIA E CELIA B.Oj





INSTRUMENTO PARTICULAR DE RE<RATIFICAÇÃO DA ALTERAÇÃO CONTR/^JlL^N" 12 DA 
SOCIEDADE RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA - EPP

M ARIA DO CARMO DOS SANTOS, brasileira, em presária, solteira, nascida em
12.03.1953, portadora da 
279.472.035-04, residente € 
Vitoria/BA, C ep : 47640-000

RAULL XA
empresária, portador da ( 
008.018.154-60, residente 
Maeeió/AL, Cep : 57030-69C 
EPP, inscrita no C .N .P .J. n ‘

cédula de identidade R.G. n® 2.435.987 SSP/BA, e do C .P.F. n° 
domiciliada na Rua Teixeira de Freitas, n“ 893, Centro, Sa^ta-I^a^a da 
e

VIER BRITO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 30,Olífíl979, 
arteira de habilitação n® 00317893832 DETRAN/AL e do C .P .F. n® 
e domiciliado na Rua Doutor José Milton Correia, n“ 117, Poço, 
, únicos sócios da sociedade RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA 
03.757.322/0001-78, com sede na Rua Padre Cícero, n® 174, Tabuleiro 

dos Martins, Máceió/AL, Cep : 57080-080, cujos atos constitutivos forma arquivados na M.M. junta 
comercial do Estado de Alagoas, sob NIRE n® 27200303450, resolvem em comum acordo proceder 
as seguintes alterações, re-ratificando o presente instrumento nas seguintes cláusulas e condições.

Os sócios resolvem re-ratific 
arquivado na junta Comercial 
informou erroneamente o q 
constar da seguinte forma:

CLAUSULA PRIMEIRA

ar a cláusula primeira da 123 alteração do contrato social primitivo, 
do Estado de Alagoas sob n° 27200303450 em 29 .12 .2011, aonde 

uadro de distribuição das cotas de participação societária, passando a

SÓCIOS COTAS VALOR COTAS PER %
RAULL XAVIER BRITO 73.500 73.500,00 10

MARIA DO CARMO DOS SA^ITOS 661.500 661.500,00 90
TOTAL 735.000 735.000,00 100

CLAUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato social primordial e alterações posteriores, não re-ratificadas neste 
instrumento continuam em pleno vigor.

CLÁUSULA TERCEIRA

E por estarem justos e acordados, firma o presente instrumento de re-ratificação_ 
(três) vias de igual teor e forma, s e n |£  que umas das vias destinadas ao, 
comercial ■ ' *• • - . .al ^0 Estado de Alagoas (JU CE|8 );̂ ..|3ara que produza efeitos legafeP 1
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RAULL XAVIEÍ 
Sócio adm inistrador

&
M ARIA DO CARMOOOS SANTOS 

Sócia cotísta



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS
Certifico 0 Registro em: 23/05/2012 Sob N" 20120193124 
Protocolo 12/019312-4 de 18/05/2012 com NIRE 27200303450 
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA EPP Chancela: A385-7B0A-3C0E-3C9F-8E9C-3AF6-19F3-3B4F-4D08-D079

t r -̂1
i ,I



ÁÇEb̂BRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIÍS DE CONSTRÍJÇÃO LTDA
CNPJ 15.149.245/0001>52

, - E P p

ENVELOPE "A" - PROPOSTA DE PREÇOS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

PREGÃO PRESENCIAL N® 1 2 / 2 0 1 3  -  CASAL 
DIA 0 6 /0 6 / 2 0 1 3  às 0 9 :0 0  hs.

OBJETO:

LOTE 05 - 01 (UMA) RETROESCAVADE1RA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80 HP, 
CABINADA, COM CONCHA DE 30 CM, INCLUINDO OPERADOR. COM ATÉ 02 
'■(DOIS) ANOS, CONTADOáTJA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DE ABERTURA 
DA PROPOSTA DE PREÇOS. OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, 
DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. PARA 
UNIDADE DE NEGÓCIO DÒ BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL.

Conforme especificado no termo de referencia , neste edital e mediante condições 
contidas na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 5.450/2005 e Lei 
Complementar n® 123/06, subsidiariamente pela Lei 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648)98.

i

y -
1

— ^

ENDEREÇO: RUA SANTA CECÍLIA, 05, CENTRO, CEP 57480-00 
DELMIRO GOUVEIA -ALAÔOAS

I

{



'' •*
A C E  O B R A S  E  CO M ERCIO  D E M ATER IA IS D E CO N STRU ÇÃO  L T D A -  E P P

C N PJ 15.149.245/0001-52

A  A C E  O B R A S  E  C O M É R C I O  D E  M A T E R I A I S  

D E  C O N S T R U Ç Ã O  L T D A  -  E P P ,

C N P J  1 5 . 1 4 9 . 2 4 5 / 0 0 0 1 - 5 2  

E N D E R E Ç O  : R U A  S A N T A ^ C E C I L I A ,  0 5 .  

C E N T R O ,  D E L M I R O  G O U V E I A  -  A L  

F O N E / F A X : ( 8 2 )  3 6 4 1 - 2 3 2 9  

E - M A I L L : a c e o b r a s @ q m a i l . c o m

ENDEREÇO: RUA SANTA CECÍLIA, 05, CENTRO, CEP 57480-00 
DELMIRO GOUVEIA -ALAGOAS

mailto:aceobras@qmail.com


À COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

A C E  O B R A S  E  CO M ÉRCIO  D E M ATER IA IS DE CO N STRU ÇÃO  LTD A  -  EP P
C N PJ 15.149.245/0001-52

PREGÃO PRESENCIAL 12/2013

PROPOSTA

LOTE 05 - 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80 HP. 
CABINADA, COM CONCHA DE 30 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 
(DOIS) ANOS, CONTADÒS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DE ABERTURA 
DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, 
DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA
UNIDADE DE NEGOCIO

VALOR DA PROPOSTA 
setenta e sete reais e n

MENSAL : R$ 16.377,96 (dezesseis mil, trezentos e 
òventa e seis centavos)

VALOR DA PROPOSTA 
e noventa e seis mil, 
centavos

ANUAL; R$ 16.377,96 x 12(meses) = R$ 196.535,52 (cento 
quinhentos e trinta e cinco reais e cinquenta e dois

- A ACE OBRAS E COM 
DECLARA, expressamerti 
deste pregão e seus anex<

- A ACE OBRAS E COM 
DECLARA, que o prazo 
60(sessenta) dias contado:

DO BENEDITO BENTES, MACEIO/AL

ÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, 
:e que esta de acordo com todas as normas e condições 
os.

ÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP. 
de validade da proposta de preços, não será inferior a 
is da sua apresentação.

- A ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, 
DECLARA, que acatará o pagamento de acordo com o edital.

- A ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, 
.DECLARA, que estão incluídos nesta proposta de preços, as despesas com todos os 
impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos trabalhistas, encargos 
previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto da licitação.

- Dados bancários da licitante; BANCO DO BRASIL S.A / AGENCIA 
/CONTA CORRENTE : 27.145-4

1054 - 5

- O contrato será assinada 
eletrotécnico, com cargo 
Brasileiro, RG 772.829, 
centro, Delmiro Gouveia

o pelo Sr. Sandro dos Anjos Xavier Tavares, profissão de 
de gerente na ACE, solteiro, natural de Pão de Açúcar-AL, 
CPF 524.538.394-20, residente a Rua José Bonifácio, 118, 
L.

- A ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos art. 42 aUo da Lei Complementar n° 123/2006.

Delmiro Gouvfeia/A|, 06 de junho de

\ SÁND'RO DOf ANJOŜXAVIER TAVARES 
REPRESENTANTE LEGAL

ENDEREÇO: RUA SANTA CECÍLIA, 05, CENTRO, CEP 57480-00 
)ELMIRO GOUVEIA -ALAGOAS





À COMPANHIA DE SANÉAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

A C E  O B R A S  E  CO M ÉRCIO  DE M A TER IA IS D E CO N STRU ÇÃO  LTD A  -  E P P
C N PJ 15.149.245/0001-52

PREGÃO PRESENCIAL12/2013

PLANILHA DE PREÇOS

LOTE 05 - 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80 HP. 
CABINADA, COM CONCHA DE 30 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 
(DOIS) ANOS, CONTADÒS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DE ABERTURA 
DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, 
DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA
UNIDADE DE NEGOCIODOAGRESTE/AL

Î M DISCRIMINAÇÃO Unid. QUANT. Preço
UNITÁRIO R$

Preço 
total R$

• l Locação de uma 
retroescavadeira, 
com operador, e 
combustível por 
conta da 
contratada

Equipanrlentos h 2880 29,79 85.795,20
Taxa
impos

>e
tos

h 2880 1,94 5.587,20

Manutenção h 2880 21,25 61.200,00
Mão deobra h 2304 14,65 33.753,60
Mão de 

50«>
obra
i>

h 144 21,98 3.165,12

Mão de 
lOO*

obra
(>

h 240 29,31 7.034,40

/ VALOR DA PROPOSTA 
setenta e sete reais e noventa e seis centavos)

TOTAL GERAL = R$ 196.535,52 

MENSAL : R$ 16.377,96 (dezesseis mil, trezentos e

VALOR DA PROPOSTA ANUAL 
e noventa e seis mil, 
centavos)

R$ 16.377,96 x 12(meses) = R$ 196.535,52 (cento 
(quinhentos e trinta e cinco reais e cinquenta e dois

Delmiro Gouveia/AL, 06 de junho de 2013.

RO DOS ANJOS XAVIER TAVARES 
REPRESENTANTE LEGAL

EN D ER EÇ O : RU A  SA N TA  C E C ÍL IA , 05, C EN TR O , C E P  57480-00
D ELM IRO  G O U VEIA  -ALAG O AS





A C E  O B R A S  E  ( ^ H r CIO  D E M A TER IA IS D E C O N S T R ^ ft )
C N PJ 15.149.245/0001-52

LTDA - EPP

À COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 

PREGÃO PRESENCIAL 12/2013

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO - LOCAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA - LOTE 05
Item Descricfio Valor R$ 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 180 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

Locação de uma 
retroescavadeira, com operador, e combustível 
por conta da contratada

196.536,62 16.371,40 16.371,40 16.371,40 16.371,40 16,371,40 16.391,06 16.371,40 16.391,06 16.371,40 16.391,06 16.371,40 16.391,06

Equipamentos 85.795,20 7.146,74 7.146,74 7.146,74 7.146,74 7.146.74 7.155,31 J7_J 46,74 -7-155,31 -7-146,74 -7̂155,31 -̂ ..146,74 ^̂155,31
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

Taxas e Impostos 5.587,20 465,41 465,41 465,41 465,41 465,41 465,97 465,41 465,97 465,41 465,97 465,41 465,97
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

Manutenção 61.200,00 5.097,96 5.097,96 5.097,96 5.097,96 5.097,96 5.104,08 5.097,96 5.104,08 5.097,96 5.104,08 5.097,96 5.104,08
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

Mão de obra 33.753,60 2.811,67 2.811,67 2.811,67 2.811,67 2.811,67 2.815,05 2.811,67 2.815,05 2.811.67 2.815,05 2.811,67 2.815,05
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

Mão de obra 50% 3.165,12 263,65 263,65 263,65 263,65 263,65 263,97 263,65 263,97 263,65 263,97 263,65 263,97
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

Mão de obra 100% 7.034,40 585,96 585,96 585,96 585,96 585,96 586,66 585,96 586,66 585,96 586,66 585,96 586,66
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

FATURAMENTO 196.536,62 16.371,40 16.371,40 16.371,40 16.371,40 16.371,40 16.391,06 16.371,40 16.391,06 16.371,40 16.391,06 16.371,40 16.391,06

Delmiro Gouveia/AL, 06 de junho de 2013.

ENDEREÇO: RUA SANTA CECÍLIA, 05, CENTRO, CEP 57480-00 
DELMIRO GOUVEIA -ALAGOAS
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A C E  O B R A S  E  CO M ÉRCIO  D E M ATER IA IS D E CO N STRU ÇÃO  LTD A  -  E P P
C N PJ 15.149.245/0001-52 ^

À COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL \
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO "T3E 
RETROESCAVADEIRA 
PREGÃO PRESENCIAL 12/2013

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

OBRAS E COIVJÉRCIODE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, 
no CNPJ n°

A ACE
inscrita no CNPJ n° 15.149.245/0001-52, para fins de participação PREGÃO 
PRESENCIAL 12/2013, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Sandro dos 
Anjos Xavier Tavares, portador da Carteira de Identidade n® 772.829, SSP-SE e do 
CPF n® 524.538.394-20, DECLARA, sob as penas da Lei, ser Empresa de pequeno 
porte, e que cumpre os requisitos do Art. 3® da Lei Complementar 123/06, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido, estabelecido nos Art. 42 à 49 da mesma Lei 
Complementar.

Delmiro Gouveia/AL, 06 de junho de 2013.
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OFÍCIO N5 845/2014

ESTADO DE ALAGOAS
c o m p a n h ia  d e  s a n e a m e n t o  d e  ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3055 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 01 de dezembro de 2014

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIOOA SILVA 
DDr Pfésidente do Tribunal de 
Nesta

Senhor Presidente,

Contas do Estado

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual 4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n̂  0111/2013 celebrado entre a CASAL e a 
empresa PB SERVIÇOS LTDA - EPP, que tem como objeto: Por força deste instrumento, o prazo 
estabelecido na cláusula quinta do contrato origina, fica prorrogado por mais um período de 12 
(doze) meses, a contar de 10 de julho de 2014 a 10 de julho de 2015.
Por força deste instrumento f  ca autorizada a aplicação de reajuste de 6,76866% (seis vírgula, setenta 
e seis mil, oitocentos e sessenta e seis por cento) conforme o IPCA acumulado de maio/2013 a

mensal de R$ 15.350,00 (quinze mil, trezentos e cinquenta reais) para 
R$ 16.357,20 (dezesseis rfíil, trezentos e cinquenta e sete reais e vinte centavos) e o valor global de 
R$ 184.200,00 (cento e oitenta e quatro mil e duzentos reais) para R$ 196.286,40 (cento e noventa e 
seis mil, duzentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos).

A Súrpula ido contrato em 
novembro de 2014.

epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição 04 de

Gutrossim, remetemos em a 
59/2014, fis. 01 a 149.

Atenciosamente,

Eng5 ÁLVARO JOSÉ M 
Diretor Presidente

nexo , todo o dossiê que integra o Protocolo n̂  8496/2014 -  C.I.N^

DA COSTA





1 i '  " ■  ' / O j
1 tusH ■ 'õ̂ J

V

i !
(

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. 1.
1

N“daCI; |
i

70/2014

. jDrigom: UN-FAROL | Destino; SUNEC Data de emissão; 
IBIQAIU

----------- -----------——̂—I

Senhor Superintendenti .

Solicjitamos a V.S®, a prorrogação do contrato n° 0111/2013,, 
que possui como objeto a contratação de pessoa jurídica para locação de Ò i 
(uma) retroescavadeira, sendo esta utilizada nos serviços de engenharia, como; 
abertura e reaterro dej valas para reparo ou manutenção de redes de água e 
esgoto, como também, falta d’água, ampíiação/substituição de redes em 
diversos diâmetros, j

Ressaltamos, que esta UN.FAROL, englobada pelos setores 
14 a 24, 28, 29 e 36, necessita de tais serviços para atender aos nossos 
clientes na melhor prektação destes.

Atehciosamente,

EWI:
GEFI!

Psuto Pirar 
Gerent

p  r  D a  n t a s s r c o r f e i  a  

da UN.FÁROL

1
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Companhia de Saneamento deíAl^goas

S l f s S f i Í B S H i B : ; í Í Í B í l l Í i®

C O N T R A T O  n s  0 $ 1 1 / 2 0 1 3  -  C A S A L
C O N T R A T O  D E  iP R É S T A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  
Q U E  E N T R E  S I C E L E ê R A M  A  C O M P A N H I A  D E  
S A N E A M E N T O  ÓE A L A G O A S  -  C A S A L  E A  
E M P R E S A  P B  S E F ÍV IÇ O S  L T D A .

P R E Â M B U L O :  -  D A S  P A R T E ^  E  D O  F U N D A M E N T O :

1 )  C O N T R A t A N T E :  C O M P A N H I A  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  C A S A L ,  S o c ie d a d e  d e
E c o n o m ia  M  s t a  E s t a d u a l ,  ^ / in c u la d a  à  S e c r e t a r ia  C o o r d e n a d o r a  c je  I n f r a e s t r u t u r a  e  S e r v iç o s ,  
s e d ia d a  n a  r u a  B a r ã o  d e  A t a la ia ,  n ^ . 2 0 0 ,  C e n t r o ,  M a c e ió / Â L ,  d o r a v a n t e ,  d e n o m in a d a  
s im p le s m e n t f e  C A S A L ,  in s c r i t a  n o  C N P J / M F  s o b  o  n * .  1 2 . 2 9 Í4 .7 0 8 / 0 0 0 1 - 8 1 ;  n e s t e  a t o ,  
r e p r e s e n t a d a  p o r  s e u  D i r le t o r  P r e s id e n t e  Á L V A R O  J O S É  M E N É Z E S  D A  C O S T A ,  b r a s i le i r o ,  
c a s a d o ,  e n g è n h e i r o  c iv i l ,  i n s c r i t o  n o  C P F / M F  s o b  o  n ^ . 1 4 0 . 1 Í L 5 . 4 9 4 - 8 7  e  p o r  s e u  V ic e -  
P r e s id e n t e  d e  G e s t ã o  C c r p o r a t i v a  J O R G E  S IL V IO  L U E N G O  G ^ L V Â O ,  b r a s i l e i r o ,  s o l t e i r o ,  
a d v o g a d o ,  i n s c r i t o  n o  C P F / M F  s o b  o  n S . 0 3 2 . 9 8 1 . 0 5 4 - 5 7  a m b o s  r e s id e n t e s  e  d o m ic i l i a d o s  
n e s t a  C a p i t a l l  I
2 )  C O N T R A T Â D A :  P B  S E R V IÇ O S  L T D A ,  e s t a b e le c id a  n a  R u a  Q u in t in o ^  B o c a iu v a , 1 2 9 ,  P o n t a  d a  
T e r r a ,  i n s c r i t a  n o  C N P J / M F  s o b  o  n S . 0 5 . 6 0 7 . 8 5 0 / 0 0 0 1 - 7 ^ ,  d o r a v a n t e ,  d e n o m in a d a  
s im p le s m e n t e  C O N T R A T A D A ,  n e s t e  a t o ,  r e p r e s e n t a d a  p o r  s e u  p r o è u r a d o r  q u a l i f i c a d o  L U S IR L E l 
A L B E R T IN I ,  p b r t a d o r  d o  C P F  n ^ . 2 7 4 . 9 4 4 . 7 0 1 - 1 5 ,  r e s id e n t e  e  d o m ic i l i a d o  e m  R u a  P r o f .  A b d o n  
A r r o x e la s ,  4 7 1 ,  A P .  8 0 4 ,  P o n t a  V e r d e ,  M a c e ió  -  A la g o a s .
3 )  F U N D A M É N T O  L E G A L  Ü A  A D J U D I C A Ç Ã O :  A  p r e s e n t e  a d ju d ic ã ç ã o  d e c o r r e  d a  l ic i t a ç ã o  n a  
m o d a l id a d e  P r e g ã o  P r e s e n c ia l ,  d e v id a m e n t e  h o m o lo g a d a  p e lo  D i r e t o r  P r e s id e n t e  d a  C A S A L , 
c o m  b a s e  n a  L e i n “ 8 . 6 5 5 / 9 3 ,  t u d o  c o n f o r m e  c o n s t a  n o  P r o c è s s o  A d m i n i s t r a t i v o  n ? .  
1 2 5 3 3 / 2 0 1 2  - C A S A L  e  Ç .  I .  n . °  1 6 / 2 0 1 2 -  S U N E C  e  P r o t o c o lo :  d o ; P r o c e s s o  a d m in i s t r a t i v o  
1 3 4 5 3 / 2 0 1 2 ,  C l  0 4 0 / 2 0 d  -  S U N E I ,  S C . 0 0 0 1 2 7 1 5  e  S C 0 0 0 1 2 7 ÍL 9 ,  o b r ig a n d o  a s  p a r t e s  d e  
a c o r d o  c o m  à s  c lá u s u la s  e  c lo n d iç õ e s  a  s e g u i r  e x p r e s s a s :

C L Á U S U L A  P r i m e i r a  -  d o  o b j e t o .- o  p r e s e n t e  c o n t r a t o  t e m  p o r  o b j e t o  a  c o n t r a t a ç ã o  d e  
p e s s o a  ju r í d ic a  p a r a  lo c a ç q o  d e  0 1  ( u m a )  r e t r o e s c a v a d e i r a , 4 x 4 ,  p o t ê n c ia  m í n im a  d e  8 0 , 0  h p ,  
c a b in a d a ,  c o m  c o n c h a  d e  3 0 , 0  c m ,  i n c lu in d o  o p e r a d o r ,  c o m  a t é  |0 2  ( d o is )  a n o s ,  c o n t a d o s  d a  
d a t a  d e  f a b r ic a ç ã o  a t é  o  d ia  d a  a b e r t u r a  d a  p r o p o s t a  d e  p r e ç o s , ; o b je t o  d a  l i c i t a ç ã o ,  o u  m a is  
r e c e n t e  d e v id a m e n t e  r e v i s W a  e  e m  b o m  e s t a d o  d e  c o n s e r v a ç ã o j  p a r a  a  U n id a d e  d e  N e g ó c io  
F a r o l ,  M a c e iò / A L .  [

P A R Á G R A F O  Ú N I C O : I n t e g r a  o  p r e s e n t e  c o n t r a t o ,  c o m o  s e  t r a n s p r i t o  f o s s e ,  o  P r o c e s s o  
A d m in i s t r a t i v o  n ° .  1 2 5 3 3 / 2 C j l2  -  C A S A L  e  C .  I .  n . “  1 6 / 2 0 1 2 -  S U L j f E C ^ P r o t o c o l o  d o  p r o c e s s o  
a d m in i s t r a t i v o  1 3 4 5 3 / 2 0 1 2 ,  C l  0 4 0 / 2 0 1 2  -  S U N E I , ,  S C . ( l 2 7 ^ e  Í c i 2 7 ^ c o m  t o d a s  a s  s u a s  
in s t r u ç õ e s ,  d o c u m e n t o s  e  à n e x o s  d e c o r r e n t e s ,  o b r ig a n d o f e s p a r t i e s '
n a q u i lo  q u e  n ã o  c o n t r a r i á - lp .

o d o s  o s  s e u s  t e r m o s

ig y L W »ti

c,.y (^*7 T
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Companhia de Saneamento de Alagoas

C L Á U S U L A  S É G Ü N D A  -  D Ò  V A L O R E S  E  D O S  R E C U R S O S ;  O  p r e s e n ie  c o n t r a t o ,  t e m  v a l o r  t o t a l  
f i x a d o  e m  R $ i l 8 4 . 2 0 0 , 0 0  ( c e n t o  e  o i t e n t a  e  q u a t r o  m i l  e  d u z e n t o s  í je a is ) .
P A R Á G R A F O !  P R I M E I R O ;  ( j)s  p r e ç o s  c o n t r a t a d o s  s ã o  f i x o s  e  i r r e a ju is t á v e is  p e lo  p e r í o d o  d e  1 2  
( d o z e )  m e s e ^  '
P A R Á 6 R A F Ú I  S E G U N D O : F ic a  e x p r e s s a m e n t e  e s t a b e le c id o  q u e |  o s  p r e ç o  p r o p o s t o s  p e la  
C O N T R A T A D Á ,  in c lu e m  t o d o s  o s  c u s t o s  d i r e t o s  e  in d i r e t o s ,  r e q u e r id o s  p a r a  e x e c u ç ã o  d O s  
s e r v iç o s ,  o b j ié t o  d e s t e  i n s t i  u m e n t o ,
P A R Á G R A F O i T E R C E I R O :  A s  d e s p e s a s  d e c o r r e n t e s  d e s t e  C o n t r a t o  t e r ã o  a  s e g u in t e  
c la s s i f ic a ç ã o : !
U N I D A D E  O R Ç A M E N T Á R I A ....................................................................  1 1 2 0 2 -  U i N E G .  F A R O L

' .....................................................................................................L. 3 0 0 . 0 0 0 - S E R V I Ç O
........  3 0 1 . 0 0 0 - C O N S E R V A Ç Ã O  E  M A f i l U T E N Ç Ã O  D E  S I S T E M A

Casal i

G R U P O  D E  D E S P E S A  
R U B R I C A

C L Á U S U L A  T f e R C E I R A -  D O P A G A M E N T O  E  D A S  M E D IÇ Õ E S  : O s  s b r v í ç o s  e x e c u t a d o s  d e v e r ã o
s e r  f a t u r a d o s  m e n s a l m e n t  2 p a r a  u m  p e r í o d o  d e  3 0  ( t r i n t a )  d ia s  d e |s e r \ / iç o s ;
P A R Á G R A F O  P R I M E I R O r O  p a g a m e n t o  d o s  s e r v iç o s  s e r á  p r o c d d id o  m e n s a l m e n t e  c o m  a 
e f e t i v a  r e a l i |z a ç ã o  d o s  s è r v iç o s ,  a p ó s  a p r e s e n t a ç ã o  d a  N o t a  ! F is c a l  F a t u r a  p r o t o c o la d a ,  
d e v id a m e n t e  c o n f e r id a  e  a l te s ta d a  p e lo  g e s t o r  d o  C o n t r a t o ,  c o n t a i j id o - s e  o  p r a z o  d e  3 0  ( t r i n t a )  
d ia s  a p a r t i r  d o  s e u  la n ç a r r ie n t o  n o  s is t e m a  d e  c o n t r o l e  d e  p a g a m d n t o  d a  C A S A L .
P A R Á G R A F O  S E G U N D O :  A s  f a t u r a s  d e v e r ã o  s e r  e n c a m in h a d a s  e j a t e s t a d a s  p e lo  G E S T O R  d o  
c o n t r a t o ,  e  f o m e n t e  s e r ã o  a c e i t a s  s e  e s t i v e r e m  d e  a c o r d o  c o m  ò  e s t a b e le c id o  n a s  c lá u s u la s  
c o n t r a t u a i s . :

k  C O N T R A T A D A  d e v e r á  a n e x a r  a  N o t a i  F is c a l  F a t u r a ,  o s  s e g u in t e s  
v a l id a d e  a t u a l i z a d a ;  |

P A R Á G R A F Ç  T E R C E I R O :
d o c u m e n t o s ! ,  c o m  d a t a  d e

a )  C e r t id ã o  N e g a t iv a  d e  D é b i t o  d o  IN S S ;
b )  C e r t id ã o  N e g a t iv a  c ie  D é b i t o  d o  F G T S ;
c )  C e r t id ã o  N e g a t iv a  a t u a l i z a d a  d e  D é b i t o  j u n t o  a  F a z e n d a  F e d e r a l ,  E s t a d u a l  e  M u n ic ip a l .
d )  C e r t id ã o  N e g a t iv a  á e  D é b i t o s  T r a b a lh i s t a s  -  C N D T

P A R Á G R A F O  Q U A R T O :  N e n h u m  p a g a m e n t o  s e r á  f e i t o  s e m  q u e  a  C O N T R A T A D A  t e n h a
e v e n t u a l m e n t e  a p l ic a d a .
A  e m is s ã o  a n t e c ip a d a  d o  d o c u m é n t o  f i s c a l  n ã o  im p l ic a r á  

a d i a n t a m e n t o  p a r a  p a g a r n e n t o  d a  o b r ig a ç ã o .  H a v e n d o  e r r o  n á  N o t a  F is c a l  a  m e s m a  s e r á

r e c o lh id o  o  y a l o r  d a  m u l t a  
P A R A G R A F Ò  Q U I N T O

d e v o l v id a  à  Ç O N T R A T A D A J
P A R A G R A F Ò  S E X T O :  Q u a lq u e r  i r r e g u la r id a d e  q u e  im p e ç a  a  l iq u id a ç ã o  d a  d e s p e s a  s e r á  
c o m u n ic a d a j  à  c o n t r a t a d i ,  f i c a n d o  o  p a g a m e n t o  p e n d e n t e  a ^ é  q u e  s e  p r o v id e n c ie m  a s  
m e d id a s  s a r ie a d o r a s ,  n ã o  a c a r r e t a n d o  ô n u s  p a r a  a  C A S A L .
P A R A G R A F Ò  S É T I M O :  O s  p a g a m e n t o s  s e r ã o  e f e t u a d o s  a t r a v é s  d é  d e p ó s i t o  b a n c á r io  e m  c o n t a  
c o r r e n t e  d á | C O N T R A T A D A :  B a n c o  C a ix a  E c o n ô m ic a  F e d e r a l ,  A g ê n c ia  1 1 0 6 ,  O p e r a ç ã o  0 0 3  e  
C / C 7 0 - 5 .  j

C L Á U S U L A  Q U A R T A -  D O  T R A N S P O R T E :  P o r  f o r ç a  d e s s e  i n s t r U m e n t o  a  C O N T R A T A D A  f ic a  
o b r ig a d a  a  U t i l i z a r  n o  t r a n s p o r t e  d e  p e s s o a l  a lo c a d o  p a r a  r e a l i z a ç ã o  d o s  s e r v iç o s  o b j e t o  d e s te  
c o n t r a t o ,  v e í c u lo  a d e q u a d  d , d e v id a m e n t e  id e n t i f i c a d o  c o m  o  n o r h e - d e  f a n t a s ia  o u  r a z ã o  s o c ia l  
d a  C O N T R A T a D A ,  i d e n t i f i c a n d o  t a m b é m  o  r e f e r i d o  v e í c u lo  c o m  a j m f o r m a ç ã o  " A  S E R V IÇ O  D A  
C A S A L " .

........i
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P A R A G R A F O I  O I T A V O  - E m  c a s o  d e  a v a r ia  d o  e q u ip a m e n t o  q u ?  im p e ç a  a  e x e c u ç ã o  d o s  
s e r v iç o s  a c o f i t e n t o ,  e  q u a n d o  n ã o  f o r  p o s s í v e l  o  c o n s e r t o  n o  lo q a l,  a  c o n t r a t a d a  b r ig a - s e  a 
s u b s t i t u í - l o  d è  i m e d i a t o  p o r  o u t r o  s im i la r ,  d e  m a n e i r a  a  n ã o  i n t e r r p m p e r  o  c o r r e t o  a n d a m e n t o  
d o s  s é r v io s  d u r a n t e  o  t e m p o  n e c e s s á r io  a o s  r e p a r o s .  N e s s e s  c a s o s ,  o u  m e s m o  q u a n d o  d a  
p a r a d a  p a r a  m a n u t e n ç ã o  p r e v e n t i v a  d o  e q u ip a m e n t o ,  s e r á  t o l e r a d a  a; s u a  s u b s t i t u i ç ã o  p o r  n o  
m á x im o  0 2  ( d o is )  d ia s  c o r r id o s ,  s e m  q u e  s e ja  e f e t u a d a  a  v i s t o r i a  o b r ig a t ó r i a  j u n t o  a o  G E M E T ,  
a c r i t é r i o  e  s o b  a  r e s p o n s a b i l id a d e  ú n ic a  e  e x c lu s iv a  d o  f is c a l  d a  c o r j t r a t a d a ;

Casal

P A R A G R A F O N O N O  - E m c a s o  d a  o c o r r ê n c ia  d e  a p r e e n s ã o  d o  é q ü i p a m e n t o ,  a s  d e s p e s a s  
d e c o r r e n t e s  d a  r e t i r a d a ,  g u in c h o  e  o u t r a s  c o r r e r ã o  p o r  c o n t a  d a  q o n l i r a t a d a ,  s e m  p r e ju í z o  d a  
s u a  p r o n t a  s u b s t i t u i ç ã o ;
P A R A G R A F O  jD E C I M O  -  A  c r i t é r i o  d a  f is c a l iz a ç ã o ,  q u a n d o  o s  s e r v iç o S  n ã o  f o r e m  e x e c u t a d o s  
e m  c o n f o r m i | l a d e  c o m  a  h o a  t é c n ic a  d e v e r ã o  s e r  r e f e i t o s  p e la  c o n  : r a t ia d a ,  s e m  q u a lq u e r  ô n u s  
p a r a  a C a s a l> |e m  h o r á r i o s  e / o u  d ia  d i f e r e n t e s  d o s  p r o g r a m a d o s  ^ a r a  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v iç o s  
n o r m a is ,  d e v e n d o  a  o c o r r ê n c ia  s e r  a p o n t a d a  n o  c á m p o  d e  in f o r n n a ç õ e s  c o m p le m e n t a r e s  d o  
r e l a t ó r i o ;  i
P A R A G R A F O  I D É C I M O  P R I M E I R O  -  T o d a s  á s  d e s p e s a s ,  c o m p r é e n d e n d o :  s a lá r i o s ,  e x t r a s ,  
o b r ig a ç õ e s  s o c ia is ,  f é r ia s ,  1 3 9  s a lá r io ,  e  o u t r a s  p e r t i n e n t e s ,  s e r ã o  d e  r e s p o n s a b i l id a d e  ú n ic a  e  
e x c lu s iv a  d a  c o n t r a t a d a ;
P A R A G R A F O  D É C I M O  S E G U N D O  -  O s  e q u ip a m e n t o s  f i c a r ã o  n a s  i ia s t a la ç õ e s  d a  C A S A L , s e n d o  
p e r m i t i d a  a  s ;ua  r e t i r a d a  a o  t é r m i n o  d o  c o n t r a t o  o u  q u a n d o  d a  n e c e s s id a d e  d e  m a n u t e n ç ã o ,  
m e d ia n t e  a u t jo r i z a ç ã o  d o  g e s t o r  d o  C o n t r a t o ;
P A R Á G R A F O I D É C I M O  T E R C E IR O :  D u r a n t e  a  v ig ê n c ia  d o  c o n t r a t o  á  C O N T R A T A D A  s e  o b r ig a  a 
a p r e s e n t a r  r n e n s a im e n t e  a d o c u m e n t a ç ã o  p e r t i n e n t e  a  r e g u la r iz a ç ã o  c o m  a s  F a z e n d a s  
F e d e r a l ,  E s t a d u a l  e  M u n ic ip a l ,  P r e v id ê n c ia  S o c ia l ,  C R E A /A L ,  b e m  c d m o  o s  d e m a is  e n c a r g o s .

I I

C L Á U S U L A  S iÉ T I M A  -  D A  G E S T Ã O  E  D A  F IS C A L IZ A Ç Ã O ;  . P o r  fo r jç a  d e s t e  i n s t r u m e n t o ,  f ic a  
d e t e r m in a d o ! q u e  o  e m p r e g a d o  P A U L O  P I R A M A R  D A N T A S  C O R R E l]^ , n;a f u n ç ã o  d e  G e r e n t e  d a  
U n id a d e  d e  N e g ó c io  d o  F a r o l ,  in s c r i t o  n o  C P F  s o b  o  n 9  0 3 3 . 3 2 4 . 8 8 8 - 0 5 ,  m a t r í c u la  1 6 3 5 , f a r á  a 
g e s tã o  d o  p r e s e n t e  C o n t r a t o ,  z e la n d o  p e lo  s e u  t o t a l  c u m p r im e n t o ,  p r i h c ip a lm e n t e  n o  t o c a n t e  
a u t i l i z a ç ã o  p o r  p a r t e  d ,o s  e m p r e g a d o s  d a  C O N T R A T A D A ,  d e  E q u ip a m e n t o s  d e  P r o t e ç ã o  
I n d iv id u a l  -  Ê P r s  E  e  E q u ip a m e n t o s  d e  P r o t e ç ã o  C o l e t i v a -  E P C 'S .
P A R Á G R A F O ]  P R I M E I R O :  Ma a u s ê n c ia  o u  s u b s t i t u iç ã o  d o  e m p r e g a d o  a c im a  n o m in a d o ,  p o r  
q u a lq u e r  m o f i v o ,  a  g e s t ã o  d o  c o n t r a t o  s e r á  f e i t a  p o r  s e u  s u b s t i t i j i t o  jm e d i a t o ,  i n d ic a d o  p e la  
c h e f ia  d a  U N è s .
P A R Á G R A F O ! S E G U N D O r A  f is c a l iz a ç ã o  d e  q u e  t r a t a  o  i t e m  a n t e r i o r  n ã o  e x c lu i  n e m  r e d u z  a 
r e s p o n s a b i l id a d e  d a  C O N T R A T A D A ,  p o r  q u a lq u e r  i r r e g u la r id a d e  o u  e m  d e c o r r ê n c ia  d e  
im p e r f e iç õ e s ]  t é c n ic a s ;  v e i o s  r e d ib i t ó r i o s  o u  e m p r e g o  d e  m à t e r í a l  i n a d e q u a d o  o u  d e  
q u a l id a d e  i n f e r i o r ,  i n e x i s t i n d o ,  e m  q u a lq u e r  c i r c u n s t â n c ia  , r e s p o n s a b i l id a d e  d a  C A S A L  o u  d e  
s e u s  a g e n t e s  e  p r e p o s t o s . .
P A R Á G R A F O  T E R C E I R O :  A  C A S A L  s e  r e s e r v a  o  d i r e i t o  d e  r e j e i t a f  n o  t o d o  o u  e m  p a r t e ,  o s  
s e r v iç o s  p r e s t a d o s  s e  e m  d e s a c o r d o  c o m  o s  t e r m o s  d o  p r e s e n t e  T è r m ò  d e  R e f e r ê n d í â . .
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P A R Á G R A F O  ÍQ U A R T O :  Q u a is q u e r  e x ig ê n c ia s  d a  f is c a l i z a ç ã o  d a  C A S A L j i n e r e n t e s  a o  o b j e t o  d o  
p r e s e n t e  T e r r h o  d e  R e f e r ê n c ia ,  d e v e r ã o  s e r  p r o n t a m e n t e  a t e n d id ã s  p e la  C O N T R A T A D A  s e m  
q u a lq u e r  ô n u s  p a r a  a  C A S ^ .
P A R Á G R A F O  Q U I N T O :  A  C A S A L  e x e r c e r á  a m p la  f i s c a l iz a ç ã o  s o b r e  ò s  s e r v iç o s  c o n t r a t a d o s ,  p o r  
i n t e r m é d i o  d e  s e u s  p r o p o s t o s ,  o s  q u a is  s e r á  c r e d e n c ia d o s  I p o r  e s c r i t o ,  d e v e n d o  a  
C O N T R A T A D Á  f a c i l i t a r - l h e js  o  p le n o  e x e r c í c io  e  s u a s  f u n ç õ e s .  ;
P A R Á G R A F O  Í E X T O : . A  C C ) IM T R A T A D A  e s t á  o b r ig a d a  a  p e r m i t i r  e  f a c i l i t a r  a  q u a lq u e r  t e m p o ,  a  
f is c a l iz a ç ã o  d í js  s e r v iç o s ,  o b j e t o  d o  p r e s e n t e  C o n t r a t o ,  b e m  c o m o j l i v r e  a c e s s o  a o  c a n t e i r o  d e  
o b r a s ,  s e u s  d é p ó s i t o s  e  in s t a la ç õ e s .

C L Á U S U L A  O I T A V A :  D A S  O B R IG A Ç Õ E S  D A  C A S A L :  A  C A S A l i  o b r ig a - s e  a  e f e t u a r  à
C O N T R A T A D A o s  p a g a m e n :o s , c o n f o r m e  a s  c o n d iç õ e s  e s t a b e le c id a s  n e s t e  P r o j e t o  B á s ic o .

P A R Á G R A F O  P R I M E I R O :  N o t i f i c a r  à C O N T R A T A D A ,  a t r a v é s  d o  G E ^ O f ?  d o  c o n t r a t o ,  f i x a n d o -  
lh e  p r a z o s  p a r á  c o r r e ç ã o  d é  i r r e g u la r id a d e s  e n c o n t r a d a s  n a  p r e s t a ç ã o  d o  s e r v iç o .
P A R Á G R A F O  5 jE G U N D O :  N o t i f i c a r  à  C O N T R A T A D A ,  p o r  e s c r i t o ,  to d la s  á s  p e n a l id a d e s ,  m u l t a s .
s u s p e n s ã o  do<:

P A R Á G R A F O

s e r v iç o s  o u

E R C E IR O :  E

s u s t a ç ã o  d e  p a g a m e n t o s ,  s e m p r e  q u e i f o r l e m  c o m p r o v a d a s  p e lo
G E S T O R  d a  c o n t r a t a ç ã o  q u c i í s q u e r  in o b s e r v â n c ia s  d a s  e x ig ê n c ia s  d e s t a  c o n t r a t a ç ã o .

e t u a r ,  n o  p r a z o  e s t ip u la d o  n e s t e  c o n t r a t o ,  o  p a g a m e n t o  d o s  
s e r v iç o s  e f e t i \ j ' a m e n t e  p r e s t a d o s ,  a p ó s  a  c o m p r o v a ç ã o  d o  r e c e b im e n t o  d a s  o b r ig a ç õ e s  
( t r i b u t á r i a s  in e i r e n t e s  a o  s e r> / iç o  e  s o c ia is  r e f e r e n t e s  a o  q u a d r o  d e  f t ^ n c í o n à r io s  e n v o l v id o s )  d a  
f a t u r a  a n t e r io r ^  e x c e t o  n o  c à s o  d a  p r im e i r a  f a t u r a .  I
P A R Á G R A F O  Q U A R T O :  E f e t u a r  a  C O N T R A T A D A  o  p a g a m e n t o ;  c o n f o r m e  a s  c o n d iç õ e s
e s t a b e le c id a s  r j e s t e  T e r m o  d e  R e f e r ê n c ia .  I

C L Á U S U L A  N o Im a -  D A S  O B R IG A Ç Õ E S  D A  C O N T R A T A D A :  O b s e r v a r  ie x ig ê n c ia s  d o  c o n t r a t o  d e
p r e s t a ç ã o  d e  s e r v iç o .  |
P A R Á G R A F O  P f U M E I R O :  A p r e s e n t a r ,  m e n s a lm e n t e ,  j u n t o  c o m  a  n o t a  f i s c a l ,  f a t u r a  o u  r e c ib o .
c ó p ia  a u t e n t i c á d a  d o s  s e g u in t e s  d o c u m e n t o s ;

A )  C e r t i d ã o  n e g a t i v a  d e  [ d é b i t o  d o  IN S S ;
B ) C e r t i d ã o  n e g a t i v a  d e  jd é b i t o  d o  F G T S ;
C ) C e r t i d ã o  r e g u la r id a d e  f is c a l  j u n t o  a  F a z e n d a  E s t a d u a l  ( a t u a l i z á d a )
0 }  C e r t i d ã o  r e g u la r id a d e  f i s c a l  j u n t o  a  F a z e n d a  M u n ic ip a l  ( a t u a l i k a d á )
E )  C e r t i d ã ó  r e g u la r id a d e  f is c a l  j u n t o  a  F a z e n d a  F e d e r a l  ( a t u a l i z a d a )  ;
F )  C e r t i d ã ó  N e g a t i v a  d e  p é b i t o s  T r a b a l h i s t a s -  C N D T

P A R Á G R A F O  S É G U N D O :  A s s ü m i r .  s o b  s u a  i n t e i r a  e  e x c lu s iv a  r e s p o n s a b i l id a d e ,  o  p a g a m e n t o  
d e  t o d o s  o s  im p o s t o s ,  t a x a s  o u  q u a is q u e r  ô n u s  f is c a is  e  t r i b u t á r i o s  d e  o r ig e m  f e d e r a l ,  
e s t a d u a l  e  m u n ic ip a l ,  b e m  c J m o  t o d o s  o s  e n c a r g o s  t r a b a l h i s t a s ,  p r e y id e n c iá r i o s  e  c o m e r c ia is ,  
v ig e n t e s  d u r a n ^  a  e x e c u ç ã o  d o  c o n t r a t o  e ,  a in d a ,  q u a is q u e r  o u t r o s i  e n c a r g o s  ju d ic ia i s  e  
e x t r a ju d ic ia i s  q q e  lh e s  s e ja m  im p u t á v e i s ,  i n c lu s iv e  c o m  r e la ç ã o  a  t e r c e i r o s ,  e m  d e c o r r ê n c ia  d a  
c e le b r a ç ã o  d o  c jo n t r a t o  e  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v iç o s  p r e v is t o s .
P A R Á G R A F O  T g R C E I R O iA  i i | i a d im p lê n c ia  d a  c o n t r a t a d a  q u a n t o  ';a o s  i m p o s t o s ,  t a x a s  e  
e n c a r g o s ,  e s t a b e le c id o s  n e s t e  i t e m ,  n ã o  t r a n s f e r e  a  C a s a l a  r e s p o n s a b i l id a d e  p o r  s e u  
p a g a m e n t o ,  n e m  p o d e r á  o n e i í a r  o  o b j e t o  d o  p r e s e n t e  C o n t r a t o .  ‘

Cr .P A R Á G R A F O  Q U A R T O :  N ã o  e e t u a r  s u b - c o n t r a t a ç ã o  d o  o b j e t o  d e s t e ic o n t r a t o .
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P A R Á G R A F O  Q U I N T O :  E f e t u a r  m a n u t e n ç ã o  c o r r e t i v a  n o  e q u ip a m ; e n t o  e ,  e m  c a s o  d e  a v a r ia  
d o  e q u ip a m e n t o  q u e  im p e ç a  a  e x e c u ç ã o  d o  s e r v iç o ,  s u b s t i t u í - l o j  i m e d i a t a m e n t e  p o r  o u t r o  
s im i la r ,  d e  m ã n e i r a  a  n ã o l i n t e r r o m p e r  o  c o r r e t o  a n d a m e n t o  d o s js e r v iç o s  d u r a n t e  o  t e m p o  
n e c e s s á r io  a c js  r e p a r o s .  Ó b r ig a r - s e  p e lo  r e s s a r c im e n t o  d e  q u a lq q e r  d e m a n d a s  t r a b a l h i s t a s  
i n t e n t a d a s  p o ^  e m p r e g a d o s  s e u s  e  q u e  o n e r e m  f i n a n c e i r a m e n t e  a  jC a s a l.
P A R Á G R A F O  iS E X T O :  A p r e s e n t a r  a  C a s a l,  q u a n d o  d a  a s s in a tu r a :  d b  c o n t r a t o ,  r e la ç ã o  d o  
p e s s o a l  q u e  j r á  p r e s t a r  p s  s e r v iç o s  o b j e t o  d a  p r e s e n t e  c o n t r a t a ç ã o ,  c o n t e n d o  o s  d a d o s  
p e s s o a is ,  i n c lu s i v e ,  e n d e r e ç o s  r e s id e n c ia is ,  t e l e f o n e s  e  o u t r o ^  d a d o s  d e  id e n t i f i c a ç ã o ,  
c a d a s t r o  d o  F è T S  e  c ó p ia  J a  C T P S .
P A R Á G R A F O  $ E T i M O : A  C o n t r a t a d a  t e m  a  O b r ig a ç ã o  d e  m a n t e r  d i i i r a n t e  t o d a  a  e x e c u ç ã o  d o  
C o n t r a t o  a s  n ie s m a s  c o n d iç õ e s  d e  c o m p a t ib i l id a d e  d e  h a b i l i t a ç ã o j  e  q u a l i f i c a ç ã o  e x ig id a s  n a  
l ic i t a ç ã o  e  p o r j e l e  a s s u m i d | s

C L Á U S U L A  D É C I M A  -  D A S I P E N A L I D A D E S : -  P e la  in e x e c u ç ã o  t o t a l ,  p a r c ia l  o u  in a d e q u a d a  d o a  
o b r ig a ç õ e s  a s iu m id a s  p e la i C O N T R A T A D A ,  p o d e r ã o  s e r  a p l ic a d a s  jas s e g u i n t e s  s a n ç õ e s ,  n ã o  
c u m u la t i v a s ,  a b e g u r a d o  o  a i r e i t o  d e  d e f e s a  p r é v iâ  p o r  5  ( c in c o )  d ia $  ú t e i s ;

A D V E R Í T Ê N C IA ,  p o r ]  e s c r i t o ,  p e la  in e x e c u ç ã o  p a r c ia l  d o  c o h t r a t o ,  p e lo  c u m p r im e n t o  
i r r e g u l á r  d a s  c lá u s u la s  c o n t r a t u a i s ,  p e la  p a r a l is a ç ã o  d a  p r e s t a ç ã o  d o s  s e r v iç o s ;
M U L T A  d e  2% ( d o i s |p o r  c e n t o )  s o b r e  o  v a l o r  d a  f a t u r a  m e n s a l ,  l i m i t a d a ,  p o r  s u a  v e z  d e

a )

b)

c)
in c id ê n ic ia ,  a  1 0 %  ( d e z  p o r  c e n t o )  d o  v a lo r  g lo b a l  c o n t r a t o ;
I M P E D I M E N T O  D E  C O N T R A T A D A  c o m  a A d m in is t r a ç ã o ,  p o r  p r á z o  n ã o  s u p e r i o r  a  0 2  
( d o is )  a h o s ;

-  N a  h ip ó t e s e  
m á x im o  d e  1 5

d e  a  p r o p o n e n t e  i n c o r r e r  e m  m u l t a ,  e s t a  d e v e r á  s e r ip a g a  d e n t r o  d o  p r a z o
( q u in z e )  d ia s a  c o n t a r  d o  r e c e b im e n t o  d a  n o t i f i c a ç ã o  :o u  ;d o  n ã o  a c o l h i m e n t o  d a

d e fe s a ,  s o b  p e n a  d a  C A S A L  d e s c o n t a r  o  r e s p e c t iv o  v a l o r  n o s  p a g a m e ln t o s  v in c e n d o s .

C L Á U S U L A  D É C I M A  P R I M E I R A -  D A  R E S C IS Ã O tO  p r e s e n t e  C o n t r a t o  p o d e r á  s e r  r e s c in d id o .
i n d e p e n d e n t e  m e n t e  d e  n o t i f i c a ç ã o  ju d ic i a l  o u  e x t r a j u d ic i a l ,  a  c r i t é f i o  d a  D i r e t o r i a  d a  C A S A L , 
s e m  q u e  a  C O N T R A T A D A ,  I t e n h a  d i r e i t o  a  q u a lq u e r  in d e n iz a ç ã o , !  s a lv o  o  p a g a m e n t o  d o s  
s e r v iç o s  q u e  è s t i v e r e m  r e g u la r e s  e  e f e t i v a m e n t e  e x e c u t a d o s ,  © c o r r e n d o  q u a is q u e r  d a s  
s e g u in t e s  h ip ó t e s e s ;  1

a )  I n f r i n g ê n c ia  d e  q u a lq u e r  C lá u s u la  d e s t e  C o n t r a t o ;
b )  E m  c a s ò  d e  f a l ê n c ia  cJu c o n c o r d a t a  d a  C O N T R A T A D A ;
c ) S e  e s te ;  C o n t r a t o  f o r  c e d id o  o u  t r a n s f e r i d o  n o  t o d o  o ú  e m  p a r t e ,  s e m  p r e v ia

a u t o r iz a jç ã o  e s c r i t a  d a  C A S A L . '
d )  O  d e s a t p n d i m e n t o  t o  :a l o u  p a r c ia l  d e  n o r m a s  d e  s e g u r a n ç a  e lm e d ic in a  d o  t r a b a l h o  

P A R Á G R A F O  P Í R I M E I R O ; . 0  a r e s e n t e  c o n t r a t o  p o d e r á  s e r  r e s c in d id o ;  t a m b é m  p o r  a c o r d o  
m ú t u o  o u  c o n v é n iê n c ia  d a  C A S A L .

C L Á U S U L A  D É O M A  S E G U N D A  -  D O S  C A S O S  O M I S S S O S  -  O s  c a s o s  ó m is s o s  o u  s i t u a ç õ e s  n ã o
e x p l ic i t a d a s  s e i f ã o  d e c id id a s  ip e la s  p a r t e s ,  s e g u n d o  a s  d is p o s iç õ e s  p o n t id a s  n a  L e i 8 6 6 6 / 9 3 ,  
s u a s  a l t e r a ç õ e ^  e  d e m a is  r e g u la m e n t o s  e  n o r m a s  a d m in i s t r a t i v a s  f e d e r a is  e  e s t a d u a is ,  q u e  
f a z e m  p a r t e  i n t e g r a n t e  d e s t e  c o n t r a t o ,  i n d e p e n d e n t e m e n t e  d e  t r a n s p r ]
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TCasal Companhia de Saneamênto de iAláqoas

A N E X O  I
C O N T R A T O  N 2  0 1 1 1 / 2 0 1 3  

E M P R E S A :  P B  S E R V IÇ O S  L T D A

OBRA : Locéçâo dè Equl|iáni#|itp
i ■ ' '  . ■ W  ̂ ;■

LOCAL : Unidade de :NegdòiqTaro| r  niláée|õ -  ^

Í W : - | í ( | ® Í É | ! Í t a K M ü Ü S I f f i ;^ e :í )N ÍT ; Í Í Í # Í Ã Í ® Í í # Í Ã | i ; ?

1.0 S E R V I ç d s

1.1

L o ca çã o  d e  üma  
re tro esca v a d e i^  com  

operador'e  
com bustível p o r  

conta d o  C oniratado

Equip amento h 288 0 27 ,02 6 .7 0 0 ,0 0 80.400 ,00

taxas e  im postos h 2880 2 .00 48 0 ,0 0 5 .760 ,00

M anutenção h 2880 2 1 ,Í 5 5 .220 ,00 62 .640 ,00

m ão h e  obra h 2304 11. $0 2 .2 6 5 ,6 0 27 .187 ,20

m ão de obra 50% h ■144 17. 70 212 ,40 2 .548 ,80

m ão d e  obra 100% h 240 2 3 ,i50 4 7 2 ,0 0 5.664 ,00

'
J "  Í  -•vil ,> •< -I ; 1

, th , . . w  

N  r<; \  - L T O T A L O E R . m . 2 0 0 , 0 0

h '■'7
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Casal

C L A U S U L A  Q U I N T A  -  D O
1 2  ( d o z e )  m e js e s  c o r r id o s

C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e i A l a q o a s  

P R A Z O  E D O  R E A J U S T E : O  p r a z o  p a r a  a  e x è c u ç ã o  d o s  s e r v iç o s  é  d e
a c o n t a r  d a  d a t a  d a  a s s in a t u r a  d a  O r d e im  d e  S e r v iç o ,  p o d e n d o  s e r

p r o r r o g a d o  p o r  ig u a is  e  s ü c e s s iv o s  p e r í o d o s  a t é  o  l i m i t e  d e  4 8  ( q u a f e r i t a  e  o i t o )  m e s e s .
P A R A G R A F O P R I M E I R O :  d) r e a ju s t e  s e r á  n o  a n iv e r s á r io  d o  c o n t r a t e ) ,  t e n d o  c o m o  b a s e  o  iP C -A .

C L Á U S U L A  k x T A - D A E X E C U Ç Ã O  D O S  S E R V IÇ O S  - O s  e q ju ip á m e n t o s  a p o ia r ã o  a s
c o o r d e n a ç õ e ; i  t é c n ic a s  e  c o m e r c ia s  d a s  u n id a d e s  d e  n e g ó c io  B e n e d i t o  B e n t e s ,  n a s  s o l ic i t a ç õ e s  
d e  r e t i r a d a s  e je  v a z a m e n t o ,  f a l t a  d e  á g u a ,  e x t e n s ã o  d e  r e d e ,  a b e r t ü i r a  e  f e c h a m e n t o s  d e  v a la s ,  
r e m o ç ã o  d e  é n t u l h o s ,  e  ; o d õ  e  q u a lq u e r  s e r v iç o  q u e  r e q u e i r a  á  s u a  u t i l i z a ç ã o  e m  o u t r o s  
s e t o r e s  d a s  u n id a d e s  d a s  r e f e r id a s  u n id a d e s ;

P R I M E I R O  -  A  q u a n t id a d e s  d e  h o r a s  c o n t r a t a d a s  p p r  e q u i p a m e n t o ,  é  d e  2 4 0  
j a r e n t a )  h o r a s  / m ê s ,  p o d e n d o  s e r  1 9 2  ( c e n t o  e  n o v e p t a  ;e d u a s )  h o r a s  n o r m a is  e  

e x t r a s ,  p o d e n d o  s e r  1 6  h o r a s  p a r a  s e r e m  u s a d a s  a o s  s á b a d o s  e  3 2

P A R A G R A F O
( d u z e n t o s  e  q  
4 8  ( q u a r e n t a  e  o i t o ) ,  h o r a ;  
h o r a s  p a r a  s e r e m  u s a d a s  a o s  d o m in g o s
P A R A G R A F O  I S E G U N D O
c o m p r e e n d id p  d a s  0 7 h 3 0

A  p r e s t a ç ã o  d o s  s e r v iç o s  o c o r r e r á  j n o r m a l m e n t e  n o  h o r á r i o  
m in  à s  1 7 h 3 0 m in ^  d e  s e g u n d a  a  s e x t á - f e i r a  e  d a s  0 7 h 3 0 m i n  à s  

l l h 3 0 m i n  aó ;s  s á b a d o s .  E x c e p c io n a lm e n t e ,  p o r  n e c e s s id a d e  d ó  s e r v iç o ,  p o d e r á  o c o r r e r  
c o n v o c a ç ã o  p a r a  o  t r a b a l h o  f o r a  d e s t a  f a ix a  -  o  m e s m o  p r o c e d im e n t o  s e  a p l ic a  p a r a  o s  f in a is  
d e  s e m a n a  ( s á b a d o s  e  d o m i in g o s ) .  O s  e q u ip a m e n t o s  d e v e r ã o  f i c a r  à  d is p o s iç ã o  d a  c o n t r a t a n t e  
n o s  d ia s  e  h o r á r i o s  a c im a  p le v i s t o s .  :
P A R A G R A F O  tT E R C E IR O  - Q  f u n c i o n á r i o  d a  c o n t r a t a d a  d e v e r á  e s t ia r  p e r f e i t a m e n t e  t r e i n a d o  
p a r a  a e x e c u ç ã o  d o s  s e r v iç o s  q u e  lh e  c o m p e t e .  Q u a n d o  a lg u m  f u i i c i o h á r i o  f o r  r e j e i t a d o  p e la  
f i s c a l iz a ç ã o ,  d e v e r á  s e r  s u b s t i t u í d o  e m  a t é  7 2 , 0  ( s e t e n t a  e  d u a s )  h o r a s .  A  s u b s t i t u i ç ã o  d e v e r á  
s e r  d e v id a m e ú t e  j u s t i f i c a d a  p o r  e s c r i t o .  O  o p e r a d o r  d e v e r á  p o r t a r  s e m p r e  o s  d o c u m e n t o s  d e  
p o r t e  o b r i g a t ó r i o s  d o  e q u ip a m e n t o  e  o  c o m p r o b a t ó r i o  d e  s u a  h a b i l i t a ç ã o ;
P A R A G R A F O  Q U A R T O  - A  c o n t r a t a d a  d e v e r á  d is p o n ib i l i z a r  o  e q u ip a m e n t o  e m  a d e q u a d a s  
c o n d iç õ e s  d e  j u s o ,  c o r r e n d o  p o r  s u a  c o n t a ,  t o d a  e  q u a lq u e r  d é s p e s a  c o m ;  c o m b u s t í v e l ,  
l u b r i f i c a n t e ,  c o n s e r v a ç ã o  e  m a n u t e n ç ã o  e le t r o m e c â n ic a ;
P A R A G R A F O  ^ U I N T O  - O s  s e r v iç o s  d e v e r ã o  s e r  a c o m p a n h a d o s  p o r j u m  s e r v id o r  d e  c a d a  U N  a 
s e r  d e s ig n a d ó  p e lo  g e s t o r  d o  c o n t r a t o ,  d e v e n d o  s e r  r e a l i z a d a  v i s t o r i a s  m e n s a is  n o s  
e q u ip a m e n t o s l ;
P A R A G R A F O  Ç E X T O - A p ó s  e m is s ã o  d a  O r d e m  d e  S e r v iç o ,  o  G e s t o f  d o  C o n t r a t o  s o l i c i t a r á  a 
G E S M E T  q u e  ( r e a l iz e  v i s t o r i a  n o  e q u ip a m e n t o  d a  C O N T R A T A D A  'e  e m i t a  p a r e c e r  s o b r e  o s  
E P I 's  d i s p o n ib i l i z a d o s  p e la  C O N T R A T A D A ,  b e m  c o m o  p a r e c e r  t é c n i fc o  q u a n t o  a o  p le n o  
f u n c i o n a m e n t ó  d o s  e q u ip a m e n t o s  c o m  r e la ç ã o  a o  n í v e l  d e  r u í d ó s ,  e m is s ã o  d e  p o lu e n t e s ,  
i lu m in a ç ã o ,  a d a p t a ç õ e s  in a d e q u a d a s  q u e  a f e t a m  a s  c a r a c t e r í s t ic a s  d o  e q u i p a m e n t o  e  a 
s e g u r a n ç a  d o  u s o  e m  v ia  p u t  i ic a s . .  i
P A R A G R A F O  S E T I M O - S e  o  e q u ip a m e n t o  o b j e t o  d a  v i s t o r i a  n ã o  a t e n d e r  a s  c o n d iç õ e s  
p r e v is t a s ,  o  g e s t o r  d e v e r á  u m a  ú n ic a  v e z ,  m a r c a r  n o v a  d a t a  c o m  p r a z o  d e  1 0  ( d e z )  d ia  u t e is  
p a r a  a a d a p t a ç ã o  o u  s u b s t i i t u iç ã o  d e s s e s  v e í c u lo s ,  p a r a  re a liZ c |rç ã o  d e  n o v a  v i s t o r i a  p e la  
G E S M E T ,  s o b  p e n a  d e  r e s c is ã o  d e  c o n t r a t o .

/
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Ba(ão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510. 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

ORDEM DE SERVIÇO N" 26/2013 -  SUNEC

A Superintendência de Negócio da Capital da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso 
de suas atribuições estatutári2 s, e tendo em vista o que consta no Contrato n° 111/2013 -  CASAL;

RESOLVE:

Autorizar a Empresa Pb SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Quintino Bocaiuva, 129 -  
Ponta Verde, N|laceio-AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.607.850/0001-76, neste ato 
representado pelo seu bastante procurador Sr. LUSIRLEI ALBERTINI, brasileiro, casado, 
inscrito no CPE/MF sob o n° 274.944.701-15, tem por objetivo a locação de 01 (uma) 
retroescavadeirÁ, 4x4, potência mínima de 80^0 hp, cabinad^  ̂ com concha de 30,0cm, 
incluindo operailor, com até 02 (dois), contados da data de fábricação até a o dia da abertura 
da proposta de ]ireços, objeto da licitação, ou mais recente devidamente revisada e em bom 
estado de conservação, para Unidade de Negócio Farol, conforme autorização da 
Presidência.

Os serviços acima autorizados têm o valor total fixado em R$ 184.200,00 (Cento e oitenta 
e quatro mil, duzentos reais). O pagamento pelo objeto contratual será procedido após a 
apresentação da Nota Fiscal devidamente protocolada, conferida e atestada pelo respectivo 
Gestor/Fiscal Ojerente da Unidade de Negócio do Farol Técnico Industrial PAULO 
PIRAMAR DAIVTAS CORREIA, matricula 1635, contando-se o prazo de 30(trinta) dias a 
partir do seu Ian<j:amento no Sistema de Controle de Pagamentos da CASAL.

2-

■O

CIENTE: 
Em 
OS

J D . l/.P' I

n° 2o72013 -  SUNEC Empresa

Eng,° C A ^ > A N T Õ H ^ D E  S. FIGUEIREDO LIMA 
Presidente de Gestão Operacional.

ZES DA COSTA
Diretor Presidente

Emprega Pb SERVIÇOS LTDA.

GEPLAN-047-C





I ESTADO  DE A LA G O A S
COM PANHIA DE SA N EA M EN TO  DE A LA G O A S 

R u a Barão, de A talaia 200, Centro-M aceió-AL-CEP: 57020-510.
Fone: (82)3315-3106 - F a x :(82)3315-3085

O RD EM  DE SER V IÇ O  N“ 26A/2012-SUNEC

■ >

A Superintendência de 
CASAL, no uso de suas 
111/2013-CASAL:

R ESO LV E:

Negócio da Capital da Companhia de Saneamento de Alagoas - 
atribuições estatutárias e tendo em vista o que consta no .Contrato n°

1. D E SIG N A R  como Gestor da Ordem de Serviço n° 26/2013 - SU N EC, 
autorizando a Empresa Pb SERVIÇOS LTDA, tem por objetivo a locação de 
01 (uma) letroescavadeira, 4x4, potência mínima de 80,0 hp, cabinada, com 
concha de 30,0cm, incluindo operador, com até 02 (dois) anos, contados da 
data de fabricação até o dia da abertura da proposta de preços, objeto da 
licitação, jou mais recente devidamente revisada e em bom estado de 
conservação, para Unidade de Negócio do Farol a Gerente da Unidade de
Negócio áo Farolo Técnico 
CORREIAÍ matricula 1635.

Industrial PAULO PIRAM AR DANTAS





PB Servtço^

mlcC o m p a n h i a  d e  S a n e a n i e n t o  d e  A la g o a s  -  C A S A L  
I l u s t r í s s i m o  S e n h o r  Á l v a r o  J o s é  M e n e z e s  d a  C o s t a  
P r e s i d e n t e

R E F E R Ê N C IA :  RENOVAÇÃO CONTRATUAL E  REAJUSTE DOS VALORES, CONTRATO N.B 

0111/2013-CASAL  1

P B  S E R V I Ç O S  L T D A ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  n . s  0 5 . 6 0 7 . 8 5 0 / 0 0 0 1 - 7 6 ,  c o m  s e d e  à
R u a  Q u i n t i n o  B o c a iú v a , 1 2 9 ,  F o n e  8 2  3 3 2 7 - 1 9 4 1 ,  C E P  5 7 . 0 3 0 - 5 7 0  -  M a c e i ó  -  A la g o a s
e - m a i l :  p b s e r v i c o s ( 5 ) h o t m a i l . c o m  , a t r a v é s  d e  s u a  r e p r e s e n t a n t e  le g a l ,  S r^ .  A D R I A N A
C O R R E I A  S A M P A I O ,  p o
r e q u e r  d e s s a  r e p u t a d a  
c o n t r a t u a l  e  r e e q u i l í b r '  
C A S A L ,  c u jo  o b j e t o  é  
o p e r a d o r / c o n d u t o r ,  e m

r t a d o r a  d o  C P F  n . s  5 3 3 . 8 6 2 . 9 9 4 - 1 5 ,  v e m  m u i  r e s p e i t o s a m e n t e .  
C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la g o a s ,  C A S A L ,  p r o r r o g a ç ã o  
o  e c o n ô m i c o - f i n a n c e i r o  d o  a j u s t e  c o n t r a t u a l  n . s  0 1 1 1 / 2 0 1 3 -  
a  c o n t r a t a ç ã o  d o s  s e r v iç o s  d e  lo c a ç ã o  d e  m á q u in a s  c o m  
c o n f o r m i d a d e  c o m  o s  t e r m o s  a b a ix o .

A  c e le b r a ç ã j j  c o n t r a t u a l  e n t r e  e s t a  e m p r e s a  e  a  C A S A L  o r i g i n o u - s e  d e  
p r o c e d i m e n t o  l i c i t a t ó r i o ,  a t r a v é s  d o  P r e g ã o  P r e s e n c ia l  n ú m e r o  C A S A L  0 1 3 / 2 0 1 3 ,  
r e g id o  p e la  L e i  G e r a l  'd e  L ic i t a ç õ e s  ( L e i  F e d e r a l  n . s  8 . 6 6 6 / 9 3 ) ,  n o  q u a l  p r e v ia  a  
p o s s ib i l i d a d e  d e  p r o r r p g a ç ã o  c o n t r a t u a l  e  r e e q u i l í b r i o  d a  a v e n ç a ,  d e s d e  q u e  
f u n d a m e n t a d a .

F á c i l  0 e n t è  
p e d id o ,  e m  v i s t a  d a s  n o r

n d i m e n t o ,  e  p o r  c o n s e q u ê n c ia ,  a  c o n c e s s ã o  d o  p r e s e n t e  
m a s  l i c i t a t ó r i a s  b r a s i l e i r a s  v ig e n t e s .

A  L e i  F e d e r a l  n . s  8 . 6 6 6 / 9 3  q u e  r e g u la  e  r e g e  a s  c o n t r a t a ç õ e s  p ú b l ic a s ,  
p r e v ê  q u e  o s  c o n t r a t o s  p o d e m  s o f r e r  m o d i f i c a ç õ e s  p a r a  a  m a n u t e n ç ã o  d a  e q u a ç ã o  
e c o n ô m i c o - f i n a n c e i r a  dó  a v e n ç a ,  o b j e t i v a n d o  a  j u s t a  p r e s t a ç ã o  d o s  s e r v iç o s  e n t r e  
C o n t r a t a d o s  e  A d m i n i s t r a ç ã o .

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

II - por acordo das partes;

d) para restabelecer a relação que a s  partes pactuaram  inicialmente 
entrh os encaraos do contratado e a retribuição da administração nara a  
justa remuneração da ohra. serviço ou fornecimento, ohietivando a  
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
conspquências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
(arifo nosso)

PB Serviços Ltda. - CNPJ 05.607.850/0001-76 
Rua Quintino Bocaiúva, 129, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818

CEP 57.030-570 Maceió -  Alagoas e-mail: pbservicos@hotmail.com

mailto:pbservicos@hotmail.com




PB ServCçoi'

o equilíbrio econômico-financeiro do contrato é, ainda, um direito 
constitucional, no qual ao se contratar com a Administração Pública, esta deve garantir 
a manutenção das co idições efetivas da proposta, que significa a manutenção da 
equação econômico-fi lanceira: prestação dos serviços X encargos do contratado. 
Portanto, a Adminisração não poderá submeter o contratado a prejuízos 
insuportáveis em funçãjo da não concessão do presente pedido.

Art 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
sefviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
lic taçâo pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas a s  condicões efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
soÀiente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
mc ispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações, (arffo nossol

Claras estão as normas legais para que o contrato seja reequilibrado. Note- 
se que essa Contratada cumpre fielmente as obrigações contratuais assumidas, 
zelando pelo bom desejmpenho dos serviços ora contratados, não possibilitando a 
descontinuidade dos mesmos, prestigiando, assim, o princípio da continuidade do 
serviço público, estabelecendo o dever constitucional de preservação do interesse 
público.

Com relação 
atenção as disposições ( 
que dispõe:

ao reajuste pleiteado, verificamos a sua possibilidade, em 
o parágrafo primeiro da Cláusula Quinta do retro contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO: 0 reajuste será no aniversário do contrato, 
tendo como base o IPC-A. (grifo nosso)

Assim, aferiniio o índice de Preços ao Consumidor Amplo, IPCA, dos 
últimos 12 (doze) meses, conferido a partir desta data (28/04/2014 ) no site 
http://calculoexato.com.Dr/result.aspx?codMenu=FinanVariacaolndice verificamos 
que o percentual de reajuste será de no percentual de 6 ,1531%, passando o valor 
mensal a de R$ 16 .294,75  (dezesseis mil e duzentos e noventa e quatro reais e 
setenta e cinco centavos) e anual de R$ 195 .537,00  (cento e noventa e cinco mil e 
quinhentos e trinta e sete! reais), conforme quadro anexo a este pedido.T

No mesmo pensamento, solicitamos, ainda, a concessão da prorrogação da 
vigência contratual, nos termos da Cláusula Quinta do contrato retormencionado, uma 
vez que esta Contratada executa as condições contratuais em conformidade com o 
convencionado, não descontinuando os serviços disponibilizados atendem as

PB Serviços Ltda. - CNPJ 05.607.850/0001-76 
Rua Quintino Bocaiuva, 129, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818 

CEP 57.030-570 -- Maceió -  Alagoas e-mail: pbservicos@hotmail.com

http://calculoexato.com.Dr/result.aspx?codMenu=FinanVariacaolndice
mailto:pbservicos@hotmail.com




PB S&n/Cçoi'
necessidades desta Administração, vez que os mesmos têm função de grande 
relevância na consecução da atividade-fim do órgão, que é o objetivo da terceirização.

Ademais, a
prorrogação dos contratos por ela regidos, limitada a 60 meses.

dos

que
CO

O pressupost 
definição de serviços co

Lei Geral de Licitações e Contratos, também, autoriza a

m

A rt 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
administração, limitada a sessenta meses, (arifo nosso^

O básico para que se aplique a regra acima disposta está na 
ritinuados.

Analisando 
primorosa da Instrução 
Tecnologia da Informaçâ 
prevê em seu artigo 62;

os vários conceitos acerca do tema, temos a definição 
Jormativa n.2 002/2008  editada pela Secretaria de Logística e 
o do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que

terCi
ati

Assim, tende 
conceito, aplica-se a 
administrativos.

A rt 6̂  Os serviços continuados que podem ser contratados de 
eiros pela Administração são aaueles que apóiam a realização das 

Vidades essenciais ao cumprimento da missão institucional do óraão ou
entidade, conforme dispõe o Decreto n- 2.271/97. (arifo no.s.so')

em vista que o objeto contratado enquadra-se naquele 
disposição legal da exceção de duração dos contratos

Por tudo exposto, solicitamos o reconhecimento e acolhimento do 
presente pedido em consonância com a legislação brasileira vigente, observando-se os 
princípios norteadores da Administração Pública.





PB ServCcoi'

Serviços Descrição Und Quant
Valor

Unitário atual
Valor Mensal 

atual
Valor anual 

atual
Valor Unitário 

reajustado
Valor Mensal 

reajustado
Valor anual 
reajustado

Locação de uma
Equipamento H 2880 R$ 27,92 R$ 6.700,00 R$ 80.400,00 R$ 29,64 R$ 7.113,08 R$ 85.357,00
Taxas e Impostos H 2880 R$ 2,00 R$ 480,00 R$ 5.760,00 R$ 2,12 R$ 509,50 R$ 6.114,00

a com operador 
e combustível

dVIanutençrão H 2880 R$ 21,75 R$ 5.220,00 R$ 62.640,00 R$ 23,09 R$ 5.541,17 R$ 66.494,00
Mão de obra H 2304 R$ 11,80 R$ 2.265,60 R$ 27.187,20 R$ 12,53 R$ 2.405,00 R$ 28.860,00

por conta do Mão de Obra 50% H 144 R$ 17,70 R$ 212,40 R$ 2.548,80 R$ 18,79 R$ 225,00 R$ 2.700,00
Contratado. Mão de Obra 

100% H 240 R$ 23,60 R$ 472,00 R$ 5.664,00 R$ 25,05 R$ 501,00 R$ 6.012,00
TOTAL R$ 15.350,00 R$ 184.200,00 R$ 16.294,75 R$ 195.537,00

PBlSplVIÇC
Adriana Correia*^ampaio 

Procuradora

PB Serviços Ltda. - CNPJ 05.607.850/0001-76 
Rua Quintino Bocaiúva, 129, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818 

CEP 5 7.03 0-5 70 -  Maceió -  Alagoas e-mail: pbservicos@hotmai Lcom





Maceió, 0 7  dc maio de 2014 .

C A SA L  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAÔOAS
Rua Barão de Atalaia, n® 2 0 0  - Centro 
Nesta

Atendendo a solicitação de V. Sa., apresentamos a nossa proposta de preço para locação mensal 
de 01 (um) veículo tipo Retroescavadeira, com opèrador, sem combustível e com quilometragem 
livre, conforme descrição aDaixo:

DISCRIM INACÃO/PRECO

ITEM DESCRIMINACÃO QTDE.
PREÇO UNIT. MENSAL (R$)

UNITÁRIO MENSAL ANUAL

01

Locação de RETI^OESCAVADEIRA, com 
operador, potência rlínima de 80,0  HP, com 
concha de 30,0 cm, ciibinada, sem combustível 
e quilometragem livrei.

01 17 .100,00 17 .100 ,00 205 .200 ,00

TOTAL POR EXTENSO:

UNITÁRIO: Dezessete míl k cem reais 
MENSAL: Dezessete míl e cem reais.
ANUAL: Duzentos e cinco m*l e duzentos reais.

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

3 0  (trinta) dias a partir da data de abertura da proposta.

FRANQUIA DA PROTEÇÃO

Seguro Total com franquie 

Atenciosamente,

mena de Amorim

de 107o do valor veículo novo do modelo locado.

p| ̂ rlg io  
Sócio Administrador

Av. Álvaro Otacílio, 4065 
CNPJ - 04.834.392/0001- 

FONES: (82) 3325
45

-  Loja 12 -  Jatiúca -  Maceió - Alagoas - CEP 57.036 -  900 
CMC - 90.074.244-5 

5604 / 2121 5656 -  Ramal 361 FAX: (82) 3235-2615
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C03TAI U  iji f\ í\ A
RENT A CAR A B L A

S I N D L O C ^
SIndteato das Empresas Loesdoias ds Vetcutos 
AuiomcÉores do Estado de AlagoM

C A S A L  -  C o m p a n h ia  d e  S a n e a  
N e s t a

m e n t o  d e  A la g o a s

Maceió -  Alagoas, 07 de Maio de 2014

PROPOSTA DE PREÇOS

Proponente: COSTA DO JRADA VEÍCULOS LTDA, Empresa estabelecida à Avenida Dona Constança
de Góes Monteiro, n° 205, bairro Poço, Maceió, Alagoas, CNPJ 00.770.050/0001-58, vem por meio desta
atender a Vossa solicitação apres entando nosso proposta de preços para o que abaixo segue:

Item Q td E spec ificação U n itá rio  M ensa l

01 01 Locação me 
minima de 8 
incluindo OPE

nsal de RETROESCAVADEIRA,4X4, potência 
0,0 HP, cabinada, com concha de 30,0 CM, 
RADOR e combustível por conta do Contratado.

R$ 17.000,00 
(dezessete mil reais)

Total geral para 12(doze) meses R$ 204.000,00

F O R M A  D E  P A G A M E N T O  -  Crédito em conta da contratada, até o décimo quinto dia após o fechamento de cada 
período da prestação dos serviços.

E N T R E G A  D O  V E ÍC U L O  - Imediata 

V A L ID A D E  D A  P R O P O S T A  - 60 (sessenta) dias a contar da data de sua emissão.

Atenciosamente

CO STA DOU
lip M  

ULOS L DA

CO STA  DOURADA V EÍCU LO S LTDA - CN PJ 00770050/0001-58
Av. Dona Constança de Góes Monteiro, 205 -  Poço -  C EP  57031-370 -  Maceió -  Alagoas 
Telefones (82) 2122-0154 (82) 9326-5193 - E-mail: costadourada_rentacar@hotmail.com

mailto:costadourada_rentacar@hotmail.com
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COMPANfflA DE SANEAMENTO DE AI.AGOAS Requisitante:
Solicitação: 00015020 a 00015020

SO LICITAÇÃO DE COM PRAS Emissão: a

P irâ m id e
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un.

Referência

Cotação AF Status AF 
Status Úem

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 0001S020 Emissão: 02/05/2014 Dl. Limite: Dt. Ult. Alt.: 02/05/2014 Liberada: SIM
Solicitàntc: ROBERTO DE MOURA E SILVALibcração: 02/05/2014 Usu. Libera.: ROBERTO
Un. Comp.: SESGER Valor Total: 92.100,00
Entrega:

1 PAULO PIRAMAR 92.100,00 1,00 92.100,00 0,00CNT 0,00 CNT
363 -  SERVIÇOS DE CONSERV. MANUT. DE SISTEMA /C. l .  N” 70/2014 SOLICINTANDO PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N 
/2013 , PERÍODO DE JULHO A DEZEMBRO/2014, R$ 9 2 .1 0 0 ,0 0 .
UNFA -  UNFA - U .N . DO FAROL
Classificação: SERVIÇOS , CONSERV. MANUT.DE SISTEMAS
Ciclo Orçamentário: CICLO 2014; Coma Orçamentária: 301000 - CONS. E MANUT. DE SISTEMA; Plano Orçametário: 36 - ORÇAMENTO DE COMPRAS ; Saldo Conta: 
1309345.00 _________________________________________

^otaTde~Solicítaç5'es na EilialT
Total de Solicitações:

Rclalório: E:\PIRAMIDK\RELA jfj QRP 02/05/2014 09:40:49 Pígiíía:





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE AI.AGOAS

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante:
Solicitação: 00015021 
Emissão:

a 00015021 
a

P irâ m id e
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Î oduto /Complemento/ Descrição Auxiliar;
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un.

Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00015021 Emissão: 01/01/2015 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.: 02/05/2014 Liberada: SIM
Solicitante: ROBERTO DE MOURA E SILVALiberação: 02/05/2014 Usu. Libera.: ROBERTO 
Un. Comp.: SESGER Valor Total: 92.100,00
Entrega;

1 PAULO PIRAM4iR 92.100,00 1,00 92.100,00 0,00CNT 0,00 CNT
363 - SERVIÇOS DE CONSERV, MANUT. DE SISTEMA / C . I ,  N" 70/2014 SOLICITANDO PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 01 
3 , PERÍODO DE JANEIRO A JUNHO/2015, R$ 9 2 .1 0 0 ,0 0 .
UNFA -  UNFA - U .N . DO FAROL
Cla.ssificação: SERVIÇOS , CONSERV. MANUT.DE SISTEMAS

Total de Solicitações na Filial:
TotaLde-SoliciUtçõ&.sp-

Rdalório: E;\PrRAMIDE\RElJ\TORIOS\SOLia.QRP tc.'05.'2nu PáfinS; A iy

iÇ





A

V .G .O . ,

O s  s e r v iç o s  o b je to  d o  p re s e n te  s ã o  fu n d a m e n ta is  p a r a  a  m a n u te n ç ã o  e  

in c re m e n to  n o s  n ív e is  d e  fa tu ra m e n to  e  r e d u ç ã o  d e  p e r d a s  f ís ic a s ,  n e s s e  p a rt ic u la r, 

n a  in fra e s tru tu ra  d e  e s c a v a ç ã o  d e  v a la s  p a ra  a m p lia ç ã o  d e  re d e s , l ig a ç õ e s  

d o m ic il ia r e s  d e  á g u a / ^ g o t o ,  c o n s e rto  d e  v a z a m e n t o , e n tre  o u tro s .

D ia n te  d o  e x p o s to , e  c o n s id e r a n d o  q u e  a  C A S A L  n ã o  d is p õ e  d e s s e s

e q u ip a m e n to s , ta m p o  

e v ita rm o s  s o lu ç ã o  d e  

d e  a t u a ç ã o  d a  U n id  

p r o r r o g a ç ã o  p o r  m a is

- C ó p ia  d o  C o n tr a to  n ° 1 1 1 /2 0 1 3

- C ó p ia  d a  O . S .  c o r r e s p o n d e n t e

-  A n u ê n c ia  d a  c o n tra ta d a

-  S o l ic it a ç ã o  d e  re a

- P e s q u is a  d e  m e r c a d o

- S o l ic it a ç ã o  d e  c o m p r a

u c o , d e  m ã o  d e  o b ra  p ró p ria  p a ra  s u a  e x e c u ç ã o ,  o b je t iv a n d o  

c o n t in u id a d e s  n e s s e s  s e r v iç o s  d e  n a tu r e z a  c o n t ín u a  n a  á r e a  

a d e  d e  N e g ó c io  F a r o l, s o lic ita m o s  a d ita m e n to  d o  p r a z o  e  

12 (d o z e )  m e s e s  e  v a lo r^ p a ra  ta l, e s t a m o s  a n e x a n d o :

u s ta m e n to  d e  p r e ç o s

N a  o p o rtu n id a d e , f a z e m o s  ju n ta d o , d o  p r o c e s s o  n °  6 7 4 8 / 1 4 , o r ig in á r ia  d a  

c o n tra ta d a .

E m  1 2 .0 5 .2 0 1 4

Samuel Leité d e '
SuperintendenteíJe^egõcio 

daCa^al

OÍt<feEPLAN 006-













Casal

Processo n ° : 571 1/2 01 4

Com panhia de S an ea m en íP de Alagoas

In te re ssad o : U 
A ssun to : So lic it

A GEPLAN,

Em d iligência :

N FAROL
ação de Docum ento.

Tem -se para aná lise  e parecer ju ríd ico  o processo acim a identi
ficado , para prosseguim ento do pleito , se  faz  n ecessária  a ju n tad a  do 
créd ito  para custe io , a C lassificação  O rçam en tária .

Som ente  depois de atend idas todas as exigêncicfs, r e t o r n e i  
para aná lise  e instrução  ju ríd ica .

E 0 parecer 

Em : 1 1 .0 6 .2 0 1 4

S.M

n  A

J g J ^ O N  PEREIRA 
ADVO^G^bo/AS J U R/CASAL

ANA PAULA DE LIMA FERREIRA 

ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL

6^

*Ía A ^ V Y v J > / V V V ^

\ J M ) ^
\dinilávtaM'.A.CoutlnhoCan\«fiac>
Gerente de Planelamento Org. 

e Análise Econômica 
Mat. 1449

GEPLAN / SUDEO/DP fCAR''





w
Casal Com panhia de Saneam ento de Alagoas

Processo n ° : 5j711/2014 
In te re ssad o ; UN FAROL 
A ssun to : So lic itação  de Docum ento.

A SUPOCE,

Em d iligência :

Tem -se para aná lise  e parecer ju ríd ico  o processo acim a identi
ficado , para prcjsseguim ento do pleito , se  faz  n ecessária  a ju n tad a  do 
cálculo do rea ju ste  com base no IPC A .





¥
Casal C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a g o a s

O BRA : Locação de Equipamento Mecânico

LO CAL: Unidade de Negócio Farol -  Maceió -  AL 

DATA: Junho/2014 Percentual; 6,5616%

Item DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P.MENSAL P. TOTAL
1.0 SERVIÇOS I

1.1

I

L o c a ç ã o  d e  u m a  re t r o e s c a v a d e ir a  c o m  

o p e r a d o r  e  c o m b u s t ív e l  p o r  co n ta  d o  

C o n tra ta d o .

E q u ip a m e n to h 2 8 8 0 R $ 2 9 . 8 1 R $ 7 .1 5 4 ,4 0 R $  8 5 .8 5 2 ,8 0

T a x a s  e  Im p o s to s h 2 8 8 0 R $ 2 , 0 0 R $  4 8 0 ,0 0 R $ 5 .7 6 0 ,0 0

M a n u te n ç ã o h 2 8 8 0 R $  2 3 .2 2 R $ 5 .5 7 2 ,8 0 R $  6 6 .8 7 3 ,6 0

M ã o  d e  o b ra h 2 3 0 4 R $  1 2 .6 0 R $ 2 . 4 1 9 , 2 0 R $ 2 9 .0 3 0 ,4 0

M ã o  d e  o b ra  5 0 %

h 144 R $  1 8 .9 0 R $  2 2 6 ,8 0 R $ 2 .7 2 1 ,6 0

M ã o  d e  o b ra  

1 0 0 % h 2 4 0 R $  2 5 ,2 0 R $ 5 0 4 , 0 0 R $ 6 .0 4 8 ,0 0

T O T A L  G E R A L R $  1 9 6 .2 8 6 ,4 0

OBS1: foi aplicado o percentual do IPC-A (n'aio/2013 a maio/2014) de 6,76866 em cada item da planilha, exceto taxas e impostos.

OBS2: com o reajuste, o valor mensal da pU nilha passa a ser R$ 16.357,20

Alexandre Vieira Zuî  dl Silva
Eiig. Civil-CREA0206»MM 

SUPOCE-GEPRO 
Mat;3034

C:\Users\Beta\Documents\Alexandre - CASAL\20l4\SUPOCE\Trabalhos\Prot. 5.711-2014 - Locação de Retroescavadeira - UN Farol_ Aditamento e
reajusteV2- CI_70_14_Prot_5711_14_Un_Farol_Aditivo_Mariana





C o m p a n h i a  d e  S a n e a  m  e  n  t o  d e  / \ l  a  q  o  a  s

Cronograma físico-financeiro

Obra:

Local:

Data:

Locação de Equipamento Mecânico 

Unidade de Negócio Farol - Maceió - AL 

Julho/2014

Item Descricão Valor (RS) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias ISO dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1 Locação de uma retroescavadeira com operador e 
combustível por conta do Contratado. 196.286,40 16.350,66 16.370,28 16.350,66 16.350,66 16.350,66 16.370,28 16.350,66 16.350,66 16.370,28 16.350,66 16.350,66 16.370,28

Equipamento
85.852,80

8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%
.....í--------—

7.151,54 7.160,12 7.151,54 7.151,54 7.151,54 7.160,12 7.151,54 7.151,54 7.160,12 7.151,54 7.151,54 7.160,12
Taxas e Impostos

5.760,00
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

í .ív ; V , ; - 1 • ' . í
479,81 480,38 479,81 479,81 479,81 480,38 479,81 479,81 480,38 479,81 479,81 480,38

Manutenção
66.873,60

8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%
* • t ■ • ’ , r- - ‘ . ' ».
5.570,57 5.577,26 5.570,57 5.570,57 5.570,57 5.577,26 5.570,57 5.570,57 5.577,26 5.570,57 5.570,57 5.577,26

Mão de obra
29.030,40

8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%
; :  í 51 '■ '

2.418,23 2.421,14 2.418,23 2.418,23 2.418,23 2.421,14 2.418,23 2.418,23 2.421,14 2.418,23 2.418,23 2.421,14
Mão de obra 50%

2.721,60
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

i .  .M í. ' r i . ?.■ ■- ( •í i ■ . , -í-
226,71 226,98 226,71 226,71 226,71 226,98 226,71 226,71 226,98 226,71 226,71 226,98

Mão de obra 100%
6.048,00

8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%
i  ̂ í ;

503,80 504,40 503,80 503,80 503,80 504,40 503,80 503,80 504,40 503,80 503,80 504,40
Faturamento da Obra 196.286,40 16.350,66 16.370,28 16.350,66 16.350,66 16.350,66 16.370,28 16.350,66 16.350,66 16.370,28 16.350,66 16.350,66 16.370,28

- - AleuuKlre Vieira Zumba da Silva
E«t.Cnil-CREA(»06a9a4M 

SUPOCE - GEPRO 
Mat: 3034
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C a s a l

L ã O ' 1
V

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° PROTOCOLO:

5711/2014

Cl; 70/2014

G E P R O : ,  C 9 L .

E m  a n e x o  e n c o n t r a -s e  ^  p la n ilh a  d e  c u s t o s  d e v id a m e n te  a t u a l iz a d a  c o n fo rm e  s o lic it a 
d o , c u jo  o s  c á lc u lo s  e s t ã o  b a s e a d o s  n o  ín d ic e  I P C - A / I B G E  n o  p e r ío d o  c o m p re e n d id o  d e  
M a io  e n tre  2 0 1 3  a  M a io  d e  2 0 1 4 . Q u e  p o d e  s e r  v e r if ic a d o  n o s  a n e x o s  e x t r a íd o s  d o  s ite  d o  
Banco Centrai do Brasil.

E m  c o n s o n â n c ia  c o m  a  le i 1 0 .1 9 2  d e  14  d e  F e v e r e ir o  d e  2 0 0 1 , o n d e  p re v ê  q u e  o  c o n 
tra ta d o  te m  d ire ito  a o  r e a ju s te  a p e n a s  a p ó s  c o m p le ta r  u m  a n o  d e  c o n tra to , v e ja m o s  a  lei;

“Art. 2° É admitida estipulacão de correção monetária ou de reajuste por indices

ano.

de preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou
dos iinsumos utilizados nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um

S 1° E  nula de pleno direito qualquer estipulacão de reajuste ou correção mone
tária Ide periodicidade inferior a um ano. ’’

N o  e n ta n to  a  le i p r e v ê  o  
d a  p ro p o s ta , a s s im  c o n t id o

d ire ito  d e  r e a ju s te  d o s  v a lo r e s  a  p a rt ir  d a  d a ta  d a  a p r e s e n t a ç ã o  
lei:n a

Art. 3o Òs contratos em que sela parte órgão ou entidade da Administração Pública 
direta oó indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, serão 
reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as disposições desta LeL 
e. no que com ela não conflitarem, da Lei no 8.666. de 21 de junho de 1993.

 ̂ 1o A jeriodicidade anual nos contratos de que trata o caput deste artigo será con
tada a partir da data limite para apresentação da orooosta ou do orçamento a que 
essa se 'referir.

S e n d o  a s s im  s e g u e  a  p la n ilh a  re a ju s ta d a  n a  d a ta  d e  s u a  a p r e s e n t a ç ã o .

G ra to  p e la  c o m p r e e n s ã o .

E m  0 7  d e  J u lh o  d e  2 0 1 4 .

R ic a r d o  F a b r ic io  C o s t a  d e  O liv e ira  
I Téc. Industrial -  C REA  020092583-0 

Supervisor de Custos de Engenharia 
Matricula; 2446

GEPLAN 006-C
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________________________________________________________________________________________________ ''

Calculadora cio cidadão ÂCeSSü púbik.o 
07/07/2014 - 16:44 m

Calculadora do cidadão | Ajuda
Inicio -> Calculadora do cidadão •> Correção de valores 1 * ^ 2 ] |

Resultado da Correção pelo IPC-A (IB G E )

Dados básicos da correção pelo IPC-A (IBGE)
D«dos informados 

Data inicial 05/2013
Data final 05/2014
Valor nominal R$ 21,75 ( REAL )
Dados calculados
índice de correção no período 1,0676866
Valor percentual correspondente 6,7686600 %
Valor corrigido na data final R$ 23,22 ( REAL )

, Fazer nova pesquisa

















Processo n °. 5711/2014  
In te re ssad o ; UN FAROL

® ,
C a s a l

A
SU PO C E, 

Considerando que

Companhia de Saneamento de Alagoas

a em presa PB S E R V IÇ O S  LTD A , apresentou preço 
para o período a ac ita r tota lizando em  R$ 1 9 5 .5 3 7 ,0 0 (ce n to  e noventa e 
cinco mil quinhenttos e noventa e se te  re a is ) , so lic itam os e sc la re ce r







1



■ Sãn.ea:m êntQ  ,:de' .A la g o a s

Processo N°: 5711/2014 
Interessado: U.N. FAROL
Assunto: Prorrogação de Prazà e Reajuste de Valor.

À  A S S E S S O R A  JU R ÍD IC A -C H EFE -  A S JU R /C A SA L

E M E N T A ;  C O N T R A T O  D E  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O .  
P R O R R O G A Ç Ã O  D E  P R A Z O  E  R E A J U S T E  D E  V A L O R .  
P R E V I S Ã O  L E G A L  E  C O N T R A T U A L ,  A R T .  5 7 , lí D A  L E I  
8 .6 6 6 / 9 3  C / C  C L Á U S U L A  Q U IN T A  D O  C O N T R A T O  1 1 1 / 2 0 1 3 . 
PELA POSSIBILIDADE CONDICIONADA.

3 solicitação de prorrogação de prazo e reajuste de vaior doTrata-se o presente d
Contrato n° 111/2013, cujo ot ĵeto é a contratação de pessoa jurídica para locação de 01

potência mínima de 80,0hp, cabinada, com concha de

firmado em 10 de julho de 2013, se encerrando em 10 de

(uma) retroescavadeira, 4x4 
30,0cm, incluindo operador.

0  referido contrato fo
julho de 2014. Pretende-se urpa nova prorrogação de prazo e o reajuste de valor. 

Constam nos autos:

1 -  Pedido motivado (lis. 01);
2 -  Dotação Orçamen
3 -  Contrato (fis. 04/12);
4 -  Ordem de Serviço

aria (fis. 03);

(fis. 13/14);
5 -  Pedido de Prorrogação e Reajuste (fls.15/18);
6 -  Cotação de Preços

a) BR A SC A R  LOCAD 
(dezessete mil e cem reais) 
duzentos reais) (fis. 19);

ORA-, com a proposta no valor mensal de R$ 17.100,00 
valor global de R$ 205.200,00 (duzentos e cinco mil e

b) CO STA DOURADA 
17.000,00 (dezessete mi! rea 
reais) (fis. 20);

, mediante propostas das seguintes empresas;

V EÍC U LO S LTDA., com a proposta no valor mensal de R$ 
is) e valor global de R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil

7 -  Solicitação de Compras (fis. 21/22);
8 -  Cálculo de reajuste
9 -  Cronograma Físico

(fis. 28);
-Financeiro (fls. 36).

É, em suma, o relatório Passa-se à análiseK





Pois bem, em observância ao pedido motivado (fis. 01) e da análise do contrato 
anexado aos autos (fls. 04/12), vê-se que o objeto contratual tem natureza contínua, uma 
vez que trata-se de alugue! de equipamentos.

Vejamos o que o art. 57, inciso IV da Lei 8.666/93 traz a respeito do caso neste 
processo, “in verbis”:

“A r t .  5 7 . A  d u r a ç ã o  d o s  c o n t r a t o s  r e g id o s  p o r  e s t a  L e i  f i c a r á  
a d s t r i t a  à  v ig ê n c ia  d o s  r e s p e c t iv o s  c r é d i t o s  o r ç a m e n t á r io s ,  
e x c e t o  q u a n t o  a o s  r e la t iv o s :
(...)
IV  - a o  a lu g u e l  d e  e q u ip a m e n t o s  e  à  u t i l iz a ç ã o  d e  p r o g r a m a s  
d e  in fo r m á t ic a , p o d e n d o  a  d u r a ç ã o  e s t e n d e r - s e  p e lo  p r a z o  d e  
a t é  4 8  (q u a r e n t a  e  o ito ) m e s e s  a p ó s  o  in íc io  d a  v ig ê n c ia  d o  
c o n t r a t o .

io ressaltar a previsibilidade contratual existente na CLÁU-
111/2013.

“ C L Á U S U L A  Q U IN T A  -  D O  P R A Z O  E  D O  R E A J U S T E ;  O  p r a z o  
p a r a  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  é  d e  1 2  ( d o z e )  m e s e s ,  c o n t a d o s  a  
p a r t ir  d a  a s s in a t u r a  d a  O r d e m  d e  S e r v i ç o ,  p o d e n d o  s e r  
p r o r r o g a d o  p o r  ig u a is  e  s u c e s s i v o s  p e r ío d o s  a t é  o  l im ite  d e  4 8  
( q u a r e n t a  e  o ito )  m e s e s . ”

Ainda se faz necessálri 
SU LA  QUINTA do Contrato n

Ainda assim, o art. 2° 
para melhor entendimento men

da Lei 10.192/2001 dispõe sobre o reajuste contratual, que 
ece também sua transcrição:

“A r t .  2 ° .  É  a d m it id a  e s t ip u la ç ã o  d e  c o r r e ç ã o  m o n e t á r ia  o u  d e  
r e a ju s t e  p o r  ín d ic e s  d e  p r e ç o s  g e r a is ,  s e t o r ia i s  o u  q u e  r e f l i t a m  
a  v a r i a ç ã o  d o s  c u s t o s  d e  p r o d u ç ã o  o u  d o s  in s u m o s  u t i l iz a d o s  
n o s  c o n t r a t o s  d e  p r a z o  d e  d u r a ç ã o  ig u a l  o u  s u p e r io r  a  u m  a n o .

Deste modo se aplica o reajuste no percentual de 6,76866% (seis vírgula setenta 
e seis mil oitocentos e sessenía e seis por cento) em que o valor mensal do Contrato pas
sará de R$ 15.350,00 (quinze mil trezentos e cinquenta reais) para R$ 16.357,20 (dezes
seis mil, trezentos e cinquen:a e sete reais e vinte centavos) e o valor global de R$

quatro mil e duzentos reais) para R$ 196.286,40 (cento e 
oitenta e seis reais e quarenta centavos), conforme cálculo

184.200,00 (cento e oitenta e 
noventa e seis mil, duzentos e 
anexado pela SU PO C E (fls. 28).

Diante do exposto, opíina-se pela prorrogação do contrato pelo prazo de 12 
(doze) m eses com o reajuste de valor, consoante com cálcu lo  apresentado pela SU 
PO C E (fls . 28), através do Tcirmo Aditivo a se r formulado. Condiciona-se este pare
cer, no entanto, a autorização expressa  do Senhor Diretor Presidente.

É o entendimento que ée submete à apreciação do Assessora Jurídica.

iVlí)ceió/AI^6 de junho de 2014.

ÍC P f T F B  D M  R G U EIR ED O
tSTAG lÁRIO /AéíUR/CASAL









Protocolo n® 5711/2014 
C.l n® 70/2014 -  ul̂  FAROL

A
CPL,

i F i s J i l l ;

De acordo com a solicitação da UN FARO L através da C .l. n° 70/2014 (Protocolo 
n° 5711/2014), corrjoborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 38 usque 
39, AUTORIZAMOS o aditamento ao Contrato n° 111/2013 celebrado com a PB 
SERVIÇOS LTDA.,| reajustado o mesmo em 6,76866% (seis virgula setenta e seis 
mil, oitocentos e sessenta e seis por cento) referente ao IPC-A/IBGE acumulado no 
período compreendido de maio/2013 a maio/2014, passando o valor mensal do 
Contrato para 16.357,20 (dezesseis mil, trezentos e cinquenta e sete reais e vinte 
centavos) e o valor qlobal para 196.286,40 (cento e noventa e seis mil, duzentos e 
oitenta e seis reais e quarenta centavos), prorrogando o prazo por mais 12 (doze) 
meses, de conforrriidacjé^om o que estatue o Artigo 57, inciso IV da Lei n° 
8.666/93. Em ,^ to/t> ê

Eng° ALVARO JOS 
Diretor Presidente

/acpm...

MENEZES DA COSTA

GEPLAN 02 1 C





23/7/2014

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Gjeral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federai do Brasii

CERTiDÂO CONJUNTA NEGATiVA
DE DÉBITOS RELATlVoS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: PB SERVIÇOS LTDA - 
CNPJ: 05.607.850/0001-76

EPP

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome 
situação do sujeito passi\A0 r

da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à
10 âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 

previdenciárias e as contribuiçõiss devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.razenda.gov.br> ou <http://www.pgfh.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB 3, de 02/05/2007.
Emitida às 08:07:54 do dia 19/0:2/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/08/2014.
Código de controle da certidão: 9615.6B40.62E6.1AA2 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

http://www.receita.razenda.gov.br
http://www.pgfh.fazenda.gov.br




Contribuinte
PB SERVIÇOS LTDA - EPP

Logradouro / Número / Complemento / CEP /
RUA - QUINTINO BOCAIÚVA, N° : 
57030-320,
Quadra: , Lote:, Lotearaento:
Bairro: PONTA DA TERRA
Data Expedição
25/06/2014

Validade
23/10/2014

N° Protocolo
0

Data Protocolo
25/06/2014

Àrea do Terreno: 0, 00 0,00
N." De Autenticidade: 38E.B79.3E5. CAO

ESTADO DE ALAGOAS
PR EFE ITU R A  M UNICIPAL DE M ACEIÓ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 4 0 4 5 3  /  2 0 1 4

Tipo do Contribuirtte
Contribuinte Econômico 
Inscrição: 900617217 Identificação: 312632

C.N.P.J./C.P.F.
05607850000176

Situação Cadastral
Aprovado

Edifício / Loteamento
00129,

Cidade: MACEIÓ

C ertificam o s, com fundamento nas informações exaradas no processo 
A dm in istra tivo  acima indicado, e as constantes em nosso Sistema deI
Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvado o d ire ito  de a 
Fazenda M unicipal de in sc re ve r e cobrar as d ív id as  que venham a ser 
apuradas, com re fe rê n c ia  ao presente instrum ento, que em re lação  ao 
contribu in te/im óvel acima id e n tif ica d o  in e x is te  débito im peditivo a 
expedição desta ce rt id ã o . '

★ *★ ********★ *******★ ****★ *★ ★ *★ *****★ **★ *♦***

*****★ ♦★ ★ *★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ *★ ★ **♦ 
★  ★ ★ **★ ********★ ★ ★ *•*★ ★ ★ *

’*★ *★ ★ ★ ★ ♦*★ **★ **♦★ *******★ ***********♦*★ *♦*** 
•*★ ★ ★ *★ **♦**♦**♦**♦*★ **♦♦★ *******♦***♦*★ ***** 
•**♦*******★ ****♦*****★ ♦*★ *********★ ★ *★ ★ *★ *** 

★  *★ ****★ ********★ ***♦**:<■ **************♦**♦*****★ ************♦*★ ***** 
♦ ♦★ *★ ♦***♦★ *★ **★ **★ *★ *♦:<•**★ *★ *★ ***★ ***★ ★ *♦****★ *★ **★ ★ ■*★ ****★ *♦*****★  
♦ it* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *^ ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
♦ ♦ ****** ***** **** ***** *^ *** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
♦ ♦★ ♦♦★ ★ ★ ★ ♦★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ♦il******************************************** ieic-kifkieliiticicifk-k-kie-kitieitieleifkifkieitifitifleicieieifk-kieiticieifkicifkicieifkisicifkleifkitifk-kie-kifkifk-k
★ ♦ *********************^

Certidão emitida as 09:15:23 d 
A autenticidade desta certidão 
no endereço: http;//www.sm£.ma

o dia 25/06/2014
pode ser confirmada na pagina da Secretaria de finanças, 
ieio.al.gov.br ou na própria Secretaria de Finanças.

**1r-k**i€-k******-kir****-k*-k-k-k**1cit***-k***ic-kic*-icic-kititieifkitifkie-klfkicieieififkililitil-kieie-kifkitieieifk-kicidfkifkieitifk-kIcitielfkifkieifkic-k-klcltie-kifkleitifkicitieicicitlcitleirltic-kie-kieifkiticle

Verifiqu» atantamente as infonnac6e$ descritas nesta certidão

Observação;





C aS0 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 5711/2014. 
C .l. n° 70/2014

Á A S JU R (D E  ORDEM)

Encaminhamos o 
aprovação deste ŝ

1° Termo Aditivo Contrato n° 0111/2013, para análise e 
etor.

Maceió/AL, 10 de julho de 2014

Atenciosamente

\ A v v ^  <4^
Ana Camila de Farias Daniel
Estagiária - CPL/CÁSAL









0

Em, /2014.

A d v .  E d i l s o r a  A l v e s  V i e i r a  

A s s .  E s p e c i a l  d a  P r e s i d ê n c i a

A C P L ,

Com 0 termo devidamente analisado e chancelado , para as providências pertinentes.

r ;F P i AN noR-r.





E x p r e s s o L i v r e  -  E x p r e s s o M a i l

PáginaWgj,';

i t i ^ )

Remetente: "ComissaoHíermánente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: ' pbservicos@hò,tnjiaíl.com
Data: ( 22/08/2014 08:51 (agora)
Assunto: "Assinatura do 1° Termo Aditivo ao Cont. 0111/2013

Bom Dia 

ADRIAN A

Estam os so licitando de VS^, o seu com parecim ento  a esta  C PL/C A SA L, no prazo 
de até 2 6 /0 8 /2 0 1 4 , para 
0 1 1 1 /2 0 1 3 , 0 não compa 
Proc.

ass ina tu ra  do Prim eiro Term o  Aditivo ao Cont. n° 
recim ento , não va i se r  possível o prosseguim ento do

O B S : Acom panhada da procuração e certid ões: FG T S , ESTA D U A L, FAZEN DA, 
com inclusão da data de 10/07/2014 .

A tenciosam ente

N ELI L I MA
Presidente da Com issão  Perm anente de L ic itação/C A SA L

http://wvvw.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 22/08/2014

mailto:cpl@casal.al.gov.br
http://wvvw.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php




L iv ro
F ls .

R E P Ú B L I C A  F E D E R A T I V A  D O  B R A S I L
52 SERVIÇO DE NOTAS

Comarca de Maceió — Estado de Alagí 
Rua João Pessoa, 113 - Centro - Fone 32!

RAFAEI- DE OUVEIRA CERQUEIRA 
tabeuAo interino 

GASTONNE PONTES DE MIRANDA CERQl
SUBSTITUTA

L-441
F-192V PB SERVIÇOS LTDA EPP

. . iiiiWiiI|I|I);a y  1'è/vl

S A I B A M  quantos este público Instrumento de Procuração bastante virem que, no ano 
do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo, de Dois Mil e Catorze (2014), aos 06 (seis) dias do 
mês de maio, nesta cidade de Maceió, Capital do Estado de Alagoas, a República Federativa do 
Brasil, em meu cartório situada à rua João Pessoa, n° 113, Centro, nesta cidade, perante mim 
Tabelião, compareceu(ram) como OUTORGANTE(S): PB SERVIÇOS LTDA, empresa 
estabelecida na Rua Quitino Bocaiuva, 129, Ponta da Terra nesta cidade, inscrita no CNPJ 
sob n.” 05.607.850/0001-76, neste ato representada por sua sócia: MARIA DA CONCEIÇÃO 
RAMOS ALBERTINI, brasileira, viúva, empresaria, portadora do RG. n.® 2 2 0 .7 0 8 -SSP/MT, 
inscrita no CPF. n.“ 377.963.211-04, residente e domiciliada na Rua Sandoval Arroxeias, 
930, apto. 703, Ponta Verde, nesta cidade. Reconhecidos como os próprios conforme os 
documentos apresentados,. do que dou fé, e, por ele(a, es, as) foi dito que por este publico 
instrumento e na melhor forma de Direito, nomeia(am) e constitui(em) seu(s) bastante 
OUTORGADO PROCURADOR(ES): ADRIANA CORREIA SAMPAIO, brasileira, divorciada, 
empresária, portadora dO RG. n.° 870.521-SSP/AL, inscrita no CPF n* 533.862.994-15, 
residente e domiciliado na Rua Luiz Rizzo, n* 182, Farol, nesta cidade; a quem confere 
poderes para o fim especial de gerir e administrar firma outorgante, representá-la junto a 
Coletoria, Secretária de Estado da Fazenda, Junta Comercial, Secretária da Receita Federal 
do Estado, Vara da Justiça do Trabalho, INSS e demais repartições públicas federais, 
estaduais, municipais e autárquicas. Sindicatos, CDL, passar recibos, dar quitação, pagar taxas, 
multas, ICMS, requerer certidões e toda a documentação que se faça preciso, assinando 
documentos e papéis, podendo ainda o outorgado efetuar cobranças, quer particulares ou 
repartições públicas, participar de concorrências, licitações, pregões eletrônicos e presenciais, 
podendo ofertar lances, iriterpor recursos, assinando toda documentação necessária, juntar, 
apresentar e desentranhar documentos, assinar requerimentos, declarações, podendo ainda se 
for o caso, firma contratos de prestações de serviços, combinar cláusulas, assinar contratos, 
assinar e aceitar notas fiscais, passar recibo, dar quitação, apresentar junto aò MINISTÉRIO DA 
FAZENDA, SECRETARIA DA FAZENDA, e demais repartições públicas do estado, prefeitura 
municipal e quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, municipais, que se fizerem necessário, 
enfim resolver todo os apsuntos diretos e indiretamente relacionados a firma outorgante, 
praticando todos os atos para o fiel desempenho do presente mandato por mais especial que seja, 
a presente procuração terá validade por tempo indeterminado. E assim disseram do que dou fé. 
lhes fiz este instrumento, que lido e achado conforme, vai devidamente assinado por ele{s) 
OUTORGANTE(S), que dispensa(m) assinaturas e presença de testemunhas instrumentárias de 
acordo com a Legislação. EU, MARIA HELENA BEZERRA DE LIMA, auxiliar de cartório que 
digitei. Eu, RAFAEL DE OUVEIRA CERQUEIRA, Tabelião que subscrevi. Maceió, 06 de maio de 
2014. (ass): MARIA DA CONCEIÇÃO RAMOS ALBERTINI; RAFAEL DE OLIVEIRA 
CERQUEIRA. Trasladada em continuo à que me reporto e está conforme com o original. rW

Maceió, 06 de maio de 2014. 
Em Testo da verdade.

. . Í â . k £ í
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Rafael de Oliveira Cerqueira'
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Oficial Maior
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C A IX A  ECO N ÔIM IÒ A F E D E R A L

Certificado de

Inscrição: 
Razão Social: 
Nome Fantasia 
Endereço:

Regularidade do FGTS - CRF

05607850/0001-76 
PB SERVIÇOS LTDA EPP 

:PB SERVIÇOS
R JORNALISTA LAFAIETE BELO 86 B / POCO / MACEIÓ / A L/ 
57025-690

A Caixa Econômn 
Alt. 7, da Lei 8 
data, a empresa 
perante o Fundo

ca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
acima identificada encontra-se em situação regular 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 30/06/2014 a 29/07/2014 

Certificação Núi^ero: 2014063005381705851040

Informação obtida em 07/07/2014, às 16:40:53.

A utilização dest 
condicionada à 
www.caixa.gov.

e Certificado para os fins previstos em Lei está 
verificação de autenticidade no site da Caixa: 
br

5Í^e.cai)a.gov.br/Ertipresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPape!.asp?VARPessoaMatriz=12212172&VARPessoa=12212172&VARU1=AL&VARInscr... 1/1
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MINISTÉRIO FAZENDA 
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PB SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 05.607.850/0001-76

EPP

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que verem a ser apuradas, é certificado que nâo constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições enji Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). I

Esta certidão, emitida em nomi da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo iio âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárías e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DIvda Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitação desta certidão e 
endereços <http://www.receita.

stá condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
azenda.gov.br> ou <http://www.pglh.iazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nS 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 08:07:54 do dia 19/C 2/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/08/2014.
Código de controle da certidão: 9615.6B40.62E6.1AA2 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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PODER JU D IC IÁ R IO  
JU S T IÇ A  DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE D É B IT O S T R A B A LH ISTA S

Nome: PB S E R V IÇ O S LTD A  -  E P P  (M A TR IZ  E  F I L I A I S )
C N P J : 0 5 .6 0 7 .8 5 0 / 0 0 0 1 - 7 6  
C e r t id ã o  n » :  5 1 1 3 lJ8 4 3 /2 0 1 4  
E x p e d iç ã o :  0 9 / 0 7 / 2 0 1 4 , à s  1 6 :1 8 :2 0  
V a l i d a d e :  0 4 / 0 1 / 2 0 1 5  - 180 ( c e n t o  e o i t e n t a )  d i a s ,  c o n ta d o s  d a  d a t a  
de  s u a  e x p e d iç ã o .

C e r t i f i c a - s e  q u e  p: 
no  C N P J s o b  o n

6 SERVIÇOS LTDA - EPP (M ATRIZ E  F I L I A I S ) ,  i n s c r i t o ( a )  
(1 5 .6 0 7 .8 5 0 /0 0 0 1 - 7 6 , NÃO CONSTA do  B a n c o  N a c io n a l  d e  

D e v e d o re s  T r a b a l h i s t a s .
C e r t id ã o  e m i t id a  com b a s e  n o  a r t .  6 4 2 - A  d a  C o n s o l id a ç ã o  d a s  L e i s  do 
T r a b a lh o ,  a c r e s c e n t a d o  p e la  L e i  n °  1 2 .4 4 0 ,  d e  7 de  j u l h o  d e  2 0 1 1 , e  
n a  R e s o lu ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n °  1 4 7 0 / 2 0 1 1  do  T r i b u n a l  S u p e r i o r  do 
T r a b a l h o ,  de  24  d e  a g o s t o  d e  2 0 1 1 .
Os d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  
T r i b u n a i s  d o  T r a o a l h o  e e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s  

d a t a  d a  s u a  e x p e d i ç ã o .
j u r í d i c a ,  a  C e r t id ã o  a t e s t a  a  e m p re s a  em r e l a ç ã o  
t a b e le c im e n t o s ,  a g ê n c ia s  o u  f i l i a i s .

a n t e r i o r e s  à  
No c a s o  de  p e s s o a  
a  to d o s  o s  s e u s  e s

a u t e n t i c i d a d e  n o
A a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a

p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a
I n t e r n e t  ( h t t p : / | w w w . t s t . j u s . b r ) .
C e r t id ã o  e m i t id a  g r a t u i t a m e n t e .

INFORMA<;;ÃO IM P O R TA lh :E
Do B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  
n e c e s s á r i o s  à  i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e  j u r í d i c a s  
i n a d im p le n t e s  p e r a n t e  a  J u s t i ç a  do T r a b a lh o  q u a n t o  à s  o b r ig a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  em s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r ia  t r a n s i t a d a  em ju lg a d o  o u  em 
a c o r d o s  j u d i c i a i s  
r e c o l h i m e n t o s  p r

t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  n o  c o n c e r n e n t e  a o s  
e v i d e n c i á r i o s , a  h o n o r á r i o s ,  a  c u s t a s ,  a  

e m o lu m e n to s  o u  a  r e c o lh im e n t o s  d e t e r m in a d o s  em l e i ;  o u  d e c o r r e n t e s
I

d e  e x e c u ç ã o  d e  a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o M i n i s t é r i o  P u b l i c o  do 
T r a b a lh o  o u  C o m is s ã o  d e  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a .

Dúvidas e sugestões: cndtatst.jus.br

http://www.tst.jus.br




ESTADO DE a La GOAS
PREFEITURA MljjNICIPAL DE MACEIÓ 
CERTIDÃO NEGATÍv A DE DÉBITO - CND 4 0 4 5 3  /  2 0 1 4

Tipo do Contribuinte
Contribuinte Econômico 
Inscrição: 900617217 Identificação; 312632

Contribuinte
PB SERVIÇOS LTDA - EPP C.N.P.J./C.P.F.

05607850000176
Situação Cadastral
Aprovado

Logradouro / Número / Complemento / CEP
RUA - QUINTINO BOCAIÚVA, N°: 
57030-320,
Quadra; , Lote:, Loteamento:

/ Ediflclo / Loteamento 
00129,

Bairro; PONTA DA TERRA Cidade: MACEIÓ
Data Expedição Validade N° Protocolo Data Protocolo
25/06/2014 23/10/2014 0 25/06/2014
Ãrea do Terreno: 3,00 0,00
N.° De Autenticidade; 38E. B79.3E5 . CAÒ

C e r t i f i c a m o s ,  com  f u n d a m e n t o  n a s  i n f o r m a ç õ e s  e x a r a d a s  n o  p r o c e s s o  
A d m i n i s t r a t i v o  a c i m a  i r d i c a d o ,  e  a s  c o n s t a n t e s  em n o s s o  S i s t e m a  d e  
C a d a s t r o  e  C o n t r o l e  d e  A r r e c a d a ç ã o ,  e  r e s s a l v a d o  o  d i r e i t o  d e  a  
F a z e n d a  M u n i c i p a l  d e  i n s c r e v e r  e  c o b r a r  a s  d í v i d a s  q u e  v e n h a m  a  s e r  - 
a p u r a d a s ,  com  r e f e r ê n c i a  a o  p r e s e n t e  i n s t r u m e n t o ,  q u e  em r e l a ç ã o  a o  
c o n t r i b u i n t e / i m ó v e l  ac i jm a  i d e n t i f i c a d o  i n e x i s t e  d é b i t o  i m p e d i t i v o  a  
e x p e d i ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o .

********************************************************************•kkkkkkkkkkkkk★ kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk kkk kkkkkkkkkk*kkkkkkkkkkkk* kkkkkkk kkkk* kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk kkkkkkkkk kkkkkkkkkk
★ kkkkkkkkkkk■** kkkk* kkk★ kkkkkkkkkkk* kkkkkkkkkkkkkk kkkkkkkkkkkkkkkkkkk
♦ kkkkkkkkkkk* kkkkk* kk k■* * kkkkkkkkkk★ ★ kkkkkkkkkkkkk kkkkkk kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk★ * kkkkk★ kkk★ * kkkkkkkkkk* ★ kkkkkkkkkkkkk kkkkkkkkk kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk★ kkkkkk★ k k★ * kkkkkkkkkk★ * kkkkkkkkkkkkk kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk* kkkkk★ kkk★ kkkkkkkkkkk★ * kkkkkkkkkkkk kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk kkkkkkkkkk* ★ kkkkkkkk★ kkkkkkkkk kk kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk k★ 1*( kifkkkkkkkkkkkkkkkkkk★ kkkkk•* kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk★ kkkkkkkkkk* l1 kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk★ kkkkkkk kkkkkkkkk kkkkkk★ kkkkk★ kkkkkkkkkk★ l1 kkkkk* kkkkkkkkkkkkkkkkkkkk★ kkkkkkk k* kkkkkkkk
* kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk★ l kkkkk* kkkkkkkkkkkkkkkkkkkk★ kkkkkkk k* kkkkkkkkkkkkkkkkkkkk★ kkkkkkkkkkikkkkk* kkkkkkkkkkkkkkkkkkkk* kkkkkkk kkkkkkkkk kkkkkkkkkkkkk* kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk* kkkk* kkkkkkkkkkkkkkkkk

Certidão emitida as 09:15:23 do dia 25/06/2014
A autenticidade desta certidãcJ pode ser confirmada na pagina da Secretaria de finanças, 
no endereço: http://www.smf.malceio.al.gov.br ou na própria Secretaria de Finanças.

Vertfique atentamente as Infonnacflas descritas nestai certidão

Observação:

http://www.smf.malceio.al.gov.br
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

P ro tN ° 5711/2014- 
C .I. N ° 70/2014

V G C  (DeO rdeirO

JN  F A R O L

Encam ir±ianiospam  c o n h e c í^ ^  do Prim eiro Te im o  A d itivo  ao Contraio n ° 0111/2013 
objetivandoaaposiçãodaassinaturae evoluçãoàD P.

Em , 10/07/2014
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W EST ADO DE ALAGOAS
ANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 
I 0111/2013-CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE

SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E A EMPRESA PB 
! SERVIÇOS LTDA-EPP.

Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade 
de Economia Mista Estadual,j vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão 
de Atalaia, n2 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 12.294.708/0001-81, neste ato, 
representada por seu ,Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA. COSTA, brasileiro, casado, 
engenheiro civil,/inscrito'^nò ÇPF/MF sob o n? 140.115.494-87, e pelo Vice-^Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LÜENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o ns 
032.981.154-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; doravante, denominada simplesmente 
CASAL e "a EMPRESA PB SERVIÇOS LTDA - EPP, estabelecida na Rua Quintino Bocãiúva, nS 129, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ sob o n® 05.607.850/0001-76, doravante, denominada, simplesmente 
LOCADORA, neste ato representada por sua bastante procuradora ADRIANA CORREIA SAMPAIO, 
brasileira, divorciada, empresária, inscrita no CPF/MF sob o n2 533.862.994-15, residente e domiciliada 
na Rua Luiz Rizzo, ns 182, Fârol, Maceió/AL, tendo em vista o que consta no processo ns 5711/2014 -  
CASAL, C.l n® 70/2014 e S.C. Í5020, celebram o presente aditivo, de‘acordo com as cláusulas e condições 
abaixo: j ’

CLÁUSULA PRIMEIRA: Porfdrça deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula quinta do contrato 
origina, fica prorrogado por rjnais um período dé 12 (doze) meses, a contar de 10 de julho de 2014 a 10 de 
julho de 2015. j /  ’ ,
PARÁGRAFO ÚNICO: Por for â do dispositivo do art.llO da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui- 
se o dia do inicio e inclui-se q do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por fórça deste instrumento fica autorizada a aplicação de reajuste de 6,76866% 
(seis vírgula, setenta e seis rnil, oitocentos e sessenta e seis por cento) conforme o IPCA acumulado de 
maio/2013 a mâio/2014, passando o valor mensal de R$ 15.350,00 (quinze mil, trezentos e cinquenta 
reais) pará̂  R$ 16.357,20 (dezesseis mil, trezentos e cinquenta e sete reais e vinte centavos) e o valor 
global de R$ 184.200,00 (cento e oitenta e quatro mil e duzentos reais) para R$ 196.286,40 (cento e 
noventa e seis mil, duzentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente ao reajuste estabelecido na cláusula primeira terá a seguinte 
classificação orçamentária: .-*

\  ........  ■ \
Unidade Orçamentária: I ........ ........... 11202-UN FAROL . .

Grupo de Despesa:...... J.....................300.000 -  Serviços de Terceiros

Rubrica:........................ .;........................301.000 -  Serviço de Conservação e Manutenção de Sistemas.

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições 
que não foram alteradas por força deste instrumeriito.





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

E, por estarem assim, justas é acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo firmadas;

I

TESTEMUNHAS: y/
/

/

Maceió, iO

Pereira 
I,- OAB/ÀL 2051 

Mat: 1749/CASAL

2 / 2





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 0111/2013

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNIT P. MENSAL P. TOTAL1.0 SERVIÇOS
1.1 Locação de uma 

retroescavadeira com 
operador e combustível/ 

por conta do 
Contratado.̂

EquIjamento h 2880 R$ 29,81 R$ 7.154.40 R$ 85.852.80Taxasfe Impostos h 2880 R$ 2,00 R$ 480.00 R$ 5.760.00 
R̂̂66!873.fiO “Man

Mão
utenção 
de Obra

h
h

2880
2304

R$ 23,22 
R$12,60 RSS;572.80

Mão dé Obra 50% h 144 R$ 18,90 <.419.2(1
R$226.R0 R$ 29.030 40

Mão de obra 100% h 240 R$ 25,20 RS 504 nn v̂<./21,6Q 
— R$ 6.048.00TOTAL GERAL

/' :
i

3/2





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

ANEXO II
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 0111/2013

Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1 Locação de uma 
retroescavadeira 
com operador e 
combustível por 
conta do 
Contratado.

196.286,40 16.350,66 16.370,28 16.350,66 16.350,66 16.350,66 16.370,28 16.350,66 16.350,66 16.370,28 16.350,66 16.350,66 16.370,28

Equipamento 85.852,80 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

7.151,54 7.160,12 7.151,54 7.151,54 7.151,54 7.160,12 7.151,54 7.151,54 7.160,12 7.151,54 7.151,54 7.160,12
Taxas e Impostos 5.760,00 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

479,81 480,38 479,81 479,81 479,81 480,38 479,81 479,81 480,38 479,81 479,81 480,38
Manutenção 66.873,60 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

5.570,57 5.577,26 5.570,57 5.570,57 5.570,57 5.577,26 5.570,57 5.570,57 5.577,26 5.570,57 5.570,57 5.577,26
Mão de Obra 29.030,40 8,33% 8,34% 8,33% . 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

2.418,23 2.421,14 2.418,23 2.418,23 2.418,23 2.421,14 2.418,23 2.418,23 2.421,14 2.418,23 2.418,23 2.421,14
Mão de Obra 50% 2.721,60 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

226,71 226,98 226,71 226,71 226,71 226,98 226,71 226,71 226,98 226,71 226,71 226,98
Mão de Obra 100% 6.048,00 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

503,80 504,40 503,80 503,80 503,80 504,40 503,80 503,80 504,40 503,80 503,80 504,40
Faturamento da Obra 196.286,40 16.350,66 16,870,28 16.350,66 16.350,66 16.350,66 16.370,28 16.350,66 16.350,66 16.370,28 16.350,66 16.350,66 16.370,28

Í líso n  P e r e ira
ujvB. - OAB/AL 2051 
Mat.: 1749/CASAL
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Maceió - Terça-feira 
21 de Outubro de 2014

E d ição  E letrôn ica C ertificada Digilalmente 
conform e L E I  N “ 7 .3 9 7 /2 0 12

Diário Oficial
Estado de /^'gpas

Prazo do Contrato : 12 (doze) meses 
Data da assinatura: 01 de outubro de 2014
Protocolo n°. 6984/2014- C A SA L - C .I n° 50/2014 - SUPSAT . Autorizamos a 
elaboração do Contrato n° 62/2014, celebrado entre a C A SA L e a EM PRESA 
T IG R E  V IG ILÂ N C IA  PATRIM ONIAL DE ALAGO AS LTD A , observando a 
legislação vigente. Homologado em 26.09.2014

Protocolo 105389

COMPANHIA D E SANEAMENTO D E ALAGOAS

EXTRATO  DO CONTRATO 
N° 54/2014

Protocolo n° 13286/2013 - C A S A L -C .l n" 213/2013-UNBacia leiteira 
Contratante: CASA L. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n' 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Piesidente ÁLVARO JOSÉ 
M ENEZES D A COSTA, CPF/MF n” 140.115.494-87 : por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JO RGE SILVIO  LUENGO 
032.981.054-57
CONTRATADA :EM PRESA JGF COM ÉRCIO E  SERVIÇOS LTD A - M E, 
estabelecida na AV. Presidente Tancredo Neves, 1806 
Alvorada, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 11.389 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste 
FERNANDO ALVES D E ARAÚJO , portador do CPF n'
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de 114metros de tubos

GALVAO, CPF/MF n°

- Loja 04, Bairro Jardim 
817/0001-10, doravante, 
ato, representada por 

. 033.725.286-62.

conforme especificado i

11/2013, celebrado entre 
observando a legislação

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATOEXTRATO  DO TER C EIRO  TERM O ADITIVO  
N° 35/2011

Protocolo 105393

A O (

Protocolo n“ 6308/2014 - C A S A L -C .I N° 102/2014 - UN AGRESTE 
Contratante: CASA L. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro. CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
M ENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JO RGE SILVIO  LUENGO GALVÃO, CPF/MF n“ 
032.981.054-57

CONTRATAD: SENHORA ELEN ILZ A  SALUSTIANO DOS (s A N T O ^ O  
brasileira, inscrita no CPF/MF sob o n‘’S57.097.454-72. residente e domiciliado 
residente e domiciliada no município de Feira Grande/AL, doravante, denominada 
simplesmente LOCADORA,
Objeto: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na 
Cláusula Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 20 
de junho de 2014 a 20 de junho de 2015.
Por força deste instrumento fica autorizado aumentar o valor do referido contrato, 
passando o valor mensal de R$ 300,00 (trezentos reais) para R$350,00 (trezentos e 
cinquenta reais) e o valor global de R$3.600,00 (três mil e seiscentos reais) para R$ 
4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).
Data de assinatura: 20 de junho de 2014
Protocolo n° 6308/2014 - C A SA L - C .I N” 102/2014 - UN AGRESTE Autorizamos 
a elaboração do Terceiro termo Aditivo ao Contrato n° 35/2011 celebrado entre a 
C A SA L e a SENHORA ELEN ILZ A  SALUSTIANO DOS SAN TO S, observando 
a legislação vigente. Homologado em 30.05.2014

Protocolo 105394

em FoFo, classe K7, Junta Elástica, PB , DN, 150 mm.
Termo de Referência e no Edital..
7ALOR DO CONTRATO:0 valor deste contrato é de R$ 25.090,00 (vinte e cinco 
mil e noventa reais).).
Data da assinatura: 23 de setembro de 2014 
Protocolo n” 13286/2013 - C A SA L - C .I n° 213/2013 - UN BACIA LEITEIRA- 
Autorizamos a elaboração do Contrato n" 54/2014, celebrado entre a C ASA L e a 
EM PRESA JGF COM ÉRCIO E  SERVIÇOS LTD A -M E, observando a legislação 
vigente. Homologado em 29.08.2014
___________________________________________________________________ Protocolo 105391

.COMPANHIA D E SANEAMENTO D E ALAGOAS

EXTRATO  DO PRIM EIRO  TERM O ADITIVO  AO CONTRATO 
N“ 0I11/2013

i
Protocolo n° 5711/2014 - C A S A L -C .I N” 70/2014 - UlkFAROL 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200,' Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
M ENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e] por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JO RGE SILVIO  LUENGO iGALVÃO, CPF/MF n” 
032.981.054-57 j

CONTRATADA: EM PRESA PB SERVIÇOS LTD A - EPP, estabelecida na Rua 
Quintino Bocaiuva, n° 129, Maceió/AL, inscrita no CNPi sob n° 05.607.850/0001- 
76, doravante, denominada, simplesmente LOCADORA, neste ato representada 
por sua bastante procuradora ADRIAN A CO RREIÁ  SAMPAIO, brasileira, 
divorciada, empresária, inscrita no CPF/MF sob o n° 533.862.994-15, residente e 

pmiciliada na Rua Luiz Rizzo, n“ 182, Farol, Maceió/AL.
IBJETO : Prorrogação do prazo por mais um período d® 12 (doze) meses. Por 

força deste instrumento fica autorizada a aplicação de rekjuste de 6,76866% (seis 
virgula, setenta e seis mil, oitocentos e sessenta e seis pori cento) conforme o IPCA 
acumulado de maio/2013 a niaio/2014, passando o valor;mensal de R$ 15.350,00 
(quinze mil, trezentos e cinquenta reais) para R$ 16.357,20 (dezesseis mil, trezentos 
e cinquenta e sete reais e vinte centavos) e o valor global de R$ 184.200,00 (cento 
e oitenta e quatro mil e duzentos reais) para R$ 196.286,40 (cento e noventa e seis 
mil, duzentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos).
Data de assinatura: 10 de julho de 2014 
Protocolo n». 5711/2014 - C A SA L - C .I n® 70/2014 - UÚFAROL . Autorizamos a 
elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n ° 01 
a C A SA L e a EM PRESA PB SERVIÇOS LTDA- EPP , 
vigente. Homologado em 26,06.2014

í>

Fundação de Amparo àPesquisa de Alagoas 
(FAPEAL)

ED ITA L DE M ANIFESTAÇÃO D E IN TERESSE N® 05/2014

DOAÇÃO DE BENS IN SERVÍVEIS DA FAPEAL

A  FUNDAÇÃO DE AMPARO À  PESQUISA DO ESTADO DE ALAGOAS 
- FA PEA L pelo presente edital e por intermédio da COMISSÃO DE A N Á LISE  
D E  BENS IN SERV ÍVEIS DA FA PEA L, designada pela Portaria n° 60, de 
28 de Maio de 2014, torna público o Edital n° 05/2014 aos interessados que, 
irá realizar DOAÇÃO, sem ônus ao donatário, de BEN S IN SERV ÍVEIS  DA 
FA PEA L, pertencentes ao seu patrimônio. Poderão receber os bens em doação: 
Órgãos da Administração Direta, autárquica ou fiindacional. Os interessados 
deverão apresentar à Çomissão de Análise de Bens Inserviveis da FA PEAL, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, a partir da publicação desta, a Manifestação 
de Interesse nos bens. Os interessados poderão ter acesso ao Edital e a relação de 
material a serem doados junto ao SETOR DE PATRIMÔNIO D A FUNDAÇÃO 
DEAM PARO  À PESQUISA DO ESTADO D E ALAGOAS - FA PEA L, localizada 
a Rua Melo Moraes, n°. 352, Centro, Maceió/AL e na página da FA PEA L em www. 
fapeal.br.

Maceió, 20 de Outubro de 2014

JANESM AR CAM ILO DE MENDONÇA CAVALCANTI 

D IRETO RA PRESIDENTA DA FA PEA L

Protocolo 105379

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado 
de Alagoas (AL PREVIDÊNCIA)

o  Dirctor-Presidente da A L  Previdência Deferiu em data de 20 de outubro de 2014, 
0 seguinte Processo:
PROCESSO: 4799-3015/2014
IN TERESSADO: LA R A  ALVES D E AN DRADE LY R A  
ASSUNTO: CONTINUIDADE D E  A U X ÍL IO  PENSÃO

Marcello Lourenço de Oliveira - Diretor-Presidente 
___________________________________________________________________ Protocolo 105062

O Diretor-Presidente da A L  Previdência Deferiu em data de 20 de outubro de 2014, 
o seguinte Processo:
PROCESSO: 4799-3025/2014
IN TERESSADO: LU  ANA F E L IX  PALM EIRA MOTA
ASSUNTO. CONTINUIDADE D E  A U X ÍL IO  PENSÃO

Marcello Lourenço de Oliveira - Diretor-Presidente
Protocolo 105063

O Dirctor-Presidente da A L  Previdência Deferiu em data de 20 de outubro de 2014, 
o seguinte Processo:
PROCESSO: 4799-2228/2014
IN TERESSADO: A LEX A N D R E FER R EIR A  NOBRE NETO 
ASSUNTO: ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA

Marcello Lourenço de Oliveira - Diretor-Presidente
Protocolo 105124





OFÍCIO N9 903/2014

ESTADO DE ALAGOAS
COlVlPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Baião de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3055 Fax: (82) 3315-3085

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA 
DD. Presidente do Tribunal de 
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo de1: 
V.Exa., para registro do Primei 
a empresa RESOLVE LIMPEZA 
prazo estabelecido na cláusula 
12 (doze) meses, a contar de

Por força deste instrument 
cinquenta e dois por cento), 
R$ 290.000,00 (duzentos e nc 
e dois reais e cinquenta e seis

Maceió, 16 de dezembro de 2014.

Contas do Estado
TRIBUNAL DE CONTAS / AL

r e c e b í  E M ( ^ 3  D E / f ; 2

S f e  P m n r.in a  to
F U N C IO N Á R IO

erminação constante da Lei Estadual n̂  4.843/86, estamos enviado à 
ro Termo Aditivo ao Contrato n? 112/2013, celebrado entre a CASAL e 
E MANUTENÇÃO LTDA, cujo objeto é Por força deste instrumento, o 
quinta do contrato original, fica prorrogado por mais um período de 

4 de julho de 2014 a 14 de julho de 2015.

fica autorizada a aplicação de reajuste em 6,52% (seis virgula 
referente à variação do índice mensal IPCA, passando o valor global de 
venta mil reais) para R$ 308.902,56 (trezentos e oito mil, novecentos 
centavos).

A Súmula do contrato em e 
novembro de 2014.

pigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição 12 de

Outrossim, remetemos em a 
38/2014, UM AGRESTE fis. 01

Atenciosamente,

nexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 9391/2014 -  C.l. N̂  
a 53.

Eng9 ÁLVARO JOSÉ M 
Diretor Presidente

DA COSTA
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Casal
COM UNICAÇÃO INTERNA - C. I.

< 9

N^daCI:  
38/2014 

PROT:

Origem:

Gerência / UN AGRESTE
Destino:

SUNEI
Data de emissão:

15.05.2014

Prezado Eng." Antènio Fernando,
Superintendente de Negócios do Interior -  SUNEL
Ass.: Solicitação de Aditivo de Prazo e Valor ao Contrato 112/2013.

Considerando a celebração do Contrato n° 112/2013, firmado entre a CASAL e a Empresa Re

solve Limpeza e Manutençãij LTDA, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para locação de 

um caminhão com braço valetador, com a finalidade de apoiar as Coordenações Técnicas e Comerciais das 

Unidades de Negócio do Agr<5ste, Salão, Bacia Leiteira e Serrana nas solicitações de retiradas de vazamen

tos, verificação de falta de água, extensão de rede, abertura e fechamento de valas, remoção de entulhos e 

todo e qutdquer serviço que r^ueiia a sua utilização em outros setores das Unidades citadas.

Considerando que os serviços citados são essenciais ao bom desempenho das atividades desen

volvidas nas Unidades de Negócio supracitadas e que a Empresa Resolve Limpeza e Manutenção LTDA

através do contrato supracitado.

' referido contrato se encerrará no dia 12/07/2014 e o que consta na “Cláusula 

Quinta -  DO PRAZO E DO REAJUSTE: O prazo para execução dos serviços é de 12 (doze) meses 

corridos a contar da data d a assinatura da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado nor iguais e 

sucessivos períodos, até o limite de 48 (quarenta e oitol iheses” .

vem prestando esses sorviços 

Considerando que c

Solicitamos a viabilização do 1° Termo Aditivo acrescendo-se tanto o Tempo como o Valor do 

Contrato n° 112/2013, objetivando a continuidade dos serviços.

Segue anexo:

•  Cópia do Contrato n° 112/2013;

•  Cópia da Ordem de Serviço n° 030/2013-SUNEI;

•  Solicitações de Ompras n°® 1734 e 1735;

•  Cronograma Fís ico Financeiro;

•  Certidões Negativas de Débitos atualizadas da Empresa Resolve Limpeza e Manutenção LT

DA;

Certos de contar co!m vosso i ! nos colocamos a inteira disposição!

J f i l i o j c é s a r  M o m n r n S n g S e í j i ^ i o r  

fn g °  S a n i t a r i s t a  e  A m b ie n t a t  

) C R È A  0 2 0 .9 9 0 .3 1 6  -  3 / M a t .  2 9 4 3  

G e r e n t e  U N  A g r e s t e

GEPLAN 009-C
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Casal

PREÂMBULO

Companhia de Saneamento de Àlaaoas

CONTRATO ns 01Í2/2013 - CASAL
CONTRATO DE ^RESTAÇÂO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CEIlEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DÇ ALAGOAS - CASAL E A 
EMPRESA RESOLVE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LlÍDA.

DAS PARTES E PO FUNDAMENTO;
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAU Sodédade de 
Economia Mina Estadual, viî culada à Secretaria Coordenadora dé Infraestrutura e Serviços, 
sediada na ma BarSo de /̂ taiaia, n&. 200, Centro, Maceió/Al| doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n̂ . 12.294Í:708/(X)01-81; neste ato, 
representada por seu Dir̂ or| Presidente ÁLVARO JOSÉ MENE2ÉS DA COSTA, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, ínéoito no CPF/MF sob o n̂ . 140.115.494-87 e por seu Vice- 
Presidente d(i Gestão (^rpòrabva JORGE SILVIO LUENGO GÀLVAO, brasileiro, solteiro, 
advogado, irvicríto no CPF/MF sob o n**. 032.981.054-57 ambosj residentes e dtrnijdliados 
nesta Capitai.
2) CONTRATADA: RESOLVE UMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, estabeledda a Rua Padre Cícero, 
174, Tabuleiro dos Martins, Í74, Maceió/AL, CEP 57081-190, insdita no CNPJ/MF t ^ o  nS. 
03.757.322/000-78, doravante, denominada simplesmente C0NTRATADA, neste ato, 
representada por RAULL XAVIERN BRITO, brasileiro, alagoano, RG. 2002001025281-SSP/AL, 
portador do CPF n̂ . 008.018J154-60, sódo gerente, residente e domiciliado em Rua Dr. José 
Milton Correia, 117, Bairro Pdço, Maceió/AL, CEP 57025-100.

VTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicado decorre da licitação na3) FUNDAME
modalidade Fjregão Presencial, devidamente homologada pelo Ditietor Presidente da CASAL, 
com na Lei n 
CASAL e 
13453/2012,

8.666/93, tudo conforme consta no Processo Administrativo n**. 12533/2012 - 
C. 1. n.“ 16^012- SUNEC e Protocolo do {processo administrativo 
Cl 040/2012 - SUNEI, SC 1640 e SC. 1641, obrigando as partes de acordo

com as ciáusuias e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PI LIMEIRA -  DO <j)BIETO: O presente contrato tem por objetivo a cxmtratação de
pessoa jurídid para locação de 01 (um) caminhão, com PBT mínimb de 8,0 toneladas, mínimo 
de 115 CV cabine simples, com até 02 (dois) anos, contados da data de fabricado até o dia da 
aberturada pi oposta de preços, objeto da licitação, ou mais receiÁe de^damente revisada e 
em bom estado de conservação, para a Unidade de Negócio do Agrieste/ÁL 
PARÁGRAFOi ÚNICO: integra o presente contrato, como se tránscritò fo ^ , o Processo

Administrativo n". 12533/2012 - CASAL e C. I. n.® 16/2012- SUNEC e Protocolo do processo 
admmistratív<» 13453/2012, C l 040/2012 - SUNEI , com todas as suas Instruções, 
documentos i > anexos decorrentes, obrigando as partes em todos ̂  seus termos naquil^ue 
não contrariáHo. ^  v

lAUSUIA SEGUNDA -  DO VALOItiES E DOS RECURSOS; O presente contrato, tem valor total
ado em l^|290.000^ (Duzentos e noventa mil reais).

y  _





YCasal
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os

Companhia de Saneamento delAlaaoas 

preços contratados são fixos e irreajtjistáveis pelo período de 12
(doze) meses
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fiba expressamente estabelecido que! os preço propostos pela 
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços, obje to deste instrumento. !
PARÁGRAFO TERCEIRO; fis despesas decorrentes deste Cbntrato terão a seguinte
classificação:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.......................................... 11103 - ÜIND. NEG. AGRESTE
GRUPO DE DESPESA J......................................................... J „  300.000 - SERVIÇO
RUBRICA ...]............................301.000- CONSERVAÇÃO E MAlIlUTENÇÃO DE SISTEMA

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES :Os sierviços executados deverão 
ser faturado* mensaimente |!>ara um período de 30 (trinta) dias deíserviços;
PARÁGRAFO PRIMEIRO:0 pagamento dos serviços será procedido mensalmente com a
efetiva reaii 
devidamente 
dias a partir 
PARÁGRAFO

conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta)! 
{lo seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL 

SEGUNDO; As faturas deverão ser encaminhadas ei atestadas pelo GESTOR do i
contrato, e i 
contratuais. 
PARÁGRAFO 
documentos

a) Certi
b) Certi
c) Certi
d) Certi 

PARÁGRAFO 
recolhido o 
PARAGRAFC 
adiantameni 
devolvida à 
PARAGRAFQ 
comunicada 
medidas sai 
PARAGRAFO 
corrente

somente serão aceitas se estiverem de acordo com p estabelecido nas cláusulas

ida D

»ção dos serviços, após apresentação da Nota j Fiscal Fatura protocolada.

TERCEIRO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota| Fiscal Fatura, os s^ íntes i 
com data de Vcllidade atualizada: 

ídão Negativa de!Débito do INSS; 
ii lão Negativa de Débito do FGTS;
Idão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federai, Estadual e Municipal, j 
idão Negativa de| Débitos Trabalhistas - CNDT

QUARTO: Nelihum pagamento será feito sem due a CONTRATADA tenha i 
^alor da multa eyentualmente aplicada.

QUINTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará! 
:o para pagamento da obrigação. Havendo erro ná Nota Fiscal a mesma será! 
CONTRATADA. |

SEXTÒ: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será; 
) contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem asi 

qeadoras, não ac irretando ônus para a CASAL i
SÉTIMO: Os pajgamentos serão efetuados através dé depósito bancário em conta; 
QNTRATADA: Banco Brasil. Agência 3186-0. C/C 29747-X.

CLÁUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE; Por força desse instrumento a CONTRATADA fica
obrigada a tniiizar no transporte de pessoal alocado para realizado dos serviços objeto deste 
contrato, veículo adequado, devidamente identificado com o nonfie de fantasia ou razão social 
da CONTRATADA, identifícaî do também o referido veículo com à informação "A SERVIÇQ-PA 
CASAL".

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZOE DO REAIUSTE: O prazo para à execução dos serviços^
12 (doze) róeses corridos a contar da data da asinatura da Ordem de Serviço, podendo sê  
prorrogado por iguais e sucê ssívos períodos até o limite de 48 (qúarenta e oito) meses.
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Casal

PARAGRAFO

OÁUSULA S JCTA-DA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS -O equipamento apoiará as coordenações

utilização err 
PARAGRAFO

Companhia de Saneamento deiAiaqoas
i

PRIMEIRO: O reajuste será no aniversário do contrato, tendo como base o IPC-A.

técnicas e comerciais das Unidades de Negócios do Agreste, da j Bacia Leiteira, do Sertão e 
Serrana nas: oiicitações de retiradas de vazamento, fatta de água,; extensão de rede, abertura ; 
e fechamentss de vaias, remoção de entulhos, e todo e qualquer serviço que requeira a sua | 

outros setores Idias unidades das referidas unidades;;
PRIMEIRO - A quantidades de horas contratadas pór equipamento, é de 240,0 

(duzentos e d|uarenta) horas /mês, podendo ser 192,0 (cento e noventa e duas) horas normais | 
e 48,0 (quarenta e oito), horas extras, podendo ser 16,00 horas para serem usadas aos ! 
sábados e 34OO horas para sjerem usadas aos domingos. |

SEGUNDO -a| prestação dos serviços ocorrerá' normalmente no horário; 
compreendido das 07h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira e das 07h30min às ! 
Ilh30min aps sábados. Excepcionaimente, por necessidade do serviço, poderá ocorrer; 
convocação para o trabaiho fora desta faixa -  o mesmo procedirhento se aplica para os finais 
de semana (: ábados e domirigos). Os equipamentos deverão ficati a disposição da contratante 
nos dias e hc rários acima previstos. |
PARAGRAFO TERCEIRO -O funcionário da contratada deverá estar perfeitamente treinado: 
para a execí ção dos serviço  ̂que lhe compete. Quando algum funcionário for rejeitado pela 
fiscalização, deverá ser substituído em até 72,0 (setenta e duas) horas. A substituição deverá l 
ser devídam »nte Justificada jaor escrito. O operador deverá portár sempre os documentos de 
porte obriga tórios do equipamento e o comprobatório de sua habilitação;
PARAGRAFC QUARTO -A cjontratada deverá disponibilizar o ejquipamento em adequadas! 
condições de uso, correndo por sua conta, toda e qualquer despesa com: combustível,; 
lubrificante, conservação e njianutenção eletromecânica;
PARAGRAFC i QUINTO- Os serviços deverão ser acompanhados no campo por um empregado: 
da CASAL indicado através de Ordem de Serviço expedido pela Superintendência de sua área, 
que tambénr 1 realizará vistorias mensais nos equipamentos;
PARAGRAFO SEXTO-Após emissão da Ordem de Serviço, o Gestor do Contrato solicitará a 
GESMET qi le realize vistoria no equipamento da CONTRATADA e emita parecer sobre os; 
EPI's disponibilizados pela CONTRATADA, bem como parecer técnico quanto ao pieno: 
funcioname ito dos equipamentos com relação ao nível de ruídos, emissão de poluentes,! 
iluminação, adaptações inadequadas que afetam as caracterikicas do equipamento e a 
segurança d 0 uso em via publicas..
PARAGRAFO SÉTIMO- Se o equipamento objeto da vistoria; não atender as condições 
previstas, o gestor deverá uma única vez, marcar nova data corrí prazo de 10 (dez) dia uteis 
para a adaitação ou substituição desses veículos, para realização de nova vistoria pela 
GESMET, so} pena de rescisiio de contrato.
PARAGRAFO OITAVO -Em caso de avaria do equipamento que impeça a executo dos 
serviços a c sntento, e quando não for possível o conserto no Ipcal, a contratada obríga-se a 

de imediato por outro similar, de maneira a não interromper o correto andamento
I casos, ou mesmo quando dá

substituí-lo
dos serviços durante o tempo necessário aos reparos. Nessi
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parada para -nanutençio preventiva do equipamento, será tolerada a sua substituição por no 
máximo 02 (dois) dias corrid 3S, sem que seja efetuada a vistoria obrigatória Junto ao GESMET, 
a critério e sob a responsabilidade única e exclusiva do fiscal da contratada;
PARAGRAFO NONO - Em caso da ocorrência de apreensão do equipamento, as despesas 
decorrentes da retirada, guincho e outras correrão por conta da tontratada, %m prejuízo da 
sua pronta si ibstituição;
PARAGRAFO DÉCIMO - A critério da fiscalizado, quando os serviços não forem executados 
em conformidade com a boa técnica deverão ser refeitos pela conltratada, sem qualquer ônus 
para a Casal, em horários e/ou dia diferentes dos programados para execudo dos serviços 
normais, deiendo a ocorrência ser apontada no campo de ínfonhações complementares do 
relatório;
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Todas as despesas, compreendendo: salários, extras, 
obrigações sociais, férias, 13S salário, e outras pertinentes, serão ide responsabilidade única e 
exclusiva da < rontratada;
PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Os equipamentos ficarão nas instalações da CASAL, sendo 
permitida a sua retirada ao término do contrato ou quando da necessidade de manutenção, 
mediante aui orízado do Gestor do Contrato;
PARÁGRAFO

pertinente a 
bem como o 
CASAL.

DÉCIMO TERCÈIRO; Durante a vigência do contrato á CONTRATADA se obriga a
apresentar inensaimente a documentação pertinente a regularização com as Fazendas 
Federai, Estadual e Municipal, Previdência Social, CREA/AL, bem como os demais encargos. 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Durante a vigência do presente, a CONTRATADA está 
obrigada a c presentar, a qualquer tempo, quando solicitada pela CASAL, a documentado 

regularização com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Previdência Social, 
s demais encar̂ gos independentes dos documentos em arquivo no Cadastro da

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA GESTÃO E DA FISCAUZACÃO: Por fofça deste instrumento, fica
determinadd que o empregado RICARDO ITLADO GUIM/Û ÂES SOUZA, na função de Gerente 
da Unidade <le Negócio do /Agreste, inscrito no CPF sob o n2 010.159.284-12, matrícula 2914, 
fará a gestãc do presente Contrato, zelando pelo seu total cumprímento, príncipaimente no 
tocante a u iiização por jiarte dos empregados da CONTRATADA, de Equipamentos de 
Proteção Ind vidual -  EPI'S E e Equipamentos de Proteção Coletiva -  EPC'S.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: N<i ausência ou substituição do empregado acima nominado, por 
qualquer mo :ivo, a gestão d o contrato será feita por seu substituto imediato.
PARÁGRAFO SEGUNDO:A fscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabíiic ade da CONTjRATADA, por qualquer irregularidade ou em derorrênda de 
imperfeições técnicas; vícios redibitórios ou emprego de mâteríal inadequado ou de 
qualidade interior, ínexistindo, em qualquer circunstância, responsabilidade da CASAL ou de
seus agentes
PARAGRAFO TERCEIRO: A CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 
serviços prestados se em desacordo com os termos do presente Térmo de Referênd

e prepostos..

y
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PARÁGRAFO
presente Teri 
qualquer ôniis 
PARÁGRAFO 
intermédio 
CONTRATADA 
PARÁGRAFO 
fiscalização d 
de obras, seu

companhia de Saneamento de Alagoas

QUARTO: Quaisquer exigências da fiscalização da O^AL, inerentes ao objeto do 
ino de Referênda, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem 

para a CASAL
QUINTO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por 
pe seus propostos, os quais será credenciados pOr escrito, devendo a 

fadlitar-lhes o pleno exercido e suas funções.
SEXTO:. A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, a 
Qs serviços, objeto do presente Contrato, bem como o livre acesso ao canteiro 
5 depósitos e instalações.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES PA CASAL: A CASAL obriga-se a efetuar 
CONTRATADA os pagamentos, conforme as condições estabeleddás neste Contrato.
PARAGRAFO PRIMEIRO; Notificar à CONTRATADA, através do G ^ O R  do contrato, fíxando-
Ihe prazos para correção de irregularidades encontradas na prestado do serviço.
PARÁGRAFolsEGUNDO: Notificar à CONTRATADA, por escrito, todas as penalidades, multas, 
suspensão d ŝ serviços ou sustação de pagamentos, sempre qué forem comprovadas pelo 
GESTOR da contratação quaisquer inobservâncias das exigêndas dèsta contratação. 
PARÁGRAFO! TERCEIRO; Efetuar, no prazo estipulado neste cpntrato, o pagamento dos 
serviços efeiivamente prestados, após a comprovação do rá:ebimento das obr^ções 
(tributárias inerentes ao serviço e sociais referentes ao quadro de fundonários envolvidos) da 
fatura anterior, exceto no caso da primeira fatura.
PARÁGRAFO
estabelecidas neste instrumento contratual.

CLÁUSULA NONA- DAS OBî iGACÕES DA CONTRATADA; Observair exigências do contrato de
prestação de 
PARÁGRAFO
cópia auten 
pagamento

A) Certic
B) Certic
C) Certic
D) Certic
E) Certic
F) Certii 

PARÁGRAFO
de todos os 
estadual e m 
vigentes 
extrajudicial! 
celebração 
PARÁGRAFOI

d 3

encargos, e 
pagamento, 
PARÁGRAFd

QUARTO; Efetuar a CONTRATADA o pagamento conforme as condições

serviço.
PRIMEIRO; Apresentar, mensaimente, junto com a nota fiscal, fatura ou recibo.

iticada dos seguintes documentos, sob pena de retenção ou não liberação do 
CASAL

ão negativa de débito do INSS; 
ão negativa de débito do FGTS;
ão regularidade fiscal junto a Fazenda Estadual (atualizada) 
ão regularidade fiscal junto a Fazenda Municipal (atualizada) 
ão regularidade fiscal junto a Fazenda Federal (atualizada) 
ão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT
SEGUNDO: Assumir, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o pagamento 
impostos, taxas ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem federal.

unicipal, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciáríos e comerciais, 
inte a execução do contrato e, ainda, quaisquer outros encargos judiciais e 
que lhes sejam imputáveís, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da 
contrato e execução dos serviços previstos.
TERCEIRO:A inadimplência da contratada quanto aos impostos, taxas e 

^belecidos neste item, não transfere a CASAL a responsabilidade por seu
I lem poderá onerar o objeto do presente instrumento. 
QUARTO: Não efetuar sub-contratação do objeto
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PARÁGRAFO

Companhia de Saneamento de Alagoas 

QUINTO: Efetuar manutenção corretiva no equipanriento e, em caso de avaria
do equipamento que impeça a execução do serviço, substituMO imedíatamente por outro 
similar, de maneira a não interromper o correto andamento dos serviços durante o tempo 
necessário aos reparos. Obrigar-se pelo ressarcimento de quaisquer demandas trabalhistas 
intentadas por empregados Seus e que onerem financeiramente a CONTRATANTE. 
PARÁGRAroiSEXTO: AoreseJitar a Casal, antes da assinatura da ordem de serviço, relação do 
pessoal que I irá prestar os I serviços objeto da presente contraí̂ cão, contendo os dados 
pessoais, inoluslve, endereços residenciais, telefones e outros dados de identificação, 
cadastro do RGTS e cópia da CTPS.
PARÁGRAFO SETIMOrA Contratada tem a obrigação de manter durante toda a execução do 
Contrato aslnesmas condiçòes de compatibilidade de habilitaçãò e qualifícaçâo exigidas na 
licitação e por ele assumidas

CLÁUSULA dÍÉCIMA — DAS pIen au pADES: -  Pela inexecução totalj pardal ou inadequada das 
obrigações assumidas pela ÒONTRATADA, poderão ser aplicadas; as seguintes sanções, não 
cumulativas, jassegurado o direito de defesa prévia por 5 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por éscrito, pela inexecução parcial do còntrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulak contratuais, pela paralisação da pregação dos serviços;

b) MULi|a  de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidênda, a 10% (dez por cento) do valor global contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATADA com a Administração, pór prazo não superior a 02 
{dois)|anos;

-  Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 13 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena da CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendos.

i
I •

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido.
independentb mente de notificação Judidal ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, 
sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos 
serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hip óteses:

a) Infrin ̂ ência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em Cc so de falência (|>u concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato fòr cedido ou transferido no todo òu em parte, sem previa 

autor ízação escrita da CASAL
d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurançq e mediana do trabalho 

PARÁGRAFO ÚNIC0:0 presente contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou
conveniêncic da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DOS CASOS OMISSSOS - Os casós omissos ou situações não
explicitadas serão decidida  ̂ pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8666/93, 
suas alterações e demais regulamentos e normas administrativas federais e e^aduaís, que 
fazem parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição.
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ANEXO I
CONTRATO 0112/2013 

EMPRESA: RESOLVE UMPE2A E MANUTENÇÃO LTDA

|DBRÂ: Lt>caçàò dé Equi| »mento Mecânico

|LÒCÃL : Udidade Negte

ÍTEM DISCRIMIN/iÇÃO
-v’',

ÜNIDÍ P.UNIT P.TOTAll
1.0 SERVIÇOS í
1 1.1

\\

\yf1
1

Locação de 
braço valeta( 
su^o, máq 
martelete hidi 
operador e 
Contratado.

um caminhão 
lor acoplado, o 
uina de corte, c 
áulico para corte 
combustívd p

iquípado com 
tm bomba de 
ompadador e 
eastáio.oom 
or conta do

equipam îto h 2880 48,11 138.564Í^
taxas e rmpostes h 2880 3,45 9.936,Óp

Manutenção h 2880 27,31 78.652,30
mãodeobia h 2304 20,95 48.268.801
mão de obra 

50%
h 144 31,42 4.524,48

mão de obra 
100%

h • 240 41,89 10.053,60

l . j

'T Ó T À L  G E R A L ' ,í
ti 'A/ 'ij ^, ’ í '. ̂  i * * - <• N, ''í í 11 ■*> V i’; V _v.- , .. ,v .

: í V V r , -.'???
29O.OOÍ00





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas
ANEXO II -  CONTRATO 0112/2013

Item DescriçSo Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 361

1

Locação de um caminhão equipado com 
braço valetador acoplado, com bomba 
de sucção, máquina de corte, 
.compactador....e....mactelete~htdráullco 
para corte e asfalto, com operador e 
combustível por conta do Contratado..

290.000,00 24.157,00 24.157,00 24.157,00 24.157,00 24.926,47 24.186,00 24.157.00 24.186.00 .24.157,00 24.186,00. .24.157,00 .24.3

y'• /u

Equipamento 138.564,32
8,33K 8,339& 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,

éÍCTíláíftei- í » i i
11.542.41 11.542,41 11.542,41 11.542,41 11.542,41 11.556,26 11.542.41 11.556,26 11.542,41 11.556,26 11.542,41 1 1 .Í

Taxas e impostos 9.936,00
8.33K 8,33H 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,

827.67 827,67 827,67 827,67 827,67 828,66 827,67 828,66 827,67 828,66 827,67 f

Manutenção 78.652,80
8,33X 8,33X 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,

í íy 'aríí-̂ v iç=-:-í#
6.551.78 6.551,78 6.551.78 6.551,78 6551,78 6.559,64 6.551,78 6.559,64 6.551,78 6.559,64 6.551,78 6.5
8.339Í 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,

Mão de obra 48.268,80 M m m mm iteSfífcSíiS?* m m m gS-í"'̂

4.020.79 4.020,79 4.020.79 4.020,79 4.020,79 4.025,62 4.020,79 4.025,62 4.020,79 4.025,62 4.020,79 4f

Mão de obra SOX 4.524,48
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8.

rn w m m mmP I
— 376,89- — 376,69- — 3̂7669- -----376,-89------37g-gg. --- --- 7̂7-̂ 4-" ~"Q7g"aQ‘:— .H77"a?r '̂ "ygTttr 5

Mão de obra lOOK 10.053,60
8,339& 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,:

s i ü i f ü
4 ' i*rvlW'!--

837,46 837,46 837.46 837,46 837,46 838,47 837,46 838,47 837,46 838,47 '837,46 fi
Faturamento da Obra 290.000,00 24.157,00 24.157,00 24.157,00 24.157,00 24.157,00 24.186,00 24.157,00 24.186,00 24.157,00 24.186,00 24.157,00 24.1

t  2, %
■ ----------—





ESTADO DE ALAGOAS
C C ^ A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Baiio de Atalaia 200, Centro-Maceió-ALCEP: S7020-S10 
1 Fone: («2)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

DE SERVIÇO n> 030/2013 -  SUNEI

A Superintendênda de Né̂ ĉio do interior da CompanNa de Saneamento de 
CASAL, no uso de suas abibinçõ^ ^tatutárias, etendo em o cpje consta no Corrtrato tf
0112/2013-CAS/04

RESOLVE:

1- Autorizar a Oniia RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, estabelecida na 
Rua Padre Ci<^. 174, Tabuleiro dos fitertins. Maceî AL, inscrita no CNPJ/MF 
sob o rP 03.7 .̂322/0001-78, neste ato. representada por seu Sódo G^nte, 
RAULL XÀVIER BRITO, brasileiro, sdtelro, emiMOsárto, irtocrito no CPF/MF sob o 
tf 008.018.154-60, a tocecutar os serwços dé contratado de pessoa juríifica para 
locação de 01 (um) Caminhão, com PBT mínimo de 8,0 toneladas, mínimo de 115 
CV cabine sim f^, oom até 02 (dosK contados da data de fatvicado até o dia da 
ab ^ ra  (Wjpdte <fe preço, objeto da iidteçã». ou mais recente devid«iiente 
revisado e eiln bcsn estado de conseHvaçio. para a Unidacte de Negócio 
Agr^t^Alagod, conhnme autorização da Presidênda,

2- Os serviços autorizados têm o valor giobsri fixado em R$ 2^.000,00
(duzentos e rioventa mil resds), que serito |»gos com recursos próprios. O 
pagamento peílo objeto conbatuat será da Nota
F»cal/Fatora, devidamente protocolada, ccmterirte e atestsKfa pelo da
Unidade de Négódo Agreste. RICARDO ÍTALO GUIMARÃES SOUSA matrícula 
2914, contando^ de 30 (trinta) dias a partir <to %u iar^»n«ito no Stetema de 
Controiede Pégamento da CASAL.

Maceió,_12dejuihode 2013.

Big“ANTONlOEfRNANDOS.’NA^IMENiÇ g
Superintendente de N^ódo do interior

...............

Eng* CARLOS ANTi 
Vice

0ES.R6UEIRED0LÍM A  
0|»racional

Ehg» ÁL\/^p\oSÊ MÈWEZlS DA COSTA 
 ̂ }  Tiretor Pr^idente.

CIENTE:

Em ; 1 ^  /

os t f  030 0̂13 -SUNEI- RESOljVE UMPE2A E MANUT^ÇÃO LTOA. 

GB%AN^7-C
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ESTADO DE ALAGOAS
P R E F E IT U R A  M U N IC IPA L D E M ACEIÓ  
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CN D  1 6 3 5 8  /  2 0 1 4

Tipo do Contribuinte
Contribuinte Econôraico 
Inscrição: 900407786 Identificação: 300325

Contribuinte
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENCAO LfTDA C.N.P.JJC.P.F.

03757322000178
Situação Cadastral
ftprovado

Logradouro / Núm^-o / Complemento I CEP I Edifício / Loteamento
RUA - PE CÍCERO, N°: 00174,
57081-190,
Quadra: , Lote:, Loteamento:
Bairro: TABULEIRO DOS MARTINS Cidade: MACEIÓ
Data Expedição Validade M” Protocolo Data Protocolo
25/02/2014 25/06/2014 0 25/02/2014
&r«a do Terreno: 0100 0,00
M* De Autenticidade: 3C1. D8 F. 418.1B7

C e r t i f i c a m o s ,  c o m  f u n d a m e n t o  n a s  i n f o r m a ç õ e s  e x a r a d a s  n o  p r o c e s s o  
A d m i n i s t r a t i v o  a c i m a  i n d i c a d o ,  e  a s  c o n s t a n t e s  em n o s s o  S i s t e m a  d eI
C a d a s t r o  e  C o n t r o l e  d e  A r r e c a d a ç ã o ,  e  r e s s a l v a d o  o  d i r e i t o  d e  a  
F a z e n d a  M u n i c i p a l  d e  i n s c r e v e r  e  c o b r a r  a s  d í v i d a s  q u e  v e n h a m  a  s e r  
a p u r a d a s ,  c o m  r e f e r ê n c i c  a o  p r e s e n t e  i n s t r u m e n t o ,  q u e  em r e l a ç ã o  a o  
c o n t r i b u i n t e / i m ó v e l  a c i m a  i d e n t i f i c a d o  i n e x i s t e  d é b i t o  i m p e d i t i v o  a  
e x p e d i ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã c .

•k'k'k'k')e'k-i;'̂ ieie-̂ '̂ 'kieir-k-ic'̂ 'ir')r-ir'ie'k-.r'̂ 'k-ic-)e-ific-ieiriricirieieir'kieir'k1eiir'k’k'k'kieieie1eieieieieieie1riei(ie1rie’k'k'k'k 

★  '*•**★ ***★ *•★ *★ *■★ *★ *★ *•*•*•★ **•*•**•*•***★ *★ ★ ★ **★ *★ ★ ★ ★ *•*•*****★ ***★ ****★ ***★ **•

★  *■**■*■*★■*■■*■★*■*■★ ★*■★*•*■★ ★•*■*** 

★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★

* - * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

★  ★ *★ ★ ★ ★ *•*■*■*■★ **•*•★ *•*•★ *•■*•***•♦*★ *•*★ •*•■*•■*•★ *•*•*•*★ *★ ★ *★  

★  ★ ★ ★ ArAr****-*’*-***’******-*-********-*-***-**'*-******* 

ieifitir'k-kirir'irir'ieie-k-fc-k-k-k-kic'kieiririr-k-1eirie'kic'k'kieieirieie’k’kie'icirieir

Certidão emitida as 14:01:38 dõ 
A autenticidade desta certidão 
no endereço: http://www.smf.maibi

dia 25/02/2014
pode ser confirmada na pagina da Secretaria de finanças, 
eio.al.gov.be ou na própria Secretaria de Finanças.

Verifique atentamente a s Inform ações descritas nesta certidão

O b s e r v a ç ã o :

http://www.smf.maibi




F ag in a  i a e  i

Certificado de Regularidade do FGTS - C R F

Inscrição: 
Razão Sodal:

03757322/0001-78 v /
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA EPP

Nome FantasiazRESOLVE
Endereço:

A Caixa Econôm|i 
Alt. 7, da Lei 8 
data, a empresa 
perante o Fundo

R PADRE CÍCERO 174 / TABULEIRO DO MARTIN / MACEIÓ / 
AL / 57080-080

íca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
036, de 11 de maio de 1^90, certifica que, nesta 
acima identificada encontra-se em situação regular 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Ceiiificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débiios referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 12/05/2014 a 10/06/2014 

Certificação Numero: 2014051211132945276140

Informação obtida em 15/05/2014, às 19:51:19.

destA utilização 
condicionada à 
www.caixa.goy

:e Certificado para os fms previstos em Lei está 
verificação de autenticidade no site da Caixa: 
.br

http://www.caixa.goy




c e n ia a o  JNeganva a e  u e o ito s  - S e taz -A L i'ag in a  i a e  i

GOVERNO DE ALAGOAS 
A I S I Í  SECRETARIA OE ESTADC 
f U L g »  SaPERINTEHDÊNCIA DA 

DIRETORIA DE ARRECAI

DA FAZENDA 
RECEITA ESTADUAL 
AÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

C e r t i d â o  N e g a t i v a  d e  D é b i t o s
Razão Social: - REGULAR
CNPJ : 03757322000178

Ressalvado o direito de a Fa: enda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do
contribuinte acima que vieren a ser apuradas, é certificado que não constara, até a presente
data, débitos inscritos em Dlvida Ativa.

Certidão expedida com base n̂ Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 19:55:06 do dia lí /05/14
Válida até 14/07/2014.
Código de controle da certidão;A2B1-8995-4AF1-E8C3

A autenticidade desta certidão de êrá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de
Alagoas, através do endereço http://wwww.sefaz.al,gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.





L^emoao F o sm v a  a e  u e o ito jr’ag m a i  a e  i

MINISTÉRIO DA F  
Secretaria da Rece

ÀZENDA
ita Federal do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA CG
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CO  

E À S D E t i

M EFEITOS DE NEGATIVA
NTRIBUIÇÔES PREVIDENCIÁRIAS 
ERCEIRO S

N» 110982014-88888322 
Nome: RESOLVE LIMPEZA E  MANUTENCAO LTDA - EPP  
CNPJ: 03.757.322/0001-78

Ressalvado o direito de a Fazèi 
quaisquer dívidas de responsabili 
identificado que vierem a ser apu 
seu nome, nesta data, débitos corr 
do art. 151 da Lei n“. 5.172, de 
Tributário Nacional (CTN).

nda Nacional cobrar e inscrever 
ilidade do sujeito passivo acima 

radas, é certificado que constam em 
exigibilidade suspensa, nos termos 
25 de outubro de 1966 - Código

Esta certidão, emitida em nome dá matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente àá contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a ierceiros, inclusive às inscritas em 
Dívida Ativa da União (DAU), náo abrangendo os demais tributos
administrados pela Secretaria da F 
demais inscrições em DAU, admin

eceita Federal do Brasil (RFB) e as 
stradas pela Procuradoria-Geial da

Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem 
os mesmos efeitos da certidão negativa.

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n** 
8.212, de 24 de Julho de 1991, excáto para:
- averbação de obra de construção |civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, cisão total ot!i parcial, fusão, incorporação, ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples;
- baixa de firma individual ou de ámpresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n®. 10.406, de 10 áe Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está coi 
foi emitida e à verificação de s 
endereço <http://www.receita.fazend

ndicionada à finalidade para a qual 
ua autenticidade na Internet, no 
ta.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n* 01, de 
20 de Janeiro de 2010.

Emitida em 14/04/2014 
Válida até 11/10/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençâo:qualquer rasura ou èmendá invalidará este documento.

http://www.receita.fazend




PO D E R  J U D I C I Á R I O  
J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O

CER TID Ã Ò  N EG A TIV A  DE D É B IT O S  T R A B A L H IST A S

Nom e: R ESO LV E L IM P É  
C N P J: 0 3 .7 5 7 .3 2 2 / 0 9  
C e r t id ã o  n ° : 4 7 9 3 8  
E x p e d iç ã o :  15/05/2(1) 
V a l id a d e :  1 0 / 1 1 / 2 0 ] . 
de s u a  e x p e d iç ã o .

F I L I A I S ) ,  i n s c r i t o ( 
do B a n c o  N a c io n a l

P á g i n a  1  d e  1

ZA E  MANUTENCAO LTD A  - E P P  (M A TR IZ  E  F I L I A I S )  
0 1 -7 8  

4 7 7 /2 0 1 4  
1 4 , à s  2 0 :0 5 :3 8
4 - 180 ( c e n t o  e o i t e n t a )  d i a s ,  c o n ta d o s  d a  d a ta

C e r t i f i c a - s e  q u e  :%e s o l v e  l i m p e z a  b  m a n u ten c a o  l t d a  - e p p  ( m a t r iz  b

a )  no  C N PJ so b  o n °  0 3 .7 5 7 .3 2 2 / 0 0 0 1 - 7 8 , NÃO CONSTA
ie  D e v e d o re s  T r a b a l h i s t a s .

C e r t id ã o  e m i t id a  com b a s e  no a r t . 6 4 2 -A  d a  C o n s o lid a ç ã o  d a s  L e i s  do 
T r a b a lh o ,  a c re sc e n t^ a d o  p e l a  L e i  n °  1 2 .4 4 0 ,  d e  7 d e  ju lh o  d e  2 0 1 1 , e 
n a  R e s o lu ç ã o  A d m i r i i s t r a t i v a  n °  1 4 7 0 / 2 0 1 1  do T r ib u n a l  S u p e r i o r  do 
T r a b a lh o ,  d e  24 des a g o s t o  de 2 0 1 1 .

s s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  
T r i b u n a i s  d o  T r a l s a l h o  e e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s  
a n t e r i o r e s  à  d a t a  d a  s u a  e x p e d i ç ã o .
No c a s o  de  p e s s o a  j u r í d i c a ,  a  C e r t id ã o  a t e s t a  a  e m p re sa  em r e l a ç ã o  
a  to d o s  o s  s e u s  e s t a b e le c im e n t o s ,  a g ê n c ia s  o u  f i l i a i s .

c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  
p o r t a l  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a

A a c e i t a ç ã o  d e s t a  
a u t e n t i c i d a d e  n o
I n t e r n e t  ( h t t p : / / j w w w . t s t . j u s . b r ) . 
C e r t id ã o  e m i t id a  g r a t u i t a m e n t e .

INFORMAÇÃO IM PO RTAN TE
Do B a n c o  N a c io n a l  
n e c e s s á r i o s  à  id e ; 
i n a d im p le n t e s  p e r a  
e s t a b e l e c i d a s  em s  
a c o r d o s  j u d i c i a i s  
r e c o l h i m e n t o s  p r  
e m o lu m e n to s ou  a  r  
d e e x e c u ç ã o  d e  a c  
T r a b a lh o  o u  C o m is

d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  
n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e  j u r í d i c a s  
n t e  a  J u s t i ç a  do T r a b a lh o  q u a n to  à s  o b r ig a ç õ e s  

e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r ia  t r a n s i t a d a  em ju lg a d o  o u  em 
t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  n o  c o n c e r n e n t e  a o s  

e v i d e n c i â r i o s , a  h o n o r á r i o s ,  a  c u s t a s ,  a  
e c o lh im e n t o s  d e te rm in a d o s  em l e i ;  o u  d e c o r r e n t e s  
o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do  

ão  d e  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a .

D ú v id a s  e  s u g e s t õ e s :  c n d t @ t s t . j u s . b r

http://jwww.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO NS 112/2013 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

SERVIÇO
12 Mês 

ju l/1 4

22 Mês 

ago/14

12 Mês 

set/14

22 Mês 

ou t/1 4

12 Mês 

nov/14

22 Mês 

dez/14

19 Mês 

jan/15

22 Mês 

fev/15

12 Mês 

m ar/15

22 Mês 

abr/15

12 Mês 

m a i/lS

22 Mês 

ju n /15

12 Meses 

Total

Contratação de pessoa jurídica 

para locação de um caminhão 

braco valetador

24.166,67 24.166,67 24.166,67 24.166,67 24.166,67 24.166,67 24.166,67 24.166,67 24.166,67 24.166,67 24.166,67 24.166,67 290.000,00

GEPLAN-047-C
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C a S S icO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

] 3

PRO TO CO LO  9391/2014 
Cl 38/2014-UN ÁG





Maceió, 6 de junho

PROPOSTA COMERCIA

ILMA. PREGOE!:R|Ví̂  
-NELÍ LIMA PEREÍRÀ

PREGÃO PRESEIM

R :S0LVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

/V"/o

de 2013.

ÇIAL N.S 12/2013 -  CASAL

LOTE 06-

01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 
115 CV, CABINE SIMPLES, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA 
DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, 
DEVIDAMENTE kEVISADO E EM  BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO 
VALETADOR HiÒrÁULICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, COM 
ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO 
AGRESTE/AL \

Senhora Pregpélr,ãi,:í̂ í f
' ' \

0  valor da proposta pars o LOTE 06, é R$ 24.197,24 (vinte e quatro mil cento e noventa e 

sete reais e vinte e quatro centavos) mensais no total de R$ 290.366,88 (duzentos e noventa 

mil trezentos e sessenta e seis reais e oitenta e oito centavos) anual.

O prazo para a execução 
A validade desta propo 
Afirmamos, expresisam 
12/2013.

sta
dos serviços é 360 dias.

é de 60 (sessenta) dias. 
ente, que acatamos todos os ditames deste EDITAL n̂

ente.Atenci

k o H '
Raull X ^ i^  Brít</ S  ■

I OlV̂ tv

RESOLVE LIMPEZA E MAN

M

UTENÇÃO LTDA, Rua Padre Cícero, 174, Tabuleiro dos Martins, Maceió -  AL.









R E S O l l . V E  L I 1 V I P E 2 A  E  I V I A N O T E I S T Ç Ã O  L T D A

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

L O T E S
EQUIPAMENTO: Caminhão com Braço Valetador 
DATA mai/13

ITEM

- 1 .0 -

DESCRIÇÃO VALOR (R$)
DIAS

sol 901 120 1 isol iso| 2101 2401 3001 330]_ 360

Locação de um caminhão 
equipado com braço valetador 

acoplado, com bomba de 
sucçlo, máquina de corte.
compactador e martelete 

hidráulico para corte e asfalto, 
com operador e combustível 

por conta do Contratado.

-24t197724 -243197:24" -24.197;24 24:i97;24 24.19T24 24.197,24 24.197,24

8,33%| ' 8.33%1 8,33%| 8,33%| 8,33%| 8,34% 1 8,33%| 8,34%| • 8,33%| 8,34% 1 8.33%1 8,34%|
1.1 EQUIPAMENTO 138.931,20

11.572.97 1 11.572,97 ] 11.572,97 J 11.572,97 | 11.572,97 1 11.586,86 1 11.572,97 1 11.586,86 1 1 Í.S72 ,97 1 11.586,86 1 11.572,97 1 11.586,86 J

8 ,33% r 8,33%1 8,33%| 8,33%| 8,33%1 8,34%! 8,33%1 8,34%1 ' 8,33%1 8,34%1 8,33%i 8,34%1
1.2 TAXAS E IMPOSTOS 9.936,00

827,67 1 -',827 ,67 | 827,67 1 827,67 1 827,67 1 828,66 1 827,67 1 828,66 ) .  -.827,67 j 828,66 1 827,67 J 828,66 1

8,33%! , ,8,33%! 8,33%! 8,33%i 8,33%| 8,34%] 8,33%| 8,34%) $,33%1 8,34%t 8,33%) 8,34%|
1.3 MANUTENÇÃO 78.652.80  ̂ . ■■

6.551,78 ] . .6 .551,78 j 6.551,78 | 6,551,78 1 6.551,78 I 6.559,64 i 6.551,78 ] 6.559,64 1 6.551,78 1 6.559,64 1 6.551,78 j 6.559,64 1

8,33%1. . .à,33%! 8,33%| 8,33%! 8,33%| 8,34%] 8,33%] 8,34%] 8,33%] 8.34%| 8,33%| 8,34%
1.4 MÃO DE OBRA 48.268,80

4.020,79 1 " i4.O20,79 j 4.020,79 1 4,020,79 1 4.020,79 1 4.025,62 1 4.020,79 1 4.025,62 ] 4.020,79 ] 4.025,62 I 4.020.79 1 4.025,62

l .S MÃO DE OBRA 50% 4.524,48
8,33%| í  ;-8,33% l 8,33% 8,33%] 8,33% 8,34%] 8,33%] 8,34%] .'8,33% 8,34%1 8,33% 8,34%í

376,89 376,89 376,89 376,89 376,89 377,34 376,89 377,34 ■■i 376,89 377,34 376,89 377,34
í< ' — r:---------- '

í- •'
8,33%] 8,33%] 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%1 •- 8,33% 8,34%] 8,33%] 8,34%

1.6 MÃO DE OBRA 100% 10.053,60

837,46 '837,46 837,46 837,46 837,46 838,47 837,46 838,47 837,46 838,47 837,46 838,47

1.7 FATURAMENTO DA 290.36 W 24.187,56 24.187,56 24.187,56 24.187,56 24.187,56 24.216,60 24.187,56 24.216,60 24.187,56 24.216.60 24.187,56 24.216,60
^  OBRA

00 /oi3.
auiIXavien̂ n̂  /\ 
ócio Gerente

; /'

- . 0 --------------- ---------- . ---------- ---------------------------------------

24.197,24 24.197,24 24.197,24 24.197,24 24.197,24 f . ' _

•í

• -r-̂ r

' . .'j





LIMPEZA E HANVTEKÇAO LTVA

d :

E D IT A L  D É  P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N ° 12/2013 -  C A S A L

G L A R A Ç Õ E S  D E  H A B IL IT A Ç Ã O - 1

Resolve Lim peza e M anutenção LTDA Ç N PJ: 03 .757 .332/0001-78

1. D E C L A R A Ç Õ E S : 

1 .1 .A  licitante  declara ,- expressam ente que está de acordo com  todas as norm as e
condições deste prsgão e seus anexos;

1 .2 . A  licitante declara, c|ue o prazo de validade da proposta de preços, que não será
in fe rio r a 60 (sess^^nta) d ias contados da data de sua apresentação;

1 .3 . A  licitante  declara, q îe estão inclu ídas nesta proposta de preços, as despesas com
todos os im postbs, taxas, encargos so cia is , encargos fisca is , encargos 
previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam  ou venham  a in c id ir 
sobre o objeto da lic itação ;

1 .4 .A  licitante declara, qr e acatará a pagamento da adm inistração conform e o item  13.0
deste ed ital, ao terp

 ̂'-S
DO que, in d ica  os dados bancáriQ.s da lic itan te ;

Banco: Brasil Agência: 3186-0 N9 da conta : 29747-X

R a u ll : X a v ie r B rito  

Sócio Gerente

M aceió , 06 de junho de 2013

Rua Padre Cíceroj.174 -  Tabuleiro àos Martins -  IVIabeíó-AL Cep -  57081-190 
(0* ''82) 3322-4741 resolvelimDezaffihotmail.enm





' V'

Maceió, 6 de junho dé 2013. 

PROPOSTA COMERCIAL

ILMA. PREGOEIRA 
NELI LIMA PEREIRA

PREGÃO PRESEh

LOTE 06-

RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

.'■aV

CIÁL N.2 12/2013 -  CASAL

01 (UM ) CAMIN 
115 CV, CABÍNE

HÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 
SIMPLES, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA 

DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO PA  UÇIIAÇÃO, OU M AIS RECENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, 
D EV ipA M EN h Ír EVISADO E "E M  BÒM  f S t i o a  COWSÍRI/AÇÃO, 
INCLÜINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO 
VALETADOR HIDRÁULICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, COM 
ILUMINAÇÃO a Íj XILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO 
AGRESTE/AL I

Senhora Pregoeira,

O valor da proposta pará o LOTE 06 é R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais).

O prazo para a execução dos serviços é 360 dia.
A validade desta proprjsta é de 60 (sessenta) dias.
Afirmamos, expressamente, que acatamos todos os ditames deste EDITAL ns 
12/2013.

Atenciosamente, 
Raull Xavier Brito

<au er Brito

RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, Rua Padre Cícero, 174, Tabuleiro dos Martins, Maceió -  AL.
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R E S O L V E  L I M P E Z A  E  M A N U T E N Ç Ã O  L T D A

i : n = h f  jg i g jL e  e i i e  J^ l'iS k d x l> '^ :s  ■.

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.S 12/2013 -  CASAL

OBRA Locação de Equipamento mecânico.
LOCAL Unidade de Negócio Faro! -  Maceió -  AL

mai/13

PLANILHA DE PREÇOS 
LOTE 6

^ y>
s t w ; Í ^ K

iS U ÍÍÍÉ i# ? ^ ;9 jjÂ N T ^ :g
fvíí,!-f.ú’* *.i‘
1!|^’ P ..T 0 IA l \  -

1.0 SERVIÇOS
" 'C ■

* -

*v‘ -* EQUIPAMENTO H 2.880,00 ■ -  48,11 138.564,32

'■ TAXAS E  IM POSTOS H 2.880,00 3,45 9.936,00

LocaçSo de um caminhão equipado com braço 
valetador acoplado, com bomba de sucção, máquina;

:/
. MANUTENÇÃO H 2.880,00

1
: 27,31 78.652,80

\ x*x
corte e a^alto, com operador e combustível por conta

do Contratado.
M ÃO  DE OBRA H 2.304,00 V 20,95 48.268,80

^  ■ / ' M ÃO  D E OBRA 50% H 144,00 <',' '31,42 4.524,48

n» ]•

íf . M Ã O  D E OBRA 100% H 240,00
■■di ___

41,89 ÍÒ."053,'60
•' ^  .

^ ^ ^ f f i ? W o . ô < í o , ó o - 3

S l ^ ^ f c p - ' « A % 3

i .

t í l

iq̂  pe dejunho de2 0 ^

, . Xavier Brite
Soci«fi»5«tí«iinis,rador





DATA mai/13

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$)
1 DIAS
30 60 90 120 150 180 210 ,^ 4 0 | 270 300 330 360

1.0

Locação de um caminhão 
equipado com braço valetador 

acoplado, com bomba de 
sucção, máquina de corte, 
compactador e martelete 

hidráulico para corte e asfalto.

290.000,00

‘ y-

24 . I 57J 0O 24.157,00 24.157,00 24.157,00 24.157,00 24.157,00 24.157,00 24.157,00 24.157,00 24.157,00 24.157,00 24.157,00

■ ■

8;33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% ‘.8,34%1 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%
1.1 EQUIPAMENTO 138.564,32 ■

11,542,4 r - ltó 4 2 ,4 1 ; 11.542,41 11.542,41 11.542,41 11.556,26 11.542,41 11.555,26 11,542,41 11.556,26 11.542,41 11.556,26

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33%1 8,34%'
1.2 TAXAS E IMPOSTOS 9.936,00 • S Ü l S f i

827,67 827,67 827,67 827,67 827,67 828,66 827,67 828,66 827,67 828,66 827,67 828,66 1

8,33%|, 8,33%1 8,33%1 8,33% 1 8,33%| 8,34%| 8,33% 1 8,34%] 8,33%) 8,34%) 8,33% 1 8,34% 1
1.3 MANUTENÇÃO 78.652,80 ___________ L i . : .  -  ...___________ _________________________________________________________________________ i ________________________  _  _ . .

6.551,78: 1 6.551,78 | 6.551,78 1 6.551,78 1 6.551,78 1 6.559,64 | 6.551,78 1 6.559,64 1 6.551,78 1 6.559,64 1 6.551,78 1 6.559,64 i

8,33%) 8,33%) 8,33%| 8,33%) 8,33%| 8,34%| 8,33%) 8,34%) 8,33%) 8,34%) 8,33% 8,34%)
1.4 MÃO DE OBRA 48.268,80 *

4.020,79-1. 4 .020 ,7 9 ) 4 .020 ,7 9 ) 4 .020 ,7 9 ) 4 .020 ,7 9 ) 4 .025 ,6 2 ] 4 .020,79 ) 4.025,62 ) 4.020,79 ) 4.025,62 | 4.020,79 | 4.025,62 |

1.5 MÃO DE OBRA 50% 4.524.48
8,33%) ' 8,33%) 8,33%) 8,33%) 8,33%) 8,34%) 8,33%) 8’ 34%) 8,33%i 8 34%| R 3R%| .8,34%]

376,.89j. 376,89 ] 376,89 | 376,89 J 376,89 377,34 1 376,89 | 3 7 ^ 4  | 376,89 ) 377,34 | 376,89 | 377,34 |

8,33%), 8,33%) 8,33%) 8,33%) 8,33%) 8,34%) 8,33%) 8,34%) 8,33%) 8,34%) 8,33%) 8,34%)1.6 MÃO DE OBRA 100% 10.053,60 m m m s í á s i i a i « ü « a w i » i
837,46 I 837,46 ) 837,46 ) 837,46 ] 837,46 ] 838,47 | 837,46 ) 838,47 1 837,46 ) 838,47 I 837,46 ) 838,47 )

1.7 FATURAMENTO DA 230.000,00 24.157,00 , 24.157,00 24.157,00 24.157,00 24.157,00 24.186,00 24.157,00 24.186,00 24.157,00 24.186,00 24.157,00 24.186,00
OBRA

Jàü ftfJ íâ v ie r
sóc^ggf ŷiedministradof









Casal C o m o a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la a o a s

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

O BR A ; Locação de equipamento m ecânico

LO C A L: Unidade de Negócio do Agreste - ALAGO AS B .D .i. S ER V IÇ O S : 24,6%

DATA: JU L H O /2014 Reajuste : 6,52%

' ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNiT. P. TOTAL

1.0
Locação de um caminhão equipado com braço vaietador acopiado, com bomba de sucção, 
máquina de corte, compaçtador e martelete hidráulico para corte e asfalto.

1.1 Equipamento h 2880,00 51,25 147.600.00
1.2 Taxas e impostos h 2880,00 3,67 10.569,60
1.3 Manutenção h 2880,00 29,09 83.779,20
1.4 Mão de obra h 2304,00 22,32 51.425,28
1.5 Mão de obra 50% < h 144,00 33,47 4.819.68
1.6 Mão de obra 100% h 240,00 44,62 10.708,80

To t a l  g e r a l 3 0 8 .9 0 2 ,5 6

^ Í ? \

JosuellyCiKniny da S. Souza 
^ E n g ' C i v i l .  CREA 020972462-5 
- V  . SUPOCE/GÊPROC a sa l Mat.2932





d s s a i

OBRA: Locação de equipamento mecânico 
LOCAL: Unidade de Negócio do Agreste - ALAGOAS 
Data: Julho/2014

O ó r r - t D a r - i t - i i a  d e  S a r - i e a r r i e n t i o  d e  / X I a C 3 c j a s

Cronograma físico-rmanceiro
Item Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1 Locação de um caminhão equipado 
com braço valetador acoplado. 308.902,56 24.712,20 24.712,20 30.890,28 24.712,20 24.712,20 24.712,20 24.712,20 24.712,20 30.890,28 24.712,20 24.712,20 24.712,20

1.1 Equipamento 147.600,00
8,00% 8,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00%

__ _ ...... _____ . . .  -------------- -----
11.808,00 11.é08,00 14.760,00 11.808,00 11.808,00 11.808,00 11.808,00 11.808,00 14.760,00 11.808,00 11.808,00 11.808,00

1.2 Taxas e impostos 10.569,60
8,00% 8,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00%

845,57 845,57 1.056,95 845,57 845,57 845,57 845,57 845,57 1.056,95 845,57 845,57 845,57

1.3 Manutenção 83.779,20
8,00% 8,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00%

6.702,34 6.702,34 8.377,90 6.702,34 6.702,34 6.702,34 6.702,34 6.702,34 8.377,90 6.702,34 6.702,34 6.702,34

1.4 Mão de obra 51.425,28
8,00% 8,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00%

4.114,02 4.114,02 5.142,54 4.114,02 4.114,02 4.114,02 4.114,02 4.114,02 5.142,54 4.114,02 4.114,02 4.114,02

1.5 Mão de obra 50% 4.819,68
8,00% 8,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00%

385,57 385,57 481,99 385,57 385,57 385,57 385,57 385,57 481,99 385,57 385,57 385,57

1.6 Mão de obra 100% 10.708,80
8,00% 8,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00%

f
J

856,70 856,70 1.070,90 856,70 856,70 856,70 856,70 856,70 1.070,90 856,70 856,70 856,70

Faturamento da Obra 308.902,56 24.712,20 24.712,20 30.890,28 24.712,20 24.712,20 24.712,20 24.712,20 24.712,20 30.890,28 24.712,20 24.712,20 24.712,20





w ,
C a s a l

' N"PROCESSO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
9391/2014

N° FOLHA:

Interessado: Gerência dá 

Assunto: Aditivo de prazo

A SU N EI

Encaminhand 

ma físico financeiro refe 

firmado com a Resolve 

caminhão com braço vai 

de água, extensão de reti 

Serrana e Sertão.

Maceió, 10 de

Unidade do Agreste (Cl N° 38/2014) 

e valor ao Contrato n° 112/2013 - CA SA L / Resolve

0 parecer da SU PO C E com a planilha de custos e o cronogra- 

rente ao aditamento de prazo e valor do Contrato n° 112/2013 

Limpeza e Manutenção Ltda., cujo objeto é a locação de um 

etador para apoiar os serviços de retirada de vazamentos, falta 

e e outros nas Unidades de Negócios: Agreste, Bacia Leiteira,

Joŝ dnalclo 
En̂  Civil - 
írente de

Matrlcü
CRE,
Prp

Monteiro Lisboa 
A 020.092.556-3 
jetos e Custos 
Ia 1269

julho de 2014.

V IS T

Luiz EfnânVel de França Costa 
Eng. Civil - CREA 020077214-7 
Superintendente de Engenharia 

Matricula 1398

GEPLAN 006-C





t e c n o l o g i a  é m  s e r v i ç o s

ORGÃO C A S A L

SET O R  U N ID A D E  D E  N E G Ó C IO  D O  A G E S T E

O BJETO Contratação de pessoa jurídica para a locação de 01 (um) caminhão, com PBT mínimo de 115 CV, 
cabine simples, com até 02 (dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da abertura da 
pi‘oposta de preços, objeto da licitação, ou mais recente, devidamente revisada e em bom estado de 
conservação, para a Unidade de Negócio Agreste/AL.

ITEM DISCRIM INAÇÃO UNID QUANT
CUSTOS

— U N IT Á R IO - PARCIAL

1.00

Locação de 01 (um) caminhão, com PBT 
mínimo de 115 CV, cabine simples, com 
até 02 (dois) anos, contados da data de 
fabricação até 0 dia da abertura da 
proposta de preços, objeto da licitação, 
ou mais recente, devidamente revisada e 
em bom estado de conser\'ação, para a 
Unidade de Negócio Agreste/AL.

1.10 Equipamento ii 2 .880,00 49,94 143.827,20

Taxas e imposto h 2.880,00 3.58 10.310,40

M aiu ite iição h 2.888,00 28,35 81.874.80

M ão de obra h 2.304,00 21,75 50.112,00

M ão de obra 50 % h 144,00 32.61 4.695,84

Mão de Obra 100% h 240,00 43.58 10.459,20 R $  3 0 1 .2 7 9 ,4 4

O valor total desta proposta é R$ 301.279,44 (trezentos e um  m il duzendots e setenta e nove c quarenta e quatro centavos).

M a c e ió ,  07 d e  a g o s t o  d e  2014.

■ M

Rua Padre Cícero, 174 - Tabuleiro dos Martins - Maceió-Al Cep - 57081-190 
(0**82)3322-4741 resolvelimpeza@hotmail.com 

CNPJ: 03757322/0001 - 78

mailto:resolvelimpeza@hotmail.com




ORGÃO

SETOR

OBJETO

CASAL
UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGESTE

Contratação de pessoa jurídica para a locação de 01 (um) caminhão, com PBT mínimo de 115 CV, cabine 
simples, com até 02 (dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da abertura da proposta de 
preços, objeto da licitação, ou mais recente, devidamente revisada e em bom estado de conservação, para a 
Unidade de Negócio Agreste/AL.

ITEM

1.00

1.10

DISCRIMINAÇÃO

Locação de 01 (um) caminhão, com 
PBT mínimo de 115 CV, cabine simples, 
com até 02 (dois) anos, contados da 
data de fabricação até o dia da abertura 
da proposta de preços, objeto da 
licitação, ou mais recente, devidamente 
revisada e em bom estado de 
conservação, para a Unidade de

Equipamento 
Taxas e imposto 
Manutenção 
Mão de obra 
Mão de obra 50%
Mão de Obra 100%

UNID QUANT
""CÜSTOS-

UNITÁRIO

2.880,00 51,20 147.456,00

2.880,00 4,12 11.865,60

2.888,00 29,50 85.196,00

2.304,00 23,00 52.992,00

144,00 35,00 5.040,00

240,00 46,00 11.040,00

PARCIAL
TOTAL

R$ 313.589,60

O valor ^ta proposta é R$ 313.589,60 (trezentos e treze mil quinhentos oitenta e nove e sessenta centavos).

Avenida Pref. José de Morais de Medonça, S/N - Porto Calvo (0 **8 2 )  9905-4508
15.191.627/0001-44

CNPJ:





ORGÃO

SETO R

O BJETO

REALIZ/k
Limpeza de Fosso. Desentvpimenfo 6 Locajõo de Ônibus

C A SA L

U N ID A D E D E N E G Ó C IO  DO A G E S T E

te fí' IL
Contratação de pessoa jurídica para a locação de 01 (um) caminhão, com PBT mínimo de 115 CV, cabine simples, com até 02 (dois) anos, 
contados da data de fabricação até o dia da abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou mais recente, devidamente revisada e em 
bom estado de conservação, para a Unidade de Negócio do Agreste Arapiraca / AL.

ITEM

1.00

D ISCRIM IN AÇÃO

Locação de 01 (um) cam inhão, com 
P B T  mínimo de 115 C V , cabine 
sim ples, com até 02 (dois) anos, 
contados da data de fabricação até o 
dia da abertura da proposta de preços, 
objeto da licitação, ou m ais recente, 
devidamente revisada e em bom estado 
de conservação , para a Unidade de 
Negócio Agreste, A rap iraca / A L

UNID QUANT
CUSTO S

UN ITÁRIO PA R C IA L

E q u ip am en to h 2.880,00 50,00 144.000,00

T a x a s  e im po sto h 2.880,00 4 ,!2 11.865,60

Manutenção h 2.888,00 30,00 86,640,00

M ão de obra h 2.304,00 26,00 59 904,00

M ão de obra 50% h 144,00 38,00 5.472,00

M ã o  d e  O b ra  100% h 240,00 47,00 11.280,00

o  valor total desta proposta é R$ 319.161,60(trezentos e dezenove mil cento e sessenta e um reais e sessenta centavos).

TO T A L

R$ 319.161,60

RUA: TAQUARANA,N° 12 CA N A Ã /CEP: 57080-040 -M ACEIÓ -AL / FONES: (82) 3371-5320 / 9981-9174 CNPJ:
04.364.921/0001-94. E-mail: realizaltda@ig.com.br

mailto:realizaltda@ig.com.br




COMPANHIA DE S/VNE/VMENTO DE ALAGOAS Requisitante:
Solicitação: 00001734 a 00001734

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS Emissão: a

P ir â m id e

Liberação:
Situação Solic.: Todas

a

Item Requisitante . Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un.

Referência

Cotação A F Status AF 
Status item

Filial: REGIONAL DO AGRESTE__________________________________ ___________________________
Solicitação: 00001734 Emissão: 01/07/2014 Dt. Limite: 31/12/2014 Dt. Últ. Alt.: 29/08/2014 Liberada: SIM
Solicitante: JONAS JOSE DE MAGALHAES Liberação: 29/08/2014 Usu. Libera.: JONAS
Un. Comp.: SESGER Valor Total: 154.451,28

1 Julio César Moura Menezes 154.451,28 1,00 154.451,28 0,00CNT 0,00 CNT
363 - SERVIÇOS DE CONSERV. MANUT. DE SISTEMA /C. I N* 38/14 E PROT. N* 9391/14 
UNAG - UNAG - U.N. DO AGRESTE 
Classificação: SERVIÇOS , CONSERV. M ANUT.DE SISTEMAS
Ciclo Orçamentário: CICLO 2014; Conta Orçamentária: 301000 - CONS. E  MANUT. DE SISTEMA; Plano Orçametário: 36 - ORÇAMENTO DE COMPRAS ; Saldo Coma: 
3144818.17

Total de SolicitaçSes na Filial:
Total de Solicitações:

Relatório: E:\PIRAMIDE\RELATORIOS\SOLICI.QRP 01/09/2014 16:14:51 Página:





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Pirâmide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante;
Solicitação: 00001735
Emissão:
Liberação:
Situação S o lic .: Todas

a 00001735
a
a

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. Cotação AF Status A F
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação Observação Referência

Status item

F ilia l: REG IO N A L DO A G R E S T E

Solicitação: 00001735 Emissão: 01/01/2015 Dt. Limite; 30/06/2015 Dt. Últ. Alt.: 29/08/2014 Liberada: SIM
Solicitante: JONAS JOSE DE MAGALHAES Liberação: 29/08/2014 Usu. Libera.: JONAS 1 Julio César Moura Menezes 154.451,28 1,00 154,451,28 O.OOCNT 0,00 CNT
Un. Comp.; SESGER Valor Total: 154.451,28 363 - SERVIÇOS DE CONSERV. MANUT. DE SISTEM A / C . I N * 3 8/14  E  PROT. N* 9391/2014

UNAG - UNAG - U .N .  DO AGRESTE
Classificação: SERVIÇOS , CONSERV. MANUT .DE SISTEMAS

Total de Solicitações na Filia l: 1
Total dê^õlicilações: 1

Relatório; E:\PIRAMIDE\RELATORIOS\SOL1CI QRP 01/09/2014 16:15:41 Página: l









w

C a s a i

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° PROTOCOLO: 

9.391/2014
N® FOLHA;









Oss^l-

Processo; 9391/2014 
Interessada: UN. Agreste
Assunto: Aditamen|;o do- Prazo, Quantitativo e Reajuste do Contrato n°
112/2013.

À Assessora Jurídica Chefe da ASJUR/CASAL.

EMENTA; CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO. 
CONTRATO HO 112/2013 ADITAMENTO DO PRAZO, 
QUANTITATIVO E REAJUSTE. PREVISIBILIDADE NOS 
ARTIGOS 57, INCISO II, DA LEI FEDERAL 
8.566/93. POSSIBILIDADE PE ATENPIMEMTO.

Vem para análise e evolução jurídica deste serviço jurídico Processo n° 
3972/2014, em que é solicitado pelo Julio Cesar Moura Menezes Junior, Gerente 
da UN. Agreste, o aditamento do prazo e do quantitativo, bem como do reajuste
do Contrato n° 112/2013.

Justifica-se o s 
serviços citados sã< 
desenvolvidas nas Un. 
Limpeza e Manutenção 
supracitado."

Constam nos a

3licítado na inicial alegando que; "Considerando que os 
essenciais ao bom desempenho das atividades 

V|dades óe Negócio supracitadas e que a Empresa Resolve 
LTDA. veem prestando esses serviços através do contrato

Jtos:

1 -  Pedido mot
2 -  Cópia do cc

4 -  Solicitação

vado (fis. 01); 
ntrato n°112/2013 (fis. 02/10);

3 -  Cópia da ordem de serviço n° 030/2013(fls. 11);
je compras (fls. 12/13);

5 -  Cálculo do reajuste e planilha de custos (fls. 29/30);
6 -  Cotação de preços (fls.33/35);
7 -  Classificação orçamentária (fls.39).

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Diante do apresentado, verifica-se o seguinte:

a) A Casal em 10 de julho de 2013, firmou o instrumento de contrato n° 
112/2013 com a empresa RESOLVE LIMPEZA E MANUTEÇÃO LTDA., cujo o objeto 
do contrato "tem por objetivo a contratação de pessoa jurídica para locação de 
01 (um) caminhão, corrí PBT mínimo de 0,8 toneladas".

No que refere-se ao prazo e reajuste do contrato deve ser ob s^ado  o
disposto na Cláusula Qu nta e seus parágrafos. Vejamos, in verbl





€—.oScS!,

CUXUSULA QUItMTA- DO PRAZO E DO REAJUSTE: O prazo 
da execução dos serviços é da vigência do contrato será 
de 12 (doze) meses, a partir da assinatura da Ordem de 
Serviço, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos até o fimite de 48 (quarenta e oito) meses.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O reajuste será no aniversário do 
contrato, tendo como base o IPC-A.

Logo, em anáii;e a cláusula mencionada do contrato, interpreta-se que é
possível o aditamento 
limite de 48(quarenta

Vejamos, o artig 
da Lei Federal no 8, 
contrato. In verbis:

do prazo do referido contrato, desde que seja observado o 
e oito) meses imposto por lei.

„o 57, § 1°, inciso IV combinado com o § 1° do artigo 65, 
565/93, em que nos traz as regras sobre a duração do

A lt.57. A duração dos contratos regidos por esta 
Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos:

( . . . )

I I  - à prestação de se rv iço s a serem  
executados de form a contínua, que poderão 
te r a sua duração prorrogada por iguais e 
su cess ivo s períodos com v is ta s  à obtenção 
de preços e condições m ais van ta jo sas  para 
a adm in istração , lim itada a sessenta  m eses;

Ainda assim, o 
tratual, que para melhc

art. 2° da Lei 10,192/2001 dispõe sobre o reajuste con- 
r entendimento merece também sua transcrição:

"Art. 2°. É admitida estipulação de correção 
monetária ou de reajuste por índices de preços 
gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos 
custos de produção ou dos insumos utilizados nos 
contratos de prazo de duração igual ou superior a 
um ano."

No que refere-se ao reajuste, foi juntado uma tabela de reajuste nas fis. 
29, tendo como base para os cálculos desta tabela o índice do INCC. Sofrendo 
um percentual de reajuste que equivale a 6,52%.

Passando desta 
noventa mil), para o 
novecentos e dois reais

Verifica-se que o 
fis.33/35 esta conformè

férma o valor do contrato de R$ 290.000,00 (duzentos e 
montante de R$ 308.902,56 (trezentos e oito mil 
í cinquenta e seis centavos).

yalor acima referido, conforme pesquisa de mercado, as 
ao praticado pelo/ffíercado, comprovando-se desta

forma a vantajosidade dá contratação





4 $
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I N S T R U Ç Ã O  D E  P R O C E S S O

N® PROTOCOLO:

N» FOLHA:

M .

A A  0S/O~o {/^í^^sA^ júfn rr> A 7?^ ig ^  t e _______________

____ B^tá /^ M  A  L v fC  /  / f e  r  ̂ ___! ^
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C a s a l









Processo N°: 9391/2014 .
In teressad o : U. N. Agreste 
Assunto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor.

A ASSESSO RA JU RID ICA -CH EFE -  ASJU R/CASAL.

Veio-nos, para análise e aprovação ju ríd ica , do Primeiro Termo Aditivo do 
Contrato n° 112/2013 , a se r firmado entre a CASAL e a em presa RESOLVE LIM PEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA, tendc ’̂ como objeto a contratação de pessoa juríd ica para a 
locação de 1 (um ) cam inhão, com PBT mínimo de 8 ,0  toneladas, mínimo de 115 CV 
cabine sim ples, com até 02  (dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da 
abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou m ais recente devidam ente 
revisada e em bom estado de conservação, para a Unidade de Negócios do 
Agreste/AL. conforme cláusula primeira do presente contrato.

contar de 14 de ju lho de 
passando o global de R$

Pretende-se a prorrogação do prazo por mais um período de 12 (doze) m eses, a
2014 a 14 de ju lho de 2015 , com seu devido rea juste , 
290 .000 ,00  (duzentos e noventa mil rea is) para o valor

global de R$ 308 .90 2 ,00  (trezentos e oito m il, novecentos e dois rea is).

mo  instrum ento ora e 
Assim , considerando sua 
rubricam os e recom endá 
efeitos legais.

comento gera direito e obrigações entre os contratantes, 
legalidade, concluím os pela aprovação^ para tanto  
mos a assinatura  das partes, para que surta  seu s

Maceii -, 11 de ju lho de 2014.

^  ________ PEREIRA
^O^ADO/AS J U R/CASAL

A fEN O R IO  MARCOLINOSICA
E S T A G IÁ R IA /A ^ ^ /C A S A L
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Encaminhamos a Visa, o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n̂  112/2013, celebrado 
entre a CASAL e a EMPRESA RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, para aposição da 
assinatura e evolui a DP.

Em, 14 de julho de 2014
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N®. 112/2013 - 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, E A RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de In/ra-Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n®. 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 n®. 12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no OPF/MF sob o n® 140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO 
LUENGO GALVÂO, brasileiro, solteiro, jadvogado, inscrito no CPF/MF sob o n® 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital; e a RESOLVE LIMPEZA E MAIJJUTENÇÃO LTDA , doravante denominada CONTRATADA, estabelecida na Rua Padre Cícero. 
174,Tabuleiro dos Martins, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 03.757.322/0001-78, neste ato representada por seu sócio 
YGOR DE MIRANDA LESSA SANTOS, ijrasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 009.987.564-07, residente e domiciliado nesta 
capital, tendo em vista o que consta no protocolo n® 9391/2014, C.l. n® 38/2014 -  UN AGRESTE, S.C. 00001734 e 00001735, celebram
0 presente aditivo, de acordo com as c 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste

láusulas e condições abaixo:

instrumento, o prazo estabelecido na cláusula quinta do contrato original, fica prorrogado por
mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 14 de julho de 2014 a 14 de julho de 2015.
PARÁGRAFO ÚNICO; Por força do dispjosto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o 
do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica autorizada a aplicação de reajuste em 6,52% (seis virgula cinquenta e dois por 
cento), referente á variação do índice mensal IPCA, passando o valor global de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais) para 
R$ 308.902,56 (trezentos e oito mil, novecentos e dois reais e cinquenta e seis centavos).

I
CLÁUSULA TERCEIRA; A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte classifrcação
orçamentária: |

Unidade Orçamentária:...... j........................................... 11.103 -  UN AGRESTE
Grupo de Despesa:.............. ;............................................300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica:............................... i..........................................  301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistema.

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram alteradas por 
força deste Instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, ^

TESTEMUNHAS:

ÁLVARO JOSÉ N^fetlE^DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

Ó
SILVIO luen go gaevso  

Vice-Presidente de adtão Corporativa/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 112/2013

C 3Sal Companhia de Saneamento de Alaqoas

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBRA: Locação de equipamento mecânico

LOCAL: Unidade de Negócio do Agreste - ALAGOAS g ^ | sER\jiÇO S- 24 6% 

DATA: JU LH O /2014 Reajuste: 6,52%

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. 1 P. TOTAL

1 .0
L o c a ç ã o  d e  u m  c a m in h ã o  e q u ip a d o  c o m  b r a ç o  v a ie ta d o r  a c o p la d o , c o m  b o m b a  d e  s u c ç ã o ,  

m á q u in a  d e  c o r t e ,  c o fn p a c ta d o r  e  m a r te le te  h id r á u lic o  p a r a  c o r t e  e  a s fa lto .

1.1 EauiDamento h 2880.00 51.25 1 4 7 .6 0 0 .0 0
1.2 T a x a s  e  im p o s to s h 2 8 8 0 ,0 0 3,67 1 0 .5 6 9 ,6 0
1 .3 M a n u ten çã o h 2 8 8 0 ,0 0 29,09 8 3 .7 7 9 ,2 0
1.4 M ã o  d e  obra h 2 3 0 4 ,0 0 22,32 5 1 .4 2 5 ,2 8
1 .5 M ã o  d e  obra  5 0 % h 1 4 4 ,0 0 33,47 4 .8 1 9 ,6 8
1 .6 M ã o  d e  obra  100% h 2 4 0 ,0 0 44,62 1 0 .7 0 8 ,8 0

T O T A L  G E R A L 3 08 .9 0 2 ,5 6
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO II
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 112/2013

j r
C a s a l C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la g o a s

OBRĴ  Locação de equipamento mecânico 
[ÕC^: Unidade de Negócio do Agreste • ALAGOAS 
Data: JuÍho/2014

Cronograma físico-financeiro

item Valor (R5) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1 Locação de um caminhão equipado 
com braço vaietador acoplado.

1
308.902,56 24.712,20 24.712,20 30.890,28 24.712,20 24.712,20 24.712,20 24.712,20 24.712,20 30.890,28 24.712,20 24.712,20 24.712,20

1.1 Equipamento
1 8,00% 8,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00%

147.600,30 . 1
11,808,00 11.808,00‘14.760,00 11.808,00 11.808,00 11.808,00 11.808,00 11.808,00'14.760,00 11.808,00 11.808,00 11.808,00

1.2 Taxas e impostos 10.569,f>0
8,00% 8,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00%

845,57 845,57 ' 1.056,95 845,57 845,57 845,57 845,57 845,57' 1.056,95 845,57 845,57 845,57

1.3 Manutenção 83.779,;>0
8,00% 8,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00%

i ' i;
6.702,34 6.702,34 ' 8.377,90 6.702,34 6.702,34 6.702,34 6.702,34 6.702,34 8.377,90 6.702,34 6.702,34 6.702,34

1.4 Mão de obra 51.425,: 8
8,00% 8,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00%

4.114,02 4.114,02 5.142,54 4.114,02 4.114,02 4.114,02 4.114,02 4.114,02' 5.142,54 4.114,02 4.114,02 4.114,02

1.5 Mão de obra 50% 4.819,6i
8,00% 8,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00%

385,57 385,57 481,99 385,57 385,57' 385,57 385,57 385,57’ 481,99 385,57 385,57 385,57

1.6 Mão de obra 100% 10.708,£0
8,00% 8,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00%

. 1
856,70 856,70 1.070,90 856,70 856,70 856,70 856,70 856,70' 1.070,90 856,70 856,70 856,70

Faturamento da Obra 308.902,56 24,712,20 24,712,20 30.890,28 24.712,20 24.712:20 24.712,20 24.712,20 24.712,20 .30.8̂ 28 24.712,20 24:712,20 24.712,20

OABIAL S,;:*
naf.
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gmail.com, por fàx (082) 3315 8316 ou entregue ao Departamento de Suprimentos, 
na sede da CEPAL situada à  Av. Fernandes Lima S/N, Farol - Maceió - Alagoas 
CEP: 57.052.000-d as 08:00 às 17h. |

Maceió, 11 de Novembro de 2014.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 111377

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRSSÃO E  PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -
CEPAL '
AVISO

A Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas - CEPAL, por meio 
do Departamento de Suprimentos, avisa a  EMPRESÃS DO RAMO GRÁFICO, 
que a  partir da data desta publicação, serão contados 5 dias úteis para apresentação 
de propostas:

OBJETO: CONTRATAÇÃO D E EMPRESA ESPECIALIZADA EM
MANUTENÇÃO ELETRO-ELETRONICO DE MAQUINA GRÁFICA DA 
CEPAL

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Supriinentos

Maiores informações sobre a  cotação encontram-se a 
As propostas de preços deverão ser enviadas através 
gmail.com, por fax (082) 3315 8316 ou entregue ao 
na sede da CEPAL situada á  Av. Fernandes Lima 
CEP: 57.052.000 - das 08:00 às 17h.

Dep<
S/N,

Maiores informações sobre a  cotação encontram-se a  disposição na CEPAL.
As propostas de preços deverão ser enviadas atravésj de e-mail, comprascepal@ 
gmail.com, por fax (082) 3315 8316 ou entregue ao Departamento de Suprimentos, 
na sede da CEPAL situada à  Av. Fernandes Lima S/N, Farol - Maceió - Alagoas 
CEP: 57.052.000 - das 08:00 às ITh.

Maceió, 11 de Novembro de 2b l4.

Protocolo 111378

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRSSÃO E  PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS
CEPAL 
AVISO

A Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas - CEPAL, por meio 
do Departamento de Suprimentos, avisa a  EMPRESA^ DO RAMO DE LEILÃO, 
que a  partir da data desta publicação, serão contados Sjdias úteis para apresentação
de propostas: '

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LEILÃO  
PARA VENDA
DE BENS INSERVIVEIS DA CEPAL.

disposição na CEPAL. 
de e-mail, comprascepal@ 
lartamenio de Suprimentos, 
I, Farol - Maceió - Alagoas

Maceió, 11 de Novembro de 2014.

Francisco Ferreira Lessa das Nieves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

I Protocolo 111660

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, através da CPU 
CASAL toma pública a  realização da Licitação abaixo|:

AVISO

PREGÃO PRESENCIALN.“-0I/2014 - CASAL

A Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, através da Pregoeira 
devidamente nomeada, toma público que por mojivos técnicos, RESOLVE  
transferir a  data de realização do Pregão Presencial ri 01/2014, para o dia 02 de 
dezembrode 2014, às 09 horas, na sala da CPL/CA S/.L, na Rua Barão de Atalaia, 
n" 200, Centro, Nhiceió/AL.

NELI LIM A PEREIRA  
Pregoeira/CASAL

Protocolo 111349

COMPANHIA DE SANEAMENTO D E ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTTLAAO CONTRATO '
N“ 56/2014

Protocolo n» 11956/2014 - CASA L - C.I N ' 70/2014 - SUPTRA  
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n“ 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JO SÉ  
M10IEZES DA COSTA, CPF/MF n ' 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA RGUEIREDO LIMA, 
CPFn” 098.703.694-72
CONTRATADA: EMPRESA PETOANOVA MINERAÇÃO E  CONSTRUÇÕES 
LTDA.
OBJETO: Retíficar a  classMcaçtto orçamentária prevista na Cláusula Quarta do 
contrato original passando a  ser a  seguinte:
UNIDADE ORÇAM ENTÁRIA... 11.401 - GEDOP
-GRUPO D E D ESPESA . . 300.000 - SERVIÇOS DE TERECEIROS
-RUBRICA. ..301.000 - CONSERVAÇÃO E  MANUTENÇÃO DE SISTEM AS
-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA... 11.401 -GEDOP
-GRUPO DE DESPESA 600.000 - A B A ST EaM EN T O  ÁGUA/ESGOTO
SANITÁRIO
-RUBRICA .616.618-PRODUÇÃO D E ÁGUA.
Data da assinatura: 13 de outubro de 2014
Protocolo n® 11956/2014 - CASAL - C.I n® 70/2014 - SUPTRA Autorizamos a  
elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n® 56/2014 celebrado entre 
a  CASAL e a  EMPRESA PETRANOVA MINERAÇÃO E  CONSTRUÇÕES 
LTDA, observando a legislação vigente. Homologado em 10.10.2014

Protocolo 111310

COMPANHIA D E SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO A D m v O  DO CONTRATO 
N® 0109/2013

Protocolo n® 6514/2014 - CASAL - C.I n ® 37/2014 - UNAGRESTE  
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JO SÉ  
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF n 032.981.054-57 
CONTRATADA: AM3 ENGENHARIA LTDA - ME, estabelecida na Rua 
Santa Luzia, n® 153, Barro Duro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 
16.628.118/0001-07, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; neste 
ato, representada pelo Sr. OTÁVIO VINÍCIO ROCHA DE A. MELO, Diretor Geral 
inscrito no CPF/MF sob o n® 054.091.044-98, residente e domiciliado nesta capital, 
OBJETO: Prorrogação por mais 12 (doze) meses a  contar de 15 de julho de 2014 
a  15 de julho de 201S.Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste dos 
serviços do valor contratado no percentual de 6,5233% (seis vfrgula cinco mil 
duzentos e trinta e trés por cento), tendo como base o índice INCC no período 
acumulado até junho/2014, passando o valor global do contrato de R$ 183.696,00 
(cento e oitenta e três mil, seiscentos e noventa e seis reais) para R$ 195.673,92 
(cento e noventa e cinco mil, seiscentos e setenta e três reais e noventa e dois 
centavos).
Data da assinatura: 15d eju lh ode2014
Protocolo n®. 6514/2014 - CASA L - C.I n® 37/2014 - UNAGRESTE Autorizamos 
a  elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n® 0109/2013 . celebrado 
entre a  CASAL e a  EMPRESA AM3 ENGENHARIA LTDA-ME, observando a  
legislação vigente. Homologado em 10.07.2014

Protocolo 111311

COMPANHIA D E SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
N®112/2013

Protocolo n® 9391/2014 - CASA L - C.I n ® 38/2014 - UNAGRESTE  
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JO SÉ  
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF n 032.981.054-57 
CONTRATADA: EMPRESA RESOLVE LIMPEZA E  MANUTENÇÃO 
LTDA , doravante denominada CONTRATADA, estabelecida na Rua Padre 
Cícero, 174,Tabuleiro dos Martins, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o  n® 
03.757.322/0001-78, neste ato representada por seu sócio YGOR D E MIRANDA 
LESSA  SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n® 009.987.564- 
07, residente e domiciliado nesta capital
OBJETO: Prorrogação por mais um período de 12 (doze) meses, a  contar de 14 de 
julho de 2014 a  14 de julho de 2015.Por força deste instrumento fica autorizada a
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aplicação de reajuste em 6,52% (seis virgula cinquenta e dois por cento), referente 
à  variação do índice mensal IPCA, passando o  valor global de RS 290.000,00 
(duzentos e noventa mil reais) paraRS 308.902,56 (trezentos e oito mil, novecentos 
e dois reais e cinquenta e seis centavos).
Data da assinatura: 14 de Julho de 2014 |
Protocolo n°. 9391/2014 - CA SA L- C.I n" 38/2014 - UNAGRESTE. Autorizamos 
a  elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 112/2013 , celebrado 
entre a  C A SA L e a  EMPRESA RESOLVE LIMPEZa ! E  MANUTENÇÃO LTDA,
observando a legislação vigente. Homologado em 11. 17.2014

Protocolo 111313

COMPANHIA DE SANEAMENTO D l ! ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADIUVÒ DO CONTRATO
N“ 140/2013

Protocolo n» 9548/2014 - CASA L - C.I n° 142/2014 - UNBL  
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 20f), Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JO SÉ  
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n» 140.115.494-87 e' por seu Vice-Presidente de 
Gestão JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF n 0;32.981.054-57 
CONTRATADA: Sr. W IRLEY RODRIGUES SOARES , brasileiro, inscrita no 
CPF/MF sob o  n°077.257.314-07, residente e domiciliado em Jaramataia-AL, 
doravante, denominado simplesmente LOCADOR, OBJETO: Prorrogação do 
prazo e por mais 12 (doze) meses a  contar de 03 de Setembro de 2014 a  03 de 
Setembro de 2015. Em &ce da negociação entre as partes o valor do aluguel passará 
de RS 220,00 (duzentos e vinte reais) para R$300,00 |(trezentos reais) e o valor 

)bal de RS2.640,00(dois mil e seiscentos e quarenta reais) paraRS 3.600,00 (três 
J  e seiscentos reais). '

Data da assinatura: 03 de setembro de 2014 |
Protocolo n°. 9548/2014 - CASA L - C.I n" 142/2014 - UNBL. Autorizamos a 
elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 140/2013 , celebrado entre 
a CASAL e o Senhor W irl^  Rodrigues Soares, obserVando a  legislação vigente. 
Homologado em 03.09.2014 |

Protocolo 111314

COMPANHIA DE SANEAMENTO D E Ia LAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 
N° 02/2009 I

Protocolon° 10989/2014- C A SA L -C .I n» 131/2014-C PL  
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200[ Centro, CNPJ/MF n” 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JO SÉ  
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 é por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOu 4a  FIGUEIREDO LIMA, 
CPF n° 098.703.694-72
CONTRATADA: EMPRESA EM ISSÃO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA i
OBJETO: Fica autorizado o registro do valor de RS 6. ^ 8.035,52 (seis milhões, 
seiscentos e quarenta e oito mil, trinta e cinco reais e cinquenta e dois centavos), 
'levidamente comprometido através das Solicitações de Compras n° 00014761 e 

1014764, para cumprimento dos pagamentos dos serviçOs contratados, durante o 
período de 12 (doze) meses, iniciando-se em 05 de maiojde 2014 a 05 de maio de 
2015, em face da celebração do Décimo Primeiro Termo Áditivo, firmado em 05 de 
maio de 2014, sem identificação do referido valor.
Data da assinatura: l i d e  setembro de 2014 I
Protocolo n°. 10989/2014 - CASAL - C.I n° 131/20M - CPL. Autorizamos a 
elaboração do Segundo Termo de Apostila ao Contrato n° 02/2009, celebrado entre 
a CASAL e a EMPRESA EMISSÃO ENEGNAHRIA E  CONSTRUÇÕES LTDA 

observando a legislação vigente. Homologado em 03.07.2014
Protocolo 111317

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOASI
I

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILÀ AO CONTRATO 
N“ 35/2010 j

Protocolo n“ 11737/2014 - CASAL - C.I n” 001/2014 - SlIíTEC 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JO SÉ  
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e |)or seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA nGUEIREDO LIMA, 
CPF n° 098.703.694-72 :
CONTRATADA: FIRMA GBS ENGENHARIA LTDA I
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado a substituição
do gestor da Cláusula Sétima do Contrato Original, CARLOS ROBERTO

SANTOS, matricula 1367, inscrito no CPF/MF sob o  n° 215.828.154-53,'por 
CARLOS BATISTA DOS SANTOS, matricula 1281, inscrito no CPF/MF sob o 
n» 208.115.514-15.
Data da assinatura: 23 de outubro de 2014
Protocolo n“. 11737/2014 - CASAL - C.I n ” 001/2014 - SUTEC. Autorizamos a 
elaboração do Segundo Teimo de Apostila ao Contrato n* 35/2010, celebrado entre 
a CASAL e a  FIRMA GBS ENGENHARIA LTDA , observando a  legislação 
vigente. Homologado em 03.10.2014

Protocolo 111319

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 
N“ 040/2010

Protocolo n” 13213/2014 - CASA L - Processo n“ 33002218/2014 SEINFRA  
Pelo presente instrumento, de um lado o ESTADO D E ALAGOAS, através da 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, óigão da Administração 
Direta, inscrita no CNPJ sob o n“ 02.210.133/0001-64, situada a  Rua do Cincinato 
Pinto, n° 530, centro, CEP 57020-050, Maceió/AL, neste ato representada por seu 
Secretário, Sr. MARCOS ANTONIO CAVALCANTI VITAL, brasileiro, inscrito 
no CPF/MF n° 411.068.064-68, residentes e domiciliados nesta Capital, doravante 
designada simplesmente SECRETARIA, e do outro lado, A  COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada á  Secretaria de Estado de Infla Estrutura, com sede na Rua 
Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante denominada simplesmente 
CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 12.294.708/0001-81, portadora da inscrição 
estadual n° 24.008.146-3, neste ato representado por seu Diretor Presidente 
ÁLVARO JO SÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 140.115.494-87, e tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo n° 3300-2218/2014, resolvem celebrar o presente 
instnunento, de acordo, com as cláusulas e condições a  seguir expressas:
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Quarta do Convênio fica prorrogado por mais um periodo de 12 (doze) meses, a 
contar d e31 de dezembro de 2014 a  31 de dezembro de 20I5.As d e n s a s  inerentes 
ao Convênio n‘  040/2010, corretão a partir da assinatura deste instrumento através 
do PT: 17.512.0209.1162.0000 - Implantação da Infiaestrutura de Abastecimento 
de Água do Estado, PI: 3395 - Todo o Estado, e no PT: 17.512.0209.1214.0000, 
Implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário do Estado, PI: 3394 - todo o  
Estado, no elemento de despesa: 44.90.51 - Obras e Instalações, Fonte de Recurso 
do Estado de Alagoas, conforme lei orçamentária n° 7.579, de 27 de janeiro de 
2014. Compatível com PPA2012/2015.
Data de assinatura: 30 de outubro de 2014
Protocolo n". 13213/2014 - CASA L - Processo n* 33002218/2014 - SEINFRA. 
Autorizamos a  elaboração do Sexto Tom o Aditivo ao Convênio n° 040/2010, 
celebrado a  CASAL e a  Secretaria de Estado da Infiaestrutura , observando a 
legislação vigente. Homologado em 30.10.2014

Protocolo 111323

COMPANHIA D E SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
N * 91/2010

Protocolo n ' 10540/2014 - GEMTE - C.I n" 42/2014 - GEMTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JO SÉ  
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n" 140.115.494-87 e  por seu Vice-Presidente de 
Gestão de Engenharia OSMAR LISBOA, CPF n° 101.616.864-00 
CONTRATADA: LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Santa Luzia, 
153, Barro Duro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.921.475/0001- 
37, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; neste ato, representada 
por seu Sócio Gerente ELISA EL CARVALHO DOS SANTOS, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o n* 530.311.567-49, residente e domiciliado 
nesta capital.
OBJETO: Por força deste instrumento fica estabelecido o acréscimo de 25,00%  
(vinte e cinco porcento) passando o valor global de RS 2.461.652,42 (dois milhões 
quatrocentos e sessenta e um mil seiscentos e cinquenta e dois reais e quarenta e 
dois centavos) para RS 3.077.061,42 (três milhões setenta e sete mil sessenta e um 
reais e quarenta e dois centavos).
Data da assinatura: 24 de outubro de 2014
Protocolo n°. 10540/2014 - CASA L - C.I n° 42/2014 - GEMTE Autorizamos a 
elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 91/2010 , celebrado entre 
a CASAL e a EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA observando a legislação 
vigente. Homologado em 07.10.2014

Protocolo 111325





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão ide Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP; 57020-510 
Fone; (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO N° 474/2015 Maceió, 12 de agosto de 2015.

ERifio. Sr I
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS
DD. Presidente do Tribudal de Contas do Estado.
Nesta j

•- c

Senhor Presidente, !

Pelo presente, atendendo; determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.a para registro do Segundo termo aditivo ao contrato n® 0111/2013, celebrado 
entre a CASAL è a EMPRESA PB SERVIÇOS LTDA - EPP, que tem como objeto a prorrogação do 
prazo estabelecido na cláusula quinta do contrato original por mais um período de 12 (doze) 
meses, a contar de 10 dé jiilho de 2015 a 10 de julho de 2016.

A Súmula do Contrato em Epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 05 de 
agosto de 2015.

Outrossim, remetemos em janexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 4366/2015 -  CASAL 
- C.I N° 44/2015 -  UN FAROL- FIs. 01 a 51.

Atenciosamente,

Eng.o W ILD E
Diretor Presidente

O DE ALENCAR

. « m  I I lu i I
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N IC A Ç Ã O  IN T E R N A  C . 1.

ô íL o f  ^ l U n o i ^

N» da C l:

44/2015

( írigem; UN-FAROL Destino; SUNEC Data de emissão; 
08/04/15

.■

Senhor Superintendente

s

i-'

‘ Solicil 
que possui como objet(

,

amos a V.S®, a prorrogação do contrato n° Cji 11/2013, 
) a contratação de pessoa jurídica para irjcação de G1

(uma) |•8troescãvHdèlrâ  ̂sendo esta utilizada nos serviços de engenharia, como; 
abertura e reaterro de valas para reparo ou manutenção de redes de água e 
esgoto, como também, falta d’água, ampliaçâo/substituiçâo de redes em
diversos diâmetros. _____

Ressaltamos que esta ÜN.FAROj^ englobada pelos ssíores 
'\4 a 24, 28, 29 e 36 necessita de tais serviços para atender aos nossos 
clientes na melhor prestação destes.

Atendosamente,

Paulo Piramar Dantã^Xorreia 
Gerentó da UN.FAROL

-RECEBIDO
EM:

— — - C í^ r2 2 —
G ER N



)



Casal Companhia de Saneamento deíAlaaoas
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CONTRATO n5 O U l/2 0 1 3  - CASAL
CONTRATO DE iPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM  A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A 

EM PRESA PB Sé Nv IÇOS LTDA.

PREÂMBULO; - DAS PARTES E DO FUNDAM ENTO:

í )  CONTRATiANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 

Economia M ista Estadual, vinculada à Sécretafiá Còordenadora de In fraestru tura  e Serviços, 
sediada na rua Barão de Atala ia , nS. 200, Ce iitro , M aceió/ÂL, doravante , denom inada 
sim plesm ente CASAL, inscritc no CNPJ/MF sob o r(2. 12 .29 }í.708/0001-81 ; neste ato, 
representada por seu D iretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENÈZES DA COSTA, brasileiro, 
casado, engènheiro civil, inscrito no^CPF/MF sob o n .̂ 140 .115.494-87 e por seu Vice- 
Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GÁLVÃO, brasile iro , solteiro, 

advogado, inscrito no CPF/M f sob o n .̂ 032.981.054-57 amboè residentes e dom iciliados 

nesta Capital. i

2) CONTRATADA: PB SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Q uinéno Bocaiuva ,129, Ponta da
sob 0 n9. 05 .607 .85Q /0001-7 Í doravante, denom inada

este ato, representada por seu procurador qualificado LUSlRLEl 
. 274.944.701-15, residente e dom iciliado em Rua Prof. Abdon 

/erde, M ace ió -A lag o as.

3) FUNDAM ENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da íicitação na 
modalidade Pregão Presencial,j devidam ente homologada ftelo Diretor Presidente da CASAL, 
com base ha Lei n° 8 .666/93 , tudo conform e consta no Pfocesso Adm in istrativo n®, 
12533/2012 C A S A L  e C . I,| n.° 16/2012- S U N E C  e Protocolo; do Processo adm inistrativo 
13453/2012,1 C l  040/2012 - S U N E I, SC .00012715 e SC00012719, obrigando as partes de 
acordo com às cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PR IM EIR A  -  DO O BJETO : O presente, contrato tem  por objeto a contratação de

Terra, inscrita no CNPJ/MF 
sim plesm ente CONTRATADA, n 
ALBERTIN i, portador do CPF nô 

Arroxelas, 471, AP. 804, Ponta

pessoa juríd ica para locação de O l (uma) retroéscavadeira ,4x4, potência m ínim a de 80,0 hp, 
cabinada, coim concha de 30 ,0  cm , incluindo operador, com até ;02 (dois) anos, contados da 
data de fabricação até o dia da abertura da proposta de preços,lobjeto da licitação , ou mais





Com panhia  de S a n ea m en to  d e ;A lag o as

CLÁUSULA SEGUND A -  DÓ VALORES E DOS RECURSOS: O presente contrato , tem  valor total
fixado em R$1184.200,00 (cento e oitenta e quatro mil e duzentos tieais).
PARÁGRAFO; PR IM EIRO : (ps preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12

GRU PO  DE D E S P E S A  
RU BR IC A

CLAUSULA TER C E IR A - DO,

(doze) meses;.

PARÁGRAFO; SEGU N D O : Fica expressam ente estabelecido que; os preço propostos pela 
CONTRATADA, incluem  todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços, objéto deste instfum ento .

As despesas decorrentes deste Contrato terão  a seguinte

classificação:!
UNIDADE ORÇAM ENTÁF^IA ............................................................112Õ2- U; NEG. FAROL

.............................................................................. 30 0 .0 0 0 -S E R V IÇ O
301.000 -  C O N SERVAÇÃO  E  M ANUTENÇÃO DE S ISTEM A

PAGAM ENTO E DAS M EDIÇÕES : Os serviços executados deverão

CONTRATADA deverá anexar a Nota; Fiscal Fatura , os seguintes 

i/alidade atualizada;

ser faturados m ensalm ente para um período de 30 (trinta) dias de serviços;

PARÁGRAFO  P R IM EIR Q :C pagamento dos serviços será procedido m ensalm ente com a 
efetiva realijzação dos serviços, após apresentação da Nota ; Fiscal Fatura protocolada, 
devidam ente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) 
dias a partir do seu lançam ento no sistem a de controle de pagamento da CASAL 
PARÁGRAFO SEGUND O: 4s faturas deverão ser encam inhadas e atestadas pelo GESTOR do 
contrato, e som ente serãc aceitas se estiverem  de acordo com o estabelecido nas cláusulas 

co n tra tu a is .:

PARÁGRAFO TERCEIRO : 4
documentosi, com data de

a) Certidão Negativa c è Débito do INSS;
b) Certidão Negativa ce  Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e M unicipal.
d) Certidão Negativa c e Débitos Trabalhistas - CNDT

PARÁGRAFO  Q U A RTO : Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha 
recolhido o Valor da m ulta eventualm ente aplicada.
PARAGRAFÒ  Q UIN TO : A  em issão antecipada do docum énto fiscal não implicará 
adiantam ento para pagamento da obrigação. Havendo erro ná Nota Fiscal a m esm a será 
devolvida à CONTRATADA. i
PARAGRAFÒ  SEXTO : Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada, à contratada» ficando o pagamento pendente até que se providenciem  as 
medidas saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.
PARAGRAFÒ  SÉTIM O : Os p|agamentos se r io  efetuados através de depósito bancário em conta

Banco Caixa Econôm ica Federal, Agência 1106, Operação 003 ecorrente da; CONTRATADA 
C/C 70-5.

CLÁUSULA Q U A R TA - DO TRAN SPO RTE: Por força desse instrum ento a CONTRATADA fica
obrigada a utilizar no transporte  de pessoal alocado para realização dos serviços objeto deste 
contrato, veículo adequadcl, devidam ente identificado com o n o m ^ e  fantasia  ou razão social 
da CONTRATADA, identificándo tam bém  o referido veículo com ájm form ação "A SERVIÇO DA
CASAL". •'7

/.v^ Vm-
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Casal Cc

CLÁUSULA Q UIN TA -  DO

om panh ia  de San eam en to  de A lagoas

PRAZO E DO REAJU STE: O prazo para a execução dos serviços é de
12 (doze) mdses corridos 
prorrogado ppr iguais e s i

a contar da data da assinatura da Ordem de Serviço , podendo ser 
cessivos períodos até o lim ite de 48 (quairenta e o ito) m eses.

CLAUSULA SEX TA -D A

PARA G RA FO 'PR IM EIRO : d) reajuste será no aniversário do corArato, tendo como base o IPC-A.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS -Os equipam entos apoiarão as
coordenações técn icas e cjamercias das unidades de negócio Benedito Bentes, nas solicitações 

de retiradas de vazam ento , fa lta  de água, extensão de rede, abertura e fecham entos de valas, 
remoção de éntu lhos, e iodo e qualquer serviço que requeira a sua utilização em outros 
setores das udidades das referidas unidades; j

PARAGRAFO PR IM EIRO  - A quantidades de horas contratadas por equipam ento , é de 240 

(duzentos e quarenta) horas /m ês, podendo ser 192 (cento e noventa e duas) horas norm ais e 
48 (quarenta e o ito), horas extras, podendo ser 16 horas para serem  usadas aos sábados e 32 
horas para serem  usadas aos domingos.
PARAGRAFO I SEGUNDO  A prestação dos serviços ocorrerá norm alm ente no horário 

com preendidò das OZhSOnin às 17h30m in, de segunda a sexta-feira e das 07h30m in às 
llh S O m in  aps sábados. Excepcionalm ente, por necessidade dó serviço , poderá ocorrer 
convocação pára o traba lho  fora desta faixa -  o m esm o procedim ento se aplica para os finais 
de sem ana (sábados e dom ingos). Os equipam entos deverão fica r a disposição da contratante 
nos dias e horários acim a phevistos.
PARAGRAFO TERCEIRO  -O funcionário da contratada deverá estar perfe itam ente  treinado 

para a execução dos serviços que lhe com pete. Quando algum funcionário fo r rejeitado pela 

fiscalização, deverá se r substituído em até 72 ,0  (setenta e duas) horas. A substitu ição deverá 

ser devidam ente justificadé por escrito . O operador deverá portar sem pre os docum entos de 

porte obrigatórios do equipam ento e o com probatório de sua habilitação;

PARAGRAFO Q UARTO  -A contratada deverá disponibilizar o equipam ento em adequadas 

condições de uso, correndo por sua conta, toda e qualquer despesa com : com bustível, 

lubrificante, cónservação e m anutenção eletrom ecânica;

PARAGRAFO  Q UIN TO  -Os serviços deverão se r acom panhados por um servidor de cada UN a 

ser designado pelo gestor do contrato, devendo se r realizada vistorias m ensais nos 

equipam entosí

PARAGRAFO SEXTO -A pós e m issão da Ordem de Serviço , o Gestor do Contrato solicitará a 

GESM ET que realize vistoria no equipam ento da CONTRATADA e em ita parecer sobre os 

EPi's d isponibilizados pela (CONTRATADA, bem como parecer técnico quanto ao pieno 

funcionam entó dos equiparjnentos com relação ao nível de ruídos, em issão de poluentes, 

ilum inação, adaptações inajdequadas que afetam  as características do equipam ento e a 

segurança do uso em via puolicas.. (

PARAGRAFO SET!M O -Se oj equipam ento objeto da vistoria não atender as condições 

previstas, o gestor deverá uma única vez, m arcar nova data com prazo de 10 (dez) dia uteis 

para a adaptação ou substituição desses veículos, para realizqção de nova vistoria pela 

GESM ET, sob pena de rescisão de contrato. í /u

Z m -





PARAGRAFO  O ITAVO  -Ein caso de avaria do equipam ento que im peça a execução dos 

serviços a contento , e quando não fo r possível o conserto no local, a contratada briga-se a 

substituí-lo dè im ediato pòr outro sim ilar, de m aneira a não interrpm per o correto andamento 

dos sérvios durante o teínpo necessário aos reparos. Nesses caSos, ou m esm o quando da 

parada para é ianutenção areventiva do equipam ento, será to lerada a sua substitu ição por no 

máximo 02 (dois) dias co rld o s , sem que seja efetuada a vistoria obrigatória junto  ao GEMET, 

a critério e sob a responsa^ailidade única e exclusiva do fiscal da contratada;

PARAGRAFO ;N O N O  -Em caso da ocorrência de apreensão do 'equipamento, as despesas 

decorrentes cpa retirada , guincho e outras correrão por conta da qontratada, sem prejuízo da 

sua pronta substitu ição ; I

PARAGRAFO ;DEC!M O -  ̂ critério da fiscalização, quando os serviiços não forem  executados 

em conform idade com a boa técnica deverão ser refeitos pela contratada, sem  qualquer ônus 

para a Casai,: em horários e/ou dia d iferentes dos programados para execução dos serviços 

norm ais, devendo a ocorrência ser apontada no campo de inform ações com plem entares do 

relatório ;

PARAGRAFO ; DÉCIM O PRIM EIRO  - Todas ás despesas, com preendendo: salários, extras, 

obrigações sociais, férias, Í3 S  salário , e outras pertinentes, serão de responsabilidade única e 

exclusiva da contratada;

PARAGRAFO DÉCIM O SEGUNDO - Os equipam entos ficarão nas instalações da CASAL, sendo 

perm itida a S;ua retirada ao térm ino do contrato ou quando da necessidade de m anutenção.

C a S â i Companhia de Saneamento de Alagoas

m ediante autorização do g

apresentar m ensalm ente

CLAUSULA SÉTIM A  -  DA

istor do Contrato;

PA RÁ G RA FO iDÉCIM O  TERCEIRO : Durante a vigência do contrato á CONTRATADA se obriga a
a docum entação pertinente a regularização com  as Fazendas

Federal, Estadual e M unicipal, Previdência Social, CREA/AL, bem como os dem ais encargos.

GESTÃO E DA FISCAüZACÃO : Por força deste instrum ento , fica
determ inadoique o empregado PAULO PIRAMAR DANTAS CORREIÀ, na função de Gerente da 
Unidade de Negócio do Farol, inscrito no CPF sob o n  ̂ 033.324.8^8-05, m atrícula 1635,fará a 
gestão do presente Contrato, zelando pelo seu total cum prim ento ,;principalm ente no tocante 
a utilização  ̂por parte dos empregados da CONTRATADA, de Equipam entos de Proteção 
Individual -  EP1'S E e Equipam entos de Proteção Co letiva- EPC'S.
PA R Á G R A FO ;PR IM EIRO : Na ausência ou substituição do empregado acim a nom inado, por 
qualquer m otivo , a gestão do contrato será feita por seu substituto im ediato , indicado pela 
chefia da UN$B.
PARÁGRAFO !SEGUNDO rA Fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de 
im perfeições: técn icas; vícios redibitórios ou emprego de m âteria l inadequado ou de 
qualidade in ferio r, inexistindo, em qualquer circunstância , responsabilidade da CASAL ou de 
seus agentes;e prepostos..

PARÁGRAFO TERCEIRO : A CASAL se reserva o d ireito de re je ita r no todo ou em parte, os 
serviços prestados se em desacordo com os term os do presente Term o de Referênc|q'





PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do 
presente Terrino de Referência, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem 
qualquer ônus para a CASAL. !
PARÁGRAFO QUINTO: A C^SAL exercerá ampla fiscalização sobre ds serviços contratados, por 
intermédio cje seus propostos, os quais será credenciados i por escrito, devendo a 
CONTRATADÁ faciiitar-lhes o pleno exercício e suas funções.

PARÁGRAFO SEXTO :. A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, a 
fiscalização dqs serviços, objeto do presente Contrato, bem como livre acesso ao canteiro de 
obras, seus depósitos e instalações.

C a s a l  Companhia de Saneamento de Alagoas

CLÁUSULA OQAVA: DAS! OBRIGAÇÕES DA CASÃL: A CASAli obriga-se a efetuar à 
CONTRATADAios pagamentos, conforme as condições estabelecidas neste Projeto Básico.

PARÁGRAFO PRIM EIRO: Notificar à CONTRATADA, através do GESTOR do contrato, fixando-
irregularidades encontradas na prestação do serviço.••
itificar à CONTRATADA, por escrito, todas as penalidades, multas, 
sustação de pagamentos, sempre que; forem comprovadas pelo 

«squer inobservâncias das exigências desta contratação. 

PARÁGRAFO “Í^ERCEíRO: Eietuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos 
serviços efetivam ente prestados, após a comprovação do recébimento das obrigações 
(tributárias inerentes ao serlriço e sociais referentes ao quadro de funcionários envolvidos) da 
fatura anterior> exceto no câ ,so da primeira fatura.

o pagamento, conforme as condições

lhe prazos para correção de

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nd
suspensão dos serviços ou 
GESTOR da contratação qua

rPARAGRAFO QUARTO: Efetuar a CONTRATADA
estabelecidas neste Termo d|e Referência.

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Observar iexigêncías do contrato de
pre.stação de serviço. 

PARÁGRAFO PRIM EIRO: Apr isentar, mensalmente, junto com a nota fiscal, fatura ou recibo.
cópia autenticada dos seguinjces documentos;

A) Certidão negativa de oébito do INSS;
B) Certidão negativa de débito do FGTS;
C) Certidão regularidade
D) Certidão regularidade
E) Certidãó regularidade

; fiscal junto a Fazenda Estadual (atualizada)
I fiscal junto a Fazenda Municipal (atualikada)
I fiscal junto a Fazenda Federal (atualizada)

F) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Assümir, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o pagamento 
de todos os impostos, taxas ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem federal, 
estadual e municipal, bem como tpd.oS os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, 
vigentes durante a execução do contrato e, ainda, quaisquer outros encargos judiciais e 
extrajudiciais qijie lhes sejam imputáveis, inclusive com. relação a terceiros, em decorrência da 
celebração do cpntrato e execução dos serviços previstos.
PARÁGRAFO TERCEIROiA inadimplência da contratada quanto aos impostos, taxas e 
encargos, estabelecidos neste item, hão transfere a Casal a responsabilidade s p r  seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente Contrato.
PARÁGRAFO QlilARTO: Não efetuar sub-contratação do objeto desteicontrato.
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PARÁGRAFO jQUINTQ: Efétuar manutenção corretiva no equipamento e, em caso de avaria 
do equipamento que imileça a execução do serviço, substituí-lo imediatamente por outro 
similar, de maneira a não interromper o correto andamento dos serviços durante o tempo 
necessário aos reparos. (j)brigar-se pelo ressarcimento de qualquer demandas trabalhistas 
intentadas poh empregados seus e que onerem financeiramente a ;Casal.
PARÁGRAFO iSEXTO: Apresentar a Casal> quando da assinatura: do contrato, relação do
pessoal que |rá prestar os serviços objeto da presente contratação, contendo os dados 
pessoais, inclusive, endereço,$ residenciais, telefones e outros dados de identificação, 
cadastro do FGTS e cópia c a CTPS.
PARÁGRAFO SETIM O :A Contratada tem a obrigação de manter durante toda a execução do 
Contrato as rnesmas condições de compatibilidade de habilitação, e qualificação exigidas na 
licitação e porlele assumidas i

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS PENAUDADES:-  Pela inexecução total, {jarcial ou inadequada doa
obrigações assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas jas seguintes sanções, não 
cumulativas, assegurado o direito de defesa prévia por 5 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (doisjpor cento) sobre o valor da fatura mensal, lim itada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global contrato; ;

c) IMPEDIM ENTO DE CONTRATADA com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) a;nos;

-  Na hipótese de a propo/iente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo

máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da

defesa, sob pena da CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendos.

CLÁUSULA D ÊtiM A  PRIME RA- DA RESCISÃOiO presente Contraio poderá ser rescindido,
independente (nente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, 
sem que a CÓNTRATADA, tenha direito a qualquer indenização,: salvo o pagamento dos 
serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses;

Infringêhcia de qualquer Cláusula deste Contrato;a)
b)
c)

Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
Se este Contrato for cedido ou transferido no todo 
autorizalção escrita dà

ou em parte, sem previa
CASAL.

d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho 
PARÁGRAFO PR IM EIRO :.O presente contrato poderá ser rescindido também por acordo 
mútuo ou conveniência da cAsAL.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DOS CASOS OMISSSOS - Os casos omissos ou situações não
explicitadas seiíão decididas pelas partes, segundo as disposições |:ontidas na Lei S666/93, 
suas alterações e demais regulamentos e normas administrativas federais e estaduais, que 
fazem parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição.

y
y
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ANEXO I
CONTRATO m  O U l/2 0 1 3  

EM PRESA : PB SERVIÇOS LTDA

OBRA : Locáção de Equipamento Mecânicò '

LOCAL : Unidade de Negócio Farol -  M aceió- A^

ÍTEM DíSCRiM INAíÇAÒ UNID' ^QÜAMT " P .U N ít fp ;'€ © T A k '

1 . 0 S E R V IÇ O S

1.1

L o c a ç ã o  d e  u m a  
re tro e sc a v a d e ira  co m  

o p e r a d o r a  
c o m b u stív e l p o r  

co n ta  d o  C o n ffa ta d o

E q u ip p m en to h 2 8 8 0 2 7 ,9 2 6 .7 0 0 ,0 0 8 0 .4 0 0 ,0 0

ta xa s B im p o sto s h 2 8 8 0 2 ,0 0 4 8 0 ,0 0 5 .7 6 0 ,0 0

M a n u ten çã o h 2 8 8 0 2 1 ,7 5 5 .2 2 0 ,0 0 6 2 .6 4 0 ,0 0

m ã o  d e  obra h 2 3 0 4 1 1 ,8 0 2 .2 6 5 ,6 0 2 7 .1 8 7 ,2 0

m ã o  óe obra 5 0 % h 144 1 7 ,7 0 2 1 2 ,4 0 2 .5 4 8 ,8 0

m ã o  áe obra 10 0 % h 2 4 0 2 3 ,$ 0 4 7 2 ,0 0 5 .6 6 4 ,0 0

.f' ■
______ _________

X X ■ '

T O T A L G B R A L 1 H 2 0 0 ,0 0

/  /■
/
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Casal C o m p a n h ia  de S a n e a m e n to  de A lagoas 

ANEXO if - CONTRATO 0111/2013 

Cronograma físico-financeiro - Locação de Retroescavadeira

Maio 2013
Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1

Locação de uma 
retroescavadeira com 
operador e combustível 184.200,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 _15..350,0.0_ .15.350,00- -15.350,-00--15.350;00- -1St350;00-̂ ■I53S0;0Ü“ ■Í57350;õÕ “15.350,00

-por-eenta-do-----------
Contratado

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% ■  ̂8,33%
Equipamento 80.400,00

6.700,00 6.700,00 6.700,00 6.700,00 6.700,00 6.700,00 5.700,00 6.700,00 6.700,00 6.700,00 6.700,00 6.700,00

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%
Taxas e impostos 5.760,00 ry

480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 480,00

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%
Manutenção 62.640,00 i p i i ^ C''

5.220,00 5.220,00 5,220,00 5.220,00 5.220,00 5.220,00 5.220,00 5.220,00 5.220,00 5.220,00 5.220,00 5.220,00

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%
Mão de obra 27.187,20

... ■ T-
V. Jt‘-Í -'4- ■’* í- ■ st - 7'v'iti-

■ -...... —
2.265,60 ■'Zi:65,'60 2.265,60 2Z65;6Õ 2,265,60 '2.265̂ 60"" 2.265,60 2.265,60 2.265,60 2.265,60 2.265,60 2.255,60

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%
Mão de obra 50% 2.548,80 ; ; y-.í -t

, 'V !Í
212,40 212,40 212,40 212,40 212,40 212,40 212,40 212,40 212,40 212,40 212,40 212,40

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%
Mão de obra 100% 5.664,00 , f e c c : r rl. ' ’■ .. • .- ‘

472,00 472,00 472,00 472,00 472,00 472,00 472,00 472,00 472,00 472,00 472,00 472,00

Faturamento da Obra 184.200,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15 350,00 15.350,00 16.556,13 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,o/"

! \  *





ESTADO DE ALAGOAS 
tOMPAPÍHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
0111/2013-CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E A EMPRESA PB 
SERVIÇOS LTDA-EPP.

Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade 
de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão 
de Atalaia, nS 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 12.294.708/0001-81, neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, 
engenheiro civil. Inscrito no CPF/MF sob o nS 140.115.494-87, e peio Vice- Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n® 
032.981.154-57, ambos rèsidentés e domiciliados nesta Capital; doravante, denominada simplesmente 
CASAL e a EMPRESA pá SERVIÇOS LTDA - EPP, estabelecida na Rua Quintino Bocaiuva, n̂  129, 
Maceió/AL, inscrita rio GNPJ spb o n s . 05j607.850/0001-76, doravante, denominada, simplesmente 
LOCADORA, neste ato representada pôr sua bastante procuradora ADRIANA CORREIA SAMPAIO, 
brasileira, divorciada, emjiresária, inscrita no ÇPF/MF sob o n® 533.862.994-15, residente e domiciliada

Farol, Maceió/AL, tendo em vista o que consta no processo 5711/2014 -  
C. 15020, celebram o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições

na Rua Luiz Rizzo, n2 182 
CASAL, C.l n9 70/2014 e S 
abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pot força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula quinta do contrato 
origina, fica prorrogado pc r mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 10 de julho de 2014 a 10 de 
julho de 2015.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispositivo do art.llÕ  da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui- 
se 0 dia do inicio e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica autorizada a aplicação de reajuste de 6,76866% 
(seis vírgula, setenta e seis mil, oitocentos è sessenta e seis por cento) conforme o IPCA acumulado de 
maio/2013 a maio/2014, passando o valor mensal de R$ 15.350,00 (quinze mil, trezentos e cinquenta 
reais) para R$ 16.357,20 dezesseis mil, trezentos e cinquenta e sete reais e vinte centavos) e o valor 
global de R$ 184.200,00 (pento e oitenta e quatro mil e duzentos reais) para R$ 196.286,40 (cento e 
noventa e seis mil, duzentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente ao Teajuste estabelecido na cláusula primeira terá a seguinte 
classificação orçamentária:'

Unidade Orçamentária;..........................  11202 -  UN FAROL

Grupo de Despesa:, 

Rubrica:......................

, 300.000 -  Serviços de Terceiros

... 301.000 -  Serviço de Conservação e Manutenção de Sistemas.

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificada^para todos os fins de direito, as cláusulas e condições 
que não foram alteradas pòr força deste instrurna





ESTADO  DE ALAG O AS
C O M PA N H IA  DE SA N EA M EN TO  DE ALAG O AS

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo firmadas:

TESTEMUNHAS:

im

Maceió,,, 4 Ü C U

ÁLVARO JOSÉ MEIfÍEZES DÁ COSTA 
Diretor Presidente/ CASAL

2 / 2





ESTADO DE ALAG O AS
C O M P A N H IA  DE SA N EA M EN TO  DE ALAG OAS  

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS

TIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 0111/2013

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNip QUANT P. UNIT P. MENSAL P. TOTAL
1.0 SERVIÇOS
1.1 Locação de uma 

retroescavadeira com 
operador e combustível 

por conta do 
Contratado.

Equipamento h 2880 R$ 29,81 R$ 7.154,40 R$ 85.852,80
Taxas e Impostos h 2880 R$ 2,00 R$ 480,00 R$ 5.760,00

Manutenção h 2880 R$ 23,22 R$ 5.572,80 R$ 56.873,60
Mão de Obra h 2304 RS 12,60 RS 2.419,20 R$ 29.030,40

IVão de Òbra 50% h 144 R$ 18,90 ’ R$ 226,80 R$ 2.721,60
Mão de obra 100% h 240 R$ ?s;?o R$504,00 R$ 6.048,00

TÕTAL GERAL R$ 196.286,40

3/2





ES TA D O  D E A I.A G O A S
C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E A LA G O A S

ANEXO II
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 0111/2013

item Descrição Valor (RS) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias ISO dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1 Locação de uma 
retroescavadeíra 
com operador e 
combustível por 
conta do 
Contratado.

196.286,40 16.350,66 15.370,28 16.350,65 16.350,66 15.350,56 16.370,28 15.350,56 16.350,66 16.370,28 16.350,66 15.350,66 15.370,28

Equipamento 85.852,80 8,33% 834% 8,33% 8,33% 8,33% 8;34% 8,33% 833% 8,34% 833% 8,33% 834%

ji: ik:'" r J t S ^ ■ £ r  .X-X ÍlV ,  , X X - .;k : ■ ■ ■ ■■•  ̂ 'j? , ,

7.151,54 7.160,12 7.151,54 7.151,54 7.151,54 7,160,12 7.151,54 7.151,54 7.160,12 7.151,54 7.151,54 7.160,12
Taxas e Impostos 5.760,00 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 833% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

' < '■■■■"
479,81 480,38 479,81 479,81 479,81 48038 479,81 479,81 480,38 479,81 479,81 480,38

Manutenção 66.873,60 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

■:• s í  f e í í í » ' 1 •• • ■. :■ 3 'v . ,X  1 ’ ^
5.570,57 5.577,26 5.570,57 5.570,57 5.570,57 5.577,25 5.570,57 5.570,57 5.577,26 5.570,57 5.570,57 5.577,25

Mão de Obra 29.030,40 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

■ ■ •'.çj--'

2.418,23 2.421,14 2.418,23.. 2.418,23 2.418,23 2.421,14 2.418,23 2.418,23 2.421,14 2.418,23 2.418,23 2.421,14
Mão de Obra 50% 2.721,60 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 833% 8,34% 833% 8,33% 8,34%

xr--'- ■ • '■ -

226,71 226,98 226,71 226,71 226,71 226,98 226,71 226,71 226,98 226,71 225,71 225,98
Mão de Obra 100% 6,048,00 8,33% 8,34% 833% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 833% 8,33% 8,34%

'• ... ;■
503,80 504,40 503,80 503,80 503,80 504,40 503,80 503,80 504,40 503,80 503,80 504,40

Faturamento da Obra 196.286,40 15.350,65-~) 16.370,28 16.350,65 16.350,65 15.350,66 15.370,28 16.350,66 16.350,66 16.370,28 16.350,65 16.350,65 16370 ,28

P e re ir a
- OAB/AL 2051 

iVlat.'. 1 7 4 9 /C A S A L
4/2





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Pirâmide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante:
Solicitação: 00016171 
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a 00016171 
a
a

Item Requisitante ValorUnit.Previsto Qtd.Solic. ValorTotal 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:.
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un, Est. Atual Un.

Referência

Cotação AF Status AF 
Status item'

F ilia l: CO M PA N H IA  D E  SA N EA M EN TO  D E A LA G O A S

Solicitação: 00016171 Emissão: 01/01/2016 Dt. Limite: Dt. Últ.Alt.: 09/04/2015 Liberada: SDM
Solicitanle: ROBERTO DE MOURA E SILV/tiLiberação: 09/04/2015 Usu. Libera.: ROBERTO
Un. Comp.: SESGER ValorTotal: 114.500,40
Entrega:

1 PAULO PIRAMAR 114.500.40 I.OO 114.500.40 O.OOCNT 0.00 CNT
363 - SERVIÇOS DE CONSERV. MANUT. DE SISTEMA / C .I .  N“ 44/2015 DA UN FAROL SOLICITANDO A PRORROGAÇÃO 
TRATO N° 111/2013, R$ 114 .500 ,40 , PERÍODO DE JANEIRO A JULHO/2016.
UNFA - UNFA - U.N. DO FAROL
Classificação: SERVIÇOS , CONSERV. MANUT.DE SISTEMAS

Total de Solicitações na F ilia l:
Total de Solicitações:





COMPANHIA DE SANE/tMENTO DE ALAGOAS Requisitante:
Solicitação; 00016168 a 00016168

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS Emissão: a

Pirâmide
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un.

Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

F ilia l: C O M PA N H IA  D E  SA N EA M EN TO  D E A LA G O A S

Solicitação: 00016168 Emissão: 09/04/2015 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.: 09/04/2015 Liberada: SIM
Solicitante: ROBERTO DE MOURA E SlLVALiberação: 09/04/2015 Usu. Libera.: ROBERTO
Un. Comp.: SESGER Valor Total: 81.786,00
Entrega:

1 PAUI.O PIRAMAR 81.786,00 1,00 81.786,00 0,00CNT 0,00 CNT
363 - SERVIÇOS DE CONSERV. MANUT. DE SISTEMA / C .I .  N° 44/2015 DA UN FAROL SOLICITANDO PRORROGAÇÃO DO 
ATO N° 111/2013, PERÍODO DE AGOSTO A DEZEMBRO/2015, R$ 8 1 .7 8 6 ,0 0 .
UNFA -  UNFA - U.N. DO FAROL
Classificação: SERVIÇOS , CONSERV. MANUT.DE SISTEMAS
Ciclo Orçamentário: CICLO 2015; Conta Orçamentária: 301000 - CONS. E MANUT. DE SISTEMA; Plano Orçametário: 36 - ORÇAMENTO DE COMPRAS ; Saldo Conta: 16.02

-Total-de-SolicitaçdesTia~Filial:~
Total de Solicitações:
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REFERÊNCIA: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E REAJUSTE DOS VALORES, CONTRATO N.B 
0111/2013-CASAL

PB SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.s 05.607.850/0001-76, com sede à 
Rua Quintino Bocaiúva, L29, Fone 82 3327-1941, CEP 57.030-570 -  Maceió -  Alagoas 
e-mail: pbservicos@hotrnail.com , através de sua representante legal, Sr§. ADRIANA 
CORREIA SAMPAIO, porl:adora do CPF n.- 533.862.994-15, vem mui respeitosamente, 
requer dessa reputada Companhia de Saneamento de Alagoas, CASAL, prorrogação 
contratual e reequilíbrici econômico-financeiro do ajuste contratual n.9 0111/2013- 
CASAL, cujo objeto é a contratação dos serviços de locação de máquinas com 
operador/condutor, em éonformidade com os termos abaixo.

A celebração contratual entre esta empresa e a CASAL originou-se de 
procedimento licitatório' através do Pregão Presencial número CASAL 013/2013, 
regido pela Lei Geral ce Licitações (Lei Federal n.  ̂ 8.666/93), no qual previa a 
possibilidade de prorrogação contratual e reequilíbrio da avença, desde que 
fundamentada.

Fácil o ente 
pedido, em vista das nori

A Lei Federa 
prevê que os contratos 
econômico-financeira da

ndimento, e por consequência, a concessão do presente 
mas licitatórias brasileiras vigentes.

n.2 8.666/93 que regula e rege as contratações públicas, 
}odem sofrer modificações para a manutenção da equação 
avença, objetivando a justa prestação dos serviços entre

Contratados e Administração

com
Art 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 

as devidas justificativas, nos seguintes casos:

II - por acordo das partes:

d) para restabelecer a  relação que a s  partes pactuaram  inicialmente 
entre os encaran.<: dn contratado e a retribuição da administração para a
iusta remuneração da ohra. serviço ou fornecimento, objetivando a
maniitencão do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. (grifo nosso^

PB Sfei 
Rua Quintino 

CEP 57.030-570

rviçosLtda. - CNPJ 05.607.850/0001-76 
0 Bocaiúva, 129, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818 
-  Maceió -  Alagoas e-mail: pbservicos@hotm^^.g^

mailto:pbservicos@hotrnail.com




PB ServCçoj'

Claras estão 
se que essa Contratadé 
zelando pelo bom dese 
descontinuidade dos me 
serviço público, estabeie 
público.

Com reiação 
atenção as disposições 
que dispõe:

do

úitimos 12 (doze) mes BS, conferido a partir desta data (28/05/2015) no site

P B S  
Rua Quinti 

CEP 57.030-570

-jrviços Ltda. - CNPJ 05.607.850/0001-76 
ao Bocaiúva, 129, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818 
-  Maceió -  Alagoas e-mail: pbservicos@hotmail.com

O equilíbrio econômico-financeiro do contrato é, ainda, um direito 
constitucional, no qual ajo se contratar com a Administração Pública, esta deve garantir 
a manutenção das condições efetivas da proposta, que significa a manutenção da 
equação econômico-financeira: prestação dos serviços X encargos do contratado. 
Portanto, a Administração não poderá submeter o contratado a prejuízos 
insuportáveis em função da não concessão do presente pedido.

Art 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas a s  condicôes efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações, tarifo nosso^

s normas legais para que o contrato seja reequilibrado. Note- 
cumpre fielmente as obrigações contratuais assumidas, 

mpenho dos serviços ora contratados, não possibilitando a 
smos, prestigiando, assim, o princípio da continuidade do 
cendo o dever constitucional de preservação do interesse

ao reajuste pleiteado, verificamos a sua possibilidade, em 
parágrafo primeiro da Cláusula Quinta do retro contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO: 0 reajuste será no aniversário do contrato, 
tendo como base o IPC-A. (grifo nosso)

Assim, aferindo o índice de Preços ao Consumidor Amplo, IPCA, dos

http://calculoexato.com.br/result.aspx?codMenu=FinanAtualizalndice&cce=001 veri
ficamos que o percentua de reajuste será de no percentual de 6,1531%, passando o 
valor mensal a de R$ 17l693,84 (dezessete mll, seiscentos e noventa e três reais e 
oitenta e quatro centavJs) e anual de R$ 212.326,08 (duzentos e doze mil, trezentos 
e vinte e seis reais e oito centavos), conforme quadro anexo a este pedido.

No mesmo pensamento, solicitamos, ainda, a concessão da prorrogação da 
vigência contratual, nos termos da Cláusula Quinta do contrato retormencionado, uma 
vez que esta Contratada executa as condições contratuais em conformidade com o 
convencionado, não descontinuando os serviços disponibilizados atendem as

mailto:pbservicos@hotmail.com
http://calculoexato.com.br/result.aspx?codMenu=FinanAtualizalndice&cce=001




PB ServCçoj'
necessidades desta Ad 
relevância na consecuçã

Ademais, a

ministração, vez que os mesmos têm função de grande 
0 da atividade-fim do órgão, que é o objetivo da terceirização.

Lei Geral de Licitações e Contratos, também, autoriza a
prorrogação dos contratos por ela regidos, limitada a 60 meses.

A rt 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita 
doá respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos;

que
com

II - à prestação de serviços a  serem executados de forma contínua, 
poderão ter a  sua duração prorrogada por iauais e sucessivos períodos 

vistas à obtenção de preços e condições m ais vantajosas para a
administração, limitada a sessenta m eses, (arifo nosso)

O pressuposto básico para que se aplique a regra acima disposta está na 
definição de serviços continuados.

Analisando os vários conceitos acerca do tema, temos a definição 
primorosa da Instrução Normativa n.5 002/2008 editada pela Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que 
prevê em seu artigo 69;

A rt 6^ Os serviços continuados que podem ser contratados de 
terceiros pela Administração são aqueles que apóiam a  realização das 
atividades essenciais ao cumprimento da missão institucional do óraão ou
ent dade. conforme dispõe o Decreto 2.27I f  97. (arifo nossoi)

Assim, tendo 
conceito, aplica-se a 
administrativos.

em vista que o objeto contratado enquadra-se naquele 
disposição legal da exceção de duração dos contratos

Por tudo exposto, solicitamos o reconhecimento e acolhimento do 
presente pedido em consonância com a legislação brasileira vigente, observando-se os
princípios norteadores da

No aguardo do deferimento.

Maceió, 28 de maio de 2015.

Administração Pública.

Anexamos a presente peça;

Adri
DA.

orreia Sampaio 
curadora

a) Cópia do contrato n.9 0111/2013-CASAL;

b) Cópia da procuraçãc;

c) Comprovação da vat iação do IPCA;

d) Regularidade fiscal d a empresa,

PB Sêrviços Ltda.
Rua Quintino Bocaiuva, 129, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818

CEP 57.030-570

CNPJ 05.607.850/0001-76

-  M aceió -  A lagoas e-mail: pbservicos@hotmail.com

mailto:pbservicos@hotmail.com




PB S&f̂ Cçoj'

Serviços Descrição Und Quant

Valor
Unitário

atual
Valor

Mensal atual
Valor anual 

atual

Valor
Unitário

reajustado
Valor Mensal 

reajustado
Valor anual 
reajustado

Equipamento H 2880 R$ 29,75 R$ 7.140,34 R$ 85.684,09 R$ 32,18 R$ 7.723,82 R$ 92.685,83

Locação de uma 
retroescavadeira 
com operador e 
combustível por 

conta do 
Contratado.

Taxas e Impostos H 2880 k$ 2,13 R$ 511,45 K$ b .l3 /,4 3 R $^ 31 K$ 553,2b K$ 6.638,96

Manutenção H 2880 R$ 23,18 R$ 5.562,41 R$ 66.748,88 R$ 25,07 R$ 6.016,94 R$ 72.203,31

Mão de obra H 2304 R$ 12,57 R$ 2.414,22 R$ 28.970,61 R$ 13,60 R$ 2.611,50 R$ 31.337,96

Mão de Obra 50% H 144 R$ 18,82 R$ 225,86 R$ 2.710,35 R$ 20,36 R$ 244,32 R$ 2.931,83

Mão de Obra 100% H 240 R$ 25,15 R$ 502,92 R$ 6.012,00 R$ 27,20 R$ 544,02 R$ 6.528,20

TOTAL R$ 16.357,20 R$ 196.263,36 R$ 17.693,84 R$ 212.326,08

Uriana porreia Sampaio 
jcuradora

PB Serviços Ltda. - CNPJ 05.607.850/0001-76 
Rua Quintino Bocaiúva, 129, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818 

CEP 57.030-570 -  Maceió -  Alagoas e-mail: pbservicos@hotmail.com

mailto:pbservicos@hotmail.com








R E P U B L I C A  F E D E R A T I V A  D O  B R A S I L
5®. SERVIÇO DE NOTAS

Comarca de Maceió - Estado de Alagoj 
Rua João Pessoa, 113 - Centro - Fone: (82) 3223-3031 -/ ix: (B2í̂ 33̂ 5l-45

Livro N.“ 
Fls .  N.®

E-mail: quintocartorio@ig.com.br̂
R A F A E L  D E  O L IV E IR A  C E R Q U

ta u eliAo interino

Õ A S T O N »  E P O N T E S  D E  M IR A N D A
sunsmuTA

RA P„,
rihr-,

L-453
F-123 PB SERVIÇOS LTDA EPP

S A I B A M  quantos este público Instrumento de Procuração bastante virem que, no ano 
do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo, de Dois Mii e Quinze (2015), aos 06 (seis) dias do 
mês de março, nesta cidade'de Maceió, Capital do Estado de Alagoas, a República Federativa do 
Brasil, em meu cartório situada à rua João Pessoa, n° 113, Centro, nesta cidade, perante mim 
Tabelião, compareceu(ram) como OUTORGANTE(S): PB SERVIÇOS LTDA, empresa 
estabelecida na Rua Quitirio Bocaiuva, 129, Ponta da Terra nesta cidade, inscrita no CNPJ 
sob n.® 05.607.850/0001-76] neste ato representada por sua sócia: MARIA DA CONCEIÇÃO 
RAMOS ALBERTINI, brasileira, viúva, empresaria, portadora do RG. n.° 220.708-SSP/MT, 
inscrita no CPF. n.° 377.963.211-04, residente e domiciliada na Rua Sandoval Arroxelas, 
930, apto. 703, Ponta Verde, nesta cidade. Reconhecidos como os próprios conforme os 
documentos apresentados, do que dou fé. e, por ele(a, es, as) foi dito que por este publico 
instrumento e na melhor jforma de Direito, nomeia(am) e constitui (em) seu(s) bastante 
OUTORGADO PROCURADOR(ES): ADRIANA CORREIA SAMPAIO, brasileira, divorciada, 
empresária, portadora do|RG. n.® 870.521-SSP/AL, inscrita no CPF n® 533.862.994-15, 
residente e domiciliado na Rua Luiz Rizzo, n® 182, Farol, nesta cidade; a quem confere 
poderes para o fim especial de gerir e administrar firma outorgante, representá-la junto a 
Coletoria, Secretária de Estado da Fazenda, Junta Comercial, Secretária da Receita Federal 
do Estado, Vara da Justiça do Trabalho, INSS e demais repartições públicas federais, 
estaduais, municipais e autárquicas, Sindicatos, CDL, passar recibos, dar quitação, pagar taxas, 
multas, ICMS, requerer certidões e toda a documentação que se faça preciso, assinando 
documentos e papéis, podendo ainda o outorgado efetuar cobranças, quer particulares ou 
repartições públicas, participar de concorrências, licitações, pregões eletrônicos e presenciais, 
podendo ofertar lances, interpor recursos, assinando toda documentação necessária, juntar, 
apresentar e desentranhar documentos, assinar requerimentos, declarações, podendo ainda se 
for 0 caso, firma contratos de prestações de serviços, combinar cláusulas, assinar contratos, 
assinar e aceitar notas fiscaiê, passar recibo, dar quitação, apresentar junto ao MINISTÉRIO DA 
FAZENDA, SECRETARIA DÍA FAZENDA, e demais repartições públicas do estado, prefeitura 
municipal e quaisquer órgãos'públicos federais, estaduais, municipais, que se fizerem necessário, 
enfim resolver todo os assuntos diretos e indiretamente relacionados a firma outorgante, 
praticando todos os atos para' o fiel desempenho do presente mandato por mais especial que seja, 
a presente procuração terá validade por tempo indeterminado. E assim disseram do que dou fé, 
lhes fiz este instrumento, qiie lido e achado conforme, vai devidamente assinado por ele(s) 
OUTORGANTE(S), que dispensa(m) assinaturas e presença de testemunhas instrumentárias de 
acordo com a Legislação. EU, MARIA HELENA BEZERRA DE LIMA, auxiliar de cartório que 
digitei. Eu, RAFAEL DE OLIVEIRA CERQUEIRA, Tabelião que subscrevi. Maceió, 06 de março de 
2015. (ass): MARIA DA {CONCEIÇÃO RAMOS ALBERTINI; RAFAEL DE (3LIVEIRA 
CERQUEIRA. Trasladada em continuo a que me reporto e está conforme com o original.

Maceió, 06 de março de 2015. 
Em Testo da verdade.

5“ SERVIÇO DE N O TA S  
Rafael de Oliveira Cerque/ra

labí/iàc /íiSenno
Gaslonne P o n te s  de  M ira n d a  C e rq u e in

} OiiCFl’ f>5í2lOr
I Benedita Mana da Silva

Emolumentos: R$ 23,75 
Selo: R$ 16,25
N®y)iárá-^Íé(

Quinto (5o) Ta

1 í íviuMo ua OMVci / ---
__ - 1 n  cada
S.J- Bandeira Trindade Linsap,giao.Bublico de ülotás pc,----- --------





12/05/2015 httpsyA«ww.sî .caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSInnprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=12212172&VARPessoa=12212172&VARÛ AlA

C A IX A  E C O tS lÓ P ^ iO A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 
Razão Social: 
Nome Fantasia 
Endereço:

A Caixa Econôm 
Art. 7, da Lei 8 
data, a empresa 
perante o Fundo

05 607850/0001-76  

PB SERVIÇOS LTDA EPP 

PB SERVIÇOS
R JORNALISTA LAFAIETE BELO 86 B / POCO / MACEIÓ / AL / 
57025-690

ca Federai, no uso da atribuição que lhe confere o 
,035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
acima identificada encontra-se em situação regular 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos.
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 07/05/ 

Certificação Nú

2015 a 05/06/2015

mero: 2015050701420241642479

a em 12/05/2015, às 11:05:53.Informação obtid

A utilização des^e Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sî e.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=12212172&VARPessoa=12212172&VARUf=AL&VARIns... 1/1.

http://www.caixa.gov.br
https://www.si%5ee.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=12212172&VARPessoa=12212172&VARUf=AL&VARIns




23/02/2015 www3.smf.maceio.al.gov.br:808<1/e-agata/servlet/hvwdocumentos

E S T A D O  D E  A L A G O A S

PREFEITURA MUInIi CIPAL DE MACEIÓ 
CERTID ÃO  NEGATIVA DE DÉBITO  - C N D  1 2 0 9 9  /  2 0 1 5

Tipo do Contribuinte
C o n t r ib u in t e  G e r a l  

Inscrição: 900617217

P e sso a  J u r i d i c a

Identificação: 312632

Contribuinte
PB SERVIÇOS LTDA -  EPP C.N.P.J./C.P.F.

05607850000176

Situação Cadastral
A p ro va d o

Logradouro / Número / Complemento / CEP / Edifício / Loteamento
RUA -  QUINTINO BOCAIÚVA, N ° : 00129, 
5 7 03 0-320 ,
Q uad ra : , L o t e : ,  L o te a m e n to :

Bairro: PONTA DA TERRA Cidade: MACEIÓ
Data Expedição Validade N° Protocolo Data Protocolo
19/02/2015 19/06/2015 0 19/02/2015

Ârea do Terreno: 0 , 0 0 0,00
N.« De Autenticidade: D E B .A 0 9 .E E 7 .0 5 9

C e r t i f i c a m o s ,  com  f u n d a m e n t o  n a s  i n f o r m a ç õ e s  e x a r a d a s  n o  p r o c e s s o  

A d m i n i s t r a t i v o  a c im a  i n d i c a d o ,  e  a s  c o n s t a n t e s  em n o s s o  S is t e m a  d e  

C a d a s t r o  e  C o n t r o l e  d e  A r r e c a d a ç ã o ,  e  r e s s a l v a d o  o d i r e i t o  d e  a  
F a z e n d a  M u n i c i p a l  d e  i n s c r e v e r  e  c o b r a r  a s  d i v i d a s  q u e  v e n h a m  a s e r  

a p u r a d a s ,  com  r e f e r ê n c i a  a o  p r e s e n t e  i n s t r u m e n t o ,  q u e  em r e l a ç ã o  a o  

c o n t r i b u i n t e / i m ó v e l  a c im a  i d e n t i f i c a d o  i n e x i s t e  d é b i t o  i m p e d i t i v o  a  

e x p e d iç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o ,

'k'k*'k'k*-k-k'kifk*'k'k*-k*-k-k-k-̂ 'k'k*̂ -k-k-k-k*-k’k-k'k'k-*r-k-k*'k-k*-k**ie-k*'k*-k-k-k-k'k-k-k-kie-*r-k-k-k-k'k'k*’k
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k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k  k k k k k k k k k k k k k k k k k k  k

k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k •* k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k  k k k k k  k k k k k k k k k k k  k
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k k k k k k k k k k k k k k k *  k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k  k k k k k k k k k k k k k k  k k  k

k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k  k k k k k k k k k k k k k k  k k  k
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k k k k k k k k k k k k k k k k  k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k  k k k k k k k k k k k k k k  k k k

C e r t id ã o  e m it id a  as  1 1 :1 8 :0 3  do 
A a u t e n t ic id a d e  d e s t a  c e r t id ã o  
no e n d e re ç o :  h ttp :/ / w w w .sm f.m a o

d ia  19/02/2015
|Dode s e r  c o n firm a d a  na p a g in a  da S e c r e t a r ia  de f in a n ç a s ,  
:^ io .a l . g o v . b r  ou na p r ó p r ia  S e c r e t a r ia  de F in a n ç a s .

Verifique atentamente as informações descritas nesta certidão

O b s e rv a ç ã o :

http://www3.smf.maceio.al.gov.br:8084/e-agata/servlet/hwvdocumentos 1/1

http://www.smf.mao
http://www3.smf.maceio.al.gov.br:8084/e-agata/servlet/hwvdocumentos
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13/02/2015

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Rieceita Federal do Brasil 
Procuradoria-Géral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DÉ DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FED ERA IS E  À DÍVIDA

Nome: PB SERVIÇO S LTDA 
CNPJ: 05.607.850/0001-76

ATIVA DA UNIAO

EPP

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima idet|itificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a 
Fazenda Nacional (PGFN).

inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas fiíiais, refere-se à sKuação do sujeito)
da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas'passivo no ^bito ^  RFB e 

(alíneas 'a' a 'd' do parágrafo ún CO do art. 11 da Lei n̂  8.212, de 24 de julho de

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://w\A/w.receita.fazenda.gov.br> ou <http://vmw.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente 
Emitida às 12:10:51 do dia 13/0: 
Válida até 12/08/2015.
Código de controle da certidão: 
Qualquer rasura ou emenda invalidará

com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n̂  1.751, de 02/10/2014. 
12/2015 <hora e data de Brasília>.

9C89.D194.7B7C.226C
este documento.

http:/AAn̂ w.̂ eceita.teenda.gov.b̂ //\plicacoes/ATSPOCertidaQ/CndConjutitalnter/EitiiteCertidaolnternet.asp?ni=05607860000176&passagens=1&tipo=1 1/1

http://w/A/w.receita.fazenda.gov.br
http://vmw.pgfn.fazenda.gov.br




P O D E R  J U D I C I Á R I O  
J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PB SERVIÇOS 
CNPJ: 0 5 .6 0 7 .8 5 0 / 0 Ò  
C e r t i d ã o  n ° : 75496 
E x p e d i ç ã o :  1 2 / O I / 2 Ó 
V a l i d a d e :  1 0 / 0 7 / 2 0  
de s u a  e x p e d i ç ã o .

IjTDA - EPP (MATRIZ E F IL IA IS )
01-76 

t 2 6 / 2 0 1 5  
15, à s  1 0 : 2 5 : 5 1

180 ( c e n t o  e o i t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  d a  d a t a15

C e r t i f i c a - s e  que PB ser v iç os  ltda - e pp  (matriz e  f i l i a i s ) ,  i n s c r i t o  (a) 
no CNPJ s o b  o n °  0 5 .6 0 7 .8 5 0 /0 0 0 1 - 7 6 ,  NÃO CONSTA do Banco  N a c i o n a l  de 
D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s .
c L r t i d ã o  e m i t i d a  com b a s e  no a r t . 6 4 2 -A d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  do 
T r a b a l h o ,  a c r e s c e n u a d o  p e l a  L e i  n °  1 2 . 4 4 0 ,  de 7 de j u l h o  de 2 0 1 1 ,  e 
nk R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n °  1 4 7 0 / 2 0 1 1  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  do 
T r a b a l h o ,  de  24 d(í a g o s t o  de  2 0 1 1 .
Os d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  
T r i b u n a i s  d o  T r a b a l h o  e e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s  
a n t e r i o r e s  à  d a t a  d a  s u a  e x p e d i ç ã o .
No c a s o  de  p e s s o a  j u r í d i c a ,  a  C e r t i d ã o  a t e s t a  a  e m p r e s a  em r e l a ç ã o  
a  t o d o s  o s  s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  ou f i l i a i s .
A| a c e i t a ç ã o  d e s t e ,  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  
a j u t e n t i c i d a d e  no  p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a  
i b t e r n e t  (h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  g j r a t u i t a m e n t e .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  
n e c e s s á r i o s  à  i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e  j u r í d i c a s  
i n a d i m p l e n t e s  p e r a n t e  a  J u s t i ç a  do T r a b a l h o  q u a n t o  à s  o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  em s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  em j u l g a d o  ou em 
a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  no  c o n c e r n e n t e  a o s  
r e c o l h i m e n t o s  p ] : e v i d e n c i á r i o s , a  h o n o r á r i o s ,  a  c u s t a s ,  a  
em olum entos  ou a  r e c o l h i m e n t o s  d e t e r m i n a d o s  em l e i ; ou d e c o r r e n t e s  
de  e x e c u ç ã o  de  a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do 
T r a b a l h o  ou C o m i s s ã o  de  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a .

Dúvidas e sugestões; c n d ta ts t.ju s .b r

http://www.tst.jus.br




PB ServCçoi'

Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL 
Ilustríssimo Senhor Wilde Clecio Falcão Alencar 
Presidente

REFERÊNCIA: REN OVAÇÂ  

0111/2013-CA SA L

PB SERVIÇOS

O  CO N TRATUA L E  R EA JU ST E  D O S V A LO RES, CO N TRA TO  N .s

LTDA, inscrita no CNPJ n.̂  05.607.850/0001-76, com sede à 
Rua Quintino Bocaiúva, 1.29, Fone 82 3327-1941, CEP 57.030-570 -  Maceió -  Alagoas 
e-mail: pbservicos@hotmail.com , através de sua representante legal, Sr .̂ ADRIANA
CORREIA SAMPAIO, portadora do CPF n.5 533.862.994-15, vem mui respeitosamente, 
em resposta ao ofício de vossa reputada Companhia de Saneamento de Alagoas,

prorrogação contratual, porem ao tempo solicitar que seja 
aplicado o reequilíbrio econômico-financeiro do ajuste contratual n.̂  0108/2013- 
CASAL, na época própria na forma de legislação em vigor.

No aguardo do deferimento.

Maceió, 28 de maio de 2015

PB SERVIÇOS LTDA.
Adriana Correia Sampaio 

juradora

PB Serviços Ltda. - CNPJ 05.607.850/0001-76 
Rua Quintino Bocaiúva, 129, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818 

CEP 57.030-57C -  Maceió -  Alagoas e-mail: pbservicos@hotmail.com

mailto:pbservicos@hotmail.com
mailto:pbservicos@hotmail.com




L a C A O a R A

M essias, 28 de maio de 2015.

Companhia de Saneamento de Alagoas, CA SA L  
Setor de Compras

Assunto; Proposta de Pregos

Prezado Senhor:

*CNPJ 04.221.587/C.aCí4u'
J. B. LOCAÇÃO DE VEÍCUiDS LTDÂ

Prq. Industrial JosóAprlgio Brancfr vilela, 

N® 1 • Lote 01 • Centro • CEP 57&i;G GOO 

L »  Me8eiea>AL

Servimo-nos do presente para encaminhar a esta renomada Companhia de 
Saneamento de Alagoas proposta de preços referente a contratação dos serviços de 
locação de veículos.

PREÇO S:

Os preços ora propostos está conforme tabela abaixo:

ITEM DISCRIMINAÇÃOiL(

RETRO ESCAVADEIRA- com 
motor tendo no rrtínimo quatro 
cilindros, turbo alimentado, 
com potência liquida mínima 
de 98 HP a 2.10p rpm; freios 
multi-disco refecidos e 
lubrificados por banho de óleo, 
totalmente selados reduções 
planetárias; direção
hidrostática; caçamba frontal 
de no mínimo 1,00 m̂ , traseira 

01 de no mínimo 30" , contra 
peso fronta; nivelador 
automático da caçamba; 
retorno a posição de 
escavação, proteção anti- 
vandalismo para combustível a 
óleo hidráulico; trava de 
segurança para os braços da 
carregadeira ■ e retro 
escavadeira; painéis laterais 
do motor; peso mínimo de 
6.840 km. com logomarca da 

J .B .  L o c a ç ã o  de  V e ícu lo s  L tda .
P a rq u e  In d u stria l J o s é  A p ríg io  B ran d ão  Vilela, 01 - L o te  01 
57.990-000 -  M e ss ia s/A L  -  Fo n e/Fa x : (82) 3262-1624 
3377-9004 C N P J: 04.221.587/0001-10

QT

01

VALOR 
UNITÁRIO 

MENSAL em 
R$

19.817,10

VALOR 
MENSAL em 

R$

19.817,10

VALOR 
ANUAL em 

R$

237.805,20





/  - V

m mtioLO C A D O R A

CASAL, na forma definida pela 
CASAL Com combustível e 
com operador.

Valor mensal: R$ 1 9 .8 1 7 ,1 0  (oitenta e um mil reais).
Valor anual: R$ 2 3 7 .8 0 5 ,2 0  (duzentos e trinta e sete mil e oitocentos e cinco reais e 
vinte centavos)

VALIDADE DA PROPOSTA:

Nossa proposta tem validade de 60  (sessenta) dias corridos a partir da data de sua 
apresentação.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

O pagamento dos serviçoá deverá ser efetuado mensalmente até 05  (cinco) dias, 
através de ordem bancária.

REA JU STE CONTRATUAL:

Os preços ora propostos serão fixos e irreajustáveis.

PRAZO DE ENTREGA:

O prazo de início de execução dos serviços será de 3 0  (trinta) dias, contados do 
recebimento da Ordem de Serviços acompanhada da Nota de Empenho.

DECLARAÇÕ ES:

Declaramos que em nossâ proposta estão inclusas todas as despesas tais como 
impostos, taxas, encargoé sociais, encargos fiscais, desembaraço aduaneiro, 
encargos previdenciários e| quaisquer outras despesas que incidam ou venham a 
incidir sobre o objeto da cotiitratação;

Kiteria Blanche Nascimento Alves
Proçucadora-Legal-----------

J.B. Locação de Veículos Ltda 
C N P J n.° 0 4 .2 2 1 .5 8 7 /0 0 0 1 -1 0

J .B .  L o ca çã o  d e  V e ícu lo s  Ltda .
P a rq u e  In d u stria l J o s é  A p ríg io  B ran d ão  Vilela, 01 - L o te  01 ^  
57.990-000 -  M e ss ia s/A L  -  Fo n e/Fa x : (82) 3262-1624 “
3377-9004 C N P J: 04.221.587/0001-10

jbiocveiculos@hotmBlicom
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C03TAD0URAD/\
RENT  A C A R

A B L A

>>

‘ ^ 3

S I N D t X f ^ A L
SM Icatodas Empresas Locadoras de VWcutos 
Automotores do Etíado de Magoas

CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas. 
Nesta.

Maceió -  Alagoas, 28 de maio de 2015.

PROPOSTA DE PREÇOS

Proponente: COSTA DOÜRADA VEÍCULOS LTDA, Empresa estabelecida à Avenida Dona Constança 
de Góes Monteiro, n° 205, bairro Poço, Maceió, Alagoas, CNPJ 00.770.050/0001-58, vem por meio desta 
atender a vossa solicitação apresentando proposta de preços para o que abaixo segue:

Item Qtd Especificação Unitário Mensal

01 01 Locação m 
operador e (

snsal de uma máquina retroescavadeira com 
combustível.

R$ 19.463,22

(dezenove mil, 
quatrocentos e 

sessenta e três reais e 
vinte e dois centavos)

Total gera para 12(doze) meses R$ 233.558,64

FORM A DE PAGAM ENTO -  C rédito  em  co n ta  d a  co n tra tad a , a té  o  d éc im o  quin to  d ia  a p ó s  o  fech am en to  d e  c a d a  
período  d a  p re s ta ç ã o  d o s  serv iços.

EN TREG A  DA MÁQUINA - Im edia ta

VALIDADE DA P R O P O S T A  - 60  (s e s s e n ta )  d ia s  a  co n ta r  d a  d a ta  d e  s u a  e m issão .

Atenciosamente

cosí A veículos LTDA

C O S T A  D O U R A
Av. Dona Constança de 
Telefones (82) 2122-01 &

D A  V E IC U L O S  L T D A  - C N P J  00770050/0001-58
3óes Monteiro, 205 -  Poço -  CEP 57031-370 -  Maceió -  Alagoas 
4 (82) 9326-5193 - E-mail: costadourada_rentacar@ hotm ail.com

mailto:costadourada_rentacar@hotmail.com




¥ I N S T R U Ç Ã O  D E  P R O C E S S O

N° PROTOCOLO:

,.^'ROLH A;









F a c e  exp o sto  na in icial e tendo em  v ista  a n e c e ss id a d e  da continu idade dos 

se rv iço s  de retirada de vazam en to , so lu ção  para  falta d 'á g u a , p eq u e n a s  e x te n sõ e s  

de rede de ág ua  e esgoto , e  co n sid eran d o  a in e x is tê n c ia  de m ão de obra e 

eq u ipam entos p ara  e s c a v a ç ã o  e rea te rros de v a la s , so lic itam o s a u to rização  para 

p rorrogação  do Contr;ato n° 111/2013 , por um período  de 12 (d o ze ) m e se s  com  

a lte ração  de va lo r, na form a da leg is la ção  em  vigor.

Na oportun idade , e s ta m o s an e xan d o : cóp ia do contrato , ordem  de se rv iço , 

so lic itação  de com pra  c la s s if ic a çã o  o rçam entária  e origem  de re cu rso s , p esq u isa  de 

m ercado  e so lic ita ção  de rea ju ste  por parte da con tra tada .

Em  05/06/2015

S am u  p í r e ^ ^ l i v e i r a
Superii ndeiyfejsJiiegéej^________

A  A S J U R ,

So lic itando  a com petente  instrução  ju ríd ica

Em  05/06/2015

I M

E n g °  F ra n c isc o  Lu iz  B a ltrão  de A ze ve d o  C a va lca n ti
V i

GEPUVN 006-

:e P re s id e n te ^ e  G e stã o  O p erac io n a l







#



VCasal (lom D anh ia  de San eam en to  de A laqoas

Processo n®; 6715/2015 
Interessado: UN-FAROL 
Assunto: Prorrogação de prazo e reajuste de valor.

A S U F IC .

A fim de complementa 
do cálculo de reajuste elaborad 
equívoco, proceda com a realiza

instrução processual, remeto à SU FIC  para que esta, após análise 
0 pela empresa PB Serviços (fis. 22), ratifique-o ou, no caso de 
ção cálculo correto do possível reajuste.

Maceió/AL, 23 de Junho de 2015.

EDILSÕN ALVES VIEIRA
Advo/ado OAB/AL 1.822 

Â SJU R /C A SA L

LETICIA^MORIM LISBOA
e s t a g iA r ia /a s j u r /c a s a l

■ 3̂





Casal

N“ PROTOCOLO:

I N S T R U Ç Ã O  D E  P R O C E S S O
67-15/15

N“ F O L H V ^ ^ ^ ^ X

A A S JU R

Conforme solicitado efetuamos os cálculos de reajuste ao contrato N° 0111/2013 da 
Empresa PB  Serviços Ltda. i

Valor do Contrato M e rsa l: R$ 16.357,20 
Valor do Contrato G loísal: R$ 196.286,40
índice utilizado: IPCAbcumulado entre Maio/14 a Maio/15 = 8,4731%

Valor do Contrato Mé 
Valor do Contrato Gl

nsal atualizado: R$ 17.743,16 
obal atualizado: R$ 212.917,92

Dessa forma evoluímos o presente processo para análise a parecer desta assessoria

jurídica.

Em: 26/06/2015

à r .irz^Düorviiie dè7\pauj 
Economista SUPOFIN/GEFIN- Mat. 2962

VISTO :





r
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo : 6715/2015 

Interessado: UN-F 

Assunto ; Renovaçã

ARO L

0 de Contrato.

EM ENTA: SEGUNDO TERM O  ADITIVO. 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BEM 
MÓVEL. PRO RRO GAÇÃO
CONTRATUAL. CONTRATO V IG EN TE . 
QUANTITATIVO E R E A JU S T E . 
PREV IS IB IL ID A D E NOS A RTIG O S 57, 
INCISO II, DA LEI FE D ER A L  N° 
8.666/93.ACOLHIMENTO DO PEDIDO.

02
presente de solicitação de renovação do Contrato n° 

/08, cujo objeto é a locação de 01 (uma) retroescavadeira, 
ma de 80,0 hp, cabinada, com concha de 30,0 cm, com 

hder a demanda de serviços da Unidade de Negócio Farol,

Trata-se 
0111/2013 - f is .
4X4, potência mín 
operador para ate 
Maceió/AL.

O referido contrato foi firmado em 10 de julho de 2013. A s fis. 11, foi 
juntado o primeiro termo aditivo com a prorrogação do prazo por mais 12 (doze) 
meses (de 10/07/2014 a 10/07/2015).

Em retorno 
necessária.

de diligência - f is .  17/18, juntou-se a previsão orçamentária

É , em suma, o relatório. Passo à análise.

De início, é dado observar que, a prorrogação de um contrato para a 
locação de uma retroescavadeira, tem previsão legal, senão vejamos:

‘‘Art. 57. A duração d o s contratos regidos  
p o r esta  L e i ficará adstrita a vigência d o s  
resp ectivos créditos orçam entários, 
exceto  quanto a o s relativos:

( . . . )

IV  -  ao a lu g u e l d e  e q u ip a m e n to s  e  à 
utilização de program as d e  informática, 
p o d e n d o  a d u ra çã o  e s te n d e r -s e  p e lo  
p ra zo  d e  até  4 8  (qu aren ta  e  oito) 
m e s e s  a p ó s  o  in íc io  da  v ig ê n c ia  d o  
co n tra to ;





TC a s a l

i l J - ' )

Companhia de Saneamento de Alagoas

§ 2 °  T od a  p ro rro g a ç ã o  d e  p ra z o  d e v e rá  
s e r  ju s t if ic a d a  p o r  e s c r ito  e  
p re v ia m e n te  au toriza da  p e la  
a u to rid a d e  co m p e te n te  p a ra  c e le b ra r  o  
co n tra to ”, (grifou-se)

Pode a companhia prorrogá-lo, por prazo igual ao período inicialmente 
estabelecido, porém limitado a 48 (quarenta e oito) meses. Na hipótese, 
verifica-se que o contrato já foi prorrogado 01 (uma) vez, totalizando um 
período de 24 (vinte e quatro) meses. Findar-se-á, por sua vez, em 10/07/2015.

Pois bem, diante do apresentado, verifica-se o seguinte:

a) A  cláusula cuinta trata do prazo de duração do contrato, no caso, 12 
(doze) mese|s, podendo ser prorrogado a critério da Administração, por 
iguais e sucessivos períodos, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses.
Percebe-se, portanto, que há previsão contratual para prorrogá-lo.

Ainda assim 
contratual, que pan

No que refere-se 
informando que tem 
IPCA. Sofrendo um

Passando de 
noventa e seis mil 
montante de R$ 
reais e noventa e

2 1

dói

No entanto 
requisitos devem se

a) Previsibi

o art. 2 °  da Lei 10.192/2001 dispõe sobre o reajuste 
a melhor entendimento merece também sua transcrição:

“Art. 2*. É  admitida estipulação de  
correção  monetária ou  d e  rea juste  p o r  índ ices  
de p re ço s  gerais, setoriais ou que reflitam a 
variação d o s  cu sto s  d e  produção ou d o s  
insum os utilizados n o s  contratos d e  prazo  de  
duração igual ou  superior a um ano.

<io reajuste, foi juntado o parecer da GEFIN  às fis. 39, 
como base para os cálculos deste parecer o índice do 

percentual de reajuste que equivale a 8,4731%.

sta forma o valor do contrato de R$ 196.286,40(cento e 
duzentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos), para o 

2.917,92 (duzentos e doze mil novecentos e dezessete 
is centavos).

em obediência ao disposto na Lei 8.666/93, 03 (três) 
r observados para que haja a pretendida prorrogação:

idade da existência de recurso orçamentário;
b) Autorização explícita no contrato;
c) Justificarão por escrito.

Depreende-se dos autos às fis. 18, que há crédito orçamentário para o 
custeio da prorrogação contratual e, às fis. 20, justifica-se o pretendido sob o





® ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Depreende-se dos autos às fis. 18, que há crédito orçamentário para o 
custeio da prorrogação contratual e, às fis. 20, justifica-se o pretendido sob o 
fundamento de què: “esta  Contratada executa a s co n d ições contratuais em  
conform idade con\ o convencionado, não descontinuando o s  serv iço s  
disponibilizados atèndem  as n e ce ss id a d e s  desta  Administração, vez  qu e o s  
m esm o s tem função de grande relevância na co n se cu çã o  da atividade-fim do  
órgão, que é  o objetivo da terceirização.”.

Em razão 
opina-se pela prorrói 
realização dos seu 
Diretor-Presidente 
autorização.

o exposto, devidamente preenchidos os requisitos legais, 
gação do presente contrato sendo necessário para tanto a 
"espectivo termo aditivo. Após encaminhe-se o presente ao 
para, se assim entender, formalizar a competente

I

Maceió, 26 de junho de 2015.

O

EDILSON ALVES VIEIRA
Advogado OAB 1.822 

A-SJUR/CASAL

ALVARO JORGE LACERDA
ESTAGIÁRIO /ASJUR/CASAL

i





i





Casal

Protocolo n“ 4366/2pi5 anexo Protocolo n° 6715/2015 
C .IN “ 44/2015 - UN FA R O L 
Contrato n° 111/2013

À
C P L ,

De acordo com a 
corroborada pela

solicitação da UN- 
instrução processual

FARO L, através da C .l n° 44/2015, 
e jurídica ás fls.40 usque 42, parte

integrante do presente processo, e o que estatue o Artigo 57, Inciso II, da Lei 
Federal n° 8666/93 AUTORIZAM OS aditivar o Contrato n° 111/2013 com a 
Empresa P B  SER V IÇ O S  LTDA- E P P  prorrogando o prazo do referido contrato por 
mais um período dé_12(doze) meses como também reajustando o mesmo no 
percentual de 8,4731% (oito virgula quatro mil setecentes-e trinta e um por cento 
cento) conforme o IPCA acumulado de maio/2014 a maio/2015, passando o valor 
mensal de R$ 16.357,20 (dezesseis mil, trezentos e cinquenta e sete reais e vinte 
centavos) para R$ 17.743,16 (dezessete mil, setecentos e quarenta e três reais e 
dezesseis centavos) e o valor global de R $ '196.286,40 (cento e noventa e seis mil, 
duzentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos) para R$ 212.917,92 (duzentos 
e doze mil, novecentos e dezessete reais e noventa e dois centavos), cujo objeto é 
a locação de 01 (uma) retroescavadeira, 4X4, potência mínima de 80,0 hp.
cabinada, corn conc ia  de 30,0 cm, com operador para atender a demanda de
serviços da Unidade de

Eng* W ILD E C L E ( 
Diretor Presidente

/vgm...

rol- UNFA, nesta Capital. Em, 01/07/2015

A LEN C A R

GEPLAN 021 C
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Pro cesso  n®: 4366/2015 
Interessado: UN - FAROL
A ssun to : Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor.

À ASSESSOR JURÍDICO -  ASJUR/CASAL

Veio, para análise e aprovação jurídica, o Segundo Termo Aditivo do Contrato n° 
111/2013, a ser firmado entre a CASAL e a empresa PB  SER V IÇ O S  LTDA- EPP, com a 
devida autorização do Diretor Presidente da CASAL, com base no art. 57, inciso II, da Lei 
n° 8.666/93, tendo como objeto a contratação de pessoa jurídica para locação de 01 
(uma) retroescavadeira, 4x4| potência mínima de 80,0 hp, cabinada, com concha de 30,0 
cm, com operador para atender a demanda de Serviços da Unidade de Negócio Farol, 
Maceió/AL. A  UN - FAROL pretende a prorrogação do prazo por mais um período de 12 
(doze) meses, a contar de 10 de Julho de 2015 a 10 de Julho de 2016, período esse que 
será pago o valor global no nontante de R$ 212.917,92 (duzentos e doze mil, novecentos 
e dezessete reais e noventa e dois centavos).

O instrumento ora ern comento gera direito e obrigações entre os contratantes. 
Assim, considerando sua legalidade, concluímos pela aprovação, para tanto rubricamos e 
recomendamos apresentar ss  Certidões Negativas devidamente atualizadas no ato da 
assinatura das partes, para que surta seus efeitos legais.

Maceió/AL, 15 de Julho de 2015.

MARI

EDILSON ALVES VIEIRA
ADVOGADO /ASJUR/CASAL 

OAB/ALN® 1.822
k b W t í  S  dU
lANA RAYSSAS. DE OLIVEIRATOCHA

ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL

La ís  Lima âè Souza Leâo 
Adv. OAB/AL 7777 

A ssesso ra Juríd ica
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 
0111/2013-CASAU CELEBRADO ENTRE A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 

j CASAL, E A EMPRESA PB SERVIÇOS LTDA -  EPP.

Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, 
sediada na Rua Barão de|Atalaia, ns 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 
12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO 
DE ALENCAR, brasileiro, caSado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ns 091.578.673-72, e 
pelo Vice- Presidente de| Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, 
solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o ns 032.981.154-57, ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital; doravante, denominada simplesmente CASAL e a EMPRESA PB 
SERVIÇOS LTDA - EPP, estabelecida na Rua Quintino Bocaiúva, n̂  129, Maceió/AL, inscrita no 
CNPJ sob o n9 05.607.850/0001-76, doravante, denominada, simplesmente LOCADORA, neste 
ato representada por suâ bastante procuradora ADRIANA CORREIA SAMPAIO, brasileira, 
divorciada, empresária, inscrita no CPF/MF sob o n? 533.862.994-15, residente e domiciliada na 
Rua Luiz Rizzo, n5 182, Faròl, Maceió/AL, tendo em vista o que consta no processo n? 4366/2015 
-  CASAL, C.l n9 44/2015 -  UM FAROL e S.C. n2 16171 e 16168, celebram o presente aditivo, de 
acordo com as cláusulas e condições abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula quinta do 
contrato original, fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 10 de 
julho de 2015 a 10 de julho de 2016.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispositivo do art.llO  da Lei 8.666/93, na contagem dos 
prazos, exclui-se o dia do inicio e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias 
consecutivos.
CLÁUSULA SEGUNDA; Por força deste instrumento fica autorizada a aplicação de reajuste de 
8,4731% (oito vírgula, quatro mil setecentos e trinta e um por cento) conforme o IPCA 
acumulado de maio/2014 a|maio/2015, passando o valor mensal de R$ 16.357,20 (dezesseis mil, 
trezentos e cinquenta e sete reais e vinte centavos) para o valor mensal de R$ 17.743,16 
(dezessete rfiil, setecentos ie quarenta e três reais e dezesseis centavos) e o valor global de R$ 
196.286,40 (cento e noventa e seis mil, duzentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos) para 
R$ 212.917,92 ( duzentos e doze mil, novecentos e dezessete reais e noventa e dois centavos). 
CLÁUSULA TERCEIRA: A desoesa pertinente ao reajuste estabelecido na cláusula primeira terá a 
seguinte classificação orçarrientária:

Unidade Orçamentária:.............. 11202 -  UN FAROL
Grupo de Despesa:.......:...........  300.000 -  Serviços de Terceiros

Rubrica .301.000 -  Serviço de Conservação e Manutenção de Sistemas.

SEGUNDO '(ERMO ADITIVO DO CONTRATO N" 111.2013
I

Edilspr í̂P(lves Vieira
ASyOAB/AL 1.822 

ifejUR/CASAL
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CLÁUSULA QUARTA: Ficarh mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e 
condições que não foram allteradas por força deste instrumento.

E, por estarem assim, justais e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas:

Maceió\Ó ,JO cks  ' ^ | k o  dU.

TESTEMUNHAS:

WILDE CLÉCIO F / \ ^ 0  DE ALENCAR
Diretor Presidente/CASAL

rSILVIOlU||SÍGO GALVÃO
/ice Presid en te^  Gestão Corporativa

SEGUMDO TCRMO ADITIVO:) DO conItiRATON" 111.2013

^UR/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N? 0111/2013 

CRONOGRAMA FÍSIGO-FINANCEIRO

MÊS
1

VALOR (R$)

12 mês 17.743,16

; 22 mês
1

17.743,16

i  32 mês 17.743,16

j 42 mês 17.743,16

52 mês 17.743,16

62 mês 17.743,16

72 mês 17.743,16

82 mês 17.743,16

92 mês , 17.743,16

i 102 mês 17.743,16

! 112 mês 17.743,16

122 mês 17.743,16

VALOR TOTAL: R$ 212.917,92

SEGUNDO ■[ERMO ADITIVO DO CO^lTRA rO  N” 111,2013
Edilson Alves Vieira

Adv/OAB/AL 1.822 
A$JUR/CASAL
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Estado de Alagoas 0 0

sob o n°. 12.294.708/0001-81; neste ato, representada por Seu Diretor Presidente 
WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n°. 091.578.673-72 e por seu Vicé-Presidente de Gestão 
Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, 
brasileiro, casado. Engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o n". 185.381.854-20, 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA; A EMPRESA ACQUATRAT DO NORDESTE LTDA, 
estabelecida na Rod. BR 101 KM 10,5, s/n°. Bairro Nossa Senhora da Apresentação, 
CEP; 59.115-001, Natal/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o n4 02.191.235/0001-33, 
doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada 
pelo Sr. ALAIN GIORDANNO DIAS D ’ ARAÚJO SOUZA, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, portador do CPF n°. 013.431.524-37 e RG n° 1.743.012 SSP/RN, 
residente e domiciliado na Rua Feliciano Dias, n° 245, Apto 103, Praia do Meio, 
CEP n° 59.010-070 - Natal/RN.
OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de retirada, 
fornecimento, colocação de material filtrante, recuperação de troncos cônicos e 
tubulação de interface dos clarificadores e fomecimento/ihstalação de registros 
e pintura em gel dos 05 (cinco) clarificadores ascendentes da ETA de Anadia/ 
Alagoas.
Data de assinatura: 23 de julho de 2015.
Protocolo n“ 2800/2015 - CASAL-C.I. N° 43/2015-CPDI/UN SERRANA. 
Autorizamos a elaboração do contrato n° 41/2015, celebrado entre a CASAL e 
a EMPRESA ACQUATRAT DO NORDESTE LTDA, observando a  legislação 

' “̂ nte. Homologado em : 12.06.2015
:_______________________________________________ I Protocolo 181964

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 059/2013. 
Protocolo n° 3716/2015 - CASAL. '
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de^Gestão Operacional 
FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854 - 20, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA BERACA SABArIá  QUÍMICOS E 
INGREDIENTES S.A.,estabelecida na BR 101, Norte, KM  38, Distrito 
Industrial, Itapissuma/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 12.884.672/0001-96 
, neste ato representada pelo Sr. JEFFERSON TEXEIRA, brasileiro, casado, 
engenheiro químico. Carteira de Identidade Profissional n“ '073.010.47, expedida 
em 14/07/1986, órgão expedidor CRQ 7° Região, inscrito no CPF/MF sob o n" 
465.000.305-91, residente e domiciliado em rua Rosangela C.C. Wanderley, n‘ 
124 - Edf. Meridien, Jaboatão dos Guararapes - PE.
OBJETO: Por força deste instrumento, fica autorizado o reajjiste de 6,5236% ( seis 
virgula, cinco mil duzentos e trinta e seis por cento) referente ao IPCA acumulado 
'te abril/2013 a Junho/2014, alterando o valor global de R$ 675.300,00 ( seiscentos 

penta e cinco mil e trezentos reais) paraRS 719.353,87 ( setecentos e dezenove 
m il, trezentos e cinquenta e três reais e oitenta e sete centavos).
Data de assinatura: 27 de julho de 2015.
Protocolo n« 3716/2015 - CASAL.
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo aditivo ao contrato n° 059/2013, 
celebrado entre a  CASAL e a EMPRESA BERACA SABARÁ QUÍMICOS 
E INGREDIENTES S.A, observando a  legislação vigente. Homologado em : 
28.04.2015

Protocola 181965
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 21/2012. 
Protocolo n° 2021/2015 - CASAL. !
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de I Gestão Operacional 
FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, 
casado. Engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF n° 185.381.854-20 , ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA; A FIRMA RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, 
estabelecida na Rua Padre Cicero, 174, Tabuleiro dos Martins, Maceió/AL, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 03.757.322/0001-78. doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representado por seu sócio YGOR DE MIRANDA 
LESSA SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sbb o n° 009.987.564- 
07, residente e domiciliado nesta capital.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula Décima

Sexta do contrato original, fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, 
a contar de 04 de maio de 2015 a 04 de maio de 2016.Por força deste instrumento 
fica autorizada a aplicação de reajuste de aproximadamente 6,888652972% , 
passando o valor global de 9.370.976,24 ( nove milhões, trezentos e  setenta mil, 
novecentos e setenta e seis reais e vinte e quatro centavos) para o valor global de 
R$ 10.016.513,48 ( dez milhões, dezesseis mil, quinhentos e treze reais e quarenta 
e oito centavos).
Data de assinatura: 04 de maio de 2015.
Protocolo n° 2021/2015 - CASAL.
Autorizamos a elaboração do Quinto termo aditivo ao contrato n° 21/2012, 
celebrado entre a  CASAL e a  FIRMA RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
LTDA, observando a legislação vigente. Homologado em : 30.04.2015

Protocolo 181966

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 0107/2013. 
Protocolo n” 6048/2015 - CASAL - C.I. N° I3/2015-UN JARAGUÁ.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n" 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão de Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF n“ 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: A EMPRESA ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, estabelecida a  Rua Santa Cecilia, 05, 
Centro. Delmiro Gouveia/AL, CEP 574800-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
15.149.245/0001-52, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste 
ato, representada por SANDRO DOS ANJOS XAVIER TAVARES, alagoano, 
brasileiro, solteiro, RG 772.829, portador do CPF n° 524.538.394-20, residentes e 
domiciliados em Delmiro Gouveia/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Quinta do Contrato original fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, a 
contar de 10 de Julho de 2015 a  10 de Julho de 2016.Por força deste instrumento 
fica autorizado o reajuste de 8,89% (oito virgula, oitenta e nove por cento) referente 
a  variação do IPCA no período de Junho/2014 a Junho/2015, passando o valor 
global de R$ 196.280,64 (cento e noventa e seis mil, duzentos e oitenta reais e 
sessenta e quatro centavos) para RS 213.728,16 (duzentos e treze mil, setecentos e 
vinte e oito reais e dezesseis centavos).
Data de assinatma: 10deju lhode2015.
Protocolo n» 6048/2015 - CASAL-C.I. N° 13/2015-UN JARAGUÁ.
Autorizamos a elaboração do Segundo termo aditivo ao contrato n° 0107/2013, 
celebrado entre a  CASAL e a EMPRESA ACE OBRAS E COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-EPP, observando a legislação vigente. 
Homologado e m : 15.06.2015
_______________________________________________________ Protocolo 181967

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 0111/2013. 
Protocolo n° 4366/2015 - CASAL-C.I. N“ 44/2015-UN FAROL.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n“ 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão de Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF n” 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: A EMPRESA PB SERVIÇOS LTDA - EPP, estabelecida 
na Rua Quintino Bocaiúva. n° 129, Maceió/AL, inscrita no CNPJ sob o n" 
05.607.850/0001-76, doravante, denominada, simplesmente LOCADORA, neste 
ato representada por sua bastante procuradora ADRIANA CORREIA SAMPAIO, 
brasileira, divorciada, empresária, inscrita no CPF/MF sob o n° 533.862.994-15, 
residente e domiciliada na Rua Luiz Rizzo, n° 182, Farol, Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula quinta do 
contrato original, fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, acontar 
de 10 de julho de 2015 a 10 de julho de 2016.Por força deste instrumento fica 
autorizada a aplicação de reajuste de 8,4731% (oito virgula, quatro mil setecentos 
e trinta e um por cento) conforme o IPCA acumulado de maio/2014 a  maio/2015, 
passando o valor mensal de R$ 16.357,20 (dezesseis mil, trezentos e cinquenta e 
sete reais e vinte centavos) para o valor mensal de R$ 17.743,16 (dezessete mil, 
setecentos e quarenta e três reais e dezesseis centavos) e o valor global de R$ 
196.286,40 (cento e noventa e seis mil, duzentos e oitenta e seis reais e quarenta
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centavos) para R$ 212.917,92 ( duzentos e doze mil, novecentos e dezessete reais 
e noventa e dois centavos). !
Data de assinatura: 10 de julho de 2015, I
Protocolo n° 4366/2015 - CASAL-C.I. N° 44/2015-UN FAROL.
Autorizamos a elaboração do Segundo termo aditivo aolcontrato n° 0111/2013, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA PB SERVIÇOS LTDA, observando a 
legislação vigente. Homologado em : 01.07.2015 |

I Protocolo 181968

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas 
(DETRAN) I

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO COlJvÊNIO DE N'“06/2012 
DETRAN/AL j
P.A.: 5101-17038/2008; BASE LEGAL: Leis n“ 8.666/Í993; CONVENENTE: 
Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas - DETkAN-AL, Av. Menino 
Marcelo, n° 99, Cidade Universitária, Maceió/AL, CNFJ n" 04.302.189/0001- 
28, representado pelo Diretor Presidente Sr. Antônio Csrlos Gouveia, CPF n.° 
678.949.334-49; CONVENENTE: Superintendência Muiicipal de Transportes 
e Trânsito de Palmeira dos índios, inscrita no CNPJ sob o n° 03084799/0001- 
30, situada na Rua Manoel Orlgenes de Oliveira, Pám eira dos Índios/AL, 

tresentado por seu Superintendente o Sr. Aurélio Mozart Rodrigues Brasileiro, 
-  F/MF n° 411.640.754-20; GESTOR DO CONVÊNIO: a execução do objeto 

será acompanhada e fiscalizada pelos seguintes representantes: a Sra. Angela 
Oliveira dos Santos, Coordenadora do controle de Infrações, pelo DETRAN/AL 
e pela SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 
DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS, o Sr. Gregory Aguiar Caldas Barbosa; OBJETO 
DO CONVÊNIO: estabelecer procedimentos de cooperMão que propiciem a 
implementação dos dispositivos a Lei n° 9.503, de 23/09/1997, que instituiu o 
CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO, doravante denominado CTB, nos 
termos do art.25, parágrafo único e na relação mútua entre os órgãos executivos 
estaduais e municipais, previstas no artigos 22, 23, e 24, todos do CTB; DATA 
DA ASSINATURA DO CONVÊNIO: 20.08.2012; PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONVÊNIO; 36 (trinta e seis) meses; DATA DE IN íblO  DA EXECUÇÃO 
DO CONVÊNIO: a partir da publicação no Diário Oficial do Estado; DATA 
DO TÉRMINO DA EXECUÇÃO DO CONVÊNIO; 20.jl8.2015; VALOR DO 
CONVÊNIO: sem valor; PA TERMO ADITIVO: 5101-1957/2015. OBJETO: O 
objeto do presente termo aditivo é prorrogar o prazo de vigência do CONVÊNIO 
DE COOPERAÇÃO MÚTUA N° 06/2012 por 24 (vinte e Quatro) meses, a  contar 
de 22 de Agosto de 2015 até 21 de Agosto de 2017; DATA DA ASSINATURA 
DO ADITIVO AO CONVÊNIO: 30.07.2015; DATADE INÍCIO DAEXECUÇÃO 
DO ADITIVO: 22.08.2015; DATA DO TÉRMINO d 'a  EXECUÇÃO DO
CONVÊNIO: 21.08.2017; 
■'•■•na mencionados.

VALOR DO CONVÊNIO: sem valor; Signatários:

Protocolo 181876

Gás de Alagoas S.A. (ALQAS)

AVISO DE CONSULTA PUBLICA N° 01/2015

A GÂS DE ALAGOAS S.A - ALGÂS, por meio do seu Dit 
em vista o disposto no artigo 31, da Lei Estadual n° 6.161, de 
e os documentos constantes do Processo Administrativo n'

etor-Presidente, tendo 
26 de junho de 2000, 

2015,225,

COMUNICA:

Que está planejando o lançamento de Edital de licitação para contratação dos 
serviços especializados em Informática para Desenvolvimento, Implantação e 
Manutenção do Software Público e Livre denominado GGAS - Sistema de Gestão 
Comercial de Gás Natural, por preço global, de acordo com o Memorial Descritivo, 
disponibilizando as minutas preliminares (edital, instrumento contratual, memorial 
descritivo e outros) para CONSULTA PÚBLICA, com o objetivo de obter 
contribuições, subsídios e sugestões para o aprimoramento dos mencionados 
instrumentos a serem disponibilizados. j

As manifestações dos interessados deverão ser dirigidas à lALGÂS, por escrito, 
no período de 15 (quinze) dias após a publicação desta Consulta, com a devida 
identificação (nome, denominação, endereço, e-mail, telefone), mediante protocolo 
na sede da ALGÂS, localizada na Rua Artur Vital da Silva. n!° 04, Bairro Gruta de

Lourdes, Maceió/AL, ou pelo endereço eletrônico licitacoes@algas.com.br.
O Regulamento da Consulta Pública, bem como as minutas preliminares, estão 
disponíveis no site da ALGÂS (www.algas.com.br).

Maceió, 04 de Agosto de 2015.
Arnóbio Cavalcanti Filho 

Diretor Presidente
Protocolo 181970

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado 
de Alagoas (AL PREVIDÊNCIA)

0  Diretor-Presidente da AL Previdência, Despachou e Indeferiu, em data de 03 de 
agosto de 2015, o seguinte processo:
PROCESSO: 4799-3293/2015 
INTERESSADO: Analyce Vasconcelos Vieira 
ASSUNTO: Pensão por Morte 
Marcello Lourenço de Oliveira - Diretor-Presidente

Protocolo 181833

PROCESSO: 4799-2094/2015 APENSO: 4799-2095/2015 
INTERESSADO: JOSEFA DE ARRUDA CORREIA E SÂ 
ASSUNTO: PENSÃO POR MORTE

ATO DE CONCESSÃO
O Diretor-Presidente da AL Previdência, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento nas disposições contidas nos artigos 2“, 61, 62 e 64 da Lei Estadual 
n° 7.114/2009, c/c o artigo 40, § T ,  I da Constituição Federal/88, e ainda no 
Decreto Estadual n° 4.265/2010, art. 15 ,1 e pelo Regimento Interno, art. 29, “h”, 
considerando o que consta no Processo Administrativo n° 4799-2094/2015, resolve 
Conceder o Beneficio de Auxílio Pensão por Morte a beneficiária Josefa de Arruda 
Correia e Sá, portadora da Carteira de Identidade N” 258.781 SSP/AL e CPF N° 
729.689.314-15, na qualidade de ex-c6njuge divorciada com direito a  alimentos do 
ex-segurado Eduardo da Silva Paranhos Filho, portador do CPF N° 007.504.844- 
20, Matrícula N" 0002741-3, N° de Ordem 0040964, da Secretaria de Estado da 
Fazenda, integrante do Poder Executivo, e em conformidade com o Parecer AL 
Previdência/DJ/CBP N“ 286/2015 da Diretoria Jurídica.

Maceió/AL, em 03 de agosto de 2015.
Marcello Lourenço de Oliveira - Diretor-Presidente

Protocolo 181853

O Diretor-Presidente da AL Previdência, Despachou e Indeferiu, em data de 03 de 
agosto de 2015, o seguinte processo:
PROCESSO: 4799-1276/2015 
INTERESSADO: Maria Ana Capzzera Mororó 
ASSUNTO: Restituição de Contribuição Previdenciária - Precatório 
Marcello Lourenço de Oliveira - Diretor-Presidente

Protocolo 181874
O Diretor-Presidente da AL Previdência, Despachou e Deferiu Parcialmente, em 
data de 03 de agosto de 2015, o seguinte processo:
PROCESSO: 1101-1355/2006 
INTERESSADO: Tyrone José Gomes Lobo 
ASSUNTO: Retificação de Ato de Aposentadoria 
Marcello Lourenço de Oliveira - Diretor-Presidente

Protocolo 181877

O Diretor-Presidente da AL Previdência, Despachou e Indeferiu, em data de 03 de 
agosto de 2015, o seguinte processo:
PROCESSO: 4799-3663/2015 
INTERESSADO: Morgana Rezende Pereira Tenorio 
ASSUNTO: Pensão por Morte 
Marcello Lourenço de Oliveira - Diretor-Presidente

Protocolo 181879

O Diretor-Presidente da AL Previdência, Despachou e Indeferiu, em data de 03 de 
agosto de 2015, o seguinte processo:
PROCESSO: 4799-3478/2015
INTERESSADO: Alex Vinícius de Araújo Lins Costa
ASSUNTO: Pensão por Morte
Marcello Lourenço de Oliveira - Diretor-Presidente

Protocolo 181882

mailto:licitacoes@algas.com.br
http://www.algas.com.br
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OFÍCIO N5 678/2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
?one (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 01 de setembro de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA 
DD. Presidente do Tribunal de C 
Nesta

Senhor Presidente,

sntas do Estado

Peb presente, atendendo deteímínação constante da Lei Estadual n̂  4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Primeiro Termo Aditivo ao Contra n̂  0110/2013 - CASAL, celebrado entre a 
CASAL e a empresa RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, cujo objeto é Por força deste 
instrumento, o prazo estabelecido na cláusula quinta do contrato original, fica prorrogado por mais 
um período de 12 (doze) meses, a contar de 10 de julho de 2014 a 10 de julho de 2015.
Por força deste instrumento fic a autorizada a aplicação de reajuste em 6,5623% (seis virgula, cinco 
mil seiscentos e vinte e três por cento), referente à variação do IPCA, passando o valor global de R$ 
290.000,00 (duzentos e noventa mil reais) para R$ 309.030,72 (trezentos e nove mil, trinta reais e 
setenta e dois centavos).

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 22 de 
agosto de 2014.

Outro5.sim, remetemos em 
71/2014, fis. 01 a 65.

Atenciosamente,

Eng9 ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente

anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 5703/2014,- Cl

|PfeCES*TC  J  ̂ 1 ^

TRISl.»ÍÂ ^̂ ŜÃPPf' 'A3 j
nntíip.iílHIA DE ABASTECIfclENTO 
iSTADO DE ALAGOAS - CASAL

CPF'

cwpj: 12294708000181 
ASSUNTO;
ADITrA/DSAFOgnLAKÍEMTOgiREQISO
OOfjrSATÜÁlS

1̂ índEmeráo;
SEÇÃO DE CCffffRATOS E COPACMO 

FRÁNCiSCO DE ASSIS TEPíÒRiO





fcasal
COMlINICAÇÃO INTERNA - C. 1.

N” da C l: |

71/2014 :

Origem: UN-FAROL Destino; SUNEC^ Data de emissão: 
28/04/14

Senhor Superintendente

Solicitamos a V.S®, a prorrogação do contrato n° 0110/2013. 
que possui como objeto a contratação de pessoa jurídica para locação de 01 
(um) caminhão com briço yaletador, acoplado com bomba de sucção, máquina 
de corte, compactador e martelete hidráulico para corte de asfalto, sendo este 
utilizado nos serviços de manutenção de redes, falta d'água, extensões de rede, 
etc.

Ressaltamos que esta UN.FAROL, englobada pelos setores 
14 a 24, 28, 29 e 3e|, necessita de tais serviços para atender aos nossos 
clientes na melhor prestação destes.

Aten ciOsamente,

Paulo Pira 
Gerenti

JantasyCcrreia 
UN.FAROL





Y
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

CONTRATO n? I )110/2013 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO ÒE ALAGOAS - CASAL E A 
EMPRESA RESOLVE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO |TDA.

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGO
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Ihfraestrutura e Serviços,

simplesmente CASAL, ins

AS - CASAL, Sociedade de

sediada na irua Barão de Atalaia, ns. 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada
crita no CNPJ/MF sob o ns. 12.294.708/0001-81; neste ato.

representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JO SÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°. 140.115.494-87 e por seu Vice- 
Presidente de Gestão Coporativa JORGE SILVIO LUENGO G AL VÃO, brasileiro, solteiro, 
advogado, iriscrito no CPF/MF sob o n°. 032.981.054-57 ambob residentes e domiciliados
nesta Capital.
2) CONTRATADA: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, estabelecida a Rua Padre Cícero, 
174, Tabuleiro dos Martini, 174, Maceió/AL, CEP 57081-190, inscrita no CNPJ/MF sob o ns. 
03.757.322/000-78, dora\íante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, 
representada por RAULL JIAVIER BRITO, brasileiro, alagoano, FG. 2002001025281-SSP/AL, 
portador do iCPF n̂ . 008.0:18.154-60, sócio gerente, residente e domiciliado em Rua Dr. José
Milton Correia, 117, Bairro Poço, Maceió/AL, CEP 57025-100. |

I
1

3) FUNDAMENTO LEGAL CA ADJUDICAÇÃO; A presente adjudicajção decorre da licitação na 
modalidade Pregão Presencial, devidamente homologada pelo D(retor Presidente da CASAL, 
com na Lei nf 8.666/93, tudo conforme consta no Processo Admi|iistrativo h°. 12533/2012 - 
CASAL 6 ; C . I. n.° 16/2012- SU N EC  e Protocolo do | processo administrativo 
13453/20121 Cl 040/2012 - SUNEI, SC 12714 e SC. 12.716, objlgando as partes de acordo
com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO O presente contrato tem pgr objetivo a contratação de 
pessoa jurídiça para locaçãd) de 01 (um) caminhão, com PBT mínimo de 8,0 toneladas, mínimo 
de 115 CV cabine simples, com até 02 (dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da 
aberturada proposta de preços, objeto da licitação, ou mais recerite devidamente revisada e 
em bom estado de conservação, para a Unidade de Negócio Farol, Maceió/AL.

PARÁGRAFO! ÚNICO: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, o Processo 
Administrativo n°. 12533/2012 - C ASAL e C. I. n.° 16/2012- SUNEC e Protocolo do processo
administrativo 13453/2012  ̂ C l 040/2012 - SUNEI 
suas instruções, documentbs e anexos decorrentes, 
termos naquilo que não coritrariá-lo

/

SC. 12.716, com todas as 
partes em todos os seus
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CLÁUSULA Seg u n d a  -  d o  v a lo r es  E dos r ec u r so s : o  presente contrato, tem valor total
fixado em 290.000,00 (Duzentos e noventa mil reais).
PARÁGRAFÒ PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meseís.
PARÁGRAFÒ SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preço propostos pela 
CONTRATA[|a , incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços, objeto deste instr
p a r á g r a f^ t e r c e ir o

jmento.
As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte

classificaçãt :̂
UNIDADE QRÇAMENTÁR
GRUPO DE 
RUBRICA

DESPESA
A ....................................................... 11202- U. NÊG. FAROL

..... ......................................................................... 300.000 - SERVIÇO

... 301.000 -  CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA

CLÁUSULA |ERCEIRA -  DQ PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES :Os serviços executados deverão 
ser faturadc^ mensalmente para um período de 30 (trinta) dias de serviços;
PARAGRAFÓ PRIMEIRQ;0  pagamento dos; serviços será procedido mensalmente com a 
efetiva realização dos serviços, após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada, 
devidamentfe conferida e a :estada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) 
dias a partirjdo seu lançamimto no sistema de controle de pagamento da CASAL.
PARÁGRAFÒ SEGUNDO: As faturas deverão ser encaminhadas e atestadas pelo GESTOR do 
contrato, e fomente serão aceitas se estiverem de acordo com o estabelecido nas cláusulas 
contratuais.!
PARÁGRAFÒ TERCEIRO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes 

, com data de validade atualizada;
Certidão Negativa d 
Certidão Negativa d

e Débito do INSS; 
e Débito do FGTS;

documentos,
a)
b)
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
d) Certi dão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 

PARÁGRAFCi QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha 
recolhido o valor da multa eventualmente aplicada.

emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
ento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será

PARAGRAFC  ̂ QUINTO:
adiantamento para pagarr 
devolvida à CONTRATADA. 
PARAGRAFQ SEXTO: Qua 

à contratada

obrigada a 
contrato, ve 
da CONTRA 
CASAL"

comunicada 
medidas sanbadoras, não a 
PARAGRAFQ SÉTIMO: Os p 
corrente da CONTRATADA:

quer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
ficando o pagamento pendente até que se providenciem as 

carretando ônus para a CASAL.
agamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta 
Banco Brasil. Agência 3186-0. C/C29747-X.

CLÁUSULA (QUARTA -  DO TRANSPORTE: Por força desse instrumento a CONTRATADA fica
utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto deste 

ĉulo adequado, devidamente identificado com o nome de fantasia ou razão social
informação "A SERVIÇO DATjADA, identificando também o referido veículo co

F O f

0  0  3
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CLAUSULA QUiNTA -  DO pRAZOE DO REAJUSTE:0 prazo para a e 
(doze) meses corridos a jcontar da data da assinatura da Orde 
prorrogado por iguais e sujcessivos períodos até o limite de 48 (qu arenta e oito) meses. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: 0 reajuste será no aniversário do contraio, tendo como base o IPC-A.

<ecução dos serviços é de 12 

m de Serviço, podendo ser

CLÁUSULA SEXTA-DA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS -O equipamento apoiará as coordenações 
técnicas e comerciais dê Unidades de Negócio Farol, nas solicitações de retiradas de 
vazamento, falta de água, extensão de rede, abertura e fechamentos de valas, remoção de 
entulhos, e todo e qualquer serviço que requeira a sua utilização em outros setores das 
unidades das referidas unidades;
PARAGRAFO PRIMEIRO - k  quantidades dè horas contratadas por equipamento, é de 240,0 
(duzentos e quarenta) horas /mês, podendo ser 192,0 (cento e no/enta e duas) horas normais

horas extras, podendo ser 16,00 horas para serem usadas aos 
serem usadas aos domingos.
A prestação dos serviços ocorrerá normalmente no horário 

compreendido das 07h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira e das 07h30min às

e 48,0 (quarenta e oito), 
sábados e 32,00 horas para 
PARAGRAFO SEGUNDO

llh30min aos sábados. Excepcionalmente, por necessidade co serviço, poderá ocorrer

sempre os documentos de 
itação;

campo por um empregado

convocação para o trabalho fora desta faixa -  o mesmo procedimento se aplica para os finais 
de semana (sábados e domingos). Os equipamentos déverão ficar a disposição da contratante 
nos dias e horários acima p -evistos.
PARAGRAFO TERCEIRO -O funcionário da contratada deverá estar perfeitamente treinado 
para a execução dos serviços que lhe compete. Quando algum funcionário for rejeitado pela 
fiscalização, deverá ser subrtituído em até 72,0 (setenta e duas) foras. A substituição deverá 
ser devidamente justificada por escrito. O operador deverá portar 
porte obrigatórios do equipamento e o comprobatório de sua habi 
PARAGRAFO QUARTO -A contratada deverá disponibilizar o ecuipamento em adequadas 
condições de uso, correnco por sua conta, toda e qualquer cespesa com: combustível, 
lubrificante, conservação e manutenção eletromecânica;
PARAGRAFO QUINTO- Os serviços deverão ser acompanhados no 
da CASAL indicado através ce Ordem de Serviço expedido pela Superintendência de sua área, 
que também realizará vistorias mensais nos equipamentos;
PARAGRAFO SEXTO-Após emissão da Ordem de Serviço, o Gestcr do Contrato solicitará a 
GESMET que realize vistoria no equipamento da CONTRATADA e emita parecer sobre os 
EPl's disponibilizados pela CONTRATADA, bem como parecer técnico quanto ao pleno 
funcionamento dos equipamentos com relação ao nível de ruídos, emissão de poluentes, 
iluminação, adaptações inadequadas que afetam as características do equipamento e a 
segurança do uso em via put licas..
PARAGRAFO SÉTIMO- Se 3 equipamento objeto da vistoria não atender as condições 
previstas, o gestor deverá uma única vez, marcar nova data com prazo de 10 (dez) dia uteis 
para a adaptação ou substituição desses veículos, para realização de-nova vistoria pela 
GESMET, sob pena de rescisão de contrato. ^  ^

^ 0  ü  â
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PARAGRAFÒ OITAVO -Em caso de avaria do equipamento cue impeça a execução dos 
serviços a dontento, e quando não for possível o conserto no local, a contratada obriga-se a 
substituí-lo ide imediato por outro similar, de maneira a não interromper o correto andamento 
dos serviço^ durante o tempo necessário aos reparos. Nesses casos, ou mesmo quando da 
parada parâ manutenção preventiva do equipamento, será tolerada a sua substituição por no 
máximo 02 í(dois) dias cor idos, sem que seja efetuada a vistoria obrigatória junto ao GESMET, 
a critério e ôb a responsabilidade única e exclusiva do fiscal da cantratadá;
PARAGRAFÒ NONO -Em caso da ocorrência de apreensão do equipamento, as despesas 
decorrentes da retirada, §;uincho e outras correrão por conta dé contratada, sem prejuízo da 
sua pronta Substituição;
PARAGRAFId d éc im o  - /i critério da fiscalização, quando os sejrviços não forem executados 
em conforrnidade com a tioa técnica deverão ser refeitos pela contratada, sem qualquer ônus 
para a Casâl, em horárioi e/ou dia diferentes dos programado; para execução dos serviços 
normais, devendo a ocorrência ser apontada no campo de infdrmações complementares do
relatório; !
PARAGRAFÒ DÉCIMO PUIMEIRO -Todas as despesas, compreendendo: salários, extras, 
obrigaçõesísociais, férias, 139 salário, e outras pertinentes, serão de responsabilidade única e 
exclusiva da contratada;
PARAGRAFÒ DÉCIMO SEGUNDO -Os equipamentos ficarão nas 
permitida a sua retirada cio término do contrato ou quando da 
mediante autorização do Gestor do Contrato; j

PARÁGRAFO d éc im o  TERCEIRO: Durante a vigência do contrata a CONTRATADA se obriga a 
apresentar; mensalmente a documentação pertinente a regularização com as Fazendas 
Federal, Estadual e Munic pal. Previdência Social, CREA/AL, bem como os demais encargos. 
PARÁGRAFO DÉCIMO QJARTO: Durante a vigência do presente, a CONTRATADA está

qualquer tempo, quando solicitada pela CASAL, a documentação 
pertinente: a regularizaçãò com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Previdência Social, 
bem como os demais encargos independentes dos documentds em arquivo no Cadastro da 
CASAL.

c lá u s u la  s é t im a  -  DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: Por força deste instrumento, fica 
determinado que o empregado PAULO PIRAMAR DANTAS CORflElA, na função de Gerente da 
Unidade dfe Negócio do Farol, inscrito no CPF sob o n̂  033.324.888^-05, matrícula 1635, fará a 
gestão do presente Contr|to, zelando pelo seu total cumprimento, principalmente no tocante 
a utilização por parte dos empregados da CONTRATADA, de Equipamentos de Proteção 
Individual -  EPI'S E e Equ pamentos de Proteção Coletiva -  EPCS.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por 
qualquer rhotivo, a gestão do contrato será feita por seu substituto imediato.

instalações da CASAL, sendo 
necessidade de manutenção.

PARÁGRAFO SEGUNDO:A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da COI^TRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de 
imperfeições técnicas; vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 
qualidadeiinfehor, inexistfndo, em qualquer circunstância 
seus agentes e prepostos

. da CASAL ou de

n
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XC3S0I Companhia de Saneamento de Alagoas
PARÁ6 RAFÒ TERCEIRO: A CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os 
serviços pre$tados se em olesacordo com os termos do presente Termo de Referência.. 
PARÁGRAFO QUARTO: Ql aisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do 
presente Tê m̂o de Referência, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem 
qualquer onçis para a CASÁL. ̂ t
PARAGRAFd QUINTO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por 
intermédio de seus prcjpostos, os quais será credenciados por escrito, devendo a 
CONTRATADjíV facilitar-lhes o pleno exercício e suas funções.

PARÁGRAFO SEXTO:. A CoInTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, a 
fiscalização dos serviços, objeto do presente Contrato, bem como õ livre acesso ao canteiro
de obras, seqs depósitos e

CLAUSULA OITAVA: DAS

PARAGRAFO

nstalações.

OBRIGAÇÕES DA CASAL: A CASAL obriga-se a efetuar à
CONTRATADA os pagamentos, conforme as condições estabelecidas neste Contrato.

PRIMEIRO: Notificar à CONTRATADA, através do GESTOR do contrato, fixando-
lhe prazos para correção de irregularidades encontradas na prestação do serviço.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Notificar à CONTRATADA, por escrito, todas as penalidades, multas, 
suspensão dos serviços ou sustação de pagamentos, sempre que forem comprovadas pelo 
GESTOR da côntratação quaisquer inobservâncias das exigências desta contratação.

étuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos 
ítados, após a comprovação do recebimento das obrigações 
i/iço e sociais referentes ao quadro de funcionários envolvidos) da

PARAGRAFO í TERCEIRO: E
serviços efet^vamente pre 
(tributárias injerentes ao ser 
fatura anteridr, exceto no cdso da primeira fatura.

PARÁGRAFO 1 QUARTO: Ehítuar a CONTRATADA o pagamento conforme as condições 
estabelecidas neste instrumento contratual.

CLÁUSULA NÓNA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Observar exigências do contrato de
prestação de ierviço. 
PARÁGRAFO Í»RIMEIRO; Apó

cópia autentiçada dos segu 
pagamento pdia CASAL 

A) Certidão negativa de débito do INSS; 
B) Certidão negativa de débito do FGTS;

esentar, mensalmente, junto com a nota fiscal, fatura ou recibo, 
ntes documentos, sob pena de retenção ou não liberação do

C) Certidão regularidade
D) Certidão regularidade
E) Certidão regularidade
F) Certidão Negativa de

fiscal junto a Fazenda Estadual (atualizada)' 
fiscal junto a Fazenda Municipal (atualizada)' 
fiscal junto a Fazenda Federal (^ualizada)

Débitos Trabalhistas - CNDT 
PARÁGRAFO ^EGUNDO: Assumir, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o pagamento 
de todos os jmpostos, taxa'p ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem federal, 
estadual e mufiicipal, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, 
vigentes duraóte a execução do contrato e, ainda, quaisquer outros encargos judiciais e 
extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da
celebração do izontrato e exec ução dos serviços previsto^

c . . . 7
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Casal Companhia de Saneamento dè Alagoas

PARÁGRAFO TERCEIROrA inadimplência da contratada quarto aos impostos, taxas e 
encargos, estabelecidos ineste item, não transfere a CASAL 3 responsabilidade por seu 
pagamento,; nem poderá onerar o objeto do presente instrumentD.
PARÁGRAFO QUARTO; Não efetuar sub-contratação do objeto deste contrato.

mento e, em caso de avaria 
o imediatamente por outro

PARÁGRAFO QUINTO; Efetuar manutenção corretiva no equipar 
do equipamento que impeça a execução do serviço, substituí- <
similar, de maneira a na i interromper o correto andamento dos serviços durante o tempo 
necessário àos reparos. Obrigar-se pelo ressarcimento de quaisquer demandas trabalhistas 
intentadas por empregados seus e que onerem financeiramente ; i '
PARÁGRAFO SEXTO: Apresentar a Casal, antes da assinatura da ordem de serviço, relação do 
pessoal que irá prestar os serviços objeto da presente contratação, contendo os dados 
pessoais, inclusive, endereços residenciais, telefones e outrjís dados de identificação, 
cadastro do FGTS e cópia da CTPS.
PARÁGRAFO SETiMO:A Contratada tem a obrigação de manter
Contrato as mesmas condições de compatibilidade de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação e por ele assumidas

durante toda a execução do

cumulativas, assegurado o 

a)

CLÁUSULA DÉCIMA -• DAS PENALIDADES: -  Pela inexecução totí I, parcial ou inadequada das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não

dias úteis;direito de defesa prévia por 5 (cinco) d

ADVERTÊNCIA, pof escrito, pela inexecução parcial do 
irregular das cláusJlas contratuais, pela paralisação da pr

b) MULTA de 2% {dois por cento) sobre o valor da fatura me 
incidência, a 10% (aez por cento) do valor global contrato;
IMPEDIMENTO DE
(dois) anos;

CONTRATADA com a Administração,

-  Na hipótese de a propo nente incorrer em multa, esta dever 3 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificaçi 
defesa, sob pena da CASAL descontar o respectivo valor nos pagaijnentos

i;ontrato, pelo cumprimento 
estação dos serviços; 

isaí, limitada, por sua vez de

Dor prazo não superior a 02

3 ser paga dentro do prazo 
0 ou do não acolhimento da 

vincendos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA RESCISÃO: O presente Con:rato poderá ser rescindido, 
independente mente de notificação judicial ou extrajudicial, a cr tério da Diretoria da CASAL,

tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dossem que a CONTRATADA, 
serviços que estiverem regulares e efetivamente executados 
seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência jou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo 

autorização escrita da CASAL.
d) Odesatendimento tdtal ou parcial de normas de segurança 

PARÁGRAFO ÚNiC0:0  presente contrato poderá ser rescindi 
conveniência da CASAL.

/

ocorrendo quaisquer das

ou em parte, sem previa

e medicina do trabalho 
támbém por acordo mútuo ou

\
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Casal Companhia de Saneamento dè Alagoas

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DOS CASOS OMISSSOS - Os Casos omissos ou situações não 
ís contidas na Lei 8666/93, 
3S federais e estaduais, que 

fazem parte integrante ddste contrato, independentemente de transcrição.

explicitadas: serão decididas pelas partes, segundo as disposiçqe; 
suas alterações e demais regulamentos e normas administrativja

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO: Quaisquer questões 
serão dirimidas no Foro da Cidade de Maceió - AL, com renuncie 
por mais privilegiado que seja.
E, por esta/em justas e acordes, as partes assinam q presente c 
igual teor e forma juntamente com as testemunhas a tudo prese

TESTEMUNHAS:

-cjL- d jtit. J qX j'
pME/CPF:;5 '̂^=i-

NOME/CPF

Maceió, j(9de de 2013.

ÁLVARO JOSÉ MEI) 
DIRETOR PRESIDENTE/CASAL

CE/RRESIDEN'

decorrentes deste Contrato 
expressa de qualquer outro

ontrato em 02 (duas) vias de 
rites..

DA COSTA

VIO/OENGO GAI.VAO
E DE GEStÁp CORPORATIVA

RAULL XAVIER BRITO 
P/CONTR ATADA

- 0  n  8
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ANEXO I
CONTRATO 0110/2013

EMPRESA : RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

OBRA : Locação de Eqiaipameritp Mee

!

LOCAL : Unidade de Negócio Farol^

ânico

laceió -  AL '■

\\

ítÉRij D ÍS C m W IlfjA Ç Â O i . V; :-iV-4 - ÍVr": •: H i
Sí» V,.
t e j ü f i illSsiliT^ ■ 'Í# |T / fe 7  ■

1.0 SERVIÇOS
1.1 Locação dè um caminhâ 

braço vale^dor acopladô
0 equipado com

com bomba de 
______ _

equipamento h 2880 48,11 1 3 8 .5 6 4 ,3 2

ta x a s  é  im p o s to s h  ' 2 8 8 0 3,45 9 .9 3 6 ,0 0
auuyciu, inaHUiiici ue uuuc, V/Ui i i^auiauvi o
martelete hidráulico oara C(i>rte e asfalto, com m a n u te n çã o h 2 8 8 0 27,31 7 8 .6 5 2 ,8 0

operador ç  corribustfvel por conta do m ã o  d e  o b ra h 2 3 0 4 20,95 4 8 .2 6 8 ,8 0

Contratado. m ã o  d e  o b ra  
5 0 %

h 144 31,42 4 .5 2 4 ,4 8

m ã o  d e  obra  
100%

h 2 4 0 41,89 1 0 .0 5 3 ,6 0

’ r

T O T A L  G E F ^ Â k * i' V f ! *..

" ííf,ín4''áv‘ ,v‘r'v' 1 II' >,<<: ' h %,' < 
tP-í-t' J.Í á 'T Í''f  àí, '■'5; ' ■ /  '5 ’ ’ ‘i"!' f' f.

2 9 0 . 0 0 0 , 0 0

/ /  c
i /
i /■

i

kN/vI.'-/

0 0 9
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ANEXO II -  CO NTRATO  0110/2013 

Cronograma físíco-flnanceiro - Locação de Caminhão Braço Vaietador
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W ,Casal

CONTRATO ns 0110/2013 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A 
EMPRESA RESOLVE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA.

PREAMBULOi- DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATÁNTE; COMPANHIA C)E SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Milsta Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrutura e Serviços, 
sediada na pua Barão de AtaÍ9 Ía, n2. 200, Centro, Maeeió/ÂL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, insc rita no CNPJ/ME sób o n9. 12 294;708/0001-81; neste ato, 
representada! por seu Dírétar Presidente ÀL^ARO JO SÉ  M EN EZES DA COSTA, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscritp no GPFí îyiF sob o n̂ ! 140.115.494-87 e por seu Vice- 
Presidente dé Gestão Corjborativa JO RG E SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, 
advogado, in^rito no C P f Im F sob o n®. 032.981.054-57 ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital.; I

2) CONTRATADA: RESOLVE 
174, Tabuleiro dos Martins,

LIMPEZA E MANUTENÇA0 LTDA, estabelecida a Rua Padre Cícero, 
174, Maceió/AL, CEP 57081-190, inscrita no CNPJ/MF sob o ns. 

03.757.322/000-78, doravéinte, denóhninadá simplesmente CONTRATADA, neste ato, 
representadaI por RAULL XAVIER BRITQ, brasileiro, alagoano, RG. 2002001025281-SSP/AL, 
portador do GPF ns. 008.018.154-60, isócio gerente, residente e domiciliado em Rua Dr. José 
Milton Correia, 117, Bairro Poço, MaceiÕ/AL/CEP 57025-100.

i j

3) f u n d a m e n t o  l e g a l  d a  ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na 
modalidade Pregão Presencial, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da CASAL, 
com na Lei n°|8.666/93, tudó conforme consta no Processo Administrativo n®. 12533/2012 - 
CASAL e jC , I. n.° ld/2012^ S ü N EC  e Protocolo do processo administrativo 
13453/2012, : C l 040/2012 I- SÜ N El, SC 12714 e SC. 12.716, obrigando as partes de acordo 
com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: O presente contrato tem por objetivo a contratação de 
pessoa jurídica para locação cie 01 (um) caminhão, com PBT mínimo de 8,0 toneladas, mínimo 
de 115 CV cabjine simples, corn até 02 (dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da 
aberturada prioposta de preçlos, objeto da licitação, ou mais recente devidamente revisada e 
em bom estadjo de conservação, para a Unidade de Negócio Farol, Maceió/AL.

PARÁGRAFO !ÚNICO: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, o Processo 
Administrativo! n°. 12533/201Í - C A S A L  e C. I. n.® 16/2012- SU N EC ^  Protocolo do processo 
administrativo 13453/2012, C l 040/2012 - S U N E I, , SC 12714 e $C. 12.716, com todas as 
suas instruções, documentos e anexos decorrentes, ^yrigando as partes em todos os seus 
termos naquilo que não contrariá-lo.

d n ií





V .Casal
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALORES E DOS RECURSOS: O presente contrato, tem valor total 
fixado em R$ 290.000,00 (Duzentos e noventa mil reais).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preço propostos pela 
CONTRATADA, incluem toplos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços, objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO; As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte 
classificação:
UNIDADE ORÇAM ENTÁRÍA................................................ 11202- U. NEG. FAROL
GRUPO DE D ESPESA  ..................................................................... .......300.000 - SERVIÇO
R U BR ICA .............................:..... 301.000-CO N SERV A ÇÃ O  E MANUTENÇÃO DE SISTEMA

[

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES :Os serviços executados deverão 

ser faturados menáairnente pafa?ufn período dè 30 (trmtã):;dias de serviços;

PARÁGRAFO PRIMEIROlQI pagamento dos serviços será procedido mensalmente com a 
efetiva realização dos serviçOs, após apresentaçãp da Nota Fiscal Fatura protocolada, 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) 
dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As faturaS deverão ser encaminhadas e atestadas pelo GESTOR do 
contrato, e somente serão aceitas se estiverem de acordo com o estabelecido nas cláusulas 
contratuais. ^
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRÀTADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes 
documentos, com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa d i Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

PARÁGRAFO QUARTO: Nelnhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha 
recolhido o valor da multa eventualmente aplicada.
PARAGRAFO QUINTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será 
devolvida à CONTRATADA.
PARAGRAFO SEXTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada à contratada,, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as 
medidas saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.
PARAGRAFO SÉTIMO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta 
corrente da CONTRATADA; Banco Brasil. Agência 3186-0. C/C 29747-X.

CLÁUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE: Por força desse instrumento a CONTRATADA fica 
obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto deste 
contrato, veículo adequado, devidamente identificado com o nome de fantasia ou razão social
da CONTRATADA, identificando também o referido veículo co 
CASAL".

informação "A SERVIÇO DA
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

CLÁUSULA QUINTA -  DO PRAZOE DO REAJUSTE:0 prazo para a execução dos serviços e de 12 
(doze) rineses corridos a contar da data da assinatura da Ordem de Serviço, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 48 (quarenta e oito) meses.

PARAGáAFO PRIMEIRO: O reajuste será no aniversário do contrato, tendo como base o IPC-A.

CLÁUSULA SEXTA-DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS -O equipamento apoiará as coordenações 
técnicas e comerciais da Unidades de Negócio Farol, nas solicitações de retiradas de 
vazamento, falta de água, 'extensão de rede, abertura e fechamentos de valas, remoção de 
entulhos, e todo e qualquer serviço que requeira a sua utilização em outros setores das 
unidades das referidas unidades;

PARAGRAFO PRIMEIRO r A quantidades de horas contratadas por equipamento, é de 240,0 
(duzentos e quarenta) horaf /mês,:podendo ser 192,0 (cento e noventa e duas) horas normais 
e 48,0 (quarenta e oito), horas éxtras, podendo ser 16,00 horas para serem usadas aos 
sábados e 32,00 horas para jserem usadas aos domingos.
PARAGRAFO SEGUNDO -A prestação dos serviços ocorrerá normalmente no horário 
compreendido das 07h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira e das 07h30min às 
llh30m in aos sábados. Excepeionàlmente, por necessidade do serviço, poderá ocorrer 
convocação para o trabalho fora desta faixa -  o mesnrio procedimento se aplica para os finais 
de semana (sábados e domingos). ÕS equipaméntos deverão ficar a disposição da contratante 
nos dias e horários acima prpvistps.
PARAGRAFO TERCEIRO -O funcionário da contratada deverá estar perfeitamente treinado 

para a execução dos serviços que lhe compete. Quando algum funcionário for rejeitado pela 

fiscalização, deverá ser subs|tituído em até 72,0 (setenta e duas) horas. A substituição deverá 

ser devidamente justificada por escrito. O operador deverá portar sempre os documentos de 

porte obrigatórios do equipamento e o comprobatório de sua habilitação;

PARAGRAFO QUARTO -A (Jpntratada deverá disponibilizar o equipamento em adequadas 

condições de uso, correndo por sua conta, toda e qualquer despesa com: combustível, 

lubrificante, conservação e manutenção eletromecânlca;

PARAGRAFO QUINTO- Os serviços deverão ser acompanhados no campo por um empregado 

da CASAL indicado através de Ordem de Serviço expedido pela Superintendência de sua área, 

que também realizârá vistoriàs mensais nos equipamentos;

PARAGRAFO SEXTO-Após emissão da Ordem de Serviço, o Gestor do Contrato solicitará a 

G ESM ET que realize vistoria no equipamento da CONTRATADA e emita parecer sobre os 

EPI's disponibilizados pela CONTRATADA, bem como parecer técnico quanto ao pleno 

funcionamento dos equipamentos com relação ao nível de ruídos, emissão de poluentes, 

iluminação, adaptações inadequadas que afetam as características do equipamento e a 

segurança do uso em via publ îcas..

PARAGRAFO SÉTIMO- Se o equipamento objeto da vistoria não atender as condições 

previstas, o gestor deverá uma única vez, marcar nova data com prazo de 10 (dez) dia uteis 

para a adaptação ou substituição desses veículos, para realização de.-flova vistoria pela 

GESMET, sob pena de rescisão de contrato. ^  ( j
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PARAGRAFO OITAVO -Em caso de avaria do equipamento que impeça'"a-«<ecução 

serviços a contento, e quando não for possível o conserto no local, a contratada obriga-se a 

substituí-lo de imediato pôr outro similar, de maneira a não interromper o correto andamento 

dos serviços durante o tempo necessário aos reparos. Nesses casos, ou mesmo quando da 

parada para manutenção preventiva do equipamento, será tolerada a sua substituição por no 

máximo 02 (dois) dias corridos, sem que seja efetuada a vistoria obrigatória junto ao GESMET, 

a critério e sob a responsabilidade única e exclusiva do fiscal da contratada;

PARAGRAFO NONO -Em | caso da ocorrência de apreensão do equipamento, as despesas 

decorrentes da retirada, guincho e outras correrão por conta da contratada, sem prejuízo da 

sua pronta substituição;

PARAGRAFO DÉCIMO - A critério da fiscalização, quando Os serviços não forem executados 

em conformidade com a boa técnica deverão ser refeitos pela contratada, sem qualquer ônus 

para a Casal, em horários e/ou dia diferentes dos programados para execução dos serviços 

normais, devendo a ocorilência ser apontada nò campo de informações complementares do 

relatório;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO -Todas as despesas, compreendendo: salários, extras, 

obrigações sociais, férias, *13̂  salário, e outras pertinentes, serão de responsabilidade única e 

exclusiva da contratada;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO -Os equipamentos ficarão nas instalações da CASAL, sendo 

permitida a sua retirada ao término do contrato ou quando da necessidade de manutenção, 

mediante autorização do Gestor do Contrato;

PARÁGRAFO DÉCIMO TEIjlCEIRO: Durante a vigência do contrato a CONTRATADA se obriga a 
apresentar mensalmente a documentação pertinente a regularização com as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal, Previdência Social, CREA/AL, bem como os demais encargos. 
PARÁGRAFO DÉÇIMO QUARTO: Durante a vigência do presente, a CONTRATADA está 
obrigada a apresentar, a qualquer tempo, quando solicitada pela CASAL, a documentação 
pertinente a regularização com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Previdência Social, 
bem como os demais encargos independentes dos documentos em arquivo no Cadastro da 
CASAL. I

w ,
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CLÁUSULA SÉTIMA -  DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: Por força deste instrumento, fica 
determinado que o empregado PAULO PIRAMAR DANTAS CORREIA, na função de Gerente da 
Unidade de Negócio do Farol, inscrito no CPF sob o n̂  033.324.888-05, matrícula 1635, fará a 
gestão do presente Contrato, zelando pelo seu total cumprimento, principalmente no tocante 
a utilização por parte dlos empregados da CONTRATADA, de Equipamentos de Proteção 
Individual -  EPI'S E e Equipamentos de Proteção Coletiva -  EPC'S.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por 
qualquer motivo, a gestão do contrato será feita por seu substituto imediato.
PARÁGRAFO SEGUNDO:A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de 
imperfeições técnicas; vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, inexistindo, em qualquer circunstância , re^onsa 
seus agentes e prepostos,.

ade da CASAL ou de
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou ernpafte, os 
serviços prestados se em desacordo com os termos do presente Termo de Referência.. 
PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do 
presente Termo de Referência, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem 
qualquer ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO QUINTO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por 
intermédio de seus propostos, os quais será credenciados por escrito, devendo a 
CONTRATADA facilitar-lhes!o pleno exercício e suas funções.

PARÁGRAFO SEXTO:. A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, a 
fiscalização dos serviços, objeto do presente Contrato, bem como o livre acesso ao canteiro 
de obras, seus depósitos e instalações.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CASAL: A CASAL obriga-se a efetuar à 
CONTRATADA os pagamentps, eonfõrme as condições estabelecidas neste Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Notificar à CONTRATADA, através do GESTOR do contrato, fixando- 
lhe prazos para correção de (irregularidades encontradas na prestação do serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: NcJtificar à CONTRATADA, por escrito, todas as penalidades, multas, 
suspensão dos serviços ou sustação dé pagamentos, sempre que forem comprovadas pelo 
GESTOR da contratação quaisquer inóbservâhcias das exigências desta contratação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Efetuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos 
serviços efetivamente prestados, após a comprovação do recebimento das obrigações 
(tributárias inerentes ao serviço e sociais referentes ao quadro de funcionários envolvidos) da 
fatura anterior, exceto no caso da primeira fatura.

PARÁGRAFO QUARTO: Efetuar a CONTRATADA o pagamento conforme as condições 
estabelecidas neste instrumento contratual.

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Observar exigências do contrato de 
prestação de serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Apresentar, mensalmente, junto com a nota fiscal, fatura ou recibo, 
cópia autenticada dos seguintes documentos, sob pena de retenção ou não liberação do 
pagamento pela GASAL. j

A) Certidão negativa de débito do INSS;
B) Certidão negativa de débito do FGTS;
C) Certidão regularidade fiscal junto a Fazenda Estadual (atualizada)
D) Certidão regularidade fiscal junto a Fazenda Municipal (atualizada)
E) Certidão regularidade fiscal junto a Fazenda Federal (atualizada)
F) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

PARÁGRAFO SEGUNDO: Assumir, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o pagamento 
de todos os impostos, taxas ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem federal, 
estadual e municipal, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciário."; e comerciais, 
vigentes durante a execuçãb do contrato e, ainda, quaisquer outros encargos judiciais e 
extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da 
celebração do contrato e execução dos serviços previst

0  n i ?





V .Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

PARÁGRAFO TERCEI RO; A inadimplência da contratada quanto aos impostos,
encargos, estabelecidos neste item, não transfere a CASAL a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente instrumento.
PARÁGRAFO QUARTO; Nao efetuar sub-contratação do objeto deste contrato.
PARÁGRAFO QUINTO: Efetuar manutenção corretiva no equipamento e, em caso de avaria 
do equipamento que impeça a execução do serviço, substituí-lo imediatamente por outro 
similar, de maneira a não interromper o correto andamento dos serviços durante o tempo 
necessário aos reparos. Obrigar-se pelo ressarcimento de quaisquer demandas trabalhistas 
intentadas por empregados seus e que onerem financeiramente a CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO SEXTO: Apresentar a Casal, antes da assinatura da ordem de serviço, relação do 
pessoal que irá prestar os serviços objeto da presente contratação, contendo os dados 
pessoais, inclusive, endereços residenciais, telefones e outros dados de identificação, 
cadastro do FGTS e cópia da CTPS.
PARÁGRAFO SETIÍVÍOiÁ doritratada tem a obrigação de manter durante toda a execução do 
Contrato as mesrtias condições de compatibilidade de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação e por ele assumidas

CLAUSULA DÉCIMA -DA^ PENALIDADES: -  Pela inexecução total, parcial ou inadequada das
obrigações assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não 
cumulativas, assegurado cj direito de defesa prévia por 5 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inèxecúção iparcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATADA com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos;

-  Na hipótese de a proppnente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 

máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 

defesa, sob pena da CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA RESCISÃO; O presente Contrato poderá ser rescindido, 
independente mente de níotificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, 
sem que a CONTRATADAj, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos 
serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falênci^ ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa 

autorização escrita da CASAL.
d) Odesatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho





® ,Casal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DOS CASOS OMISSSOS - Os casos omissos ou situações não 
explicitadas serão decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8666/93, 
suas alterações e demaik regulamentos e normas administrativas federais e estaduais, que 
fazem parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA TERÒe IRA -  DO FORO; Quaisquer questões decorrentes deste Contrato
serão dirimidas no Foro 
por mais privilegiado que
E, por estarem justas e a 
igual teor e forma juntarr

da Cidade de Maceió - AL, com renúncia expressa de qualquer outro 
seja.
cordes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
ente com as testemunhas a tudo presentes..

Maceió, fC? de dé 2013.:

TESTEM U N H AS:

:vaas>\_

ALVARO JOSE MEI)ÍEZES DA COSTA 
DIRETOR PRESIDENTE/CASAL

PME/CPF

NOME/CPF

ENGO G/^VAO 
EVIDENTE DE GESTÃp CORPORATIVA

RAULL XÁ 
P/CONTRATADA

0 0 1 9





® ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas 

ANEXO I
CONTRATO 0110/2013

EMPRESA : RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

l i l i l i l tOilfíl^IlVílNACSO^^Cr  ̂ ' ! ■ ' í:^̂-."í.:";'.!-..-''.'’̂ ' ■ ■: iv*Ar.C;.\V' UNI D: .'q ü Á nT Í ^ Í nítI? Í | l ! r o « í i ! ^ 1

1.0 SERV IÇO S i !r ': ^
,j_ i. Locação de unfÉel#1nltââ®aü1p*̂ ^  ̂

braço valetador* 4é(5^(||î |èoB|s^^^^d^^^ 
sucção, máquina d"e% oJ|¥^ ||ifafíâl‘® if  
martelete hidráulico Dara cM èíi^tfaitSíêiím f

feS li^ iíÜ M íQ lT V;?88P 48,11 138.564,32

$ ‘2880 3,45 9.936,00

2880 27,31 78.652,80

operador e combustível 
Contratado. 5a •'\r<  ̂**

" /? 2304 20,95 48.268,80

}&ijfêí&0êMii;a h 144 31,42 4.524,48

im h ã õ m B B ra
•e^ SM I%

h 240 41,89 10.053,60

i  í  ;■ í v > ^  " t m ã ã M m

V

A , «-S-jf*:-
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»•: '»»;
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Companhia de Saneam ento de Alagoas
A N E X O  I I  -  C O N TR A TO  0110/2013

Cronograma físico-fínanceiro - Locação de Caminhão Braço Valetador
Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 di

1

Locação de um caminhão equipado com 
braço valetador acoplado, com bomba 
de sucção, máquina de corte, 
compactador e martelete hidráulico 290.000,00 24.157,00 24.157,00 24.157,00 24.157,00 24.926,47 24.186,00 24.157,00 24.186,00 24.157,00 24.186,00 24.157,00 24.186.

-para-corte-e-asfalto, com opeTad0T“g" 
combustível por conta do Contratado..

Equipamento 138.564,32

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% . 8,33% 8,34% . 8,33% 8,34?
: ' ' y A y A ' - :

ç ; - '
>'■ • ■■"" '.â' '' ' :̂fír'-'-V'r;‘V ''v f- ' f í z y

11.542,4 j |u.542,41 11.542,41 11.542,41 11.556,26 11.542.41 11.556,26 11.542,41 11.556,26 11.542,41 11.556.

Taxas e

Í P l3 % 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34?
■ ^■ 's • V; f- ‘  y Z  ''t - f..- ■•■■■». •■ ' - - A ' .

*’ ;' * -'3.4 ‘ ' ‘J * -  '1̂̂ / ‘ ■'V ̂ - A A ã• . J-. K K

%í^827,67 827,67 827,67 828,66 827,67 828,66 827,67 828,66 8 2 7 , 6 7 828,

Manutenção
m m

' ' 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34?

p r# l5 2 ^ É
W S M

c , 'Pc--:; :/é l/v-ip' .t  ̂ t -■ - S H - - f t ’-'
6.551,78 6.551,78 6.551,78 6.551,78 6.559,64 6.551,78 6.55^64 6.551,78 6.559,64 6.551,78 6.559,

Mão de obra . r « s , 8 Q ,

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34?

1̂: /.■'■; \ U  w - A  f

•5f.'4t,020|79 4.020,79 4.020,79 4.020,79 4.020,79 4.025,62 4.020,79 4.025,62 4.020,79 4.025,62 4.020,79 4.025,

W i ’áijrV
Mão de obra 50%

í '  ‘ 

f

|it4V5;24081

w m

?à 8133%'' «strA %
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34?

Í̂ V-t; :V'7- i -V; V 1
C' •.- ü •/ >•■’ - - ' iS i '  "-íláe.

j£i"-SÍS í !iígSá376,89 376,89 376,89 376,89 376,89 377,34 376,89 377,34 376,89 377,34 f  3 76,89 '^377,
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..r/í;-/....... .....

10;053;60’>

^ 3 % 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% \g, 3% ^ ^ ,3 4 ?
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ESTADO DE ALAGOAS 
COIV^ANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510. 
Fone;(82)3315-3106 - F ax :(82)3315-3085

ORDEM DE SERVIÇO N“ 25/2013 -  SUNEC

A Superintendência de Negócio da Capita) da Companliia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso
de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

e tendo em vista o que consta no Contrato n° 110/2013 -  CASAL;

'W

1- Autorizar a firma RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, estabelecida na Rua 
Padre Cícero, 174 -  Tabuleiro dos Martins, nesta, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
03.757.322/0001 78, neste ato representado pelo seu Sócio Gerente Sr. RAULL XAVIER 
BRITTO, brasileiro, solteiro. Empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 008.018.154-60, 
tem por objetivo| a locação de 01 (um) caminhão, com PTT mínimo de 115 CV cabine 
simples, com até 02 (dois), contados da data de fabricação até a o dia da abertura da 
proposta de preços, objeto da licitação, ou mais recente devidamente revisada e em bom 
estado de conservação, para Unidade de Negócio , Maceió/AL , conforme autorização da 
Presidência.

Os serviços acima autorizados têm o valor total fixado em R$ 290.000,00 (Duzentos e 
noventa mil reais). O pagamento pelo objeto contratual será procedido após a apresentação 
da Nota Fiscal dejvidamente protocolada, conferida e atestada pelo respectivo Gestor/Fiscal 
Gerente da Unidade de Negócio do Farol, Técnico Industrial PAULO .PIRAMAR DANTAS 
CORREIA, matricula 1635, contando-se o prazo de 30(trinta) dias a partir do seu
lançamento no Sistema de Controle de Pagaraentos da CASAL.

2-

CIENTE; 
Em: 1 0

m -
E S. FIGUEIREDO LIMA'

ice Presidente de Gestão Operacional.

S DA COSTA

OS n° 25/2013 -  SUNEC/RESOLIVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

GEPLAN-047-C 0 0 2 2





.ay ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
-one: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

ORDEM DE SERVIÇO  N" 25A/2013 - SUNEC

A Superintendência de Negóero da Gapital da Companhia de Saneamento de Alagoas - 
CASAL, no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o que consta no Contrato 
nM 10/2013

RESO LVE:

1. DESIGNAR como Gestor da Ordem de Serviço n° 25/2013 - SUNEC  
autorizando a firma RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA., tem 
por objetivo ja locação de 01 (um) caminhão, com PTT mínimo de 115 CV 
cabine simples, com até 02 (dois), contados da data de fabricação até a o dia 
da abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou mais recente 
devidamente revisada e em bom éstado de conservação, para Unidade de 
Negócio, Maceió/AL, pelo Técnico Industrial PAULO PIRAMAR DANTAS 
CORREIA' nlatrícula 163 5 -  UNFA.

w  de 2013.

Eéon. S A M U E ^ B T E  DE OLIVEIRA 
Superinteiidefíte de N eg^ io  Capital

CIENTE: ____
Em: /

os N° 25A/2013 -SUNEC/R

G EPLA N -047-C

;SOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA.

0 023





RESO LVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

MENESES DA COSTA

Maceió, 23 de maio de 2014.

ILMO SENHOR

ENGENHEIRO ALVARO JOSE 

MD DIRETOR PRESIDENTE
CASAL COMPANHIA DE ÁGUA E SANEAMENTO DE ALAGOAS

A s s u n to :  A d itiv o  d e  P ra z o  d o  C o n tra to  N® 110 /2013 ■ CASAL

V FIS-i— /

Prezado Senhor,

A  R E S O L V E  L IM P E Z A  

110/2013-CASAL, cujo
M A N U T E N Ç Ã O  L T D A , signatária do Contrato de n®

Objeto é:

C on tra ta çã o  d e  p e s s o a  ju ríd ica  para a lo ca çã o  d e  01 (um ) cam inhão , co m  P B T  m ínim o  

d e  115 C V , ca b in e  sim p les, co m  até 02  (dois) a n o s, co n ta d o s  da  data d e  fabricação  até  

0 dia da abertura  aa pro p o sta  d e  p re ç o s , o b jeto  da licitação, o u  m a is recen te , 

d evid a m en te  revisada  

Farol, M a c e ió / A L .

e  em  bom  esta d o  d e  co n se rv a çã o , pa ra  a U nid a d e d e  N eg ó cio

Vem soiicitar á Vossa se 
procedimentos administrativa 
CASAL, em conformidade c

nhoria, máxima vênia, a iniciação, neste momento, dos 
os para aditivo de prazo do referido contrato n° 110/2013 -  
om a seguinte cláusula quinta constante do presente:

C L A U S U L A  Q U IN T A  -  P R A Z O  E  D O  R E A J U S T E :

“O prazo para a exe cv çã o  d o s  se rv iço s  é  de 12 (doze) m e ses , a contar da data da 
Ordem  de Serv iço , expedida peia C A S A L , do m esm o, p o d end o  s e r  prorrogado  
p o r iguais e  s u c e s s iv o s  períodos, até o iimite de 48 (sessen ta ) m eses.

Deste modo ficamos no aguardo da piena aquiescência de Vossa Senhoria a esta 
justa reivindicação.

Atenciosaniente ij , \ ^

# d á l i f c f e s f e á » “Y|
Gerente Administrativo

RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
EMAIL resolvelimpeza(5)hotmaiLcom 

Telefone 82 3322-4741 / 82 9127-0817
0  n ? í





RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

M aceió, 23  d e  m aio d e  2014.

ILMO SENHOR 

ENGENHEIRO ALVARO JOSÉ MENESES DA COSTA 

MD DIRETOR PRESIDENTE 

CASAL COMPANHIA DE ÁGUA IE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Assunto: Reajustamento de preço do Contrato N® 110/2013 ■ CASAL

P rezad o  S enhor,

A RESO LVE LIMPEZA E  MANUTENÇÃO LTDA, signatária do Contrato de n° 
110/2013 - CASAL, cujo 01)jeto é:

C o n tra ta ç ã o  d e  p e s s o a  ju r íd ic a  p a ra  a  lo c a ç ã o  d e  01  (um ) ca m in h ã o , c o m  P B T  m ín im o  

d e  1 1 5  C V , c a b in e  s im p le s , c o m  a té  0 2  (d o is) a n o s , c o n t a d o s  d a  d a ta  d e  fa b r ic a ç ã o  a té  

0 d ia  d a  a b e rtu ra  d a  p ro p o s ta  d e  p r e ç o s ,  o b je to  d a  lic ita çã o , o u  m a is  re c e n te ,  

d e v id a m e n te  re v is a d a  e  e m  b o m  e s ta d o  d e  c o n s e r v a ç ã o , p a ra  a  U n id a d e  d e  N e g ó c io  

Fa ro l, M a c e i ó / A L .

Vem solicitar à Vossa se 
procedimentos administrati 
110/2013-C A S A L , em co

nhoria, máxima vênia, a iniciação, neste momento, dos 
^os elaborar o reajustamento de preços do contrato n° 

nformidade com o que preceitua a Lei 8666.

O reajustamento de preços terá com base o índice INCC, conforme cálculo abaixo 
discriminado, que define o índice de reajustamento que incidirá sobre o valor global atual do 
CONTRATO N° 110/2013 - C>q1s a L, em plena vigência.

Cálculo do índice de reajustarr ento:

Fr- Fator de reajustamento INCC
10- índice da data da proposta
11- índice da data de doze meses do contrato 
lo=Julho 13 =557,04
ll= Ju lh o  14=578,224*(índice de abril 2014)

F r  = ( l l - l o )  /  lo =  0,03803

Deste modo ficamos no aguardo da plena aquiescência de Vossa Senhoria a esta 
justa reivindicação.

-0 n?5





C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A LA G O A S

Pirâmide

S O L IC IT A Ç Ã O  D E  C O M P R A S

R equ isitan te :
S o lic itação :
E m issão :
L iberação :

0001 5 0 1 7 a  0 0 0 1 5 0 1 7
a
a

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atuai 

Referência

Un. Cotação AF Status AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00015017 Emissão: 02/05/2014 Dt. Limite:
Solicitante; ROBERTO DE MOURA E SILVALiberação: 02/05/2014

Dt. Últ-AIt.: 02/05/2014 Liberada: SIM 
Usu. Libera.: ROBERTO 1 PAULO PIRAMAR 145.000,00 I.OO 145.000,00 O.OOCNT 0,00 CNT

Un, Comp.: SESGER 
Entrega:

Valor Total: 145.000,00 363 -  SERV IÇO S DE CONSERV. MANUT. DE S ISTEM A / C . I .  N" 7 1 /2 0 1 4  SO LICITAN DO  PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 01 
3 , PERÍODO DE JULHO A DEZEM BRO/2014, R$ 1 4 5 . 0 0 0 , 0 0 .
UNFA -  UNFA -  U . N .  DO FAROL
CUüsificação: SERVIÇOS , CONSERV. MANUT.DE SISTEMAS
Ciclo Orçamentário: CICLO 2014; Conta Orçamentária: 301000 - CONS. E MANUT. DE SISTEMA; Plano Orçamelário: 36 • ORÇAMENTO DE COMPRAS ; Saldo Conta: 1401445.00

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

s» e

O
Rcbiório; n:\PlRAMIDK\RELATOR10S\SOLlC1.0RP

CD
VD
CD

02/05/2014 09:()í̂ :53 Página:





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

P irâ m id e

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante;
Solicitação: 00015019 
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a 00015019
a
a

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual ün.

Referôncia

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00015019 Emissão: 01/01/2015 Dl. Limite:
Solicitante; ROBERTO DE MOURA E SILVALiberação:
Un. Comp.; SESGER
Entrega:

Dt. Ult. Alt.: 02/05/2014 Liberada: SIM 
02/05/2014 Usu. Libera.: ROBERTO

Valor Total: 145.000,00

Total de Solicitações na Filial:

1 PAULO PIRAMAR 145.000.00 1,00 145.000,00 0,00CNT 0,00 CNT
363 - SERVIÇOS DE CONSERV. MANUT. DE SISTEMA / C . I .  N® 71/2014 DA UNFA SOLICITANDO PRORROGAÇÃO DO CON 
N® 0110/2013,  PERÍODO DE JANEIRO A JÜNHO/2015, R$ 145 . 00 0 , 00  
UNFA -  UNFA - U.N.  DO FAROL
Classificação: SERVIÇOS , CONSERV. MANUT.DE SISTEMAS

Total de Solicitações:

o

Z lf elalório:
v>
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objOs serviços 

incremento nos níveis 

na infraestrutura de 

domiciliares de água/é

jeto do presente são fundamentais para a manutenção e 

de faturamento e redução de perdas físicas, nesse particular, 

escavação de valas para ampliação de redes, ligações 

sgoto, conserto de vazamento, entre outros.

Diante do exposto, e considerando que a CASAL não dispõe desses 

equipamentos, tampouco, de mão de obra própria para sua execução, objetivando 

evitarmos solução de continuidades nesses serviços de natureza contínua na área 

de atuação da Unidade de Negócio Farol, solicitamos aditamento do prazo e 

prorrogação por mais 12 (doze) meses e valor para tal, estamos anexando:

- Cópia do Contrate n° 110/2013

- Cópia da O .S . correspondente

- Anuência da contratada

- Solicitação de reajustamento de preços

- Pesquisa de merca do

- Solicitação de compra

Na oportunidade 

contratada.

í, fazemos juntadq do processo n° 6748/14, originária da

0  n ? 8





0 n?9
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Casal Com panhia de Saneam ento  de A lagoas

Processo  n ° ; 5 7 0 3/2 01 4  
In te re ssad o : UnI-FAROL 
A ssun to : So lic itação  de Docum ento.

A S U N EC

So lic itam os a n e xa r pesquisa de m ercado . 

Em : 2 ^ .0 6 .2 0 1 4 ,

)M Í(!^ 0 1 ^ k P E R E IR A  
ADVO i3^ PCVASJU R/CASAL

ANA PAULA DE LIM A FE R R E IR A  

ESTA G IÁ R IA /A S JU R /C A SA L





REALIZA
A

Limpeza de Fosso, Desentupímenfo e Locação de Ônibus

M ace ió , 2 0  d e  ju n h o  d e  2 0 1 4 .

ILMO SENHOR
ENGENHEIRO ÁLVARO JO SÉ MENESES DA COSTA 

MD DIRETOR PRESIDENTE 
CASAL COMPANHIA DE ÁGUA E SANEAMENTO DE ALAGOAS

Assunto: PROPOSTA DE PREÇO

P re z a d o  S e n h o r,

.A ea liza L im p e za  d e  F o s s a ,  D e se n tu p im e n to  e  L o c a ç ã o  d e  ô n ib u s a p re se n ta  s u a  p ro p o sta  d e  p re ç o s  p a ra  

a  e x e c u ç ã o  d o s  s e rv iç o s  d e  lo c a ç ã o  d e  01 (um) cam inhão, co m  P B T  m ínim o d e  115 C V , ca b in e  sim p les, co m  até  

0 2  (dois) anos, co n ta d o s  da  data d e  fa b rica çã o  até o dia da abertura da p ro p o sta  d e  p re ç o s , o b je to  da  licitação, ou  

m a is recen te , d ev id a m en te  rev isa d a  e  e m  b om  e sta d o  d e  co n se rv a çã o , p a ra  a U n id a d e d e  N eg ó cio  Farol, M a ce ió  /

A L

A  p ro p o sta  tem  um va lo r total d e  R $  

O  p razo  de v a lid ad e  d e sta  propostói

Atenciosamente,

3 4 5 .5 0 0 ,0 0  (tre ze n to s e  q u a re n ta  e  c in co  mil e  q u in h e n to s re a is ) , 

é  9 0  (n o ven ta) d ia s





/ = ^ ^ / £ 7 A / f^ IJ £ y Ú 7 ^ ^
Locação de Caminhioões e MáquinaS

Maceió. 20 de junho de 2014.

ILMO SENHOR

ENGENHEIRO ALVARO JO SÉ MENESES DA COSTA 

MD DIRETOR PRESIDENTE 
CASAL COMPANHIA DE ÁGUA IE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A s s u n to :  P R O P O S T A  DE P R E Ç O S

Prezado Senhor,

A POLOM AQUINAS LTD A apresénta sua proposta de preços para a execução do c u jo  O b je to  a b a ix o  

d is c r im in a d o :

C o ntra ta çã o  d e  p e ss o ,  

d e  1 1 5 C V ,  ca b in e  sii 

0 dia da abertura  

d evid a m en te  rev isa d à  

Farol, M a c e ió / A L .

a  ju ríd ica  para  a lo ca çã o  d e  01 (um ) cam inhão, co m  P B T  m ínim o  

m p le s , co m  até 0 2  (dois) a n o s, co n ta d o s  da data d e  fa b rica çã o  até  

p ro p o sta  d e  p re ç o s , o b je to  da licitação, ou  m a is recen te , 

e  e m  bom  e sta d o  d e  co n se rv a çã o , pa ra  a U n id a d e d e  N eg ó cio

da

O  va lo r total d a  p ro p o sta  é 

c in q u en ta  re a is  e  trinta c e n i

O  p razo  d e  v a lid a d e  d e sta  p ro p o sta  é  9 0  (n o ven ta) d ia s

A te n c io sa m e n te

R $  3 2 5 .4 5 0 ,3 0  (tre ze n to s e  v inte  c in co  mil q u a tro ce n to s  e  
a v o s).

RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
EMAIL resolvelimpeza@hotmail.com  

Telefone 82 3322-4741 /  82 9127-0817

mailto:resolvelimpeza@hotmail.com




f
C a s a l

P r o c e s s o  in°: 5 7 0 3 /2 0 1 4  
ín i íe r e s s a d o : U N  F A R O L .  
A s s u n t o ;  P ro rro g a çã o  d e  P ra z o

Companhia. :Cie Saneamento

e  R e a ju s te  d e  V alor.
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Casal Com panhia de Saneam ento  de A lagoas

OBRA ; Locação de Equipamento Mecânico

LOCAL : Unidade de Negócio Farol -  Maceió'- AL 

DATA ; Julho/2014 '

TE^ DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P.TOTAL

1.0 SERVIÇOS
j- E q u i p a m e n t o h 2 8 8 0 R $  5 1 , 3 8 R $  1 4 7 . 9 7 4 , 4 0

Locação de u m  c a m i n h ã o  e q u i p a d o  c o m  b ' r a ç o  v a i e t a d o r  

a c o p i a d o ,  c o m  b o m b a  d e  s u c ç ã o ,  m á q u i n a  d e  c o r t e ,

T a x a s  e  I m p o s t o s h 2 8 8 0 R $ 3 , 4 5 R $  9 . 9 3 6 . 0 0

M a n u t e n ç ã o h 2 8 8 0 R $ 2 9 , 1 7 R $ 8 4 . 0 0 9 , 6 0

c o m p a c t a d o r e  m a r t e i e t e  h i d r á u i i c o  p a r a  d o r t e  e  a s f a l t o ,  

c o m  o p e r a d o r  e  c o m b u s t í v e l  p o r  c o n t a  d á  C o n t r a t a d o .

M ã o  d e  o b r a h 2 3 0 4 R $  2 2 , 3 7 R $ 5 1 . 5 4 0 , 4 8

M ã o  d e  o b r a  5 0 % h 1 4 4 R $ 3 3 , 5 6 R $ 4 . 8 3 2 , 6 4

M ã o  d e  o b r a  1 0 0 % h 2 4 0 R $  4 4 , 7 4 R $  1 0 . 7 3 7 , 6 0

TOTAl. G ER A L RS 309.030,72

iLlx^pJ
ro iUeulidre vien Zomba da Silva

)E«»Cívil-CREA02l)(29a4M 
SUPOCE-GEPRO 

Mat:3034

C:\Users\Usuario\Documents\Supoce PC NovoÍMariana\Julho\CI_71_14_Prot_5703_14_Un_Farol_Locação_de_Equipamenlo_Mecánico_Aditivo





C o m p a n h i s  d e  S s  n e s  m e n t o  d e  / \ l 3 q o a s

Cronograma físico-financeiro

Obra: Locação de Equipamento Mecânico 
Local: Unidade de Negócio Farol - Maceió/AL 

Data: Julho/2014

Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias ISO dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1

Locação de um caminhão equipado com braço 
valetador acoplado, com bomba de sucção, 
máquina de corte, compactador e martelete 
hidráulico para corte e asfalto, com operador e 
combustível oor conta do Contratado.

309.030,72 25.742,26 25.773,16 25.742,26 .25.742,26 25.742,26 25.773,16 25,742,26 25.742,26 25.773,16 25.742,26 25.742,26 25.773,16

Equipamento _ \
147.974,40

8,33% 8,34% 8,33% , 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%
. i ‘ ■ - J -  ^  ̂ V 'W ■ " 'ií.:-- ' . ■ ■■ ■"

12.326,27 ,12.34,1,06 12.326,27 12.326,27 12,326,27 12.341,06 12.326,27 12.32é,27 12.341,06 12.326,27 12.326,27 12.341,06
Taxas e Impostos

9.936,00
8,33% 8,34% 8,33% ' 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%
■) - f -;Vr' ^ ■ ' . ■ ■■ y ” ' ' j ! V V •' r; ' f • . ..yv,. ; ^

827,67 ■,828,66 827,67 827,67 827,67 828,66 827,67 827,67 828,66 827,67 827.67 828,66
Manutenção 1

84.009,60
8,33% ' •» 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

- f ■ i - s  i:*;: ; ■' - í . ‘  1 . ■ ■• T t -1
6.998,00 7.006,40 6.998,00 6.998,00 6.998,00 7.006,40 6.998,00 6,998,00 7.006,40 6.998,00 6.998,00 7.006,40

Mão de obra  ̂ .
51.540,48

8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%
•■̂■1 ^ V i .. i _  ̂ . : M W .> ■ ■ -.t:
4.293,32 4.298,48 4.293,32 4.293,32 4.293,32 4.298,48 4.293,32 4.293,32 4.298,48 4.293,32 4.293,32 4.298,48

Mão de obra 50%
4.832,64

8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%
t ; : ■- - LÍ ■• : -•f

402,56 403,04 402,56 402,56 402,56 403,04 402,56 402,56 403,04 402,56 402,56 403,04

'
Mão de obra 100%

10.737,60
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

t • ' .1 ■ .
894,44 895,52 894,44 894,44 894,44 895,52 894,44 894,44 895,52 894,44 894,44 895,52

Faturamento da Obra 309.030,72 25.742,26 25.773,16 25.742,26 25.742,26 25.742,26 25.773,16 25.742,26 25.742,26 25.773,16 25.742,26 25.742,26 25.773,16

_  ____J / lú A c  -
AlexaídreViwa Zumba da Silva

\Êiis.C««-CREA0206»84M 
CawlViJ sUPOCE-GEPRO 

Mat:3034
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C a lc u lad o ra  do  c id a d ã o  | A ju da

InicioCalculadora do cidadãoC orreção  de valores ' > 1 1OLPW030?)





C alc u lad o ra  do c id a d ã o A cesso  público 
1 5 /0 7 /2 0 1 4  - 15 .2 3

C a lc u lad o ra  do c id a d ã o  { A ju da

Inicio Calculadora do cidadão •> Correção de valores [CALFW0303]





^iÇ/ês)ECKâIii C a lc u la d o ra  do  c id a d ã o A cesso  público 
1 5 /0 7 /2 0 1 4  > 1 5 :2 4

C a lc u lad o ra  do c id a d ã o  | A ju da

Início Calculadora do cidadão -> Correção de valores [CALFW0302]

R e su lta d o  d a  C o rre ç ã o  p e lo  IP C -A  (IB G E )

Dados básicos da correção pelo IPC*A  (IB G E )

Datíos- iníormatlos 
Data Inídel 06/2013
Data final 06/2014
Valor nominal R$ 41,89 ( REAL )
Dados calculados
índice de correção no periodo 1,0680057
valor percentual correspondente 6,8005700 %
Valor corrigido na data final R$ 44,74 ( REAL )

Fazer nova pesquisa



/i
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C a s a l C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la g o a s

P ro c e s s o  N®: 5 7 0 3 /2 0 |l4  
In t e r e s s a d o : UN FAROJ_
A s s u n to : PRORROGAÇÃO DE PRAZO E R EA JU STE

À  A S S E S S O R A  3 U R ÍD IC A - C H E F E  -  A S J U R / C A S A L

Vem  para aná lise  
prorrogação de prazo

EM ENTA; CONTRATO DE S ER V IÇ O  DE 
EN G EN H ARIA . PRORROGAÇÃO DE PRAZO E 
R EA JU ST E . PR EV ISÃ O  LEG A L E CON TRATUAL, 
ART. 5 7 , I I  DA L E I 8 .6 6 6 /9 3 . P E L A  
P O S S IB IL ID A D E .

e evolução ju ríd ica  deste  se rv iço  ju ríd ico  so lic itação  de 
Dor m ais 12 (d oze) m eses e re a ju ste  de va lo r do 

Contrato n° 1 1 0 /2 0 1 3 , bujo objeto é "a  contratação  de pessoa ju ríd ica  para 
locação de um cam inhãò , com PBT m ínim o de 8 ,0  tone lad as, m ínim o de 115 
CV cabine s im p les , com até 02 (d o is) an o s , contados da data de fab ricação  até 
0 dia da abertu ra  da proposta de p reços, objeto da lic itação , ou m ais recente  
devidam ente revisada e em  bom estado de co nservação , para a Unidade de 
Negócios Faro l, Maceió/ À L ,"

O referido contratL foi firm ado em  10 de ju lh o  de 2013  pelo período de 
12 (doze) m eses , se  encerrando em  10 de ju lh o  de 2 0 1 4 . Pretendendo-se um a 
nova prorrogação de p ra io , bem como re a ju ste  do valor.

In fe re -se  dos autos 
(f is . 02 usque 0 9 ) ; Dotà 
2 3 /2 4 ); So lic itação  de co 
Planilha o rçam entaria  (fis

pedido m otivado (f is . 0 1 ) ; Contrato  n ° 110/2013  
ção o rçam entária  (f is . 1 2 ) ; O rdem  de serv iço  (f is . 

m pras (f is . 2 7 /2 8 ); Pesquisa de m ercado (f is . 3 2 /3 3 ); 
3 6 ) ; C ronogram a fís ico-finance iro  (f is . 3 7 ) ;

E , em su m a , o re latório . Passa-se  à an á lise .

Pois bem , em observância  ao pedido m otivado (f is . 0 1 ) e da an á lise  da 
cópia contrato anexado  aos au tos, vê -se  que o objeto contratua l tem  natureza  
p rim ord ia l, uma vez  qu(2 sua utilização é im prescind íve l nos se rv iço s de 
m anutenção de redes, fa lta d 'água, extensõ es de rede na UN Faro l.

No que re fe re-se  ao prazo do contrato deve se r observado o disposto na 
C láusu la  Décim a Sexta  e sleus parágrafos. V e jam o s, in v e rb is\

CLAU SU LA  QUINTA -  DO PRAZO E DO R E A JU S T E : O 
prazo para execução  dos se rv iço s é de 12 (cjo^e) m ^ses





corridos a contar do receb im ento da Ordem  de Servipi&,»~«-—> | 
expedida pela C A SA L, podendo se r  prorrogado ^
iguais e su ce ss ivo s períodos a té  o lim ite de 48 
(q uarenta  e o ito) m eses .

PARAGRAFO P R IM EIR O : O re a ju ste  se rá  no an ive rsá rio  
do contrato , tendo com o base o IPC-A .

Suprindo o e s t  
requerente  acostou as 
em p resas :

abelecido na c láusu la  quinta re trocitado , a Unidade 
fis . 3 2 /3 3 , pesquisa de m ercado realizado ju n to  as

• PALOMAQUINAS 
3 2 5 .4 5 0 ,3 0  (trezeh  
e trin ta  cen tavo s).

LTDA, que apresentou proposta no va lo r global de R$ 
tos e v in te  e cinco m il, quatrocentos e c inquenta rea is

R EA LIZ A  LTDA, i 
apresentou propo 
quarenta e cinco

riscrita  no CNPJ sob o n ° 0 4 .3 6 4 .9 2 1 /0 0 0 1 -9 4 , que 
;ta  no va lo r global de R$ 3 4 5 .5 0 0 ,0 0  (trezen to s e 
il e quinhentos re a is ).m

A CONTRATADA mjanteve como va lo r o m esm o acordado an terio rm ente  
no contrato , R$ 290 .000},00  (duzentos e noventa m il) , havendo , en tre tan to , a 
necessidade de rea lização  do rea ju ste  d esse  valor, u tilizando-se com o base o 
índice do IPC -A , um a ve z  realizado o re a ju s te , pelo se to r de engenharia  desta 
Com panhia , fica disposto com o va lo r global R$ 3 0 9 .0 3 0 ,7 2  (trezen to s e nove 
mil trin ta  rea is e se ten ta  e dois cen tavo s).

O utrossim , percebe-se , que o contrato está  v igente  a té  o dia 10 de ju lh o  
de 2 0 1 4 , por força da C láusu la  Quinta do contrato n ° 110/20l3^. Logo, em 
aná lise  a c láusu la  m encionada do contrato , in te rp re ta-se  que é possíve l o 
ad itam ento do prazo do referido contrato , desde que se ja  observado o lim ite 
de 48 (q uarenta  e o ito) n je se s  im posto por lei.

V e jam o s, o artigo 57 , §  1 ° , inciso IV  com binado com o §  1 ° do artigo 6 5 , 
da Lei Federal n ° 8 .6 6 6 /9 3 , em  que nos tra z  a s  reg ras sobre a duração do 
contrato . In  ve rb is :

A rt .5 7 . A duração dos contratos regidos por esta  Lei 
ficá rá  adstrita  à vigência  dos respectivos créd itos 
orçlam entários, exceto  quanto aos re la tivo s :

I I  - à prestação  de se rv iço s a serem  executados de 
forrna contínua , que poderão te r  a sua duração 
prorrogada por iguais e su ce ss ivo s períodos com v is ta s  
à oÍ)tenção de preços e condições m a is va n ta jo sa s  para 
a aám in istração , lim itada a se ssen ta  m e se s ;

Da aná lise  dos auto sab e-se  que e x is te  a possib ilidade a prorrogação
totalizando 12 (d o ze ) m eses e rea ju ste  do contrato . D e ssa rte , vi





necessidade e possib ilidade dessa prorrogação , pois a Lei e o in strum eV o-. 
contratual auto rizam  fii^jmar o aditivo requerido.

Contudo, que se  paz necessário  que a em presa contratada m antenha as 
condições de hab ilitação  na form a p revista  no instrum ento  convocatório .

Por todo 0 exposto apresentado e devidam ente preench idos os 
requ isitos leg a is , considerando a van ta josid ad e  do preço com provado a través 
de pesquisa de m ercado , o p in a - s e  p e la  p o s s ib i l id a d e  d e  a d ita m e n to  d e  
p ra z o  p o r m a is  1 2  (o o z e )  m e s e s , u m a  v e z  q u e  f ic o u  c o m p ro v a d o  o 
d ire ito  a o  p le ito , c o n d ic io n a d a , c o n tu d o , à  a p r e s e n ta ç ã o  d a  
d o c u m e n ta ç ã o  s u p rs im e n c io n a d a  e  a u t o r iz a ç ã o  d a  D ire to r ia  d e  
P r e s id ê n c ia  d a  C a s a l .

















M IN IS T É R IO  D A  F A Z E N D A  
S e cre ta ria  d a R e ce ita  Fe d era i do  B ra s il

C E R T ID Ã O  P O S IT IV A  CO M  E F E IT O S  D E  N E G A T IV A
D E  D É B I T O S  R E L A T I V O S  À S  C O N T R I B U I Ç Õ E S  P R E V I D E N C I Á R I A S  

E  À S  D E  T E R C E I R O S

N “  1 1 0 9 8 2 0 1 4 - 8 8 8 8 8 3 2 2
N o m e :  R E S O L V E  L I M P E Z A  E  M A N U T E N C A O  L T D A  -  E P P  
C N P J ;  0 3 . 7 5 7 . 3 2 2 / 0 0 0 1 - 7 8

R e s s a lv a d o  o  d i r e i t o  d e  a  F a z e n d a  N a c io n a l  c o b r a r  e  in s c r e v e r
q u a is q ü e r  d ív id a s  d e  r e s p o n s a b i id a d e  d o  s u je i t o  p a s s iv o  a c im a
id e n t i f ic a d o  q u e  v ie r e m  a  s e r  a p u r a d a s ,  é  c e r t i f ic a d o  q u e  c o n s t a m  e m  
s e u  n o m e ,  n e s t a  d a t a ,  d é b i to s  c o m  e x ig ib i l id a d e  s u s p e n s a ,  n o s  t e r m o s  
d o  a r t . :  1 5 1  d a  L e i  n**. 5 .1 7 2 ,  d e  2 5  d e  o u tu b r o  d e  1 9 6 6  -  C ó d ig o  
T r ib u t á r io  N a c io n a l  ( C T N ) .

E s t a  c e r t id ã o ,  e m i t id a  e m  n o m e  d a  m a t r iz  e  v á l id a  p a r a  to d a s  a s  s u a s  
f i l ia is ,  r e f e r e - s e  e x c lu s iv a m e n t e  à s  c o n t r ib u iç õ e s  p r e v id e n c iá r ia s  e  à s  
c o n t r ib u iç õ e s  d e v id a s ,  p o r  le i ,  a  t e r c e i r o s ,  in c lu s iv e  à s  in s c r i t a s  e m  
D ív id a  A t iv a  d a  U n í â o  ( D A U ) ,  n ã o  a b r a n g e n d o  o s  d e m a is  t r ib u t o s  
a d m in is t r a d o s  p e la  S e c r e t a r ia  d a  R é c e i t á  F e d e r a L ^ p  B r à à i l^ R F B )  e  a s  
d e m a is  in s c r iç õ e s  e m  D Â t í ,  a d m in iá t r â d a l ,  p ê là  P r o c ü r a d ó i í a - G e r a !  d a  
F a z e n d a  N a c io n a l  ( P G F N ) ,  o b je to  d 4  C e r t id ã o  C o n ju n t a  P G F N / R F B .

C o n f o r m e  d is p o s to  n o s  a r t s .  2 0 5  e  
o s  m e s m o s  e f e i t o s  d a  c e r t id ã o  n e g a t r

2 0 6  d o  C T N ,  e s te  d o c u m e n to  t e m  
iv a .

E s t a  c e r t id ã o  é  v á l id a  p a r a  a s  f in a l id a d e s  p r e v is ta s  n o  a r t .  4 7  d a  L e i  n “  
8 . 2 1 2 ,  d e  2 4  d e  J u lh o  d e  1 9 9 1 ,  e x c e t o  p a ra :
-  a v e r b a ç ã o  d e  o b r a  d e  c o n s t r u ç ã o  d iv i l  n o  R e g is t r o  d e  Im ó v e is ;
-  r e d u ç ã o  d e  c a p ita l  s o c ia l ,  t r a n s f e r ê n c ia  d e  c o n t r o le  d e  c o ta s  d e  
s o c ie d a d e  l im i ta d a ,  c is ã o  t o t a l  o u  p a r c ia l,  f u s ã o ,  in c o r p o r a ç ã o ,  o u  
t r a n s f o r m a ç ã o  d e  e n t id a d e  o u  d e  s o c ie d a d e  e m p r e s á r ia  o u  s im p le s ;
-  b a ix a  d e  f i r m a  in d iv id u a l  o u  d e  e m p r e s á r io ,  c o n fo r m e  d e f in id o  p e lo  
a r t .9 3 1  d a  L e i  n®. 1 0 .4 0 6 ,  d e  1 0  d e  J a n e i r o  d e  2 0 0 2  -  C ó d ig o  C iv i l ,  
e x t in ç ã o  d e  d e  e n t id a d e  o u  s o c ie d a d  3 e m p r e s á r ia  o u  s im p le s .

A  a c e i t a ç ã o  d e s ta  c e r t id ã o  e s t á  c o n d ic io n a d a  à  f in a l id a d e  p a r a  a  q u a l  
f o i  e m it id a  e  à  v e r i f ic a ç ã o  d e  s u a  a u te n t ic id a d e  n a  In te r n e t ,  n o  
e n d e r e ç o  < h t tp : / / w w w . r e c e i t a . f a z e n d a .g o v .b r >

C e r t id ã o  e m it id a  c o m  b a s e  n a  P o r t a d a  C o n ju n t a  P G F N / R F B  n “  0 1 ,  d e  
2 0  d e  J a n e i r o  d e  2 0 1 0 .

E m i t id a  e m  1 4 /0 4 7 2 0 1 4  
V á l id a  a t é  1 1 /1 0 / 2 0 f 4 .

C e r t id ã o  e m it id a  g r a t u i t a m e n t e .

A t e n ç ã o : q u a lq u e r  r a s u r a  o u  e m e n d a  n v a l id a r á  e s t e  d o c u m e n to .

http://www.receita.fazenda.gov.br




P á q i n a  1 ̂ X ' c, v
<• \

\ r v
V ,

PODER JU D IC IÁ R IO  
JU ST IÇ A  DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE D ÉB ITO S TRABALHISTAS
i

N om e; RESO Í.VE L IM P E Z . 
C N P J: 0 3 . 7 5 7 . 3 2 2/0 0 0  
C e r t i d ã o  n ° : 479384 
E x p e d iç ã o :  1 5 / 0 5 /2 0 1  
V a l i d a d e :  1 0 / 1 1 /2 0 1 4  
d e  s u a  e x p e d iç ã o

;A>S';M ÀkjTÍSNCA0 'L T D Á . -  EPP.. tÉ A T R ÍZ  E F I L I A I S )  

1 -78  
7 7 /2014

4 , à s  2 0 : 0 5 :3 8
180  ( c e n t o  e  o i t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  d a  d a t a

C e r t i f i c a - s e  q u e  RESOLVE L IM P E Z A  E MANÜTENCAO LTDA -  EPP (M A T R IZ  E 

F I L I A I S ) ,  i n s c r i t o  (c.) n o  C N PJ s o b  o  n °  0 3 . 757 . 322 / 0001 - 7 8 , NÃO CONSTA
d o  B a n c o  N a c i o n a l  die D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s .

C e r t i d ã o  e m i t i d a  com  b a s e  n o  a r t .  6 4 2 -A  d a  C o n s o l id a ç ã o  d a s  L e i s  d o  

T r a b a l h o ,  a c r e s c e n t a d o  p e l a  L e i  n °  1 2 . 4 4 0 , d e  7 d e  j u l h o  d e  2 0 1 1 , e  

n a  R e s o lu ç ã o  A d m i n J . s t r a t i v a  n “ 1 4 7 0 / 2 0 1 1  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  

T r a b a l h o ,  d e  24  d e  

Os d a d o s  c o n s t a n t e  

T r i b u n a i s  d o  

a n t e r i o r e s  à  d a t a  

N o c a s o  d e  p e s s o a  j

a g o s t o  d e  2 0 1 1 .
s d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  

T r a b a l h o  e  e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s  

d a  s u a  e x p e d i ç ã o .
j i r í d i c a ,  a  C e r t i d ã o  a t e s t a  a  e m p r e s a  em r e l a ç ã o

a t o d o s  o s  § ç u s  .e s t a j^ e le c im 6h p õ s ; ' a g ê n c i a s  o u . f i l i a i s . "'. ■
A a c e i t a ç ã o '  d é s t a  ' C e r t i d ã o  ‘’c o n d i c i o n a - s é '  ’à ‘̂ % e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  

a u t e n t i c i d a d e  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a

Iw w . t s t . j u s . b r ) .I n t e r n e t  ( h t t p : / /
C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a j t u i t a m e n t e .

INFORMAÇÃO IM PO R TA N TE
D o  B a n c o  N a c i o n a l  

n e c e s s á r i o s  à  i d e r ,  

i n a d i m p l e n t e s  p e r a n

a c o r d o s  j u d i c i a i s  

r e c o l h i m e n t o s  p r e

d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  

t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e  j u r í d i c a s  

t e  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  q u a n t o  à s  o b r i g a ç õ e s
e s t a b e l e c i d a s  em s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  em j u l g a d o  o u  em

t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  r io  c o n c e r n e n t e  a o s  

v i d e n c i á r i o s , a  h o n o r á r i o s ,  a  c u s t a s ,  a  

e m o lu m e n to s  o u  a  r e c o l h i m e n t o s  d e t e r m in a d o s  em l e i ;  o u  d e c o r r e n t e s  

d e  e x e c u ç ã o  d e  a c o i jd o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  
T r a b a l h o  o u  C o m is s ã o  d e  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a .

'V . . A*'

D ú v i d a s  e s u g e s t õ e s :  c n d t @ t s t . j u s . b r

mailto:cndt@tst.jus.br
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Certi

I n s c r i ç ã o :
R a z ã c
N o m e

Icado de

S o c i a l :

Regularidade do FGTS - CRF

03757322/0001-78
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA EPP

F a n ta s ia ;R E S O L V E
E n d e r e ç o : R PADRE C ÍCERO  174 / TABULEIRO DO MARTIN / MACEIÓ / 

A L /  57080-080

A  C a ix a  E c o n ô m i c a  F e d e r a l ,  n o  u s o  d a  a t r i b u i ç ã o  q u e  lh e  c o n f e r e  o  
A l t .  7 ,  d a  L e i  8 . 0 3 5 ,  d e  1 1  d e  m a io  d e  1 9 9 0 ,  c e r t i f i c a  q u e ,  n e s t a  
d a t a ,  a  e m p r e s a  a c i m a  i d e n t i f i c a d a  e n c o n t r a - s e  e m  s i t u a ç ã o  r e g u l a r  
p e r a n t e  o  F u n d o  d e  G a r a n t i a  d o  T e m p o  d e  S e r v i ç o  -  F G T S .

O  p r e s e n t e  C e r t i f i c a d o  n ã o  s e r v i r á  d e  p r o v a  c o n t r a  c o b r a n ç a  d e  
q u a i s q j e r  d é b i t o s  r e f e r e n t e s  a  c o n t r i b u i ç õ e s  e / o u  e n c a r g o s  d e v i d o s ,  
d e c o r r e n t e s  d a s  o b r i g a ç õ e s  c o m  o  F G T S .

C e r t i f i c a ç ã o  N ú m e r o :  2 0 1 4 0 6 1 2 0 9 4 0 1 1 5 1 1 9 8 7 2 0

V a l i d a d e :  1 2 / 0 6 / 2 0 1 4  a  1 1 / 0 7 / 2 0 1 4

I n f o r m a ç ã o  o b t i d a e m  2 5 / 0 6 / 2 0 1 4 ,  à s  1 3 : 1 6 : 0 3 ,

A  u t i l i z a ç ã o  d e s t e  C e r t i f i c a d o  p a r a  o s  f i n s  p r e v i s t o s  e m  L e i  e s t á  
c o n d i c i o n a d a  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  a u t e n t i c i d a d e  n o  s i t e  d a  C a i x a :  
w w w . c a i x a . g o v . b r

\

Y

https;//vsWrt.sifge.caixa.gov.br/Epnpresa/Crf/Crf/FgeCFSInnprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=9̂5337&VARPessoa=9365337&VARUf=AL&VARInscr=0... 1/1
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DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO  DA SO CIEDADE 
R ESO LV E  LIM PEZA E  MANUTENÇÃO LTDA - EP P

.a/!;

, 5 3

Pè lò  presente instrum ento p articu lar de  a lteração  de côntrato so c ia l, e  na form a d e  direito, M A R IA  
D O  C A R M O  D O S  S A N T O S , b|rasileira, so lte ira , n a sc id a  no d ia  12 de m arço de 1953, em presária, 
portadora da C arte ira  de  Id en tid ad e  de n**. 2 .4 3 5 .9 8 7  -  S S P / B A  e  in scrita  no C P F  so b  n*’. 
279.472.035-04, residente  e  d ó m iciliada na R u a  T e ixe ira  de F re ita s, n**. 893, Bairro  Centro, C id ad e  
Sa n ta  M aria d a V itó ria , Espado B a h ia , C E P : 47 .640-000 , e  R A U L L  X A V IE R  B R IT O , brasileiro , 
so lteiro, n ascid o  no d ia 30 de abril de 1979, em presário , portador da C a rte ira  de Identidade de n°. 
00317893832 -  D E T R A N /A L  ej inscrito  no C P F  so b  n®. 0 0 8 .0 1 8 .1 5 4 -6 0 , resid en te  e dom iciliado na 
R u a  Dr. Jo sé  Milton C o rre ia , n°. 117, B airro  P o ço i C id a d e  M aceió, E sta d o  A la g o a s , C E P : 57 .030- 
690, únicos só cio s da so cie d a d e  R E S O L V E  L IM P E Z A  E  M A N U T E N Ç Ã O  L T D A  -  E P P , com  sede

Bairro Tab u le iro  d o s M artins, C id a d e  M aceió, E sta d o  A la g o a s, C E P : 
so b  n®. 03.757.322/0001-78, registrad a  na Ju n ta  C o m ercia l do

na R u a Pad re  C íce ro , n®. 174, 
57.080-080, inscrita  no C N P .
Estad o  de A ia g o a s so b  n®.i 272003 034 50 em  14/04/2004, reso lvem  de pleno e com um  acordo,
alterar seu  contrato so cia l, n o s term os d a s se gu in te s c lá u su la s:

C L A U S U L A  P R IM E IR A  -  A D M IS S Ã O  D E  S O C IO

É  adm itido na s o c i e d a d e s ó c i o  Y G O R  .D E  M IR A N D A . L E S S A  'S A N T O %  brasileiro ,, solteiro, 
nascid o  no d ia 4  de m arço de 1981, em presário , portador d à  C arte ira  de H ab ilitação  de n®. 
00763708789 -  D E T R A N /A L  e inscrito  no C P F  so b  n®. 0 0 9 .9 8 7 .5 6 4 -0 7 , resid en te  e  dom iciliado na 
R u a S ã o  D om ingos, n®. 390, Bairro  Jacin tin h o , C id a d e  M aceió, E sta d o  A la g o a s , C E P : 57 .040-690.

• O  só cio  aqui adm itido, 
contrato assu m e  to d o s o s de\/i

I
cedente, p assan d o  a  fa ze r parte

C L Á U S U L A  S E G U N D A  -  R E T

R e tira -se  da so cie d a d e  o só cio

na co n d ição  de ce ssio n á rio  da parte do cedente, a  partir deste 
e re s e  d ireito s so c ia is  que lhe foram  ce d id o s e  tran sferid o s pelo 

integrante d a  so cie d ad e , com  id ên tico s d ire ito s e  o b rigaçõ es.

R A D A  D O  S O C IO ^m paio'
Técnico

R A U L L  X A V IE R  B R IT O , que n este  ato ce d e  e  tran sfere  o total de 
su a s co tas do segu in te  m odo: 7 3 .5 0 0  (setenta e  três m il e  q u in h en tas) co ta s no va lo r nom inal de 
R $  1,00 (um  real) ca d a , no valcir total de  R $  7 3 .5 0 0 ,0 0  (setenta e  trê s m il e  qu inhentos re a is), em  
m oeda corrènte n acio n al para  o só c io  ora adm itido Y G O R  D E  M IR A N D A  L E S S A  S A N T O S .

IJUCEAL
Sr

Junta Comercial do Estado de Alagoas
Ceitilico 0 Registro em 07/03/2014 Sob N’ 20140056718 
Protocolo: 140056718 de 06/03/2014 NIRE;' 27200303450 
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTÒa EPP 
Chancela: 386028SOgA76C5C3eOEA450SEB687C2FAO958C3E 

MaceiO. 07/03/2014
ÍS- i

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÜJO 
Secretárlo(a) Geral





DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE 
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA - EPP

C )

CLÁUSULA TERCEIRA • DQ CAPITAL SOCIAL.
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O capital social é de R$ 735.000,00 (setecentos e trinta e cinco mil reais), dividido em
735.000 (setecentos, e trinta 
e integralizado em moèda cc

MARIA DO CARMO DOS
quinhentas) cotas de R$: 1 
sessenta e um mil e quinhen

YGOR DE MIRANDA LÊSS
cotas de R$ 1,00 (um real) no 
reais).

e cinco rnil) cotas de R$ 1,00 <um real) cada uma já subscrito 
rrenté nacionai distribúfdó ná seguinte proporção:

SANTOS, com 661.500 (seiscentos e sessenta e um mil e 
00 (um real) no valor total de R$ 661.500,00 (seiscentos e 
tOs reais).

A SANTOS, com 73.500 (setenta e três mil e quinhentaŝ  
valor total de R$ 73.500,00 (setenta e três mil e quinhentoi

SÓCIOS
QUOTAS % CAPITAL 

SUBSCRITO (R$)
CAPITAL

INTEGRALIZADO (R$)

MARIA DO CARMO DOS SAN ros 661.500 90 661.500,00 661.500,00

YGOR DE MIRANDA LESSA 
SANTOS

73.500 10 73.500,00 73.500,00

TOTAL
735.000 100 735.000,00 735.000,00
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CLÁUSULA QUARTA - DA RÉSPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA QUINTA - DA A DMINISTRAÇÃO E USO DA SOCIEDADE

A Administração da sociedade passa a ser exercida pelo sócio YGOR DE MIRANDA 
LESSA SANTOS, de forma isolada, podendo em nome de a mesma representá-la Ativa é 
Passivamente em juízo ou fora dele, firmar contratos de qualquer natureza, emitir, m  / 
endossar cheques, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, requisitar talonários de / 
cheque, assinar e endosssir promissórias, duplicatas ou outros títulos de créditos, 
contraírem empréstimos, admitir e demitir empregados, conceder procurações, constituir 
advogados com a cláusula ad e extrajudicial e por tempo determinado.

Marco 
" Assess

âímpaio 
hí Técnico

IJJCEAL

. Junta Comercial do Estado de Alagoas
Certifico 0 Registro em 07/03/2014 Sob N" 20140056718 
Protocolo: 140056718 de 06/03/2014 NIRE: 27200303450 
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA EPP 
Chancela: 3B6028509A76C5C38DEA4505EBf 87C2FA0958C3E 

Maceió, 07/03/2014

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Secretárlo(a) Geral









bste documento toi assinado digiiaimeme, em contormidàde com a MF 22UÜ-2/2UÜ1, por meio do e-CiNFj n* 10.279.310/0001-10^Fundo Estadual do Registro e Comércio. 
Se impresso, para conferência acesse o site: www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápid*̂  \utenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.
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ESTADO DE ALAGOAS 
doiVÍPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Por este instrumento particular, a 
vinculada à Secretaria de Estado de

5T

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2. íaiO/2013 - 
CASAL, celebrado ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, E A RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, ns. 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n2. 12.294.708/0001-81, nèiite ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPP/MF sob o ns 140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO 
LUENGO GALVÃO, brasileirôS01teiro, aèvogado, inscrito no CPF/MF sob O:n2:032.981.054-57; ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital; e a RESOLVE LIMPEZÂMANiIjtençãO LTDA , doravante denominada CONTRATADA, estabelecida na Rua Padre Cícero, 
174,Tabuleiro dos Martins, Macéi&7Â| inscrita no CNPJ/MF. sob o n® 03.757.322/0001-78, neste ato representada por seu sócio 
YGOR DE MiRANDA LESSA SANTOSrÈrlsileiro, solteiro, inscrito .no CPF/MF sob o n° 009.987.564-07, residente e domiciliado nesta 
capital, tendo em vista o que conajã nò‘pròtoçolo na 5703/20T4'," G,l. ns 7J./2014, S.C. 00015017 e 00015019, celebram o presente 
aditivo,“de acordo com as cláusulas e condiçõês*̂aixo: ,  ̂'

ICLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste iristrumento, o prazo estabelecido na cláusula quinta do contrato original, fica prorrogado por 
mais um período de 12 (doze) meses, a (ontar d'âw de jülho de 2014,*a 10 de julho de 2015.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispo >to noíant. Í10 da Lei 8.666/93,,na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o 
do vencimento considerando-se os dias consecutivô,
CLÁUSULA SEGUNDA! Por força deste

Unidade Orçamentária:. 
Grupo de Despesa:....
Rubrica: ■'v■ .

InstrupqeÁtOífiea autorizada.atiaplicação de reajuste em 6,5623% (seis virgula, cinco mil
seiscentos e vinte e três por cento), refe rente àívarfaçio do IPGA/ pâSSàndo o valor global de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil 
reais) para R$ 309.030,72 (trezentos e nove mil,»t̂ta reais e setenta e’dois centavos).

- ■ . ■ , • '-i. ’■ '

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertin jnte à prorrogação de prazo.estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte classificação 
orçamentária:

.... 11202-UN FAROL 
i... 300.000 - Serviços de Terceiros 

................301.000 - Serviços de Conservação e Manutenção de Sistemas.

ÇlrÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram alteradas por força deste instrumento. i
E, por estarem assim, Justas e acordes, as parte's> assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas. '

SILVIO LÜENeôTSÁLVÃO 
Vice-PresidentgjáfGestão Corporativa/CASAL
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ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS

PR MEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ne 110/2013

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNIT, P. TOTAL

R$ 147.974,40
1.0 SERVIÇOS

2880 RS 51,38

1.1

Locação de um caminhão e 
braço valetador acoplado, co 
sucção, máquina de corte, cc 
martelete hidráulico para co 
com operador e combustível 
Contratado.

quipado com 
m bomba de 
mpactador e 
te e asfalto, 
por conta do

Equipamento h

Taxas e Impostos h 2880 R$ 3,45 RS 9.936,00

Manutenção h 2880 R$ 29,17 R$ 84.009,60

Mão de Obra h 2304 R$ 22,37 R$ 51.540,48

Mão de Obra 50% h 144 R$ 33,56 RS 4.832,64

Mão de Obra 100% h 240 RS 44,74 RS 10.737,60

TOTAL GERAL (

\
1 RS 309.030,72

't i ,';;: «««C A SA I.

2/2





ES T A D O  D E  A LA G O A S
C O M P A N H IA  D E SA N EA M EN T O  D E A L A G O A S

ANEXO II
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 110/2013

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (RS) 30 dias 50 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias
1 Locação de um caminhão equipado 

com braço valetador, com bomba de 
-seção, roáquiaa de corte, compactador- 
e martelete hidráulico para corte e 
asfalto, com operador e combustível 
por conta do Contratado.

^09-030,7-2- -25,742t26- -25.773,16- -25-742,25- -25.742,26- 2̂S-J42-26- -2-5,773,16- -25.74-2,26- -26r742v26- -25 .773 ,16- -25.-742,26 25.742,26 25.773,16

Equipamento 147.974,40
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

12.326,27 12.341,06 12.326,27 12.326,27 12.326,27 12.341,06 12.326,27 12.326,27 12.341,06 12.326,27 12.326,27 12.341,06

Taxas e Manutenção 9.936,00
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

827,67 828,66 827,67 827,67 827,67 828,66 827,67 827,57 828,66 827,67 827,67 828,66

Manutenção 84.009,60
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

6.998,00 7.006,40 6 998,00 6.998,00 6.998,00 7.006,40 6.998,00 6.998,00 7.005,40 6.998,00 6.998,00 7.006,40

Mão de Obra 51.540,48
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

4.293,32 4.298,48 4.293,32 4.293,32 4.293,32 4.298,48 4.293,32 4.293,32 4.298,48 4.293,32 4.293,32 4.298,48

Mão de Obra 50% 4.832,64
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

402,56 403,04 402,56 402,56 402,55 403,04 402,56 402,56 403,04 402,56 402,56 403,04

Mão de Obra 100% 10.737,60
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

__ ^894,44 895,52 894,44 894,44 894,44 895,52 894,44 894,44 895,52 864,44 864,44 895,52
Faturamento da Obra 309.030,7^ ^ .7 4 2 ,2 6 25.773,16 25 7A2,26 25.742,25 25.742 26 1 25.773,16 25.742,26 25.742,25 25.773,16 25.742,26 25.742,26 25.773,15

AM b Pereira
2051

Mat; 1749/CASAL 3/2
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Companhia de Saneamento de AlagoasC a sa l

Processo  n ° .5703/^2014 
In te re ssa d o : UN FARO L

A
A ssesso ra  Juríd ica i

V e io-nos, para aná lise  e aprovação  ju ríd ica  Prim eiro  Term o  Aditivo ao 
Contrato  n ° 110/12013, a se r firm ado en tre  a C A SA L e a em presa 
R ESO LV E LIM PEZA  E MANUTENÇÃO LTD A , tendo como objeto d ilação de 
prazo por m ais um período de 12(doze) m e ses , e ap licação de re a ju ste

ção do IPCA  de 6 ,5 6 2 3 % (s e is  v írgu la  cinco mil 
s trê s  por cento ).

re ferente  a varia  
se iscen tos e vinte

O instrum ento  orá em com ento , gera d ireito e obrigações en tre  os 
co n tra tan tes. Assirjn, considerando sua legalidade, conclu ím os pela sua 
ap rovação , para tanto ru b r ic a m o s^ j:e c o m e n d a m o s  a ass in a tu ra  das 

silirta seu s e fe ito f ie g a is .
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Diário Oficial
Estado de Alagoas

COMPANHIA DE EDIÇÀO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS • CEPAL 
CONVOCAÇÃO

A Companhia de ediçSo, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por mcío do Departamento de

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS • CEPAL 
CONVOCAÇÃO

A Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas CEPAL, vem por meio do Departamento de 
Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DE CANC iLAS ELETRÔNICAS, em cumprimento 
DO tlcm d.2 da instrução normativa n” AGESA 002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo 
de 05(cinco) dias, a contar da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas por,coinprasĉ id<â)gnsail.com por fax (082) (FAX T31S 
8316 ou no departamento de suprimentos, na sede da CEPAL situttia à Av. Fernandes Lima S/N, Farol - 
Maceió • Alagoas CEP; 57.052.000 • das 08:00 ás 17:00 hts.

Objeto: AQUISIÇÃO DE PLACAS DE Ol(uma) PLACADE 

EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO N* 04/2010 CELEBlIRAI

Maceió, 21 de Agosto de 2014.

Francisco Ferreira Lessa da: Neves 
Chefe do Departamento de Su >rimen(os

tEDE PARA O TOTEM • CCERC.

.DO ENTRE A CEPAL EA SETUR”.

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRSSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS - CEPAL 
AVISO

A Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas 
Suprimentos, avisa a EMPRESAS DO RAMO (jRÁFICO, 
contados 5 dias úteis para apresentação de propostas:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 1.400 FOLHASDE PAPEL AUTO COPY CB DE 55G, 600 FOLHAS 
PAPELAGAZUL.

Maiores informações sobre rcotação encontram-se a dísposiçí o oa CEPAL.
As propostas de preços deverão ser enviadas através de e-mail. comprascepal@gmail.com, por fax (082) 
33fS 8316 ou entregue ao Departamento de Suprimentos, na'sede da CEPAL situada à Av. Fernandes 
Lima S/N, FanH • Maceió - Alagoas CEP; 57.052.000 • das osloo ás 17h.

Maceió. 21 de Agosto de 2014.

Protocolo 88086

• CEPAL, por meio do Dq»rtamcnto de 
e a partir da data desta publicação, serio

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(COLETA PÚBLICA DE PREÇOS)

aquisição de 20(vinte) câmeras de monitoramento e 04(qnatro) fontes estabilizadoras - CCERC.. no valor 
de RS 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).
*Rqniblicado por incorreção.

VISUAL, cm cumprimento ao item dJZ da 
proposta de preço no prazo de 05(cinco)

Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DESIGNER \ 
instrução normatíva n” AGESA 002/2008, para apresentareir ] 
dias, a contar da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser oiviadas por, comprasce )al@gmail.com por fax (082) (FAX 3315 
8316 ou no departamento de suprimentos, na sede da CEPAL Atuada à Av. Fernandes Uma S/N, Gruta de 
Lourdes > Maceió • Alagoas CEP: 57.055.000- das 08:00 hs à 17:00 hs

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PRORSSIONAL EM CONFECÇÃO DE LETRAS 
SOLTAS EM RELEVO MED. lOCMXl.OM, EM INOXESdoVADO-C.E.RA.L

Maceió, 21 de Agosto de 2014.

Francisco Ferreira Lessa di s Neves 
Chefe do Departammto de Si primentos

Protocolo 88081

Maceió, I5de julho de 2014.

Moisés de Aguiar 
Diretor Presidente

Protocolo 88320

Protocolo 88187

O Diretor Presidente da Companhia de Edição. Impressão e Pi blicação de Alagoas - CEPAL, sociedade 
de economia mista, inscrita no CNPJ/MF n" 04.308.836/0001-09, com sede na Av. Fernandes t j««p 
SÓI*. CEPAL, Grata de Lourdes - Maceió - Alagoas - CEP: 
regulamentares, considerando os procedimentos realizados, o 
do Diretor Adrainistrativo Fenatteetro da CEPAL, que opinou pda possibilidade juridtca da contratação, 
mediante Dî >ensa de licitação, com fundamento no artigo 2|l, inciso II c/c o parágrafo único da Lei 
Federal n” 8.666/93 RESOLVE ratificar o procedimento e a Dispensa de licitação lialado no Processo 
Administrativo n*: 713A014, autmízando a contratação, mediante coleta pública de preços da etwptyjyn 
Aradan Informática, Cwncrcio e Serviços Eireli - EPP, inscrita loCNPJsobn* 19414.949/0001-66, com 
endereço na R. José Pedro da Silva, 549-A, Senador Nilo Cedí t>, Arqiiraca/AU CEP 57.309-478, para a

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N* 015/2012 

Protocolo n* 6191/2014 - O N“ 22/2014 UMJARAGUA
(Zoniratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJA4F n* 12.294.708/0001-81 • representada 
por SCO Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPFJMF n” 14IU I.V494-87 e por 
seu Vice-Presidente de Gestão de Engenharia OSMAR LISBOA, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF n* 101.616.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CXJNTRATADA: empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Luiz Gonzaga da Silva, n* 
31. Quadra A, Serraria, Maceió/AL
OBJETO: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Sétima do 
Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 11 dcjunhodc20l4 a II dejunhodc20l5.
Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste de 7,7501% (sete vírgula sele mil quinlientos e um 
por cento), referente ao INCC acumulado no período de Maio/2013 a Maio/2014. paŝ ndo o valor global 
de RS 204.234,60'(duzentos e quatro mil. duzentos e trinta e quatro reais c sessenta centavos) para RS 
220.054,76 (duzentos e vinte mil, cinquenta e quatro reais e setenta e seis centavos)
Datada assinatura:)! de junho de 2014.
lYotocdo n*6)9I/2014 Autorizamos a elaboração do Cmitrato n* 015/2012, celebrado entre a CASALe a 
Empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA., observando a lê slação vigente. Homologado em : 10.06.2014

Protocolo 88030

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

[h CTOÁ^OPRIMEIROTERMOADITIYOAO.CONTRATON" 0110/2013- 
Protocolo n* 5703/2014 - UN FAROL
Contratante: CASAL. RuaBariodeAtalma,200, Centro, CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-81 -rqirescntada 
por seu Diretor Presidente ÃLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidoite de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n* 032.981.054- 
57 ambos residentes e domiciliados nesta C^tal.
CONTRATADA: RESOLVE LIMPEZA £ MANUTENÇÃO LTDA. doravante denominada 
CONTRATADA, estabelecida na Rua Padre Qeero. 174, Tabuleiro dos Martins, Maceió/AL 
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula quinta do contrato miginal, fica 
prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 10 de julho de 2014 a 10 de julho de 
2015.
Por força deste instrumento fica autorizada a aplicação de reajuste em 6,5623% (seis vî ula, cinco 
mil seiscentos e vinte e três por cento), referente á variação do IPCA, passando o valm global de RS 
290.000,00 (duzerdos e Dm'eota mil reais) para RS 309.030,72 (trezentos e nove mil, Uinta reais e setenta 
e dois centavos).
Data de assinatura: 10 de julho de 2014 
Protocolo n* 5703/2014 - QN* 71/2014 -UN FAROL
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contraio n* 0110/2013, celebrado entre a 
CASAL e a EMPRESA RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, observando a legislação 
vigente. Homologado em: 27.06.2014

Protocolo 88036

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N* 46/2013 
Protocolon* 4939/2014 - C.I n* 80/2014 - CAF/UNAG
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia. 200, Centro, CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-81 - represaitada 
por seu Diretor Presidente ÃLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, easado. engenheiro civil, 
inserilono CPF/MF n” 140.115.494-87 c por seu \̂ cc-Presidenie de Gestão de Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORCX SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro. Advogado, stdiciro, inscrito no CPF/MF 
sob o rf 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital
CONTRATADA: Sr. ROMUALDQ ROLIM VIEIRA, brasileiro, casado, funcionário público, inscrito no 
CPF/MF sob o n* 870.690.914-00, residente e domiciliado na Avenida Municipal, n*546. Centro, Campo 
Alegre/AL,
OBJETO: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Segunda do

mailto:comprascepal@gmail.com
mailto:al@gmail.com
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Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 05 <; maio de 2014 a 05 de maio de 20I5. COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Em fact da faculdade contida no artigo IS da Lei 8.24S/91 j as parles acordam que para o periodo ora 
renovado a locação mensal passa ser R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), totalizando no período de 12 
meses em RS 3.960.00 (três mil novecentos e sessenta reais).
Protocolo n'* 4939/2014 • C.I n” 80/2014 • CAF/UNAG, .Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo 
Aditivo ao Contrato n” 46/2013, celebrado entre a CASAll e o Sr. ROMUALDO ROLIM VIEIRA, 
obsenando a legislação \igente. Homologado em ; 02.05.20I|4.

I Protocolo 88038
I

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 060/2013 
Protocolo n” 5134/2014 - C.l n" 87/2014 - CAF/ UM SERRaWa
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n’’ I2.294.708/0001*8I • representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF n° 140.11S.494*87 e por seuN̂ ceoPresidente de Gestão de N̂ ce>Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÀO, brasileirô  Advogado, solteiro, inscrito no CPF/MF 
sob o n*’032.98I.054-S7, ambos residentes e domiciliados nesta Capital
CONTRATADA: St o Sr. JOSENIAS BARBOSA DE OLIVEIRA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob 
n” 010.028.784-03, residente e domiciliado na Praça Santa T̂ reza Araújo Bomis, n‘* 38, bairro Centro, 
Mínador do Negrão/AL
OBJETO:: Por força deste instrumento, Üca prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Segunda do 
Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 20 dê Maio de 2014 a 20 de Maio de 2015. Por 
força deste instrumento fica autorizado o reajuste no percentuu de 26,̂ 2% (vinte e seis vírgula, trinta e 
dois por cento) passando o valor mensal de R$ 190,00 (cento e noventa reais) para RS 240,00 (duzentos e 
quarenta reais) e o valor global de RS 2.280,00 (dois mil duzentos e oitenta reais) para RS 2.880,00 (dois 
mil oitocentos e oitenta reais). 1
Protocolo n® 5134/2014 - C.l n“ 87/2014- CAF/UM SERRANA, .Autorizamos a elaboração do Primeiro 
Termo Aditivo ao Contraio n® 06Ü/2Ü13, celebrado entre a CASAL e o Sr. JOSENIAS BARBOSA DE 
OLIVEIRA, obsen'ando a legislação vigente. Homologado em : Ü8.Ü5.2ÜI4.

Protocolo 88040

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATON" 0107/2013EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
Protocolo n“ 8317/2014 - UM- JARAGUÁ 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 20(1, Centro, CNPJ/MFn® 11294.708/0001-81 -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COS TA, CPF/MF n® 140.115.494-87 c por seu 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVAO, CPF/MF n® 032.981.054- 
57 ambos residentes e domiciliados nesta Capital. |
CONTRATADA: empresa ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA- 
EPP, estabelecida a Rua Santa Cedlio, 05, Centro, Delmito Gouveia/AL,
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula (̂ inla do Contraio 
original ficaprom̂ ada por mais 12 (doze) meses, a contar de 10 de Julho de 2014 a 10 de Julho de 2015. 
Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste de 6,5698% (seis vírgula, cinco mil seiscentos e 
noventa e oito por cento) referente a variação do IPC-A no período de maio/2013 a abril/2014, passando o 
valor gicAal de R$ ] 84.180,32 (cento e oitenta e quatro mil, centÁ) e oitenta reais e trinta e dois centavos) 
para RS 196.280,64 (cento e noventa e seis mil, duzentos e oitenta reais e sessenta e quatro centavos). 
Data de assinatura: 10 de julho de 2014 
Protocolo n* 8317/2014 - Cl N® 29/2014 - UN lARAGUA 
Autorizamos a elaboração do Primeiro Temio Aditivo ao Contrato n® 0107/2013. celebrado entre a 
CASAL e a EMPRESA ACE OBRAS E COMERaO DE MAÍERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - 
EPP, obsm-ando a legislação vigente. Homologado em : 04.07.2014

Protocolo 88042

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATODO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATON® 81/2012 
Protocolon® 7375/1014-C.ln* 111/1014-UN BAGALErTEIRA
Contratante: CASAL. Rua Barlode Aüüaia, 200, Centro, CNPJ/MFn® 12.294.708/0001-81 -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, oigenhciro civil, 
inscrito no CPF/MF n® 140.115.494-87 e por seu Â ce-Preàdcnte de Gestão de Vicc-Presidcnte dc Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro. Advogado, solteiro, inscrito no CPFA4F 
sob o n® 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital
CONTRATADA: Sr. EDILSON ARAGÃO COSTA, brasileiro, in erito no CPF/MF sob n® 276.332.298- 
01, Tcsidc&te Em Olivença/ÀL.
OBJETO: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Segunda do 
Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 26 de junho de 2014 a 26 de junho de 2015. 
Por força deste insoumento fica autorizado o reajuste no percentual de 6,3751% (seis virgula, três mil 
setecentos e cinquenta e um por cento) referente a variação do IPC i de junho/2013 a maio/2014 passando 
o valor mensal de RS 220.00 (duzentos e vinte e dois reais) para RS 234,03 (duzentos c trinta e quatro 
reais e três centavos) e o valor global de RS 2.640,00 (dois mü 
2.80836 (dms mil oitocentos e oito reais e trinta e seis centavos). lÀta de assinatura: 26 de junho de 2014. 
Protocolo n® 7375/2014 - C.I n® 111/2014 - UM BAGA LEITEIRA. .Autorizamos a el̂ K>raçào do 
Segundo Termo Aditivo ao Contraio n® 81/2012, celebrado entre a 
COSTA., observando a legislação vigente. Hnnologado em: 26.(N.

CASAL e 0 Sr. EDILSON ARAGÃO 
.2014.

Protocolo 88047

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 23/2010 
Protocolo n® 3419/2014 - GEMEM
Contratante; CASAL. Rua BarSo dc Atalaia, 2Ü0, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001 -81 - representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n" 140.115,494-87 e por 
seu Vice-PresidcQte de Gestão de Serviços de Engenharia OSMAR LISBOA, brasileiro, divorciado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n“ 101.616.864-00, ambos residentes c domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: EMPRESA HIDRAMEC SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua castro Alves. 100, 
Santa Luzia, Penedo/AL,
OBJETO: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabeleeido na Cláusula Segunda do 
Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 19 de Maio de 2014 a 19 de Maio de 2015.
Por força deste instrumento fica mantido o valor global de R$ 547.315,79 (quinhentos e quarenta e sete 
mil, trezentos e quinze reais e setenta e nove centavos)
Data dc assinatura: 19 de maio dc 2014 
Protocolo n® 3419/2014 - GEMEM
Autorizamos a elaboração do Sétimo Termo Aditivo ao Contrato n® 23/2010, celebrado entre a CASAL 
e a EMPRESA HIDRAMEC SERVIÇOS LTDA, observando a legislação vigente. Homologado em : 
16.05.2014

Protocolo 88056

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas (DETRAN)

PORTARIA N' 1418/2014.ODP

A DIRETORA PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DE 
ALAGOAS, no uso de suas atribuiçfies e prerrogativas legais, previstas no Ari 2® da Lei n® 6.300/2002. 
de 04 de abril de 2002, e conforme preceitua o disposto no $ I®, do Art. 263, do Código dc Trân̂ to 
Brasileiro - CTB; RESOLVE:
Alt 1®. Cancelar com base na norma legal, a Carteira Nacional de Habililação-CNH, Registro 00931SS47- 
46 potencente ao Condutor VITOR ROBSON DE PAULA BORGES, CPF 230.162.481-15 em razão da 
constatação de irregularidade na sua mqredição, apurada através do Processo Administrativo P.A.; 5101- 
9740/2014.
Art 2® Esta Portaria entrará cm vigor, na data dc sua publicação, rc\'ogadas as disposições em contrário. 
Publique-se e cumpram.
Gabinete da Diretora Presidente, em Maceió, 21 de agosto de 2014.

ANA PAULA SARMENTO MARTINS MENDES 
DIRETORA PRESIDENTE

Protocolo 87980

PORTARIA N®1419/20I4-GDP

A DIRETORA PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
ALAGOAS, no uso de suas atribuições e luetiogativas legais, prcmtas no Art 2® da Lei n® 6.300/2002, 
de 04 dc abril de 2002. e conforme preceitua o díqmsio no $ 1®, do Art 263. do Código de Trânsito 
Brasileiro - CTB; RESOLVE:
Art l®. Cancelar com base na norma legal, a Cartúra Nacional dc Habilitação * CNH. Registro 
034507314-42 pertencente ao Condutor ALVARO PEREIRA GUIMARÃES, CPF 591.533.776-72, em 
razão da constatação de iiregularidade na sua expedição, apurada através do Processo Administrativo 
P.A.: 5101-009809/2014.
Alt 2® Esta Portaria entrará em vigor, im data de sua publicação. re\’ogadas as disposições em contrário. 
Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Diretora Presidente, em Maceió, 21 de agosto de 2014.

ANA PAULA SARMENTO MARTINS MENDES 
DIRETORA PRESIDENTE

Protocolo 87984

Processo n®5IOI-7000/2014
Reconheço a situação de inexigibílidade de licitação nos termos do ̂ t 25, caput, da Lei Federal n® 8. 
666/1993, lendo em vista o Parecer de n® 266/2014 da Coordenadoría Geral Jurídica desta autarquia. 
Despacho GPD/DP n® 01530/2014, para contratação direta de que trata o Processo em epígrafe (cmtrato 
dc prestação de serviço de publicação dos atos oficiais exarados pelo DETRAN/ALX visto que os 
pressupostos legais estão presentes. O valor da presente contratação totalizará RS 720.000.00 (setecentos 
e vinte mil reais).
Publique-se
Em, 21 de agosto dc 2014.

ANA PAULA SARMENTO MARTINS MENDES 
DIRETORA PRESIDENTE

Protocolo 88277





OFÍCIO N5 885/2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3055 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 11 de dezembro de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo de

TRIBUNAL DE CONTAS /AL

r e c e b í E M ^  DE>y<̂

PUNCIONÁRIO
erminação constante da Lei Estadual n  ̂4.843/86, ésfámòs ent^atlD' 

V.Exa., para registro do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato ns 0109/2013, celebrado entre a CASAL 
e a empresa AM3 ENGENHARIA LTDA-ME cujo objeto é Por força deste instrumento, o prazo de 
vigência estabelecido na Cláusula*Sexta do Contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) 
meses a contar de 15 de julhc de 2014 a 15 de julho de 2015.
Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste dos serviços do valor contratado no 
percentual de 6,5233% (seis vírgula cinco mil duzentos e trinta e três por cento), tendo como base o 
índice INCC no período acumulado até junho/2014, passando o valor global do contrato de R$
183.696,00 (cento e oitenta e três mil, seiscentos e noventa e seis reais) para R$ 195.673,92 (cento
e noventa e cinco mil, seiscentos e setenta e três reais e noventa e dois centavos).

A Súmula do contrato em 
novembro de 2014.

epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edjção 12 de

Outrossim, remetemos em 
37/2014, CAF fis. 01'a 76.

Atenciosamente,

Eng9 ALVARO JOSE ME 
Diretor Presidente

anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 6514/2014 -  C.I.N^

DA COSTA
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Casal

.........—............................  .

pOMUNICAÇÃO INTERNA-C.I. J
N“ d a C I :  

37/2014 
PROT: 6327̂ 014

I1 —

Origem: 1 Destino: Data de emissão:
Gerência / UN A G RESTE SU N El 15.05.2014

Prezado Eng.** Antônio Fernando,
Superintendente delN̂ ócios do Interior - SUNEl.
Ass.: Solicitação de|Aditivo de Prazo e Valor ao Contrato 109/2013.

Considerando a celebração do Contato n“ 109/2013, firmado entre a CASAL e a Empresa AM3 
Engenharia LTDA-EPP, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para locação de uma retoes- 
cavadeira, com a finalidade de apoiar as Coordenações Técnicas e Comerciais das Unidades de Negócio do 
Agreste, Sertão, Bacia Leiteira e Serrana nas solicitações de retiradas de vazamentos, verificação de falta 
de água, extensão de rede, ilabertura e fechamento de valas, remoção de entulhos e todo e qualquer serviço

Ique requeira a sua utilizaçãb em outros setores das Unidades citadas.
Considerando qde os serviços citados são essenciais ao bom desempenho das atividades desen-

Ivolvidas nas Unidades deíNegócio supracitadas e que a Empresa AM3 Engenharia LTDA-EPP vem pres-
Itando esses serviços atrayes do contrato supracitado.

Considerando qlae o referido contrato se encerrará no dia 15/07/2014 e o que consta na “Cláusula 
Quinta - DO PRAZO ̂  DO REAJUSTE: O prazo para execnção dos serviços é de 12 (doze) meses

Icorridos a contar da dáta da assinatura da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por ignai» e 
sucessivos períodos, atl o limite de 48 tanarenta e oitol meses”.

Solicitamos a| viabilização do 1° Termo Aditivo acrescendo-se tanto o Tempo como o Valor do 
Contrato n° 109/2013, objetivando a continuidade dos serviços.

Segue anexof
• Cópia dojContrato n° 109/2013;
• Cópia da' Ordem de Serviço n® 031/2013-SUNEI;
• Solicitações de Compras n°® 1732 e 1733;
• Cronogî a Físico Financeiro;

I •• Certidõĵ Negativas de Débitos atualizadas da Empresa AM3 Engenharia LTDA-EPP.

Certos defcontar com vosso inteira disposição!

GEPLAN 009-C

/ i
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CONTRATO n9 0109/2013 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE AUGOAS - CASAL E A 
EMPRESA AM3 ENGENHARIA LTDA - EPP.

PREÂMBULO - DAS PARTES É DO FUNDAMENTO;

1} CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAC Sodedade de 
Ea>nomía Mista Estadual, wnculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrutura e Serviços, 
sediada na rua Barfo de Atalaia, ns. 200, Centro, Macetó//UU doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o nS. 12.294.708/0001-81; neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA , brasileiro, 
casado, en̂ nheíro dwl, inaaíto no CPFAAF ̂ b o n**. 140.115.494-87 e por seu Vice- 
Presidente de Gestík) Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, 
advogado. Inscrito no CFF/Î F sob o ns. 032.981.(̂ 4-57, ambos residentes e domidtiados 
nesta Capital.
2} CONTRATADA: AM3 ENGENHARIA LTDA - EPP, estabelecida Rua santa Luzia, 153, Bairro 
Barro Duro, Maceió/AL, CEPÍ 57.045-610, inscrita no CNPJ/MF sob o ns. 16.628.118/0001-07, 
doravante, denominada simiplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por OTÁ\AO 
VINICIO RCiCHA DE ALBUQUERQUE MELO, brasileiro, alagoano, solteiro, engenheiro dvíl, 
sócio gerente da empresti, CPF n®. 054.091.044-98, residente e domidiiado em Av. 
Desembargador Valente de Úma, 288, Bairro Mangabeiras, Maceió/AL, CEP 57037-595., emaii 
contato@am3engenharia.com.br.
3} FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICT̂ ÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na 
modalidade Pregão Presencial, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da CASAL, 
com base na Lei n" 8.666/93, tudo conforme consta no Processo Administrativo n°. 
12533̂ 012 - CASAL e C. I. n.® 16/2012- SUNEC e Protocolo do processo administrativo 
13453/2012, Cl 040/2012 - SUNEI, SC 1638 e SC 1639, obrigando as partes de acordo com
as cláusulas e condições a seguir expressas:

I

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO (IBJETO:
1.1.0 presente contrato tem por objetivo a contratação de pessoa jurídica para locação de 
01 (uma) retroescav3delra/4x4, potência mínima de 80,0 HP, cabinada, com condia de 30,0 
cm, induindò operador, com até 02 (dois) anos, contados da data de fabricação até o dta da 
abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou maê recente devidamente revisada e 
em bom estado de conservação, para a Unidade de Negódo do Aĝ este/AL
Tudo conforme o constante nos /Lnexo I, Ui, IV e V do instrumento convocatório que originou 
esta contratação e proposta comercial da CONTRATADA.
PARÁGRAFO ÚNICO: Integrá O presente contrato, como se transcrito fosse. Protocolo do 
jKocessõ administiatívo 12533/2012 - CASAL e C. L n.® V6̂ 012- SUNEC e Protocolo do

I

mailto:contato@am3engenharia.com.br
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da CONTRATADA, identificando também o referido veículo com a informação "A SERVIÇO DA 
CASAL".
ClÁUSUlA QUINTA — DO PRAZOE DO REAIUSTE: O prazo para a executo dr» serviços é de 
12 (doze) meses corridos a contar da data da assinatura da Ordem de Serviçorpodendcr̂ er 
prorrogado por iguais e sucesŝ os períwJos até o limite de 48 (quarenta e oito) m̂ es.
PA^AGRAFO nUMEIROzO reajUste será no aniversário do contrato, tendo armo base o iPC-A.

CLÁUSULA 5EXTA-PA EXEQICÃO DOS SERVIÇOS -Os equipamentos apoiarão as 
coordenações técni<3s e comidas das Unidades de N^ódo do Agreste, Sertão, Bacia leiteira 
e Serrana nas solicitações dç retiradas de vazameirto, falta de água, extensão de rede, 
abertura e fechamentos de remoção de entulhos, e todo e qualquer serviço que 
requeira a sua utilização em oî ros setores das unidades das referidas unidades;
PARAGRAEO PRIMBRO - A quantidades de horas contratadas por equipamento, é de 240,0 
(duzentos e quarenta) horas /mês, podendo ser 192,0 (cento e noventa e duas) horas nonmais 
e 48,0 (quarenta e oito), hojras extras, podendo ser 16,00 horas para serem usadas aos 
sábados e 32,00 horas para serem usadas aos domingos.
PARAGRAFO SEGUNDO - Aj prestação dos serviços ocorrerá normalmente no horário 
compreendkfo das 07h30miri às 17h30min, de segunda a sexta-feira e das 07h30min às 
llh30min aos sábados. Excepdonalmente, por necessidade do serviço, poderá ocorrer 
convocado para o trabalho fora desta fóixa - o mesmo procedimento se aplica para os finais 
de semana (sábados e domingos). Os equipamentos deverão ficar a disposição da contratante 
nos dias e horários acima previstos.
PARAGRAFO TERCEIRO - O fjuncionárío da contratada deverá estar perfeitamente treinado 
para a execução dos serviços que lhe compete. Quando algum fiincionário for rejeitado pela 
fiscalizado, deverá ser substituído em até 72,0 (setenta e duas) horas. A substituição deverá 
ser devidamente justificada por escrito. O operador deverá portar sempre os documentos de 
porte obrigatórios do equiparlnento e o comprobatório de sua habilitação;
PARAGRAFO QUARTO - A contratada deverá disponibilizar o equipamento em adequadas 
condições de uso, correndq por sua conta, toda e qualquer despesa com; combustível, 
lubrificante, conservação e mjanutendo eletromecânica;
PARAGRAFO QUINTO - Os ̂'rviços deverão ser acompanhados por um servidor de cada UN a 
ser designado pelo gestor do contrato, devendo ser realizada vistorias mensais nos 
equipamentos;
PARAGRAFO SEXTO- Após emissão da Ordem de Serviço, o Gestor do Contrato solicitará a 
GESMET que realize vistoria no equipamento da CONTRATADA e emita parecer sobre os 
EPrs disponibilizados pela CONTRATADA, bem como parecer técnico quanto ao pleno 
funcionamento dos equipamentos com relação ao nível de ruídos, emissão de poluentes, 
iluminação, adaptações inadequadas que afetam as características do equipamento e a 
segurança do uso em via publicas..
TAî .GnArO 3ETIMO-Se o equipamento objeto da vistoria não atender as condições 
previstas, o gestor deverá uma única vez, marcar nova data com prazo de 10 (dèz) dia uteis
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processo administrativo 13453^012, C l 040^012 - SUNEI, SC 1638 e SC 1639 com todas as 
suas instru^es, documento|s e anexos decorrentes, obrigando as partes em todos os seus 
termos naquilo que não contraríá-Io.

OAUSULA SEGUNDA -  DO VALORE DOS RECURSOS: O presente contrato, tem valor total
fixado em R$ 183.696,00 (Cento e oitenta e três mil, seiscentos e noventa e seis reais). 
PARÁGRAFO PRiMBRO; preç(» contratados são fixos e ineajiistáveis pelo período ile 12 
(doze) mes^.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabeleddo que os preço propostos pela 
CONTRATADA, induem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços, objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO TERCTIRO; f s  despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte 
classifica^:
UNIDADE ORÇAMENTÀRI/y.......................................... 11103 - UNID. NEG. AGRESTE

.................................. ...................... 300.000 - SERVIÇO
301.000-CONSEFíVAÇÃO E  MANUTENÇÃO DE SISTEMA

GRUPO DE DESPESA 
RUBFUCA

QÁUSUIA TERCEIRA- DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES :Os serviços executados deverão
ser Murados mensalmente | >ara um período de 30 (trinta) dias de serviços;
PARÁGRAFO PRIMEIRO:0 F>agamento dos serviços será procedido mensalmente com a 
efetiva realcação dos ser riços, após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada, 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trínta) 
dias a partir do seu lançame nto no sistema de controle de pagamento da CASAL 
PARÁGRAFO SEGUNDO; As faturas deverão ser encaminhadas e atestadas pelo GESTOR do 
contrato, e somente serão aceitas se estiverem de acordo com o estabelecido nas dáusulas 
contratuais.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes 
documentos, com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa aUializada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

PARAGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha
recolhido o valor da muita e/entualmente aplicada.
PARAGRAFO QUINTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será 
devolvida à CONTRATADA.
PARAGRAFO SEXTO: Quai(|uer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada :à contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as 
medidas saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL
PARAGRAFO ̂ ETIMO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta 
corrente da CONTRATADA: Elanco do Brasil. Agência 5726-6. C/C 26750-3.

CLÁUSUIA QUARTA- DO 1RANSPORTE; Por força desse instrumento a CONTRATADA fica
obrigada a utilizar no transpi 
contrato, veículo adequado,

orte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto deste 
devidamente identificado com ooDme de fantasia ou razão social

A /
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para a adaptaição ou substituição desses veículos, para realização de nova vistoria pela 
GESMET, sob pena de rescisão de corttrato.
PARA6RAFO OITAVO - Em caso de avaria do equipamento que impeça a execução dos 
serviços a contento, e quando não for possível o conserto no locai, a contratada briga-se a 
substituí-lo de imediato por oUtro similar, de maneira a não interromper o correto andamento 
dos sérvios durante o tempo necessário aos reparos. Nesses casos, ou mesmo quando da 
parada para manutenção preventiva do equipamento, será tolerada a sua substituição por no 
máximo 02 (dois) dias corrido$, sem que seja efetuada a vistoria dbrígatória junto ao GEMET, 
a critério e sob a re^nsabilidade única e exclusiva do fiscal da contratada;
PARAGRAFO NOFK? -Em caso da ocx>rrência de apreensão do equipamento, as despesas 
decorrentes da retirada, guincho e outras correrão por conta da contratada, sem prejuízo da 
sua pronta substituição; |
PARAGRAFO DÉCIMO - A critério da fiscalização, quando os serviços não forem executados 
em conformidade com a boa técnica deverão ser refeitos pela contratada, sem qualquer ônus 
para a Casai, em horários e/ou dia diferentes dos programados para exeoi^o dos serviços 
normais, devendo a ocorrência ser apontada no campo de informações complementares do 
relatório;
PARAGRAFO DÉCIMO nUMEIRO -Todas as despesas, compreendendo; salários, extras, 
obrigações sociais, férias, 13̂  salário, e outras pertinentes, serão de responsabilidade única e 
exclusiva da contratada;
PARAGRAFO DÉQMO SEGUNDO -Os equipamentos ficarão nas instalações da CASAL, sendo 
permitida a sua retirada ao ^rmino do contrato ou quando da necessidade de manutenção, 
mediante autorização do gestor do Contrato;
PARÁGRAFO DÉaMO TERCBRO: Durante a vigência do contrato a CONTRATADA se obriga a 
apresentar mensalmente aj documentação pertinente a regularização com as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipa|l, Previdência Social, CREA/AL, bem como os demais encargos.

QÁUSUtA SÉTIMA -  DA dcSTÃO E DA FISCAUZACÃO: Por força deste instrumento, fica 
detenntnado que o empregádo RICARDO ÍTALO GUIMARÃES SOUSA, na função de gerente da 
Unidade de Negócio do Agreste, inscrito no CPF sob o nS 010.159.284-12, matrícula 2914, ftirá 
a gestão do pre^nte Contrato, zelando pelo seu total cumprimento, principalmente no 
tocante a utilização por parte dos empregados da CONTRATADA, de Equipamentos de 
Protego individual -  EPFS E e Equipamentos de Proteção Coletiva- EPCS.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ná ausência ou substituição do empregado acima nomínado, por 
qualquer motivo, a gestão do contrato será feita por seu substituto imediato, indicado pela 
chefia da UNBB.
PARÁGRAFO 5EGUNDO:A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inregularídade ou em decorrência de 
imperfeições técnicas; vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, inexistindo, em qualquer circunstância, responsabilidade da CASAL ou de 
seus agentes e prepostos..
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os 
serviços prestados se em desacordo com os termos do pre%nte Termo de Referida
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PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer eságênctas da fiscalização da CASAI, inerentes ao objeto do 
presente Termo de Referência, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATM>A sem 
qualquer ônus para a CASAL.
PARÁ6R/UQ QUINTO: A C^AL exercerá ampla físcalíza^k} sobre os serviços contratados, por 
intermédio de seus propostos, os quais será credenciados por escrito, devendo a 
CONTRATADA facilitar-lhes o pleno exerdcio e suas fu n ^ s.
PARÁGRAFO SEXTO:. A CONTRATADA está obrigada a permitir e fatílitar a qualquer tempo, a 
fiscalização dos serviços, objeto do presente COnheto, bem como livre acesso ao canteiro de 
obras, seus depósitos e instalações.

iII
CLÁUSULA CTTAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CASAL A CASAL obriga-se a efetuar à 
CONTRATADA os pagamentos, conforme as condições estabelecidas neste Projeto Básico.
PARÁGRAfO PRIMEIRO: Notificar à CONTRATM)A, através do GESTOR do contrato, fixando- 
lhe prazos para correção de irregularidades encontradas na prestação do serviço.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Notificar à CONTRATADA, por escrito, todas as penalidades, multas, 
suspensão dos serviços ou sustação de pagamentos, sempre que forem comprovadas pelo 
GESTOR da contratando quaisquer inobservândas das exigêndas desta conbrata^o. 
PARÁGRAFO TERCEIRO; Çfetuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos 
serviços efetivamente prestados, ap^  a ccmiprovaçâo do recebimento das obrigações 
(tributárias inerentes ao sérrdço e sodab referentes ao quadro de fúndonárrôs envolvidos) da 
fatura anterior, exceto no çaso da primeira fótura.
PARÁGRAFO QUACTO: Efetuar a CONTRATADA o p im en to  conforme as condições 
estabelecidas neste TennO de Referênda.

OAusuLA nona-  d as OBRIGAÇÕES DA CONIRATADA: Observar exigências do contrato de 
prestação de soviço.
P/mÁGRAFO PRIMHIN3: itoraentar. mensalmente, junto com a nota fiscal, fatura ou redbo, 
c»pia autenticada dos seguintes docum^r»;

A) Certidão negativa de débito do INSS;
B) Certidão negativa de débito do FGTS;
C) Certidão r^teridade fiscal junto a Fazoida Estadual (atualizada)
D) Certíáão r^iaridade fiscal junto a Fazenda Munídpal (atualizada)
E) Certidão reguiarklbde fiscal junto a Fazenda Federal (atualizada)
F) Certidão N^ativa de Débitos Trabalhista - CNDT

PARÁGRAFO SEGUNDO: Assumir, sob sua niteira e ecdusiva responsaá>Uidade, o pagamento 
de todos os impostos, taras ou quaisquer ônus fiscais e tributírios de origem federai, 
estadual e munR:ipai, b«n o>mo todr» m  encargos trabalhistas, previderHãários e comerciais, 
v^entes durante a execução do contrato e, ainda, quaisquer outros encargos judiciais e 
extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da 
(xlebração do contrato e eracução dos sendços pre\nstos.
PARÁGRAFO THtaaHOaA inadimpiàida da contratada quanto aos impostos, taxas e 
encargos, «tebeiecklos neste item, não transfere a Casal a re^^nsabilidade por seu 
pagamentOi nem poderá onerar o objeto do presente Cbntrato.
PARÁGR/tfO QUARTO:Não efetuar sub-contratação do objeto deste contrato.'
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PARÁGRAFO QUINTO; Efetuar manutençio corretíva no equipamento e, em caso de avaria 
do equipamento que impeça a execução do sennço, substituMo imediatamente por outro 
similar, de maneira a não int^omper o correto andamento dos serviços durante o tempo 
necessário am reparos. Obrigar«se pelo ressaromento de qualquer demandas trabalhistas 
intentadas por empregados sejus e que onerem financeiramente a Casal.
PARÁGRAFO SEXTO; Apresentar a Casai, quando da assinatura do contrato, relação do 
pessoal que irá prestar os serviços objeto da presente contratado, contendo os dados 
pessoais, inclusive, endereços residenciais, telefones e outros dados de identificação, 
cadastro do FGTS e cópia da CFPS.
PARÁGRAFO SETIMOrA Contratada tem a obrigado de manter durante toda a execudo do 
Contrato as mesmas condiçõ» de compatibilidade de habilitado e qualificado exigidas na 
lidtado e por ele assumidas

i
CiÁUSUtA DÉQMA ~ DAS PÉMAUPM)ES:- Pela in«(ecução total, pardal ou inadequada doa 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não 
cumulativas, assegurado o direito de defesa prévia por 5 (dnco) dias úteê;;

a) ADVERTIn g A, por escrito, pela ínececução parcial do conteato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuds, pela parafeação da prestado dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois p:>r cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (deif por cento) do valor gtotel contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATADA com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois)jnos;

-  Na hipótese de a proponente ina>rrer em muita, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de IS (quinze) dias ̂  ointar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena da CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendos.

CLÁUSULA DÉQMA PRIMEÉRA- DA RESOSÃOrO presente Contrato poderá ser resdndido, 
independente mente de noiifiração judicial ou extrajudicial, a oritério da Diretoria da CASAL, 
sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenizado, sai\w o pagamento dos 
serviços que estiverem rejgulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
s^uintes hipóteses; |

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de telência pu concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa 

autorização escrita da CASAL
d) O desatendimento total ou pardal de normas de seguran^ e mediana do trabalho 

PARÁGRAFO PRIMEIROr.O! presente contrato poderá ser resdndido tembém por acordo 
mútuo ou conveniênda da ÇASAL

CLÁUSULA DÉQMA SEGUNDA DOS CASOS OMISSSOS z fis  casos omissos ou situações não 
explicitadas serão decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8666/93, 
suas alterações e demais regulamentos e normas administrativas federais e estaduais, que 
fazem parte in|pgrante deste contrato, independentemente de transcrição.
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CLÁUSULA DÉÒMA TERCEírA -  DO fOROí Quaisouer questões decorrentes deste Contrato
serão dirímidaà no Foro da Cidade de Maceió - AL, com renúncia expressa de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja
E, por estarem justas e acordss, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma juntamente com as testemunhas a tudo presentes..

jvtaceió, |C?de "|»-t?^^de 2013.

ÁLVARO JOSé MEflEZES DA COSTA 
DIRETOR PR^ENTE/CASAL

JORGE SILVIO UiéWOGALVAO 
VltE-PRESlDa^ DE GESTÃO CORPORATIVA

OTÁVldlRNiaO ROCHA DE ALBUQUERQUE MELO 
P/a>NTRATAOA
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ANEXOI
CONTRATO 0109/2013 

EMPRESA: AM3 ENGENHARIA LTDA - EPP

OBRA: Locado dé Equípaim
k

MtotteeânfiK»
. I' •

LOCAL: Unidade de Nèfit^
■'■■■■ ■ ' j

do Agiesl»^ IWáMMdó -  AL

ÍTÊM DISCRIMINAC/\o UNID lâU A ^ P.ÜNIT P. TOTAL
1.0 SERVIÇOS
1.1 L o c a ^  de  

íBírosèscavadalra com c 
contHiüsUvBl p or a  
Contràtmto.

uma 
pmackxre 
mta do

Eaubam ento h ; 2880 29.00 83.520.00
taxasaiim m loa h l 2860 2.00 5.780.00
Manutenção h ; 2880 18.20 5 Z 4 15 0 0

m ãodadbra h 2304 14.00 32.256.00
m ãoileobra50% h 144 21.00 3.024,00

mão de obra 100% h 240 28.00 6.720.00

1
TOTALOBRALI i r) m.696M

/
/

ú

I ^
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ANEXO II • CONTRATO 0109/2013 

Cronograma flsico-financeiro > Locação de Retroescavadelra
Maio 2013
Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1
LocaçSodeuma 
retroescavadelra com 
operador e combustível 
por conta do locatário

183.696,00 15.301,88 15.301,88 15.301,88 15.301,88 15.301,88 15.301,88 15.301,88 15.301,88 15.320,26 15.320,26 15.320,26 15.320,26

Equipamento 83.520,00
8,337á 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8.33% 8,34% 8,33% 834% 8,33% 8,34%

•' - V »■ * ' l --f ( í íXrjVl'*. . ; ! .' .‘vi;
' '-i

6.957.22 64137,22 6.957,22 6.957,22 6357,22 6.957,22 6.957,22 6.957,22 6.965,57 6.965,57 6.965,57 6.965,57

Taxas e Impostos S.760,00
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.34% 8,33% 8,34% 8,33% 834% 8,33% 8,34%

•r é m m i Ü M U íS iU f í E ü
r- jf=Vr* .'«•'v-.-, »’

OáTdití&.«S
479.81 479,81 479,81 479,81 479,81 479,81 479,81 479,81 480,38 480,38 480,38 48038

Manutenção 52.416,00
8.33K 8,33% 8,33% 8,93% 833% 8,34% 833% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

i ^ ü fCimemnít
^.VT

f s a s *
4.366.25 4.366,25 4.366,25 4.366,25 4.366,25 4.366,25 4.366,25 4.366,25 4.371,49 4.371,49 4.371,49 4.371,49

Mão de obra 32256,00
8,33M 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% A33% 834% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

•ÍSÍÍ&** '*
■j J/"' •> '-rs-!.

2.686.92 2.686,92. . 2.686,92 2.686,92 2.686.92 2.686,92 2.686,92 2.68632 2.690,16 2.690,16 2.690,16 2.6»>,16'

Mão de obra 50K 3.024,00
8,33X .8,33% 8,33% 8,33)« 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

•avífv í • ? ', 7* 'íH 7- í\i- »• >.i'- f., .-.5’-̂

251.90 251,90 251,90 25130 25130 251,90 25130 251,90 252,20 252,20 25230 25230

Mão de obra lOOX 6.720,00
8.331á 8,33% 8,33% 8,33% 833% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 834% 8,33% 834%

•:» i-s-v*!/-' T- v
• V1 v*>’Z =* *.i

559.78 559,78 559,78 559,78 559,78 559,78 559,78 559,78 560,45 560,45 560,45 560,45
Faturamento da Obra 183.696,00 15.301,88 15.301,88 15.301,88 15301,88 1530138 15.301,88 15.301,88 15.301,88 15320,26 15320,26 15.32036 15320,26

2  J :





I ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHU DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

foia BaiSo de Atalaia200, Centro-M»:dó-AL-CEP: S7(K20-S10 
Fone: (82)331S-3106-Fax: (S2)33]5-30SS

O ^EM  DE SERVIÇO n*> 031/2013 -  SUNB

A Superíntendêrwia de Negóck) (to Interior da Companhia (te Saneamento de Alageis -  
CASAL, no uso de suas atrtouiçõra estatutárias, e tendo em > t̂a o c|ue consta no Corrtrato n** 
0109/2013-CASAL;

RESOLVE:

1- Autorizar-a firinõ ENGENHARIA LIDA. EPP, estabelecida na Rua Santa 
à fi” -  Barro Duro, Máceió/>̂ agoas, inscrita no CNPJMF sob o 

n* 16:̂ 8.118/0001-07, rieste ato represehtoda peio Diretor (Serai, OTÁVIO 
VINiCIOS R. DE ALBUQUERQUE MELO, brasileiro. Alagoano, solteiro, inscrito 
no CPF/MF sô b o O" 054.(^1.044-94, a executar os serviços de contratação de 
pessoa jurídiesí para totação de 01 (uma) ràtroescavadeira, 4x4, pofêiKxa minima 
de 80,0 HP, cabinada, c(mi concha de ^ ,0  cm. incluindo operar, com até 02 
(dois) anos, contados da data de fsdlMicação até o dia da abertura da proposta de 
preço, objeto da licitação, ou rnai5>érante.détddamente revid a e em bom e^ado 
de conservação, por um pedpdo rtol 12 (doze) meses, para retirada de 
vazamentos, falta de água, extensão de rede, abertura e fechamento de valas, 
remoção de enjtulhos, das cidades quê compõ^ a Unklacte cte Negõdo Agreste, 
Sertão, Ba(xa lieítelra.e Serrana, confontie autorização da Presidênda.

2- Os serviços adma autorizados têm o valor global fixado em R$ 183.̂ fô,(X) (Cento 
e oitenta e tr€̂  mil, setecentos e noventa e sete reate), que serão pagos com 
recursos pr^rios. O |»igamenió jpelo objeto oontratuad sorá prooMiidk) após a 
apresentando ida Note Fis»ai/Fáítura, devidamente protocolada, ccmterida e 
atesj^iS|^q|Gerenle da Unidade de Negõdo Agreste, RICARDO ÍTALO 
GUIMAR/^S M iUSA mablcula 2914, a cada 30 (trlnta)̂ ŝe a î fftir do seu 
lançamento nol^

Eng»

M ap d ^ ^ icte  ^2P13. :

° ANTOlS lO Í^RNARDOS NASCIMENTO 
Su|Mrint( ndmte de Nî ócio do intertor

ÇARLOS ANTONiCrDE S. FIGUEIREDO UMA 
Vice Presidente^e Geê^o Operadonal

CIENTE: 
Em ; _

ilLto jjiti

Eng*> ÁLVARO JOSÉ MÍÊNE2ES DA COSTA 
Diretor Preddente.

OS hP 031/2013-SUNEI/AM3 ENGENHARIA LTOA EPP.

(3B>LAN447-C





C O M PA N H IA  D E  SA N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

Pirâmide

S O L IC IT A Ç Ã O  D E  C O M P R A S

Requisitante:
Solicitação;
Em issão:
Liberação:

00001732 a 00001732

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar;
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. Cotação AF 

Referência

Status AF 
Status item

F i l i a l :  R E G IO N A L  D O  A G R E S T E

Solicitação: 00001732 Emissão: 01/06/2014 Dt. Limite: 31/12/2014 Dt. Ult. Alt.: 16/05/2014 Liberada: 
Solicitante: JONAS JOSE DE M AGALHAES Liberação; 22/05/2014 Usu. Libera.: JONAS

SIM
1 JuUo César Moura Menezes 91.848,00 1,00 91.848,00 O.OOCNT 0,00 CNT

Un. Comp.: SESGER Valor Total: 91.848.00 363 -  SERVIÇOS DE CONSERV. MANUT. DE SISTEM A / C . I  N“ 37/14 -  PROT. N* 6327/2014
UNAG -  UNAG -  U.N.  DO AGRESTE
Classificação: SERVIÇOS , CONSERV. M ANUT.DE SISTEMAS

Total de Solicitações na F ilia l : 1
• ■ Total de Solicitações: 1

Relatório; E:\PIRAMIDE\RELATORIOS\SOLICI.QRP 22/05/2014 09:19:21





C O M PA N H IA  D E  SA N E A M E N T O  D E  A L A G O A S Requisitante:
Solicitação: 00001733 a 00001733

S O L IC IT A Ç Ã O  D E  C O M P R A S Em issão: a

P ir â m id e

Liberação:
Situação Solic.: Todas

a

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un.

Referência

Cotação A F Status AF 
Status item

F i l i a l :  R E G IO N A L  D O  A G R E S T E

Solicitação: 00001733 Emissão: 01/01/2015 Dt. Limite: 30/06/2015 Dt. Ült. Alt.: 16/05/2014 Liberada: SIM
Solicitante: JONAS JO SE D E M AGALHAES Liberação: 22/05/2014 Usu. Libera.: JONAS
Un. Comp.: SESG ER  Valor Total: 91.848,00

1 Julio César Moura Menezes 91.848,00 
363 - SERVIÇOS DE CONSERV. MANUT. DE 
UNAG - UNAG - U.N. DO AGRESTE 
Classificação: SER V IÇ O S , CONSERV. M ANUT.DE SISTEMAS

1,00 91.848,00
SISTEMA /C.I N* 37/14 -

0,00CNT 0,00
PROT. 6327/14

CNT

Total de Solicitações na F ilia l:
Tota l de Solicitações:

Relatório: E:\PIRAMlDE\RELATORIOS\SOUCI.QRP 22/05/2014 09:19:02 Pá̂ na:





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Ns 109/2013 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

SERVIÇO la Mês 
jul/14

29 Mês 
ago/14

19 Mês 
set/14

29 Mês 
out/14

19 Mês 
nov/14

29 Mês 
dez/14

19 Mês 
jan/15

29 Mês 
fev/15

19 Mês 
mar/15

29 Mês 
abr/15

19 Mês 
mai/15

29 Mês 
jun/15

12 Meses 
Total

Contratação de pessoa jurídica 
para locação de uma 
retroescavadeira

15.308,0015.308,0015.308,0015.308,0015.308,0015.308,0015.308,0015.308,0015.308,0015.308,0015.308,0015.308,00183.696,00

GEPLAN-047-C
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MINISTÉRIO DÁ FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da ijteceita Federai do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E  À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AM3 ENGENHARIA lW  > ME 
CNPJ: 16.628.118/0001-07

Ressalvado o direito de i Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito pássivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias  ̂as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusi\« as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receitii.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n̂  3, de 02/05/2007.
Emitida às 14:47:22 do dia 08/05/2014 <hora e data de Brasíüa>.
Váiida até 04/11/2014.
Código de controle da certidão; CA4B.14D4.S4FC.040D 

Certidão emitida gratuitaments.

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receitii.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
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Cer
Razão Social: AM3 ENGENHARIA 
CNPJ : 16628118000107

Ressalvado o direito de a Fa 
contribuinte acima que viererfi 
data, débitos inscritos em Di

GOVERNO DE AIAGOAS 
;SECRETARIA DE ESTADO 
I SOFERINTEMDÊNCIA DA 
(DIRETORIA DE ARRE(;CADAÇAO

t id ã o  N egat:iva de D éb ito s
LTDA - ME - REGULAR

Certidão expedida com base n<i Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 19:53:28 do dia lÇ/05/14
Válida até 14/07/2014.
Código de controle da certidáo:D03D-AF5F-FDA2-E776

A autenticidade desta certidão d< 
Alagoas, através do endereço httá

loverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de 
: //wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

C e r t id ã o  e x p e d id a  g r a t u i t a m e n t e .

DA EA2ENDA 
RECEITA ESTADUAL

E C3ÍÉDITO TRIBUTÁRIO

enda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 
a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente 

vida Ativa.

http://www.sefaz.al.gov.br/certidao
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€ A Ê X A
^ A i V A  jiCAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 
Razão Social: 
Nome Fantasia 
Endereço:

A Caixa Econôm 
Alt. 7, da Lei 8 
data, a empresa 
perante o Fundo

16628118/0001-07 
AM3 ENGENHARIA LTDA 
:AM3 ENGENHARIA
R SANTA LUZIA 153 SALA 02 / BARRO DURO / MACEIÓ / AL / 
57045-610

ica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
acima identificada encontra-se em situação regular 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/0 

Certificação

j/2014 a 11/06/2014 

mero: 2014051312212363176208Núi

Informação obtida em 15/05/2014, às 19:48:35.

A utilização desi 
condicionada à 
www.caixa.go

;te Certificado para os fins previstos em Lei está 
verificação de autenticidade no site da Caixa: 
.br

http://www.caixa.go




PO D E R  J U D I C I Á R I O  
J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O

CERTIDÃÒ NEGATIVA DE D É B IT O S TRA BA LH ISTA S

N o m e :  A M 3  E N G E N H A R  

C N P J :  1 6 . 6 2 8 . 1 1 8 / 0 0  

C e r t i d ã o  n ' ’ : 4 7 9 3 8  

E x p e d i ç ã o :  1 5 / 0 5 / 2 0  

V a l i d a d e :  1 0 / 1 1 / 2 0  

d e  s u a  e x p e d i ç ã o .

EA L T D A  -  M E  ( M A T R I Z  E  F I L I A I S )

0 1 - 0 7  

4 7 5 / 2 0 1 4  

1 4 ,  à s  2 0 : 0 4 : 5 0

L 4  -  1 8 0  ( c e n t o  e  o i t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  d a  d a t a

P J

C e r t i f i c a - s e  q u e  

i n s c r i t o ( a )  n o  C N  

N a c i o n a l  d e  D e v e d d »  

C e r t i d ã o  e m i t i d a  c  

T r a b a l h o ,  a c r e s c e n  

n a  R e s o l u ç ã o  A d m i  

T r a b a l h o ,  d e  2 4  d  

O s  d a d o s  c o n s t a n t .  

T r i b u n a i s  d o  T r a  

a n t e r i o r e s  à  d a t  

N o  c a s o  d e  p e s s o a  

a  t o d o s  o s  s e u s  e  

A  a c e i t a ç ã o  d e s t à  

a u t e n t i c i d a d e  n o  

I n t e r n e t  ( h t t p : /  

C e r t i d ã o  e m i t i d a  g

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
D o  B a n c o  N a c i o n a  

n e c e s s á r i o s  à  i d

A M 3  E N G E N H A R I A  L T D A  -  H E  ( M A T R I Z  B  F I L I A I S )  , 

s o b  O n °  1 6 . 6 2 8 . 1 1 8 / 0 0 0 1 - 0 7 ,  NÃO C O N S T A  d o  B a n c o

r e s  T r a b a l h i s t a s .

o m  b a s e  n o  a r t . 6 4 2 - A  d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o  

t a d o  p e l a  L e i  n °  1 2 . 4 4 0 ,  d e  7  d e  j u l h o  d e  2 0 1 1 ,  e  

l i s t r a t i v a  n °  1 4 7 0 / 2 0 1 1  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  

e  a g o s t o  d e  2 0 1 1 .

e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  

b a l h o  e  e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2  ( d o i s )  d i a s  

a  d a  s u a  e x p e d i ç ã o ,  

j u r í d i c a ,  a  C e r t i d ã o  a t e s t a  a  e m p r e s a  e m  r e l a ç ã o  

á t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s  o u  f i l i a i s .

c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  

p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a  

/ w w w . t s t . j u s . b r ) . 

r a t u i t a m e n t e .

1  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  

e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e  j u r í d i c a s  

i n a d i m p l e n t e s  p e r a n t e  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  q u a n t o  à s  o b r i g a ç õ e s  

e s t a b e l e c i d a s  e m  s i e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  e m  j u l g a d o  o u  e m  

a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  n o  c o n c e r n e n t e  a o s  

r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a  h o n o r á r i o s ,  a  c u s t a s ,  a  

e m o l u m e n t o s  o u  a  r e c o l h i m e n t o s  d e t e r m i n a d o s  e m  l e i ;  o u  d e c o r r e n t e s  

d e  e x e c u ç ã o  d e  a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  

T r a b a l h o  o u  C o m i s s ã o  d e  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a .

D ú v id a s  e  s u g e s t õ e s ;  c n d t @ t s t . j u s . b r

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO
DE DÉBITOS RELATIV 

PREVIDENCIÁRIAS

NEGATIVA
b s  ÀS CONTRIBUIÇÕES 
E ÀS DE TERCEIROS

NM 49952014-88888118 
Nome: AM3 ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 16.628.118/0001-07

■ ME

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsattilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apurkdas, é certificado que nâo constam 
pendências em seu nome relativai a contribuições administradas pela 
Seaetaria da Receita Federal do érasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). I

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a jterceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoría-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto ae Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, excèto para:

- averbaçâo de obra de construção
- redução de capitai social, tra 
sociedade limitada e cisão parcial 
sociedade sociedade empresária
- baixa de firma individual ou de 
art.931 da Lei n® 10.406, de 10 
extinção de entidade ou sociedade

civil no Registro de Imóveis; 
risferência de controle de cotas de 
ou transformação de entidade ou de 

simples;
empresário, conforme definido pelo 
de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de 
endereço <http://www.receita.faze

Certidão emitida com base na Po 
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 07/05/2014.
Válida até 03/11/2014.

Certidão emitida gratuitamente

Atençãoiqualquer lasura ou emen

sua autenticidade na Internet, no 
fida.gov.br>

ítaria Conjunta PGFN/RFB n“ 01, de

da invalidará este documento.

http://www.receita.faze
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUIylICIPAL DE MACEIÓ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CN D  1 7 1 0 6  /  2 0 1 4

Tipo do Contribuinte
Contribuinte Econômico 
Inscrição: 901175821 Identificação: 386669

Contribuinte
A1Í3 ENGENHARIA LTDA C.N.PJJC.P.F.

16628118000107
Situação Cadastral
Aprovado

Logradouro / Número / Complemento / CEP / Edificío / Lotea mento
RUA - STA LUZIA, N°: 00153,
57045-600,
Quadra: , Lote:, Loteamento:
Bairro: BARRO DURO Cidade: MACEIÓ
Data Expedição Validade M" Protocolo Data Protocolo
27/02/2014 27/06/2014 0 27/02/2014
Area do Torreno: 0 00 0,00
N.0 De Autenticidade: 4 5B. 321.8B0.15C

Certificamos, com fundami 
Administrativo acima incj: 
Cadastro e Controle de 
Fazenda Municipal de in 
apuradas, com referênci 
contribuinte/imóvel aci: 
expedição desta certidão

ento nas informações exaradas no processo 
içado, e as constantes em nosso Sistema de 

Arrecadação, e ressalvado o direito de a 
screver e cobrar as dividas que venhcun a ser 
la ao presente instrumento, que em relação ao 
ma identificado inexiste débito impeditivo a

★  ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ Vir***********

i f i f ' k ' k i i r i r ' k 'k ' k i f ' k ' k i f i r i e i r ' k -k 'k i r i r ie Í F

*★ ★ **•★ ■*•**■★ ★ *★ ★ ★ ■*•★ •*■*★ ★ ★ ★ ★ ★ *★ •*•***•*•★ *★ •★ ★ **★ *■**•*•

* ’k * * i r * * r ’k ’k ’k i e * * i e i r ’k i e * * ' k i r i e * * i e * * * - k - k * * - k * * * i r 1 r i f i e * * * *

★  ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ *-*********Tk*-********-Jk

★  ★ ik* '**********ilffk** '* :*****-*** '* '* '* -A r'# r* '* r*-***1kflf** '**

★  *•*★ *****■★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ *•****■***•***•*•**■*:*■*•**•**★ *★ **•*■★

Certidão emitida as 11:11:52 di 
A autenticidade desta certidâc 
no endereço: http://www.smf.ou.i

o dia 27/02/2014 
pode ser confirmada na pagina da Secretaria de finanças, 

cexo.al.gov.br ou na própria Secretaria de Finanças.

Verifique atemanwtfe as Informações descritas nesta certidão

Observação:

http://www.smf.ou.i
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INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N® PROTOCOLO:

6327/2014
N® FOLHA:

23

A ASJUR

C onform e so lic itad o  e fe tu a m o s  o s  cá lcu lo s d e  reajuste a o  Contrato N° 1 0 9 /2 0 1 3  com  a  
E m presa AM3 E ngenharia  Ltita -  EPP.

Valor d o  C ontrato G l o i a l : R$ 1 8 3 .6 9 6 ,0 0

Valor do Contrato Mensal Atualizado : R$ 16.241,67
Valor do Contrato Gli^bal Atualizado : R$ 194.900,04
índice utilizado: iPCA acumulado (Julho/13 a Junho/14) = 6,0992%

Tabela utilizada de acordo com cálculo exato:
Jul./13 Ago./13 Set./13 Oiit./13i NOV./13 Dez./13 Jan./14 Fev./14 Mar./14 Abr./14 Mai./14

0,03% 0,24% 0,35% o,h®/o 0,54% 0,92«/o 0,55% 0,69% 0,92% 0,61% 0,46«/o

índS a lien ta m o s q u e  o í 

form a utilizam os a projeção  

D e s s a  form a

ice  acum ulad o oficial d e  ju n h o/14  s ó  sa i início d e  julho, d e s s a  

do cálcu lo  ex a to  para q u e  haja ce ler id ad e  a o  p ro c e sso , 

ev o lu ím o s  o  p resen te  p r o c e sso .

Em: 2 0 /0 6 /2 0 1 4

.aura Luiza/Dõrviiie oe Arâiijô+rs 
E con om ista  - Mat. 2 9 6 2

VISTO;

o ,w///na Qehj \< da õ ĵ to s
Economíó:\:

M at,
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M aceió (AL), 20 de maio de 2014.

À CASAL -  C om panhia de Saneam ento de Alagoas 
Alt.: Dr. A ntônio FernJindo do Nascim ento

Ref.: C o n tra to  N"
retroescavadeira, 4x4,

0109/2013 -  CA SA L. Objeto: Locação de Ol(uma) 
Dotência mínima de 80,0 HP, cabinada, com concha de 30,0 

cm, incluindo operadorl com até 02(dois) anos, contados da data de fabricação até o 
dia da abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou mais recente 
devidam ente revisada e em bom estado de conservação, para a Unidade de Negócio 
do Agreste/AL.

Assunto: Pedido de Reajustam ento de Preços 

Prezado Senhor:

AM3 ENGENHARIA LTDA., estabelecida a Rua Santa Luzia, 153 -  Barro Duro,
Maceió/AL, inscrita no CNPJ sob n2 16.628,118/0001-07, vem através desta solicitar;

-O reajustam ento dos preços referente ao contrato em tela, conform e 
parágrafo prim eiro da cláusula quinta do mesmo.
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CONTRATO ns 0109/2013 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A 
EMPRESA AM3 ENGENHARIA LTDA-EPP.

PREÂMBULO - DAS PARTES É DO FUNDAMENTO;

1) CONTRATANTE: COMPANHIA^DE SANEAMENTOL, DE TMAGOÁS - CASAL, Sociedade de
Economia Mista EstaduàlT v̂n iculadâ à Secretaria Coordenadbrá^lde Infraestrutura e Serviços, 
sediada na rua jBarão ’ de-Atalaia^ n̂®. 200, Centro," Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no:rCNPJ/MF sob o , nS/|l2-294.708/0001-81; neste ato, 
representada por seu Diretor Pr.elídentec ÀLVÁRO, DA COSTA , brasileiro,
casado, engenheiro civil, inscrito''no CPF/MF ŝob ô n®. 140.115.494-87 e por seu Vice- 
Presidente de Gestão Corpjorativa JORGE SILVIO' LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, 
advogado, inscrito no CPF/MF sob o n̂ . 032 .98Í.054-57, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital.

2) CONTRATADA: AM3 ENGENHARIA LTDA - p P , estabelecida Rua santa Luzia, 153, Bairro 
Barro Duro, Maceió/AL, CEP ,57.045-610, ins.crita-.nó^^CNPJ/MF sob o nS. 16.628.118/0001-07, 
doravante, denominada simfilesmentejCpNTRATADA, neste ato, representada por OTÁVIO 
VINICIO ROCHA DE ALBUQUERQUE"MÈLO, brasileiro, alagoano, solteiro, engenheiro civil, 
sócio gerente da empresa, CPF n í / 054.091.044-98, residente e domiciliado em Av. 
Desembargador Valente de Lima, 288, Bairro Mangabeiras, Maceió/AL, CEP 57037-595., email 
contato@am3engenharia.con|i.br.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na 
modalidade Pregão Presenciajl, devidamente homologada pelo Diretor F^residente da CASAL, 
com base na Lei n° 8.666|93, tudo conforme consta no Processo Administrativo n®. 
12533/2012 - CASAL e C. I. n.° 16/2012- SUNEC e;Prot'ocolo do processo administrativo 
13453/2012, Cl 040/2012 - SjUNEI, SC 1638 e SC. 1639, obrigando as partes de acordo com 
as cláusulas e condições a segóir expressas;

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO:

1.1. O presente contrato tem por objetivo a contratação de pessoa jurídica para locação de 
01 (uma) retroescavadeira,4x4, potência mínima de 80,0 HP, cabinada, com concha de 30,0 
cm, incluindo operador, com até 02 (dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da 
abertura da proposta de preçbs, objeto da licitação, ou mais recente devidamente revisada e 
em bom estado de conservação, para a Unidade de Negócio do Agreste/AL.

Tudo conforme o constante nos Anexo I, III, IV e V do instrumento convocatório que originou





w
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153/2012, C l 040/2012 - SUNEI, SC 1638 e SC. 1639 com todas as 
suas instruções, documente s e anexos decorrentes, obrigando as partes em todos os seus 
termos naquilo que não contrariá-lo.

processo administrativo 134

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALORE DOS RECURSOS; O presente contrato, tem valor total
fixado em R$ 183.696,00 (Cento e oitenta e três mil, seiscentos e noventa e seis reais). 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fipa expressamente estabelecido que os preço propostos pela 
CONTRATADA, incluem todõs os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços, objeto deste instçu^ento.
PARÁGRAFO TERCEIRO:, As ^despesas decorrentes deste. Contrato terão a seguinte 
classificação: , r
UNIDADE ORÇAMENjÂFfÍA .':.’:;;..:.i.:.í...<.';..L...:..tf.Ç^^^

ENÇÃO DE SISTEMA
GRUPO DE D E SBE Sk  
RUBRICA

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PAGAMENTO E DÁS MEDIÇÕES ;Os serviços executados deverão 

ser faturados mensalmente para um período dè 30 (trinta) dias de serviços;

PARÁGRAFO PRIMEIRO:0  pagamento dos serviços será procedido mensalmente com a 
efetiva realização dos serviços,>- após apresentaçãb’ da Nota Fiscal Fatura protocolada, 
devidamente conferida e atestadai^ielò gestoMo Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) 
dias a partir do seu lançamerito no sisterh.rde c|)_qu de pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As jfaturas deverão ser encaminhadas e atestadas pelo GESTOR do 
contrato, e somente serão alceitas se.estiverem de acordo com o estabelecido nas cláusulas 
contratuais. ""
PARÁGRAFO TERCEIRO:.A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal-Fatura, os seguintes 
documentos, com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de DébitolIõSINSS; ' '  ̂ ^
b) CertidãóíNegativa de bébito do F ( ^ ;  ^ "
c) Certidãòfiviegativa atualizaçlá^W(||ito jühto.:^a_Fazendá Federa Estadual e Municipal.
d) Certidão Negativa de >ébítos Trab|íhistas - CNDT ' - c

hunf|p|[gamfhtõi|sera ièm  que? a ?^ONTR/VTADA tenha 
antualmente aplicada.
emissão antecipada do documento fiscal não implicará 

adiantamento para pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será 
devolvida à CONTRATADA.

Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
icando o pagamento pendente até que se providenciem as 

medidas saneadoras, não acaketando ônus para a CASAL.
PARAGRAFO SÉTIMO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta 
corrente da CONTRATADA: Banco do Brasil. Agência 5726-6. C/C 26750-3.

PARÁGRAFO QUÁRTQ:-^eh 
recolhido o valor da multa ev 
PARAGRAFO QUINTO: A

PARAGRAFO SEXTO
comunicada à contratada.

x iCLAUSULA QUARTA- DO TPÍANSPORTE: Por força desse instrumento a CONTRATADA fica 
obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto deste 
contrato, veículo adequado, devidamente identificado com ojj®me de fantasia ou razãjj social

^ 7
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da CONTRATADA, identificando também o referido veículo com a informação "A SERVIÇO DA 
CASAL".

CLÁUSULA QUINTA -  DO PRAZOE DO REAJUSTE: O prazo para a execução dos serviços é de 
12 (doze) meses corridos a contar da data da assinatura da Ordem de Serviço, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 48 (quarenta e oito) meses.

PARAGRAFO PRIM EIR0:0 reajuste será no aniversário do contrato, tendo como base o IPC-A.

CLÁUSULA SEXTA-DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS -Os equipamentos apoiarão as 
coordenações técnicas e comercias das Unidades de Negócio do Agreste, Sertão, Bacia leiteira 
e Serrana nas solicitações de retiradas de vazamento, falta de água, extensão de rede, 
abertura e fechamentos de;valas, remoção de entulhos, e todo e qualquer serviço que 
requeira a sua utilização em outros setores das unidades das referidas unidades;

PARAGRAFO PRIMEIRO - A quantidadés de horas contratadas p  ̂ equipamento, é de 240,0 
(duzentos e quarenta) horas /mês, :Rodendo ser 192,0 (cento e noventa e duas) horas normais 
e 48,0 (quarenta e oito), horas extras, podendo ser 16,00 horas para serem usadas aos 
sábados e 32,00 horas para serem usadas aos domingos.
PARAGRAFO SEGUNDO - A prestação dos serviços ocorrerá normalmente no horário 
compreendido das 07h30min às 17h30rhin, de segunda a sexta-feira e das 07h30min às 
llh30m in aos sábados. Excepcionalmente, por necessidade do serviço, poderá ocorrer 
convocação para o trabalho fora desta faixa -  o mesmo procedimento se aplica para os finais 
de semana (sábados e domingos). Os equipamentos deverão ficar a disposição da contratante 
nos dias e horários acima previstos.
PARAGRAFO TERCEIRO - O funcionário da contratada deverá estar perfeitamente treinado 

para a execução dos serviços que lhe compete. Quando algum funcionário for rejeitado pela 
fiscalização, deverá ser substituído em até 72,0 (setenta e duas) horas. A substituição deverá 
ser devidamente justificada por escrito. O operador deverá portar sempre os documentos de 
porte obrigatórios do equipamento e o comprobatório de sua habilitação;

PARAGRAFO QUARTO - A contratada deverá disponibilizar o equipamento em adequadas 
condições de uso, correndo por sua conta, toda e qualquer despesa com: combustível, 
lubrificante, conservação e manutenção eletromecâniça;
PARAGRAFO QUINTO - Os serviços deverão ser acompanhados por um servidor de cada UN a 
ser designado pelo gestor do contrato, devendo ser realizada vistorias mensais nos 
equipamentos;
PARAGRAFO SEXTO- Após emissão da Ordem de Serviço, o Gestor do Contrato solicitará a 
GESMET que realize vistoria no equipamento da CONTRATADA e emita parecer sobre os 

EPI's disponibilizados pela CONTRATADA, bem como parecer técnico quanto ao pleno 
funcionamento dos equipamentos com relação ao nível de ruídos, emissão de poluentes, 

iluminação, adaptações inadequadas que afetam as características do equipamento e a 
segurança do uso em via publicas..

PARAGRAFO SETIMO-Se o equipamento objeto da vistoria não atender as condições 
previstas, o gestor deverá uma única vez, marcar nova data com prazo de 10 (jd ẑ) dia uteis





para a adaptação ou substituição desses veículos, para realização de nova vistoria pela 
GESMET, sob pena de rescisão de contrato.

PARAGRAFO OITAVO - Em çaso de avaria do equipamento que impeça a execução dos 

serviços a contento, e quando não for possível o conserto no local, a contratada briga-se a 

substituí-lo de imediato por oütro similar, de maneira a não interromper o correto andamento 

dos sérvios durante o tempo necessário aos reparos. Nesses casos, ou mesmo quando da 

parada para manutenção preventiva do equipamento, será tolerada a sua substituição por no 

máximo 02 (dois) dias corridos, sem que seja efetuada a vistoria obrigatória junto ao GEMET, 

a critério e sob a responsabilidade única e exclusiva do fiscal da contratada;
PARAGRAFO NONO -Em caso da ocorrência de apreensão;; dò equipamento, as despesas 
decorrentes da retirada, guincho e outras correrão por conta da contratada, sem prejuízo da 

sua pronta substituição;
PARAGRAFO DEGIMO - A cr tério da fisGalização, quando ps serviços não forem executados 
em conformidade com a boa técnica deverão ser refeitos pela contratada, sem qualquer ônus 
para a Casal, em horários e/pu dià diferentes dos programados para execução dos serviços 
normais, devendo a ocorrência ser apontadá; np campo de informações complementares do 

relatório;
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO -Todas as despesas, compreendendo; salários, extras, 

obrigações sociais, férias, 13  ̂ salário, e outras pertinentes, serão de responsabilidade única e 

exclusiva da contratada;
PARAGRAFO DÉCIMO SEGUhiDO -Os equipamentos ficarão nas instalações da CASAL, sendo 
permitida a sua retirada ao férmino dp ;epntratp;óu quando da necessidade de manutenção, 

mediante autorização do gestor do Contrato;
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Durante a vigência do contrato a CONTRATADA se obriga a 
apresentar mensalmente a documentação pertinente a regularização com as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal, Previdência Social, CREA/AL, bem como os demais encargos.

® ,
C a s a l  Com panh ia  de S an eam en to  de A lagoas

tocante a utilização 
Proteção Individual -  EPI'S E 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: Por força deste instrumento, fica 
determinado que o empregajdo RICARDO ÍTALO GUIMARÃES SOUSA, na função de gerente da 
Unidade de Negócio do Agreste, inscrito no CPF sob o n̂  010.159.284-12, matrícula 2914, fará 
a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu total cumprimento, principalmente no

por parte dos empregados da CONTRATADA, de Equipamentos de 
e Equipamentos de Proteção Coletiva- EPC'S. 
ausência ou substituição do empregado acima nominado, por 

qualquer motivo, a gestão do contrato será feita por seu substituto imediato, indicado pela 
chefia da UNBB.
PARÁGRAFO SEGUNDO:A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de 
imperfeições técnicas; vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, inexistindo, em qualquer circunstância , responsabilidade da CASAL ou de 
seus agentes e prepostos..
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os
serviços prestados se em desacordo com os termos do presente Termo de Referí
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PARÁGRAFO QUARTO; Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do 
presente Termo de Referência, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem 
qualquer ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO QUINTO; A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por 
intermédio de seus propostos, os quais será credenciados por escrito, devendo a 
CONTRATADA facilitar-lhes o jsleno exercício e suas funções.

PARÁGRAFO SEXTO;. A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, a 
fiscalização dos serviços, objeto do presente Contrato, bem como livre acesso ao canteiro de 
obras, seus depósitos e instalações.

®  ,
C 3 S 3 i  Com panh ia  de S an eam en to  de A lag o as

CLÁUSULA OITAVA; DAS OBRIGAÇÕES DA CASAL; A CASAL obriga-se a efetuar à 
CONTRATADA os pagamentos> conforme as condições éstabelecidas neste Projeto Básico.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Notificar à CONTRATADA, através do GESTOR do contrato, fixando- 
lhe prazos para correção de irregularidades encontradas ná prestação do serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Notificar à CONTRATADA, por escrito, todas as penalidades, multas, 
suspensão dos serviços ou spstaçãõ de pagarnentos, sernpre que forem comprovadas pelo 
GESTOR da contratação quaisquer inpbservâncias dás exigências desta contratação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Efetuar; no prazo estipû  ̂ neste contrato, o pagamento dos 
serviços efetivamente prestados, após a comprovação do recebimento das obrigações 
(tributárias inerentes ao serviço e sociais referentes aò quadro de funcionários envolvidos) da 
fatura anterior, exceto no caso da primeira fatura.

PARÁGRAFO QUARTO: Efetuar a CONTRATADA o pagamento conforme as condições 
estabelecidas neste Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Observar exigências do contrato de 
prestação de serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Apresentar, mensalmente, iunto com a nota fiscal, fatura ou recibo, 
cópia autenticada dos seguintes documentos:

A) Certidão negativa de débito do INSS;
B) Certidão negativa de débito do FGTS;
C) Certidão regularidade fiscal junto a Fazenda Estadual (atualizada)
D) Certidão reguláridade fiscal junto a Fazenda Municipal (atualizada)
E) Certidão regularidade fiscal junto a Fazenda Federal (atualizada)
F) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

PARÁGRAFO SEGUNDO: Assumir, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o pagamento 
de todos os impostos, taxas ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem federal, 
estadual e municipal, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, 
vigentes durante a execução do contrato e, ainda, quaisquer outros encargos judiciais e 
extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da 
celebração do contrato e execução dos serviços previstos.
PARÁGRAFO TERCEIRO;A inadimplência da contratada quanto aos impostos, taxas e 
encargos, estabelecidos neste item, não transfere a Casal a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente Contrato.
PARÁGRAFO QUARTO;Não' efetuar sub-contratação do objeto deste contrato.

Ç í
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Casal

PARÁGRAFO QUINTO: Efetuar manutenção corretiva no equipamento e, em caso de avaria 
do equipamento que impeça a execução do serviço, substituí-lo imediatamente por outro 
similar, de maneira a não interromper o correto andamento dos serviços durante o tempo 
necessário aos reparos. Obrigar-se pelo ressarcimento de qualquer demandas trabalhistas 
intentadas por empregados seus e que onerem financeiramente a Casal.
PARÁGRAFO SEXTO: Apresentar a Casal, quando da assinatura do contrato, relação do 
pessoal que irá prestar os serviços objeto da presente contratação, contendo os dados 
pessoais, inclusive, endereços residenciais, telefones e outros dados de identificação, 
cadastro do FGTS e cópia da CTPS.

C om panh ia  de S an eam en to  de A lag o as

PARAGRAFO SETIIVIO:A Contratada tem a obrigação de manter durante toda a execução do
Contrato as mesmas condiçoes de compatibilidade de habilitação e qualificação exigidas na
licitação e por ele assumldàs!

a)

b)

c)

CLÁUSULA DÉCIMA -- DAS PENAtlDADES:  ̂Pe inexecução total, parcial ou inadequada doa 
obrigações assumidas pela CONTRÁ^DÀ, poderão ser aplicadas ás seguintes sanções, não 
cumulativas, assegurado o direito de defesa prévia pór 5 (cinco) dias úteis;

ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexeéüçã do contrato, pelo cumprimento
irregular das cláusulas contratuais; pela parálisação da prestação dos serviços;
MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (de t por cento) do valor global contrato;
IMPEDIMENTO DE CDNTRATADA com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos;

-  Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 

defesa, sob pena da CASAL descontar ò réspectivo valor nos pagamentos vincendos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃ0:0  presente Contrato poderá ser rescindido, 
independente mente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, 
sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos 
serviços que estiverem regulares e efetivaménte executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses;

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência óu concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa 

autorização escrita da CASAL.
d) O desatendimento t ita l ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho 

PARÁGRAFO PRIMEIROr.O presente contrato poderá ser rescindido também por acordo 
mútuo ou conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUn IdA -  DOS CASOS OMISSSOS - Os casos omissos ou situações não 
explicitadas serão decididajs pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8666/93,
suas alterações e demais regulamentos e normas administrativas federais e estaduais, que
fazem parte ir^grante deste contrato, independentemente de transcrição.
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ANEXO I
CONTRATO 0109/2013 

MPRESA: AM3 ENGENHARIA LTDA - EPP
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ANEXO II • CONTRATO 0109/2013 

Cronograma físico-financeiro - Locação de Retroescavadeira

Maio 2013
Ite m D e scriçã o V a lo r (R $ ) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1

Locação de uma 
retroescavadeira com 
operador e combustível
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É C PR
ESTADO DE ALAGOAS

COM PANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

ORDEM DE SERVIÇO 031/2013 -  SUNE!

A Superintendência de Negócio do Interior da Companhia de Saneam ento de A lagoas -  
CASAL, no uso de su a s atribuições estatutárias, e  tendo em  vista o  que consta no Contrato n® 
0 1 0 9 /2 0 1 3 -CA SA L;

RESOLVE:

1 -  Autorizar a Irma AM3 ENGENHARIA LTDA. EPP, estabelecida na Rua Santa
Luzia, 153, Sala n“ 02 -  Barro Duro, M aceió/Alagoas, inscrita no CNPJ/MF sob  o 
n° 16.628. l[l 8/0001-07, neste  ato representada pelo Diretor Geral, OTÁVIO 
VINICIOS R. DE ALBUQUERQUE MELO, brasileiro. Alagoano, solteiro, inscrito 
no CPF/MF sob  o n° 054.091.044-94, a executar o s  serviços de contratação de  
p esso a  jurídica para locação de 01 (uma) retroescavadeira, 4x4, potência mínima 
de 80,0  HP cabinada, com concha de 30 ,0  cm, incluindo operador, com até 02  
(dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da abertura da proposta de  
preço, objeto da licitação, ou mais recente devidam ente revisada e  em  bom estado  
de conservação, por um período de 12 (doze) m eses, para retirada de  
vazam entos, falta d e  água, extensão de rede, abertura e  fecham ento de valas, 
rem oção de entulhos, das cidades que com põem  a Unidade de Negócio Agreste, 
Sertão, Bacia Leiteira e  Serrana, conforme autorização da Presidência.

2 -  O s serviços 
e  oitenta e

atestada  
GUIMARÃE 
lançamento

acima autorizados têm o valor global fixado em  R$ 183.696,00 (Cento 
três mil, se iscen tos e  noventa e  se is  reais), que serão pagos com  

recursos próprios. O pagam ento pelo objeto contratual será procedido após a 
apresentaçiío da Nota Fiscal/Fatura, devidam ente protocolada, conferida e  

píílo Gerente da Unidade de Negócio Agreste, RICARDO ÍTALO 
S  SO USA matrícula 2914, a cada 30 (trinta) dias a partir do seu  
no Sistem a de Controle de Pagam ento da CASAL.

Maceió, 15 de julho de .2013.

Èng° ANTO 
Superint

k k M -
ANDO S. NASCIMENTO 

te de Negócio do Interior

En^« CARLOS A N T O N Í Í ^  S. FIGUEIREDO LIMA 
Vice Presidenté^de G esf^o Operacional

Eng° ÁLVARO JOSÉ m M E É E S  DA COSTA
Diretor Presidente.

CIENTE: _  ________
Em : / o  V , /  9^1^
OS N® 031/2013-SUNEI/AM3 ENGENHARIA LTDA. EPP.

GEPLAN-047-C
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Maceió (AL), 06 de Junho de

Comissão Permanente de 
Casal -  Companhia de Sane

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.* 12/2013 -  CASAL

Objeto:

2013.

Licitação
amento de Alagoas

LOTE 5:01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE
30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O 
DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM 
DEVIDAMENTE REVISADA
EM BOM ESTADO DE CONéERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL

Prezados Senhores.

AM3 ENGENHARIA LTDA., com sede na Rua Santa Luzia, 153, Sala n° 02 -  Barro Duro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ sob n° 16.628.118/0001-07, pela presente e por meio de seu representante legal, vem 
apresentar, para fins de dire to e sob as penas da lei, em atendimento ao EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.® 
12/2013 -  CASAL, sua proposta de preço assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
tiverem sido cometidos quanc o da preparação da mesma:

1. Propomos o Valor Global: 183.696,00(Cento e oitenta e três mil e seiscentos e noventa e seis reais);
2. Preço Mensal: R$ 15.301,58 (Quinze mil, trezentos e um reais e oitenta e oito centavos)
3. O prazo de Execução se‘á de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ordem de Serviços 
emitida pela CASAL
4. Esta proposta é válida por 30(sessenta) dias contados da data de sua apresentação '■
5. Declaramos expressamente que estamos de acordo com todas as normas e condições deste pregão e seus 
Anexos;
6. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as condições estabelecidas no Edital supracitado.
7. Declaramos que acatarenos o pagamento da administração conforme o item 13.0 do edital, ao tempo que 
indicamos os nóssos dados bancários

BANCO: Bco do Brãsil AGÊNCIA: 5726-6 N° DA CONTA: 26750-3
8. Declaramos que estão incipidas nesta proposta de preços, as despesas com todos os impostos, taxas, encargos 
sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto da licitação.
9. Caso seja vencedora da licitação, o signatário será o Sr. Otávio Vinicio Rocha de Albuquerque Melo 
responsável legal da Construtora, CPF: 054.091.044-98 -  Sócio-Gerente.

Atenciosamente,
{ U c j j )  / * y , „tó» ró  vinicio Roôtia de A

Engenhe iro  C iv il
'feREA: 02063377»**

{Rua Santa Lüziâ-153-Barro Duro jMaLetb/A^| CÈP 
% ' E-mâift contato#ami3êngeriharia.com,br’j  Sitec

* 7-*-*-.' 4«.62&U8/O0bil-O7'| C.M.C9j5,Ü7,Sà2t j
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O B R A : S e r v iç o s  d e  e s c a v a ç ã o  d e  v a la s ,  s u b s t i t u iç ã o  e  / o u  m a n u t e n ç ã o  d e  R D A 's  e  r a m a is  d o m ic i l ia r e s  
L O C A L : U N ID A D E  N E G Ó C IO  D O  A G R E S T E
C L IE N T E : C A S A L  -  C ia .  D e  A b a s t e c im e n t o  d 'á g u a  e  S a n e a m e n t o  d e  A la g o a s .
D A T A :  0 6 / 0 6 / 2 0 1 3

IT E M E S C R IÇ Ã O  D O S  S E R V IÇ O S U N D Q U A N T . P R E Ç O  U N IT . P R E Ç O  T O T A L

L o c a ç ã o  d e  u r r  
r e t r o e s c a v a d e i r a  c o  
o p e r a d o r
c o m b u s t í v e l  p o r  c o n  
d o  c o n t r a t a d o

E q u ip a m e n to h 2 .8 8 0 ,0 0 2 9 ,0 0 0 0 8 3 .5 2 0 ,0 0

In t a x a s  e  im p o s to s h 2 .8 8 0 ,0 0 2 ,0 0 0 0 5 .7 6 0 ,0 0

1 .1 M a n u te n ç ã o h 2 .8 8 0 ,0 0 1 8 ,2 0 0 0 5 2 .4 1 6 ,0 0
m ã o  d e  o b ra h 2 .3 0 4 ,0 0 1 4 ,0 0 0 0 3 2 .2 5 6 ,0 0
m ã o  d e  o b r a  5 0 % h 1 4 4 ,0 0 2 1 ,0 0 0 0 3 .0 2 4 ,0 0
m ã o  d e  o b r a  1 0 0 % h 2 4 0 ,0 0 2 8 ,0 0 0 0 6 .7 2 0 ,0 0

S U B - T O T A L 1 8 3 . 6 9 6 , 0 0

T O T A L  G E R A L 1 8 3 . 6 9 6 , 0 0

Ótwlolintmlowniclol̂ cli8d8;i Umí
Engenheiro CIvi! 

CREA 0208337»»^
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fel/Jteni OescriçSo Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1

Locação de uma 

retroescavadeira com 

operador e combustível 

por conta do Contratado 1S3.696.00 15.301.88 15.301.88 15.301.88 15.301.88 15.301.88 15.301,88 15.301,88 15.301,88 15.320,26 15.320,26 IS.320,26 15.320,26
8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8,34% 8,34%

Equipamento 83.520,00 j.'n,*“ .'-̂ sí5r',
úí, ^ - *HW,ijwia.1 • m M B ã fò iX t I í W v ;m

6.957.22 6.957,22 6.957,22 6.957,22 6.957,22 6.957.22 6.957,22 6.957,22 6.965,57 6.965.57 6.965,57 6.965,57
8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8,34% 8,34%

Taxas e impostos 5.760.00 í l® ] ^
-W

479.81 479.81 479.81 479,81 479,81 479,81 479,81 479,81 480,38 480,38 480,38 480,38
8.33% 8.33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.34% 8,34% 8,34% 8,34%

Manutenção 52.416.00 pÇWTff?»̂
%kfúüt\l-{~x m im

4.366.25 4.366.25 4.366,25 4.366,25 4.366,25 4.366,25 4.366.25 4.366,25 4.371,49 4.371.49 4.371,49 4.371,49
8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8,34% 8,34%

Mão de obra 32.256.00
2.686.92 2.686,92 2.686,92 2.686.92 2.686.92 2.686,92 2.686,92 2.686,92 2.690,16 2.690,16 2.690,16 2.690,16

8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8,34% 8,34%
Mão de obra 50% 3.024.00 !£»■

251,90 251,90 251,90 251.90 251,90 251,90 251,90 251,90 252,20 252,20 252.20 252.20
8.33% 8.33% 8.33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8,34% 8,34%

Mão de obra 100% 6.720.00 ;í »̂ í í^ ía-̂ t e â s ® m m w ^ m KX-JuíVŵ
559,78 559.78 559,78 559,78 559,78 559,78 559,78 559,78 560,45 560,45 560,45 560,45

Faturamento da Obra 183.696.00 1̂5.301,88 15.301,88 15.301,88 15.30138 15.301,88 15.301,88 15.301,88 15.301,88 15.320,26 15.320,26 15.320,26 15.320,26

Otavio Wntóo R<^^* 
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C a s a l
I N S T R U Ç Ã O  D E  P R O C E S S O

N“ PROTOCOLO:

6514/2014
N” FOLHA:

ASUNEI,

Conforme solicitado efetuamos os cálculos de reajuste ao Contrato N° 0109/2013 com a 
Empresa AM3 Engenharia Ltda -  EPP. '

Salientamos que o índice oficial do acumulado do IPC A de julho/13 a junho/14 só sai no 
início de julho, dessa forma fbi utilizado a projeção do cálculo exato para o período.

Valor do Contrato : R$ 183.696,00
Valor do Contrato Atualizado : R$ 194.900,00
índice utilizado: iP c X  acumulado (15/07/2013 a 15/06/2014) = 6,0992%

Tabela utilizada de acordo com cálculo exato:
M./13 Ago./13 Set./13 O at./13 NOV./13 Dez./13 Jan,/14 Fev./14 Mar./14 Abr./14 Mai./14
0,03% 0,24% 0,35% 0, 57% 0,54% 0,92% 0,55% 0,69% 0,92% 0,67% 0,46%

Dessa Forma evoluímos o presente processo.

Em: 09/06/2014

“aura LUIZ
Economista - Mat. 2962

aujo hrança VISTO :

I. (5onfó5 
CASAL

Mat.29'>J





C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  

P irâ m id e

S O L I C I T A Ç Ã O  D E  C O M P R A S

Requisitante: 
Solicitação: 
Em issão: 
Liberação: 
Situação Solic .

00001744

Todas

a 00001744
a
a

Item Requisítante Valor Unir. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descn<,*âo Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. 

Referencia

Cotação AF Status AF 
Status Item

Filia l: REGION AL DO A G R ESTE

Solicitação: 00001744 Emissão: 12/06Í2014 Dt. Limite: Dt. ÚlL Alt.: 12/06/2014 Liberada; SIM
Solicilame: lONAS JOSE DE MAGALHAES Liberação: 12/06/2014 Usu. Libera.: MÁRCIO
Un. Conip.: PADRAO CONTRATO Valor Total: 194.900,00
Entrega:

1 lulio César Moura Menezes 194.900,00 1,00 194.900,00 O.OOCNT 0,00 CNT
374 - LOCAÇOES DE BENS MOVEIS /REAJUSTAMENTO DE PREÇOS CONTRATO 0109/2013 REF ALUGUEL DE RETROESCAVA 
PARA UNAG.
UNAG - UNAG - U.N. DO AGRESTE PROTOCOLO 6514/2014
Classificação; SERVIÇOS, LOCAÇOES DE BENS MOVEIS
Ciclo OtsameMáiio: CICLO 2014; Coma Oiçanientáiia; 307312 - LOCACAO DE BENS MOVEIS; Plano Ocçainetáno; 36 - ORÇAMENTO DE COMPRAS; Saldo Conta: 
162095.14

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:
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Casal

Ao Adv. Edm ilson  Pereira, 

Para aná lise .





Casal C om panh ia  de S an eam en to  de A lag o as

Processo n ° : 6327/2014  
In te re ssad o : Gertência/UN A G R ES TE  
A ssun to : So lic itação de Docum entos.

UN AGRESTE.

Vem para

rea ju ste  de vai

aná lise  e evolução ju ríd ica  deste serv iço  ju ríd ico  
so licitação  de pr^orrogação de prazo por m ais 12 (doze) m eses e

Dr do Contrato n° 1 0 9 /2 0 1 3 , cujo objeto é a
contratação de pessoa ju ríd ica  para locação de uma re troescavad e ira , 
com a finalidadel de apo iar as Coordenações Técn icas  e Com ercia is 
das Unidades de Negócio do A g reste , S e rtão , Bacia Le ite ira e 
S e rran a .

Para prossejguimento do pleito, se  faz necessária  a ju n tad a  da 
pesquisa de m ercado.

Som ente depois de atend idas todas as e x ig ên c ias , re to rne-se 
para aná lise  e instrução ju ríd ica .

E 0 parecer 

Em : 2 6 .0 6 .2 0 1 4 .

S .M .J .

ED'
ADVOG

PER EIR A
íb O /A SJU R /C A SA L

IJESSIC A  T EN Ó R ^ ^ A R C O LIN O

ESTA G IÁ R IA /A SJU R /C A SA L
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B e ta  ' í  e r c e i r i z a ç ã o  e  I v l a o  d e  O b r a  L t d a

Att. Dr. Antônio Fernando

OBRA: Serviços de escavação de valas,
LOCAL: UNIDADE NEGÓCIO DO AGRESTI

DATA: 30/06/2014

ORÇAMENTO
substituição e /ou manutenção de RDA's e ramais domiciliares 
E

iTEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

1.1

Locação de uma 
retroescavadeira com 
operador e combustível 
por conta do contratado

Equipamento h 2.880,00 33,75 97.200,00
taxas e impostos h 2.880,00 2,33 6.710,40
Ma'nutenção h 2.880,00 21,18 60.998,40
mã!o de obra h 2.304,00 16,29 37.532,16
mâ'o de obra 50% h 144,00 24,44 3.519,36

mâ0 de obra 100% h 240,00 32,58 7.819,20

SUB-TOTAL 213.779,52

TOTAL GERAL 213.779.52

Prazo de execução: 12 (Idoze) meses

Marechal Deodoro/AL, 30 de junho de 2014.

IteJoãíAgmbrái Rwá, 10íô-P«v.B»aíífflça-”M K^ ^  D«®te*/AL. 
C M P Í: O 2 .i7 O .» 6 « )0 1 .- 9 S  i* * S 2  3 B l- 4 m ^ O ? .7 0 2 I





B e t ' i r e r c e i r i z a  G ã o  e  K - € ã o  c lt .-  O b r a  L t 4 . a  

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

Item Descrição Válor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

0'®^°

Rua J c s 0 A ssm irc  R csa . ÍO ÍO - Pov. B a i ia X o v s  -I^SafícbsI D rod oro  A L , 
i . y ? S  C2 Ô/Ü.SírO CA ASS f.-neíO . 0 ''* ‘S2 9 1 2 - . 2 0 2 1





Maceió (AL), 30 de Junho de, 2014.

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas

Att.: Dr, Antônio Fernando do Nascimento

Prezados Senhores,

AM3 ENGENHARIA LTDA., com sede na Rua Santa Luzia, 153, Sala n® 02 -  Barro Duro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ ^ob n“ 16.628.118/0001-07, pela presente e por meio de seu representante legal, vem 
apresentar, para fins de direiti) e sob as penas da lei, em atendimento a V. S®, apresentar nossa proposta de preços 
para a execução dos serviços jde escavação de valas, substituição e /ou manutenção de RDA's e ramais domiciliares 
através de uma retroescavadeira, conforme condições abaixo:

1. Propomos o Valor Global: R$197924,30- Cento e noventa e sete mil, novecentos e vinte e quatro reais e trinta 
centavos;
2. O prazo de Execução será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ordem de Serviços 
emitida pela CASAL. |
3. Esta proposta é válida por 60(sessenta) dias contados da data de sua apresentação
4. Declaramos que acataremos o pagamento da administração conforme o item 13,0 do edital ao tempo que 
indicamos os nossos dados bancários

BANCO; Bco do Bras'il AGÊNCIA; 5726-6 N® DA CONTA: 26750-3
5. Declaramos que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os impostos, taxas encargos
sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto da proposta; i

Atenciosamente,

P ^

Rua Santa Luzia 153 - Bairo Ouro (Maceió - AL | CEP 57.045-510 | Tel.: (82) 3328.3387
E-mail: contato@am3engenharia.com.br ( Site; www.am3engenharia.com.br

CNPJ: 16.628.118/0001-07 | G.M.C 90,117.5821 ) Inscrição Estadual 24.272.671-2

mailto:contato@am3engenharia.com.br
http://www.am3engenharia.com.br


r



0>ÍM 3
O  ^ E N G E N H A R IA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
OBRA: Serviços de escavação de valas, iubstitu ição e /ou  manutenção de RDA's e ramais domiciliares 
LOCAL: CIDADES QUE COMPÕEM A UNIDADE DE NEGÓCIOS DO AGRESTE 
CLIENT: CASAL - Cia. De Abastecimento d'água e Saneamento de Alagoas.
DATA: 30/06/2014
ITEM

DISCRIM INA ?ÃO UND QUANT PREÇO  (R$)
UNITÁRIO TO TAL

1

Locação de uma 
retroescavadeira com 
operador e combustível 
por conta do contratado

1.1 Equipamento h 2.880,00 31,25 89.988,77
1.2i , ■ 1__ Taxas e Impostos h 2.880,00 2,15 6.206,16
1.3' Manutenção h 2.880,00 19,61 56.476,08
1.4 Mão de obra h 2.304,00 15,08 34.754,53

i
1.5

1
Mão de obra 50% h 144,00 22,63 3.258,24

1.6
i

Mão de obra 100% h 240,00 30,17 7.240,52

VALOR TOTAL 197.924,30
Cento e noventa e si ;te mil, novecentos e vinte e quatro reais e trinta centavos

Ot$mmiel9ltoc^<fBA.Melo
EnganíreiKo CWil

Rua Santa Luzia 153 - Barro Duro | Maceió - AL 1 CEP 57.045-610 | Tel.: (82) 3328.3387
E-mail: contato@ann3engenharia.com.br | Site: www.am3engenharia.com.br

CNPJ; 16.628.118/0001-07 \ C.M.C 90.117.5821 | Inscrição Estadual 24.272.671-2

mailto:contato@ann3engenharia.com.br
http://www.am3engenharia.com.br
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Rua Santa Luzia 153 - Barro Duro | Maceió - AL 1 CEP 57,045-610 i Tel.: (82) 3328.3387
E-mail: contato@ann3engenharia.com.br | Site: www.am3engenharia.com.br

CNPJ; 16.628.118/0001-07 1 C.M.C 90.117.5821 1 Inscrição Estadual 24.272.671-2

mailto:contato@ann3engenharia.com.br
http://www.am3engenharia.com.br




ÍMULT

Companhia de Saneamento 
A/C.: Dr. Antonio Fernando

Maceió, 30 de Junho de 2014.

de Alagoas -  C A SA L  
do Nascimento

Através desta, estamos encaminhando nossa Planilha Orçamentária no valor fixado 
em R$ 227.285,22 (Duzentos e vinte e sete Mil, duzentos e oitenta e cinco Reais e vinte e 
dois Centavos) com planilhá anexa, para execução dos serviços de escavação de valas, 
substituição e/ou manutenção de redes de distribuição de água e RDA’s  ramais prediais, 
com prazo de execução de 12 (doze) meses.

Atenciosamente,

DEMfJRIO DF RRIT E m t r

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n“ 109 - Mangabeiras 
' CEP 57.037-180 -  Maceió/AL 

CNPJ n“ 07.509.781/0001-93 
FONE (82) 3235-4197 

MAIL: multconstrucoes@hotmail.com

mailto:multconstrucoes@hotmail.com
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Escavação de valas, substituição e /ou manutenção de redes de distribuição de água e RDA's 
Ramais prediais

OBRA

LOCAL: ARAPIRACA/AL 

PATA; 30/06/2014

ITEM DESCRIÇÃO DC S SERVIÇOS UND QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

Equipamento h 2.880,00 35,60 102,528.00

Locação de Ol(uma) n 
escavadeira com operad: 
combustível por conta 
contratado

tro- 
)r e 

do

Taxas e 
impostos

h 2.880,00 2,50 7.200,00

Manutenção h 2.880,00 23;00 66.240,00
1 Mão de obra h 2.304,00 17,11 39.411,62

Mão de obra a 
50%

h 144,00 25,66 3.694,84

Mão de obra 
100%

h 240,00 34,21 8.210,76

TOTAL GERAL 227.285,22

Prazo de execução: 12 meses

Lot. Parque Miramar, s/n São Jorge 
CEP- 57.000-000 Maceió/AL 

I CNPJ n» 07.509.781/0001-93 
FONE (82) 3235-4197 

E-mail: muitconstrucoes@hotmaii.com

mailto:muitconstrucoes@hotmaii.com




IMUL.T

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60  dias 9 0  dias 120  dias ISO  dias 180  dias 21 0  dias 2 4 0  dias 2 7 0  dias 3 0 0  dias 33 0  dias 3 6 0  dias

1

Locação de uma 
retroescdvadeira com 
operador e combustível 
por conta do contratado

227.285,22 18.932,86 IS.932,86 18.932,86 18.932.86 18.932,86 18.932,86 18.932,86 18.932,86 18.955,60 18.955,60 18.955,60 18.955,60

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8,34% 8,34%

1.1 Equipamento 102.528,00

■ —  ■ - —
8.540,58* 8.540,58 8.540,58 8.540,58 8.540,58 8.540,58 8.540,58 8.540,58 8.550,84 8.550,84 8.550,84 8.550,84

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8,34% 8,34%

1.2 Taxas e impostos 7.200,00

599,75 599,76 599,76 599,76 599,76 599,76 599,76 599,76 600,48 600,48 600,48 600,48

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8,34% 8,34%

1.3 Manutenção 66.240,00

5.517,79 5.517,79 5.517,79 5.517,79 5.517,79 5.517,79 5.517,79 5.517,79 5.524,42 5.524,42 5.524,42 5.524,42

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8,34% 8,34%

1.4 Mão de obra 39.411,62

3.282,99 3.282,99 3.282,99 3.282,99 3.282,99 3.282,99 3.282,99 3.282,99 3.286,94 3.286,94 3.286,94 3.286,94

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8,34% 8,34%

1.5 Mão de obra 50% 3.694,84 v'

307,78 307,78 307,78 307,78 307,78 307,78 307,78 307,78: 308,15 308,15 308,15 308,15

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8,34% 8,34%

1.6 Mão de obra 100% 8.210,76 >

683,96 683,96 683,96 683,96 683,96 683,96 683,96 683,96 684,78 684,78 684,78 684,78

1.7 Faturamento da Obra 227.285,22 18.932,66 18.932,86 18.932,86 18.932,86 18.932,86 18.932,86 18.932,86 18.932,86 18.955,60 18.955,60 18.955,60 18.955,60

Lot. Parque Miramar, s/n Sâo Jorge 
C EP- 57.000-000 Maceió/AL 
C N PJ n“ 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197 
E-m ail: multconstrucoes@hotmail.com

MULT CONSIJUÇOES ITDA-EPI>_ 

'̂ ROD̂ÇOi&TDOESOUZA —5 8WTC DE 
 ̂ENG.« CIVIL 

CREA:0200S87200/AL-

mailto:multconstrucoes@hotmail.com








C a s a i . e o f n p a h h ia  d.é  iS a ;néa;.m é n t o  d e  A ía a õ a s

Processo n°: 63S27/2014 
Interessado: Gerênda/UIM AGRESTE 
Assunto: Solicitação de Documentos.

S U P O C E .

Vem par  ̂
de prorrogação 
valor do Contrè 
pessoa jurídica 
finalidade de ai 
Unidades de Ne

análise e evolução deste serviço jurídico solicitação 
de prazo por mais 12 (doze) meses e reajuste de 
to n °  109/2013, cujo objeto é a contratação, de 
para locação de uma retroescavadeira, com a 

polar as Coordenações Técnicas e Comerciais das 
ódo do Agreste, Sertão, Bacia Leiteira e Serrana.

Verifica-se que o presente processo é de serviço de 
engenharia, sendo necessário um posicionamento deste setor na 
relação ao cálculo de reajuste, bem como, na elaboração do 
cronograma físico-financeiro.

Somente 
para análise e in

É o parecer 

Em: 11.07,2014

depois de atendidas todas as exigências, retorne-se 
strução jurídica.

S.M J.

r  jz

( I

m m s m n F E R E m A
ADVOGJTO/AS J U R/CASAL

n J E S S I C A  T E N Ó R I O  M A R C O L I N O

ESTAGIÁRIA/ASÍUR/CASAL
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C a s a l

IN S T R U Ç Ã O  D E  P R O C E S S O

N° PROCESSO;

6327-6514/2014
N° FOLHA

Interessado: Gerência da Unidade do Agreste (Cl N° 37/2014)

Assunto; Aditivo de prazo e valor ao Contrato n° 109/2013 - CASAL / AM3

ASUNEI

Encaminhando parecer da SUPOCE com a planilha de custos e o cronogra- 

ma físico financeiro referente ao aditamento de prazo e valor do Contrato n° 109/2013 

firmado com a AM3 Engenharia Ltda.-EPP, cujo objeto é a locação de uma retroesca- 

vadeira para apoiar os serviços de retirada de vazamentos, falta de água. extensão de 

rede e outros nas Unidades de Negócios: Agreste, Bacia Leiteira, Serrana e Sertão.

Maceió, 11 de julho de 2014.

Jpsé  ^naldo 
Eng.^ivil - CFí 
Gerente de

- 6 ^
Monteiro Lisboa 
EA 020.092.556-3 
ojetos e Custos 

Matrícula 1269

' / I  ; i S T l / í l ;

V i s t o

0 ^

,'̂ ocx

EriinA(itòhlBlFeinandoS.I
sdeNegãciisdtinlerior 
SUNEl

GEPLAN 006-C





Casal Companhia de'Saneamento, de Alaooas

Processo ; 6327/2314 
Iimteressada"» Gerencia/ UN AGRESTE  
A ssyoto: Anexar documentação

SUPOCE,

Em anáíise ab disposto, verifica-se que não foi realizado por esse 
setor 0 solicitado no despacho de fis. 55, quais sejam, a elaboração do 
cronograma físico-financeiro e um posicionamento com relação ao cáícuio 
de reajuste, uma vez que a planilha orçamentaria e a proposta de menor 
valor são divergentes.

Retornamos, 
acima mencionados

Dois, 0 citado processo para acostar os documentos

Somente depqi 
análise e instrução

is de atendidas todas as exigências, retorne-se para 
jürídica.

Maceió, 14 de julho de 2014

PEREIRA 
^DO/ASJUR/CASAL

X TEN O RIO  ijlARCOLINO
ih GIÁRIO/iASJMR/CASAL

h o c u S

RicMiio fato Cosia de Olivws 
1*' if:,taduslriat-CREAM0eK583'« 

f'pt3l Supetviscf de Omtos dí Enge;'.h*;B 
Niat.2MS
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C a s a l  CorriDanhia de San eam en to  de A laao as

OBRA: Locação de Equipamento Mecânico 

LOGAL: Unidades de Negócios do Agreste - Alagoas 

DATA: julho de 2014
ÍTEM DISCRIIVIINAÇÀO UNID. IOUANTI P.UNIT | P.TOTAL

1.0 SERVIÇOS
1.1 Locação de uma retroescavadeira com 

operador e combustível por conta do 
contratado

Equipamento h 2880 30,89 88963,20
Taxas e impostos h 2880 2,13 6134,40
Manutenção h 2880 19,39 55843,20
Mão de obra h 2304 14,91 34352,64
Mão de obra 50% h 144 22,37 3221,28
Mão de obra 100% h 240 29,83 7159,20

\  TOTAL GERAL 195.673,92

MarcusJosé
Eng. Civil -

«ira Lopes
'41882-0

C:\Users\Usuario\Documents\Supoce PC Novo\Tássia\AGOSTO\CI_37 Prot_6514_14 Reajuste Contrato 109 13





C R O N O G R A M A  F ÍS IC O  -  F IN A N C E IR O

O B R A ; L o c a ç ã o  de  E q u ip am en to  M ecân ico  

L O C A L : U n id ad es de  N egócios do A greste  - A la g o a s  

D A T A : Ju lh o  de  2014
a í t e m D IS t R IM IN A C Ã O ^ : I M O I  .V l;'. M ) m . fiO t i iesí9(i . 1 5 ( H â£L2in l i a í l i í 1 2 7 0 B 3 0 0 M ■ii 330.-Í1Í 1 Ü 3 6 0  i

1.1 ' L ocação  de um a 240 240 240 240 240 240 240 240 240 240 240 240
retroescavadeira com — ^^■ niLjjjM—

7413,60 7413 ,60 7413 ,60 7413 ,60 7413 ,60 7413 ,60 7413 ,60 74 1 3 ,6 0 7413 ,60 7413 ,60 7413 ,60 741 3 ,6 0

por conta do contratado 240 240 240 240 240 240 240 240 240 240 240 240

511,20 511 ,20 511,20 511 ,20 511 ,20 511 ,20 511 ,20 511 ,20 5 1 1 ,20 511 ,20 511 ,20 5 1 1 ,2 0

240 240 240 240 240 240 240 2 4 0 240 240 240 240
^ O 1 «2

4653 ,60 4653 ,60 4653 ,60 4653 ,60 465 3 ,6 0 4653 ,60 465 3 ,6 0 4 6 5 3 ,6 0 4 6 5 3 ,6 0 46 5 3 ,6 0 465 3 ,6 0 4 6 5 3 ,6 0
192 192 192 192 192 192 192 192 192 192 192 192

2862 ,72 2862 ,72 2862,72 2862 ,72 2862 ,72 2862 ,72 2862 ,72 2862 ,72 28 6 2 ,7 2 2862 ,72 2862 ,72 2 8 6 2 ,7 2

M ão de obra 50%
20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20

3221 ,28 ■fg»» .iüiühít: t . _ w .t««
268 ,44 268 ,44 268 ,44 268 ,44 268 ,44 268 ,44 268 ,44 2 6 8 ,44 2 6 8 ,4 4 2 6 8 ,44 2 68 ,44 2 6 8 ,4 4

'Tt or»
12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 -12

596,60 596 ,60 596 ,60 596 ,60 596 ,60 596 ,60 596 ,60 5 9 6 ,60 596 ,60 596 ,60 596 ,60 596 ,60

MarcusJose
£ng. Civii -

ira Lopes
'41882-0









C a s a l

I N S T R U Ç Ã O  D E  P R O C E S S O

N® PROCESSO;

6327-6514/2014
N° FOLHÃ____ I A .  A

í r à  :

Interessado: Gerência ca Unidade do Agreste (Cl N° 37/2014)

Assunto: Aditivo de prazo e valor ao Contrato n° 109/2013 - CASAL / AM3

A ASJUR (At. Advogado Edmilson Pereira)

Encaminhando a planilha de custos e o cronograma físico financeiro com o 

parecer da SUPOCE, às folhas 58, 59 e 60, referente ao aditamento de prazo e valor 

do Contrato n° 109/2013 firmado com a AM3 Engenharia Ltda.-EPP, cujo objeto é a lo

cação de uma retroescdvadeira para apoiar os serviços de retirada de vazamentos, fal

ta de água, extensão de rede e outros nas Unidades de Negócios: Agreste, Bacia Lei

teira, Serrana e Sertão.

Maceió, 14 dè julho de 2014.

MonreiróLisboa 
Eí^ i^ ivil - CREA 020.092.556-3 
Gerente de Projetos e Custos 

Matrícula 1269

VIST/ LuiilttiieliieffS Cos‘
â  Eng” Civil-CREA 0200772U-7 

Supetintendente de Engenhana

G EP U N  006-C
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C a s a l

Vem para análise

C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la g o a s

Processo N°: 6327/2014 
In teressado : UN AGRESTE 
Assunto: PRORROGAÇÃO ÒE PRAZO E REAJUSTE

A ASSESSO RA JU R ID ICA -CH EFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA: CONTRATO DE SERVIÇO DE
ENGENHARIA. PRORROGAÇÃO DE PRAZO E 
REAJUSTE. PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL, ART. 
57, I I  DA LEI 8.666/93. PELA P O SSIB IL ID A D E.

2 evolução jurídica deste serviço jurídico solicitação de 
prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses e reajuste de valor do Contrato n® 
109/2013, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para locação de uma 
retroescavadeira, com a finalidade de apoiar as Coordenações Técnicas e Comerciais 
das Unidades de Negócio do Agreste, Sertão, Bacia Leiteira e Serrana nas solicitações 
de retiradas de vazamento, verificação de falta de água, extensão de rede, abertura e 
fechamento de valas, remoção de entulhos e todo e qualquer serviço que requeira e 
sua utilização em outros setores das Unidades citadas.

O referido contrato; foi firmado em 10 de julho de 2013 pelo período de 12 
(doze) meses, se encerrando em 10 de julho de 2014. Pretendendo-se uma nova 
prorrogação de prazo, bem icomo reajuste do valor.

Infere-se dos autos, pedido motivado (fis. 01); Contrato n° 23/2010 (fis. 02 à 
09); Cronograma físico-fina'nceiro (fis. 10/14); ordem de serviço (fis. 11); solicitação 
de compras (fis. 12/13); dertidões Negativas (fis. 15 à 20); dotação orçamentária 
(fis. 22); planilha orçamentária (fis. 23); Propostas de 03 (três) empresas do ramo 
(fis. 46 à 53); Cronograma Físico-financeiro (fis. 59)

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Pois bem, em obse 
contrato anexado aos autos

No que refere-se s

iVância ao pedido motivado (fls. 01) e da análise da cópia 
vê-se que o objeto contratual tem natureza primordial.

0 prazo e reajuste do contrato deve ser observado o 
disposto na Cláusula Décima Sexta e seus parágrafos. Vejamos, in verbis:

CLÁUSULA QUINTA -  DO PRAZO E DO REAJUSTE; O prazo 
para execução dos serviços é de 12 (doze) meses corridos a 
contar da data da assinatura da Ordem de Serviço, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos de até limite 
de 48 (quarenta e oito) meses.

PARAGRAFO PRIMEIRO: O reajuste será no aniversário do





Suprindo o estabel 
acostou as fis. 46 à 53, pe

contrato, tendo como base o IPC-A,
O

eddo na cláusula quinta retrocitado, a Unidade requerente 
isquisa de mercado realizado junto as empresas:

• AM3 ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 16.628.118/0001-07, que 
apresentou proposta no valor global de R$ 197.924,30 (Cento e noventa e sete
mil, novecentos e vínte e quatro reais e trinta centavos).

i

.  BETA TERCEIRIZA(ÍÃO E MÃO DE OBRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
02.070.836/0001-9^, que apresentou proposta no valor global de R$
213.779,52 (duzen
cinquenta e dois centavos).

MULT CONSTRUÇÕES 
apresentou proposta 
mil, duzentos e oiten

os e treze mil, setecentos e setenta e nove reais e

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 07.509.781/0001-93, que 
no valor global de R$ 227.285,22 (duzentos e vinte e sete 

ta e cinco reais e vinte e dois centavos).

Percebe-se, portanto, que o contrato está vigente até o dia 10 de julho de 
2014, por força da Cláusula Quinta do contrato n° 109/2013. Logo, em análise a 
cláusula mencionada do contrato, interpreta-se que é possível o aditamento do prazo 
do referido contrato, desde que seja observado o limite de 48 (quarenta e oito) 
meses. 1

Vejamos, o artigo 57 
Federal n° 8.666/93, em 
verbis:

§ 1°, inciso IV combinado com o § 1° do artigo 65, da Lei 
que nos traz as regras sobre a duração do contrato. In

Ait.57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
enceto quanto aos relativos:

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas 
de informática, podendo a duração estender-se pelo prazo 
dé até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência 
do contrato.

No que refere-se aO reajuste, entende-se que o critério adotado é o da 
anualidade.

Foi juntada tabela de reajuste, do processo conexo n° 6.514/2013, tendo como 
base para os cálculos desita tabela o índice do INCC, no período acumulado de 
junho/2014. Sofrendo um percentual de reajuste que equivale a 6,5233% (seis 
vírgula cinco mil duzentos e trinta e três por cento).

I

Passando desta forma o valor do contrato de R$ 183.696,00 (cento e oitenta e 
três mil, seiscentos e novenjta e seis reais), para o montante de R$ 195.673,92 (cento 
e noventa e cinco mil, seiscentos e setenta e três reais e noventa e dois centavos).

Por todo 0 exposto apresentado e devidamente preenchidos os requisitos 
legais, considerando a vantajosidade do preço comprovado através de pesquisa de 
mercado, opina-se pela possibilidade de aditam ento de prazo por m ais 12





I í í :  fc ‘1
reforma de edifício ou equipamento, até o limites de 50%  
(cinquenta por cento) para os seus acréscimos, [grifo' 
nosso].

No que refere-se ao reajuste, entende-se que o critério adotado é o da 
anualidade.

Foi juntada tabela de reajuste, do processo conexo n° 6.514/2013, tendo como
base para os cálculos desta tabela o índice do INCC, no período acumulado de
junho/2014. Sofrendo um 
vírgula cinco mil duzentos e

percentual de reajuste 
trinta e três por cento).

que equivale a 6,5233% (seis

Passando desta forma o valor do contrato de R$ 183.696,00 (cento e oitenta e 
três mil, seiscentos e noventa e seis reais), para o montante de R$ 195.673,92 (cento 
e noventa e cinco mil, seiscentos e setenta e três reais e noventa e dois centavos).

Por todo o exposto apresentado e devidamente preenchidos os requisitos 
legais, considerando a vantajosidade do preço comprovado através de pesquisa de 
mercado, opina-se pela possibilidade de aditam ento de prazo por m ais 12 
(doze) m eses, bem como seu reajuste , uma vez que ficou comprovado o 
direito ao pleito. Condiciona-se este parecer, no entanto, a autorização  
expressa da Diretoria de Presidência.

É 0 entendimento que se submete à apreciação do Assessora Jurídica.

Maceió/AL^5 de julho de 2014.

PER EIRA
/ASJUR/CASAL







\



Protocolo no 6327/2014 anexo n<> 6514/2014 
C .I no 3 7 /2 0 i 4  -  Gerência /  UN- AGRESTE 
Contrato n» lob/2013

A
CPL,

De acordo com ; 
corroborada pela

solicitação da UN- AGRESTE, através da C.I n° 37/2014, 
instrução processual e jurídica ás fis. 62 usque 64 parte 

integrante do presente processo, e com previsão legal e contratual, Art. 57 ,II 
da Lei 8.666/93 Ia u t ORIZAMOS aditivar o Contrato n<> 1 0 9 /2 0 1 3  com a 
Empresa AM3 ENGENHARIA LTDA, prorrogando o prazo do referido 
Contrato por mais um período de 12 (doze) meses, aditando em mais 6,5233%  
(seis virgula cinco mil duzentos e trinta e três por cento) o valor do referido 
Contrato, tendo como base o índice INCC no período acumulado até 
junho/2014, passando o valor global do contrato de R$ 183.696,00 
(cento e oitent^ e três mil, seiscentos e noventa e seis reais) para 
R$ 195.673,92 (èento e mventa e cinco mil, seiscentos e setenta e três reais e 
noventa e dois centavos)/^, I

Eng° ALVARO 3 
Diretor Presideni

ES DA COSTA

/vgm ..

GEPU\N 021 C









P r o c e s s o :  6514/2014 
I n t e r e s s a d o :  AM3 E 
A s s u n t o :  A n á l i s e  de

n ]g e n h a r ia  LTDA-ME
Term o a d i t i v o  n ° 01/2014

T r a t a - s e  de 
C o n t r a t o  n ° 109/201 
p a r a  a lo c a ç ã o  de 
HP, c a b in a d a ,  com 
( d o i s )  a n o s ,  c o n ta c i '  
p r o p o s t a  de p r e ç o s , 
r e v i s a d a  e em bom. 
do Z \ g r e s t e / A L .

EMENTA: 7\NALISE DE TERMO ADITIVO. LOCAÇAO 
DE RETROESCAVADEIRA. L IM ITE DE 48 MESES. 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO. PELO
PROSSEGUIMEUFfO DO FEITO.

s o l i c i t a ç ã o  de p . r o r r o g a ç ã o  de p r a z o  e r e a j u s t e  do  
c u j o  o b j e t o  é a c o n t r a t a ç ã o  de p e s s o a  j u r i d i c a  

ijima r e t r o e s c a v a d e i r a ,  4x 4 , p o t ê n c i a  m in im a  de 8 0 , 0  
:o n c h a  de 3 0 , 0  cm, i n c l u i n d o  o p e r a d o r ,  com. a t é  02 
os da d a t a  de f a b r i c a ç ã o  a t é  o d i a  da a b e r t u r a  da 

o b j e t o  da l i c i t a ç ã o ,  ou  m a is  . r e c e n te  d e v id a m e n te  
e s t a d o  de c o n s e r v a ç ã o ,  p a r a  a u n id a d e  de N e g o c io

P o is  bem, em 
E d.mi 1 s o n P e r  e .i. r  a. -  
às f l s .  65 , v e r i f i  
d e n t r o  d os  r e q u i s i t

D i a n t e  do 
p r o s s e g u i m e n t o .

A A s s e s s o . ra  L l u r í d i c a .

C oni.Da n h ía  dé  S ã n e a rn e n to  de  A ia q oas

a n á l i s e  do  te . rm o ,  i n s t r u í d o  com p a r e c e r  do  a d v .  
f l s .  62 / 64 , com a c h a n c e la  da A s s e s s o r a  J u r i d i c a  

c a - s e  que e s t e  se  e n c o n t r a  . re g u la .rm .en te  e f e t u a d o ,  
os l e g a l m e n t e  e x i g i d o s .

e x p o s t o ,  e n c o n t r a r - s e - á  o p r e s e n t e  a p t o  p a r a

M a c e ió ,  15 de j u l h o  de 2 0 1 4 .

L A IS  L IM A  DE SOUEA LEAO 
A d^oga d a /A S JÜ R /C A S A L

JE S S IC A  TBMORIO MARCOLINO 
Es t a g iá r  i a / A S  JüR /C A S A L
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C S S B I c OMPANHIA d e  s a n e a m e n t o  d e  ALAGOAS
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Casa COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS





ESTADO DE ALAGOAS
C O M ÍA N fflA  DE SANEAM ENTO DE ALAG O AS

Centro,

Por este instrument(? 
Sociedade de Econo 
Atalaia, ns 200, 
representada por sei 
inscrito no CPF/MF 
brasileiro, solteiro, 
doravante, denominá 
Barro Duro, Maceió 
CONTRATADA; neste 
sob o n° 054.091.04^- 
n' 6327/2014 anexo 
aditivo de acordo corn as cláusulas e condições abaixo:

CLÃUSULA PRIMEIRA: Por força dest 
do por mais 12 (doriginal fica prorroga 

PARÁGRAFO ÚNICO: 
inclui-se o do vencim

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força des

classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária 

Grupo de Despesa 

Rubrica

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NB 0109/2013 - 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS - CASAL, E A EMPRESA AM3 ENGENHARIA LTDA 
-ME.

melhor forma de Direito, a C0MPANiwrD6“SANfAivrENT0particular é rra'
inia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrututj 

i, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o nB 12. 
Diretor Presidenjte ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, alagOc 
9. 140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente da Gestão Corporativa JORíp 

/|idvogado, inscrito no CPF/MF nB 032.981.054-57, ambos residentes 
da simplesmente CASAL e, a AM3 ENGENHARIA LTDA - ME, estabelecid^ 

ij/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o nB 16.628.118/0001-07, doravante, 
ato, representaca pelo Sr. OTÁVIO VINÍCIO ROCHA DE A. MELO, Diretji 
-98, residente e domiciliado nesta capital, tendo em vista o que conste 
nB 6514/2014, d.l. nB 37/2014 -  UN AGRESTE e S.C. 00001732 e OOOU

DE ALAGOAS - CASAL, 
a, sediada na Rua Barão de 

394.708/0001-81, neste ato, 
no, casado, engenheiro civil, 
E SILVIO LUENGO GALVÃO, 
domiciliados nesta Capital, 
na Rua Santa Luzia, nB 153, 

denominada simplesmente 
or Geral inscrito no CPF/MF 
no Processo Administrativo 
1733, celebram o presente

e instrumento, o prazo de vigência estabelecido na 
Dze) meses a contar de 15 de julho de 2014 a 15 de julH

Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos pra| 
ento considerando-se os dias consecutivos.

e instrumento fica autorizado o reajuste dos serviços do valor contratado no 
percentual de 6,523 5% (seis vírgula cinco mil duzentos e trinta e três por cento), tendo tomo base o índice INCC no 
período acumulado até junho/2014, passando o valor global do contrato de R$ 183.696,00 (cento e oitenta e três mil, 
seiscentos e noventa e seis reais) para R$ 195.673,92 (cento e noventa e cinco mil, seiscentos e setenta e três reais e 
noventa e dois centa /os).

CLÁUSULA TERCEIR/; A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusjla primeira terá a seguinte

Cláusula Sexta do Contrato 
0 de 2015.

os, exclui-se o dia do início e

.11103-U N  AGRESTE

300.000 -  Serviços de terceiros

301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistéma.

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas i; ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram 
alteradas por força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas.

M a c e ió ,^  c 3 a  y - i \ U t 7

ÁLVARO JOSÉ MÈJ»«EST)A COSTA 
Diretor Presiderite/CASAL

.GE SILVIO LUENíSCTgALVÃO . 
i-Presidenteme Gestão Corporativa/CASAL

-  ^OTÁVIO VINÍCIO ROCHA DE A. MELO 
P/ CONTRATADA





/

ESTADO DE ALAGOAS
CO M PAN fflA  DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO 19 TERMO ADITIVO AO CONTRATOa09/2013

ITEM DISCRII\1INAÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT P. TOTAL

1.0 SER>/IÇOS

1.1 Locação de uma 
retroescavadeira 
com operador e 
combustível por 

conta do contratadc .

Equipamento H 2880 3( ,89 88963,20

Taxas e impostos H 2880 2 13 6134,40

Manutenção H 2880 IS ,39 55843,20

Mão de obra H 2304 l i ,91 34352,64

Mão de obra 
50%

H 144 X . ,37 3221,28

Mão de obra 
100%

H 240 2í ,83 7159,20

7

TOTAL GERAL 195.673,92

A- V

" d





ESTADO  DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGO AS

ANEXO II
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DO le  TERMO ADITIVO AO CONTRATO 109/2013

----------------- -PrTOTAl 30 60 90 120 “330 360ISO 180 ■ 210 240 “270 300

Equipamento 88.963,20 240 240 240 240 240 240 240 240 240 240 240 240

7.413,60 7.413,60 7.413,60 7.413,60 7.413,60 7.413,60 7.413,60 7.413,60 7.413,60 7.413,60 7.413,60 7.413,60

Taxas e impostos 6.134,40 240 240 240 240 240 240 240 240 240 240 240 240

511,20 511,20 511,20 511,20 511,20 511,20 511,20 511,20 511,20 511,20 511,20 511,20

Manutenção 55.843,20 240 240 240 240 240 240 240 240 240 240 240 240

4.653,60 4.653,60 4.653,60 4.653,60 4.653,60 4.653,60 4.653,60 4.653,60 4.653,60 4.653,60 4.653,60 4.653,60

Mão de Obra 34.352,64 192 192 192 192 192 192 192 192 192 192 192 192

2.862,72 2.862,72 2.862,72 2.862,72 2.862,72 2.862,72 2.862,72 2.862,72 2.862,72 2.862,72 2.862,72 2.862,72

Mão de Obra 50% 3.221,28 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20

268,44 268,44 268,44 268,44 268,44 268,44 268,44 268,44 268,44 268,44 268,44 268,44

Mão de Obra 100% 7.159,20 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12

596,60 596,60 596,60 596,60 596,60 596,60 596,60 596,60 596,60 596,60 596,60 596,60

-ITEM DISeRIMINAÇAÒ

1.1 Locação de uma retroc 
com operador e combii: 
conta do contratado.

scavadeira 
stível por
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Maceió - Quarta-feira
12 de Novembro de 2014

Edição Eletrônica Certificada Digitaimente 
conforme LEI N° 7.397/2012______

Diário Oficial
Estado de Alagoas

gmail.com, por fax (082) 331S 8316 ou entregue ao Departamento de Suprimentos, 
na sede da CEPAL situada á  Av. Fernandes Lima S/N, Farol - Maceió -  Alagoas 
CEP: 57.052.000 - das 08:00 às 17h.

Maceió, 11 de Novembro de 2014.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

I Protocolo 111377

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRSSÃO E  PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -
CEPAL 
AVISO

A Companhia de Edição, Impressão e  Publicação de Ala| 
do Departamento de Suprimentos, avisa a  EMPRESAS 
que a  partir da data desta publicação, serão contados 5 di)

goas -  CEPAL, por meio 
DO RAMO GRÁFICO, 

liis úteis para apresentação

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
MANUTENÇÃO ELETRO-ELETRONICO DE 
CEPAL

MAQl
ESPECIALIZADA EM 

lUINA GRÁFICA DA

Maiores informações sobre a  cotação encontram-se a di: 
As propostas de preços deverão ser enviadas através 
gmail.com, por ê k  (082) 3315 8316 ou entregue ao Dep: 
na sede da CEPAL situada à  Av. Fernandes Lima S/N, 

EP: 57.052.000 - das 08:00 às 17L

Maceió, 11 de Novembro de 2014.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

ISpO!
dé

Maiores informações sobre a  cotação encontram-se a disposição na CEPAL.
As propostas d e  preços deverão ser enviadas através de e-maíl, comprascepal@ 
gmail.com, por fax (082) 3315 8316 ou entregue ao Departamento de Suprimentos, 
na sede da C E P ^  situada à Av. Fernandes Lima S/N, íFarol - Maceió - Alagoas

^  . . .

Maceió, 11 de Novembro de 201

Francisco Ferreira Lessa das Nev 
Chefe do Departamento de Suprimi

4.

es
ntos

Protocolo 111660

Compan

ACOMPANHl/

[lia de Saneamento de Ali

DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -

igoas (CASAL)

CASAL, através da CPL/
CASAL tom a pública a realização da Licitação abaixo:

AVISO

PREGÃO PRESENCIAL N.'-01/2014 - CASAL

lAL,A Companhia pe Saneamento de Alagoas - CAS. 
devidamente nomeada, toma público que por motiV( 
transferir a datajde realização do Pregão Presencial n“ 
dezembro de 2014, às 09 horas, na sala da CPL/CASALl, 
n° 200, Centro, daceió/AL.

NELI LIMA PEREIRA 
Pregoeira/CASAL

através da Pregoeira 
os técnicos, RESOLVE 

dl/2014, para o dia 02 de 
, na Rua Barão de Atalaia,

Protocolo 111349

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DEAPOSTTLA AO CONTRATOu ,^
N “ 56/2014

'  ^
\

isição na CEPAL. 
e-mail, comprascepal@ 

la rtamento de Suprimentos, 
Farol - Maceió - Alagoas

Protocolo 111378

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRSSÃO E PUBLIC/jiÇÃO DE ALAGOAS -
CEPAL 
AVISO

A Companhia de Edição, Impressão e  Publicação de Alágoas - CEPAL, por meio 
do Departamento de Suprimentos, avisa a  EMPRESAS DO RAMO DE LEILÃO, 
que a partir da data desta publicação, serão contados 5 d i ^  úteis para apresentação 
de propostas:

OBJETO: COn Í r ATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LEILÃO 
PARA VENDA
DE BENS INSBRVIVEIS DA CEPAL.

Protocolo n” 11956/2014 - CASAL- C.I N“ 70/2014 - SUPTRA 
Contratante: CASAL Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n" 140.115.494-87 e  por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
C PFn” 098.703.694-72
CONTRATADA: EMPRESA PETRANOVA MINERAÇÃO E  CONSTRUÇÕES 
LTDA.
OBJETO: Retificar a  classificação orçamentária prevista na Cláusula Quarta do 
contrato original passando a  ser a  seguinte:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA... 11.401 - GEDOP
-GRUPO D E DESPESA. . 300.000 -  SERVIÇOS DE TERECEIROS
-RUBRICA. ..301.000 -  CONSERVAÇÃO E  MANUTENÇÃO DE SISTEMAS
-UNIDADE ORÇAMENTÃRIA... 11.401 -GEDOP
-GRUPO DE DESPESA 600.000 -  ABA STEaM EN TO  ÁGUA/ESGOTO
SANITÁRIO
-RUBRICA .616.618-PRODUÇÃO DE ÁGUA.
Data da assinatura: 13 de outubro de 2014
Protocolo n ' 11956/2014 -  CASAL - C.I n“ 70/2014 - SUPTRA Autorizamos a  
elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n° 56/2014 celebrado entre 
a  CASAL e a  EMPRESA PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES 
LTDA, observando a  legislação vigente. Homologado em 10.10.2014

Protocolo 111310

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
N “ 0109/2013

Protocolo n* 6514/2014 -  CASAL - C.I n • 37/2014 - UNAGRESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n“ 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n“ 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF n 032.981.054-57 
CONTRATADA: AM3 ENGENHARIA LTDA - ME, estabelecida na Rua 
Santa Luzia, n° 153, Barro Duro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 
16.628.118/0001-07, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; neste 
ato, representada pelo Sr. OTÁVIO VINICIO ROCHADE A. MELO, Diretor Geral 
inscrito no CPF/MF sob o n° 054.091.044-98, residente e  domiciliado nesta capital, 
OBJETO: Prorrogação por mais 12 (doze) meses a  contar de 15 de julho de 2014 
a 15 de julho de 2015.Por fiarça deste instrumento fica autorizado o reajuste dos 
serviços do valor contratado no percentual de 6,5233% (seis viigula cinco mil 
duzentos e trinta e três por cento), tendo como base o índice INCC no período 
acumulado até junho/2014, passando o valor global do contrato de R$ 183.696,00 
(cento e oitenta e três mil, seiscentos e noventa e  seis reais) para R$ 195.673,92 
(cento e noventa e cinco mil, seiscentos e setenta e três reais e noventa e  dois 
centavos).
Data da assinatura: 15 de julho de 2014
Protocolo n“. 6514/2014 - CASAL - C.I n“ 37/2014 - UNAGRESTE Autorizamos 
a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 0109/2013 , celebrado 
entre a  CASAL e a  EMPRESA AM3 ENGENHARIA LTDA-ME, observando a 
legislação vigente. Homologado em 10.07.2014

Protocolo 111311

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
N° 112/2013

Protocolo n» 9391/2014 - CASAL - C.I n '  38/2014 - UNAGRESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF n 032.981.054-57 
CONTRATADA: EMPRESA RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
LTDA , doravante denominada CONTRATADA, estabelecida na Rua Padre 
Cícero, 174,Tabuleiro dos Martins, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
03.757.322/0001-78, neste ato representada por seu sócio YGOR DE MIRANDA 
LESSA SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n“ 009.987.564- 
07, residente e domiciliado nesta capital
OBJETO: Prorrogação por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 14 de 
julho de 2014 a  14 de julho de 2015.Por força deste instrumento fica autorizada a





^ 1 I  I

L O T E  5: 01 (UMA) R ETR O ESC A V A D EIR A , NEW H O L L A N D , B90B, ANO 2011, 4X4, PO TÊN CIA  M ÍNIM A DE 80,0 HP, CABINADA, CO M  CO NCH A  DE 30,0 
CM , INCLUINDO O PERAD O R, CO M  A TÉ 02 (D O IS) ANO S, CO NTADOS DA DATA DE FA BR IC A Ç Ã O  A TÉ O DIA DA A BER TU R A  DA PR O PO STA  DE 
PR EÇ O S, O B JE T O  DA LICITA Ç Ã O , OU M A IS R E C E N T E  DEV ID A M EN TE REV ISA D A  E E M  BO M  ESTA D O  DE CO N SERV AÇÃ O , PARA A UNIDADE DE 
N EGÓ ÇIO  DO A G R EST E/A L.

L O T E  05 '
ITEM D ISCRIM IN A ÇÃ O UND OTD V L R  UNITÁRIO V A LO R  TO TA L

.  '

1,1 LOCAÇÃO DE UMA 
RETROESCAVADEIRA 
COM OPERADOR E 
COM BUSTÍVEL POR 
CONTA DO 
CONTRATADO.

EQUIPAMENTO HORA 2.880 R$ 25,32 RS 72.921,60

TAXA DE 
IMPOSTOS

HORA 2.880 R$ 1,73 R$ 4.982,40

MANUTENÇÃO HORA 2.880 R$ 18,56 R$ 53.452,80

MÃO DE OBRA HORA 2.304 R$ 12,45 . R$ 28.684,80

MÃO DE OBRA 
COM 50%

HORA 144 R$ 18,56 R$ 2.672,64

MÃO DE OBRA 
COM 100%

HORA 240 R $24,91 R$ 5.978,40

T O T A L  G E R A L  =  168.692,64 C E N T O  E  N O V E N T A  E  O IT O  IVH L  S E IS C E N lrO S  E  N O V E N T A  E  DC« S  R E A I S  E  S E S S E N T A  E
C E N T A V O S .

INOVE CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 14.581.038/0001-00 - INS. M UNICIPAL 100010’38 

END.: RUA DR. M IGUEL OM ENA, S/N, BAIRRO TAPERAGUA, M ARECHAL DEODORO - AL 

(82) 9324-8123 /  9114-2437 /  9301-1052 - EMAIL: inoveconstrucoesltda@ hotm ail.com

mailto:inoveconstrucoesltda@hotmail.com




C R O N O G IR A M A  f í s i c o  F E S A N C E IR O  D O  L O T E  05
IT E M D E S C R IÇ Ã O  

D O  O B JE T O
V A L O R 30 DD 60

DD
90 DD I20D D 150 DD 180 DD 210  DD 240 D D 2 7 0  D D 3 0 0  D D 3 3 0  D D 3 6 0  D D

Locação de uma 
retroescavadeira 
com  operador e 
com bustível por 
conta do locatario

R $
168.692,64

R $
14.052,09

R$
14.052,09

R $
14.052,09

R$
14.052,09

R$
14.052,09

R $
14.068,66

R$
14.052,09

R $
14.068,66

R $
14.052,09

R$
14.068,66

R$
14.052,09

R$
14.068,66

R $
72.921,60

8,33% 8.33% 8.33% 8.33% 8.33% 8.34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

EQ U IPA M EN TO
R$
6.074,37

R$
6.074,37

R $
6 .0 7 4 ,3 7 *

R$
6.074,37

R $
6.074,37

R $
6.081,66

R $
6.074,37

. R $ 
6.081,66

R $
6.074 ,37

R$
6.081,66

R $
6.074,37

R$
6.081,66

- 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33.% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

T A X A  E 
IM POSTO

R$
4.982,40

R$
415,03

R$
415,03 ■

R $
415,03

R$
415,03

R $
415,03

R $
415,54

R $
415,03

R $
415,54

R $
415,03

R $
415,54

R $
415,03

R$
415,54

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

M A N U TEN Ç Ã O
R$
53.452,80

R$
4.452,62

R$
4.452,62

R $
4.452,62

R$
4.452,62

R$
4.452,62

R$
4.457 ,96

R $
4.452,62

R $
4.457,96

R $
4.452,62

R $
4.457,96

R $
4.452 ,62

R $
4.457,96

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

M ÃO D E O B R A
R$
28.684,80

R$
2.389,44

R$
2.389,44

R $
2.389,44

R$
2.389,44

R $
2.389,44

R$
2.392,31

R $
2.389,44

R $
2.392,31

R $
2.389,44

R $
2.392,31

R $
2.389 ,44

R $
2.392,31

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33%  . 8 ,34%

M ÃO D E O B R A  
CO M  50%

R$
2.672,64

R$.
222,64

R$
222,64

R$
222,64

R$
222,64

R $
222,64

R$
222,89

R$
222,64

R $
222,89

R $
222,64

R $
222,89

R $ ■ 
222 ,64

R $
222,89

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

M Ã O  D E  O BR A  
CO M  100%

R $
5.978,40

R$
498,00

R$
498,00

R $
498,00

R $
498,00

R $
498,00 -

R$
498,60

R$
498,00

R $
498,60

R$
498,00

R $
498,60

R $
498,00

R $
498,60

FA T U R A M EN TO  
D A  O BR A

R$
168.692,64

R$
14.052,09

R$
14.052,09

R $
14,052,09

R$
14.052,09

R$
14.052,09

R $
14.068,66

R$
14.052,09

R$
14.068,66

R $
14.052',09

R $
14.068,66

R $
14.052,09

R$
14.068,66

INOVE CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 14.581.038/0001-00 - INS. M UNICIPAL 1 0 0 (p )3 8  

END.: RUA DR. M IGUEL OM ENA, S/N, BAIRRO TAPERAGUA, M ARECHAL DEODORO - AL 

,(82) 9324-8123 /  9114-2437 /  9301-1052 - EMAIL: inoveconstrucoesltda@ hotm ail.com

mailto:inoveconstrucoesltda@hotmail.com




r

1. DECLARAÇÕES: >

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e condições deste pregão e seus Anexos;
1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua 
apresentação;
1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos 
fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venhám a incidir sobre o objeto da licitação. 1.4.A licitante 
DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 deste edital, ao tempo queindica os dados bancários da licitante:

BANCO DO BRASIL AGENCIA: 1523 -  7 C/C: 41901 X

1.5 A  licitante declara, sob as penàs da le i, de que cumpre os requisitos legais para qualificação como m icroem presa, estando aptas a usu fru ir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da L e i Com plem entar n° 123/2006.

Q U A LIFICA ÇÃ O  DO R E P R E SE N TA N TE  PARA C E L E B R A Ç Ã O  DO CO NTRATO :
N Ò M E: JO S É  CASADO  DE LIRA , B R A SIL E IR O , CASADO , EM PRESÁ RIO , C PF: 027.698.324 -  68, CNH: 00509943680 D ETRA N  -  AL. 
EN D ER EÇO : RUA H E L IO  PRAD IN ES, 200 APTO. 102, ED. EÇ A  D E ^ U E IR O Z  -  PO N TA V ER D E, M A C EIÓ  -  AL.

« id ^c iE V A S C O J^ E L O S  
EN TA N TE DA LIC IT A N T E  

C PF: 053 .447 .674-04

Maceió -  AL, 06 de Junho de 2013.

4

INOVE CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 14.581.038/0001-00 - INS. MUNICIPAL 10001038 

END.: RUA DR. MIGUEL OMENA, S/N, BAIRRO TAPERAGUA, MARECHAL DEODORO - AL 

(82) 9324-8123 /  9114-2437 /  9301-1052 - EMAIL: inoveconstrucoesltda@hotmail.com

mailto:inoveconstrucoesltda@hotmail.com




Sistema Naciotial de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

MCEAl
Governo do Estado de Alagoas

Secretaria do Estado do Planejam ento e do Desenvolvimenti1
Ju n ta  Com ercial do Estado de Alagoas_______________ / X i

CERTIDÃO SIMPOFICADX
Certidão Simplificada para Sociedades Em presários, exceto as Anônimas%-sti^Tiliãís

Certitlcam os que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Ju n ta  Com ercial e são vigentes na data de sua expedição

Nome Empresarial

INOVE CONSTRUÇÕES LTD A  ME

Natureza Juridica .: 206-2 - SO CIEDADE EM PRESÁF JA  LIM ITA D A \

Numero de Indentificação do Registro de Empresa (NIF 

27200509643

.E da Sede) C.N.P.J

14581038000100

Data de Arquivamento do Ato 

Constimtivo 

14/09/2011

Data de Inicio de Atividades 

14/09/2011

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complement 

RU A  DR. M IG U EL OMENA, S/N, TA PERAG U A , Mt

1, Bairro , Cidade, C E P , UF) 

tR EC H A LD EO D O R O -57160000-Alagoas

O bjeto Social

CONSTRUÇÃO, AM PLIAÇÃO  E  REFORM A DE CASAS, ED IFÍC IO S, ESTRADAS, IN DUSTRIAIS, PONTES, V IADUTOS E  DEMAIS OBRAS DE ENGENHARIA: 

SERVIÇO S DE IN STALAÇÕ ES H ID RÁULICAS, LÓ GICA E  E LÉT R IC A  DE A LT A  E  B A IX A  TENSÃO;

'VBORAÇÃO, IM PLANTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS DE ENGENHARIA;

SERVIÇO S DE ESCAVAÇÃO  E TERRAPLA N A G EV :;
SERVIÇO S DE SIN ALIZAÇÃO  E PINTURA DE V IA  5 E  RODOVIAS;

SERVIÇO S DE EXTRA ÇÃ O  D E A R G ILA , BARRO , TRAÇO, A R EIA  E  PEDRA;

LOCAÇÃO DE M ÃO-DE-OBRA;

PRODUÇÃO DE CONCRETO, PRÉ-MOLDADO E ASFALTO ;

LOCAÇÃO DE VEÍCU LO S LE V ES  E PESADOS;

MÁQUINAS LE V ES  E  PESADAS, GUIN DASTES, B/.NHEIROS QUÍMICOS, GERADO RES DE EN ERG IA , EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA E DEMAIS 

EQUIPAMENTOS DE EN GEN HARIA;

FRETAM  ENTO E TRAN SPORTE DE C A IXA S E  LOTEAM EN TO;

INCORPORAÇÃO IM O BILIÁR IA .__________________

Capital Social
RS 50.000.00 ( Cinquenta Mil Reais)

Capital Integralizado

RS 50.000,00 ( Cinquenta Mil Reais)

M icro e m p re sa  ou E m p re sa  de 

P equ en o  P o rte

Microempresa

P ra zo  de D u ra çã o

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Admi nistrador/Térm ino do M andato

Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (R$)

JOSE ROGÉRIO  CASADO DOS R$35.000,00 
ITOS- 6371682S491

JOSE CASADO DE L IR A - 

02769832468

JOSE CASADO DE L IR A  - 

02769832468_________________

R$ 15.000,00 

R$ 0,00

Espécie de Sócio 

SOCIO

socio

ADM INISTRADOR

A dm inistrador

Administrador

Administrador

Administrador

Térm ino do M andato

X X7XX/XXXXX

X X /X X /X X X X X

xx/xx/xxxxx

Ultimo Arquivamento 
Data: Número:

Ato:

.Evento:

Situação

REGISTRO  ATIVO

S tatu s

x xx x x x x x x x x x

F il ia is

Empresa não Possui Filiais registradas nesta Junta....

Numero Protocolo Local, Data

Maceió, terça-feira, 4 de junho de 2013

Ŝ- L

130019127

Carlos Alberto Barros de Araújo 
Secretário Geral

Documento Assinado por meio Digital, confonne MP 2200-2 de 24/08/2001, que institui a Infra-Estrtura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil em vigor consoante E.C 

n” 32de 11/09/2001 - Art.2"

Art. 1" - Fica Instituida a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir autenticidade, integridade e validade juridica de documentos em forma 

eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas setmras

__





ENVELOPE “A” -  “PROPOSTA DE PREÇO S”
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 12/2013 - CASAL 
DIA 06/06/2013 ÀS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL)

OBJETO:

LOTE 5: 01 (UMA) RETROESCAyAD£IRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HPrGABINAOA, COM CONCHA OE 30,0 CM, INCLUINDO 
OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE 
PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL.

AM3 ENGENHARIA LTDA.

2) 3328-3387 -  FAX: (82)3328-4260 E-mail: am3enaenharia.al@qmail.com

mailto:am3enaenharia.al@qmail.com
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Maceió (AL), 06 de Juntjo de 2013.

Comissão Permanente de Licitação
Casal -  Companhia de'Saneamento de Alagoas

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.“ 12/2013- CASAL

I

Objeto:

LOTE 5: 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE
30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O 
DIA DA ABERTURA Ida PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM 
DEVIDAMENTE REVISADA E
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTOAL

Prezados Senhores,

AM3 ENGENHARIA LTDA., com sede na Rua Santa Luzia, 153, Sala n® 02 -  Bano Duro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ sob n° 16.628.118/0001-07, pela presente e por meio de seu representante legal, vem 
apresentar, para fins de direito e sob as penas da lei, em atendimento ao EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.® 
12/2013 -  CASAL, sua proposta de preço assumindo inteira responsabilidade por quaisquer enos ou omissões que 
tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma;

1. Propomos o Valor Anual; R$ 186.183,60 (cento e oitenta e seis mil, cento e oitenta e três reais, sessenta 
centavos);
2. Preço Mensal; R$ 15.515,30 (quinze mil, quinhentos e quinze reais, trinta centavos);
3. O prazo de Execução será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ordem de Serviços 
emitida pela CASAL.
4. Esta proposta é válida por 60(sessenta) dias contados da data de sua apresentação
5. Declaramos expressamente que estamos de acordo com todas as normas e condições deste pregão e seus 
Anexos;
6. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as condições estabelecidas no Edital supracitado.
7. Declaramos que acataremos o pagamento da administração conforme o item 13.0 do edital, ao tempo que 
indicamos os nossos dados bancários.

BANCO; Bcodo Brasil AGÊNCIA; 5726-6 N® DA CONTA: 26750-3
8. Declaramos que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os impostos, taxas, encargos
sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto da licitação. O
9. Caso seja vencedora da licitação, o signatário será o Sr. Otávio Vinicio Rochj  ̂de A|| ûquerque Melo, 
responsável legal da Construtora, CPF: 054.091.044-98 -  Sócio-Gerente.

AM3ENGENHARfALTDA 
OTÁVIO MELO 

DIRETOR G ERA L

\

Otávio Vinicio Rochs ét A. Uelo 
Engenheiro Civil 

-efte«r020B3J77W

ftua Santa Luzia 153 < Barro Duro | Maceió -^^TTCEP 57.045-6ÍO | TeL: (82) 3328.3387 
E-mait: contato#am3engenharia.comi>r ) Site: www.am3engenharfa.com.br 

CNPJ: 16.628.118/0001-07 i C.M.C 9ail7.5821 ( Inscrição Estaduai 24.272.671-2

http://www.am3engenharfa.com.br
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b u g eiu h a ria

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBRA; Serviços de escavação de valas, substituição e /ou manutenção de RDA's e ramais domiciliares 

LOCAL; UNIDADE NEGÓCIO DO AGRESTE

CLIENT'CASAL - Cia. De Abastecimento d'água e Saneamento de Alagoas.

DATA; 06/06/2013

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS ■ UND QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

1.1

1
Locação de j uma 

retroescavadeira  ̂ com 

operador e combustível por 

conta do contratadd

1

Equipamento h 2.880,00 28,00 80.640,00
taxas e impostos h 2,880,00 1,97 5.673,60
Manutenção h 2.880,00 19,50 56.160,00
mâo de obra h 2.304,00 14,57 33.569,28
mão de obra 50% h 144,00 21,86 3.147,12
mâo de obra 100% h 240,00 29,14 6.993,60

1 SUB-TOTAL 186.183,60

____________________________________ _̂_______________________________________
TOTAL GERAL | 186.183,60

a M3 ENGENHARIA LTDA 
OTÁVIO MELO 

DIRETOR GERAL
O táv io  V m íc Io  Rocha de A. Ueto

Engenheiro Civil
CREA 0208337784

Rua Santa Luzia 153  ̂Barro Duro 1 Maceió - A l | CEP S7.045-610 1 Tel.: (82) 33283387 
E-mail: contato#am3engenharia.com.br | Site: www.am3engenharia.com.br 

CNPJ: 15.628.118/0001*07 \ C.M.C 90.11738211 InscrlçSo Estadual 24.272.671-2

http://www.am3engenharia.com.br


V’

• ■■ ')! ' I

r Hq..̂  ,:j

\



Cronogram a físico-financeiro - Locação de Retroescavadeira

3»c
o  o»
Z  m ^

S i  I
P  r r  p  
<7> r» £N> o a.
00 3  «W

SíM 5  W»00 O w
•aŷ  w

3  S{
T  <*» 3
iò  *  ® 
__ ro “  
0  3  0  
^  3̂  —-E". so  íu IW
S 8  i .2 o>
?  ?  £

t i ^

S  I  ?

•Sr 2  ‘TO 3  O

S P | oc» 3  ___

l l g9L rr
S| *J5j

S S ' S
NJ h  *>1 O W N» a cü
5 Í - »

ite / Descrição Valor (RS) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias

T

1

Locação de uma 

retroescavadeira com 

operador e 

combustível por 

conta do Contratado 186.183,60 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515.30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515.30 15.515,30 15.515,3o]

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% ._8 ,33% ---  —8,33% ------  8,33% ' ■ ■ 8.33% 8,33%

Equipamento 80.640.00

6.720.00 6.720,00 6.720.00 6.720.00 6.720,00 6.720,00 6.720,00 6.720,00 6.720,00 6.720.00 6.720.00 6.720,00

8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

Taxas e impostos 5.673,60

472.80 472,80 472,80 472,80 472,80 472,80 472,80 472.80 472,80 472,80 472.80 472.80

8.33% 8.33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33%

Manutenção 56.160,00

. 4.680.00 4.680,00 4.680,00 4.680,00 4.680.00 4.680,00 4.680,00 4.680,00 4.680,00. 4.680.00 4.680,00 4.680,00

8,33% 8.33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33%

Mio de obra 33.569.28

2.797,44 2.797.44 2.797,44 2.797.44 2.797.44 2.797.44 2.797.44 2.797,44 2.797,44 2.797,44 2.797,44 2.797,44

8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

\ Mão de obra 50% 3.147.12

262.26 262,26 262,26 262,26 262,26 262,26 262,26 262,26 262,26 262,26 262.26 262.26

\________ 8.33% 8.33% 8,33% 8.33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%
)

Mão de obra 100% 6.993.60

582.80 582.80 582,80 582,80 582.80 582,80 582,80 582,80 582,80 582.80 582,80 582.80

Faturamento da Obra 186.183,60 15.515,^0 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515,30 15.515.30 15.515,30 15.515,30

aM3 engenharia lto
OTÁVIO MELO

d ir e t o r  

>̂avioVinic/oRochadBA.UelQ 
engenheiro CiWI

^RkA  0206337784





^  '  ENCEmHARIA

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME

A  e m p re s a  A M 3  E N G E Í^ H A R IA  L T D A , in s c r ita  n o  C N P J  s o b  o  n® 1 6 .6 2 8 .1 1 8 /0 0 0 1 -0 7  , s e d ia d a  n a  R u a  S a n ta  
L u z ia , n °  1 5 3 , S a la  0 2 , e le fo n e / fa x  n® 3 3 2 8 -3 3 8 7 , p o r  in te rm é d io  d o  s e u  re p re s e n ta n te  le g a l S r (a )  O tá v io  V in íc io  
R o c h a  d e  A . M e lo , p o rtc id o r(a ) d a  C a r te ira  d e  Id e n t id a d e  n® 2 0 0 0 0 0 1 1 2 0 6 0 8  -  S S P / A L e  d o  C P F  n ® 0 5 4 .0 9 1 .0 4 4 - 
9 8  , D E C L A R A , s o b  a s 'p e n a s  d a  le i, d e  q u e  c u m p re m  o s  re q u is ito s  d o  a r t .  3 °  d a  L e i C o m p le m e n ta r  1 2 3 /0 6  
p a ra  q u a lif ic a ç ã o  c o m o  i|n ic ro e m p re s a , e s ta n d o  a p ta  a  u s u fa i ir  d o  t ra ta m e n to  fa v o re c id o  e s ta b e le c id o  n o s  a r t ig o s  
4 2  à  4 9  d a  m e s m a  L e i C o m p le m e n ta r .

M a c e ió /A L , 0 6  d e  J u n h o  d e  2 0 1 3 .

ÉNGENHARIALTDA 
OTÁVIO MELO 

D IRETO R G ERA I

!Rua Santa Luzia 153 • Barro Duro (Maceió - AL | CEF 57.045*610 ( Tet.: (82) 3328.^ 
E-mait: contato9é(n3engenharia.com.l»r | ate: www.am3engenharia.com.br 

CNPJ: 16.628.118/0001*07 | C.M.C 90.117.58211 inacrição Estadual 24.272.671-2

http://www.am3engenharia.com.br




A L ^ S Q A S
Om» qoe f*1 pvti

S is te m a  l^ a c io n a l d e  R e g is t r o  d e  E m p r e s a s  M e r c a n t is  -  S IN R E M

JUCEAL

Govenn^ do Estado de Alagoas
Secretaria do Estado do nam jam ento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE 
Jon ta C oàierdal do Estado de Alagoas_______ ___________________________________ c

\ C E R T I D Ã O  S I M P L I F I C A D A

Certidão Simplificada para Sociedades Em pr^ ários. exceto as AnÃnfanas e mas W liais

CerOBcamos ipie as infbrraacSes abaixo constam dos documentos arqidvados nesta Jnnta Com errid e sôo v^eates na data de soa exp e^ ^ o

Nome Em presarial \
AM3 ENGENHARIA LTDA-M E \

5ARIA LIMITADA

Niim ao áe IndentificaçSo do Registro de Biqnesa^INIRE da Sede) C .N JJ Data de Ar^iivamento do Ato
272W KfflU7 \ 16628118tnol07 ConSktitutivo

\ 02A8/2012

Data de limão de Atividade 
02mmt2

Endereço Completo (Logradonm , N* eCCmidemcnto, Bairro, Cidade, CEP, DF) 
RUA SANTA L U SA . 153. BARRO DURO. M AC^Ó - 57045610 - Alagoas

O bjeto Social
'^ S T R U Ç A O  DE ED IFÍaO S; ADMINISTRAÇÃb DE OBRAS; OBRAS DE INFRAESTRUTURA;

ííST R U Ç Ã O I» INSTALAÇÕES ESPORTIVASE RECREATIVAS; -
LOCAÇÃO DE MÃQUINAS E EQ U IPiU de^O S pAr a  CONSTRUÇÃO E  ENGENHARIA CIVIL; 
MANUTENÇÃO PREDIAL;
SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM;
INCORPORAÇÃO DE eriPREENDIMENTOS lMOBÍ|.!ÁRIOS;
LOCAÇÃO DE VEfCULtK AUTOMOTORES;

Capital Sodoi \ Microempresa ou Em presa de Prazo de D nnifaaí
RS ISO.000,00 ( Coito e Cinquenta MU Reais ) Pequeno Porte

Capital Intcgralfando Midoempiesa Indrierminado
RS ISO.080,00 ( C nto e Cinaueata Reais )

Sôcios/Participac9o no Capital/Espôcie de Sôdo/AdminlstradoiyTénnino do Mandato

Norae/CPFonCN PJ PartídpatSo no capital (RS) Espãde de Sócio Administrador Término do BAndato

LEONARDO ROCHA DE 
AlHUQUERQUE MELO - 
03409100409

R$75.000,00 ‘

i

s o a o Admimstrador XX/XX/XXXXX

IEONARDO ROCHA E® 
,BUQUERQUE MELO - 

0S409100409

RS 0,00

1
ADMINISTRADOR ADMINISTRADC» xxnowcxxxx

OTÁVIO V IN iaO  ROCHA DE 
ALBUQUERQUE MELO - 
03409104498

RS 75.000,00 s o a o Administrador XX/XX/XXXXX

OTÁVIO V IN iaO  ROCHA DE 
ALBUQUERQUE MELO - 
0S409104498

RS 0.00 ADMINISTRADOR

1

a d m in ist r a d o r ' XX/XX/XXXXX

Úldmo Arquivamento
D ata: 29/10/2012 tHMHhOO Número: 20120493640
A ta  8ALANCO rEvento: BÃJLANCO r  C;

SitnaçBo 
REGISTRO ATIVO

v r " :-

-.r-’ i
Numero Protocolo

■H
LocaL Data 1 
Maceió, qninb-feiia, 16 de maio de 20Í3 /  ')

Documento Assinado por nwto Digital, oonfoimeM P 2200-2 de 24/0800^1, que instilni a  InfianEstotora de Chaves PM>licasBrasilBBas-ICP Brasil em v%or consoante E 
vP 32 de 11/09/2001 - Art2" 1
Art. r-Ficalnstituidaalnfia-Eslm tnia de Chaves PnM icasaasileiias-lÇ PBias3, para garantir aitemicidade, integridade e validade jurídica de docnmeotesanfitm ia

e das aniicacBcsiHligitadas que uliBzein certificados fc ilaB . hem como a 1





P 3  S e i^ C ç o ^

C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  

E D I T A L  D E  P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  N .°  1 2 /2 0 1 3  - C A S A L  

P B  S E R V IÇ O S  L T D A  C N P J : 0 5 .6 0 7 .8 5 0 /0 0 0 6 -7 6

L O T E : 5  _________________________ _____________
E N V E tO P E “ A” ^ “PROPOSTA DE PREÇOS” 
C O M P A N H IA  DE SA NEA M EN TO  DE ALAG O AS - CASAL  
PR EG Ã O  PR ESEN C IA L N .“ 1 2 / 2 0 1 3  - CASAL  
D IA  0 6 /0 6 / 2 0 1 3  ÀS 0 9 : 0 0  H  (H O R Á R IO  LO C A L)

PB Serviços L tda- EPP CNPJ 05.607.850/0001-76
Rua Jornalista Lafaiete Belo, 86B, Poço, Fone 82 3327-1941/9944-8818 

CEP 57.025-690 -  Maceió -  Alagoas 
e-mail pbservicos@hotmail.com

mailto:pbservicos@hotmail.com
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Consista à Certidão Negativa de Débito

HIMSTÉRK) DA FAZBfOA 
Secretaria da Receita Federal do Braril

Lhtml









P á g i n a  1 d e  1

. .  V .

C ER TID Ã O

P O D E R  J U D I C I Á R I O  
J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O

N EG A TIV A  DE D É B IT O S  T R A B A L H IST A S

LTDA - ME 
1 - 0 7

(MATRIZ E F I L I A I S )N o m e :  AM3 ENGENHARIÍ  
C N P J :  1 6 . 6 2 8 . 1 1 8 / O O C ;
C e r t i d ã o  n ° : 1 6 2 1 1 2 S 0 / 2 0 1 3  
E x p e d i ç ã o :  2 4 / 0 1 / 2 0 1 3 ,  à s  1 0 : 3 9 : 5 8
V a l i d a d e :  2 2 / 0 7 / 2 0 1 3  ^-^^^80 ( c e n t o  e  o i t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  d a  d a t a  
d e  s u a  e x p e d i ç ã o .

AM3 ENGENHARIA LTDA - ME (MATRIZ E F I L I A I S )  , 
s o b  O n °  1 6 . 6 2 8 . 1 1 8 / 0 0 0 1 - 0 7 ,  NÃO CONSTA d o  B a n c o

C e r t i f i c a - s e  q u e  
i n s c r i t o ( a )  n o  C N P J
N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  c o n  b a s e  n o  a r t .  6 4 2 -A  d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o  
T r a b a l h o ,  a c r e s c e n t a d o  p e l a  L e i  n °  1 2 . 4 4 0 ,  d e  7 d e  j u l h o  d e  2 0 1 1 ,  e  
n a  R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n °  1 4 7 0 / 2 0 1 1  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  
T r a b a l h o ,  d e  2 4  d e  
O s  d a d o s  c o n s t a n t e

a g o s t o  d e  2 0 1 1 .
s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  

T r i b u n a i s  d o  T r a b a l h o  e  e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s  
a n t e r i o r e s  à  d a t a  
No c a s o  d e  p e s s o a  j  
a  t o d o s  o s  s e u s  e s t  
A a c e i t a ç ã o  d e s t a

d a  s u a  e x p e d i ç ã o .
u r í d i c a ,  a  C e r t i d ã o  a t e s t a  a  e m p r e s a  em r e l a ç ã o  
a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  o u  f i l i a i s  
c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  

a u t e n t i c i d a d e  n o  b o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a  
I n t e r n e t  ( h t t p  : / / ^ í w w .  t s t . j u s  . b r )  .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e .

IN FO RM AÇÃO IM PO RTA N TE
D o  B a n c o  N a c i o n a l  
n e c e s s á r i o s  à  i d e b  
i n a d i m p l e n t e s  p e r a á  
e s t a b e l e c i d a s  em s e  
a c o r d o s  j u d i c i a i s  
r e c o l h i m e n t o s  p r  
e m o l u m e n t o s  o u  a  r e  
d e  e x e c u ç ã o  d e  a c o  
T r a b a l h o  o u  C o m i s s

d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  
t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e  j u r í d i c a s  

t e  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  q u a n t o  à s  o b r i g a ç õ e s  
n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  em j u l g a d o  o u  em 

t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  n o  c o n c e r n e n t e  a o s  
v i d e n c i á r i o s , a  h o n o r á r i o s ,  a  c u s t a s ,  a  

c o l h i m e n t o s  d e t e r m i n a d o s  em l e i ;  o u  d e c o r r e n t e s  
r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  
I o  d e  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a .

Dúvidas e sugestões: cndtO tst.jus.b r





CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EM PRESARIA  LTDA
AM 3 ENGENHARIA LTDÁ

L E O N A R D O  R O C H A  D E  A L B U Q U E R Q U E  M E L O ,  b r a s i l e i r o ,  s o l t e i r o ,  n a s c id o  e m  2 1  d e  
M a r ç o  d e  1 9 8 7 ,  e n g e n l e i r o ,  p o r t a d o r  d a  c é d u la  d e  id e n t i d a d e  n "  2 0 0 0 0 0 1 1 2 0 5 8 6  
S S P / A L  e  C P F  0 5 4 . 0 9 1 . 0 0 4 - 0 9 ,  r e s i d e n t e  e  d o m i c i l i a d o  n a  A v .  D e s e m b a r g a d o r  V a l e n t e  
d e  L im a ,  n °  2 8 8 ,  b a i r r o  l^ ! / la n g a b e ira s ,  M a c e ió -  A L ,  C E P  5 7 . 0 3 7 - 5 9 5  e ,

O T Á V I O  V I N I C I O  R O C H > \  D E  A L B U Q U E R Q U E  M E L O ,  b r a s i l e i r o ,  s o l t e i r o ,  n a s c id o  e m  2 7  
d e  J u lh o  d e  1 9 8 5 ,  e n g e n h e i r o ,  p o r t a d o r  d a  c é d u la  d e  i d e n t i d a d e  n ^  2 0 0 0 0 0 1 1 2 0 5 0 8  
S S P / A L  e  C P F  0 5 4 . 0 9 1 . 0 4 4 - 9 8 ,  r e s i d e n t e  e  d o m i c i l i a d o  n a  A v .  D e s e m b a r g a d o r  V a l e n t e  
d e  L im a ,  n “  2 8 8 ,  b a i r r o  M a n g a b e i r a s ,  M a c e ió -  A L ,  C E P  5 7 . 0 3 7 - 5 9 5 ,  R e s o l v e m  e m  
c o m u m  a c o r d o  c o n s t i t u i r  u m a  s o c ie d a d e  l i m i t a d a ,  a  q u a l  s e g u i r á  d e  a c o r d o  c o m  o  
o b j e t i v o  e m  v i g o r  e  a s  c lá u s u la s  s e g u i n t e s :

CLÁUSULA PR IM EIRA
DO NOM E EM PR ESA R IA L SEDE E FILIA IS
A  s o c ie d a d e  g i r a r á  s o b

i -

o  n o m e  e m p r e s a r i a l  A M 3  E N G E N H A R I A  L T D A ,  e  n o m e  f a n t a s ia
A M 3  E N G E N H A R I A ,  t e r á  s e d e  n a  R u a  S a n t a  L u z ia ,  n ?  1 5 3 ,  S a la  n s  0 2 ,  n o  b a i r r o  B a r r o  
D u r o  e m  M a c e ió ,  C E P  5 7 . 0 4 5 - 6 1 0 ,  E s t a d o  d e  A la g o a s  p o d e n d o ,  t o d a v i a ,  e s t a b e le c e r  
f i l i a i s ,  a g ê n c ia s  o u  s u c u r s a is  e m  q u a l q u e r  p o n t o  d o  t e r r i t ó r i o  n a c r ò n à l  o u  f o r a  d e le ,  
m e d i a n t e  a l t e r a ç ã o  c o n t r a t u a l  a s s in a d a  p o r  t o d o s  o s  s ó c io s .

CLAUSULA SEGUN DA 
DO OBJETO  SOCIAL
O  o b j e t o  s o c ia l  s e r ã o  a s  a t i v id a d e s  d e :
1 )  C o n s t r u ç ã o  d e  E d i f í c io s ;  a d m i n i s t r a ç ã o  d e  o b r a s ;  O b r a s  d e  I n f r a - e s t r u t u r a ;
2 )  C o n s t r u ç ã o  d e  i n s t a l a ç õ e s  e s p o r t i v a s  e  r e c r e a t i v a s ;
3 )  L o c a ç ã o  d e  m á q u i n a s  e  e q u i p a m e n t o s  p a r a  c o n s t r u ç ã o  e  e n g e n h a r i a  c i v i l ;
4 )  M a n u t e n ç ã o  P r e d ia l ;
5 )  S e r v iç o s  d e  T e r r a p la r a g e m ;
6 )  In c o r p o r a ç ã o  d e  Em .p r e e n d im e n t o s  I m o b i l iá r io s ;
7 )  L o c a ç ã o  d e  V e í c u lo s  iX u t o m o t o r e s ;
8 )  C o n s t r u ç ã o  d e  r e d e s  d e  a b a s t e c im e n t o  d e  á g u a , c o le ta  d e  e s g o t o .

CLÁUSULA TERCEIRA
DO CAPITAL SOCIAL / M
O  C a p i t a l  S o c ia l  s e r á j  d e  R $  1 5 0 . 0 0 0 , 0 0  ( C e n t o  e  p ^ u e n t a  m i l  r e a is ) ,  d i v id id o  e m  
1 5 0 . 0 0 0  ( C e n t o  e  c i n q u e n t a  m i l )  q u o t a s  d e  v a l o r  n o m i n a l  R $  1 , 0 0  ( u m  r e a l ) ,  c a d a  u m a ,  
i n t e g r a l i z a d a s ,  n e s t e  a t o ,  e m  m o e d a ^ ó f f é í n í e  d o  P a ís ,  p e lo s  s ó c io s ;

■f

S ó c io s  . ; Q u o t a s V i r  u n i t . V i r  T o t a l  1

L E O N A R D O  R O C H A  C lE  A L B U Q U E R Q U E  iy iE L O  . 7 5 , 0 0 0
’ ' í

R $  1 , 0 0 R $  7 5 . 0 0 0 , 0 0

O T Á V I O  V I N I C I O  R O ( C H A  D E  A L B U Q U E R Q U E  M E L O 7 5 . Q 0 0 " R $  1 , 0 0 R $  7 5 . 0 0 0 , 0 0

T o t a l 1 5 0 . 0 0 0
' C  ç f l " '

R S J ^ . 0 0 0 , 0 0

^^cecfeCáfs/.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EM PRESÁRIA  LTDA
AM 3 EN GEN HARIA LTDA

CLÁUSULA Q UARTA 
DAS QUOTAS DA SOCIEDADE
A s  q u o t a s  s ã o  in d i v i s í v e i s  e  n ã o  p o d e r ã o  s e r  c e d id a s  o u  t r a n s f e r i d a s  a  t e r c e i r o s ,  s e m  o  
c o n s e n t i m e n t o  d o  o u t r o  s ó c io ,  a  q u e m  f ic a  a s s e g u r a d o ,  e m  ig u a ld a d e  d e  c o n d iç ã o  e  
p r e ç o ,  d i r e i t o  d e  p r e f e r ê n c i a  p a r a  a  s u a  a q u is iç ã o  s e  p o s t a s  a  v e n d a ,  f o r m a l i z a n d o ,  s e  
r e a l i z a d a  a  c e s s ã o  d e la s ,  a  a l t e r a ç ã o  c o n t r a t u a l  p e r t i n e n t e .

CLÁUSULA QUIN TA 
DA RESPO N SABILIDADE SOCIAL

CLÁUSULA SÉTIM A 
DO PRÓ-LABORE
O s  s ó c io s  p o d e r ã o  d e  c o n l i

o b s e r v a d a  a s  d is p o s iç õ e s

CLAUSULA O ITAVA
DO EXERCÍCIO  s o c ia l . BALANÇO E LUCRO E/O U PREJU ÍZO S
A o  t é r m i n o  d e  c a d a  e x e r c í c io  s o c ia l ,  e m  3 1  d e  d e z e m b r o  o s  a d m i n i s t r a d o r e s  p r e s t a r ã o  
c o n t a s  j u s t i f i c a d a s  d e  s u a  a d m i n i s t r a ç ã o ,  p r o c e d e n d o  a  e l a b o r a ç ã o  d o  i n v e n t á r i o ,  d o  
b a la n ç o  p a t r i m o n i a l  e  d b  b a la n ç o  d e  r e s u ^ a ^ P  e c o n ô m i c o ,  c a b e n d o  a o s  s ó c io s ,  n a

p r o p o r ç ã o  d e  s u a s  q u o t á s ,  o s  lu c r o s  o u  p fe r d a s  a p u r a d o s .  N o s  q u a t r o  m e s e s  s e g u i n t e s  
a o  t é r m i n o  d o  e x e r c í c io  s!o ó í Í Í 7 ò s  s ó c io s ^ e r ã o  c o n v o c a d o s  a t r a v é s  d e  c i r c u l a r  i n t e r n a  e  
d e l ib e r a ç ã o  s o b r e  a s  c o n  [a s _ g  d e j ig r > â r ã o  a d m i n i s t r a d o r e s  q u a n d o  f o r  o  c a s o .

CLAUSULA NONA 
DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

A  r e s p o n s a b i l i d a d e  d e  c ^ d a  s ó c io  é  c é s t r i t a  a o  v a l o r  d e  s u a s  q u o t a s ,  m a s  t o d o s  

r e s p o n d e m  s o l i d a r i a m e n t ^  p e la  in t e g r a l i z a ç ã o  d o  c a p i t a l  s o c ia l .

u m  a c o r d o ,  f i x a r  u m a  r e t i r a d a  m e n s a l ,  a  t í t u l o  d e  p r ó - l a b o r e ,  

r e g u l a m e n t a r e s  p e r t i n e n t e s .

F a le c e n d o  o u  i n t e r d i t a d o  
o s  h e r d e i r o s ,  s u c e s s o r e s

q u a l q u e r  s ó c io ,  a  s o c ie d a d e  c o n t in u a r á ^ ^ p ê S  ^ tK V M ô a e s  c o j ^  
o  in c a p a z ,  e s t e ,  d e s d e  q u e  l e g a l m e n t g ' _ ^ V t Q t 1 ^ ^  N ã o ^ ^ ^

4
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIMTDA
AM3 ENGENHARIA LTDA

sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescente, o valor de 
seus haveres será apuradtí e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado para esta 
finalidade, sendo o valor devido aos herdeiros do sócio falecido serão pagos em 24 
(Vinte e Quatro) parcelas iguais, mensais e sucessivas a primeira delas com 
vencimento 30 (Trinta) dias após balanço. O mesmo procedimento será adotado em
outros casos em que a so 
sociedade ficar composta

ciedade se resolva em relação a um dos sócios. No Caso da 
de apenas um sócio, o sócio remanescente terá 180 (cento e

oitenta) dias para recompor o quadro societário.

CLÁUSULA DÉCIMA 
DO PRAZO
A sociedade iniciará suas atividades na data da inscrição na JUCEAL e seu prazo de 

duração é indeterminado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO DESEMPEDIMENTO
Os Administradores declc

c r i m i n a l ,  o u  p o r  s e  e n c  
t e m p o r a r i a m e n t e ,  o  a c e s

ram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação

ió -  Alagoas, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
te contrato.

CLAUSULA DÉCIMA SÉGUNDA 
DO FORO
Fica eleito o foro de Macei 
obrigações resultantes des

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADORES NÃO SÓCIOS
A Sociedade poderá designar a administrador não sócio, devendo a designação ser 
aprovada por todos sóciok

CLAUSULA DÉCIMA 
DAS OMISSÕES
Quando houver omissão de n9rmas~^^pecíficas . regentes de sociedade liniitada.
supletivámente poderão 
sociedades anônimas.

■ r *  i

-í" •«-

o n t r a r e m  s o b  o s  e f e i t o s  d e la ,  a  p e n a  q u e  v e d e ,  a in d a  
s o  a  c a r g o s  p ú b l ic o s  o u  c r i m e  f a l i m e n t a r ,  d e  p r e v a r ic a ç ã o  

p e i t a  o u  s u b o r n o ,  c o n c i i r s ã o ,  p e c u la t o ,  o u  c o n t r a  a  e c O n o m ia  p o p u la r ,  c o n t r a  o  /
s i s t e m a  f i n a n c e i r o  n a c io n a l ,  c o n t r a  n o r m a s  d e  d e f e s a  d a  c o n c o r r ê n c ia ,  c o n t r a  a s ^ ^ ^ ^  /  
r e la ç õ e s  d e  c o n s u m o ,  f é  f j ú b l i c a  o u  a  p r o p r i e d a d e .

ser aplicadas as normas em vigor, esta^lecida par
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c l a u s u l a  d é c im a  q u a r t a

DAS OM ISSÕES
Q u a n d o  h o u v e r  o m is s ã o  
s u p l e t i v a m e n t e  p o d e r ã o  
s o c ie d a d e s  a n ô n i m a s .

E , p o r  e s t a r e m  a s s im  j  
c o n s t i t u i ç ã o  e m  0 3  ( t r ê s )  
a o  r e g i s t r o  e  a r q u i v o  n a  J U

d e  n o r m a s  e s p e c í f ic a s  r e g e n t e s  d e  s o c ie d a d e  l i m i t a d a ,  
s e r  a p l ic a d a s  a s  n o r m a s  e m  v i g o r ,  e s t a b e le c id a  p a r a  a s

u s t o s  e  c o n t r a t a d o s  a s s in a m  o  p r e s e n t e  i n s t r u m e n t o  d e  
v ia s  d e  ig u a l  f o r m a  e  t e o r ,  s e n d o  0 1  ( u m a )  d a s  v ia s  d e s t in a d a  

C E A L

M a c e ió  -  A L ,  1 7  d e  j u l h o  d ê  2 0 1 2

OTÁVIO VINICIO ROCHA DE ALBUQUERQUE MELO 
C P F  n 5  0 5 4 . 0 9 1 . 0 4 4 - 9 8

LEONARDO ROCHA DE ALBUQUERQUE MELO 
C P F  n 5  0 5 4 . 0 9 1 . 0 0 4 - 0 9

- .

é
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-St.■>}&. íliS,

CREA / AL A i i i m i . ,
M '

l i l l
M

Conselho Regional de Engenharia e  A ç^K H ^a d^
WEB - 83SM / 2018

.igoaL.._.
mm-. 'S3S*'?®** ■ ‘

?MS

r-:.
CERUDÃO : WEB - 835561 
PROTOCOLO: P R O O w fc lim  
DATA DE.

Jiife.iíiV*
S#1é>:.rãí

i i í

Respansablllda(le(s) Têcnlca(s) - ARTs, constante(s) da Presente
contennedescilcâorõesíabaixo. '■■'>- ' -f ' .  • ..S ilÉ tcontenne descilçâo(ões) abaixo.

Nome do Profissionat: OTÁVIO VINICIO ROCHA DE ALBÜQUEROUE MEL% 
Carteira; 0208337784XXXX 
''" F 105409104498

. ltU lO(S)

Engenheiro CMI 

Pós-Graduaç3o(ães)

'■Ji

íUv».'ís •**
*

ART; 00002083377846011702 Tipo da ART.Nofmal 
Registrada em; 16/06/2013 
Baixada em: 15/05/2013
Endereço da Obra; DIVERSOS MUNICIOS DE AUGOAS, CENT 
Proprietário: CASAL- COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAQO^i 
Empresa : AM3 ENGENHARIA LTDA
Contratante; CASAL- COMPANHIA DE SANEAMENTO otí ALÁGÕA§iÍ| 

/V0vtdade(s)

ATUACAO
MAQUINAS EM GERAL 
Dimensão do Traball»: 200,00 HORA/DIA

SERVIÇOS DE ESCAVACAO MECANIZADA ULTILtZAJIDÒ UMA RETROSESi 
IZAMENTOS EM ADUTORAS DAS CIDADES DE JACARÉ DOS HOMENSÍ 

IPANEMA/ALA(»3AS.

m

UTLtjP >);

EORE

E nada mais tendo sido requerido, expedimos a presente CÉRTIDAO DE ACERVO TÉCNICO, c#
ATESTADO(S), DECLARAÇÂO(8es) e/OU CERTIDÃÒ(0es) 
Profissional adma citado, devidamente chancelada, que vai

K(ã\

Mfit. oôse

!m an^icomo parte integrante da r 
datada^sslnada, por quem de dir

M , . '

E M jrlosS
A »

l í í t e : i : 2 r i
m m s- i

i l

Rus Or Osvafdo Sarmento 22  ̂Farol MacelÒ/AL 57051-^0  

Tetefònea: DDD;B2 SeO e:2 23-0QS6 - Arapbaca:3921~0143 - PfiftTW/w Ctorimfloa;342f«62<í2 - Fajc
tm pw ssoem : iSX >O ^Í30pera<hr:C ISN ElD B ^
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C R E A  ~ A L
Este documenta fa i psft® dâ Certidão de 
Acervo Técnico - CAT n« 
âvntBrliria em /S” / 0 ^  I ^/SP\Cd(rC\) 

ESTADO DE ALAGOAS n51KtlHtoTo(irierviço(s)
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE nâo competem ao(s)

proftsstonal(ls) em  questão.
INÓCUO ISOLADAMENTE

ATESTADO TÉCNICO DE CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS^
^  Eng. Civil SusanaCarlos 

RNP 0200497472

Atestam os para os devidos fins. que com base no relatório d<^^^!Í!)P3'Í^

ORDEM  D E S ER V IÇ O  n® 005/2013 -  SU N EI/CASAL, JO S É  ARN ALDO  P E R E IR A , 

matrícula n° 1380, a  em presa AM3 EN GEN H ARIA  L T D A , firma de engenharia civil, 

estabelecida na R ua^ anta Luzia, 153, Sa la  n® 02 -  BarroJDuro, Maceiõ/Alagoas, inscrita 

no CN PJ/M F n® 10^ ^ ^ 1^ 0001-07, tendo como r ^ ü ^ p p l técnico o Engenheiro Civil

para a de Escavação

M ecanizada, u i l» S | |M i ||l | i M  de vazam entos em

Adutoras das c id a d e s o H ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ H S W ^ F * â o  de Açúcar, Olho D'Água 

das Flores, Batalha e S a [ it a ^ i|||jj^ ||g j^ ^ ^ p ^ ^  pertencente a Unidade de Negócio 

Bacia Leiteira, conforme abaq

DESCRIÇÃO:

Serviços de escavação mècan

UNID. QUANT.

retrc^scavadeira 400 horas

Atestam os ainda dentro dos prazos contratuais^

com inicio em 07/02/2013 e té rm in o ^ ^ iW Ifc o i 3 , conforme ORDEM  D E SER V IÇ O  

n® 005/2013 -m  ^AL, com valor original de R$ 28 .000 ,00pnte oito mil reais),

nâo existind lenhum fatcí q u ^ ^ i^ e  ^ ^ ^ ^ ^ ida<

Eng® ÀNTONlO RBRNANDCTS. NASCiMENTO 
Superintendente de Negócio do Inte/ior 

CREA 1.451D/AL

Eng® C/^RLOS ANTONlO DE S. FIGUEIREDO LIMA ç p  
Vice Presidente de Gestão Operacional

GEPLAN-047-C

CREA/D- 483D/AL
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A Empresa AM3 ENGENHAR

DECLARAÇÃO

A LTDA, DECURA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem
FATQ.̂  IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL N®
12/2013 - CASAL, realizado pe 
ocorrências posteriores.

a Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar

Maceió/AL, 06 de Junho de 2013.

fw
AM3 ENGENHARIA LTDA 

OTÁVIO MELO 
DIRETOR GERAL





Declaro, para os devidos fins 
insalubre, menores de 18 (dezi 
com as determinações da Lei n

d e c l a r a ç ã o

Qjgjossuo em meu quadro funcional, em trabalho noturno, perigoso ou 
’̂  Q «1 /̂00 Qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, de acordo 
1 a.ob4/99, arts. 27, V, e 78, XVIII, e da Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores.

Maceió, 06 de Junho de 2013.

( I «  h
AM3 ENGENHARIA LTD A 

OTÁVIO MELO 
d ir e t o r  GERAL
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PODER
JUOICIAIUO 
OI: AUVGOAS

TRIBUNAL OE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L

c ív el

C ER TID Ã O  N °: 0W 923880

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

Certifico que, pesquí, 
de 10 anos, verifiquei NÃO CONST

isando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
AR distribuições em nome de.

AM3 ENGENHARIA, vinculado ao

Observações;

- Este documento não inclui a pei 
específica nestas unidades.

- A presente certidão contempla 
Falência e Concordata; Recuperaçâi

FOLHA: 1/1

CNPJ: 16.628.118/0001-07’

squisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão

a pesquisa nos modelos: Cível; Inventário; Interdição, Tutela e Curatela; 
0 Judicial e Extrajudicial; Execução Patrimonial; Improbidade Administrativa.

Esta certidão foi emit da pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, segunda-feira, 13 de maio de 2013 às 14h34min.

PEDIDO N“:
0 0 0 9 2 3 8 8 0

n iiiiiiiiiM iii





13/05/2013 0 0 0 9 2 3 8 8 1

PODERjumCIARlO 
O li AUGO AS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L

CRIMINAL

(XRTIDÃO 000923881
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesqu 
verifiquei NÂO CONSTAR distribui

sando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, anteriores, 
ções em nome de:

AM3 ENGENHARIA, vinculado ao CNPJ: 16.628.118/0001-07

Observações:

- Ato Normativo n“ 44, de 15 de 
antecedentes criminais;

- Este documento não inclui a pé; 
específica nestas unidades:

A presente certidão contempla a pe:

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade è de 30 dias

PEDIDO N“:

outubro de 2009: torna inexigível a cobrança de custas para certidões de 

squisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 

squisa nos modelos: Criminal; Crimes contra o Patrimônio e Administração.

Maceió, segunda-feira, 13 de maio de 2013 às 14h35min.

0 0 0 i ) 2 3 8 8 1

I
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PODER
lUDIClARlO 
b l: AUVGOAS

\ r-\s-

'V 

1

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

R T I D A O  E S T A D U A L

EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAUESTADUAL

I





T E R M O  D E  A B E R T U R A  

Livro Diário
Número: 1 Folha: 1

Contém este livro 6 folhLs numeradas do No. 1 ao
emitidas através de processamento eletrônico de dados, que 
servirá de Diário geral da empresa abaixo descrita no periodo de 
,01/01/2012 a 31/12/2012.
Nome da Empresa. AM3 ENGENHARIA LTDA - ME

Ramo..............
Endereço..........
Complemento.......
■> pro............

Municipio.........
Estado............
I Inscrição no CNPJ,. 
Inscrição Estadual. 
Registro na junta.. 

I ,Inscrição Municipal

Construção de edifícios 
RUA SANTA LUZIA, 153 
SALA 2 
BARRO DURO 
MACEIÓ 
AL
16.628.118/0001-07 
242726712
2720052£ll7 Data registro: 02/08/2012 
9Q1175821

i M^-EIO, 01/01/2012

. jM Á )
OTÁVIO VINICIO ROCHA DE A. MELO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 054.091.044-98

?AULOítESAR C. DOS ̂ NTOS JUNK3R 
Reg. no ÇRC - AL sob o No. AL-661 
Contador
CPF: 010.613.044-77

O  ‘

se'-'





Empresa: AM3 ENGENHARIA LTDA - ME
CNÍ Ĵ: . 16.628.118/0001-07
Insc. JutUa Comerâal: 27200528117 Data: 02/08/2012
Balanço encerrado em: 31/12/2012

BAUNÇO PATRIMONIAL

Folha:
Número livro:

0004
0001

D escrição Saldo Atual

ATIVO
. CIRCULANTE

d is p o n ív e l

CAIXA
BANCOS CONTA MOVIMENTO 

PASSIVO
PATRIMÔNIO UQUIDO 

CAPITAL 
CAPITAL SOCIAL

MACEIÓ, 31 de Dezembro de 2012

\cV0 tjoCViç Ò
OTAVIO VINICIO ROCHA DE A. MELO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 054.091.044-98

150.000. 000
150.000. 000
150.000. 000 
148.748,080

1.251,920
150.000. 00c
150.000. 00C
150.000. 00C
150.000. 00C

h b
DLO C E S ^  C. d o s  s a n t o s  JUNJ0R 

Reg. no CRC - AL sob o No. AL-6677-0. 
Contador
CPF: 010.613.044-77

oo^y

l

Sistema licenciado para MÉTODO ASSESSORIA CONTÁBIL E EMPRESARIAL S/C LTDA



JUCEAL

JUNTA COM ERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS 
Certifico 0 Registro em 14/05/2013 Sob N °20130408239 
Protocolo 130408239 de 10/05/2013 NIRE27200528117 
AM3 ENGENHARIALTDA-ME
Chancela91BDDE90A1B67B3E94672FEC79E26D923DBE200C

Maceió, 14/Ò5/2013
(j/-*— ^

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Secretário Geral



AM3 Engenharia LTDA - ME 
CNPJ: 16.628.118/0001-07 

Nire: 27200528117

Folha: 005 

Livro: 001

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS EM 31/12/2012

LUCROS ACUMULADOS NO INÍCIO DO PERÍQI )0 - 31/12/2011

LUCROS ACUMULADO DO EXERCÍCIO ■

(- ILUCROS DISTRIBUÍDOS NO EXERCÍCIO 0,00

LUCROS ACUMULADOS NO FINAL DO PERÍOC) 0 - 31/12/2012 0,00

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Discriminação Capital Social Reservas de Capital Prejuízos Acumulados Patrimônio Líquido

; Saldo em 31/12/2011 150. 000,00 150.000,00

Lucros do Exercício 2012 0,00

(-) Lucros Distribuídos no Exercício 0,00 0,00

Saldos Finais em 31/12/2012 150,000,00 0,00 150.000,00 l

índice de Liquidez Corrente - ILC Ativo Circulante 150.000,00
1,00Passivo Circulante 150.000,00

índice de Liquidez Geral - ILG Ativo Circ.+ Realizável a L. Prazo 150.000,00
1,00Passivo Circ. + Exigível a L. Prazo 150.000,00

Grau de Endividamento Geral-GEG Passivo Circ. + Exigível L. Prazo 150.000,00
1,00PL + Resultado Exercícios Futuros 150.000,00

Solvência Geral - SG Ativo Total 150.000,00
1,00^assivo Circulante + Exigível L. Prazo 150.000,00



JUCEAL

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS 
Certifico 0 Registro em 14/05/2013 Sob N °20130408239 
Protocolo 130408239 de 10/05/2013 NIRE27200528117 
AM3 ENGENHARIALTDA-ME
Chancela91BDDE90A1B67B3E94672FEC79E26O923DBE200C

Maceió, 14/05/2013 
^

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Secretário Geral

- c r
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Livro Diário
Número: 1 Folha: 6

:ontém este livro 6 folhais numeradas do No. 1 ao
mitidas através de processamento eletrônico de dados, que 
■erviu de Diário geral da empreka abaixo descrita no periodo de 
1/01/2012 a 31/12/2012. I

orne da Empresa. AM3 ENGENHARIA LTDA - ME

amo.......
ndereço... , 
omplemento,
airro.
unicipio.........

1staao............
nscrição no CNPJ.. 
nscriçâo Estadual, 
egistro na junta.. 
Inscrição Municipal

Construção de edifícios 
RUA SANTA LUZIA, 153 
SALA 2 
BARRO DUR 
MACEIÓ 
AL
16.628.11 
242726712 
272005281 
901175821

8/0001-07

17 Data registro: 02/08/2012

ACEIO, 31/12/2012

ií̂ l̂ í3 t lp Ç K  J j ^ .  lljO \
TAVIO VINICIO ROCHA DE A. MELO 
ÓCIO ADMINISTRADOR 
PF: 054.091.044-98

oO^

JLO^SAR cT DOS ãANT0^ JUNIOR 
'Reg. no CRC - AL sob o“No. AL-6677-0' 
Contador
CPF: 010.613.044-77

5)®'





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Conselho Règional de Engenharia e Agronomia de Alagoas 

Rua Dr. O svalldo S a rm e n to , 22 - F a ro l-  M ace ió /A L  C E P :5 7 0 5 1 -5 1 0  
C G C :1 2 .1 5 6 .5 9 Í/ 0 0 0 1 -1 4  F o n e :(8 2 )2 1 2 3 -0 8 6 6  F a x :(8 2 )2 1 2 3 -0 8 9 4

*̂ i/> '■

C ER T ID Ã O  DE R EG IST R O  E Q U ITA ÇAO  DE P ESSO A  3U R ID ICA

C e r t id ã o :  W E B - Í j 3 7 3 1 / 2 0 1 3  V á l id a  a t é :  2 2 / 0 6 / 2 0 1 3

FinalidadeiParticipação em Jicitação Pública

Registro no C R E A :0 0 0 0 0 0 3 7 6 8 EM A L

Razão Social:AM3 EN G EN H ARIA  LTDA

Nome Fantasia:AM3 ENGENH'

Ultima
Anuidade Capital Social: 
Paga:2013

Endereço:RUA SANTA LUZIA

Data
Registro:

19/09/2012

í\RIA

RS 150,000.00 CNP3:16.628.118/0001-07

153 SALA 02, - BARRO DURO - MACEIO/AL - CEP:57045610

O bjeto  S o c ia l:
CONSTRUCAO DE ED IF ÍC IO S ; ADMINISTRACAO DE OBRAS;OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA; 
CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; LOCACAO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO E ENGENHARIA C IV IL ; MANUTENCAO PREDIAL; SERV IÇO S DE 
TERRAPLANAGEM; INCORPORACAO DE EMPREENDIMENTOS IM OBILIÁRIOS; LOCACAO DE 
VEÍCULOS AUTOMORES; CÒNSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 
ESGOTO.

IMPORTANTE: Esta Certidão 
elementos cac
ou atualizada do registro.

OBSERVAÇAO:Esta Certidão

perderá a validade, caso ocorra qualquer modificação posterior dos 
astrais nela contidos e desde que não representem a situação correta

não concede à empresa o direito de executar quaisquer obras ou 
serviços sem participação efetiva de seu(s) responsável(eis) Técnico(s), dentro do 
limite de sua(s) atribuição(ões).

R e sp o n sá v e is  T é c n ic o s :

Nome: L IB A N IO  DE ALBU QUERQUE MELO,

Ultimo Ano Pago:2013  
Carteira: 1802206930XX XIX
Título(s) e 
Atribuições:

Data
Inclusão

.1 9 / 0 9 / 2 0 1 2

Parcela Paga: 0 1 /0 1
Vínculo: R e sp o n sá v e l T é cn ico

Nome:

E n g e n h e iro  C iv il 
A R TIG O  28 , E X C E T p  A LÍN EA  
E n g e n h e iro  de S e g u ra n ç a  do T ra b a lh o  
A R TIG O  4 °  DA R ES Ò LU çãO  3 5 9 /9 1

LEONARDO ROCHA DE ALBUQUERQUE MELO

“ f

Data
Inclusão

.1 9 / 0 9 / 2 0 1 2

Parcela Paga: 0 1 /0 1
Vínculo: R e sp o n sá v e l T é cn ic o

Último Ano Pago:2013  
Carteira: 0 2 0 9 5 2 8 7 4 5 X X X X
Título(s) e 
Atribuições:

E n g e n h e iro  C iv il
A RTIG O  7 °  DA RESO LU CAO  2 1 8 / 7 3  DO CO N FEA , RESSALVAN DO  O D ISPO STO  NO 
A R TIG O  2 5 °  DA MESMA RESOLUCAO.





Nome; O TÁVIO  V IN IC IO  ROCHA DE ALBUQUERQUE MELO Data
Inclusão

Parcela Paga; 01/01
Vínculo: R e sp o n sá v e l X é ^ ito ^

19/09/2012

Ultimo Ano Pago;2013  
Carteira: 0 2 08 3 3 77 8 4 X X X X

Título(s) e 
Atribuições:

E n g e n h e iro  C iv il _
A R TIG O  7 DA RESO LU CAO  N 2 1 8 /7 3  DO CO N FEA , RESSA LVAN D  
A R TIG O  25 DA MESMA RESOLUCAO.

D ISPO STO  NO

Ressalvado o direito do CREA-AL cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima verificado que vierem a ser apurado, C E R T IF IC A M O S  que a pessoa jurídica 
mencionada encontra-se regularmente registrada neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 
24/12/1966, enquadrando-se na classe A , conforme Artigo 1° da Resolução 336/89-CONFEA, 
podendo desenvolver as ativ dades de acordo com o OBJETO SO CIA L descrito nesta Certidão. 
C ER TIFIC A M O S ainda que, jaté a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) 
técnico(s) estão quites com as suas anuidades e demais obrigações junto ao C R EA -A L.

ATENÇAO: A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada no link: h t tp s :/ / a r t .c re a -
rn .o rg .b r / a la g o a s / c e r t id à o / in d e x _ p j .p h p , informando o N° W E B -8 3 7 3 1 /2 0 1 3 .

Certidão emitida via Internet 
0000/2009, de 29 de fevereir

A falsificação deste docum 
sujeitando o(a) autor(a) à

em 23/05/2013 às 10:14:12 h, com base na Decisão de Diretoria n° 
0 de 2009.

ento constitui-se em c rim e  previsto no Código Penal Brasileiro, 
respectiva ação penal.

https://art.crea-




Secretaria de Estado 
S u p e rin te n d ê n c ia  de Re  
S e c re ta r ia  A d junta da 
d ire to r ia  de C ad astro  

Sistem a de Em issão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

da Fazenda de Alagoas 
ce ita  E sta d u a l - SR E  
ece ita  E sta d u a l "'^lacéíSL/ AL

Segunda-fema, 13 de Maio de 2013
da Ficha Cadastral do Contribuinte - FIC On-Line

CimprovBnte de Inscrição e de Situado Cadastrai

Cksaxti9}uinte, Confira os dados de 
junto à SE FAZ a sua atualização c 
As informações contidas nesta fiché 
d{K dados contidos.

Identificação da Empresa e, se houver qualquer divergência, proMdencie 
sdastral.

carecem de verificação junto a SEFAZ para comprovação da idoneidade

Secretaria Coord  
Secretaria Executivs 
Secrebiria Adjunta d i 
Diretoria de Cadastro

enadora de Planejam ento, G estão e Finanças  
de Fazenda do Estado de Alagoas - SEFAZ 

a Receita Estadual - SARE 
- DICAD

PG F

MtÃffiRajCACEAL
2e.72S71-2
CMRJHEIFiF

-flSj62a.H18/0001-07

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
nA riA G TD A l 13/09/2012UAUAo IK A L  OPTANTE pao simples ?

SIM

AM3 BK3B4HARIA LTOA > ME

HamEOErANTASIA
AH3B4GBWAF0A

CÓOISB - DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONOMICA
4120400 - Construção de edifícios 
773^01 - Aluguel de máquinas e e 
4313400 - Obras de terraplenagem 
7711000 - Locação de automóveis 
4222701 - Construção de redes de 
obr.ffi ide irrigação 
429^01 - Construção de instalaçõeb esportivas e recreativas

(PRINCIPAL)
quipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

sem condutor
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto

IDfiinJffi!!) -DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
83-Sociedade Bnpresária Limitadá

uosmmDURO 
RSANTA LUZIA

CBP
57045-610

A7WA

BAIRRO/DISTRITÒ
BAratOOURé

Data de Emissão; Seg un

NUMERO
153

MUNICÍPIO
MACBO

COMPlíMENTO
SALA 02

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/5/2013

da, 13 de Maio de 2013, às 14:31:44 (data e hora de Brasília).

Para qualquer sugestão ligar para:

S n o ó o
CALL BEMTER
S E F A Z

Informações: Call Center Sefaz - 0800 284 1060

200(7 - 2013 @CSG1I WEB - Coordenadoria Setorial de Gestão da Inform ática e/Informação 
SEFAZ/AL

apiBisSbzLall.g;ov.br/cIicad/fíc.píip 1/1





^  ^  EMCEMHARIA

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕES

A empresa AM3 ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 16.628.118/0001-07, sediada na Rua Santa 
Luzia , n” 153 ,Sala 02 - Barro Duro _  Maceió/AL, telefone/fax n® 3328-3387, por intermédio do seu 
representante legal Sr(a). Otálio Vinício Rocha de A. Melo , portador(a) da Carteira de Identidade n® 
2000001120608 SSP/AL e do CPF n® 054.091.044-98, DECLARA que a empresa atenderá a todos os requisitos 
de t^bilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas 
transaçães^etuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os 
âtós praticados diretamente ou p r  seu representante, nos termos da Lei Estadual n.® 6.582 de 18 de março de 
2Õõ|j é Lei Federal n.® 8.666/93 de 21 de junho de 1993. Compromete-se, ainda, o encaminhamento da 
prèléHtê Declaração/Termo, devidamente assinado, a Comissão Permanente de Licitação -  CPL/CASAL, no 
pfazo âfe^<três) dias úteis, jurtamente com a documentação necessária, no endereço: Rua Barão de Atalaia, 
áOO -  Centrtí -  Cep 57025-510 - Maceió - Alagoas.

Maceió/AL, 06 de Junho de 2013.

v«EN(5ENH^W'^LTDA
OTÁVIO MELO 

n^ppTOR GERAL

Rua Santa Luzia 153 - Barro Duro | Maceió - A l | CEP 57.045-610 | Tel.: (82) 3328,3387 
E-mail: contato@am3engenharla.com.br | Site: www.am3engenharia.com.br 

CNPJ: 16.628.118/0001-07 | C.M.C 90.117.58211 Inscrição Estadual 24,272.671-2

mailto:contato@am3engenharla.com.br
http://www.am3engenharia.com.br




^  ^ f iM C a U H A R IA

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME

A empresa AM3 ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o rf 16.628.118/0001-07 , sediada na Rua Santa 
Luzia, n” 153, Sala 02, telefone/fax n® 3328-3387, por intermédio do seu representante legal Sr(a) Otávio Vinício 
Rocha de A. Melo, portador(a) da Carteira de Identidade n® 2000001120608 - SSP/AL e do CPF n®054.091.044- 
98 , DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do art. 3® da Lei Complementar 123/06 
para qualificação como microertjpresa, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 
42 à 49 da mesma Lei Compleníentar.

Maceió/AL, 06 de Junho de 2013.

u
0>Aví7 k j

AM 3ENGENW W f.LW
OTÁVIO MELO 

d ir e t o r  GERAL

Rua Santa Luzia 153 - Barro Duro |Maceió - AL | CEP S7.045<610 f Tel.: (82) 3328.3387 
E-mail: contato@>am3ôngenharla.com.br | Site; www.am3engenharia.com.br ^  

CNPJ: 16.628.118/0001-07 | C.M.C 90.117.58211 Inscrição Estadual 24.272.671-2 ^

http://www.am3engenharia.com.br




ALÂGQftS
Cmi« 4|M (u  pfto

JUCEM.

S is te m a  N a c io n a l d e  R e g is tro  de E m p re s a s  M e rc a n tis  - S IN R E M
Governo do Estado de A i^ oas

Secretaria do Estadoido Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLA N D E

Junta Comercial do Estado de Alagoas

C E R T T O A O  S IM P L IF IC A D A  V  ÍK7

Certidão Simplificadâ para Sociedades Empresários. exceto as Anfinimas e soas Filiais________
Certificamos que as informações abaixo constam dos docnraentos arquivados nesta Junta Comercial e são v in t e s  na data de sua expedição

Ncnne Empresarial 

AM3 ENGEN HARIA L T D A -M E  

Natureza J u r íd ic a 206-2 - SO CIEDADE EM PRESÁRIA LIM ITA D A

Numero de Indentifica^ do R^istro de &tqnesa (NIRE da Sede) C.NJ»J Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de A t iv id :^

272MS28U7 16628118000107 Constitutivo 02m/Z012

02AÍ8/2012

I ,

Endereço Competo ̂ iogradonro, N* e Complemento, 

R U A  SAN TA LU ZIA , 153, BARRO DURO. M ACEIÓ -

: Bairro, Cidade, C E P , UF) 

57045610-Alagoas

<n>jeto Social

CONSTRUÇAO d e  E D lF Ía O S ; ADMINISTRAÇÃO D E  OBRAS; OBRAS D E INFRAESTRUTURA; 

' 'iSTRUÇÃO D E IN STALAÇÕES ESPORTIVAS E  R ECR EA TIVA S;
,AÇÃO D E  MÁQUINAS E  ÍEQUIPAMÊNTOS PARÁ CONSTRUÇÃO E  ENGENHARIA C IV IL ; 

MANUTENÇÃO PREDIAL;

SERVIÇO S D E  TERRAPLANAGEM ;

INCORPORAÇÃO D E  EMPRE01DIlVffiNTOS IM OBILIÁRIOS  

LO CA ÇÃ O  D E  VEÍCU LO S AUTOMOTORES;

CONSTRUÇÃO D E  R ED ES E  ABASTECIM EN TO D E ÁGUA, C O LETA  D E  ESGOTO.

Capital Social

RS 150.000,00 ( Cento e Cinquenta Mil Reais ) 

Caidtal Integralizado

R$ 150.000,00 ( C^to e Cinquenta Mil Reais )

Microempresa ou Em pr«a de 

Pequeno Porte

Microempresa

Prazo de Dnra^qt 

Indetenninado

Sócios/Participação no Cafdtal/Espécie de Sôcio/Administrador/Término do Mandato

Nome/CW ou CN PJ

LEON ARDO ROCHA I®  

ALBU Q U ERQ U E M ELO  - 

'•"’09100409

 ̂ N ARD O  RO CHA D E  

>^JU Q U ERQ U E M ELO - 

05409100409

Participação no capital (RS)

R$75.000,00

R$0.00

O TÁVIO  V lN ia O  ROCHA D E  R$ 75.000,00

ALBU Q U ERQ U E M ELO  -

05409104498

OTÁVIO VDPCTO ROCHA D E  R$0,00 

ALBU Q U ERQ U E M ELO  - 

05409104498 ___________

Eqiétíe  de Sédo

soao

ADMINISTRADOR

soao

ADMD4ISTRADOR

Administrador

Administrador

ADM DilSTRAOOR

Administrador

a d m p p s t r a d o r ’

Término do Mandato

XXZXXZXXXXX

XXOOC/XXXXX

Último Arquivamento 

Data: 29/10/201200dl0:00 

A tm R A LA N C O  

Evento: B A LA N Ç O

Número: 20120493640

Situação

RECHSTRO A TIVO

Status

XXXXXXXXXJgQC^l
Filiais -
Empresa não Possui Filiais registradas nesta Junta....

-■■*r
Numero I^tocolo Local, Date '' ' -í

Maceió, quinta-feira, 16 de maio de 20Í3

S S - i & -

i.qnnflRW rosAlbmtoBarrosdeAtâ  (A
Secretário Geral

'2 de 24/08/2001, que irtátitui a Infia-Estrtura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil em vigor consoante E.CDocumento Assinado por meio Digital, conforme MP 2200k 

n“ 32 de 11/09/2001 - /Vt2“
A ri 1° - Fica Instituida a Infia-Estrutura deChavesPúblicisBrasileiras-lCPEt^il, para garantir autenticidade, integridade e validade jundica de documentos em forma 

eletrônica, da» aplicações de suporte e das aplicações habilib*dii» que utflrzem certificados dfeitais. bem como a realizac&> de transações detióiucas seguras

V





ENVELOPE “A” -  “PROPOSTA DE PREÇOS” - LOTE 05 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
PREGÃO PRESENCIAL N.® 12/2013 - CASAL 
DIA 06/06/2013 ÀS 09:00 H

SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI-EPP
FONE: (81) 3445-5915/3535-1596 E-MAIL: saneape@saneape.com.br

O B JETO :LO TE 01 - 0 1  (UMA) RETRO ESCA V A D EIR A , 4X4, POTÊN CIA MÍNIMA DE 80,0 HP CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO 
O PERA D O R, COM A TÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO A TÉ O DIA DA ABERTURA DA PRO POSTA DE P R EÇ O S , 
O B JETO  DA LICITAÇÃO, OU MAIS R E C E N T E  DEVIDAMENTE REVISADA E  EM BOM ESTAD O  DE CON SERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE  
N EG Ó CIO  BEN ED ITO  B EN TES, MACEIÓ/AL. j
LO TE 02 -  01 (UMA) RETRO ESCA V A D EIR A , 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA D E 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO  
O PERA DO R, COM A TÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO A TÉ O DIA DA ABERTU RA DA PRO PO STA DE P R EÇ O S , 
O B JETO  DA LICITAÇÃO, OU MAIS R E C E N T E  DEVIDAMENTE REVISADA E  EM BOM ESTAD O  DE CO N SERVAÇÃO , PARA A UNIDADE DE  
N EG Ó CIO  JARAGUÁ, MACEIÓ/AL.
LO T E  03 -  01 (UMA) RETRO ESCA V A D EIR A , 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA D E 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO  
O PERA D O R, COM A TÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO A TÉ O  DIA DA ABERTU RA DA PRO POSTA D E P R EÇ O S , 
O B JETO  DA LICITAÇÃO, OU MAIS R E C E N T E  DEVIDAMENTE REVISADA E  EM BOM ESTAD O  DE CON SERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE  
N EG Ó CIO  FAROL, MACEIÓ/AL.
LO TE 4; 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO D E 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, CABINE SIM PLES, COM A TÉ 02 (DOIS) ANOS, 
CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO A TÉ O  DIA DA ABERTURADA PRO PO STA DE P R E Ç O S  O BJETO  DA LICITAÇÃO, OU MAIS R EC EN T E , 
COM QUILOM ETRAGEM  LIVRE, DEVIDAM ENTE REVISADO E  EM BOM ESTAD O  DE CO N SERVAÇÃO , INCLUINDO MOTORISTA O PERA D O R E  
AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO VALETAD OR HIDRÂILICO COM DESLOCAM EN TO HORIZONTAL, M AR TELETE E  BOMBA DE SU CÇÃ O  
HIDRÁULICOS, COMPACTADOR, MÁQUINA DE C O R T E  PARA TUBOS, PAVIMENTO FLEX ÍV EL  E  RÍGIDO, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR 
NOTURNA, PARA A UNIDADE DE N EG Ó CIO  FAROL, MACEIÓ/AL.
LO TE 5; 01 (UMA) RETRO ESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA D E 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO 
O PERA D O R, COM A TÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA D E FABRICAÇÃO A TÉ O  DIA DA ABERTU RA DA PRO POSTA D E P R EÇ O S , 
O B JETO  DA LICITAÇÃO, OU MAIS R EC E N T E  DEVIDAMENTE REVISADA E  EM BOM ESTAD O  DE CON SERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE  
N EGÓ CIO  DO AG RESTE/AL. ______________________________

Unidade Recife: Unidade Moreno:

Rua Itapemirim, 342 
Bongi - Recife - PE, CEP: 50.760-600 

Fone/Fax: (81)3445-5915

wm/..

Av. Dantas Barreto, 2291 - sala 02 
Centro - Moreno - PE, CEP 54.800-000 

Fone/Fax; (81)3535-1596

eape.com .br \ E-m ail: saneape@ saneap> om .br

mailto:saneape@saneape.com.br




iSANEAPE

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
PREGÃO PRESENCIAL N9 12/2013 -  CASAL

PROPOSTA DE PREÇOS - LO TE 05

A empresa SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS ElRELl-EPP, estabelecida à avenida Dantas Barreto, 2291 sala 02 
Centro, na Cidade de Morenp/PE CNPJ n.°07.147.056/0001-12, seguindo os ditames editalícios, apresento a Vossa 

Senhoria, a nossa proposta de prèços para o PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2013, conforme os itens a seguir relacionados.

OBJETO

C ontratação de pessoa  ju ríd ica  para contratação de:
- lote 0 1 - 0 1  (um a) retroescavadeirà, 4x4 , potência m ínim a de 80,0  hp, cabinada, com  concha de 30 ,0  cm , incluindo operador, com  até 

02 (dois) anos, contados da  data de fçbricação até o d ia  d a  abertura d a  proposta de preços, objeto da  lic itação, ou m ais recente 
devidam ente revisada e em bom estado de conservação, para a  unidade de n egócio benedito bentes, m aceió/al.
- lote 0 2 - 0 1  (um a) retroescavadeirà, 4x4 , potência m ínim a de 80,0  hp, cabinada, com  concha de 30 ,0  cm , incluindo operador, com  até 

02 (do is) anos, contados da data de fàbricação até o d ia da  abertura d a  proposta de preços, objeto da  licitação, ou m ais recente 
devidam ente revisada e em  bom estado de conservação, para a  unidade de n egócio jaragu á , m aceió/al.
- lote 0 3 - 0 1  (um a) retroescavadeirÇ  4x4, potência m ínim a de 80 ,0  hp, cabinada, com  concha de 30 ,0  cm , incluindo operador, com até 

02 (dois) anos, contados da data de fàbricação até o d ia d a  abertura d a  proposta de preços, objeto da  lic itação, ou m ais recente 
devidam ente revisada e em bom estado de conservação, para a  unidade de negócio farol, m aceió/al.
- lote 4: 01 (um ) cam inhão, com  pbt m ínim o de 8,0 toneladas, m ínim o de 115 cv, cabine sim ples, com  até 02  (do is) anos, contados da 

data de fabricação  até o d ia  da abertuU da proposta de preços objeto da licitação, ou m ais recente, com  quilom etragem  livre, 
'devidamente revisado e em  bom  estado de conservação, incluindo m otorista operador e auxiliar, acop lado com  braço valetador 
hidráilico com  deslocam ento horizoníal, m artelete e bom ba de sucção h idráulicos, com pactador, m áquina de corte para tubos, 
pavim ento flexível e rígido, com ilum inação auxiliar noturna, para a  unidade de n egócio farol, m aceió/al.
- lote 5: 01 (um a) retroescavadeira,4x4, potência m ínim a de 80,0 hp, cabinada, com  concha de 30 ,0  cm , incluindo operador, com  até 02 

(dois) anos, contados da  data de fabricação até o d ia da  abertura da  proposta de preços, objeto da licitação, ou m ais recente devidam ente 
revisada e em bom estado de conservação, para a  unidade de negócio do agreste/al.

- lote 6; 01 (um ) cam inhão, com  pbt m ínim o de 8,0 toneladas, m ínim o de 115 cv, cabine sim p les, com  até 0 2  (do is) anos, contados da 
data de fabricação  até o dia da abertufada proposta de preços objeto da licitação, ou m ais recente, com  quilom etragem  livre, 
devidam ente revisado e em bom estado de conservação, incluindo m otorista operador e auxiliar, acoplado com  braço valetador 
hidráilico com  deslocam ento horizontal, com  ilum inação auxiliar noturna, para a  unidade de negócio do agreste/al.

Unidade Recife:

Rua Itapemirim, 342 
Bongi - Recife - PE, CEP: 50.760- 

Fone/Fax: (81)3445-5915
600

Unidade Moreno:

Av. Dantas Barreto, 2291 - sala 02 
Centro - Moreno - PE, CEP 54.800-000 

Fone/Fax: (81)3535-1596

Unidade Aiagoas:

Filial Maceió I AL

www.saneape.com.br \ E-mail: saneape@saneape.com.br

http://www.saneape.com.br
mailto:saneape@saneape.com.br




OBRA; LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO MECÂNICO
LOCAL: UNIDADE DE NEGÓCIO AGRESTE - MACEIÓ -AL
DATA: jun/13

ITEM DISCRIMINARÃO UNID QUANl PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL
1.0 SERVIÇOS

Locação de uma Equipamento h 2880 R$ 29,79 R$ 85.795,20
retroescavadeira com taxas e impostos h 2880 R$ 2,04 R$ 5.875,20

1.1 operador e combustívèl por mantenção h 2880 R$ 15,49 R$ 44.611,20
conta do Çontratado. Marca: mão de obra h 2304 R$ 12,48 R$ 28.753,92
ÇASE Modelo: 580N 4X4 mão de obra 50% h 144 R$ 18,72 R$ 2.695,68

TURBO mão de obra 100% h 240 R$ 24,96 R$ 5.990,40
TO TA LG ER A L1 - R$ 173.721,60

{ c e n to  e  s e te n ta  e  t r ê s  m i l ,  s e te c e n to s  e  v in t e  e  u m  r e a is  e  s e s s e n ta  c e n t a v o s )

2.0 PRAZO DE PAGAMENTO:
O prazo de pagamento será conforme o disposto no instrumento convocatório.

3.0 DADOS DA REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO:
Sra. Roberta Vilarim Freire, Sócia Diretora, RG 1.638.087 SSP/RN -CPF 026.754.084-17 - END: Rua Joaquim Fabrício, 
270 - Petrópolis - Natal/RN Cep: 59012-340

Atenciosamente,

Moreno/PE, 06 de junho de 2013.









NEAPE

A
CASAL
PREGÃO PRESEN CIA L N" 12/2013

DECLARAÇÕES

SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI -  EPP CNPJ: 07.147.056/0001-12

1.1 A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e condições deste 
pregão e seus Anexos;

1.2 A licitante DECLARA,' que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a 60 
(sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3 A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os 
impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas 
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4 A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 deste edital, 
ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

I
Banco do Brasil, Agência: 1835-x, n° da Conta : 25.857-1.

1.5 A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
microempresa ou empresa de' pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar n °l23/2006.

Unidade Recife: _i
Rua Itapemirim, 342 i 

Bongi - Recife - PE, CEP: 50.760-600i 
Fone/Fax: (81) 3445-5915

Moreno/PE, 06 de junho de 2013.

toberta Vilarim Freire 
Sócia-Gerente 

CPF 026.754.084-17 
RG 1.638.087

Unidade Moreno:

Av. Dantas Barreto, 2291 - sala 02 
Centro - Moreno - PE, CEP 54.800-000 

Fone/Fax: (81)3535-1596
www.saneape.com.br \ E-mail: saneape@saneape.com.br

http://www.saneape.com.br
mailto:saneape@saneape.com.br
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A
CASAL
PREGÃO PRESENCIAL N® 12/2013

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO EPP

A empresa SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI -  EPP, inscrita no CNPJ n° 
07.147.056/0001-12, sediada no endereço na AV.DANTAS BARRETO ,2291 -  SALA 02 -  CENTRO -  
MORENO/ PE, CEP; 54.800-000, Fone/Fax: (81) 34455915/3535-1596, por intermédio do seu 
representante legal Sr(a).Roberta Vilarim Freire, portadora da Carteira de Identidade n° 1.638.087 
SSP/RN e do CPF n° 026.754.084-17, DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do 
art. 3° da Lei Complementar 123/06 para qualificação como empresa de pequeno porte, estando apta a 
usufi^uir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Moreno/PE, 06 de junho de 2013.

Roberta Vilanm Freire

Sócia-Diretora 

RG 1.638.087SSP/RN 

CPF 026.754.084-17

Unidade Recife: Unidade Moreno:

4

nidade Alagoas:
Rua Itapemirim, 342 J Av. Dantas Barreto, 2291 - sala 02

Bongi - Recife - PE, CEP: 50.760-600 , Centro - Moreno - PE, CEP 54.800-000 '
Fone/Fax: (81) 3445-5915 Fone/Fax: (81) 3535-1596

wWw.saneape.com.br \ E-mail: saneape@saneape.com.br

Filial Maceió | AL

http://wWw.saneape.com.br
mailto:saneape@saneape.com.br
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PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2013

DECLARAÇÕES

SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI -  EPP CNPJ: 07.147.056/0001-12

A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS IMPEDITIVOS 
para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2013 - CASAL, 
realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores;

A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666, de 21.06.1993, 
acrescido pela Lei Federal np 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 4.358, de 05.09.2002, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIIl do Art. T  da Constituição Federal de 1988 (Lei n° 
9.854/99)
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Obs.: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Moreno/PE, 06 de junho de 2013.

Roberta Vilarim Freire 
Sócia-Gerente 

CPF 026.754.084-17





Mnistério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional'de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DÕ ESTADO DE PERNAMBUCO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DL£ EPP

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DE PERNAMBUCO

A Empresa (E 
registrado na Junta
12, estabelecido na Av 
requer a Vossa Senhoî ii 
que se enquadra na 
Complementar n° 123,

RELI) Saneape Soluções Ambientais Eireli, com ato constitutivo 
Comercial em 17/12/2004, NIRE: 26.6.0001399-7, CNPJ: 07.147.056/0001-
'enida Dantas Barretos, 2291, Sala 02, Centro, Moreno, PE, CEP; 54.800-000 

ia o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei 
condição de EI\/PRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 

de 14/12/2006.

Código do ato: 316 
Descrição dc Ato: ENQ UADRAMENTO DÊ EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Moreno - PE, 29 de Maio de 2013.

-L- ■ V

Empresário: Roberta Vilarim Freire

Para uso exclusivo dá Junta Comercial:

DEFERIDO EM j p /  QÇ/ Ib Etiqueta de registro

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CERTIFICO O REGISTRO EM 04/06/2013y 

!Ü SOB N“ 20138394636
Protocolo; 13/839463-6

ÍEinpreSã:26 6 0001399 7
j íU iU IÇ Ò K f! AM I-*fF .N TA !.;

I R E i . i

/ y . L . .

5 "  O F Íc b r O  D E  N O T A S  
A r n a l d o  M a c i o l  T a l a o l i l i o
AUTENTICAÇAOConlorrnecomo or,gin()lctpi'4»st*mdd@
■ Válido somente com o selo de Autenticidade Dou Fé '

ANDRÉA CRISTINA P DE ALME| 
SECRETARIO-GÊRAL

0 5 JUN.
Emolumentos (K R$ 2,60
TSNR )fl 0,60
TOTAt- (J R$ 3,00

MARIA D O  R O S Á R T O  O . MACIEL 
E s c re v e n te  A u to r izá c ía  » R oolfo  • PE





LIMPEZA E MANVTEN̂ ÂO LTDA

E N V E L O P E  “ A ”  P R O P O S T A  D E  P R E Ç O S ”

C O M P A H I A  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S -  C A S A L  

P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  N °  1 2 / 2 0 1 3  -  C A S A L -  

D I A  0 6 / 0 6 / 2 0 1 3  À S  i 0 9 : 0 0 H O R A S

L O T E  5 :  0 1  ( U M A )  R E T R O E S C A V A D E I R A ,  4 X 4 ,  P O T Ê N C I A  

M Í N I M A  D E  8 0 , 0  H P ,  C A B I N A D A ,  C O M  C O N C H A  D E  3 0 , 0  C M ,  

I N C L U I N D O  O P E R A D O R ,  C O M  A T É  0 2  ( D O I S )  A N O S ,  

C O N T A D O S  D A  D A T A  D E  F A B R I C A Ç Ã O  A T É  O  D I A  D A  

A B E R T U R A  D A  P R O P O S T A  D E  P R E Ç O S ,  O B J E T O  D A  

L I C I T A Ç Ã O ,  O U  M A I S  R E C E N T E M  D E V I D A M E N T E  

R E V I S A D A  E  E M  B Õ M  E S T A D O  D E  C O N S E R V A Ç Ã O ,  P A R A  A  

U N I D A D E  D E  N E G Ó C I O  D O  A G R E S T E / A L

Rua Padre Cícero, lp4 -  Tabuleiro dos Martins -  Maceió-AL Cep -  57081-190 
(0**82) 3322-4741 resolvelimpeza@hotmail.com 

CNPJ; 03757322/0001 - 78

mailto:resolvelimpeza@hotmail.com




RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

Maceió, 6 de junho 2013.

CARTA PROPOSTA

ILMA. PREGOEIRA 
NELI LIMA PEREIRA

LOTE 05 -

PREGÃO PRESENCIAL N.e 12/2013 -  CASAL

01 (U M A ) RETROESCAVADEIRA , 4X4, POTÊNCIA M ÍN IM A  DE 80 ,0  
HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30 ,0  CM , INCLUINDO OPERADOR, 
COM A TÉ  02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO  
A TÉ  O DIA DA ABERTU RA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA 
LICITAÇÃO, OU M A IS  recen te  DEVID AM EN TE REVISADA E  E M  BO M  
ESTADO DE Co\\ISERVAÇÃO, PARA A  UNIDADE DE NEGÓCIO DO 
AG RESTE/AL.

Senhora Pregoeira,

0 valor da proposta, para o LOTE 05, é R$ 16.316,88 (dezesseis mil trezentos e dezesseis 
reais e oitenta e oito centavos) mensais no total de R$ 195.802,56 (cento e noventa e cinco 
mil oitocentos e cinco re: is e cinquenta e seis centavos) anual.

O prazo para a execução dos serviços é 360 dias.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias.
Afirmamos, expressarnente, que acatamos todos os ditames deste EDITAL n̂  
12/2013.

Raull Xavier

RESOLVE LIMPEZA E MA|NUTENÇÃO LTDA, Rua Padre Cícero, 174, Tabuleiro dos Martins, Maceió -  AL
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R E S O L V E  L I M P E Z A  E  M A N U T E N Ç Ã O  L T D A

C a s a l CZ o r o p a n h i i c i .j d S . a . Q . e a r r i ^ n t o  d c  A j a g g a s

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.e 12/2013 -  CASAL 
PLANILHA DE PREÇOS 

LOTES

OBRA Locaçlo de Equipamento mecânico. '
LOCAL Unidade de Negócio do Agreste -  Makeió -  AL 
DATA maji/13

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNIT P. TOTAL

1.0 SERVIÇOS

E Q U IP A M E N T O H 2.880,00 29,04 83.622,24

T A X A S  E  IM P O S T O S H 2.880,00 2,04 5.875,20

1.1 Locaçõo de uma retroescovadeíra com opera 
combustível por conta do Contratado

lo re M A N U T E N Ç Ã O H 2.880,00 21,65 62.352,00

M Ã O  D E  O B R A H 2.304,00 14,65 33.753,60

M Ã O  D E  O B R A  50% H 144,00 21,98 3.165,12

M Ã O  D E  O B R A  100% H 240,00 29,31 7.034,40

TOTAL GERAL 1 195.802,56

:a é R$ 195.805, 56 (cento e noventa e cinco mil oitocentos e dois reais e cinquenta e seis centavos).

https://gru-excel.officeapps.live .com/x/_layouts/xlprintview.aspx?&sessionId= 12.19a... 03/06/2013

https://gru-excel.officeapps.live
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RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

LO T E S

m al/13





■ vS /L B d L 33 j!IL
LIMPEZA E MANUTEMÇÃO ITDA :

EDITAL DE 

DE

PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2013 -  CASAL 

2LARAÇÕES DE HABILITAÇÃO-1

Resolve Limpeza e Manuterição LTDA CNPJ: 03.757.332/0001-78

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante declara,-
condições deste prt

1.2. A licitante declara, c
inferior a 60 (sesse

expressamente que está de acordo com todas as normas e 
gão e seus anexos;

ue 0 prazo de validade da proposta de preços, que não será 
ita) dias contados da data de sua apresentação;

1.3.A licitante declara, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com 
todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos 
previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto da licitação;

1.4.A licitante declara, que acatará a pagamento da administração conforme o item 13.0 
deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante;

Banco; Brasil Agência: 3186-0 N5 da conta; 29747-X

lOJUY \

Raull Xavier Brito 

Sócio Gerente

1
laceió, 06 de junho de 2013

Rua Padre Cícero.
(0

, 174 -  Tabuleiro dos Martins -  Maceíó-AL Cep -  57081-190 
''*82) 3322-4741 resolvelimpeza@hotmail.coni 

CNPJ: 03757322/0001 - 78





LIHPEIA E HANVTENÇÃO LTDA

D E C L A R A Ç Ã O

A  e m p r e s a  R e s o l v e  L i m p e z a  e  M a n u t e n ç ã o  L t d a ,  n o m e i a  o  S r .  R a u l l  

X a v i e r  B r i t o  n a  f u n ç ã o  d e  s ó c i o  g e r e n t e ,  s o l t e i r o ,  b r a s i l e i r o ,  n a t u r a l  d e  

M a c e i ó  A l ,  p o r t a d o r  d a  R G  2 0 0 2 0 0 1 0 2 5 2 8 1 / A L  C P F : 0 0 8 . 0 1 8 . 1 5 4 - 6 0

r e s i d e n t e  n a  r u a  D r  

5 7 0 2 5 1 0 0  M a c e i ó  / A l

J o s e  M i l t o n  C o r r e i a ,  1 1 7  b a i r r o  p o ç o  C E P :  

p a r a  a s s i n a t u r a  d o  c o n t r a t o .

M a c e i ó ,  0 6  d e  j u n h o  d e  2 0 1 3

R A U L L  X A V I E R  B R I T O

S ó c i o  G e r e n t e

â

R u a  P a d r e  C íc e  'o , 174  -  T a b u le ir o  d o s  M a r t in s  -  M a c e ió - A L  C e p  -  5 7 0 8 1 -1 9 0  
( 0 * * 8 2 )  3 3 2 2 -4 7 4 1  re so lv e I im p e z a @ h o tm a il .c o m  

C N P J :  0 3 7 5 7 3 2 2 /0 0 0 1  - 78

mailto:resolveIimpeza@hotmail.com
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MANU reNÇAO E LIMPEZA

RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA EPP
I

FONE: 82- 8831-‘S515
■ ! .! i í,

' Email. raymanutencao(5)hotmail.com
: '  I .

' ENVELOPE "A "- ‘"PROPOSTA DE PREÇOS"

' COMPANHIA DElSANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

PREGÃO PRESENCIAL NS 12/2013 - CASAL
I

DIA 06/06/2013 ÀS 09:00 HORAS

L O T E  5 :  0 1  ( U M A )  R E T R O E S C A V A D E I R A ,  4 X 4 ,  P O T Ê N C I A  

M Í N I M A  D E  8 0 , 0  H P ,  C A B I N A D A ' ,  C O M  C O N C H A  D E  3 0 , 0  C M ,  

I N C L U I N D O  O P E R A D O R ,  C O M  A T É  0 2  ( D O I S )  A N O S ,  

C O N T A D O S  D A  D A T A  D E  F A B R I C A Ç Ã O  A T É  O  D I A  D A  

A B E R T U R A  D A  P R O P O S T A  D E  P R E Ç O S ,  O B J E T O  D A  

L I C I T A Ç Ã O ,  O U  M A I S Í R E C E N T E M  D E V I D A M E N T E  R E V I S A D A  

E  E M  B O M  E S T A D O  D E  C O N S E R V A Ç Ã O ,  P A R A  A  U N I D A D E  

D E  N E G Ó C I O  D O  A G R E S T E / A L

RUA ROO BR 1Ò4 S/N, BAIRRO RIO lARGO/AL, CEP: 57100-000 
■ CNPJ: 09 278 817/0001-09





Maceió, 06 de junho de Í2013. 

CARTA - PROPOSTA

ILMA. PREGO EIRA  
NELI LIMA PEREIRA

LOTE 05 -

P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  N .°  1 2 / 2 0 1 3  -  C A S A L

• Locação  de uma retroescavadeira com  operador
e com bustível p o r conta do Contratado. 

Senhora Pregoeíra,

O valor da proposta comercial é R$ 16.478,76 (dezesseis mil quatrocentos e 
setenta e oito reais e setenta e seis centavos) mensais, totalizando R$ 197.745,12
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* luytnfNcuiMuim*

Casal C o m p anh ia  de S an e am e n to  de A la oo as

OBRA L o cação  d e  E q u ip a m e n to  m e c â n ic o .
LO C A L Unidade de Negócio do Ageste Farol -  Maceió -  AL 
DATA m ai/13

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 12/2013 -  CASAL 
PLANILHA DE PR EÇ O S 

LO TES

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNIT P. TOTAL

1.0 SERVIÇOS

1.1
Locação de uma retroescavadeira com 
operador e combustível por conta do 

Contratado

E Q U I P A M E N T O H 2.880,00 29,64 85.363,20

T A X A S  E  I M P O S T O S H 2.880,00 2,04 5.875,20

M A N U T E N Ç Ã O H 2.880,00 21,72 62.553,60

M Ã O  D E  O B R A H 2.304,00 14,65 33.753,60

M Ã O  D E  O B R A  5 0 % H 144,00 21,98 3.165,12

M Ã O  D E  O B R A  1 0 0 % H 240,00 29,31 7.034,40

O valor total da proposta comercial é R$ 1

■ OTAL GERAL 1 197.745,12

97.745,12 (cento e noventa e sete mil setecentos e quarenta e cinco reais e doze centavos).

M aceió . 06 d e  ju n h o  d e  2013.

dor d e  M iranda L d ssa  Sai

https://gru-excel.officeapps.live.com/x/_layouts/xlprintview.aspx?&sessionId= 12.19a... 03/06/2013

https://gru-excel.officeapps.live.com/x/_layouts/xlprintview.aspx?&sessionId=




CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

LO T E S

maí/13

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1.0

Locação de uma 
retroescavadeira com 

operador e combustível por 
conta do Contratado

197.745,12 16.478,76 16.478,76 16.478,76 16.478,75 16.478,76 16.478,76 16.478,76 16.478,76 16.478,76 16.478,76 16.478,76 16.478,76

EQUIPAMENTO 85.363,20
8,33%

7.110,75

8,33%| 8,33% 1 8,33%| 8,33%1 8,33%1 8,34%| 8,33%| 8,34%| 8,33%) 8,34%| 8,33%1 8,34% 1
1.2 TAXAS £ IMPOSTOS 5.875,20

489,40 1 489,40 ] 489,40 1 489,40 1 489,40 1 489,99 1 489,40 1 489,99 1 489,40 1 489,99 1 489,40 1 489,99 1

8,33% 1 8,33%J 8,33%| 8,33%| 8,33%| 8,34%| 8,33%| 8,34%1 8,33%| 8,34%| 8,33% 1 8,34%l
1.3 MANUTENÇÃO 62.553,60

5.210,71 I 5.210,71 1 5.210,711 5.210,71 1 5.210,71 1 5.215,97 1 5.210,71 1 5.216,97 1 5.210,71 1 5.216,97 1 5.210,71 1 5.216,97 1

8,33%

7.110,75

8,33%

7.110,75

8,33%

7.110,75

8,33%

7.110,75

8,33%| 8,33% 1 8,33%| 8,33% 1 8,33%1 8,34%| 8,33%| 8,34%| 8,33%I 8,34%| 8,33%| 8,34%|
1.4 MÃO DE OBRA 33.753,60

2.811,67 1 2.811,67 1 2.811,67 1 2.811,67 1 2.811,67 1 2.815,05 1 2.811,67 1 2.815,05 1 2.811,67 1 2.815,05 1 2.811,6 7 j 2.815.05 1

8.33%| 8,33%1 8,33%1 8,33%1 8,33%1 8,34%1 8,33%1 8,34%1 8,33%1 8,34% 1 8,33%1 8,34%1
1.5 MÃO DE OBRA 50% 3.165,12

263,65 1 263,65 1 263,65 1 263,65 1 263,65 1 263,97 1 263,65 ) 263,97 1 263,65 1 263,97 1 263,65 1 263,97 1

8,34%| 8,33%

7.119,29 7.110,75

8,34%

7.119,29

8,33% 8,34%

7.110,75 1 7.119,29

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%
1.6 MÃO DE OBRA 100% 7.034,40

585,97 585,97 585,97 585,97 585,97 586,67 585,97 586,67 585,97 586,67 585,97 586,67

1.7 FATURAMENTO DA 
OBRA

1 9 7 ,7 4 5 ,1 2 1 6 .4 7 2 ,1 7 1 6 .4 7 2 ,1 7 1 6 .4 7 2 ,1 7 1 6 .4 7 2 ,1 7 1 6 .4 7 2 ,1 7 1 6 .4 9 1 ,9 4 1 6 .4 7 2 ,1 7 1 6 .491 ,94 1 6 .4 7 2 ,1 7 1 6 .4 9 1 ,9 4 1 6 .4 7 2 ,1 7 1 6 .491 ,94

~8,33%]~ 8,34%

7.110,75 ) 7.119,29

M aceió,.06 de junho de 2013. 

%  ■ '\gÓr deMirana^Lessa^arítw 9 ^





MANUTENÇÃO E LIMPEZA

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2013 -  CASAL 

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO - 1

R A Y  M A N U T E N Ç Ã O E  L IM P E Z A  L T D A  E P P CNPJ: 09.278.817/0001-09

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante declara expressamente que está de acordo com todas as 
normas e condições deste pregão e seus anexos;

1.2. A licitante declara, que o prazo de validade da proposta de preços, que 
não será inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua 
apresentação;

1.3. A licitante declara que estão incluídas nesta proposta de preços, as 
despesas com Iodos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos 
fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que 
incidam ou venhim a incidir sobre o objeto da licitação;

1.4. A licitante declara 
0 item 13.0 des 
licitante;

que acatará a pagamento da administração conforme 
:e edital, ao tempo que indica os dados bancários da

Banco: Brasil Agência: 5726-6 N° da conta: 55.216 X

Maceió, 06 de junho de 2013.

9^
A SANTOS

RUA ROD BR 104 S/N, BAIRRO RIO LARGO/AL, CEP: 57100-000 
CNPJ: 09 278 817/0001-09





%
MANUTENÇÃO E LIMPEZA

DECLARAÇÃO

A empresa Ray Manutenção e Limpeza Ltda Epp, inscrita no CNPJ sob o n° 

09.278.817/0001-C9, sediada no endereço Rodovia BR 104, S/N, Prefeito 

Antonio Lins de SDUza, CEP: 57.100-000 Rio Largo AL, declara que o Sr. 

Ygor de Miranda Lessa Santos, empresário, sôcid, solteiro, brasileiro, 

portador de carteira de identidade n° 1508170 - SSP/AL, e do CPF n°

009.987.564-07, será 0 responsável pela assinatura do contrato.

Maceió, 06 de junho de 2013.
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Ministério do Desenvolvimento, Indústna e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços |
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS

D EC LA R A Ç Ã O  DE ENQUADRAMENTO DE E P P

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DE ALAGOAS 

A Sociedade RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA, estabelecida na RODOVIA BR 104, S/N,
PREFEITO ANTONIO LINS DE SOUZA 
arquivamento do presente instrumento 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos

Código do ato: 316
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO

, RIO LARGO/AL, AL, CEP: 57.100-000, requer a Vossa Senhoria o ^ 
e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

RIO LAROO/AL - AL, 28 de Novembro de 2007. 

cc:. I,.— ^ _J í  —líAáis.—
Sócio: RONALDO DE MIRANDA LESSA SANTOS

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

Sócio; YGOR DE MIRANDA LESSA SANTOS

DEFERIDO EM Etiqueta de registro

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
CERTiriCO 0  REGISTRO EM: 06/12/2007 S O B  N»; 27600109841 
Protocolo: 07/033858-2, DE 06/12/3307

Empresa:27 2 0043167 9
KAv HAwiiTCf«>V) !■' ;.Iíu'k;’.a ltua

12/3Q07

ALICE DE CASSIA S.ANTOS CAVALCANT 
SeCRETARIO-GERAL

,r

m i  9 03Q

■ ,!   ̂ ' ..viv 1

■¥ I '

típ://www.desenvolvimento.gov.br/sitio/scs/departamentos/form-dnrc/declaracaoME.php

http://www.desenvolvimento.gov.br/sitio/scs/departamentos/form-dnrc/declaracaoME.php
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Governo do Estado de Alagoas

Secretaria do Estldo  rio Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - S E P LA N D E  

Junta Comerciai do Estado de Alagoas_________________________________________________________

C E R T ID Ã O  S IM P L IF IC A D A

Certidão S im p lir ja d a  para Sociedades Em presários, exceto as Anônimas e suas Fifi

Certifkamòs que as informações abalizo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição

Nome Empresarial

R A Y  M ANUTENÇÃO E L iM PEZA  LTD A  EPP 

Natureza Juridica 206-2 - SO C ÍED A D E EM P R ESÁ R IA  L IM ITA D A

Numero de Indentificaçâo do Registro de Empresa (N RE da Sede) C.N P.J Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividade

27200431679 09278817000109 Constitutivo 06/12/2007

06/12/2007

Endereço Completo (Logradouro, N“ e Complemci t 

RODOVIA BR 104. S/N, PR EFE ITO  ANTÔNIO LIb

0 , Bairro , Cidade, C E P , UF)

S DE SO UZA, RIO LARGO - 57100000 - Alacqas

Objeto Social
 ̂PRESTAÇ ÃO  DE SERV IÇO S D E L IM PEZA  U RBA N A .

' M ANUTENÇÃO DE SAN EAM EN TO  E R ED E  DE ESGO TO , 

LO CAÇÃO  DE V E ia /L O S  E  M ÁQ UIN AS.

Capital Social

R$ 40,000,00 ( Quarenta Mil Reais )

Capital Integralizado

R$ 40.000,00 ( Quareijta Mil Reais )

Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte

Microempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Piirticlpaçâo no Capital/Espécie de Sócio/At m inistrador/Tírniiiio  do Mandato

N onie/CPFouCN PJ Participação no c; pitai (RS) Espécie de Sócio Administrador Térm ino do Mandato

RONALDO DE MIRANDA 

LESSA  SANTOS - 00753662400

RS 20.000.00 SOCIO Adminisirador xx/xx/xxxxx

YGO R DE MIRANDA LESSA 

SANTOS - 00998756407

R$ 20.000.00 SOCIO Administrador XX/XKfKXXXX

RONALDO DE MIRANDA 

LESSA  SANTOS ■ 00753662400

RS 0,00 ADM IN ISTRADO R Administrador xx/xx/xxxxx

YGO R DE M IRANDA LESSA  

SANTOS - 00998756407

RS 0.00 ADM IN ISTRADO R Administrador xx/xx/xxxxx

#

Último Arquivamento 

Data; 03/09/2010 00;00:00 Número; 27600I.S392C 

Ato; BA LA N Ç O  

Evento; BA LA N ÇO

Situação
REGISTRO ATIVO

Status
X X X X X X X X X X X X

Filiais

Empresa não Possui Filiais registradas nesta Junta..,.

Nutnero Protocolo Local, Data

Maceió, quarta-feira, 15 de maio de 2013

130007064

Carlos Alberto Barros de Araújo 

Secretário Geral

Doemnenio Assinado por meio Digital, conforme .MP 

n" 32 de 11/09/2001 - Ari.2“

An. I" - Fica Instituído a Infra-Estrutura de Chaves 

eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações

1200-2 de 24.'08/200l. que institui a Infra-Estrtura de Chaves Públicas Brasileiras • ICP Brasil em vigor consoante 1

Púlblicas Brasileiras - ICP BrasiK para garantir autenticidade, integridade e validade juridica de documei^os em forma 

habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seg

w





Casal
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS'

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N“ 
12/2013 DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

Aos 06 (seis) dias do mês de junho do ano de 2013 (dois mil e treze), às 09:00 (nove) 
horas, na sala de licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 
Maceió/AL, deu-se a primeira chamada da sessão de abertura dos envelopes “A” e ”B”, 
contendo propostas de preços e documentos de habilitação das empresas presentes para 
participarem da sessão pública referente ao Pregão Presencial 12/2013, cujo objeto é a 
contratação de pessoa jurídica para locação dos seguintes equipamentos 
distribuídos em 06 (seis) lotes: LOTE 01 -  01 (UMA) r e t r o e s c a v a d e ir a ,4X4, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO 
OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA 
DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE 
DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE 
NEGÓCIO BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL. LOTE 02 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO 
OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA 
DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA* LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE 
DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE 
NEGÓCIO JARAGUÃ, MACEIÓ/AL. LOTE 03 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO 
OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA 
DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE 
DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE 
NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL. LOTE 4: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 
TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, CABINE SIMPLES, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS 
DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO 
DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE 
REVISADO E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E 
AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO VALETADOR HIDRÃILICO COM DESLOCAMENTO 
HORIZONTAL, MARTELETE E BOMBA DE SUCÇÃO HIDRÁULICOS, COMPACTADOR, 
MÁQUINA DE CORTE PARA TUBOS, PAVIMENTO FLEXÍVEL E RÍGIDO, COM ILUMINAÇÃO 
AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL. LOTE 5: 01 
(UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM 
CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA 
DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO 
DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL. LOTE 6: 01 (UM) 
CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, CABINE SIMPLES, 
COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM 
QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM 
BRAÇO VALETADOR HIDRÁULICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, COM 
ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL, 
conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital e mediante 
condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 
e suas alterações . A licitação teve origem nos Processos Administrativos Protocolo 
12533/2012, Cl 16/2012 -  SUNEC e Protocolo n° 13453/2012, Cl 040/2012 - SUNEI . A 
sessão foi conduzida por Neli Lima Pereira, Pregoeira e, Rosalva Medeiros Aleluia de 
Barros, Luci Gleide da Silva, Christiane Cabral de Melo Barbosa, como equipe de apoio, 
devidamente habilitadas e nomeadas através da RD 47/2012, publicada no Diário Oficial 
do Estado, fçlição do dia 31 de janeiro de 2013, com poderes parŝ  receber, abrir, julgar e

'9 '
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS'

dar parecer no referido certame. O Edital foi publicado no Diário Oficial do Estado, edição 
do dia 03 de maio de 2013 e no site da CASAL na mesma data, bem como afixado nos 
quadros de avisos nos prédios das unidades da CASAL. Houve uma impugnação 
tempestiva impetrada pelas empresas BRASÃO SERVIÇOS AUXILIARES LTDA -  EPP e 
R.P.X. CONSTRUÇÕES LTDA que foram acatados pela Pregoeira, sendo desta forma o 
Edital reformado e publicado em 20 de maio de 2013 no Diário Oficial do Estado e no site 
da CASAL, ficando marcada a data de 06 de junho de 2013 para realização da sessão 
pública. Os interessados acessaram o Edital via internet, através do site da CASAL e este 
também ficou a disposição dos interessados para consulta na sala de licitações da 
CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió, Alagoas, no horário 
comercial. Compareceram as seguintes empresas: ACE OBRAS E COMÉRCIO LTDA -  
EPP, representada pelo Sr SANDRO DOS ANJOS XAVIER TAVARES, RG 772.829 -  
SSP/SE, CPF 524.538.394-20, SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI -  EPP, 
representada por JACIRA FERREIRA ALVES, RG 1.629836 -  SSP/PE, CPF 128387804- 
6 8 , ATAILDO DA SILVA-ME (POLLO), representado por ATAILDO DA SILVA, RG 
1477431-SSP/AL, ÇPF 007.578.984-16, RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, 
representada por MARIANNA RODRIGUES LEITE, RG 99001003711-SSP/AL, CPF 
059.276.124-07, RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA -  EPP, representada por 
CLEOVONSÕSTENES VARELA, RG 4990-D -CREA/CE, CPF 061.111.653-72, AM3 
ENGENHARIA LTDA-ME, representada por OTÁVIO VINICIO DE ALBUQUERQUE 
MELO, RG 2000001120608-SSP/AL, CPF 054.091.044-98, INOVE CONSTRUÇÕES 
LTDA, representadá por ALLAN PIERRE VASCONCELOS, RG 98001045610, CPF 
053.447.674-04, PB SERVIÇOS LTDA, representada por JOSELITO VIEIRA DE MELO 
JÚNIOR, RG 1.233159 -  SSP/AL, CPF 903.485.594-53, as empresas apresentaram os 
documentos para credenciamento quando da abertura da sessão, ressaltando que as 
empresas RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA-EPP E RESOLVE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA, não apresentaram o Contrato Social, Estatuto, Ato Constitutivo ou 
Registro Comercial, comprovando a legitimidade da Outorga para este certame, conforme 
previsto no item 5:1.1 do Edital. Diante desse fato a Pregoeira declarou pelo não 
credenciamento das Empresas RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA-EPP E RESOLVE 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, que no entanto poderão entregar os envelopes de 
proposta e de habilitação, mas estão impedidas de manifestar-se no certame, conforme 
previsto no item 5.3 do Edital, tendo em vista que as mesmas não foram credenciadas. 
Aberta a sessão pela Pregoeira, foram explicadas as regras do Pregão Presencial e feita 
a apresentação da equipe de apoio. Quando da abertura do envelope “A” - LOTE 1, cujo 
objeto é 01 (uma) retroescavadeira,4x4, potência mínima de 80,0 hp, cabinada, com 
concha de 30,0 cm, incluindo operador, com até 02 (dois) anos, contados da data de 
fabricação até o dia da abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou mais 
recente devidamente revisada e em bom estado de conservação, para a Unidade de 
Negócio Benedito Bentes, Maceió/AL., foram apresentadas as seguintes propostas; 
ATAILDO DA SILVA -ME - R$ 142.800,00 (cento e quarenta e dois mil e oitocentos reais); 
SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI-EPP- R$ 173.720,60 (cento e setenta e três 
mil, setecentos e vinte reais e sessenta centavos); RESOLVE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA - R$ 195.802,56 (cento e noventa e cinco mil, oitocentos e dois 
reais e cinquenta e seis centavos); AM3 ENGENHARIA LTDA-ME R$ 186.183,60 (cento e 
oitenta e seis mil, cento e oitenta e três reais e sessenta centavos); PB SERVIÇOS LTDA - 
R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais); RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA R$ 
197.745,12 ( cento e noventa e sete mil, setecentos e quarenta e cinco reais e doze 
centavos); INOVE CONSTRUÇÕES R$ 168.692,64; ACE OBRAS E COMÉRCIO R$ 
196.535,52 ( cento e noventa e seis mil, quinhentos e trinta e cinco reais e cinquenta e 
dois centavos). A Empresa ATAILDO DA SILVA - ME, foi declarada desclassificada por 
apresentar a olanilha da proposta em desacordo com o suil?iten\^.2.2.3 do Edital. Asesentar a ola
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Empresas INOVE CONSTRUÇÕES com proposta no valor de R$ 168.692,64 (cento e 
sessenta e oito mil, seiscentos e noventa e dois reais e sessenta e quatro centavos) e 
SANEAPE SOLUtíÕES AMBIENTAIS EIRELI-EPP, com proposta no valor de R$ 
173.720,60 (cento e setenta e três mil, setecentos e vinte reais e sessenta centavos) foram 
desclassificadas por estarem em desacordo com o item 7.2.1.2 do Edital. Foram 
declaradas classificadas para apresentar lances as empresas, na seguinte ordem: RAY 
MANUTENÇÃO E LIMPEZA com proposta no valor de R$ 197.745,12 ( cento e noventa e 

setecentos e quarenta e cinco reais e doze centavos); ACE OBRAS E 
proposta no valor de R$ 196.535,52 ( cento e noventa e seis mil, 

e cinco reais e cinquenta e dois centavos).; RESOLVE LIMPEZA E 
L.TDA com proposta no valor de 195.802,56 (cento e noventa e cinco 

mil, oitocentos e deis reais e cinquenta e seis centavos); AM3 ENGENHARIA LTDA = 
ME, com proposta no valor de R$ 186.183,60 (cento e oitenta e seis mil, cento e oitenta e 
três reais e sessenta centavos); PB SERVIÇOS LTDA com proposta no valor de R$
185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais). Nosso valor de referencia para o LOTE 1 é 
de R$ 198.514,71) cento e noventa e oito mil, quinhentos e quatorze reais e setenta e um

sete mil, 
COMÉRCIO com 
quinhentos e trinta 
MANUTENÇÃO E

LANCES EMPRESAS
PB
SERVIÇOS
LTDA
R$ 185.000,1)0

AM3
ENGENHARIA 
LTDA - ME 
R$ 186.183,60

RESOLVE LIMPEZA 
E MANUTENÇÃO E 
LTDA
R$ 195.802,56

ACE OBRAS 
E COMÉRCIO 
R$
196.535,52;

RAY
MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA 
R$ 197.745,12

1“ LANCE 184.800,00 184.900,00 — — —
2“ LANCE 184.600.0cj 184.700,00 — — —
3” LANCE 184.490,00| 184.500,00 — — —

O menor lance no valor de R$ 184.490,00 (cento e oitenita e quatro mi , quatrocentos e
noventa reais) foi apresentado pela empresa PB SERVIÇOS LTDA , que foi declarada 
arrematante do LOTE 1, que tem como objeto 01 (uma) retroescavadeira, 4x4, potência 
mínima de 80,0 hp,]cabinada, com concha de 30,0 cm, incluindo operador, com até 02 
(dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da abertura da proposta de preços.
objeto da licitação, 
conservação, para a

ou mais recente devidamente revisada e em bom estado de 
Unidade de Negócio Benedito Bentes, Maceió/AL. As 12:05 (doze e 

cinco) horas a Pregoeira suspendeu a sessão para o almoço com horário para retornar as 
13:05 (treze e cinco) horas, tendo recolhido todos os envelopes de proposta de preços e 
habilitação para todós os lotes. O representante da Empesa ATAILDO DA SILVA -  ME, 
ausentou-se da sessão não entregando os envelopes de propostas para os lotes 2, 3, 4, 5 
e 6 , nem o envelope de habilitação. As 13:05 (treze e cinco) horas no retorno do almoço 
para a continuidade da sessão o representante da ATAILDO DA SILVA -  ME, declarou 
que queria entregar |os envelopes A e B para continuar, participando da licitação, o que 
não foi aceito pela Pregoeira. Diante do exposto o representante ausentou-se da sessão. 
A seguir foi aberto o envelope “B” com os documentos de habilitação da empresa PB 
SERVIÇOS LTDA, ols quais depois de analisados e rubricados por todos os presentes. A 
Pregoeira declarou habilitada ao certame a Empresa PB SERVIÇOS LTDA -  EPP, por 
atender todas as exigências do item 7.4 do Edital. Diante do exposto a Pregoeira declara 
vencedora do LOTE 1 a Empresa PB SERVIÇOS LTDA. A Empresa SANEAPE 
SOLUÇÕES AMBIEfllTAIS EIRELI -  EPP, manifesta a intenção de interpor recurso tendo 
em vista a desclassificação no presente pregão, uma vez que o modelo que utilizou na 
proposta de preço fòi o disponjéilizado no Edital. Os representantes das^mpresas PB

t
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LANCE
184.700,00 184.750,00 — 184.800,00

3°
LANCE

184.600,00 — 184.650,00 ""

40

LANCE
. . 184.550,00 ““

5“
LANCE

““ 184.470,00 ““

atendido a todos os 
balanço de abertura

O menor lance no valor de R$ 184.470,00 (cento e oitenta e quatro, quatrocentos e 
setenta reais) foi apresentado pela empresa ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATÉRIAS 
LTDA , que foi declarada arrematante do LOTE 2, 01 (uma) retroescavadeira, 4x4, 
potência mínima de 80,0 hp, cabinada, com concha de 30,0 cm, incluindo operador, com 
até 02 (dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da abertura da proposta de 
preços, objeto da licitação, ou mais recente devidamente revisada e em bom estado de 
conservação, para a Unidade de Negócio Jaraguá, Maceió/AL. A seguir foi aberto o 
envelope “B” com os documentos de habilitação da empresa ACE OBRAS E COMÉRCIO 
DE MATÉRIAS LTDA os quais depois de analisados e rubricados por todos os presentes, 
foi constatado pelo membro técnico de Contabilidade Márcio Xavier dos Santos, que a 
Empresa ACE OBR^S E COMÉRCIO DE MATÉRIAS LTDA, apresentou o balanço de 
abertura porque foi constituída em 17 de janeiro de 2012, em se tratando de uma EPP, fica 
desobrigada de apresentar o balanço social até 30 de junho de 2013, e pelo fato de não 
ter ainda essa obrigatoriedade não apresentou os índices contábeis de acordo com o 
Edital, . A Pregoeirá fundamentada no parecer técnico do Contador Mareio Xavier dos 
Santos, de que a Empresa ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATÉRIAS LTDA só tem a 
obrigatoriedade de apresentar o balanço social a partir de 30 de junho de 2013 e tendo 

requisitos do item 7.4 da Habilitação inclusive com apresentação do 
declara habilitada ao lote 2 a Empresa ACE OBRAS E COMÉRCIO 

DE MATÉRIAS LTĈ A. Diante do exposto a Pregoeirá declara vencedora do LOTE 2 a 
Empresa ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATÉRIAS LTDA, com proposta no valor total 
de R$ 184.470,00 (c|ento e oitenta e quatro mil, quatrocentos e setenta reais). A Empresa 
SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI -  EPP, manifesta a intenção de interpor 
recurso tendo em vidta a desclassificação no presente pregão, uma vez que o modelo que 
utilizou na proposta' de preço foi o disponibilizado no Edital. Os representantes das 
Empresas PB SERÍ/IÇOS LTDA, AM3 ENGENHARIA LTDA -  ME, ACE OBRAS E 
COMÉRCIO LTDA-ÉPP, registram que no subitem 7.2.1.2 do Edital está bem claro que na 
proposta de preços deve constar os valores mensal e anual por extenso, até para dirimir 
qualquer dúvida, e em caso de recurso declaram a intenção de contrarrazoar. Aberto os 
envelopes para o LOTE 03 -  01 (uma) retroescavadeira,4x4, potência mínima de 80,0 hp, 
cabinada, com concha de 30,0 cm, incluindo operador, com até 02 (dois) anos, contados 
da data de fabricaçãb até o dia da abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou 
mais recente devidamente revisada e em bom estado de conservação, para a Unidade de 
Negócio Farol, Maceió/AL. Quando da abertura do envelope “A” para o Lote 3, foram 
apresentadas as seguintes propostas: SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI-EPP- 
R$ 173.721,60 (cenio e setenta e três mil, setecentos e vinte e um reais e sessenta 
centavos): RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA - R$ 195.802,56 (cento e 
noventa e cinco nrlil, oitocentos e dois reais e cinquenta e seis centavos): AM3 A|
ENGENHARIA LTDÁ-ME R$ 186.183,60 (cento e oitenta e seis mil, cento e oitenta e três W
reais e sessenta cen:avos): PB SERVIÇOS LTDA - R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco " 
mil reais): RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA R$ 197.745,12 ( cento e noventa e sete mil, 
setecentos e quare ita e ^ c o  reais e doze centavos): INOVE CONSTRUÇÕES R$ 
168.69^4: ACE o f e R A S C O M É R C I O  R$ 196.535,52 ( cento ^noventa "ese ism ij/^
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quinhentos e trinta é cinco reais e cinquenta e dois centavos). Nosso valor de referencia 
para o lote 3 é de F̂ $ 198.514,71 (cento e noventa e oito mil, quinhentos e quatorze reais

LANCES EMPRESAS
PB
SERVIÇOS
LTDA
R$ 185.000,( 0

AM3
ENGENHARIA 
LTDA - ME 
R$ 186.183,60

RESOLVE 
LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO E 
LTDA
R$ 195.802,56

ACE OBRAS E 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS 
LTDA
R$196.535,52;

RAY
MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA 
R$ 197.745,12

1® LANCE 184.890,00 184.900,00 " 184.950,00 —
2® LANCE 184.830,00 184.840,00 — 184.850,00

O menor lance no valor de R$ 184.830,00 (cento e oitenta e quatro, oitocentos e trinta 
reais) foi apresentado pela empresa, PB SERVIÇOS LTDA. A Pregoeira declarou habilitada 
ao certame a Empresa PB SERVIÇOS LTDA -  EPP, por atender todas as exigências do 
item 7.4 do Edital. Diante do exposto a Pregoeira declara vencedora do Lote 1 a Empresa 
PB SERVIÇOS LTDA. A Empresa SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI -  EPP, 
manifesta a intenção de interpor recurso tendo em vista a desclassificação no presente 
pregão, uma vez que o modelo que utilizou na proposta de preço foi o disponibilizado no 
Edital. Os representantes das Empresas PB SERVIÇOS LTDA, AM3 ENGENHARIA LTDA 
-  ME, ACE OBRAS É COMÉRCIO LTDA-EPP, registram que no subitem 7.2.1.2 do Edital
está bem claro que 
extenso, até para di

na proposta de preços deve constar os valores mensal e anual por 
•imir qualquer dúvida, e em caso de recurso declaram a intenção de

contrarrazoar. Foram abertos os envelopes A - LOTE 4; cujo objeto é 01 (um) caminhão.
com pbt mínimo de 
anos, contados da d

8,0 toneladas, mínimo de 115 cv, cabine simples, com até 02 (dois) 
ata de fabricação até o dia da aberturada proposta de preços objeto 

da licitação, ou maié recente, com quilometragem livre, devidamente revisado e em bom 
estado de conservação, incluindo motorista operador e auxiliar, acoplado com braço 
valetador hidráulico! com deslocamento horizontal, martelete e bomba de sucção 
hidráulicos, compactador, máquina de corte para tubos, pavimento flexível e rígido, com 
iluminação auxiliar rjioturna, para a Unidade de Negócio Farol, Maceió/AL. quando da 
abertura do envelope “a” para o Lote 4, foram apresentadas as seguintes propostas: 
RESOLVE LIMPEZÀ E MANUTENÇÃO LTDA - R$ 290.366,88 (duzentos e noventa reais 
, trezentos e sessenta e seis, oitenta e oito centavos); PB SERVIÇOS LTDA - R$
295.000,00 (duzentojs e noventa e cinco mil reais); RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA R$ 
298.114,08 (duzentos e noventa e oito mil, cento e quatorze reais e oito centavos). Nosso 
valor de referencia para o LOTE 3 é de R$ 299.237,28 (duzentos e noventa e nove reais e

LANCES EMPRESAS
RES(
MAN
R$

)LVE LIMPEZA E 
UTENÇÃO LTDA 
290.366,88

PB SERVIÇOS LTDA 
R$ 295.000,00

RAY MANUTENÇÃO E
LIMPEZA
R$ 298.114,08

1® LANCE —

não iria dar nenhum lance, diante deste fato a Pregoeira declara arrematante do lote 4 a 
empesa RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA. Diante do exposto por atender 

do item 7.4 do Edital, a Pregoeira declara vencedora do Lote 4 a 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, com a proposta no valor ade R$

todas as exigências 
Empresa^RESOLVE 
290.366 8 (duzento,s é/noventa mil, trezentos e sessenta e seis reai^e oitenta e oito
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SERVIÇOS LTDA, ÀM3 ENGENHARIA LTDA -  ME, ACE OBRAS E COMÉRCIO LTDA- 
EPP, registram que no subitem 7.2.1.2 do Edital está bem claro que na proposta de preços 
deve constar os vabres mensal e anual por extenso, até para dirimir qualquer dúvida, e 

recurso declaram a intenção de contrarrazoar. A Empresa ATAILDO DAem caso de 
SILVA-ME ao final do LOTE 1, não apresentou proposta para os demais lotes e 
ausentou-se do recinto da reunião desta Licitação. Com a conclusão do LOTE 1, o 
representante da Empresa INOVE CONSTRUÇÕES LTDA ausentou-se da sala e não 
mais retornou, comiiinicando que não mais participaria da Licitação. Quando da abertura 
do envelope “A"- LOTE 2, cujo objeto é 01 (uma) retroescavadeira, 4x4, potência mínima 
de 80,0 hp, cabinada, com concha de 30,0 cm, incluindo operador, com até 02 (dois) anos, 
contados da data d  ̂ fabricação até o dia da abertura da proposta de preços, objeto da 
licitação, ou mais recente devidamente revisada e em bom estado de conservação, para a 
Unidade de Negócio Jaraguá, Maceió/AL. Quando da abertura do envelope “A” para o 
LOTE 2, foram lapresentadas as seguintes propostas: SANEAPE SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS EIRElll-EPP- R$ 173.720,60 (cento e setenta e três mil, setecentos e vinte 
reais e sessenta cerjtavos); RESOLVE LIMPEZA EMANUTENÇÃO LTDA - R$ 195.802,56 
(cento e noventa e cinco mil, oitocentos e dois reais e cinquenta e seis centavos): AM3 
ENGENHARIA LTDA-ME R$ 186.183,60 (cento e oitenta e seis mil, cento e oitenta e três 
reais e sessenta ceijtavos); PB SERVIÇOS LTDA - R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco 
mil reais); RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA R$ 197.745,12 ( cento e noventa e sete mil, 
setecentos e quarenta e cinco reais e doze centavos); INOVE CONSTRUÇÕES R$ 
168.692,64; ACE OBRAS E COMÉRCIO R$ 196.535,52 ( cento e noventa e seis mil, 
quinhentos e trinta (í cinco reais e cinquenta e dois centavos). A Empresa ATAILDO DA 
SILVA-ME, foi dec arada desclassificada por apresentar a planilha da proposta em 
desacordo com o si bitem 1.2.2.3 do Edital. As Empresas INOVE CONSTRUÇÕES com 
proposta no valor de R$ 168.692,64 (cento e sessenta e oito mil, seiscentos e noventa e 
dois reais e sessenta e quatro centavos) e SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI- 

no valor de R$ 173.720,60 (cento e setenta e três mil, setecentos e 
a centavos) foram desclassificadas por estarem em desacordo com o

EPP, com proposta 
vinte reais e sessen
item 7.2.1.2 do Edital. Foram declaradas classificadas para apresentar lances as 
empresas, na segu nte ordem: RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA com proposta no 
valor de R$ 197.745,12 ( cento e noventa e sete mil, setecentos e quarenta e cinco reais e 
doze centavos): ACÉ OBRAS E COMÉRCIO com proposta no valor de R$ 196.535,52 ( 
cento e noventa e sèis mil, quinhentos e trinta e cinco reais e cinquenta e dois centavos).; 
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO E LTDA com proposta no valor de 195.802,56 
(cento e noventa e cinco mil, oitocentos e dois reais e cinquenta e seis centavos): AM3 
ENGENHARIA LTDA - ME, com proposta no valor de R$ 186.183,60 (cento e oitenta e 
seis mil, cento e oitenta e três reais e sessenta centavos); PB SERVIÇOS LTDA com 
proposta no valor dê R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais). Nosso valor de 
referencia para o ÜOTE 2 é de R$ 198.514,71(cento e noventa e oito mil, quinhentos e 
quatorze reais e selenta e um centavos). A fase de lances para o LOTE 2, ocorreu da

LANCES EMPRESAS
PB
SERVIÇOS
LTDA
R$185.000,00

M
Ê
L I
Rt

A3
IGENHARIA 
DA - ME
; 186.183,60

RESOLVE LIMPEZA 
E MANUTENÇÃO E 
LTDA
R$ 195.802,56

ACE OBRAS E 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS 
LTDA
R$ 196.535,52

RAY MANUTENÇÃO 
E LIMPEZA 
R$ 197.745,12

1°
LANCE

184.850,00 184.900,00 184,950,00

íf
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centavos), indagados se os demais licitantes possuíam a intenção de apresentar recurso 
os mesmo declararam que não. Quando da abertura do envelope “A” para o Lote 5: 01 
(uma) retroescavadeira, 4x4, potência mínima de 80,0 hp, cabinada, com concha de 30,0 
cm, incluindo operaçlor, com até 02 (dois) anos, contados da data de fabricação até o dia 
da abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou mais recente devidamente 
revisada e em bom estado de conservação, para a Unidade de Negócio do Agreste/AL. , 
foram apresentadas}as seguintes propostas. Quando da abertura do envelope “A” para o 
Lote 5, foram apresentadas as seguintes propostas. Nosso valor de referência para o lote 
5 é de R$ 198.514,"̂ 1 (cento e noventa e oito mil, quinhentos e quatorze reais, e setenta e 
um centavos) A fase de lances para o lote 5 ocorreu da seguinte forma; : SANEAPE 
SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI-EPP- R$ 173.721,60 (cento e setenta e três mil, 
setecentos e vinte e um reais e sessenta centavos); RESOLVE LIMPEZA 
EMANUTENÇÃO LtoA  - R$ 195.802,56 (cento e noventa e cinco mil, oitocentos e dois 
reais e cinquenta e seis centavos); AM3 ENGENHARIA LTDA-ME- R$ 186.183,60 (cento e 
oitenta e seis mil, cento e oitenta e três reais e sessenta centavos); PB SERVIÇOS LTDA - 
R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais); RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA- R$ 
197.745,12 (cento e noventa e sete mil, setecentos e quarenta e cinco reais e doze 
centavos); INOVE cjONSTRUÇÕES LTDA - R$ 168.692,64; ACE OBRAS E COMÉRCIO - 
R$ 196.535,52 ( cento e noventa e seis mil, quinhentos e trinta e cinco reais e cinquenta e 
dois centavos). Nosso valor de referencia para o lote 5 é de R$ 198.514,71 (cento e 
noventa e oito mil, quinhentos e quatorze reais e setenta e um centavos). A fase de lances

LANCES EMPRESAS
PB SERVIÇOS 
LTDA
R$185.000,00

!

AM3
ENGENHARIA 
LTDA - ME 
R$186.183,60

RESOLVE 
LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO E 
LTDA
R$ 195.802,56

ACE OBRAS E 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS 
LTDA
R$ 196.535,52;

RAY
MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA 
R$ 197.745,12

r  LANCE 184.840,00 !
!

184.850,00 “ 184.900,00 "

2° LANCE 184.820,00 1
1

184.830,00 — —

3“ LANCE 184.800,00 I 184.810,00

4» LANCE ; 183.950,00

O menor lance no vá or de R$ 183.950,(30 (cento e oitenta e três, novecentos e cinquenta
reais) foi apresentado pela empresa, AM3 ENGENHARIA LTDA -  ME. A Pregoeira declarou 
habilitada ao certaijne a Empresa AM3 ENGENHARIA LTDA-ME, que apresentou a 
certidão negativa de débitos relativos as contribuições previdenciárias e as de terceiros 
vencida. Como o licitante se declarou e comprovou que é micro empresa, fundamentado 
no parágrafo primeiro do artigo 43 da Lei 123/2006, a Pregoeira decide dar um prazo de 
02 (dois) dias úteis prorrogável por igual período para regularização da documentação 
apresentada vencida, caso esse prazo não for cumprido a empresa perderá o direito a 
contratação e será convocada a segunda colocada e assim sucessivamente. A Empresa 
SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI -  EPP, manifesta a intenção de interpor 
recurso tendo em vista a desclassificação no presente pregão, uma vez que o modelo que 
utilizou na proposta de preço foi o disponibilizado no Edital. Os representantes das 
Empresas PB SERVIÇOS LTDA, AM3 ENGENHARIA LTDA -  ME, ACE OBRAS E 
COMÉRCIO LTDA-ÉPP, registram que no subitem 7.2.1.2 do Edital está bem claro que na 
proposta de preços ^eve constar os valores mensal e anual por extenso, até para dirimir 
qualquer dúvida, e ém caso de recurso declaram a intenção de contrarrazoar. Quando da
abertura dq^nvelop' LOTE 6 , cujo objeto é 01 (um) caminhão, 
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8,0 toneladas, mínimo de 115 cv, cabine simples, com até 02 (dois) anos, contados da 
data de fabricação até o dia da aberturada proposta de preços objeto da licitação, ou mais 
recente, com quilometragem livre, devidamente revisado e em bom estado de 
conservação, incluii|ido motorista operador e auxiliar, acoplado com braço valetador 
hidráulico com deslobamento horizontal, com iluminação auxiliar noturna, para a Unidade 
de Negócio do Agrèste/AL, foram apresentadas as seguintes propostas PB SERVIÇOS 
LTDA R$ 295.000,00 (duzentos em noventa e cinco mil reais); RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA - 
R$ 298.114,08 (duzentos e noventa e oito reais , cento e quatorze reais e oito centavos), 
RESOLVE LIMPEZA 'p. MANUTENÇÃO LTDA - R$ 290.366,88 (duzentos e noventa mil, 
trezentos e sessenta e seis reais e oito centavos). Nosso valor de referencia para o LOTE 
6 é de R$ 299.237,2(8 (duzentos e noventa e nove reais e vinte e oito centavos). A fase de

LANCES EMPRESAS
RESpLVE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO LTDA 
R$ 290.366,88

PB SERVIÇOS LTDA 
R$ 295.000,00

RAY MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA

R$ 298.114,08

1“ LANCE
i

— —

Convidada a dar lance o representante da Empresa PB SERVIÇOS LTDA declarou que
não iria dar nenhum lance, diante deste fato a Pregoeira declara arrematante do LOTE 6
a empesa RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA. Diante do exposto por atender 
todas as exigências do item 7.4 do Edital, a Pregoeira declara vencedora do LOTE 6 a 
Empresa RESOLVE'LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, com a proposta no valor de R$ 
290.366,88 (duzentos e noventa mil, trezentos e sessenta e seis reais e oitenta e oito 
centavos), indagados se os demais licitantes possuíam a intenção de apresentar recurso 
os mesmoS deciargram que não. A Pregoeira negociou com os licitantes declarados 
vencedores dos lotés 1, 2, 3, 4, 5 e 6, para apresentarem uma contraproposta. O 
representante da Empresa PB SERVIÇOS LTDA que foi declarado vencedor dos lotes 1 e
3 apresentou uma contra proposta para os lotes 1 e 3 de R$ 184.200,00 (cento e oitenta e 
quatro mil e duzentós reais) que foi aceita pela Pregoeira. O representante da Empresa 
ACE OBRAS E COMÉRCIO LTD A_ EPP, apresentou contra proposta para o LOTE 2, no 
valor de R$ 184.200,00 (cento e oitenta e quatro mil e duzentos reais). A Empresa 
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, vencedora dos LOTES 4 e 6, apresentou 
uma contra proposta no valor de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais), para cada 
LOTE respectivamente, o que foi aceito pela Pregoeira. O representante da Empesa AM3 
ENGENHARIA LTDA -  ME, não apresentou contra proposta permanecendo no valor de 
R$ 183.950,00 (cento e oitenta e três mil, novecentos e cinquenta reais). A Pregoeira 
declara como vencedores as seguintes empresas: LOTE 1 -  PB SERVIÇOS LTDA com 
proposta no valor de| R$ 184.200,00 (cento e oitenta e quatro mil e duzentos reais). LOTE 
2 - ACE OBRAS E COMÈRCIO LTDA _  EPP, com proposta no valor de R$ 184.200,00 
(cento e oitenta e quatro mil e duzentos reais). LOTE 3 - PB SERVIÇOS LTDA com 
proposta no valor de R$ 184.200,00 (cento e oitenta e quatro mil e duzentos reais). LOTE
4 - RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, com proposta no valor de R$ 
290.000,00 (duzentos e noventa mil reais). LOTE 5 - AM3 ENGENHARIA LTDA -  ME, com 
proposta no valor de R$ 183.950,00 (cento e oitenta e três mil, novecentos e cinquenta 
reais). LOTE 6 - RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, com proposta no valor de 
R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais). A Pregoeira observou que a Empresa 
SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI-EPP apresentou as propostas de cada 
LOTE a que concorreu informando como objeto todos os seis LOTES da licitação, e não o 
LOTE especifico a que a proposta se referia. Os envelopes de habilitação das Empresas 
RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA -EPP, SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS 
EIRELI-EPP, rubricados por todQé\os presentes, ficarão sob a guarda e responsabilidade
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

da Pregoeira e só serão devolvidos aos licitantes quando passado o prazo de 
apresentação de redurso e julgamento. Os recursos deverão ser protocolados no prazo de 
03 (três) dias úteis após o encerramento da sessão pública da licitação ficando os demais 
licitantes desde logoj intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a corretj do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos, que deverão receber cópia do recurso interposto na sala de Licitações 
da CASAL. Todos ô  licitantes declarados vencedores tem o prazo de 02 (dois) dias úteis, 
para apresentar a plãnilha adequada a proposta vencedora. Nada mais havendo a tratar, 
foi _eQceFFad  ̂ a se;ssão, da qual lavrei a presente ata que vai assinada por mim

e por todos os presentes. Maceió, 06 de junho de 2013.

LCjl'’
LUCI GLEIÈE  
EQUIPE DE APOIO

ROSALVATTfEDEIROS ALELUIA DE BARROS 
EQUIPE DE APOIO

MARCIO)WVIER 
MEMBRO TÉCNICO TADOR-CRC-5136/0-3

CHRISTIANE CABRAL DE MÈLO BARBOSA 
EQUIPE DE APOIO

MARI/VDE FÁTIMA LISBOA AMORIM 
ADVOGADA -  OAB/AL 1413

ÍOSUELLY CRISTAINY DA SILVA SOUZA 
MEMBRO TÉCNICO -  e |mG® CIVIL 
CREA/AL. 020972462-5 |

AMBIENTAIS EIRELI -

O DOS AN|OS XAVIER TAVARES 
OBRAS E COMÉRCIO LTD A - EPP,

MARIANNA RODRIGUES LEITE,
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

OTAVIO VINICIO d e  ALBUQUERQUE MELO 
AM3 ENGENHARIA LTDA-ME

CLEOVONSpSTENES VARELA 
RAY MANUTENÇÃO E LiMPEZA LTDA -  EPP

JO S E D ^ rV lE IF^ tíE  MELO JUNIOR 
PB SERVIÇOS ÜTDA
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PB  ServCçoj'
COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS

I

ED ITA L DE PREGÃO PRESEN CIA L N." 12/2013 - CA SA L

PROPOSTA DE PREÇO S

DO OBJETO:

1.1. A presente Licitação tem por objetivo a contratação de pessoa jurídica para locação de;

LOTE 5: 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, 
CABINADA, COM COl^^CHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 
(DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, O BJETO  DA LICITAÇÃO, OU MAIS 
RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL.

L O T E S

Unid Qtde Preço
Unit.

Preço
Mensal

Preço
Total

Equipamento h 2880 27,76 6.663,28 79.959,33

taxas e impostos h 2880 1,90 457,04 5.484,46

Manutenção h 2880 20,34 4.882,50 58.590,02

mão de obra h 2304 13,66 2.621,84 31.462,04

mão de obra 50% h 144 20,48 245,80 2.949,57

mão de obra 100% h 240 27,31 546,22 6.554,59

Total mensal 15.416,67

Total Anual 185.000,00

Item
1.0

Discriminação
Serviços

1.1 Locação de uma retroescavadeira com 

operador e combustível por co ita  do 

Contratado

Valor mensal............ R$ 15.416,67 (quinze mil, quatrocentos e dezesseis reais e
sessenta e sete centavos)J
Valor Anual............. R$ 85.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais)

DA VIGÊNCIA E  DO R EA JU ST E:

PB Serviços Ltda -  EPP CNPJ 05.607.850/0001 -76
Rua Jornalista Lãfaiete Belo, 86B, Poço, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818 

CEP 57.025-690 -  Maceió -  Alagoas 
e-mail Dbservicos@hotmail.com

mailto:Dbservicos@hotmail.com
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O prazo de vigêni 
(doze) meses, contados 
iguais e sucessivos período 
57 da Lei 8.666/93).

cia do Contrato decorrente da presente licitação será de 12 
i partir da data da sua assinatura, podendo ser renovado por 
os até o limite de 48 (quarenta e oito) m eses( inciso IV do art.

06 -  DAS DECLARAÇÕES:

❖  DECLARAMOS, expressamente que estamos de acordo com todas as normas e 
condições deste Pregão e seus Anexos;

*X* DECLARAMOS, que o prazo de validade da Proposta de Preços será de 
60(sessenta) dias contados da data de apresentação;

❖  DECLARAMOS, que estão incluídas nesta Proposta de Preços, as despesas 
com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos
previdenciários e 
sobre o objeto da 
DECLARAMOS,

quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir 
licitação.
que estão incluídos nos preços todos os custos e despesas.

incidentes na aquisição.
DECLARAMOS, 
item 13.0 deste 
licitante:

BANCO
AGÊNC
OPERAÇ
N" DA C

que acataremos o pagamento da Administração conforme o 
Edital, ao tempo que indicamos os dados bancários da

: CAIXA
A: 1106 
ÃO: 003 

ONTA: 70-5

ECONOMICA FEDERAL -  104

INDICAÇAO DA ASSINATURA DO CONTRATO:
NOME: LU SIRLEIA LBERTIN I 
PROFISSÃO/FUNÇÃO: I^ROCURADOR 
QUALIFICAÇÃO CIVIl I CASADO 
NATURALIDADE: CAMBARA/PR 
NACIONALIDADE: BRASILEIRO  
R.G.: 261.696 -3 SSP/MT 
CPF.: 274.944.701-15 
ENDEREÇO COMPLETO: RUA PREF. ABDON ARROXELAS 471 AP 804 -  
PONTA VERDE -  MACEIÓ -  ALAGOAS.

Maceió/AL, 06 de Junho

PB Serviços Ltda -  EPP CNPJ 05.607.850/0001-76
Rua Jornalista Lafaiete Belo, 86B, Poço, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818 

CEP 57.025-690 -  Maceió -  Alagoas 
e-mail pbservicos@hotmail.com

mailto:pbservicos@hotmail.com




Cronograma físico-financeiro - Locação de Retroescavadeira - Lote 5

Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1

Locação de  um  cam inhão equipado com 
braço vale tado r acoplado, com bom ba 
d e  sucção, m aquina de  corte , compac- 
ta d o r e  m arte le te  hidráulico para corte  
e  asfalto , com operad o r e  com bustível 
por conta do C ontratado.

185.000,01 15.410,50 15.410,50 15.410,50 15.410,50 15.410,50 15.429,00 15.410,50 15.429,00 15.410,50 15.429,00 15.410,50 15.429,00

E quipam ento 79.959,33
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

6.660,61 6.660,61 6.660,61 6.660,61 6.660,61 6.668,61 6.660,61 6.668,61 6.660,61 6.668,61 6.660,61 6.668,61

Taxas e  Im postos 5.484,46
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

' \ ^

456,86 456,86 456,86 456,86 456,86 457,40 456,86 457,40 456,86 457,40 456,86 457,40

M anutenção 58.590,02
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

4.880,55 4.880,55 4.880,55 4.880,55 4.880,55 4.886,41 4.880,55 4.886,41 4.880,55 4.886,41 4.880,55 4.886,41

M ão de  Obra 31.462,04
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8)34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

2.620,79 2.620,79 2.620,79 2.620,79 2.620,79 2.623,93 2.620,79 2.623,93 2.620,79 2.623,93 2.620,79 2.623,93

M ão de  Obra d e  50% 2.949.57
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

245,70 245,70 245,70 245,70 245,70 245,99 245,TO 245,99 245,70 245,99 245,70 245,99

M ão de  Obra d e  100% 6.554,59
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

546,00 546,00 546,00 546,00 546,00 546,65 546,00 546,65 546,00 546,65 546,00 546,65
F aturam ento  dos serviços 185.000,01 15.410,50 15.410,50 15.410,50 15.410,50 15.410,50 15.429,00 15.410,50 15.429,00 15.410,50 15.429,00 15.410,50 15.429,00

PB Serviços L td a-E P P ....  CNPJ 05.607.850/0001-76
Rua Jornalista Lafaiete Belo, 86B, Poço, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818

CEP 57.025-690-M a ce ió -  Alagoas ......
e-mail pbservicos@hotmail.com

mailto:pbservicos@hotmail.com
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COM PANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOA S 

ED IT A L D E PREGÃO  P R E SEN C IA L N.» 12/2013 - C A SA L

AN EXO  X I

D ECLA RAÇÃO  DE ENQUADRAM ENTO COM O M E OU EPP

A empresa PB SER V IÇ O S LTD A  , inscrita no CNPJ sob o n” 
05.607.850/0006-76, sediada no endereço Rua Quintino Bocaiúva, n°. 129 -  Ponta da 
Terra -  Maceió - Alagoas, telefone/fax n°. 082 3327-1941, por intermédio do seu 
representante legal Sr. Luísrleí Albertini, portador da Carteira de Identidade n°. 
0261696-3 SSP/MT e do CPF n°. 274.944.701-15, DECLARA, sob as penas da lei, de que 
cumprem os requisitos do art. 3“ da Lei Complementar 123/06 para qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Maceió/AL, 06 de Junho de 2013.

LTDA. 
A LBER T IN I

Procurador 
CPF 274.944.701-15

PB Serviços _ 
Rua Jornalista Laè

Ltda -  EPP CNPJ 05.607.850/0001-76
aiete Belo, 86B, Poço, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818, 
CEP 57.025-690 -  Maceió -  Alagoas 

e-mail Dbservicos@hotmail.com \

mailto:Dbservicos@hotmail.com




ALAGOASCenti) Qur ftx otU [|cm«

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Governo do Estado de Xlagoas

. Secretaria do Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico-SEPLANDE 
Jtí^EAL' I *Junta Comercial do Estado de Alagoas

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão SimpUflcada para Sociedades Em presários. exceto as Anônimas e suas Filiais

Certiôcamos que as informações abaixo con itam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição

Nome Empresarial
PB SERVIÇOS LTDA EPP
Natureza Jurídica .: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA I IMITADA

Numero de Indentificação do Registro de Empresa (NIRE di 
27200350407

Sede) C.N.P.J
05607850000176

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
24/04/2003

Data de Inicio de Atividades 
24/04/2003

Endereço Completa (Logradouro, N° e Complemento, Bs 
RUA OUINTINO BOCAIUVA, 129, PONTA DA TERRA,

Irro, Cidade, CEP, UF) 
MACEIÓ - 57030570 - Alagoas

Objeto Sociai
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA;

IGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRIcb: 
. ^  JGUEL DE MÁQUINAS E EQUIAPEMNTOS AGRICO 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
ALUGLffiL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
AGÊNCIA DE VIAGEM E TURISMO.

iLAS SEM OPERADOR;
LAS COM OPERADOR;

èONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
CONSTRUÇÃO COM OPERADOR;
ESCRITÓRIO;

Capital Social
R$ 300.000,00 ( Trezentos Mil Reais )

Capital Integralizado
R$ 300.000,00 ( Trezentos Mil Reais)

Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte

Empresa de pequeno porte

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Partldpação no Capital/Espécie de Sócio/Âdminismdor/Término do Mandato

Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital iR$) Espécie de Sócio Administrador Término do Mandato

PAULO HENRIQUE VIEIRA 
DA SILVA - 04528038455

R$ 60.000,00 SOCIO Administrador xx/xx/xxxxx

MARIA DA CONCEIÇÃO 
RAMOS ALBERTINI - 
37796321104

RS 240.000,00 SOCIO Administrador xx/xx/xxxxx

MARIA DA CONCEIÇÃO 
í  JS ALBERTINI - 
37..O32I104

R$0,00 ADMINISTRADOR ADMINISTRADORA xx/xx/xxxxx

PB SERVIÇOS LTDA EPP - R$0,00 FE-IAL NA MESMA UF DA 
SEDE

Administrador xx/xx/xxxxx

PB SERVIÇOS LTDA EPP - R$0,00 FILIAL EM OUTRA UF Administrador xx/xx/xxxxx \Ultimo Arquivamento
Data: 17/12/2012 00:00:00 Número: 20120591006 
Ato: ALTERAÇÃO 
Evento: ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Situação
REGISTRO ATIVO

Status
XXXXXXXXXXXX

Filial Nr: 1
Nire : 27900306656 - Empresa ; PB SERVIÇOS LTDA EPP 
AVENIDA. DURVAL DE COES MONTEIRO, 11345, TAB1 
Situação; REGISTRO ATIVO 
Filial Nr: 2
Niie: - Empresa: PB SERVIÇOS LTDA EPP - 
AVENIDA. FEB, 2157, MANGA, VÁRZEA GRANDE, 781 
Situação; REGISTRO ATIVO______________________

23/01/2009 00:00:00
iULEIRO DO MARTINS, MACEIÓ, 57081285, Alagoas

5805, Mato Grosso

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, terça-feira, 14 de maio de 2013

130006831

?S- i

Carlos Alberto Batros de Araújo 
Secretário Geral





Simples Nacional

Consulta Optantes

Page 1 o f 1

m Identificação do Contribuinte

CNPJ : 0 5 .6 0 7 .8 5 0 /0 0 0 1 -7 6  
Nome Empresarial : PB SERVIÇOS LtDA - EPP

IS Situação Atual

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 0 1 /0 1 /2 0 1 3  

Situação no SIMEI; NÂO optante pelo SIMEI 

IB Períodos Anteriores

Data In ic ia l Data FIr al Detalhamento
01/07/2007 31/07/2012 Excluída Dor Opcâo do Contribuinte

Opções pelo SIMEI em Períodos Anterii 

1 Agendamentos (Simples Naclon 

Agendam entos no Simples Nacional: 

m Eventos Futuros (Simples Naeloii

Eventos Futuros no Simples Nacional:

ores: Não Existem 

ãi)

Não Existem 

ai)

Não Existem

Clique aqui para Informações sobre como optar pelo SIMEI.

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATBHE/ConsultaO...

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATBHE/ConsultaO




E N V E L O P E  “ B ”  -  “ D O C U M E N T O S  D E  H A B I L I T A Ç Ã O ”
C O M P A N H I A  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  -  C A S A L  
P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  N . °  1 2 / 2 0 1 3  -  C A S A L
D I Ã  0 6 / 0 6 / 2 0 1 2  À S  0 9 : 0 0 1 4 i ( H O R Á R I O  L O C A L ) ------------------------- _ ____  ____________

O B J E T O :
Contratação de pessoa Jurídica para locação
L O T E  0 1  -  0 1  ( U M A )  R E T R O E S C A V A D E I R A ,  4 X 4 ,  P O T Ê N C I A  M Í N I M A  D E  8 0 , 0  H P ,  C A B I N A D A ,  C O M  C O N C H A  D E  3 0 , 0  C M ,  
I N C L U I N D O  O P E R A D O R ,  C O M  A T É  0 2  ( D O I S )  A N O S ,  C O N T A D O S  D A  D A T A  D E  F A B R I C A Ç Ã O  A T É  O  D I A  D A  A B E R T U R A  D A  
P R O P O S T A  D E  P R E Ç O S ,  O B J E T O  D A  L IC IT A Ç Ã O ,  O U  M A I S  R E C E N T E M  D E V I D A M E N T E  R E V I S A D A  E  E M  B O M  E S T A D O  D E  
C O N S E R V A Ç Ã O ,  P A R A  A  U N I D A D E  D E  N E G Ó C I O  B E N E D I T O  B E N T E S ,  M A C E I Ó / A L .
L O T E  0 2  -  0 1  ( U M A )  R E T R 0 E S C A V A D E 1 R A , 4 X 4 ,  P O T Ê N C I A  M Í N I M A  D E  8 0 , 0  H P ,  C A B I N A D A ,  C O M  C O N C H A  D E  3 0 , 0  C M ,  
I N C L U I N D O  O P E R A D O R ,  C O M  A T É  0 2  ( D O I S )  A N O S ,  C O N T A D O S  D A  D A T A  D E  F A B R I C A Ç Ã O  A T É  O  D I A  D A  A B E R T U R A  D A  
P R O P O S T A  D E  P R E Ç O S ,  O B J E T O  D A  L IC IT A Ç Ã O ,  O U  M A I S  R E C E N T E M  D E V I D A M E N T E  R E V I S A D A  E  E M  B O M  E S T A D O  D E  
C O N S E R V A Ç Ã O ,  P A R A  A  U N I D A D E  D E  N E G Ó C I O  J A R A G U Á ,  M A C E I Ó / A L .
L O T E  0 3  -  0 1  ( U M A )  R E T R O E S C A V A D E I R A , 4 X 4 ,  P O T Ê N C I A  M Í N I M A  D E  8 0 , 0  H P ,  C A B I N A D A ,  C O M  C O N C H A  D E  3 0 , 0  C M ,  
I N C L U I N D O  O P E R A D O R ,  C O M  A T É  0 2  ( D O I S )  A N O S ,  C O N T A D O S  D A  D A T A  D E  F A B R I C A Ç Ã O  A T É  O  D I A  D A  A B E R T U R A  D A  
P R O P O S T A  D E  P R E Ç O S ,  O B J E T O  D A  L I C I T A Ç Ã O ,  O U  M A I S  R E C E N T E M  D E V I D A M E N T E  R E V I S A D A  E  E M  B O M  E S T A D O  D E  
C O N S E R V A Ç Ã O ,  P A R A  A  U N I D A D E  D E  N E G Ó C I O  F A R O L ,  M A C E I Ó / A L .
L O T E  S : 0 1  ( U M A )  R E T R O E S C A V A D E I R A , 4 X 4 ,  P O T Ê N C I A  M Í N I M A  D E  8 0 , 0  H P ,  C A B I N A D A ,  C O M  C O N C H A  D E  3 0 , 0  C M ,  I N C L U I N D O  
O P E R A D O R ,  C O M  A T É  0 2  ( D O I S )  A N O S ,  C O N T A D O S  D A  D A T A  D E  F A B R I C A Ç Ã O  A T É  O  D I A  D A  A B E R T U R A  D A  P R O P O S T A  D E  
P R E Ç O S ,  O B J E T O  D A  L I C I T A Ç Ã O ,  O U  M A I S  R E C E N T E M  D E V I D A M E N T E  R E V I S A D A  E  E M  B O M  E S T A D O  D E  C O N S E R V A Ç Ã O ,  
P A R A  A  U N I D A D E  D E  N E G Ó C I O  D O  A G R E S T E / A L .

A M 3  E N G E N H A R I A  L T D A .

( 6 2 )  3 3 2 8 - 3 3 8 7  -  F A X :  ( 8 2 ) 3 3 2 8 - 4 2 6 0  E-mail: am36naenharia.al@amail.com

mailto:am36naenharia.al@amail.com
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Receita

Connprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Itrpressâo

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cffinlilbuinte,

OsiitBnaios dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer div^ência, providencie junto à 
asu a  atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

SStfiKraíO DE INSCRIÇÃO ^  COM
H64B8.118/OQ01-07 ^
MAirraz

IN0MIEÍEMPRESARJAL
An3!B«3BW ARIA LTDA - ME

■ JÍniimO DO ESTABBLECIM0ITO (NOME DE FANTASIA) 
««30IG B M A R IA

OfiBMBO EDESCRIÇÃO DAATWIDADEECONÔMldA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

PROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

ICÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕ^I
^ ^ -7 -0 1  - Construção de redes 
(Obras de irrigação 
77-32-2-01 - A luguel de máquinas 
^1 3 -4 -0 0  - Obras de terraptenage 
77.11-0-00 - Locação de automóve 
4299-5-01 - Construção de instaladi

ICASSECUNDÃRIAS
abastecim ento de água, coleta de esgoto  e construções corre la tas, exceto

equipam entos para construção sem  operador, exceto andaim es 
m

is sem condutor 
ões esportivas e recreativas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDIC/
aSB-2 - SOCIB3ADE EMPRESARA LlkRITADA

OiOGRADOURO
RSANTA LUZIA

57945-610

m iilAÇÃO  CAD^Sr^AL 
AIW A /

IMSmyD DE STTU/^ÃO CAOASTRM.

BAIRRO/DISTRITO
BARRO IIDURO

NUMBra
153

MUNICÍPIO
MACBO

COMPLEMENTO
SALA 02

m UAÇÃO ESPECIAL

Gnâtido no dia 13/05/2013 às 14

UF
a l

DATA DA Snu AÇÃO CADASTRAL 
02108/2012

DATADA SmiAÇÃO ESPECIAL

(%fiD>9do pela tnstaição Normati^ RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

:05:14 (data e hora de Brasília).
Voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil -13/05/2013
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MiNISTâVO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AM3 ENGENHARIA LTDA^ ME 
CNPJ: 16.628.118/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazeî da Nacional cobrar e inscre\er quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que \«erem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, re ativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições eríji Dívida Ativa da União junto á Procuiadoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nomí 
situação do sujeito passivD 
pievidencíárias e as contribuiçõ( 
Instituto Nacional do Seguro Soi

A aceitação desta certidão 
endereços < http://vwvw. receita

le da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exciusívamente à 
no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
les devdas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
icial (INSS), objeto de certidão específica.

está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfh.fezenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB ri2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 20:15:55 do dia 03/P3/2013 <hora e data de Brasília>.
VáJida até 30/08/2013.^--^
Código de controle da certidão 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

2AE6.F353.3D09.06A5
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LIHPEZA E HANUTENÇÁO LTDA

E N V E L O P E  “ A ”  P R O P O S T A  D E  P R E Ç O S ”

C O M P A H I A  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S -  C A S A L  

P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  N °  1 2 / 2 0 1 3  -  C A S A L -  

D I A  0 6 / 0 6 / 2 0 1 3  À S  0 9 : 0 0 H O R A S

L O T E  6 :  0 1  ( U M )  C A M I N H Ã O ,  C O M  P B T  M Í N I M O  D E  8 , 0  

T O N E L A D A S ,  M Í N I M O  D E  1 1 5  C V ,  C A B I N E  S I M P L E S ,  C O M  

A T É  0 2  ( D O I S )  À N O S ,  C O N T A D O S  D A  D A T A  D E  

F A B R I C A Ç Ã O  A T É  O í D I A  D A  A B E R T U R A D A  P R O P O S T A  D E  

P R E Ç O S  O B J E T O  D A  Í L I C I T A Ç Ã O ,  O U  M A I S  R E C E N T E ,  C O M  

Q U I L O M E T R A G E M  L I V R E ,  D E V I D A M E N T E  R E V I S A D O  E  E M  

B O M  E S T A D O  D E  C O N S E R V A Ç Ã O ,  I N C L U I N D O  M O T O R I S T A  

O P E R A D O R  E  A U Í Q L I A R ,  A C O P L A D O  C O M  B R A Ç O  

V A L E T A D O R  H I D R Á I L I C O  C O M  D E S L O C A M E N T O  

H O R I Z O N T A L ,  C O M  | I L U M I N A Ç Ã O  A U X I L I A R  N O T U R N A ,  

P A R A  A  U N I D A D E  D E  N E G Ó C I O  D O  A G R E S T E / A L .

Rua Padre Cícero, 174 -  jrabuleiro dos Martins -  Maceió-AL Cep -  57081-190 
(0 **82 ) 3322-4741 resolveIimpeza@hotmail.com 

iC N PJ: 03757322/0001 - 78

mailto:resolveIimpeza@hotmail.com




R e s o l v e L IM P E Z A  E  M A N U T E N Ç Ã O  L T D A

M a c e i ó ,  6  d e  j u n h o  d ó  2 0 1 3 .

P R O P O S T A  C O M E R C I A L

I L M A .  P R E G O E I R A  
N E L I  L I M A  P E R E I R A

PREGÃO PRESENCI AL N.e 12/2013 -  CASAL

L O T E  0 6  -

01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 
115 CV, CABINe Is IMPLES, c o m  a t é  02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA 
DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, 
DEVIDAMENTE REVISADO E EM  BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO 
VALETADOR HIDRÁULICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, COM 
ILUMINAÇÃO AlhXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO 
AGRESTE/AL

S e n h o r a  P r e g o e i r a ,

O valor da proposta para o LOTE 06, é R$ 24.197,24 (vinte e quatro mil cento e noventa e 

sete reais e vinte e quatra centavos) mensais no total de R$ 290.366,88 (duzentos e noventa 

mil trezentos e sessenta seis reais e oitenta e oito centavos) anual.

O  p r a z o  p a r a  a  e x e c u ç ã o  
A  v a l i d a d e  d e s t a  p r o p o  
A f i r m a m o s ,  e x p r e s s a m  
1 2 / 2 0 1 3 .

d o s  s e r v i ç o s  é  3 6 0  d ia s .  
s t a  é  d e  6 0  ( s e s s e n t a )  d ia s .  

e n t e ,  q u e  a c a t a m o s  t o d o s  o s  d i t a m e s

A t e n c i o í à m e n t e ,

R à u l l  X a V iè ^  B r i t o

RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, Rua Padre Cícero, 174, Tabuleiro dos Martins, Maceió - AL.
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

LOTE 6

R E S O L V E  LIIVIPEZA E IV[AlNfUTTENÇAO LT D A

EQUIPAMENTO: Caminhão com Braço Valetador 
DATA mai/13

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) 30 \ 90] 120] 150 180] 210] 330] 360
Locação de um caminhão 

equipado com braço valetador 
acoplado, com bomba de 
sucção, máquina de corte, 
compactador e martelete

hidráulico para corte e asfalto, 
com operador e combustível 

por conta do Contratado.

290.366,88 24.197,24 24.197.24 _24...19.7,,24- -24,4-97724- -24t197724--2 4 t197;24' -24:197:2T 24.197,24 24.197,24 24.197,24 24.197,24 24.197,24

8,33%1 8,33%| 8,33%| 8,33%| 8,33% 1 8,34%| 8,33%| 8,34% 1 8,33%| 8,34%| 8,33%] 8,34%|
1.1 EQUIPAMENTO 138.931,20

11.572,97 1 11.572,97 1 11.572,97 J 11.572,97 1 11.572,97 j 11.586,86 1 11.572,97 1 11.586,86 1 11.572,97 1 11.586,86 1 11.572,97 1 11.586,86 1

8,33%| 8,33%| 8,33%) 8,33%| 8,33%| 8,34%| 8,33%J 8,34%) 8,33%| 8,34%) 8,33%1 8,34%1
1.2 TAXAS E IMPOSTOS 9.936,00

827,67 1 827,67 1 827,67 1 827,67 1 827,67 ] 828,66 1 827,67 1 828,66 ] 827,67 1 828,66 1 827,67 J 828,66 1

8,33%| 8,33%1 8,33%| 8,33%] 8,33%| 8,34%) 8,33%) 8,34%] 8,33%| 8,34%1 8,33%] 8,34%]
1.3 MANUTENÇÃO 78.652,80

6.551,78 ] 6.551,78 1 6.551,78 1 6.551,78 1 6.551,78 1 6.559,64 ] 6.551,78 ) 6.559,64 ] 6.551,78 1 6.559,64 1 6.551,78 j 6.559,64 ]

8,33%| 8,33%] 8,33% 1 8,33%) 8,33%] 8,34%] 8,33%1 8,34%] 8,33%] 8,34%1 8,33%| 8,34%|
1.4 MÃO DE OBRA 48.268.80

4.020,79 1 4.020,79 ] 4.020,79 ] 4.020,79 1 4.020,79 1 4.025,62 1 4.020,79 1 4.025,62 I 4.020,79 1 4.025,62 1 4.020,79 1 4.025,62 1

8,33%1 8,33%] 8,33%] 8,33%) 8,33%] 8,34%] 8,33%| 8,34%) 8,33%] 8,34%] 8,33%] 8,34%]
l.S MÃO DE OBRA 50% 4.524,48

376,89 1 376,89 1 376,89 1 376,89 r 376,89 1 377,34 ] 376,89 1 377,34 1 376,89 1 377,34 ] 376,89 j 377,34 ]

8,33%] 8,33%| 8,33%1 8,33%] 8,33%] 8,34%| 8,33%] 8,34%] 8,33%] 8,34%] 8,33%j 8,34%]
1.6 MÃO DE OBRA 100% 10.053,60

837,46 ] 837,46 1 837,46 ] 837,46 1 837,46 1 838,47 1 837,46 ] 838,47 ] 837,46 1 838,47 1 837,46 1 838,47 1

1.7 FATURAMENTO DA 290.36 i8 24.187,56 24.187,56 24.187,56 24.187,56 24.187,56 24.216,60 24.187,56 24.216,60 24.187,56 24.216,60. 24.187,56 24.216,60
^  OBRA

oi /oi3.

ault Xavieî rî  /\Rauli Xaviei 
Sócio Gerente
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E D IT A L  D] 

D

l  P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N ° 12/2013 -  C A S A L  

iC L A R A Ç Õ E S  D E  H A B IL IT A Ç Ã O -  I

Resolve Limpeza e Manute;nção LTDA CNPJ; 03.757.332/0001-78

1. D E C L A R A Ç Õ E S :

1.1 . A  lic ita n te  d e c la ra ,-  e xp re ssa m e n te  q ue e stá  de a co rd o  co m  to d as a s n o rm a s e

c o n d içõ e s  d este  p reg ão  e seu s a n e x o s ;

1.2 . A  lic ita n te  d e c la ra , q ue o p ra zo  de v a lid a d e  d a  p ro p o sta  d e p re ç o s , q ue  n ão  se rá

in fe r io r  a  6 0  (se s se b ta ) d ia s  co n ta d o s d a  d a ta  de su a  a p re se n ta ç ã o ;

1 .3 .  A  lic ita n te  d e c la ra , q u e  e stão  in c lu íd a s  n e sta  p ro p o sta  de p re ç o s , a s  d esp e sas co m

to d o s o s im p o sto s , ta x a s , e n ca rg o s s o c ia is , e n ca rg o s f is c a is , e n ca rg o s 

p re v id e n c iá r io s  e (ju a isq u e r o u tra s  d esp e sas q ue in c id a m  o u  v e n h a m  a  in c id ir  

so b re  o o b je to  da lic ita ç ã o ;

1 . 4 .  A  lic ita n te  d e c la ra , q u e  a c a ta rá  a  p ag am en to  d a  a d m in is tra ç ã o  co n fo rm e  o  ite m  13 .0
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LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA

D E C L A R A Ç Ã O

A  e m p r e s a  R e s o l v e  L i m p e z a  e  M a n u t e n ç ã o  L t d a ,  n o m e ia  o  S r .  R a u l l  

X a v i e r  B r i t o  n a  f u n ç ã o  d e  s ó c io  g e r e n t e , s o l t e i r o ,  b r a s i l e i r o ,  n a t u r a l  d e

d a  R G  2 0 0 2 0 0 1 0 2 5 2 8 1 / A L  C P F : 0 0 8 . 0 1 8 . 1 5 4 - 6 0  

. J o s e  M i l t o n  C o r r e i a ,  1 1 7  b a i r r o  p o ç o  C E P :  

p a r a  a s s in a t u r a  d o  c o n t r a t o .

M a c e ió  A l ,  p o r t a d o r  

r e s id e n t e  n a  r u a  D r  

5 7 0 2 5 1 0 0  M a c e ió  / A

M a c e ió ,  0 6  d e  ju n h o  d e  2 0 1 3

R A U L L  X A V I E R  B R I T O  

S ó c io  G e r e n t e

Rua Padre Cícero, 174 -  Tabuleiro dos I\)lartins -  Maceió-AL Cep -  57081-190 
(0 **8 2 ) 3322-4741 resolvelimpeza@hotniail.coni 

C N P J: 03757322/0001 - 78'' . .
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P B S e r v ,

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N." 12/2013 - CASAL 
PB SERVIÇOS LTDA CNPJ: 05.607.850/0006-76

LOTE:6
ENVELOPE “A” -  “PROPOSTA DE PREÇOS” 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
PREGÃO PRESENCIAL N." 12/2013 - CASAL 
DIA 06/06/2013 ÀS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL)

PB Serviços Ltda -  EPP CNPJ 05.607.850/0001-76
Rua Jornalista Lafaiete Belo, 86B, Poço, Fone 82 3327-1941/9944-8818 

CEP 57.025-690 -  Maceió -  Alagoas 
e-mail pbservicos@,hotmail.com
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MANUTENÇÃO E LIMPEZA

R A Y  M A N U T E N Ç Ã O  E L IM P E Z A  L T D A  E P P
' f

' F O N E : 8 2 - 8 8 3 1 - 5 5 1 5

E m a i l .  r a y m a n u t e n c a o ( S ) h o t m a i l .c o m  

E N V E L O P E  " A "  -  " P R O P O S T A  D E  P R E Ç O S "

' C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  -  C A S A L  

P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N 5 1 2 / 2 0 1 3  - C A S A L  

D IA  0 6 / 0 6 / 2 0 1 3  À S  0 9 :0 0  H O R A S

LOTE 6: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 
TONELADAS, MÍNIlt/IO DE 115 CV, CABINE SIMPLES, COM 
ATE 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇAO 
ATÉ O DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO 
DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM QUILOMETRAGEM 
LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E 
AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO VALETADOR HIDRÁILICO 
COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, COM ILUMINAÇÃO 
AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO 
AGRESTE/AL. i

RUA ROD BR 104 S/N, BAIRRO RIO LARGO/AL, CEP; 57100-000 
CNPJ: 09 278 817/0001-09



R A Y  M AN U TEN ÇÃO  E  L IM P EZ A  LTD A  E P P  

E N D E R E Ç O : RO D O V IA  B R  104, S/N, P R E F E IT O  AN TO N lO  L IN S  D E  

SO U ZA , C E P ; 57.100-000 R IO  LA R G O  A L , F O N ^ Z -  8831-5515

EM AIL: raym anutencaoi01M m ail.com

/
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Maceió, 6 de junho de 2013. 

CARTA - PROPOSTA

ILMA. PREGO EIRA  
NELI LIMA PEREIRA

PREGÃO PRESENCIÁL N.° 12/2013 -  CASAL

LOTE 06 -

Locação de um caminhão equipado com  braço  
valetador acoplado, com  bomba de sucção , máquina de  
corte, com pactador e martelete hidráulico para corte e 
asfalto, com  operador e com bustível p o r conta do 
Contratado.

Senhora Pregoeira,

comercial é R$ 24.842,84 (vinte e quatro mil oitocentos e 
oitenta e quatro centavos) mensais, totalizando 

/énta e oito mil cento quatorze reais e oito centavos)

é de 60 (sessenta) dias. 
dos serviços é 360 dias.

O valor da proposta 
quarenta e dois reais e 
298.114,08 (duzentos e nov  ̂
por ano.
Afirmamos, expressamehte, que acatamos todas as proposições deste 
EDITAL n° 12/2013.
A validade desta propostá 
O prazo para a execução

Atenciosamente,

n/9. -
YdSf' dê WííráViida ITeSsa Santos
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HANIIimÇMI E IIKFCM

Casal j C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  d e  A la g o a s

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.? 12/2013 -  CASAL 

PLANILHA DE PREÇOS 

LOTE 6

OBRA Locação de Equipamento mecânico. 

LOCAL Unidade de Negócio Farol -  Maceió -  AL

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNIT P. TOTAL

1.0 SERVIÇOS

1.1

Locaçõo de um caminhão equipado com braç 
valetador acopiado, com bomba de sucçSo, 
máquina de corte, compactador e martelete 

hidráulico para corte e asfalto, com operador 
combustível por conta do Contratado.

)

s

EQ UIPA M EN TO H 2.880,00 50,00 144.000,00

TAXAS E  IM PO STO S H 2.880,00 3,45 9.936,00

M AN UTEN ÇÃO H 2.880,00 28,24 81.331,20

M Ã O  DE OBRA H 2.304,00 20,95 48.268,80

M Ã O  D E OBRA 50% H 144,00 31,42 4.524,48

M Ã O  D E OBRA 100% H 240,00 41,89 10.053,60

TOTAL GERAL 1

O valor total da proposta é R$ 298.114,08 ( duzentos e noventa e oito mil cento e catorze reais e oito centavos). 

Maceió, 06 de junho de 2013.

298.114,08

h t t p s : / / g r u - e x c e l .o f f i c e a p p s . l i v e . c o m / k / _ l a y o u t s / x lp r i n t v i e w .a s p x ? & s e s s i o n I d = 1 2 .1 9 a . . .  0 3 / 0 6 / 2 0 1 3

https://gru-excel.officeapps.live.com/k/_layouts/xlprintview.aspx?&sessionId=12.19a




1.2

1.5

1.6

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

LOTE 6

maÍ/13

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$)
DIAS

30 60 \ 210] 240 270 300 330 I 360

1.0

Locação de um caminhão 
equipado com braço valetador 

acoplado, com bomba de 
sucção, maquina de corte, 
compactador e martelete 

hidráulico para corte e asfalto.

298 .114 ,08 24 .842 ,84 24 .842 ,84 24 .842 ,84 24 .842 ,84 24 .842 ,84 24 .842,84 24 .842 ,84 24 .842 ,84 24 .842 ,84 24 .842 ,84 24 .842 ,84 24 .8 42 ,84

—com-operador-ç-combustível— 
por conta do Contratado.

EQUIPAM ENTO 144.000,00

11 .995,20

TAXAS E IMPOSTOS 9 .936 ,00
8,33%

MANUTENÇÃO
8,33%

6 .774 ,89

MAO DE OBRA 50% 4 .524 ,48
8,33%

376,89

MAO DE OBRA 100% 10 .053 ,60
8,33%

837 ,46

11 .995 ,20  I 11 .995 ,20

8,33% ] 8,33%

827 ,67 I 827 ,67

8,33%

6 774,89 I 6 .774 ,89

8 ,33% | 8,33%

376,89 I 376,89

8,33%  I 8,33%

837 ,46 I 837 ,46

8 ,33% | 8 ,33% | 8 ,34% | 8,33%

11 .995 ,20  I 11 .995 ,20  ] 12 .009 ,60  | 11 .995,20

8,33% 8,33% 8,34% 8,33%

827 ,67 I 827 ,67  I 828,66 ] 827,67

8,33% 8,34% I 8,33%

6 .77 4 ,89  I 6 .774 ,89  | 6 .783 ,02  | 6 .774 ,89

8 ,33% | 8 ,33% | 8 ,33% | 8,33%  1 8,33%  1 8,34%  1 8 ,33%  1 8 ,34% | 8 ,33% | 8 ,34%  1 8 ,33% | 8 ,34%  1

1.4 MÃO DE OBRA 48 .268 ,80

4 .02 0 ,79  1 4 .020 ,79  1 4 .02 0 ,79  1 4 .02 0 ,79  1 4 .02 0 ,79  1 4 .025 ,62  1 4 .020 ,79  1 4 .025 ,62  1 4 .0 2 0 ,7 9  1 4 .025 ,62  1 4 .0 2 0 ,7 9  1 4 .0 2 5 ,6 2  1

8,33% 8,33% 8 ,34% |

376 ,89  I 376 ,89  | 377,34 | 376,89

8 ,33 % | 8 ,33% | 8 ,34% | 8,33%

837 ,46  i 838,47 I 837 ,46

8 ,34 % | 8,33%1 8 ,34% | 8,33%

12 .009 ,60  I l L 9 9 5 ,2 0 n  12 009^60 ] 11 .995 ,20

8,34% 8,33%

828 ,66  ; 827 ,67  I

8 ,34% | 8,33% 8,34% 8,33%

6 .7 8 3 ,0 T |  6 .7 7 4 ,8 9 ]  6 .783 ,02  | 6 .774 ,89

8,34% 8,33% 8,34%  I 8,33%

37 7 ,34 I 376 ,89  | 377 ,34  | 376 ,89

8 ,34% | 8 ,33 % | 8 ,34% ) 8,33%

83 8 ,47  I 83 7 ,46  | 83 8 ,47  | 837 ,46

12 .009 ,60

8,34%

82 8 ,66

8,34%

6 .783 ,02

8 ,34%

37 7 ,34

8 ,34%

83 8 ,47

1.7 FATURAM ENTO DA 298.114,08 24.832,90 24.832,90 24.832,90 24.832,90 24.832,90 24.862,71 24.832,90 24.862,71 24.832,90 24.862,71 24.832,90 24.862,71
OBRA ^

Maceió, 06 de junho de 2013.





MANUTENÇÃO B LIMPEZA

ED ITA li DE PREG ÃO  P R ESEN C IA L N° 12/2013 -  CASAL 

D EC LA RA Ç Õ ES  DE HABILITAÇÃO- I

RAY MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA EPP CNPJ: 09.278.817/0001-09

1. DECLARAÇÕES-
1.1. A licitante declara expressamente que está de acordo com todas as 

normas e condições deste pregão e seus anexos;

1 .2 .

1.3.

1.4.

A licitante declara, que o prazo de validade da proposta de preços, que 
não será infel-ior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua 
apresentação:

A licitante declara que estão incluídas nesta proposta de preços, as 
despesas com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos 
fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação;

A licitante declara que acatará a pagamento da administração conforme 
0  item 13.0 deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da 
licitante;



f/
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Ministério do Desenvolvimento, Indústri^ e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Çomércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTAD O  DE ^LAGOAS

D EC LA R A Ç Ã O  DE ENQUADRAM ENTO DE E P P

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DE ALAGOAS

t^ a g in a  i a e  i

A Sociedade R A Y  MANUTENÇÃO E LIM PEZA LTDA , estabelecida na RODOVIA BR 104, S/N, 
PREFEITO  ANTONIO LINS DE SOUZA, RIO LARGO/AL, AL, C EP ; 57.100-000, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
E* "^RESA DE PEQUENO P O R TE , nos tWmos da Lei Complementar n*’ 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 316
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EM PRESA  DE PEQUENO PO R TE

RIO LARGO/AL - AL, 28 de Novembro de 2007.

T- (li? /ÍÁ/nruY\ÍA—
Sócio; RONALDO DE MIRANDA LESSA  SANTOS

i
Para uso exclusivo da Junta Comercial;

Sócio: YGOR DE MIRANDA LESSA SANTOS

Etiqueta de registro

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
t T r I  CERTIFICO 0  REGISTRO EM: 06/12/2007 SO B N": 27600109841 
I S iP .  Protocolo: 07/033858-2. DE 06/12/3007

Empresa:27 2 0043167 9

ALICE DE CASSIA S.^MTOS CAVALCANT 
SECRETARIO-GERAL

;  t- -ra s - • »■

í . m  9 030

. . l-.: .• • ^  ■ ' :

t t p :/ / w w w .d e s e n v o l v i m e n t o .g o v .b r / s i t io / s c s / d e p a r t a m e n t o s / f o r m - d n r c / d e c I a r a c a o M E .p h p 29/11/2007

http://www.desenvolvimento.gov.br/sitio/scs/departamentos/form-dnrc/decIaracaoME.php


i t-ciWí )» t+íib<>r»,ri !í*<IK-- >-<̂'
OCifjiiirrii. Skrí. 3 9  íficiHf:- !l da Lei 8 .y j4 /9 4  

C e r í t f ic a m o &  c ju e  a  E m p f r e s a ;  
í”sm  a lte ra ç õ e s  a n t c f io r ^  a rq u iv a d a s  

□  s íw  ra NÃO
fem  a lte ra ç õ e s  p o s te r io re s  a rq u ivad a* '

' J  SS ÍV ?  fe l W Ã O

Em . a;5.1 0 %l / o

Maria Célia Azevedo Pimenlel
p/Secfetària Geral

P o rta r ia  SGJUCEM 001/09



ALAGOAS

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Governo do Estado de Alagoas

™  Secretaria do Estado do Planciamento e do Desenvolvimento Econômico - S E P LA N D E
j j c e a l  /(• ^

. Junta Comercial do Estado de Alagoas__________________________________________________________c, / V .______________ ,/

CERTIDÃO SIMPLIFICADA .
\ K

Certidão Simplificada para Sociedades Empresários , exceto as Anônimas e suarFinais

Certillcamos .qiie as informações abaixo cm slain dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sôo vigentes na data de sua expedição

Nome Empresarial

R A Y  M ANUTENÇÃO E  L IM PEZA  LTD A  EPP 

Natureza Jurídica 206-2 - SO C IED A D E EM PR ESA R IÁ  L IM ITA D A

Numero de Indentificaçào do Registro de Empresa (NIRE da Sede) C .N .P .j Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividades

27200431679 09278817000109 Constitutivo 06/12/2007

06/12/2007

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento,

RODOVIA BR 104, S/N, PR EFEITO  ANTÔNIO LINS

Bairro , Cidade, C E P , UF)

DE SOUZA, RIO LARGO  - 57100000 - Alagoas

Objeto Social

PRESTAÇÃO  DE SERVIÇO S DE L IM PEZA  URBAN A 

ÍANUTENÇÃO DE SANEAM EN TO  £ R ED E DE ESG p TO ; 

LO CAÇÃO  DE V EÍC U LO S E  M ÁQUINAS.__________

Capital Social

RS 40.000,00 ( Quarenta Mil Reais)

Capital Integralizado

RS 40.000,00 ( Quarenta Mil R eais)

Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte

Microempresa

Prazo de D uração

Indeterminado

Sócios/ParticipaçSo no Capltal/Espécie de Sócin/Administradorn éi mino do Mandato 

Nome/CPF ou CNPJ Participação no cap itil (RS)

RONALDO DE MIRANDA R$ 20.000,00

LESSA  SANTOS - 00753662400

YGO R DE MIRANDA LESSA  RS 20.000,00

SANTOS - 00998756407

RONALDO DE M IRANDA R$0,00

LESSA  SANTOS - 00753662400

YGO R DE M IRANDA LESSA  

SANTOS - 00998756407

RS 0,00

Espécie de Sócio Administrador Térm ino do Mandato

SOCIO Administrador x x / x x / x x x x x

SOCIO Administrador x x / x x / x x x x x

ADM IN ISTRADO R Administrador x x / x x / x x x x x

ADM IN ISTRADO R Administrador x x / x x / x x x x x

imo Arquivamento

Data; 03/09/2010 00:00;00 Número; 27600153920 

Ato: BA LA N Ç O  

Evento: BA LA N Ç O

Situação

R EG ISTRO  A T IV O  

Status

X X X X X X X X X X X X
$■ Filiais

Empresa não Possui Filiais registradas nesta Jiima..

Numero Protocolo !-ocal, Data

Maceió, quarta-feira, 15 de maio de 2013

130007064

Carlos Alberto Barros de Araújo 

Secretário Geral

Documento Assinado por meio Digital, conforme MP 2200 

n“ 32 de 11/09/2001 - Art,2“

Art. r  - Fica Instituida a Infra-Estrutura de Chaves Públicas 

eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habili

2 de 24/08/2001. que institui a Infra-Esirtura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil em vigor consoante E.C

Brasileiras - ICP Brasil, para garantir autenticidade, integridade 

adas que uiilizem certificados digitais, bem como a realização de

e validade jurídica de documentos em forma 

transações eletrônréãslseguras





PB  ServCcoií̂
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N." 12/2013 - CASAL

; PROPOSTA DE PREÇOS 

DO OBJETO: |

1.1. A presente Licitação tem por objetivo a contratação de pessoa jurídica para locação de:

L O T E  6 :  0 1  ( U M )  C A M I N H Ã O ,  C O M  P B T  M Í N I M O  D E  8 ,0  T O N E L A D A S ,  M Í N I M O  

D E  1 1 5  C V ,  C A B I N E  S I l V I P L E S ,  C O M  A T É  0 2  ( D O I S )  A N O S ,  C O N T A D O S  D A  D A T A  

D E  F A B R I C A Ç Ã O  A T É  O  D I A  D A  A B E R T U R A D A  P R O P O S T A  D E  P R E Ç O S  

O B J E T O  D A  L I C I T A Ç Ã O ,  O U  M A I S  R E C E N T E ,  C O M  Q U I L O M E T R A G E M  L I V R E ,  

D E V I D A M E N T E  R E V I S A D O  E  E M  B O M  E S T A D O  D E  C O N S E R V A Ç Ã O ,  

I N C L U I N D O  M O T O R I S T A  O P E R A D O R  E  A U X I L I A R ,  A C O P L A D O  C O M  B R A Ç O  

V A L E T A D O R  H I D R Á Í L I C O  C O M  D E S L O C A M E N T O  H O R I Z O N T A L ,  C O M  

I L U M I N A Ç Ã O  A U X I L I A R  N O T U R N A ,  P A R A  A  U N I D A D E  D E  N E G Ó C I O  D O  

A G R E S T E / A L .  '

L O T E  6

Item
1.0

Discriminação 
" Serviços

Unid Qtde Preço
ünit.

Preço 
Mensal '

Preço
Total

Equipamento h 2880 49,54 11.889,23 142.670,73

taxas e impostos h 2880 3,40 816,28 9.795,30

Manutenção h 2880 27,98 6.714,75 80.577,02

mão de obra h 2304 20,65 3.965,44 47.585,30

mão de obra 50% h 144 30,98. 371,70 4.460,41

mão de obra 100% h 240 41,30 825,94 9.911,24

Total mensal 24.583,33

Total Anual 295.000,00

1.1 Locação de um caminhão equipado com 

braço vaietador acoplado, com bombaI
de sucção, maquina de corte, cohipac- 

tador e martelete hidráulico para corte
I

e asfalto, com operador e combustível 

por conta do Contratado.

Valor mensal......... R$ 24.583,33 (vinte e quatro mil, quinhentos e oitenta e três
reais e trinta e três centavos). !
Valor Anual........... R$ 295.000,00 (duzentos e qo^enta e cin cí^ il reais)
DA VIGÊNCIA E DO RÍAJUSTE: ' // / ^

PB Serviços L td a-E P P  1 CNPJ 05.607.850/0001-76
Rua Jornalista Lafaiete Belo, 86B, Poço, Fone 82 3327-1941/ 9944-8m 8v ^  

CEP 57.025-690-M ace ió -A lago as \
e-mail pbservicos@hotmail.com 1 1I

mailto:pbservicos@hotmail.com




PB  Servèçoi'
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o  prazo de vigência do Contrato decorrente da presente licitação será de 12 
(doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, podendo ser renovado por 
iguais e sucessivos períodos até o limite de 48 (quarenta e oito) meses( inciso IV do art. 
57 da Lei 8.666/93).

0 6 - DAS DECLARAÇÕES

DECLARAM OS, expressamente que estamos de acordo com todas as normas e 
condições deste Pregão e seus Anexos;

que o prazo de validade da Proposta de Preços será de 
contados da data de apresentação;
que estão incluídas nesta Proposta de Preços, as despesas

DECLARAMOS,
60(sessenta) dias 
DECLARAMOS,
com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos
previdenciários e 
sobre o objeto da 
DECLARAMOS,

quaisquer outras despesas que incidam ou venham a  incidir 
licitação.
que estão incluídos nos preços todos os custos e despesas.

incidentes na aquisição
DECLARAMOS, 
item 13.0 deste 
licitante:

que acataremos o pagamento da Administração conforme o 
Edital, ao tempo que indicamos os dados bancários da

ECONOMICA FEDERAL -  104BANCO: CAIXA
AGÊNCIA: 1106 
OPERARÃO: 003 
N" DA CÕNTA: 70-5

I N D I C A Ç A O  D A  A S S I N A T U R A  D O  C O N T R A T O :

N O M E :  L U S I R L E I  A L B E R T I N I  

P R O F I S S Ã O / F U N Ç Ã O :  P R O C U R A D O R  

Q U A L I F I C A Ç Ã O  C I V I L :  C A S A D O  

N A T U R A L I D A D E :  C A M B A R A / P R  

N A C I O N A L I D A D E :  B R A S I L E I R O  

R . G . :  2 6 1 .6 9 6  - 3  S S P / M T  

C P F . :  2 7 4 .9 4 4 .7 0 1 - 1 5  

E N D E R E Ç O  C O M P L E T O :  R U A  P R E F .  A B D O N  A R R O X E L A S  4 7 1  A P  8 0 4  -  

P O N T A  V E R D E  -  M A C E l O  -  A L A G O A S .
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P B  S b î C ç o S '

X

Cronograma físico-financeiro - Locação de Caminhão Braço Valetador - Lote 6

Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias ’ 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1

Locação de um caminhão equipado com 
braço valetador acoplado, com bomba 
de sucção, maquina de corte, compac- 
tador e martelete hidráulico para corte 
e asfalto, com operador e combustível 
por conta do Contratado.

295.000,00 24.573,50 24.573,50 24.573,50 24.573,50 24.573,50 24.603,00 24.573,50 24.603,00 24.573,50 24.603,00 24.573,50 24.603,00

Equipamento 142.670,73
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

11.884,47 11.884,47 11.884,47 11.884,47 11.884,47 11.898,74 11.884,47 11.898,74 11.884,47 11.898,74 11.884,47 11.898,74

Taxas e Impostos 9.795,30
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

815,95 815,95 815,95 815,95 815,95 816,93 815,95 816,93 815,95 816,93 815,95 816,93

Manutenção 80.577,02
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

6.712,07 6.712,07 6.712,07 6.712,07 6.712,07 6.720,12 6.712,07 6.720,12 6.712,07 6.720,12 6.712,07 6.720,12

Mão de Obra 47.585,30
8,33% 8,33% 8,33% . 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

3.963,86 3.963,86 3.963,86 3.963,86 3.963,86 3.968,61 3.963,86 3.968,61 3.963,86 3.968,61 3.963,86 3.968,61

Mão de Obra de 50K 4.460,41
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

371,55 371,55 371,55 371,55 371,55 372,00 371,55 372,00 371,55 372,00 371,55 372,00

Mão de Obra de 100% 9.911,24
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

825,61 825,61 825,61 825,61 825,61 826,60 825,61 826,60 825,61 826,60 825,61 826,60

Faturamento dos serviços 295.000,00 24.573,50 24.573,50 24.573,50 24.573,50 24.573,50 24.603,00 24.573,50 24.603,00 24.573,50 24.603,00 24.573,50 24.603,00

PB Serviços L td a-E P P  CNPJ 05.607,850/0001.-76 .
Rua Jornalista Lafaiete Belo, 86B, Poço, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818 

CEP 57.025-690 -  Maceió -  Alagoas . 
e-mail pbservicos@hotmail.com

mailto:pbservicos@hotmail.com
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COMPANHIA DE SAN

EDITAL DE PREGÃO

EAMENTO DE ALAGOAS

PRESENCIAL N.“ 12/2013 - CASAL

ANEXO XI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

A empresa PB SERVIÇOS LTDA , inscrita no CNPJ sob o n° 
05.607.850/0006-76, sed iW  no endereço Rua Quintino Bocaiuva, n°. 129 -  Ponta da 
Terra -  Maceió - Alagoas, telefone/fax n°. 082 3327-1941, por intermédio do seu 
representante legal Sr. iLuisrlei Albertini, portador da Carteira de Identidade n°. 
0261696-3 SSP/MT e do CPF n°. 274.944.701-15, DECLARA, sob as penas da lei, de que 
cumprem os requisitos do art. 3“ da Lei Complementar 123/06 para qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufhiir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Maceió/AL, 06 de Junho de 2013.

PDA. 
.BERTINI

^rocurador 
"CP¥ 274.944.701-15

P B  S e r v iç o s  L t d a  -  E P P  C N P J  0 5 .6 0 7 .8 5 0 / 0 0 0 1 - 7 6

R u a  J o r n a l is t a  L a f a ie t e  B e lo ,  8 6 B ,  P o ç o , F o n e  8 2  3 3 2 7 - 1 9 4 1 /  9 9 4 4 - 8 8 1 8  

C E P  5 7 .0 2 5 - 6 9 0  -  M a c e ió  -  A la g o a s  

e -m a il p b s e rv ic o s @ h o tm a i l .c o m
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ALAGOAS
Kh  pd« ume

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Governo do Estado dl Alagoas

.  Secretaria do Estado iio Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDEUü̂ EAlie
Junta Comercial do Estado de Alagoas_________ ____________________________________________________

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simpliilcadi para Sociedades Empresários, exceto as Anônimas e suas Filiais

Certificamos que as informações abaixo co ■ stam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição

Nome Empresarial 

PB SERVIÇOS LTDA EPP
Natureza Jurídica.: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Numero de Indentificação do Registro de Empresa (NIRE < 
27200350407

áSede) C.N.P.J

OS607850000I76
Data de Arquivamento do Ato 

Constitutivo 

24/04/2003

Data de Inicio de Atividades 

24/04/2003

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, E 

RUA QUINTINO BOCAIUVA. 129. PONTA DA TERRA
alrro. Cidade, CEP, UF)
, MACEIÓ - 57030570 - Alagoas

Objeto Social
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;

AÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA;

OUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR;
ALUGUEL DE MÃQUINAS E EQUIAPEMNTOS AGRÍCOLAS COM OPERADOR;

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO COM OPERADOR;
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO;
AGÊNCIA DE VIAGEM E TURISMO.

Capital Social Microempresa ou Em presa de Prazo de Duração
R$ 300.000,00 ( Trezentos Mil Reais) Pequeno Porte

Capital Integralizado Empresa de pequeno porte Indeterminado
R$ 300.000,00 ( Trezentos Mil R eais)

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

Nome/CPF ou CNPJ

PAULO HENRIQUE VIEIRA 
DA SILVA - 04528038455

MARIA DA CONCEIÇÃO 
RAMOS ALBERTINI - 
37796321104

■ '"7A DA CONCEIÇÃO 

OS ALBERTINI - 
37796321104

PB SERVIÇOS LTDA EPP - 

PB SERVIÇOS LTDA EPP -

Participação no capital ^ $ )

R$ 60.000,00

R$ 240.000,00

R$ 0,00

R$0,00

R$ 0,00

Espécie de Sócio 

SOCIO

SOCIO

ADMINISTRADOR

FILIAL NA MESMA UF DA 
SEDE

FILIAL EM OUTRA UF

Administrador

Administrador

Administrador

ADMINISTRADORA

Administrador
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Término do Mandato
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xxnouxxxxx

yxDix/xxxxx
último Arquivamento
Data: 17/12/2012 00:00:00 Número: 20120591006 
Ato: ALTERAÇÃO 
Evento: ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EM PRESARIAL)

Situação
REGISTRO ATIVO

Status
XXXXXX XXXX XX

Filial Nr; 1

Nire : 27900306656 - Empresa ; PB SERVIÇOS LTDA EPP - 23/01/2009 00:00:00
AVENIDA. DURVAL DE GOES MONTEIRO, 11345, TABULEIRO DO MARTINS, MACEIÓ, 57081285, Alagoas 
Situação: REGISTRO ATIVO 

Filial Nr: 2

N ire: - Empresa: PB SERVIÇOS LTDA EPP -

AVENIDA. FEB, 2157, MANGA, VÁRZEA GRANDE, 7811Í805, Mato Grosso 

Situação: REGISTRO ATIVO________________________

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, terça-feira, 14 de maio de 2013

130006831

^  TS- i
Carlos Alberto Bairos de Araújo 

Secretário Geral





Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2013

Situação no SIMEI: NAO optante 

Períodos Anteriores

pelo SIMEI

D ata  In ic ia l D ata Final D e ta lh a m e n to
O a/07/2007 31 /0 7 /2 0 1 2 Excluída por Opcão do Contribuinte

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

I I  Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacionaj; Não Existem 

m Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional; Não Existem

Clique aqui para Informações sobre como optar pelo SIMEI.
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COMUNICAÇÃO INTERNA -  C. I.

N "  c ia  Ò  '

m: De.siino; Data de emissão:
SUNEC' V.G.O. 24/09/2012

Assunto:Solicitando adoção de providência para deflagração do processo licitatório

Senhor Vice Presidente de Gestão Operacional, 1

! Apraz-nos submeter a consideração de Vossa Senhoria, o Termo de Referência, 
con. as especificações técnicas para locação de equipamentos m ecânicos do tipo. 
P E  I R O ES C A V A D E IR A  E  CAMINHÃO COM BR A Ç O  V A LETA D O R .

: C s  referidos equipamentos, servirão de apoio, na execução dos serviços nas
cái - Léc.nicas e com erciais das Unidades de Negócio Benedito Bentes, Jaragúá e Farol,
i ia cidade ae Maceió

j  D,ante do exposto solicitamos a.doção de providências para deflagração do 
processo licitatório objeto do presente,





C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

VICE PRESIDÊNCIA DE GESTÃO OPERACIONAL 
S U P E R IN T E N D Ê N C IA  D E  N E G Ó C IO  D A  C A P I T A L

ERMO DE REFERENCIA

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MECÂNICOS DO TIPO 

RETROESCAVADEIRA E CAMINHÃO COM BRAÇO
VALETADOR

Maceió, setembro de 2012

Página I
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TERMO DE REFEREN CIA  

Locação de Equipamentos Mecânicos

1. O BJETO
Contratação de pessoa jurídica para locação de equipamentos mecânicos dos tipos: 
RETRO ESCAVADEIRAS E CAMINHÃO COM BRAÇO VALETADOR, com até 02 
(dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da abertura da proposta para 
licitação, ou mais recente, para atuarem nas unidades de negócio em Maceió (Al,):

2. JUSTIFICATIVA
Com a criação das Unidades de Negócio da Capital, que atendem a todas as 
demandas de serviçosi operacionais e comerciais da cidade de Maceió, 
compreendendo, 40 (quarenta) setores, assim distribuídos: UN Farol = 14
(quatorze), UN Jaraguá = 15 (quinze), e UN Benedito Bentes = 11 (onze), e 
sabendo-se que nessas 'regiões, temos, além das redes novas, adequadas às 
tecnologias atuais, redes pntigas, remanescentes de amianto e de ferro fundido, já 
com incrustações, paredes comprometidas, e vida útil encerrada, que causam 
constantes vazamentos, pomo também, existem demandas sobre falta d’água, e 
extensão de redes a serpm regularizadas - Por isso, é imprescindível dispormos 
desses equipamentos para atendimento aos clientes, com celeridade e qualidade 
necessárias às demandas do mercado;

3. ESPECIFICAÇÃO/QUANTIDADE
3.1 -  RETRO ESCAVAD EIRAS -  Vide anexo II
3.2 -  CAMINHÃO COM BRAÇO VALETADOR -  Vide anexo II 

01 RETRO ESCAVAD EIRA PARA UN JARAGUÁ
01 RETRO ESCAVAD EIRA  PARA A UN BENEDITO BEN TES 
01 RETRO ESCAVAD EIRA E 01 CAMINHÃO COM BRAÇO VALETADOR PARA 

A UN FAROL

4. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇO S

4.1 -  Os equipamento apoiarão as coordenações técnicas e comerciais das Unidades 
de Negócio da Capital, nãs solicitações de retiradas de vazamento, falta de água, 
extensão de rede, abertura e fechamento de valas, remoção de entulhos, e todo e 
qualquer serviço que requeira a sua utilização em outros setores das unidades de 
Negócio;
4.2 - A quantidade de horas contratadas por equipamento, é de 240,0 (duzentos e 
quarenta ) horas fixas/mês, assim compreendido: 192,0 (cento e noventa e duas) 
horas normais e 48,0 (quarenta e oito), horas extras, sendo: (16,0 horas para os 
sábados e 32,0 horas para os domingos) -  Poderá ocorrer por necessidade de 
serviço, horas suplementares ao total acima, que deverão ser apuradas pela 
fiscalização, ficando desde já limitadas ao percentual de 10,0% (dez por cento). As 
horas serão distribuídas cpnforme conveniência e necessidade de cada Unidade de 
Negócio;
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4.3 - As horas suplementares, terão seus valores definidos pela média aritmética entre 
0 valores das horas extras para os sábados e domingos, obedecendo o limite 
quantitativo acima definido e constante da planilha de custos -  anexo
4.4 - A prestação normal dos serviços ocorrerá normalmente no horário compreendido 
das 07:30 às 17:30 horas, de segunda à sexta-feira. Excepcionalmente, por
necessidade do serviço, poderá ocorrer convocação para o trabalho fora desta faixa -
O mesmo procedimento se aplica para os finais de semana (sábados, domingos),
feriados e dias santificados:
4.5 - Os equipamentos aqui especificados, ficarão a disposição da contratada, nos 
dias e horários acima prevjstos, sem nenhum custo adicional;
4.6 - O funcionário da coiitratada deverá estar perfeitamente treinado para execução
dos serviços que lhe dompete. Quando algum funcionário for rejeitado pela 
fiscalização, deverá ser sübstituido em 72,0 (setenta e duas) horas. A substituição 
deverá ser devidamente jilistificada por escrito. O operador deverá portar sempre os 
documentos de porte obrigatório do equipamento e o comprobatório de sua 
habilitação; j
4.7-A contratada deverá disponibilizar o equipamento em adequadas condições de 
uso, correndo por sua conta, toda e qualquer despesa com: combustível, lubrificante 
conservação e manutenção eletro-mecânica dos equipamentos;

ser acompanhados por um servidor de cada UN a ser 
contrato, devendo ser realizada vistorias mensais nos

4.8 Os serviços deverão 
designado pelo gestor do 
equipamento;
4.9Além das condições preVistas no presente, e no edital de licitação, inclusive quanto 
à adequação dos equipamentos às especificações do objeto, na vistoria técnica 
realizada pela G ESM ET, serão verificadas também, condições ideais de 
funcionamento, nível de ruídos, emissão de poluentes, falta de iluminação noturna, 
isenção de avarias, defeitos graves aparentes e demais exigências, bem como, 
adaptações inadequadas | que afetam as características do equipamento e a 
segurança do uso em vias públicas;
4.10 Se 0 equipamento objeto da vistoria não atender às condições previstas no item
3.8, 0 gestor, deverá a seu critério, e uma única vez, marcar nova data com prazo de 
10 (dez) dias úteis para adequação ou substituição desses veículos, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis;

do equipamento que impeça a execução do serviço a4.11 Em caso de avaria 
contento, e quando não for possível o conserto no local, a contratada obriga-se a 
substituí-lo de imediato por outro similar, de maneira a não interromper o correto 
andamento dos serviços durante o tempo necessário aos reparos. Nesses casos, ou 
mesmo quando da parada para manutenção preventiva do equipamento, será tolerada 
a sua substituição por no máximo 02 (dois) dias corridos, sem que seja efetuada a 
vistoria obrigatória junto a d Gesmet, a critério e sob a responsabilidade única e 
exclusiva do fiscal da contratada.
4.12 Em caso da ocorrência de apreensão do equipamento, as despesas decorrentes 
da retirada, guincho e outras correrão por conta da contratada, sem prejuízo da sua 
pronta substituição;

ação, quando os serviços não forem executados em 
cnica deverão ser refeitos pela contratada, sem qualquer 
o e/ou dia diferentes dos programados para execução dos 
a ocorrência ser apontada no campo de informações

4.13 A critério da fiscaliz 
conformidade com a boa té 
õnus para a casal, em horár 
serviços normais, devendo 
complementares do relatório;
4.14Todas as despesas, compreendendo: salários, extras, obrigações sociais, férias, 
13° salário, e outras pertir^entes, serão de responsabilidade única e exclusiva da 
contratada;
4.15 Os equipamentos ficarao nas instalações da casal, sendo permitida sua retirada

quando da necessidade de manutenção, mediante 
ntratada;

ao término do contrato ou 
autorização do gestor da co

Á





5. DO PRAZO
5.1 O prazo de vigêncic 
expedição da respectiva o
5.2 O prazo do item ante 
iguais e sucessivos períod 
legislação em vigor;

dos serviços será de 12,0 (doze) meses, a contar da 
î dem de serviço;
ior poderá ser prorrogado, a critério da Administração, por 
os, até 0 limite de 60,0 (sessenta ) meses, na forma da

6 . DO PREÇO
6.1 O valor apresentado ná proposta da licitante vencedora será fixo e irreajustável na 
primeira vigência contratual;
6.2 O acréscimo nos serviços será nos moldes do § 1° do artigo 65 da Lei 8.666/93.
6.3 O valor do contrato será reajustado a cada aniversário tendo como base o IPCA 
do período.
6.4 A proposta deverá conter os valores das horas normais, e os valores das horas 
extras, separadas do cust 3 do equipamento -  totalizando assim, o valor total da 
locação conforme anexo

7. DO FATURAMENTO/ PlAGAMENTO
7.1 Os serviços executadds deverão ser faturados mensalmente para um período de 
30 (trinta) dias de serviços;
7.2 O pagamento será efetuado pela contratante após 30 (trinta) dias corridos do mês 
subseqüente ao da prestaijão dos serviços, mediante a apresentação da nota fiscal de 
serviços e fatura com o atesto do GESTO R da contratação e demais normativas;
7.3 As faturas deverão se
somente serão aceitas 

nclusive.

encaminhadas e atestadas pelo G ESTO R do contrato, e
se estiverem de acordo com o estabelecido nas cláusulas

comprovantes referente ao 
todas devidamente

cüm cópia autenticada doscontratuais,
recolhimento das contribüições devidas ao INSS e FGTS, 
quitadas, relativas ao mês |la última competência vencida;
7.4 O pagamento fica cohdicionado à comprovação de que a licitante vencedora 
encontra-se adimplente corn as Fazendas Públicas Estadual e Municipal.
7.5 Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor 
de multa eventualmente ap içada;
7.6 A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o 
pagamento da obrigação;
7.7 Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida á licitante vencedora. 

irregUaridade que impeça a liquidação da despesa será
____ _ _______  vencedora, ficando o pagamento pendente até que se

providenciem as medidas sbneadoras;
7.7.2 Nessa hipótese, c prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização 

da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer 
ônus para a Administração;
7.8 Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente a 
ser indicada pela licitante véncedora;
7.9 Caso a CONTRATADA não apresente as certidões exigidas no item 6.4., ou seja.

7.7.1 Qualquer 
comunicada à licitante

verificada,
suspenso;

a qualquer terppo, a irregularidade fiscal, o pagamento devido será

8 . DAS O BRIG AÇÕ ES DA
8 .1_Observar exigências da

CONTRATADA
minuta de contrato de prestação de serviço;

8.2 Apresentar, mensalmente, junto com a nota fiscal, fatura ou recibo, cópia
autenticada dos seguintes 
pagamento pela CASAL:

documentos, sob pena de retenção ou não liberação do





Certidão negativa de débito do INSS;
8.2.1Certidão negativa de débito do FGTS;
8.2.2Certidão negativa atualizada de débito junto a fazenda estadual;
8.2.3Certidão negativa atualizada de débito junto a fazenda municipal 
8.2.40utras que se fizerem necessárias
8.3 - Assumir, sob sua int^ra e exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos os 
impostos, taxas ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem federal, estadual e 
municipal, bem como todbs os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, 
vigentes durante a execução do contrato e, ainda, quaisquer outros encargos judiciais

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
do contrato e execução dos serviços previstos;

contratada quanto aos impostos, taxas e encargos, 
não transfere à casal a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente Termo de Referência;
8.4 Não efetuar sub-contratação do objeto deste contrato;
8.5 Efetuar manutenção corretiva no equipamento e, em caso de avaria do 
equipamento que impeça a execução do serviço, substituí-lo imediatamente por outro 
similar, de maneira a não interromper o correto andamento dos serviços durante o 
tempo necessário aos reparos;
8.6 - Obrigar-se pelo ressarcimento de qualquer demandas trabalhistas intentadas por 
empregados seus e que onerem financeiramente à casal;
8.7 - Apresentar à casal, antes da assinatura da ordem de serviço, relação dp pessoal 
que irá prestar os serviços objeto da presente, contendo os dados pessoais, inclusive, 
endereços residenciais, tekTones e outros dados de identificação, cadastro do FGTS e 
cópia da CTPS;

e extrajudiciais que lhes 
decorrência da celebração 
8.3,1. a inadimplência c 
estabelecidos neste item.

9. OBRIGAÇÕES DA CAS AL

9.3 Notificar à CONTRATA
dos serviços ou sustação

9.1 Efetuar à CONTRATADA os pagamentos, quando houver, conforme as condições 
estabelecidas neste Termo de Referência:
9.2 Notificar à CONTRATADA, através do GESTO R do contrato, fixando-lhe prazos 
para correção de irregularidades encontradas na prestação do serviço;

DA, por escrito, todas as penalidades, multas, suspensão 
de pagamentos, sempre que forem comprovadas pelo 

GESTOR da contratação qualquer inobservância das exigências desta contratação.
9.4 Efetuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos serviços 
efetivamente prestados, após a comprovação do recolhimento das obrigações 
(tributárias inerentes ao s;erviço e sociais referente ao quadro de funcionários 
envolvidos) da fatura anteriqr, exceto no caso da primeira fatura;

I
10. DA GESTÃO E DA FISÒa LIZACÁO
10.1 -  A fiscalização da 
Referência será exercida 
correspondente, doravante

prestação dos serviços objeto do presente Termo de 
pela Coordenadora Técnica da Unidade de Negocio 
denominado: GESTO R;

10.2 Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por qualquer 
motivo, a gestão do contrato será feita por seu substituto imediato, indicado pela 
gerência da UN;
10.3 A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTIkATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência 
de imperfeições técnicas; víõios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, inexistindo, em qualquer circunstância , responsabilidade da
CASAL ou de seus agentes 
10,4 A CASAL se reserva 
prestados se em desacordo

e prepostos:
0 direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços 
:om os termos do presente Termo de Referênia;





10.5 Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do presente 
Termo de Referência, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem 
qualquer ônus para a CASAL;

11. SANÇÕES ADMINIS
11.1 Pela inexecuçâo to 
CONTRATADA, poderão

RATIVAS

b)

c)
sua vez de incidên
IMPEDIMENTO DE CONTRATADA
superior a 02 (dois) anos;

gerará para esta, vínculo 
do não cumprimento 
remuneração ou verba
obrigações sociais, previdènciárias e tributárias;
12.2 A CONTRATANTE,
própria, poderá exigir e d 
outras contribuições legais

Eng° W alacé-Pa^ha dos Santos

al, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 
ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas.

assegurado o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;
a) ADVERTÊNCIA , por escrito, pela inexecuçâo parcial do contrato, pelo 

cumprimento irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação 
dos serviços;
MULTA de 2% (deis por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por 

icia, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;
com a Administração, por prazo não

11.2. Na hipótese de a prbponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do 
prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não 
acolhimento da defesa, sob pena da CASAL descontar o respectivo valor nos 
pagamentos vincendos.

11. D ISPOSIÇÕES GERy^lS
12.1. A prestação do serviço á CASAL, por representante da CONTRATADA, não

de emprego, nem instituirá solidariedade passiva em razão 
piela CONTRATADA da obrigação de pagamento de 
rescisória do pessoal que contratar, ou recolhimento de

em cumprimento á legislação, norma, ou por necessidade 
ifinir outra forma para retenção de tributos, previdênoia ou 
de responsabilidade da CONTRATADA

12.3 Qualquer dúvida oú reclamação por parte da contratada, durante a vigência 
do contrato, deverá ser encaminhada ao gestor do contrato que adotará as medidas 

e/ou providências necessárias para a sua solução.

Maceió,





E S P E C I F I C A Ç Õ E S  T É C N IC A S

ANEXO I

LOTE 01

RECEN TE, DEVIDAMEN E REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO.

ABERTU RA DA PROPOS 
RECEN TE, DEVIDAMENT 
PARA A UNIDADE DE NE

DA LICITAÇÃO, OU M 
DEVIDAMENTE REVISAD

HIDRÁULICO COM D ESL 
SUCÇÃO HIDRÁULICO$ 
TUBOS, PAVIMENTO
NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGOCIO FAROL,

Santos 

Engenheiro v/1 c

01 (UMA) RETRO ESCAVAD EIRA , 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, 
CABINADA, COM CONCHA DE 30,0CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 
(DOIS) ANOS, CONTApOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTU RA DA PROPOSTA DE PREÇO S, O BJETO  DA LICITAÇÃO, OU MAIS

PARA A UNIDADE DE NfGOCIO BENEDITO BEN TES, EM MACEIÓ (AL)

01 (UMA) RETRO ESCAVAD EIRA , 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80HP, 
CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 
(DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTU RA DA PROPOSTA DE PREÇO S. O BJETO  DA LICITAÇÃO, OU MAIS 
RECEN TE, DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
PARA A UNIDADE DE NEGOCIO JARAG UÁ , EM MACEIÓ (AL.)

01 (UMA) RETRO ESCAVAD EIRA , 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP OU 
MAIS, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM 
ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA

íTA  DE PREÇO S, O BJETO  DA LICITAÇÃO, OU MAIS 
"E REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
EGOCIO FAROL, EM MACEIÓ (AL)

01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, 
CABINE SIM PLES, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS. CONTADOS DA DATA DE 
FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTU RA DA PROPOSTA DE PREÇO S. O BJETO

AIS RECEN TE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, 
D E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, INCLUINDO

MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO VALETADOR
ÓCAMENTO HORIZONTAL, M ARTELETE E BOMBA DE 

COMPACTADOR. MÁQUINA DE CORTE PARA 
FLEX ÍV EL  E RÍGIDO, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR





Companhia de Saneamento de Aalagoas

SERVIÇO S: Locação de equipamentos mecânicò.s -  Retroescayadeira 

LÕCAL; Unidade dè Negócio Farol 1
- i

DATA: Setembro/ 2012

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
1 SERVIÇO S (B.D .I.)

1.1

LOCAÇÃO DE UMA RETRÒ ESCAVADEIRA 

COM OPERADOR, QUILOMETRAGEM LIVRE E

c o m b u s t ív e l  p o r  c o n t a  d a  c o n t r a t a d a 1
SUB TCi t a l i

2 h o r a s  d o  o p e r a d o r

2.1

2.2

HORAS NORMAIS 192
HORAS EXTRAS (Sábado) 16

2.3 HORAS EXTRAS (Domingo) 32
SUB TOTAL II 240
TOTAL GERAL ( 1 + II)

3 HORAS SUPLEMENTARES ------------------- -- ---------------
3.1 Horas que extrapolarem o total âcima, limitadas 

a 10% (dez porcento) do CUSTO TOTAL (’ )
24

E D o l°N G o "s ™ '" '" "  ° T
(**) CALCULAR O VALOR ANUAL

„ rteoLoC eOpetat'®"®'

<3J0í£J^





Companhia de Saneamento de Aalagoas

SERVIÇQ ; Locação de equipamentos mecânicos  ̂Caminhão com braço valetador 

LOCAL: Unidade de Negócio Farol ^

DATA: Setembro/2012

ITEM DISCRIM INAÇÃO QUANT V. UNIT V. TOTAL
1 SERVIÇO S (B .D .I.) '

1.1

LOCAÇÃO DE UM CAMIn Hâ O COM BRAÇO

VALETADOR, QUILOMETRAGEM LIVRE E
1

COMBUSTÍVEL POR DA CONTRATADA 1
SUB TOTAL 1

2 MÃO DE OBRA DO OPERÁDOR

2.1 HORAS NORMAIS i 192
2.2 HORAS EXTRAS (Sábado) | 16
2.3 HORAS EXTRAS (Domingo) 32

SUB TOTAL II 240
TOTAL G ERAL (1 + II)

3 MÃO DE OBRA DO AUXILIAR
3.1 HORAS NORMAIS 192
3.2 HORAS EXTRAS (Sábado); 16
3.3 HORAS EXTRAS (Domingo) 32

SUB TOTAL III !
240

TOTAL G ERAL (1 + II + III)

4 HORAS SUPLEMENTARES !

Horas que extrapolarem o total acima, limitadas 

A 10% (dez porcento) do CUSTO TOTAL (*) 24

HORAS^EXTRAS DOS SABADOSE DOMINGOS I
D  CALCULAR O VALOR ANUAL





Companhia de Saneamento de Aalagoas

SERVIÇO S: Locação de equipamentos mecânicos -  Retroescavadéira 

LOCAL; Unidade dé Negócio Jaraguá

DATA: Setembro/ 2012

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1 SERVIÇOS (B.D .I.)

LOCAÇÃO DE UMA RETRO ESCAVADEIRA
1.1 COM OPERADOR, QUILO iAe TRAGEM LIVRE E

c o m b u s t ív e l  p o r  c o n t a  d a  c o n t r a t a d a 1

SUB TOTAL 1

2 HORAS DO o p e r a d o r

2.1 HORAS NORMAIS 192

2.2 HORAS EXTRAS (Sábado) 16

2.3 HORAS EXTRAS (Domingo) 32
SUB TOTAL 11 240

TOTAL G ERAL (1 + 11)

3 HORAS SUPLEMENTARES

3.1 Horas que extrapolarem o total acima, limitadas

A 10% (dez porcento) do CUSTO TOTAL (* (**)) 24

(*) MEDIA ARITM ÉTICA DOS VALO RES DAS HORAS EXTRAS DOS SABADOS 
E DOMINGOS
(**) CALCULAR O VALOR ANUAL





C a s a l
Companhia de Saneamento de Aalagoas

SERVIÇO S: Locação de equiíDameritos mêcânicòs Retroescávadeira 

LOCAL: Unidade’de Negócio Benedito Bentes

DATA: Setembro/ 2012

ITEM DISCRIIV INAÇÃO QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
1 SERVIÇO S (B.D .I.)

1.1

LOCAÇÃO DE UMA RETRO ESCAVADEIRA  

COM OPERADOR, QUILO iÍ e TRAGEM LIVRE E

c o m b u s t ív e l  p o r  c o n t a  d a  c o n t r a t a d a 1
SUB TC>TALI

2 HORAS DO OPERADOR

2.1

2.2

HORAS NORMAIS 192
HORAS EXTRAS (Sábado) |

16
2.3 HORAS EXTRAS (Domingo) 32

SUB TC 

TOTAL

)TAL II

G ERAL ( 1 + II)
240

3 HORAS SUPLEMENTARES

3.1 Horas que extrapolarem o total 

A 10% (dez porcento) do CUS1

acima, limitadas 

*0 TO TA L (*)
24

1 ~
(*) MEDIA ARITM ÉTICA DOS VALORES DAS HORa s  f

F noM iN no s e x t r a sE DOMINGOS 
(**) CALCULAR O VALOR ANUAL

D o s SÁBADOS

O t A .:b3i





_
t e c n o lo g ia  e m  s e r v i ç o s

Maceió, 07 de maio de 2012

A
CA SAL -  Cia de Abastecimento e Saneamento de Alagoas 

Prezados Senhores;

R E S O LV E  LIM PEZA E  MANUTENÇÀO LTDA, empresa com sede na Rua Padre Cícero, n“ 174, 
Tabuleiro dos Martins, Maceió/AL, registrada na receita federal C .N .P .J  n° 03.757.322/0001-78, com 
atividade de limpeza urbana e locação de equipamentos, vem através desta apresentar nossa proposta 
de preço referente ao serviço de escavação de vala para retirada de vazamento e desobstrução de rede, 
distribuição de água através de um equipamento tipo caminhão cabine dupla, ano 2010, acoplado com 
braço valetador simples com bomba submersível.

O B JETO :
Serviço de escavação de \ia\a para retirada de vazamento e desobstrução de rede, distribuição de água
através de um equipamento tipo caminhão cabine dupla, ano 2010, acoplado com braço valetador.

ITEM E S P E C IF IC A Ç Ã O UNIDADE QUANT VALO R
UNITÁRIO

VALO R TO TAL

01 Serviço de escavação de vala 
para retirada de vazamento e 
desobstrução de rede, 
distribuição de água através 
de um equipamento tipo 
caminhão cabine dupla, ano 
2010, acoplado com braço 
valetador.

Mês 01 R$ 29.989,00 
(vinte e nove mil 
novecentos e 
oitenta e nove 
reais)

R$ 29.989,00 (vinte e nove mil 
novecentos e oitenta e nove reais)

CO M BU STÍV EL FO RN EC Í bO P ELA  CA SA L

VALIDADE DA PR O PO STA  
Declaramos que estão inciu 
taxas, encargos fiscais, e: 
para conclusão dos serviços

Atenciosamente,

30 (Trinta dias)
idas nesta proposta de preço, as despesas com todos os impostos, 

rtcargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam

R E S O LV E  LIM PEZA E  M ANUTENÇÃO LTDA

Rua Padre Cícero, 
(0 **

74 - Tabuleiro dos Martins - Maceió-Al Cep 
82)3322-4741 resolvelimpeza@hotmail.com 

CNPJ: 03757322/0001 - 78

57081-190

mailto:resolvelimpeza@hotmail.com




F a r ia s  O m e n a

C o n stR io ra  LTDA.

C O M P A N H IA  D E  A B A S T E C IM E N T O  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  -  
C A SA L

Prezados (as) Senhores (as): 

PnEstam os enviando  
vala para a retirada  
água, através de um

o p o s ta  d e  P reç o s  referente à serviço de escavação de 
de vazam ento e desobstrução de rede e distribuição de 
equipam ento tipo cam inhão com braço valetador.

Atendendo a solicitação apresentam os a nossa proposta para  prestação de 
serviço do equipam ehto acim a mencionado para serviços de lim peza de Pvs.

Declaram os que nos 
serviços serem  execu

sa em presa se enquadra em  plenas condições para os 
tados.

1. P R E Ç O :
Os custos dos serviços totalizam a supras importância de R $  
3 0 .5 8 7 ,0 0  (trin ta  m il q u in h en to s  e o ite n ta  e  s e te  rea is ) m ensa l.

AVENIDA BELMIRO AMORl 
C.M.C. 300056 -

N, 1718 - SALA 14, SANTA LUCIA- CEF. 57.082 .000- MACEIÓ - ALAGOAS 
TEL (82)8866- 6595/3374-4320 - CNPJ: 07 .084 .605/0001-57





C o n s t r u t e c - C ontruções T écn icas Ltda

M ace ió , 08 de ma!io de 2012.  

A

CASAL -  Cornpanhi a de A b aste c im e n to  e Saneam ento de A lag o as

R e fe re n te : SERVIÇO DE ESCAVAÇÃO DE VALA PARA RETIRADA DE 
VAZAMENTO E DESOBSTRUÇÃO DE REDE E D ISTR IBU IÇÃO  DE AGUA, 
ATRAVÉS DE UM EQUIPAMENTO TIPO  CAMINHÃO ACOPLADO COM BRAÇO 
VALETADOR SIM PLe Is .

Atendendo a s o l i c i t a ç ã o  de V . S a s . ,  ap resen tam o s a nossa  
p ro p o sta  p a ra  execu ção  dos s e r v iç o s  a c im a .

V a lo r  dos s e r v i  
d e c la ra m o s , que 
co n d içõ e s  p a ra  o

;os :  3 1 . 0 0 0 , 0 0  ( t r i n t a  e um m i l  r e a i s ) ,
n ossa  em presa se  enquadra em p len a  

s e r v iç o  a s e r  e xe c u ta d o .

C o m b u stíve l ce d id o  p e la  C o n tra ta n te

V a l i d a d e  d a  p r o p o s t a :  3 0 ( t r i n t a )  d i a s

S a u d a ç õ e s

C O N S T R U T E C  -  C o n s t r u ç õ e s  t é c n i c a s  L t d a

Rua E ro n d in a  A lv e s  de  Cai 
CNPJ n° 04 .611 .561 /0001

rv a lh o  n“ :22, S an ta  L u c ia . M ace íó -A i. Cep: 5 7082 -000 . 
•88





COM PA N H IA  D E  SA N EA M EN TO  D E A LA G O A S

Pirâmide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante;
Solicitação:
Em issão:
Liberação:

00012714 a 00012714
a
a

Item Requisitante Valor Previsto Qtd. Solic. Qui. Canc. Un. Est. Atual Un. Cotação AF Status AF
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar Status item
Aplicação Observação Referência

Filial: COM PANHIA D E SANEAM ENTO DE ALAGOAS

Solicitação: 00012714 Emissão: 01/10/2012 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.: 01/10/2012 Liberada: SIM
Solicitante: ROBERTO DE MOURA E SlLVALiberaçâo: 01/10/2012 Usu. Libera.: ROBERTO
Un. Comp.: SESGER Valor Total: 90.000,00
Entrega:
Endereço: - Bairro: - Cidade: - UF: - CEP:

1 PAULO PIRAMAR 90.000,00 1,00 0,00 CNT O.OOCNT
3 6 3  -  SERV IÇO S DE CONSERV. MANUT. DE SISTEM A  / C . I .  N“ 1 6 / 2 0 1 2  DA SÜNEC, SO LICITA N D O  LOCAÇAO DE CAMIN 
M BRAÇO VALETADOR ACOPLADO COM BOMBA DE SUCÇÃO, MAQUINA DE CORTE, COMPACTOS E MARTELETES H ID RÁ U LIC O S, 
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEM A , R$ 9 0 . 0 0 0 , 0 0  
UNFA -  UNFA -  U . N .  DO FAROL

Total de Solicitações na filial:
Total de Solicitações:

u





C O M PA N H IA  D E  SA N EA M EN TO  D E A LA G O A S

S O L IC IT A Ç Ã O  D E  C O M P R A S

Requisítante:
Solicitação : 00012716 a  0 0 0 1 2 7 1 6
Em issão: a

P ir â m id e
Liberação:
Situação Solic .: T odas

a

Item Requisítante Valor Previno 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação

Qtd. Solic. 

Observação

QtdCanc. Un. Est. Atual Un.

Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

F ilial: COM PANHIA DE SANEAM ENTO D E ALAGOAS

Solicitação: 00012716 Emissão: 01/01/2013 Dt. Limite: EH. Últ. Alt.: 01/10/2012 Liberada: SIM
Solicitante: ROBERTO DE MOURA E SILVALiberação: 01/10/2012 Usu. Libera.: ROBERTO 
Un.Comp.: SESGER Valor Total: 270.000,00
Entrega:
Endereço: -Bairro: -Cidade: -UF: - CEP:

1 PAULO PIRAMAR 270.000,00 1,00 0,00 CNT 0,00CNT
363 - SERVIÇOS DE CONSERV. MANUT. DE SISTEMA /C.I. N° 16/2012 DA SUNEC, SOLICITAÇAO DE LOCAÇAO DE UM 
HÃO COM BRAÇO VALETADOR ACOPLADO COM BOMBA DE SUCÇÃO, MAQUINA DE CORTE, COMPACTOS E MARTELETES HIDRÃULICOS, P 
PARA SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO DE MANUTENÇÃO DE SISTEMA, UTILIZAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO A SETEMBRO/2013, R$ 2jJ 
70.000,00.
IJNEA - UNFA - U.N. DO FABOT.

Total de Solicitações na Filial:
-Total-deSolicitaçõesr^

¥





C O M PA N H IA  D E SA N EA M EN TO  D E A LA G O A S

Pirâmide

S O L IC IT A Ç Ã O  D E C O M P R A S

Requisitante:
Solicitação; 00012729  
Em issão;
Liberação;

a  00012729
a
a

1 Item Requisitante ' Valor Previsto Qtd. Solic. Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. Cotação AF Status AF
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação Observação Referência

Status item

F ilia l: COM PANHIA D E  SA N EAM EN TO  D E  ALA G O AS

Solicitação; 00012729 Emissão; 01/10/2012 Dt. Limite: 31/12/2012 Dt. Últ. Alt.: 16/10/2012 Liberada: SIM
Solicitante; . Liberação: 16/10/2012 Usu. Libera.: RITAI - 2 FATlMA ACIOLY 54.000,00 1,90 0,00 CNT 0,00 CNT
Un. Comp.: SESGER Valor Total; 54.000,00 363 - SERVIÇOS DE CONSERV. MANUT. 

LJNJA - UNJA - U .N . DO JARAGUÁ
DE SISTEMA //u so  EM SERIÇOS DAS REDES DE AGUA E ESGOTO UNJA

Total de Solicitações na F ilia l; 1 - ■

Total de Solicitações: 1

.9^

Relatório: E:\PIRAMIDE\RELATORIOS\SOLICI.QRP 16/10/2012 16:23:41 Página: 1





COM PA N H IA  D E SA N EA M EN TO  D E A LA G O A S

Pirâmide

S O L IC IT A Ç Ã O  D E C O M P R A S

Requisitalite:
Solicitação: 00012728
Em issão: ,
Liberação:^

a  00012728
a
a

- Item Requisitante Valor Previsto* Qtd. Solic. V Qtd. Canc.- Un. Est. Atual ün. Cotação AF Status AF,
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar; Status item

' ■ ' r . ' ' f ■
Aplicação , Observação ' Réferência s

F ilia l: COM PANHIA D E  SA N EA M EN TO  D E  ALA G O AS

Solicitação: 00012728 Emissão: 01/01/2013 Dt. Limite: 30/09/2013 Dt. Últ. A lt; 16/10/2012 Liberada: SIM
Splicitante: RAUL DIAS CARDOSO NETO Liberação: 16/10/2012 Usu. Libera.: RAUL -- 2 FATIMA ACIOLY 162.000,00 .1,00 ,■ 0,00 CNT . T 0,00CNT
Ün. Comp.: SESGER

 ̂ :
'Valor Total; ib.000,00 ■ 363’ - SERVIÇOS-DE CONSERV. MANUT . 

UNJA - UNJA - .U.N./.DO JARAGUÂ
DE SISTEMA.'V/USO EM SERVIÇOS NAS REDES DE- AGUA E ESGOTO

Total de Solicitações na F ilia l: 1 '
Total de Solicitações: 1 1

Vd>





COM PANHIA D E SA N EA M EN TO  D E A LA G O A S

Pirâmide

S O L IC IT A Ç Ã O  D E  C O M P R A S

Item Requisitanle Valor Previsto
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação

Qtd. Solie. 

Observação

Qtd. Canc. Un.

Requisitanle;
Solicitação; 00012715  
Em issão;
Liberação;
Situação So lic .; T odas

Est. Atual Un. 

Referência

a  00012715

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial: COMPiANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00012715 Emissão: 01/10/2012 Dt. Limite: Dt. Ult. Alt.: 01/10/2012 Liberada: SIM
Solicitante: ROBERTO DE MOURA E SILV/>iLibetação: 01/10/2012 Usu. Libera : ROBERTO
Un. Comp.: SESGER Valor Total: 54.000,00
Entfega:
Endereço: - Bairro: - Cidade: - UF: - CEP:

1 PAULO PIRAMAR 54.000,00 1,00 0,00 CNT 0,00CNT
363 -  SERVIÇOS DE CONSERV. MANÜT. DE SISTEMA / C . I .  N° 16/2012 DA SUNEC, SOLICITANDO LOCAÇÃO DE UMA R 
CAVADEIRA, PARA SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA, UTILIZAÇÃO NO PERÍODO DE OUTUBRO A DEZEMBRO 
0/2012 , R$ 54 . 0 00 , 0 0 .
UNFA -  UNFA -  U.N.  DO FAROL

Total de Solicitações na Füial;
Total de Solicitações;

\
V V IL

Relatório: E:\PIRAMIDE\RELATORIOS\SOLICI.QRP 01/10/2012 11:33:00 Página: 1





COM PA N H IA  D E SA N EA M EN TO  D E  A LA G O A S 

P ir â m id e

S O L IC IT A Ç Ã O  D E  C O M P R A S

Requisitante:
Solicitação ; 00012719  
Em issão:
Liberação;
Situação So lic .: Todas

a  00012719
a
a

Item Requisitante Valor Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação

Qtd. Solic. 

Observação

Qtd. Canc. Un. Est. AtualUn.

Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

F ilia l: COM PANHIA D E  SA N EA M EN TO  D E  A LA G O AS

Solicitação: 00012719 Emissão: 01/01/2013 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.: 01/10/2012 Liberada: SIM
Solicitante: ROBERTO DE MOURA E SILVALiberaçâo: 01/10/2012 Usu. Libera.: ROBERTO
Un. Comp.: SESGER Valor Total: 162.000,00
Entrega:

1 PAULO PIRAMAR 162.000,00 1,00 0,00 CNT 0,00CNT
363 - SERVIÇOS DE CONSERV. MANUT. DE SISTEMA / C . I .  N° 16/2012 SOLICITANDO LOCAÇAO DE UMA RETROESCAVA 
PARA SERVIÇOS DE CONSERVAÇAO E MANUTENÇAO DE SISTEMA, PERÍDO DE JANEIRO A SETEMBRO/2013, R$ 1 6 2 . 00 0 , 00 .  
UNFA -  UNFA - U.N.  DO FAROL

Total de Solicitações na F ilia l: 1
Total de Solicitações:

í .





INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° PROTOCOLO:

N” FOLHA:

A /

"̂ ífO  / /  ~)ULG >S

n y iL .-sĵ ^ K ^ o /.e ^  ^

'̂Uá -̂ c Ia x ^
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GEPLAN 006-C





Prot.12533/12

W  .
C a s a l

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

AGEPRO, Sv/ /vSEC_j

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na clas
sificação orçamentária abaixo:

Unidade Orçamentária 11201 -  UN B.BENTES / 11203 -  UN JARAGUÁ
/ 11202-U N  FAROL 

Grupo de Despesa ‘ 300.000 - Serviço
Rubrica 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistema

Em, 16/10/2012

V

Rita Costa Femandes'̂  
Assistente Administrativo 

Mat.1723 
GEPLAN/CASAL

GC.PtAN ÜÜ8-U-









® .Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

OBRA : SERVIÇOS DE RETIRADA DE VAZAMENTOS DE ÁGUA, FALTA DE ÁGUA, EXTENSÃO DE REDE, ABERTURA E  
FECHAMENTO DE VALAS, REMOÇÃO DE ENTULHOS, ETC.

!
LOCAL : Unidade de Negócios do Farol -  Maceió -  AL 

DATA; Dezembro/2012

ÍTEM DISCRIM IN AÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TO TAL
1.0 S E R V IÇ O S

1.1 Locação de uma retroescavadeira cóm operador e combustivél por 
conta do locatário mês 12,00 13.500.00 162.000,00

1

I T O T A L  G E R A L 162.000,00

Ricardo Fabricio Costa de Oliví»? 
^  Téc.lndustfial-CREA0200925i:>-5 

Casal Supeivisoí de Custos de Ençienhaita 
Mat.2We

file:///F:/CI_16_2012_PROT_12533_2012_ANEXO_PROT_13453_2012_Retroescavadeira Caminhao Braco Valetador.xisx

file:///F:/CI_16_2012_PROT_12533_2012_ANEXO_PROT_13453_2012_Retroescavadeira




w
C a s a l Companhia de Saneamento de Alaooas

OBRA : SERVIÇOS DE RETIRADA DE VAZAMENTOS DE ÁGUA, FALTA DE ÁGUA, EXTENSÃO DE REDE ABERTURA e ' 
FECHAMENTO DE VALAS, REMOÇÃO DE ENTULHOS, ETC.

LOCAL : Unidade de Negócios do F a ro l-M a ce ió -A L  

DATA; Dezembro/2012 >

ÍTEM DISCRIM INAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TO TAL
1.0 S E R V IÇ O S

1.1
Locação de um caminhão com braçò valetador com bomba de 
sucção,martelete hidráulico e equipamento de cortar asfalto, com 
operador e combustivél por conta do locatário

mês 12,00 18.000,00 216.000,00

TOTAL G ER A L 216.000,00

V Ricatdo Fabticio Costa de Olivaifj 
Téc.lndustrial-CREA02009255}S 

Casal Supeivisot de Custos de Ençieiiiiana 
Mat.244S

file:///C;/Documenls and Settings/usuario/Meíis documentos/Downloads/CI_16_2012_PROT_12533_2012_ANEXO_PROT_13453_2012_Retroi

file:///C;/Documenls




w
C a s a l Companhia de Saneamento de Alagoas

OBRA : SERVIÇOS DE RETIRADA DE VAZAMENTOS DE ÁGUA, FALTA DE ÁGUA, EXTENSÃO DE REDE, ABERTURAVPFf<HAiuicKiTn 
DE VALAS, REMOÇÃO DE ENTULHOS, ETC.

1
I

LO C A L : Unidade de Negócio de Jaraguá ?  Maceió -  AL 

DATA: Dezembro/2012

[TEM DISCRIM INAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL
1.0 S E R V IÇ O S

1.1 Locação de uma retroescavadeira cóm operador e combustivél por 
conta do locatário mês 12,00 13.500,00 162.000,00

f TOTAL G ERA L 162.000,00

/ /
Ricaióofabricio Costa de Otoí 
lèc.lndustrial-CREA02IKI925S5? 

Casal Supeivisot de Custos de Engenhaita 
Mat.244(

file:///F:/CI_16_2012_PROT_12533_2012_ANEXO_PROT_13453_2012_Retroescavadeira Caminhao Braco Valetador.xlsx

file:///F:/CI_16_2012_PROT_12533_2012_ANEXO_PROT_13453_2012_Retroescavadeira




w
C a s a l Companhia de Saneam ento de Alagoas

OBRA : SERVIÇOS DE RETIRADA DE VAZAMENTOS DE ÁGUA, FALTA DE ÁGUA, EXTENSÃO DE REDE, ABERTURA e " 
FECHAMENTO DE VALAS, REMOÇÃO DE ENTULHOS, ETC.

LOCAL: Bairro Benedito Bentes -  Maceió -  AL 

DATA: Dezembro/2012

ÍTEM DISCRIM IN AÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TO TAL
1.0 S E R V IÇ O S

1.1 Locação de uma retroescavadeira com operador e combustivél por 
conta do locatário mês 12,00 13.500,00 162.000,00

! TOTAL G ER A Lí 162.000,00

file:///F:/CI_16_2012_PROT_12533_2012_ANEXO_PROT_13453_2012_Retroescavadeira Caminhao Braco Valetador.xisx
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Casal

SJ° da C l:

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I. 040/2012

Data de emissão

27/09/2012

Assunto: Contratação de

Senhor Vice Presidente.

Retroescavadeira e Caminhão braço vaietador.

Como é de conhecimento de V.S^, as rotinas dos serviços prestados pela UN.A- 

greste, compõe 17 cidades e comporta a maior unidade de negócio da CASAL. Contudo, vi

mos por meio desta solicitar a contratação de pessoas jurídica para locação de:

• 01 (um) CAMINHÃO COM BRAÇO VALETADOR i

• 01 (um) r e t r o e s c ;a v a d e ir a .

Referidos equipamentos, especificados no termo de referencia anexo, serão utilizados para 

atender as demandas de serviços operacionais relacionados as manutenções das redes, bem 

como atender as solicitações de nossos clientes, somando-se ao fato que é primordial a redu

ção de perdas, como consequência, otimizar as prestações de serviços como vazamentos, 

falta d'água, substituição de rede e de ramais tanto de água quanto de esgoto.

, *  ^

Atenciosamente.

Eng° Anto^io 
Superintend

/ ("

S. Nascimento 
inte de Negócios do Interíor/SUNEI

GERLAN D09-C
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1. O BJETO
Contratação de pessoa jurídica para locação de equipamentos mecânicos dos tipos: 
RETRO ESCAVADEIRA E CAMINHÃO COM BRAÇO VALETADOR, com até 02 
(dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da abertura da proposta para 
licitação, ou mais recente, para'atuarem nas unidades de negócio Agreste, Bacia 
Leiteira, Sertaõ e Serrana, em Alagoas;

2. JUSTIFICATIVA

Com a criação da Unidade de Negócio Agreste, que atende a todas as demandas de 
serviços operacionais e comerciais dos 38 (trinta e oito), bairros da cidade de Arapira 
e 17 (dezessete) núcleos integrantes da região, e sabendo-se que nessas 
localidades, temos, além das redes novas, adequadas às tecnologias atuais, redes 
antigas, remanescentes de amianto e de ferro fundido, já com incrustações, paredes 
comprometidas, e vida útil encerrada, que causam constantes vazamentos, como 
também, existem demandas sobre falta d’água, e extensão de redes a serem 
regularizadas -i Por isso, é imprescindível dispormos desses equipamentos para 
atendimento aos clientes da Região do Agreste, e também, nas regiões da Bacia 
leiteira. Sertão e Serrana, com celeridade e qualidade necessárias às demandas do 
mercado;

3 ESPECIFICAÇÃO
3.1 -  RETRO ESCAVAD EIRA  -  Vide anexo I
3.2 -  CAMINHÃO COM BRAÇO VALETADOR -  Vide anexo I

4. QUANTIDADES
01 RETRO ESCAVAD EIRA  PARA UN A G RESTE -  Vide anexo II 
01 CAMINHÃO COM BRAÇO VALETADOR PARA UN A G R ESTE  -  Vide anexo II

4. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇO S

4.1 -  Os equipamento apoiarão as coordenações técnicas e comerciais das Unidades 
de Negócio Agreste e Bacia Leiteira, nas solicitações de retiradas de vazamento e 
falta de água, extensão de rede, abertura e fechamento de valas, femoção de 
entulhos, e todo e qualquer serviço que requeira a sua utilização em outros setores 
das referidas unidades;
3.2 A quantidade de horas contratadas por equipamento, é de 240,0 (duzentos e 
quarenta ) horas mês, assim compreendido: 192,0 (cento e noventa e duas) horas 
normais e 48,0 (quarenta e oito), horas extras, sendo: (16,0 horas para os sábados e 
32,0 horas para os domingos) -  Poderá ocorrer por necessidade de serviço, horas 
suplementares ao total acima, que deverão ser apuradas pela fiscalização, ficando 
desde já limitadas ao percentual de 10,0% (dez por cento). As boras serão 
distribuídas conforme conveniência e necessidade de cada Unidade de Negócio;
3.3 As horas suplementares, terão seus valores definidos pela média aritmética entre
0 valor das horas extras para os sábados e domingos e feriados, obedecendo o limite 
quantitativo do item 3.2, melhor definido na planilha de custos, apexo II___________
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3.4 A prestação normal dos serviços ocorrerá normalmente no horário compreendido 
das 07:30 ás 17:30 .horas, de segunda á sexta-feira. Excepcionalmente, por 
necessidade do serviço, poderá ocorrer convocação para o trabalho fora desta faixa -  
O mesmo procedimento se aplica para os finais de semana (sábados, domingos), 
feriados e dias santificados:

Os equipamentos aqui especificados, ficarão a disposição da contratada, na 
cidade de Arapiraca, nos dias e horários acima previstos, sem nenhum custo 
adicional para a contratante;

O funcionário da contratada deverá estar perfeitamente treinado para execução 
dos serviços que lhe compete. Quando algum funcionário for rejeitado pela 
fiscalização, deverá ser substituído em 72,0 (setenta e duas) horas. A substituição 
deverá ser devidamente justificada por escrito. O operador deverá portar sempre os 
documentos de porte obrigatório do equipamento e o comprobatório de sua 
habilitação;
3.7 A contratada deverá disponibilizar o equipamento em adequadas condições de 
uso, correndo por sua conta, toda e qualquer despesa com: combustível, lubrificante 
conservação e manutenção eletro-mecânica dos equipamentos;

Os serviços deverão ser acompanhados por um servidor de cada UN a ser 
designado pelo gestor do contrato, devendo ser realizada vistorias mensais nos 
equipamento; ' ' '

Além das condições previstas no presente, e no edital de licitação, inclusive 
quanto á adequação dos equipamentos ás especificações do objeto, na vistoria 
técnica realizada pela GESM ET, serão verificadas também, condições ideais de 
funcionamento, nível de ruídos, emissão de poluentes, falta de iluminação noturna, 
isenção de avarias, defeitos graves aparentes e demais exigências, bem como, 
adaptações inadequadas que afetam as características do equipamento e a 
segurança do uso em vias públicas;
3.10 Se 0 equipamento objeto da vistoria não atender ás condições previstas no item 
3.8, 0 gestor, deverá a seu critério, e uma única vez, marcar nova data com prazo de 
10 (dez) dias úteis para adequação ou substituição desses veículos, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis;
3.11 Em caso de avaria do equipamento que impeça a execução do serviço a contento, 
e quando não for possível o conserto no local, a contratada obriga-se a substituí-lo de 
imediato por outro similar, de maneira a não interromper o. correto andamento dos 
serviços durante o tempo necessário aos reparos. Nesses casos, ou mesmo quando 
da parada para manutenção preventiva do equipamento, será tolerada a sua 
substituição por no máximo 02 (dois) dias corridos, sem que Seja efetuada a vistoria 
obrigatória junto ao GESM ET, a critério e sob a responsabilidade única e exclusiva do 
fiscal da contratada.
3.12 Em caso da ocorrência de apreensão do equipamento, as despesas decorrentes 
da retirada, guincho e outras correrão por conta da contratada, sem prejuízo da sua 
pronta substituição;
313 A critério da fiscalização, quando os serviços não forem executados em 
conformidade com a boa técnica deverão ser refeitos pela contratada, sem qualquer 
ônus para a casal, em horário e/ou dia diferentes dos programados para execução dos 
serviços normais, devendo a ocorrência ser apontada no campo de informações 
complementares do relatório;
3.14 Todas as despesas, compreendendo: salários, extras, obrigações sociais, férias, 
13° salário, e outras pertinentes, serão de responsabilidade única e exclusiva da 
contratada:
3.15 Os equipamentos ficarão nas instalações da casal, sendo permitida sua retirada 
ao término do contrato ou quando da necessidade de manutenção, mediante 
autorização do gestor da contratada;
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4. DO PRAZO
4.1 O prazo de vigência dos serviços será de 12,0 (doze) meses, a contar da 
expedição da respectiva ordem de serviço;
4.2 O prazo do item anterior poderá ser prorrogado, a critério da Administração, por 
iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60,0 (sessenta ) meses, na forma da 
legislação em vigor;

5. DQ P R EÇ O
5.1 O valor apresentado na proposta da licitante vencedora será fixo e irreajustável na 
primeira vigência contratual;
5.2 O acréscimo nos serviços será nos moldes do § 1° dq artigo 65 da Lei 8.666/93.
5.3 O valor do contrato será reajustado a cada aniversário tendo como base o IPCA 
do período.
5.4 A proposta deverá conter os valores das horas normais e horas extras, separadas 
do custo do equipamento -  totalizando assim, o valor total do contrato, que servirá de 
base para. a decisão da licitação, quanto a valores -  As horas suplementares serão 
informadas em separado do custo total, obedecendo o explicitado nos itens 3.2 e 3.3 
anexo I;

6. DO FATURAM ENTO/ PAGAM ENTO
6.1 Os serviços executados deverão ser faturados do 1° até o último dia de cada mês.
6.2 O pagamento será efetuado pela contratante, em até 30 (trinta) dias corridos do 
mês subseqüente ao da prestação dos serviços, mediante a apresentação da nota 
fiscal de serviços e fatura com o atesto do G E S T O R  da contratação e demais 
normativas;,
6.3 As faturas deverão ser encaminhadas e atestadas pelo G E S T O R  do contrato, e 
somente serão aceitas se estiverem de acordo com o estabelecido nas cláusulas 
contratuais, inclusive, com cópia autenticada dos comprovantes referente ao 
recolhimento das contribuições devidas ao INSS e FG TS, todas devidamente 
quitadas, relativas ao mês da última competência vencida;
6.4 O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora 
encontra-se adimplente com as Fazendas Públicas Estadual e Municipal.
6.5 Nenhum pagamento será feito sem que a CON TRATADA tenha recolhido o valor 
de multa eventualmente aplicada;
6.6 A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o 
pagamento da obrigação;
6.7 Flavendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à licitante vencedora.

6.7.1 Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada à licitante vencedora, ficando o pagamento pendente até que se 
providenciem as medidas saneadoras;

6.7.2 Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização 
da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer 
ônus para a Administração;
6.8 Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente a 
ser indicada pela licitante vencedora;
6.9 Caso a CON TRATADA não apresente as certidões exigidas no item 6.4., ou seja, 
verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal, o pagamento devido será 
suspenso;
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7. DAS O B R IG A C O E S  D A  C O N T R A T A D A
7.1_Observar ex igências da m inuta de contrato de prestação de serviço;
7.2 . A presentar, m ensalm ente , jun to  com a nota fiscal, fa tu ra  ou recibo, cópia 
autenticada dos segu in tes docum entos, sob pena de re tenção ou não liberação do 
pagam ento pela C ASAL.___________________________________________ ■ ____________
7.2.iCertidão negativa de débito  do INSS;
7,2.2Certidão negativa de débito do FGTS;
7,2.3Certidão negativa a tua lizada de débito jun to  a fazenda estadual;
7.2.4Certidão negativa atualizada de débito junto a fazenda m unicipal 
7.2.sOutras que se fizerem  n ecessárias
7.3 Assum ir, sob sua inte ira e exclusiva responsabilidade, o pagam ento de todos os 
im postos, taxas ou qua isquer ônus fiscais e tribu tários de origem  federa l, estadua l e 
m unicipal, bem  com o todos os encargos trabalh istas, p revidenciários e com erciais, 
vigentes durante a execução do contrato  e, ainda, qua isquer outros encargos jud ic ia is 
e extra jud ic ia is que lhes sejam  im putáveis, inclusive com  relação a terce iros, em 
decorrência  da ce lebração do contrato  e execução dos serviços previstos;

7.3.1. a inadim plência  da contratada quanto aos im postos, taxas e encargos, 
estabelecidos neste item, não transfere à casal a responsab ilidade por seu 
pagam ento, nem poderá onerar o objeto do presente Term o de Referência;
7.4 Não e fe tuar sub-con tra tação  do objeto deste contrato;
7.5 E fetuar m anutenção corretiva no equ ipam ento  e, em  caso de avaria do 
equipam ento que im peça a execução do serviço, substitu i-lo  im edia tam ente  por outro 
sim ilar, de m aneira a não in terrom per o correto andam ento dos, serviços durante o 
tqm po necessário  aos reparos;
7.6 O brigar-se pelo ressarc im ento  de qua lquer dem andas traba lh is tas intentadas por 
em pregados seus e que onerem  finance iram ente  á casal;
7.7 A presenta r à casal, antes da assinatura da ordem  de serviço, re lação .do pessoal
que irá presta r os serviços objeto da presente, contendo os dados pessoais, inclusive, 
endereços residencia is, te le fones e outros dados de identificação, cadastro  do FGTS e 
cópia da C TPS;______________________  ___________

8. O B R IG A Ç Õ E S  D A C A S A L
8.1 E fetuar à C O N T R A T A D A  os pagam entos, quando houver, conform e as condições 
estabelecidas neste Term o de Referência;
8.2 N otificar á C O N T R A T A D A , através do G ESTO R  do contrato, fixando-lhe  prazos 
para correção de irregu laridades encontradas na prestação do serviço;
8.3 N otificar à C O N T R A T A D A , por escrito, todas as penalidades, m ultas, suspensão 
dos serviços ou sustação de pagam entos, sem pre que forem  com provadas pelo 
G ESTO R  da con tra tação  qualquer inobservância das exigências desta contratação.
8.4 Efetuar, no prazo estipu lado neste contrato, o pagam ento dos serviços 
efetivam ente prestados, após a com provação do recolh im ento das obrigações 
(tributárias inerentes ao serviço e sociais referente ao quadro  de funcionários 
envolvidos) da fa tura anterior, exceto no caso da prim eira fatura;

9. DA G E S TÃ O  E D A F IS C A U Z A Ç À O
9.1 -  A  fisca lização da prestação dos serviços objeto do presente Term o de 
Referência será exercida pela C oordenadora Técnica da Unidade de Negocio 
correspondente, doravante  denom inado. G ESTO R ;

9.1.1 Na a u sê n c ia ' ou substitu ição do em pregado acim a nom inado, por 
qualquer motivo, a gestão do contrato  será feita por seu substitu to  im ediato, indicado 
pela gerência  da UN;
9.2 A  fisca lização de que trata o item anterior não excluí nem reduz a responsabilidade 
da C O N TR A TA D A , por qua lquer irregularidade ou em decorrência  de im perfe ições 
técnicas; v ic iós  red ib itórios ou em prego de m aterial inadequado ou de qualidade
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qualidade inferior, inexistindo, em qualquer c ircunstância , responsabilidade da 
C A S A L  ou de seus agentes e prepostos;
10.3 A  C A S A L  se reserva o d ire ito  de rejeitar no todo ou em parte, os serviços 
prestados se em .desacordo  com  os term os do presente Term o de R efefênia ;
9104 Q ua isquer ex igências da fisca lização da C A S A L, inerentes ao objeto do 
presente Term o de R eferência, deverão ser prontam ente  atendidas pela 
C O N T R A T A D A  sem  qua lquer ônus para a C A S A L;

11. S A N Ç Õ E S  A D M IN IS T R A T IV A S
11.1 Pela inexecução tota l, parcial ou inadequada das obrigações assum idas pela 
C O N TR A TA D A , poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cum ulativas, 
assegurado o d ire ito  de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;
a) A D V E R T Ê N C IA , por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo 
cum prim ento irregu lar das cláusulas contratuais, pela para lisação da prestação dos 
serviços;
b) M U LT A  de 2%  (dois por cento) sobre o va lor da fa tura m ensal, lim itada, por 
sua vez de incidência, a 10%  (dez por cento) do va lor g lobal do contrato;
c) IM P E D IM E N TO  DE C O N T R A T A D A  com  a A dm in istração, por prazo não su
.2. Na hipótese de a proponente  incorrer em multa, esta deverá se r paga dentro do 
prazo m áxim o de 15 (quinze) dias a contar do recebim ento da notificação ou do não 
acolh im ento da defesa, sob pena da CASAL desconta r o respectivo valor nos 
pagam entos vincendos.

11. D ISPO SIÇ Õ ES G E R A IS
11.1. A  prestação do serviço á C A S A L, por representante  da C O N T R A T A D A , não 
gerará para esta, v íncu lo  de em prego, nem institu irá so lidariedade passiva em razão 
do não cum prim ento  pela C O N TR A TA D A  da obrigação de pagam ento de 
rem uneração ou verba rescisória  do. pessoal que contratar, ou recolh im ento de
obrigações sociais, previdenciárias e tributárias;______________________________________

11.2Q ualquer dúvida ou reclam ação por parte da contratada, duran te  a vigência  do 
contrato, deverá ser encam inhada ao gestor do contrato que adotará as m edidas e/ou 
providências necessárias para a sua solução.

M aceió, agosto de 2012

R icardo I ta lõ J ^ im a rã e s  Souza 
Engo. Sanitarista  A m bien ta l -  mat. 2914 

G e re n te  da  UN A g re s te





C om panhia de Saneam ento de A alagoas

SERVIÇO S: Locação de equ ipam entos m ecânicos -  R e tro e sca va d e ira  

LOCAL: Unidade de N egócio  A greste

DATA: Setem bro/ 2012

ITEM D ISC R IM IN AÇ ÃO QUANT. V. UNIT. V. TO TAL

1 SER VIÇ O S (B.D .I.)

LO CAÇÃO  DE UM A R E TR O E SC AVAD EIR A

1.1 COM O PER AD O R , Q U ILO M E TR A G E M  LIVRE E

c o m b u s t í v e l  p o r  c o n t a  d a  c o n t r a t a d a 1

SU B TO TA L 1

2 h o r a s  d o  o p e r a d o r

2.1 HORAS NO R M AIS 192

2.2 HORAS EXTR AS (Sábado) 16

2.3 HORAS EXTR AS (D om ingo) 32

SU B TO TAL II 240

TO TA L G E R AL ( 1 + II)

3 HORAS SUPLEMENTARES

3.1 Horas que extrapolarem o total acima, limitadas

A 10% (dez porcento) do CUSTO TOTAL (* (**)) 24

(*) M ÉDIA A R IT M É T IC A  DOS V A LO R ES DAS HO RAS EXTR AS DOS SÁBAD O S 

E DO M ING O S

(**) C ALC U LAR  O V A LO R  A N U A L





C om panhia de S aneam ento de Aalagoas
â a. FlS

SERVÍÇO : Locá’çã o 'd e ‘equ ipam éntos m ecânicos -  C a m in h ã o  co m  b ra ç o  v a le ta d o r  I
* > ' " ■ ' 1 , j

LOCAL; Unidade de N egócio A g re s t^
:  ..........  ̂ _......................................____________......................... ■ ______________________ 1

DATA: S etem bro/ 2012

ITEM D ISC R IM IN A Ç Ã O O U AN T V. UNIT V. TO TAL

1 SER VIÇ O S (B .D .I.) 1

1.1

LO C AÇ ÃO  DE UM C A M IN H Ã O  COM  BRAÇO  

VALETAD O R . Q U ILO M E T r I^GEM  LIVRE E

c o m b u s t í v e l  p o r  c o n t a  d a  c o n t r a t a d a

1

SU B TO TA L 1

2 MÃO DE O BR A DO O P E R A bO R

i 2.1 HORAS N O R M AIS 192

2.2 HO RAS EXTR AS (Sábado) 16

2.3 HORAS EXTR AS (D om ingo) 32

SU B TO TA L II 240

T O T A L G E R A L (1 + II)

3 MÃO DE OBRA DO AUXILIAR

3.1 HORAS NO R M AIS 192

3.2 HORAS EXTRAS (Sábado) 16

3.3 HORAS EXTRAS (D om ingo) 32

S U B  TO TA L III 240

jTO TAL G E R A L (1 + II + III) ■ 1

1 4 HORAS SUPLEMENTARES

■ 4.1
Horas que extrapolarem o total acima, limitadas 

A 10% (dez porcento) do CUSTO TOTAL (*)
24

n  M ÉDIA A R IT M É T IC A  DO

E D O M IN G O S

(**) C ALC U LAR  0  V A LO R  A

5 V A LO R ES DAS H O RAS EXTR AS DOS SÁBAD O S 

NUAL





ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS,
AN E X O  II

LOTE 04

01 (U M A ) R ETR O ESC  

C A B IN A D A , COM  CONC 

(DOIS) A N O S , C O N TAD O  

DA PR O PO STA DE PRE 

D EVID AM EN TE R EVISÃO  

U N ID AD E DE N EG Ó C IO

Fls S J .

AVAD EIR A, 4X4, PO TÊ N C IA  M ÍN IM A  DE 80,0 HP, 

H A D E 3 0 ,0 C M , IN C LU IN D O  O P E R A D O R , COM ATÉ 02 

S DA DATA DE F A B R IC A Ç Ã O  ATÉ O D IA DA A B E R T U R A  

ÇOS, O BJE TO  DA LIC ITAÇ ÃO , OU M AIS  RECENTE, 

A  E EM BOM ESTADO DE C O N SE R V A Ç Ã O . PARA A 

ÃG R E S TE

01 (UM ) C A M IN H Ã O , COM  PBT M ÍNIM O DE 8,0 TO N E LA D A S , M ÍN IM O  DE 115 CV, 

C A BIN E S IM PLES, COM  ATÉ 02 (DOIS) AN O S. C O N TAD O S DA DATA DE 

F A B R IC A Ç Ã O  ATÉ O DIA DA A B E R T U R A  DA PR O PO STA DE PR EÇO S, O BJETO  

DA LIC ITA Ç Ã O , OU M AIS RECENTE, COM Q U ILO M E TR A G E M  LIVRE, 

D EVID AM EN TE R E V IS A d |o  E EM BOM  ESTADO DE C O N SER VAÇ ÃO , IN C LU IN D O  

M O TO RISTA O P E R A D O R  E A U X IL IA R , A C O P LA D O  COM BR A Ç O  VALETAD O R  

H ID R Ã U LIC O  COM  D E S LO C A M E N TO  H O R IZO N TAL. COM ILU M IN A Ç Ã O  

A U X IL IA R  N O TU R N A , PAR A A U N ID AD E DE N EG O C IO  AG R E S TE

M ace ió , ^ -s ^ e m b ro  de 2012 

R ic a rd o  lt^ o 5 G ’u im a rã e s  S ouza  

G e re n te  da UN A g re s te
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Casal

In te re s s a d o : S U N E I

Ao Adv. Edm ilson Pere ira ,

Para aná lise  e instrução  ju ríd ica .

Em 2 2/1 0/20 1 2

£dilson\AW e$ V ie ira
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Ao A ssesso r Juríd icc

Chega a nossa 
Superin tend ências 
locação de equipam

SUN EC

O l(u m a ) R ETR O ESC A V A D EIR A  PARA UN JARAGUA 
O l(u m a ) RETRO ESC'a V A D EIR A  p a r a  UN BEN ED ITO  BEN TES  
O l(u m a ) R ETR O ES C kV A D E IR A  PARA UN UN FARO L 
O l(u m ) CAMINHÃO bOM BRAÇO V A LETA D O R PARA UN FARO L

SU N EI

O l(u m ) CAMINHÃO COM BRAÇO VALETAD O R 
O l(u m a ) R ETR O ESC A V A D EIR A

asConsta nos autos 
En g enharia , resulta 
equ ipam entos:

S U N E C

Locação de re tro escavad e iras , va lo r R$ 3 0 4 .0 0 0 ,0 0 (tre ze n to s  e quatro 
mil re a is ) ;
Locação de cam in 
1 9 2 .0 0 6 ,0 4 (ce n to  e 
to ta l iz a ç â o  a  loca^
4 9 6 .0 0 6 ,0 0 (q u a t r ò

hao acoplado com braço va le tad o r, va lo r R$ 
noventa e dois mil se is  rea is quatro ce n ta vo s ), 
ã o  d o s  e q u ip a m e n to s  n o  v a lo r  g lo b a l d e  R $  
c e n to s  e  n o v e n ta  e  s e is  m il s e is  r e a i s ) ;

S U N E I

V erifica-se  que a lic itações poderá se r  realizada por lo tes, a sab e r

Processos n ° 13453 /20 1 2  e n° 12533/2012
In te re ssad o s : SU PER IN TEN D ÊN C IA S  DE N EG Ó CIO S DA C A P ITA L E DO 
IN TE R IO R

m esa de traba lho , p rocessos orig inários das 
de Negócios da Capital e do In te r io r so licitando a 
sntos nas especificações e q uantita tivos ab a ixo :

f ls . ,  p lanilha e laborada pela Superin tendência  de 
ndo nos va lo res ab a ixo , para a locação dos

Locação de cam inhão com braço va le tad o r, va lo r R$
2 1 0 .0 0 0 . 00 (duzen to í: e dez mil re a is ) ;
Locação de re tro escavad e ira , va lo r R$ 1 6 2 .0 0 0 ,0 0 (ce n to  e sessen ta  e 
dois mil re a is ) , to ta l iz a n d o  a  lo c a ç ã o  n o  v a lo r  g lo b a l d e  R $
3 7 2 .0 0 0 .  0 0 ( t r e z e n lto s  e  s e te n ta  e  d o is  m il r e a i s ) .

r . ç T
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Casal

lote 01 s u n e c / c a p Í t a l

lote 02 S U N E I/ IN T E k lO R

Companhia de Saneamento de Alagoas

V erifica-se  a ex is  
c lassificação  orçam  
com prom etim ento d

ência de recurso  para Custeio do objeto na 
én tá ria , bem como as So lic itações de Com pras para 
a despesa .

Os se rv iço s serão  realizados pelo período de 12 (doze ) m eses, 
totalizando sua execução  no va lo r global de R$ 8 6 8 .0 0 6 ,0 0 (o ito ce n to s  e 
sessen ta  e oito mil se is  re a is ).

Considerando-se que os se rv iço s são de natureza  com um , entendem os 
que os m esm os poderão se r realizados na m odalidade de pregão em 
su a form a p resencia l, nos m oldes da Lei n ° 1 0 .5 2 0 , de 17 de ju lh o  de 
2 0 0 2 , que e s ta b e le c í em  seu prim eiro  que :

A rt. 1 ° Para aqu isição  de bens e se rv iço s com uns, 
poderá se r  adotada a licitação na m odalidade pregão, 
que regida por esta  Lei.

Parágrafo  Unico. C onsid eram -se  bens e se rv iço s 
com uns, para os fin s e e fe itos deste a rtig o , aqueles 
cu jos padrões de desem penho e qualidade possam  
se r ob jetivam ente  definidos pelo ed ita l, por melo de 
especificações usua is no m ercado .

Por determ inação  da d iretoria da CA SA L, o pagam ento dos se rv iço s após 
realizados deverão  se r pagos no prazo de 3 0 (tr in ta ) d ias.

D estarte , para se n 
exp ressa  do S r . D ire

Em :

EDM
Advo

èalize  o ce rtam e , necessário  se  faz de autorização  
tor P res id en te .

A
De âcovxiO'

Adv. El
Chefe df(Ãsses! ^Jyteía/CASAL









Casa
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

P ro to c o lo  n° 1 3 4 5 3 /2 0 1 2  e a n e x o  n° 1 2 5 3 3 /2 0 1 2  
C .l n» 1 6 /2 0 1 2 - S U N E C

À
C P L ,

Com base na solicitação da SUNEC, através da C.l. N° 16/2012, corroborada 
pela instrução proc^sual e jurídica as fis. 46 e 47 parte integrante do presente 
processo A U T O R IZ A M O S  a abertura de certame licitatório na modalidade 
P R E G Ã O  P R E S E N C IA L , objetivando a locação de equipamentos nas 
especificações e qiiiantitativos discriminados ás fls.46 para atender a SUNEC- 
Superintendência de Negócios da Capital : 01 (uma) retroescavadeira para UNJA, 
01 (uma) retroescavadeira para UNBB, 01 (uma) retroescavadeira para a UNFA e 
01 (um) caminhão com braço valetador para a UNFA. e para atender a SUNEI- 
Superintendência de Negócio do Interior: 01 (um) caminhão com braço valetador 
e 01 (uma) retroescavaefçira. Em, I o 'X  /

E n g ° A L V A R O  J O S  
D ire to r  P re s id e n te

/vgm..

E N E Z E S  D A  C O S T A

GEPLAN 0 2 1 C
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C a S à lc O M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. 12.533/2012 eProt. 13

Att. Ricardo Vieira

453/2012

Solicitamos encaminhar o presente processo a SUENG para que seja desmembrada a planilha as fls. 
25, vez que referida planilha contempla orçamento para 02 (dois) equipamentos a serem locados para 
prestar serviço para a UNFAI, porém cada um desses equipamentos será licitado em 02 (dois) lotes 
independentes, portanto com valores informados em planilhas distintas mesmo destinados a mesma 
unidade de negócio.

24.01.2013

Neli Linía Pereira - Mat. 1373 
Pregoeira
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas 

PR EG Ã O  P R ES EN C IA L  N.® xx/2013 -  C A SA L  -  21/02/2013 -  09:00h (Horário local) 
CO N TRATAÇÃO  D E  PESSO A JU R ÍD IC A  PA RA  LO C A C Ã O  D E ;

LO TE 01 -  01 (UMA) R ETR O ESC A V A D EIR A , 4X4, PO TÊN CIA  MÍNIMA DE 80 HP, 
CABINADO, COM CONCHAD DE 30,0CM, INCLUINDO O PERA D O R , COM 02 
(DOIS) ANOS CONTADOS DA DATA DE FA BR IC A Ç Ã O  A T É  O DIA DA 
A B E R T U R A  DA PR O PO STA  OU MAIS R E C E N T E , DEVIDAM ENTE R EV ISA D A  E 
EM BOM ESTAD O  DE CO N SERVAÇÃO , PA R A  A UN BB, EM M ACEIÓ/AL.

L O T E  2: 01 (U M A ) R E iT R O E S C A V A D E IR A , 4 X 4 , P O T Ê N C IA  M ÍN IM A  D E  80  H P , 
C A B IN A D O , C O M  C O N C H A  D E  3 0 ,0 C M , IN C L U IN D O  O P E R A D O R , C O M  0 2  (D O IS )  
A N O S  C O N T A D O S  D A  D A T A  D E  F A B R IC A Ç Ã O  A T É  O  D IA  D A  A B E R T U R A  D A  
P R O P O S T A  O U  M A IS  R E C E N T E , D E V ID A M E N T E  R E V IS A D A  E E M  B O M  E S T A D O  
D E  C O N S E R V A Ç Ã O  A  U N  F A R O L , E M  M A C E IÓ /A L

i

LO TE 3: 01 (UMA) R E tR O E S C A V A D E IR A , 4X4, PO TÊN CIA  MÍNIMA DE 80 HP, 
CABINADO, COM CONCHAD DE 30,0CM, INCLUINDO O PERA D O R , COM 02 
(DOIS) ANOS CONTADOS DA DATA DE FA BR IC A Ç Ã O  A T É  O DIA DA 
A B ER T U R A  DA PR O PO STA  OU MAIS R E C E N T E , DEVIDAM EN TE R EV ISA D A  E  
EM BOM ESTAD O  DE CO N SERVAÇÃO  A UN JA R A G U Ã , EM M ACEIÓ/AL

LO TE 4: 01 (UM) CAMINHÃO COM P B T  MÍNIMO DE 8 (OITO) TO N ELAD A S, 02 
(DOIS) E IXO S (TOCO), MÍNIMO DE 15 (QUINZE) CV , C A B IN E D UPLA , 
C A R R O C ER IA  FECH AD A , COM A TÉ  DOIS ANOS CONTADOS DA DATA DE 
FA BR IC A Ç Ã O  A T É  O DIA DA A B ER T U R A  DA PR O PO STA  OU MAIS R EC EN T E , 
COM Q UILO M ETRAGEM  L IV R E , DEVIDAM EN TE REV ISAD O  E  EM BOM ESTAD O  
DE CO N SERVAÇÃO , INCLUINDO M OTORISTA O PERA D O R , ACO PLAD O  COM 
BR A ÇO  V A LETA D O R  HIDRÁULICO E  DESLO CAM EN TO  HORIZONTAL, 
M A R T E LET E  E  BOM BA DE SU CÇÃO  H IDRÁU LICO S, CO M PACTADO R, MÁQUINA 
DE C O R TE PA RA  PAVIM ENTO F L E X ÍV E L , RÍGIDO E  TU B O S , COM ILUMINAÇÃO 
A U X IL IA R  NOTURNA, PA R A  A UNIDADE DE NEGÓCIO DO FA R O L, EM 
M ACEIÓ/AL -  UNFA. 1
LO TE 05 -  01 (UM) CAMINHÃO COM P B T  MÍNIMO DE 8 (OITO) TO N ELAD A S, 02 
(DOIS) E IXO S (TOCO); MÍNIMO DE 15 (QUINZE) CV , CA B IN E DUPLA , 
C A R R O C ER IA  FECH AD Á , COM A TÉ  DOIS ANOS CONTADOS DA DATA DE 
FA BR IC A Ç Ã O  A T É  O DIA DA A B ER T U R A  DA PR O PO STA  OU MAIS R EC EN T E , 
COM QUILO M ETRAGEM  L IV R E , DEVIDAM ENTE REV ISAD O  E  EM BOM ESTAD O  
DE CO N SERVAÇÃO , INCLUINDO M OTORISTA O PERA D O R , ACO PLAD O  COM 
BR A ÇO  V A LETA D O R  HIDRÁULICO E  D ESLO CAM EN TO  HORIZONTAL, COM 
ILUMINAÇÃO A U X IL IA R  NOTURNA PA R A  A  UN A G R E S T E , S E D E  EM 
A R A P IR A C A . '

LO TE 6: 01 (UMA) R ETR O ESC A V A D EIR A , 4X4, PO TÊN CIA  MÍNIMA DE 80 HP, 
CABINADO, COM CONCHAD DE 30,0CM, INCLUINDO O PERA D O R , COM 02 
(DOIS) ANOS CONTADOS DA DATA DE FA BR IC A Ç Ã O  A TÉ  O DIA DA 
A B E R T U R A  DA PR O PO STA  OU MAIS R EC EN T E , DEVIDAM ENTE R EV ISA D A  E 
EM BOM ESTAD O  DE CO N SERVAÇÃO  A UN A G R E S T E , S E D E  EM A R A P IR A C A .

[2]









W .Casal Com panhia de Saneam ento  de A lagoas

OBRA : SERVIÇO DE ESCAVAÇÃO DE VALAS, SUBSTITUIÇÃO E/OU MANUTENÇÃO DE RDA’s E RAMAIS DOMICILIARES

LOCAL: Cidades das Unidade de Negócios do Agreste, do Sertão, Bacia Leiteira e Serrana -  AL 

DATA: Outubro/2012

■ITEM ” DiSCRIMINAÇÃO UNID QUANT .1 P.UNIT P. TOTAL
1.0 SERVIÇOS

1.1
L o c a ç ã o  d e  um  ca m in h ã o  c o m  b ra ç o  va leta d o r c o m  o p e ra d o r e  
co m b u stivé l p o r  co n ta  d o  locatário  | m ê s 1 2 ,0 0 1 7 .5 0 0 ,0 0 2 1 0 .0 0 0 ,0 0

I TO TA L  G E R A L 210.000,00

Cosú de Olivwa
Tèc.lndustrial-CREA020(l925j3;í 

Casal Suoeivisa de Custos de Engentota

file:///C;/Documents and Settings/Casal/Meus documentos/SUPOCE/Allan/2012.DEZEMBRO/Ci_040_2012_Prot_13453_2012_Retroes

file:///C;/Documents




wCasal Com panhia de Saneam ento  de A lagoas

OBRA; Retirada de vazamentos nas redes de distribuição, adutoras, sub-adutoras e extensões de rede
i

LOCAL: Cidades das Unidade de Negócios do Agreste, do Sertão, Bacia Leiteira e Serrana -  AL
i

DATA; Outubro/2012 i

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNID QÜANT - P.U"NÍT P. TOTAL
1.0 SERVIÇOS

1.1
L o c a ç ã o  d e  um a re tro e sc a v a d e ira  c o m  o p e ra d o r  e  co m b u stivé l p o r  
co n ta  d o  locatário  | m ê s 1 2 ,0 0 1 3 .5 0 0 ,0 0 1 6 2 .0 0 0 .0 0

\ T O T A L  G E R A L 162.000,00

RitMdoFabiitio Cosia de Olivdif» 
V Téc.lndustrial-CREA02il092S::<> Casal Supeivisoí de Custos de Engentou 

Mat.24«6

file;///C;/Documents and Settings/Casal/Meus documentos/SUPOCE/Allan/2012.DEZEMBRO/CI_040_2012_Prot_13453_2012_Retroei





PANHIA Dl- SANHAMI:NT0 Dl- ALAGOAS

Pirâm í

S O L IC IT A Ç Ã O  D E  C O M P R A S

Item Rcquísitanlc Valor Previsto
Produto /Complemento/ í)escriçâo Auxiliar; 
Aplicação «

Qtd. Solic. 

Observação

Qtd Canc

Requisitante;
Solicitação: 00001573
Em issão: <
ü beração :
Situação SoliÇ^: Todas

Un. list. Atual.Un

Referência

a 00001574
a
a

Cotação AF Siauis AI* 1 
Slatus item

Filial: REGIONAL DO AGRESTE
Solicitação; 00001573 Emissão: pi/01/2013 Dt. Limite: 31/12/2013 Dt. Últ. Alt.:'27/12/2012 Liberada: SIM 

■ Solicirâiiic" ANTONlO JOSH PEREIRA  UE A  Liberação; 27/12/2012 Usu. Libera.; ANTONIOJOSE 
Un.Com p: SESGER Valor Total: 210,000,00

1 RICARDO ITALO QUIMAR 210.000,00 
37 4 *• LOCAÇOES DE BENS MOVEIS 
UNAG - UNAG - U .N . DO AGRESTE

1,00 0,00 CNT 0,00CNT'

Solicitação: 00001574 Emissão: pi/OI/2013 Dt. Limite: 31/12/2013 Dt. IRt A lt : 27/12/2012 Liberada- SIM 
Soliciiantc: ANTONlO JOSE PEREIRA  DE A Liberação: 27,127012 Usu. Libera.: ANTONIOJOSE 
Un.Comp.: SESGER Valor Total : "  162.000,00

I RICARDO ÍTALO QUIMAR 162.000,00
3-J4 - LOCAÇOES tlE BENS MOVEIS 
UNAG - UNAG - U .N . DO AGRESTE

1.00 0,00 CNT O.OOCNT

Totabde Solicitações na l-ilial:
TotaI de Solicitações:

Relatório. EAPIRAMIDKlRELATORIOSiSOl.ICI QRP 27/12/2012 M20S6 Página I









C a s a l c o

PROT. 12533/2012-A N E X O  
Cl 16/2012-SU N E C

)MPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROT. 13453/2012

Solicitamos que seja enviado via email -  cpl@casaI.al.gov.br -  o Termo de Referência para
elaboração do Edital para contratação da retroescavadeira e do caminhão com braço valetador. 

Em 04.02.2013

Neli/Limá Pereira -  Mat. 1373 
Pregoeira

mailto:cpl@casaI.al.gov.br




C 0SQ lcO M P A N m A  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROT. 12533/2012 e PRO t e 13453/2012

A ASJUR

Estamos encaminhando para 

como objeto a contratação dê

apreciação, análise e aprovação, Edital Pregão Presencial 12/2013 que tem 

pessoa jurídica para locação de ;

LOTE 01 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 
CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃoJ PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL.
LOTE 02 -  01 (UMA) RETROESCjÍv ADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 

CM, INCLUINDO OPERADOR, CC)M ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ, MACEIÓ/AL.
LOTE 03 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 
CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.
LOTE 4: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, CABINE SIMPLES, COM ATÉ 
02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO 
DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO VALETADOR HIDRÁILICO 
COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, MARTELETE E BOMBA DE SUCÇÃO HIDRÁULICOS, COMPACTADOR, MÁQUINA 
DE CORTE PARA TUBOS, PAVIMENTO FLEXÍVEL E RÍGIDO, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE 
DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.I
LOTE 5: 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, 
INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA 
DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJEt Io DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNId|vDE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL.
LOTE 6: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, CABINE SIMPLES, COM ATÉ
02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇAO ATE O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO
DA LICITAÇAO, OU MAIS RECENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO VALETADOR HIDRÁILICO 
COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO 
AGRESTE/AL, conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital e mediante condições 
contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar 
n.5 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e 9.648/98.
Após aprovação, devolver a

Em 22.04.2013

esta CPL para as providências pertinentes.

Neli LirT ià . Kereira 
CPL/CASAL





LOCAÇAO DE RETROESCAVADEIRAS E CAMINHÕES COM BRAÇO VALE... Página 1 de 2

ESTADO DE A

Vídeo

Casal

Pesquise

Bom dia Casal

03/2013 -  476

.AGOAS GOVERNO A UM CLIQUE

Cm m pinih iia Â la g o a s

Waming; Invalíd argument suppiled for foreachO in E:\lnetpubWhosts\casal.al.gov.br\httpdocs\wp-content\themeâ\casal\8íngle>lícitacao.php 
on line 21

LOCAÇÃO DE RETRO ESCAVAD EIRAS E CAMINHÕES COM BRAÇO
v a l e t À d o r
PREGÃO PRESENCIAL 12/2013 ■
Status: Em Andamento

PREGÃO PRESENCIAL N.“ 12/2013 -  CASAL -

DATA: -1 7/05/2013 -  09:00h (Horário local)

Local: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  
Maceió/AL

Tipo: Menor preço global,

OBJETO: contratação de pessoa juridica para locação de:

LOTE 01 01 (uma) retroescavadeira, 4x4, potência mínima de 80,0 HP, cabinada, com
30,0 cm, incluindo operador, com até 02 (dois) anos, contados da data de 
até o dia da abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou mais recente 
ite revisada e em bom estado de conservação, para a Unidade de Negócio 

Bentes, Maceió/AL.

concha de 
fabricação 
devidamerii 
Benedito

LOTE 02 T 01 (uma) retroescavadeira, 4x4, potência mínima de 80,0 HP, cabinada, com 
concha de 30,0 cm, incluindo operador, com até 02 (dois) anos, contados da data de 
fabricação até o dia da abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou mais recente 
devidamente revisada e em bom estado de conservação, para a Unidade de Negócio 
Jaraguá, Maceió/AL.

lote 0 3 - 01 (uma) retroescavadeira, 4x4, potência mínima de 80,0 HP, cabinada, com 
concha de 30,0 cm, incluindo operador, com até 02 (dois) anos, contados da data de 
fabricação até o dia da abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou mais recente 
devidamerite revisada e em bom estado de conservação, para a Unidade de Negócio Farol, 
Maceió/AL.

lote 4: 01 (um) caminhão, com PBT mínimo de 8,0 toneladas, mínimo de 115 CV, cabine 
simples, com até 02 (dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da abertura da 
proposta de preços objeto da licitação, ou mais recente, com quilometragem livre, 
devidamer te revisado e em bom estado de conservação, incluindo motorista operador e 
auxiliar, acxjplado com braço valetador hidráulico com deslocamento horizontal, martelete e 
bomba de sucção hidráulicos, compactador, máquina de corte para tubos, pavimento flexível 
e rígido, com iluminação auxiliar noturna, para a Unidade de Negócio Farol, Maceió/AL.

http://www.casal.al.gov.br/licitacao/locacao-de-retroescavadeiras-e-caminhoes-com-b... 03/05/2013
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Ao Dr. Edmilson Pereira,

Para a devida análise e emissão de parecer.

Maceió, 24 de abril de 2013.

Bruna Jucá T. Mot^iro
Assessora Jurídica / CASAL
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Processo n ° 125 
In te re ssa d o : SL

Companhia de Saneamento de Alaqo<

5 33/2012
NEC

PRO CESSO  A D M IN ISTRA TIV O  R EG U LA R . PREGÃO 
P R ESEN C IA L  N° 1 2 /2 01 3 , O BJETO  A LOCAÇÃO DE 
EQ UIPAM EN TO S. PELA APROVAÇÃO DO ED ITA L  E 
REA LIZA ÇÃ O  DO CERTAM E NA FORMA PRO PO STA.

A ssesso r Ju ríd ico ,

Veio-nos para aná lise  ju ríd ica  a m inuta do edital de Pregão Presencial 
n ° . 12/2013 -  C A SA L, constante de f is . ,  que se encontra em sua fase  
in te rna , in iciada por esta Com panhia de Saneam ento  de A lagoas, 
tendo como objeto a objeto a locação de equipam entos d ivid idos em 
em  0 6 (se is ) lo tes, devidam ente quantificados e especificados no 
referido instrum ento . Os se rv iço s se rão  rea lizados de conform idade
com 0 Term o de

mO processo e 
contendo: Term o 
na c lass ificação

Referencia .

re ferência  encontra-se  devidam ente  instru ído , 
de R efe rência , Ind icação  de recu rso  para custeio  do 

o rçam entária  constante  de f is . ,  23 .

Em apertada aná lise  na m inuta do Ed ital do Pregão P resencia l n ° 
1 2 /2 0 1 3 , observam os que a m esm a atende p lenam ente a leg islação 
que rege a esp éc ie , podendo, portanto se r ed itad a . Assim  opinam os 
pela aprovação  ju ríd ica  do p resente  proced im ento .

Para prosseguin-iento do feito necessário  se  faz da aposição da 
ass ina tu ra  da pregoeira e d,o V ice-P resente  de G estão  Corporativa .

S a la
Ala

A ssesso ria  Juríd ica da Com panhia de Saneam ento  de 
em  M aceió/AL, enri .26 de abril de 2 0 1 3 .

E D M T L S m  P ER E If 
Ad>oàâdo/ASJUR

3 Q  d ^ L ,

t o v n  0  ^ Ú M t íA , ê W L  0  

J C ^ iü O i  t M / K L  O i

M u s ^ d ln & y C U  Á / r i t íU io À o J .

Bruna Jucá T. Monteiro
A$se$sora Jurídica / CASAL
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Informe-se

Saiba mais sobre o 
contrato de demanda

lote 5: 01 (uma) retroescavadeira, 4x4, potência mínima de 80,0 HP, cabinada, com concha 

de 30,0 cm, incluindo operador, com até 02 (dois) anos, contados da data de fabricação até o 

dia da abisrtura da proposta de preços, objeto da licitação, ou mais recente devidafT \eF itè<\ 

revisada e em bom estado de conservação, para a Unidade de Negócio do 

Agreste/Aapiraca/AL.

lote 6: 01 (um) caminhão, com PBT mínimo de 8,0 toneladas, mínimo de 115 CV, cabine 

simples, com até 02 (dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da abertura da 

proposta de preços objeto da licitação, ou mais recente, com quilometragem livre, 

devidameUe revisado e em bom estado de conservação, incluindo motorista operador e 

auxiliar, a :oplado com braço valetador hidráulico com deslocamento horizontal, com 

iluminação auxiliar noturna, para a Unidade de Negócio do Agreste/Arapiraca/AL, conforme

especificc do no Termo de Referência, anexo ao instrumento convocatório e fundamento legal

na Lei Federal n. 10.520 de 17.07.2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 

5.450/2005 e Lei Complementar n." 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 

alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98 O Edital e seus anexos 

encontram-se à disposição das empresas no site da CASAL vvww.casal.al.gov.br, ou apenas 

para consulta na sala da CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n“ 200, Centro, Maceió/AL, 
no horário das 08:00h às 11:00h.

Neli Lima Pereira 

Pregoeira/CASAL

Faça login para poder ter acesso aos arquivos.

CPF/CNPJI

Senha!.............

[ÊnFãr]

Não tem login? ;iique aqui e cadastre-se.

íFoneFácil Casal 
0800.082.0195

A Casal agradece sua lig« çâo

la lN e w s le tte rB/ Cadastre-se em nossa mala-direta e 
receba nossas novidades e notícias na 
comodidade da sua caixa de entrada.

Nome:

E-mail:

e  2006-2013 :: Componhia de Saneamento de Alagoas - CAS/U. 
Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 57020-510, Maceió, /Magoas.

carregando

el.:06QO 082 0195

http://www.casal.al.gov.br/licitacao/locacao-de-retroescavadeiras-e-caminhoes-com-b... 03/05/2013
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^0,00 (oitenta n»ís), perfazendo um valor 
Ias despesas com alimentação, transporte 
joiveia, para reuniões com a diretoria da

çâo; Santana do Ipanema, 3,5 (três e meia) diárias, valor unitário; R$ 
total de 280,00 (duzentos e oitenta reais), para (ins de ressarcimento' 
e estadia durante sua permanência nas cidades de Maceió, Delmiro 
Adeal nos dias 06 a 07/02/2013. e nos dias 15-18-25-26/02/2013, retomando no mesmo dia. 
-Proc.000881/13- José Mendes Tenório, mat.: 300615-0, CPF; 144.408.064-49, Guarda Sanitário, Lolaçao; 
Batalha. 6,5 (.seis e meia) diárias, valor unitário; R$ 60,00 (sessenta reais), perfazendo um valor total de 390,00 
(trezentos c noventa reais), para fins dc ressarcimento das despesasIcom alimentação, transporte durante sua 
permanência nas cidades dc Olho D Agua das Flores, Senador Rui Palmeira, Dois Riache», para fiscalização 
em feira de animais nos dias 02-07-0 8-09-14-l5-16-21-22-23-28-2í|-30./01/2013. retomando no mesmo dia. 
-Proc.000882/13- Paschoal Morais Leite, inal.: 300809-6, CPF:385.176.044-15, Guarda Sanitário,Lotação: 
Batalha, 6,5 (seis c meia) diárias, valor unitário: R$ 60,00 (sessenta i4ais), perfazendo um valor total de 390,00 
(trezentos c noventa reais), para (ins dc ressarcimento das despesas |com alimentação, transporte durante sua 
pcnnancDcia nas cidades dc Olho D'Agua das Flores, Senador Rui Palmeira, Dois Riachos, para fiscalização 
em feira de animais nos dias 02-07-08-09-14-15-16-21-22-23-28-29-30/01/2013 .retomando no mesmo dia.

Correndo as despesas através da Unidade Gestora 5205SS,porconta<oElemento 33.90.14, da fonte de recurso 
ordinárioOlOOOOOOOOePlano Interno 002678 do Orçamento Vigen e.

Marcelo Ricardo Vasconcelos L ima 
Diretor Presidente

AGÊNCIA DE DEFESA E INSPEÇÃO 
AGROPECUÁRIA DEALAGOASJa DEAL

Portaria N ” 36 de 02 de maio de 2013.

ÇÂO AGROPECUÁRIA DEALAGO-0  DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA E 1NSP£
AS-ADEAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o qu< estabelece o Decreto n”. 4.076 de 2008, 
RESOLVE: conceder diárias aos servidores abaixo discriminados conforme processos:
-Proc.000924/12 - Cclio dc Souza Leão Barros, mat.: 13134-2, CPF; 166.551.254-72, Médico Veterinário. Lo
tação; Maceió, 2.5 (duas c meia) diárias, valor unitário: RS 80,00 (oitenta reais), perfazendo um valor total dc

lümcntação, transporte c estadia durante

despesas com alimentação, transpoitc e 
ra fiscalização em feiras dc animais nos

153.955.965-43. Auxiliar de Escritório, 
ta reais), perfazendo um valor total de

200.00 (duzentos reais), para fins de ressarcimento das despesas com 
sua peniianência nas cidades dc Canadstula, Senador Rui Palmeira, I tois Riachos, para físcalização cm feiras 
dc animais nos dias 29/04/2013 a 01/05/2013.
-Proc.000926/12- Arnaldo José Holanda do Nascimento, mat.: 300483-0, CPF:215.820.504-06, Téc. Agrí
cola, Lotação; Viçosa, 4 (quatro) diárias, valor unitário: R$ 60,00 (.<tos.senta reais), perfazendo um valor total 
dc 240,00 (duzentos e quarenta reais), para Onsde ressarcimento das 
estadia durante sua permanência na cidade de Palmeira dos índios, p: r 
dias06a07,13al4,20a21,27a28/05/2013.
-Proc.000928/12 - Maria Alice Hilário da Silva mat.: 300390-6, CPF 
Lotação: Maceió, 2 (duas) diárias, valor unitário: RS 60,00 (sessent
120.00 (cento e vinte reais), para fins de ressarcimento das despesas com alimentação, transporte durante sua 
permanência nas cidades de Atalaia. Pilar, Messias. Saluba, para supervisão c orientação administrativa nos 
dias 22-23-25-26/04/2013, retomando no mesmo dia.
-Proc.000930/12- Rafael Cunha Amando mat: 137482, CPF:879.t 49.704-91, Fiscal Agropecuário, Lota
ção: Porto Calvo, 0.5 (meia) diária, valor unitário: RS 80,00 (oitenta reais), pcrfaz«ido um valor total de 40,00 
(quarenta reais), para fins de ressarcimento das despesas com alimentação, transporte durante sua permanência 
na cidade dc Maceió, para reunião técnica no dia 24/04/2013, retomai do no mesmo dia.

Correndo as despesas através daUnidade Gestora S2055S. por conta do Elemento 33.90.14, da fonte de recuiso 
ordinário 0100000000 e Plano Interno 002678 do Orçamento VigenU.

Marcelo Ricardo Vasconcelos L i na 
Diretor Presidente

Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL
A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASALtoma público a realização d 
abaixo:

PREGÃO PRESENCIAL N.® 09/2013 -  CASAL -  
DATA:-28/05/2013-09:00h (Horário local)
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barâo de Atalaia, 200 -  Centeo- Maceió/AL 
TIPO: Menor preço global.
OBJETO:Cootrataçâodecmprcsa de engenharia para execução dosserviços de remancjamento/implantação 
dc parte da adutora dos poços tubulares 2 e 4 do sistema dc abastecimento dc água do distrito dc Ipioca, cm 
Maceió/AL, confonne especificado no Tenno dc Referência, anexo ao însuannento convocatório.

PREGÃO PRESENCIALN.® 12/2013-CASAL- 
DATA:- 17/05/2013-09;00h(Horário local)
LOCAL: Sala dc licitações da CASAL, situada à Rua Barão dc Atalaiz 
TIPO: Menor preço global.
OBJETO:conlralação de pessoa jurídica para locação de;
LOTE 01 -01 (uma) retroescavadeira, 4x4, potência mínima de 80.0
incluindo operador, com ate 02 (dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da abertura da proposta
dc preços, objeto da licitação, ou mais recente devidamente revisada c 
Unidade dc Negócio Benedito Bentes, Maceió/AL.

cm bom estado dc conservação, para a

LOTE 02 -  01 (uma) rclrocscavadcÍra,4x4. potência mínima de 80,0 HP, cabinada. com concha de 30,0 cm, 
incluindo operador, com até 02 (dois) anos, contados da data dc fabricação até o dia da abertura da pre^osta 
dc preços, objeto da licitação, ou mais recente devidamente revisada c cm bom estado de conservação, para a 
Unidade de Negócio Jaraguá, Maceió/AL.
lote 03 -' 01 (uma) retroescavadeira, 4x4. potência mínima de 80,0 HP, cabinada, com coneba de 30,0 cm. 
incluindo operador, com ato 02 (dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da abertura da proposta 
dc preços, objeto da licitação, ou mais recente devidamente revisada c cm bom estado de conservação, para a 
Unidade de Negócio Farol, Maccló/AL.
lote 4:01 (um) caminhão, com PBT mínimo dc 8,0 toneladas, mínimo dc 115 CV.c^m c simples, com até 02 
(dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da abertura da p n ^s ta  de preços objeto da licitação, ou 
mais recente, com quilometragem livre, devidamente revisado e em bom estado de conservação, incluindo mo
torista operador c auxiliar, acoplado com braço valetador hidráulico com deslocamento hoiizontal. martcletc 
e bomba de sucção hidráulicos, compactador, máquina de corte para tubos, pavimento flexível e rígido, com 
iluminação auxiliar noturna, para a Unidade de Negócio FaroL Maceió/AL.
lote 5:01 (uma) retroescavadeira. 4x4,potonciamínímadc80,0HP, cabinada, com concha dc 30,0 cm, incluin
do operador, com ato 02 (dois) anos, contados da data dc fabricação até o dia da abertura da proposta dc preços, 
objeto da licitação, ou mais recente devidamente revisada e em bom estado de conservação, para a Unidade de 
Negócio doAgrestc/Arapiraca/AL.
lote 6:01 (um) caminhão, cesn PBT mínimo de 8,0 toneladas, mínimo de 115 CV, cabine simples, com ato 02 
(dois) anos, <»mtados.da data dc fabricação até o dia da abertura da p rt^s ta  dc preços ol^cto da licitação, ou 
mais recente, com quilometragem livre, devidamente revisado e em bom estado dc conservação, incluindo 
motorista curador e auxiliar, acoplado com braço valetador hidráulico com deslocamento horizontal, com 
iluminação auxiliar noturna, para a Unidade de Negócio do Agrcsle/Arapíraca/AL.confonne especificado no 
Termo de Referência, anexo ao instrumento convocatório.

PREGÃO ELETRÔNICO N.® 09/2013 -C A S A L - 
DATA:-20/05/2013 -  09;00h (Horário local)
LOCAL: Site www.licitacocs-e.com.br do Banco do Brasil 
TIPO: Menor preço global por lote.
OBJETO:Aquisiçãocc material hidráulicoaseguirdiscrimínado: LOTE I: Luvasdccorrcr com junta mecâni
ca em diversos diâmetros. LOTE 2: Tubo F®F® PB DN 450mm com anel, ludoconfonnc especificado noTcrmo 
dc Referência, anexo ao instrumento convocatório.

Aslicitaçõesacima Iccmfundamcnto legal na Lei Federal o. 10.520 de 17.07.2002, Decreto Estadual 3.548 de 
01.01.2007, Decreto 5.450/2005 c Lei Complementar n.® 123/06, .subsidiariamcnic pela Lei n. 8.666/93 c suas 
alterações e.stabclecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98 O Edital c seus anexos eocontram-se à disposi
ção das empresas no site da CASALwww.qasal.al.gov.br, ou apenas para consulta na sab da CPL/CASAL. na 
Rua Barão de Atalaia, n®200, Centro, Maceió/AL, no horário das 08:00h às 11:00b.

Neli Lima Pereira 
Pregoeira/CASAL

AVISO
A  Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, por razões de interesse público resolveANULAR a 
licitação modalidade Pregão Eletrônico 08/2013 -  CASAL, que seria realizado cm 30.04.20) 3, às 09:00 horas.

Álvaro José Menezes da Costa 
Diretor Presidente

s licitações

200 -  Centro -  Maceió/AL

HP. cabinada, com concha dc 30,0 cm.

CompanhiadeEdição,lmpressãoePublicaçãodeAlagoas-CEPAL
COMPANHIA DE EDIÇÃO. IMPRSSÁO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS - CEP.AL 

AVISO
A Companhia de Edição. Impressão c Publicação dc Alagoas • CEPAL, por meio do Departamento de Suprí- 
memos, avisa a EMPRESAS DO RAMO DE REFRIGERAÇÃO, que a partir da data desta publicação, serão 
contados 5 dias úteis para apresentação dc propostas;

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRÊ nVA DE AR CONDICIONADOS.
Maiores informações sobre a cotação encontram-se a disposição na CEPAL.
As propostas dc preços devc i^  ser enviadas através de c-mail, comprascepal@gmail.com, por lax (082) 3315 
8316 ou entregue ao Departamento de Suprimentos, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N, 
Farol -Maceió-AIagoas CEP: 57.052.000-das 08:00 às 17h.

Maceió, 02 dc maio de 2013.

José Fiavio Beserra Brandão 
Chefe do Depailamcnto de Suprimentos

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRSSÁO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS - CEPAL 
AVISO

A Companhia dc Ediçílc, Impressão e Publicação dc Alagoas - CEPAL, por meio do Departamento dc Supri
mentos, avisa a EMPRESAS DO RAMO'DE TECNOLOGIA, que a partir da data desta publicação, scrào
contados 5 dias úteis para apresentação de propostas:

http://www.licitacocs-e.com.br
http://www.qasal.al.gov.br
mailto:comprascepal@gmail.com




¥
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Senhor Licitante,

I
Solicito a V.S î preencher o protocolo de entrega de edital abaixo, remetendo-o a 

Pregoeira, por meio do e-ma'il cpl@casal.al.gov.br.

A não remessa de recibo exime o (a) Pregoeiro (a) da comunicação de eventuais
«

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações 
adicionais. |

l A

VIaceió (AL), 04 de fevereiro de 2012.

N E L IL / M W P E R E IR A  

P r e g o e i r a

mailto:cpl@casal.al.gov.br




Casal
i í 2 l i. FIs

Companhia de Saneamento de Alagoas
PREGÃO PRESENCIAL N.e 12/2013 -  CASAL -17/05/2013 -  09:00h (Horário local)

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE:

LOTE 01 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 
CM, INCLUINDO OPERADOR, COI  ̂ ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E 
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL.
LOTE 02 -01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 
CM, INCLUINDO OPERADOR, COI  ̂ ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E 
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ, MACEIÓ/AL.
LOTE 03 -  01 (UMA) RETR0ESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 
CM, INCLUINDO OPERADOR, COI  ̂ ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E 
EM BOM ESTADO DE CONSERVAçXo, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.
LOTE 4: 01 (UM) CAMINHÃO, COIvjl PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, CABINE SIMPLES, COM 
ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, INCÍLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO 
VALETADOR HIDRÁILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, MARTELETE E BOMBA DE SUCÇÃO HIDRÁULICOS, 
COMPACTADOR, MÁQUINA DE toRTE PARA TUBOS, PAVIMENTO FLEXÍVEL E RÍGIDO, COM ILUMINAÇÃO 
AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.
LOTE 5: 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 
CM, INCLUINDO OPERADOR, COI\ll ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E 
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL.
LOTE 6: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, CABINE SIMPLES, COM 
ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS t)A DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS ^ECENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO 
VALETADOR HIDRÁILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, PARA A 
UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGREs| e/AL.
PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

INDICAR 0(S) LOTE(S) QUE CONCORRE:
RAZÃO SOCIAL;..... .............................. J.............
C.N.P.J. N .9 ..........................................................
ENDEREÇO:.......................................... ,.......... ...
CEP.....................................CIDADE / ESTADO
TELEFONE;............................................IfAX.......
E-MAIL;..................................................................
NOME DE PESSOA PARA CONTATO:...........

RESPONSÁVEL PELORECEBIMENTO|DA EDITAL:
R. G. N.9e/ou CPFN.9...........................
ENDEREÇO:..........................;.............
CEP....................CIDADE / ESTADO
TELEFONE:.........................FAX...
E-MAIL:.....................................

Recebemos, através do site www.Gasal.al.gov.br. cópia do instrumento convocatório acima identificado.

Assinatura

http://www.Gasal.al.gov.br
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.s 12/2013 - CASAL

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE:

LOTE 01 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, 
CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) 
ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA 
DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E 
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO 
BENTES, MACEIÓ/AL
LOTE 02 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, 

CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) 
ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA 
DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E 
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ, 
MACEIÓ/AL.
LOTE 03 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, 
CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) 
ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA 
DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E 
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, 
MACEIÓ/AL
LOTE 4: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 
CV, CABINE SIMPLES, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO 
ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS 
RECENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM 
BRAÇO VALETADOR HIDRÁILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, MARTELETE E 
BOMBA DE SUCÇÃO HIDRÁULICOS, COMPACTADOR, MÁQUINA DE CORTE PARA 
TUBOS, PAVIMENTO FLEXÍVEL E RÍGIDO, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, PARA 
A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.
LOTE 5: 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, 
CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) 
ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA 
DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E 
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL. 
LOTE 6: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 
CV, CABINE SIMPLES, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO 
ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS 
RECENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPUDO COM 
BRAÇO VALETADOR HIDRÁILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, COM 
ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL.
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.5 12/2013 -  CASAL

I PLANILHA DE PREÇOS -  LOTE 3

OBRA: Serviços de escavação die valas, substituição e /ou manutenção de RDA's e ramais domiciliares
i

LOCAL: UNIDADE NEGÓCIO FAROL

í
DATA: DEZEMBRO/2012

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P. TOTAL.
/ S E R V IÇ O S  ( B .D .1 3 0 % )

1 .1

L o c a ç ã o  d e  u m a  r e t r o e s c a v a d e ir a  c o m  o p e r a d o r  e  

c o m b u s t ív e l  p o r  c o n t a  d o  lo c a tá r io m ê s > 1 2 ,0 0 1 3 .5 0 0 ,0 0 1 6 2 .0 0 0 ,0 0

T O T A L  G E R A L 1 6 2 .0 0 0 ,0 0
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.9 12/2013 -  CASAL - ”
ANEXO II

PLANILHA DE PREÇOS -  LOTE 2

OBRA: Serviços de escavação de valas, substituição e /ou manutenção de RDA's e ramais domiciliares

LOCAL: UNIDADE NEGÓCIO JARÀGUÁ

i
DATA: DEZEMBRO/2012

1

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P. TOTAL.
/ S E R V IÇ O S  ( B .D .1 3 0 % )

1 .1

L o c a ç ã o  d e  u m a  re tro e sca v ^ a d e ira  c o m  o p e r a d o r  e  

c o m b u s t ív e l  p o r  c o n t a  d o  lo c a tá r io m ê s 1 2 ,0 0 1 3 .5 0 0 ,0 0 1 6 2 .0 0 0 ,0 0

i T O T A L  G E R A L 1 6 2 .0 0 0 ,0 0
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.e 12/2013 -  CASAL

PLANILHA DE PREÇOS 
LOTE 1

OBRA: Serviços de execução de RA's dè vazamento de água, entupimento de esgoto, etc 

LOCAL: Bairro Benedito Bentes - MACEIÓ -  AL

I

DAlr,. DEZEMBRO/2012 '

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL.
1 S E R V IÇ O S

1 .1

L o c a ç ã o  d e  u m a  r e t r o e s c a v a d é ir a  c o m  

o p e r a d o r  e  c o m b u s t ív e l  p o r  c o h t a  d o  

lo c a tá r io

m ê s 1 2 ,0 0 1 3 .5 0 0 ,0 0 1 6 2 .0 0 0 ,0 0

T O T A L  G E R A L 1 6 2 .0 0 0 ,0 0
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ANEXO "B" DO TERMO DE REFERENCIA

SERVIÇOS: LOCAÇAO DE EQUIPAMENTOS MECÂNICOS -  CAMINHAO COM BRAÇO 
VALETADOR |
LOCAL: UNIDADES DB NEGÓCIOS DO FAROL E AGRESTE ,
DATA: SETEMBRO/20;12

ITEM DISCRIMINAC :Ão QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 SERVIÇOS (B. D.l.)
1.1 LOCAÇÃO D

BRAÇO
OPERADOR,
E COMBUSl 
CONTRATAD)

E UM CAMINHÃO COM 
VALETADOR, COM 
QUILOMETRAGEM LIVRE 
IVEL POR CONTA DA 

k

1

SUBTOTAL 1

2 MÃO DE OBRA DO OPERADOR
2.1 HORAS NORI^AIS 192
2.2 HORAS EXTRM  (SABADO) 16
2.3 HORAS EXTRM  (DOMINGO) 32
SUB TOTAL II í 240
TOTAL GERAL (l+ll) :
3 MÃO DE OBR|a  d o  a u x il ia r

3.1 HORAS NORI^AIS 192
3.2 HORAS EXTRÀS (SABADO) 16
3.3 HORAS EXTRÀS (DOMINGO) 32
SUB TOTAL III 240
TOTAL GERAL (1+ll+IIÍ)
4 HORAS SUPLÉMENTARES
4.1 HORAS Q U E !e STRAPOLAM 0  TOTAL 

ACIMA, LIMITADAS A 10% DEZ POR 
CENTO) DO CUSTO TOTAL (*)

24

(*) MÉDIA ARITM ÉTICA DOS VALORES DAS HORAS EXT AS DOS SABÁDOS E DOMINGOS. 
(* * )  CALCULAR O VALbR ANUAL
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A N E X O  " A "  D O  T E R M O  DE R EF ER Ê N C IA

S E R V IÇ O S ; L O C A Ç A O  DE E Q U IP A M E N T O S  M E C Â N IC O S  -  R ET R O E SC A V A D E IR A  
LOCAL: U N ID A D E S  DE N E G Ó C IO S  D O  B E N E D IT O  B E N T E S; JA R A G U Á , FA R O L E A G R E ST E  
D A T A :S E T E M B R O /2 0 ;i2

ITEM D IS C R IM IN A ; ã o Q U A N T . V A LOR
U N IT Á R IO

V A LO R
TO T A L

1 SE R V IÇ O S  (B D .l.)
1 .1 L O C A Ç Ã O  DÍE U M A  R E T R O E SC A V A D E IR A  

C O M  O P E R A D O R , Q U IL O M E T R A G E M  
LIVRE E c o m b u s t í v e l  P O R  C O N T A  DA 
C O N T R A T A D k

1

S U B T O l'AL 1 !
2 H O R A S  d o m ’ O P E R A D O R
2 .1 H O R A S  N O R IVIAIS 1 9 2
2 .2 H O R A S  EXTR ^S  (S A B A D O ) 1 6
2 .3 H O R A S  EXTR ^S  (D O M IN G O ) 3 2
S U B  T O T A L  II 1 2 4 0
T O T A L  G E R A L  (1 + II) |
3 H O R A S  S U P L E M E N T A R E S
3 .1 H O R A S  Q U È  E S T R A P O L A M  0  T O T A L  

A C IM A , L IM IT A D A S A  1 0 %  DEZ P O R  
C E N T O ) D O  d u S T O  T O T A L  ( *  (**))

2 4

(* )  M É D IA  A R IT M É T IC A  D O S  V A L O R ES D A S H O R A S  EXTAS D O S  S A B Á D O S  E D O M IN G O S .
( * * )  CALCU LAR O  V A L Ò r  A N U A L
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C O N T R A T A Ç Ã O  D E  P E S S O A  JU R ÍD IC A  P A R A  L O C A Ç Ã O  D E :

LOTE 01 -  01  (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA M ÍNIMA DE 8 0 ,0  HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30 ,0  
CM, INCLUINDO OPERADOR, COlVl ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E 
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL 
LOTE 02  -  01  (UMA) RETROESCÁVADEIRA,4X4, POTÊNCIA M ÍNIMA DE 8 0 ,0  HP, CABINADA, COM CONCHA DE

30,0  CM, INCLUINDO OPERADOR, COM  ATÉ 0 2  (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E 
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ, MACEIÓ/AL.
LOTE 0 3 - 01  (UM A) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA M ÍNIMA DE 8 0 ,0  HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30 ,0  
CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 0 2  (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E 
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.
LOTE 4: 01  (UM ) CAMINHÃO, COM PBT M ÍNIM O DE 8 ,0  TONELADAS, M ÍNIM O DE 115  CV, CABINE SIMPLES, COM 
ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O  DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO 
VALETADOR HIDRÁILICO COM  DESLOCAMENTO HORIZONTAL, MARTELETE E BOMBA DE SUCÇÃO HIDRÁULICOS, 
COMPACTADOR, M ÁQUINA DE CORTE PARA TUBOS, PAVIMENTO FLEXÍVEL E RÍGIDO, COM ILUMINAÇÃO 
AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.
LOTE 5: 01  (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA M ÍNIMA DE 8 0 ,0  HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30 ,0  
CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 0 2  (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PRÉÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E 
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL.
LOTE 6: 01  (UM ) CAMINHÃO, COM PBT M ÍNIM O DE 8 ,0  TONELADAS, M ÍNIM O DE 115 CV, CABINE SIMPLES, COM 
ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS ^ECENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO 
VALETADOR HIDRÁILICO COM  DESLOCAMENTO HORIZONTAL, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, PARA A 
UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL.

[RREllO iW a

A C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E A L A G O A S  - C A S A L ,S o c ie d a d e  d e  E c o n o m i a  M is t a  
E s t a d u a l ,  v i n c u l a d a  à  S e c r e t á r i a  d e  E s t a d o  d e  I n f r a - E s t r u t u r a ,  s e d i a d a  n a  R u a B a r ã o  d e  A ta l a i a ,  
n 2  2 0 0 ,  C e n t r o ,  M a c e ió /A L ,  C E P : 5 7 0 2 0 - 5 1 0 ,  i n s c r i t a  n o  C N P J /M F  s o b  o  n ^ .  1 2 . 2 9 4 .7 0 8 / 0 0 0 1 - 8 1 ,  
a t r a v é s  d o  (a )  P r e g o e i r o  ( a ) ,  i n s t i t u í d o  (a )  p e l a  R e s o l u ç ã o  d e  D i r e t o r i a  n .5  4 7 / 2 0 1 2 ,  p u b l i c a d a  n o  
D iá r io  O f ic ia l  d o  E s t a d o  d e  A l a g o a s ,  e d i ç ã o  d o  d i a  2 7  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 2 ,  t o r n a  p ú b l i c o  p a r a  
c o n h e c i m e n t o  d o s  i n t e r e s s a d o s ,  q u e  d e  a c o r d ó  c o m  o  p r o t o c o l o  d o  p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o  
1 2 5 3 3 / 2 0 1 2  - CA SA L e  C. I. n '.2 1 6 / 2 0 1 2 -  S U N E C  p a r a  o s  l o t e s  1 , 2 ,  3  e  4  e  P r o t o c o l o  d o  p r o c e s o  
a d m i n i s t r a t i v o  1 3 4 5 3 / 2 0 1 2 , '  Cl 0 4 0 / 2 0 1 2  - S U N E l p a r a  o s  l o t e s  5  e  6 ,  n a  f o r m a  d a  l e g i s l a ç ã o  
p e r t i n e n t e  a  l i c i t a ç õ e s  e  c o n t r a t o s  a d m i n i s t r a t i v o s ,  f a r á  r e a l i z a r  n o  d i a 0 9 / 0 5 / 2 0 1 3 .  à s 0 9 : 0 0  
h o r a s  ( h o r á r i o  l o c a l ) ,  n a  s a l a  d e  l i c i t a ç õ e s  d a  C o m i s s ã o  P e r m a n e n t e  d e  L ic i ta ç õ e s ,  s i t u a d a  à  
R u a B a r ã o  d e  A t a l a i a ,  n ^  2 0 0 ,  C e n t r o ,  M a c e ió /A L ,  C E P : 5 7 0 2 0 - 5 1 0 ,  l i c i t a ç ã o  n a  m o d a l i d a d e  
P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N .2  1 2 ^ 2 0 1 3 ,  d o  t i p o  m e n o r  p r e ç o  p o r  l o t e ,  o b j e t i v a n d o  a  c o n t r a t a ç ã o  d e  
p e s s o a  j u r í d i c a  p a r a  l o c a ç ã o :
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LOTE 01 -  01  (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 8 0 ,0  HP, CABINADA, COM CONCHA DE
30 .0  CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 0 2  (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E 
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL.
LOTE 02  -  0 1 (UM A) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA M ÍNIMA DE 8 0 ,0  HP, CABINADA, COM CONCHA DE

30 .0  CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02  (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E 
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ, M ACEIÓ/AL
LOTE 03  -  0 1 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 8 0 ,0  HP, CABINADA, COM CONCHA DE
3 0 .0  CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 0 2  (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E 
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, M ACEIÓ/AL
LOTE 4: 01  (UM ) CAMINHÃO, COlÍ4 PBT M ÍNIM O DE 8 ,0  TONELADAS, M ÍNIM O DE 115 CV, CABINE SIMPLES, COM 
ATÉ 02  (DOIS) ANOS, CONTADOS |DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAISiRECENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO 
VALETADOR HIDRÁILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, MARTELETE E BOM BA DE SUCÇÃO HIDRÁULICOS, 
COMPACTADOR, MÁQUINA DE |CORTE PARA TUBOS, PAVIMENTO FLEXÍVEL E RÍGIDO, COM ILUMINAÇÃO 
AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, M ACEIÓ/AL
LOTE 5: 01  (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 8 0 ,0  HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30 ,0  
CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 0 2  (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E 
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL.
LOTE 6: 01  (UM ) CAMINHÃO, COM PBT M ÍNIM O DE 8 ,0  TONELADAS, M ÍNIM O DE 115 CV, CABINE SIMPLES, COM 
ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO 
VALETADOR HIDRÁILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, PARA A 
UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL
C o n f o r m e  e s p e c i f i c a d o  n o  T ^ r m o  d e  R e f e r ê n c i a ,  n e s t e  E d i ta l  e  m e d i a n t e  c o n d i ç õ e s  c o n t i d a s  n a  
Lei F e d e r a l  n . 1 0 .5 2 0  d e  1 7  d e  j u l h o  d e  2 0 0 2 ,  D e c r e t o  5 . 4 5 0 / 2 0 0 5  e  L ei C o m p l e m e n t a r  n . s  
1 2 3 / 0 6 ,  s u b s i d i a r i a m e n t e  p e l a  Lei n . 8 . 6 6 6 / 9 3  e  s u a s  a l t e r a ç õ e s  e s t a b e l e c i d a s  n a s  L e is  F e d e r a i s  
8 . 8 8 3 / 9 4  e  9 . 6 4 8 / 9 8 .

1 .0 .  D O  O B JE T O
1 .1 .  A  p r e s e n t e  L ic i ta ç ã o  t e m  p o r  o b j e t i v o  a c o n t r a t a ç ã o  d e  p e s s o a  j u r í d i c a  p a r a  l o c a ç ã o  d e :
LOTE 01 -  01  (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA M ÍNIMA DE 8 0 ,0  HP, CABINADA, COM CONCHA DE
30 .0  CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O  DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E 
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL.
LOTE 02  -  01  (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 8 0 ,0  HP, CABINADA, COM CONCHA DE

30.0  CM, INCLUINDO OPERADOR, ÇOM ATÉ 02  (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PRE’ÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E 
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ, MACEIÓ/AL.
LOTE 03 -  01  (UMA) RETROESCAV/ADEIRA, 4X4, POTÊNCIA M ÍNIMA DE 80 ,0  HP, CABINADA, COM CONCHA DE
30.0  CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 0 2  (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E 
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, M ACEIÓ/AL
LOTE 4: 01  (UM ) CAMINHÃO, COM PBT M ÍNIM O DE 8 ,0  TONELADAS, M ÍNIM O DE 115 CV, CABINE SIMPLES, COM 
ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS I^ECENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO 
VALETADOR HIDRÁILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, MARTELETE E BOMBA DE SUCÇÃO HIDRÁULICOS,
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COMPACTADOR, MÁQUINA DE CORTE PARA TUBOS, PAVIMENTO FLEXÍVEL E RÍGIDO, COM ILUMINAÇÃO 
AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.
LOTE 5: 01  (UMA) RETROESCAVa |d EIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 8 0 ,0  HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30 ,0  
CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02  (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E 
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL.
LOTE 6: 0 1 (UM ) CAMINHÃO, COM PBT M ÍNIMO DE 8 ,0  TONELADAS, M ÍNIM O DE 115 CV, CABINE SIMPLES, COM  
ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS .DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIs Ir ECENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM  
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO 
VALETADOR HIDRÁILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, PARA A 
UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL.
T u d o  c o n f o r m e  e s p e c i f i c a d o |n o  T e r m o s  d e  R e f e r ê n c i a s  a n e x o s  a  e s t e  E d i ta l .
1 .2  O  v a l o r  d e  r e f e r e n c i a  p a rja  e s t a  l i c i t a ç ã o  é  o  s e g u i n t e :
L o te  1 : R$ 1 6 2 .0 0 0 ,0 0  ( c e n to  e  s e s s e n t a  e  d o is  m il re a is ) .
L o te  2 : R$ 1 6 2 .0 0 0 ,0 0  ( c e n to  e  s e s s e n t a  e  d o is  m il re a is ) .  í  
L o te  3 : R$ 1 6 2 .0 0 0 ,0 0  ( c e n to  e  i e s s e n t a  e  d o is  m il re a is ) .
L o te  4 : R$ 2 1 6 .0 0 0 ,0 0  ( d u z e n to s  e  d e z e s s e i s  m il re a is ) ,  
l o t e  5 : R$ 1 6 2 .0 0 0 ,0 0  ( c e n to  e  s e s s e n ta  e  d o is  m il re a is ) , 
l o t e  6 : R$ 2 1 0 .0 0 0 ,0 0  ( d u z e n to s  e  d e z  m il re a is ) .

2 . 0  D O S  R E C U R S O S  F IN A N C E IR O S  E D O T A Ç A O  O R Ç A M E N T A R IA

2 . 1 .  A s d e s p e s a s  c o m  o s  s e r v i ç o s ,  o b j e t o  d e s t a  l i c i t a ç ã o ,  c o r r e r ã o  p o r  c o n t a  d o  o r ç a m e n t o  
v i g e n t e  e  t e r ã o  a  s e g u i n t e  c l a s s i f i c a ç ã o  o r ç a m e n t á r i a :
LOTE 1 : U n i d a d e  O r ç a m e n t á r i a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 .2 0 1  -  U N ID A D E  N E G Ó C IO  B E N E D IT O  B EN T ES
LOTE 2 : U n i d a d e  O r ç a m e n t á r i a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 1 . 2 0 3  -  U N ID A D E  N E G Ó C IO  JA R A G U Á
LOTE 3 :  U n i d a d e  O r ç a m e n t á r i a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 1 . 2 0 2  -  U N ID A D E  N E G Ó C IO  FA R O L
LOTE 4 :  U n i d a d e  O r ç a m e n t á r i a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 1 .2 0 2  -  U N ID A D E  N E G Ó C IO  FA R O L
LOTE 2 : U n i d a d e  O r ç a m e n t á r i a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 1 .1 0 3  -  U N ID A D E  N E G Ó C IO  A G R E ST E
LOTE 3 :  U n i d a d e  O r ç a m e n t á r i a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 1 .1 0 3  -  U N ID A D E  N E G Ó C IO  A G R E ST E
G r u p o  d e  D e s p e s a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 0 0 .0 0 0  -  S e r v iç o s  d e  T e r c e i r o s
R u b r i c a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . 3 0 1 . 0 0 0 - S e r v i ç o s  d e  C o n s e r v a ç ã o  e  M a n u t e n ç ã o  d e  S i s t e m a s

3 . 0  D O S  A N E X O S  IN T E G R A N T E S  D O  ED ITA L
3 . 1  -  S ã o  p a r t e s  i n t e g r a n t e s  d ê s t e  E d i ta l :
A N E X O  I - T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a  d o s  l o t e s  1 ,2  3  e  4  ( A n e x o s  "A "  e  " B " ) ;  
A N E X O  II - P l a n i l h a s  d o s  l o t e s j l ,  2 ,  3  e  4 ;
A N E X O  III -  T e r m o  d e  R e f e r ê r i c i a  d o s  l o t e s  5  e  6 ;
A N E X O  IV  -  P l a n i l h a s  d o s  l o t e s  5  e  6 ;
A N E X O  V -  M o d e l o s  d e  D e c l a f a ç õ e s  d e  H a b i l i t a ç ã o  I e  II;
A N E X O  VI -  M i n u t a  d o  C o n t r a t o  d o s  l o t e s  1 ,2 ,3  e  5 ;
A N E X O  VII -  M i n u t a  d o  C o n t r a t o  d o s  l o t e s  4  e  6 ;
A N E X O  V III -  T e r m o  d e  C iê n c ia  e  R e s p o n s a b i l i d a d e  d e  I n f o r m a ç õ e s ;  
A N E X O  I X -  M o d e l o  d e  D e c l a r a ç ã o  d e  E n q u a d r a m e n t o  c o m o  M E  o u  E P P .
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4 . 0  D A  P A R T IC IP A Ç A O
4 . 1 .  P o d e r ã o  p a r t i c i p a r  d e ^ t a  l i c i t a ç ã o  p e s s o a s  j u r í d i c a s  n o  r a m o  d e  a t i v i d a d e  e c o n ô m i c a  
p e r t i n e n t e  a o  o b j e t o  d e s t e  e d i t a l ,  b e m  c o m o ,  p o s s u i r  o s  r e q u i s i t o s  m í n i m o s  d e  q u a l i f i c a ç ã o  
e x i g i d o s  n o  t ó p i c o  7 .4  -  d a  h a b i l i t a ç ã o .
4 . 2 .  N ã o  p o d e r ã o  p a r t i c i p a r  a s  e m p r e s a s  o u  i n s t i t u i ç õ e s  d a s  q u a i s  p a r t i c i p e m ,  d i r i g e n t e s  o u  
s e r v i d o r e s  d a s  e n t i d a d e s  p r c j m o t o r a s  d e s t a  l i c i t a ç ã o ,  r e l a c i o n a d a s  n o  p r e â m b u l o .
4 . 3 .  N ã o  p o d e r ã o  p a r t i c i p â r  a s  e m p r e s a s  o u  i n s t i t u i ç õ e s  q u e  s e  e n c o n t r e m  s o b  f a l ê n c i a ,  
c o n c o r d a t a  o u  r e c u p e r a ç ã o  j u d i c i a l ,  c o n c u r s o  d e  c r e d o r e s ,  d i s s o l u ç ã o ,  l i q u i d a ç ã o  o u  a i n d a ,  q u e  
t e n h a m  s i d o  d e c l a r a d a s  i n i d ô n e a s  o u  e s t e j a m  p u n i d a s  c o m  s u s p e n s ã o  d o  d i r e i t o  d e  l i c i t a r  c o m  a  
a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a .
4 . 4 .  N ã o  p o d e r ã o  p a r t i c i p a r  a s  e m p r e s a s ,  in c lu s iv e  s u a s  f i l ia i s ,  q u e  f a ç a m  p a r t e  d e  u m  m e s m o  
g r u p o  e c o n ô m i c o  o u  f i n a n c e i r o ,  e / o u  e m p r e s a s  q u e  t e n h a m  d i r e t o r e s ,  a c i o n i s t a s  c o m  m a i s  d e  
5 %  d e  p a r t i c i p a ç ã o ,  o u  r e p r e s e n t a n t e s  l e g a i s  c o m u n s  e  a s  q u e  d e p e n d a m  e c o n ô m i c a  o u  
f i n a n c e i r a m e n t e  d e  o u t r a  e m p r e s a  o u  a  s u b s i d i e m .
4 . 5 .  N ã o  p o d e r ã o  p a r t i c i p a r  d e s t a  l i c i t a ç ã o  e m p r e s a s  q u e  e s t e j a m  i n a d i m p l e n t e s  c o m  a  f a z e n d a  
p ú b l i c a  e s t a d u a l  d a  s u a  s e d e i  e / o u  f i l ia is .
4 . 6 .  N ã o  s e r ã o  a d m i t i d a s  n e $ t a  l i c i t a ç ã o  e m p r e s a s  q u e  o p e r e m  s o b  r e g i m e  d e  c o n s ó r c i o ,  n e m  a  
s u b c o n t r a t a ç ã o  t o t a l  o u  p a r c i a l  d o  f o r n e c i m e n t o  o b j e t o  d e s t e  p r e g ã o .

5 . 0  D O  C R E D E N C IA M E N T O
5 . 1 .  C a d a  l i c i t a n t e  p o d e r á  n o s  a t o s  d o  p r e s e n t e  c e r t a m e  t e r  ü m  ú n i c o  r e p r e s e n t a n t e  l e g a l  
d e v i d a m e n t e  c r e d e n c i a d o ,  m e d i a n t e  a p r e s e n t a ç ã o  d e  u m  d o s  s e g u i n t e s  i n s t r u m e n t o s ,  s e m p r e  
a c o m p a n h a d o s  p e l a  c ó p i a  a u t e n t i c a d a  d o  d o c u m e n t o  d e  i d e n t i d a d e :
5 . 1 . 1 .  P r o c u r a ç ã o  l a v r a d a  p o r  I n s t r u m e n t o  p ú b l i c o  o u  p a r t i c u l a r ,  c o m  f i r m a  r e c o n h e c i d a ,  
i n d i c a n d o  a  o u t o r g a  d e  p o d e r e s  n a  f o r m a  e x ig id a ,  o n d e  c o n s t e m  o s  p o d e r e s  d o  o u t o r g a n t e ,  
a c o m p a n h a d a  d o  c o n t r a t o  s o c ia l ,  o u  e s t a t u t o ,  o u  a t o  c o n s t i t u t i v o ,  o u  r e g i s t r o  c o m e r c i a l ,  
s u g e s t ã o  d e  m o d e l o  a  s e g u i r :

C R E D E N C IA M E N T O
A t r a v é s  d a  p r e s e n t e ,  c r e d e n c i a m o s  o ( a )  S r .( a )  . . . . . . . . . . . , p o r t a d o r ( a )  d a  C é d u la  d e
I d e n t i d a d e  n 9 . . . . . . . . . . . . . . .  e  C P F  s o b  n s . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , a  p a r t i c i p a r  d a  l i c i t a ç ã o  n a
m o d a l i d a d e  P r e g ã o  P r e s e n c i a l  n s .  1 2 / 2 0 1 3  - CASAL d a  C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  
d e  A la g o a s  - CASAL, n a  q u a l i d a d e  d e  R E P R E S E N T A N T E  LEGAL, o u t o r g a n d o - l h e
p o d e r e s  p a r a  p r o n u n c i a r - s e  e m  n o m e  d a  e m p r e s a . . . . . . . . . . . . . . . . , b e m  c o m o  f o r m u l a r
p r o p o s t a s ,  l a n c e s  v e r b a i s  e  p r a t i c a r  t o d o s  o s  d e m a i s  a t o s  i n e r e n t e s  a o  c e r t a m e .

 ̂ L o c a l e  d a t a
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D i r e t o r  o u  R e p r e s e n t a n t e  L e g a l _ _ _ _ _ _ _ _ _

5 . 1 . 2 .  D o c u m e n t o  i d ô n e o  q u e  c o m p r o v e  a  s u a  c o n d i ç ã o  d e  s ó c i o ,  g e r e n t e  o u  a d m i n i s t r a d o r  d a  
l i c i t a n t e  e  q u e  d e c l a r e  o s  l i m i t e s  d a  s u a  a t u a ç ã o .
5 . 2 .  N ã o  s e r á  a d m i t i d a  a  p a r t i c i p a ç ã o  d e  u m  m e s m o  r e p r e s e n t a n t e  p a r a  m a i s  d e  u m a  l i c i t a n t e .
5 . 3 .  A n ã o  a p r e s e n t a ç ã o  o u  a  i n c o r r e ç ã o  d o  d o c u m e n t o  d e  c r e d e n c i a m e n t o  n ã o  i m p e d i r á  o  
p r o p o n e n t e  d e  e n t r e g a r  o s  e n v e l o p e s  d e  p r o p o s t a  e  d e  h a b i l i t a ç ã o ,  m a s  o  i m p e d i r á  d e  
m a n i f e s t a r - s e  n o  c e r t a m e ,  i
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5 . 4 .  O  r e p r e s e n t a n t e  r e s p o n s a b i l i z a r - s e - á  p e l o s  a s s u n t o s  a t i n e n t e s  à  p a r t i c i p a ç ã o  d a  e m p r e s a  
n e s t e  p r o c e d i m e n t o  l i c i t a t ó r i o ,  c o m  p o d e r e s  p a r a  f o r m u l a r  o f e r t a s  e  l a n c e s  d e  p r e ç o s  e  p r a t i c a r  
t o d o s  o s  d e m a i s  a t o s  p e r t i n e n t e s  a o  c e r t a m e .
5 . 5 .  O s  d o c u m e n t o s  r e l a t i v o s  a o  c r e d e n c i a m e n t o  d e v e r ã o  s e r  a p r e s e n t a d o s  a n t e s  d o  in íc io  d o  
c e r t a m e ,  s e p a r a d a m e n t e  d o s  e n v e l o p e s  " P R O P O S T A  DE P R E Ç O S " e  " D O C U M E N T A Ç Ã O  DE 
H A B IL IT A Ç Ã O ".
5 . 6  J u n t a m e n t e  c o m  o  c r e d e n c i a m e n t o  s e  f a r á  a  e n t r e g a  d a  d e c l a r a ç ã o  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  4 ? ,  
in c i s o  VII, d a  Lei n ^  1 0 .5 2 0 /  d e  1 7 / 0 7 / 2 0 0 2 ,  s e p a r a d a m e n t e  d o s  e n v e l o p e s ,  d e  a c o r d o  c o m  o  
m o d e l o  a  s e g u i r :  |

, D E C L A R A Ç A O
C u m |p r e  p l e n a m e n t e  o s  r e q u i s i t o s  d e  h a b i l i t a ç ã o  

E r r ip r e s a )( N o m e  d a  E n i p r e s a )  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , C N P J
n s _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ s e d i a d a _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ( e n d e r e ç o  c o m p l e t o ) ,
d e c l a r a  q u e  c u m p r e  p l e n a m e n t e  o s  r e q u i s i t o s  d e  h a b i l i t a ç ã o ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  4 ^ ,  i n c i s o  VII, 
d a  Lei n s .  1 0 .5 2 0 ,  d e  1 7 / 0 7 / 2 0 0 2 ,  l i c i t a ç ã o  m o d a l i d a d e  P r e g ã o  P r e s e n c i a l  n ^ .  1 2 / 2 0 1 3  -  CASAL 
d a  C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la g o a s  -  CASAL, c i e n t e  d a s  p e n a l i d a d e s  c a b í v e i s .

L o c a l e  d a t a
( N o m e  e  a s s i n a t u r a  d o  r e s p o n s á v e l  p e l a  p r o p o n e n t e  e m  p a p e l  t i m b r a d o  d a  e m p r e s a )

O B S : N o  c a s o  d a s  M E  e  E P P , 's e  t i v e r  a l g u m a  r e s t r i ç ã o  n o s  d o c u m e n t o s  f i s c a i s ,  d e v e r á  c o n s t a r  n a  
d e c l a r a ç ã o  q u e  c u m p r e  p a r c i a l m e n t e  o s  r e q u i s i t o s  d e  h a b i l i t a ç ã o  e  i n f o r m a r  o  m o t i v o .

6 . 0 .  D O  R E C E B IM E N T O  D O S  E N V E L O P E S
6 . 1 .  A r e u n i ã o ,  p a r a  r e c e b i m e n t o  e  a b e r t u r a  d o s  e n v e l o p e s  c o n t e n d o  a  p r o p o s t a  d e  p r e ç o s  e  o s  
d o c u m e n t o s  d a  h a b i l i t a ç ã o ,  $ e r á  p ú b l i c a ,  d i r i g i d a  p e l o  ( a )  P r e g o e i r o  ( a ) .
6 . 2 .  N o  d ia ,  lo c a l  e  h o r a  m a r c a d o s ,  a n t e s  d o  in íc io  d a  s e s s ã o ,  o s  i n t e r e s s a d o s  o u  s e u s  
r e p r e s e n t a n t e s  l e g a i s  d e v e r ã o  p r o c e d e r  a o  r e s p e c t i v o  c r e d e n c i a m e n t o ,  n o s  t e r m o s  d e s t e  E d i ta l .
6 .3 .  D e c l a r a d a  a b e r t a  a  s e s s ã o  p e l o  ( a )  P r e g o e i r o  ( a ) ,  n ã o  m a i s  s e r ã o  a d m i t i d o s  n o v o s  
p r o p o n e n t e s ,  d a n d o - s e  in íc io  a o  r e c e b i m e n t o  d o s  e n v e l o p e s :
6 . 3 . 1 .  D o  e n v e l o p e  d e  p r o p o s t a  d e  p r e ç o s  (E N V E L O P E  " A " );
6 . 3 . 2 .  D o  e n v e l o p e  d e  d o c u m e n t a ç ã o  p a r a  h a b i l i t a ç ã o  (E N V E L O P E  " B " ) .

i
6 . 4 .  A  i n d i c a ç ã o  n o s  e n v e l o p e s ,  c a s o  e s t e j a  i n c o m p l e t a  o u  c o m  a l g u m  e r r o  d e  t r a n s c r i ç ã o ,  d e s d e  
q u e  n ã o  c a u s e  d ú v i d a  q u a n t o  a o  s e u  c o n t e ú d o  o u  n ã o  a t r a p a l h e  o  a n d a m e n t o  d o  p r o c e s s o ,  n ã o  
s e r á  m o t i v o  p a r a  e x c l u s ã o  d o  p r o c e d i m e n t o  l i c i t a t ó r i o .
6 . 5 .  Q u a l q u e r  m o t i v a ç ã o  d o $  i n t e r e s s a d o s  c o n t r a  o f e r t a s  e  d o c u m e n t o s  a p r e s e n t a d o s  p e l o s  
l i c i t a n t e s  d e v e r á  s e r  f e i t a  n e s t a  r e u n i ã o ,  e x c l u s i v a m e n t e  p e l o  r e p r e s e n t a n t e  l e g a l  c r e d e n c i a d o  
p a r a  a p r e s e n t a r  a s  e m p r e s a s  e m  n o m e  d a s  q u a i s  p r e t e n d a m  r e g i s t r a r  a  i m p u g n a ç ã o .
6 . 6 .  A s  p r o p o s t a s  d e  p r e ç o s  e  o s  d o c u m e n t o s  d e  h a b i l i t a ç ã o  d e v e r ã o  s e r  r u b r i c a d o s  p e l o s  
l i c i t a n t e s  p r e s e n t e s ,  b e m  c o n r io  p e l o  (a )  P r e g o e i r o  ( a )  e  p e l a  E q u i p e  d e  A p o io .

7 . 0  D O S  P R O C E D IM E N T O S  D E A P R E S E N T A Ç A O  D A  P R O P O S T A  E D O S  D O C U M E N T O S
I





w
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

7 . 1 . 1 .  O s  e n v e l o p e s ,  d e v i d a m e n t e  l a c r a d o s ,  d e v e r ã o  s e r  e n t r e g u e s  p e l o  r e p r e s e n t a n t e  
c r e d e n c i a d o  d e  c a d a  l i c i t a n t e  n o  d i a ,  h o r a  e  lo c a l  i n d i c a d o s  n o  p r e â m b u l o  d e s t e  e d i t a l .
7 . 1 . 2 .  O s  e n v e l o p e s  d e v e r ã o  c o n t e r  o  n o m e  e  o  e n d e r e ç o  d a  l i c i t a n t e  e  o  s e g u i n t e  
e n d e r e ç a m e n t o :
7 . I . 2 . I .  E N V E L O P E  " A "  -  " P R O P O S T A  D E P R E Ç O S "

C O M P A N H IA  DE S A N E A M E N T O  DE A L A G O A S  - C A SA L
P R E G Ã O  P R E S E N C  
D IA  1 7 / 0 5 / 2 0 1 3  fi

A L N .9  1 2 / 2 0 1 3  - C A SA L 
0 9 : 0 0  H (H O R Á R IO  LOCAL)A S

O B JE T O .-LOTE 01 -  01  (UM A) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA M ÍNIM A DE 80 ,0  HP, CABINADA, COM 
CONCHA DE 30 ,0  CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02  (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO 
ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM 
DEVIDAMENTE REVISADA E EM ^O M  ESTADO DE CONSERVAÇÃO) PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO 
BENTES, MACEIÓ/AL,
LOTE 02 -  01  (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA M ÍNIMA DE 8 0 ,0  HP, CABINADA, COM CONCHA DE

30 ,0  CM, INCLUINDO OPERADOR, (ZOM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E 
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇi^O, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ, M ACEIÓ/AL 
LOTE 03 -  01  (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 8 0 ,0  HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30 ,0  
CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E 
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.
LOTE 4: 01  (UM ) CAMINHÃO, COIVl PBT M ÍNIMO DE 8 ,0  TONELADAS, M ÍNIM O DE 115 CV, CABINE SIMPLES, COM 
ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS ÓA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS I^ECENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO 
VALETADOR HIDRÃILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, MARTELETE E BOMBA DE SUCÇÃO HIDRÁULICOS, 
COMPACTADOR, MÁQUINA DE CORTE PARA TUBOS, PAVIMENTO FLEXÍVEL E RÍGIDO, COM ILUMINAÇÃO 
AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.
LOTE 5: 01  (UMA) RETROESCAVAlÍ)EIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80 ,0  HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30 ,0  
CM, INCLUINDO OPERADOR, COIvjl ATÉ 02  (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E 
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL.
LOTE 6: 01  (UM ) CAMINHÃO, COM PBT M ÍNIM O DE 8 ,0  TONELADAS, M ÍNIM O DE 115 CV, CABINE SIMPLES, COM 
ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS pA  DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS fÍ eCENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM  
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO 
VALETADOR HIDRÁILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, PARA A 
UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGREs | e/A L
C o n f o r m e  e s p e c i f i c a d o  n o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a ,  n e s t e E d i t a l  e  m e d i a n t e  c o n d i ç õ e s c o n t i d a s  n a  
Lei F e d e r a l  n . 1 0 . 5 2 0  d e  1 7  d e  j u l h o  d e  2 0 0 2 ,  D e c r e t o  5 . 4 5 0 / 2 0 0 5  e  Lei C o m p l e m e n t a r  n . s  
1 2 3 / 0 6 ,  s u b s i d i a r i a m e n t e  p e l a  L ei n . 8 . 6 6 6 / 9 3  e  s u a s a l t e r a ç õ e s e s t a b e l e c i d a s n a s L e i s F e d e r a i s  
8 . 8 8 3 / 9 4  e  9 . 6 4 8 / 9 8 .

ID E N T IF IC A Ç Ã O  D A  L IC IT A N T E : (R A Z Ã O  S O C IA L , F O N E , FA X , E -M A IL )

7 . I . 2 . 2 .  -  E N V E L O P E  " B "  -  " D O C U M E N T O S  DE H A B IL IT A Ç Ã O "
aC O M P A N H IA  DE S A N E A M E N T O  DE A L A G O A S  - C A SA L 

P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N .9  1 2 / 2 0 1 3  - C A SA L 
D IA  1 7 / 0 5 / 2 0 1 3  À S  0 9 : 0 0  H (H O R Á R IO  LOCAL)





w
Casal C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a g o a s

O B JE T O : C o n t r a t a ç ã o  d e  p e s s o a  j u r í d i c a  p a r a  l o c a ç ã o  lo t e  o i  -  o i  (u m a ) r e t r o e s c a v a d e ir a , 4X4, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 8 0 ,0  HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30 ,0  CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02  
(DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL.
LOTE 02  -  01  (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80 ,0  HP, CABINADA, COM CONCHA DE

30 .0  CM, INCLUINDO OPERADOR^ COM ATÉ 02  (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PR'EÇ0S, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E 
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ, MACEIÓ/AL.
LOTE 03 -  01  (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80 ,0  HP, CABINADA, COM CONCHA DE
3 0 .0  CM, INCLUINDO OPERADOrJ c OM  ATÉ 02  (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E 
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇjÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.
LOTE 4: 01  (UM ) CAMINHÃO, COM PBT M ÍNIM O DE 8 ,0  TONELADAS, M ÍNIM O DE 115 CV, CABINE SIMPLES, COM  
ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS |DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIs |r ECENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM  
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, INÇLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO 
VALETADOR HIDRÁILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, MARTELETE E BOMBA DE SUCÇÃO HIDRÁULICOS, 
COMPACTADOR, MÁQUINA DE CORTE PARA TUBOS, PAVIMENTO FLEXÍVEL E RÍGIDO, COM ILUMINAÇÃO 
AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.
LOTE 5: 01  (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80 ,0  HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30 ,0  
CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02  (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E 
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL.
LOTE 6: 01  (UM ) CAMINHÃO, C0l\il PBT M ÍNIM O DE 8 ,0  TONELADAS, M ÍNIM O DE 115 CV, CABINE SIMPLES, COM 
ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO 
VALETADOR HIDRÁILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, PARA A 
UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGREStE/AL.
C o n f o r m e  e s p e c i f i c a d o  n o  T é r m o  d e  R e f e r ê n c i a ,  n e s t e  E d i ta l  e  m e d i a n t e  c o n d i ç õ e s  c o n t i d a s  n a  
Lei F e d e r a l  n .  1 0 . 5 2 0  d e  1 7  d e  j u l h o  d e  2 0 0 2 ,  D e c r e t o  5 . 4 5 0 / 2 0 0 5  e  L ei C o m p l e m e n t a r  n .^  
1 2 3 / 0 6 ,  s u b s i d i a r i a m e n t e  p e l a  Lei n .  8 . 6 6 6 / 9 3  e  s u a s  a l t e r a ç õ e s  e s t a b e l e c i d a s  n a s  L e is  F e d e r a i s  
8 . 8 8 3 / 9 4  e  9 . 6 4 8 / 9 8 .
ID E N T IF IC A Ç Ã O  D A  L IC IT A N tE : ( R a z ã o  S o c ia l ,  f o n e ,  f a x ,  e - m a i l )
7 . 1 . 3 .  N o  v e r s o  d e  c a d a  e n v e l o p e  (a  e  b )  d e v e r á  c o n s t a r  o  n o m e  e  o  e n d e r e ç o  d a  l i c i t a n t e .
7 . 1 . 4 .  O  (a )  p r e g o e i r o  (a )  n ã o  r e c e b e r á  e n v e l o p e s  f o r a  d o  p r a z o  e s t i p u l a d o ;  p o d e r á  r e c e b e r  
e n v e l o p e s  e n c a m i n h a d o s  p é l o  c o r r e i o ,  s e d e x  o u  c o r r e l a t o s ,  t o d a v i a ,  n ã o  a s s u m i r á  n e n h u m a  
r e s p o n s a b i l i d a d e  s o b r e  o s  e n l / i a d o s  p o r  e s t e s  m e i o s .

7 . 2 .  D A  A P R E S E N T A Ç A O  D A  P R O P O S T A  D E P R E Ç O S
7 . 2 . 1 .  A  p r o p o s t a  c o m e r c i a l  j d e v e r á  s e r  a p r e s e n t a d a ,  n o  f o r m a t o  d o s  A n e x o s  II, IV e  V  d e s t e  
e d i t a l ,  e m  0 1  ( u m a )  v ia  e m  p a p e l  t i m b r a d o ,  a s s i n a d a  p e l o  r e p r e s e n t a n t e  l e g a l  d a  l i c i t a n t e ,  s e m  
e m e n d a s ,  r a s u r a s  o u  e n t r e l i n h a s ,  n o  i d i o m a  p o r t u g u ê s ,  r e s s a l v a d a  a s  e x p r e s s õ e s  t é c n i c a s ,  e  
c o n t e r  o b r i g a t o r i a m e n t e  o s  s e g u i n t e s  c o m p o n e n t e s :
7 . 2 . 1 . 1 .  D e s c r i ç ã o  d o  o b j e t o  â  s e r  l o c a d o ,  d e  a c o r d o  c o m  o  p r e v i s t o  n o s  T e r m o s  d e  R e f e r ê n c i a s  
e  n o  E d i ta l ;
7 . 2 . 1 . 2 .  C o n t e r  o s  p r e ç o s  i n e n s a l  e  a n u a l ,  e x p r e s s o s  e m  m o e d a  n a c i o n a l ,  r e a i s - R $ ,  e m
a l g a r i s m o s  e  p o r  e x t e n s o ,  p r e v a l e c e n d o  o  m e n o r  p r e ç o  p o r  e x t e n s o  e m  c a s o  d e  d i v e r g ê n c i a ;





7 . 2 . 2 3 .  P l a n i lh a  d e  C u s t o s  d e  a c o r d o  c o m  l o t e  q u e  i r á  c o n c o r r e r ,  c o n f o r m e  p l a n i l h a  d o s  A n e x o s  
II e  IV, c o m  d u a s  c a s a s  d e c i m a i s  e  c o m  d e t a l h a m e n t o  d e  t o d o s  o s  e l e m e n t o s  q u e  i n f l u a m  n o s  
p r e ç o s  p r o p o s t o s  p a r a  a  c o n t r a t a ç ã o ,  c o n s i d e r a n d o - s e  s o m e n t e  u m  h o m e m / m ê s ;
7 . 2 . 1 .4 .  D e c l a r a ç ã o  e x p r e s s á  d a  l i c i t a n t e  d e  e s t a r  d e  a c o r d o  c o m  t o d a s  a s  n o r m a s  e  c o n d i ç õ e s  
d e s t e  p r e g ã o  e  s e u s  a n e x o s ,  I c o n f o r m e  A n e x o s  V  d e s t e  e d i t a l ;
7 . 2 . 1 .5 .  I n d i c a ç ã o  d o  p r a z o  d e  v a l i d a d e  d a  p r o p o s t a ,  q u e  s e r á  6 0  ( s e s s e n t a )  d i a s  c o n t a d o s  d a  
d a t a  d e  s u a  a p r e s e n t a ç ã o ,  c ô n f o r m e  A n e x o  V;
7 . 2 . 1 . 6 .  I n d i c a ç ã o  d e  q u e  o  I p r a z o  d e  p a g a m e n t o  s e r á  c o n f o r m e  o  d i s p o s t o  n e s t e  i n s t r u m e n t o  
c o n v o c a t ó r i o .
7 . 2 . 1 .7 .  D e c l a r a ç ã o  d a  l ic i ta jn te  d e  e s t a r e m  in c l u í d o s  n o s  p r e ç o s  t o d o s  o s  c u s t o s  e  d e s p e s a s ,  
i n c i d e n t e s  n a  a q u i s i ç ã o ,  c o n f o r m e  A n e x o  V , d e s t e  e d i t a l ;
7 . 2 . 1 . 8 .  I n d i c a ç ã o  d a  c o n t a  b a n c á r i a  d a  l i c i t a n t e  ( b a n c o ,  a g ê n c i a  e  n ú m e r o  d a  c o n t a  c o r r e n t e ) ,
c o n f o r m e  A n e x o  V . j
7 . 2 . 1 . 9 .  A c a s o  a  l i c i t a n t e  s e '  e n q u a d r e  c o m o  M ic r o  E m p r e s a  -  M E  - o u  E m p r e s a  d e  P e q u e n o  
P o r t e  -  E P P , a t e n d e n d o  a s  c o n d i ç õ e s  d o  a r t .  3 9  d a  Lei C o m p l e m e n t a r  1 2 3 / 0 6 ,  d e v e  j u n t a r  
d e c l a r a ç ã o  à  p r o p o s t a  c o m e r c i a l ,  s o b  a s  p e n a s  d a  le i ,  d e  t a l  c o n d i ç ã o ,  e s t a n d o  e n t ã o  a p t a  a  
u s u f r u i r  d o  t r a t a m e n t o  f a v o r e c i d o  e s t a b e l e c i d o  n o s  a r t s .  4 2  à  4 9  d a  le i  c o m p l e m e n t a r  n 9  
1 2 3 / 2 0 0 6 .  D e c l a r a ç ã o  c o n f o r m e  m o d e l o  d o  A n e x o  IX d e s t e  e d i t a l „  a c o m p a n h a d a  d e  d o c u m e n t o  
e x p e d i d o  p e l a  J u n t a  C o m e r c j a l  o u  s e  o p t a n t e  p e l o  s i m p l e s  n a c i o n a l ,  d o c u m e n t o  e x p e d i d o  p e l a  
R e c e i t a  F e d e r a l ,  c o m p r o v a n d o  a  s u a  c o n d i ç ã o  d e  M E  o u  E P P .
7 . 2 . 2 .  N o  s e n t i d o  d e  f a c i l i t a r  o  p r o c e s s o  d e  a v a l i a ç ã o  d a s  p r o p o s t a s ,  a  l i c i t a n t e  d e v e r á  
a p r e s e n t a r  s u a  p r o p o s t a  d e s c r e v e n d o  a s  c a r a c t e r í s t i c a s  d o  s e r v i ç o  n a  m e s m a  s e q ü ê n c i a  d o  
e s p e c i f i c a d o  n e s t e  E d i ta l  e  o r t d e  f o r  a p l i c á v e l ;
7 . 2 . 3 .  A CASA L s e  r e s e r v a  o  d i r e i t o  d e  a u d i t a r  a s  i n f o r m a ç õ e s  s o b r e  a s  c a r a c t e r í s t i c a s  d a  
m e r c a d o r i a  o f e r t a d a  p e l a  l i c i t a n t e ,  a t r a v é s  d e  d i l i g ê n c i a s ,  p e s q u i s a s  n a  I n t e r n e t  e / o u  e m  o u t r o s  
m a t e r i a i s  r e l a c i o n a d o s  a o  s e t v i ç o .
7 . 2 . 4 .  A  o m i s s ã o  d e  q u a l q u e r  d e s p e s a  n e c e s s á r i a  à  r e a l i z a ç ã o  d o  o b j e t o  s e r á  i n t e r p r e t a d a  c o m o  
n ã o  e x i s t e n t e  o u  j á  i n c lu íd a  n o s  p r e ç o s ,  n ã o  p o d e n d o  a  l i c i t a n t e  p l e i t e a r  a c r é s c i m o  a p ó s  a  
e n t r e g a  d a s  p r o p o s t a s ;  |

‘ 7 . 2 . 5 .  N ã o  s e r ã o  a c e i t a s  c o t a ç õ e s  c o m  q u a n t i d a d e s  i n f e r i o r e s  à s  s o l i c i t a d a s  n o s  A n e x o s  II e  IV.
7 . 2 . 6 .  S e r á  d e s c l a s s i f i c a d a  a  j p r o p o s t a  e l a b o r a d a  e m  d e s a c o r d o  c o m  o s  t e r m o s  d e s t e  E d i ta l  e  
s e u s  A n e x o s  o u  q u e  s e  o p u s e j '  a s  q u a i s q u e r  d i s p o s i t i v o s  l e g a i s  v ig e n t e s .
7 . 2 . 7 .  A  a p r e s e n t a ç ã o  d a  p r o p o s t a  im p l i c a r á  p l e n a  a c e i t a ç ã o ,  p o r  p a r t e  d o  l i c i t a n t e ,  d a s  
c o n d i ç õ e s  e s t a b e l e c i d a s  n e s t è  E d i ta l  e  s e u s  A n e x o s .
7 . 2 . 8 .  A p ó s  a  a b e r t u r a  d a s  p r b p o s t a s  n ã o  s e r ã o  a d m i t i d o s  p e d i d o s  d e  c a n c e l a m e n t o ,  r e t i f i c a ç ã o  
d e  p r e ç o s  o u  d e  q u a i s q u e r  o u t r a s  c o n d i ç õ e s  o f e r e c i d a s .
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7 3  D O  JU L G A M E N T O  E D A  C L A S S IF IC A Ç A O  D A S  P R O P O S T A S  D E  P R E Ç O S
7 . 3 . 1 .  S e r á  ( ã o )  c l a s s i f i c a d a ( s )  p e l o  (a )  P r e g o e i r o  (a )  a ( s )  p r o p o s t a ( s )  d e  m e n o r  p r e ç o  e  a s  
p r o p o s t a s  c o m  p r e ç o s  s u c e s s i v o s  e  s u p e r i o r e s  e m  a t é  1 0 %  ( d e z  p o r  c e n t o )  r e l a t i v a m e n t e  à  d e  
m e n o r  p r e ç o .  I
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7 . 3 . 2 .  Q u a n d o  n ã o  f o r e m  v e r i f i c a d a s ,  n o  m í n i m o ,  t r ê s  p r o p o s t a s  e s c r i t a s ,  n a s  c o n d i ç õ e s  d o  
s u b i t e m  a n t e r i o r ,  s e r á  c l a s s i f i c a d a  a  p r o p o s t a  d e  m e n o r  p r e ç o  m a i s  a s  0 3  ( t r ê s )  m e l h o r e s  
o f e r t a s .
7 . 3 . 3 .  N o  c a s o  d e  e m p a t e  e i j i t r e  0 2  ( d u a s )  o u  m a i s  p r o p o s t a s  in ic ia is ,  r e a l i z a r - s e - á  o  s o r t e i o  p a r a  
d e f i n i r  a  o r d e m  d a  a p r e s e n t à ç ã o  d o s  l a n c e s .
7 . 3 . 4 .  O s  l i c i t a n t e s  c l a s s i f i c a d o s ,  c o n f o r m e  s u b i t e m  7 . 3 . 1 .  o u  7 . 3 . 2 . ,  s e r ã o  c o n v o c a d o s  
i n d i v i d u a l m e n t e  p a r a  a  a p r e s e n t a ç ã o  d e  l a n c e s  v e r b a i s ,  d e  f o r m a  s u c e s s i v a ,  d e  v a l o r e s  d i s t i n t o s  
e  d e c r e s c e n t e s ,  t e n d o  c o m b  p a r â m e t r o  o  m e n o r  p r e ç o  o f e r t a d o ,  i n i c i a n d o - s e  p e l o  a u t o r  d a  
p r o p o s t a  d e  m a i o r  p r e ç o ,  s e g u i n d o - s e  o s  d e m a i s  e m  o r d e m  d e c r e s c e n t e  d e  v a l o r .
7 . 3 . 4 . I .  A  d e s i s t ê n c i a  e m  a p r e s e n t a r  l a n c e  v e r b a l ,  q u a n d o  d a  c o n v o c a ç ã o  p e l o  ( a )  P r e g o e i r o  ( a ) ,  
i m p l i c a r á  e x c l u s ã o  d o  l i c i t a n t e  d a  e t a p a  d e  l a n c e s  v e r b a i s  e  n a  m a n u t e n ç ã o  d o  ú l t i m o  p r e ç o  
a p r e s e n t a d o  p e l o  l i c i t a n te , j  p a r a  e f e i t o  d e  o r d e n a ç ã o  d a s  p r o p o s t a s ,  s a l v o  p a r a  M ic r o  e  
P e q u e n a s  E m p r e s a s ,  c o n f o r m e  a s  d i s p o s i ç õ e s  d a  Lei C o m p l e m e n t a r  n .^  1 2 3 / 0 6 ,  q u e  s e r ã o  
c o n v o c a d a s  a  a p r e s e n t a r  l a n c e  i n f e r i o r  a o  m e n o r  a p r e s e n t a d o .
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7 . 3 . 5 .  N ã o  p o d e r á  h a v e r d e s i s t ê n c i a  d o s  l a n c e s  o f e r t a d o s ,  s u j e i t a n d o - s e  o  p r o p o n e n t e
d e s i s t e n t e  à s  p e n a l i d a d e s  c o n s t a n t e s  n e s t e  E d i ta l .
7 . 3 . 6 .  N ã o  h a v e n d o  m a i s  i n t e r e s s e  d o s  l i c i t a n t e s  e m  a p r e s e n t a r  l a n c e  v e r b a l ,  s e r á  e n c e r r a d a  a  
e t a p a  c o m p e t i t i v a  e  s e r ã o  o r j d e n a d a s  a s  o f e r t a s ,  e x c l u s i v a m e n t e  p e l o  c r i t é r i o  d e  m e n o r  p r e ç o .
7 . 3 . 7 .  O  ( a )  P r e g o e i r o  ( a )  e x a m i n a r á  a  a c e i t a b i l i d a d e  q u a n t o  a o  o b j e t o  e  v a l o r  a p r e s e n t a d o  p e l a  

p r i m e i r a  c l a s s i f i c a d a ,  c o n f o r L e  d e f i n i d o  n e s t e  E d i ta l  e  s e u s  A n e x o s ,  d e c i d i n d o  m o t i v a d a m e n t e  
a  r e s p e i t o ,  q u a n d o  s e  r e c u s a r  a  a c e i t a r  o  o b j e t o  o u  o  v a l o r .
7 . 3 . 8 .  S e n d o  a c e i t á v e l  a  o f é r t a ,  p r o c e d e r - s e - á  a  a b e r t u r a  d o  e n v e l o p e  d e  h a b i l i t a ç ã o ,  p a r a  
v e r i f i c a ç ã o  d e  a t e n d i m e n t o  d a s  c o n d i ç õ e s  h a b i l i t a t ó r i a s  d o  l i c i t a n t e .
7 . 3 . 9 .  C o n s t a t a d o  o  a t e n d i m e n t o  p l e n o  à s  e x i g ê n c i a s  e d i t a l í c i a s ,  s e r á  d e c l a r a d o  a  l i c i t a n t e  
v e n c e d o r a ,  s e n d o - l h e  a d j u d i c a d o  o  o b j e t o  d e s t e  E d i ta l ,  p e l o  ( a )  P r e g o e i r o  ( a ) ,  c a s o  n ã o  
v e r i f i c a d a  a  h i p ó t e s e  d e  r e c u r s o  a d m i n i s t r a t i v o  p a r a  o  m e s m o .
7 . 3 . 1 0 .  S e  a  o f e r t a  n ã o  f o r  a c e i t á v e l  o u  s e  o  l i c i t a n t e  n ã o  a t e n d e r  à s  e x i g ê n c i a s  e d i t a l í c i a s ,  o  (a )  
P r e g o e i r o  (a )  e x a m i n a r á  a s  o f e r t a s  s u b s e q ü e n t e s ,  n a  o r d e m  d e  c l a s s i f i c a ç ã o ,  a t é  a  a p u r a ç ã o  d e  
u m a  p r o p o s t a  q u e  a t e n d a  à o  E d i ta l ,  c a s o  e m  q u e  o  l i c i t a n t e  s e r á  d e c l a r a d o  v e n c e d o r  e  a o  
m e s m o  s e r á  a d j u d i c a d o  o  o b j e t o  d o  p r e s e n t e  c e r t a m e ,  s e  n ã o  h o u v e r  a  i n t e r p o s i ç ã o  d e  r e c u r s o  
a d m i n i s t r a t i v o  p a r a  o  m e s m ò ,  c o n f o r m e  m e s m a  r e g r a  d o  i t e m  7 . 3 . 4 .1 .
7 . 3 . 1 1 .  O  (a )  P r e g o e i r o  (a )  p lo d e r á  n e g o c i a r  d i r e t a m e n t e  c o m  o  l i c i t a n t e  p a r a  q u e  s e j a  o b t i d o  
p r e ç o  m e l h o r ,  a n t e s  d o  e n c e r r a m e n t o  d a  s e s s ã o .
7 . 3 . 1 2 .  D a  r e u n i ã o ,  la v r a r - s e - iá  a t a ,  n a  q u a l  s e r ã o  r e g i s t r a d a s  a s  o c o r r ê n c i a s  r e l e v a n t e s  e  q u e ,  a o
f in a l ,  s e r á  a s s i n a d a  p e l o  (a )  P r e g o e i r o  ( a ) ,  p e l a  e q u i p e  d e  a p o i o ,  e  p e l o s  l i c i t a n t e s  p r e s e n t e s  q u e  
d e s e j a r e m .  !
7 . 3 . 1 3 .  A n a l i s a d a s  a s  p r o p o s t a s ,  v e r i f i c a n d o - s e  o  d e s c u m p r i m e n t o  d e  r e q u i s i t o s , e s t a .b e l e c id o s  
n o  E d i ta l ,  s e r ã o  d e s c l a s s i f i c a d a s  a s  q u e :
7 . 3 . 1 3 . 1 .  F o r ^ m  e l a b o r ^ a s  eím  d e s a c o r d o  c o m  o s j e r m o s  d e s t e  E d it a L
7 . 3 . 1 3 . 2 .  A p r e s e n t a r e m  p r e ç b s  e x c e s s i v o s  o u  m a n i f e s t a m e n t e  i n e x e q ü í v e i s ,  a s s i m  c o n s i d e r a d o s  
a q u e l e s  q u e  n ã o  v e n h a m  a ' t e r  d e m o n s t r a d a  s u a  v i a b i l i d a d e  a t r a v é s  d e  d o c u m e n t a ç ã o  q u e  
c o m p r o v e  q u e  o s  c u s t o s  d o s  j n s u m o s  s ã o  c o e r e n t e s  c o m  o s  d e  m e r c a d o ;
7 . 3 . 1 3 . 3 .  A p r e s e n t a r e m  p r e ç o s  i r r i s ó r i o s  o u  d e  v a l o r  z e r o ;





7 . 3 . 1 3 . 4 .  A p r e s e n t a r e m  p r o p o s t a  a l t e r n a t i v a  o u  b a s e a d a  n a  p r o p o s t a  d e  o u t r o s  l i c i t a n t e s .
7 . 3 . 1 4 .  E m  c a s o  d e  d i v e r g ê n c i a  e n t r e  i n f o r m a ç õ e s  c o n t i d a s  e m  d o c u m e n t a ç ã o  i m p r e s s a  e  n a  
p r o p o s t a  e s p e c í f i c a ,  p r e v a l e c e r ã o  a s  p r i m e i r a s .
7 . 3 . 1 5 .  N ã o  s e  c o n s i d e r a r á  j q u a l q u e r  o f e r t a  d e  v a n t a g e m  n ã o  p r e v i s t a  n o  o b j e t o  d e s t e  E d i ta l  e  
s e u s  A n e x o s .
7 . 3 . 1 6 .  D o s  c a s o s  d e  e m p a t e s :
7 . 3 . 1 6 . 1 .  É c o n s i d e r a d o  e m p a t e ,  a s  p r o p o s t a s  a p r e s e n t a d a s  p e l a s  M i c r o e m p r e s a s  e  E m p r e s a s  
d e  P e q u e n o  P o r t e  q u e  s e j a m  ig u a is  o u  a t é  5% ( c in c o  p o r  c e n t o )  s u p e r i o r e s  à  p r o p o s t a  m a i s  b e m  
c l a s s i f i c a d a ,  o f e r t a d a  p o r  l i c i t a n t e  d e  o u t r a  c a t e g o r i a  d e  e n t e n d i d a  e m p r e s a r i a l .
7 . 3 . 1 6 . 2 .  O c o r r e n d o  o  e m p a t e  n a  f o r m a  d o  s u b i t e m  7 . 3 . 1 6 . 1 . ,  p r o c e d e r - s e - á  d a  s e g u i n t e  f o r m a :
a )  a  m i c r o e m p r e s a  o u  e m p r e s a  d e  p e q u e n o  p o r t e  m a i s  b e m  c l a s s i f i c a d a  s e r á  c o n v o c a d a  a  
a p r e s e n t a r  n o v a  p r o p o s t a  d ^  p r e ç o ,  i n f e r i r  à q u e l a  c o n s i d e r a d a  v e n c e d o r a  d o  c e r t a m e ,  n o  p r a z o  
m á x i m o  d e  0 5  ( c in c o )  m i n u t o s  a p ó s  o  e n c e r r a m e n t o  d o s  l a n c e s ,  s o b  p e n a  d e  p r e c l u s ã o ;
b )  n ã o  o c o r r e n d o  a  c o n t r a t a ç ã o  d a  m i c r o e m p r e s a  o u  e m p r e s a  d e  p e q u e n o  p o r t e  n a  f o r m a  d a  
a l í n e a  a n t e r i o r ,  s e r ã o  c o n v o c a d a s  a s  r e m a n e s c e n t e s ,  q u e  s e  e n q u a d r e m  n a  h i p ó t e s e  d e s c r i t a  n o  
s u b i t e m  7 . 3 . 1 6 . 1 ,  n a  o r d e m  jc l a s s i f i c a tó r i a ,  p a r a  e x e r c í c i o  d o  d i r e i t o  p r e v i s t o  n a  a l í n e a  " a " .
7 . 3 . 1 6 . 3 .  N o  c a s o  d e  e q u i v a l ê n c i a  d o s  v a l o r e s  a p r e s e n t a d o s  p e l a s  m i c r o e m p r e s a s  e  e m p r e s a s  
d e  p e q u e n o  p o r t e  q u e  s e i  e n c o n t r e m  n o  i n t e r v a l o  e s t a b e l e c i d o  n o  s u b i t e m  7 . 3 . 1 6 . 1 ,  s e r á  
r e a l i z a d o  s o r t e i o  e n t r e  e l a s  p a r a  q u e  s e  i d e n t i f i q u e  a q u e l a  q u e  p r i m e i r o  p o d e r á  a p r e s e n t a r  
n o v a  p r o p o s t a ;
7 . 3 . 1 6 . 4 .  N a  h i p ó t e s e  d e  n ã b - c o n t r a t a ç ã o  n o s  t e r m o s  p r e v i s t o s  n o  s u b i t e m  7 . 3 . 1 6 . 2 . ,  o  o b j e t o  
s e r á  a d j u d i c a d o  e m  f a v o r  d a  p r o p o s t a  o r i g i n a l m e n t e  v e n c e d o r a  d o  c e r t a m e .
7 . 3 . 1 7 .  O  (a )  P r e g o e i r o  ( a )  n a  f a s e  d e  j u l g a m e n t o  p o d e r á  p r o m o v e r  q u a i s q u e r  d i l i g ê n c i a s  
j u l g a d a s  n e c e s s á r i a s  à  a n á l is ie  d a s  p r o p o s t a s  e  d a  d o c u m e n t a ç ã o ,  d e v e n d o  o s  l i c i t a n t e s  a t e n d e r  
a s  s o l i c i t a ç õ e s  n o  p r a z o  p o r  e l e  e s t i p u l a d o ,  c o n t a d o  d o  r e c e b i m e n t o  d a  i n t i m a ç ã o .

I
7 . 3 . 1 8 .  O  r e s u l t a d o  d o  j u l g a m e n t o  d a s  p r o p o s t a s  s e r á  d i v u l g a d o  a t r a v é s  d o  D iá r io  O f ic ia l  d o  
E s t a d o  d e  A la g o a s  e  m e i o  e l e t r ô n i c o ,  n a  I n t e r n e t .
7 .3 .1 9 .  S e r ã o  d e s c l a s s i f i c a d a s ,  a s  p r o p o s t a s  q u e  n ã o  a t e n d a m  a s  e x i g ê n c i a s  d o  a t o  c o n v o c a t ó r i o  
d a  l i c i t a ç ã o ,  e  a s  p r o p o s t a s  c o m  v a l o r e s  s u p e r i o r e s  a o s  l i m i t e s  e s t a b e l e c i d o s  ( u n i t á r i o  e  
g l o b a l )  n o  A n e x o  II, p a r t e  i n t e g r a n t e  d e s t e  i n s t r u m e n t o ,  o u  c o m  p r e ç o s  m a n i f e s t a m e n t e  
i n e x e q ü í v e i s ,  i n t e l i g ê n c i a  d o | a r t .  4 8  d a  le i 8 . 6 6 6 6 / 9 3 ) .
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7 . 4 .  D A  H A B IL IT A Ç A O
7 . 4 . 1 .  P a r a  h a b i l i t a ç ã o  n e s t è  P r e g ã o ,  a  l i c i t a n t e  d e v e r á  a p r e s e n t a r  a  s e g u i n t e  d o c u m e n t a ç ã o ,  
e m  o r ig in a l  o u  c ó p i a  a u t e n t i c a d a  p o r  t a b e l i ã o  d e  n o t a s  o u  p o r  e m p r e g a d o  d a  G e r ê n c i a  d e  
L ic i ta ç ã o  e  C o n t r a t o s  d a  CASAL, p e r f e i t a m e n t e  le g ív e l :

a )  C e r t i f i c a d o  d e  i n s c r i ç ã o  d o  C N PJ
b )  P r o v a  d e  R e g u l a r i d a d e  c o m  a  F a z e n d a  F e d e r a l  a t r a v é s  d e  C e r t i d ã o  d e  Q u i t a ç ã o  d e  

T r i b u t o s  F e d e r a i s  (SR F ), c o n j u n t a  a  C e r t i d ã o  N e g a t i v a  q u a n t o  a  D ív id a  A t iv a  d a  U n iã o  
(P G F N ), c o m  v a l i d a d e  n a  d a t a  d e  r e a l i z a ç ã o  d a  l i c i t a ç ã o .

c) P r o v a  d e  R e g u l a r i d a d e  c o m  a  F a z e n d a  E s t a d u a l  d a  l i c i t a n t e  a t r a v é s  d e  c e r t i d ã o  n e g a t i v a  
d e  d é b i t o s ,  c o m  v a l i d a d e  n a  d a t a  d e  r e a l i z a ç ã o  d a  l i c i t a ç ã o ;





d )  P r o v a  d e  R e g u l a r i d a d e  c o m  a  F a z e n d a  M u n ic ip a l  d a  s e d e  d a  l i c i t a n t e  a t r a v é s  d e  C e r t i d ã o  
d e  Q u i t a ç ã o  d e  D é b i t o s  M u n ic ip a i s ,  c o m  v a l i d a d e  n a  d a t a  d e  r e a l i z a ç ã o  d a  l i c i t a ç ã o .

e )  P r o v a  d e  R e g u l a r i d a d e  c o m  a  S e g u r i d a d e  S o c ia l  e  c o m  o  F u n d o  d e  G a r a n t i a  p o r  T e m p o  
d e  S e r v iç o s ,  a t r a v é s  d è :

e.l. IN SS - C e r t i d ã o  N e g a t i v a  d e  D é b i t o s  -  C N D , c o m  v a l i d a d e  n a  d a t a  d e  r e a l i z a ç ã o  d a  l i c i t a ç ã o ;
e.2. FG T S -  C e r t i d ã o  d e  R e g u l a r i d a d e  d e  S i t u a ç ã o ,  c o m  v a l i d a d e  n a  d a t a  d e  r e a l i z a ç ã o  d a  
l i c i t a ç ã o ;

f)  C e r t i d ã o  N e g a t i v a  d e  d é b i t o s  T r a b a l h i s t a s  - C N D T
7 . 4 . 1 .1 .  N ã o  s e r ã o  a c e i t o s  [ " p r o t o c o l o s  d e  e n t r e g a "  o u  " s o l i c i t a ç ã o  d e  d o c u m e n t o s "  e m  
s u b s t i t u i ç ã o  a o s  d o c u m e n t o s ;  r e q u e r i d o s  n o  p r e s e n t e  E d i ta l ,  s a l v o  e m  v i r t u d e  d e  f o r ç a  m a i o r  o u  
c a s o  f o r t u i t o ,  a c e i t á v e l  a  j u í z o  d o  (a )  P r e g o e i r o  (a ) .
7 . 4 . 1 .2 .  T o d o s  o s  l i c i t a n t e s  t â m b é m  d e v e r ã o  a p r e s e n t a r  a  s e g u i n t e  d o c u m e n t a ç ã o  p a r a  f i n s  d e  
h a b i l i t a ç ã o :

a )  R e g i s t r o  c o m e r c i a l ,  n o  c a s o  d e  e m p r e s a  in d iv id u a l ;
b )  A to  c o n s t i t u t i v o ,  e s t a t u t o  o u  c o n t r a t o  s o c i a l  e m  v ig o r ,  d e v i d a m e n t e  r e g i s t r a d o ,  e m  s e  

t r a t a n d o  d e  s o c i e d a d e s  c o m e r c i a i s ,  e ,  n o  c a s o  d e  s o c i e d a d e  p o r  a ç õ e s ,  a c o m p a n h a d o  d e  
d o c u m e n t o s  d e  e l e i ç ã o  d e  s e u s  a d m i n i s t r a d o r e s ;  b e m  c o m o  s u a s  a l t e r a ç õ e s  o u  a  ú l t i m a  
a l t e r a ç ã o  c o n s o l i d a d a .  A t r a v é s  d o  c o n t r a t o  s o c ia l  a  e m p r e s a  c o m p r o v a r á  1 0 %  ( d e z  p o r  
c e n t o )  d o  C a p i t a l  S o c ia l ,  r e f e r e n t e  a o  l o t e  c o n c o r r i d o .

c) I n s c r i ç ã o  d o  a t o  c o n $ t i t u t i v o ,  n o  c a s o  d e  s o c i e d a d e s  c iv is ,  a c o m p a n h a d a  d e  p r o v a  d a  
d i r e t o r i a  e m  e x e r c í c i o ;

d )  D e c r e t o  d e  a u t o r i z a ç ã o ,  e m  s e  t r a t a n d o  d e  e m p r e s a  o u  s o c i e d a d e  e s t r a n g e i r a  e m  
f u n c i o n a m e n t o  n o  P a ís ,  e  a t o  d e  r e g i s t r o  o u  a u t o r i z a ç ã o  p a r a  f u n c i o n a m e n t o  e x p e d i d o  
p e l o  ó r g ã o  c o m p e t e n t e ,  q u a n d o  a  a t i v i d a d e  a s s i m  o  e x ig ir .

e )  A t e s t a d o s  f o r n e c i d o s  p o r  p e s s o a  J u r íd i c a  d e  d i r e i t o  p ú b l i c o  o u  p r i v a d o  q u e  c o m p r o v e  
a p t i d ã o  d a  l i c i t a n t e  p a r a  o  d e s e m p e n h o  d e  a t i v i d a d e  p e r t i n e n t e  e  c o m p a t í v e l  c o m  o  
o b j e t o  d e s t a  l i c i t a ç ã o '

f )  D e c l a r a ç ã o  d e  i n e x i s t ê n c i a  d e  f a t o  i m p e d i t i v o  p a r a  s u a  h a b i l i t a ç ã o ,  c o n f o r m e  A n e x o  VI
d e s t e  e d i t a l ;  i

g )  D e c l a r a ç ã o  d e  q u e  n a o  p o s s u i  e m  s e u  q u a d r o  d e  p e s s o a l  e m p r e g a d o ( s )  m e n o r ( e s )  d e  1 8  
( d e z o i t o )  a n o s  e m  t r a b a l h o  n o t u r n o ,  p e r i g o s o  o u  i n s a l u b r e  e  m e n o r  d e  1 6  ( d e z e s s e i s )  e m  
q u a l q u e r  t r a b a l h o ,  s a l v o  n a  c o n d i ç ã o  d e  a p r e n d i z ,  e  s o m e n t e  a  p a r t i r  d o s  1 4  ( q u a t o r z e )  
a n o s ,  n o s  t e r m o s  d o  j n c i s o  XXXIII d o  a r t .  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  d e  1 9 8 8  (L ei F e d e r a l  
n s  9 . 8 5 4 / 9 9 ) ,  c o n f o n t i e  A N E X O  VI d e s t e  E d i ta l ;

h )  C e r t i d ã o  n e g a t i v a  d e  f a l ê n c i a  o u  r e c u p e r a ç ã o  J u d ic ia l  e x p e d i d a  p e l o  c a r t ó r i o  d e  
d i s t r i b u i ç ã o  d a  s e d e  d o  l i c i t a n t e ,  d e n t r o  d o  p r a z o  d e  v a l i d a d e ,  n a  d a t a  d a  r e a l i z a ç ã o  d a  
l i c i t a ç ã o .

i) D e m o n s t r a ç õ e s  C o n t á b e i s  d o  ú l t i m o  e x e r c í c i o ,  q u e  c o m p r o v e m  a  b o a  s i t u a ç ã o  d a  
e m p r e s a ,  c o m  a  c h a n c e l a  d a  J u n t a  c o m e r c i a l .  A s  s o c i e d a d e s  a n ô n i m a s  d e v e m  a p r e s e n t a r  
c ó p i a  d a s  d e m o n s t r a ç õ e s  c o n t á b e i s  p u b l i c a d a s  n o  D iá r io  O f ic ia l  d o  E s t a d o  ( s e d e  d a  
e m p r e s a ) .  A s  s o c i e d a d e s  p o r  c o t a s  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  l i m i t a d a  d e v e m  a p r e s e n t a r  
c ó p i a s  d a s  d e m o n s t r a ç õ e s  c o n t á b e i s  r e g i s t r a d a s  n a  J u n t a  C o m e r c i a l ,  o u  p u b l i c a ç ã o  n o
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D iá r io  O f ic ia l  d o  l E s t a d o  d a  s e d e  d a  e m p r e s a ,  d e v i d a m e n t e  a u t e n t i c a d a s .  A s 
m i c r o e m p r e s a s  e  e m p r e s a s  d e  p e q u e n o  p o r t e  d e v e m  a p r e s e n t a r  o  B a la n ç o  P a t r i m o n i a l  
e  a  D e m o n s t r a ç ã o  d ò  R e s u l t a d o ,  n a  f o r m a  d a  le i .

A  c o m p r o v a ç ã o  d a  b o a  s i t u i ç ã o  f i n a n c e i r a  d a  e m p r e s a  d e v e  s e r  a p r e s e n t a d a  e m  u m a  f o l h a ,  e m  
s e p a r a d o ,  c a l c u l a d o s  p e l a s  f jo r m u la s  a b a i x o :

I

•  í n d i c e  d e  L iq u id e z  G e r a l  !

LG > 1 , 0  !

w ,
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LG =

A tiv o  c i r c u l a n t e  +  A tiv io  r e a l i z á v e l  a  l o n g o  p r a z o

P a s s iv o  c i r c u l a n t e  + 'P a s s iv o  e x ig ív e l  a  l o n g o  p r a z o

•  í n d i c e  d e  L iq u id e z  C o r r e n t e

LC > 1 ,0

LC =
A tiv o  c i r c u l a n t e

P a s s iv o  c i r c u l a n t e

•  G r a u  d e  E n d i v i d a m e n t o  G e r a l  

EG < 1 ,3  ,

P a s s iv o  c i r c u l a n t e  + P a s s iv o  e x ig ív e l  a  l o n g o  p r a z o

EG =

A tiv o  t o t a l

7 . 4 . 4 .  N o  c a s o  d e  a  l i c i t a n t e  p o s s u i r  f i l ia i s ,  a  d o c u m e n t a ç ã o  a p r e s e n t a d a  d e v e r á  r e f e r i r - s e  
a p e n a s  a  u m a  d a s  f i l ia is  o u  a p e n a s  à  m a t r i z ,  s a l v o  d i s p o s i ç ã o  e m  c o n t r á r i o ,  s e n d o  q u e  a  
c o n t r a t a ç ã o  s e r á  r e a l i z a d a  co^m a  p e s s o a  j u r í d i c a  q u e  a p r e s e n t o u  a  d o c u m e n t a ç ã o .
7 . 4 . 5 .  N ã o  s e r ã o  a c e i t a s ,  s o b  q u a l q u e r  a l e g a ç ã o ,  a i n d a  q u e  a n t e c i p a d a m e n t e ,  d o c u m e n t a ç ã o
i n c o m p l e t a  p a r a  p o s t e r i o r  c o W i p l e m e n t a ç ã o ,  n e m  d o c u m e n t a ç ã o  p o r  t r a n s m i s s ã o  v ia  f a c - s í m i l e  
( fa x ) .  !
7 . 4 . I . 6 .  A s  M ic r o  e  P e q u e n a s j E m p r e s a s  a p r e s e n t a r ã o  t o d a  a  d o c u m e n t a ç ã o  e x ig id a  n e s t e  e d i t a l ,  
m e s m o  q u e  a p r e s e n t e  a l g u m a  r e s t r i ç ã o .
7 . 4 . I . 6 . I .  A s  M ic r o  e  P e q u e n a s  E m p r e s a s ,  q u a n d o  a p r e s e n t a r e m  d o c u m e n t a ç ã o  f i s c a l  c o m  
a l g u m a  r e s t r i ç ã o ,  t e r ã o  u m  p r a z o  d e  0 2  ( d o is )  d i a s  ú t e i s ,  a  p a r t i r  d e  s u a  c o n s t a t a ç ã o ,  p a r a  
r e g u l a r i z a ç ã o  d a  s i t u a ç ã o ,  ' p o d e n d o  s e r  p r o r r o g á v e l  p o r  ig u a l  p e r í o d o ,  a  c r i t é r i o  d a  
a d m i n i s t r a ç ã o .





7 . 4 . I . 6 . 2 .  C a s o  n ã o  h a j a  r e g u l a r i z a ç ã o  c o n f o r m e  d i s p o s t o  n o  s u b i t e m  a n t e r i o r  s e r ã o  a p l i c a d a s  
a s  s a n ç õ e s  a d m i n i s t r a t i v a s  p r e v i s t a s  n e s t e  e d i t a l  e  s e u s  a n e x o s .
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8 . 0  D A  A D JU D IC A Ç A O  E D A  H O M O L O G A Ç Ã O
8 . 1 .  A  a d j u d i c a ç ã o  d o  o b je te ^  s e r á  f e i t a  p e l o  ( a )  P r e g o e i r o  ( a ) ,  n o  f in a l  d a  s e s s ã o  e  r e g i s t r a d o  e m
a t a .  I
8 . 2 .  N ã o  h a v e n d o  m a n i f e s t â ç ã o  d o s  l i c i t a n t e s  q u a n t o  à  i n t e n ç ã o  d e  i n t e r p o s i ç ã o  d e  r e c u r s o ,  
o ( a )  P r e g o e i r o  ( a )  p r o c e d e r á  à  a d j u d i c a ç ã o  a o  v e n c e d o r  d a  l i c i t a ç ã o ,  s e n d o  o  p r o c e d i m e n t o  
s u b m e t i d o  à  A u t o r i d a d e  S u p e r i o r ,  p a r a  h o m o l o g a ç ã o  e  c o n t r a t a ç ã o .
8 . 3 .  N o  J u l g a m e n t o  d a s  p r o p o s t a s ,  o  ( a )  P r e g o e i r o  ( a )  l e v a r á  e m  c o n t a ,  n o  i n t e r e s s e  d a  
A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a ,  o  c r i t ié r io  d o  m e n o r  p r e ç o  g lo b a l .
8 . 4 .  P a r a  f i n s  d e  h o m o l o g a ç ã o ,  o b r i g a r - s e - á  a  l i c i t a n t e  d e c l a r a d a  v e n c e d o r a  a  a p r e s e n t a r  
p r o p o s t a  d e  p r e ç o s  a d e q u a d a  a o  p r e ç o  o f e r t a d o  n a  f a s e  d e  l a n c e s ,  n o  p r a z o  d e  a t é  2 4  ( v i n t e  e  
q u a t r o )  h o r a s ,  c o n t a d o s  d o  é n c e r r a m e n t o  d a  s e s s ã o  p ú b l i c a .

9 . 0  D A  IM P U G N A Ç Ã O  D O  A T O  C O N V O C A T O R IO
9 . 1 .  A té  0 2  ( d o is )  d i a s  ú t e i s  b n t e s  d a  d a t a  e  h o r á r i o  f i x a d o s  p a r a  o  r e c e b i m e n t o  d a s  p r o p o s t a s  
q u a l q u e r  p e s s o a ,  o u  r e p r e s e n t a n t e  l e g a l  d e  e m p r e s a ,  d e v i d a m e n t e  a u t o r i z a d o ,  p o d e r á  s o l i c i t a r  
e s c l a r e c i m e n t o s ,  p r o v i d ê n c i a s  o u  i m p u g n a r  o  a t o  c o n v o c a t ó r i o  d o  P r e g ã o ;  d e v e n d o  e n t r e g a r ,  
n a  e n t i d a d e  q u e  p r o m o v e ' a  l i c i t a ç ã o ,  o  a t o  d e  i m p u g n a ç ã o  d e v i d a m e n t e  a s s i n a d o  p e l o  
r e p r e s e n t a n t e  l e g a l  d a  i n t e r e s s a d a .
9 . 1 . 1 .  C a b e r á  a o  (a )  P r e g o e i r o  (a )  d e c i d i r  s o b r e  a  p e t i ç ã o  e m  a t é  2 4  ( v i n t e  e  q u a t r o )  h o r a s .
9 . 1 . 2 .  A c o lh id a  a  p e t i ç ã o  c o n t r a  o  a t o  c o n v o c a t ó r i o ,  s e r á  d e s i g n a d a  n o v a  d a t a  p a r a  a  r e a l i z a ç ã o  
d o  c e r t a m e .

1 0 .0  D O S  R E C U R S O S
1 0 .1 .  D e c l a r a d a  a  m e l h o r  p r o p o s t a  e  a o  f in a l  d a  s e s s ã o ,  q u a l q u e r  l i c i t a n t e  p o d e r á  m a n i f e s t a r  
i m e d i a t a  e  m o t i v a d a m e n t e  á  i n t e n ç ã o  d e  r e c o r r e r ,  c o m  r e g i s t r ò  e m  a t a  d a  s í n t e s e  d a s  s u a s  
a l e g a ç õ e s ,  e  d a s  c o n t r a - r a z õ è s  d o s  d e m a i s  l i c i t a n t e s ,  q u a n d o  lh e  s e r á  c o n c e d i d o  o  p r a z o  d e  0 3  
( t r ê s )  d i a s  ú t e i s  p a r a  a p r e s e n t a ç ã o  d a s  r a z õ e s  d o  r e c u r s o ,  f i c a n d o  o s  d e m a i s  l i c i t a n t e s  d e s d e  
l o g o  i n t i m a d o s  a  a p r e s e n t a r  ç o n t r a - r a z õ e s  e m  ig u a l  n ú m e r o  d e  d i a s ,  q u e  c o m e ç a r ã o  a  c o r r e r  d o  
t é r m i n o  d o  p r a z o  d o  r e c o r r e n t e ,  s e n d o - l h e s  a s s e g u r a d a  v i s t a  i m e d i a t a  d o s  a u t o s .
1 0 .2 .  A  f a l t a  d e  m a n i f e s t a ç ã o ,  i m e d i a t a  e  m o t i v a d a ,  d o  l i c i t a n t e  i m p l i c a r á  a  d e c a d ê n c i a  d o  
d i r e i t o  d e  r e c u r s o ,  p o s s i b i l i t a n d o  a  a d j u d i c a ç ã o  d o  o b j e t o  p e l o  ( a )  P r e g o e i r o  (a )  a o  v e n c e d o r .
1 0 . 3 .  Q u a l q u e r  r e c u r s o  c o n t r á  a  d e c i s ã o  d o  (a )  P r e g o e i r o  (a )  t e r á  e f e i t o  s u s p e n s i v o .
1 0 .4 .  O  a c o l h i m e n t o  d o  r e c u r s o  i m p o r t a r á  a  i n v a l i d a ç ã o  a p e n a s  d o s  a t o s  i n s u s c e t í v e i s  d e  
a p r o v e i t a m e n t o .
1 0 . 5 .  A s  r a z õ e s  d o  r e c u r s o  p o d e r ã o  s e r  a p r e s e n t a d a s  n a  p r ó p r i a  s e s s ã o ,  e ,  s e  o r a i s ,  s e r ã o
r e d u z i d a s  a  t e r m o  e m  a t a .  i

I
1 0 .6 .  O s  a u t o s  d o  p r o c e s s o  p e r m a n e c e r ã o  c o m  v i s t a  f r a n q u e a d a  a o s  i n t e r e s s a d o s  n o  h o r á r i o  d e  
e x p e d i e n t e  n a  s a l a  d a  C P L /C A S A L , d e v e n d o  o  i n t e r e s s a d o  r e q u e r e r  p o r  e s c r i t o  c o m  
a n t e c e d ê n c i a  m í n i m a  d e  0 1  ( ú m )  d i a  ú t i l .





1 0 .7 .  C a s o  o  (a )  P r e g o e i r o  (a )  n ã o  r e c o n s i d e r e  s u a  d e c i s ã o ,  q u a n t o  a o  r e c u r s o  a d m i n i s t r a t i v o  
e v e n t u a l m e n t e  i n t e r p o s t o ,  e s t e  r e c u r s o ,  d e v i d a m e n t e  a c o m p a n h a d o  d a s  r a z õ e s  q u e  e n s e j a r a m  
o  n ã o  p r o v i m e n t o ,  s e r á  l e v a d o  à  c o n s i d e r a ç ã o  d a  a u t o r i d a d e  s u p e r i o r  c o m p e t e n t e  q u e  p r o f e r i r á  
d e c i s ã o  d e f i n i t i v a ,  p r o c e d e n d o  à  A d j u d i c a ç ã o  d o  o b j e t o  d o  c e r t a m e  a  l i c i t a n t e  v e n c e d o r a  e  à  
h o m o l o g a ç ã o  d o  p r o c e d i m e k o .

w ,
C 0 S 0 I Companhia de Saneamento de Alagoas

1 1 . 0  D A  C O IM TR A TA ÇA O
1 1 .1 .  A  c o n t r a t a ç ã o  d o  o b j e t o  d a  p r e s e n t e  l i c i t a ç ã o  s e r á  e f e t u a d a  c o n f o r m e  a s  c o n d i ç õ e s
e s t a b e l e c i d a s  n e s t e  E d i ta l  é  e m  s e u s  A n e x o s ,  b e m  c o m o  a  d o c u m e n t a ç ã o  e  a  p r o p o s t a  d a  
l i c i t a n t e  v e n c e d o r a ,  n a q u i l o  q u e  n ã o  c o n t r a r i a r  o s  t e r m o s  d e s t e ,  c o m  p r e v i s ã o  d e  a d a p t a ç ã o  à s  
n o r m a s  v i g e n t e s .  j
1 1 .2 .  C o m o  c o n d i ç ã o  p a r a 'c e l e b r a ç ã o  d o  c o n t r a t o ,  o  l i c i t a n t e  v e n c e d o r  d e v e r á  m a n t e r  a s  
m e s m a s  c o n d i ç õ e s  d e  h a b i l i t a ç ã o .
1 1 .3 .  A  e m p r e s a  c l a s s i f i c a d a  e m  p r i m e i r o  lu g a r ,  d e c l a r a d a  v e n c e d o r a ,  s e r á  c o n v o c a d a  p a r a  
a s s i n a r  0  c o n t r a t o ,  n o  p r a z o  'm á x im o  d e  0 5  ( c in c o )  d i a s  a  c o n t a r  d a  n o t i f i c a ç ã o .
1 1 . 3 .1 .  A  e m p r e s a  v e n c e d o r a  s e n d o  c o n v o c a d a  e  n ã o  c o m p a r e c e n d o  p a r a  a s s i n a r  o  c o n t r a t o ,
o u  n ã o  c o m p r o v a n d o  q u e  m a n t ê m  a s  c o n d i ç õ e s  d e  h a b i l i t a ç ã o ,  s e r á  c o n v o c a d o  o u t r o  l i c i t a n t e ,  
n a  o r d e m  d e  c l a s s i f i c a ç ã o ,  |e  a s s i m  s u c e s s i v a m e n t e ,  s e m  p r e j u í z o  d a  a p l i c a ç ã o  d a s  s a n ç õ e s  
l e g a i s  c a b í v e i s .  '
1 1 .4 .  O s  e n v e l o p e s  c o n t e n d o  a  d o c u m e n t a ç ã o  r e l a t i v a  à  h a b i l i t a ç ã o  f i c a r ã o  à  d i s p o s i ç ã o  d o s  
l i c i t a n t e s  n a  s a l a  d a  C PL d a  CASA L, e  s o m e n t e  p o d e r ã o  s e r  r e t i r a d o s  a p ó s  2  ( d o i s )  d i a s  ú t e i s  a  
c o n t a r  d a  p u b l i c a ç ã o  d o  r e s u 'm o  d o  c o n t r a t o  n o  D iá r io  O f ic ia l  d o  E s t a d o .
1 1 . 4 . 1 .  D e c o r r i d o  0  p r a z o  e s t i p u l a d o  n o  i t e m  a n t e r i o r ,  c a s o  s e j a m  n ã o  r e t i r a d o s  o s  d o c u m e n t o s  
d e  h a b i l i t a ç ã o ,  0  ( a )  P r e g o e i r b  ( a )  p r o c e d e r á  à  s u a  d e s t r u i ç ã o .
1 1 . 5 .  F ic a m  o s  l i c i t a n t e s  l i b e |r a d o s  d o s  c o m p r o m i s s o s  a s s u m i d o s ,  d e c o r r i d o s  6 0  ( s e s s e n t a )  d i a s  
d a  d a t a  d a  e n t r e g a  d a s  p r o p ó s t a s ,  s e m  a  c o n v o c a ç ã o  p a r a  a  c o n t r a t a ç ã o .

1 2 . 0  D A  E X E C U Ç Ã O
1 2 . 1 .  A  e x e c u ç ã o  d o  c o n t r a t o  s e r á  e f e t u a d a  c o n f o r m e  a s  c o n d i ç õ e s  e s t a b e l e c i d a s  n e s t e  E d i ta l ,  e  
e m  s e u s  A n e x o s ,  b e m  c o m o  a  d o c u m e n t a ç ã o  e  a  p r o p o s t a  d a  l i c i t a n t e  v e n c e d o r a ,  n a q u i l o  q u e  
n ã o  c o n t r a r i a r  o s  t e r m o s  d e s t e ,  c o m  p r e v i s ã o  d e  a d a p t a ç ã o  à s  n o r m a s  v i g e n t e s .
1 2 . 2 .  A  i n e x e c u ç ã o  t o t a l  o u  | p a r c i a l  d o  c o n t r a t o  e n s e j a r á  s u a  r e s c i s ã o  c o m  a s  c o n s e q ü ê n c i a s  
c o n t r a t u a i s  p r e v i s t a s  e m  L ei, r e c o n h e c e n d o  d e s d e  j á  a  e m p r e s a  l i c i t a n t e  o s  d i r e i t o s  d a  
A d m i n i s t r a ç ã o  p r e v i s t o s  e m  L ei.
1 2 . 3  A p ó s  e m i s s ã o  d a  O r d e m ^ d e  S e r v iç o ,  o  g e s t o r  d o  C o n t r a t o  s o l i c i t a r á  a  G E S M E T  p a r e c e r  
s o b r e  o s  E P I 's  d i s p o n i b i l i z a d o s  p e l a  C O N T R A T A D A .
1 2 . 4  -  A  G E S M E T  t e r á  a t é  0 3  ] ( t rê s )  d i a s  ú t e i s  p a r a  f a z e r  a  v i s t o r i a  e  e m i t i r  p a r e c e r  q u a n t o  a o s  
E P I 's  d i s p o n i b i l i z a d o s  p e l a  C O N T R A T A D A  s e  e s t ã o  d e  a c o r d o  c o m  a s  N B 's  e  a t e n d e m  a o s  
s e r v i ç o s  q u e  s e r ã o  e x e c u t a d o s .
1 2 .5  -  O  r e f e r i d o  p a r e c e r  t e r á  p o d e r  p a r a  l e v a r  a  s u s p e n s ã o  d o  C o n t r a t o ,  c a s o  s e  d e t e c t e  q u e  
o s  E P I 's  n ã o  a t e n d a m  a s  N B 's  e  s e r v i ç o s  q u e  s e r ã o  e x e c u t a d o s





1 3 .1 .  O  p a g a m e n t o  d o s  s e r v i ç o s  s e r á  p r o c e d i d o  m e n s a l m e n t e  r o m  a  e f e t i v a  r e a l i z a ç ã o  d o s  
s e r v i ç o s ,  a p ó s  a p r e s e n t a ç ã o  d a  N o t a  F is c a l F a t u r a  p r o t o c o l a d a ,  d e v i d a m e n t e  c o n f e r i d a  e  
a t e s t a d a  p e l o  g e s t o r  d o  C o n t r a t o ,  c o n t a n d o - s e  o  p r a z o  d e  3 0  ( t r i n t a )  d i a s  a  p a r t i r  d o  s e u  
l a n ç a m e n t o  n o  s i s t e m a  d e  c o n t r o l e  d e  p a g a m e n t o  d a  CASAL.
1 3 .2 .  A s f a t u r a s  d e v e r ã o  s e r  e n c a m i n h a d a s  e  a t e s t a d a s  p e l o  G E S T O R  d o  c o n t r a t o ,  e  s o m e n t e  
s e r ã o  a c e i t a s  s e  e s t i v e r e m  d e  a c o r d o  c o m  o  e s t a b e l e c i d o  n a s  c l á u s u l a s  c o n t r a t u a i s .
1 3 .3 .  A  C O N T R A T A D A  d e v ,e r á  a n e x a r  a  N o t a  F is c a l  F a t u r a ,  o s  s e g u i n t e s  d o c u m e n t o s ,  c o m  d a t a  
d e  v a l i d a d e  a t u a l i z a d a ;  ^

a )  C e r t i d ã o  N e g a t i v a  d e  D é b i t o  d o  IN SS;
b )  C e r t i d ã o  N e g a t i v a  d e  D é b i t o  d o  FG TS;
c )  C e r t i d ã o  N e g a t i v a  a t u a l i z a d a  d e  D é b i t o  j u n t o  a  F a z e n d a  F e d e r a l ,  E s t a d u a l  e  M u n ic ip a l .
d )  C e r t i d ã o  N e g a t i v a  d 'p  D é b i t o s  T r a b a l h i s t a s  - C N D T

1 3 .4 .  N e n h u m  p a g a m e n t o  j s e r á  f e i t o  s e m  q u e  a  C O N T R A T A D A  t e n h a  r e c o l h i d o  o  v a l o r  d a  m u l t a  
e v e n t u a l m e n t e  a p l i c a d a .  |
1 3 .5 .  A  e m i s s ã o  a n t e c i p a d a  d o  d o c u m e n t o  f i s c a l  n ã o  im p l i c a r á  a d i a n t a m e n t o  p a r a  p a g a m e n t o  
d a  o b r i g a ç ã o .  H a v e n d o  e r r q  n a  N o t a  F is c a l a  m e s m a  s e r á  d e v o l v i d a  à  C O N T R A T A D A .
1 3 .6 .  Q u a l q u e r  i r r e g u l a r i d a d e  q u e  i m p e ç a  a  l i q u i d a ç ã o  d a  d e s p e s a  s e r á  c o m u n i c a d a  à  
c o n t r a t a d a ,  f i c a n d o  o  p a g a m e n t o  p e n d e n t e  a t é  q u e  s e  p r o v i d e n c i e m  a s  m e d i d a s  s a n e a d o r a s ,  
n ã o  a c a r r e t a n d o  ô n u s  p a r a  à  CASAL.
1 3 .7 .  O s  p a g a m e n t o s  s e r ã o  e f e t u a d o s  a t r a v é s  d e  d e p ó s i t o  b a n c á r i o  e m  c o n t a  c o r r e n t e  d a
C O N T R A T A D A : B a n c o . . . . . . . . . ; A g ê n c i a . . . . . . . . . . . . . . . . . . C /C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

1 4 . 0  D A  V IG Ê N C IA  E D O  R E A JU S T E
1 4 .1 .  O  p r a z o  d e  v ig ê n c ia  d o  C o n t r a t o  d e c o r r e n t e  d a  p r e s e n t e  l i c i t a ç ã o  s e r á  d e  1 2  ( d o z e )  m e s e s ,  
c o n t a d o s  a  p a r t i r  d a  d a t a  d a  s u a  a s s i n a t u r a ,  p o d e n d o  s e r  r e n o v a d o  p o r  ig u a i s  e  s u c e s s i v o s  
p e r í o d o s  a t é  o  l im i t e  d e  4 8  ( t |u a r e n t a  e  o i t o )  m e s e s  ( i n c i s o  IV d o  a r t .  5 7  d a  Lei 8 . 6 6 6 / 9 3 ) .
1 4 .2 .  O  a c r é s c i m o  n o s  s e r v i ç o s  s e r á  n o s  m o l d e s  d o  §  l®  d o  a r t i g o  6 5  d a  L ei 8 . 6 6 6 / 9 3 .
1 4 .3 .  O  v a l o r  d o  c o n t r a t o  p d d e r á  s e r  r e a j u s t a d o  a  c a d a  a n i v e r s á r i o  t e n d o  c o m o  b a s e  o  IPC A  d o  
p e r í o d o .

1 5 . 0  D A S  S A N Ç Õ E S  A D M IN IS T R A T IV A S
1 6 .1 .  P e la  i n e x e c u ç ã o  to j ta l ,  p a r c i a l  o u  i n a d e q u a d a  d a s  o b r i g a ç õ e s  a s s u m i d a s  p e l a  
C O N T R A T A D A , p o d e r ã o  s e r  . a p l i c a d a s  a s  s e g u i n t e s  s a n ç õ e s ,  n ã o  c u m u l a t i v a s ,  a s s e g u r a n d o  o  
d i r e i t o  d e  d e f e s a  p r é v i a  p o r  0 5  ( c in c o )  d i a s  ú t e i s ;

a )  A D V E R T Ê N C IA , p o r  e s c r i t o ,  p e l a  i n e x e c u ç ã o  p a r c i a l  d o  c o n t r a t o ,  p e l o  c u m p r i m e n t o  
i r r e g u l a r  d a s  c l á u s u l a s  c o n t r a t u a i s ,  p e l a  p a r a l i s a ç ã o  d a  p r e s t a ç ã o  d o s  s e r v i ç o s ;

b )  M U L T A  d e  2 %  ( d o i s  p o r  c e n t o )  s o b r e  o  v a l o r  d a  f a t u r a  m e n s a l ,  l i m i t a d a ,  p o r  s u a  v e z  d e  
i n c i d ê n c i a ,  a  1 0 %  ( d e z  p o r  c e n t o )  d o  v a l o r  g l o b a l  d o  c o n t r a t o ;

I

c )  IM P E D IM E N T O  DE C O N T R A T A R  c o m  a  A d m i n i s t r a ç ã o ,  p o r  p r a z o  n ã o  s u p e r i o r  a  0 2  ( d o is )
a n o s .  '

1 6 .2 .  N a  h i p ó t e s e  d e  a  p r o p o n e n t e  i n c o r r e r  e m  m u l t a ,  e s t a  d e v e r á  s e r  p a g a  d e n t r o  d o  p r a z o  
m á x i m o  d e  1 5  ( q u i n z e )  d i a s  á  c o n t a r  d o  r e c e b i m e n t o  d a  n o t i f i c a ç ã o  o u  d o  n ã o  a c o l h i m e n t o  d a  
d e f e s a ,  s o b  p e n a  d e  a  CASAL d e s c o n t a r  o  r e s p e c t i v o  v a l o r  n o s  p a g a m e n t o s  v i n c e n d o .





17.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas penalidades estão previstas 
na minuta de contrato, Anexo IX.
17.2. As licitantes ficam cientes de que é reservado à Administraçãoo direito de apresentar redução ou 
acréscimo, no volume dos quantitativos de fornecimento, até o limite previsto na Lei n.s 8.666/93, sem 
que caiba à licitante vencedora b direito a qualquer reclamação.

17.3. AS normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre interessados, desjde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação.
17.4. O Edital estará disponível apenas para consulta na sala da CPL, situada na Rua Barão de Atalaia, n.2 
200, Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas.

17.5. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de expediente na 
CASAL e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando explicitamente disposto em contrário.

17.6. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou anulada, 
sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.

17.7. Os casos omissos ou íituações não explicitadas serão decididas pelas partes, segundo as 
disposições contidas na Lei 8.666/93, e suas alterações e demais regulamentos e normas administrativas 
federais e estaduais que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de sua transcrição.
17.8. AS licitantes poderão colh|er informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame, 
junto à Pregoeira da CASAL, sitbada na Rua Barão de Atalaia, n.2 200, Centro, nesta Capital, no horário 
das 08:00 às 11:00 horas e de l|f:00 às 17:00 horas.

17.9AO receber o Edital a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificações, n.2 do fax, e- 
mail, obrigando-se a comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação 
encaminhada ao endereço e/oii fax fornecido.

17.10.A participação nesta licitação implica no total conhecimento e na plena aceitação dos termos e 
condições neste edital e seus arjexos, bem como as normas administrativas vigentes.

17.11.0 licitante vencedor, a pârtir da assinatura do contrato,assume a obrigação de manter-se durante 
toda a execução do contrato, em compatibilidade por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação.

17.12.Sob pena de inabilitaçãp, os documentos apresentados, deverão estar datados dos últimos 
sessenta (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não tiver prazo de validade 
estabelecido pelo órgão competente expedidor, excetuando-se os atestados de capacidade técnica.

I
17.13.0 (a) Pregoeiro (a) podetjá relevar omissões meramente formais, desde que não reste infringido o
princípio de vinculação a este Edital nos termos da legislação pertinente*.

i
17.14. Não será disponibilizada a tiragem de cópias de documentos de interesse das licitantes nesta 
CASAL. I

Maceió/AL., 04 de ab/il de 2013.

NELI UMA PEREIRA 
PREGOEIRA

JORGE SILVIO GALVÃO LUENGO 
VICE PRESIDENTE DE GESTÃO CORPORATIVA
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N .512720Í^CÀSAL-
ANEXO I

LOTESl, 2, 3 E 4

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
VICE-PRESIDÊNCIA DE GESTÃO OPERACIONAL 
SUPERINTENDÊNCIA DE NEGÓCIO DA CAPITAL

TERMO DE REFERENCIA

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA A LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MECÂNICOS DO TIPO 
RETROESCAVADERA E CAMINHÃO COM BRAÇO VALETADOR

Maceió, setembro de 2012.





C a s a l

I TERMO DE REFERÊNCIA 
LÒCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MECÂNICOS

Companhia de Saneamento de Alagoas

rídica para a locação de equipamentos mecânicos do tipo 
INHÃO COM BRAÇO VALETADOR, com até 02 (dois) anos, contados 
dia da abertura da proposta para licitação, ou mais recente, para

1. OBJETO
Contratação de pessoa jt 
RETROESCAVADEIRAS E CAIV 
da data de fabricação até o 
atuarem nas unidades de negócio em Maceió (AL):

2. JUSTIFICATIVA
Com a criação das unidades de negocio da capital, que atendem a todas as demandas de 
serviços operacionais e comerciais da cidade de Maceió, compreendendo, 40 (quarenta) 
setores, assim distribuídos: UN farol = 14 (quatorze), UN Jaraguá = 15 (quinze) e UN Benedito 
Bentes = 11 (onze), e sabendo-se que nessas regiões, temos, além das redes novas, adequadas 
às tecnologias atuais, redesi antigas, remanescentes de amianto e de ferro fundido, já com 
incrustações, paredes comprometidas, e vida útil encerrada, que causam constantes 
vazamentos, como também, 'existem demandas sobre falta d'água, e extensão de redes a serem 
regularizadas - por isso, é imprescindível dispormos desses equipamentos para atendimento 
aos clientes, com celeridades e qualidade necessárias às demandas do mercado.

3. ESPECIFICAÇÃO/QUANTIDADE
3.1 -  RETROESCAVADEIR/|\S -  vide anexo II 

01 RETROESCAVADEIRA PARA UN JARAGUÁ 
01 RETROESCAVADEIRA PARÁ A UN BENEDITOS BENTES 
01 RETROESCAVAEDEIRA

3.2 CAMINHÃO COM BRAÇO VALETADOR -  vide anexo II 
01 CAMINHÃO COM BRAÇO VALETADOR PARA A UN FAROL

4. DISCRIMINAÇÃO DS S RVICOS
4.1- Os equipamentos apoiarão as coordenações técnicas e comercias das unidades de 

negócio da capital, nas solicitações de retiradas de vazamento, falta de água, extensão de rede, 
abertura e fechamentos de valas, remoção de entulhos, e todo e qualquer serviço que requeira
a sua utilização em outros se 

4 .2 - A quantidades de
ores das unidades de negócio;
horas contratadas por equipamento, é de 240,0 (duzentos e 

quarenta) horas fixas/mês, assim compreendido: 192,0 (cento e noventa e duas) horas normais 
e 48,0 (quarenta e oito), horjas extras, sendo: (16, horas para os sábados e 32,0 horas para os 
domingos) -  Poderá ocorrer jpor necessidade de serviço, horas suplementares ao total acima, 
que deverão ser apuradas pqla fiscalização, ficando desde já limitadas ao percentual de 10,0 % 
(dez por cento). As horas sèrão distribuídas conforme conveniência e necessidade de cada 
Unidade de negócio; |

4.3 -  As horas suplementares, terão seus valores definidos pela media aritmética entre os 
valores das horas extras para os sábados e domingos, obedecendo ao limite quantitativo acima 
definido e constante da planijha -  anexo.

4.4 - A prestação normal, dos serviços ocorrerá normalmente o horário compreendido das 
07h30min às 17h30min, de' segunda a sexta-feira. Excepcionalmente, por necessidade do





serviço, poderá ocorrer convocação para o trabalho fora desta faixa -  o mesmo procedimento 
se aplica para os finais de sehiana (sábados e domingos).

4.5 Os equipamentos aqui especificados ficarão a disposição da contratada, nos dias e 
horários acima previstos, serii nenhum custo adicional;

4 .6 - 0  funcionário da contratada deverá estar perfeitamente treinado para a execução dos 
serviços que lhe compete. Quando algum funcionário for rejeitado pela fiscalização, deverá ser 
substituído em 72,0 (setentà e duas) horas. A substituição deverá ser devidamente justificada 
por escrito. O operador deverá portar sempre os documentos de porte obrigatórios do 
equipamento e o comprobatório de sua habilitação;

4.7 - A contratada deverá disponibilizar o equipamento em adequadas condições de uso, 
correndo por sua conta, toda e qualquer despesa com: combustível, lubrificante, conservação e 
manutenção eletromecânica;

4 .8 - Os serviços deverão ser acompanhados por um servidor de cada UN a ser designado 
pelo gestor do contrato, devêndo ser realizada vistorias mensais nos equipamentos;

4 .9 - Além das condições previstas no presente, e no edital de licitação, inclusive quanto à 
adequação dos equipamentos às especificações do objeto, na vistoria técnica realizada pelo 
GESMET, serão verificadas jtambém, condições ideais de funcionamento, nível de ruídos, 
emissão de poluentes, falta de iluminação, bem como, adaptações inadequadas que afetam as 
características do equipamento e a segurança do uso em via publicas;

4.10 - Se o equipamentoj objeto da vistoria nãoa tender as condições previstas no item 3.8,
o gestor, deverá a seu critério, e uma única vez, marcar nova data com prazo de 10 (dez) dia 
uteis para a adaptação ou substituição desses veículos, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis; {

4.11 -  Em caso de avaria ido equipamento que impeça a execução dos serviços a contento, e 
quando não for possível o conserto no local, a contratada briga-se a substituí-lo de imediato por 
outro similar, de maneira a rlão interromper o correto andamento dos sérvios durante o tempo 
necessário aos reparos. Nesses casos, ou mesmo quando da parada para manutenção 
preventiva do equipamento! será tolerada a sua substituição por no máximo 02 (dois) dias 
corridos, sem que seja efetuada a vistoria obrigatória junto ao GEMET, a critério e sob a 
responsabilidade única e exclusiva do fiscal da contratada;

4.12 - Em caso da ocorrência de apreensão do equipamento, as despesas decorrentes da 
retirada, guincho e outras correrão por conta da contratada, sem prejuízo da sua pronta 
substituição;

4.13 A critério da fiscalização, quando os serviços não forem executados em conformidade 
com a boa técnica deverão ser refeitos pela contratada, sem qualquer ônus para a Casal, em 
horários e/ou dia diferentes idos programados para execução dos serviços normais, devendo a 
ocorrência ser apontada no qampo de informações complementares do relatório;

4.14 Todas as despesas, compreendendo: salários, extras, obrigações sócias, férias, 13  ̂
salário, e outras pertinentes,jserão de responsabilidade única e exclusiva da contratada;

4.15 Os equipamentos ficarão nas instalações da Casal, sendo permitida a sua retirada ao 
término do contrato ou quando da necessidade de manutenção, mediante autorização do 
gestor da contratada; I
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5. DO PRAZO :
I

5 .1 - 0  prazo de vigência dos serviços será de 12,0 (doze) meses, a contar da expedição da 
respectiva ordem de serviço;i
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5 .2 - 0  prazo do item anterior poderá ser prorrogado, a critério da administração, por iguais 
e sucessivos períodos, até 0 |limite de 60,0 (sessenta) meses, na forma da legislação em vigor;

6. DO PRECO i
6 .1 -  O valor apresentado na proposta do licitante vencedora será fixo e irreajustável na 

primeira vigência contratual;
6.2 -  o acréscimo nos sefviços será nos moldes do § 19 do artigo 65 da lei 8.666/93.
6 .3 -  O valor do contrato será reajustado a cada aniversário tendo como base o IPCA do

período. |
6 .4 - A proposta deverá íconter os valores das horas normais, e os valores das horas extras, 

separadas do custo do equipamento -  totalizando assim, o valor total da locação conforme 
anexo I;

7. DO fa t u r a m e n t o /Ip a g a m en t o

7.1. O pagamento dos serviços será procedido mensalmente com a efetiva realização dos 
serviços, após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada, devidamente conferida e 
atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu 
lançamento no sistema de cintrole de pagamento da CASAL.
7.2. As faturas deverão seij encaminhadas e atestadas pelo GESTOR do contrato, e somente 
serão aceitas se estiverem dp acordo com o estabelecido nas cláusulas contratuais.
7.3. A CONTRATADA deverá' anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, com data de 
validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de'Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
d) Certidão Negativa de! Débitos Trabalhistas - CNDT

7.4. Nenhum pagamento sérá feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa 
eventualmente aplicada. i
7.5. A emissão antecipada d|) documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento da 
obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.
7.6. Qualquer irregularidaile que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagarhento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, 
não acarretando ônus para aj CASAL.
7.7. Os pagamentos serão  ̂efetuados através de depósito bancário em conta corrente da
CONTRATADA: Banco..........Agência................... C/C...............................
7.8. Informar o nome completo, profissão/função na empresa, qualificação civil( estado civil, 
naturalidade, nacionalidade,|RG, CPF, endereço completo).

I

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 Observar exigências da minuta de contrato de prestação de serviço;
8.2 Apresentar, mensalniente, junto com a nota fiscal, fatura ou recibo, cópia autenticada 

dos seguintes documentos, sob pena de retenção ou não liberação do pagamento pela CASAL:
8.2.1 Certidão negativa de débito do INSS;
8.2.2 Certidão negativa de débito do FGTS;
8.2.3 Certidão de regu(aridade junto a fazenda estadual (atualizada);
8.2.4 Certidão de regulèridade junto a fazenda municipal (atualizada);





8.2.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT
8 .3 -  Assumir, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos os 

impostos, taxas ou quaisquér ônus fiscais e tributários de origem federal, estadual e municipal, 
bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, vigentes durante a 
execução do contrato e, ainda, quaisquer outros encargos judiciais e extrajudiciais que lhes 
sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato 
e execução dos serviços previstos;

8.3.1 A inadimplência da contratada quanto aos impostos, taxas e encargos, 
estabelecidos neste item, não transfere a casal a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do presente Termo de Referência.

8.4 -  Não efetuar subcontratação do objeto deste cotrato;
8 .5 -  Efetuar manutenção corretiva no equipamento e, em caso de avaria do equipamento 

que empeça a execução do serviço, substitui-lo imediatamente por outro similar, de maneira a 
não interromper o correto andamento dos serviços durante o tempo necessários aos reparos;

8.6 Obrigar-se pelo res'sarcimento de qualquer demandas trabalhistas intentadas por

¥  ,
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empregados seus e que one 
8 .7 - Apresentar à casal, 

prestar os serviços objeto

rarem financeiramente à casal;
antes de assinatura da ordem de serviço, relação do pessoal que irá 
da presente, contendo os dados pessoais, inclusive, endereços 

residenciais, telefones e outros dados de identificação, cadastro de FGTS e cópia de CTPS;
8.8. O licitante vencedor, a partir da assinatura do contrato, assume a obrigação de 

manter-se durante toda a ekecução do contrato, em compatibilidade por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9. OBRIGACOES DA CASAL
9 .1 - Efetuar à CONTRATADA os pagamentos, quando houver, conforme as condições 

estabelecidas neste termo de referência;
9.2 Notificar à CONTRATADA através do GESTOR do contrato, fixando-lhe prazos para 

correção de irregularidades encontradas na prestação do serviço;
9.3 Notificar à CONTRATADA por escrito todas as penalidades, multas, suspensão dos 

serviços ou sustação de pagamentos, sempre que forem comprovadas pelo GESTOR da 
contratação qualquer inobservância das exigências desta contratação.

9 .4 - Efetuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos serviços efetivamente 
prestados, após a comprovação do recolhimento das obrigações (tributarias inerentes ao 
serviço e sociais referentes ao quadro de funcionários envolvidos) da fatura anterior, exceto no 
caso da primeira fatura.

10. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO
10.1 -  a fiscalização da prestação dos serviços objeto do presente termo de referência 

será exercida pela Coordenadora Técnica da Unidade de Negócio correspondente, doravante 
denominado: GESTOR; I

10.2 -  Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por qualquer motivo, 
a gestão do contrato será fejta pro seu substituto imediato, indicado pela gerência da UM;

10.3 - A fiscalização dé que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou decorrência de imperfeições técnicas; vícios 
redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo, em 
qualquer circunstância, responsabilidade da CASAL ou de seus agentes e prepostos;
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10.4 -  A CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados 
se em desacordo com os termos do presente termo de referência;

10.5 -  Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do presente 
termo de referencia, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem qualquer 
ônus para a CASAL.

11. SANÇÕES ADMINISTÍ^ATIVAS
11.1 -  Pela inexecução total, parcial ou inadequada doa obrigações assumidas pela

CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurado o 
direito de defesa prévia porjs (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, bor escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez 
de incidência, a 10% (dez por cento) do valor global contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATADA com a Administração, por prazo não superior a 02

11.2
(dois) anos;

-  Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do 
prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não 
acolhimento da defesa, sob pena da CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos 
vincendos.

12. DISPOSIÇÕES GERIAS
12.1 -  A prestação do serviço à CASAL, por representante da CONTRATADA, não

gerará para esta, vínculo d  ̂ emprego, nem instituirá solidariedade passiva em razão do não 
cumprimento pela CONTRÁTADA da obrigação de pagamento de remuneração ou verba 
rescisória do pessoal que cóntratar, ou recolhimento de obrigações sociais, previdenciárias e 
tributarias; :

12.2 -  A CONTRATANTE, em cumprimento à legislação, norma, ou por necessidade 
própria, poderá exigir e defjinir outra forma para retenção de tributos, previdência ou outras 
contribuições legais de responsabilidade da CONTRATADA;

12.3 -  Qualquer duvida ou reclamação por parte da contratada, durante a vigência do 
contrato, deverá ser encaminhada ao gestor do contrato que adotará as medidas e/ou 
providências necessárias para a sua solução.

Maceió, setembro de 2012

Eng5 Walace Padilha dos Santos 
C R E A -020.337.934-9
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.2 12/2013 -  CASAL -  LOTE 4

ANEXO IV

PLANILHA DE PREÇOS -  LOTE 4

OBRA: Retirada de vazamentos nas redes de distribuição, adutoras, sub-adutoras e extensões de rede 

L^'•^L: UNIDADE DE NEGÓCIO DO FAROL
I
í

DATA: DEZEMBRO/2012______________; ______  _______________________  _____________

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL.
1 SERVIÇOS

1.1
Locação de um caminhão com braço 
valetador com bomba de suÇção, martelete 
hidráulico e equipamento de' cortar asfalto, 
com operador e combustível por conta do 
locatário

mês 12,00 18.000,00 216.000,00

TOTAL GERAL 216.000,00
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.s 12/2013-  CASAL

TERMO DE REFERÊNCIA 
LpCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MECÂNICOS

1. OBJETO

Contratação de pessoa jurídica para a locação de equipamentos mecânicos do tipo 
RETROESCAVADEIRAS E CA^/IINHÃO COM BRAÇO VALETADOR, com até 02 (dois) anos, contados 
da data de fabricação até ci dia da abertura da proposta para licitação, ou mais recente, para 
atuarem nas unidades de negócio Agreste, Bacia Leiteira, Sertão e Serrrana (AL):

2. JUSTIFICATIVA

Com a criação da Unidade de Negocio do Agreste, que atende a todas as demandas de serviços 
operacionais e comerciais d|a cidade dos 38 Strinta e oito) bairros da cidade de Arapiraca e 17 
(dezessete) núcleos integrantes da região, e sabendo-se que nessas localidades, temos, além 
das redes novas, adequada^ às tecnologias atuais, redes antigas, remanescentes de amianto e 
de ferro fundido, já com incrustações, paredes comprometidas, e vida útil encerrada, que 
causam constantes vazamentos, como também, existem demandas sobre falta d'água, e 
extensão de redes a serem regularizadas - por isso, é imprescindível dispormos desses 
equipamentos para atendimento aos clientes, com celeridades e qualidade necessárias às 
demandas do mercado.

3. ESPECIFICAÇÃO 

RETROESCAVADEIRAS-vidé anexo II

CAMINHÃO COM BRAÇO VA LETADOR -  vide anexo II

3 . QUANTIDADES

01 RETROESCAVADEIRA PARA UN AGRESTE 
OICAMINHÃO COM BRAÇO VALETADOR PARA A UN AGRESTE

4 DISCRIMINAÇÃO DS ^ERVICOS

4.1 - Os equipamentos âpoiarão as coordenações técnicas e comercias das unidades de 

negócio d o Agreste da Bacia Leiteira, nas solicitações de retiradas de vazamento, falta de água,
I

extensão de rede, abertura e fechamentos de valas, remoção de entulhos, e todo e qualquer 

serviço que requeira a sua utilização em outros setores das unidades das referidas unidades;

4.2 -  A quantidades de horas contratadas por equipamento, é de 240,0 (duzentos e 

quarenta) horas fixas/mês, a|ssim compreendido: 192,0 (cento e noventa e duas) horas normais 

e 48,0 (quarenta e oito), horas extras, sendo: (16, horas para os sábados e 32,0 horas para os 

domingos) -  Poderá ocorrer por necessidade de serviço, horas suplementares ao total acima, 

que deverão ser apuradas pela fiscalização, ficando desde já limitadas ao percentual de 10,0 % 

(dez por cento). As horas serão distribuídas conforme conveniência e necessidade de cada 

Unidade de negócio;





4.3 - As horas suplementares, terão seus valores definidos pela media aritmética entre os
I

valores das horas extras pata os sábados e domingos, obedecendo ao limite quantitativo acima 

definido e constante da planilha -  anexo.

4.4 - A prestação normal dos serviços ocorrerá normalmente o horário compreendido das

07h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira. Excepcionalmente, por necessidade do 

serviço, poderá ocorrer conjvocação para o trabalho fora desta faixa -  o mesmo procedimento 

se aplica para os finais de semana (sábados e domingos). Os equipamentos aqui especificados 

ficarão a disposição da contratada, nos dias e horários acima previstos, sem nenhum custo 

adicional; {

4.5 - O funcionário da contratada deverá estar perfeitamente treinado para a execução dos 

serviços que lhe compete, duando algum funcionário for rejeitado pela fiscalização, deverá ser 

substituído em 72,0 (setentia e duas) horas. A substituição deverá ser devidamente Justificada
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por escrito. O operador c 

equipamento e o comproba

everá portar sempre os documentos de porte obrigatórios do 

;ório de sua habilitação;

4.6 - A contratada devera disponibilizar o equipamento em adequadas condições de uso, 

correndo por sua conta, toda e qualquer despesa com: combustível, lubrificante, conservação e 

manutenção eletromecânica;

4.7 - Os serviços deverão ser acompanhados por um servidor de cada UN a ser designado pelo
I

gestor do contrato, devendo ser realizada vistorias mensais nos equipamentos;

4.8 - Além das condições fjrevistas no presente, e no edital de licitação, inclusive quanto à 

adequação dos equipamentos às especificações do objeto, na vistoria técnica realizada pelo 

GESMET, serão verificadas também, condições ideais de funcionamento, nível de ruídos, 

emissão de poluentes, falta jde iluminação, bem como, adaptações inadequadas que afetam as 

características do equipamehto e a segurança do uso em via publicas;

4.9 - e 0 equipamento objlto da vistoria nãoa tender as condições previstas no item 3.8, o

gestor, deverá a seu critério] e uma única vez, marcar nova data com prazo de 10 (dez) dia uteis 

para a adaptação ou subsiituição desses veículos, sob pena de aplicação das penalidades 

cabíveis; \

4.10 - Em caso de avaria do equipamento que impeça a execução dos serviços a contento, e 

quando não for possível o conserto no local, a contratada briga-se a substituí-lo de imediato por 

outro similar, de maneira a não interromper o correto andamento dos sérvios durante o tempo 

necessário aos reparos. Njesses casos, ou mesmo quando da parada para manutenção 

preventiva do equipamentò, será tolerada a sua substituição por no máximo 02 (dois) dias 

corridos, sem que seja efejtuada a vistoria obrigatória junto ao GEMET, a critério e sob a 

responsabilidade única e exclusiva do fiscal da contratada;

4.11 - Em caso da ocorrência de apreensão do equipamento, as despesas decorrentes da

retirada, guincho e outras 'correrão por conta da contratada, sem prejuízo da sua pronta 

substituição; i

4.12 - critério da fiscalização, quando os serviços não forem executados em conformidade com 

a boa técnica deverão ser refeitos pela contratada, sem qualquer ônus para a Casal, em





horários e/ou dia diferentes dos programados para execução dos serviços normais, devendo a 

ocorrência ser apontada noicampo de informações complementares do relatório;

4.13 - Todas as despesas, compreendendo: salários, extras, obrigações sócias, férias, 135 salário, 

e outras pertinentes, serão de responsabilidade única e exclusiva da contratada;

4.14. - Os equipamentos fiçarão nas instalações da CASAL, sendo permitida a sua retirada ao 

término do contrato ou quando da necessidade de manutenção, mediante autorização do 

gestor da contratada;

5 DO PRAZO

5.1 -  O prazo de vigêncija dos serviços será de 12,0 (doze) meses, a contar da expedição da 

respectiva ordem de serviçoj;

5.2 -  O prazo do item an'terior poderá ser prorrogado, a critério da administração, por iguais 

e sucessivos períodos, até d limite de 48,0 (quarenta e oito) meses, na forma da legislação em 

vigor;

6 DO PRECO

6.1 -  O valor apresentado na proposta do licitante vencedora será fixo e irreajustável na 

primeira vigência contratual^

6.2 -  o acréscimo nos seíviços será nos moldes do § 1̂  do artigo 65 da lei 8.666/93.

6.3 -  O valor do contrato será reajustado a cada aniversário tendo como base o IPCA do
período. j

6.4 -  A proposta deverá 'conter os valores das horas normais, e os valores das horas extras, 

separadas do custo do equipamento -  totalizando assim, o valor total da locação conforme
i

anexo I; |
1
i

7 DO FATURAMENTO/ PAGAMENTO
I

7.1 Os serviços executados deverão ser faturados mensalmente para um período de 30 (trinta) 

dias de serviços; '

7 .2 _  O pagamento dos serviços será procedido mensalmente com a efetiva realização dos 
serviços, após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada, devidamente conferida e 
atestada pelo gestor do Cpntrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu 
lançamento no sistema de còntrole de pagamento da CASAL.
7.3 As faturas deverão seriencaminhadas e atestadas pelo GESTOR do contrato, e somente 
serão aceitas se estiverem de acordo com o estabelecido nas cláusulas contratuais.
7.4 A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, com data de
validade atualizada: j

a) Certidão Negativa delDébito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
d) Certidão Negativa delDébitos Trabalhistas - CNDT

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato.
7.5 Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa 
eventualmente aplicada.
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7.6 A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento da 
obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.
7.7. Qualquer irregularidáde que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o paganjiento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, 
não acarretando ônus para a CASAL.
7.8. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da
CONTRATADA: Banco..........Agência................... C/C...............................

7.9. Informar o nome completo, profissão/função na empresa, qualificação civil( estado civil, 
naturalidade, nacionalidade, RG, CPF, endereço completo).

8 DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

8.1 Observar exigências dja minta de contrato de prestação de serviço;

8.2 Apresentar, mensalmente, junto com a nota fiscal, fatura ou recibo, cópia autenticada 

dos seguintes documentos, sob pena de retenção ou não liberação do pagamento pela CASAL:

8.2.1 Certidão negativa de débito do INSS;

8.2.2 Certidão negativa de elébito do FGTS;

8.2.3 Certidão negativa atualizada de débito junto a fazenda estadual;

8.2.4 Certidão negativa atualizada de débito junto a fazenda municipal;

8.2.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

8.3 -  Assumir, sob sua Inteira e exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos os 

impostos, taxas ou quaisquef ônus fiscais e tributários de origem federal, estadual e municipal, 

bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, vigentes durante a 

execução do contrato e, airida, quaisquer outros encargos judiciais e extrajudiciais que lhes 

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato 

e execução dos serviços previstos;

8.3.1 A inadimplência da contratada quanto aos impostos, taxas e encargos, estabelecidos 

neste item, não transfere a casal a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 

objeto do presente Termo dej Referência.

8.4 -  Não efetuar subcontratação do objeto deste cotrato;

8.5 -  Efetuar manutençãi) corretiva no equipamento e, em caso de avaria do equipamento 

que empeça a execução do Serviço, substitui-lo imediatamente por outro similar, de maneira a 

não interromper o correto aiidamento dos serviços durante o tempo necessários aos reparos;

8.6 Obrigar-se pelo ressarcimento de qualquer demandas trabalhistas intentadas por 

empregados seus e que onerarem financeiramente à casal;

8.7 -  Apresentar à casal, ántes de assinatura da ordem de serviço, relação do pessoal que irá 

prestar os serviços objeto da presente, contendo os dados pessoais, inclusive, endereços

residenciais, telefones e outros dados de identificação, cadastro de FGTS e cópia de CTPS;
i

8.8. O licitante vencedor, a partir da assinatura do contrato, assume a obrigação de manter-se 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.





9 OBRIGACOES DA CASAL

9.1 -  Efetuar à CONTRATADA os pagamentos, quando houver, conforme as condições 

estabelecidas neste termo dé referência;

9.2 Notificar à CONTRATADA através do GESTOR do contrato, fixando-lhe prazos para 

correção de irregularidades encontradas na prestação do serviço;

9.3 Notificar à CONTRATADA por escrito todas as penalidades, multas, suspensão dos 

serviços ou sustação de pagamentos, sempre que forem comprovadas pelo GESTOR da 

contratação qualquer inobsérvância das exigências desta contratação.

9.4 -  Efetuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos serviços efetivamente

prestados, após a comprovação do recolhimento das obrigações (tributarias inerentes ao 

serviço e sociais referentes ao quadro de funcionários envolvidos) da fatura anterior, exceto no 

caso da primeira fatura; j

10 DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 -  a fiscalização da prestação dos serviços objeto do presente termo de referência será

exercida pela Coordenadora Técnica da Unidade de Negócio correspondente, doravante 

denominado: GESTOR; j

10.2 -  Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por qualquer motivo, a 

gestão do contrato será feitli pro seu substituto imediato, indicado pela gerência da UM;

10.3 -  A fiscalização de q ie  trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou decorrência de imperfeições técnicas; vícios 

redibitórios ou emprego de material Inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo, em 

qualquer circunstância, responsabilidade da CASAL ou de seus agentes e prepostos;

10.4 -  A CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados se 

em desacordo com os termos do presente termo de referência;

10.5 -  Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do presente termo

de referencia, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem qualquer ônus para 

a CASAL; I

11 SANÇÕES AD M IN ISTRATIVAS

11.1 -  Pela inexecução j total, parcial ou inadequada doa obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurado o 

direito de defesa prévia por|s (cinco) dias úteis;

d) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 

irregular das cláusulas contfatuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

e) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 

incidência, a 10% (dez por cbnto) do valor global contrato;

f) IMPEDIMENTO DE ÈONTRATADA com a Administração, por prazo não superior a 02 

(dois) anos;

11.2 -  Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 

máximo de 15 (quinze) dia  ̂a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 

defesa, sob pena da CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendos.

w ,
C a S 0 l Companhia de Saneamento de Alagoas





12 DISPOSIÇÕES GERIAS

12.1 -  A prestação do serjiço à CASAL, por representante da CONTRATADA, não gerará para 

esta, vínculo de emprego, njem instituirá solidariedade passiva em razão do não cumprimento 

pela CONTRATADA da obrigação de pagamento de remuneração pu verba rescisória do pessoal 

que contratar, ou recolhimento de obrigações sociais, previdenciárias e tributarias;

12.2 -  A CONTRATANTE, èm cumprimento à legislação, norma, ou por necessidade própria, 

poderá exigir e definir outra forma para retenção de tributos, previdência ou outras 

contribuições legais de responsabilidade da CONTRATADA;

12.3 -  Qualquer dúvida ou reclamação por parte da contratada, durante a vigência do 

contrato, deverá ser encaminhada ao gestor do contrato que adotará as medidas e/ou
I

providências necessárias para a sua solução.

® .C 9 S 3 I  Companhia de Saneamento de Alagoas

Maceió, agosto de 20jl2.
II

Ricardo Italo Guimarães Souza 
Eng9 Sanitarista Ambiental 
Mat. 2914
Gerente a UN Agreste
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EDITALDE PREGÃO PRESENCIAL N.9 12/2013 -  CASAL

PLANILHA DE PREÇOS -  LOTE 5

OBRA: Serviços de escavação de valas, substituição e /ou manutenção de RDA's e ramais domiciliares 

LOCAL: UNIDADE NEGÓCIO DO AGRESTE 

DATA: DEZEMBRO/2012

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P. TOTAL.
/ SER V IÇ O S (B .D .130% )

1.1

Locação de um a retroesca\)adeira com  opera dor e 

com bustível p o r conta  do locatário m ês 12,00 13 .5 0 0 ,0 0 162 .000 ,00

TOTAL G ERA L 162 .0 00 ,0 0





V .Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.2 12/2013 -  CASAL-LOTE 6

ANEXO IV

PLANILHA DE PREÇOS -  LOTE 6

OBRA: Retirada de vazamentos nas redes de distribuição, adutoras, sub-adutoras e extensões de rede

LOCAL: UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE 

DA i A: DEZEMBRO/2012

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL
1 S ER V IÇ O S  ;

1.1

Locação de um  cam inhão com  b ra ço  

valetador com  o p era d o r e  com bustível p o r  

conta  do locatário  ,
m ês 1 2 ,00 17 .5 0 0 ,0 0 2 10 .0 0 0 ,0 0

TOTAL G ERA L 2 1 0 .0 0 0 ,0 0





® ,
C a s a l C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a g o a s  

E D IT A L  D E P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N .5  1 2 0 1 3  -  C A SA L  -

í
A N E X O  V

D E C L A R A Ç Õ E S  D E H A B ÍL IT A Ç Ã O  -  I

R a z ã o  S o c ia l  d a  L ic i t a n te :  | C N P J:

i

1 .  D E C L A R A Ç Õ E S :

1 . 1 .  A  l i c i t a n t e  D E C L A R A , e x p r e s s a m e n t e  q u e  e s t á  d e  a c o r d o  c o m  t o d a s  a s  n o r m a s  e  c o n d i ç õ e s  
d e s t e  p r e g ã o  e  s e u s  A n e x o s ;

1 .2 .  A  l i c i t a n t e  D E C L A R A , q u ( i  
6 0  ( s e s s e n t a )  d i a s  c o n t a d o s

o  p r a z o  d e  v a l i d a d e  d a  p r o p o s t a  d e  p r e ç o s ,  q u e  n ã o  s e r á  i n f e r i o r  a  
d a t a  d e  s u a  a p r e s e n t a ç ã o ;d a

1 . 3 .  A  l i c i t a n t e  D E C L A R A , q u e  e s t ã o  i n c l u í d a s  n e s t a  p r o p o s t a  d e  p r e ç o s ,  a s  d e s p e s a s  c o m  t o d o s  
o s  i m p o s t o s ,  t a x a s ,  e n c a r g o s  s o c i a i s ,  e n c a r g o s  f i s c a i s ,  e n c a r g o s  p r e v i d e n c i á r i o s  e  q u a i s q u e r  
o u t r a s  d e s p e s a s  q u e  i n c i d a m  o u  v e n h a m  a  in c id i r  s o b r e  o  o b j e t o  d a  l i c i t a ç ã o .

1 .4 .  A  l i c i t a n t e  D E C L A R A , q u e  a c a t a r á  o  p a g a m e n t o  d a  a d m i n i s t r a ç ã o  c o n f o r m e  o  i t e m  1 3 .0  
d e s t e  e d i t a l ,  a o  t e m p o  q u e  i r jd ic a  o s  d a d o s  b a n c á r i o s  d a  l i c i t a n t e :

B A N C O . A G E N C IA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  N 5  DA  C O N T A

1 .5  A  l i c i t a n t e  d e c l a r a ,  s o b  a $  p e n a s  d a  le i ,  d e  q u e  c u m p r e  o s  r e q u i s i t o s  l e g a i s  p a r a  q u a l i f i c a ç ã o  
c o m o  m i c r o e m p r e s a  o u  e m p r e s a  d e  p e q u e n o  p o r t e ,  e s t a n d o  a p t a s  a  u s u f r u i r  d o  t r a t a m e n t o  
f a v o r e c i d o  e s t a b e l e c i d o  n o s  I r t i g o s  4 2  à  4 9  d a  Lei C o m p l e m e n t a r  n ?  1 2 3 / 2 0 0 6 .

L o c a l e  d a t a

( N o m e  e  a s s i n a t u r a  d o  r e s p o n s á v e l  p e l a  p r o p o n e n t e  e m  p a p e l  t i m b r a d o  d a  e m p r e s a )

O b s . :  o  i t e m  1 .5  s o m e n t e  s e r á  p r e e n c h i d o  p o r  e m p r e s a s  q u e  c u m p r e m  o s  r e q u i s i t o s  l e g a i s  d e  
M IC R O E M P R E S A  o u  E M P R E S Á  DE P E Q U E N O  P O R T E .





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.5 12/2013 - CASAL

-i-
ANEXO V 

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO - II

R a z ã o  S o c ia l  d a  L ic i t a n te :  | C N P J:

i

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A  l i c i t a n t e  DECLARA, s o b  a s  p e n a s  d a  le i , q u e  a t é  a  p r e s e n t e  d a t a  i n e x i s t e m  FA T O S 
IM P E D IT IV O S  p a r a  s u a  h a b i l i t a ç ã o  n o  p r o c e s s o  l i c i t a t ó r i o ,  m o d a l i d a d e  P R E G Ã O  PR E SE N C IA L  NS 
1 2 / 2 0 1 3  - CASAL, r e a l i z a d o  p e l a  C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la g o a s ,  c i e n t e  d a  
o b r i g a t o r i e d a d e  d e  d e c l a r a r  o c o r r ê n c i a s  p o s t e r i o r e s ;

(
1

1.2. A l i c i t a n t e  DECLARA, paV a f in s  d o  d i s p o s t o  n o  in c i s o  V d o  a r t .  2 7  d a  Lei F e d .  n o  8 .6 6 6 ,  d e  
2 1 . 0 6 . 1 9 9 3 .  a c r e s c i d o  p e l a  Ljsi F e d e r a l  n -  9 .8 5 4 ,  d e  2 7 . 1 0 . 1 9 9 9 ,  r e g u l a m e n t a d a  p e l o  D e c r e t o  n . 
4 .3 5 8 ,  d e  0 5 . 0 9 . 2 0 0 2 ,  q u e  n ã o  e m p r e g a  m e n o r  d e  d e z o i t o  a n o s  e m  t r a b a l h o  n o t u r n o ,  p e r i g o s o  
o u  i n s a l u b r e  e  n ã o  e m p r e g a  m e n o r  d e  d e z e s s e i s  a n o s ,  n o s  t e r m o s  d o  I n c is o  XXXIII d o  A r t .  7 9  d a  
C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  d e  1 9 8 8  (L ei n ^  9 . 8 5 4 / 9 9 )

I
R e s s a lv a :  e m p r e g a  m e n o r ,  a  j j a r t i r  d e  q u a t o r z e  a n o s ,  n a  c o n d i ç ã o  d e  a p r e n d i z  ( )

O b s . :  s e  a  l i c i t a n t e  p o s s u i r  m a i o r e s  d e  1 4  a n o s  a p r e n d i z e s  d e v e r á  d e c l a r a r  e s s a  c o n d i ç ã o .

L o c a l e  d a t a

( N o m e  e  a s s i n a t u r a  d o  í - e s p o n s á v e l  p e l a  p r o p o n e n t e  e m  p a p e l  t i m b r a d o  d a  e m p r e s a )





¥
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.is 12/2013 -  CASAL -

A N E X O  VI

MINUTA CONTRATOS LOTE 1, LOTE 2, LOTE 3 E LOTE 5.

C O N T R A T O  n 9 ..... / 2 0 1 2  - C A SA L
C O N T R A T O  DE P R E S T A Ç Ã O  DE SE R V IÇ O S  Q U E  
EN T R E  SI C EL E B R A M  A  C O M P A N H IA  DE 
S A N E A M E N T O  DE A L A G O A S  - CASA L E A  

í E M P R E S A  XXXXX.i

P R E Â M B U L O  - D A S  P A R T E S  E D O  F U N D A M E N T O :
1 )  C O N T R A T A N T E : C O M PA )M H IA  DE S A N E A M E N T O  DE A L A G O A S  - CASA L, S o c i e d a d e  d e  
E c o n o m i a  M is t a  E s t a d u a l ,  v i n c u l a d a  à  S e c r e t a r i a  C o o r d e n a d o r a  d e  I n f r a - E s t r u t u r a  e  S e r v iç o s ,  
s e d i a d a  n a  r u a  B a r ã o  d e  A t a l a i a ,  n s .  2 0 0 ,  C e n t r o ,  M a c e ió /A L ,  d o r a v a n t e ,  d e n o m i n a d a  
s i m p l e s m e n t e  CASAL, i n s c r i t a  n o  C N P J /M F  s o b  o  n s .  1 2 . 2 9 4 .7 0 8 / 0 0 0 1 - 8 1 ;  n e s t e  a t o ,  
r e p r e s e n t a d a  p o r  s e u  D i r e t o r  P r e s i d e n t e  Á LV A R O  JO S É  M E N E Z E S  D A  C O S T A , b r a s i l e i r o ,  c a s a d o ,  
e n g e n h e i r o  c iv il, i n s c r i t o  n o  C P F /M F  s o b  o  n ? .  x x x .x x x .x x x -x x  e  p o r  s e u  V i c e - P r e s i d e n t e  d e  
G e s t ã o  C o r p o r a t i v a  JO R G E  SÍLV IO  L U E N G O  G A L V Ã O  , b r a s i l e i r o ,  s o l t e i r o ,  a d v o g a d o ,  i n s c r i t o  n o  
C P F /M F  s o b  0 n s .  XXXXXXX, a jm b o s  r e s i d e n t e s  e  d o m i c i l i a d o s  n e s t a  C a p i t a l .
2 )  C O N T R A T A D A : . . . . . . . . . . . . . . . i . . . . . . . , e s t a b e l e c i d a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , i n s c r i t a  n o  C N P J /M F  s o b  o
n s . . . . . . . . . . , d o r a v a n t e ,  d e n o m i n a d a  s i m p l e s m e n t e  C O N T R A T A D A , n e s t e  a t o ,  r e p r e s e n t a d a  p o r
. . . . . . . . . . . . . , p o r t a d o r  d o  C PF n ^ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , r e s i d e n t e  e  d o m i c i l i a d o  e m . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 )  F U N D A M E N T O  LEGAL DA A D JU D IC A Ç Ã O : A  p r e s e n t e  a d j u d i c a ç ã o  d e c o r r e  d a  l i c i t a ç ã o  n a  
m o d a l i d a d e  P r e g ã o  P r e s e n c i a l ,  d e v i d a m e n t e  h o m o l o g a d a  p e l o  D i r e t o r  P r e s i d e n t e  d a  CASAL,
c o m  b a s e  n o  a r t i g o  . . . . . . . . . . . . . . . , d a  Lei n °  8 . 6 6 6 / 9 3 ,  t u d o  c o n f o r m e  c o n s t a  n o  P r o c e s s o
A d m i n i s t r a t i v o  n ^ . . . . . . . . . . . . . . , Cl . . . . . . . . . . , S C . . . . . . . . . . . . . . S C . . . . . . . . . . . . . . . . S C . . . . . . . . . . . . . . S C . . . . . . . . . . . . o b r i g a n d o
a s  p a r t e s  d e  a c o r d o  c o m  a s  c l á u s u l a s  e  c o n d i ç õ e s  a  s e g u i r  e x p r e s s a s :

j

C L Á U S U L A  P R IM E IR A  -  D O  O B JE T O :
1 .1 .  O  p r e s e n t e  c o n t r a t o  t e m i  p o r  o b j e t i v o  a  c o n t r a t a ç ã o  d e  p e s s o a  j u r í d i c a  p a r a  l o c a ç ã o :
LOTE 0 1  -  0 1  (U M A )  R E T R O E S C A V A D E IR A , 4 X 4 ,  P O T Ê N C IA  M Í N IM A  D E  8 0 , 0  H P , C A B IN A D A , 
C O M  C O N C H A  DE 3 0 , 0  C M , IN C L U IN D O  O P E R A D O R , C O M  A T É  0 2 . (D O IS )  A N O S , C O N T A D O S  D A  
D A T A  DE F A B R IC A Ç Ã O  A T É  O  D IA  D A  A B E R T U R A  D A  P R O P O S T A  DE P R E Ç O S , O B JE T O  D A  
L IC IT A Ç Ã O , O U  M A IS  R E Ç E N T E M  D E V ID A M E N T E  R E V IS A D A  E E M  B O M  E S T A D O  D E 
C O N S E R V A Ç Ã O , P A R A  A  U N ID A D E  DE N E G Ó C IO  B E N E D IT O  B E N T E S , M A C E IÓ /A L .

LO TE 0 2  -  0 1  (U M A )  R E T R O E S C A V A D E IR A , 4 X 4 ,  P O T Ê N C IA  M ÍN IM A  D E 8 0 , 0  H P , C A B IN A D A , 
C O M  C O N C H A  D E 3 0 , 0  C M , IN C L U IN D O  O P E R A D O R , C O M  A T É  0 2  (D O IS )  A N O S , C O N T A D O S  D A  
D A T A  DE F A B R IC A Ç Ã O  A T É  O  D IA  D A  A B E R T U R A  D A  P R O P O S T A  DE P R E Ç O S , O B JE T O  D A  
L IC IT A Ç Ã O , O U  M A IS  R E Ç E N T E M  D E V ID A M E N T E  R E V IS A D A  E E M  B O M  E S T A D O  DE 
C O N S E R V A Ç Ã O , P A R A  A  U N ID A D E  DE N E G Ó C IO  JA R A G U Á , M A C E IÓ /A L .





w
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

LOTE 03 -  01 (UMA) RETR0ÊSCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, 
COM CONCHA DE 30,0 CM, (NCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA 
DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA 
LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, PARA A UNÍDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.

LOTE 05 -  01 (UMA) RETRQESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, 
COM CONCHA DE 30,0 CM, liNCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA 
DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA 
LICITAÇÃO, OU MAIS REÒENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, PARA A UNÍDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL.

T u d o  c o n f o r m e  o  c o n s t a n t e i n o s  A n e x o  I, III, IV e  V  d o  i n s t r u m e n t o  c o n v o c a t ó r i o  q u e  o r i g i n o u  
e s t a  c o n t r a t a ç ã o  e  p r o p o s t a  c o m e r c i a l  d a  CONTRATADA.
PARÁGRAFO ÚNICO: I n t e g r a  o  p r e s e n t e  c o n t r a t o ,  c o m o  s e  t r a n s c r i t o  f o s s e ,  o  p r o c e s s o
a d m i n i s t r a t i v o  x x x x x x x  e  P r o t o c o l o  n ^  x x x x x  -  CASA L, S C . . . . . . . . . ,  S C ... . . . , S C .. . . . . . , S C ... . . . , c o m
t o d a s  a s  s u a s  i n s t r u ç õ e s ,  d o f c u m e n t o s  e  a n e x o s  d e c o r r e n t e s ,  o b r i g a n d o  a s  p a r t e s  e m  t o d o s  o s  
s e u s  t e r m o s  n a q u i l o  q u e  n ã o  c o n t r a r i á - l o .

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO iVALOR E DOS RECURSOS: O  p r e s e n t e  c o n t r a t o ,  t e m  v a l o r  t o t a l
f ix a d o  e m  R $ x x x x x x x x x x x x x x x x x x x (x x x x x x x x x x x x x ) .
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O s  p r e ç o s  c o n t r a t a d o s  s ã o  f ix o s  e  i r r e a j u s t á v e i s  p e l o  p e r í o d o  d e  1 2
( d o z e )  m e s e s .  |
PARÁGRAFO SEGUNDO: F iba e x p r e s s a m e n t e  e s t a b e l e c i d o  q u e  o s  p r e ç o  p r o p o s t o s  p e l a  
C O N T R A T A D A , i n c l u e m  t o d õ s  o s  c u s t o s  d i r e t o s  e  i n d i r e t o s ,  r e q u e r i d o s  p a r a  e x e c u ç ã o  d o s  
s e r v i ç o s ,  o b j e t o  d e s t e  i n s t r u r t i e n t o .
PARÁGRAFO TERCEIRO: A s d e s p e s a s  d e c o r r e n t e s  d e s t e  C o n t r a t o  t e r ã o  a  s e g u i n t e  c l a s s i f i c a ç ã o :

R U B R IC A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . XXXXXXX
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CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PÁGAMENTO E DAS MEDIÇÕES : O s  s e r v i ç o s  e x e c u t a d o s  d e v e r ã o  s e r  
f a t u r a d o s  m e n s a l m e n t e  p a r a ^ u m  p e r í o d o  d e  3 0  ( t r i n t a )  d i a s  d e  s e r v i ç o s ;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O  p a g a m e n t o  d o s  s e r v i ç o s  s e r á  p r o c e d i d o  m e n s a l m e n t e  c o m  a  e f e t i v a  
r e a l i z a ç ã o  d o s  s e r v i ç o s ,  a p ó s  a p r e s e n t a ç ã o  d a  N o t a  F is c a l  F a t u r a  p r o t o c o l a d a ,  d e v i d a m e n t e  
c o n f e r i d a  e  a t e s t a d a  p e l o  g e s t o r  d o  C o n t r a t o ,  c o n t a n d o - s e  o  p r a z o  d e  3 0  ( t r i n t a )  d i a s  a  p a r t i r  d o  
s e u  l a n ç a m e n t o  n o  s i s t e m a  d e  c o n t r o l e  d e  p a g a m e n t o  d a  CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A s f a t u r a s  d e v e r ã o  s e r  e n c a m i n h a d a s  e  a t e s t a d a s  p e l o  GESTOR d o  
c o n t r a t o ,  e  s o m e n t e  s e r ã o  a c e i t a s  s e  e s t i v e r e m  d e  a c o r d o  c o m 'o  e s t a b e l e c i d o  n a s  c l á u s u l a s  
c o n t r a t u a i s .
PARÁGRAFO TERCEIRO: A C O N T R A T A D A  d e v e r á  a n e x a r  a  N o t a  F is c a l F a t u r a ,  o s  s e g u i n t e s  
d o c u m e n t o s ,  c o m  d a t a  d e  v a l i d a d e  a t u a l i z a d a :

e )  C e r t i d ã o  N e g a t i v a  d e  D é b i t o  d o  IN SS;
f) C e r t i d ã o  N e g a t i v a  d e  D é b i t o  d o  FG TS;
g) C e r t i d ã o  N e g a t i v a  a t u a l i z a d a  d e  D é b i t o  j u n t o  a  F a z e n d a  F e d e r a l ,  E s t a d u a l  e  M u n ic ip a l .
h )  C e r t i d ã o  N e g a t i v a  d e  D é b i t o s  T r a b a l h i s t a s  - C N D T





P A R Á G R A F O  Q U A R T O : N e n h u m  p a g a m e n t o  s e r á  f e i t o  s e m  q u e  a  C O N T R A T A D A  t e n h a  r e c o l h i d o  
o  v a l o r  d a  m u l t a  e v e n t u a l m e n t e  a p l i c a d a .
P A R A G R A F O  Q U IN T O : A e m i i s s ã o  a n t e c i p a d a  d o  d o c u m e n t o  f i s c a l  n ã o  im p l i c a r á  a d i a n t a m e n t o  
p a r a  p a g a m e n t o  d a  o b r i g a ç ã o .  H a v e n d o  e r r o  n a  N o t a  F is c a l a  m e s m a  s e r á  d e v o l v i d a  à  
C O N T R A T A D A . i
P A R A G R A F O  S E X T O : Q u a l q u e r  i r r e g u l a r i d a d e  q u e  i m p e ç a  a  l i q u i d a ç ã o  d a  d e s p e s a  s e r á  
c o m u n i c a d a  à  c o n t r a t a d a ,  f i c a n d o  o  p a g a m e n t o  p e n d e n t e  a t é  q u e  s e  p r o v i d e n c i e m  a s  m e d i d a s  
s a n e a d o r a s ,  n ã o  a c a r r e t a n d o  ô n u s  p a r a  a  CASAL.
P A R A G R A F O  S É T IM O : O s  p a g a m e n t o s  s e r ã o  e f e t u a d o s  a t r a v é s  d e  d e p ó s i t o  b a n c á r i o  e m  c o n t a  
c o r r e n t e  d a  C O N T R A T A D A : E l a n c o . . . . . . . . . A g ê n c i a . . . . . . . . . . . . . . . . . C /C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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C L Á U S U L A  Q U A R T A  -  D O  tR A N S P O R T E : P o r  f o r ç a  d e s s e  i n s t r u m e n t o  a  C O N T R A T A D A  f ic a  
o b r i g a d a  a  u t i l i z a r  n o  t r a n s p o r t e  d e  p e s s o a l  a l o c a d o  p a r a  r e a l i z a ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  o b j e t o  d e s t e  
c o n t r a t o ,  v e í c u l o  a d e q u a d o , j  d e v i d a m e n t e  i d e n t i f i c a d o  c o m  o  n o m e  d e  f a n t a s i a  o u  r a z ã o  s o c ia l  
d a  C O N T R A T A D A , i d e n t i f i c a n d o  t a m b é m  o  r e f e r i d o  v e í c u l o  c o m  a  i n f o r m a ç ã o  "A  S E R V IÇ O  DA 
C A SA L".

C L Á U S U L A  Q U IN T A  -  D O  P ftA Z O  E D O  R E A JU S T E : O  p r a z o  p a r a  a  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  é  d e  
1 2  ( d o z e )  m e s e s  c o r r i d o s  a l c o n t a r  d a  d a t a  d a  a s s i n a t u r a  d a  O r d e m  d e  S e r v iç o ,  p o d e n d o  s e r  
p r o r r o g a d o  p o r  ig u a i s  e  s u c e s s i v o s  p e r í o d o s  a t é  o  l i m i t e  d e  4 8  ( q u a r e n t a  e  o i t o )  m e s e s .  
P A R A G R A F O  P R IM E IR O : O  r e a j u s t e  s e r á  n o  a n i v e r s á r i o  d o  c o n t r a t o ,  t e n d o  c o m o  b a s e  o  IPC -A .

w ,
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C L Á U S U L A  S E X T A  -  D A  E X E C U C Ã O  D O S  S E R V IÇ O S  -  O s  e q u i p a m e n t o s  a p o i a r ã o  a s  
c o o r d e n a ç õ e s  t é c n i c a s  e  c o m e r c i a s  d a s  u n i d a d e s  d e  n e g ó c i o  d a  A g r e s t e  d a  B a c ia  L e i t e i r a ,  n a s  
s o l i c i t a ç õ e s  d e  r e t i r a d a s  d e  v a z a m e n t o ,  f a l t a  d e  á g u a ,  e x t e n s ã o  d e  r e d e ,  a b e r t u r a  e  
f e c h a m e n t o s  d e  v a l a s ,  r e m õ ç ã o  d e  e n t u l h o s ,  e  t o d o  e  q u a l q u e r  s e r v i ç o  q u e  r e q u e i r a  a  s u a  
u t i l i z a ç ã o  e m  o u t r o s  s e t o r e s j d a s  u n i d a d e s  d a s  r e f e r i d a s  u n i d a d e s ;
P A R A G R A F O  P R IM E IR O  - A  q u a n t i d a d e s  d e  h o r a s  c o n t r a t a d a s  p o r  e q u i p a m e n t o ,  é  d e  2 4 0 ,0  
( d u z e n t o s  e  q u a r e n t a )  h o ra is  f i x a s / m ê s ,  a s s im  c o m p r e e n d i d o :  1 9 2 ,0  ( c e n t o  e  n o v e n t a  e  d u a s )  
h o r a s  n o r m a i s  e  4 8 , 0  ( q u a r e n t a  e  o i t o ) ,  h o r a s  e x t r a s ,  s e n d o :  ( 1 6 ,  h o r a s  p a r a  o s  s á b a d o s  e  3 2 ,0  
h o r a s  p a r a  o s  d o m i n g o s )  -  f ^ o d e r á  o c o r r e r  p o r  n e c e s s i d a d e  d e  s e r v i ç o ,  h o r a s  s u p l e m e n t a r e s  a o  
t o t a l  a c i m a ,  q u e  d e v e r ã o !  s e r  a p u r a d a s  p e l a  f i s c a l i z a ç ã o ,  f i c a n d o  d e s d e  j á  l i m i t a d a s  a o
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p e r c e n t u a l  d e  1 0 ,0  %  ( d e z j p o r  c e n t o ) .  A s  h o r a s  s e r ã o  d i s t r i b u í d a s  c o n f o r m e  c o n v e n i ê n c i a  e  
n e c e s s i d a d e  d e  c a d a  U n i d a d e  d e  n e g ó c i o ;
P A R A G R A F O  S E G U N D O  - A s h o r a s  s u p l e m e n t a r e s ,  t e r ã o  s e u s  v a l o r e s  d e f i n i d o s  p e l a  m e d i a  
a r i t m é t i c a  e n t r e  o s  v a l o r e s  d a s  h o r a s  e x t r a s  p a r a  o s  s á b a d o s  e  d o m i n g o s ,  o b e d e c e n d o  a o  l im i t e  
q u a n t i t a t i v o  a c i m a  d e f i n i d o  e  c o n s t a n t e  d a  p l a n i l h a  -  a n e x o .
P A R A G R A F O  T E R C E IR O  - !a  p r e s t a ç ã o  n o r m a l  d o s  s e r v i ç o s  o c o r r e r á  n o r m a l m e n t e  o  h o r á r i o  
c o m p r e e n d i d o  d a s  0 7 h 3 0 m i n  à s  1 7 h 3 0 m i n ,  d e  s e g u n d a  a  s e x t a - f e i r a .  E x c e p c i o n a l m e n t e ,  p o r  
n e c e s s i d a d e  d o  s e r v i ç o ,  p o c íe r á  o c o r r e r  c o n v o c a ç ã o  p a r a  o  t r a b a l h o  f o r a  d e s t a  f a ix a  -  o  m e s m o  
p r o c e d i m e n t o  s e  a p l i c a  p a r â  o s  f i n a i s  d e  s e m a n a  ( s á b a d o s  e  d o m i n g o s ) .  O s  e q u i p a m e n t o s  a q u i  
e s p e c i f i c a d o s  f i c a r ã o  a  d is |! ) o s iç ã o  d a  c o n t r a t a d a ,  n o s  d i a s  e  h o r á r i o s  a c i m a  p r e v i s t o s ,  s e m  
n e n h u m  c u s t o  a d i c i o n a l ;





P A R A G R A F O  Q U A R T O  - O  f u n c i o n á r i o  d a  c o n t r a t a d a  d e v e r á  e s t a r  p e r f e i t a m e n t e  t r e i n a d o  p a r a  
a  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  q u e  l h e  c o m p e t e .  Q u a n d o  a l g u m  f u n c i o n á r i o  f o r  r e j e i t a d o  p e l a  
f i s c a l i z a ç ã o ,  d e v e r á  s e r  s u b s j t i t u í d o  e m  7 2 , 0  ( s e t e n t a  e  d u a s )  h o r a s .  A  s u b s t i t u i ç ã o  d e v e r á  s e r  
d e v i d a m e n t e  J u s t i f i c a d a  p o r  'e s c r i to .  O  o p e r a d o r  d e v e r á  p o r t a r  s e m p r e  o s  d o c u m e n t o s  d e  p o r t e  
o b r i g a t ó r i o s  d o  e q u i p a m e n t ó  e  o  c o m p r o b a t ó r i o  d e  s u a  h a b i l i t a ç ã o ;
P A R A G R A F O  Q U IN T O  - A  c o n t r a t a d a  d e v e r á  d i s p o n i b i l i z a r  o  e q u i p a m e n t o  e m  a d e q u a d a s  
c o n d i ç õ e s  d e  u s o ,  c o r r e n d ó  p o r  s u a  c o n t a ,  t o d a  e  q u a l q u e r  d e s p e s a  c o m :  c o m b u s t í v e l ,  
l u b r i f i c a n t e ,  c o n s e r v a ç ã o  e  n j i a n u t e n ç ã o  e l e t r o m e c â n i c a ;
P A R A G R A F O  S E X T O  - O s  s e r v i ç o s  d e v e r ã o  s e r  a c o m p a n h a d o s  p o r  u m  s e r v i d o r  d e  c a d a  U N  a  
s e r  d e s i g n a d o  p e l o  g e s t o l ’ d o  c o n t r a t o ,  d e v e n d o  s e r  r e a l i z a d a  v i s t o r i a s  m e n s a i s  n o s  
e q u i p a m e n t o s ;  |
P A R A G R A F O  S É T IM O  - A le m  d a s  c o n d i ç õ e s  p r e v i s t a s  n o  p r e s e n t e ,  e  n o  e d i t a l  d e  l i c i t a ç ã o ,  
i n c lu s iv e  q u a n t o  à  a d e q u a ç ã ò  d o s  e q u i p a m e n t o s  à s  e s p e c i f i c a ç õ e s  d o  o b j e t o ,  n a  v i s t o r i a  t é c n i c a  
r e a l i z a d a  p e l o  G E S M E T , s e r ã b  v e r i f i c a d a s  t a m b é m ,  c o n d i ç õ e s  i d e a i s  d e  f u n c i o n a m e n t o ,  n ív e l  d eI
r u í d o s ,  e m i s s ã o  d e  p o l u e n t è s ,  f a l t a  d e  i l u m i n a ç ã o ,  b e m  c o m o ,  a d a p t a ç õ e s  i n a d e q u a d a s  q u e  
a f e t a m  a s  c a r a c t e r í s t i c a s  d o  e q u i p a m e n t o  e  a  s e g u r a n ç a  d o  u s o  e m  v ia  p u b l i c a s ;
P A R A G R A F O  O IT A V O  - e  o  i e q u i p a m e n t o  o b j e t o  d a  v i s t o r i a  n ã o a  t e n d e r  a s  c o n d i ç õ e s  p r e v i s t a s  
n o  i t e m  3 .8 ,  o  g e s t o r ,  d e v e r a  a  s e u  c r i t é r i o ,  e  u m a  ú n i c a  v e z ,  m a r c a r  n o v a  d a t a  c o m  p r a z o  d e  1 0  
( d e z )  d ia  u t e i s  p a r a  a  a d a p t a ç ã o  o u  s u b s t i t u i ç ã o  d e s s e s  v e í c u l o s ,  s o b  p e n a  d e  a p l i c a ç ã o  d a s  
p e n a l i d a d e s  c a b ív e i s ;
P A R A G R A F O  N O N O  - E m  c a s o  d e  a v a r i a  d o  e q u i p a m e n t o  q u e  i m p e ç a  a  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  
a  c o n t e n t o ,  e  q u a n d o  n ã o  f o r  p o s s ív e l  o  c o n s e r t o  n o  lo c a l ,  a  c o n t r a t a d a  b r i g a - s e  a  s u b s t i t u í - l o  
d e  i m e d i a t o  p o r  o u t r o  s im i l a r ,  d e  m a n e i r a  a  n ã o  i n t e r r o m p e r  o  c o r r e t o  a n d a m e n t o  d o s  s é r v i o s  
d u r a n t e  o  t e m p o  n e c e s s á r i o  a o s  r e p a r o s .  N e s s e s  c a s o s ,  o u  m e s m o  q u a n d o  d a  p a r a d a  p a r a  
m a n u t e n ç ã o  p r e v e n t i v a  d o  e q u i p a m e n t o ,  s e r á  t o l e r a d a  a  s u a  s u b s t i t u i ç ã o  p o r  n o  m á x i m o  0 2  
( d o is )  d i a s  c o r r i d o s ,  s e m  q u e  s e j a  e f e t u a d a  a  v i s t o r i a  o b r i g a t ó r i a  j u n t o  a o  G E M E T , a  c r i t é r i o  e  
s o b  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  ú n i c a ’ e  e x c lu s iv a  d o  f i s c a l  d a  c o n t r a t a d a ;
P A R A G R A F O  D É C IM O  - E iji c a s o  d a  o c o r r ê n c i a  d e  a p r e e n s ã o  d o  e q u i p a m e n t o ,  a s  d e s p e s a s  
d e c o r r e n t e s  d a  r e t i r a d a ,  g u i ln c h o  e  o u t r a s  c o r r e r ã o  p o r  c o n t a  d a  c o n t r a t a d a ,  s e m  p r e j u í z o  d a  
s u a  p r o n t a  s u b s t i t u i ç ã o ;  j
P A R A G R A F O  D É C IM O  P R IM E IR O  - c r i t é r i o  d a  f i s c a l i z a ç ã o ,  q u a n d o  o s  s e r v i ç o s  n ã o  f o r e m  
e x e c u t a d o s  e m  c o n f o r m i d a d e  c o m  a  b o a  t é c n i c a  d e v e r ã o  s e r  r e f e i t o s  p e l a  c o n t r a t a d a ,  s e m  
q u a l q u e r  ô n u s  p a r a  a  C a sa l,!  e m  h o r á r i o s  e / o u  d ia  d i f e r e n t e s  d o s  p r o g r a m a d o s  p a r a  e x e c u ç ã o  
d o s  s e r v i ç o s  n o r m a i s ,  d e v e n d o  a  o c o r r ê n c i a  s e r  a p o n t a d a  n o  c a m p o  d e  i n f o r m a ç õ e s  
c o m p l e m e n t a r e s  d o  r e l a t ó r i ó ;
P A R A G R A F O  D É C IM O  S E G Ú N D O  - T o d a s  a s  d e s p e s a s ,  c o m p r e e n d e n d o :  s a l á r i o s ,  e x t r a s .
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o b r i g a ç õ e s  s ó c i a s ,  f é r i a s ,  1 3  
e x c lu s iv a  d a  c o n t r a t a d a ;

9 s a l á r i o ,  e  o u t r a s  p e r t i n e n t e s ,  s e r ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  ú n i c a  e





P A R A G R A F O  D É C IM O  T E R C E IR O  - O s  e q u i p a m e n t o s  f i c a r ã o  n a s  i n s t a l a ç õ e s  d a  CASAL, s e n d o  
p e r m i t i d a  a  s u a  r e t i r a d a  a o  t é r m i n o  d o  c o n t r a t o  o u  q u a n d o  d a  n e c e s s i d a d e  d e  m a n u t e n ç ã o ,  
m e d i a n t e  a u t o r i z a ç ã o  d o  g e s t o r  d a  c o n t r a t a d a ;
P A R Á G R A F O  D É C IM O  Q U A R T O : D u r a n t e  a  v ig ê n c i a  d o  p r e s e n t e ,  a  C O N T R A T A D A  e s t á
o b r i g a d a  a  a p r e s e n t a r ,  a  q u a l q u e r  t e m p o ,  q u a n d o  s o l i c i t a d a  p e l a  CASAL, a  d o c u m e n t a ç ã o  
p e r t i n e n t e  a  r e g u l a r i z a ç ã o  c jo m  a s  F a z e n d a s  F e d e r a l ,  E s t a d u a l  e  M u n i c i p a l ,  P r e v i d ê n c i a  S o c ia l ,  
C R E A /A L , b e m  c o m o  o s  d e m a i s  e n c a r g o s  i n d e p e n d e n t e s  d o s  d o c u m e n t o s  e m  a r q u i v o  n o  
C a d a s t r o  d a  CASAL.
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C L A U S U L A  S É T IM A  -  D A (Ge s t ã o E D A  F IS C A L IZ A Ç Ã O : P o r  f o r ç a  d e s t e  i n s t r u m e n t o ,  f ic a
d e t e r m i n a d o  q u e  o  e m p r e g a d o  XXXXXXXXXXXXXX, n a  f u n ç ã o  d e  XXXXXXXXXXXXXXX, i n s c r i t o  n o  
C P F  s o b  o  n ^  x x x x x x , m a t r í c u l a  XXXXXXX, f a r á  a  g e s t ã o  d o  p r e s e n t e  C o n t r a t o ,  z e l a n d o  p e l o  s e u  
t o t a l  c u m p r i m e n t o ,  p r i n c i p a l m e n t e  n o  t o c a n t e  a  u t i l i z a ç ã o  p o r  p a r t e  d o s  e m p r e g a d o s  d a  
C O N T R A T A D A , d e  E q u i p a m e h t o s  d e  P r o t e ç ã o  I n d iv id u a l  -  E P I 'S  E e  E q u i p a m e n t o s  d e  P r o t e ç ã o  
C c o le t iv a  -  E P C 'S . i
P A R Á G R A F O  P R IM E IR O : Nai a u s ê n c i a  o u  s u b s t i t u i ç ã o  d o  e m p r e g a d o  a c i m a  n o m i n a d o ,  p o r  
q u a l q u e r  m o t i v o ,  a  g e s t ã o  d o  c o n t r a t o  s e r á  f e i t a  p o r  s e u  s u b s t i t u t o  i m e d i a t o ,  i n d i c a d o  p e l a  
c h e f i a  d a  U N B B .
P A R Á G R A F O  S E G U N D O ; A  f i s c a l i z a ç ã o  d e  q u e  t r a t a  o  i t e m  a n t e r i o r  n ã o  e x c lu i  n e m  r e d u z  a  
r e s p o n s a b i l i d a d e  d a  C O N T R A T A D A , p o r  q u a l q u e r  i r r e g u l a r i d a d e  o u  e m  d e c o r r ê n c i a  d e  
i m p e r f e i ç õ e s  t é c n i c a s ;  v íc io s  r e d i b i t ó r i o s  o u  e m p r e g o  d e  m a t e r i a l  i n a d e q u a d o  o u  d e  q u a l i d a d e  
i n f e r i o r ,  i n e x i s t i n d o ,  e m  q u a l q u e r  c i r c u n s t â n c i a  , r e s p o n s a b i l i d a d e  d a  C A SA L  o u  d e  s e u s  a g e n t e s  
e  p r e p o s t o s . .  j
P A R Á G R A F O  T E R C E IR O : A  C A SA L s e  r e s e r v a  o  d i r e i t o  d e  r e j e i t a r  n o  t o d o  o u  e m  p a r t e ,  o s  
s e r v i ç o s  p r e s t a d o s  s e  e m  d e s a c o r d o  c o m  o s  t e r m o s  d o  p r e s e n t e  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a . .  
P A R Á G R A F O  Q U A R T O : Q u a i s q u e r  e x i g ê n c i a s  d a  f i s c a l i z a ç ã o  d a  C A SA L, i n e r e n t e s  a o  o b j e t o  d o  
p r e s e n t e  T e r m o  d e  R e f e r ê n t i a ,  d e v e r ã o  s e r  p r o n t a m e n t e  a t e n d i d a s  p e l a  C O N T R A T A D A  s e m  
q u a l q u e r  ô n u s  p a r a  a  CASAL.!
P A R Á G R A F O  Q U IN T O : A  C A ^A L  e x e r c e r á  a m p l a  f i s c a l i z a ç ã o  s o b r e  o s  s e r v i ç o s  c o n t r a t a d o s ,  p o r  
i n t e r m é d i o  d e  s e u s  p r o p o s t o s ,  o s  q u a i s  s e r á  c r e d e n c i a d o s  p o r  e s c r i t o ,  d e v e n d o  a  C O N T R A T A D A  
f a c i l i t a r - l h e s  o  p l e n o  e x e r c í c i o  e  s u a s  f u n ç õ e s .
P A R Á G R A F O  S E X T O :. A  C O N  jTRATADA e s t á  o b r i g a d a  a  p e r m i t i r  e  f a c i l i t a r  a  q u a l q u e r  t e m p o ,  a  
f i s c a l i z a ç ã o  d o s  s e r v i ç o s ,  o b j e t o  d o  p r e s e n t e  C o n t r a t o ,  b e m  c o m o  p ó  l iv r e  a c e s s o  a o  c a n t e i r o  
d e  o b r a s ,  s e u s  d e p ó s i t o s  e  i n è t a l a ç õ e s .

C L A U S U U  O IT A V A : D A S  O B R IG A C O E S  D A  C A SA L: A  CASA L o b r i g a - s e  a  e f e t u a r  à  C O N T R A T A D A  
o s  p a g a m e n t o s ,  c o n f o r m e  a s  c o n d i ç õ e s  e s t a b e l e c i d a s  n e s t e  P r o j e t o  B á s ic o .
P A R Á G R A F O  P R IM E IR O : N o t i f i c a r  à  C O N T R A T A D A , a t r a v é s  d o  G E S T O R  d o  c o n t r a t o ,  f i x a n d o - l h e  
p r a z o s  p a r a  c o r r e ç ã o  d e  i r r e g l u l a r i d a d e s  e n c o n t r a d a s  n a  p r e s t a ç ã o  d o  s e r v iç o .
P A R Á G R A F O  S E G U N D O : N o tj if ic a r  à  C O N T R A T A D A , p o r  e s c r i t o ,  t o d a s  a s  p e n a l i d a d e s ,  m u l t a s ,  
s u s p e n s ã o  d o s  s e r v i ç o s  o u  $ u s t a ç ã o  d e  p a g a m e n t o s ,  s e m p r e  q u e  f o r e m  c o m p r o v a d a s  p e l o  
G E S T O R  d a  c o n t r a t a ç ã o  q u a i s q u e r  i n o b s e r v â n c i a s  d a s  e x i g ê n c i a s  d e s t a  c o n t r a t a ç ã o .  
P A R Á G R A F O  T E R C E IR O ; E f e t ü a r ,  n o  p r a z o  e s t i p u l a d o  n e s t e  c o n t r a t o ,  o  p a g a m e n t o  d o s  s e r v i ç o s  
e f e t i v a m e n t e  p r e s t a d o s ,  a p l s s  a  c o m p r o v a ç ã o  d o  r e c e b i m e n t o  d a s  o b r i g a ç õ e s  ( t r i b u t á r i a s





i n e r e n t e s  a o  s e r v i ç o  e  s o c i a i s  r e f e r e n t e s  a o  q u a d r o  d e  f u n c i o n á r i o s  e n v o l v i d o s )  d a  f a t u r a  
a n t e r i o r ,  e x c e t o  n o  c a s o  d a  p r i m e i r a  f a t u r a .
P A R Á G R A F O  Q U A R T O : E f e t u a r  a  C O N T R A T A D A  o  p a g a m e n t o  c o n f o r m e  a s  c o n d i ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  n e s t e  T e r m o  d è  R e f e r ê n c i a .
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C L Á U S U L A  N O N A -  D A S  O B R IG A Ç Õ E S  D A  C O N T R A T A D A : _ O b s e r v a r  e x i g ê n c i a s  d o  c o n t r a t o  d e  
p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o .  j
P A R Á G R A F O  P R IM E IR O  A p r e s e n t a r ,  m e n s a l m e n t e ,  j u n t o  c o m  a  n o t a  f i s c a l ,  f a t u r a  o u  r e c i b o ,  
c ó p i a  a u t e n t i c a d a  d o s  s e g u i n t e s  d o c u m e n t o s ,  s o b  p e n a  d e  r e t e n ç ã o  o u  n ã o  l i b e r a ç ã o  d o  
p a g a m e n t o  p e l a  CASAL. |

A) C e r t i d ã o  n e g a t i v a  d e  jd é b i to  d o  IN SS;
B) C e r t i d ã o  n e g a t i v a  d e  d é b i t o  d o  FG T S;
C) C e r t i d ã o  r e g u l a r i d a d e  f i s c a l  j u n t o  a  F a z e n d a  E s t a d u a l  ( a t u a l i z a d a )
D) C e r t i d ã o  r e g u l a r i d a d e  f i s c a l  j u n t o  a  F a z e n d a  M u n i c i p a l  ( a t u a l i z a d a )
E) C e r t i d ã o  N e g a t i v a  d e  D é b i t o s  T r a b a l h i s t a s  -  C N D T

P A R Á G R A F O  S E G U N D O  A s s u m i r ,  s o b  s u a  i n t e i r a  e  e x c lu s iv a  r e s p o n s a b i l i d a d e ,  o  p a g a m e n t o  d e  
t o d o s  o s  i m p o s t o s ,  t a x a s  o u  q u a i s q u e r  ô n u s  f i s c a i s  e  t r i b u t á r i o s  d e  o r i g e m  f e d e r a l ,  e s t a d u a l  e  
m u n i c i p a l ,  b e m  c o m o  t o d o s  o s  e n c a r g o s  t r a b a l h i s t a s ,  p r e v i d e n c i á r i o s  e  c o m e r c i a i s ,  v i g e n t e s  
d u r a n t e  a  e x e c u ç ã o  d o  c o n t r a t o  e ,  a i n d a ,  q u a i s q u e r  o u t r o s  e n c a r g o s  j u d i c i a i s  e  e x t r a j u d i c i a i s  
q u e  lh e s  s e j a m  i m p u t á v e i s ,  i n c lu s iv e  c o m  r e l a ç ã o  a  t e r c e i r o s ,  e m  d e c o r r ê n c i a  d a  c e l e b r a ç ã o  d o  
c o n t r a t o  e  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  p r e v i s t o s .
P A R Á G R A F O  T E R C E IR O : A  i n a d i m p l ê n c i a  d a  c o n t r a t a d a  q u a n t o  a o s  i m p o s t o s ,  t a x a s  e  e n c a r g o s ,  
e s t a b e l e c i d o s  n e s t e  i t e m ,  n a o  t r a n s f e r e  à  c a s a l  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  p o r  s e u  p a g a m e n t o ,  n e m  
p o d e r á  o n e r a r  o  o b j e t o  d o  p f e s e n t e  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a .
P A R Á G R A F O  Q U A R T O : N ã o  e f e t u a r  s u b - c o n t r a t a ç ã o  d o  o b j e t o  d e s t e  c o n t r a t o .
P A R Á G R A F O  Q U IN T O : E f e t u à r  m a n u t e n ç ã o  c o r r e t i v a  n o  e q u i p a m e n t o  e ,  e m  c a s o  d e  a v a r i a  d o  
e q u i p a m e n t o  q u e  i m p e ç a  a  e x e c u ç ã o  d o  s e r v i ç o ,  s u b s t i t u í - l o  i m e d i a t a m e n t e  p o r  o u t r o  s im i l a r ,  
d e  m a n e i r a  a  n ã o  i n t e r r o m p e r  o  c o r r e t o  a n d a m e n t o  d o s  s e r v i ç o s  d u r a n t e  o  t e m p o  n e c e s s á r i o  
a o s  r e p a r o s .  O b r i g a r - s e  p e l o  r e s s a r c i m e n t o  d e  q u a l q u e r  d e m a n d a s  t r a b a l h i s t a s  i n t e n t a d a s  p o r  
e m p r e g a d o s  s e u s  e  q u e  o n e r e m  f i n a n c e i r a m e n t e  à  c a s a l .
P A R Á G R A F O  S E X T O : A p r e s e n t a r  à  c a s a l ,  a n t e s  d a  a s s i n a t u r a  d a  o r d e m  d e  s e r v i ç o ,  r e l a ç ã o  d o  
p e s s o a l  q u e  i rá  p r e s t a r  o s j  s e r v i ç o s  o b j e t o  d a  p r e s e n t e  c o n t r a t a ç ã o ,  c o n t e n d o  o s  d a d o s  
p e s s o a i s ,  i n c lu s iv e ,  e n d e r e ç o s  r e s i d e n c i a i s ,  t e l e f o n e s  e  o u t r o s  d a d o s  d e  i d e n t i f i c a ç ã o ,  c a d a s t r o  
d o  F G T S  e  c ó p i a  d a  C T P S . i

C L Á U S U L A  D É C IM A  -  D A S  P E N A L ID A D E S : -  P e la  i n e x e c u ç ã o  t o t a l ,  p a r c i a l  o u  i n a d e q u a d a  d o a  
o b r i g a ç õ e s  a s s u m i d a s  p e l a  C O N T R A T A D A , p o d e r ã o  s e r  a p l i c a d a s  a s  s e g u i n t e s  s a n ç õ e s ,  n ã o  
c u m u l a t i v a s ,  a s s e g u r a d o  o  d i r e i t o  d e  d e f e s a  p r é v i a  p o r  5  ( c in c o )  d i a s  ú t e i s ;

a )  A D V E R T Ê N C IA , p o r  é s c r i t o ,  p e l a  i n e x e c u ç ã o  p a r c i a l  d o  c o n t r a t o ,  p e l o  c u m p r i m e n t o  
i r r e g u l a r  d a s  c l á u s u l a s  c o n t r a t u a i s ,  p e l a  p a r a l i s a ç ã o  d a  p r e s t a ç ã o  d o s  s e r v i ç o s ;

b )  M U L T A  d e  2 %  ( d o i s  p o r  c e n t o )  s o b r e  o  v a l o r  d a  f a t u r a  m e n s a l ,  l i m i t a d a ,  p o r  s u a  v e z  d e  
i n c i d ê n c i a ,  a  1 0 %  ( d e z  p o r  c e n t o )  d o  v a l o r  g l o b a l  c o n t r a t o ;

c )  IM P E D IM E N T O  D E  C O N T R A T A D A  c o m  a  A d m i n i s t r a ç ã o ,  p o r  p r a z o  n ã o  s u p e r i o r  a  0 2  
( d o i s )  a n o s ;





-  N a  h i p ó t e s e  d e  a  p r o p o n e n t e  i n c o r r e r  e m  m u l t a ,  e s t a  d e v e r á  s e r  p a g a  d e n t r o  d o  p r a z o
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m á x i m o  d e  1 5  ( q u i n z e )  d i a s  
d e f e s a ,  s o b  p e n a  d a  CASAL d

a c o n t a r  d o  r e c e b i m e n t o  d a  n o t i f i c a ç ã o  o u  d o  n ã o  a c o l h i m e n t o  d a  
e s c o n t a r  o  r e s p e c t i v o  v a l o r  n o s  p a g a m e n t o s  v i n c e n d o s .

C L Á U S U L A  D É C IM A  P R IM E IR A  -  D A  R E S C IS Ã O : O  p r e s e n t e  C o n t r a t o  p o d e r á  s e r  r e s c i n d i d o ,  
i n d e p e n d e n t e  m e n t e  d e  n o t i f i c a ç ã o  j u d ic i a l  o u  e x t r a j u d i c i a l ,  a  c r i t é r i o  d a  D i r e t o r i a  d a  CASAL,
s e m  q u e  a  C O N T R A T A D A , t e h h a  d i r e i t o  a  q u a l q u e r  i n d e n i z a ç ã o ,  s a l v o  o  p a g a m e n t o  d o s  s e r v i ç o s1
q u e  e s t i v e r e m  r e g u l a r e s  & e f e t i v a m e n t e  e x e c u t a d o s ,  o c o r r e n d o  q u a i s q u e r  d a s  s e g u i n t e s  
h i p ó t e s e s :

I n f r i n g ê n c i a  d e  q u a l q u e r  C lá u s u la  d e s t e  C o n t r a t o ;
E m  c a s o  d e  f a l ê n c i a  o]u c o n c o r d a t a  d a  C O N T R A T A D A ;

a)
b)
c) S e  e s t e  C o n t r a t o  f o r  c e d i d o  o u  t r a n s f e r i d o  n o  t o d o  o u  e m  p a r t e ,  s e m  p r e v i a  a u t o r i z a ç ã o  

e s c r i t a  d a  CASAL. ]
d )  O  d e s a t e n d i m e n t o  t o t a l  o u  p a r c i a l  d e  n o r m a s  d e  s e g u r a n ç a  e  m e d i c i n a  d o  t r a b a l h o  

P A R Á G R A F O  P R I M E I R 0 : . 0  p r e s e n t e  c o n t r a t o  p o d e r á  s e r  r e s c i n d i d o  t a m b é m  p o r  a c o r d o  m ú t u o  
o u  c o n v e n i ê n c i a  d a  CASAL. .

C L Á U S U L A  D É C IM A  S E G U N Ó a  -  D O S  C A S O S  O M IS S S O S  -  O s  c a s o s  o m i s s o s  o u  s i t u a ç õ e s  n ã o  
e x p l i c i t a d a s  s e r ã o  d e c i d i d a s  Ip e la s  p a r t e s ,  s e g u n d o  a s  d i s p o s i ç õ e s  c o n t i d a s  n a  L ei 8 6 6 6 / 9 3 ,  s u a s  
a l t e r a ç õ e s  e  d e m a i s  r e g u l a m e n t o s  e  n o r m a s  a d m i n i s t r a t i v a s  f e d e r a i s  e  e s t a d u a i s ,  q u e  f a z e m  
p a r t e  i n t e g r a n t e  d e s t e  c o n t r k o ,  i n d e p e n d e n t e m e n t e  d e  t r a n s c r i ç ã o .

C L Á U S U L A  D É C IM A  T E R C E IR A  -  D O  F O R O : Q u a i s q u e r  q u e s t õ e s  d e c o r r e n t e s  d e s t e  C o n t r a t o  
s e r ã o  d i r i m i d a s  n o  F o r o  d a  ic id a d e  d e  M a c e i ó  -  AL, c o m  r e n ú n c i a  e x p r e s s a  d e  q u a l q u e r  o u t r o  
p o r  m a i s  p r i v i l e g i a d o  q u e  s e j á .
E, p o r  e s t a r e m  j u s t a s  e  a c o r d e s ,  a s  p a r t e s  a s s i n a m  o  p r e s e n t e  c o n t r a t o  e m  0 2  ( d u a s )  v i a s  d e  
ig u a l  t e o r  e  f o r m a  j u n t a m e n f e  c o m  a s  t e s t e m u n h a s  a  t u d o  p r e s e n t e s . .

T E S T E M U N H A S :

M a c e i ó ,  d e d e  2 0 1 3 .

D IR E TO R  P R E S ID E N T E /C A S A L

V IC E -P R E S ID E N T E  DE G E S T Ã O  C O R P O R A T IV A

N O M E /C P F .

N O M E /C P F .

R e p r e s e n t a n t e  L e g a l C O N T R A T A D A
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E D IT A L  D E P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N .5  1 2 / 2 0 1 3  -  C A SA L

A N E X O  IX

M IN U T A  C O N T R A T O S  L O T E S 4  e  6 .

C O N T R A T O  n 5 . . . . . . / 2 0 1 3  -  C A SA L
C O N T R A T O  DE P R E S T A Ç Ã O  DE S E R V IÇ O S  Q U E  
E N T R E  SI C EL E B R A M  A  C O M P A N H IA  DE 
S A N E A M E N T O  D E A L A G O A S  - CA SA L E A  
E M P R E S A  XXXXX.

P R E Â M B U L O  - D A S  P A R T E S  E
1 )  C O N T R A T A N T E : C O M  PA
E c o n o m i a  M i s t a  E s t a d u a l ,  vi 
s e d i a d a  n a  r u a  B a r ã o  d e

D O  F U N D A M E N T O :
N H IA  DE S A N E A M E N T O  DE A L A G O A S  -  CASA L, S o c i e d a d e  d e  
n c u l a d a  à  S e c r e t a r i a  C o o r d e n a d o r a  d e  I n f r a - E s t r u t u r a  e  S e r v iç o s ,  
A t a l a i a ,  n ^ . 2 0 0 ,  C e n t r o ,  M a c e ió /A L ,  d o r a v a n t e ,  d e n o m i n a d a  

s i m p l e s m e n t e  CASA L, in s c i j i ta  n o  C N P J /M F  s o b  o  n ^ . 1 2 . 2 9 4 .7 0 8 / 0 0 0 1 - 8 1 ;  n e s t e  a t o ,  
r e p r e s e n t a d a  p o r  s e u  D i r e t o /  P r e s i d e n t e  Á LV A R O  JO S É  M E N E Z E S  D A  C O S T A , b r a s i l e i r o ,  c a s a d o ,  
e n g e n h e i r o  c iv il, i n s c r i t o  n ò  C P F /M F  s o b  o  n ^ .  x x x .x x x .x x x -x x  e  p o r  s e u  V i c e - P r e s i d e n t e  d e  
G e s t ã o  C o r p o r a t i v a  JO R G E  SÍLV IO  L U E N G O  G A L V Ã O  , b r a s i l e i r o ,  s o l t e i r o ,  a d v o g a d o ,  i n s c r i t o  n o  
C P F /M F  s o b  o  n 9 . XXXXXXX, a m b o s  r e s i d e n t e s  e  d o m i c i l i a d o s  n e s t a  C a p i t a l .
2 )  C O N T R A T A D A : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , e s t a b e l e c i d a  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , i n s c r i t a  n o  C N P J /M F  s o b  o
n ^ . . . . . . . . . . , d o r a v a n t e ,  d e n o r n i n a d a  s i m p l e s m e n t e  C O N T R A T A D A , n e s t e  a t o ,  r e p r e s e n t a d a  p o r
. . . . . . . . . . . . . , p o r t a d o r  d o  C PF n5|. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , r e s i d e n t e  e  d o m i c i l i a d o  e m . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 )  F U N D A M E N T O  LEGAL DAÍ A D JU D IC A Ç Ã O : A  p r e s e n t e  a d j u d i c a ç ã o  d e c o r r e  d a  l i c i t a ç ã o  n a  
m o d a l i d a d e  P r e g ã o  P r e s e n c i a l ,  d e v i d a m e n t e  h o m o l o g a d a  p e l o  D i r e t o r  P r e s i d e n t e  d a  CASAL,
c o m  b a s e  n o  a r t i g o  . . . . . . . . . . . . . . . , d a  Lei n “ 8 . 6 6 6 / 9 3 ,  t u d o  c o n f o r m e  c o n s t a  n o  P r o c e s s o
A d m i n i s t r a t i v o  n ^ . . . . . . . . . . . . . . , C l . . . . . . . . . , S C . . . . . . . . . . . . . . S C . . . . . . . . . . . . . . . . , o b r i g a n d o  a s  p a r t e s  d e  a c o r d o
c o m  a s  c l á u s u l a s  e  c o n d i ç õ e s í a  s e g u i r  e x p r e s s a s :

C L A U S U L A  P R IM E IR A  -  D O  O B JE T O :
j

1 .1 .  O  p r e s e n t e  c o n t r a t o  t e m '  p o r  o b j e t i v o  a  c o n t r a t a ç ã o  d e  p e s s o a  j u r í d i c a  p a r a  l o c a ç ã o :
LOTE 4 :  0 1  ( U M )  C A M IN H Ã O , C O M  P B T  M Í N I M O  D E 8 , 0  T O N E L A D A S , M Í N I M O  D E  1 1 5  C V , 
C A B IN E  S IM P L E S , C O M  A T É  0 2  (D O IS )  A N O S , C O N T A D O S  D A  D A T A  D E F A B R IC A Ç Ã O  A T É  O  D IA  
D A  A B E R T U R A  D A  P R O P o ls T A  DE P R E Ç O S , O B JE T O  D A  L IC IT A Ç Ã O , O U  M A IS  R E C E N T E M  
D E V ID A M E N T E  R E V IS A D A  E E M  B O M  E S T A D O  D E  C O N S E R V A Ç Ã O , P A R A  A  U N ID A D E  DE
N E G Ó C IO  F A R O L , M A C E IÓ /A L .

1

LOTE 0 6  : 0 1  ( U M )  C A M IN H A O , C O M  P B T  M Í N I M O  D E 8 , 0  T O N E L A D A S , M Í N I M O  D E  1 1 5  C V , 
C A B IN E  S IM P L E S , C O M  A T É  0 2  (D O IS )  A N O S , C O N T A D O S  D A  D A T A  D E F A B R IC A Ç Ã O  A T É  O  D IA  
D A  A B E R T U R A  D A  P R O P O S T A  DE P R E Ç O S , O B JE T O  D A  L IC IT A Ç Ã O , O U  M A IS  R E C E N T E M  
D E V ID A M E N T E  R E V IS A D A  E E M  B O M  E S T A D O  D E  C O N S E R V A Ç Ã O , P A R A  A  U N ID A D E  DE 
N E G Ó C IO  F A R O L , M A C E IÓ /A L .





T u d o  c o n f o r m e  o  c o n s t a n t e  n o s  A n e x o  I, III, IV e  V  d o  i n s t r u m e n t o  c o n v o c a t ó r i o  q u e  o r i g i n o u  
e s t a  c o n t r a t a ç ã o  e  p r o p o s t a  c o m e r c i a l  d a  C O N T R A T A D A .
P A R Á G R A F O  Ú N IC O : I n t e g r a  o  p r e s e n t e  c o n t r a t o ,  c o m o  s e  t r a n s c r i t o  f o s s e ,  o  p r o c e s s o
a d m i n i s t r a t i v o  x x x x x x x  e  P r o t io c o lo  n ^  x x x x x  -  CASA L, c o m  t o d a s  a s  s u a s  i n s t r u ç õ e s ,  d o c u m e n t o s  
e  a n e x o s  d e c o r r e n t e s ,  o b r i g a n d o  a s  p a r t e s  e m  t o d o s  o s  s e u s  t e r m o s  n a q u i l o  q u e  n ã o  c o n t r a r i á -
lo . ;

C L Á U S U L A  S E G U N D A  -  D O  V A L O R  E D O S  R E C U R S O S : O  p r e s e n t e  c o n t r a t o ,  t e m  v a l o r  t o t a l
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f i x a d o  e m  R $  x x x x x x x x x x x x x x x x x x x (x x x x x x x x x x x x x ) .
P A R Á G R A F O  P R IM E IR O : O s  p r e ç o s  c o n t r a t a d o s  s ã o  f ix o s  e  i r r e a j u s t á v e i s  p e l o  p e r í o d o  d e  1 2  
( d o z e )  m e s e s .
P A R Á G R A F O  S E G U N D O : F ic a  e x p r e s s a m e n t e  e s t a b e l e c i d o  q u e  o s  p r e ç o  p r o p o s t o s  p e l a  
C O N T R A T A D A , i n c l u e m  t o d o s  o s  c u s t o s  d i r e t o s  e  i n d i r e t o s ,  r e q u e r i d o s  p a r a  e x e c u ç ã o  d o s  
s e r v i ç o s ,  o b j e t o  d e s t e  i n s t r u i l i e n t o .
P A R Á G R A F O  T E R C E IR O : A s  á e s p e s a s  d e c o r r e n t e s  d e s t e  C o n t r a t o  t e r ã o  a  s e g u i n t e  c l a s s i f i c a ç ã o :  
U N ID A D E  O R Ç A M E N T Á R IA  . . j . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . XXXX
G R U P O  DE D E S P E S A , 
R U B R IC A . . . . . . . . . . . . . . . . . .

XXXXXXX 
. . . .  XXXXXXX

C L Á U S U L A  T E R C E IR A  -  D O  P A G A M E N T O  E D A S  M E D IÇ Õ E S  : O s  s e r v i ç o s  e x e c u t a d o s  d e v e r ã o  s e r  
f a t u r a d o s  m e n s a l m e n t e  p a ra j  u m  p e r í o d o  d e  3 0  ( t r i n t a )  d i a s  d e  s e r v i ç o s ;
P A R Á G R A F O  P R IM E IR O : O  [ i a g a m e n t o  d o s  s e r v i ç o s  s e r á  p r o c e d i d o  m e n s a l m e n t e  c o m  a  e f e t i v a  
r e a l i z a ç ã o  d o s  s e r v i ç o s ,  a p ó s  a p r e s e n t a ç ã o  d a  N o t a  F is c a l  F a t u r a  p r o t o c o l a d a ,  d e v i d a m e n t e  
c o n f e r i d a  e  a t e s t a d a  p e l o  g e s t o r  d o  C o n t r a t o ,  c o n t a n d o - s e  o  p r a z o  d e  3 0  ( t r i n t a )  d i a s  a  p a r t i r  d o  
s e u  l a n ç a m e n t o  n o  s i s t e m a  d e  c o n t r o l e  d e  p a g a m e n t o  d a  CASAL.
P A R Á G R A F O  S E G U N D O : A s  f a t u r a s  d e v e r ã o  s e r  e n c a m i n h a d a s  e  a t e s t a d a s  p e l o  G E S T O R  d o  
c o n t r a t o ,  e  s o m e n t e  s e r ã o  a c e i t a s  s e  e s t i v e r e m  d e  a c o r d o  c o m  o  e s t a b e l e c i d o  n a s  c l á u s u l a s  
c o n t r a t u a i s .
P A R Á G R A F O  T E R C E IR O : A  C O N T R A T A D A  d e v e r á  a n e x a r  a  N o t a  F is c a l  F a t u r a ,  o s  s e g u i n t e s  
d o c u m e n t o s ,  c o m  d a t a  d e  v a l i d a d e  a t u a l i z a d a :

i) C e r t i d ã o  N e g a t i v a  d e i D é b i t o  d o  IN SS;
J) C e r t i d ã o  N e g a t i v a  d e j D é b i t o  d o  FG T S;
k )  C e r t i d ã o  N e g a t i v a  a t u a l i z a d a  d e  D é b i t o  j u n t o  a  F a z e n d a  F e d e r a l ,  E s t a d u a l  e  M u n i c i p a l .
l) C e r t i d ã o  N e g a t i v a  d e Í D é b i t o s  T r a b a l h i s t a s  -  C N D T

P A R Á G R A F O  Q U A R T O : N e n h u m  p a g a m e n t o  s e r á  f e i t o  s e m  q u e  a  C O N T R A T A D A  t e n h a  r e c o l h i d o  
o  v a l o r  d a  m u l t a  e v e n t u a l m e i n t e  a p l i c a d a .
P A R A G R A F O  Q U IN T O : A  e m i s s ã o  a n t e c i p a d a  d o  d o c u m e n t o  f i s c a l  n ã o  i m p l i c a r á  a d i a n t a m e n t o  
p a r a  p a g a m e n t o  d a  o b r i g á ç ã o .  F l a v e n d o  e r r o  n a  N o t a  F is c a l  a  m e s m a  s e r á  d e v o l v i d a  à  
C O N T R A T A D A . I
P A R A G R A F O  S E X T O : Q u a l c j u e r  i r r e g u l a r i d a d e  q u e  i m p e ç a  a  l i q u i d a ç ã o  d a  d e s p e s a  s e r á  
c o m u n i c a d a  à  c o n t r a t a d a ,  f i è a n d o  o  p a g a m e n t o  p e n d e n t e  a t é  q u e  s e  p r o v i d e n c i e m  a s  m e d i d a s  
s a n e a d o r a s ,  n ã o  a c a r r e t a n d c l  ô n u s  p a r a  a  CASAL.
P A R A G R A F O  S É T IM O : O s  p a g a m e n t o s  s e r ã o  e f e t u a d o s  a t r a v é s  d e  d e p ó s i t o  b a n c á r i o  e m  c o n t a  
c o r r e n t e  d a  C O N T R A T A D A : B 'a n c o . . . . . . . . . A g ê n c i a . . . . . . . . . . . . . . . . . C /C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .





C L Á U S U L A  Q U A R T A  -  D O  T R A N S P O R T E : P o r  f o r ç a  d e s s e  i n s t r u m e n t o  a  C O N T R A T A D A  f ic a  
o b r i g a d a  a  u t i l i z a r  n o  t r a n s p o r t e  d e  p e s s o a l  a l o c a d o  p a r a  r e a l i z a ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  o b j e t o  d e s t e  
c o n t r a t o ,  v e í c u l o  a d e q u a d o ,  j d e v i d a m e n t e  i d e n t i f i c a d o  c o m  o  n o m e  d e  f a n t a s i a  o u  r a z ã o  s o c ia l  
d a  C O N T R A T A D A , id e n t i f i c a r j id o  t a m b é m  o  r e f e r i d o  v e í c u l o  c o m  a  i n f o r m a ç ã o  "A  SE R V IÇ O  DA  
C A SA L".

C L Á U S U L A  Q U IN T A  -  D O  PÍ^A Z O  E D O  R E A JU S T E : O  p r a z o  p a r a  a  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  é  d e  
1 2  ( d o z e )  m e s e s  c o r r i d o s  a  j c o n t a r  d a  d a t a  d a  a s s i n a t u r a  d a  O r d e m  d e  S e r v iç o ,  p o d e n d o  s e r  
p r o r r o g a d o  p o r  ig u a i s  e  s u c e p i v o s  p e r í o d o s  a t é  o  l im i t e  d e  4 8  ( q u a r e n t a  e  o i t o )  m e s e s .  
P A R A G R A F O  P R IM E IR O : O  r e a j u s t e  s e r á  n o  a n i v e r s á r i o  d o  c o n t r a t o ,  t e n d o  c o m o  b a s e  o  IPC -A .
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C L A U S U L A  S E X T A  -  D A  É X E C U C A O  D O S  S E R V IÇ O S  - O s  e q u i p a m e n t o s  a p o i a r ã o  a s  
c o o r d e n a ç õ e s  t é c n i c a s  e  c o m e r c i a s  d a s  u n i d a d e s  d e  n e g ó c i o  d a  A g r e s t e  d a  B a c ia  L e i t e i r a ,  n a s  
s o l i c i t a ç õ e s  d e  r e t i r a d a s  d e  v a z a m e n t o ,  f a l t a  d e  á g u a ,  e x t e n s ã o  d e  r e d e ,  a b e r t u r a  e  
f e c h a m e n t o s  d e  v a l a s ,  r e m o ç ã o  d e  e n t u l h o s ,  e  t o d o  e  q u a l q u e r  s e r v i ç o  q u e  r e q u e i r a  a  s u a  
u t i l i z a ç ã o  e m  o u t r o s  s e t o r e s  d a s  u n i d a d e s  d a s  r e f e r i d a s  u n i d a d e s ;
P A R A G R A F O  P R IM E IR O  - A  q u a n t i d a d e s  d e  h o r a s  c o n t r a t a d a s  p o r  e q u i p a m e n t o ,  é  d e  2 4 0 ,0  
( d u z e n t o s  e  q u a r e n t a )  h o r a s  f i x a s / m ê s ,  a s s i m  c o m p r e e n d i d o :  1 9 2 ,0  ( c e n t o  e  n o v e n t a  e  d u a s )  
h o r a s  n o r m a i s  e  4 8 , 0  ( q u a r e |n t a  e  o i t o ) ,  h o r a s  e x t r a s ,  s e n d o :  ( 1 6 ,  h o r a s  p a r a  o s  s á b a d o s  e  3 2 ,0  
h o r a s  p a r a  o s  d o m i n g o s )  -  P o d e r á  o c o r r e r  p o r  n e c e s s i d a d e  d e  s e r v i ç o ,  h o r a s  s u p l e m e n t a r e s  a o  
t o t a l  a c i m a ,  q u e  d e v e r ã o  s e r  a p u r a d a s  p e l a  f i s c a l i z a ç ã o ,  f i c a n d o  d e s d e  j á  l i m i t a d a s  a o  
p e r c e n t u a l  d e  1 0 ,0  % ( d e z  p o r  c e n t o ) .  A s  h o r a s  s e r ã o  d i s t r i b u í d a s  c o n f o r m e  c o n v e n i ê n c i a  e  
n e c e s s i d a d e  d e  c a d a  U n i d a d e  d e  n e g ó c i o ;
P A R A G R A F O  S E G U N D O  - Á s  h o r a s  s u p l e m e n t a r e s ,  t e r ã o  s e u s  v a l o r e s  d e f i n i d o s  p e l a  m e d i a  
a r i t m é t i c a  e n t r e  o s  v a l o r e s  d a s  h o r a s  e x t r a s  p a r a  o s  s á b a d o s  e  d o m i n g o s ,  o b e d e c e n d o  a o  l i m i t e  
q u a n t i t a t i v o  a c i m a  d e f i n i d o  é  c o n s t a n t e  d a  p l a n i l h a  -  a n e x o .
P A R A G R A F O  T E R C E IR O  - A  p r e s t a ç ã o  n o r m a l  d o s  s e r v i ç o s  o c o r r e r á  n o r m a l m e n t e  o  h o r á r i o  
c o m p r e e n d i d o  d a s  0 7 h 3 0 m i jn  à s  1 7 h 3 0 m i n ,  d e  s e g u n d a  a  s e x t a - f e i r a .  E x c e p c i o n a l m e n t e ,  p o r  
n e c e s s i d a d e  d o  s e r v i ç o ,  p o d è r á  o c o r r e r  c o n v o c a ç ã o  p a r a  o  t r a b a l h o  f o r a  d e s t a  f a ix a  -  o  m e s m o  
p r o c e d i m e n t o  s e  a p l i c a  p a r a ;  o s  f i n a i s  d e  s e m a n a  ( s á b a d o s  e  d o m i n g o s ) .  O s  e q u i p a m e n t o s  a q u i  
e s p e c i f i c a d o s  f i c a r ã o  a  d is p jo s iç ã o  d a  c o n t r a t a d a ,  n o s  d i a s  e  h o r á r i o s  a c i m a  p r e v i s t o s ,  s e m  
n e n h u m  c u s t o  a d i c i o n a l ;  i
P A R A G R A F O  Q U A R T O  - O  f u n c i o n á r i o  d a  c o n t r a t a d a  d e v e r á  e s t a r  p e r f e i t a m e n t e  t r e i n a d o  p a r a  
a  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  q u e  l h e  c o m p e t e .  Q u a n d o  a l g u m  f u n c i o n á r i o  f o r  r e j e i t a d o  p e l a  
f i s c a l i z a ç ã o ,  d e v e r á  s e r  s u b s i t i t u í d o  e m  7 2 , 0  ( s e t e n t a  e  d u a s )  h o r a s .  A  s u b s t i t u i ç ã o  d e v e r á  s e r  
d e v i d a m e n t e  j u s t i f i c a d a  p o r  le s c r i to .  O  o p e r a d o r  d e v e r á  p o r t a r  s e m p r e  o s  d o c u m e n t o s  d e  p o r t e  
o b r i g a t ó r i o s  d o  e q u i p a m e n t ô  e  o  c o m p r o b a t ó r i o  d e  s u a  h a b i l i t a ç ã o ;
P A R A G R A F O  Q U IN T O  - A  c o n t r a t a d a  d e v e r á  d i s p o n i b i l i z a r  o  e q u i p a m e n t o  e m  a d e q u a d a s  
c o n d i ç õ e s  d e  u s o ,  c o r r e n d o  p o r  s u a  c o n t a ,  t o d a  e  q u a l q u e r  d e s p e s a  c o m :  c o m b u s t í v e l ,  
l u b r i f i c a n t e ,  c o n s e r v a ç ã o  e  4 a r » u t e n ç ã o  e l e t r o m e c â n i c a ;
P A R A G R A F O  SE X T O  - O s  s e r ;v iç o s  d e v e r ã o  s e r  a c o m p a n h a d o s  p o r  u m  s e r v i d o r  d e  c a d a  U N  a  s e r  
d e s i g n a d o  p e l o  g e s t o r  d o  c o n t r a t o ,  d e v e n d o  s e r  r e a l i z a d a  v i s t o r i a s  m e n s a i s  n o s  e q u i p a m e n t o s ;





P A R A G R A F O  S É T IM O  - A lé m  d a s  c o n d i ç õ e s  p r e v i s t a s  n o  p r e s e n t e ,  e  n o  e d i t a l  d e  l i c i t a ç ã o ,  
i n c lu s iv e  q u a n t o  à  a d e q u a ç ã o  d o s  e q u i p a m e n t o s  à s  e s p e c i f i c a ç õ e s  d o  o b j e t o ,  n a  v i s t o r i a  t é c n i c a  
r e a l i z a d a  p e l o  G E S M E T , s e r ã o  v e r i f i c a d a s  t a m b é m ,  c o n d i ç õ e s  i d e a i s  d e  f u n c i o n a m e n t o ,  n ív e l  d e  
r u í d o s ,  e m i s s ã o  d e  p o l u e n t e s ,  f a l t a  d e  i l u m i n a ç ã o ,  b e m  c o m o ,  a d a p t a ç õ e s  i n a d e q u a d a s  q u e  
a f e t a m  a s  c a r a c t e r í s t i c a s  d o  e q u i p a m e n t o  e  a  s e g u r a n ç a  d o  u s o  e m  v ia  p u b l i c a s ;
P A R A G R A F O  O IT A V O  - e  o  e q u i p a m e n t o  o b j e t o  d a  v i s t o r i a  n ã o a  t e n d e r  a s  c o n d i ç õ e s  p r e v i s t a s  
n o  i t e m  3 .8 ,  o  g e s t o r ,  d e v e r á  a  s e u  c r i t é r i o ,  e  u m a  ú n i c a  v e z ,  m a r c a r  n o v a  d a t a  c o m  p r a z o  d e  1 0  
( d e z )  d i a  u t e i s  p a r a  a  a d a p t a ç ã o  o u  s u b s t i t u i ç ã o  d e s s e s  v e í c u l o s ,  s o b  p e n a  d e  a p l i c a ç ã o  d a s  
p e n a l i d a d e s  c a b í v e i s ;  j

P A R A G R A F O  N O N O  - E m  c a ^  d e  a v a r i a  d o  e q u i p a m e n t o  q u e  i m p e ç a  a  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  a  
c o n t e n t o ,  e  q u a n d o  n ã o  f o r  p o s s í v e l  o  c o n s e r t o  n o  lo c a l ,  a  c o n t r a t a d a  b r i g a - s e  a  s u b s t i t u í - l o  d ef
i m e d i a t o  p o r  o u t r o  s i m i l a r ,  d e  m a n e i r a  a  n ã o  i n t e r r o m p e r  o  c o r r e t o  a n d a m e n t o  d o s  s é r v i o s  
d u r a n t e  o  t e m p o  n e c e s s á r i o  a o s  r e p a r o s .  N e s s e s  c a s o s ,  o u  m e s m o  q u a n d o  d a  p a r a d a  p a r a  
m a n u t e n ç ã o  p r e v e n t i v a  d o  e q u i p a m e n t o ,  s e r á  t o l e r a d a  a  s u a  s u b s t i t u i ç ã o  p o r  n o  m á x i m o  0 2  
( d o i s )  d i a s  c o r r i d o s ,  s e m  q u è  s e j a  e f e t u a d a  a  v i s t o r i a  o b r i g a t ó r i a  j u n t o  a o  G E M E T , a  c r i t é r i o  e  
s o b  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  ú n i c a  e  e x c lu s iv a  d o  f i s c a l  d a  c o n t r a t a d a ;
P A R A G R A F O  D É C IM O  - E n | c a s o  d a  o c o r r ê n c i a  d e  a p r e e n s ã o  d o  e q u i p a m e n t o ,  a s  d e s p e s a s  
d e c o r r e n t e s  d a  r e t i r a d a ,  g u i n c h o  e  o u t r a s  c o r r e r ã o  p o r  c o n t a  d a  c o n t r a t a d a ,  s e m  p r e j u í z o  d a  
s u a  p r o n t a  s u b s t i t u i ç ã o ;
P A R A G R A F O  D E C IN M O  P R IM E IR O  - c r i t é r i o  d a  f i s c a l i z a ç ã o ,  q u a n d o  o s  s e r v i ç o s  n ã o  f o r e m  
e x e c u t a d o s  e m  c o n f o r m i d a d e  c o m  a  b o a  t é c n i c a  d e v e r ã o  s e r  r e f e i t o s  p e l a  c o n t r a t a d a ,  s e m  
q u a l q u e r  ô n u s  p a r a  a  C a s a l ,  e m  h o r á r i o s  e / o u  d ia  d i f e r e n t e s  d o s  p r o g r a m a d o s  p a r a  e x e c u ç ã o  
d o s  s e r v i ç o s  n o r m a i s ,  d e v e n d o  a  o c o r r ê n c i a  s e r  a p o n t a d a  n o  c a m p o  d e  i n f o r m a ç õ e s  
c o m p l e m e n t a r e s  d o  r e l a t ó r i o ;
P A R A G R A F O  D É C IM O  S E G U N D O  - T o d a s  a s  d e s p e s a s ,  c o m p r e e n d e n d o :  s a l á r i o s ,  e x t r a s ,  
o b r i g a ç õ e s  s ó c i a s ,  f é r i a s ,  1 3 ?  s a l á r i o ,  e  o u t r a s  p e r t i n e n t e s ,  s e r ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  ú n i c a  e  
e x c lu s iv a  d a  c o n t r a t a d a ;
P A R A G R A F O  T E R C E IR O  - O s  e q u i p a m e n t o s  f i c a r ã o  n a s  i n s t a l a ç õ e s  d a  CASAL, s e n d o  p e r m i t i d a  a  
s u a  r e t i r a d a  a o  t é r m i n o  d o |  c o n t r a t o  o u  q u a n d o  d a  n e c e s s i d a d e  d e  m a n u t e n ç ã o ,  m e d i a n t e  
a u t o r i z a ç ã o  d o  g e s t o r  d a  c o n t r a t a d a ;
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P A R Á G R A F O  D É C IM O  S E G U N D O : D u r a n t e  a  v ig ê n c i a  d o  p r e s e n t e ,  a  C O N T R A T A D A  e s t á
o b r i g a d a  a  a p r e s e n t a r ,  a  q u a l q u e r  t e m p o ,  q u a n d o  s o l i c i t a d a  p e l a  CASAL, a  d o c u m e n t a ç ã o  
p e r t i n e n t e  a  r e g u l a r i z a ç ã o  c õ m  a s  F a z e n d a s  F e d e r a l ,  E s t a d u a l  e  M u n ic ip a l ,  P r e v i d ê n c i a  S o c ia l ,  
C R E A /A L , b e m  c o m o  o s  d e m a i s  e n c a r g o s  i n d e p e n d e n t e s  d o s  d o c u m e n t o s  e m  a r q u i v o  n o  
C a d a s t r o  d a  CASAL.

C L Á U S U L A  S É T IM A  -  D A  G E S T Ã O  E D A  FISC A L IZ A Ç Ã O : P o r  f o r ç a  d e s t e  i n s t r u m e n t o ,  f ic a  
d e t e r m i n a d o  q u e  o  e m p r e g a d o  XXXXXXXXXXXXXX, n a  f u n ç ã o  d e  XXXXXXXXXXXXXXX, i n s c r i t o  n o  
C P F  s o b  0 n 5  x x x x x x , m a t r í c u l a  XXXXXXX, f a r á  a  g e s t ã o  d o  p r e s e n t e  C o n t r a t o ,  z e l a n d o  p e l o  s e u  
t o t a l  c u m p r i m e n t o ,  p r i n c i p a l m e n t e  n o  t o c a n t e  a  u t i l i z a ç ã o  p o r  p a r t e  d o s  e m p r e g a d o s  d a





C O N T R A T A D A , d e  E q u i p a m e n t o s  d e  P r o t e ç ã o  I n d iv id u a l  -  E P I 'S  E e  E q u i p a m e n t o s  d e  P r o t e ç ã o  
C c o le t iv a  -  E P C 'S .
P A R Á G R A F O  P R IM E IR O : N á  a u s ê n c i a  o u  s u b s t i t u i ç ã o  d o  e m p r e g a d o  a c i m a  n o m i n a d o ,  p o r  
q u a l q u e r  m o t i v o ,  a  g e s t ã o  d o  c o n t r a t o  s e r á  f e i t a  p o r  s e u  s u b s t i t u t o  i m e d i a t o ,  i n d i c a d o  p e l a  
c h e f i a  d a  U N B B .
P A R Á G R A F O  S E G U N D O : A  f i s c a l i z a ç ã o  d e  q u e  t r a t a  o  i t e m  a n t e r i o r  n ã o  e x c lu i  n e m  r e d u z  a  
r e s p o n s a b i l i d a d e  d a  C O N T R A T A D A , p o r  q u a l q u e r  i r r e g u l a r i d a d e  o u  e m  d e c o r r ê n c i a  d e  
i m p e r f e i ç õ e s  t é c n i c a s ;  v íc io s  r e d i b i t ó r i o s  o u  e m p r e g o  d e  m a t e r i a l  i n a d e q u a d o  o u  d e  q u a l i d a d e  
in f e r i o r ,  i n e x i s t i n d o ,  e m  q u a  q u e r  c i r c u n s t â n c i a  , r e s p o n s a b i l i d a d e  d a  C A SA L  o u  d e  s e u s  a g e n t e s  
e  p r e p o s t o s . .
P A R Á G R A F O  T E R C E IR O : A  C A SA L  s e  r e s e r v a  o  d i r e i t o  d e  r e j e i t a r  n o  t o d o  o u  e m  p a r t e ,  o s  
s e r v i ç o s  p r e s t a d o s  s e  e m  d e s a c o r d o  c o m  o s  t e r m o s  d o  p r e s e n t e  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a . .  
P A R Á G R A F O  Q U A R T O : Q u a i s q u e r  e x i g ê n c i a s  d a  f i s c a l i z a ç ã o  d a  C A SA L, i n e r e n t e s  a o  o b j e t o  d o  
p r e s e n t e  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a ,  d e v e r ã o  s e r  p r o n t a m e n t e  a t e n d i d a s  p e l a  C O N T R A T A D A  s e m  
q u a l q u e r  ô n u s  p a r a  a  C A S A l |
P A R Á G R A F O  Q U IN T O : A  CASAL e x e r c e r á  a m p l a  f i s c a l i z a ç ã o  s o b r e  o s  s e r v i ç o s  c o n t r a t a d o s ,  p o r  
i n t e r m é d i o  d e  s e u s  p r o p o s t o s ,  o s  q u a i s  s e r á  c r e d e n c i a d o s  p o r  e s c r i t o ,  d e v e n d o  a  C O N T R A T A D A  
f a c i l i t a r - l h e s  o  p l e n o  e x e r c íc i |o  e  s u a s  f u n ç õ e s .
P A R Á G R A F O  S E X T O :. A  C O N T R A T A D A  e s t á  o b r i g a d a  a  p e r m i t i r  e  f a c i l i t a r  a  q u a l q u e r  t e m p o ,  a  
f i s c a l i z a ç ã o  d o s  s e r v i ç o s ,  o b j e t o  d o  p r e s e n t e  C o n t r a t o ,  b e m  c o m o  p ó  l iv r e  a c e s s o  a o  c a n t e i r o  
d e  o b r a s ,  s e u s  d e p ó s i t o s  e  i n |s t a l a ç õ e s .
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C L Á U S U L A  O IT A V A : D A S  O B R IG A Ç Õ E S  D A  C A SA L: A  CA SA L o b r i g a - s e  a  e f e t u a r  à  C O N T R A T A D A  
o s  p a g a m e n t o s ,  c o n f o r m e  aS  c o n d i ç õ e s  e s t a b e l e c i d a s  n e s t e  P r o j e t o  B á s ic o .
P A R Á G R A F O  P R IM E IR O : N o t i f i c a r  à  C O N T R A T A D A , a t r a v é s  d o  G E S T O R  d o  c o n t r a t o ,  f i x a n d o - l h e  
p r a z o s  p a r a  c o r r e ç ã o  d e  i r r e g u l a r i d a d e s  e n c o n t r a d a s  n a  p r e s t a ç ã o  d o  s e r v i ç o .
P A R Á G R A F O  S E G U N D O : N o t i f i c a r  à  C O N T R A T A D A , p o r  e s c r i t o ,  t o d a s  a s  p e n a l i d a d e s ,  m u l t a s ,  
s u s p e n s ã o  d o s  s e r v i ç o s  o u  i s u s t a ç ã o  d e  p a g a m e n t o s ,  s e m p r e  q u e  f o r e m  c o m p r o v a d a s  p e l o  
G E S T O R  d a  c o n t r a t a ç ã o  q u a i i s q u e r  i n o b s e r v â n c i a s  d a s  e x i g ê n c i a s  d e s t a  c o n t r a t a ç ã o .
P A R Á G R A F O  T E R C E IR O : E f e t u a r ,  n o  p r a z o  e s t i p u l a d o  n e s t e  c o n t r a t o ,  o  p a g a m e n t o  d o s  s e r v i ç o s  
e f e t i v a m e n t e  p r e s t a d o s ,  a p ó s  a  c o m p r o v a ç ã o  d o  r e c e b i m e n t o  d a s  o b r i g a ç õ e s  ( t r i b u t á r i a s  
i n e r e n t e s  a o  s e r v i ç o  e  s o c i a i s  r e f e r e n t e s  a o  q u a d r o  d e  f u n c i o n á r i o s  e n v o l v i d o s )  d a  f a t u r a  
a n t e r i o r ,  e x c e t o  n o  c a s o  d a  F jr im e ir a  f a t u r a .
P A R Á G R A F O  Q U A R T O : E f è t u a r  a  C O N T R A T A D A  o  p a g a m e n t o  c o n f o r m e  a s  c o n d i ç õ e s
e s t a b e l e c i d a s  n e s t e  T e r m o  dje R e f e r ê n c i a .i

I

C L Á U S U L A  N O N A -  D A S  O B á lG A C Õ E S  D A  C O N T R A T A D A : _ O b s e r v a r  e x i g ê n c i a s  d o  c o n t r a t o  d e  
p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o .  |

,  I
P A R A G R A F O  P R IM E IR O  A p r j e s e n t a r ,  m e n s a l m e n t e ,  j u n t o  c o m  a  n o t a  f i s c a l ,  f a t u r a  o u  r e c i b o ,  
c ó p i a  a u t e n t i c a d a  d o s  s e g u i n t e s  d o c u m e n t o s ,  s o b  p e n a  d e  r e t e n ç ã o  o u  n ã o  l i b e r a ç ã o  d o  
p a g a m e n t o  p e l a  CASAL. '

F) C e r t i d ã o  n e g a t i v a  d e  jd é b i to  d o  IN SS;
G ) C e r t i d ã o  n e g a t i v a  d e  id é b i to  d o  FG T S;
H) C e r t i d ã o  r e g u l a r i d a d ^  f i s c a l  j u n t o  a  F a z e n d a  E s t a d u a l  ( a t u a l i z a d a )
I) C e r t i d ã o  r e g u l a r i d a d e  f i s c a l  j u n t o  a  F a z e n d a  M u n i c i p a l  ( a t u a l i z a d a )





J) C e r t i d ã o  N e g a t i v a  d e  D é b i t o s  T r a b a l h i s t a s  - C N D T  
P A R Á G R A F O  S E G U N D O  A s s u m i r ,  s o b  s u a  i n t e i r a  e  e x c l u s i v a  r e s p o n s a b i l i d a d e ,  o  p a g a m e n t o  d e  
t o d o s  o s  i m p o s t o s ,  t a x a s  o i i  q u a i s q u e r  ô n u s  f i s c a i s  e  t r i b u t á r i o s  d e  o r i g e m  f e d e r a l ,  e s t a d u a l  e  
m u n i c i p a l ,  b e m  c o m o  t o d o s  o s  e n c a r g o s  t r a b a l h i s t a s ,  p r e v i d e n c i á r i o s  e  c o m e r c i a i s ,  v i g e n t e s  
d u r a n t e  a  e x e c u ç ã o  d o  c o n t r a t o  e ,  a i n d a ,  q u a i s q u e r  o u t r o s  e n c a r g o s  j u d i c i a i s  e  e x t r a j u d i c i a i s  
q u e  lh e s  s e j a m  i m p u t á v e i s ,  i n c lu s iv e  c o m  r e l a ç ã o  a  t e r c e i r o s ,  e m  d e c o r r ê n c i a  d a  c e l e b r a ç ã o  d o  
c o n t r a t o  e  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  p r e v i s t o s .
P A R Á G R A F O  T E R C E IR O : A  i r i a d i m p l ê n c i a  d a  c o n t r a t a d a  q u a n t o  a o s  i m p o s t o s ,  t a x a s  e  e n c a r g o s ,  
e s t a b e l e c i d o s  n e s t e  i t e m ,  o ã o  t r a n s f e r e  à  c a s a l  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  p o r  s e u  p a g a m e n t o ,  n e m  
p o d e r á  o n e r a r  o  o b j e t o  d o  p ] r e s e n t e  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a .
P A R Á G R A F O  Q U A R T O ; N ã p  e f e t u a r  s u b - c o n t r a t a ç ã o  d o  o b j e t o  d e s t e  c o n t r a t o .
P A R Á G R A F O  Q U IN T O : E f e t d a r  m a n u t e n ç ã o  c o r r e t i v a  n o  e q u i p a m e n t o  e ,  e m  c a s o  d e  a v a r i a  d o  
e q u i p a m e n t o  q u e  i m p e ç a  a  e x e c u ç ã o  d o  s e r v i ç o ,  s u b s t i t u í - l o  i m e d i a t a m e n t e  p o r  o u t r o  s im i l a r ,  
d e  m a n e i r a  a  n ã o  i n t e r r o m p e r  o  c o r r e t o  a n d a m e n t o  d o s  s e r v i ç o s  d u r a n t e  o  t e m p o  n e c e s s á r i o  
a o s  r e p a r o s .  O b r i g a r - s e  p e l e  r e s s a r c i m e n t o  d e  q u a l q u e r  d e m a n d a s  t r a b a l h i s t a s  i n t e n t a d a s  p o r  
e m p r e g a d o s  s e u s  e  q u e  o n e r e m  f i n a n c e i r a m e n t e  à  c a s a l .
P A R Á G R A F O  S E X T O : A p r e s e n t a r  à  c a s a l ,  a n t e s  d a  a s s i n a t u r a  d a  o r d e m  d e  s e r v i ç o ,  r e l a ç ã o  d o  
p e s s o a l  q u e  irá  p r e s t a r  o s  s e r v i ç o s  o b j e t o  d a  p r e s e n t e  c o n t r a t a ç ã o ,  c o n t e n d o  o s  d a d o s  
p e s s o a i s ,  i n c lu s iv e ,  e n d e r e ç o s  r e s i d e n c i a i s ,  t e l e f o n e s  e  o u t r o s  d a d o s  d e  i d e n t i f i c a ç ã o ,  c a d a s t r o  
d o  FG T S e  c ó p i a  d a  C TP S. I

í
I

C L Á U S U L A  D É C IM A  -  D A S  I^E N A L ID A D E S : -  P e la  i n e x e c u ç ã o  t o t a l ,  p a r c i a l  o u  i n a d e q u a d a  d o a  
o b r i g a ç õ e s  a s s u m i d a s  p e l a  |c O N T R A T A D A , p o d e r ã o  s e r  a p l i c a d a s  a s  s e g u i n t e s  s a n ç õ e s ,  n ã o  
c u m u l a t i v a s ,  a s s e g u r a d o  o  d i r e i t o  d e  d e f e s a  p r é v i a  p o r  5  ( c in c o )  d ( a s  ú t e i s ;

I
d )  A D V E R T Ê N C IA , p o r  e s c r i t o ,  p e l a  i n e x e c u ç ã o  p a r c i a l  d o  c o n t r a t o ,  p e l o  c u m p r i m e n t o  

i r r e g u l a r  d a s  c l á u s u l a s  c o n t r a t u a i s ,  p e l a  p a r a l i s a ç ã o  d a  p r e s t a ç ã o  d o s  s e r v i ç o s ;
e )  M U L T A  d e  2 %  ( d o i s  p o r  c e n t o )  s o b r e  o  v a l o r  d a  f a t u r a  m e n s a l ,  l i m i t a d a ,  p o r  s u a  v e z  d e  

i n c i d ê n c i a ,  a  1 0 %  ( d e z  p o r  c e n t o )  d o  v a l o r  g l o b a l  c o n t r a t o ;
f)  IM P E D IM E N T O  D E C O N T R A T A D A  c o m  a  A d m i n i s t r a ç ã o ,  p o r  p r a z o  n ã o  s u p e r i o r  a  0 2

( d o is )  a n o s ;  '

-  N a  h i p ó t e s e  d e  a  p r o p o n e n t e  i n c o r r e r  e m  m u l t a ,  e s t a  d e v e r á  s e r  p a g a  d e n t r o  d o  p r a z o
m á x i m o  d e  1 5  ( q u i n z e )  d i a s  |a c o n t a r  d o  r e c e b i m e n t o  d a  n o t i f i c a ç ã o  o u  d o  n ã o  a c o l h i m e n t o  d a
d e f e s a ,  s o b  p e n a  d a  CASAL d |e s c o n t a r  o  r e s p e c t i v o  v a l o r  n o s  p a g a m e n t o s  v i n c e n d o s .

1I
C L Á U S U L A  D É C IM A  P R IM E IR A  -  D A  R E S C IS Ã O : O  p r e s e n t e  C o n t r a t o  p o d e r á  s e r  r e s c i n d i d o ,  
i n d e p e n d e n t e  m e n t e  d e  n o t i f i c a ç ã o  ju d i c i a l  o u  e x t r a j u d i c i a l ,  a  c r i t é r i o  d a  D i r e t o r i a  d a  CASAL, 
s e m  q u e  a  C O N T R A T A D A , t e n h a  d i r e i t o  a  q u a l q u e r  i n d e n i z a ç ã o ,  s a lv o  o  p a g a m e n t o  d o s  s e r v i ç o s  
q u e  e s t i v e r e m  r e g u l a r e s  e! e f e t i v a m e n t e  e x e c u t a d o s ,  o c o r r e n d o  q u a i s q u e r  d a s  s e g u i n t e s  
h i p ó t e s e s :  |

e )  I n f r i n g ê n c i a  d e  q u a l q i i e r  C lá u s u la  d e s t e  C o n t r a t o ;
f)  E m  c a s o  d e  f a l ê n c i a  o ú  c o n c o r d a t a  d a  C O N T R A T A D A ;
g ) S e  e s t e  C o n t r a t o  f o r  c e d i d o  o u  t r a n s f e r i d o  n o  t o d o  o u  e m  p a r t e ,  s e m  p r e v i a  a u t o r i z a ç ã o

e s c r i t a  d a  CASAL. !
h )  O  d e s a t e n d i m e n t o  t ó t a l  o u  p a r c i a l  d e  n o r m a s  d e  s e g u r a n ç a  e  m e d i c i n a  d o  t r a b a l h o

w ,
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P A R A G R A F O  P R IM E IR O :.O  p r e s e n t e  c o n t r a t o  p o d e r á  s e r  r e s c i n d i d o  t a m b é m  p o r  a c o r d o  m ú t u o  
o u  c o n v e n i ê n c i a  d a  CASAL.

i

C L Á U S U L A  D É C IM A  S E G U N D A  -  D O S  C A S O S  O M IS S S O S  - O s  c a s o s  o m i s s o s  o u  s i t u a ç õ e s  n ã o  
e x p l i c i t a d a s  s e r ã o  d e c i d i d a s  p e l a s  p a r t e s ,  s e g u n d o  a s  d i s p o s i ç õ e s  c o n t i d a s  n a  L ei 8 6 6 6 / 9 3 ,  s u a s  
a l t e r a ç õ e s  e  d e m a i s  r e g u l a r h e n t o s  e  n o r m a s  a d m i n i s t r a t i v a s  f e d e r a i s  e  e s t a d u a i s ,  q u e  f a z e m  
p a r t e  i n t e g r a n t e  d e s t e  c o n t r k o ,  i n d e p e n d e n t e m e n t e  d e  t r a n s c r i ç ã o .

'  '  IC L A U S U L A  D É C IM A  T E R C E IR A  -  D O  F O R O : Q u a i s q u e r  q u e s t õ e s  d e c o r r e n t e s  d e s t e  C o n t r a t o  
s e r ã o  d i r i m i d a s  n o  F o r o  d a  t i d a d e  d e  M a c e i ó  -  AL, c o m  r e n ú n c i a  e x p r e s s a  d e  q u a l q u e r  o u t r o  
p o r  m a i s  p r i v i l e g i a d o  q u e  se jja .
E, p o r  e s t a r e m  j u s t a s  e  a c o r d e s ,  a s  p a r t e s  a s s i n a m  o  p r e s e n t e  c o n t r a t o  e m  0 2  ( d u a s )  v i a s  d e  
ig u a l  t e o r  e  f o r m a  j u n t a m e n t e  c o m  a s  t e s t e m u n h a s  a  t u d o  p r e s e n t e s . .

M a c e i ó ,  d e d e  2 0 1 3 .

D IR E T O R  P R E S ID E N T E /C A S A L

V IC E -P R E S ID E N T E  DE G E S T Ã O  C O R P O R A T IV A

R e p r e s e n t a n t e  L e g a l  C O N T R A T A D A

T E S T E M U N H A S ;

N O M E /C P F . . . . . . . .

N O M E /C P F . . . . . . . .
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.5 12/2013 - CASAL

ANEXO X

TERMO DE Ciê n c ia  E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕES

A empresa

no endereço , n°

representante legal Sr(a).

inscrita no CNPJ sob o nS_ sediada

telefone/fax n9_ por intermédio do seu

SSP/_ e do CPF n9 DECLARA que a empresa atenderá a todos os

requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem como 

RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, nos termos dà Lei Estadual n.9 6.582 de 18 de março de 2005, e Lei Federal n.9 

8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Locale data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Observações: Preencher em japel timbrado da empresa e apresentar cópia autenticada do Ato 
Constitutivo atualizado da enripresa.
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.s 12/2013 - CASAL

‘ ANEXO XI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

A empresa 

no endereço_________

inscrita no CNPJ sob o n _̂ sediada

_/ n telefone/fax n _̂ por intermédio do seu

representante legal Sr(a). 

_____________ - SSP/______e do GPF ns

portador(a) da Carteira de Identidade n̂

j  DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem

os requisitos do art. 3S da Lei Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte,jestando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

artigos 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

' Local e data
(Nome e assinatura doíresponsável pela proponente em papel timbrado da empresa)





PROTOCOLO PK UETÍRADA PK EDITAI,
PR€GÂOPRESENaALN.» 12/2O13-CASAl-17/OS/2O13-O9:O0h (Horáflo local)
CONTRATAÇ&O OE PESSOA )UR(0ICA PARA lOCA^Ao DE:
lOTE 01 -  Oi <UMA) RetRO£SCAVADÊIRA,4X4, pÔt ENCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CASINAOA, COM 
CONCHA DE 30,0 CM, INCtUlNDO OPERADOR, COM ATÉ 02 {OOÍS) ANOS, CONTADOS OA DATA DE 
FABRICAÇAO ATÉ O OlA OA ABERTURA ÔA PROPOSTA DÍE PREÇOS. OBIETO DA UCITAÇAO, OU MAIS 
RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO OE CONSERVAÇAO. PARA A UNIDADE OE 
NEGÓCIO BENEDITO BENTES', MACEIÓ/Al.
LÒTE 02 -01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4. PÓTÉNCfA MÍNIMA OE 80,0 HP, CABINAOA, COM 
CONCHA DE 30,0 CM. INaUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS. CONTADOS DA DATA OE 
FABRICAÇÃO A lt O 0|A OA ABERTURA OA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA tlOTAÇÂO, OU MAIS 
RECCNTEM DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE OE 
NEGÓCIO JARAGUÁ, MACEIÒ/AL.
LOTE 03-01 (UMA) RETROESCAVAOEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA OE 80,0 HP, CABINAOA, COM 
CONCHA OE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA OE 
FABRICAÇÃO ATÉ O OlA OA ABERTURA OA PROPOSTA OE PREÇOS, OBJETO DA UCITAÇÃO, OU MAIS 
RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO OE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE OE 
NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.
LOTE 4: 01 (UM) CAMINHÃO, COM P8T MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS. MÍNIMO DE 115 CV. CABINE 
SIMPLES, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS OA OATA OE FABRICAÇÃO ATÉ Ò DIA OA 
ABERTURÀÓÁ PRpPÓSTA OÉ PREÇOS OBJETO OA LICITAÇÃO, Oü MÀIS RECENTE, COM 
quilo m etragem  livre , OÍEVIDAMENTÉ REVISADO E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
incluindo m otorista OfÍERAOOft E AUXILIAR, ACÒPUDO COM BRAÇO VALETAOOR HIORÃILICO 
COM OESLÒCÀMENTO HORIZONTAIS MARTEIÈT£ E BÒMBA OE SUCÇÃO HIORÃULICOS, 
COMPACTAOOR. MÁQUINA OÊ CORTE PÃRÁ TUBOS, PAVIMENTO FLEXÍVEL E RÍGIDO, COM 
ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNÁ, PARA A UNIOAOE DE NEGÓCIO FAROL. MACEIÓ/AL.
LOTE S; 01 (UMA) RETROESCAVAOEIRA.4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINAOA, COM 
CONCHA OE 30,0 CM, INClÒlNDO OPERADOR. COM ATÉ 02 (OOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA OE 
FABRICAÇÃO ATÉ O OlA OA ABERTURA OA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS 
RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA I  EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIOAOE DE 
NEGÓCIO 00 AGRESTE/A J
LOTE 6; 0i(UM ( CAMINHAb, COM P8T MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO OE IIS  CV. CABINE 
SIMPLES, COM ATÉ 02 (DOÍS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA OA 
A8ERTURAOA PROPOSTA OE PREÇOS ÒBJETO DA UCITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM 
QUILOMETRAGEM LIVRE, pEVlOAlVlENTE REVISADO E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 
INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO VALETAOOR MIORÃIllCO 
COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIOAOE OE 
NEGÓCIO DO AGRESTE/AL,
PROTOCOLO DE ENTREGAÍDO EDITAL

iNDíCAR 0(SJ LOTt(S) QUE'CONCORft£: 1 -2-3-4 -S-li 
RAZÃO SOCIAl; UMPADORA OE FOSSA ALAGOANA LTDA-ME 
CNPJ N .« 6ll01.54G.CC01-i5
ENDEREÇO: ROO. OlVALDO SURUAGY.KM \2 ViÁ IQO K -POLO CiOROQU MICO DE MARECHA*. 
OEOOORO
CEP 57.160-ÜOD CIDADE MARECHAL OÊOOORO/ ESTAOO AlAGOAS
mCFONE (32) 3260-6003;fÁx 82) 3260-BCO3
E-MAl i  CCM ERCiALUM PADORAAl/.GOAN A.COM.0 R.

NOMs OE PESSOA PARA CONTATO; FABIANA ARAÚJO DOS SANTOS 
RESPONSÁVEL PELOfteCEBlMENTO OA EOiTAL: FABlA-MA ARAÚJO DOS SANTOS 
H. G. N.ee / o« CPF M.S 2Db2O0€ü21sao 
ENOtREÇO:RUA PROf .OLÍMPIO GAlVÃO.127 
CEP .57014*790 .CIDADE MACEIÓ / ESTADO AU60.AS 
JElEEONE:32 3719*8052je-MAlL: .fABiANAíJTUfilPADOBAALAGOANA.COM.BR 
R€C9bcmos, através do site vAvw.casaí.al.gcv.br. còjpla do Instrumento convocatório acima 
identificadc
Maceió /  ACiigoas M AIO  d i; 2013,

FASj OS SANTOS

Fat:3r»a Araúp óc-s Santos
--sr.iilcnl*





w
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PREGÃO PRESENCIAL N.e 12/2013 -  CASAL -17/05/2013 -  09:00h (Horário local)
CONTRATAÇÃO DE PESSOA J URÍDICA PARA LOCAÇÃO DE:
LOTE 01-01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM 
CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE 
FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS 
RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE 
NEGÓCIO BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL.
LOTE 02 -01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM 
CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE 
FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS 
RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE 
NEGÓCIO JARAGUÁ, MACEIÓ/AL.
LOTE 03 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM 
CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE 
FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS 
RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE 
NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.
LOTE 4:01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, CABINE 
SIMPLES, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM 
QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO,
INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO VALETADOR HIDRÂILICO 
COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, MARTELETE E BOMBA DE SUCÇÃO HIDRÁULICOS,
COMPACTAOOR, MÁQUINA DE CORTE PARA TUBOS, PAVIMENTO FLEXÍVEL E RÍGIDO, COM 
ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.
LOTE 5:01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM 
CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE 
FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS 
RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE 
NEGÓCIO DO AGRESTE/AL.
LOTE 6:01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, CABINE 
SIMPLES, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM 
QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO,
INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO VALETADOR HIDRÂILICO 
COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE 
NEGÓCIO DO AGRESTE/AL.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL
INDICAR 0(S) LOTE(S) QUE CONCORRE: todos os lotes.
RAZÃO SOCIAL: KADORE COMERCIO E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.
C.N.P.J. N .5 11.508.867/0001-79.
ENDEREÇO: ESTRADA DE BELÉM, 290,S.06, CAMPO GRANDE, RECIFE - PE.
CEP 52030-000 CIDADE /  ESTADO RECIFE - PE.
TELEFONE: (81130344550.FAX (81) 30344550. [g ^ p j H .50 8 .8 6 7  / 0001 - f ? )
E-MAIL: kadoreservicosí® hotmail. com.

Kadori Comirdo t Serviços Terceirizados itda. 

£$L de Belém, 290-Sala06 
Campo Grande - CEP 52030-000 

I Reciíe-P£ J





NOME DE PESSOA PARA CONTATO; THIAGO DIAS.
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL: THIAGO DIAS.
R. G. N.Se /  ou CPF N.e 5.696.889 SSP/PE.
ENDEREÇO; RUA SALVADOR DE SÁ, 180, ROSARINHO.
CEP 52041-300.C ID AD E/ ESTADO RECIFE-PE 
TELEFONE; (81) 96606602.Fa |x  (81) 30344550.
E-MAIL; kadoreserv icos@ hotm a il.com .
Recebemos, através do site w w w .casa l.a l.gov.br, cópia do instrumento convocatório acima 
identificado.
M aceió /  Alagoas 03. de m aio  de 2013.

fCNPJ 11.508.867/0001 -711
Üaáofê Comércio ê Serviços íerceirizàdos lida,

Esí. de Bsíém, 280-Saia06 

Campo Grande ■ CEP 52030-000 

L  Recife • PE

mailto:kadoreservicos@hotmail.com
http://www.casal.al.gov.br




w
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

PREGÃO PRESENCIAL N.9 12/2013 - CASAL - 17/05/2013 - 09:00h (Horário local)
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE;

LOTE 01 - 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA mInIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 
CM, INCLUINDO OPERADOR, (tOM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E 
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO SENTES, MACEIÓ/AL.
LOTE 02-01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 
CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E 
EM BOM ESTADO DE CONSERvIaÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÃ, MACEIÓ/AL.
LOTE 03 - 01 (UMA) RETROESCAVAOEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 
CM, INCLUINDO OPERADOR, GOM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE l»REÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E 
EM BOM ESTADO DE CONSERvIaÇÃO, RARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.
LOTE 4! 01 (UM) CAMINHÃO, doM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, CABINE SIMPLES, COM 
ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADpS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPUDO COM BRAÇO 
VALETADOR HIDRÃILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, MARTELETE E BOMBA DE SUCÇÃO HIDRÁULICOS, 
COMPACTADOR, MÁQUINA DE CORTE, PARA TUBOS, PAVIMENTO FLEXÍVEL E RÍGIDO, COM ILUMINAÇÃO 
AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.
LOTE 5; 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 
CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E 
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL.
LOTE 6: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, CABINE SIMPLES, COM 
ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPUDO COM BRAÇO 
VALETADOR HIDRÃILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, PARA A 
UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL.

Recebemos, através do site v/>vw.casal.al.eov.br. cópia do instrumento convocatório acima identificado. 
Maceió / Alagoas ./Sí. .̂de.......................................de 2013.

Assinatura

'■i.





PROTOCOLO DE KKTIR.A1)A DK EDITAL
PRÍGAo presencial N.« J2/2013 - c a sa l  - 17/0S/2013-09;00h'(Hofário local)
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA lOCAçÃo ÓE:
tOTE 01-01 (UMA) RETROESCAVAD£mA>4X4, POTÊNCIA MÍNIMA OE 80.0 HP, CABtNAOA, COM 
CONCHA 0£ 30.0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÊ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA OE 
FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA lICItAÇÃO, OU MAIS 
RECENTEM devidamente REVISADA £ EM BOM ESTADO DE CONSERL̂AÇÃO, PARA A UNIDADE DE 
NEGÓdO BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL
LOTE 02 -01 (UMA) RETROESCÁVAOElRA,4X4j POTÊNCIA MÍNIMA OE 80.0 HP. CABINAOA, COM 
CONCHA OE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR. COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS. CONTADOS OA DATA OE 
FABRICAÇÃO ATÉ O DIA OA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, ÓBÍETO OA LICITAÇÃO, OU MAIS 
RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA t EM BOM ESTADO OE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE OE 
NEGÓCIO JARAGUA, MACEIÓ/Ál,
LOTE 03 - 01 (UMA) RETROESCÁVAOEIRA.4X4, POTÊNCIA MÍNIMA OE 80,0 HP, CABINADA, COM 
CONCHA OE 30.0 CM, INClUlNDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS. CONTADOS OA DATA OE 
FABRICAÇÃO ATÊ O DIA OA ABERTURA OA PROPOSTA DE PREÇOS. OBJETO OA LICITAÇÃO, OU MAIS 
RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA £ EM BOM ESTADO OE CONSERVAÇÃO. PARA A UNIOAOE OE 
NEGÓCIO FAROL MACEIÓ/At.
LOTE 4; 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONEUOAS, MÍNIMO OE 115,CV. CABINE 
SIMPLES, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS OA OATA OE FABRICAÇÃO ATÉ O OlÁ OA 
ABERTURAOA PROPOSTA DE l>REÇO$ OBJETO OA UCITAÇÂO, OU MAIS RECENTE, COM 
QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVÍOAMENTE REVISADO £ EM BOM ESTADO OE CONSERVAÇÃO, 
INaüINOO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPUOO COM BRAÇO VALETADOR HIDRAiUCO 
COM deslocamento HORIZONTAL. MARTElETI E BOMBA DE SUCÇÃO HIDRÁULICOS. 
COMPACTAOOR, MÁQUINA DE CORTE PARA TUBOS. PAVIMENTO FlEXÍVEL C RÍGIDO, COM 
ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA. PARA A UNIDADE OE NEGÓCIO FAROL, MACElô/AL 
LOTE 5; 01 (UMA) R€TR0ESCÃVA0EIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA OE 80,0 HP. CABINAOA, COM 
CONCHA DE 30,0 CM, INCtUIlioO OPERADOR, COM ATÉ02 (DOIS) ANOS. CONTADOS OA DATA DE 
FABRICAÇÃO ATÉ O DIA OA ABERTURA OA PROPOSTA OE PREÇOS, OBJETO OA UCITAÇÂO. OU MAIS 
RECENTEM DEVIDAMENTE R̂ISADA E EM BOM ESTADO OE CONSERVAÇÃO, PARA Ã UNIDADE OE 
NEGÓCIO DO AGRESTE/AL.
LOTE 6: 01 (UM) CAMINHÃO. COM PBT MÍNIMO OE 8,0 TONELADAS, MiNIMO DE 115 CV, CABINE 
SIMPlES, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS OA DATA OE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA OA 
ABERTURAOA PROPOSTA OE PREÇOS OBJETO DA UCITAÇÂO, OU MAIS RECENTE, COM 
OUItOMETRAGEM LIVÍRE, DeVIDAMENTÉ REVISADO E EM BOM ESTADO OE CONSERVAÇÁO, 
INCLUINDO motorista OPERADOR E AUXILIAR, ACOPUOO COM BRAÇO VALETADOR HIORÂIUCO 
COM DESLOCAMENTO MORI20NTAL,-COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE OE 
NEGÓCIO 00 AGRESTE/AL.
PROTOCOLO DE ENTREGA 00 EDITAL
INDICAR 0{S) LOTE(S) QUE CONCORRE: 1.2«3-4 -S-6 
RA2Á0 SOCIAU ATAILOO OÀ SILVA - ME 
CNPJ N.« 04.sa0.999/000l-12
ENDEREÇO; ROO. OlVALOO SURUAGV,01, AL 101 SUL-BARRA NOVA
CEP 57.160‘000 CIDAOE MARêCHAL DEOOORO/ ESTADO AUGOAS
TElEfONE (82) 3260-6290 FAX (82) 3260-6790
E-MAIL: POLLOSERVICOSgiGMAILCOM
NOME OE PESSOA PARA CONTATO: ATAllOO OA SILVA
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO OA EDITAL; ATAIIDO OA SILVA
R, G. N.í« / ou CPF N.S 007.578.984-16
ENDEREÇO; AV.JULIO MARQUES LUZ .189 APTO-101
CEP .S703S-700 .CIDADE MACEIÓ / ESTADO AUGOAS
TELEFONE: 82 8881-5609 E-MAIL POtLOSERVICOSigiGMÁlL.COM
Rêtcbertíos, através do sUe v/ww.casal.ai.gov.bf, cópia do Instrumento convocatorlo acima 
idcnUncado.

Maceió/Aiseoas 07.5JE MAIO de 2C13.
___i  /T  ■



%



. _____

PfifGÂO.PErç$€Wêrftlfí,«’i2/2:^l3'-iC^AÍ 
cmwÃrÃçÃomPÈ^sÓAjmfàtCA.m^^ . , . ■ . . .
LÔTi Òl -’ Òi;(VMÀ} REtR06'S£^VA.bíiaA/ÍK./v’P  ̂ 80.? J
COffC«Ã’,OÈ;Ía,í e«/ÍNdUlNÇÕOPERÂOQRVCOÍVA^^^ 
fKbRICÃÇÃO ATÉ'ÒOIÁ'ÒÀÃ8EWWtó^'PROPd5TA Ót
RÉCfWTÊÍrf.DEVID-Â r̂ffNTE BcdsÃBA f"É̂ V150M ÉsT a DO D CClwSEftVAÇÃÒ Í̂ ÚWIDAÒE üf
N£G6c1O:0P«DÍTÒ BENTtS;;d^ . \  - , -< ■ -
LÒTE W {UMÀf:RdRCeSCÀVAt>pftÃ;̂ ::kA^POTÓí̂  ̂ 23^ 14p ĈÃBINAÒ ,̂!COM
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rTÉLEP€ÈrEí^í sèsî iGffB; I? . •'.■
'ÁVcÃeenos/èíílivíi^èíí sUéfeVs€<aíaLâV,̂ ^

..........M ' ' '  ...........................<r̂ TAll,í|íQ/DA'.





Página 1 de 3

c x p r e s s o L iv r e  - E x p re s s o M a il

Remetente: "ADRIANA SAMPAIO" <adriana@rotacar.com.br>
Para: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Data: 03/05/2013 16:5^

Assunto: Re: SOLICITAÇÃÓ DE EDITAL 12/2013

Saud ações A driana . 

M ensagem  recebida com su cesso .

M u ito  a t e n c i o s a m e n t e ,

EQUILÍBRIO SERVIÇOS LTDA (ROTACAR LOCADORA)

ADRIANA CORREIA SAMPAIO 

G e r e n t e  de  C o n t a s  

( 8 2 ) 3 3 2 7 - 3 3 8 8  

( 8 2 ) 3 2 2 3 - 1 1 0 0  

( 8 2 ) 9 9 4 4 - 8 8 1 8 (V ivo)

( 8 2 ) 8 8 2 4 - 5 2 9 6  ( o i )

"Q u e r  c o n h e c e r  s e u  p a i s ?  Alugihe um c a r r o  ou  uma m oto  e  p e r c o r r a  s u a s  e s t r a d a s .  S e j a  um t u r i s t a  
a t i v o  e f a ç a  o s e u  c a m i n h o . "  (M ick ey  R ourk)

On Fri, 3 May 2013 1 6 :4  5 :00  -0 3 0 0 , Com issão  Perm anente de L icitacao  w ro te : 

Adriana
Segue Edital Pregão Présencial 12/2013 - CA SA L.

A tenciosam ente 
A Pregoeira

Em 0 3 /0 5/20 1 3  às 1 4 :5 6  h o ras, "ADRIAN A SA M PA IO "escreveu :
Saudações Adriana .

Não conseguim os o a 
So lic itam os que se ja

cesso ao edital em  v irtud e do esquecim ento  da sen ha , 
enviando o edital P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  1 2 / 2 0 1 3 .

L O C A Ç Ã O  D E  R E T R O E S C A V A D E IR A S  E
C A M IN H Õ E S

P R E G Ã O  P R E S E N C I
DATA: -  17/05/2013  
L o c a l : Sa la  de licitaçÕ 
Centro -  M aceió/AL 
T ip o : Menor preço gl| 
O B JE T O : contratação

C O M  B R A Ç O  V A L E T A D O R

A L  1 2 / 2 0 1 3  -
-  0 9 :0 0 h  (H orário  local)
es da C A SA L, situada à Rua Barão  de A ta la ia , 200 

obal por lote.
de pessoa ju ríd ica  para locação de :

http://expresso.al.gov.br/expressoM aill_2/index.php 06/05/2013

mailto:adriana@rotacar.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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LO TE 01 -  01 (u m a ) t|etroescavadeira , 4 x 4 ,  potência m ínim a de 8 0 ,0 ÍH P \  
cab inada , com concha de 3 0 ,0  cm , incluindo operador, com até  02 (doi|5  
anos, contados da data de fabricação  até  o dia da abertu ra da propost^ d 
preços, objeto da lic itação , ou m ais recente  devidam ente rev isad a e em bom 
estado de co nservação , para a Unidade de Negócio Benedito Ben tes , 
M aceió/AL.
LO TE 0 2 - 01 (u m a ) re tro escavad e ira , 4 x 4 ,  potência m ínim a de 8 0 ,0  HP, 

cab inada , com concha de 3 0 ,0  cm , incluindo operador, com até  02 (do is) 
anos, contados da da ;a de fabricação  até  o dia da abertu ra  da proposta de 
p reços, objeto da lic itação , ou m ais recente  devidam ente rev isad a e em bom 
estado de co nservação , para a Unidade de Negócio Ja ra g u á , M aceió/A L 
lote 0 3 - 01 (u m a ) re tro escavad e ira , 4 x 4 ,  potência m ínim a de 8 0 ,0  HP, 
cab inada , com concha de 3 0 ,0  cm , incluindo operador, com a té  02 (d o is) 
anos, contados da data de fabricação  até  o dia da abertu ra  da proposta de 
preços, objeto da lic itação , ou m ais recente  devidam ente  rev isad a e em bom 
estado de co nservação , para a Unidade de Negócio Faro l, M aceió/A L 
lote 4 : 01 (u m ) cam iríhão , com PBT m ínim o de 8 ,0  ton e lad as, m ínim o de 
115 CV , cab ine s im p les , com até 02 (d o is) ano s , contados da data de 
fabricação  até  o dia da abertu ra  da proposta de preços objeto da lic itação , 
ou m ais recen te , com quilom etragem  liv re , devidam ente  revisado  e em bom 
estado de co nservação , incluindo m otorista operador e a u x ilia r , acoplado 
com braço va le tad o r h idráulico  com deslocam ento  horizonta l, m arte le te  e 
bomba de sucção h id fáu licos, com pactador, m áquina de corte para tubos, 
pavim ento flex íve l e rígido, com ilum inação a u x ilia r  noturna , para a Unidade 
de Negócio Faro l, M aceió/AL.
lote 5 : 01 (u m a ) re tro escavad e ira , 4 x 4 ,  potência m ínim a de 8 0 ,0  HP, 
cab inada , com concha de 3 0 ,0  cm , incluindo operador, com até 02 (do is) 
anos, contados da data de fabricação  até o dia da abertu ra da proposta de 
preços, objeto da lic itação , ou m ais recente  devidam ente revisada e em bom 
estado de co nservação , para a Unidade de Negócio do 
A g reste/A rap iraca/A L .
lote 6 : 01 (u m ) cam inhão , com PBT m ínim o de 8 ,0  tone lad as, m ínim o de 
115 CV , cab ine s im p les , com até 02 (d o is) anos, contados da data de 
fabricação  até o dia da abertu ra da proposta de preços objeto da lic itação , 
ou m ais recen te , com quilom etragem  liv re , devidam ente revisado  e em bom
estado de conservaçê 
com braço va le tad o r

0 , incluindo m otorista operador e a u x ilia r , acoplado 
Hidráulico com deslocam ento  horizonta l, com

ilum inação a u x ilia r noturna , para a Unidade de Negócio do
Ag reste/A ra  pi ra ca/AL conform e especificado no Term o  de R efe rencia , anexo
ao instrum ento  convocatório  e fundam ento legal na Lei Federal n. 1 0 .52 0  de 
1 7 .0 7 .2 0 0 2 , Decreto [Estadual 3 .5 4 8  de 0 1 .0 1 .2 0 0 7 , Decreto 5 .4 5 0 /2 0 0 5  e 
Lei Com plem entar n .'’ 1 23/06 , su bsid ia riam ente  pela Lei n. 8 .6 6 6 /9 3  e su as 
a lte rações estabe leciíJas nas Le is Federais 8 .8 8 3 /9 4  e 9 .6 4 8 /9 8  O Edital e 
seu s an exo s encon tram -se  à d isposição das em p resas no s ite  da CASAL 
w w w .c a sa l.a i .g o v .b r . iou apenas para consu lta na sa la  da C PL/C A SA L, na Ruc 
Barão  de A ta la ia , n ° 2 0 0 , C en tro , M aceió/AL, no horário  das 0 8 :0 0 h  às 
l l : 0 0 h .

M u ito  a t e n c i o s a m e n t e .

EQUILÍBRIO SERVIÇOS LTDA (ROTACAR LOCADORA)

http;//expresso.al.gov.br/express o M ail 1 _2/index.php 06/05/2013

http://www.casal.ai.gov.br




ADRIANA CORREIA SAMPAIO

G e r e n t e  de  C o n t a s

( 8 2 ) 3 3 2 7 - 3 3 8 8

( 8 2 ) 3 2 2 3 - 1 1 0 0

( 8 2 ) 9 9 4 4 - 8 8 1 8 (V ivo)

( 8 2 ) 8 8 2 4 - 5 2 9 6  ( o i )

"Q u er  c o n h e c e r  s e u  p a i s ?  
t u r i s t a  a t i v o  e f a ç a  o s e u

Tjilugue um c a r r o  ou uma m oto  e p e r c o r r a  s u a s  e s t r a d a s .  S e ja  um 
c a m in h o ."  (M ic lc e y  R o u rk )

P ágina 3 de 3

http://expresso.al.gov.br/expressojM aill_2/index.php 06/05/2013

http://expresso.al.gov.br/expressojMaill_2/index.php
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PREGÃO PRESENCIAL N.s 12/2013 - CASAL -17/05/2013 - 09:00h (Horário local)

INDICAR 0(S) LOTE(S) QUE CONCORRE: Lotes 01,02 ,03 e 05 
RAZÃO SOCIAL: AM3 ENGENHARIA LTDA 
C.N.PJ. N .9 16.628.118.0001-07
ENDEREÇO: Rua Santa Luzia N9 153, Sala 02, Barro Duro, Maceió/AL, CEP: 57.045-600
TELEFONE; 082-3328.3387 FAX
E-MAIL: am3engenharia.al@gmail.com
NOME DE PESSOA PARA CONTATO; Otávio 3 ■
RESPONSÁVEL PELORECEBIMENTO DA EDITAL; Otávio 
R. G. N.se / ou CPF N.9 054.091.044-98
ENDEREÇO; Rua Santa Luzia N9 153, Sala 02, Barro Duro, Maceió/AL, CEP; 57.045-600 
TELEFONE; 88472-S87FAX
Recebemos, através do site www.casal.al.gov.br, cópia do instrumento convocatório acima identificado.
Maceió / Alagoas 16 de maio de 2013.

Assinatura

k )
AM3 ENGENHARIA LTDA 

OTÁVIO WELO 
DIRETOR GERAL

Rua santa Luzia 153 - Barro Duro 1 Maceió - AL í CEP 57.045-610 1 TeL: (82) 3328.3387 
E-mail: contato^ajmSengenharia.çorn.br 1 Site: www.amBengenharta.Com.br 

CNPi: 16.528.118/0001-07 \ C.M.C 90.117.5821 1 Inscrição Estadual 24.272.671-2
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CaS3l Companhia de Saneamento de Alagoas

PREGÃO PRESENCIAL N.s 12/2013 - CASAL -17/05/2013 - 09;00h (Horário local)
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA LOCAÇÃO DE:

LOTE 01-01 (UMA) RETR0ESCAVADE1RA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 
CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE |>REÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E 
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL.
LOTE 02 -01 (UMA) RETROESCÀVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA. COM CONCHA DE 30,0 
CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E 
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ, MACEIÓ/AL.
LOTE 03-01 (UMA) RETROESCÁVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 
CM, INCLUINDO OPERADOR, CÒM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E 
EM BOM ESTADO DE CONSERVÀÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.
LOTE 4: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONEUDAS, MÍNIMO DE 115 CV, CABINE SIMPLES, COM 
ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MaIs RECENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO 
VALETADOR HIDRÂILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, MARTELETE E BOMBA DE SUCÇÃO HIDRÁULICOS, 
COMPACTADOR, MÁQUINA DE CORTE PARA TUBOS, PAVIMENTO FLEXÍVEL E RÍGIDO, COM ILUMINAÇÃO 
AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.
LOTE 5: 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 
CM, INCLUINDO OPERADOR, CÒM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE pREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E 
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL.
LOTE 6: 01 (UM) CAMINHÃO, CÒM PBT MÍNIMO DE 8,0TONELADAS, MÍNIMO DE IIS CV, CABINE SIMPLES, COM 
ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAÍS RECENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO 
VALETADOR HIDRÂILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, COM, ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, .PARA A 
UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRÈSTE/AL. ’ „





INDICA-R 0(S) LOTE(S) QUE CONCORRE; LOTE l,LOTE 2,LOTE 3,LOTE 5 
RAZÃO SOCIAL-M C A NUNES LI[íviA-ME
C.N.PJ. N .9 00.823.478/0001-11ENDEREÇO: RUA DO COMERCIO 121 SANTA CRUZ DO DESERTO CEP
57.540.000 .MATA 6RANDE/Ai|aG0AS 
TELEFONE;33267350 FAX332617350 
E-MAIL; LOCAUMARENTACAR@HOTMAILCOM 
NOME DE PESSOA PARA CONtAtO; FLAVIANO CALAÇA 
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO EDITAL.FUVIANO CAUÇA 
R. 6. N.9e / ou CPF N.9 028.107.244.23 
ENDEREÇO;RUA MARECHAL AlíjTONIO GUEDES MUNIZ 77 
CEP .57 0360.670.CIDADE/ ESTADO MACEIO/ALAGOAS.
TELEFONE;9953 0264.FAX 
E-MAIL:
Recebemos, através do site www.casal.al.gov.br, cópia do instrumento convocatório acima 
identificado.
Maceió / Alagoas 08 de MAIO de 2013.

. .  V.............fevírrC. .T ..........

A s s i n a t u r a

http://www.casal.al.gov.br




Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

PREGÃO PRESENCIAL N.* 12/2013 - CASAL - 17/05/2013 - 09:00h (Horário local)
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCACÃO DE:

LOTE 01-01 (UMA) RETROESCAVADEIRÂXA, POTÊNCIA MÍNIMA OE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 
CM. INCLUINDO OPERADOR. COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA UOTAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E 
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓOO BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL.
LOTE 02 -01 (UMA) RETROESCAVADEIRA.4X4, POTÊNCIA MÍNIMA OE 80.0 HP. CABINADA, COM CONCHA OE 30,0 
CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA OE PREÇOS, OBJETO DA UCITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E 
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ, MACEIÕ/AL 
LOTE 03-01 (UMA) RETROESCAVADEIRA.4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30.0 
CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA OE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E 
EM BOM ESTADO OE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.
LOTE 4: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8.0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, CABINE SIMPLES, COM 
ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURADA PROPOSTA OE PREÇOS 
OBJETO DA UCITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM QUILOMETRAGEM UVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO 
VALETADOR HIDRÃIUCO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, MARTELETE E BOMBA DE SUCÇÃO HIDRÁULICOS, 
COMPACTADOR, MÁQUINA DE CORTE PARA TUBOS, PAVIMENTO FLEXÍVEL E RÍGIDO, COM ILUMINAÇÃO 
AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL
LOTE 5: 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4. POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP. CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 
CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E 
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL
LOTE 6: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO OE 115 CV. CABINE SIMPLES, COM 
ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO DA UCITAÇÃO, OU MAIS RECENTE. COM QUILOMETRAGEM UVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO. INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXIUAR, ACOPUDO COM BRAÇO 
VALETADOR HIDRÁILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA. PARA A 
UNIDADE OE NEGÓQO DO AGRESTE/AL
PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL f  \

INDICAR 0(S) LOTE(S) QUE CCJNCORRE; ...Q..Í '
RAZÃO SOCIAL: -
C.N.P.J. N .8 ........... _ _ /, itt) o
cfp^ 9 ..Í.9 .9  '^ ^ ^ iD ^  /.ESTADO
TELEFO N E:^ .l?= 5^ ^ :.|£ f f  FAX................................................................
E-MAIL:
NOME OE PESSOA PARA CONTATO:

RESPONSÁVEL PELORECEBIMENTO DA ...
R. G. N.se / ou CPF NJ! . iT - ....... .. ........

CEP á£Stado ......
TELEFONE: .......... ..............................................
E-MAIL:...

Recebemos, através do site www 

Maceió / AlagOás
■ rasal.al.BOV.br. cópia do irrstrumento convpeàtorii acima idcntiricado.

..........................................

A ss in a tu ra
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ExpressoLivre - ExpressoM ail

R em eten te : "Comissão Perm aneinte de Licitacao" < cp l@ casal.a l.gov.br>

Para: e len ilda.celves@ hotjm ail.com

D ata: 1 5 /0 5 /2 0 1 3  1 6 :1 3  [02  m inutos a trás )

Assunto: Esclarecim ento  Pregão Presencial 1 2 /2 0 1 3 -C A S A L

Senhores L ic itan tes, boa ta 'de!

Em atenção a questionam ento recebido por esta Pregoeira , quanto ao Pregão 
Presencial n ° 12/2013-C A SA L , tem os a in form ar que

1) SER A  O BR IG A TO R IO AN EXAR A PROPOSTA DE PREÇO S AS PLANILHA DE
PREÇO S ANEXO "A" e "B "  DO TERM O DE R EFER EN C IA  DO ED ITA L?
R e sp .: S I M ,  r e a l  m e n t e

n ia n i lh a s  d e  p r e ç o s  a n e x o  " A "  e  " B "  d o  T e r m o  d e  R e f e r e n c i a  d o  E d i t a l .

2) QUAL D EV ER Á

s e r á  o b r i g a t ó r i o  a n e x a r  a  p r o p o s t a  d e  p r e ç o s  a s

S E R  0  SIN D ICATO /CO N VEN ÇAO  C O LET IV A  A S E R  
CO N D ISERAD O  PARA ELABO RAÇÃO  DA PLANILHA DE PR EÇ O S DO O PERADO R DE 
R ETR O ESC A V A D EIR A  E M OTO RISTA DE CAMINHÃO?
R e sp .: O S i n d i c a t o  é  o  d ^  c a t e g o r i a .

A Pregoeira

1 de 1 15/5/2013 17:00

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:elenilda.celves@hotjmail.com
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http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

ExpressoÜ vre - ExpressÒMail

R em eten te : "Comissão P erm an en te  de Licitacao" < cp l@ casal.a l.gov.br>

Para: kadoreservicos@ hot!m ail.com

D ata: 1 5 /0 5 /2 0 1 3  1 6 :1 2  1104 m inutos a trás)

Assunto: Esclarecim ento  PregãoPresencial 1 2 /2 0 1 3 -C A S A L

Senhores L ic itan tes, boa tarde!

Em atenção a questionam ento  recebido por esta  Pregoeira , quanto ao Pregão 
Presencial n ° 12/2013-C A SA L , tem os a in form ar que

1) SER A  O BR IG A TO R IO AN EXAR A PROPOSTA DE PREÇO S AS PLANILHA DE
PREÇO S ANEXO "A" e "B "  DO TERM O DE R EFER EN C IA  DO ED ITA L?
R e sp .: SIM , r e a l m e n t e

• P la n ilh a s  d e  p r e ç o s  a n e x o  " A "  e  " B "  d o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a  d o  E d i t a l .

2)  - QUAL D EV ER A  
CO N D ISERAD O  PARA ELA 
R ETR O ESC A V A D EIR A  E MO 
R e sp .: O S i n d i c a t o  é  o  d a

A Pregoeira

s e r á  o b r i g a t ó r i o  a n e x a r  a  p r o p o s t a  d e  p r e ç o s  a s

S E R  0  SIN D ICATO /CO N VEN ÇÃO  C O LET IV A  A S E R  
^ R A Ç Ã O  DA PLANILHA DE PR EÇ O S DO O PERADO R DE 
fTO RISTA DE CAMINHÃO? 

c a t e g o r i a .

1 de 1 15/5/2013 17:01

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
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ExpressoLivre - ExpressoM ail

R em eten te; "Comissão P erm an en te  de Licitacao" < cp l@ casal.a l.gov.br>  

Para: saneape@ saneape.(iom .br

D ata:

Assunto;

1 5 /0 5 /2 0 1 3  1 6 :0 4 ; i 2  m inutos atrás)

Esclarecim ento Pregão Presencial 1 2 /2 0 1 3 -C A S A L

Senhores L ic itan tes, boa tarde!

Em atenção a questionam en 
Presencial n° 12/2013-C A S

1) SERA  O BR IG A TO R IO

to recebido por esta Pregoeira , quanto ao Pregão 
AL, tem os a in form ar que

AN EXAR A PROPOSTA DE PREÇO S AS PLANILHA DE
PREÇO S ANEXO "A" e "B "  DO TERM O DE R EFER EN C IA  DO ED ITA L?
R e sp .: S I M ,  r e a l m e n t e

'P la n i lh a s  d e  p r e ç o s  a n e x o  " A "  e  " B "  d o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a  d o  E d i t a l .

2) QUAL D EV ER A

s e r á  o b r i g a t ó r i o  a n e x a r  a  p r o p o s t a  d e  p r e ç o s  a s

S E R  O SIN D ICATO /CO N VEN ÇAO  C O LETIV A  A S E R  
CO N D ISERAD O  PARA ELABO RAÇÃO  DA PLANILHA DE PREÇO S DO O PERADO R DE 
R ETR O ESC A V A D EIR A  E M ÓTORISTA DE CAMINHÃO?
R e sp .: O S i n d i c a t o  é  o  d a  c a t e g o r i a .

A Pregoeira

1 de 1 15/5/2013 17:02

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
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de 1 15/5/2013 17:0:





http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

ExpressoLivre - ExpressoM ail

R em eten te : "Comissão P erm an en te  de Licitacao" < cp l@ casal.a l.gov.br>  

Para: fab ian a@ lim pad o raa lago an a.co m .b r

D ata : 1 5 /0 5 /2 0 1 3  1 6 :0 0  (1 7  m inutos a trás)

Assunto: Esclarecim ento  Pregão Presencial 1 2 /2 0 1 3 -C A S A L

Senhores L ic itan tes, boa tarde!

Em  atenção a questionam en 
Presencial n ° 12/2013-

to recebido por esta Pregoeira , quanto ao Pregão 
C A SA L, tem os a in form ar que

1) SER A  O BR IG A TO R IO

R e sp .: S I M ,  r e a l m e n t e

AN EXAR A PROPOSTA D E PR EÇ O S A S PLANILHA DE
PREÇO S ANEXO "A" e "B "  DO TERM O DE R EFER EN C IA  DO ED ITA L?

s e r á  o b r i g a t ó r i o  a n e x a r  a  p r o p o s t a  d e  p r e ç o s  a s
l i a n i i h a s  d e  p r e ç o s  a n e x o  " A "  e  " B "  d o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a  d o  E d i t a i .

2) QUAL D EV ER A S E R  O SIN D ICATO /CO N VEN ÇAO  C O LET IV A  A S E R  
CO N D ISERA D O  PARA ELABO RAÇÃO  DA PLANILHA DE PR EÇ O S DO O PERADO R DE 
R ETR O ESC A V A D EIR A  E M ÒTORISTA DE CAMINHÃO?
R e sp .; O S i n d i c a t o  é  o  d a  c a t e g o r i a .

A Pregoeira

de 1 15/5/2013 17:03

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:fabiana@limpadoraalagoana.com.br
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ExpressoLívre - ExpressoM ail

nte de Licitacao" < cp l@ casal.a l.gov.br>R em eten te: "Comissão Perm aner  

Para;

D ata:

Assunto: Esclarecim ento Pregão Presencial 1 2 /2 0 1 3 -C A S A L

com erc ia l@ lim pdoraa lagoana.com .br  

1 5 /0 5 /2 0 1 3  1 5 :5 9  (1 8  m inutos a trás)

Senhores L ic itan tes, boa tarde!

Em  atenção a questionam en 
Presencial n ° 1 2 /2 0 1 3 -C A sK

1) SER Á  O BR IG A TÓ R IO
PREÇO S ANEXO "A" e "B "  DO TERM O DE R EFER EN C IA  DO ED ITA L?

ito recebido por esta  Pregoeira , quanto ao Pregão 
L, tem os a in form ar que

AN EXAR A PROPOSTA DE PR EÇ O S AS PLANILHA DE

R e sp .: SIA f, r e a l  m e n t e
o la n I lh a s  d e  p r e ç o s  a n e x o  " A "  e  " B "  d o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a  d o  E d i t a l .

2) - QUAL D EV ER A  
CO N D ISERAD O  PARA ELA 
R ETR O ESC A V A D EIR A  E MO 
R e s p .; O S i n d i c a t o  é  o  d a

s e r á  o b r i g a t ó r i o  a n e x a r  a  p r o p o s t a  d e  p r e ç o s  a s

S E R  0  SIN D ICATO /CO N VEN ÇÃO  C O LETIV A  A S E R  
^ R A Ç Ã O  DA PLANILHA DE PR EÇ O S DO O PERADO R DE 
TO R ISTA  DE CAMINHÃO? 
c a t e g o r i a .

A Pregoeira

I de 1 15/5/2013 17:03

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:comercial@limpdoraalagoana.com.br
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ExpressoLivre - ExpressoM ail

R em eten te : "Comissão P erm an en te  de Licitacao" < cp l@ casal.a l.gov.br>  

Para: resolvelim peza@ hot;m ail.com

[2 2  m inutos a trás )D ata:

Assunto:

1 5 /0 5 /2 0 1 3  1 5 :5 7

Esclarecim ento  PregãoPresnecial 1 2 /2 0 1 3 -C A S A L

Senhores L ic itan tes , boa tarde!

Em  atenção a questionam e 
Presencial n ° 12/2013-CAS,

nto recebido por esta  Pregoeira , quanto ao Pregão 
A L , tem os a in form ar que

AN EXAR A PROPOSTA DE PR EÇ O S A S PLANILHA DE
O TERM O  DE R EFER ÊN C IA  DO ED ITA L?
s e r á  o b r i g a t ó r i o  a n e x a r  a  p r o p o s t a  d e  p r e ç o s  a s

1) SER A  O BR IG A TO R IO  
PREÇO S ANEXO "A" e "B "  D 
R e sp .: S I M ,  r e a l m e n t e
j l a n i l h a s  d e  p r e ç o s  a n e x o  " A "  e  " B "  d o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a  d o  E d i t a l .

2) QUAL D EV ER A S ER  0  SIN D ICATO /CO N VEN ÇAO  C O LET IV A  A S E R  
CO N D ISERA D O  PARA ELABO RAÇÃO  DA PLANILHA DE PR EÇ O S DO O PERADO R DE 
R ETR O ESC A V A D EIR A  E M OTORISTA DE CAMINHÃO?

c a t e g o r i a .R e sp .; O S i n d i c a t o  e  o  d a

A Pregoeira

1 de 1 15/5/2013 17:04

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
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ExpressoLivre - ExpressoM aíl

R em eten te : "Comissão P erm an en te  de Licitacao" < cp l@ casal.a l.gov.br>

Para:

D ata:

Assunto:

e len ilda .ce lves@ ho  

1 5 /0 5 /2 0 1 3  1 5 :5 6

tm ail.com

(2 3  m inutos a trás)

Esclarecim ento  Pregão Presencial 1 2 /2 0 1 3 -C A S A L
I

Senhores L ic itan tes, boa tarde!

Em atenção a questionam e nto recebido por esta  Pregoeira , quanto ao Pregão
Presencial n ° 12/2013-C A SA L , tem os a in form ar que

1) SER A  O BR IG A TO R IO

R e sp .: S I M ,  r e a l m e n t e

AN EXAR A PROPOSTA D E PR EÇ O S A S  PLANILHA DE
PREÇO S ANEXO "A" e "B "  DO TERM O  DE R EFER EN C IA  DO ED ITA L?

s e r á  o b r i g a t ó r i o  a n e x a r  a  p r o p o s t a  d e  p r e ç o s  a s
o la n i i h a s  d e  p r e ç o s  a n e x o  " A "  e  " B "  d o  T e r m o  d e  R e f e r e n c i a  d o  E d i t a l .

2) QUAL D EV ER A S E R  O SIN D ICATO /CO N VEN ÇAO  C O LET IV A  A S E R  
CO N D ISERA D O  PARA ELABORAÇÃO DA PLANILHA DE PR EÇ O S DO O PERADO R DE 
R ETR O ESC A V A D EIR A  E M OTO RISTA DE CAMINHÃO?
R e sp .: O S i n d i c a t o  é  o  d a  c a t e g o r i a .

A Pregoeira

1 de 1 15/5/2013 17:(
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ExpressoLivre - ExpressoM ail

R em eten te : "Comissão P erm an en te  de Licitacao" < cp l@ casal.a l.gov.br>

Para: "Com ercial S an eap e  Eireli" < com erc ia l@ saneape.com .br>

(4 5  m inutos a trás)

recim ento  Pregão Presencial n ° 1 2 /2 0 1 3  - CASAL

D ata;

Assunto

15/0572ÜT3 15:35 
Re: Pedido de Esclc

Senhores L ic itan tes, boa tc

a ) Quanto a pergunta n ° 0 
obrigatório a n e xa r a propo 
Term o de Referência do Ed
b) Em relação a segunda

A Pregoeira

rde!

: Tem os a in form ar que: S IM , realm ente será  
:5ta de preços as planilhas de preços anexo "A" e "B" do 
ta l.

pergunta : 0  Sindicato é o da categoria .

Em 15/05/2013 às 1 1 :3 0  h o ras , "Com ercial Saneape Eireli" 
< co m ercia l@ san eap e .co m Jb r> escreveu :

Sr. P regoe iro (a ), Bom dic

Segue abaixo pedido de 
(locação  de re troescavad

esclarecim ento  referente ao pregão presencia l n o i2 /2 0 1 3  
e iras e cam inhão ).

PERGUNTA 01

- S ER A  O B R IG  
DE PREÇO S ANEXO "A" e

ATORIO AN EXAR A PROPOSTA DE PREÇO S AS PLANILHA 
"B "  DO TERM O DE R EFE R ÊN C IA  DO ED ITA L?

- QUAL D EVER , 
CO N D ISERAD O PARA  ELA 
R ETR O ESC A V A D EIR A  E M

A T ,

ED IVAN IA  LIMA
SANEAPE SO LU Ç Õ ES  A M BIEN TA IS  E IR E L I 
FO N E/FAX: (8 1 ) 3 4 4 5 -5 9 15 /9 9 27 -54 2 6

A S E R  O SIN D ICATO /CO N VEN ÇAO  C O LET IV A  A S E R  
BORAÇÃO DA PLANILHA DE PREÇO S DO O PERADO R DE 
O TO R ISTA  DE CAMINHÃO?

1 de 1 15/5/2013 17:06
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R em eten te: "Comissão P erm an en te  de Licitacao" < cp l@ casal.a l.gov.br>  

Para: "Com ercial S an eap e  Eireli" < com erc ia l@ saneape.com .br>

D ata:

Assunto:

1 5 /0 5 /2 0 1 3  1 5 :3 5
I

Re: Pedido de Escla recim ento  Pregão Presencial n o i2 /2 0 1 3  - CASAL

Senhores L ic itan tes , boa ta

(0 3  m inutos a trás)

rde!

a ) Quanto a pergunta n ° 0 1 : Tem os a in form ar que: S IM , realm ente se rá  
obrigatório a n e xa r a proposta de preços as planilhas de preços anexo "A" e "B" do 
Term o de Referência do Ed ital.
b) Em relação a segunda pergunta : O Sindicato é o da categoria .

A  Pregoeira

Em 15/05/2013 às 1 1 :3 0  
< co m ercia l@ san eap e .co m .

hb ra s , "Com ercial Saneape Eireli" 
br> e screveu :

Sr. P regoe iro (a ), Bom dia

Segue abaixo pedido de 
(locação de re troescavade

esclarecim ento  referente ao pregão presencia l n °12/2013  
iras e cam inhão ).

PERGUNTA 01

- S ER A  O BR IG  
DE PREÇO S ANEXO "A" e

ATO RIO  ANEXAR A PROPOSTA DE PREÇO S AS PLANILHA 
' B" DO TERM O DE R EFE R ÊN C IA  DO ED ITA L?

- QUAL D EVE 
CO N D ISERAD O PARA ELA 
R ETR O ESC A V A D EIR A  E M

A T ,

ED IVAN IA  LIMA 
SANEAPE SO LU Ç Õ ES AMB 
FO N E/FAX: (8 1 ) 3445-59

1 de 1

RA S E R  O SIN D ICATO /CO N VEN ÇAO  C O LETIV A  A SER  
30R A Ç Ã 0  DA PLANILHA DE PREÇO S DO O PERADO R DE 
O TO RISTA  DE CAMINHÃO?

lE N T A IS  E IR E L I 
15/9927-5426

15/5/2013 16:2
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ExpressoLivre - ExpressoM ail

R em eten te: "Comissão P erm an en te  de Licitacao" < cpl@ casal.al.go

Para: "POLLO SER VIÇ O S COM ERCIO" <polloservicos@ gm ail

D ata: 1 5 /0 5 /2 0 1 3  1 7 :0 6  (ag o ra )

Assunto: Re: Esclarecim ento  Pregão 1 2 -2 0 1 3

y/.br>
com >

Senhores,

Quanto ao questionam ento abaixo transcrito :
Para fins de Habilitação é pedido além  de outros o segui 
cita a seguinte situação  A com provação da boa situação  
se r apresentada em uma fo lha, em separado , calculados 
Pergunta :A lém  do balanço eu devo ap resentar e ssa  folh 
Balanço?

Resp . S IM , conform e foi so licitado no Edital.

Pregoeira

nte docum ento Balanço e 
financeira  da em presa deve 
pelas fo rm ulas aba ixo : 

a que é retirada do próprio

Em 15/05/2013 às 1 7 :0 0  horas, "POLLO S ER V IÇ O S  CO M ERCIO " 
< p o llo serv icos@ am ail.com > escreveu :
: S ra . Pregoeira ,para fins de Habilitação é pedido além  de outros o seguinte 

docum ento Balanço e cita a seguinte situação  A com provação  da boa situação 
financeira da em presa deve se r  apresentada em uma fp lha , em separado , 
calcu lados pelas fo rm ulas ab a ixo :
Pergunta :A lém  do balanço eu devo ap resen ta r e ssa  folha que é retirada do 
próprio Balanço?

Muito Obrigado!

de 1 15/5/2013 17:5:
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R e m e t e n t e :  " C o m i s s ã o  P e r m a n e n t e  d e  L ic í ta c a o "  < c p l @ c a s a l . a l . g o v . b r >
■ P a r a :  " C o m e r c i a l  S a n e a j p e  E i r e l i "  < c o m e r c i a l @ s a n e a p e . c o m . b r >

D a t a :  1 5 / 0 5 / 2 0 1 3  1 6 : 2 9  ( 1  m i n u t o  a t r á s )  .
J e  E s c l a r e c i m e n t o  P r e g ã o  P r e s e n c i a l  n o i 2 / 2 0 1 3  -  C A S A L

\ M 3

A s s u n t o :  R e :  R E S :  P e d i d o  c

Senhores ,

Quanto ao novo questionam ento :

Em relação ao sind icato ,qua lo  sind icato foi consideradona estim ativa da CASAL? 

Resp . 0  Sindicato que o licitante seguir. Não cabe ao Pregoeiro defin ir o S indicato .

A Pregoeira

< com ercia l@ saneape.com
Em 15/05/2013 às 1 6 :1 5  horas, "Com ercial Saneape Eireli"

br> escreveu :
Sra. Pregoeira, Boa tarde!

Agradeço o envio da resposta.

Mas em relação ao sindicato, qual o sindicato foi considerado na estimativa da CASAL?

At.

Edivania

De: C o m is sã o  P e r m a n e n te  d e  L ic ita c a o  [ m a i l to :c p l@ c a s a l .a l .g o v .b r ] 
Enviada em: q u a r t a - f e i r a ,  1 5  d e  m a io  d e  2 0 1 3  1 5 :3 5
Para: C o m e rc ia l S a n e a p e  E ireli 
Assunto: R e: P e d id o  d e  E s c la r e c im e n to  P r e g ã o  P re s e n c ia l  n ° 1 2 /2 0 1 3  - CASAL
Prioridade: A lta

Senhores L ic itan tes , boa tarde!

a ) Quanto a pergunta n ° 0 1 : Tem os a in fo rm ar que: S IM , realm ente será  
obrigatório an e xa r a proposta de preços as planilhas de preços anexo "A" e "B" 
do Termo de Referência Edital.
b) Em relação a segunda pergunta : O Sindicato é o da categoria .

A Pregoeira

de 2 15/5/2013 17:19
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Em 15/05/2013  à s  1 1 :3 0  h o ras , "Com ercial Saneape Eireli" 
< co m erc ia l@ san eap e .cb m .b r> escreveu :
Sr. P reg o e íro (a ), Bom d|ia!

I Segue abaixo pedido de! esclarecim ento  referente ao pregão presencia l n o i2 /2 0 1 3  
(locação  de re troescava ’deiras e cam inhão ).

PERGUN TA 01

- S ER A  O BR IG A TO R IO  ANEXAR A PROPOSTA DE PREÇO S AS PLANILHA 
DE PREÇO S ANEXO "A" e "B "  DO TERM O DE R EFE R ÊN C IA  DO ED ITA L?

- Q UAL D EV ER A  S E R  0  SIN D ICATO /CO N VEN ÇAO  C O LET IV A  A S E R  
CO N D ISERAD O PARA  ELABO RAÇÃO  DA PLANILHA DE PR EÇ O S DO O PERADO R DE 
R ETR O ESC A V A D EIR A  E M OTO RISTA DE CAMINHÃO?

A T ,

ED IVAN IA  LIMA
SANEAPE SO LU Ç Õ ES  A I^ BIEN TA IS  E IR E L I 
FO N E/FAX: (8 1 ) 3 4 4 5 -5 9 15 /9 9 27 -54 2 6

15/5/2013 17:
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Exp ressoLivre - ExpressoM aíl

R e m e t e n t e :  " C o m e r c i a l  S a n e a p e  E i r e l i "  < c o m e r c i a l @ s a n e a p e . c o m . b r >  
P a r a :  " 'C o m i s s ã o  P e r m a n e n t e  d e  L ic i t a c a o '"  < c p l @ c a s a l . a l . g o v . b r >

( 0 7  m i n u t o s  a t r á s )D a t a : 1 5 / 0 5 / 2 0 1 3  1 6 : 1 5
A s s u n t o :  R E S :  P e d i d o  d e  E s c l a r e c i m e n t o  P r e g ã o  P r e s e n c i a l  n ° 1 2 / 2 0 1 3  -  C A S A L

Sra. Pregoeira, Boa tarde!

Agradeço o envio da resposta.

At.

Edivania

Mas em relação ao sindicato, qual o sindicato foi considerado na estimativa da CASAL?

D e :  C o m is sã o  P e r m a n e n te  d e  L ic ita c a o  [m a i l to :c p l@ c a s a l .a l .g o v .b r ]
Enviada em: q u a r ta - f e i r a ,  1 5  d e  m a io  d e  2 0 1 3  1 5 :3 5  
Para: C o m e rc ia l S a n e a p e  E ireli 
Assunto: R e: P e d id o  d e  E s c la r e c im e n to  P r e g ã o  P re s e n c ia l  n ° 1 2 /2 0 1 3  - CASAL
Prioridade: A lta

Senhores L ic itan tes , boa ta rde!

a ) Quanto a pergunta n ° o i :  Tem os a in form ar que ; S IM , realm ente se rá  
obrigatório an e xa r a proposta de preços as planilhas de preços anexo "A" e "B" do 
Term o de Referência do Ed ital.
b) Em relação a segunda pergunta : O Sindicato é o da categoria .

A Pregoeira

Em 15/05/2013 às 1 1 :3 0  h 
< com ercia l@ saneape.com

1 d!e2

o ras , "Com ercial Saneape Eireli" 
br> escreveu :

15/5/2013 17:(
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h t t p : / / e x p r e s s o .a l .g o v .b r / e x p r e s s o ^

Sr. P regoe iro (a ), Bom dia!

Segue abaixo pedido de e: 
(locação de re troescavade i

sc larecim ento  referente ao pregão presencia l n o i2 /2 0 1 3  
ras e cam inhão ).

PERGUNTA 01

- S ER A  O B R IG A  
DE PREÇO S ANEXO "A" e

- QUAL D EVERA  
CO N D ISERAD O PARA ELA b '

JO R IO  AN EXAR A PROPOSTA DE PR EÇ O S AS PLANILHA 
B" DO TERM O DE R EFE R ÊN C IA  DO ED ITA L?

S E R  O SIN D ICATO /CO N VEN ÇAO  C O LET IV A  A S E R  
ORAÇÃO DA PLANILHA DE PREÇO S DO O PERADO R DE

R ETR O ESC A V A D EIR A  E M OTORISTA DE CAMINHAO?

A T ,

ED IVAN IA  LIMA 

SANEAPE SO LU Ç Õ ES AM BI 

FO N E/FAX: (8 1 )  3 445-5915

EN TA IS  E IR E L I 

79927-5426

2 d e  2 15/5/2013 17:
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EM, 1 ü HA10 20^5

ÀS: J g  : h

ILMO. SR. DR. PRESIDENTE DA COMISSÃO LICITAÇÃO DA COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS

' ' o f )  [ Q ' S 5
^  l ò  A x  i d A  ( jl j

REFERENTE: EDITAL DE PRÈGÃO PRESENCIAL N»012/2013 -  CASAL

BRASÃO SERVIÇOS AUXILIARES LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n** 03.290.802/0001-71, com sede na Av. Joaquim Nabuco, 2339, 
Jatobá, Cidade de Olinda, Estado de Pernambuco, neste ato representada por seus 
representantes legais, vem, nui respeitosamente, a presente de V. Sa. interpor a presente 
I M P U G N A Ç Ã O  ao instrumento convocatório em epígrafe, fulcrada na Lei n“ 8.666/93,
pelas razões de fato e  de direit ) abaixo aduzidas;

1 -  DO OBJETO DO CERTAWIi

Sem  m aiores delongas, o pres6 
- LOTE 01 -  01 (UMA) RETROESCAVi 
CM, INCLUINDO OPERADOR, COM 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇO 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PAf

n te  certam e v isa  a contratação de em presa para: 
iDEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 
\TÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ 0  DIA DA 
5, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E EM
:A a  unidade de negócio  ben edito  BENTES, MACEIÓ/AL

- LOTE 02 -01 (UMA) RETROESCAVÀDEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 
CM, INCLUINDO OPERADOR, COM jvTÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇO^ OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PAfU  A UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ, MACEIÓ/AL.
- LOTE 03 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 
CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇO^ OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PApIa  A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.
- LOTE 4: 01 (UM) CAMINHÃO, COm' PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, CABINE SIMPLES, COM 
ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO VALETADOR

Avenida Joaquini Nabuco, 2339, Jatobá - Olinda/PE - Fone: (81) 3082-9347
brasaoservicosauxiliares.oom.br



í> *



BRASAO

^ IP
SERVIÇOS

HIDRÁILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, MARTELETE E BOMBA DE SUCÇÃO HIDRÁULICOS, COMPACTADOR, 
MÁQUINA DE CORTE PARA TUBOS, PAVIMENTO FLEXÍVEL E RÍGIDO, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, PARA A 
UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.
- LOTE 5; 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, 
INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ ok (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA 
PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LiCITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DÉ NEGÓCIO DO AGRESTE/AL.
- LOTE 6: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, CABINE SIMPLES, COM 
ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS è»A DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS kcENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO VALETADOR 
HIDRÁILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE 
NEGÓCIO DO AGRESTE/AL"

II -  DOS ANEXOS "A” e “B” TERMO DE REFERENCIA (PLANILHAS DE LOTES 01 A 06)

As planilhas anexas ao edital nâo demonstram o orçamento estimado detalhando os 
custos unitários que formaram o preço final estimado para cada lote, tais como; custo com 
manutenção, pneus, combustível, IPVA - para os lotes 4 e 6, dessa forma o edital descumpri o §2° 
do art. 40 da lei 8.666.

Artigo 40 da Lei 8.666
2o Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrcmte: 

I-o  projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, 
desenhos, especificações e outros complementos;
I I  -  demonstrativo do orçamento estimado em planilhas de 
quantitativos e custos unitários:
II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários; (Redação dada pela Lei n"8.883, de 1994)
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o 
licitante vencedor; (grifos nossos)

Tal alegação pode ser comprovada na planilha, em anexo, do edital de Pregão Eletrônico 
n® PG-01.2011.3800 da CHEÍ5F -  Companhia de Hidro Elétrica do São Francisco cujo objeto é 
similar ao licitado, e na planilha de estimativa de custo contempla todos os itens que compõem o 
preço final do veículo/máquina.

Avenida Joaquim Nabuco, 2339, Jatobá - Olinda/PE - Fone; (81) 3082-9347
brasaoservicosauxiliares.com.br





o Edital é o instrumento pelo qual a Administração toma pública sua pretensão em 
contratar, devendo definir o oipjeto e fixando as condições em que se dará a disputa e a posterior 
execução do contrato.

A elaboração do edital deverá subordinar-se aos preceitos constitucionais e legais, de 
modo que a omissão ou o acréscimo de elementos contrários aos aspectos normativos em vigor 
acarreta a nulídade do processo licitatório.

De plano se toma evídsnte a inobservância da igualdade de condições entre os licitantes, 
uma vez que a despeito do que preceitua a Lei 8.666/93 em seu art. 40, o aludido instrumento

j
convocatório reduz drasticamente a competitividade do certame.

Desse modo, vê-se corn uma clareza solar que o Edital Convocatório não está adequado à
legislação, razão pela qual, 
legislação vigente.

áz-se necessária a sua retificação, mormente para adequá-lo à

V -  DOS REQUERIMENTOS

DE TUDO QUANTO FOI EXPOSTO, requer que essa digna comissão se digne de
adotar todas as medidas necessárias para a regularização do instrumento convocatório, nos 
termos dos fundamentos alhurss declinados, sob pena de tomá-lo nulo de pleno direito.

Consequência das medidas adotadas, reabra, após as devidas correções, o
prazo inicialmente previsto para entrega dos envelopes de proposta comercial e de
documentos de habilitação, tudo conforme o prescrito no artigo 21, § 4“ da Lei 8666/93.

Termos em que, 
Pede e Espera Del 
Olinda/PE, 14 de

iferimento. 
aío de 2013.m

RASAO SERVIÇOS AUXILIARES LTDA-EPP 
CNPJ N“ 03.290.802/0001-71

Avenida Joaquim Nabuco, 2339, Jatobá - Olinda/PE - Fone; (81) 3082-9347
brasaoservicosauxiliares.com.br





LOCAÇAO DO V E IC U L O

3

BRASAO

1  P
SER\’1Ç0 S -

0 / c f

\ T w V "

P G - 0 1 . 2 0 1 1 . 3 8 0 0

A DEPBECIAÇÃO MENSAI. DO VEÍCtILO
A l - P reço  de A q u is iç â O A l = R$
A2 -  Tempo p r e v is t o  d« v id a  u t i l  (meses) A2 = mês
A3 - Tempo de duração do c o n tra to  (d ia ) A3 = d ia
A4 -  P re v is ã o  de re cu f . Na venda do bem usado A4 = %
A5 -  CUSTO MENSAL: { [ { A l )  -  (A4 X A l ) ]  : A3) X 30 A5 = R$

B JUROS PELO CAPITAL EMIREGADO
B I - Taxa  m ensal de jx. ro s B I  = %
B2 - Ju ro s  sob re  a dej re c ia ç â o  / a lu g u e l (B I  X A5) B2 = R$

C CONSERVAÇÃO E  MANUTENi^O
C l - Taxa  de g a sto s  s/ a d e p ., in c lu s iv e  seguro C l = %
C2 - In c id ê n c ia  mensal (C l X A5) C2 = R$

D COMBUSTÍVEL
D l - F ra n q u ia  de km men s a l D l = km
D2 - P reço  l i t r o  de cc ra b u s t iv e l D2 = R$
D3 - Número de km rode do com 1 l i t r o  de co m b u stive l D3 = km
D4 - Despesa COMBUSTÍVE L  [ (  D l : D3) X D2] D4 = R$

E LUBRIFICANTE
E l  -  F ra n q u ia  de km do c o n tra to E l  = km
E2 - F ra n q u ia  p a ra  t ro ca de ó leo E2 = km
E3 - P reço  do l i t r o  de ó leo E3 = R$
E4 - Q uantidade de l i t ro  de ó le o  p a ra  t ro c a E4 =
E5 - Q uantidade de d ia s do c o n tra to E5 = d ia
E6 - LUBRIFICANTE ( E l X E3 X E4 X 30) : (E2 ) : (E5) E6 = R$

F PNEUS E  CÂMARAS
F1 - Q uantidade de pne us F1 =
F2 - V id a  do pneu em km F2 = km
F3 - F ra n q u ia  do co n tr a to F3 = km
F4 - Preço  do pneu corr câmara F4 = R$
F5 - Q uantidade de d ia s do c o n tra to F5 = d ia
F6 - PNEUS/CÂMARAS (F1 X F3 X F4 X 30) : (F2 ) : (F5 ) F6 = R$

G DIVERSOS
G1 - C ustos d iv e rs o s G1 = R$

H CUSTO DIRETO (A + B + C + D + E  + F  + G) H = R$

Avenida Joaquip Nabuco, 2339, Jatobá - Olinda/PE - Fone: (81) 3082-9347
brasaoservicosauxiliares.com.br
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P R O C E S S O  A D M IN IS T R A tiV O : 6 4 4 6 / 2 0 1 3  - CA SA L 

R E Q U E R E N T E : B R A S Ã O  S E R V IÇ O S  A U X IL IA R E S LTDA - E P P  

P R E G Ã O  PR E SE N C IA L  1 2 / 2 0 1 3  -  CASA L

1 . O B JE T O

C o n s t i tu i  o  o b j e t o  d o  P r e g ã o  P r e s e n c ia l  1 2 / 2 0 1 3  a  c o n t r a t a ç ã o  d e  p e s s o a  ju r í d i c a  p a r a  l o c a ç ã o :
LOTE 0 1 -0 1 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 
CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL 
LOTE 02 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 
CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ, MACEIÓ/AL.
LOTE 03 -  01 (UMA) RETROES^AVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 
CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL
LOTE 4: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, CABINE SIMPLES, COM 
ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU IVIa IS RECENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO 
VALETADOR HIDRÁILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, MARTELETE E BOMBA DE SUCÇÃO HIDRÁULICOS, 
COMPACTADOR, MÁQUINA DE CORTE PARA TUBOS, PAVIMENTO FLEXÍVEL E RÍGIDO, COM ILUMINAÇÃO 
AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.
LOTE 5: 01 (UMA) RETROESCÃVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 
CM, INCLUINDO OPERADOR, jCOM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL.
LOTE 6: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, CABINE SIMPLES, COM 
ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO 
VALETADOR HIDRÁILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, PARA A 
UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL, c o n f o r m e  e s p e c i f i c a d o  n o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c ia ,  n e s t e  E d ita l  e  
m e d i a n t e  c o n d i ç õ e s  c o n t i d a s  n a  Lei F e d e r a l  n . 1 0 .5 2 0  d e  1 7  d e  j u l h o  d e  2 0 0 2 ,  D e c r e t o  
5 . 4 5 0 / 2 0 0 5  e  Lei C o m p l e m e n t a r  n .5  1 2 3 / 0 6 ,  s u b s i d i a r i a m e n t e  p e l a  Lei n . 8 . 6 6 6 / 9 3  e  s u a s
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2 .  D A  IM P U G N A Ç Ã O

A P re g o e ira /C A S A L , t e n d o  r e c e b i d o  a  i m p u g n a ç ã o  a o  a t o  c o n v o c a t ó r i o ,  o r i u n d o  d a  
e m p r e s a  B R A S Ã O  SE R V IÇ O S  A U X ILIA RES LTDA - E P P , c o n t e n d o  0 4  ( q u a t r o )  p á g i n a s ,  p a s s a  a  
e f e t u a r  s u a  a n á l i s e ,  u t i l i z a n d o - s e  d a s  r a z õ e s  d e  f a t o  e  f u n d a m e n t o  le g a l ,  n o s  s e g u i n t e s  t e r m o s :

3. DA T E M P E S T IV p A D E  DO R EC U R SO

O Edital no seu capítulo 9.0 trata da impugnação do ato convocatório, diz o seguinte:

{ 9.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário (grifo
nosso) fixados para o recebimento das propostas qualquer 

I pessoa, ou representante legal de empresa, devidamente
autorizado, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório do Pregão; devendo entregar, 
na entidade que promove a licitação, o ato de impugnação 
devidamente assinado pelo representante legal da 
interessada.

9.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição em 
até 24 (vinte e quatro) horas.

9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será 

designada nova data para a realização do certame.

"A  p r io r i  lo c o " ,  v e r i f i c a - s e  q u e  o  r e c u r s o  fo i  i m p e t r a d o  e m  1 5 / 0 5 / 2 0 1 3  à s  1 6 :2 7  h s  e  r e c e b i d o  
p e la  P re g o e ir a /C A S A L  n a  m e s m a  d a t a  -  1 5 .0 5 .1 3 à s  1 6 :4 0  h s  -  e  c o m o  p r e v i s t o  p a r a  a  r e a l i z a ç ã o  
d a  s e s s ã o  p ú b l i c a  p a r a  o  d ia  1 7 / 0 5 / 2 0 1 3  a s  0 9 : 0 0  h s .

D ia n te  d e  t a l  f a t o ,  a  P r e g ò e i r a  s e  v ê  o b r i g a d a  p o r  f o r ç a  d a  Lei a d j e t i v a  c iv il, a  a p r e c i a r  o  m é r i t o  
d a s  a r t i c u l a ç õ e s  e s c u l p i d a s  n o  c o r p o  d a  r e s p e i t á v e i  i m p u g n a ç ã o ,  p o r  s u a  t e m p e s t i v i d a d e .

4 .  P R E L IM IN A R M E N T E

i n t e r p o s t o  p e l a  e m p r e s a  B R A S Ã O  S E R V IÇ O ST r a t a - s e  d e  i m p u g n a ç ã o  a o  E d ita l  
A U X ILIA R ES LTDA - E P P  , a r g u m e n t a n d o  q u e

" as planilhas anexas ao edital não demonstram o orçamento 
estimado detalhando os custos unitários que formaram o 
preço final estimado para cada lote, tais como: custo com
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manutenção, pneus, combustível, IPVA - para os lotes 4 e 6, 
descumprindo dessa forma o §2  ̂do art. 40 da lel 8.666."

A r g u m e n t a  a i n d a  q u e :

" tal alegação pode ser comprovada na planilha anexa a 
impugnação, do Edital do Pregão Eletrônico n̂  PG - 
01.2011.3800 da CHESF cujo objeto é similar ao ora licitado e 
na planilha de estimativa de custo contempla todos os itens 
que compõem o preço final do veículo/ máquina."

P o r  f im ,  r e q u e r  q u e  s e j a m  a d o t a d a s  a s  m e d i d a s  n e c e s s á r i a s  p a r a  a  r e g u l a r i z a ç ã o  d o  
i n s t r u m e n t o  c o n v o c a t ó r i o ,  a  a p ó s  a s  d e v i d a s  c o r r e ç õ e s ,  r e a b r a  o  p r a z o  i n c i a l m e n t e  p r e v i s t o  
p a r a  e n t r e g a  d o s  e n v e l o p e s  d e  p r o p o s t a  c o m e r c i a l  e  d e  d o c u m e n t o s  d e  h a b i l i t a ç ã o ,m  t u d o  
c o n f o r m e  p O r e v is to  n o  §  4 ^  d o  a r t .  2 1  d a  Lei 8 .6 6 6 / 9 3 .

5 .  D O S  FA T O S

A CASAL objetivando C o n s t i tu i  o  o b j e t o  d o  P r e g ã o  P r e s e n c ia l  1 2 / 2 0 1 3  a  c o n t r a t a ç ã o  d e  p e s s o a  
ju r íd i c a  p a r a  lo c a ç ã o ;
LOTE 01 -  01 (UMA) RETR0ES<!:AVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 
CM, INCLUINDO OPERADOR, 0 M  ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DEjpREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL 
LOTE 02 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 
CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ, MACEIÓ/AL
LOTE 03 -  01 (UMA) RETROESÇAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 
CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL
LOTE 4: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, CABINE SIMPLES, COM 
ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTAÓOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MÃIS RECENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO 
VALETADOR HIDRÁILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, MARTELETE E BOMBA DE SUCÇÃO HIDRÁULICOS, 
COMPACTADOR, MÁQUINA DE CORTE PARA TUBOS, PAVIMENTO FLEXÍVEL E RÍGIDO, COM ILUMINAÇÃO 
AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL
LOTE 5: 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 
CM, INCLUINDO OPERADOR, toM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA
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ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL
LOTE 6: 01 (UM) CAMINHÃO, èoM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, CABINE SIMPLES, COM 
ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTAd|oS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MÁIS RECENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, I INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO 
VALETADOR HIDRÁILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, PARA A 
UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGijtESTE/AL, c o n f o r m e  e s p e c i f i c a d o  n o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c ia ,  n e s t e  E d ita l  e  
m e d i a n t e  c o n d i ç õ e s  c o n t i d a s  n a  Lei F e d e r a l  n . 1 0 .5 2 0  d e  1 7  d e  j u l h o  d e  2 0 0 2 ,  D e c r e t o  
5 . 4 5 0 / 2 0 0 5  e  Lei C o m p l e m e n t a r  n .9  1 2 3 / 0 6 ,  s u b s i d i a r i a m e n t e  p e l a  Lei n .  8 . 6 6 6 / 9 3  e  s u a s  
a l t e r a ç õ e s  e s t a b e l e c i d a s  n a s  L eis  F e d e r a i s  8 . 8 8 3 / 9 4  e  9 . 6 4 8 / 9 8 .

A r g u m e n t a  o  l i c i t a n t e  i n t e r e s s a d o ,  n a  s u a  i m p u g n a ç ã o  a o  a t o  c o n v o c a t ó r i o  o  s e g u i n t e :

"  as planilhas anexas ao edital não demonstram o orçamento 
estimado detalhando os custos unitários que formaram o 
preço final estimado para cada lote, tais como: custo com 
manutenção, pneus, combustível, IPVA - para os lotes 4 e 6, 
descumprindo dessa forma o §2  ̂do art. 40 da lei 8.666."

A r g u m e n t a  a i n d a  q u e :

" tal alegação pode ser comprovada na planilha anexa a 
impugnação, do Edital do Pregão Eletrônico n̂  PG - 
01.2011.3800 da CHESF cujo objeto é similar ao ora licitado e 
na planilha de estimativa de custo contempla todos os itens 
que compõem o preço final do veículo/ máquina."

P o r  f im ,  r e q u e r  q u e  I s e j a m  a d o t a d a s  a s  m e d i d a s  n e c e s s á r i a s  p a r a  a  r e g u l a r i z a ç ã o  d o  
i n s t r u m e n t o  c o n v o c a tó r io j ,  a  a p ó s  a s  d e v i d a s  c o r r e ç õ e s ,  r e a b r a  o  p r a z o  i n c i a l m e n t e  p r e v i s t o  
p a r a  e n t r e g a  d o s  e n v e l o p e s  d e  p r o p o s t a  c o m e r c i a l  e  d e  d o c u m e n t o s  d e  h a b i l i t a ç ã o ,m  t u d o
c o n f o r m e  p O r e v is to  n o  §  4 9  d o  a r t .  2 1  d a  Lei 8 . 6 6 6 / 9 3 .

6 .  D A  A N Á L ISE

O  E d ita l  P r e g ã o  P r e s e n c iá l  1 2 / 2 0 1 3  t e m  c o m o  o b j e t o  a  c o n t r a t a ç ã o  d e  p e s s o a  j u r í d i c a  p a r a  
lo c a ç ã o :
LOTE 01 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 
CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA
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ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL 
LOTE 02 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 
CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ, MACEIÓ/AL.
LOTE 03 -  01 (UMA) RETR0ESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 
CM, INCLUINDO OPERADOR, tOM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DEjPREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL
LOTE 4: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, CABINE SIMPLES, COM 
ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTAcjoS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO,! INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO 
VALETADOR HIDRÁILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, MARTELETE E BOMBA DE SUCÇÃO HIDRÁULICOS, 
COMPACTADOR, MÁQUINA DE CORTE PARA TUBOS, PAVIMENTO FLEXÍVEL E RÍGIDO, COM ILUMINAÇÃO 
AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL
LOTE 5: 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 
CM, INCLUINDO OPERADOR, ÇOM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL
LOTE 6: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, CABINE SIMPLES, COM 
ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM

INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO 
DESLOCAMENTO HORIZONTAL, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, PARA A 

UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL, c o n f o r m e  e s p e c i f i c a d o  n o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c ia ,  n e s t e  E d i ta l  e  
m e d i a n t e  c o n d i ç õ e s  c o n t i d a s  n a  Lei F e d e r a l  n . 1 0 .5 2 0  d e  1 7  d e  j u l h o  d e  2 0 0 2 ,  D e c r e t o  
5 . 4 5 0 / 2 0 0 5  e  Lei C o m p l e m e n t a r  n .5  1 2 3 / 0 6 ,  s u b s i d i a r i a m e n t e  p e l a  Lei n .  8 . 6 6 6 / 9 3  e  s u a s  
a l t e r a ç õ e s  e s t a b e l e c i d a s  n a s  L eis F e d e r a i s  8 . 8 8 3 / 9 4  e  9 .6 4 8 / 9 8 .

A i m p u g n a ç ã o  a o  E d ita l  f u n d a m e n t a - s e  n a  e x ig ê n c ia  d e  q u e  a s  p l a n i l h a s  a n e x a s  a o  E d ita l  n ã o  
d e m o n s t r a m  o  o r ç a m e n t o  e s t i m a d o  d e t a l h a n d o  o s  c u s t o s  u n i t á r i o s  q u e  f o r m a r a m  o  p r e ç o  f in a l  
e s t i m a d o  p a r a  c a d a  lo t e ,  t a i s  c o m o :  p r e ç o  d e  a q u i s i ç ã o ,  c u s t o  c o m  m a n u t e n ç ã o ,  p n e u s ,  
c o m b u s t í v e l ,  IPVA e  o u t r o s .  R e q u e r  a i n d a  q u e  s e j a  r e c o n h e c i d o  e  a c o l h i d o  a  i m p u g n a ç ã o  
i m p e t r a d a ,  a d o t a n d o  a s  m e d i d a s  n e c e s s á r i a s  p a r a  r e g u l a r i z a r  a s  p l a n i l h a s  a n e x a s  a o  E d ita l ,  
d e t a l h a n d o  o  o r ç a m e n t o j e  p o r  f im , d e s i g n a n d o  n o v a  d a t a  d e  a b e r t u r a  d o  c e r t a m e ,  t e n d o  e m  
v i s t a  o s  v íc io s  a p o n t a d o s ,  t o d o s  p a s s ív e i s  d e  s a n e a m e n t o .

ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
VALETADOR HIDRÁILICO COM

A n a l i s a n d o  a s  p l a n i lh a s  a n e x a s  a o  E d ita l ,  o b s e r v a m o s  q u e  o  i m p u g n a n t e  t e m  r a z ã o :  a s  p l a n i lh a s  
n ã o  e s t ã o  d e t a l h a d a s  q u a n t o  a  f o r m a ç ã o  d o s  c u s t o s  u n i t á r i o s ,  d e t a l h a m e n t o  e s s e  n e c e s s á r i o  
t e n d o  e m  v i s t a  q u e  n o  v a l o r  g lo b a l  n ã o  h á  c o m o  d i s t i n g u i r  o  v a l o r  q u e  c o r r e s p o n d e  a  lo c a ç ã o  d o
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
I

e q u i p a m e n t o  e  o  v a l o r  q u e  c o r r e s p o n d e  a  m ã o  d e  o b r a  d o  o p e r a d o r  d o  e q u i p a m e n t o ,  o  q u e  
r e p e r c u t e  q u a n d o  d a  d e d u ç ã o  d o s  i m p o s t o s .

jL t7 .  D E C IS Ã O  D A  IM P U G N A C A O  A O  EDITAL.

P o r  t o d o  o  e x p o s t o ,  r e c e b e - s e  a  i m p u g n a ç ã o  p o r  t e m p e s t i v a ,  p a r a  a c a t a r  e  d a r
p r o v i m e n t o  p e l a s  r a z õ e s  e

a )  r e v i s ã o  n a  p la n i  
( p r e ç o  d e  a q u i s i ç ã o ,  c u s t o  
a  m ã o  d e  o b r a .

m o t i v o s  a c im a  e x p o s t o ,  f i c a n d o  d e c id id o :

h a  d e  c u s t o s  p a r a  c a d a  l o t e ,  d e t a l h a n d o  o s  c u s t o s  c o m  o  e q u i p a m e n t o  
c o m  m a n u t e n ç ã o ,  p n e u s ,  c o m b u s t í v e l ,  IPV A  e  o u t r o s )  e  o s  c u s t o s  c o m

b) M a r c a r  n o v a  d a t a  p a r a  r e a l i z a ç ã o  d o  c e r t a m e ,  p a r a  o  d ia  0 6  d e  j u n h o  d e  2 0 1 3  , á s  0 9 : 0 0  
h o r a s ,  n o  m e s m o  lo c a l .  I

I n t i m e - s e  o  i m p u g n a n t e .

É o  p a r e c e r ,  S .M .J .

S a la  d a  C o m is s ã o  d e  L ic i ta ç ã o  P e r m a n e n t e  d a  C o m p a n h i a  d e  A b a s t e c i m e n t o  d a  CASAL, à s  1 4 :4 5  
d o  d ia  1 5  d e  m a io  d e  2 0 1 3 .

N e li jt í tf ié  P é r e i r a  
P r e g o e ir a /C A S A L
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1 EM. 15 MAia ?m

I______
f̂Sgtor ProTOColoifCASî^

Prezada Sra. Pregoeira Neli Lima Pereira da Companhia de 
Saneamento de Alagoas.

R.P.X. CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob n.» 
12 .272.114/0001-70, com sede à Av. Siqueira Campos, 897, sala

Al, neste ato representado por seu procurador105, Prado, Maceió
Sr. Renato Pithon Barreto Neto, portador do CPF n.® 597.517.465-15, 
abaixo assinado, vem respeitosamente, com fulcro no item 9 DA 
IMPUGNAÇÃO DO /kTO CONVOCATÓRIO, im p u a n a r os te rm o s  do 
e d ita l . Pregão Presencial n.® 12/2013 cujo objeto é a contratação

!ção de retroescavadeiras e caminhões destinados 
íaneamento de Alagoas com as especificações e 
tes no Termo de Referência -  Anexo I, pelos 
te expostos, com base na Lei Federal n.® 

Federal n.® 5.450/2005 e, subsidiariam ente na 
>6/93 e suas atualizações.

dos serviços de locs 
a Companhia de S 
condições constant 
argum entos adiant 
10.520/02, Decreto 
Lei Federal n.° 8.66

1 -  DA TEMPEDTI VI DADE

Prevê 0 instrum ento convocatório, no item 9.1, que até
02 (dois) dias antes da sessão de abertura do certame qualquer 
pessoa pode solicitar impugnar aos term os do edital, entendemos 
como tem pestiva em virtude da data de abertura do certame está 
marcada para o dia 17 de maio de 2013.

“9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário fixados 
para o recebimento das propostas qualquer pessoa, ou 
representante legal de empresa, devidamente autorizado, 
poc erá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 
ato convocatório do Pregão; devendo entregar, na entidade 
que promove a licitação, o ato de impugnação devidamente 
assinado pelo representante legal da interessada."

Com efeito, note-se que a legislação patrea prevê que na 
contagem dos prazo's licitatórios, que por ela são regidas, se exclui o 
dia de inicio e se bxclui o de vencimento. Portanto, devidam ente

Av. Siquei
R.P.X. CONSTRUÇÕES LTDA 

ra Campos, 897, sala 105, Prado, Maceió, Al, 
Cnpj 12,272,1 14/0001-70
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atendia as disposições do instrum ento convocatório (item 17.5), bem 
como da legislação '^artigo 110 da Lei Federal n.® 8 .666 /93).

17Í.5. Na contagem dos prazos estabelecidos para este 
procedimento licitatório, excluir-se-á o dia do início e incluir- 
se-|á 0 do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos 
erri dia de expediente na CASAL e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando explicitamente disposto em 
contrário.

Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta 
Lei, exclu ir-se-á o dia do inicio e inclu ir-se-á o do 
vpncim ento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, 
exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos 
n íste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade, 
(grifos nossos)

Por outr 
Autoridade Compet 
presente peça no p 
conform e descreve

0 lado, a norma licitatória, tam bém prevê que a 
ente, no caso o Sr. Pregoeiro, deve responder a 
razo de 24 (v in te  e quatro) horas do recebimento, 

artigo 18 do Decreto Federal n.® 5.450/2005.

Observe- 
como 0 ju lgam ento  
assim, caso não haj 
a ora Im pugnante, a 
im probidade admin 
declarado nulo.

Art. 18. Até dois dias úteis antes da data fixada para ^
ttertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

injpugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica.

§ 1̂  Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor 
re|sponsàvel pela elaboração do edital, decidir sobre a
injpugnação no prazo de até vinte e quatro horas,
(grifos nossos)

se que decisão sobre o acolhimento ou não, bem 
da presente impugnação, tem respaldo legal, 
a devida resposta e encaminham ento da mesma 
Administração está incorrendo em ato ilegal e de 

istrativa, passível o certame lic ita tório  de ser

Ademais, o acesso a resposta de Interesse particular é 
garantia constitucional, conform e prevê o artigo 5**, inciso XXXIII da 
Constituição Federal

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

R.P.X. CONSTRUÇÕES LTDA
Av. Siqueira Campos, 897, sala 105, Prado, Maceió, Al.
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I I -  DAS RAZÕES

1.1 -  DO TERMO D
DE CONTRATO

A Adm 
vantajosa para a cO 
garantir uma con 
compreendendo esij)

Observí 
I a VI que se refere 
licitado, verificam os 
exigidas minimas 
estrita  observância

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos 
públicos inform ações de seu in teresse  particular, 
ou de interesse coletivo ou geral, que serão  
prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja 
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 
(g r ifo  nosso)

E REFÊNCIA. PLANILHAS DE PREÇOS E MINUTAS

nistração prima pela busca da proposta mais 
ntratação, ou seja, o objetivo central licítatório é 
ratação eficiente pelo melhor custo possível, 
ecificação + preço.

Art. Z- A licitação destina-se a garantir a observância do 
|:|rincípio constitucional da isonomia e a selecionar a 

roposta mais vantajosa para a Adm inistração e será 
rirocessada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
c 0 julgamento objetivo e dos que lhes s o correlatos.” (grifo 
nosso)

ndo os term os editalicios, em especial, os Anexos 
m-se aos Termos de Referências do objeto a ser 
que os mesmos não atendem determ inações e 

que qualquer certame licítatório deve ter, em 
aos preceitos legais.

A Lei F-ederal n.° 8 .666/93 prevê em alguns de seus 
artigos a importância da caracterização do objeto a ser licitado, como 
form a de garantir o fim licítatório.

R.P.X. CONSTRUÇÕES LTDA
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“Alt. 14, Nenhuma compra será feita sem a 
adequada caracterização  de seu objeto e indicação 
dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob 
pena de nuiidade do ato e responsabiiidade de quem 
lhe tiver dado causa.

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
(Reaulamentol

§ 7- Nas compras deverão ser observadas, ainda:

l - a  especificação completa do 
adquirido sem indicação de m a rca ;“

bem a ser 
(grifo nosso)

O legislador ao elaborar a regra deixou evidente que, ao 
se executar uma compra, seja de um bem, obra ou serviço, há a 
necessidade de se CARACTERIZAR de forma clara, precisa e objetiva, 
0 que se pretende adquirir e/ou contratar, adequadamente 
elaborada.

Assim, 
para uma con tra ta i 
público, verificam o 
COMBUSTÍVEL e OP

Tais ob 
CONTRATADA.

naiisando os term os de ta l ferram enta, essencial 
ão que atende as necessidades e ao interesse 
s muitas variações com relação aos custos 
ERADOR das máquinas, veículos e equipamentos.

'igações, ora é da CONTRATANTE ora é da

Vejam os.

No Terrr 
item 4.7 página 22, 
página 24, dispõe 
(com bustivel e ope 
(Destacamos apenaá

0 de Referência para os lotes 01, 02, 03 e 04: 
Anexo A item 1.1 página 25 e Anexo B item 1.1 

due a obrigação de fornecim ento de ta is  custos 
rador) é de responsabilidade da CONTRATADA, 

um item )

4.7 - A contratada deverá disponibilizar o
equipamento em adequadas condições de uso, 
correndo por sua conta, toda e qualquer despesa  
com: com bustível, lubrificante, conservação e
manutenção eletromecânica; (grifo nosso)

R.P.X. CONSTRUÇÕES LTDA
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Lò
Já na

Planilha de Preço 
03 item 1.1 página 
31, dispõe que os 
conta da CONTRATA

No Termo
Mecânicos: item

Fplanilha de Preço Lote 01 item 1.1 página 28, 
te  02 item 1.1 página 29, Planiiha de Preço Lote 
30 e Pianiiha de Preço Lote 04 item 1.1 página 

custos com operador e combustível correrá por 
NTE. (Destacamos apenas um item)

ITEM DESCRIÇÃO

1.1 Locação de uma retioescavadeira com 
operador e com bustível por conta 
do locatário, (grifo nosso)

4.6
de Referência Locação de 
página 33, dispõe que a

Equipamentos 
obrigação de

fornecim ento de tais custos é de responsabilidade da CONTRATADA.

Já na
Planilha de Preço 
correrão por conta

4.6 - A contratada deverá disponibilizar o 
equipamento em adequadas condições de uso. 
correndo por sua conta, toda e qualquer despesa  
com; com bustível, lubrificante, conservação e 
manutenção eletromecânica; (grifo nosso)

Fplanilha de Preço Lote 05 item 1.1 página 38, 
Lote 06 item 1.1 página 39, dispõe que os custos 
ga CONTRATANTE. (Destacamos apenas um item)

ITEM DESCRIÇÃO

1.1 Locação de uma retroescavadeira com 
operador e com bustível por conta 
do locatário, (grifo nosso)

Adiante, no Anexo que tra ta  das Minutas de Contratos, 
que encontra-se separada de acordo com os lotes, tem os que o § 5® 
da Cláusula Sexta, de ambas m inutas (páginas 45 e 51) preveem que 
a obrigação será da CONTRATADA.

PARAGRAFO QUINTO - A contratada deverá 
disponibilizar o equipam ento em adequadas 
condições de uso. correndo por sua conta, toda e 
qualquer despesa com: com bustível, lubrificante, 
conservação e manutenção eletromecânica; (grifo 
nosso)
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A fina l 
fornecim ento do 
pretende contratar

de quem será a responsabiiidade pelo 
combustível para execução dos serviços que se 

a CONTRATADA ou a CONTRATANTE^

A defini 
requisitos fundame 
mesma as licitantes

;ão do objeto e suas obrigações representam
htais em um edital de licitação, pois através da 
têm ciência do objeto que está sendo licitado.

O Tribur 
do objeto é de sum 
através da compra,

al de Contas da União sumulou que a definição 
a importância para que a Adm inistração possa, 

atingir as suas necessidades.

A definição precisa e suficiente do objeto licitado 
constitui regra indispensável da competição, até 
mesmo como pressuposto do postulado de igualdade 
entre os licitantes, do qual é subsidiário o princípio da 
publicidade, que envolve o conhecimento, pelos 
concorrentes potenciais das condições básicas da 
licitação, constituindo, na hipótese particular da 
licitação para compra, a quantidade demandada em 
uma das especificações mínimas e essenciais â 
definição do objeto do pregão’

A licitação pública destina-se a garantir a observância do 
principio constitucioinal da isonomia e a selecionar a proposta mais 
vantajosa para a A jjm inistração, nos contratos a serem celebrados 
com a mesma.

O Estatuto Federal das Licitações e Contratos 
Adm in istrativos prescreve que o Projeto Básico (o qual é aplicável ao 
Termo de Referênci^, vez que ambos têm a mesma natureza) deve 
prevê alguns elementos e requisitos essenciais para que a futura 
contratação possa ser executada de form a legal e legitim a.

A lt. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de 
otiras e serviços serão considerados principalm ente os 
seguintes requisitos: 

segurança;
- funcionalidade e adequação ao in teresse  público;

- economia na execução, conservação e operação; 
-p o ssib ilid ad e  de emprego de m ão-de-obra, 

materiais, tecnologia e matérias-primas existentes no local 
para execução, conservação e operação;

I
II 
II 
IV

Súmula TCU ii.® 177
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V - facilidade na execução, conservação e operação, 
sem prejuízo da durabilidade da obra ou do serviço;
^̂l - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança 

do trabalho adequadas;
\̂ ll - impacto ambiental, (grifos nossos)

doDiante 
precisa e evidente 
repercute e influenci

É v ita i 
uma vez que ta l cu 
a Administração.

1.2 -  DO PRAZO DE

exposto, a responsabilidade do custo deve ser 
uma vez que esse custo, como dito antes, 

a no preço final.

que a Administração defina a responsabilidade, 
sto tem peso na formação do preço a se proposto

VIGÊNCIA TOTAL DO FUTURO CONTRATO

Analisando os term os editalicios, verificam os uma 
divergência com relação ao tem po to ta l de contratação. Ora é de até 
48 (quarenta e oito) meses, ora é de até 60 (sessenta) meses.

Tal divergência repercute de form a substancial na 
formação do preço.

Vejamos

O item 
contrato preveem:

14.1 do edital e Cláusula Quinta da m inuta de

14.1. o  prazo de vigência do Contrato decorrente da 
presente licitação será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da sua assinatura, podendo ser renovado 
por iguais e sucessivos periodos até o limite de 48 
(quarenta e oito) meses( inciso IV do art. 57 da Lei 
8.666/93).

CLAUSULA QUINTA -  DO PRAZOE DO REAJUSTE: O 
prazo para a execução dos serviços é de 12 (doze) 
meses corridos a contar da data da assinatura da Ordem 
de Serviço, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos periodos até o limite de 48 (quarenta e oito) 
meses.
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Por outrD lado, o item 5.2 do Termo de Referência para os 
lotes 1, 2, 3 e 4, prevê:

5.2 -  o  prazo do item anterior poderá ser prorrogado, a 
critério da administração, por iguais e sucessivos 
períodos, até o limite de 60,0 (sessenta) meses, na 
iforma da legislação em vigor;

Como
mesmo objeto, tor 
inclusive, que as 
satisfazer o interes 
vantajosa.

)ode 0 edital prevê dois prazos de vigência para o 
nado dúbia a sua interpretação, impossibilitando, 
icitantes form ulem  suas propostas de modo a 
se público, através da seleção da proposta mais

A legi
ob jetivos e precisos 
desacordo com a pr

Assim ,
edital qual é o pra 
meses.

ifiação é clara. Os term os do edital devem ser 
de modo a não dar margens a interpretações em 

evisão legal.

deve a Administração deixar claro nos term os do 
:o de vigência to ta l da contratação, se 48 ou 60

Ademais, é interpretação lógica, em especial, para os 
lotes 4 e 6 que tra ta-se de locação de veiculo autom otor, e não de 
equipamentos, conforme regra do inciso IV do artigo 57 da Lei 
Federal n.® 8.666/93.

O Cód go de Trânsito Brasileiro classificando os veiculos 
autom otores quanto à tração em seu artigo 96. No entanto, em seu
Anexo ("Dos cbnceitos e definições"), apresenta uma clara
conceituação, considerando como veículo autom otor "todo veículo a 
m otor de propulsão que circule por seus próprios meios, e que serve 
norm alm ente para d transporte viário de pessoas e coisas, ou para a 
tração viária de veiculos utilizados utilizados para o transporte  de

O term o compreende os veículos conectados a 
que não circulam sobre trilhos (ônibus e lé trico)."

pessoas ou coisas, 
um a linha elétrica e

Portan
veiculo autom otor. 
Pregão Presencial rt 
natureza continua 
Federal n .“ 8 .666/93

0 , pela legislação, o caminhão é considerado 
sendo assim, o objeto do processo licitatório, 

12/2013 prestação de serviços de locação, de 
se enquadrando no inciso II do artigo 57 da Lei

R.P.X. CONSTRUÇÕES LTDA
Av. Siquéira Campos, 897, sala 105, Prado, Maceió, Al.

Cnpj 12.272.1 14/0001-70





I I I  -  DA FUNDAM

A lei
pública define, de

II - à prestação de serviços a serem executados de 
forma contínua, que poderão ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas 
à obtenção de preços e condições mais vantajosas para 
a administração, limitada a sessenta meses;

ENTAÇÃO

eral que regulamenta a licitação e contratação 
modo imperioso, quais as regras legais para que 

sejam realizadas aè contratações públicas, sejam elas precedidas ou 
não de licitação.

Define, 
todos os atores e 
estão dispostos no

Diante

ainda, os principios aos quais estão submetidos 
nvolvidos no processo contratual. Tais princípios 
artigo 3° da lei Federal n.° 8 .666/93.

Art. 3® A licitação destina-se a garantir a observância 
do princípio constitucional da isonom ia, a seleção da 
proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita conformidade com 
os principios básicos da legalidade, da 
im pessoalidade, da m oralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade adm inistrativa, da 
vinculação ao instrum ento convocatório, do 
julgam ento objetivo e dos que lhes são  
correlatos. (Redação dada pela Lei n” 12.349. de 
201 Oi (grifo nosso)

(Jessa premissa, o legislador brasileiro ainda previu 
as proibições aos agentes públicos quanto as regras a serem 
definidas e impostas aos particulares que desejem contratar com a 
Administração. Ta preceito encontra-se no § 1® desse mesmo artigo

§ 1° Évedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 
convocação, cláusulas ou condições que 
com prom etam , restrinjam ou frustrem o seu caráter 
competitivo e estabeleçam preferências ou distinções 
em razão da naturalidade, da sede ou domicilio dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o especifico objeto do 
contrato;” (grifo nosso)

R.P.X. CONSTRUÇÕES LTDA
Av. Siqüeira Campos, 897, sala 105, Prado, Maceió, Al.
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Assim, não é dado aos agentes públicos, aplicadores das 
regras de Direito, o poder de impor regras que comprometam o 
caráter com petitivo da seleção da proposta mais vantajosa para a 
Adm inistração.

Alia-se, por outro lado o entendim ento da Egrégia Corte 
de Contas da União, com relação as disposições do § 1® do artigo 3' 
da Lei Federal n.® d .666/93. ^

Obviam
basearam-se na 
ilustríssimo doutrin

ente, as condições e exigências prè-fixadas 
iscricionariedade do Administrador^, conforme o 
ador, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes descreve:

Contudo
com prom eter o ca 
geral de licitações,

O TCU
edital não pode 
vantajosa:

“Na aplica o da norma, as exig nelas de habilita o 
variam de licitação para licitação, de objeto para 
objeto, segundo o prudente arbítrio do gestor público e 
a parcimônia com que se afasta do princípio da 
isonomia, alicerce fundamental de qualquer licita o'̂

ta is exigências não podem, e não devem, 
ráter com petitivo das licitações, de acordo com a lei 
em seu artigo 3® já acima descrito.

á recomendou, conform e disposições da lei, que o 
prever cláusuias prejudiciais à obtenção de proposta

TCU determinou: Se abstenha de incluir, em seus editais de 
icitação, cláusulas que contenham critérios que sejam 

restritivos e prejudiciais à seleção da proposta mais 
vantajosa, tais como:

Revisão de desclassificação das propostas que não 
obtenham pontuações mínimas relacionada à capacitação da 
ompresa, constituindo-se, indiretamente, em exigência de 
:|uantidades minimas proibida pelo art. 30. 1°. I. da lei 
3.666/93. * *

Ver ainda Acórdão 874/2007 - 2® Câmara do Tribunal de Contas da União 
 ̂A jurisprudência do STJ entende que a autoridade administrativa dispõe de certa margem de 
discricionariedade, e ao fjxar requisitos de capacidade técnica e financeira depende do futuro 
objeto a ser contratado. RESP n.® 474.781/DF. Relator Ministro Franciuili Netto.
* FERNANDES. Jorge Ulsses Jacoby. Sistema de Registro de Preços e Pregão Presencial e 
Eletrônico. 2® edição revista e ampliada. Editora Fórum, 2007, p. 521

R.P.X. CONSTRUÇÕES LTDA 
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míi/Cu *ce»ríüçl-<*̂ í 3f:,<f5ír

I c u . Processo n°. TC-013.713/2004-7. Acórdão n”
522/2005 -  2  ̂ Câmara”'

Obviam 
contratar com o p 
impostos por lei.

ente que a Administração deve se resguardar ao 
articular. Contudo, não pode extrapolar os lim ites

Com e 
esses lim ites, no 
constitucional da is

IV  -  DO PEDI DO

5sa preocupação, o legislador procurou definir 
intuito de não incorrer em ofensa ao principio 
onomia.

Ex poéitis, vem respeitosamente solicitar que seja 
reconhecido e acolhido os term os desta peça im pugnante conforme 

Federal n.® 10.520/2002, Decreto Federal n ‘
subsidiariam ente pela Lei Federal n.® 8.666/93,

legislação. Lei 
5 .450/2005 e
designando nova data de abertura do certame, tendo em vista os 
vícios antes apontados, todos passíveis de saneamento objetivando 
se adequar as normas lic ita tórias vigentes e legislação especifica, em 
estrita  observância aos princípios regedores da Administração Pública, 
em especial, o da isonomia, legalidade, moralidade, consagrados pela 
jurisprudência e doutrina nacionais, reabrindo-se o prazo de abertura
da sessão pública, 
8 .666/93.

No aguardo do deferim ento.

Maceió, 15 de maió de 2013

R.P.X. Q 
Renato 

CPF

Idem, p. 567

nos term os do §4® do artigo 21 da Lei Federal n.®

:UÇOES LTDA 
Barreto Neto 

)7.517.465-15 
)curador

R.P.X. CONSTRUÇÕES LTDA
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6503/2013 - CASAL 

REQUERENTE: RPX CONSTRUÇÕES LTDA 

PREGÃO PRESENCIAL 12/2013 -  CASAL

1. OBJETO

Constitui o objeto do Prejão Presencial 12/2013 a contratação de pessoa jurídica para locação:

LOTE 0 1 -0 1 (UMA) RETROES<tAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA OE 30,0 
CM, INCLUINDO OPERADOR, èoM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL 
LOTE 02 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 
CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ, MACEIÓ/AL
LOTE 03 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 
CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL
LOTE 4: 01 (UM) CAMINHÃO, ÇOM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, CABINE SIMPLES, COM 
ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO 
VALETADOR HIDRÁILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, MARTELETE E BOMBA DE SUCÇÃO HIDRÁULICOS, 
COMPAaADOR, MÁQUINA DE CORTE PARA TUBOS, PAVIMENTO FLEXÍVEL E RÍGIDO, COM ILUMINAÇÃO 
AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL
LOTE 5: 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 
CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL
LOTE 6: 01 (UM) CAMINHÃO, ÇOM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, CABINE SIMPLES, COM 
ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADÓS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
VALETADOR HIDRÁILICO COM

INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO 
DESLOCAMENTO HORIZONTAL, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, PARA A 

UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL, conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
5.450/2005 e Lei Complementar n.s 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.
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2. DA IMPUGNAÇÃO

A Pregoeira/CASAjL, tendo recebido a impugnação ao ato convocatório, oriundo da 
empresa RPX CONSTRUÇÕES LTDA , contendo 11 (onze) páginas, passa a efetuar sua análise, 
utilizando-se das razões dè fato e fundamento legal, nos seguintes termos:

3. DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNACAO
j

O Edital no seu capítulo 9^0 trata da impugnação do ato convocatório, diz o seguinte:

i 9.1 - A té 02 (dois) dias úteis antes da data e  horário (grifo

' nosso) fixados para o recebimento das propostas qualquer

pessoa, ou representante legal de empresa, devidamente 

autorizado, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 

i impugnar o ato convocatório do Pregão; devendo entregar,

na entidade que promove a licitação, o ato de impugnação 

devidamente assinado .pelo  representante legal da 

interessada.

9.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição em 

até 24 (vinte e quatro) horas.

9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será 

designada nova data para a realização do certame.

"A priori loco", verifica-sé que o recurso foi impetrado em 15/05/2013 às 16:27 hs e recebido 
pela Pregoeira/CASAL na mesma data -  15.05.13às 16:40 hs - e como previsto para a realização 
da sessão pública para o dia 17/05/2013 as 09:00 hs.

Diante de tal fato, a PregOeira se vê obrigada por força da Lei adjetiva civil, a apreciar o mérito 
das articulações esculpidas no corpo da respeitável impugnação, por sua tempestividade.

4. PRELIMINARMENtE

Trata-se de impugnação ao Edital interposto pela empresa RPX CONSTRUÇÕES LTDA, 
argumentando que no itêm tem 4.7 do Termo de Referencia para os lotes 1, 2, 3 e 4 diz o 
seguinte:

" A contratada (grifo nosso) deverá disponibilizar o equipamento 
i em adequadas condições de uso, correndo por sua conta, toda e
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! qualquer despesa com: combustível, lubrificante, conservação e
manutenção eletromecônica;"

Mas no item 1.1 do Anexo "A", as pág. 25 do Termo de Referência diz o seguinte:

1.1 LOCAÇAO DE UMA RETROESCAVADEiRA COM OPERADOR E
c o m b u s t ív e l  p o r  c o n t a  d o  l o c a t á r io .

Argumenta ainda que ora informa que é a responsabilidade do combustível é da contratante e 
ora é da contratada.

I

Argumenta também que 
para a futura contratação

0 Termo de Referência não prevê elementos e requisitos essenciais 
possa ser executada de forma legal e legítima.

O item 14.1 do Edital e cláusula quinta da minuta do contrato preveem:

14.1 O prazo de vigência do contrato decorrente  da presente  

licitação será  de 12 m eses, contados a partir de sua  

assinatura, podendo se r  prorrogado até o limite de 48  

(quarenta e oito) m eses (inciso IV  do art. 5 7  da Lei 8 .666/93).

CLÁUSULA QUINTA: O prazo de vigência do contrato  

decorrente da p resen te  licitação será  de 12 m eses, contados a 

partir de  sua assinatura, podendo se r  prorrogado até  o limite 

de 4 8  (quarenta e oito) m eses (inciso IV  do art. 5 7  da Lei 

8.666/93).

Por outro lado, o item 5.2 |do Termo de Referencia para os lotes 1,2, 3 e 4 prevê:

5.2. O prazo do item  anterior poderá  s e r  prorrogado, a critério  

da adm inistração, p o r iguais e sucessivos períodos até  o limite 

de 60 (sessenta) m eses, na form a da legislação em  vigor.

E contínua:

Como pode o edital preve dois prazos de vigência para o mesmo objeto, tornando dúbia sua 
interpretação, impossibilitando inclusive, que as licitantes formulem suas propostas de modo a 
satisfazer o interesse público, através da seleção mais vantajosa.
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Argumenta ainda que a locação do caminhão com braço valetador é locação de veículo 
automotor e não de equipamento, portanto o prazo do contrato pode ser prorrogado até o 
limite de 60 (sessenta) meses.

Por fim, requer que seja reconhecido e acolhido a impugnação impetrada, designando nova
data de abertura do certame, tendo em vista os vícios apontados, todos passíveis de 
saneamento, reabrindo-se o prazo de abertura da sessão pública.

5. DOS FATOS ^

A  C A S A L  objetivando Colnstitui o objeto do Pregão Presencial 12/2013 a contratação de pessoa 
jurídica para locação: |

LOTE 0 1 -0 1 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 
CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL 
LOTE 02 -  01 (UMA) RETROES(^VADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 
CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ, MACEIÓ/AL.
LOTE 03 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 
CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.
LOTE 4: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, CABINE SIMPLES, COM 
ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU mÃiS RECENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO 
VALETADOR HIDRÁILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, MARTELETE E BOMBA DE SUCÇÃO HIDRÁULICOS, 
COMPACTADOR, MÁQUINA DE CORTE PARA TUBOS, PAVIMENTO FLEXÍVEL E RÍGIDO, COM ILUMINAÇÃO 
AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.
LOTE 5: 01 (UMA) RETROESCAyADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 
CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE ||rEÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL.
LOTE 6: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, CABINE SIMPLES, COM 
ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MÃIS RECENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO 
VALETADOR HIDRÁILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, PARA A 
UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRÉSTE/AL, conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto
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5.450/2005 e Lei Complementar n.s 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

O Item 9.0 do Edital prevê a impugnação ao ato convocatório, como descrito a seguir: 

9.0 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

9.1. A té  02 (dois) dias úteis antes da data e horário  

fixados para o recebim ento das propostas qualquer 

pessoa  ou representante legal da em presa devidam ente  

autorizado, poderá  solicitar esclarecim entos, 

providências ou im pugnar o ato convocatório do Pregão, 

devendo entregar na entidade que prom ove a licitação, 

o ato de im pugnação devidam ente assinado pelo  

representante legal da interessada.

9 .1.1 Caberá a Pregoeira decidir sobre  a petição em  até  

24 h o ra s .

9 .1 .2  Acolhida a petição contra  o ato convocatório, será  

designada nova data p ara  a realização do certam e.

Portanto, o impugnante observou o prazo previsto em lei e no Edital, uma vez que protocolou na 
CASAL a impugnação ao Edital em 15 de maio de 2013, ou seja, 02 (dois) dias antes da realização 
da sessão pública do Pregão Presencial.

Argumenta o licitante interessado, na sua impugnação ao ato convocatório o seguinte:

Referencia para os lotes 1, 2, 3 e 4 diz o seguinte:item tem 4.7 do Termo de

" A contratada (grifo nosso) deverá disponibilizar o equipamento 
em adequadas condições de uso, correndo por sua conta, toda e 
qualquer despesa com: combustível, lubrificante, conservação e 
manutenção eletromecânica;"

Mas no item 1.1 do Anexo,"A", as pág. 25 do Termo de Referência diz o seguinte:

1.1 LOCAÇAO DE UMA RETROESCAVADEIRA COM OPERADOR E 
c o m b u s t ív e l  p o r  c o n t a  d o  LOCATÁRIO.

[5]





r.0^
ESTADO DE ALAGOAS V

c o m p a n h ia  d e  s a n e a m e n t o  d e  ALAGOAS

A r g u m e n t a  a i n d a  q u e  o r l  i n f o r m a  q u e  é  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o  c o m b u s t í v e l  é  d a  c o n t r a t a n t e  e  
o r a  é  d a  c o n t r a t a d a .

A r g u m e n t a  t a m b é m  q u e  
p a r a  a  f u t u r a  c o n t r a t a ç ã o

o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c ia  n ã o  p r e v ê  e l e m e n t o s  e  r e q u i s i t o s  e s s e n c i a i s  
p o s s a  s e r  e x e c u t a d a  d e  f o r m a  le g a l  e  l e g í t im a .

O  i t e m  1 4 .1  d o  E d ita l  e  c l á u s u la  q u i n t a  d a  m i n u t a  d o  c o n t r a t o  p r e v e e m :

14.1 O prazo de vigência do contrato decorrente da presente 
licitação será de 12 meses, contados a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 48 
(quarenta e oito) meses (inciso IV do art. 57 da Lei 8.666/93).

CLÁUSULA QUINTA: O prazo de vigência do contrato 
decorrente da presente licitação será de 12 meses, contados a 
partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite 
de 48 (quarenta e oito) meses (inciso IV do art. 57 da Lei 
8.666/93).

P o r  o u t r o  l a d o ,  o  i t e m  5 .2  d o  T e r m o  d e  R e f e r e n c ia  p a r a  o s  l o t e s  1 ,2 ,  3  e  4  p r e v ê :

5.2. O prazo do item anterior poderá ser prorrogado, a critério 
da administração, por iguais e sucessivos períodos até o limite 
de 60 (sessenta) meses, na forma da legislação em vigor.

E c o n t i n u a ;

C o m o  p o d e  o  e d i t a l  p r e v ê  d o is  p r a z o s  d e  v ig ê n c ia  p a r a  o  m e s m o  o b j e t o ,  t o r n a n d o  d ú b i a  s u a  
i n t e r p r e t a ç ã o ,  i m p o s s i b i l i t a n d o  in c lu s iv e ,  q u e  a s  l i c i t a n t e s  f o r m u l e m  s u a s  p r o p o s t a s  d e  m o d o  a
s a t i s f a z e r  o  i n t e r e s s e  p ú b l

a u t o m o t o r  e  n ã o  d e  e q u

CO, através da seleção mais vantajosa.

A r g u m e n t a  a i n d a  q u e  lo c a ç ã o  d o  c a m i n h ã o  c o m  b r a ç o  v a l e t a d o r  é  l o c a ç ã o  d e  v e í c u lo
p a m e n t o ,  p o r t a n t o  o  p r a z o  d o  c o n t r a t o  p o d e  s e r  p r o r r o g a d o  a t é  o

l im i te  d e  6 0  ( s e s s e n t a )  m e s e s .

P o r  f im ,  r e q u e r  q u e  s e j a  
d a t a  d e  a b e r t u r a  d o  o  
s a n e a m e n t o ,  r e a b r i n d o - s e

r e c o n h e c i d o  e  a c o l h i d o  a  i m p u g n a ç ã o  i m p e t r a d a ,  d e s i g n a n d o  n o v a  
e r t a m e ,  t e n d o  e m  v i s t a  o s  v íc io s  a p o n t a d o s ,  t o d o s  p a s s ív e i s  d e  

o  p r a z o  d e  a b e r t u r a  d a  s e s s ã o  p ú b l ic a .

6 .  D A  A N A LISE

O E d ita l  P r e g ã o  P r e s e n c ia l  1 2 / 2 0 1 3  t e m  c o m o  o b j e t o  a  c o n t r a t a ç ã o  d e  p e s s o a  j u r íd i c a  p a r a  
lo c a ç ã o :
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CoJlPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

LOTE 0 1 -0 1 (UMA) RETR0ESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 
CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DeIpREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL.
LOTE 0 2 -0 1 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 
CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ, MACEIÓ/AL
LOTE 03 -  01 (UMA) RETROEsbAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 
CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL
LOTE 4: 01 (UM) CAMINHÃO, iCOM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, CABINE SIMPLES, COM 
ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO,! INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO 
VALETADOR HIDRÁILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, MARTELETE E BOMBA DE SUCÇÃO HIDRÁULICOS, 
COMPACTADOR, MÁQUINA |DE CORTE PARA TUBOS, PAVIMENTO FLEXÍVEL E RÍGIDO, COM ILUMINAÇÃO 
AUXILIAR NOTURNA, PARA A [jNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL
LOTE 5: 01 (UMA) RETROESCÀVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 
CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA QATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL.
LOTE 6: 01 (UM) CAMINHÃO,jcOM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, CABINE SIMPLES, COM 
ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO 
VALETADOR HIDRÁILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, PARA A 
UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL, c o n f o r m e  e s p e c i f i c a d o  n o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c ia ,  n e s t e  E d ita l  e  
m e d i a n t e  c o n d i ç õ e s  c o n t i d a s  n a  Lei F e d e r a l  n . 1 0 .5 2 0  d e  1 7  d e  j u l h o  d e  2 0 0 2 ,  D e c r e t o  
5 .4 5 0 / 2 0 0 5  e  Lei C o m p |e m e n t a r  n .2  1 2 3 / 0 6 ,  s u b s i d i a r i a m e n t e  p e l a  Lei n . 8 . 6 6 6 / 9 3  e  s u a s  
a l t e r a ç õ e s  e s t a b e l e c i d a s  n a s  L eis F e d e r a i s  8 . 8 8 3 / 9 4  e  9 .6 4 8 / 9 8 .

A  i m p u g n a ç ã o  a o  E dita lj f u n d a m e n t a - s e  n a  e x ig ê n c ia  d e  q u e  o  E d ita l  o r a  i n f o r m a  q u e  é  a  
r e s p o n s a b i l i d a d e  d o  c o m b u s t í v e l  é  d a  c o n t r a t a n t e  e  o r a  é  d a  c o n t r a t a d a .  E t a m b é m  q u e  o  p r a z o  
c o n t i d o  n a  m i n u t a  d o  c o n t r a t o  d a  lo c a ç ã o  d o  c a m i n h ã o  c o m  b r a ç o  v a l e t a d o r  p r e v ê  e s t e  c o m o  
e q u i p a m e n t o  q u e  t e m  o  l im i te  d e  a t é  4 8  ( q u a r e n t a  e  o i t o )  m e s e s  o  p r a z o  d o  c o n t r a t o ,  q u a n d o  
0  c a m i n h ã o  é  u m  v e íc u lo  a u t o m o t o r , p o r t a n t o  o  p r a z o  d o  c o n t r a t o  p o d e  ir  a t é  6 0  ( s e s s e n t a )  
m e s e s .  P o r  f im ,  r e q u e r  q u e  s e j a  r e c o n h e c i d o  e  a c o l h i d o  a  i m p u g n a ç ã o  i m p e t r a d a ,  d e s i g n a n d o  
n o v a  d a t a  d e  a b e r t u r a  d o  c e r t a m e ,  t e n d o  e m  v i s t a  o s  v íc io s  a p o n t a d o s ,  t o d o s  p a s s ív e i s  d e  
s a n e a m e n t o ,  r e a b r i n d o - s e  o  p r a z o  d e  a b e r t u r a  d a  s e s s ã o  p ú b l ic a .
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A n a l i s a n d o  e  l e n d o  o  E d ita l  e  o  T e r m o  d e  R e f e r e n c ia ,  o b s e r v a m o s  q u e  o  i m p u g n a n t e  t e m  r a z ã o :  
h á  e q u í v o c o s  e  f a l h a s  n a s  in f o r m a ç õ e s ,  q u e  p a s s a m o s  a  e s c l a r e c e r  a  s e g u i r :

1 ) O  c o m b u s t í v e l  é  p o r  c o n t a  d o  lo c a d o r ,  d o  c o n t r a t a d o ,  o u  s e j a ,  o  v a l o r  p r e v i s t o  in c lu i  o  
p r e ç o  d e  a q u i s i ç ã b ,  a lu g u e l  d o  e q u i p a m e n t o ,  c o m b u s t í v e l ,  m ã o  d e  o b r a ,  i m p o s t o s  e  t o d a s  
a s  o u t r a s  d e s p e s a * s  d e c o r r e n t e s  d o  u s o  d o  e q u i p a m e n t o .

2 ) Q u a n t o  a o  p r a z o  d e  v ig ê n c ia  c o n t i d o  n a  m i n u t a  d o  c o n t r a t o  p a r a  o s  1 , 2 , 3 , 4 , 5  e  6 , é  d e  
1 2  ( d o z e )  m e s e s ,  [ í o d e n d o  s e r  p r o r r o g a d o  p o r  ig u a is  e  s u c e s s i v o s  p e r í o d o s  a t é  o  l im i te  d e  
4 8  ( q u a r e n t a  e  o ijto ) m e s e s ,  c o n f o r m e  p r e v i s t o  n o  in c is o  IV, d o  a r t .  5 7  d a  Lei 8 .6 6 6 / 9 3 ,  
p o r q u e  n a  r e a l i d a d e  c o m o  e s t a  d e s c r i t o  n o  o b j e t o ,  a  c a m i n h ã o  s e r á  l o c a d o  
e x c l u s i v a m e n t e  p a r a  q u e  c o n t e n h a  a c o p l a d o  o  b r a ç o  v a l e t a d o r ,  q u e  é  u m  e q u i p a m e n t o ,  
d a í  p o r q u e  s e  g u i a r  p o r  e s t e  a r t i g o  d a  Lei 8 .6 6 6 / 9 3 .

7 .  D E C IS Ã O  D A  IM P U G N A C A O  A O  E D IT A L

P o r  t o d o  o  e x p o s t o ,  r e c e b e - s e  a  i m p u g n a ç ã o  p o r  t e m p e s t i v a ,  p a r a  a c a t a r  e  d a r  
p r o v i m e n t o  p e l a s  r a z õ e s  e  m o t i v o s  a c im a  e x p o s t o ,  f i c a n d o  d e c i d i d o ;

a )  r e v i s ã o  g e r a l  d b  E d ita l  e  T e r m o s  d e  R e f e r e n c i a s ,  a l t e r a n d o  e m  t o d o s  o s  i t e n s  o n d e  s e  
p o n t alê  C o m b u s t ív e l  p o r  

C o n t r a t a d a / L o c a d o r a .
d a  L o c a t á r i a / C o n t r a t a n t e ,  p a s s e  a  le r :  p o r  c o n t a  d a

b) Manter nos itens)^cláusula que tratam do prazo de vigência do contrato, para todos os 
equipamentos, a seguinte redação: O prazo de vigência do contrato é de 1 2  (d o z e )  m e s e s ,  p o d e n d o  
s e r  p r o r r o g a d o  p o r  ig u a is  e  S u c ess iv o s  p e r ío d o s  a t é  o  l im ite  d e  4 8  ( q u a r e n ta  e  o i to )  m e s e s .

c ) M a r c a r  n o v a  d a t a  p a r a  r e a l i z a ç ã o  d o  c e r t a m e ,  p a r a  o  d ia  0 6  d e  j u n h o  d e  2 0 1 3  , á s  0 9 : 0 0  
h o r a s ,  n o  m e s m o  lo c a l .

I n t i m e - s e  o  i m p u g n a n t e .

É 0  p a r e c e r ,  S .M .J .
S a la  d e  L ic i ta ç õ e s  d a  C o m p a n h i a  d e  A b a s t e c i m e n t o  d a  CASAL, à s  1 4 :4 5  d o  d ia  1 5  d e  m a i o  d e  
2 0 1 3 .

N e li 1 /f r f /a 'P e re ira  
P re g o e ir a /C A S A L
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E S T A D O  D E  A L A G O A S

Com psnhía de Sentim ento A ligo e s

Waming: Invalíll argumentsuppliedforfoieach() in E;\lnetpub\vhosts\casal.al.gov.br\httpdocs\wpK;ontenttthemes\casal\slngle-licitacao.php 
online 21 I
NOVA ÒATA PREGÃO PRESENCIAL 12/2013 -  CASAL
Pregflo PresenLial 12/2013 - 
Status: Em Andamento

A Compatlhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, por sua Pregoeira devidamente 
habilitada,[comunica que a data de abertura do Pregão Presencial 12/2013, anteriormente 
marcada para o dia 17 de maio de 2013 (sexta feira) às 09:00 horas, foi transferida para o dia 
06 de junĥ o de 2013 na mesma hora e local.

Neli Lima Pereira

Pregoeira

Faça íogin para poder ter acesso aos arquivos.

CPF/CN PJi

Senha

lEntraij

Vídeo

Não tem login? Clique aqui e cadastre-se.

Casal

P esq u ise

B o m  d i a  C a s a l

1.

04/2013 -  477

http://www.casal.al.gov.br/licitacao/nova-data-pregao-presencial-122013-casal/ 16/05/2013
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Diário Oficial 
Estado oe Alacoas Edição Eleü^nicn Certificada Digitalmente coiifonoe LH N“ 7.397/2012

MACtKi - Segunoa-Feiha 
20 OE Maio de 2013 69

RESULTADO OA LlClTAÇAO

Processo n® 41 05
ORJETO: Roaistro cáe Proco os elétrico, destinado à Adminietraç

PROPOSTAS \/Efs

-744/2012
ra aquisição de material &o Pública Estadual.
CEOORAS

EMPRESAJ. eiLL COMERCIO DE MATE , MIDRÁULiCOS L CNPJ n « T4.648.S
:RIAÍS ELÉTRICOS E TOA-ME 93/0001 -33

ITEM 04: R$ 15.412,80 (Quinze reais e oitenta centavos).ITEM 05: R8 5.513,00 (cinco mil ITEM 08; R$ 17.913,7,5 (Dezesst treze reais e setenta e cinco cen ITEM 09: R$ 1 2.088.80 (Doze m oitenta centavois).ITEM 1 O: R$ 38.984.00 (Trinta e oitenta e quatro reais).ITEM 1 1: R$ 27,206.1 O (Vinte e reais a dez centavos)

nil quatrocentos e doze
quinhentos e treze reais). »te mil novecentos e avos).1 oitenta e oito reais e 
oito mil novecentos e  ̂
tete m(l duzentos e seis

V a l o r  X o t a i  a d ju d ic a d o  n a  H ò itaçS lo : R S  1 1 7 . 1 1 8 , 4 5
C O e n to  e  d e z e s s e t e  m i l  c e n t o  e  
e  c in c o  c e n t a v o s ^

Companhia de Saneamento de Alagoas • CASAL

A COMPAIfflIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS CASAL, através da CPL/CASAL toma púbUea a 
realízaçio da LieitaçSo abaixo;
PREGÃO PRESENCIAL N/-16/2013 - CASAL 
DATA; I2A)6/2013 - 09.00h(Hârári( local)
LOCAL; Sala dc licítiiçdes da CASAL.̂ sihiada á Riia Barfio deAtnlaia. 200-Centro -Mnceió/AL 
TIPO: Meoorpreço global. '
O&IETO:. Contrataçio de empresa de engelharia para implantação de Sistema de Controle de Pressão no 
Município de Palmeifa dos lodios.0 Edital e seus anexos encontram-se à disposição das empresas no site da 
CASAL www.casal.al.gov.br, ou apenas para consulta na sala CPUCASAL. na Rua Barão de Atalaia, n*200. 
Centro. Maceió/AL. no horário comercial. __

'7ÜÔÃO PRE5ÈNCIALN*1̂ 1 3 ..CASAL 
ACompaohia de Saneamento de Alagoas * CASAL, por sua Pregoeria devidamente habilitada, comunica que a 
data de abertura doPrcgãe Presencial n* 12/2013, aiiteriormente marcada paraodia 17 de maio de 2013 (sexta- 
.feira) is 09:00 horas, foi transferida para o dia 06 de jiuüio de 2013 na mesma hora e local.

d e z o it o  r e a is  e  q u a re n ta Pregoeira/CASAL

fviaceió, 5 d& Maio de 201 3.
Layza PImoitol Pregoeira

AGENCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS-AMOESP 

AVISO DE LICItÍ ç ÀO

Processo; 33020-100/2011

Modalidade; Pregflo Eletrônico o* AMGESP-10054/2CÍ13 

Tipo: menor preço por item..
Objeto; Aquisição de material penuaneote destinado ü Secretaria de Estado da Assistência e De- 
seiivolvtmenio Social
Data de realização: 03 dejunhode2013  às 09 :001l

Disponibilidade: endereço eletrônico www.compragiet.gov.br 
Todas as referências de temfM obedecerito ao horário deíBrasilia/DF
InformaçSesiFone: 82 3315-3477 , Fax: 82 3315-7246/̂ 241/3491

Maceió, 17 de maio de

Bmiiia Hannni Andrade 
Diretora Técnica de Ltigi

] Ushishita 
lístíca

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS -  AMOESP 

AVISO DE UCITAÇAO

Processo: 410S-218/2013

Modalidade: Pregão Eletrônico ü.*AMGESP-I0 .058/20 3 

Tipo: menor preço por lote de Secretarias.
Objeto: Contratação de empresa especializa na prestação de serviços de EVENTOS.
Data de realização: 03 de jiuiho de 2013 às 09 :00h.
Disponibilidade: endereço eletrônico wwwxomprasnet.gov.br 
Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de BrasUia/DP 
Infonnaç5cs: Fone: 82  3315-3477, Fax: 82  3315-7246/7 4̂1/3491

Maceió, 1 7 de maio de 2013 .

Meíiy Soares Porciõu nila 
Pregoeira

2013 .

CompanhiadeEdIção.ImpressãoePublIcaçãodeAlagoas-CEPAL

companhia de EDIÇAO, IMPRSS Ao E PUBLICAÇAO de ALAOOAS . CEPAL 
AVISO

A Comptinhifl de Edição. Impressão e Publicação de Alsgotis - CEPAL. por meio do DeiMirtAmcnto de Supri- 
menios. arisa a EMPRESAS DO RAMO DE BUFFET. que a partir da data desta publicação, serão coutados 5 
dias úteis para apresentação de pro|>ostns:
OBJETO: CONTRATAÇAO DE SERVIÇO DE BUFFET PARA FORNECIMENTO DE ALMOÇO PARA 
100(CEM)PESSOASNAREALIZAÇAODA-OFICINALABORALPARADESEN\'OLVIMENTODE 
NOVAS PRÁTICAS DEMOTIVAÇAO FUNCIONAL- METODOLOGIA INTERATIVA
Maiores inforraaçdes sobre a cotação encontram-se a disposição na CEPAL.
As propostas dc preços deverão ser enviadas através de e-inaÜ, compniscepaI@gmail.com. por fax (082) 3315 
8316 eu entregue ao Depanamenio de Supriniemos. na sede da CEPAL situada â Av. Fernandes Lima S/N. 
Farol Maceió Alagoas CEP: S7.0S2.000 <tas 08:00 ãs 17Ii.

Maceió. 17 de waío de 1013.
José Flario Beserra Brandão 

Chefe do Departamento de Suprimentos

COMPANHIADE EDIÇÃO. IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS - CEPAL 
CONVOCAÇÃO

A Companhia de edição, impressão e publicação de Abgoas CEPAL, vem por meio do Departamento de Su
primentos. convocar EMPRESAS DO RAMO DE MATERIAIS GRÁFICOS, em cumprimento ao íiem d.2 
da instrução nonnativa n* AGESA002/2008. pata apresentarem proposta de preço no prazo de 05(cmco) dias. 
a contar da data desta publicação.
At propostas de preços de\'ĉ  ser enviadas por. compratcepal̂ gmailxompor fkx(082)(FAX 3315 8316 
ou oo departamento de suprimentos, na sede da CEPAL situada à Av. Fcnuindes Lima S/N. Cniia de Lourdes 
-Maceió-Alagoas CEP: 57.055.000- das 08;00 hs ãt 17:00 hs
Objeto: AQUISIÇÃO DE 30 ( TRINTA ) FIBRAS/SARRAFO XÁMANHO DE 82 CMS PARAMAQUINA 
DE CORTE POLAR GUARANI CN/D.

Maceió. 17dematode2013.
José Ftavio Beserra Brandão 

Chefe do Departaroeitto de Suprimentos

COMPANHIADEEDIçAO. IMPRESSAO E PUBUCAÇAO de alacoas - CEPAL 
convocaçAo

A Companhia de edição, impressão e publicação de Alagoas CEPĵ L. vem per meio do Departamento de Su
primentos. convocar EMPRESAS DO RAhlODE MANUTENÇÕES GRÁFICAS, cm aunpriroente ao item 
<1.2 <la ÍDstnição lumuatíva n* AGESA002/2008. para apresentarem proposta <!e preço no prazo de 05(cmco) 
dias. a cóniar da <lata desta publicação.

http://www.casal.al.gov.br
http://www.compragiet.gov.br
mailto:compniscepaI@gmail.com
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E x p r e s s o L i v r e  -  E x p r e s s o M a i l

R e m e t e n t e :  " C o m i s s ã o  P e r m a n e n t e  d e  L ic i ta c a o "  < c p l @ c a s a l . a l . g o v . b r >  
P a r a :  f a b i a n a @ l i m p a d o r á a l a g o a n a . c o m . b r
D a t a :
A s s u n t o :

1 6 / 0 5 / 2 0 1 3  1 5 : 5 4  ( 0 6  m i n u t o s  a t r á s )
i

NOVA DA TA P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  1 2 /1 3 - C A S A L

Senhores, boa tarde!

A Companhia de Saneamejnto de Alagoas-CASAL, por sua Pregoeira devidamente 
habilitada, comunica que a data de abertura do Pregão Presencial 12 /13 , 
anteriormente marcada p^ra o dia 17 de maio de 2013 (sexta-feira) às 09:00  horas, 
foi transferida para o dia 06 de junho de 2013 na mesma hora e local.

Neli Lima Pereira

1 de 1 16/5/2013 16:̂

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
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E x p r e s s o L i v r e  -  E x p r e s s o M a i l

R e m e t e n t e :  " C o m i s s ã o  P e r m a n e n t e  d e  L ic i ta c a o "  < c p l @ c a s a l . a l . g o v . b r >
P a r a :
D a t a :
A s s u n t o :

l o c a l i m a r e n t a c a r @  
1 6 / 0 5 / 2 0 1 3  1 5 : 5 6

i o t m a i l . c o m  
( 0 5  m i n u t o s  a t r á s )

N O V A  DA TA P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  1 2 /1 3 - C A S A L

Senhores, boa tarde!

habilitada, comunica que c
A Companhia de Saneamento de Alagoas-CASAL, por sua Pregoeira devidamente

data de abertura do Pregão Presencial 12 /13 , 
anteriormente marcada pdra o dia 17 de maio de 2013 (sexta-feira) às 09:00  horas, 
foi transferida para o dia 06 de junho de 2013 na mesma hora e local.

Neli Lima Pereira

1 de 1 16/5/2013 16:

http://expresso.al
mailto:cpl@casal.al.gov.br
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E x p r e s s o L i v r e  -  E x p r e s s o M a i l

R e m e t e n t e :  " C o m i s s ã o  P e r m a n e n t e  d e  L ic i ta c a o "  < c p l @ c a s a l . a l . g o v . b r >  
Para: s a n e a p e @ s a n e a p e J c o m . b r
D a t a :
A s s u n t o :

1 6 / 0 5 / 2 0 1 3  1 5 : 5 6
n o v a  d a t a  p r e g ã o  p r e s e n c i a l  1 2 /1 3 - C A S A L

Senhores, boa tarde!

( 0 6  m i n u t o s  a t r á s )

A Companhia de Saneamento de Alagoas-CASAL, por sua Pregoeira devidamente
habilitada, comunica que a data de abertura do Pregão Presencial 12 /13 ,
anteriormente marcada palra o dia 17 de maio de 2013 (sexta-feira) às 09:00  horas, 
foi transferida para o dia Ob de iu

Neii Lima Pereira

junho de 2013 na mesma hora e local.

1 de 1 16/5/2013 16:

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:saneape@saneapeJcom.br




 ̂ ^  ^  EIUGENHARBA

PREGÃO PRESENCIAL N.s 12/2013 -  CASAL -1 7 /0 5 /2 0 1 3  -  09;00h (H orário local)

INDICAR 0(S) LOTE(S) QUE CONCORRE: Lotes 0 1 ,0 2  ,03 e 05 

RAZÃO SOCIAL: AM 3 ENGENHARIA LTDA

C.N.PJ, N .8 15.628.118;0 

ENDEREÇO: Rua Santa Lu:

001-07

ia N8 153, Sala 02, Barro Duro, Maceió/AL, CEP: 57.045-500

TELEFONE: 082-3328.3387 FAX
E-MAIL: am3engenharia.al@ gmail.com

NOME DE PESSOA PARA CONTATO: Otávio vf "
RESPONSÁVEL PELORECE^IMENTO DA EDITa Q Otávio 

R: G. N.Se /  ou CPF N.e 054.091.044-98

ENDEREÇO: Rua Santa Lui ia NS 153, Sala 02, Barro Duro, Maceió/AL, CEP: 57.045-600 
TELEFONE: 8 8 4 72 -587Fa 1<

Recebemos, através do s(te www.casal.al.gov.br, cópia do instrum ento  convocatório  acima 
identificado.

Maceió /  Alagoas 15 de maio de 2013

A s s in a tu ra

_NGENHARIALTDA 
O TÂVIO M ELO  

d ir e t o r  GERAL

mailto:am3engenharia.al@gmail.com
http://www.casal.al.gov.br
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E x p r e s s o L iv r e  - E x p r e s s o M a il

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: "Fabiana - Limpadora Aiagoana" <fabiana@limpadoraalagoana.com.br>
Data: 16/05/2013 16:56 (agora)
Assunto: Re: RES: NOVA DATA PREGÃO PRESENCIAL 12/13-CASAL

Senhores,

Tendo em vista impugnaç 
Pregoeira, questionando a 
despesas com a locação dc

ao impetrada tempestiva mente que foi acatada pela 
brm a de apresentação da planilha, que não detalhava as 
equipamento e as despesas com m ão-de-obra.

Neli Lima Pereira 
Pregoeira

Em 16 /05 /201 3  às 16 :44  h 
< fabiana@limDadoraalaQoa

oras, "Fabiana - Limpadora Alagoana" 
na.com .br> escreveu:

Sra. Pregoeira, seria possivel informar qual o motivo da alteração. 

Muito obrigada!

Fabiana Araújo

De: Comissão Permanente de Licitacao [mailto:cpl@casal.al.gov.br]
Enviada em : quinta-feira, 16 de maio de 2013 15:55 
P ara : fabiana@limpadoraalaqoana.com.br 
A ssu n to : NOVA DATA PREGÃO PRESENCIAL 12/13-CASAL 
P rio rid ad e: Alta

Senhores, boa tarde!

A Companhia de Saneamento de Alagoas-CASAL, por sua Pregoeira devidamente 
habilitada, comunica que a cata de abertura do Pregão Presencial 12/13, anteriormente 
marcada para o dia 17 de maio de 2013 (sexta-feira) às 09:00 horas, foi transferida para o 
dia 06 de junho de 2013 na mesma hora e local.

Neli Lima Pereira

de 1 1 6 /5 /2 0 1 3  17:41

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:fabiana@limpadoraalagoana.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:fabiana@limpadoraalaqoana.com.br
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P age  1 o f 1

Remetente: "POLLO SERVIÇOS COMERCIO" <polloservicos@gmail.com>
cpl@casal.al.gov brPara:

Data: 16/05/2013 14:55 (26 minutos atrás)
Assunto: Duvidas habilitarão Pregão 12-13

Boa tarde!

Sra. Pregoeira, referente ao atestado de capacidade técnica existe uma 
quantidade minima de tehnpo de serviços executados, que o atestado 
apresentado devera contfer?

ate,

Pollo Serviços

http://www.expresso.al.gov.br/expressoM aill_2/index.php?cd=yes 16/5/2013

mailto:polloservicos@gmail.com
mailto:cpl@casal.al.gov
http://www.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?cd=yes




Page 1 o f 1

E x p r e s s o L iv r e  -  E x p r e s s o M a il

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gav.br>
Para: polloservicos@grinail.com
Data: 16/05/2013 15:26 (agora)
Assunto: Resposta ao questionamento feito.

A empresa POLLO SERVIÇOS COMERCIO,

Respondendo ao questioijiamento feito, informamos que não há quantidade 
mínima de tempo de execução de serviços.

Atenciosamente,
CPL/CASAL

http://www.expresso.al.gov.br/expressoM aill_2/index.php?cd=yes 16/5/2013

mailto:cpl@casal.al.gav.br
mailto:polloservicos@grinail.com
http://www.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?cd=yes
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C a s a l C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la g o a s

Obs: Os valores foram obtidos segundo as fontes 

Operador de Escavadeira 4234/Sinapi/Matço 

Retroescavadeira c/ Carregadeira 10696/Sinapi/ 

As Composições foram elaborados segundo as

Março 2013 

orientações do SICRO.

. taiohtooCoslaiÈOlwwi

C nsa\ JtnKmstit ieCustos isEmatom

E:\Refro e CaminhâoXRetroescavadeira e Caminhao_Lotes Eloyaa





C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a g o a s  

Cronograma físíco-fínanceiro 
Locação de Retroescavadeíra

M aio 2013

Item Descrição

Locação de uma retroescavadeíra 

com operador e combustível por 

conta do contratado.

Valor (R$)

198.514,71

30 dias

16.536,28

60 dias

16.536,28

90 dias

16.536,28

120 dias

16.536,28

150 dias

16.536,28

180 dias

16.556,13

210 dias

16.536,28

240 dias

16.556,13

270 dias

16.536,28

300 dias

16.556,13

330 dias

16.536,28

360 dias

16.556,13

E-quipamento- -8 5 t800,-5-6-
8,33%

7.147,19

8,33%

7.147,19

8,33%

7.147,19

8,33%

7.147,19

8,33%

7.147,19

8,34%

7.155,77

8,33%

7.147,19

8.34%

7.155,77

_8.,33%_

7.147,19

_8,34% _

7.155,77

-8 ,3 3 % -

7.147,19

_ 8 ,3 4 % -

7.155,77

Taxas e impostos
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

5.885,11
8,33% 8,34% 8,33%

490,23 490,23 490,23 490,23 490,23 490,82 490,23 490,82 490,23 490,82 490,23

8,34%

490,82

Manutenção

M ão de obra

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33%

2.812,24 2.812,24 2.812,24 2.812,24 2.812,24 2.815,62 2.812,24 2.815,62 2.812,24 2.815,62 2.812,24

8,34%

2.815,62

M ão de obra 50%
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33%

3-165,04

263,65 263,65 263,65 263,65 263,65 263,96 263,65 263,96 263,65 263,96 263,65

8,34%

263,96

M ão de obra 100%
8,33%

7.033,42
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

Faturamento da Obra 198.514,71 I 16.536,28 16.536,28 16.536,28 16.536,28 I 16.536,28 16.556,13 16.536,28 16.556,13 16.536,28 16.556,13 16.536,28 16.556,13

Ricardo Fabrício Costa de Olivwã
Téc. Industrial-CREA020l)925M-«

■3sai Supervisor de Custos de Engenhara 
Mal. 2446
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C o  m  p a  n  h  i a  d e  S a n e a m e n t i o  d e  / \ l  a  g  o a  s  

Cronograma físico-financeiro 
Locação de Retroescavadeira

Maio 2013

Faturamento da Obra 198.514,71 I 16.536,28 16.536,28 16.536,28 16.536,28 16.536,28 16.556,13 16.536,28 16.556,13 16.536,28 16.556,13 16.536,28 16.556,13





ÍTEM ’ DISCRIMINAÇÃO *  ̂ ' 1 • - UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL
1.0 SERVIÇOS

1.1 Locação de uma retroescavadeira com iperador e combustível por 
conta do Contratado.

equipamento h 2880 29,79 85.800,56
taxas e impostos h 2880 2,04 5.885,11
manutenção h 2880 21,83 62.870,17
mão de obra h 2304 14,65 33.760,42
mão de obra 50% h 144 21.98 3.165,04
mão de obra 100% h 240 29,31 7.033,42

. 1  \  .  ^ o j a ^ g e r a C i  ,, „  r  ̂ Ü 198.514,71

Obs; Os valores foram obtidos segundo as fontes mencionadas: 

Operador de Escavadeira 4234/S inapi/M arço 2013  

Retroescavadeira d  Carregadeira 10696/S inapi/M arço 2013  

As Composições foram elaborados segundo as orientações do SICRO.

r.nsa'
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C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t r o  d e  A l a o o a :  

Cronograma físico-financeiro 

Locação de Retroescavadeíra

M aio 2013

Item Descrição Valor (RS) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1

Locação de uma retroeseavadeira 

com operador e combustível por 

conta do contratado.

198.514,71 16.536,28 16.536,28 16.536,28 16.536,28 16.536,28 16.556,13 16.536,28 16.556,13 16.536,28 16.556,13 16.536,28 16.556,13

Equipamento 85.800,56
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

í ; 7 r : r M  . - 9 7 \  .
.h . . - — i  . í ■7'^ '“. T‘;T-' ■ -*tf ^ '  ü ► • , «’

7.147,19 7.147,19 7.147,19 7.147,19 7,147,19 7.155,77 7.147,19 7.155,77 7.147,19 7.155,77 7.147,19 7.155,77

Taxas e impostos 5.885,11
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8 ,33% 8,34% 8 ,33% 8,34% 8,33% 8,34%

r -  s ■+Ursa-- A.V- .4
■ * ••

7 7 2 2 '^ :^  t,, « ' ----------' : ■.-■9 - f'
-..rx •• .

490,23 490,23 490,23 490,23 490,23 490,82 490,23 490,82 490.23 490,82 490,23 490,82

rvianutenção 62.870,17
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8 ,33% 8,34% 8 ,33% 8,34%

i : E'.: r • ii r   ̂ /;
■n. í  .

■r--'  ̂ '-.4.-.: , -̂■'1 j  ■* f Jin^ '• r - ‘ ■ . ■ 1 ■' t . i ' W ”  A

5.237,09 5.237,09 5.237,09 5.237,09 5.237,09 5.243,37 5.237,09 5.243,37 5.237,09 5.243,37 5.237,09 5.243,37

M ão  de obra 33.760,42
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

.í.f, ‘J.i- -t
. .  Lf» : ' V

j r-- ju 11, . i 7  .4,',r r i  .-S-'. - 1 tr. í f  > - í
c i ,  - .V '. :.  ■:

2.812,24 2.812,24 2.812,24 2.812,24 2.812,24 2.815,62 2.812,24 2.815,62 2.812,24 2.815,62 2.812,24 2.815,62

IVIão de obra S0% 3.165,04
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8 ,33% 8,34% 8,33% 8,34%

.:«ss i i  ■ ,. 4 r r ! í '  <> .“ ' ‘ p ' r r : “ . i „ ^ ,  ; ■r-.-f — '
r  -e . ■ '■‘L V* . V ' ' ' ■ ' - ■ * ■ j* '«

263,65 263,65 263,65 263,65 263,65 263,96 263,65 263,96 263,65 263,96 263,65 263,95

M ão de obra 100% 7.033,42
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8 ,33% 8,34% 8,33% 8,34%

^  t ís. J ' í- . ' ■ -ivt, " 'V d! ts*.‘ -.íl .-.4' ,'íí T
585,88 585,88 585,88 585,88 585,88 586,59 585,88 586,59 585,88 586,59 585,88 586,59

Faturamento-da~Obra---------- j - i e 8 5 1 4 r 7 - l - |~ 1 6 5 3 G r 2 8 -  |— ^16.536,-28H- --16 :536 ,28— 1— 16:536,-28 — |— ^ l6 .5 3 6 r2 8 H -^ 3 .6 :5 5 6 ;l '3 H — 16.536r28 |— ^16:556,1-3- - |  16 :536 ,28- I 6 .5 5 6 r l - 3 " |— ^16.536,28H" 16-556,13

cL.
Ricardo fabricio Costa déOlivwc 

_  Téc. Industrial •CREA02009258J-6 
n ^ s a l Supervisor de Custos de Engenhana 

Mal. 244S
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C o m p a n h i a  d e

Cronograma físíco-financeiro 
Locação de Caminhão Braço Vaietador

d e  A l a g o a s

M aio 2013

Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1

Locação de um caminhão equipado 

com braço vaietador acoplado, com 

bomba de sucção, máquina de corte.
299.237,28 24.926,47 24.926,47 24.926,47 24.926,47 24.926,47 24.956,39 24.926,47 24.955,39 24.926,47 24.956,39 24.926,47 24.956,39

compactãdor e martelStTbidrãüliro  
para corte e asfalto, com operador e 

combustível por conta do contratado.

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

Equipamento 144.720,00 í:;

12.055,18 12.055,18 12.055,18 12.055,18 12.055,18 12.069,65 12.055,18 12.059,65 12.055,18 12.069,65 12.055,18 12.069,65

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

Taxas e impostos 9.936,00 1, ■■ -1. •, rt. T-S4 .!■ i‘IVM iTi
:' ';-ij: T ■ ̂ ■ [ “.-ií.iijWv ■S:*'.-.

827,67 827,67 827,67 827,67 827,67 828,66 827,67 828,66 827,67 828,66 827,67 828,66

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8.34% 8,33% 8,34%

Manutenção 81.734,40 >V  ,,, *(', '.‘ i. r . ' • r;'',■ f.
V-^'.

• ' .•* . ./ . ■ . m ll;» fw f i fe S S ÍW ít ív i í :

6.808,48 6.808,48 6.808,48 6.808,48 6.808,48 6.816,65 6.808,48 6.816,65 6.808,48 6.816,65 6.808,48 6.816,65

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

Mão de obra 48.268,80 ;..:. líriS4-T<-. ■ V.V'.' . '
1 . . .j ,

t • tVÍ Í1-. ’ *7-: . 1,.; i " . ::

4.020,79 4,020,79 4.020,79 4.020,79 4.020,79 4.025,62 4.020,79 4.025,62 4.020,79 4.025,62 4.020,79 4.025,62

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

M ão de obra 50% 4.524,48 if:;-
1.^

376,89 376,89 376,89 376,89 376,89 377,34 376,89 377,34 376,89 377,34 376,89 377,34

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

M ão de obra 100% 10.053,60 ■"■.jííir - 1'-' 5jc."̂

837,46 837,46 837,46 837,46 837,46 838,47 837,46 838,47 837,46 838,47 837,46 838,47

1 Faturamento da Obra 299.237,28 1 24.926,47 24.926,47 24.926,47 24.926,47 24.926,47 24.956,39 24.926,47 24.956,39 24.926,47 24.956,39 24.926,47 24.956,39 |

Ricardo Fabrício Costa de O livwí 

Téc. Industrial-CREA020092ÍS^S
C.-’ sal Supemsw de Cusíos de Eegenia
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C o s a l d e

Cronogram a físico-financeiro  

Locação de R etroescavadeira

d e

Maio 2013
Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1
Locação de uma retroescavadeira 
com operador e combustível por 
conta do contratado.

198.514,71 16.536,28 16.536,28 16.536,28 16.536,28 16.536,28 16.556,13 16.536,28 16.556,13 16.536,28 16.556,13 16.536,28 16.556,13

8.33% 8.33% 8.33% 8.33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%
Equipamento 85.800,56 T  ■ ‘ ‘í  . 1 •l • T-rp■■í ■4isb»w.rt':"8f4. - l? '',1, L.’ iti(r\K.r í.áÍ7.‘ir-MV̂  >;r -ç, ‘:wírié»ó*4*i.:..*i.iuw ■■■ 'í"

7.147,19 7.147,19 7.147,19 7.147,19 7.147,19 7.155,77 7.147,19 7.155,77 7.147.19 7.155,77 7.147,19 7.155,77

Takas e impostos 5.885,11
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

S i S i i E f E
490,23 490,23 490,23 490,23 490,23 490,82 490,23 490,82 490.23 490,82 490,23 490,82

Manutenção 62.870,17
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

l ? if
/  ̂ ’=̂ ;;

5.237,09 5.237,09 5.237,09 5.237,09 5.237,09 5.243,37 5.237,09 5.243,37 S.237.09 5.243,37 5.237,09 5.243,37

Mão de obra 33.760,42
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

■;í ' ■ Iv 1’ -

2.812,24 2.812,24 2.812,24 2.812,24 2.812,24 2.815,62 2.812,24 2.815,62 2.812.24 2.815,62 2.812,24 2.815,62

Mão de obra 50% 3.165,04
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

tj> r»3 J - í í y " ’ j.- -U:, .J; '•“̂ ê ’íjvT*"=ÍVi
263,65 263,65 263,65 263,65 263,65 263,96 263,65 263,96 263.65 263,96 263,65 263,96

Mão de obra 100% 7.033,42
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8.33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

v'-t i ir r tj, *, p'-’

585,88 585,88 585,88 585,88 585,88 586,59 585,88 586,59 585.88 586,59 585,88 586,59

I Faturamento da Obra 198^4,71 I 16.536,28 | 16.536,28 1 16.536,^8 | ^6.536,28 | 16.536,28^ | 16.556,13 | 16.536,28 | 16.556,13 | 16.536,28 | 16.556,13 | 16.536,28 | 16.556,13 |





/

w
Casal Com panhia  de  S a n e a m e n t o  de  Alagoas
OBRA: Locação de Equipamento Mecânico

LOCAL.: Unidade de Negócio do Agreste- Maceió -  AL 

DATA; Maio/2013

l l W f b - t v i l Q iÜ W f S f
1.0 S E R V IÇ O S

1.1

1
Locação de um caminhão equipado com braço valetador acoplado, 
com bomba de sucção, máquina de corte, compactador e martelete 
hidráulico para corte e asfalto, com operador e combustível por 
conta do contratado. |

______________________________________________ 1______________________________

equipamento h 2880 50,25 144.720.00
taxas e impostos h 2880 3,45 9.936,00
manutenção h 2880 28,38 81.734.40mão de obra h 2304 20,95 4fí Ofífí an
mão de obra 50% h 144 31,42 4.524.48mão de obra 100% h 240 41,89 10.053,60

Obs: Os valores foram obtidos segundo as fontes mencionadas: 
Operador de Máquinas e Equipamentos 4230/Sinapi/Março 2013

Caminhão / Mercado 

As Composições foram elaborados segundo as orientações do SICRO.

^̂ RicMdofabiiciciCostódíOlNíiia
^  léc.lnWrál-CRtMilíMWW-»
Casal Supewisoí beCuslosdeEngentona
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C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a q o a :  

Cronogram a físico-financeíro  

Locação de Cam inhão Braço Valetador

Maio 2013
item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1

Locação de um caminhão equipado 
com braço valetador acoplado, com 
bomba de sucção, máquina de corte.

299.237,28 24.926,47 24.926,47 24.926,47 24.926,47 24.926,47 24.956,39 24.926,47 24.956,39 24.926,47 24.956,39 24.926,47 24.956,39

— para corte € asfalto -̂com operador e 
combustível por conta do contratado.

— —

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%
Equipamento 144.720,00 ‘ '  ■' • . - .lü.f-tfT»--'";!;*. ■! 'Tf ‘ i r- ...: ►T- j ' .•‘j  ■ .5=2- ,;

12.055,18 12.055,18 12.055,18 12.055,18 12.055,18 12.069,65 12.055,18 12.069,65 12.055,18 12.069,65 12.055,18 12.069,65
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

Taxas e impostos 9.936,00 'i it Ii! ' 1' 1' ’'F'' : T-yí; ’ ti 7t ": •t1'l j; '"'i ,V,í; .. U-fS'
827,67 827,67 827,67 827,67 827,67 828,66 827,67 828,66 827,67 828,66 827,67 828,66

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%
Manutenção 81.734,40 ' - '• 1- ■ ír èi [* ■n»': ■ííiití'.»'::-"-:*?’

6.808,48 6.808,48 6.808,48 6.808,48 6.808,48 6.816,65 6.808,48 6.816,65 6.808,48 6.816,65 6.808,48 6.816,65
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

Mão de obra 48.268,80 1.̂  . t!''V i . ...

4.020,79 4.020,79 4.020,79 4.020,79 4.020,79 4.025,62 4.020,79 4.025,62 4.020,79 4.025,62 4.020,79 4.025,62
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

Mão de obra 50% 4.524,48 :V;- ■' > -. . -V. '■ .4 ., ri ■ : i f ‘' T,
376,89 376,89 376,89 376,89 376,89 377,34 376,89 377,34 376,89 377,34 376,89 377,34

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8 ,34%
Mão de obra ioo% 10.053,60 ■ i í ; : - '  ■. * -V- V •' y •

837,46 837,46 837,46 837,46 837,46 838,47 837,46 838,47 837,46 838,47 837,46 838,47

Faturamento da Obra 299.237,28 | 24.926,47 | 24.926,47 | 24.926,47 | 24.926,47 | 24.926,47 | 24.956,39 | 24.926,47 | 24.956,39 | 24.926,47 | 24.956,39 | 24.926,47 | 24.956,39



N



í





w ,
C 0 S 3 I  Companhia de Saneam ento de Alagoas

Senhor Licitante,

Solicito a V.S^. preencher o protocolo de entrega de edital abaixo, remetendo-o a 
Pregoeira, por meio do e-mail cpl@ casal.al.gov.br.

I

A não remess'a de recibo exime o (a) Pregoeiro (a) da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações 
adicionais.

Maceió (AL), 20 de maio de 2012.

N E L I L í m í  P E R E I R A  

P r e g o e ir a

mailto:cpl@casal.al.gov.br




w
Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

PREGÃ O  P R E SE N C IA L N.° 12/2013 -  CA SA L -  06/06/2013 -  09:00h (Horário local)

CO NTRATAÇÃO  DE PESSO A  JU R ÍD IC A  PARA LO CA CÃ O  DE:

LOTE 01 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM 
CONCHA DE 30,0 CM, INCLUltVDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE 
FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS 
RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE 
NEGÓCIO BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL.
LOTE 02 -01 (UMA) RETROÉSCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM 
CONCHA DE 30,0 CM, INCLUÍNDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE 
FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS 
RECENTE DEVIDAMENTE REyiSADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE 
NEGÓCIO JARAGUÁ, MACEIÓ/AL.
LOTE 03 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM 
CONCHA DE 30,0 CM, INCLUÍNDO OPERADOR, COM ATÉ 02 p O IS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE 
FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS 
RECENTE DEVIDAMENTE Re Vi SADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE 
NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.
LOTE 4: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, CABINE 
SIMPLES, COM ATÉ 02 p O IS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM 
QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO VALETADOR HIDRÁILICO 
COM DESLOCAMENTO HOkiZONTAL, MARTELETE E BOMBA DE SUCÇÃO HIDRÁULICOS, 
COMPACTADOR, MÁQUINA DE CORTE PARA TUBOS, PAVIMENTO FLEXÍVEL E RÍGIDO, COM 
ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.
LOTE 5: 01 (UMA) RETROESCÃVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA 
DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 p O lS )  ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO 
ATÉ O DIA DA ABERTURA E»A PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE 
DEVIDAMENTE REVISADA E ÉM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO 
AGRESTE/AL.
LOTE 6: 01 (UM) CAMINHÃO,, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, CABINE 
SIMPLES, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O D U  DA 
ABERTURADA PROPOSTA Í)E PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO,. OU MAIS RECENTE, COM 
QUILOMETRAGEM LIVRE, ÚEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO VALETADOR HIDRÁILICO 
COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE 
NEGÓCIO DO AGRESTE/AL.
PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

INDICAR 0 (S )  LOTE(S) QUE è o N C O R R E :....................................................................................................... ..................
RAZAO SO C IA L :...................... .........................
C.N.P.J. N . ° ................................. .........................
EN D ER EÇO :............................... l........................
C E P ..................................CIDADE / ESTADO
T ELEFO N E:................................ i.....F A X .........
E -M A IL:....................................... I........................
NOME DE PESSOA PARA CO NTATO :........

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL:
R -G.N .^e/ou CPFN .” ........... !..............................................
EN D ER EÇO :.............................. ..............................................
C E P ............................... CIDADE / ESTA D O .......................
TELEFO N E:............................... ......F A X .............................
E -M A IL:..................................... ' .............................................

Recebemos, através do site vywvy.casal.al.gov.br, cópia do instrumento convocatório acima identifícado.
Maceió / A lagoas..............d e ..................................................................... de 2013.

A ss in a tu ra





® ,
C a sa l Companhia de Saneamento de Alagoas

EDITALPREGAO PRESENCIAL N.® 12/2013 - CASAL 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCACÂO DE:

LOTE 01 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE
80.0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, 
COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O 
DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, 
OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, 
MACEIÓ/AL.
LOTE 02 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE

80.0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, 
COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O 
DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, 
OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ, MACEIÓ/AL. 
LOTE 03 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE
80.0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, 
COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O 
DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, 
OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL. 
LOTE 4: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, 
MÍNIMO DE 115 CV, CABINE SIMPLES, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, 
CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURADA 
PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM 
QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, 
ACOPLADO COM BRAÇO VALETADOR HIDRÁULICO COM 
DESLOCAMENTO HORIZONTAL, MARTELETE E BOMBA DE SUCÇÃO 
HIDRÁULICOS, COMPACTADOR, MÁQUINA DE CORTE PARA TUBOS, 
PAVIMENTO FLEXÍVEL E RÍGIDO, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR 
NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.
LOTE S: 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 
HP, CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM 
ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS 
RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL.
LOTE 6: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS,
m ín im o  d e  115 CV, CABINE SIMPLES, COM ATE 02 (DOIS) ANOS, 
CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURADA 
PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM 
QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, 
ACOPLADO COM BRAÇO VALETADOR HIDRÁULICO COM 
DESLOCAMENTO HORIZONTAL, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR 
NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL.





® ,C a sa l Companhia de Saneamento de Alagoas

ED ITA L DE PREGÃO PRESEN CIA L N.“ 12/2013 - CA SA L

CONTRATACAO DE PESSO A JU RÍD IC A  PARA LO CACÂO DE;

LOTE 01 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, 
COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA 
DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA 
LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓÇIO BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL.

LOTE 02 -  01 (UMA) RETROESÇAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, 
COM CONCHA DE 30,0 CM, ÍNCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA 
DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA 
LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ, MACEIÓ/AL.

LOTE 03 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, 
COM CONCHA DE 30,0 CM, ijNCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA 
DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA 
LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.

LOTE 4: 01 (UM) CAMINHAO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, 
CABINE SIMPLES, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O 
DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, 
COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM 
BRAÇO VALETADOR HIDRÃILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, MARTELETE E 
BOMBA DE SUCÇÃO HIDRÁULICOS, COMPACTADOR, MÁQUINA DE CORTE PARA TUBOS, 
PAVIMENTO FLEXÍVEL E RÍGIDO, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, PARA A 
UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.

LOTE 5: 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM 
CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA 
DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA 
LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL.

LOTE 6: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, 
CABINE SIMPLES, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O 
DIA DA ABERTURADA PROI>OSTA DE PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, 
COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM 
BRAÇO VALETADOR HIDRÁULICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, COM ILUMINAÇÃO 
AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL.

PREÂM BULO

A  COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia 
Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de 
Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
12.294.708/0001-81, através do (a) Pregoeiro (a), instituído (a) pela Resolução de Diretoria n.° 
47/2012, publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas, edição do dia 27 de dezembro de 
2012, toma público para conhecimento dos interessados, que de acordo com o protocolo do 
processo administrativo 12533/2012 - CA SA L e C. I. n.° 16/2012- SUNEC para os lotes 1, 2,
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3 e 4 e Protocolo do proceso administrativo 13453/2012, Cl 040/2012 - SUNEI para os lotes 5is
e 6,na forma da legislação pertinente a licitações e contratos administrativos, fará realizar __ i
dia 06/06/2013, às09:00 horas (horário local), na sala de licitações da Comissão Permanente 
de Licitações, situada à RuaBarão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, 
licitação na modalidade PR EG Ã O  P R E SE N C IA L  N.® 12/2013, do tipo menor preço por lote, 
objetivando a contratação de pessoa jurídica para locação:

LOTE 01 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA,
COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA 
DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA 
LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL.
LOTE 02 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA,
COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA 
DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA 
LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ, MACEIÓ/AL.
LOTE 03 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA,
COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA 
DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA 
LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.
LOTE 4: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, 
CABINE SIMPLES, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O 
DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE,
COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM 
BRAÇO VALETADOR HIDRÁILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, MARTELETE E 
BOMBA DE SUCÇÃO HIDRÁULICOS, COMPACTADOR, MÃQUINA DE CORTE PARA TUBOS, 
PAVIMENTO FLEXÍVEL E RÍGIDO, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, PARA A 
UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.
LOTE 5: 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM 
CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA 
DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA 
LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL.
LOTE 6: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, 
CABINE SIMPLES, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O 
DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE,
COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTAOPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO 
VALETADOR HIDRÁULICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, COM ILUMINAÇÃO 
AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL.
Conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital e mediante condições contidas na 
Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 
123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações .

1.0. DO OBJETO
1.1. A presente Licitação tem por objetivo a  contratação de pessoa jurídica para locação de: 
LOTE 01 -  01 (UMA) RETRÓESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, 
COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA 
DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA 
LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL.
LOTE 02 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, 
COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA
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DATA DE FABRICAÇAO ATE O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA 
LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO D ^ 
CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ, MACEIÓ/AL.
LOTE 03 -  01 (UMA) RETR0ESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, 
COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA 
DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA 
LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, PARA A UNiDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.
LOTE 4: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, 
CABINE SIMPLES, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O 
DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, 
COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, INCLUINÓO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM 
BRAÇO VALETADOR HIDRÃILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, MARTELETE E 
BOMBA DE SUCÇÃO HIDRÁULICOS, COMPACTADOR, MÁQUINA DE CORTE PARA TUBOS, 
PAVIMENTO FLEXÍVEL E; RÍGIDO, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, PARA A 
UNIDADE DE NEGÓCIO FARÓL, MACEIÓ/AL.
LOTE S: 01 (UMA) RETROESÇAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM 
CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA 
DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA 
LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL.
LOTE 6: 01 (UM) CAMINHÃb, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, 
CABINE SIMPLES, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O 
DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, 
COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO 
VALETADOR HIDRÃILICO. COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, COM ILUMINAÇÃO 
AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL.
Tudo conforme especificado |no Termos de Referências anexos a  este Edital.
1.2 O valor anual de referencia para esta licitação é o seguinte;
Lote 1: R$ 198.514,71 (cento e inoventa e oito mil, quinhentos e quatorze reais e setenta e um centavos). 
Lote 2; R$ 198.514,71 (cento Cjnoventa e oito mil, quinhentos e quatorze reais e setenta e um centavos). 
Lote 3: R$ 198.514,71 (cento enoventa e oito mil, quinhentos e quatorze reais e setenta e um centavos). 
Lote 4: R$ 299.237,28 (duzentos e noventa e nove mil, duzentos e trinta e sete reais e vinte e oito 
centavos).
lote 5: 198.514,71 (cento e novènta e oito mil, quinhentos e quatorze reais e setenta e um centavos), lote 
6: R$ 299.237,28 (duzentos e noventa e nove mil, duzentos e trinta e sete reais e vinte e oito centavos).

2.0 DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
2.1.As despesas com os serviços, objeto desta licitação, correrão por conta do orçamento 
vigente e terão a seguinte classificação orçamentária:
LOTE 1: Unidade O rçam entm a............................11.201 -  UNIDADE NEGÓCIO BENEDITO
BEN TES
LOTE 2: Unidade Orçamentária............................11.203 -  UNIDADE NEGÓCIO JARAGUÁ
LOTE 3: Unidade Orçamentária............................ 11.202 -  UNIDADE NEGÓCIO FAROL
LOTE 4: Unidade Orçamentária............................... 11.202 - UNIDADE NEGÓCIO FAROL
LOTE 2: Unidade Orçamentária............................ 11.103 -  UNIDADE NEGÓCIOAGRESTE
LOTE 3: Unidade Orçamentária............................ 11.103 -  UNIDADE NEGÓCIOAGRESTE
(jrupo de D esp esa ...................L.................300.000 -  Serviços de Terceiros
R ubrica...........................................301.000 -  Serviços de Conservação e Manutenção de Sistemas

3.0 DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL
3.1 - São partes integrantes deste Edital:
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7,0 DOS PROCEDIMENTOS DE APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS
DOCUMENTOS

7.1, APRESENTAÇAO DOS ENVELOPES
7.1.1. Os envelopes, devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo representante 
credenciado de cada licitante no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste edital.
7.1.2. Deve ser apresentado 01 (um) envelope com a proposta de preço, para cada lote que o 
licitante irá concorrer, contendo nome e o endereço da licitante, com o seguinte 
endereçamento:
7.I.2.I. ENVELOPE “A” -  “PROPOSTA DE PREÇOS”

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL
PREGÃO PRESENCIAL N." 12/2013 - CASAL
DIA 06/06/2013 ÀS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL)

0 B J E T 0 : L0TE 01 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, 
CABINADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, 
CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OÚ MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL.
LOTE 02 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, 

COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA 
DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA 
LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ, MACEIÓ/AL.
LOTE 03 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, 
COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA 
DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA 
LICITAÇÃO, OU MAIS REÇENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.
LOTE 4: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, 
CABINE SIMPLES, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O 
DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, 
COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM 
BRAÇO VALETADOR HIDRÁILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, MARTELETE E 
BOMBA DE SUCÇÃO HIDRÁULICOS, COMPACTADOR, MÁQUINA DE CORTE PARA TUBOS, 
PAVIMENTO FLEXÍVEL E RÍGIDO, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, PARA A 
UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.
LOTE 5: 01 (UMA) RETR0ESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM 
CONCHA DE 30,0 CM, EVCLÜINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA 
DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA 
LICITAÇÃO, OU MAIS REÇENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL.
LOTE 6: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, 
CABINE SIMPLES, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O 
DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, 
COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO 
VALETADOR HIDRÁILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, COM ILUMINAÇÃO 
AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL.
Conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital e mediante condições contidas na 
Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 
123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações .





A N EX O  I-Term o de Referência dos lotes 1,2 3 e 4;
A N EX O  Il-Planilhas dos lotes 1 ,2 , 3 e 4;

A N EX O  III -  Termo de Referência dos lotes 5 e 6;
A N EX O  IV  -  Planilhas dos lotes 5 e 6;
A N EX O  V -  Modelos de Declarações de Habilitação I e II;
A N EX O  V I -M inuta do Contrato dos lotes 1,2,3 e 5;

A N EX O  V II-  Minuta do Còntrato dos lotes 4 e 6;
A N EX O V III -  Termo de Ciência e Responsabilidade de Informações; 

A N EX O  IX  -  Modelo de Declaração de Enquadramento como M E ou EPP.
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4.0 DA PA R T IC IPA Ç A O
4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica 
pertinente ao objeto deste ^dital, bem como, possuir os requisitos mínimos de qualificação 
exigidos no tópico 7.4 - da ijabilitação.
4.2. Não poderão participar j as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou 
servidores das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.
4.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, 
concordata ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, que 
tenham sido declaradas inidôneas ou estejam punidas com suspensão do direito de licitar com a 
administração pública.
4.4. Não poderão participar as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um mesmo 
grupo econômico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas com mais de 
5% de participação, ou representantes legais comuns e as que dependam econômica ou 
financeiramente de outra enlpresa ou a subsidiem.

4.5. Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a fazenda 
pública estadual da sua sede e/ou filiais.
4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, nem a 
subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto deste pregão.

5.0 DO C R E D EN C IA M E N TO
5.1. Cada licitante poderá,nos atos do presente certame ter um único representante legal 
devidamente credenciado, mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, sempre 
acompanhados pela cópia autenticada do documento de identidade:
5.1.1. Procuração lavrada por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
indicando a outorga de poderes na forma exigida, onde constem os poderes do outorgante, 
acompanhada do contrato social, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou registro comercial, 
sugestão de modelo a seguir :

C R ED EN C IA M EN TO
A trav é s  d a  p resen te , c red e n c iam o s o (a )  S r .(a )  ............... , p o rtad o r(a ) d a  C é d u la  de  Id en tid ade n®.
..................e C P F  so b  n°. ...I...................., a  p artic ip ar d a  lic itação  n a m o d a lid ad e  P re g ã o  P re se n c ia l n®.
1 2 /2013  - C A S A L  d a  C o m p an h ia  de  San eam en to  de  A la g o a s  - C A S A L , n a q u a lid ad e  de 
R E P R E S E N T A N T E  L E G A L , ou torgan do-lh e  p o d e re s p ara  p ron u n ciar-se  em  n om e d a  em p resa
......................, bem  co m o  fo rm u lar p ro p o sta s, lan ces v e rb a is  e p ra ticar to d o s o s  d e m a is a to s inerentes ao
certam e.

L o c a l  e d ata
_____________________________ _________ D ireto r ou R ep resen tan te  L e g a l______________________________________





5.1.2. Documento idôneo que comprove a  sua condição de sócio, gerente ou administrador d ^ '"  
licitante e que declare os limites da sua atuação.
5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante.

5.3. A  não apresentação o J  a incorreção do documento de credenciamento não impedirá o 
proponente de entregar os' envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de 
manifestar-se no certame.
5.4. O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da empresa 
neste procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame.

5.5. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do início do 
certame, separadam ente dqs envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUM ENTAÇÃO
DE HABILITAÇÃO” . ;

1
5.6 Juntamente com o credenciamento se fará a entrega da declaração nos termos do art. 4°, 
inciso VII, da Lei n° 10.520^ de 17/07/2002, separadam ente dos envelopes, de acordo com o 
modelo a seguir:
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(Nome
n°

D E C LA R A Ç Ã O
Cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
Enipresa) ____________________________da Enipresa) ____________________________________ , CNPJ

sed iad a_____________________________ (endereço completo),
declara que cumpre plenarnente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4°, inciso VII, 
da Lei n°. 10.520, de 17/07/2002, licitação modalidade Pregão Presencial n°. 12/2013 - CA SA L 
da Companhia de Saneamento de Alagoas - CA SA L, ciente das penalidades cabíveis.

I Local e data
(Nome e assinatura dó responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)_____

O B S: No caso dasM Ee EPP, se tiver alguma restrição nos documentos fiscais, deverá constar 
na declaração que cumpre parcialmente os requisitos de habilitação e informar o motivo.

6.0. DO R E C E B IM E N T O  D O S E N V E L O P E S
6.1. A reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e os 
documentos da habilitação, será pública, dirigida pelo (a) Pregoeiro (a).
6.2. No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus 
representantes legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste Edital.
6.3. Declarada aberta a sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes:
6.3.1. Do envelope de proposta de preços (ENVELOPE “A ”);
6.3.2. Do envelope de documentação para habilitação (ENVELOPE “B ”).
6.4. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, desde 
que não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do processo, não 
será motivo para exclusão do procedimento licitatório.
6.5. Qualquer motivação dos interessados contra ofertas e documentos apresentados pelos 
licitantes deverá ser feita nésta reunião, exclusivamente pelo representante legal credenciado 
para apresentar as empresas em nome das quais pretendam registrar a impugnação.

6.6. As propostas de preçós e os documentos de habilitação deverão ser rubricados pelos 
licitantes presentes, bem coniio pelo (a) Pregoeiro (a) e pela Equipe de Apoio.

J





(■'ID E N T IFIC A Ç Ã O  DA L IC IT A N T E : (RA ZÃ O  SO C IA L , FO N E, FA X , E \ . i
M A IL)
1 .1 2 .2 . - E N V E L O P E  “ B ”  -  “ D O C U M EN TO S DE H A B ILIT A Ç Ã O ”

CO M PA N H IA  D E SA N EA M EN TO  D E A LA G O A S - C A SA L  
PR E G Ã O  P R E SE N C IA L  N." 12/2013 - C A SA L  
D IA  06/06/2013 À S 09:00 H (H O R Ã RIO  L O C A L )

O B JE T O : Contratação de pessoa jurídica para locação de equipamentos como descritos a 
seguir: LOTE 01 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, 
CABEVADA, COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, 
CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, 
OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL.
LOTE 02 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, 
COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA 
DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA 
LICITAÇÃO, OU MAIS REÇENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓÇIO JARAGUÁ, MAGEIÓ/AL.
LOTE 03 -  01 (UMA) RETROESÇAVADEIRA,4X4, POTÊNÇIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, 
COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA 
DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA 
LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓÇIO FAROL, MAÇEIÓ/AL.
LOTE 4: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, 
CABINE SIMPLES, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O 
DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, 
COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM 
BRAÇO VALETADOR HIDRÃILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, MARTELETE E 
BOMBA DE SUCÇÃO HIDRÁULICOS, COMPACTADOR, MÁQUINA DE CORTE PARA TUBOS, 
PAVIMENTO FLEXÍVEL E RÍGIDO, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, PARA A 
UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.
LOTE 5: 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM 
CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA 
DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA 
LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL.
LOTE 6: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, 
CABINE SIMPLES, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O 
DIA DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, 
COM QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM 
BRAÇO VALETADOR HIDRÁIIJCO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, COM ILUMINAÇÃO 
AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL.
Cconforme especificado no Termo de Referencia, neste Edital e mediante condições contidas 
na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 
123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e 9.648/98.
ID E N T IFIC A Ç Ã O  DA LIC IT A N T E:(R azão  Social, fone, fax, e-mail)
7.1.3 . N 0  verso de cada envelope (a e b) deverá constar o nome e o endereço da licitante.
7.1.4. O envelope “B ”  contendo os documentos contendo os documentos de habilitação deve 
ser um único envelope correspondente a todos os lotes que o licitante irá concorrer.
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7.1.5. O (a) pregoeiro (a) não receberá envelopes fora do prazo estipulado; poderá receber 
envelopes encaminhados pelo correio, sedex ou correlatos, todavia, não assumirá nenhuma 
responsabilidade sobre os enviados por estes meios.

7.2. DA A PR E SEN T A Ç A O  DA PR O PO ST A  D E P R E Ç O S

conter obrigatoriamente os seguintes componentes:

7.2.1.7. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e despesas, 
incidentes na aquisição, conforme Anexo V, deste edital;
7.2.1.8.Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta corrente), 
conforme Anexo V. |
7.2.1.9.Informar o nome completo, profissão/função na empresa, qualificação civil( estado 
civil, naturalidade, nacionalidade, RG, CPF, endereço completo) de quem vai assinar o 
contrato.. '
7.2.2. Acaso a licitante se enquadre como Micro Empresa -  ME - ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, atendendo as condições do art. 3° da Lei Complementar 123/06, deve juntar 
declaração à proposta comercial, sob as penas da lei, de tal condição, estando então apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49 da lei complementar nf 
123/2006. Declaração conforme modelo do Anexo IX deste edital, acompanhada de documento 
expedido pela Junta Comercial ou se optante pelo simples nacional, documento expedido pela 
Receita Federal, comprovando a sua condição de ME ou EPP.
7.2.3. No sentido de facilitar o processo de avaliação das propostas, a licitante deverá 
apresentar sua proposta descrevendo as características do serviço na mesma seqüência do 
especificado neste Edital e onde for aplicável;
7.2.4. A omissão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será interpretada como 
não existente ou já  incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a 
entrega das propostas;
7.2.5. Não serão aceitas cotações com quantidades inferiores às solicitadas nosAnexosIIe IV.
7.2.6. Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital e 
seus Anexos ou que se opuser as quaisquer dispositivos legais vigentes.

7.2.1.A  proposta comercial deverá ser apresentada, no formato dos AnexosII e IV deste edital, 
em 01 (uma) via em papél timbrado, assinada pelo representante legal da licitante, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, no idioma português, ressalvada as expressões técnicas, e

7.2.1.1. Descrição do objeto a ser locado, de acordo com o previsto nos Termos de 
Referênciase no Edital;
7.2.1.2. Conter os preços mensal e anual, expressos em moeda nacional, reais-R$, em 
algarismos e por extenso, prevalecendo o menor preço por extenso em caso de divergência;
7.2.2.3. Planilha de Custo$ e cronograma fisico-financeiro de acordo com lote que irá 
concorrer, conforme planilha dos Anexos II e IV, com duas casas decimais e com 
detalhamento de todos os elementos que influam nos preços propostos para a contratação, 
considerando-se somente um; homem/mês;

7.2.1.4. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e condições 
deste pregão e seus anexos, conforme AnexosV deste edital;

7.2.1.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que será 60 (sessenta) dias contados da 
data de sua apresentação, conforme Anexo V;
7.2.1.6. Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste instrumento 
convocatório.





7.2.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

7.2.8. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, retificação 
de preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.
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7.3 DO JU L G A M E N T O  E  DA C L A SSIFIC A Ç A O  D A S P R O PO ST A S D E P R E Ç O S
7.3.1. Será (ão) classificada(s) pelo (a) Pregoeiro (a) a(s) proposta(s) de menor preço e as 
propostas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de 
menor preço.

7.3.2. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas, nas condições do 
subitem anterior, será classificada a proposta de menor preço mais as 03 (três) melhores ofertas.
7.3.3. No caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas iniciais, realizar-se-á o sorteio para 
definir a ordem da apresentação dos lances.

j
7.3.4. Os licitantes classificados, conforme subitem 7.3.1. ou 7.3.2., serão convocados 
individualmente para a apresentação de lances verbais, de forma sucessiva, de valores distintos 
e decrescentes, tendo cornoj parâmetro o menor preço ofertado, iniciando-se pelo autor da 
proposta de maior preço, següindo-se os demais em ordem decrescente de valor.
7.3.4.1. A desistência em apresentar lance verbal, quando da convocação pelo (a) Pregoeiro (a), 
implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas, salvo para Micro e Pequenas 
Empresas, conforme as disposições da Lei Complementar n.° 123/06, que serão convocadas a 
apresentar lance inferior ao nienor apresentado.

I

7.3.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 
às penalidades constantes neste Edital.
7.3.6. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a 
etapa competitiva e serão ordénadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
7.3.7. O (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentado pela 
primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente 
a respeito, quando se recusar à aceitar o objeto ou o valor.
7.3.8. Sendo aceitável a ofe,rta, proceder-se-á a abertura do envelope de habilitação, para 
verificação de atendimento dás condições habilitatórias do licitante.
7.3.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado a licitante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não 
verificada a hipótese de recurso administrativo para o mesmo.
7.3.10. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências editalícias, o (a) 
Pregoeiro (a) examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao'Edital, caso em que o licitante será declarado vencedor e ao 
mesmo será adjudicado o objeto do presente certame, se não houver a interposição de recurso 
administrativo para o mesmo, conforme mesma regra do item 7.3.4.I.
7.3.11. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o licitante para que seja obtido 
preço melhor, antes do encerramento da sessão.
7.3.12. Da reunião, lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 
final, será assinada pelo (a) Pregoeiro (a), pela equipe de apoio, e pelos licitantes presentes que 
desejarem.
7.3.13. Analisadas as propostas, verificando-se o descumprimento de requisitos estabelecidos 
no Edital, serão desclassificadas as que:
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7.3.13.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital;
7.3.13.2. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, assim considerado's 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado;
7.3.13.3. Apresentarem preços irrisórios ou de valor zero;
7.3.13.4. Apresentarem proposta alternativa ou baseada na proposta de outros licitantes.
7.3.14. Em caso de divergêhcia entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão asprimeiras.
7.3.15. Não se considerará Qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e 
seus Anexos.
7.3.16. Dos casos de empates:
7.3.16.1. É considerado empate, as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada, ofertada por licitante de outra categoria de entendida empresarial.i
7.3.16.2. Ocorrendo o empate na forma do subitem 7.3.16.1., proceder-se-á da seguinte forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada a 
apresentar nova proposta de preço, inferir àquela considerada vencedora do certame, no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutós após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da 
alínea anterior, serão convocadas as remanescentes, que se enquadrem na hipótese descrita no 
subitem 7.3.16.1, na ordem classificatória, para exercício do direito previsto na alínea “a” .
7.3.16.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelais microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.3.16.1, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta;
7.3.16.4. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem 7.3.16.2., o objeto 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.3.17. O (a) Pregoeiro (a) na fase de julgamento poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias à análisé das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender 
as solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da intimação.
7.3.18. O resultado do julgamento das propostas será divulgado através do Diário Oficial do 
Estado de Alagoas e meio eletrônico, na Internet.
7.3.19. Serão desclassificadas, as propostas que não atendam as exigências do ato convocatório 
da licitação, e as propostas com valores superiores aos limites estabelecidos (unitário e 
global) no Anexo II e IV, pârte integrante deste instrumento, ou com preços manifestamente 
inexeqüíveis, inteligência do art. 48 da lei 8.6666/93).

7.4. DA HABILITAÇAO
7.4.1. Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação, em 
original ou cópia autenticada por tabelião de notas ou por empregado da CPL da CASAL, 
perfeitamente legível:

a) Certificado deinscriçãô do CNPJ
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal através de Certidão de Quitação de 

Tributos Federais (SRF), conjunta a Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União 
(PGFN), com validade na data de realização da licitação.
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c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da licitante através de certidão negativa 
de débitos, com validade na data de realização da licitação;

d) Prova de Regularidadecom a Fazenda Municipal da sede da licitante através de Certidão 
de Quitação de Débitos Mvmicipais, com validade na data de realização da licitação.

e) Prova de Regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviços, através de:

e . l .  INSS - Certidão Negativa de Débitos -  CND, com validade na data de realização da 
licitação;
e .2 .  FGTS -  Certidão de Regularidade de Situação, com validade na data de realização da 
licitação; f

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT
7 .4 .1 .1 .  Não serão aceitosi “protocolos de entrega” ou “ solicitação de documentos” em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou 
caso fortuito, aceitável ajuizo do (a) Pregoeiro (a).
7 .4 .1 .2 .  Todos os licitantes tembém deverão apresentar a seguinte documentação para fins de
habilitação: ,

a) Registro comercial, np caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; bem como suas alterações ou a última 
alteração consolidada. Através do contrato social a empresa comprovará 10% (dez por 
cento) do Capital Social, referente ao lote concorrido.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competentb, quando a atividade assim o exigir.

e) Atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove 
aptidão da licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o 
objeto desta licitação.

f) Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, conforme Anexo V 
deste edital;

g) Declaração de que nãõ possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, e somente a partir dos 14 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 (Lei 
Federal n° 9.854/99), conforme ANEXO V deste Edital;

h) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório de 
distribuição da sede do licitante, dentro do prazo de validade, na data da realização da 
licitação.

i) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da 
empresa, com a chancela da junta comercial. As sociedades anônimas devem apresentar 
cópia das demonstrações contábeis publicadas no Diário Oficial do Estado (sede da 
empresa). As sociedades por cotas de responsabilidade limitada devem apresentar 
cópias das demonstrações contábeis registradas na Junta Comercial, ou publicação no





w ,
CâSSi Companhia de Saneamento de Alagoas

Diário Oficial do Estado da sede da empresa, devidamente autenticadas. As 
microempresas e empresas de pequeno porte devem apresentar o Balanço Patrimonial e 
a Demonstração do Resultado, na forma da lei.

A comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em uma folha, em 
separado, calculados pelas formulas abaixo:

•  índice de Liquidez Geral

L G > 1 ,0

Ativo circulante +  Ativo realizável a longo prazo 

LG = ....................................... .̂...................................................................
i

Passivo circulante +  Passivo exigível a longo prazo

•  índice de Liquidez Corrente

L C > 1 ,0
Ativo circulante

LC = ..................................
Passivo circulante •

•  Grau de Endividamento Geral 

E G < 1 ,3

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

EG  = -------------------------- ; -----------------------------------------

Ativo total

7.4.4. No caso de a licitante possuir filiais, a documentação apresentada deverá referir-se 
apenas a uma das filiais ou apenas à matriz, salvo disposição em contrário, sendo que a 
contratação será realizada coin a pessoa jurídica que apresentou a documentação.
7.4.5. Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, documentação 
incompleta para posterior complementação, nem documentação por transmissão via fac-símile 
(fax).
7 .4 .1 .6 .A S  Micro e Pequenas Empresas apresentarão toda a documentação exigida neste edital, 
mesmo que apresente alguma restrição.
7.4.1.6.1. AS Micro e Pequerias Empresas, quando apresentarem documentação fiscal com 
alguma restrição, terão um prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir de sua constatação, para 
regularização da situação, podendo ser prorrogável por igual período, a critério da 
administração.
7 . 4 .1 .6 .2 .  Caso não haja regularização conforme disposto no subitem anterior serão aplicadas as 
sanções administrativas previstas neste edital e seus anexos.
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8.1. A adjudicação do objeto será feita pelo (a) Pregoeiro (a), no final da sessão e registrado em 
ata.
8.2. Não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o(a) 
Pregoeiro (a) procederá à adjudicação ao vencedor da licitação, sendo o procedimento 
submetido à Autoridade Superior, para homologação e contratação.
8.3. No julgamento das propostas, o (a) Pregoeiro (a) levará em conta, no interesse da 
Administração Pública, o critério do menor preço global.
8.4. Para fins de homologação, obrigar-se-á a licitante declarada vencedora a apresentar 
proposta de preços adequada ao preço ofertado na fase de lances, no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, contados do encerramento da sessão pública.

9.0 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO
9.1. Até 02 (dois) dias úteis jantes da data e horário fixados para o recebimento das propostas 
qualquer pessoa, ou representante legal de empresa, devidamente autorizado, poderá solicitar 
esclarecimentos, providênciais ou impugnar o ato convocatório do Pregão; devendo entregar, na 
entidade que promove a ilicitação, o ato de impugnação devidamente assinado pelo 
representante legal da interessada.
9.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (á) decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) horas.
9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame.

10.0 DOS RECU RSO S
10.1. Declarada a melhor proposta e ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas 
alegações, e das contrarrazões dos demais licitantes, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrenjte, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, do licitante implicará a decadência do 
direito de recurso, possibilitando a adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.
10.3. Qualquer recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo.
10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
10.5. As razões do recurso poderão ser apresentadas na própria sessão, e, se orais, serão
reduzidas a termo em ata. i1
10.6. Os autos do processo pjermanecerão com vista franqueada aos interessados no horário de 
expediente na sala de licitações da CASAL, devendo o interessado requerer por escrito com 
antecedência mínima de 01 (um) dia útil.
10.7. Caso o (a) Pregoeiro (a) não reconsidere sua decisão, quanto ao recurso administrativo 
eventualmente interposto, este recurso, devidamente acompanhado das razões que ensejaram o 
não provimento, será levadO| à consideração da autoridade superior competente que proferirá 
decisão definitiva, procedendo à Adjudicação do objeto do certame a licitante vencedora e à 
homologação do procedimento.
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11.0 DA CONTRATAÇAO
11.1. A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as eondições 
estabeleeidas neste Edital e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da 
licitante vencedora, naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às 
normas vigentes.
11.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação.
11.3. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para 
assinar o contrato, no prazo lináximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.
11.3.1. A empresa declara4a vencedora deverá também apresentar à CASAL, quando da 
assinatura do contrato, relação do pessoal que irá trabalhar exeeutando os serviços contratados, 
contendo os dados pessoais, linclusive endereço residencial, telefones (residencial e/ou celular) 
e outros dados de identificação, cadastro de FGTS e eópia de CTPS;
11.4. A empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o contrato, ou
não comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado outro licitante, na 
ordem de elassifieação, e as$im sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções legais 
cabíveis. I
11.5. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação ficarão à disposição dos 
licitantes na sala de Licitações da CASAL, e somente poderão ser retirados após 2 (dois) dias 
úteis a contar da publicação do resumo do contrato no Diário Oficial do Estado.
11.5.1. Decorrido o prazo estipulado no item anterior, caso sejam não retirados os doeumentos 
de habilitação, o (a) Pregoeirp (a) procederá à sua destruição.
11.6. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) dias 
da data da entrega das propostas, sem a convocação para a contratação.

12.0 DA EXECUÇÃO
12.1. A execução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecidas neste Edital, e 
em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, naquilo que 
não contrariar os termos destç, com previsão de adaptação às normas vigentes.
12.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as conseqüências 
contratuais previstas em Lei, reconhecendo desde já  a empresa licitante os direitos da 
Administração previstos em Lei.
12.3. Após emissão da Ordem de Serviço, o gestor do Contrato solicitará a GESMET que 
realize vistoria no equipamento da CONTRATADA e emita parecer sobre os EPFs 
disponibilizados pela CONTRATADA, bem como parecer técnico quanto ao pleno 
funcionamento do equipameúto com relação ao nível de ruídos, emissão de poluentes, 
iluminação, adaptações inadequadas que afetam as características do equipaniento e a 
segurança do uso em vias publicas.
12.4 -  A GESMET terá até 03 (três) dias úteis para fazer a vistoria e emitir parecer quanto aos 
EPFs disponibilizados pela CONTRATADA se estão de acordo com as N B ’s e atendem aos 
serviços que serão executados e as condições de funcionamento do equipamento..
12.5 -  Se 0 equipamento objeto da vistoria não atender as condições previstas, o gestor deverá 
a seu critério, e uma única vez, marcar nova data com prazo de 10 (dez) dia uteis para a 
adaptação ou substituição desses veículos, para realização de nova vistoria pela GESMET, sob 
pena de rescisão de contrato.
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13.0 DO PAGAM ENTO
13.1. O pagamento dos serviços será procedido mensalmente com a efetiva realização dos 
serviços, após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada, devidamente conferida e 
atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu 
lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
13.2. As faturas deverão ser encaminhadas e atestadas pelo G ESTO R  do contrato, e somente 
serão aceitas se estiverem de' acordo com o estabelecido nas cláusulas contratuais.
13.3. A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, com 
data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
d) Certidão Negativa de'Débitos Trabalhistas - CNDT

13.4. Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da 
multa eventualmente aplicada.
13.5. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento 
da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.
13.6. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não 
acarretando ônus para a CASAL.
13.7. Os pagamentos serão' efetuados através de depósito bancário em conta corrente da
CONTRATADA: Banco..........Agência...................C/C.............................

14.0 DA V IGÊNCIA E  DO R EA JU ST E
14.1. O prazo de vigência do Contrato decorrente da presente licitação será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data da sua assinatura, podendo ser renovado por iguais e sucessivos 
períodos até o limite de 48 (quarenta e oito) meses( inciso IV do art. 57 da Lei 8.666/93).
14.2.0 acréscimo nos serviços será nos moldes do § 1° do artigo 65 da Lei 8.666/93.

i

14.3. O valor do contrato poderá ser reajustado a cada aniversário tendo como base o IPCA do 
período.

15.0 DAS SANÇÕES ADM INISTRATIVAS
16.1. Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o 
direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por pscrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois pòr cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração,, por prazo não superior a 02 
(dois) anos.

16.2. Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena da CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.
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17.0 DAS D ISPO SIÇÕ ES FINAIS
17.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas penalidades estão previstas 
na minuta de contrato, Anexo V I e V II .

17.2 . A s licitantes ficam  cientes de que é reservado à Adm inistração o direito de apresentar redução ou 
acréscim o, no volum e dos quatititativos de fornecim ento, até o lim ite previsto na L e i n .° 8.666/93, sem 
que caiba à licitante vencedora b direito a qualquer reclam ação.

17.3. A s normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da am pliação da 
disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da Adm inistração, a finalidade e a 
segurança da contratação.

17.4. O Ed ita l estará disponívej apenas para consulta na sala da C P L , situada na Rua Barão de A ta la ia , 
n .° 200, Centro, nesta Cap ital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas.

17.5. Na contagem dos prazosí estabelecidos para este procedimento licitató rio , excluir-se-á o dia do 
in ício  e incluir-se-á o do vencim ento, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de expediente na 
C A S A L  e considerar-se-ão os djas consecutivos, exceto quando explicitam ente disposto em contrário.

17.6 . A  presente licitação , n o ' interesse da Adm inistração, poderá ser adiada, revogada ou anulada, 
sempre em despacho fundamentado, nos termos da le i.

17.7. Os casos om issos ou Situações não explicitadas serão decididas pelas partes, segundo as 
disposições contidas na L e i 8.666/93, e suas alterações e demais regulamentos e normas adm inistrativas 
federais e estaduais que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de sua transcrição.
17 .8 . AS licitantes poderão colh'er inform ações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame, 
junto à Pregoeira da C A S A L , situada na Rua Barão de A ta la ia , n.° 200, Centro, nesta Capital, no horário 
das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas.

17.9 . Ao receber o Ed ita l a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificações, n .° do fax , 
e-m ail, obrigando-se a com unjcar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se vá lida a 
notificação encaminhada ao endereço e/ou fax fornecido.

17.10. A  participação nesta licitação im plica no total conhecimento e na plena aceitação dos termos e 
condições neste edital e seus anexos, bem como as normas adm inistrativas vigentes.

17.11. O licitante vencedor, a pârtir da assinatura do contrato,assume a obrigação de manter-se durante 
toda a execução do contrato, em com patibilidade por ele assum idas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação .

17.12. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados dos últim os 
sessenta (60 ) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não tive r prazo de validade 
estabelecido pelo órgão competente expedidor, excetuando-se os atestados de capacidade técnica.

17.13. O (a ) Pregoeiro (a ) poderá relevar omissões meramente form ais, desde que não reste infringido o 
princípio de vinculação a este Ed ita l nos termos da legislação pertinente.

17.14. Não será disponibilizadai a tiragem de cópias de documentos de interesse das licitantes nesta 
C A S A L .

' M aceió /A L ., 20 de/o^io de 2013.

N ELJ lãM Ã  PEREIRA 
PREGOEIRA

JORGE SILVIO GALVAOLUENGO 
VICE PRESIDENTE DE GESTÃO CORPORATIVA
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.s 12/2013-CASAL-
ANEXO I

LOTES 1, 2, 3 E 4

CÒ M PAN HIA DE SAN EAM EN TO  DE ALAGO AS 
V ICE-PRESID ÊN C IA  DE GESTÃO  O PERACIO N AL 

SU PERIN TEN D ÊN CIA  DE N EGÓ CIO  DA CA PITAL

TERM O  DE REFEREN CIA

I
ESPECIFICAÇÕ ES TÉCN ICÁS PARA A LOCAÇÃO DE EQ U IPAM EN TO S M ECÂN ICO S DO TIPO  

RETRO ESCÁVA D ERA E CAM INHÃO COM BRAÇO VALETAD O R

I

M aceió , se tem bro  de 2012 .
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TERMO DE REFERÊNCIA 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MECÂNICOS

1. OBJETO
Contratação de pessoa jurídica para locação de 01 (UM A) RETRO ESCA V A D EIRA ,4X4, PO TÊNCIA 
M ÍNIM A D E 80,0 HP, CABINADA, CO M  CONCHA D E 30,0 CM , INCLUINDO OPERADOR, CO M  ATÉ 
02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FA BRICA ÇÃ O  A TÉ O DIA DA ABERTU RA DA 
PRO PO STA D E PR E Ç O S, O B JE T O  DA LICITA ÇÃ O , OU M AIS R E C E N T E  DEVIDAM ENTE 
REVISADA E  EM  BO M  ESTA D O  D E CO NSERV AÇÃO , PARA A UNIDADE DE N EGÓ CIO  
BEN ED ITO  B E N T E S, M ACEIÔ /A L; 01 (UMA) RETRO ESCA V A D EIRA ,4X4, PO TÊNCIA M ÍNIM A DE 
80,0 HP, CABINADA, CO M  CONCHA DE 30,0 CM , INCLUINDO OPERADO R, CO M  ATÉ 02 (DOIS) 
ANOS, CO NTADOS DA DATA D E FA BRICA ÇÃ O  A TÉ O DIA DA A BERTU RA  DA PRO PO STA DE 
PR EÇO S, O B JE T O  DA LICITA Ç Ã O , OU M AIS R E C E N T E  D EV ID AM EN TE REVISAD A E EM  BOM  
ESTA D O  D E CO NSERV AÇÃ O , PARA A UNIDADE D E N EGÓ CIO  JA RA G U Á , M ACEIÓ /A L; 01 
(UMA) RETRO ESCA V A D EIRA ,4X4, PO TÊN CIA M ÍNIM A DE 80,0 HP, CABINADA, CO M  CONCHA 
DE 30,0 CM , INCLUINDO OPERADOR, COM  A TÉ 02 (DOIS) ANOS, CO NTADOS DA DATA DE 
FA BRICA ÇÃ O  A TÉ O DIA DA A BERTU RA  DA PRO PO STA  D E PR EÇ O S, O B JE T O  DA LICITA Ç Ã O , 
OU M AIS R E C E N T E  D EV ID AM EN TE REVISADA E  EM  BOM  ESTA D O  DE CO NSERV AÇÃO , PARA 
A UNIDADE D E N EGÓ CIO  FA R O L, M ACEIÓ /A L; 01 (UM) CAM INHÃO, CO M  PB T M ÍNIM O D E 8,0 
TO NELADAS, M ÍNIM O  DE 11$ CV, CA BIN E SIM P LE S, CO M  A TÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA 
DATA DE FA BRICA ÇÃ O  A TÉ O DIA DA ABERTU RADA PRO PO STA  DE PR EÇ O S O B JE T O  DA 
LICITA ÇÃ O , OU M A IS R E C E N TE , CO M  Q U ILO M ETRA G EM  LIV R E, DEV IDAM ENTE REVISAD O  
E EM  BOM  ESTA D O  D E COPÍSERVAÇÃO, INCLUINDO M O TO RISTA  O PERAD O R E A U XILIA R, 
ACOPLADO COM  BRA ÇO  V A LETA D O R H ID RÁ ILICO  CO M  D ESLO CA M EN TO  H O RIZO NTAL, 
M A R T E L E T E  E BO M BA  DE SU CÇÃ O  H ID RÃU LICO S, CO M PACTADO R, MÃQUINA D E CO RTE 
PARA TU BO S, PAVIM ENTO F L E X ÍV E L  E RÍGID O , CO M  ILUM INAÇÃO  A U XILIA R NOTURNA, 
PARA A UNIDADE DE N EGÓ CIO  FA R O L, M ACEIÓ/AL.

2. JUSTIFICATIVA
Com a criação das unidades de negocio da capital, que atendem a todas as demandas de 
serviços operacionais e cornerciais da cidade de Maceió, compreendendo, 40 (quarenta) 
setores, assim distribuídos: ÜN farol = 14 (quatorze), UN Jaraguá = 15 (quinze) e UN Benedito 
Bentes = 11 (onze), e sabendq-se que nessas regiões, temos, além das redes novas, adequadas 
às tecnologias atuais, redes antigas, remanescentes de amianto e de ferro fundido, já com 
incrustações, paredes comprometidas, e vida útil encerrada, que causam constantes 
vazamentos, como também, existem demandas sobre falta d'água, e extensão de redes a 
serem regularizadas - por isso, é imprescindível dispormos desses equipamentos para 
atendimento aos clientes, com celeridades e qualidade necessárias às demandas do mercado.

3. ESPECIFICAÇÃO/ QUANTIDADE

3.1 -  RETROESCAVADEIRAS
01 RETROESCAVADEIRA PARA UN JARAGUÁ 
01 RETROESCAVADEIRA PARA A UN BENEDITOS BENTES 
01 RETROESCAVAEDEIRA

3.2 CAMINHÃO COM BRAÇO VALETADOR
01 CAMINHÃO COM BRAÇO VÁLETADOR PARA A UN FAROL
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4. DISCRIMINAÇÃO DS SERVIÇOS
4.1- Os equipamentos apoiarão as coordenações técnicas e comercias das unidades de 

negócio da capital, nas solicitações de retiradas de vazamento, falta de água, extensão de 
rede, abertura e fechamenlios de valas, remoção de entulhos, e todo e qualquer serviço que 
requeira a sua utilização em'outros setores das unidades de negócio;

4 .2 -  A quantidades de horas contratadas por equipamento, é de 240,0 (duzentos e 
quarenta) horas /mês, podendo ser 192,0 (cento e noventa e 'duas) horas normais e 48,0 
(quarenta e oito), horas extras, podendo ser 16,00 horas para serem usadas aos sábados e
32,00 horas para serem usadas aos domingos.

4.3 - A prestação dos serviços ocorrerá normalmente no horário compreendido das 
07h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira e das 07h30min às llh30m in aos sábados. 
Excepcionalmente, por necessidade do serviço, poderá ocorrer convocação para o trabalho 
fora desta faixa -  o mesmo procedimento se aplica para os finais de semana (sábados e 
domingos).

4.4 Os equipamentos aqui especificados ficarão a disposição da contratante, nos dias e 
horários acima previstos, sem nenhum custo adicional;

4 .5 -  O funcionário da contratada deverá estar perfeitamente treinado para a execução 
dos serviços que lhe compete. Quando algum funcionário for rejeitado pelo Gestor, deverá ser 
substituído em ate 72,00 (setenta e duas) horas. A substituição deverá ser devidamente 
justificada por escrito. O operador deverá portar sempre os documentos de porte obrigatórios 
do equipamento e o comprpbatório de sua habilitação;

4.6 - A contratada deverá disponibilizar o equipamento em adequadas condições de uso, 
correndo por sua conta, toda e qualquer despesa com: combustível, lubrificante, conservação 
e manutenção eletromecânica;

4 .7 -  Os serviços deverpo ser acompanhados no campo por um empregado da ÇASAL 
indicado através de Ordeni de Serviço expedido pela Superintendência de sua área, que 
também realizará vistorias mensais nos equipamentos;
4.8. Após emissão da Ordem de Serviço, o gestor do Çontrato solicitará a GESMET que realize 
vistoria no equipamento dâ ÇONTRATADA e emita parecer sobre os EPI's disponibilizados, 
bem como parecer técnico quanto ao pleno funcionamento do equipamento com relação ao 
nível de ruídos, emissão de poluentes, iluminação, adaptações inadequadas que afetem as 
características do equipamento e a segurança do uso em vias publicas.
4.9. A GESMET terá até 03 (três) dias úteis para fazer a vistoria e emitir parecer quanto aos 
EPI's disponibilizados pela ÇONTRATADA se estão de acordo com as NB's e atendem aos 
serviços que serão executados e as condições de funcionamento do equipamento.
4.10. Se o equipamento ibjeto da vistoria não atender as condições previstas, o gestor 
deverá uma única vez, marÇar nova data com prazo de 10 (dez) dia uteis para a adaptação ou 
substituição desses veículos, para realização de nova vistoria pela GESMET, sob pena de 
rescisão de contrato.
4.11- Em caso de avaria do equipamento que impeça a execução dos serviços a contento, e 
quando não for possível o conserto no local, a contratada obriga-se a substituí-lo de imediato 
por outro similar, de maneira a não interromper o correto andamento dos sérvios durante o 
tempo necessário aos reparos. Nesses casos, ou mesmo quando da parada para manutenção 
preventiva do equipamento, será tolerada a sua substituição por no máximo 02 (dois) dias 
corridos, sem que seja efetuada a vistoria obrigatória junto ao GESMET, a critério e sob a 
responsabilidade única e exclusiva do fiscal da contratada;
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4.12. - Em caso da ocorrência de apreensão do equipamento, as despesas decorrentes da 
retirada, guincho e outras correrão por conta da contratada, sem prejuízo da sua pronta 
substituição;
4.13. A critério da fiscalização, quando os serviços não forem executados em 
conformidade com a boa técnica deverão ser refeitos pela contratada, sem qualquer ônus 
para a Casal, em horários e/ou dia diferentes dos programados para execução dos serviços 
normais, devendo a ocorrência ser apontada no campo de informações compiementares do 
reiatório;
4.14. Todas as despesaS, compreendendo: saiários, extras, obrigações sócias, férias, 135 
salário, e outras pertinentes> serão de responsabilidade única e exclusiva da contratada;
4.15. Os equipamentosjficarão nas instalações da Casal, sendo permitida a sua retirada ao 
término do contrato ou quando da necessidade de manutenção, mediante autorização do 
gestor da contratada;

5. DO PRAZO !
5.12. -  O prazo dé vigência dos serviços será de 12,0 (doze) meses, a contar da

expedição da respectiva ordem de serviço;
5.13. -  O prazo do 'item anterior poderá ser prorrogado, a critério da administração.

por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, na forma da 
iegislação em vigor;

6. DO PRECO '
6.12. -  O valor apresentado na proposta do licitante vencedora será fixo e

irreajustável na primeira vigência contratual;
6.13. -  0 acréscimo nos setjviços será nos moldes do § 1̂  do artigo 65 da lei 8.666/93.

6.14. -  O valor do contrato será reajustado a cada aniversário tendo como base o 
IPCA do período.

6.15. - A  proposta deverá conter os valores das horas normais, e os valores das horas 
extras, separadas do custo do equipamento -  totalizando assim, o valor total da locação 
conforme anexo I;

7. DO FATURAMENTO/ PA^iAMENTO
7.1. O pagamento dos serviços será procedido mensalmente com a efetiva realização dos 
serviços, após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada, devidamente conferida e 
atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu 
lançamento no sistema de cóntrole de pagamento da CASAL.
7.2. As faturas deverão ser encaminhadas e atestadas pelo GESTOR do contrato, e somente 
serão aceitas se estiverem dé acordo com o estabelecido nas cláusulas contratuais.
7.3. A CONTRATADA deverá lanexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, com data 
de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

7.4. Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa 
eventualmente aplicada. I
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7.5. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento 
da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.
7.6. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, 
não acarretando ônus para a CASAL.
7.7. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da
CONTRATADA: Banco............Agência....................... C/C.....................................
7.8. Informar o nome completo, profissão/função na empresa, qualificação civil( estado civil, 
naturalidade, nacionalidade] RG, CPF, endereço completo) de quem vai assinar o contrato..

8 . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Observar exigências da minuta de contrato de prestação de serviço;

8.2. Apresentar, mensalmente, junto com a nota fiscal, fatura ou recibo, cópia 
autenticada dos seguintes documentos, sob pena de retenção ou não liberação do pagamento 
pela CASAL:

8.2.1. Certidão negativa de débito do INSS;
8.2.2. Certidão negativa de débito do FGTS;
8.2.3. Certidãode regularidade junto a fazenda estadual (atualizada);
8.2.4. Certidão de regularidade junto a fazenda municipal (atualizada);
8.2.5. Certidão de regularidade junto a fazenda federal (atualizada);
8.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT
8.3. -  Assumir, soí) sua inteira e exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos

os impostos, taxas ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem federal, estadual e 
municipal, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, vigentes 
durante a execução do contrato e, ainda, quaisquer outros encargos judiciais e extrajudiciais 
que lhes sejam imputáveis. Inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração 
do contrato e execução dos serviços previstos;

8.3.1. A inadimplêricia da contratada quanto aos impostos, taxas e encargos, 
estabelecidos neste item, não transfere a CASAL a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do presente Termo de Referência.

8.4. -  Não efetuar subcontratação do objeto deste contrato;
8.5. -  Efetuar manutenção corretiva no equipamento e, em caso de avaria do 

equipamento que impeça a execução do serviço, substitui-lo imediatamente por outro similar, 
de maneira a não interromper o correto andamento dos serviços durante o tempo 
necessários aos reparos;

8.6. Obrigar-se pelo ressarcimento de qualquer demandas trabalhistas intentadas 
por empregados seus e que onerarem financeiramente à CASAL;

8.7. -  Apresentar là CASAL, antes de assinatura da ordem de serviço, relação do 
pessoal que irá prestar os sérviços objeto da presente, contendo os dados pessoais, inclusive, 
endereços residenciais, telefones e outros dados de identificação, cadastro de FGTS e cópia de 
CTPS;

8.8. O licitante vencedor, a partir da assinatura do contrato,assume a obrigação de 
manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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9. OBRIGACOES DA CASAL
9.1. -  Efetuar à CONTRATADA os pagamentos conforme as condições estabelecidas 

neste termo de referência;
9.2. Notificar à CONTRATADA através do GESTOR do contrato, fixando-lhe prazos 

para correção de irregularidades encontradas na prestação do serviço;
9.3. Notificar à CONTRATADA por escrito todas as penalidades, multas, suspensão 

dos serviços ou sustação dê pagamentos, sempre que forem comprovadas pelo GESTOR da 
contratação qualquer inobsérvância das exigências desta contratação.

9.4. -  Efetuar, nó prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos serviços 
efetivamente prestados, apjós a comprovação do recolhimento das obrigações (tributarias 
inerentes ao serviço e sociais referentes ao quadro de funcionários envolvidos) da fatura 
anterior, exceto no caso da fj)rimeira fatura.

10. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO
10.1. -  a fiscalização da prestação dos serviços objeto do presente termo de 

referência será exercida pela Coordenadora Técnica da Unidade de Negócio correspondente, 
doravante denominado: GESTOR;

10.2. -  Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por qualquer 
motivo, a gestão do contrato será feita pro seu substituto imediato, indicado pela gerência da 
UM;

I

10.3. - A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou decorrência de 
imperfeições técnicas; vícios iredibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, inexistindo, em qüalquer circunstância, responsabilidade da CASAL ou de seus 
agentes e prepostos;

10.4. -  A CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados 
se em desacordo com os terrhos do presente termo de referência;

10.5. -  Quaisquer exigêtíicias da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do presente 
termo de referencia, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem qualquer 
ônus para a CASAL.

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. -  Pela inexecução total, parcial ou inadequada doa obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, poderão ser àplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurado o 
direito de defesa prévia por s!(cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, pof escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez 
de incidência, a 10^ (dez por cento) do valor global contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATADA com a Administração, por prazo não superior a 
02 (dois) anos; '

11.2. -  Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do 
prazo máximo de 15 (quinzé) dias a contar do recebimento da notificação ou do não 
acolhimento da defesa, sob pena da CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos 
vincendos.
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12. DISPOSIÇÕES GERIAS
12.1. -  A prestação do serviço à CASAL, por representante da CONTRATADA, não

gerará para esta, vínculo de, emprego, nem instituirá solidariedade passiva em razão do não 
cumprimento pela CONTRATADA da obrigação de pagamento de remuneração ou verba 
rescisória do pessoal que contratar, ou recolhimento de obrigações sociais, previdenciárias e 
tributarias; j

12.2. -  A CONTRATANTE, em cumprimento à legislação, norma, ou por necessidade 
própria, poderá exigir e definir outra forma para retenção de tributos, previdência ou outras 
contribuições legais de respònsabilidade da CONTRATADA;

12.3. -  Qualquer duvida ou reclamação por parte da contratada, durante a vigência 
do contrato, deverá ser encaminhada ao gestor do contrato que adotará as medidas e/ou 
providências necessárias parla a sua solução.

t
j

Maceió, setembro dé 2012.

Eng^Walace Padilha dos Santos
C R E A -020.337.934-9

I
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PLANILHA DE PREÇOS 
LOTE 1

OBRA : Locação de Equipamento Mecânico

CAL : Unidade de Negócio Benedito Bentes -  Maceió -  AL 
Da TA:  Maio/2013

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNIO QUANT P.UNIT P. TOTAL
1.0 SERVIÇOS

1.1

L o c a ç ã o  d e  u m a  r e t ro e s c a v a d e ira  c o m  

o p e r a d o r  e  c o m b u s t ív e l  p o r  c o n ta  d o  
C o n tra ta d o

E q u ip a m e n to h 2 8 8 0 2 9 ,7 9 8 5 .8 0 0 ,5 6

ta x a s  e  im p o s ío s h 2 8 8 0 2 ,0 4 5 .8 8 5 ,1 1

M a n u te n ç ã o h 2 8 8 0 2 1 ,8 3 6 2 .8 7 0 ,1 7

m ã o  d e  o b ra h 2 3 0 4 1 4 ,6 5 3 3 .7 6 0 ,4 2

m ã o  d e  o b ra  5 0 % h 14 4 2 1 ,9 8 3 .1 6 5 ,0 4

m ã o  d e  o b ra  1 0 0 % h 2 4 0 2 9 ,3 1 . .7 .0 3 3 ,4 2

TO TAL G E R A L 1 198.514,71

Os valores foram obtidos segundo as fontes mencionadas: 

Operador de Escavadeira 4234/S inapi/Maj'ço 2013 

Retroescavadeira d  Carregadeira 10696/$inapi/M arço 2013

As Com posições foram elaborados segundo as orientações do SICRO.
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Cronograma físico-financeíro - Locação de Retroescavadeira

Maio 2013

Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1 ■

Locação de uma 
retroescavadeira com 
operador e combustível 
por conta do 
Contratado

-198.514,71- 16r536,28 16,536,28 16.536,28 16.536,28 16.536,28 16.556,13 16.536,28 16.556,13 16.536,28 16.556,13 16.536,28 16.556,13

Equipamento 85.800,56

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

7.147,19 7.147,19 7.147,19 7.147,19 7.147,19 7.155,77 7.147,19 7.155,77 7.147,19 7.155,77 7.147,19 7.155,77

Taxas e impostos 5.885,11

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

490,23 490,23 490,23 490,23 490,23 490,82 490,23 490,82 490,23 490,82 490,23 490,82

Manutenção 62.870,17

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

5.237,09 5.237,09 5.237,09 5.237,09 5.237,09 5.243,37 5.237,09 5.243,37 5.237,09 5.243,37 5.237,09 5.243,37

Mão de obra 33.760,42

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

. -

2.812,24 2.812,24 2.812,24 2.812,24 2.812,24 2.815,62 2.812,24 2.815,62 2.812,24 2.815,62 2.812,24 2.815,62

Mão de obra 50% 3.165,04

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

263,65 263,65 263,65 263,65 263,65 263,96 263,65 263,96 263,65 263,96 263,65 263,96

Mão de obra 100% 7.033,42

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%V. __

585,88 585,88 585,88 585,88 585,88 586,59 585,88 586,59 585,88 586,59 585,88 586,59
Faturamento da Obra 198.514,71 16.536,28 16.536,28 16.536,28 16.536,28 16.536,28 16.556,13 16.536,28 16.556,13 16.536,28 16.556,13 16.536,28 16.556,13
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EDÍTAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.e íZ / io íS  -  CÃŜ ^̂
ANEXOM

PLANILHA DE PREÇOS -  LOTE 2

>

OBRA : Locação de Equipamento Mecânico

LOCAL : Unidade de Negócio Jaraguá -  Maceió -  AL 

DATA: Maio/2013
ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL
1.0 SERVIÇOS i

1.1

I

Locação de uma retroescavadeira com 
operador e combustível por conta do 
Contratado ^

Equipamento h 2880 29,79 85.800,56
taxas e impostos h 2880 2,04 5.885,11
Manutenção h 2880 21,83 62.870,17
mão de obra h 2304 14,65 33.760,42
mão de obra 
50% h 144 21,98 3.165,04
mão de obra 
100% h 240 29,31 7.033,42

T O T A L  G E R A L  1 1 9 8 . 5 1 4 , 7 1

Obs: Os valores foram obtidos segundo as fontes mencionadas: 

Operador de Escavadeira 4234/Sinapi/Março 2013
I

Retroescavadeira c/ Carregadeira 10696/Sinapi/Março 2013 

As Composições foram elaborados segundo as orientações do SICRO.
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Cronograma físico-financeiro - Locação de Retroescavadeira

Maio 2013

Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1
Locação de uma 
retroescavadeira com 
operador e combustível 
por conta do contratado

198.514,71 16.536,28 16.536,28 16.536,28 16.536,28 16.536,28 16.556,13 16.536,28 16.556,13 16.536,28 16.556,13 16.536,28 16.556,13

Equipamento 85.800,56
8,33% 8,33% ' 8,33% 8,33% 8,33% ' 8,34%' 8,33% ' 8“34%'"'' ' 8733% ' *8,34% 8,33% 8,34%

7.147,19 7.147,19 7.147,19 7.147,19 7.147,19 7.155,77 7.147,19 7.155,77 7.147,19 7.155,77 7.147,19 7.155,77

Taxas e impostos 5.885,11
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

490,23 490,23 490,23 490,23 490,23 490,82 490,23 490,82 490,23 490,82 490,23 490,82

Manutenção 62.870,17
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

5.237,09 5.237,09 5.237,09 5.237,09 5.237,09 5.243,37 5.237,09 5.243,37 5.237,09 5.243,37 5.237,09 5.243,37

Mão de obra 33.760,42
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

2.812,24 2.812,24 2.812,24 2.812,24 2.812,24 2.815,62 2.812,24 2.815,62 2.812,24 2.815,62 2.812,24 2.815,62

Mão de obra 50% 3.165,04
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

263,65 263,65 263,65 263,65 263,65 263,96 263,65 263,96 263,65 263,96 263,65 263,96

Mão de obra 100% 7.033,42
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

585,88 585,88 585,88 585,88 585,88 586,59 585,88 586,59 585,88 586,59 585,88 586,59

Faturamento da Obra 198.514,71 16.536,28 16.536,28 16.536,28 16.536,28 16.536,28 16.556,13 16.536,28 16.556,13 16.536,28 16.556,13 16.536,28 16.556,13
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.e 12/2013 -  CASAL

PLANILHA DE PREÇOS -  LOTE 3

OBRA : Locação de Equipamento Mecânico

LOCAL : Unidade de Negócio Farol- Maceió -  AL 
DATA: Maio/2013 i

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL
1.0 SERVIÇOS i

1.1 Locação de uma retroescavadeira 
com operador e combustível por 
contado Contratado

I

i

I

equipamento h 2880 29.79 85.800,56
taxas e impostos h 2880 2,04 5.885,11
manutenção h 2880 21,83 62.870,17
mão de obra h 2304 14,65 33.760,42
mão de obra 50% h 144 21.98 3.165,04
mão de obra 100% h 240 29,31 7.033,42

T O T A L  G E R A L  1 198 .514 ,71

Obs: Os valores foram obtidos segundo as fontes mencionadas:
i

Operador de Escavadeira 4234/Sinapi/Março 2013 

Retroescavadeira c/ Carregadeira 10696/Sinapi/Março 2013
I

As Composições foram elaboradas ségundo as orientações do SICRO.
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Cronograma físico-financeiro - Locação de Retroescavadeira

Maio 2013

Item Descrição Valor(R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1
Locação de uma 
retroescavadeira com 
operador e combustível 
por conta do contratado

198.514,71 16.536,28 16.536,28 16.536,28 16.536,28 16.536,28 16.556,13 16.536,28 16.556,13 16.536,28 16.556,13 16.536,28 16.556,13

8,33% ■8;33% 8,33% 8,33% 8,33% ”■ 8,34% 8733% 8,34% " 8;33% 8,34% 8,33% 8,34%
Equipamento 85.800,56

7.147,19 7.147,19 7.147,19 7.147,19 7.147,19 7.155,77 7.147,19 7.155,77 7.147,19 7.155,77 7.147,19 7.155,77
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

Taxas e impostos 5.885,11
490,23 490,23 490,23 490,23 490,23 490,82 490,23 490,82 490,23 490,82 490,23 490,82

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%
Manutenção 62.870,17

5.237,09 5.237,09 5.237,09 5.237,09 5.237,09 5.243,37 5.237,09 5.243,37 5.237,09 5.243,37 5.237,09 5.243,37
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

Mão de obra 33.760,42
2.812,24 2.812,24 2.812,24 2.812,24 2.812,24 2.815,62 2.812,24 2.815,62 2.812,24 2.815,62 2.812,24 2.815,62
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

Mão de obra 50% 3.165,04
263,65 263,65 263,65 263,65 263,65 263,96 263,65 263,96 263,65 263,96 263,65 263,96

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%'̂ '’ f -i
Mão de obra 100% 7.033,42 ■ (

585,88 585,88 585,88 585,88 585,88 586,59 585,88 586,59 585,88 586,59 585,88 586,̂
Faturamento da Obra 198.514,71 16.536,28 16.536,28 16.536,28 16.536,28 16.536,28 16.556,13 16.536,28 16.556,13 16.536,28 16.556,13 16.536,28 16.556,13

j
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.2 12/2013 -  CASAL -  LOTE 4

ANEXO IV

PLANILHA DE PREÇOS -  LOTE 4

OBRA : Locação de Equipamento Mecânico

LOCAL : Unidade de Negócio Farol- Maceió -  AL 
DATA: Maio/2013

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL
1.0 SERVIÇO S

1.1 Locação de um caminhão equipado com 
braço valetador acoplado, com bomba de 
sucção, máquina de corte, compactador e 
martelete hidráulico para corte e asfalto, com 
operador e combustível por conta do 
Contratado.

equipamento h 2880 50,25 144.720,00
taxas e impostos h 2880 3,45 9.936,00

manutenção h 2880 28,38 81.734,40
mão de obra h 2304 20,95 48.268,80
mão de obra 

50%
h 144 31,42 4.524,48

mão de obra 
100%

h 240 41,89 10.053,60

T O T A L  G E R A L  1 299 .2 3 7 ,2 8

Obs: Os valores foram obtidos segundo as fontes mencionadas:

Operador de Máquinas e Equipamentos 4230/Sinapi/Março 2013 

Caminhão / Mercado

As Composições foram elaborados segundo as orientações do SICRO.
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Cronograma físico-financeiro - Locação de Caminhão Braço Valetador
Maio 2013
Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1

Locação de um caminhão equipado com 
braço valetador acoplado, com bomba 
de sucção, máquina de corte, 
compactador e martelete hidráulico 
para corte e asfalto, com operador e 
combustível por conta do Contratado..

299.237,28 24.926,47 24.926,4724.926,47 24.926,47 24.926,47 24.956,39 24.926,47 24.956,39 24.926,47 24.956,3924.926,4724.956,39

Equipamento 144.720,00
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

12.055,1812.055,1812.055,18 12.055,18 12.055,1812.069,65 12.055,1812.069,65 12.055,1812.069,6512.055,1812.069,65

Taxas e impostos 9.936,00
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

827,67 827,67 827,67 827,67 827,67 828,66 827,67 828,66 827,67 828,66 827,67 828,66

Manutenção 81.734,40
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

'
6.808,48 6.808,48 6.808,48 6.808,48 6.808,48 6.816,65 6.808,48 6.816,65 6.808,48 6.816,65 6.808,48 6.816,65

Mão de obra 48.268,80
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

'
4.020,79 4.020,79 4.020,79 4.020,79 4.020,79 4.025,62 4.020,79 4.025,62 4.020,79 4.025,62 4.020,79 4.025,62

Mão de obra 50% 4.524,48
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

376,89 376,89 376,89 376,89 376,89 377,34 376,89 377,34 376,89 377,34 376,89 377,34

Mão de obra 100% 10.053,60
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

837,46 837,46 837,46 837,46 837,46 838,47 837,46 838,47 837,46 838,47 837,46 838,47
Faturamento da Obra 299.237,28 24.926,47 24.926,4724.926,47 24.926,47 24.926,47 24.956,39 24.926,47 24.956,39 24.926,47 24.956,3924.926,4724.956,39
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EDITAL DE PREGÃO PRESENaAL N.2 12/2013 -  CÁSAL

TERMO DE REFERENCIA 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MECÂNICOS

1. OBJETO

Contratação de pessoa jurídica para a locação de equipamentos hriecânicos do tipo _0l (UMA) 
RETRO ESCA V A D EIRA ,4X4, PO TÊNCIA M ÍNIM A DE 80,0 HP, CABINADA, CO M  CONCHA DE 30,0 
CM , INCLUINDO O PERADOR, COM  ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CO NTADOS DA DATA DE 
FA BRICA ÇÃ O  A TÉ O DIA DÃ A BERTU RA  DA PRO PO STA D E PR EÇ O S, O B JE T O  DA LICITA Ç Ã O , 
OU M AIS R E C E N T E  DEV IDAM ENTE REVISAD A E  EM  BO M  ESTA D O  D E CO NSERV AÇÃO , PARA 
A UNIDADE DE N EGÓ CIO  DO A G R EST E/A L; 01 (UM) CAM INHÃO, CO M  PB T M ÍNIM O DE 8,0 
TO NELADAS, M ÍNIM O DE 115 CV, CA BIN E SIM P LE S, CO M  A TÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA 
DATA D E FA BRICA ÇÃ O  A TÉ O DIA DA ABERTU RADA PRO PO STA  D E PR EÇ O S O B JE T O  DA 
LICITA Ç Ã O , OU M AIS R E C É N TE , COM  Q U ILO M ETRA G EM  LIV R E , D EVIDAM ENTE REVISAD O  
E  EM  BO M  ESTADO  D E CO NSERV AÇÃO , INCLUINDO M O TO R ISTA  O PERAD O R E  A U XILIA R, 
ACOPLADO CO M  BRA ÇO  V A LETA D O R H ID RÁ ILICO  COM  D ESLO CA M EN TO  H O RIZO NTAL, 
CO M  ILUM INAÇÃO AUXILIy^R NOTURNA, PARA A UNIDADE D E N EG Ó CIO  DO A G R ESTE/A L.

j

2. JUSTIFICATIVA !

Com a criação da Unidade de Negocio do Agreste, que atende a todas as demandas de 
serviços operacionais e comerciais da cidade dos 38 (trinta e oito) bairros da cidade de 
Arapiraca e 17 (dezessete) núcleos integrantes da região, e sabendo-se que nessas 
localidades, temos, além das redes novas, adequadas às tecnologias atuais, redes antigas, 
remanescentes de amianto é de ferro fundido, já com incrustações, paredes comprometidas, 
e vida útil encerrada, que causam constantes vazamentos, como também, existem demandas 
sobre falta d'água, e extensão de redes a serem regularizadas,- por isso, é imprescindível 
dispormos desses equipamentos para atendimento aos clientes, com celeridades e qualidade 
necessárias às demandas do mercado.tj
3. ESPECIFICAÇÃO

RETROESCAVADEIRAS ,
CAMINHÃO COM BRAÇO VALETADOR

3.1. QUANTIDADES

01 (UMA) RETROESCAVADEIRA PARA UN AGRESTE
01 (UM) CAMINHÃO COM BRAÇO VALETADOR PARA A UN AGRESTE

4.0 DISCRIM INAÇÃO DS SERVIÇOS
4.1 - Os equipamentos apoiarão as coordenações técnicas e comercias das unidades de 
negócio do Agreste, da Bacia Leiteira, Serrana e do Sertão, nas solicitações de retiradas de 
vazamento, falta de água, extensão de rede, abertura e fechamentos de valas, remoção de 
entulhos, e todo e qualquer serviço que requeira a sua utilização em outros setores das referidas 
unidades de negócio;
4.2 -  A  quantidades de horas contratadas por equipamento, é de 240,0 (duzentos e quarenta) 
horas /mês, podendo ser 192,0 (cento e noventa e duas) horas normais e 48,0 (quarenta e oito).
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horas extras, podendo ser 16,00 horas para serem usadas aos sábados e 32,00 horas para serem 
usadas aos domingos.
4.3 - A  prestação dos serviços ocorrerá normalmente no horário compreendido das 
07h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira e das 07h30min às llh30m in aos sábados. 
Excepcionalmente, por necessidade do serviço, poderá ocorrer convocação para o trabalho fora 
desta faixa -  o mesmo procedimento se aplica para os finais de semana (sábados e domingos).
4.4 Os equipamentos aqui especificados ficarão a disposição da contratante nos dias e 
horários acima previstos, sem nenhum custo adicional;
4.5 -  O funcionário da contratada deverá estar perfeitamente treinado para a  execução dos 
serviços que lhe compete. Quando algum funcionário for rejeitado pelo Gestor, deverá ser 
substituído em ate 72,00 (setenta e duas) horas. A substituição deverá ser devidamente 
justificada por escrito. O oplerador deverá portar sempre os documentos de porte obrigatórios 
do equipamento e o comprobatório de sua habilitação;
4.6 - A  contratada deverá disponibilizar o equipamento em adequadas condições de uso, 
correndo por sua conta, toda e qualquer despesa com: combustível, lubrificante, conservação e 
manutenção eletromecânica;'
4.7 -  Os serviços deverão ser acompanhados no campo por um empregado da CA SA L 
indicado através de Ordem de Serviço expedido pela Superintendência de sua área, que também 
realizará vistorias mensais nos equipamentos;
4.8. Após emissão da Ordem de Serviço, o gestor do Contrato solicitará a GESM ET que 
realize vistoria no equipamento da CONTRATADA e emita parecer sobre os EPTs 
disponibilizados, bem como parecer técnico quanto ao pleno funcionamento do equipamento 
com relação ao nível de ruídos, emissão de poluentes, iluminação, adaptações inadequadas 
que afetem as características do equipamento e a segurança do uso em vias publicas.
4.9. A GESM ET terá até 03' (três) dias úteis para fazer a vistoria e emitir parecer quanto aos 
EPTs disponibilizados pela CONTRATADA se estão de acordo com as N B ’ s e atendem aos 
serviços que serão executados e as condições de funcionamento do equipamento.
4.10. Se o equipamento objeto da vistoria não atender as condições previstas, o gestor deverá 
uma única vez, marcar nova data com prazo de 10 (dez) dia uteis para a adaptação ou 
substituição desses veículos, para realização de nova vistoria pela GESM ET, sob pena de 
rescisão de contrato.
4 .11- Em caso de avaria do equipamento que impeça a execução dos serviços a contento, e 
quando não for possível o conserto no local, a contratada obriga-se a substituí-lo de imediato 
por outro similar, de maneira a não interromper o correto andamento dos sérvios durante o 
tempo necessário aos reparos. Nesses casos, ou mesmo quando da parada para manutenção 
preventiva do equipamento, será tolerada a sua substituição por no máximo 02 (dois) dias 
corridos, sem que seja efetuada a vistoria obrigatória junto ao GESM ET, a critério e sob a 
responsabilidade única e exclusiva do fiscal da contratada;
4.11 - Em caso da ocorrência de apreensão do equipamento, as despesas decorrentes da 
retirada, guincho e outras correrão por conta da contratada, sem prejuízo da sua pronta 
substituição;
4.12. A critério da fiscalização, quando os serviços não forem executados em conformidade 
com a boa técnica deverão ser refeitos pela contratada, sem qualquer ônus para a Casal, em 
horários e/ou dia diferentes dos programados para execução dos serviços normais, devendo a 
ocorrência ser apontada no campo de informações complementares do relatório;
4.13. Todas as despesas, compreendendo: salários, extras, obrigações sócias, férias, 13° 
salário, e outras pertinentes, serão de responsabilidade única e exclusiva da contratada;
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4.14. Os equipamentos ficarão nas instalações da Casal, sendo permitida a sua retirada ao 
término do contrato ou quando da necessidade de manutenção, mediante autorização do gestor 
da contratada;

5.
5.1

DO PRAZO
-  O prazo de vigência dos serviços será de 12,0 (doze) meses, a contar da expedição da 

respectiva ordem de serviço;
5.1. -  O prazo do item anterior poderá ser prorrogado, a critério da administração, por iguais
e sucessivos períodos, até o; limite de 48 (quarenta e oito) meses, na forma da legislação em 
vigor; ^

6. DO PRECO I
6.1. -  O valor apresentado na proposta do licitante vencedora será fixo e irreajustável na 
primeira vigência contratual;!
6.2. O acréscimo nos serviços será nos moldes do § 1° do artigo 65'da lei 8.666/93.
6.3. O valor do contrato será reajustado a cada aniversário tendo como base o IPCA do período.
6.4. A  proposta deverá coniter os valores das horas normais, e os valores das horas extras,
separadas do custo do equipamento -  totalizando assim, o valor total da locação conforme 
anexo I; '

7. DO FATURAM ENTO/ PAGAMENTO
7.1. O pagamento dos serviços será procedido mensalmente com a efetiva realização dos 
serviços, após apresentaçãO| da Nota Fiscal Fatura protocolada, devidamente conferida e 
atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu 
lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
7.2. As faturas deverão ser encaminhadas e atestadas pelo G E ST O R  do contrato, e somente 
serão aceitas se estiverem de lacordo com o estabelecido nas cláusulas contratuais.
7.3. A CONTRATADA deverá anexar a  Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, com data 
de validade atualizada:

e) Certidão Negativa de bébito do INSS;
f) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
g) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

7.4. Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa
eventualmente aplicada. ‘
7.5. A emissão antecipada do, documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento da 
obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.
7.6. Qualquer irregularidadeque impeça a liquidação da despesa será comunicada à contratada,
ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não acarretando 
ônus para a CA SA L. '
7.7. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da
CONTRATADA: B an c o .......... A gência....................C /C ................................
7.8. Informar o nome completo, profissão/fimção na empresa, qualificação civil( estado civil, 
naturalidade, nacionalidade, RG, CPF, endereço completo) de quem vai assinar o contrato..

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1.Observar exigências da minuta de contrato de prestação de serviço;
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8.2. Apresentar, mensalmente, junto com a nota fiscal, fatura ou recibo, cópia 
autenticada dos seguintes documentos, sob pena de retenção ou não liberação do pagamento 
pela CASAL:
8.2.1. Certidão negativa de ^ébito do IN SS;
8.2.2. Certidão negativa de débito do FG TS;
8.2.3. Certidão de regularidade junto a fazenda estadual (atualizada);
8.2.4. Certidão de regularidade junto a fazenda municipal (atualizada);
8.2.5. Certidão de regularidàde junto a fazenda federal (atualizada);
8.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

8.3. -  Assumir, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos 
os impostos, taxas ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem federal, estadual e 
municipal, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, vigentes 
durante a execução do contrato e, ainda, quaisquer outros encargos judiciais e extrajudiciais 
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do 
contrato e execução dos serviços previstos;
8.4. A inadimplência da contratada quanto aos impostos, taxas e encargos, estabelecidos 
neste item, não transfere a CA SA L a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do presente Termo de Referência.
8.5. -  Não efetuar subcontratáção do objeto deste contrato;
8.6. Efetuar manutenção corretiva no equipamento e, em caso de avaria do equipamento que 
impeça a execução do serviço, substitui-lo imediatamente por outro similar, de maneira a não 
interromper o correto andamento dos serviços durante o tempo necessários aos reparos;
8.7. Obrigar-se pelo ressarcimento de quaisquer demandas trabalhistas intentadas por 
empregados seus e que onerafem financeiramente à CA SA L;
8.8. -  Apresentar à CA SA L, antes de assinatura da ordem de serviço, relação do pessoal que 
irá prestar os serviços objeto da presente, contendo os dados pessoais, inclusive, endereços 
residenciais, telefones e outros dados de identificação, cadastro de FG TS e cópia de CTPS;
8.9. O licitante vencedor, a partir da assinatura do contrato, assume a obrigação de manter-se 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade por ele assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9. OBRIGACOES DA CA SA L
9.1. -  Efetuar à C O N TRA TA D A  os pagamentos conforme as condições estabelecidas neste 
termo de referência;
9.2. Notificar à CO N TRA TA D A  através do G E ST O R  do contrato, fixando-lhe prazos para 
correção de irregularidades encontradas na prestação do serviço;
9.3. Notificar à CO N TRA TA D A  por escrito todas as penalidades, multas, suspensão dos 
serviços ou sustação de pagamentos, sempre que forem comprovadas pelo G E ST O R  da 
contratação qualquer inobservância das exigências desta contratação.
9.4. -  Efetuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos serviços efetivamente 
prestados, após a comprovação do recolhimento das obrigações (tributarias inerentes ao serviço 
e sociais referentes ao quadro de funcionários envolvidos) da fatura anterior, exceto no caso da 
primeira fatura.

10. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO
10.1. -  a fiscalização da prestação dos serviços objeto do presente termo de referência será 
exercida pela Coordenadora Técnica da Unidade de Negócio correspondente, doravante 
denominado: G E ST O R ;
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10.2. -  N a ausência ou substituição do empregado acima nominado, por qualquer motivo, 
a gestão do contrato será feita pro seu substituto imediato, indicado pela gerência da UM;
10.3. - A  fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a  responsabilidade 
da CO N TRA TA D A , por qualquer irregularidade ou decorrência de imperfeições técnicas; 
vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo, em 
qualquer circunstância, respi)nsabilidade da C A SA L  ou de seus agentes e prepostos;
10.4. -  A C A SA L  se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados 
se em desacordo com os termos do presente termo de referência;
10.5. -  Quaisquer exigências da fiscalização da C A SA L, inerentes ao objeto do presente 
termo de referencia, deverãb ser prontamente atendidas pela CO N TRA TA D A  sem qualquer 
ônus para a C A SA L.

j

11. SANÇÕES ADM INISTRATIVAS
11.1. -  Pela inexecução total, parcial ou inadequada doa obrigações assumidas pela 
CO N TRA TA D A , poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, eissegurado o 
direito de defesa prévia por 5 (cinco) dias úteis;

d) A D V ER T Ê N C IA , por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo
cumprimento irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos 
serviços; ;
e) M U LT A  de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por 
sua vez de incidência, a 10% (dez por cento) do valor global contrato;
f) IM PED IM EiyTO  D E  C O N TRA TA D A  com a Administração, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos;

11.2. -  N a hipótese de p proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do 
prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não 
acolhimento da defesa, sob ,pena da CA SA L descontar o respectivo valor nos pagamentos 
vincendos.

12. DISPOSIÇÕES G ER IA S!
12.1. -  A  prestação do serviço à C A SA L, por representante da CO N TRA TA D A , não gerará 
para esta, vínculo de empirego, nem instituirá solidariedade passiva em razão do não 
cumprimento pela CO N TRÀ TA D A  da obrigação de pagamento de remuneração ou verba 
rescisória do pessoal que cohtratar, ou recolhimento de obrigações sociais, previdenciárias e 
tributarias;
12.2. -  A  C O N T R A T A N T E, em cumprimento à legislação, norma, ou por necessidade 
própria, poderá exigir e defihir outra forma para retenção de tributos, previdência ou outras 
contribuições legais de resporisabilidade da CO N TRA TA D A ;
12.3. -  Qualquer dúvida ou reclamação por parte da contratada, durante a  vigência do 
contrato, deverá ser encaminhada ao gestor do contrato que adotará as medidas e/ou 
providências necessárias para a sua solução.

Maceió, setembro de 2012.

Ricardo ítalo Guimarães Souza 
Eng° Sanitarista Ambiental 
Mat. 2914
Gerente a UN Agreste
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EdI t AL d e  p r e g ã o  p r e s e n c ia l  N.s 12/2013 -  CÀSÀL

PLANILHA DE PREÇOS -  LOTE 5

OBRA : Locação de Equipamento Mecânico

LOCAL : Unidade de Negócio'do Agreste- Maceió -  AL 
DATA: Maio/2013 j

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL

1.0 SERV IÇO S
1.1 Locação de | uma 

retroescavadeira com operador e 
combustível por conta do 
Contratado. '

i

Equipamento h 2880 29,79 85.800,56
taxas e impostos h 2880 2,04 5.885,11
Manutenção h 2880 21,83 62.870,17

mão de obra h 2304 14,65 33.760,42
mão de obra 50% h 144 21,98 3.165,04

mão de obra 100% h 240 29,31 7.033,42

T O T A L  G E R A L  1 1 98 .5 14  J 1

Obs: Os valores foram obtidos begundo as fontes mencionadas:

Operador de Escavadeira 4234/Sinapi/Março 2013 
Retroescavadeira d  Carregadeira 10696/Sinapi/Março 2013

i
As Composições foram elaborados segundo as orientações do SICRO.
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Cronograma físico-financeiro - Locação de Retroescavadeira

Maio 2013
Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1

Locação de uma 
retroescavadeira com  
operador e combustível 
por conta do locatário

198.514,71 16.536,28 16.536,28 16.536,28 16.536,28 16.536,28 16.556,13 16.536,28 16.556,13 16.536,28 16.556,13 16.536,28 16.556,13

Equipamento 85.800,56

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

7.147,19 7.147,19 7.147,19 7.147,19 7.147,19 7.155,77 7.147,19 7.155,77 7.147,19 7.155,77 7.147,19 7.155,77

Taxas e impostos 5.885,11

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

490,23 490,23 490,23 490,23 490,23 490,82 490,23 490,82 490,23 490,82 490,23 490,82

Manutenção 62.870,17

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

5.237,09 5.237,09 5.237,09 5.237,09 5.237,09 5.243,37 5.237,09 5.243,37 5.237,09 5.243,37 5.237,09 5.243,37

Mão de obra 33.760,42

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

2.812,24 2.812,24 2.812,24 2.812,24 2.812,24 2.815,62 2.812,24 2.815,62 2.812,24 2.815,62 2.812,24 2.815,62

Mão de obra 50% 3.165,04

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

263,65 263,65 263,65 263,65 263,65 263,96 263,65 263,96 263,65 263,96 263,65 263,96

Mão de obra 100% 7.033,42

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

/

585,88 585,88 585,88 585,88 585,88 586,59 585,88 586,59 585,88 586,59 585,88 586,5*9

Faturamento da Obra 198.514,71 16.536,28 16.536,28 16.536,28 16.536,28 16.536,28 16.556,13 16.536,28 16.556,13 16.536,28 16.556,13 16.536,28 16.556,13(

-A
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.s 12/2013 -  CASAL -  LOTE 6

ANEXO IV

PLANILHA DE PREÇOS -  LOTE 6

I
OBRA : Locação de Equipamento Mecânico

LOCAL : Unidade de Negócio Farol- Maceió -  AL 
DATA : Maio/2013

DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL
1.0 SERVIÇO S

1.1 Locação de um caminhão equipado com 
braço valetador acoplado, com bomba de 
sucção, máquina de corte, compactador e 
martelete hidráulico para corte e asfalto, com 
operador e combustível jDor conta do 
Contratado.

equipamento h 2880 50,25 144.720,00
taxas e impostos h 2880 3,45 9.936,00

manutenção h 2880 28,38 81.734,40
mão de obra h 2304 20,95 48.268,80
mão de obra 

50%
h 144 31,42 4.524,48

mão de obra 
100%

h 240 41,89 10.053,60

T O T A L  G E R A L  1 2 9 9 .2 37 ,28

Obs: Os valores foram obtidos; segundo as fontes mencionadas:

Operador de Máquinas e Equipamentos 4230/Sinapi/Março 2013 
Caminhão / Mercado
As Composições foram elaboradas segundo as orientações do SICRO.
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Cronograma físico-financeíro - Locação de Caminhão Braço Valetador - maio/2013
Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1

Locação de um caminhão equipado com 
braço valetador acoplado, com bomba 
de sucção, máquina de corte, 
compactador e martelete hidráulico 
para corte e asfalto, com operador e 
combustível por conta do Contratado..

299.237,28 24.926,47 24.926,4724.926,47 24.926,47 24.926,47 24.956,39 24.926,47 24.956,39 24.926,47 24.956,3924.926,4724.956,39

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%
Equipamento 144.720,00 , í * ‘ J

12.055,1812.055,1812.055,18 12.055,18 12.055,1812.069,65 12.055,1812.069,65 12.055,1812.069,6512.055,1812.069,65
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

Taxas e impostos 9.936,00 1
827,67 827,67 827,67 827,67 827,67 828,66 827,67 828,66 827,67 828,66 827,67 828,66

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%
Manutenção 81.734,40 ‘ í

6.808,48 6.808,48 6.808,48 6.808,48 6.808,48 6.816,65 6.808,48 6.816,65 6.808,48 6.816,65 6.808,48 6.816,65
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

Mão de obra 48.268,80 1
- 4.020,79 4.020,79 '4.020,79 4.020,79 4.020,79 4.025,62 4.020,79 4.025,62' 4.020,79 4.025,62 4.020,79 4.025,62

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%
Mão de obra 50% 4.524,48 i

.1

376,89 376,89 376,89 376,89 376,89 377,34 376,89 377,34 376,89 377,34 376,89 377,34
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

Mão de obra 100% 10.053,60 ■ i
837,46 837,46 837,46 837,46 837,46 838,47 837,46 838,47 837,46 838,47 837,46 838,47

Faturamento da Obra 299.237,28 24.926,47 24.926,4724.926,47 24.926,47 24.926,47 24.956,39 24.926,47 24.956,39 24.926,47 24.956,3924.926,4724.956,39
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.s 12013 -  CASAL- 

" À N E X I^

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇAO - 1

Razão Social da Licitante:
j

CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e condições 
deste pregão e seus Anexos]

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior 
a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

j

1.3. A licitante DECLARA, qué estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos 
os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer 
outras despesas que incidarn ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 
deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

BANCO................................................  AGENCIA m DA CONTA,

1.5 A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar n̂  123/2006.

i

Locale data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Obs.: o item 1.5 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos legais de 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.5 12/2013 - CASAL

r ANEXO V

DECU\RAÇÕESbÉ HÃBiI it ÂÇÃO-Tl

Razão Social da Licitante: |
1

CNPJ:

i

1. DECLARAÇÕES: !

1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS 
IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
N9 12/2013 - CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.2. A licitante DECLARA, pára fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666. de 
21.06.1993, acrescido pela Lei Federal n® 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto

je não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do

n. 4.358, de 05.09.2002, q 
perigoso ou insalubre e não 
Art. 75 da Constituição Fedefal de 1988 (Lei n̂  9.854/99)

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Obs.: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papèl timbrado da empresa)
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.e 12/2013 -  CASAL-

ANEXO VI

MINUTA CONTRATOS LOTE 1, LOTE 2, LOTE 3 E LOTE 5.

CONTRATO nS....../2013 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A 
EMPRESAXXXXX.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

I
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infra-Estrutura e Serviços, 
sediada na rua Barão de Atalaia, n .̂ 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o nS. 12.294.708/0001-81; neste ato, 
representada por seu Diretjor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA , brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n̂ . xxx.xxx.xxx-xx e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORG^ SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito 
no CPF/MF sob o n°. XXXXXXX, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA:..................... ........., estabelecida...................................... , inscrita no CNPJ/MF sob o
nS.............., doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por
................... portador do |CPF n?.................................... , residente e domiciliado em

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ÍADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na 
modalidade Pregão Presencial, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da CASAL,
com base no artigo ..............L . . ,  da Lei n“ 8.666/93, tudo conforme consta no Processo
Administrativo ................ , Cl ............ ,
SC...................SC.....................SC....................SC.................obrigando as partes de acordo com as cláusulas
e condições a seguir expressais:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO:
1 .1 .0  presente contrato tem Ipor objetivo a contratação de pessoa jurídica paralocação:
LOTE 01 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, 
COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS 
DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA 
LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, PARA A UNIÒADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL.
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LOTE 02 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, 

COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS 
DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA 
LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ, MACEIÓ/AL.

LOTE 03 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, 
COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS 
DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA 
LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.

LOTE 05 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, 
COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS 
DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA 
LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL

Tudo conforme o constante nos Anexo I, III, IV e V do instrumento convocatório que originou 
esta contratação e proposta comercial da CONTRATADA.
PARÁGRAFO ÚNICO: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, o processo
administrativo xxxxxxx e Protocolo ns xxxxx -  CASAL, S C ..... , SC................ , SC.., SC....... , com
todas as suas instruções, documentos e anexos decorrentes, obrigando as partes em todos os 
seus termos naquilo que não contrariá-lo.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: O presente contrato, tem valor total 
fixado em R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxx(xxxxxxxxxxxxx).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os Ipreços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preço propostos pela 
CONTRATADA, incluem todós os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços, objeto deste instrurhento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte 
classificação:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ...|......................................................................XXXX
GRUPO DE DESPESA................ !...........................................................................XXXXXXX
RUBRICA...........................................................................................................................XXXXXXX

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES :Os serviços executados deverão 
ser faturados mensalmente para um período de 30 (trinta) dias de serviços;
PARÁGRAFO PRIMEIROrO pagamento dos serviços será procedido mensalmente com a 
efetiva realização dos serviços, após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada, 
devidamente conferida e ate$tada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) 
dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
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PARÁGRAFO SEGUNDO:As faturas deverão ser encaminhadas e atestadas pelo GESTOR do 
contrato, e somente serão aceitas se estiverem de acordo com o estabelecido nas cláusulas 
contratuais. ^
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes 
documentos, com data de validade atualizada:

i) Certidão Negativa de Débito do INSS;
j) Certidão Negativa de. Débito do FGTS;
k) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
l) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha 
recolhido o valor da multa eyentualmente aplicada.
PARAGRAFO QUINTO: Al emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será 
devolvida à CONTRATADA.
PARAGRAFO SEXTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada à contratada, j ficando o pagamento pendente até que se providenciem as 
medidas saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.
PARAGRAFO SÉTIMO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta 
corrente da CONTRATADA: Banco............Agência....................... C/C.....................................

CLÁUSULA QUARTA- DO TRANSPORTE: Por força desse instrumento a CONTRATADA fica 
obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto deste 
contrato, veículo adequado, devidamente identificado com o nome de fantasia ou razão social 
da CONTRATADA, identificando também o referido veículo com a informação "A SERVIÇO DA 
CASAL".

CLÁUSULA QUINTA -  DO PRAZO E DO REAJUSTE: O prazo para a execução dos serviços é de 
12 (doze) meses corridos a contar da data da assinatura da Ordem de Serviço, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 48 (quarenta e oito) meses. 

PARAGRAFO PRIM EIR0:0 rèajuste será no aniversário do contrato, tendo como base o IPC-A.

CLÁUSULA SEXTA- DA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS -Os equipamentos apoiarão as 
coordenações técnicas e comercias das unidades de negócio xxxxxxx, nas solicitações de 
retiradas de vazamento, falta de água, extensão de rede, abertura e fechamentos de valas, 
remoção de entulhos, e todo e qualquer serviço que requeira a sua utilização em outros 
setores das unidades das referidas unidades;

PARAGRAFO PRIMEIRO - A quantidades de horas contratadas por equipamento, é de 240,0 
(duzentos e quarenta) horas /mês, podendo ser 192,0 (cento e noventa e duas) horas normais 
e 48,0 (quarenta e oito), horas extras, podendo ser 16,00 horas para serem usadas aos 
sábados e 32,00 horas para serem usadas aos domingos.
PARAGRAFO SEGUNDO - A prestação dos serviços ocorrerá normalmente no horário 
compreendido das 07h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira e das 07h30min às 
llh30m in aos sábados. Excepcionalmente, por necessidade do serviço, poderá ocorrer 
convocação para o trabalho fora desta faixa -  o mesmo procedimento se aplica para os finais



r
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de semana (sábados e domingos). Os equipamentos deverão ficar a disposição da contratante 
nos dias e horários acima previstos.
PARAGRAFO TERCEIRO -O funcionário da contratada deverá estar perfeitamente treinado 

para a execução dos serviços que lhe compete. Quando algum funcionário for rejeitado pela 
fiscalização, deverá ser substituído em até 72,0 (setenta e duas) horas. A substituição deverá 

ser devidamente justificada por escrito. O operador deverá portar sempre os documentos de 
porte obrigatórios do equipamento e o comprobatório de sua habilitação;
PARAGRAFO QUARTO -A contratada deverá disponibilizar o equipamento em adequadas 

condições de uso, correndo por sua conta, toda e qualquer despesa com: combustível, 

lubrificante, conservação e manutenção eletromecânica;

PARAGRAFO QUINTO -Os serviços deverão ser acompanhados por um servidor de cada UN a 

ser designado pelo gestor do contrato, devendo ser realizada vistorias mensais nos 
equipamentos;

PARAGRAFO SEXTO -Após emissão da Ordem de Serviço, o Gestor do Contrato solicitará a 

GESMET que realize vistoria no equipamento da CONTRATADA e emita parecer sobre os 
EPI's disponibilizados pela CONTRATADA, bem como parecer técnico quanto ao pleno 

funcionamento dos equipanhentos com relação ao nível de ruídos, emissão de poluentes, 

iluminação, adaptações inadequadas que afetam as características do equipamento e a 
segurança do uso em via publicas..
PARAGRAFO SÉTIMO -  Se o equipamento objeto da vistoria não atender as condições 
previstas, o gestor deverá uma única vez, marcar nova data com prazo de 10 (dez) dia uteis 
para a adaptação ou substituição desses veículos, para realização de nova vistoria pela 
GESMET, sob pena de rescisão de contrato.

PARAGRAFO OITAVO - Em j caso de avaria do equipamento que impeça a execução dos 
serviços a contento, e quando não for possível o conserto no local, a contratada briga-se a 
substituí-lo de imediato por outro similar, de maneira a não interr'omper o correto andamento 
dos sérvios durante o tempo necessário aos reparos. Nesses casos, ou mesmo quando da 
parada para manutenção preventiva do equipamento, será tolerada a sua substituição por no 
máximo 02 (dois) dias corridos, sem que seja efetuada a vistoria obrigatória junto ao GEMET, 
a critério e sob a responsabilidade única e exclusiva do fiscal da contratada;

PARAGRAFO NONO -Em caso da ocorrência de apreensão do equipamento, as despesas 
decorrentes da retirada, guinicho e outras correrão por conta da contratada, sem prejuízo da 
sua pronta substituição;
PARAGRAFO DÉCIMO - A critério da fiscalização, quando os serviços não forem executados 
em conformidade com a boa técnica deverão ser refeitos pela contratada, sem qualquer ônus 
para a Casal, em horários e/ou dia diferentes dos programados para execução dos serviços 
normais, devendo a ocorrência ser apontada no campo de informações complementares do 

relatório;





PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO -Todas as despesas, compreendendo: salários, extras, 

obrigações sociais, férias, 139 salário, e outras pertinentes, serão de responsabilidade única e 

exclusiva da contratada; |

PARAGRAFO DÉCIMO SEGLINDO - Os equipamentos ficarão nas instalações da CASAL, sendo 

permitida a sua retirada ao término do contrato ou quando da necessidade de manutenção, 
mediante autorização do gestor do Contrato;

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO; Durante a vigência do contrato a CONTRATADA se obriga a 
apresentar mensalmente á documentação pertinente a regularização com as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal, Previdência Social, CREA/AL, bem como os demais encargos.
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CLÁUSULA SÉTIMA -  DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: Por força deste instrumento, fica 
determinado que o empregado XXXXXXXXXXXXXX, na função de XXXXXXXXXXXXXXX, inscrito 
no CPF sob o n9 xxxxxx, matrícula XXXXXXX,fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo 
seu total cumprimento, principalmente no tocante a utilização por parte dos empregados da 
CONTRATADA, de Equipamehtos de Proteção Individual -  EPI'S E e Equipamentos de Proteção 
Coletiva- EPC'S.
PARÁGRAFO PRIMEIRO; Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por 
qualquer motivo, a gestão do contrato será feita por seu substituto imediato, indicado pela 
chefia da UNBB.
PARÁGRAFO SEGUNDO:A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de 
imperfeições técnicas; vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, inexistindo, em qualquer circunstância , responsabilidade da CASAL ou de 
seus agentes e prepostos..
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os 
serviços prestados se em desacordo com os termos do presente Termo de Referência.. 
PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do 
presente Termo de Referência, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem 
qualquer ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO QUINTO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por 
intermédio de seus propostos, os quais será credenciados por escrito, devendo a 
CONTRATADA facilitar-lhes o pleno exercício e suas funções.

PARÁGRAFO SEXTO;. A CONtRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, a 
fiscalização dos serviços, objeto do presente Contrato, bem como livre acesso ao canteiro de 
obras, seus depósitos e instalpções.

CLÁUSULA OITAVA; DAS OBRIGAÇÕES DA CASAL; A CASAL obriga-se a efetuar à 
CONTRATADA os pagamentos, conforme as condições estabelecidas neste Projeto Básico.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Notificar à CONTRATADA, através do GESTOR do contrato, fixando- 
lhe prazos para correção de irregularidades encontradas na prestação do serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO; Notificar à CONTRATADA, por escrito, todas as penalidades, multas, 
suspensão dos serviços ou sustação de pagamentos, sempre que forem comprovadas pelo 
GESTOR da contratação quaisquer inobservâncias das exigências desta contratação.





PARÁGRAFO TERCEIRO; Efetuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos 
serviços efetivamente prestados, após a comprovação do recebimento das obrigações 
(tributárias inerentes ao serviço e sociais referentes ao quadro de funcionários envolvidos) da 
fatura anterior, exceto no càso da primeira fatura.

PARÁGRAFO QUARTO; Efetuar a CONTRATADA o pagamento conforme as condições 
estabelecidas neste Termo de Referência.
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CLÁUSULA NONA- DAS OBftiGACÕES DA CONTRATADA: Observar exigências do contrato de 
prestação de serviço. I

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Apresentar, mensalmente, junto com a nota fiscal, fatura ou recibo, 
cópia autenticada dos seguihtes documentos:

A) Certidão negativa deldébito do INSS;
B) Certidão negativa de'débito do FGTS;
C) Certidão regularidade fiscal junto a Fazenda Estadual (atualizada)
D) Certidão regularidade fiscal junto a Fazenda Municipal (atualizada)
E) Certidão regularidadè fiscal junto a Fazenda Federal (atualizada)
F) Certidão Negativa dei Débitos Trabalhistas - CNDT

PARÁGRAFO SEGUNDO: AsSumir. sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o pagamento 
de todos os impostos, taxás ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem federal, 
estadual e municipal, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, 
vigentes durante a execução do contrato e, ainda, quaisquer outros encargos judiciais e 
extrajudiciais que lhes sejami imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da 
celebração do contrato e execução dos serviços previstos.
PARÁGRAFO TERCEIRO; A  ̂inadimplência da contratada quanto aos impostos, taxas e 
encargos, estabelecidos neste item, não transfere a Casal a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar 0 objeto do presente Contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: Não èfetuar sub-contratação do objeto deste contrato.
PARÁGRAFO QUINTO: Efetuar manutenção corretiva no equipamento e, em caso de avaria 
do equipamento que impeça a execução do serviço, substituí-lo imediatamente por outro 
similar, de maneira a não interromper o correto andamento dos serviços durante o tempo 
necessário aos reparos. Obngar-se pelo ressarcimento de qualquer demandas trabalhistas 
intentadas por empregados s'eus e que onerem financeiramente a Casal.
PARÁGRAFO SEXTO: Apresentar a Casal, quando da assinatura do contrato, relação do 
pessoal que irá prestar os Iserviços objeto da presente contratação, contendo os dados 
pessoais, inclusive, endereços residenciais, telefones e outros dados de identificação, 
cadastro do FGTS e cópia da CTPS.
PARÁGRAFO SÉTIMO: A Contratada tem a obrigação de manter durante toda a execução do 
Contrato as mesmas condiçqes de compatibilidade de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação e por ele assumidas .

I

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS PENALIDADES:-  Pela inexecução total, parcial ou inadequada doa 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não 
cumulativas, assegurado o direito de defesa prévia por 5 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por e$crito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;
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b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dêz por cento) do valor global contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATADA com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos;

I

-  Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 

máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena da CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendos.
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃOrO presente Contrato poderá ser rescindido, 
independente mente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, 
sem que a CONTRATADA, itenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos 
serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência du concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato fòr cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa 

autorização escrita dâ CASAL.
d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho 

PARÁGRAFO PRIMEIROr.O presente contrato poderá ser rescindido também por acordo 
mútuo ou conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DOS CASOS OMISSSOS - Os casos omissos ou situações não 
explicitadas serão decididas' pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8665/93, 
suas alterações e demais regulamentos e normas administrativas federais e estaduais, que 
fazem parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato 
serão dirimidas no Foro da Cidade de Maceió - AL, com renúncia expressa de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma juntamente com as testemunhas a tudo presentes..

Maceió, de de 2013.

TESTEMUNHAS:
DIRETOR PRESIDENTE/CASAL

v ic e -p r e s id e n t e .de g es t ã o  c o r p o r a t iv a

NOME/CPF.

NOME/CPF.

Representante Legal CONTRATADA
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.e 12/2013 - CASAL

ANEXO IX

MINUTA CONTRATOS LOTES 4 e 6.

I CONTRATO nS....../2013 ■ CASAL
í CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
i ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE
I SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A

EMPRESAXXXXX.

PREÂMBULO - DAS PARTES È DO FUNDAMENTO:
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infra-Estrutura e Serviços, 
sediada na rua Barão d e ' Atalaia, n .̂ 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o nS. 12.294.708/0001-81; neste ato, 
representada por seu Diretof Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n .̂ xxx.xxx.xxx-xx e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO , brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob o nS. XXXXXXX, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA:.................... .......... , estabelecida ...................................... . inscrita no CNPJ/MF sob o
n2.............. , doravante, denoniiinada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por
.................., portador do CPF n S ,............................., residente e domiciliado e m ...............................................

3) FUNDAMENTO LEGAL DÁ ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na 
modalidade Pregão Presencial, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da CASAL,
com base no artigo .................... , da Lei n® 8.666/93, tudo conforme consta no Processo
Administrativo n9................... , Ç l ............., SC................... SC...................... obrigando as partes de acordo
com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLAUSUU PRIMEIRA -  DO OBJETO:

1 .1 .0  presente contrato tem por objetivo a contratação de pessoa jurídica para locação:
LOTE 4: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, 
CABINE SIMPLES, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA 
DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE
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DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE 
NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.

LOTE 06 :01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, 
CABINE SIMPLES, COM ATE 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA 
DA ABERTURA DA PROI^OSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE 
DEVIDAMENTE REVISADA 'E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE 
NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.

I

Tudo conforme o constante, nos Anexos I, III, IV e V do instrumento convocatório que originou 
esta contratação e propostajcomercial da CONTRATADA.
PARÁGRAFO ÚNICO: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, o processo 
administrativo xxxxxxx e Protocolo n? xxxxx -  CASAL, com todas as suas instruções, documentos 
e anexos decorrentes, obrigando as partes em todos os seus termos naquilo que não contrariá- 
lo. '

1
CLÁUSULA SEGUNDA -  DOi VALOR E DOS RECURSOS: O presente contrato, tem valor total 
fixado em R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxx(xxxxxxxxxxxxx).
PARÁGRAFO PRIMEIRO; Osi preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses. |
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preço propostos pela 
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços, objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte classificação:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ...'......................................................................XXXX
GRUPO DE DESPESA.............. !.............................................................................XXXXXXX
RUBRICA....................................... I..................................................................................XXXXXXX

CLAUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES : Os serviços executados deverão ser 
faturados mensalmente para um período de 30 (trinta) dias de serviços;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento dos serviços será procedido mensalmente com a efetiva 
realização dos serviços, após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada, devidamente 
conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do 
seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As faturas deverão ser encaminhadas e atestadas pelo GESTOR do 
contrato, e somente serão aceitas se estiverem de acordo com 0 estabelecido nas cláusulas 
contratuais.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes 
documentos, com data de validade atualizada:

m) Certidão Negativa de Débito do INSS;
n) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
o) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
p) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido 
o valor da multa eventualmente aplicada.
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PARAGRAFO QUINTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento 
para pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à 
CONTRATADA.
PARAGRAFO SEXTO: Qual<]uer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada à contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.
PARAGRAFO SÉTIMO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta 
corrente da CONTRATADA: Banco............Agência........................C/C.....................................

I
CLÁUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE: Por força desse instrumento a CONTRATADA fica 
obrigada a utilizar no transpiorte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto deste 
contrato, veículo adequado, devidamente identificado com o nome de fantasia ou razão social 
da CONTRATADA, identificando também 0 referido veículo com a informação "A SERVIÇO DA 
CASAL". I

I
CLAUSULA QUINTA -  DO PRAZO E DO REAJUSTEiO prazo para a execução dos serviços é de 12 
(doze) meses corridos a cointar da data da assinatura da Ordem de Serviço, podendo ser 
prorrogado por iguais e suce$sivos períodos até o limite de 48 (quarenta e oito) meses.

PARAGRAFO PRIMEIRO: O reajuste será no aniversário do contrato, tendo como base o IPC-A.

CLAUSULA SEXTA- DA EXECUCAO DOS SERVIÇOS -Os equipamentos apoiarão as coordenações 
técnicas e comerciais das unidades de negócio xxxxxxx, nas solicitações de retiradas de 
vazamento, falta de água, eixtensão de rede, abertura e fechamentos de valas, remoção de 
entulhos, e todo e qualquer serviço que requeira a sua utilização em outros setores das 
unidades das referidas unidades;

PARAGRAFO PRIMEIRO - A quantidades de horas contratadas por equipamento, é de 240,0 
(duzentos e quarenta) horas /mês, podendo ser 192,0 (cento e noventa e duas) horas normais e
48.0 (quarenta e oito), horas extras, podendo ser 16,00 horas par^ serem usadas aos sábados e
32.00 horas para serem usadas aos domingos.
PARAGRAFO SEGUNDO - A prestação dos serviços ocorrerá normalmente no horário 
compreendido das 07h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira e das 07h30min às 
llh30m in aos sábados. Exçepcionalmente, por necessidade do serviço, poderá ocorrer 
convocação para o trabalho fóra desta faixa -  o mesmo procedimento se aplica para os finais de 
semana (sábados e domingos). Os equipamentos deverão ficar a disposição da contratante nos 
dias e horários acima previsto's.
PARAGRAFO TERCEIRO -O funcionário da contratada deverá estar perfeitamente treinado para 
a execução dos serviços qu.e lhe compete. Quando algum funcionário for rejeitado pela 
fiscalização, deverá ser substituído em até 72,0 (setenta e duas) horas. A substituição deverá 
ser devidamente justificada pior escrito. O operador deverá portar sempre os documentos de 
porte obrigatórios do equipamento e o comprobatório de sua habilitação;
PARAGRAFO QUARTO -A contratada deverá disponibilizar o equipamento em adequadas 
condições de uso, correndo por sua conta, toda e qualquer despesa com: combustível, 
lubrificante, conservação e manutenção eletromecânica;
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PARAGRAFO QUINTO -  Os serviços deverão ser acompanhados no campo por um empregado 
da CASAL indicado através de Ordem de Serviço expedido pela Superintendência de sua área, 

que também realizará vistorias mensais nos equipamentos;
PARAGRAFO SEXTO -Após èmissão da Ordem de Serviço, o Gestor do Contrato solicitará a 

GESMET que realize vistoria no equipamento da CONTRATADA e emita parecer sobre os EPI's 

disponibilizados pela CONjTRATADA, bem como parecer técnico quanto ao pleno 

funcionamento dos equipamentos com relação ao nível de ruídos, emissão de poluentes, 
iluminação, adaptações inadequadas que afetam as características do equipamento e a 
segurança do uso em via publicas..

PARAGRAFO SÉTIMO -  Se o equipamento objeto da vistoria não atender as condições 
previstas, o gestor deverá uma única vez, marcar nova data com prazo de 10 (dez) dia uteis para 
a adaptação ou substituição desses veículos, para realização de nova vistoria pela GESMET, sob 
pena de rescisão de contratol
PARAGRAFO OITAVO - Em c^so de avaria do equipamento que impeça a execução dos serviços 

a contento, e quando não for possível o conserto no local, a contratada obriga-se a substituí-lo 
de imediato por outro similar, de maneira a não interromper o correto andamento dos serviços 

durante o tempo necessário aos reparos. Nesses casos, ou mesmo quando da parada para 
manutenção preventiva do equipamento, será tolerada a sua substituição por no máximo 02 
(dois) dias corridos, sem que seja efetuada a vistoria obrigatória junto ao GESMET, a critério e 
sob a responsabilidade única e exclusiva do fiscal da contratada;
PARAGRAFO NONO -Em caso da ocorrência de apreensão do equipamento, as despesas 
decorrentes da retirada, guincho e outras correrão por conta da contratada, sem prejuízo da 
sua pronta substituição;
PARAGRAFO DÉCIMO - A critério da fiscalização, quando os serviços não forem executados em 
conformidade com a boa téchica deverão ser refeitos pela contratada, sem qualquer ônus para 

a Casal, em horários e/ou dia diferentes dos programados para execução dos serviços normais, 
devendo a ocorrência ser apontada no campo de informações complementares do relatório; 
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO -Todas as despesas, compreendendo: salários, extras, 
obrigações sociais, férias, 13? salário, e outras pertinentes, serão de responsabilidade única e 
exclusiva da contratada;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Os equipamentos ficarão nas instalações da CASAL, sendo 
permitida a sua retirada ao término do contrato ou quando da necessidade de manutenção, 
mediante autorização do Gestor do Contrato;
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCElRO:_Durante a vigência do contrato a CONTRATADA se obriga a 
apresentar mensalmente a documentação pertinente a regularização com as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal, Previdêhda Social, CREA/AL, bem como os demais encargos.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Durante a vigência do presente, a CONTRATADA está obrigada 
a apresentar, a qualquer tempo, quando solicitada pela CASAL, a documentação pertinente a 
regularização com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Previdência Social, bem como os 
demais encargos independentes dos documentos em arquivo no Cadastro da CASAL.

56
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CLÁUSULA SÉTIMA -  DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: Por força deste instrumento, fica 
determinado que o empregado XXXXXXXXXXXXXX, na função de XXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no 
CPF sob 0 ns xxxxxx, matrícula XXXXXXX,fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu 
total cumprimento, principalmente no tocante a utilização por parte dos empregados da 
CONTRATADA, de Equipamentos de Proteção Individual -  EPrs E e Equipamentos de Proteção 
Coletiva -  EPC'S. !
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por 
qualquer motivo, a gestão dq contrato será feita por seu substituto imediato.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de 
imperfeições técnicas; vícios iredibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, inexistindo, em qualjiuer circunstância , responsabilidade da CASAL ou de seus agentes 
e prepostos..
PARÁGRAFO TERCEIRO: A GASALse reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os 
serviços prestados se em desacordo com os termos do presente Termo de Referência.. 
PARÁGRAFO QUARTO: Quai$quer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do 
presente Termo de Referênéia, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem 
qualquer ônus para a CASAL.!
PARÁGRAFO QUINTO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por 
intermédio de seus propostos, os quais será credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA 
facilitar-lhes o pleno exercícib e suas funções.

PARÁGRAFO SEXTO:. A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, a 
fiscalização dos serviços, objeto do presente Contrato, bem como o livre acesso ao canteiro de 
obras, seus depósitos e instalLções.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CASAL: A CASAL obriga-se a efetuar à CONTRATADA 
os pagamentos, conforme as condições estabelecidas neste Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Notificar à CONTRATADA, através do GESTOR do contrato, fixando-lhe 
prazos para correção de irregülaridades encontradas na prestação do serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Notificar à CONTRATADA, por escrito, todas as penalidades, multas, 
suspensão dos serviços ou sustação de pagamentos, sempre que forem comprovadas pelo 
GESTOR da contratação quais|quer inobservâncias das exigências desta contratação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Efetuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos serviços 
efetivamente prestados, após a comprovação do recebimento das obrigações (tributárias 
inerentes ao serviço e sociais referentes ao quadro de funcionários envolvidos) da fatura 
anterior, exceto no caso da primeira fatura.

PARÁGRAFO QUARTO: Efetuar a CONTRATADA o pagamento conforme as condições 
estabelecidas neste instrumento contratual.

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:Observar exigências do contrato de 
prestação de serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Apresentar, mensalmente, junto com a nota fiscal, fatura ou recibo, 
cópia autenticada dos seguintes documentos, sob pena de retenção ou não liberação do 
pagamento pela CASAL.

G) Certidão negativa de diébito do INSS;
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H) Certidão negativa de débito do FGTS;
I) Certidão regularidade fiscal junto a Fazenda Estadual (atualizada)
J) Certidão regularidade fiscal Junto a Fazenda Municipal (atualizada)
K) Certidão regularidade fiscal Junto a Fazenda Federal (atualizada)
L) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

PARÁGRAFO SEGUNDO; Assumir, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o pagamento de 
todos os impostos, taxas ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem federal, estadual e 
municipal, bem como todos' os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, vigentes 
durante a execução do conttato e, ainda, quaisquer outros encargos Judiciais e extrajudiciais 
que lhes sejam imputáveis, ihclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do 
contrato e execução dos serviços previstos.
PARÁGRAFO TERCEIRO;A inadimplência da contratada quanto aos impostos, taxas e encargos, 
estabelecidos neste item, não transfere a CASAL a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do pr|ésente instrumento.
PARÁGRAFO QUARTO:Não efetuar sub-contratação do objeto deste contrato.
PARÁGRAFO QUINTO: Efetuar manutenção corretiva no equipamento e, em caso de avaria do 
equipamento que impeça a éxecução do serviço, substituí-lo imediatamente por outro similar, 
de maneira a não interromper o correto andamento dos serviços durante o tempo necessário 
aos reparos. Obrigar-se pelo ressarcimento de quaisquer demandas trabalhistas intentadas por 
empregados seus e que onerem financeiramente a CONTRATANTE.
PARÁGRAFO SEXTO: Apresentar a Casal, antes da assinatura da ordem de serviço, relação do 
pessoal que irá prestar os! serviços objeto da presente contratação, contendo os dados 
pessoais, inclusive, endereços residenciais, telefones e outros dados de identificação, cadastro 
do FGTS e cópia da CTPS.
PARÁGRAFO SÉTIMO: A Contratada tem a obrigação de manter durante toda a execução do 
Contrato as mesmas condições de compatibilidade de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação e por ele assumidas

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS PENALIDADES: -  Pela inexecução total, parcial ou inadequada das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não 
cumulativas, assegurado o direito de defesa prévia por 5 (cinco) dias úteis;

d) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

e) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez! por cento) do valor global contrato;

f) IMPEDIMENTO DE CONTRATADA com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos;

-  Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena da CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido, 
independente mente de notificação Judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, 
sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços
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que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das segi/iht^ 
hipóteses:

e) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
f) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
g) Se este Contrato for cJ|edido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 

escrita da CASAL '
h) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho 

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 
conveniência da CASAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DOS CASOS OMISSSOS - Os casos omissos ou situações não
explicitadas serão decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8666/93, suas 
alterações e demais regulanrientos e normas administrativas federais e estaduais, que fazem
parte integrante deste contráto, independentemente de transcrição.

i
j

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO; Quaisquer questões decorrentes deste 
Contratoserão dirimidas no Foro da Cidade de Maceió - AL, com renúncia expressa de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma juntamente com as testemunhas a tudo presentes..

Maceió, de de 2013.

DIRETOR PRESIDENTE/CASAL

VICE-PRESIDENTE DE GESTÃO CORPORATIVA

TESTEMUNHAS:

Representante Legal CONTRATADA

NOME/CPF.

NOME/CPF.
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.s 12/2013 - CASAL 

ÀNÊXÕX

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕES

A empresa 

no endereço________

inscrita no CNPJ sob o n5_ sediada

— y n telefone/fax ns_ por intermédio do seu

representante legal Sr(a)._________\
____________ - SSP/_____ e do CPF ns

portador(a) da Carteira de Identidade n̂  

DECLARA que a empresa atenderá a todos os

requisitos de habilitação (bara participação em procedimentos licitatórios, bem como 

RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, nos termos da Lei Estadual n.s 6.582 de 18 de março de 2005, e Lei Federal n.9 

8.666/93 de 21 de junho de 1993.

I Locale data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Observações: Preencher em papel timbrado da empresa e apresentar cópia autenticada do Ato 
Constitutivo atualizado da emipresa.
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EDITAL pE PREGÃO PRESENCIAL N.912/2013 - CASAL 

ANEXO x F

MODELO DE DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

A empresa 

no endereço________

inscrita no CNPJ sob o ns_ sediada

telefone/fax ns por intermédio do seu

representante legal Sr(a). portador(a) da Carteira de Identidade n?

SSP/_____ e do CfÍ*F n̂ DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem

os requisitos do art. 3̂  da Lei Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

artigos 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Locale data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)





XCasal

Processo n° 1253 
Interessado: SUN

Companhia de Saneam ento de Alagoas

3/2012
EC

PROCESSO ADMINISTRATIVO REGULAR. PREGÃO 
PRESENCIAL N° 12 /2013 , OBJETO LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS. IMPUGNAÇÕES IMPETRADAS 
Ye m p e s t iv a m e n t e . a c a t a ç ã o  p e la  PREGOEIRA. 
REFORMA DO EDITAL. PELA APROVAÇÃO E 
REALIZAÇÃO DO CERTAME NA FORMA REVISADA.

Assessor Jurídico,

Veio-nos para análise jurídica a nova minuta do edital de Pregão 
Presencial n°. 12 /2013 -  CASAL, constante de fls., devidamente 
revisada em face de impugnações impetradas pelas empresas 
BRASÃO SERVIÇOS AUXILIARES LTDA EPP e R.P.X. CONSTRUÇÕES 
LTDA.

Tendo a pregoeírè, decidido em ambus os recursos o seguinte: 

BRASÃO SERVIÇOS AUXILIARES LTDA EPP.

Receber a imp 
provimento, ficar 
cada lote, detalh 
manutenção, pne 
para realização d 
horas no mesmo

R.P.X. CONSTRUÇÕES LTDA

ügnação por tempestividade, para acatar e dar 
do decidido pela revisão da planilha de custos para 

ando os custo dos equipamentos(preço de aquisição, 
us, combustível, IPVA e outros), marcar nova data 

certame, para o dia 06 de junho de 2013, às 9 :00  
local;

Receber a impugnação por tempestividade, para acatar e dar 
provimento, ficando decidido pela revisão geral do edital e termos de 
referências, alterando os itens onde se lê combustível por conta da 
locatária/contratante, passa a ler: por conta da contratada/locadora;

e vigência do contrato de 12(doze) meses, podendo 
por iguais e sucessivosperíodos,, limitado a

m anter o prazo d 
ser prorrogado
48(quarenta e oito) meses; marcar nova data para realização do 
certame, para o dia 06 de junho de 2013, às 9 :00  horas no mesmo 
local;

O procedimento adotado pela Pregoeira, encontra respaldo no 
Decreto n° 3.55572000, que regulamenta ^ lic ita ç ã o  na modalidade 
pregão, estabelecendo no art. 12, q u e : ) c j /

A





W ,Casal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la g o a s

rt. 12. Até dois dias antes da data fixada para 
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 
ato convocatório do pregão.

§1° do art. 12. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a 
petição no prazo de vinte e quatro horas.

§2° do art. 12.Acolhida a petição contra o ato 
convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. ;

Dessa forma, pn 
Presencial n° 12/2  
a legislação que 
Assim opinamos

bcedemos análise da minuta do Edital do Pregão 
013, observamos que a mesma atende plenamente 
-rege a espécie, podendo, portanto ser editada. 

|i)ela aprovação jurídica do presente procedimento.





PREGÃO PRESENCIAL 12.2013 -  CASAL | Companhia de Saneamento de Alagoas Página 1 de 2

ESTADO DE ALAGOAS GOVERNO A UM CLIQUE

Vídeo

I"'

I '■' ' ■ vL-;... :..... !
Casal

Pesquise

WebEmail

Bom dia Casal 

giaonidiaCasala.-.

Í s ^
\ *. * A

/ {  '■

04/2013-477

Compunhia «te Saneamento de Alâ one

Warning: Invalid argument supplied for foreach() in E;\lnetpubWhosts\casal.al.gov.brthttpdocs\wp-content\themesVcasanslngle-ncitacao.php
on line 21on iine £i i
PREGÃO PRESENCIAL 12.2013 -  CASAL'
Pregão Presencial 12/2013- 
Status: Em Andamento

Senhores licitantes

que 0 Edital do Pregão Presencial 12/2013 -  CASAL encontra-se disponívelInformamos
neste site, anexo a este aviso.

Salientamos que fica mantida a data de 06.06.2013, às 09:00 na sala de licitações da 
CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL.

A Pregoeira

Faça login para poder ter acesso aos arquivos.

CPF/CNPJ

Senha L  

[Entrar]

Não tem logín? Cli^iiue aqui e cadastre-se.

http://www.casal.al.gov.br/licitacao/pregao-presencial-12-2013-casal/ 23/05/2013

http://www.casal.al.gov.br/licitacao/pregao-presencial-12-2013-casal/
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Informe-se

Saiba mais sobre o 
contrato de demanda

^  FoneFácil Casal
0800.082.0195

A Casal agradece sua ligado.

^  Newsletter
' Cadastre-se em nossa mala-direta e 

receba nossas novidades e noticias na 
comodidade da sua caixa de entrada.

© 2 0 0 6 - 2 0 0 Companhia dc Saneamento de Alagoas • CASAL 
Rua Barão de Atalaia. 200, Centro. 57020-510, Maceió, AJagoas. te .

carregando

0800 082 0105

http://www.casal.al.gov.br/licitacao/pregao-presencial-12-2013-casal/. 23/05/2013

http://www.casal.al.gov.br/licitacao/pregao-presencial-12-2013-casal/
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ESTADO DE ALAGOAS

Vídeo

Casal

Pesquise

V\febEmaÍi

Bom dia Casal 

BomdiaCasate-.

04/2013 -  477

GOVERNO A UM CUQUE

Warning: Invalid 
on line 21

\  Y/y /

Oompanhi® <ste <ite

irgument suppiied for foreach() in E:\lnetpub\vhost$\casal.ai.gov.br\http<locs\wp-content\themes\casal\8íngle-lícítacao.php

PREGÃO PRESENCIAL 12.2013 -  CASAL
Pregão Presencijal 12/2013 •
S tab js : Em Andafnênto

Senhores li itantes

Informamos que o Edital do Pregão Presencial 12/2013 -  CASAL encontra-se disponível 
neste site, anexo a este aviso.

Salientamoi que fica mantida a data de 06.06.2013, às 09:00 na sala de licitações da 
CASAL, sitt ada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL.

A Pregoeira

Faça logín para poder ter acesso aos arquivos.

CPF/CNPJ

Senha [.................  1

lEnlrar)

Não tem login? Clique aqui e cadastre-se.

http://www.casal.al.gov.br/licitacdo/pregao-presencial-12-2013-casal/ 23/05/2013

http://www.casal.al.gov.br/licitacdo/pregao-presencial-12-2013-casal/
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E x p r e s s o L i v r e  -  E x p r e i s o M a i l

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: kadoreservicos@hbtmail.com
Data: 23/05/2013 17:06i (agora)
Assunto: Edital Pregão Presencial 12.2013

IAnexos: PREGÃO PRESENC [AL 12.13 - REALIZACAO 06.06.2013.pdf (1.5 MB)

Senhor licitante
Segue anexo Edital Pregão Presencial 12 /2013  - CASAL. Lembramos que fica 
mantida a realização da s'pssão pública na data de 06 .06 .2013 , às 09 :00  horas, 
na sala de licitações da CASAL, a Rua barão de Atalaia, 200, Centro, maceio/AI.

A Pregoeira

1 de 1 23/05/2013 17:05

http://expresso.al.gov.br/expressoMail
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:kadoreservicos@hbtmail.com
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http://expresso.al.gov.br/expressoM^ll_2/index.php

E x p r e s s o L i v r e  -  E x p r e ^ s o M a i l

Para:
Data:

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
aceobras@gmail.com

Assunto: Edital Pregão Pres 
Anexos: PREGÃO PRESENC

enxial 12.2013
IAL 12.13 - REALIZACAO 06.06.2013.pdf (1.5 MB)

Senhor licitante 
Segue anexo Edital Preg ão Presencial 12 /2013  - CASAL. Lembramos que fica
mantida a realização da sessão pública na data de 06 .06 .201 3 , às 09 :00  horas, 
na sala de licitações da c k S A L ,  a Rua barão de Atalaia, 200, Centro, maceio/AI.

A Pregoeira

1 de 1 23/05/2013 17:03

http://expresso.al.gov.br/expressoM%5ell_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:aceobras@gmail.com
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E x p r e s s o L i v r e  -  E x p r e s s o M a i l

Remetente: "Comissão Permalnente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: "ADRIANA SAMPAIO" <adriana@rotacar.com.br>
Data: 23/05/2013 17:00 (05 minutos atrás)
Assunto: Edital Pregão Presencial 12.2013
Anexos: PREGÃO PRESENCIAL 12.13 - REALIZACAO 06.06.2013.pdf (1.5 MB)

Senhor licitante
Segue anexo Edital Pregão Presencial 12 /2013  - CASAL Lembramos que fica 
mantida a realização da Cessão pública na data de 06 .06 .201 3 , às 09 :00  horas, 
na sala de licitações da CASAL, a Rua barão de Atalaia, 200, Centro, maceio/AI.

A Pregoeira

1 de 1 23/05/2013 17:03

http://expresso.aI.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:adriana@rotacar.com.br
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E x p r e s s o L i v r e  -  E x p r e $ s o M a i l

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: "POLLO SERVIÇOS COMERCIO" <polloservicos@gmail.com>

23/05/2013 16:5'7 (07 minutos atrás)
Edital Pregão Presencial 12.2013

Data:
Assunto:
Anexos: PREGÃO PRESENCIAL 12.13 - REALIZACAO 06.06.2013.pdf (1.5 MB)

Senhor licitante
Segue anexo Edital Pregão Presencial 12 /2013  - CASAL. Lembramos que fica 
mantida a realização da sessão pública na data de 06 .06 .2013 , às 09 :00  horas, 
na sala de licitações da CASAL, a Rua barão de Atalaia, 200, Centro, maceio/AI.

A Pregoeira

1 de 1 23/05/2013 17:03

http://expresso.al.gov.br/exprtssoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:polloservicos@gmail.com
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E x p r e s s o u v r e  -  E x p r é s s o M a i l

Remetente: Comissão Permanente de Licitacao <cpl@casal.al.gov.br>
Para: resolvelimpeza@hotmail.com
Data: 23/05/2013 16:57 (07 minutos atrás)
Assunto: Editai Pregão Presenciai 12.2013
Anexos: PREGÃO PRESENÒAL 12.13 - REALIZACAO 06.06.2013.pdf (1.5 MB)

Senhor licitante 
Segue anexo Edital Preç 
mantida a realização da 
na sala de licitações da

A Pregoeira

ão Presencial 12 /2013  - CASAL. Lembramos que fica 
sessão pública na data de 06 .06 .2013 , às 09 :00  horas, 

CASAL, a Rua barão de Atalaia, 200, Centro, maceio/AI.

1 de 1 23/05/2013 17:02

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:resolvelimpeza@hotmail.com
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E x p r e s s o L i v r e  -  E x p r e s s o M a i l

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: comercial@limpajdoraalagoana.com.br
Data: 23/05/2013 16:5j6 (08 minutos atrás)
Assunto: Editai Pregão Presencial 12.2013
Anexos: PREGÃO PRESENÒAL 12.13 - REALIZACAO 06.06.2013.pdf (1.5 MB)

Senhor licitante 
Segue anexo Edital Prec 
mantida a realização da 
na sala de licitações da

ão Presencial 12 /2013  - CASAL Lembramos que fica 
sessão pública na data de 06 .06 .2013 , às 09 :00  horas, 

CASAL, a Rua barão de Atalaia, 200, Centro, maceio/AI.

A Pregoeira

1 de 1 23/05/2013 17:02

http://expresso.al.gov.br/expressoMaiIl_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:comercial@limpajdoraalagoana.com.br
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E x p r e s s o L i v r e  -  E x p r e s s o M a i l

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.t)r>
Para:
Data:
Assunto:
Anexos:

saneape@sanea 
23/05/2013 16: i 
Edital Pregão Pr< 
PREGÃO PRESE^

De.com.br
)5 (08 minutos atrás) 
isencial 12.2013
CIAL 12.13 - REALIZACAO 06.06.2013.pdf (1.5 MB)

Senhor licitante 
Segue anexo Edital Pre 
mantida a realização da 
na sala de licitações da

gão Presencial 12 /2013 - CASAL. Lembramos que fica 
sessão pública na data de 06 .06 .2013 , às 09 :00  horas, 
3ASAL, a Rua barão de Atalaia, 200, Centro, maceio/AI.

A Pregoeira

1 de 1 23/05/2013 17:02

http://expresso.al.gov.br/expressoM%5e_2/index.php
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E x p r e s s o L i v r e  -  E x p r e s s o M a i l

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: localimarentacan^hotmail.com
Data: 23/05/2013 16:54 (08 minutos atrás)
Assunto: Edital Pregão Presencial 12.2013
Anexos: PREGÃO PRESEn|cIAL 12.13 - REALIZACAO 06.06.2013.pdf (1.5 MB)

Senhor licitante 
Segue anexo Edital Preg 
mantida a realização da 
na sala de licitações da

A Pregoeira

ão Presencial 12 /2013  - CASAL. Lembramos que fica 
sessão pública na data de 06 .06 .2013 , às 09 :00  horas, 

CASAL, a Rua barão de Atalaia, 200, Centro, maceio/AI.

1 de 1 23/05/2013 17:01

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
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E x p r e s s o L i v r e  -  E x p r e s s o M a í l

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: contato@am3en$enhaha.com.br
Data: 23/05/2013 16:^3 (09 minutos atrás)

I
Assunto:
Anexos:

Edital Pregão Presencial 12.2013
PREGÃO PRESEn|2IAL 12.13 - REALIZACAO 06.06.2013.pdf (1.5 MB)

Senhor licitante
Segue anexo Edital Pregão Presencial 12 /2013  - CASAL. Lembramos que fica 
mantida a realização da sessão pública na data de 06 .06 .2013 , às 09 :00  horas, 
na sala de licitações da c:a s a l , a Rua barão de Atalaia, 200, Centro, maceio/AI.

A Pregoeira

1 de 1 23/05/2013 17:01

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
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ExpressoLivre  - ExpressoM ail

Remetente: "Comissão Pern 
Para: brasaoservicosa 
Data: 24/05/2013 10: 
Assunto: ITEM EDITAL 12

lanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
uxiliares@hotmail.com
57 (agora)
/2013

Senhor lic itan te .

No ed ita l do pregão presencial 12 /2013 , o sub item  7 .2 .2 .3  do item  7.2 que 
tra ta  Dda apresentação da proposta de preçosD, as fis. 11 do ed ita l, passa a te r  
a segu in te  redação:

7 . 2 . 2 3  □ Planilha de custos e cronogram a físico finance iro  de acordo com o lote 
que irá concorrer, con form e planilha dos anexos I I . e  IV , com duas casas 
decim ais e com de ta lham en to  de todos os e lem entos que in fluam  nos preços 
propostos para a con tra tação , considerando-se som ente um hom em /m ês.

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 24/5/2013

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:uxiliares@hotmail.com
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php




ExpressoLivre - ExpressoM ail

Remetente: "Comissão Pernlanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: aceobras@gmail.com
Data: 24/05/2013 10:66 (agora)
Assunto: ITEM EDITAL 12/2013

Senhor lic itan te .

No ed ita l do pregão presencial 12 /2013 , o sub item  7 .2 .2 .3  do item  7.2  que 
tra ta  Dda apresentação (ja proposta de preçosD, as fis . 11 do ed ita l, passa a te r  
a segu in te  redação:

7 .2 .2 .3  □ Planilha de custos e cronogram a físico finance iro  de acordo com o lo te  
que irá concorrer, con form e planilha dos anexos I I . e  IV , com duas casas 
decim ais e com deta lha Tiento de todos os e lem entos que in fluam  nos preços 
propostos para a con tra tação , considerando-se som ente  um  hom em /m ês.

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 24/5/2013

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:aceobras@gmail.com
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Remetente: "Comissão Pernrianente de Licitacao" <cpl@casal.al.gQ^ 
Para: "ADRIANA SAMFAIO" <adriana@rotacar.com.br>
Data: 24/05/2013 10: 55 (agora)
Assunto: ITEM EDITAL 12/2013

Senhor lic itan te ,

No ed ita l do pregão presencial 12 /2013 , o sub item  7 .2 .2 .3  do item  7.2  que 
tra ta  Dda apresentação da proposta de preçosD, as fis. i i  <jo ed ita l, passa a te r  
a seguin te  redação:

7 .2 .2 .3  □ Planilha de custos e cronogram a físico finance iro  de acordo com o lote
orm e planilha dos anexos I I  e IV , com duas casas 
Tiento de todos os e lem entos que Influam  nos preços

que ira concorrer, conf 
decim ais e com detalha
propostos para a con tra tação , considerando-se som ente um hom em /m ês.

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 24/5/2013

mailto:adriana@rotacar.com.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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Remetente: "Comissão Permlanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: polloservicos@gíTiail.com
Data: 24/05/2013 10:53 (agora)
Assunto: ITEM EDITAL 12!'2013

Senhor lic itan te ,

No ed ita l do pregão presencial 12 /2013 , o sub item  7 .2 .2 .3  do item  7.2 que 
tra ta  ada apresentação da proposta de preçosD, as fis. 11 do ed ita l, passa a te r  
a segu in te  redação:

7 .2 .2 .3  □ Planilha de custos e cronogram a físico finance iro  de acordo com o lote 
irá concorrer, con form e planilha dos anexos I I  e IV , com duas casas 

e com de ta lham en to  de todos os e lem entos que in fluam  nos preços
que
decim ais
propostos para a con tra tação , considerando-se som ente um hom em /m ês.

http://expresso.al.gov.br/expressqMaill_2/index.php 24/5/2013

mailto:cpl@casal.al.gov.br
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ExpressoLivre - ExpressoM ail

Remetente: "Comissão Perm|anente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: resolvelimpeza@hotmail.com
Data: 24/05/2013 10:51 (agora) •

:/2013Assunto: ITEM EDITAL 12,

Senhor lic itan te ,

No ed ita l do pregão prèsencial 12 /2013 , o sub item  7 .2 .2 .3  do item  7.2 que 
tra ta  ada apresentação da proposta de preçosD, as fis. 11 do ed ita l, passa a te r  
a segu in te  redação:

7 .2 .2 .3  □ Planilha de custos e cronogram a físico finance iro  de acordo com o lote 
que irá concorrer, con form e planilha dos anexos I I  e IV , com duas casas 
decim ais e com de ta lha inen to  de todos os e lem entos que in fluam  nos preços 
propostos para a con tra tação, considerando-se som ente  um hom em /m ês.

http://expresso.al.gov.br/expressoiMaill_2/index.php 24/5/2013

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:resolvelimpeza@hotmail.com
http://expresso.al.gov.br/expressoiMaill_2/index.php




Para: comercial@limpadoraalagoana.com.br
Data: 24/05/2013 10:50 (agora)
Assunto: ITEM EDITAL 12/2013

Senhor lic itan te .

No ed ita l do pregão presencial 12 /2013 , o sub item  7 .2 .2 .3  do item  7.2 que 
tra ta  Dda apresentação da proposta de preçosD, as fis . 11 do ed ita l, passa a te r  
a segu in te  redação:

7 .2 .2 .3  □ Planilha de custos e cronogram a físico finance iro  de acordo com o lote 
que irá concorrer, con form e p lanilha dos anexos I I  e IV , com duas casas 
decim ais e com deta lha Tiento de todos os e lem entos que in fluam  nos preços 
propostos para a con tra tação , considerando-se som ente  um hom em /m ês.

http://expresso.al.gov.br/expres^oMaill_2/index.php 24/5/2013

mailto:comercial@limpadoraalagoana.com.br
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Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: saneape@sanea5e.c0m.br

24/05/2013 10:48 (agora)
'2013

Data:
Assunto: ITEM EDITAL 12

Senhor licitante,

No edital do pregão  
trata Dda apresentação  
a seguinte redação:

presencial 12/2013, 0 subitem  7 .2 .2 .3  do item 7.2  que  
da proposta de preçosD , as fis. 11 do edital, passa a ter

7 .2 .2 .3  □ Planilha de cu 
que irá concorrer, confi 
decim ais e com detalha

çtos e cronogram a físico financeiro de acordo com o lote 
drm e planilha dos anexos I I  e IV , com duas ca sas  
mento de todos os elem entos que influam nos preços 

propostos para a contratação, considerando-se som ente um hom em /m ês.

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 24/5/2013

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:saneape@sanea5e.c0m.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: contato@am3enjgenharia.com.br
Data: 24/05/2013 10:45 (agora)
Assunto: ITEM EDITAL 121/2013

Senhor licitante,

No edital do pregão presencial 12/2013, o subitem  7 .2 ,2 .3  do item 7.2  que 
trata Dda apresentação da proposta de preçosD, as fis. 11 do edital, passa a ter 
a seguinte redação:

7 .2 .2 .3  □ Planilha de custos e cronogram a físico financeiro de acordo com o lote 
que irá concorrer, conform e planilha dos anexos I I  e IV , com duas casas  
decim ais e com  detalham ento de todos os elem entos que influam nos preços 
propostos para a contratação, considerando-se som enté um hom em /m ês.

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 24/5/2013

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:contato@am3enjgenharia.com.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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C a s a l Companhia de Saneamento de Alagoas
P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  N.“ 12/2013 -  C A S A L  -  06/06/2013 -  09 :00h  (H o rá r io  local)

C O N T R A T A Ç Ã O  D E  P E S S O A  JH R ÍD IC A  P A R A  L O C A Ç Ã O  D E :

L O T E  01 -  01 (U M A ) U E T R O E S C A V A D E IK A ,4 X 4 ,  P O T Ê N C IA  M ÍN IM A  D E 80,0 HP, C A B IN A D A , C O M  
C O N C H A  DE 30,0  C M , I N C L p i N D O  O P E R A D O R .  C O M  A T É  02 (D O IS)  A N O S ,  C O N T A D O S  DA DATA DE 
F A B R IC A Ç Ã O  A T É  O  DIA DA A B E R T U R A  DA P R O P O S T A  DE P R E Ç O S ,  O B J E T O  DA L IC IT A Ç Ã O ,  OU M A IS 
R E C E N T E  D E V ID A M E N T E  R E V ISA D A  E E M  B O M  E ST A D O  D E C O N S E R V A Ç Ã O .  P A R A  A U N ID A D E D E 
N E G Ó C IO  B E N E D IT O  B E N T ES,  M A C E IÓ /A L .
L O T E  02 - 0 1 (U M A ) R E T R O E S C A V A D E IR A .4 X 4 .  P O T Ê N C IA  M ÍN IM A  DE 80,0 I IP ,  C A B IN A D A , C O M  

C O N C H A  DE 30.0 C M . IN C L U IN D O  O P E R A D O R .  C O M  A T É  02 (DOIS) A N O S, C O N T A D O S  DA DATA DE 
F A B R IC A Ç Ã O  A TÉ O  DIA DA: A B E R T U R A  DA P R O P O S T A  DE P R E Ç O S ,  O B J E T O  DA L IC IT A Ç Ã O ,  O U  M A IS 
R E C E N T E  D E V ID A M E N T E  RIEVISADA E EM BOM E STA D O  DE C O N S E R V A Ç Ã O .  PA R A  A U N ID A D E DE 
N E G Ó C IO  JA R A G U Á .  M A C E IÔ /A L .
L O TE  0 3 - 01 (U M A ) R E T R O E S C A V A D E IR A .4 X 4 ,  P O T Ê N C IA  M ÍN IM A  DE 80,0 H P ,  C A B IN A D A , C O M  
C O N C H A  DE 30.0 C M , IN C L U IN D O  O P E R A D O R , C O M  A T É  02 (D O IS)  A N O S . C O N T A D O S  DA DATA DE 
F A B R IC A Ç Ã O  A T É  O  DIA DA A B E R T U R A  DA P R O P O S T A  DE P R E Ç O S ,  O B J E T O  DA L IC IT A Ç Ã O ,  O U  M A IS 
R E C E N T E  D E V ID A M E N T E  R E V ISA D A  E EM  BOM  ESTADO DE C O N S E R V A Ç Ã O ,  P A R A  A U N ID A D E D E 
N E G Ó C IO  F A R O L . M A C E IÓ /A L .
L O T E  4: 01 (U M ) C A M I N H Ã O .  C O M  P B T  M Í.M M O  DE 8.0 FO N E LA D A S , M Í N I M O  D E  115 C V , C A B IN E  
SIM P L E S ,  C O M  A T É  02 (DOIS) A N O S. C O N T A D O S  DA DATA D E F A B R IC A Ç Ã O  A T É  O DIA DA 
A B E R T U R A D A  P R O P O S T A  DE P R E Ç O S  O B J E T O  DA L IC IT A Ç Ã O ,  O U  M A IS  R E C E N T E ,  C O M  
Q U IL O M E I R A G E .M  L IV R E ,  D E V ID A M E N T E  R E V ISA D O  E EM  B O M  E S T A D O  D E  C O N S E R V A Ç Ã O , 
IN C L U IN D O  M O T O R I S I  A O P E R A D O R  E A U X IL IA R ,  A C O P L A D O  C O M  B R A Ç O  V A L E T A D O R  H I D R Á IL IC O  
C O M  D E S L O C A M E N T O  H O R IZ O N T A L .  M A R T E L E T E  E B O M B A  D E S U C Ç Ã O  H ID R Á U L IC O S ,  
C O M P A C T A D O R . M Á Q U IN A i D E C O R l  E P A R A  T U B O S ,  P A V I M E N T O  F L E X Í V E L  E R ÍG ID O ,  C O M  
IL U M IN A Ç Ã O  A U X IL IA R  N O T U R N A , PA RA  A U N ID A D E  DE N E G Ó C I O  F A R O L .  M .A CEIÓ/AL.
L O TE  5: Q1 (U M A ) R E T R O E S C A V A D E lR , \ .  4X4. P O T Ê N C IA  iMÍNI.MA D E  80,0 H P .  C A B IN A D A , C O M  C O N C H A  
DE 30,0 C M , IN C L U IN D O  O P E R A D O R .  C O M  A T É  02 (D O IS)  A N O S . C O N T A D O S  DA D A TA  D E  F A B R IC A Ç Ã O  
A T É  O DIA DA A B E R T U R A  DA P R O P O S T A  D E P R E Ç O S .  O B J E T O  DA L IC IT A Ç Ã O .  O U  M A IS  R E G E N T E  
D E V ID A M E N T E  R E V ISA D A  E E.M B O M  E S T A D O  DE C O N S E R V A Ç Ã O , P A R A  A U N ID A D E  D E  N E G Ó C IO  DO 
A G R ESTE /A L .
L O TE  6: 01 (U M ) C A .M IN H Ã O , C O M  P B T  M ÍN IM O  DE 8.0 T O N E L A D A S .  M Í N I M O  D E 115 CV, C A B IN E  
SIM P L E S ,  C O M  A T É  02 (O ja iS)  A N O S, C O N T A D O S  DA DATA D E F A B R IC A Ç Ã O  A T É  O  DIA DA 
A B E R T U R A D A  P R O P O S T A  DE P R E Ç O S  O B .IE TO  DA L IC IT A Ç Ã O ,  OU M A IS  R E C E N T E ,  C O M  
O U IL O M E T R A G E .M  L I \ 'R E .  D E V ID A M E .N TE  R E V ISA D O  E EM  B O M  E S T A D O  D E C O N S E R V A Ç Ã O , 
IN C L U IN D O  M O T O R IS T A  O P E R A D O R  E A U X IL IA R ,  A C O P L A D O  C O M  B R A Ç O  V A L E T A D O R  H ID R Á IL IC O  
C O M  D E S L O C A M E N T O  H O R IZ O N T A L .  C O M  IL U M IN A Ç Ã O  A U X IL IA R  N O T U R N A ,  P A R A  A U N ID A D E  DE 
N E G Ó C IO  DO A G R E S T E /A L .

P R O T O C O L O  D E E N T R E G A  D O  E D IT A L
I

INDICAR 0(S) LOTE(S) QUE CONCORRE:
RAZÃO SOCiAL: CLAPs.kjiiSW..?,,....
C.N.PJ. N ....9 ....^ ....-^ ..... ..........  Y  -
E N D E R E Ç O : H  
CEP CIDADE / ESTADO
TELEFONE: ...... FAX . ...........ç . .................

NOME DE PESSOA PARA CONTATO: .CN:;.

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO aA EDITAL
R. G. N.°e / ou CPF N." .........., . .
ENDEREÇO; :QuJ^....?X..â.p....0A...4-.'?|....OA.-í...(.3..S:..í 
CEP CIDADE'/ ESTADO
TELEFONE3:g,B.Ç..„:Vr5.9). .̂(.....FAX ..ç... .... ......................................

. Z _ . ,

R ecebem os, a tra v é s  do  site  w w w .casal.a l.aov .br. cóp ia  do in slru iiien to  co n v o cató rio  ac im a  iden tificado .
M aceió / A lagb asJ2 .L |'...... de ....................................20 1 3 .

......................................................................................
Asshuiiiira

http://www.casal.al.aov.br




C a s a l Companhia de Saneamento de Alagoas
F R E G A O  P R E SE iS 'C I a  l. N .* 12/2013 -  C A S A L  -  0 6 /0 6 /2 0 13 -  09;001i (Hor;1 rio locuI)

CONTUAtACÂO PF. PESSOA .lURÍDICA PARA LO C a CÃO PE:

1.0TK  Oi -  UI (U M A ) R t :T R b F ,S C A V A D E lR A .4 X 4 ,  P O T Ê N C IA  M ÍN IM A  D E  80.0 I IP ,  C A B IN A O A , C O M  
C O N C H A  DE 30.0  C M . IN C I .O lN D O  O P E R A D O R ,  CO.M A T É  «2 (DOES) A N O S, C O N T A D O S  D A  D A TA  D E
Fa b r i c a ç ã o  a t é  o  d i a  d a Ix b e r t u r a  o a  p r o p o s t a  d e  p r e ç o s , o b j e t o  d a  l i c i t a ç ã o , o u  .m a i s

R E C E N T E  D E V IÜ A .M E N T E  R É V IS A D A  E  EM  B O M  E ST A O O  OE C O N S E R V A Ç Ã O ,  P A R A  A U M D a DE  D E  
N E G Ó C IO  B E N E D IT O  B E N T E Í  M A C E l ó / A L .
L O T E  02 - 0 1 (U M A )  R E T R Ó E S C A V A D E 1 R A .4 N 4 ,  P O T Ê N C IA  MÍNI.MA D E S0,0 IIP , CABLNADA. C O M  

C O N C H A  DE 30.0  C M . IN C L U IN D O  O P E R A D O R ,  C O M  A T É  02 (D O IS)  A N O S, C O.N TADOS DA DATA D E  
F A B R IC A Ç Ã O  A T É  O  DIA OA U b E R T U R A  DA P R O P O S T A  OE P R E Ç O S ,  0 8 . / E T O  OA L IC IT A Ç Ã O , O U  M A IS  
R E C E N T E  D E V ID A M E N T E  R É V IS A D A  E E M  BO.M E S T A D O  D E  C O N S E R V A Ç Ã O .  PA RA  A U N ID A D E  DE  
N E G Ó C IO  JA R A G U Á ,  M A C E I( ) /A  L-
L O T E  03 -  0 1 (U M A ) R E T R O E S C A V A D E IR A .4 . \4 .  P O T Ê N C IA  .MÍNI.MA DE 80.0 H P .  C A B IN A D A . CO.M 
C O N C H A  DE 30.0  C M . IN C L U IN D O  O P E R A D O R .  C O M  A T É  02 (D O IS)  A N O S ,  C O N T A D O S  DA DATA OE
Fa b r i c a ç ã o  a t é  o  d i a  d a  | , \b e r t u r a  d a  p r o p o s t a  d e  p r e ç o s , o b j e t o  d a  l í c i t .-x ç ã o . o u  m a i s

RECE.NTE D E V ID A M E N T E  REXTSADA E EM  BO.M E.STADO DE CO.NSERX A Ç Ã O , P A I U  A UN ID A D E D E
N E G Ó C IO  F a r o l . m a c e i ó /a L
L O T E  4: 01 (U M ) CA .M IN IIÃ Ó . C O M  P B T  M Í N IM O  DE 8,0 T O N E L A D A S ,  .M ÍNIM O DE 115 CV. C A B IN E  
S IM P L E S .  C O M  A T É  02 ( O b l S )  A N O S . C O N T A D O S  DA DATA DE F A B R IC A Ç Ã O  A T É  O  DIA DA 
A B E R T U R A D A  P R O P O S T A  |D E  P R E Ç O S  O B J E T O  ÜA L IC IT A Ç Ã O .  O U  M A IS  R E C E N T E ,  CO.M 
Q U I L O M E T R A G E M  L I \ 'R E .  |DEVTDA.MENTE R E V IS A D O  E EM B O M  E S T A D O  D E  C O N S E R V A Ç Ã O . 
IN C L U IN D O  M O T O R I S  TA O P P I lA D O R  E A U X IL IA R . A C O P L A D O  CO.M B R A Ç O  V A L E T A D O R  H ID R Á I L I C O  
C O M  D E S L O C A .M E N T O  H O R IZ O N T A L .  .M A R T E L E 1 E  E BO.MBA D E  S U C Ç Ã O  H ID R Á U L IC O S .  
C O M P A C T A D O R . .MÁQUINAI DE C O R T E  PA RA  T U B O S . P A M M E .V T O  F L E X Í V E L  E R ÍG ID O .  C O M  
IL U M IN A Ç Ã O  A U X IL IA R  N 0 1 H IR N A . P.XRA A U N ID A D E  DE N E G Ó C I O  F A R O L .  .M A CEIÓ/AL.
L O T E  5: 0)  (U M A ) R E T R O E S C ^ V A D E I R A .  4X4. P O T Ê N C I A  M ÍN IM  A D E  Sfl.O I IP .  C A B IN A D A . CO.M C O N C H A  
D E  3H.0 C M . IN C L U IN D O  O P E R A D O R .  C O M  A T É  02 (D O IS)  A N O S . C O N T A D O S  DA D A TA  DE F A B R IC A Ç Ã O  
A T É  O  DIA DA A B E R T U R A  Í>A P R O P O S T A  D E P R E Ç O S ,  O B . I E J O  DA L i a T A Ç Â O ,  O U  .MAIS R E C E N T E  
d e v i d a m e n t e  R E V ISA D A  E 'E M  BO.M E ST A D O  DE C O N S E R V A Ç Ã O . P A R A  A U N ID A D E  D E N E G Ó C I O  DO  
AGRESTE,/AL. ]
L O TE  6: 01 (U.M) C A M I N H Ã Ç ,  C O M  P B T  M ÍN IM O  D E 8.0 T O N E L A D A S ,  3IÍNI.M O D E 115 CV. C A B IN E  
.SI.MPLES, C O M  A T É  02 ( I)O IS)  A N O S, CONTADO.S DA DATA DE F A B R IC A Ç Ã O  A TÉ O DIA  DA 
A B E R T U R A D A  PKOPOS'| -A  DE P R E Ç O S  O B J E T O  DA U C I T a Ç Ã O , OU M A IS  R E C E N T E ,  C O M  
Q U IL O M E T R A G E M  L ! \ R E .  (D E V ID A M E N T E  R E V ISA D O  E EM  B O M  E S T A D O  DE C O N S E R V A Ç Ã O .  
IN C L U IN D O  M O T O K I S 1 A  O P E R A D O R  E A U M L I A R .  A C O P L A D O  CO.M B R A Ç O  V A L E T A D O R  H I D R Á IL IC O  
C O M  D E S L O C A M E N T O  H O R IZ O N T A L .  CO.M II.Ü.MINa C Â O  A U X IL IA R  N O T U R N A , PA RA  A U N ID A D E  D E  
N E G Ó C IO  DO A C R E S T E /A L .  ' / ^

P R O T O C O L O  DF. E N T R E G A  D O  E D I T A L

c id a d e /ESTADO ....^
ENDEREÇ
CEP  ............. ,___ ,________ _____
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NQ.V1E DE PESSOA PAICA CONTATO: ............
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W .Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

PREGÃ O  P R E SE N C IA L N,” 12/2013 -  CA SA L -  06/06/2013 -  09:00h (Horário local)

CO NTRATAÇÃO D E PESSO A  JU R ÍD IC A  PARA LO CA CÃ O  D E:

LOTE 01 -  01 (UMA) RETR0ÉSCAVADE1RA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM 
CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE 
FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS 
RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE 
NEGÓCIO BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL.
LOTE 02 -01 (UMA) RETROÉSCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM 

CONCHA DE 30,0 CM, INCLUIljjDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE 
FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS 
RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE 
NEGÓCIO JARAGUÁ, MACEIÓ/AL.
LOTE 03 -  01 (UMA) RETROÉSCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM 
CONCHA DE 30,0 CM, INCLUIl^DO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE 
FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA AÈERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS 
RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE 
NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.
LOTE 4: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, CABINE 
SIMPLES, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO,. OU MAIS RECENTE, COM 
QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
INCLUINDO MOTORISTA O P E ^D O R  E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO VALETADOR HH)RÁILICO 
COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, MARTELETE E BOMBA DE SUCÇÃO HIDRÃULICOS, 
COMPACTADOR, MÁQUINA ÓE CORTE PARA TUBOS, PAVIMENTO FLEXÍVEL E RÍGIDO, COM 
ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTUftNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL.
LOTE 5: 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA 
DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO 
ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE 
DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO 
AGRESTE/AL. i
LOTE 6: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, CABINE 
SIMPLES, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA 
ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM 
QUILOMETRAGEM LIVRE, DÉVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
INCLUINDO MOTORISTAOPERÍVDOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO VALETADOR HIDRÃILICO 
COM DESLOCAMENTO HORIZÒNTAL, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE 
NEGÓCIO DO AGRESTE/AL. |
PRO TO CO LO  DE EN TR EG A  t ) 0  ED ITA L

INDICAR 0(S) LOTE(S) QUE CONCORRE: ........................ ..................
RAZÃO SOCIAL: ........................
C.N.P.J. N ° ...............................................................................................................
ENDEREÇO: .....ih ..................ü!
CEP CIDADE / ESTADO
TELEFONE: ......,....FAX..... ..........................................................
E-MAIL:
NOME DE PESSOA PARA CONTATO:....................................................................

RESPONSÁVEL PELORECEBD
R. G. N.“e / ou CPF N .° .....
ENDEREÇO:
CEP / 
TELEFONE:
E-MAIL:

/[ENTO DA EDITAL: ................
. 7 6 6 ^ ^ 3 ^ - 9 /

8 / 9  , A / ' S o ^
ESTADO
..FAX . . .Â ...9 / /7 - .Z A .7 X ....................

Recebemos, através do site www.casal.aLgov.br. cópia
Maceió / Alagoas d e .....

pnto,convocatório acima identificado.
de 2013.

Assinatura
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Casal Companhia de Saneamento de Alaooas

PREGÃO PRESENCIAL N.® 12/2013 -  CASAL -  06/06/2013 -  09:00h (Horário local)

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDIC A PARA LOCACÃO DE:

LOTE 01 -  01 (I.1VU) RETROESCAVADEmA.4X4, POTÊNCU MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM 
CONCHA DE 30.0 CM, INCLVINDO OPERADOR. COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS. CONTADOS DA DATA DE ‘ 
FABRICAÇÃO ATÉ O D U  DA ABERTIRA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS"^?
RECENTE DEMD.AMENTE REMSADA E E.M BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, P.4RA A ITVID.ADE DE 
NEGÓCIO BENEDITO BENTES, .NLACEIÓ/AL.
LOTE 02 - 01 (UXLA) RETROESCAVADEIRA.4X4. POTÊNCLA MÍNTMA DE 80.0 HP, CABINADA, COM 
CONCHA DE 30J) CM. INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS. CONTADOS DA DATA DE 
FABRICAÇ.40 ATÉ O D U  DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS 
REC-ENTE DEMD.AMENTE RIMSADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A I^IDADE DE 
NTGÓCIO JARAGUÁ, 3L4CÉIÓ/AL.
LOTE 03 -  01 (ITU ) RETROESCAA'ADEIRA,4X4, POTÊNCLA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA. CO.M 
CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR. COM ATÉ 02 (DOIS) .ANOS, CONT.ADOS DA D.ATA DE 
FABRICAÇÃO ATÉ O D U  DA ABERTIRA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU .MAIS 
RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A INIDADE DE 
NTGÓCIO FAROL. MACEIÓfAL.
LOTE 4; 01 (UM) CANONHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONTLADAS, MÍNIMO DE 115 CV, CABINT 
SIMPLES, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O D U  DA 
ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO. OU .MAIS RECENTE, CO.M 
QUHOMETRAGEM LIVRE, DEVTDAME.NTE REVISADO E EM BOM EST.ADO DE CONSERVAÇÃO.
INCLUTNDO MOTORISTA OPERADORE AUXHIAR. ACOPLADO COM BRAÇO V.ALETADORHIDRÁHICO 
COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, XURTELETE E BOMBA DE SUCÇÃO HIDRÁIXICOS, 
COMPACTADOR, MÁQITNA DE CORTE PARA TIBOS. PAVIMENTO FLEXÍVTL E RÍGIDO. COM 
HOÜNAÇÃO AUXHIAR NOTURNA PARA A UTSIDADE DE NTGÓCIO FAROL, AUCEIÓAL.
LOTE 5i 01 (UTHA) RETROESCAVADEIRA^X4, POTÊNCLA .MÍNXMA DE 80,0 HP, CABINAD.A, COM CONCHA 
DE 30,0 CM, LNCLIXNDO OPERADOR. COM ATÉ 02 (DOIS) .ANOS, CONT.ADOS D.A DATA DE FABRICAÇÃO 
ATÉ O D U  DA .ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS. OBJETO DA LICITAÇÃO. OU MAIS RECENTE 
DEVID.AMENTE REVIS ADA E EM BO.VI ESTADO DE CONSERVAÇ.ÃO, PARA A 170D.ADE DE NXGÓCTO DO 
AGRESTE/.AL.
L O T E  6 :  01 (UM) CAMINRÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8.0 TO.NXLADAS. MÍMMO DE 115 CV, C.ABINX 
SLVIPLES, COM ATÉ 02 (DOIS) .ANOS. CONTADOS DA DATA DE FABRIC.AÇ.ÃO -ATÉ O DU DA 
ABERTITRADA PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO DA LICITACÃO. OU MAIS RECENTE, COM 
QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVTDAME.NTE REVISADO E EM BOM ESTADO DE CONSERV.AÇ.ÃO,
INCLUINDO MOTORISTAOPERADORI -40H L A R  ACOPL.ADO COM BRAÇO V.ALETADOR HIDRULICO 
COM DESLOC.AMENTO HORIZONTAL. COM HUMINAÇÃO .AUXILIAR NOTIR.NA, PARA A UNIDADE DE 
NXGÓCIO DO AGRESTE/AL.

E N T R g g A P o m iT A i, !F Í4  4 i 7  7 q ? / n n n i  n o l
INDICAR 0(S)LOTE(S)QÜE CONCORRE:........................... ........................... .............^ C fU U V  I ’ Uí7l
RAZÃO SOCIAL: ....................................
C.N.P.J. N ...............................

.....

PROTOCOLO DE

ENDEREÇO:
CEP .2.:3i..rí,:;>..íí.:.‘í , l f ' ’CIDADE /EST.ADO .,OiJ.I..K./.j:>.A'>..r.-.X.C..
TELEFONE: ...........
E - M A I L : .  Ú O /^  
NOME DE PESSOA PARA CONTATO; ....

S S  - S e rv iço s , Locações 
e C onstruções Ltda.

Rua do Chorão, 35
I 3 Etapa Rio Doce - CEP: 53.150-440 I

RESPONSÁVEL PELORECEBIMENTO DA QOITAL: ,rT^L/„y.lí.3..7:.rj..&....C;.C.\.tí:JÃ:K
R .G .N .'e /ou  CPFN.^,<5...,2>.,?,..^.,.H..V..‘>..7^0..^.?2..ãS Z.*-5^‘< -=F
ENDEREÇO:
C E P .............................CIDADE / ESTADO X..t.V0i:.!.5»T..k...-.X.ÍÍ..............
TELEFONE: S,S>».':í.l-\.Q .'íâ.,...FAX......................................................
E - M A I L ; , ......

Recebemos, através do site jwwvçasalAls.QvJjr, cópia do iostrunieoto convocatório acima identificado.
M aceió  / A lago as d e ..... .S.v.LhJ.h.).»'?....................... .....................de 2013.

......... ...................................................................................
Assinatura



V



lIÜSnPKTHKGTO.ORP 03/0ó/?GI:í \0:\(vàS





7 J

'•gr3r7

Prezada Sra. Pre 
Saneamento de Ala

goeira Neli Lima Pereira da Companhia de 
goas.

R.P.X. CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob n.° 
12.272.114/0001-7^0, com sede à Av. Siqueira Cam pos, 897, sala 
105, Prado, Maceió, AL, neste ato representado por seu procurador 
Sr. Renato Pithon Barreto Neto, portador do CPF n .° 597.517.465-15, 
abaixo assinado, vem respeitosa mente, com fulcro no item 9 DA 
IMPUGNAÇÃO DO yi\TO CONVOCATÓRIO, impuanar os term os do 
edital. Pregão Presencial n .° 12/2013 cujo objeto é a contratação 
dos serviços de locação de retroescavadeiras e caminhões destinados 
a Companhia de Sjaneamento de Alagoas com as especificações e 
condições constantes no Termo de Referência -  Anexo I, pelos 
argum entos adiante expostos, com base na Lei Federal n.o 
10.520/02, Decretei Federal n .° 5.450/2005 e, subsidiariamente na
Lei Federal n.° 8.66 5/93 e suas atualizações.

I  -  DA TEMPEDTIVIDADE

Prevê 0 instrumento convocatório, no item 9.1, que até 
02 (dois) dias antés da sessão de abertura do certame qualquer 
pessoa pode solicitar impugnar aos term os do edital, entendemos 
como tempestiva em virtude da data de abertura do certame está 
marcada para o dia D6 de junho de 2013.

"9 .1 . Até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário fixados 
para o recebimento das propostas qualquer pessoa, ou 
representante legal de empresa, devidamente autorizado, 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 
ato convocatório do Pregão; devendo entregar, na entidade 
que promove a licitação, o ato de impugnação devidamente 
assjnado pelo representante legal da interessada."

Com efeito, note-se que a legislação patrea prevê que na 
contagem dos prazos licitatórios, que por ela são regidas, se exclui o 
dia de início e se exclui o de vencimento. Portanto, devidamente 
atendia as disposições do instrumento convocatório (item 17.5), bem 
como da legislação (artigo 110 da Lei Federal n .° 8.666/93).

R.P.X. CONSTRUÇÕES LTDA
Av. Siqueira Campos, 897, sala 105, Prado, Maceió, Al.I Cnpj 12.272.114/0001-70





17.5. Na contagem dos prazos estabelecidos para este 
procedimento licitatório, excluir-se-á o dia do início e incluir- 

1-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazosse
em dia de expediente na CASAL e considerar-se-ão os dias 
CO isecutivos, exceto quando explicitamente disposto em 
contrário.

rt. 110, Na contagem dos prazOs estabelecidos nesta 
Liei, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, 

<ceto quando for explicitamente disposto em contrário.

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos 
naste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade, 
(grifos nossos)

Por outr 
Autoridade Competíí 
presente peça no prji 
conforme descreve

0 lado, a norma licitatória, também prevê que a 
nte, no caso o Sr. Pregoeiro, deve responder a 

azo de 24 (vinte e quatro) horas do recebimento, 
artigo 18 do Decreto Federal n .° 5.450/2005.

Art. 18. Até dois dias úteis antes da data fixada para 
abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
in*ipugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica.

§ 1° Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor 
répponsável pela elaboração do edital, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até vinte e quatro horas, 
(grifos nossos)

O bserve-se que decisão sobre o acolhimento ou não, bem
como 0 julgam ento

a ora Im pugnante, a 
improbidade administrativa, 
declarado nulo.

da presente impugnação, tem respaldo legal.
assim , caso não haja a devida resposta e encaminhamento da mesma

Ademais, 
garantia constitucio 
Constituição Federal.

o acesso a resposta de interesse particular é 
nai, conforme prevê o artigo 5 °, inciso X X X III da

Administração está incorrendo em ato ilegal e de 
passível 0 certame licitatório de ser

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes:

R.P.X. CONSTRUÇÕES LTDA
Av. Siqueirja Campos, 897, sala 105, Prado, Maceió, Al.

Cnpj 12.272.114/0001-70





CONtRUÇâCSelOCAĈÚ'

I I  -  DAS RAZOES

1 . 1  -  D O  B A L A N Ç O  P A T R I M O N I A L

Em ate
termos do edital

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos 
públicos informações de seu interesse particular, 
ou de interesse coletivo ou geral, que serão 
prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressaivadas aquelas cujo sigilo seja 
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 
(grifo nosso)

ndimento as normas licitatórias vigentes, os 
a apresentação do balanço patrimonial.exige

Contudo, há erros e vícios na sua exigência. Vejamos. 

Prevê o tem 7.4.1, alínea "i" do edital de licitação:

i) Demonstrações Contábeis do último exercício, que 
comprovem a boa situação da empresa, com a chancela 
da junta comercial. As sociedades anônimas devem 
apresentar cópia das demonstrações contábeis 
publicadas no Diário Oficial do Estado (sede da 
empresa). As sociedades por cotas de responsabilidade 
limitada devem apresentar cópias das demonstrações 
contábeis registradas na Junta Comercial, ou publicação 
no Diário Oficial do Estado da sede da empresa, 
devidamente autenticadas. As microempresas e 
empresas de pequeno porte devem apresentar o 
Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado, na 
forma da lei.
A comprovação da boa situação financeira da empresa 
deve ser apresentada em uma folha, em separado, 
calculados pelas formulas abaixo:
• índice de Liquidez Geral 
LG S 1,0
LG = Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

•. índice de Liquidez Corrente 
LC > 1,0
LC =Ativo circulante

R.P.X. CONSTRUÇÕES LTDA
Av. Siqueifa Campos, 897, sala 105, Prado, Maceió, Al.
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incompatível e que

Passivo circulante 
• Grau de Endividamento Geral 
EG < 1,3
EG = Passivo circulante + Passivo exigível a longo 
prazo

Ativo total

Da análise do referido item verificam os exigência
lão  acompanha as normas legais vigentes.

Podemos observar dois pontos:

1) Não previsão de comprovação da situação  
econômico-financeira através do patrimônio 
líquido ou capital social

O dispositivo legal é claro, ao refere-se a comprovação da 
qualificação econômico-financeira das licitantes participantes.

Por outro 
União, possibilita q i 

licitantes, EM  N Ã

efetuada através do

lado, a jurisprudência do Tribunal de Conas da 
e a comprovação da boa situação econômica das 
O O BTEN D O  O S ÍN D IC E S  O F IC IA IS , seja

dispor que a entidc 
inabilitação sumária 
financeira (ILG , ISG  
da possibilidade de 
com provarem, por 
patrimônio líquido

capital social.

O Acórdão n.° 3.197/2010 -  Plenário do TCU é claro ao
de jurisdicionada que se abstenha de prever a 
de licitante que apresentar índices de capacidade 
e ILC ) inferiores a 1,0 (um ), inexistindo previsão 
os licitantes que se encontrarem nessa situação  

outros meios, como o capital mínimo ou 
Du, ainda, prestação de garantia, que detêm  

condições de adimplir com o futuro contrato.

PortantoJ ao ser exigido em edital a com provação da boa 
situação econômica através de índices contábeis é dever da 
Administração prevê que a licitante, acaso não apresente o valor 
numérico do índice solicitado, comprove sua situação econômica 
através do capital social ou patrimônio líquido

R.P.X. CONSTRUÇÕES LTDA
Av. Siqueira Campos, 897, sala 105, Prado, Maceió, Al.
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AOCo /

2) Exig 
tota

ênda de índice Gerai de Endividamento 
mente incoerente com o praticado no

mercado

Observando as exigências do edital quanto ao índice EG, 
verificam os uma total disparidade entre a exigência e a prática 
mercadológica.

A exige 
avaliação da qu 
compromete a com 
do procedimento liei

ncia de índices contábeis não usuais para a 
alificação econômico-financeira dos licitantes 
petitividade no certame e constitui irregularidade 
tatório.

A exige
impertinente para 
desconformidade cc 
serviços públicos.

ncia do EG menor igual a 1,30 se mostra 
o específico objeto do contrato, pois está em 
m os valores normalmente adotados no setor de

Oportuna é a lição de Jessé torres Pereira Júnior:

A escolha dos índices de aferição da situação financeira 
dos habilitantes deverá estar exposta e fundamentada 
no processo administrativo da licitação, do qual 
resultará o texto do edital. Este apenas refletirá o 
exame e consequente definição de natureza técnica, 
transmitindo à comissão elementos bastantes para o 
julgamento objetivo da matéria. As razões da escolha 
(incluindo menção às fontes de consulta, 
sobretudo revistas especiaiizadas) devem 
guardar nexo causai com a índoie do objeto e o 
grau de dificuidade ou compiexidade de sua 
execução, a fim de que se cumpra o mandamento 
constitucionai de serem formuladas tão somente 
exigências necessárias a garantir o cumprimento 
das obrigações que se venham a avençar. (Pereira 
Júnior, Jessé Torres. Comentários à Lei das Licitações e 
Contratações da Administração Pública. 6. ed. rio de 
Janeiro: renovar, 2003. p. 380). (grifo nosso).

Especificamente sobre a questão, o art. 31, § 5 °, da Lei 
n. 8.666/93 prescreve que devem ser apresentadas no processo 
administrativo da liclitação as justificativas técnicas que motivaram a 
colocação dos índices contábeis previstos no edital, in verbis:

R.P.X. CONSTRUÇÕES LTDA
Av. Siqueira Campos, 897, sala 105, Prado, Maceió, Al.
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§ 5° A comprovação da boa situação financeira da 
empresa será feita de forma objetiva, através do 
cálculo de índices contábeis previstos no edital e 
devidamente justificados no processo 
administrativo da iicitação que tenha dado início 
ao certame iicitatório, vedada a exigência de 
índices e vaiores não usualmente adotados para a 
correta avaliação de situação financeira suficiente ao 
cumprimento das obrigações decorrentes da licitação, 
(grifo nosso).

Tam bérr, tem respaldo, na jurisprudência do TCU, que tal 
exigência é totalmente absurda e restritiva do caráter competitivo do 
certame. Podemos observar no Acórdão n.o 326/2010-TCU, no qual a 
Administração "absí|e/7/7a-se d e  e x i g i r  í n d i c e s  f i n a n c e i r o s  e  c o n t á b e i s  

n ã o  u s u a l m e n t e  a d o t a d o s  p a r a  a  c o r r e t a  a v a i i a ç ã o  d a  s i t u a ç ã o  

f i n a n c e i r a  s u f i c i e n t e ]  a o  c u m p r i m e n t o  d a s  o b r i g a ç õ e s  d e c o r r e n t e s  d a

i i c i t a ç ã o ,  c o n f o r m e  

8 . 6 6 6 / 9 3 "  (grifo no

A norma 
menor a 0,75.

Pelo exp 
alterado para dispor

v e d a ç ã o  c o n t i d a  n o  §  

s s o )

5 °  d o  a r t .  3 1  d a  L e i

idade mercadológica é a exigência de EG igual ou

Dsto, requ isitam os que o edital de lic itação  se ja

a) índice de Grau de Endividamento igual ou menor que 
0,75;

b) Em não sendo apresentados os índices contábeis (LG, 
LC e EG), a comprovação da boa situação ser efetuada 
através do capital social ou patrimônio líquido até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação.

Tal solicitação tem respaldo constitucional uma vez que 
preconiza que o poder público deve se assegurar que o futuro 
contratado disponha! não apenas dos meios técnicos operacionais, 
mas também dos econômicos financeiros para executar o objeto 
licitado, podendo comprovar a sua situação de modo a satisfazer o 
interesse público (artigo 37, inciso XXI).

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, 
as obras, serviços, compras e alienações serão 
R.P.X. CONSTRUÇÕES LTDA

Av. Siqueira Campos, 897, sala 105, Prado, Maceió, Al.
Cnpj 12.272.114/0001-70
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contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obrigações.

I I I  -  DA FUNDAM ENTAÇAO

A lei g 
pública define, de 
sejam realizadas as 
não de licitação.

eral que regulamenta a licitação e contratação 
modo imperioso, quais as regras legais para que 

contratações públicas, sejam elas precedidas ou

Define, ainda, os princípios aos quais estão submetidos 
todos os atores envolvidos no processo contratual. Tais princípios 
estão dispostos no a lig o  3° da lei Federal n .° 8.666/93.

Diante de
as proibições aos 
definidas e impostas 
Administração. Tal p

Art. 3- A licitação destina-se a garantir a observância 
do princípio constitucional da ísonomía, a seleção da 
proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita conformidade com 
os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da 
vincuiação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que ihes são 
correlatos. (Redação dada pela Lei n° 12.349. de 
20101 (grifo nosso)

ssa premissa, o legislador brasileiro ainda previu 
agentes públicos quanto as regras a serem  
aos particulares que desejem contratar com a 

rieceito encontra-se no § 1° desse mesmo artigo

§ 1° E vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 
convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 
competitivo e estabeleçam preferências ou distinções 
em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstância

R.P.X. CONSTRUÇÕES LTDA
Av. Siqueira Campos, 897, sala 105, Prado, Maceió, Al.

Cnpj 12.272.114/0001-70
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impertinente ou irreievante para o específico objeto do 
contrato;" (grifo nosso)

Assim, não é dado aos agentes públicos, aplicadores das 
regras de Direito, o poder de impor regras que comprometam o 
caráter competitivo da seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração.

Alia-se, 
de Contas da União 
da Lei Federal n.° 8

por outro lado o entendimento da Egrégia Corte 
com relação as disposições do § 1° do artigo 3° 

666/93. ^

Obviaménte, as condições e exigências pré-fixadas 
basearam-se na discricionariedade do Administrador^, conforme o 
ilustríssimo doutrinador, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes descreve:

"Na aplicação da norma, as exigências de habilitação 
variam de iicitação para licitação, de objeto para 
objeto, segundo o prudente arbítrio do gestor público e 
a parcimônia com que se afasta do princípio da 
isonomia, alicerce fundamental de qualquer licitação"^

Contudo 
comprometer o cará 
geral de licitações, e

tais exigências não podem, e não devem, 
ter competitivo das licitações, de acordo com a lei 
m seu artigo 3° já acima descrito.

O TCU já recomendou, conforme disposições da lei, que o 
edital não pode preVer cláusulas prejudiciais à obtenção de proposta 
vantajosa:

"TCU determinou: Se abstenha de incluir, em seus editais de 
licitação, cláusulas que contenham critérios que sejam 
restritivos e prejudiciais à seleção da proposta mais 
vantajosa, tais como:

Previsão de desclassificação das propostas que não 
obtenham pontuações mínimas relacionada à capacitação da 
empresa, constituindo-se, indiretamente, em exigência de

‘ Ver ainda Acórdão 874/2007 - 2̂  Câmara do Tribunal de Contas da União 
 ̂A jurisprudência do STJ enjtende que a autoridade administrativa dispõe de certa margem de 

discricionariedade, e ao fixai! requisitos de capacidade técnica e financeira depende do futuro 
objeto a ser contratado. RESP n.° 474.781/DF. Relator Ministro Franciuili Netto.
® FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Sistema de Registro de Preços e Pregão Presencial e 
Eletrônico. T  edição revista é ampliada. Editora Fórum, 2007, p. 521

I R.P.X. CONSTRUÇÕES LTDA
Av. Siqueir^ Campos, 897, sala 105, Prado, Maceió, Al.
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quantidades mínimas proibida pelo art. 30, 1°, I, da i lei 
8.666/93.

TCU. Processo n°. TC-013.713/2004-7. Acórdãõ n°.
522/2005 -  23 Câmara"^

Obviamente que a Administração deve se resguardar ao 
contratar com o particular. Contudo, não pode extrapolar os limites 
impostos por lei.

Com essa preocupação, o legislador procurou definir 
esses limites, no intuito de não incorrer em ofensa ao princípio 
constitucional da isonomia.





' ( 3  , 
Casal COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS

PROT. 7131/2013

A GECONT

Att. Contador Mareio Xavier

Para se pronuneiar e emitir parecer técnico quanto a requerido pelo representante da 
empresa R.P.X. CO^ÍSTRUÇÕES LTDA eom relação ao Edital Pregão Presencial 12/2013 
-  CASAL.

Maceió/AL., 03 de junhpde 2013.

Atenciosamente
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ESTADO DE ALAGOAS  

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7131/2013 - CASAL 

REQUERENTE: RPX CONSTIpUÇÕES LTDA 

PREGÃO PRESENCIAL 12/2013 -  CASAL

1. OBJETO

Constitui o objeto do Pregão Presencial 12/2013 a contratação de pessoa jurídica para locação:

LOTE 01 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, 
COM CONCHA DE 30,0 CMi, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA 
DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA 
LICITAÇÃO, OU MAIS I^ECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL 
LOTE 02 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA,

COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA 
DATA DE FABRICAÇÃO AtÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA 
LICITAÇÃO, OU MAIS ijlECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ, MACEIÓ/AL
LOTE 03 -  01 (UMA) RETI^OESCAVADEIRA, 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, 
COM CONCHA DE 30,0 Cm Í INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA 
DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA 
LICITAÇÃO, OU MAIS ijtECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, PARA A UI^IDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL
LOTE 4: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, 
CABINE SIMPLES, COM At É 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA 
DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM 
QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO VALETADOR 
HIDRÁILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, MARTELETE E BOMBA DE SUCÇÃO 
HIDRÁULICOS, COMPACTADOR, MÁQUINA DE CORTE PARA TUBOS, PAVIMENTO FLEXÍVEL E 
RÍGIDO, COM ILUMINAÇÀO AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, 
MACEIÓ/AL. '
LOTE 5: 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM 
CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA 
DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, 
OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A 
UNIDADE DE NEGÓCIO Do| AGRESTE/AL
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LOTE 6: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, 
CABINE SIMPLES, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA 
DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM 
QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO VALETADOR 
HIDRÁILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, 
PARA A UNIDADE DE HEGÓCIO DO AGRESTE/AL, conforme especificado no Termo de 
Referência, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de

e Lei Complementar n.e 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

2002, Decreto 5.450/2005 
8.666/93 e suas alterações

2. DA IMPUGNAÇÃO

A Pregoeira da CASAL devidamente habilitada -  a teor do § e § 2̂  do art. 18 do 
Decreto 5.450/2005, § 15 e 2̂  do art. 12 do Decreto 3.555/2000, § 12 do art. 41 da Lei 
8.666/93, tendo recebido a impugnação ao ato convocatório, oriundo da empresa RPX 
CONSTRUÇÕES LTDA, contendo 10 (dez) páginas, passa a efetuar sua análise, utilizando- 
se das razões de fato e fundamento legal, nos seguintes termos:

3. DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO

O Edital no seu capítulo 9.Q trata da impugnação do ato convocatório, diz o seguinte:

9 .1 -  A té  02  (d o is ) d ia s  ú te is  a n te s  d a  d a ta  e  h o rá rio  (grifo  nosso ) 

f ixa d o s  p a ra  o receb im ento  das p ro p o sta s qua lquer p esso a , ou 

represen ta n te  lega l de em presa , devidam ente  autorizado , poderá  

so lic ita r esc la recim entos, p rov idência s ou im pugnar o ato  

convoca tório  do  P regã o ; devendo  en trega r, na en tidade  que  

prom ove  a  licitação , o a to  dp im pugnação devidam ente  assinado  

p e lo  reprpsen tan te  lega l da  in teressada .
I

9 .1 .1 . Caberá ao (a ) P regoeiro  (a) d ecid ir so b re  a  p e tição  em  a té  24  

(v in te e  c juatro) horas.

9 .1 .2 . A co lh ida  a pe tição  con tra  o a to  convoca tório , se rá  designada  

nova d a ta  para  a realização do certam e.

[2]
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"A priori loco", verifica-se que o recurso foi impetrado em 03/06/2013 às 10:15 hs e recebido 
pela Pregoeira/CASAL na nfiesma data -  03.06.13 às 11:20 hs -  sendo previsto para a realização 
da sessão pública o dia 06|o6/2013 as 09:00 hs.

Diante de tal fato, a Pregojeira se vê obrigada por força da Lei adjetiva civil, a apreciar o mérito 
das articulações esculpidas no corpo da respeitável impugnação, por sua tempestividade.

4. PRELIMINARMENTE

Trata-se de impugnação ab Edital interposto pela empresa RPX CONSTRUÇÕES LTDA, em face 
do item 7.4.1 alínea "i" dó Edital de licitação, que trata da contratação de pessoa jurídica para 
locação:

LOTE 01 -  01 (UMA) REI ROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, 
COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA 
DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA 
LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, PARA A L NIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL 
LOTE 02 -  01 (UMA) REfROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, 

COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA
DATA DE FABRICAÇAO A 
LICITAÇÃO, OU MAIS 
CONSERVAÇÃO, PARA A L 
LOTE 03 -  01 (UMA) RE

TÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA 
RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE
NIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ, MACEIÓ/AL
ROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, 

COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA 
DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA 
LICITAÇÃO, OU MAIS ]RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÃO, PARA A ÜNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL
LOTE 4: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, 
CABINE SIMPLES, COM a Í-É 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA 
DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM 
QUILOMETRAGEM LIVReJ DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
INCLUINDO MOTORISTAj OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO VALETADOR 
HIDRÁILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, MARTELETE E BOMBA DE SUCÇÃO
HIDRÁULICOS, COMPACTADOR, MÁQUINA DE CORTE PARA TUBOS, PAVIMENTO FLEXÍVEL E 
RÍGIDO, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, 
MACEIÓ/AL
LOTE 5: 01 (UMA) RETRO|e SCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM 
CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA

[3]
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. iDE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇAO, 
OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A 
UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL
LOTE 6: 01 (UM) CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, 
CABINE SIMPLES, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA 
DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM 
QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO VALETADOR 
HIDRÁILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, 
PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL, conforme especificado no Termo de 
Referência, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.3 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 
8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

A impugnação ao Edital protocolada na CASAL sob o ns 7131/2013 esta assinada pelo Sr. Renato 
Pithon Barreto Neto, CPF 597.517.465-15, designado como Procurador, porém não acostou aos 
autos do processo nenhuma procuração que o identificasse como procurador ou qualquer 
outros documentos que o autorizasse a representar a empresa impugnante. Como também não 
consta informações de número de telefone ou email para que pòssamos manter contato com a 
empresa impugnante. Apenas consta o endereço da empresa impugnante.

5. DOS FATOS

Constitui o objeto do Pregão Presencial 12/2013 a contratação de pessoa jurídica para locação:

LOTE 01 -  01 (UMA) RETR0ESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, 
COM CONCHA DE 30,0 Cl\|l, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA 
DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA
LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, MACEIÓ/AL 
LOTE 02 -  01 (UMA) ReVr OESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, 

COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA 
DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA
LICITAÇÃO, OU MAIS Ir ECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ, MACEIÓ/AL
LOTE 03 -  01 (UMA) REtROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, 
COM CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA 
DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA
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DELICITAÇAO, OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO 
CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, MACEIÓ/AL
LOTE 4: 01 (UM) CAMINjÍÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, 
CABINE SIMPLES, COM ATE 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA 
DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM
QUILOMETRAGEM LIVRE, 
INCLUINDO MOTORISTA

DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO VALETADOR 

HIDRAILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, MARTELETE E BOMBA DE SUCÇÃO 
HIDRÁULICOS, COMPACTADOR, MÁQUINA DE CORTE PARA TUBOS, PAVIMENTO FLEXÍVEL E 
RÍGIDO, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, 
MACEIÓ/AL.
LOTE 5: 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM 
CONCHA DE 30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA 
DE FABRICAÇÃO ATÉ O D\ti DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, 
OU MAIS RECENTE DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A 
UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL
LOTE 6: 01 (UM) CAMINI^ÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8,0 TONELADAS, MÍNIMO DE 115 CV, 
CABINE SIMPLES, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O DIA 
DA ABERTURADA PROPOSTA DE PREÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE, COM 
QUILOMETRAGEM LIVRE, DEVIDAMENTE REVISADO E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
INCLUINDO MOTORISTA OPERADOR E AUXILIAR, ACOPLADO COM BRAÇO VALETADOR 
HIDRÁILICO COM DESLOCAMENTO HORIZONTAL, COM ILUMINAÇÃO AUXILIAR NOTURNA, 
PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL, conforme especificado no Termo de 
Referência, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decreto 5.450/2005j e Lei Complementar n.5 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 
8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

O impugnante argumenta que no Edital a alínea "i" do subitem 7.4.1 do item 7.4, que trata da 
Habilitação, diz o seguinte:

a) D em onstrações Contábeis do  ú ltim o exercício , que com provem  a
boa  situ açã o  da em presa , com  a  chancela  da ju n ta  com ercia l. A s  

soc ied ad es anônim as devem  a p resen ta r cóp ia  das dem onstrações  
contábeis pub licadas no D iário O ficia l do  Estado  (sede  da  em presa ). A s  
soc ied ad es p o r  co ta s de  responsab ilidade lim itada devem  apresen ta r  
cóp ias das d em onstrações con tábe is reg istradas na  Ju n ta  Com ercial, ou 
publicação no Diário O ficia l do  E stad o  da  se d e  da  em presa , devidam ente  
autenticadas. A s  m icroem presas e em p resas de pequeno  p o rte  devem  
apresen ta r o Balanço  Patrim onia l e a D em onstração do Resu ltado , na  

fo rm a  da lei.
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A com provação  da  boa  s itu açã o  fin a n ce ira  da  em p resa  deve  se r  
apresen ta da  em  um a fo lh a , em  sep a ra d o , ca lcu lados p e la s  fo rm u la s  
aba ixo :

•  índ ice  d e  L iqu idez G eral 
L G > 1 ,0

A tivo  c ircu la n te + A tivo  rea lizável a longo prazo
IG =-------------------------------------------------------------

Passivo  c ircu lan te + Passivo  exig íve l a  longo  prazo

•  índ ice  d e  Liquidez Corrente  

L C > 1 ,0

A tivo  circu lante
LC = --------------------

Passivo  circu lante

•  G rau de  Endividam ento  G era l

E G < 1 ,3
Passivo  circu lante + Passiva  ex ig íve l a longo prazo

EG =----------------------------------------------------------
A tivo  to ta l

Continua:

Da análise do re ferido  item  verificam os exigência  Incom patíve l que não  
acom panha as norm as lega is v igentes. Podem os o bserva r 2  p o n to s :

1) Não p rev isão  de com provação da situação  econôm ica
fin an ce ira , a tra vés do patrim ôn io  liquido ou cap ita l socia l.

A ju risp rud ência  do Tribunal de Contas da União possib ilita  que a 

com provação  da  boa situação  econôm ica  das lic itan tes E M  NÃO OBTENDO  
OS ÍNDICES O FIC IA IS (grifo  do au tor) se ja  e fe tua da  a través do cap ita l 
socia l.

Cita ainda o A córdão  3 .197/2010  - P lenário  do TCU A ssu n to : LICITAÇÕES. 

DOU de 14 .12 .2010 , S. 1, p . 10. 7. Em en ta : determ inação  a um m unicípio  

para  que, re la tivam ente  a a to s con voca tó rio s de lic itações envolvendo a 

aplicação de recu rsos púb licos fe d e ra is , abstenha-se de p reve r a 

inabilitação sum ória  de lic itan te  que a p resen ta r índ ices de capacidade  

fin an ce ira  (ILG, ISG  e ILC) in ferio res a 1 ,0  (um ), inexistindo p rev isão  da  

possib ilidade de os lic itan tes que se  encon trarem  nessa  situação  

com provarem , p o r outros m eios, com o o cap ita l m ínim o ou patrim ônio  

líquido ou, a inda, p restação  de garantia , que detêm  cond ições de adim plir 

com  0 fu tu ro  contrato , em  dissonância  com  os A córdãos de n^s 948/2007-
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P, 1 .291/2007- P e  6 .613/2009-1^0 (item  1 .5 .2 .5 , TC-022.783/2010-5, 

A córd ã o  n- 3 .197/2010-P lenário )

2) Exigência  de  índ ice G era l de

incoeren te  com  o p ra tica d o  no m ercado .

Endiv idam ento  to ta lm ente

A rgum enta  que as ex igências do ed ita l quanto  ao  índ ice EG  apresen ta  

um a to ta l d ispa ridade en tre  a  ex igência  e  a p rá tica  m ercado lóg ica .

E  con tinua : a ex igência  de  índ ices con tábe is não usua is p ara  ava liação  da  
qualificação econôm ico  fin a n ce ira  dos lic itan tes com prom ete  a 
com petitiv idade do  certa m e e  con stitu i irregu la ridade do  p roced im ento  
lic itatório .

A  exigência  do EG m en or ou igua l a  1 ,30  s e  m ostra  im pertinen te  p a ra  o 
especifico  ob je to  do  con tra to , p o is e s tá  em  descon fo rm idade com  os 
va lores norm alm ente a do ta do s no s e to r  de  se rv iço s púb licos.

Pelo  exposto , requ er que o  ed ita l de  lic itação  se ja  a lte rado  p ara  d isp o r:

a ) índ ice de  G rau de  Endiv idam ento  igua l ou m en or que 0 ,7 5 ;

b) Em  não sen do  apresen ta dos os índ ices con tábeis (LG, LC e  EG ), a  
com provação  da  boa  situação  s e r  e fe tu a da  a tra vés de cap ita l so c ia l ou 
patrim ôn io  liquido a té  o lim ite  de  10% (dez p o r cen to ) do va lor estim ado  
da contra tação .

c) Por fim  que se ja  aco lh ido  o s p ed ido s con form e leg islação  
fe d e ra l n^ 10 .520/2002 . D ecreto  Federa l 5 .450/2005  e subsid ia riam ente  

pe la  Lei Federa l 8 .666/93 , designando  nova d a ta  de abertu ra  do  certam e.

6. DA ANALISE

Recebendo ato impugnatólrio ao Pregão Presencial 12/2013, com 2 (dois) argumentos principais: 

1) De que não há no ato convocatório a " previsão de comprovação da situação econômica
financeira, através

Porém esciarecemos que 
que trata da habilitação, c

do patrimônio iiquido ou capital social".
7.4existe esta previsão sim, na alínea "b" do subitem 7.4.1.2, item 

ònstante as folhas 14 do ato convocatório, a seguinte exigência:
A to  con stitu tivo , e s ta tu to  ou  co n tra to  so c ia l em  v ig o r, d ev id a m en te  
re g is tra d o , em  se  tra ta n d o  d e  so c ied a d es com erc ia is , e , no  ca so  de  
so c ied a d e  p o r  açõ es, a com p a n ha do  d e  d ocu m en to s d e  e le içã o  d e  seu s  
a d m in is tra d o re s ; bem  com o su a s  a lte ra çõ e s  ou  a  ú ltim a  a lte ra çã o  
con so lid ad a . A tra v é s  do  co n tra to  so c ia l a  em p resa  com pro va rá  10%  (dez  
p o r  cen to ) do  C ap ita l S oc ia l, re fe ren te  ao  lo te  con co rrido , (g r ifo  n o sso ).
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Portanto, como previsto 
capital mínimo ou o valor 
estimado do lote que vai cjoncorrer

10 § 35 do art. 31 da Lei 8.666/93, o licitante deverá comprovar o 
do patrimônio liquido correspondente a 10% (dez por cento) do valor

Solicitado parecer técnico d 
pronunciou expondo o segu

2) Exigência de índice Geral de Endividamento totalmente incoerente com o praticado no 
mercado.

a GÉCONT/CASAL -  cópia anexa - o Contador Márcio Xavier dos Santos se 
inte:

" S e g u n d o  d e c is ã o  d o  T r ib u n a l d e  C o n ta s  d a  U n iã o  -  TC U  - n ã o  h á  

v e d a ç ã o  p a r a  a  u t i l iz a ç ã o  d e  ín d ic e s  c o n tá b e is  c o m o  p a r â m e t r o  d e  

q u a li f ic a ç ã o  e c o n ô m ic o - f in a n c e ira  d e  l ic ita n te .

A  C A SA L  a s s im  c o m o  q u a lq u e r  o u t ra  in s t i tu iç ã o  p ú b lic a  d ir e ta  o u  

in d ir e ta , a o  e x ig ir ,  d e n t r e  o u t r o s  -  o  ín d ic e  d e  E n d iv id a m e n to  

G e r a l ( lE G )  o u  G ra u  d e  E n d iv id a m e n to  G e r a l (G E G ) , t e r á  c o m o  

m e d ir  a  p r o p o r ç ã o  d o s  a t iv o s  t o t a is  d a  e m p r e s a  f in a n c ia d a  p e lo s  

c r e d o r e s , o u  s e ja ,  q u a n to  m a io r  o  e n d iv id a m e n to , m a io r e s  s ã o  o s  

s e u s  r is c o s .

A  C A SA L  n a s  l ic i t a ç õ e s  a d o ta  o  ín d ic e  d e  L iq u id e z  G e r a l (  m a io r  o u  

ig u a l a  1 ,0 )  e  o  ín d ic e  d e  L iq u id e z  C o r re n te  (m a io r  o u  ig u a l  a  1 ,0 ) ,  

a s s im  c o m o  o  G ra u  d e  E n d iv id a m e n to  G e ra l (m e n o r  o u  ig u a l a  

1 ,3 0 ) , te n d o  c o m o  f in a l id a d e  a b r a n g e r  um  n ú m e ro  m a io r  d e  

p a r t ic ip a n te s  e  co m  a  s e g u r a n ç a  n e c e s s á r ia  n o  c u m p r im e n to  d a s  

o b r ig a ç õ e s , s e g u n d o  o s  p r in c íp io s  l i c i t a tó r io s  e  s e g u in d o  a s  

e x ig ê n c ia s  d a  le i  8 .6 6 6 / 9 3 .

O G ra u  d e  E n d iv id a m e n to  G e r a l (m e n o r  o u  ig u a l a  0 ,7 5 ) , c o n fo rm e  

d e fe n d e  a  R .P .X . C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A ,  to rn a r ia  o  p r o c e s s o  r e s t r i t o  

a  p o u c a s  e m p r e s a s  in v ia b il iz a n d o  a  c o m p e t iç ã o  in d o  d e  e n c o n t r o  á  

L e i 8 .6 6 6 / 9 3 ."  ( g r i fo  n o s s o ) .

0  agravo de Instrumento n̂  0006413-81.2012.8.02.0000 que teve como agravante a CASAL e 
como agravado a empresii ELSTER MEDIÇÃO DE ÁGUA S/A, que teve como objeto a exigência 
no edital Pregão Presencial 12/2013 -  CASAL, da comprovação de índices de Liquidez Geral 
Liquidez Corrente e Grau de Endividamento Geral, onde por decisão unânime foi dado 
provimento permitindo ó regular processamento do Pregão Presencial 12/2013 cujo objeto 
era a aquisição de hidrômetros -  cópia anexa.
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Assim, como vemos não hjá o que se discutir como incoerente ou fora de mercado a exigência 
do Grau de Endividamento' Geral menor ou igual a 1,3 como previsto no Edital, até porque como 
dito no parecer técnico do Contador empregado da CASAL o “ Grau de Endividamento Geral 
(menor ou igual a 0,75), conforme defende a R.P.X. CONSTRUÇÕES LTDA , tornaria o 
processo restrito a poucas empresas inviabilizando a competição indo de encontro á Lei 
8.666/93.”

Por todo o exposto, recebe 
razões e motivos acima ex

-se a impugnação por tempestiva, porém sem dar provimento pelas 
fiosto, ficando decidido:

1) Manter a exigência p 
habilitação, constante as foi

2) Manter as exigências 
convocatório e descritos a éeguir:

revista na alínea "b" do subitem 7.4.1.2, item 7.4 que trata da 
has 14 do ato convocatório, que diz o seguinte:

A to  co n stitu tivo , e s ta tu to  o u  co n tra to  so c ia l em  v ig o r, d ev id a m en te  
reg istra d o , em  se  tra ta n d o  d e  so c ie d a d e s  com erc ia is , e , n o  ca so  de  

so c ied a d e  p o r  a çõ e s , a co m p a n ha do  d e  d ocu m en to s d e  e le içã o  d e  seu s  
a d m in is tra d o re s ; bem  com o su a s a lte ra çõ e s  ou  a  ú ltim a  a lte ra çã o  

con so lid ad a . A tra v é s  d o  co n tra to  so c ia l a em p re sa  co m p ro va rá  10%  (dez  
p o rc e n to )  d o  C ap ita l S oc ia l, re fe re n te  a o  lo te  con co rrid o , (g r ifo  n o sso ).

(ie apresentação dos índices LG, LC e EG como previsto no ato

A comprovação da boa situação financeira da empresa deve 
se r  apresen ta da  em  uma fo lh a , em  sep a ra d o , ca lcu lados p e la s  fo rm u la s  
aba ixo :
•  índ ice de Liquidez Gerai 
L G > 1 ,0

A tivo  circu lan te + A tivo  realizável a  longo prazo
LG =----------------------- -------------------------------------

Passivo  circu lante + P assivo  ex ig íve l a longo prazo

•  índ ice de Liquidez Corrente  

LCk 1,0
Ativo  circu lante

L C = --------------------
Passivo  circulante

•  Grau de Endividam ento G eral

E G < 1 ,3
Passivo  circu lante + Passivo  exig íve l a  longo prazo

EG  = ........... ....................................... ..................-...................
Ativo  to ta l
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PODER
JUDICIAIUO 
Dl! ALACiOAS

Tribunal de Justiça 
Gabinete Des. Klever Rêgo Loureiro

Agravo de Instrumento n.® 0006413-81.2012.8.02.0000 
Licitações 
3* C âm ara Cível
Relator:Des. Klever Rê^o Loureiro 
Revisor: Des. Jam es Ma galhães de Medeiros 
Agravante : C asal - 
Estado de Alagoas 
Advogado : Felipe de Castro Figueirêdo (OAB: 7526/AL) 
Agravante : E b ter i\í[edição de Água S/A
Advogado : André c

Companhia de Abastecimento D Água e Saneamento do

risóstomo Fernandes (OAB: 86933M G)

GRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. 
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. EXIGÊNCIA DO EDITAL DE 
dOMPROVAÇÃO DE ÍNDICES DE LIQUIDEZ GERAL, DE 
LIQUIDEZ CORRENTE E GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL. 
1 E lícita a exigência de comprovação de boa situação financeira da 
empresa, prevista no item 7.1. do edital da licitação, que condicionou 
a comprovação de índices de Liquidez Geral, de Liquidez Corrente e 
Grau de Endividamento Geral, tendo por base 10% (dez por cento) do 
o îjeto licitado. 2. A disposição se mostra compatível com o art. 31, § 
1 ®, da Lei N° 8.666/93, que impõe a necessidade de comprovação de 
boa saúde financeira da empresa licitante a ser comprovada mediante 
aoresentação de seu balanço contábil para cotejo com os índices 
contábeis expressos no edital. 3. Não é discriminatória a exigência 
nesse sentido, ademais quando o licitante não apresentou a proposta 
vencedora, inexistindo necessidade de verificação de sua habilitação 
para verificação das condições expressas no Edital do Pregão, dentre 
ejstas a sua boa situação financeira, conforme impõe os incisos XII e 
XIII do art. 3 ® da Lei N® 10.520/2002, inexistindo, desse modo, 
plrejuízo em seu desfavor, bem como os pretensos fu m u s boni iuris e 
p^ericulum in mora.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.

CO N CLU SÃ O : Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de 

Instrumento n.° 2012.007511-4 contra decisão do Juízo da 16 * Vara Cível da Comarca 

da Capital Fazenda Estadual, em que figura como agravante Casal - Companhia de

e Saneamento do Estado de Alagoas e como agravado Elster 

Medição de Água S/A, í mbos devidamente qualificados nestes autos.

A CO RD A M  os Desembargadores integrantes da 3 ® Câmara Cível do

Abastecimento D'Água
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Tribunal de Justiça 
Gabinete Des. Klever Rêgo Loureiro

Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, em CONHECER do presente recurso, à 

unanimidade de votos, para, por idêntiea votação, DAR-LHE PROVIMENTO, no 

sentido de reformar a decisão agravada indeferindo a liminar concedida em primeiro 

grau de jurisdição pará permitir o regular processamento do pregão eletrônico n° 

12/2012, referente a licitação para aquisição de hidrômétros.

Participaram do julgaraento:Des James Magalhães de Medeiros, Des. 

Eduardo José de Andrade e Des. Klever Rêgo Loureiro.

Maceió, 29 cie abril de 2013.

DES. KLEVER REGO LOUREIRO 
Relator
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Tribunal de Justiça 
Gabinete Des. Klever Rêgo Loureiro

Agravo de Instnimento n.° 0006413-81.2012,8.02.0000 
Licitações 
3* Câm ara Cível
RelatorrDes. Klever Rêgo Loureiro 
Revisor; Des. Jam es IVÍagaihães de Medeiros
Agravante : Casal j  Companhia de Abastecimento D Água e Saneamento do 
Estado de Alagoas
Advogado : Felipe de Castro Figueirêdo (OAB: 7526/AL)
Agravante : E bter Medição de Água S/A 
Advogado : André orisóstomo Fernandes (OAB: 86933MG)

RELATÓRIO

Versam os presaites autos sobre Agravo de Instnnnento interposto pela 

Casal - Companhia de Saneamento do Estado de Alagoas contra decisão interlocutória 

proferida pelo Juiz de Direito da 16 * Vara Cível da Comarca da C ^ital Fazenda 

Estadual que, nos autos do Mandado de Segurança ajuizado por Elster Medição de 

Água S/A, deferiu limhar para suspender o pregão eletrônico n" 12/2012, referente a 

licitação para aquisição de hidrômetros.

Das Razões do Agravante (fls. 02 a 22):

Alegou, de início, que se faz necessário um julgamento célere da causa para 

propiciar a retomada dc certame licitatório, tendo em vista que o serviço a ser licitado 

reflete diretamente na prestação adequada de seus serviços aos usuários.

Protestou afirmando que o suposto advogado da Impetrante, ora Agravada,

Dr. André Crisóstomo 

Mandado de Segurança

emandes, OAB/MG N° 86.933, que subscreveu a exordial do 

não teria procuração nos autos, devendo o processo original ser

extinto sem resolução d ; mérito, conforme art. 267, inciso IV, do CPC.

Mencionou que o objeto da licitação, dado a seu alto valor, exige a 

comprovação da boa situação financeira do licitante, o que é aferido rmicamente pelo 

seu balanço patrimonial, instrumento capaz de propiciar uma correta análise da situação 

econômico e financeiraj tendo por base Índices indicativos de seus ativos e passivos, e o
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Tribunal de Justiça 
I Gabinete Des. Klever Rêgo Loureiro

respectivo grau de endividamento.

Argumentou que é comum adoção de tal exigência para prevenir o futuro 

descumprimento das obiigações a serem assumidas e que o edital do certame apenas 

refletiu o disposto no § 1° do art. 31 da Lei N° 8 .6 6 6 /9 3 , ao mencionar a 

imprescindibilidade de cemonstração da capacidade financeira relativa a 10% (dez por 

coito) do valor do contrí to.

Destacou que a comprovação da aludida obrigação somente se daria na fase 

de apresentação dos docimentos que, no caso espedfico da licitação na modalidade de 

Pregão Eletrônico, regk o pela Lei N® 10.520/2002, ocorre após a qiresentação dos 

lances.

Salientou que a Agravada, qiesar de ter concorrido normalmente no 

procedimento licitatório, não obteve exito em apresentar proposta vencedora, por 

conseguinte, não participou da fase sucessiva de apresentação de documentos, quando 

seria exigido a comproyação de sua capacidade financeira, nos moldes expressos no 

edital.

Requereu de início, em sede de liminar, a concessão do efeito suspensivo e, 

no Mérito, que seja dac o provimento ao recurso para reformar a decisão atacada no 

sentido do indeferimento da liminar concedida pelo Juízo a  qu o .

Do Juízo de admissibilidade do Recurso (fis. 767 a 770):

A Relatoria conheceu do recurso e deferiu o pedido de suspensão da decisão 

agravada, considerando que, analisadas as razões do recurso, naquele momento 

processual de análise cio pedido liminar veiculado no recurso, foram tídos c»mo 

suficientes os elementos aptos a  propiciar a  medida.

Em ato conínuo, determinou que fosse comunicado o Juízo a  q u o , e 

intimada a Agravada

Das Informações do Juízo a  q u o  (fls. 772):

Notificado o Juízo a  q u o  não prestou as informações no prazo solicitado, 

conforme Certidão (fls. Í 1 3 )  da lavra da 3 “ Câmara Cível desta Corte.
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Das Contrariiazões o Agravado (fls. 771):

Regularmente intimado (fls. 771), o Agravado não apresentou 

Contrarrazões, conforme Certidão (fls. 773) da lavra da 3 ® Câmara Cível deste 

Tribunal.

É 0  que hav ia a relatar.

Passo a expor o meu voto.

VOTO

Compulsandj os autos constata-se que o exame da matéria, por força do 

princípio da devolutividude, está adstrito aos limites da decisão interlocutória e no que 

foi objeto da irresignação do recorrente.

De início, no que tange a alegação de inexistência, a época da impetração do 

Mandado de Segurança, de procuração outorgando poderes ao procurador da 

Impetrante, ora Agravadi, o Dr. André Crisóstomo Fernandes, ÒAB/MG N° 86.933, foi 

solicitado 0  pedido de informações ao Juízo a  quo , tendo em vista que a confirmação da 

ausência teria consequêácias, tanto no presente recurso quanto no processo principal, 

todavia, não tendo a instância originária prestado as aludidas informações e 

considerando que o Agravado não apresentou suas contrarrazões, a análise deste 

capítulo recursal restou prejudicada.

No Mérito, examinando a hipótese em deslinde, se constata a existência de 

dano irreparável ou de cifícil reparação em favor do Agravante, vez a licitação que se 

encontra paralisada tem seu objeto relacionado diretamente com a prestação de serviços 

aos seus usuários, destinatários finais dos hidrômetros a serem adquiridos via licitação.

Dessa feita, a natureza peculiar da irresignação, por sua própria natureza, 

implica em uma resolução célere da questão em debate, sob pena de provocar dano 

irreparável ou de difícil reparação em toda a coletividade.

O busílis da demanda reside na exigência de comprovação de boa situação 

financeira da empresa, prevista nos item 7.1. O do edital da licitação, que condicionou a
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comprovação de índices de Liquidez Geral, de Liquidez Corrente e Grau de 

;ado por base 10% (dez por cento) do objeto licitado.

Convém destacar que tal disposição se coaduna com o art. 31, § 1 °, da Lei 

N“ 8.666/93, que impõu a necessidade de comprovação de boa saúde financeira da 

empresa licitante a ser comprovada mediante apresentação de seu balanço contábil para 

cotejo com os índices contábeis expressos no edital.

Dispõe a norma suso mencionada:

Alt. 31. A documentação relativa à qualificação econômico- 
financeira limitar-se-á a;
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úitimo 
exercício social, já  exigívds e apresentados na forma da lei, que 
(omprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 
lí - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 
elxpedidano domicílio da pessoa física;
III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no 
' caput" e § 11 do art. 56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do 
A'alor estimado do objeto da contratação.
§ If A exigência de índices límitar-se-á à demonstração da 
capacidade financeira do licitante com vistas aos compromissos 
que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato, vedada 
ã exigência de valores mínimos de faturamento autei ior, índices 
de rentabilidade ou lucratividade.
§ 21 A Administração, nas compras para entrega futura e na 
execução de obras e serviços, poderá estabelecer, no instrumento 
convocatório da licitação, a exigência de capital mínimo ou de 
patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § P 
(io art. 56 desta Lei, como dado objetivo de comprovação da 
qualificação econômico-financeira dos licitantes e para efeito de 
garantia ao adimplemento do contrato a ser plteriormente celebrado.
$ 31 O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se 
refere o parágrafo anterior não poderá exceder a 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação 
ser feita relativameute à data da apresentação da proposta, na 
forma da lei, admitida a atualização para esta data através de 
índices oficiais.

UJ
CN
Q
o
o
o
o
o
o
o
o0-
oO)
'Ou
o
4)
o
o
op
CM*P
cq
CM

o
CM

00
<Ô
COO
o
o

v>di>o
o
Q .
O
d)
E 

. o

iD

O p
—í V)
O .=
O ro 
LU S  
Q í CM

^ I
LU ?  > S  
LU 
—*

S .S
^  CO
C o(U 0) p (/)

ra
T3 ra 
o  o

T3 C
re «D

Í2 c 
(O o

o
"c<D
E

to o  lU W





PODER
JU D IC IÁR IO  

I DI-: AI.AGOAS

Tríbunal de Justiça 
i Gabinete Des. Klever R ^ o  Loureiro
§ 4® Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos 
assumidos pelo licitante que importem diminuição da cjpacidade 
(!)perativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta 
em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de
lotação.
li 5° Â comprovação de boa situação financeira da empresa será 
feita de forma objetiva, através do cálculo de índices contábeis 
previstos no edital e devidamente justificados no processo 
administrativo da licitação que tenha dado início ao certame 
: icitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente 
adotados para correta avaliação de situação financeira suficiente 
;io cumprimento das obrigações decorrentes da licitação, (grifei)

A própria monta do objeto licitado, aquisição de grande quantidade de 

hidrômetros, indubitaveilmente, conduz a aferição prévia da boa capacidade financeira 

da empresa, de modo a assegurar a entrega do bem licitado de maneira adequada e

eficaz.

Partindo-se

não entrega dos bens 

reflexo em uma coleti

dessa premissa, logicamente, é permitido que o edital de

licitação traga a exigência de comprovação de solidez financeira nos parâmetros 

exigidos pela Lei, logc, cláusula estabelecida nesse sentido atende aos princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade, quando sopesada com a possibilidade concreta da

na quantidade indicada que venha a resultar em prejuízo ou 

vidade, representada pelos usuários dos serviços de água e 

saneamento fornecidos ^ela Agravante.

Neste sentido, preconiza a pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça;

ADMINISTRATIVO. L ia T A Ç Ã O . ED ITA L . C A P A C m A D E 
EC O N Ô m C O -FIN A N C EIR A . ÍN D IC ES  MÍNIMOS 
APLICAD O S.
1. No presente caso, o Município de Porto Alegre publicou edital para 
a realização de licitação, na modalidade de concorrência, para o 
registro de preços destinado a compra de material de consumo 
hospitalar e ambulatorial.
2. O Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul anulou a 
decisão que inabilitou a empresa no certame, sob o fundamento de
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ç[ue os índices utilizados para aferir a capacidade econômica dos 
cjoncorrentes, constantes da Ordem de Serviço 7/1999 (anexo III do 
epital), foram aplicados sem-justificativa concreta no procedimento 
lícitatõrio.
3 . Editada a Ordem de Saviço 7/1999, que esclarece quais os índices 
cjontábeis mínimos a serem exigidos no processo de h^ilitação para a 
comprovação da capacidade econômico-financeira dos licitantes, e 
tendo a Administração municipal observado a referida norma, tal 
cbmo expresso no edital, conclui-se que os índices exigidos Já se 
encontram devidamente Justificados, estando satisfeito o requisito do 
art. 31, § 5°, da Lei 8.666/1993.
4i. Nessa fase do procedimento licitatório, o afastamento dos 
r^uisitos estabelecidos no edital privilegia a autora em 
detrimento dos demais interessados no certame, ferindo o 
p|rincípio da isonomia dos concorrentes.
5|. O principio da vinculação ao edital restringe o próprio ato 
administrativo às regras editalicias, impondo a inabilitação da 
empresa que descumpriu as exigências estabelecidas no ato 
cjonvocatório.
6j. Recurso Especial provido.
(REsp 595.079/RS, Rei. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, Julgado em 22/09/2009, DJe 15/12/2009) 
(grifei)

I
i

A par disso!, não há como considerar discriminatória a exigência em 

comento. Por outro ladoj como informado pelo Agravante, o Agravado não apresentou a 

proposta vencedora, por1;anto, não houve necessidade de verificação de sua habilitação 

para verificação das cor dições expressas no Edital do Pregão, dentre estas a sua boa 

situação financeira, coi^forme impõe os incisos XII e XIII do art. 3 ° da Lei N°

10.520/2002, inexistindo, desse modo, prejuízo em seu desfavor, bem como os
i

pretensos fu m u s  b o n i iu r )s  e p e r ic u lu m  in  m ora .

Dispõe a Lei n° 10.520/2002:

Art. 3® A  fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
o\nissis
:̂ 1I - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o 
p^egoeiro procederá à abertura do invólucro contendo os 
d^umentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor 
proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas

tn
LU
CMQ
o
o
o
o
o
o
o
o
Q .
oO)

T3'OO
O
o
o
o
o
o
CMp
00
csi

COI
CO
Tf
CO
o
o
o

</)0)o
o
â .
o
o
£

. o 

LU i5'Q' «
o .q —' </> 
o 3 , 
o rô
UJ •.=> Oí <si
^ I
UJ f

Ê Í
I .  x :
i . £0) t/i
C o<u ^
B V) ra cí .'S o ro
‘"O ro 
o 'ü 
■o c
cs <o 

o
(/) c (0 o
£  2 o <0 
c ^
c oE w3 </)
o  o

- Iú) .£ 
M o  

LU CO





PODER
JUDICIÁRIO 
Dl: ALACiO;\S

Tribunal de Justiça 
Gabinete Des. Klever Rêgo Loureiro 

no edital;
X ll l  - a habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante 
está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade 
Social e 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as 
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a 
comproA'ação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico- 
fmanceira; (grifei)

Pelo que v 3to no sentido de CONHECER do presente recurso para DAR- 

LEDE PROVIMENTO' no sentido de reformar a decisão agravada indeferindo a liminar 

concedida em primeiro grau de jurisdição para permitir o regular processamento do 

pregão eletrônico n° 13/2012, referaite a licitação para aquisiçãb de hidrômetros.

É como voto.

Maceió, 29 de abril de 2013.

DES. KLEV ER REGO LOUREIRO 
Relator
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C a s a l Cofr|panhia de Saneamento de Alagoas

Processo  n®: 7131/2013 
Interessado; R .P .X . CON ST 
A ssunto : IMPUGNAÇÃO DE

f^UÇÕES LTDA. 
EDITAL.

Examina-se impugnação ao Edital n° 012/2013, cujo objeto é a contratação de
pessoa jurídica para locação, dos equipamentos a seguir listados;

LO TE 01- 01 (uma) retroesca 
concha de 30, 0 CM, incluind 
fabricação até o dia da abe 
recente devidamente revisad 
negócio Benedito Bentes, Ma

vadeira, 4x4, potência mínima de 80, 0 HP, cabinada, com 
0 operador, com até 02 (dois) anos, contados da data de 

itura da proposta de preços, objeto da licitação, ou mais 
Éi e em bom estado de conservação, para a unidade de 

òéió/AL.

LO TE  02- 01 (uma) retroescavadeira, 4x4, potência mínima de 80,0 HP, cabinada, com 
concha de 30,0 CM, incluindo operador, com até 02 (dois) anos, contados da data de 
fabricação até o dia da abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou mais 
recente devidamente revisada e em bom estado de conservação, para a unidade de 
negócio Jaraguá, Maceió/AL.

LO TE 03- 01 (uma) retroesca 
concha de 30,0 CM, incluind 
fabricação até o dia da aberti 
recente devidamente revisada 
negócio Farol, Maceió/AL.

vadeira, 4x4, potência mínima de 80,0 HP, cabinada, com 
o operador, com até 02 (dois) anos, contados data de 
ura da proposta de preços, objeto da licitação, ou mais 

e em bom estado de conservação, para a unidade de

LO T E  05- 01 (uma) retroescavadeira, 4x4, potência mínim.a>de 80,0 HP, cabinada, com 
concha de 30,0 CM, incluindo operador, com até 02 (dois) anos, contados da data de 
fabricação até o dia da abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou mais 
recente devidamente revisada e em bom estado de conservação, para a unidade de 
negócio do Agreste/AL.

A  impugnação trata de^ 
peça convocatória, conforme a

c uestões inerentes a habilitação e cinge-se a dois pontos da 
rgumenta a impugnante, díssertando o seguinte;

DÈ1- NÃO PREV ISÃ O  
FIN AN CEIRA ATRAVÉS

2- EX IG ÊN C IA  DE ÍNDI 
IN CO EREN TE COM O

É  o relatório.

COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICO- 
DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO OU CAPITAL SO CIAL.
C E  G ER A L DE ENDIVIDAMENTO TOTALM ENTE 

PRATICADO NO M ERCADO.

Preliminarmente, os autos foram apreciados pela Gerencia de Contabilidade da 
CASAL, emitindo parecer técnico demostrando que o grau de endividamento pretendido 
pela impugnante tornava o processo lícitatórío restrito a poucas empresas, inviabilizando a





competição e rivalizando con) òs preceitos da LCCA  (fis. 12).

Trilhando pelo espírito 
princípios que norteiam as 
transcrito, “ipisis litteres”:

dessa Lei, restringir a competitividade, configura ofensa aos 
libitações públicas, conforme expressa o seu, art. 3° a seguir

Art. 3° - A  licitação destina-se a garantir a 
observância do prinóipio constitucional da isonomia, 
a seleção da proposta m ais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável e será processada e julgada 
em estrita conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da im pessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 
são correlatos. (redação dada pela Lei n° 
12.349/10)

Ademais, vem com klareza e demonstração facta, a análise da Pregoeira 
apontando a inexistência do j/ício reclamado relativamente “a ausência 'de  previsão de 
com provação da situação  econôm ico-financeira, através do patrimônio liquido ou 
capital social", isto porque eicontra-se tal exigência registráda na alínea “b” do subitem 
7.4.1.2, item 7.4 do edital ora atacado, mas perfeito em buá integralidade e à luz da 
legislação supramencíonada.

Além do mais, nos anais desta empresa existem decisões recentes, emitidas peio 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, à exefnplo do A .G .0  n° 0006413- 
8 .2012.8.02.0000, através do qual examina-se questão análoga e confere guarida a 
manutenção da exigência editalícia ora questionada, permitindo, inclusive o seu regular 
processamento.

Diante do exposto, acatamos o posicionamento da Pregoeira, conhecendo o 
recurso por tempestividade e no mérito negar-lhe provimento.

Em 05 de junho de 2013.

MARIA DE
ADVO j

ATIMA L ISB O A  AMORIM
ADA/ASJUR/CASAL 

OAB/AL N" 1413

O IEG O
ESTAGI

E S  RAM IRES
/ASJUR/CASAL
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E x p resso L iv re  - E xpressoM ail

Rem etente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@ casal.a l.gov.b r> 

Para: kiteria27@ hotmai .com

Data: 05/06/2013 10 :00  (agora)

Assunto: IMPUGNAÇÃO ED ITAL 12/2013 - CASAL

Senhores 
Bom dia

Em  atenção  
5 .4 5 0 /2 0 0 5 ,

ao que dèterm ina o §  do a rt . 18 do Decreto Federal 
convocam os V .S^ a com parecer a sa la  de lic itações da C A SA L , 

situada a Rua Barão  de A ta la ia , 2 0 0 , C entro , MIaceió/AL, para receb er resposta
ao ato im pugnatório  ao 
em presa RPX Engenharia  
Sa lien tam o s que desde o 
m an te r contato  com esta 
endereço a A v . S iqueira

Edital Pregão Presencia l 12/2013  im petrado pela 
Ltd a , com protocolo n ° 7 1 3 1 /2 0 1 3 . 
dia de ontem  - 0 4 .0 6 .2 0 1 3 , te rça  fe ira  - ten tam os 
em presa a tra vé s  de seu  escritó rio  inform ado com 
C am pos, 8 9 7 , Sa la  105 - Prado , M aceio/AL, e não foi

encontrado quem  re c e b is s e  o docum ento protocolado.
Como no processo  de im pugnação ao Edital Pregão Presencia l 12/2013 
protocolado sob o númel-o 713 1/2 01 3  - C A SA L não consta núm ero de te lefone 
nem em ail, constando apenas o endereço , e o núm ero do te lefone constante  
do cadastro  da CA SA L sem pre  in fo rm ar a tra vé s  de m ensagem  que e stava  fora 
de área e não recebia ch am ad as , não tivem o s outra a lte rn a tiva  que não fo sse  
0 envio  para o endereço o que não obtivem os su cesso .
Só hoje de m anhã - 0 5 .0 ^ .2 0 1 3 , quarta fe ira  - à s  0 9 ;0 0  horas é que obtivem os
um núm ero de ce lu la r pa 
en v ia r esta  convocação .

A tenciosam ente

Neli Lim a Pereira 
Pregoeira

ra m ante r contato e assim  obter este  em ail para

1 de 1 05/06/2013 09:58

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
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E x p r e s s o L iv r e  - E x p re s á o M a il

Rem etente: "Brasão Serv iço s A ux ilia res  Ltda" <brasaoservicosauxiliares@ hotm ail.com > 
Para : "cp l@ casa l.a l.gov.b r" <cpl@ casa l.a l.gov.b r>

(3 4  m inutos a trás)Data:

Assunto :

04 /06/2013  16 :45

solicitação de esclarecim ento do pregão n o i2 .2 0 1 3

Boa tarde!

Referente ao pregão n°12/ 
não existe  item com  o cus 
que ele é de responsabilidá

A tenciosam ente ,

R icardo Bruno
Brasão Se rv iço s A uxilia res
(8 1 ) 3228-2482

2 0 1 3 , observam os gue na planilha de custo s do edital,
:o com 0 C O M B U S T ÍV EL  Com o inclu irem os e sse  custo , já  
de do contratado?

Ltda

4 /6 /2013  18: Oi
i

mailto:brasaoservicosauxiliares@hotmail.com
mailto:cpl@casal.al.gov.br
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E x p r e s s o L iv r e  - E x p re s s o M a il
r  ' \í>>

Rem etente: "Com ercial Saneape Ltda" <com ercia l@ saneape.com .br> 

Para : cp l@ casal.a l.gov.b r

D ata : 04/06/2013  1 5 :4 Í

Assunto : Pedido de Esclareo mento Pregão Presencial n o i2 /2 0 1 3

A

C A S A L  

A t . :  S r a .  N e li - P re g o e ira

R e f.: Pregão Presencial n ° Í2 /2 0 1 3

S ra . Pregoeira,

SANEAPE SO LU Ç Õ ES AMl 
presencial em re ferencia ,

Item  7 .2 .2 .3  do ed ital:

B IEN TA IS  E IR E L I , in teressada em  partic ipar do pregão 
so licita esclarecim ento  conform e ab a ixo :

Planilha c e  custos e cronogram a físico  financeiro  de acordo com  o 
lote que irá concorrer, conform e planilha dos anexos I I  e IV , com 
duas ca sè s  decim ais e co m  d e ta lh a m e n to  d e  to d o s  o s  
e le m e n to s  que influam nos preços propostos para a contratação .
considerando-se  som ente um hom em /m ês. (g rifos n osso s)

Pergunta: As p lanilhas dos anexos I I  e IV  são su fic ien tes para cum prir o solicitado 
no item ? No que se  diz respeito ao detalham ento? Ou p recisam os an e xa r outra 
planilha? Ex iste  m odelo?

A tenciosam ente ,

1 de 2 5/6/2013 11:40

http://expresso.al.gov.br/expressoMail
mailto:comercial@saneape.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br




http://expresso.al.gov.br/expressoMail l_2/index.ph^

Saneape So luções Am bientais Eireli 

Edivania Lima

(81 )  344 5-5 9 15 /9 9 27 -54 2 6

2 d e  2 5 /6 /2 0 1 3  11:41
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AVISO EMPRESA RPX CONSTRUÇÕES LTDA | Companhia de ... http://www.casal.al.gov.br/licitacao/aviso-empresa-rpx-construcoes-.,

ESTADO DE ALAGOAS GOVERNO A UM CUQUE

Empresa

Acesso à Informação

Abrangência

Comercial

Serviços

Relatórios

Casal Educativa

Meio Ambiente

Concurso

Licitação

Noticias

Enquetes

Parceiros

Fale Conosco

Vídeo

Casal

Pesquise ok

Bom dia Casal

1 de 2

C om iM inh i* d «  S an e a m e n to  <te A la g o a s

Warníng: Invalid argument suppiied forforeach() in E:Mnetpub\vhosts\casal.al.gov.br\httpdoc$\wp'Content\theme$\ca$al\single>lícítacao.p 
on line 21

Warníng: Invalid argument suppiied foríoreach() in E:\lnetpub\vhosts\casal.al.gov.brUittpdoc$\wp-contmt\themes\ca$al\single‘lícítacao.|: 
on line 28

AVISO EM PRESA  RPX CO N STRU ÇÕ ES LTDA

Stahis:

Senhor Representante da Empresa RPX CONSTRUÇÕES LTDA

Em atenção 
V.S® a comp

Salientamos 
com esta em

ao que determina o § 1“ do art. 18 do Decreto Federal 5.450/2005, convocam 
arecer a sala de licitações da CASAL , situada a Rua Barão de Atalaia, 2C 

Centro, Maceió/AL, para receber resposta ao ato impugnatório ao Edital Pregão Presenc 
12/2013 impkrado pela empresa RPX Construções Ltda, com protocolo n® 7131/2013.

que desde o dia de ontem -  04.06.2013, terça feira -  tentamos manter contato 
presa através de seu escritório informado com endereço a Av. Siqueira 

Campos, 897, Sala 105 -  Prado , Maceio/AL, e não foi encontrado quem recebesse o 
documento protocolado.
Como no processo de impugnação ao Edital Pregão Presencial 12/2013 protocolado sob 
número 7131/2013 -  CASAL não consta número de telefone nem email, constando apenas 
o endereço, e o número do telefone constante do cadastro da CASAL sempre informar 
através de mensagem que estava fora de área e não recebia chamadas, não tivemos outra 
alternativa que não fosse o envio para o endereço, o que não obtivemos sucesso.
Só hoje de rranhã -  05.06.2013, quarta feira -  às 09;00 horas é que obtivemos um número 
de celular para manter contato e assim obter um email para enviar esta convocação.

Atenciosamente

Neli Lima Pen 
Pregoeira

CPF/C N PJ

Senha

eira

Faça  logín para poder ter acesso aos arquivos.

[Entrar

Não tem logín? Clique aqui e cadastre-se.

05/06/2013 12:05

http://www.casal.al.gov.br/licitacao/aviso-empresa-rpx-construcoes-
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E x p re sso L iv re  - E x p re sso M a íl

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para:
Data:
Assunto:

"Brasão Serviços AUxiliares Ltda" <brasaoservicosauxiliares@hotmail.com> 
05/06/2013 11:04 (03:01 horas atrás)
Re: solicitação de esclarecimento do pregão n°12.2013

Senhores Licitantes, bom cia!

Quanto ao questionamento abaixo:

" R e f e r e n t e  a o  p r e g ã o  n ^ l 2 / 2 0 1 3 ,  o b s e r v a m o s  q u e  n a  f j l a m l h a  d e  c u s t o s  

d o  e d i t a l f  n ã o  e x i s t e  i t e m  c o m  o  c u s t o  c o m  o  C O M B U S T Í V E L .  C o m o  

i n c l u i r e m o s  e s s e  c u s t o ,  j á  q u e  e i e  é  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o  c o n t r a t a d o ? "

Temos a esclarecer que:

O combustível, de responsabilidade do contratado, está incluso na rubrica 
"M an u ten ção "

Atenciosamente,

Neli Lima 
Pregoeira

Em 04 /06 /201 3  às 16:45 horas, "Brasão Serviços Auxiliares Ltda"
< brasaoservicosauxiliares@hotmail.com> escreveu:

Boa tardei

Referente ao pregão n °12 /2013 , observamos ciue na planilha de custos do edital, 
não existe item com o custo com o COMBUSTÍVEL. Como incluiremos esse custo, 
já que ele é de responsabilidade do contratado?

' Atenciosamente,

Ricardo Bruno 
Brasão Serviços Auxiliare 
(81 ) 3228-2482

s Ltda

1 de 1 5 /6 /2 0 1 3  1 4 :4 9
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E x p re sso L iv re  - Ex p re ssp M a il
f'i-\:

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: saneape@saneape.com.br
Data:
Assunto:

05/06/2013 11:28 
Pregão Presencial

Senhores Licitantes, bom d 

Quanto ao questionamento

(02 :43 horas atrás)

la!

abaixo;

" R e f e r e n t e  a o  p r e g ã o  n ^ l 2 / 2 0 1 3 ,  o b s e r v a m o s  q u e  n a  f j l a n i l h a  d e  c u s t o s  

d o  e d i t a l ,  n ã o  e x i s t e  i t e m  c o m  o  c u s t o  c o m  o  C O M B U S T Í V E L .  C o m o  

i n c l u i r e m o s  e s s e  c u s t o ,  j á  q u e  e l e  é  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o  c o n t r a t a d o ? "

Temos a esclarecer que:

ü  combustível, de responsabilidade do contratado, está incluso na rubrica 
"M an u ten ção "

Atenciosamente,

Neli Lima 
Pregoeira

1 de 1 5/6/2013 14:56

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:saneape@saneape.com.br
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E x p re sso L iv re  - E x p re sso M a il
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Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: "Comercial Saneape Ltda" <comercial@saneape.com.br>

(02 :39 horas atrás)
recimento Pregão Presencial noi2/2013

Data:
Assunto:

05/06/2013 11:33 
Re: Pedido de Escle

Senhores Licitantes, bom d

Em relação ao questionamento abaixo;

la!

I t e m  7 . 2 , 2 . 3  d o  e d i t a i ' :

P l a n i l h a  d e  c u s t o s  e  c r o ^ o g r a m a  f í s i c o  f i n a n c e i r o  d e  a c o r d o  c o m  o  l o t e  q u e  

i r á  c o n c o r r e r ,  c o n f o r m e  p l a n i l h a  d o s  a n e x o s  I I  e  I V ,  c o m  d u a s  c a s a s  

d e c i m a i s  e  c o m  d e t a l h a m e n t o  d e  t o d o s  o s  e l e m e n t o s  q u e  i n f l u a m  n o s

p r e ç o s  p r o p o s t o s  p a r a  a

o r n e m / m ê s .  ( g r i f o s  n o s s o s )

c o n t r a t a ç ã o ,  c o n s i d e r a n d o - s e  s o m e n t e  u m

P e r g u n t a :  A s  p l a n i l h a s  d o s  a n e x o s  I I  e  I V  s ã o  s u f i c i e n t e s  p a r a  c u m p r i r  o

s o l i c i t a d o  n o  i t e m ?  N o  q u e  s e  d i z  r e s p e i t o  a o  d e t a l h a m e n t o ?  O u  

p r e c i s a m o s  a n e x a r  o u t r ^  p l a n i l h a ?  E x i s t e  m o d e l o ? "

Temos a informar que:

Sim as planilhas anexas ao 
deve apresentar sua propo

Edital atendem a todas as necessidades. O licitante 
èta conforme previsto no Edital.

Atenciosamente,

Neli Lima 
Pregoeira

Em 04 /06 /201 3  às 15:47 h 
< co m e rc ia l@ sa n e a D e .co m .

A
C A SA L  
A t.: S ra . Neli - P re g o e ira

oras, "Comercial Saneape Ltda" 
br> escreveu:

Ref.: Pregão Presencial n °12 /2013

i Sra. Pregoeira,

SANEAPE SOLUÇÕES AM BIENTAIS EIRELI, interessada em participar do pregão

de 2 5/6/2013 14:5'

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:comercial@saneape.com.br
mailto:comercial@saneaDe.com




http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php




E x p re sso L iv re  - Exp ressÒ M ail

Remetente: "Comissão Permane
Para: resolvelimpeza@hot
Data: 05/06/2013 13:44
Assunto: Pregão Presencial 1

nte de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
mail.com

(29 minutos atrás)
2/2013

Senhores Licitantes, boa tarde!

Em relação ao questioname

I t e m  7 . 2 . 2 . 3  d o  e d i t a l  

P l a n i l h a  d e  c u s t o s  e  c r o ,  

i r á  c o n c o r r e r ^  c o n f o r m e  

d e c i m a i s  e  c o m  d e t a l h a m

n o g r a m a  f í s i c o  f i n a n c e i r o  d e  a c o r d o  c o m  o  l o t e  q u e  

p l a n i l h a  d o s  a n e x o s  I I  e  I V ,  c o m  d u a s  c a s a s  

e n t o  d e  t o d o s  o s  e l e m e n t o s  q u e  i n f l u a m  n o s

p r e ç o s  p r o p o s t o s  p a r a  a  

o r n e m / m ê s .  ( g r i f o s  n o .

c o n t r a t a ç ã o ,  c o n s i d e r a n d o - s e  s o m e n t e  u m  

s s o s )

P e r g u n t a :  A s  p l a n i l h a s  d  

s o l i c i t a d o  n o  i t e m ?  N o  

p r e c i s a m o s  a n e x a r  o u t r á

o s  a n e x o s  I I  e  I V  s ã o  s u f i c i e n t e s  p a r a  c u m p r i r  o  

e  s e  d i z  r e s p e i t o  a o  d e t a l h a m e n t o ?  O u  

p l a n i l h a ?  E x i s t e  m o d e l o ? "

Temos a informar que:

Sim as planilhas anexas ao 
deve apresentar sua propo

Atenciosamente,

Neli Lima 
Pregoeira

1 de 1

http://expresso.al.gov.br/exgressoMaill_2/index.php

nto abaixo;

Edital atendem a todas as necessidades. O licitante 
conforme previsto no Edital.sta

5/6/2013 14:58
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Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: resolvelimpeza@hotmail.com
Data:
Assunto:

05/06/2013 13:44
Pregão Presencial 12/2013

Senhores Licitantes, boa ta

Em relação ao questionamento abaixo;

(29 minutos atrás)

'de!

I t e m  7 . 2 . 2 . 3  d o  e d i t a i :

P l a n i l h a  d e  c u s t o s  e  c r o n o g r a m a  f í s i c o  f i n a n c e i r o  d e  a c o r d o  c o m  o  l o t e  q u e  

i r á  c o n c o r r e r ,  c o n f o r m e  p l a n i l h a  d o s  a n e x o s  I I  e  I V ,  c o m  d u a s  c a s a s  

d e c i m a i s  e  c o m  d e t a l h a m e n t o  d e  t o d o s  o s  e l e m e n t o s  q u e  i n f l u a m  n o s

p r e ç o s  p r o p o s t o s  p a r a  a c o n t r a t a ç ã o ,  c o n s i d e r a n d o - s e  s o m e n t e  u m

o r n e m / m ê s .  ( g r i f o s  n o s s o s )

P e r g u n t a :  A s  p l a n i l h a s  

s o l i c i t a d o  n o  i t e m ?  N o  q  

p r e c i s a m o s  a n e x a r  o u t r á

Temos a informar que:

Sim as planilhas anexas ao

b s  a n e x o s  I I  e  I V  s ã o  s u f i c i e n t e s  p a r a  c u m p r i r  o  

u e  s e  d i z  r e s p e i t o  a o  d e t a l h a m e n t o ?  O u  

p l a n i l h a ?  E x i s t e  m o d e l o ? "

Edital atendem a todas as necessidades. O licitante
deve apresentar sua proposta conforme previsto no Edital.

Atenciosamente,

Neli Lima 
Pregoeira

de 1 5/6/2013 14:55
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Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: elenilda.alves@hotmail.com
Data: 05/06/2013 13:46
Assunto: Pregão Presencial

(29 minutos atrás)

Senhores Licitantes, boa ta rde!

Em relação ao questionamento abaixo;

I t e m  7 . 2 . 2 . 3  d o  e d i t a h

P l a n i l h a  d e  c u s t o s  e  c r o n o g r a m a  f í s i c o  f i n a n c e i r o  d e  a c o r d o  c o m  o  l o t e  q u e  

i r á  c o n c o r r e r ^  c o n f o r m e  p l a n i l h a  d o s  a n e x o s  I I  e  I V ,  c o m  d u a s  c a s a s  

d e c i m a i s  e  c o m  d e t a l h a r h e n t o  d e  t o d o s  o s  e l e m e n t o s  q u e  i n f l u a m  n o s  

p r e ç o s  p r o p o s t o s  p a r a  a ^ c o n t r a t a ç ã o ,  c o n s i d e r a n d o - s e  s o m e n t e  u m  

’i o m e m / m ê s .  ( g r i f o s  n o s s o s )

P e r g u n t a :  A s  p l a n i l h a s  d o s  a n e x o s  I I  e  I V  s ã q  s u f i c i e n t e s  p a r a  c u m p r i r  o  

s o l i c i t a d o  n o  i t e m ?  N o  q u e  s e  d i z  r e s p e i t o  a o  d e t a l h a m e n t o ?  O u  

p r e c i s a m o s  a n e x a r  o u t r a  p l a n i l h a ?  E x i s t e  m o d e l o ? "

Temos a informar que:

Sim as planilhas anexas ao Edital atendem a todas as necessidades. O licitante 
deve apresentar sua proposta conforme previsto no Edital.

Atenciosamente,

Neli Lima 
Pregoeira

5/6/2013 14:59
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Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: raylimpeza@hotmail.com

05/06/2013 13:46 (28 minutos atrás)
2/2013

Data:
Assunto: Pregão Presencial

Senhores Licitantes, boa tarde!

Em relação ao questionamento abaixo;

I t e m  7 . 2 . 2 . 3  d o  e d i t a l ,  

P l a n i l h a  d e  c u s t o s  e  c r o  

i r á  c o n c o r r e r ,  c o n f o r m e  

d e c i m a i s  e  c o m  d e t a l h a

n o g r a m a  f í s i c o  f i n a n c e i r o  d e  a c o r d o  c o m  o  l o t e  q u e  

p l a n i l h a  d o s  a n e x o s  I I  e  I V ,  c o m  d u a s  c a s a s  

m e n t o  d e  t o d o s  o s  e l e m e n t o s  q u e  i n f l u a m  n o s

p r e ç o s  p r o p o s t o s  p a r a  a  

h o m e m / m ê s .  ( g r i f o s  n o

P e r g u n t a :  A s  p l a n i l h a s  

s o l i c i t a d o  n o  i t e m ?  N o  q  

p r e c i s a m o s  a n e x a r  o u t r

Temos a informar que:

Sim as planilhas anexas ao 
deve apresentar sua propo

Atenciosamente,

Neli Lima 
Pregoeira

c o n t r a t a ç ã o ,  c o n s i d e r a n d o - s e  s o m e n t e  u m  

s s o s )

d o s  a n e x o s  I I  e  I V  s ã o  s u f i c i e n t e s  p a r a  c u m p r i r  o  

u e  s e  d i z  r e s p e i t o  a o  d e t a l h a m e n t o ?  O u  

p l a n i l h a ?  E x i s t e  m o d e l o ? "

Edital atendem a todas as necessidades. O licitante 
sta conforme previsto no Edital.

5/6/2013 15:00
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Remetente: "Comissão Permane 
Para: inoveconstrucoesitc 
Data: 05/06/2013 13:48 
Assunto: Pregão Presencial 1

nte de Licitacao" <cpl@casal.al.
a@hotmail.com
(27 minutos atrás)
2/2013

Senhores Licitantes, boa ta rde!

Em relação ao questionamento abaixo;

I t e m  7 . 2 . 2 . 3  d o  e d i t a l .  

P l a n i l h a  d e  c u s t o s  e  c r o n  

i r á  c o n c o r r e r ,  c o n f o r m e  

d e c i m a i s  e  c o m  d e t a l h a

p r e ç o s  p r o p o s t o s  p a r a  a  

' ^ o m e m / m ê s .  ( g r i f o s  n o .

o g r a m a  f í s i c o  f i n a n c e i r o  d e  a c o r d o  c o m  o  l o t e  q u e  

p l a n i l h a  d o s  a n e x o s  I I  e  I V ,  c o m  d u a s  c a s a s  

e n t o  d e  t o d o s  o s  e i e m e n t o f z  q u e  i n f l u a m  n o sr n

c o n t r a t a ç ã o ,  c o n s i d e r a n d o - s e  s o m e n t e  u m  

é s o s )

P e r g u n t a :  A s  p l a n i l h a s  

s o l i c i t a d o  n o  i t e m ?  N o  q  

p r e c i s a m o s  a n e x a r  o u t r a

Temos a informar que:

o s  a n e x o s  I I  e  I V  s ã o  s u f i c i e n t e s  p a r a  c u m p r i r  o  

u e  s e  d i z  r e s p e i t o  a o  d e t a l h a m e n t o ?  O u  

p l a n i l h a ?  E x i s t e  m o d e l o ? "

Sim as planilhas anexas ao
deve apresentar sua proposta conforme previsto no Edital. 

Atenciosamente,

Neli Lima 
Pregoeira

Edital atendem a todas as necessidades. 0  licitante

5/6/2013 15:00
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ExpressoLivre - ExprâSSÒMail

Remetente: "Comissão Permanen 
Para: ssservicosltda@hotrn
Data: 05/06/2013 13:51
Assunto: Pregão Presencial 12/2013

te de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
ail.com

(25 minutos atrás)

Senhores Licitantes, boa tarde!

Em relação ao questionamento abaixo;

I t e m  7 . 2 . 2 . 3  d o  e d i t a l ,  

P l a n i l h a  d e  c u s t o s  e  c r o n  

i r á  c o n c o r r e r ,  c o n f o r m e  

d e c i m a i s  e  c o m  d e t a l h a n i

o g r a m a  f í s i c o  f i n a n c e i r o  d e  a c o r d o  c o m  o  l o t e  q u e  

p l a n i l h a  d o s  a n e x o s  I I  e  I V ,  c o m  d u a s  c a s a s  

e n t o  d e  t o d o s  o s  e l e m e n t o s  q u e  i n f l u a m  n o s

p r e ç o s  p r o p o s t o s  p a r a  a  

i o m e m / m ê s .  ( g r i f o s  n o s

c o n t r a t a ç ã o ,  c o n s i d e r a n d o - s e  s o m e n t e  u m  

s o s )

P e r g u n t a :  A s  p l a n i l h a s  d o s  a n e x o s  I I  e  I V  s ã o  s u f i c i e n t e s  p a r a  c u m p r i r  o  

s o l i c i t a d o  n o  i t e m ?  N o  q u e  s e  d i z  r e s p e i t o  a o  d e t a l h a m e n t o ?  O u  

p r e c i s a m o s  a n e x a r  o u t r a  p l a n i l h a ?  E x i s t e  m o d e l o ? "

Temos a informar que:

Sim as planilhas anexas ao 
deve apresentar sua propos

Atenciosamente,

Neli Lima 
Pregoeira

Çdital atendem a todas as necessidades. O licitante 
ta conforme previsto no Edital.

le 1
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ExpressoLivre - ExpressoM ail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: silvestregoes@hotmail.com
Data: 05/06/2013 13:59 (18 minutos atrás)
Assunto: Pregão Presencial 1^2013

Senhores Licitantes, boa tarde!

Em relação ao questionamento abaixo;

I t e m  7 . 2 . Z . 3  d o  e d i t a  l í

P l a n i l h a  d e  c u s t o s  e  c r o n ^ o g r a m a  f í s i c o  f i n a n c e i r o  d e  a c o r d o  c o m  o  l o t e  q u e  

i r á  c o n c o r r e r ,  c o n f o r m e  p l a n i l h a  d o s  a n e x o s  I I  e  I V ,  c o m  d u a s  c a s a s  

d e c i m a i s  e  c o m  d e t a l h a m e n t o  d e  t o d o s  o s  e l e m e n t o s  q u e  i n f l u a m  n o s  

p r e ç o s  p r o p o s t o s  p a r a  a  c o n t r a t a ç ã o ,  c o n s i d e r a n d o - s e  s o m e n t e  u m  

" c o r n e m / m ê s .  ( g r i f o s  n o s s o s )

P e r g u n t a :  A s  p l a n i l h a s  d o s  a n e x o s  I I  e  I V  s ã o  s u f i c i e n t e s  p a r a  c u m p r i r  o

s o l i c i t a d o  n o  i t e m ?  N o  q ü  

p r e c i s a m o s  a n e x a r  o u t r a

e  s e  d i z  r e s p e i t o  a o  d e t a l h a m e n t o ?  O u  

p l a n i l h a ?  E x i s t e  m o d e l o ? "

Temos a informar que:

Sim as planilhas anexas ao 
deve apresentar sua propos

Atenciosamente,

Neli Lima 
Pregoeira

Edital atendem a todas as necessidades. O licitante 
;a conforme previsto no Edital.

de 1 5/6/201:
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E x p re sso L iv re  - E x p re ssò M a il

Remetente: "Comissão Permanehte de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para:
Data:
Assunto:

brasa ose rv i cosa u x i I 
05/06/2013 14:01

ares@hotmail.com 
17 minutos atrás)

Pregão Presencial 12/2013

Senhores Licitantes, boa tarde!

Em relação ao questioname ito  abaixo;

I t e m  7 . 2 . 2 . 3  d o  e d i t a l i  

P l a n i l h a  d e  c u s t o s  e  c r o n o g r a m a  f í s i c o  f i n a n c e i r o  d e  a c o r d o  c o m  o  l o t e  q u e

i r á  c o n c o r r e r ,  c o n f o r m e  p l a n i l h a  d o s  a n e x o s  I I  e  I V ,  c o m  d u a s  c a s a s  

d e c i m a i s  e  c o m  d e t a l h a m e n t o  d e  t o d o s  o s  e l e m e n t o s  q u e  i n f l u a m  n o s

p r e ç o s  p r o p o s t o s  p a r a  a  c o n t r a t a ç ã o ,  c o n s i d e r a n d o - s e  s o m e n t e  u m  

' t o m e m / m ê s .  ( g r i f o s  n o s s o s )

P e r g u n t a :  A s  p l a n i l h a s  d i  

s o l i c i t a d o  n o  i t e m ?  N o  q ü  

p r e c i s a m o s  a n e x a r  o u t r a

Temos a informar que:

o s  a n e x o s  I I  e  I V  s ã o  s u f i c i e n t e s  p a r a  c u m p r i r  o  

e  s e  d i z  r e s p e i t o  a o  d e t a l h a m e n t o ?  O u  

p l a n i l h a ?  E x i s t e  m o d e l o ? "

Sim as planilhas anexas ao Edital atendem a todas as necessidades. 0  licitante
deve apresentar sua propos ta conforme previsto no Edital.

Atenciosamente,

Neli Lima 
Pregoeira

5/6/2013

http://expresso.al.gov
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:ares@hotmail.com
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OFÍCIO N5 675/2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Baião de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 01 de setembro de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado 
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n̂  4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Primeiro Termo Aditivo ao Contra n̂  0107/2013 - CASAL, celebrado entre a 
CASAL e a Empresa ACE OBRAS E COM^^CIO DE MATERÍa IS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP., cujo 
objeto é o prazo de vigência jestabelecidc^ na Cláusula Quinta do Contrato original fica prorrogada 
por mais 12 (doze) meses, a corjtar de 10 de Àdho de 2014 a 10 de Julho de 2015.

Por força deste instrumento fiCa autorizado o reajuste de 6,5698% (seis virgula, cinco mil seiscentos 
e noventa e oito por cento) referente a variação do iPC-A no período de maio/2013 a abril/2014, 
passando o valor global de R$ 1'84.180,32 (cento e oitenta e quatro mil, centro e oitenta reais e trinta 
e dois centavos) para R$ 196.280,64 (cento e noventa e seis mil, duzentos e oitenta reais e sessenta e 
quatro centavos). 1

A Súmula do contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 22 de 
agosto de 2014.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 8317/2014,- Cl Ns 
20/2014, fis. 01 a 54.

Atenciosa mente.

Eng5 ALVARO JOSE NfENEZES DA 
Diretor Presidente

COSTA
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COMUISIICAÇÃO INTERNA - C. I.
'/

29/2014

Origem: Destino: Data de emissão:

UN JARAGUÁ SUNEC 29/05/2014

Sr. Superintendente:

O Contrato 0107/2013, celebrado entre a CASAL e a empresa ACE Obras e Comércio de 
Méteriais de Construçãoj Ltda, cujo objeto é a locação de uma retroescavadeira para 
realização dos serviços de escavação mecânica de valas na área da Unidade Jaraguá, 
assinado em 10 de julho de 2013, com prazo contratual de 12 (doze) meses estará 
expirando em 10 de julho de 2014.

Tendo em vista a necessidade do referido equipamento para a execução dos serviços de 
manutenção de redes de água e esgoto, bem como para a execução de extensões e 
substituições de rede, adequação de ramais prediais e novas ligações, entre outros, 
vimos solicitar a essa SUNEC o devido empenho para renovação do contrato 0107/2013, 
por igual período e valor, tendo em vista, que a cláusula quinta do referido contrato já 
prevê a possibilidade de renovação do prazo contratual por períodos iguais e sucessivos, 
até o limite de 48 (quarenta e oito) meses.

Abaixo detalhamos a situarão financeira do contrato:
Contrato 0107/2013 - ACE

Medição AF Valor Saldo Contratual
V 22816 15.342,22 168.857,78
2“ 23024 15.342,22 153.515,56
3̂ 23330 15.342,22 138.173,34
4a 23556 15.342,22 122.831,12
5" 23753 15.342,22 107.488,90
6" 23990 15.342,22 92.146,68
T 24158 \ 15.342,22 76.804,46
8“ 24492 15.342,22 61.462,24
9a 24758 15.342,22 46.120,02
10“ 25010 15.342,22 30.777,80

Anexamos a esta cópia do contrato, pesquisa de preços e SC respectiva ao novo período 
contratual.
Atenciosamente.

Eng® MariasdeJ^tima Acioly de Castro 
G eren t^a  UN Jaraguá

RECEBIDO, , ^
m - .J S jQ h Ü ±

GEFIN-

bbHLAN UUy-C





Companhia de Saneam ento de A lagoas

CO NT R ATO n a
CONTRATO DE 
QUE ENTRE SI GEL; 
SANEAMENTO DÉ 
EMPRESA AGE 
MATERIAIS DE GO

0107/2013-CASAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ERRAM A GÒMPANHIA DE 

ALAGOAS - CASAL E A 
OBRAS E COMÉRCIO DE 
NSTRUÇÃOLTDA-EPP.

PREÂMBULO - DAS PARTÉS E DO FUNDAMENTO;

simplesmente
representada

1) GÓNTRATÁNTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, Vinculada à Secretaria Coordenadora dd Infraestrutura e Serviços, 
sediada na rua Barão dé Atalaia, ns. 200, Centro, Maçeió'/ALÍ doravante, denominada

CASAL, insprita no CNPJ/MF sob o nS. I2.'294l708/00Ü1-81; neste ato, 
por seu Diretor Présidente ÁLVARO JOSÉ MENESES DA COSTA, brasileiro, 

casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n̂ . 140.11^.494-87 e por seu Vice- 
Presidente de Gestão Cprporativa JORGE SILVIO LUENGD GAlVÃO, brasileiro, solteiro, 
advogado, inâcrito no CPE/MF sob o n2. 032.981.054-57, ambõsj residentes e domiciliados 
nesta Capital.! j
2) CONTRATADA: ACE OBRAS E GOMÉRCIOTDe/ m ATERIAIS DE (joNSTRUÇÃO LTDA - EPP, 
estabelecida é Rua santa Çecitia, 05, Centro, Delrhiro Gouveia/AL, CEP 57480-000, inscrita no 
CNPJ/MF scjb 0 nS. 15.149.245/0001-52,- doravante, á^nominada simplesmente 
CONTRATADÃ, neste ato, representada por SANDRO DOS ANJOS X|AVIER TAVARES, alagoano, 
brasileiro, solteiro, RG 772.829, portador do CPF ne. 524.538.394-20, residente e domiciliado 
em Rua José éonifáciOiiillé,Centro, Oelmirô Gouveia/AL.
3) FUNDAMÉNTO LEGAL DA ADJUDICAî O : A. gresente adjudjcaçÃP daforre da licitação na 
modalidade Rregão Presencial, dBvíâãmlíhie JbpTnoIògada pelo 6l |̂étpr íRresídente da CASAL,

123/2006, tudo 
° 16/2012-

com base na Lèi 10.520/2002, subsidiarja|íjeri%^^ e Lei 123/i
conforme conste no Processo Adininistrativo n°. 12533/20J2 - C A SA L e C. 1. n.'
SUNEC e Prstocolo do processò.admimstrativo 13453/201.2, dr.!040/2012 - SUNEI,, SC.
12729 e SC 
expressas;

2728, ob¥ígáridor as pâl^  ̂ acórdo com as éláüsulas e condições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA -  PQ OBJETO:

0  presente contrato tem pór objetivo a contratação de pessoa ju
01 (uma) reti|õêscavadeira;4x4, potência mínima de 80,0 hp, cabi 
cm, incluindo; operador, com até 02 (dois) anos> contados da data 
abertura da |)roposta de preços, objeto da licitação, ou mais rece 
em bom estado de conservação, para a Unidade de Negécio 
conforme o donstante nos Anexo I, III,; IV e V do instrumento eon 
contratação  ̂proposta eomercial da CONTRATADA.
PARÁGRAFO i ÚNICO: Integra ò presente contratOi como se tráinscrito fossé, O Processo
Administrativo n". 12533/2012 - C A SA L e C. I. n.° 16/2012- SUNlíC e Protocolo do iá!!)cesso

i

V

rídica para locação de uma 
nada, com concha de 30,0 
de fabricação até o dia da 

nte devidamente revisada e 
Jaragüã, Maceió/AL, tudo 

voGatórid que originou esta

i



i
í
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Companhia de Saneamento de Mágoas

admitiistrativè- 13453/2012, C l 040/2012 - SUNEI,, SC. 12729 e S|C 
instruções, documentos é anexos decorrentes, obrigando as partep 
naquilo que não contrariá4o.

CLÁUSULA SEGUIMPA -  DO VALORE DOS RECURSOS: D present
fixado em R$ 
PARÁGRAFO
(doze) meses 
PARÁGRAFO

184.200,00 (cento e oitenta e quatro mll e duzentos 
PRIMElROi Os preços contratados são fixos e irreaj

contrato tem valõr total 
rjeais).
i  stáveis pelo período de 12

SEGUNDO: ‘ Fica expressamente estabelecido que

classificação:
UNIDADE OáÇAMENXÁRIA .......
GRUPO DE P ESPÉSA  ....4
RUBRICA ...1................ ....... ...........SOivOOO -CONSERVAÇÃO E MAI

ser faturado: 
PARÁGRAFO

os preço propostos pela 
iieridos pata execução dosCONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, reqi 

serviços, objt to deste instrumento.
PARÁGRAFoI TERCEÍR0:As despesas decorrentes deste Goiitrato terão a seguinte

U M I-  UNID. NEG. JARAGUÂ 
. 300.000 - SERVIÇO 

NUTENÇÃO- DE SISTEMA

mensalmente para um período de 30 (trinta) dias de
I ' •

PRIMEIROIO pagamento dos serviços será proo

CLÁUSULA TÉRCEIRA- DÓ PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES: Os serviços executados deverão
serviços;

etdido mensalmente com a 
Fiscal Fatura protocolada, 

conferida e atestada pelo gestôr dp Contrato, contar do-se o prazo de 30 (trinta)
ito da CASAL.
atestadas pelo GESTOR do 
estabelecidomas cláusulas

efetiva realização dos serviços, após apresentáÇaò da Nota 
devidamente
dias a partir lio seu lançamento no sistema de controle de pagame 
PARÁGRAFO SEGUNDO: As faturas deverão ser encaminhadas e
contrato, e qomente serão aceitas se estiverem de acordo com o 
Contratuais.^

TERCEIRO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota 
documentòsl cont data de Validade atualizada;

a) Çertiàão Negativa de Débito do INSS;
b) Certijlão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atuaHzada de Débito jiünto a Fazenda Fei
d) Certi( lão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 

PARÁGRAFC QÜARTO: Nenhum pagamento será feito sem 
recolhido o Valor da multa eventualmênte apliGada.

CiÜINTO: A ernissão antecipada do documein 
adiantamento para pagamento da obrigação. Havendo erro na 
devolvida à .CONTRATADA. ,
PARAGRAFO SEXTO: Çualqqer irregularidade que impeça a 

à contratada, ficando ó pagamento pendente at 
leadoras, não acarretando ônus para a CASAL 

PARAGRÂFO SETIMO: Gs pagamentos serão efetuados através de 
corrente da -ONTRATADA: Banco do Brasil. Agência 3186-0. C/C

comunicada 
medidas san

CLÁUSULA QUARTA^ DO TRANSPORTE; Por força desse instru
obrigada a itilizar no transporte de pessoal alocado para realizaç i 
contrato, ve culo adequado, devidamente identificado com o norr

12728,com todas as suas 
em todos os seus termos

Fiscal Fatura, os seguintes

(leral. Estadual e Municipal.

ue a CONTRATADA tenha

to fiscal não implicará 
Nota Fiscal a mesma será

I quidação da despesa será 
§ que se providenciem as

depósito bancário em conta 
29747-X.

nento a CONTRATADA fica
0 dos serviços objeto^este 

e de fantasia oU razão ..social





\

® ,Casal
da CONTRATi|^DÀ, jdèrttíficando também P referido veÍGulo com a 
CASAL".

aÁUSULA oiÜINTA -  DÒ l»RAZOE DO REAJUSTE: O prazõ para a
12 (doze) mé$i 
prorrogado
PARA6RAFD

po
es corridds a contar dã data dá assinatura da Orde 
r iguais e sucessivos pèfjòdos até o iimite de 48 (qua

PRÍMEIROíD reajuste será no aniversário do contrato

CLÁUSULA iSEXTA-DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS -Os eq

Companhia de Saneaménto de Alagoas

i rtformação "A SERVIÇO DA

! íxecução dos serviços é de 
;in de Serviço, podendo ser 
lenta eoito) meses.
tendo como base 0 IPC-A.

coordenaçõtó técnicas e comerGias da Unidades de Negócio
retiradas de vazamento, falta de água, extensão de rede> abertuif; 
remoção de entulhos, e todo e qualquer serviço que requeira 
setores das u lidades clasirefèridas unidades;

PARAGRAFO PRIMEIRO - A quantidades de horas contratadas 
(duzentos e quarenta) horas /mês, podendo serlSZjO (cento e no

ijipamentos apoiarao as 
Jíraguá nas solicitações de 

a e fechamentos de valas, 
sua utilização em outros

po' equipamento, é de 240,0 
Venta e duas| horas normais

e 48,0 (quarjenta e oito), horas extras, podendo ser 16,00 horis para serem usadas aos 
sábados e 32 00 horas para serem usadas aos domingos.
PARAGRAFO SEGUNDO ‘ - A prestação dps serviços ocorrerá 
compreendido das 07h30min às 17h30min, de segunda a sextii 
llhSOmin aos sábados., Excepcionalmente, por necessidade 
convocação para o trabalho fora desta faixa -  o mesmo procedimo 
de semana (Sábados e domingos). Os èquipaméhtos deverão ficar 
nos dias e ho rários acima previstos.
PARAGRAFO TERCEIRO - O funcionário da contratada deverá e 
para a execução dos serviços que lhe compete. Quando algum 
fiscalização,jdeverá ser substituído em até 72,0 (setenta e duas) 
ser devidamente Justificada por escrito. O operador deverá portar 
porte obrigai órios do equipamento e o comprobatório de sua habi 
PARAGRAFO QUARTO -A contratada deverá disponibilizar o e 
condições d ; uso, correndo por sua conta, toda e qualquer 
lubrificante,ij:onservação e manutenção eletromeCâniea;

QUINTO -Os serviços deverão ser acompanhados por

fu i

PARAGRAFO
ser designado pelo gestor do contrato, devendo ser realiz^ 
equipament 
PARAGRAFO!

çS;

EPl's dispon

SEXTO^Após. emissão da Ordem de Serviço, o Ges'
GESMET qÚB realize vistpria no equipamento da CONTRATADA

or do Contrato solicitará a 
e emita parecer sobre os 

técnico quanto ao pleno 
os, emissão dè poluentes, 

adaptações inadequadas que afetam as caracterísjticas do equipamento e a

bilizados pela CONTRATADA, bem como parecer
fundonamerjito dos equipamentos com relação ao nível de ruí< 
iluminação,
segurança dó uso em via publicas..
PARAGRAFÇ SETIMO-5e o equipamento objeto da vistoria 
previstas, o jgestor deverá uma única vez, marcar nova data com

normâimente no horário 
-feira e das 07h30min às 

serviço, poderá ocorrer 
nto se aplica para os finais 
3 disposição da contratante

s tar perfeitamente treinado 
éíOnário for rejeitado pela 

hjoras. A substituição deverá 
sempre os documentos de 
itação;

duipamento em adequadas 
(lespesa com: combustível,

um servidor de cada UN a 
da Vistorias mensais nos

lão atender as condições 
prazo de 10 (dez) didÁ





Y

GESMET, sob 
PARAGRAFOi

Companhia de Saneamento de àlagoás

para a adapllação ou substituição desses veículos, para realização de nova vistoria pela
pena de rescisão de contrato. j

OITAVO -Em caso de avaria do equipamento que impeça a execução dos 
serviços a contento, e quando não for possível o conserto no loJal, a contratada briga-se a 
substituí-lo de imediato por outro similar, de maneira anão interromper o correto andamento 
dos sérvios durante o tempo necessário aos reparos. Nesses casos, ou mesmo quando da 
parada para manutenção preventiva do equipamento, será toleradp a sua substituição por no 
máximo 02 (dois) dias corridos, sem que seja efetuada a vistoria obrigatória junto ao GEMET, 
a critério e sc b a responsabilidade única e exclusiva do fiscal da coijtratada;
PARAGRAFO NONO -Em caso da ocorrênda de apreensão do equipamento, as despesas 
decorrentes da retirada, guincho e outras correrão por conta da ciontratada, sem prejuízo da 
sua pronta st|bstituição;: i

DÉCIMO - A Critério da fiscalização, quando os serViços não forem executadosPARAGRAFO

para a Casal,
em conformipade com a boa técnica deverão ser refeitos pela contratada, sem qualquer ônus

em horários eĵ ou dia difèrentes dos programados para execução dos serviçosí
normais, devendo a ocorrência ser aporitada ho campo de informações complementares do 

relatório;
PARAGRAFo| DECIMO PRIMEIRO -Todas as despesés, compreendendo: salários, extras, 
obrigações .spCiais, férias, 13- salário, e outras pertinentes, serão de responsabilidade única e 
exclusiva da |:ontratada; {
PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO -Qs equipamentos ficarão nas instalações da CASAL, sendo 
permitida a sua retirada ao término do cohtrato ou quando da neGessidade de manutenção, 
mediante aqjtori?ação do gestor dõ Contrato;
PARÁGRApd DÉCIMO TERCEIRO; Durante a vigência do contrato
apresentar hiensalmente a documentação pertinente a regularização com as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal, Prèvidència Social, CREA/AL, bem como os demais encargos.

a CONTRATADA se obriga a

CLÁUSULA ! ÉTIMA -  DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO; Por força deste instrumento, fica 
determinado que O empregado MARIA DE FÁTIMA, ACIOLV DE CAÍt RO, na função de Gerente 
da Unidade de Negóciode Járaguá, inscrito no CPF sob o n̂  239.654.524-87, matrícula 1494,m 
fará a gestão do presente ContVatO, zelando pelo seu total cumppmento, princlpalmente no 
tocante a .çtiliza^o por parte dos empregados da CONTRATjADA, de Equipamentos de 
Proteção |nç ividual- EPI'S E e Equipamentos de Proteção Coletiva- EPÇ'S.
PARÁGRAFO PRIMEIRiO: Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por 
qualquer motivo, a gestão do contrato será feita por seu substituto imediato, indicado pela 
chefia da ui'BB.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalização de que trata o item ante ior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de 
imperfeições técnicas; vícios redibitórios ou emprègo de rnaterial inadequado ou de 
qualidade irferíor, inexistlndo, em qualquer circunstãnGia , responsabilidade da CASAL ou de 
seus agente > e prepostos..
PARÁGRAFÍ) TERCEIRO: A CASALse reserva o direito de rejeitsr no todo ou ém pa 
serviços prestados se em desacordo com os termos do presente Tjermo de Referência.

, o  '  '





w
Casãl Companhia de. Saneamento de Alagoas

PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer exigências da fisGalização da CA 
presente Termo de Referência, deverão ser prontarnente atendid^ 
qualquer ônu: para a CASAL. 
pa r á g r a fo  [lUlNTO: a  Ca sa l  exercerá ampla fiscalização sobre c 
intermédio ae seus propostos, os quais será credenciados 
co n tratada  faciiitar-lhes o pleno exercício e suas funções. 
PARÁGRAFO SEXTOS A CONTRATADA está obrigada a permitir e fc

SAL

fiscalização dos serviços, objeto do presente Contrato, bem como 
obras, seus depósitòs e instalações.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CASAL: A CASA
CONTRATAD/|k os pagamentos, conforme as eondições estabelecida 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Notificar á CONTRATADA/ através do GE 
lhe prazos pa 'a correção délrréguIáfidádes enGontrádas na prestaçM̂  ̂

PARÁGRAFO SEGUNDO: Notificar à CONTRATADA, por escrito, tod
suspensão dos serviços ou sustaçãb dè pagamentos, sempré que 
GESTOR da contratação quaisquer inobservâncias das exigências

PARÁGRAFO TERCEIRO; Efetuar, no prazo estipulado neste ĉ

-se a efetuar à 
í neste Projeto Básico. 

i>TOR do contrato, fixando- 
o do Serviço, 
as as penalidades, multas, 
forem comprovadas pelo 
ta contratação.

dntrato, o pagamento dos 
([ebimento das obrigações 
uncionáríos envolvidos) da

des

serviços efetivamente prestados,; após a comprovação do re 
(tributárias ir erentes ao serviço e sociais referentes ao quadro de 
fatura anterior, exceto no caso da primeire fatura. ,
p a r á g r a fo ! QUARTO: Efetuar á CONTRATADA o pagamentõ conforme as condições
estabelecidas neste Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Observá 
prestação de serviço.
PARÁGRAFO PRIMÉIRO: Apresentar, mensalmente, junto com a n
cópia autenticada dos seguintes documentos:

A) Certidão negativa de débito dp INSSj
B) Certic Io  negativa dè débito do FGTS;
C) Certidão regularidade fiscal junto a Fazenda Estadual (atual
D) Certic ão regularidade fiscal junto a Fazenda Municipal (atu|lizada)
E) Certic ão reguiaridade fiscal junto a Fazenda Federal (atuali:|ada)
F) Certic ão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

PARÁGRAFO
de todos os 
estadual e m

encargos' 
pagamento, 
PARÁGRAFO.

SEGUNDO; Assumiri sob sua inteira e exclusiva res 
impostos, taxas ou quaisquer ônus fiscais e tribii

ppnsabilidade, o pagamento 
tários de origem federal,

unicipal, bem como todos os encargos trabalhistas, pj-evidenciários e comerciais, 
vigentes durante a exeGução dp contrato e,, aindâ, quaisquer outros encargos judiciais e 
extrajudíciai; que lhes sejam imputáveis, inclusive çom relação a terceiros, era decorrência da 
celebração d 
PARÁGRAFO

que lhes sejam imputáveis, inclusive çom relação a 
3 contrato e execução dos serviços previstos. 

TERCEIRO:A inadimplência da contratada quanljo 
eltabelecidos neste item, não transfere a Casal a

lem poderá onerar o objeto do presente Contrato.
QUARTO:Não efetUar sub-contrataçãO do objeto deste contrato.

, inerentes ao objeto do 
s pela CONTRATADA sem

s serviços contratados, por 
por escrito, devendo a

cilitar a qualquer tempo, a 
livre acesso ao canteiro de

ota fiscal, fatura ou recibo.

zada)

exigências do contrato de

aos impostos, taxas e 
responsabilidade por seu





w

PARÁGRAFO
do èqülpara^i 
similar, de 
necessário aó 
intentadas 
PARÁGRAFO

pUíNTO; Efetuar manutenção corretiva no equipamento e> em caso de avaria
imediatamente por outro 
serviços durante o tempo

p o  que impeça a execução do sérviço, substítuí-lo 
neira a não interromper o correto andamento dos

pdr

pessoal que | 
pessoais, inc 
cadastro do 
PARÁGRAFO

FG

Contrato ãS 
licitação e po

GLÁUSULA D

-  Na hipóteSje 
máximo de 
defesa, sob R2

Companhia de Sanéámecito de, Âlaqoas

r  9 K Í' w

s reparos. r-se pelo ressarGimento de qualqter demandas trabalhistas
empregados seus e que onerem financeiramente a 

SEXTOi Apresentar a Casal, quando da assinatura
Casal.
do contrato, relação do

rá prestar bs serviços objeto da presente contratpão, contendo os dados
dados de identificação.usive, endereços residenciais, telefones e outros 

TS e cópia da CTPS.
ISETIMQ: A Co ntrata d a tem a obrigação de manter ddirante toda a execução do 

nvesmas conèições de compatibilidade de habííitação e qualificação exigidas na 
ele assumidas

CIMA -D A S PENALIDADES: -  PeJáiiinexecução total,

ntrato, pelo Gümprlmento

obrigações a sumidas pela GÒNTRATÀDA, poderio ser ápilcadás 
cumulativas, jiissegurado q direito de defesa prévia por 5 {cinco) diakúteis;

a) ADVEIITÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do cc 
irregu ar das cláusulas contratuais, pela paralisação da presíação dos serviços;

b) MULT!V :dè :2% {dojjs por Gento) sobre o valor da fatura mem al, limitada, por sua vez de 
incide ieia, a .10% (tíez por cento) do vaior global contrato;

c) IMPEÍíIMENTO d e  c o n tr a ta d a  eom a Administração, p^r prazo não superior a 02 
anos;

I , -

de a proponente incorrer em multa, esta devérá 
(quinze) dia's a contar do recebimento da notificaçãc 
na da CASAL descontar o respectivo valor nos pagam

CLÁUSULA bjÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃOrO presente Contr Jto poderá ser rescindido,
írio (iía Diretoria da CASAL, 

salvo o pagamento dos 
ocorrendo quaisquer das

independente 
sem que a 
serviços que 
seguintes hip

a)
b)
c)

asEm e. 
Se e 
autoij 

d) O 
PARÁGRAFO

mente de notificação judicial ou extrájudíciál, á crit j 
IfONTRATADA, tenha direito a qualquer indenizaçãq 

estiverem regulares e efetivamertte executados, 
õteses: ,
ência de qualquer Cláusula deste Contrato; 
d de falênciâ ou concordata da CONTRATADA;

Contrato i for cedido ou transferido no todo ^u em parte, sem previa 
zação escrita da CASAL.
tendimento total ou parcial de normas dè segurança 
PRIMEIRO; D presente contrato poderá ser resci

Ste

explicitadas 
suas alteraç^ 
fazem parte ntegrante deste contrato, independèntemente de tra \

mútuo ou ctí iveniência dã CASAL.

CUUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DOS CASOS OMISSSOS - Os casois omissos ou situações nao
contidas na Lei 8666/93, 
federais e estadias, que 

iscrição. /W

:erão decididas pelas partes, segundo as disposições 
■es e demais regulamentos e normas administrativa >

parcial ou inadequada doa 
as seguintes sanções, não

ser paga dentro do prazo 
ou do não acolhimento da 

entos vincendos.

e medicina do trabalho 
iódido também por acordo
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ÃNÊXÕII - GONTRÁTÕ Ó1Ú7/2Õ13 

Cronogramá físicorfinanceíro - Locação de Retroescavadeijfa

Companhia de Saneam ento de Alagoas

Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias i 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1
Locaçlo de urna 
rr̂esçavadéira cprn 
operador e combustível 
jpbrCúnta do contratado

184,180̂2 15.342>2215.342,22 15.342,22 15.342,22 15.342,22 15.342,22 15.342,22 15.342,22 15.342,22 15.342,22 15.342,22 15.360,64

—8í33?S—8;33%-■ 8,33% 8,33%' 8,33% 8,34% 833% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%
Equipa rríento 85.795/20̂iitjaaaák>!ariW4JiiiTf ■

7.146,747,146,74 7.145,74 7.146,74 7.146,74 7,145,74 7.146,74 7.146,74 7.146,74 7.146,74 7.146,74 7.155,32

Tàxas e impostoŝ S.587,20-' \ -> 11 Tít-- .

8,33% S;33% / 8,33% 8,33% : ,834% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

'd’ífe,4Í 465,41' 4é5,41 465,97 M̂1 465,97 465,41 465,97 465,41 465,97
1 . .'L'4

Manutenção - ' 48.844,80
jcgásíi 8,33% ' -J. J8,33%:-:í 8;33% 834% 8,33% d.34%' 8,33% 8,34% 8,33% 8>34%‘

4.068,77 4,068,77 4.073,66 '4,068,77 4,073,66 4.058,77 4.073,66 4.068,77 4.073,65

é ■■Mão de obra 33.753,60
8,33% '̂’8|2S%! : 8,33%r 8.33% •8̂.34% 8̂%; : 8,34% 8,33% 8;34% 8,33% 8,34%

PiliíS
nl,8iil̂ 2.811,67 2.811,67 2.811,67 2.815,05 2.éli,67 1'2.81535 2.811,67 2.8Í5,Ò5 2.811,67 2̂815,05

Mão de obra 50% 3.165,04
v-t. .. —8,33% ——8,33%— —Ŝ ÍM-rr.. ..j wjnaî -̂834%-,—8r33%— ■ 8,33% -—̂B;34%--

263,65 263,65 '*263,65 263,65 263.65 263,97 263,65 263,97 263,65 263,97 263,65. 263,97

Mão dé obra tOÕ% 7.034,40
á.3Íi% "8̂3%'• 8,33% ; 8,33%! 8,33% 8,34% 8,33% 18,34% 8,33% ' 8,34% 8,33% 8,34%

i ■’ íÃ.’ '■'*
585;97'585,97 585,97 585.97 585.97 586,67 585,97 586,67 585,97 586,67 585,97 586,67

1 Faturarnentp da Obra 184.180,32 j15,342,22 115.342,22 115.342,22 115.342,22 115.342,22 15.360,64 15.342,22 15.360,64 15.342,22 15.360,64 15.342,22 15.360,64

^  7.





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Rua Barao de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510. 
: Fone: (82)3315-3106 - Fax; (82)3315-3085

Òr DEM DE SERVIÇO N® 23/2013 -  SUNEC

A Superintendência de Negócio da Capital da Companhia-de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso 
de suas'atribuições estatutárias, e tendo em vista o que consta no Contrato n° 107/2013 -  CASAL;

1
RESOLVE:

2-

A utoriz^.tlltóp^ OBRAS E COMERCIO DE MATERIAIS E CONSTRUÇÕES 
IITP^íXpÉílIíes^ Rua Santa Gouveia-AL, inscrita
ho ÇNPJ/MF sob 0 n“ 15.149.245/OOOP52, nçste ato ti^resjentado pelo seu Gerente Sr. 
SÍA1^R0"DÒ$ ,!^JÒ S XAVIER TAVARESi  ̂ no CPF/MF sob o
ri* 524.53 8,3944 Ĉ̂ 'íè ^^^oí ̂  a lòdáçàvd© 0  4x4, potência
riiínima de í80,0i-hp,:^aib^^^r, cpiri coriçhá d<! 3Ó,0GiPv4ricÍuindo operador, com até 02 
(dois), contadós dé faBri^^o a^  ̂ da proposta de preços, objeto
da licitação, ou mais iteçériíexdeyitlarnerî  e em bom estado de conservação, para
Unidade de Negócio Jaragtiá,-conforme autorização da Presidência.

Os serviços acima autorizados têm o valõr total fixado em R$ 184.180,32 (Cento e oitenta 
e: quatro mil, ceiito e oitenta reais e trinta e dois centavos). O pagamento pelo objeto 
contratual será procedido; após a apresen^ão da Nota Fiscal devidamente protocolada, 
conferida e atestada pelo rcspóctiyp Gestor/Fiscal Gerente da Unidade de Negócio de 
Jaraguá Eng.® MARIA DE FÁTIMA,ACíOLY DE CASTRO, matricula 1494, contando-se o 
prazo de 30(trinta) dias a partir do seu lançamento no Sistema de Controle de Pagamentos

GEPLAN̂7-C





■ PCOnSTRUÇÕES

,< M 3 b
/ 'xr •

Maceió (AL), 30 de maio de 2014.

CASAL -  Companhia de Sanepnento de Alagoas. 

Att.; Dr Osmar Lisboa 

Assunto: Proposta de Preços

Prezados Senhores;

L E F  Constri.ções Ltda., estabelecida a Rua Santa Luzia, 153 -  Barro Duro, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ sob n° 11.921.475/0001'37, vem através desta, apresentar proposta a locação de uma retro 
escavadeira para escavação die valas, substituição e/ou manutenção de RD A 's e ramais domiciliares, , 
conforme dados abaixo:

a) Preço Global: R$ 226.104,00 (duzentos e vinte e seis mil e cento e quatro reais);
b) Prazo de Execução: 12(doze) meses;
c) Prazo de Validade da Proposta: 60(sessenta) dias contados da data de sua apresentação;
d) Declaramos que acataremos a forma de pagamento da CASAL;

BANCO; C E F  AGÊNCIA; 1545 OP; 0 ^  N° DA CONTA; 304-3
e) Declaramos que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os impostos, taxas, 

encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam 
ou venham a incidir sobre o objeto a ser contratado.

Atenciosamente,

LEF  CONSTROÇÕEF
O ta v io  M elo  

Engenipeiro ci'/!l 
CREA 208337?--

R u a  S a n t a  L u z ia  1 5 3  Ban^-o p u r o  - C E P  5 7 ,0 4 5 - 6 0 0  M A C E I Ó / A L  - C N P J  1 1 .9 2 1 .4  7 5 .0 0 0 1 - 3 7  
I N S C R I C A Ç  E S T A D U A L  2 4 0 7 8 3 2 2 - 0  - C M C  9 0  0 1 2 . 9 7 2 - 0  - 

( 8 2 )  3 3 2 8 - 3 5 1 4  - ( 8 2 )  3 3 2 6 - 4 2 6 0  - c o n t a t o @ le f c o n s t r u c o e s . c o m , b r  - w v i a v , l e f c o n s t r u c o e s . c o m .b r





COnST^jCÕES

P L A N IL H A  O R Ç A M E N T Á R IA

OBRA: Serviços de escavação dc valas, substituição e /ou manutenção de RDA's e ramais domiciliares

CLIENTE: CASAL - Cia. De Abasteci nento d'água e Saneamento de Alagoas.
DATA: 30/05/2014

ITEM IÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. REÇO UNIl PREÇO TOTAL

1.1

Locação de 
uma
retroescavad 
eira com 
operador e 
combustível

Equipame|nto h 2.880,00 36,8000 105.984,00
taxas e irnpostos h 2.880,00 3,0000 8.640,00
Manuten<ião h 2.880,00 21,0000 60.480,00
mão de obra h 2.304,00 17,0000 39.168,00
mão de obra 50% h 144,00 25,5000 3.672,00
mão de obra 100% h 240,00 34,0000 8.160,00

1 SUB-TOTAL 226.104,00

TOTAL GERAL | 226.104,00

LÊP  CONSTRUÇÕC 
Ofawo Me/0 

Engenheiro civil 
CREA20833778-<

R u a  S a n t a  L u z ia  1 5 3  B a r r e  
I N S C R I C A

<82) 3 3 2 8 - 3 5 1 4  • ( 8 2 )  3 3 2 8

n 'p ^ -T A r^ ? ,,^ ^  ° '^ S -6 0 0  M A C e iO / A L  - C N P J  1 1 ,9 2 1 .4 7 5 .0 0 0 1 - 3 7  
4 2 6 0  - ^ ° ^ ® 3 2 2 - 0  - C M C  9 0  0 1 2 - 9 7 2 - 0  -

'® @ le f c o r . s t r u c o e s , c o m .b r  - w w w . le f c o n s t r u c o e s . c o m - b r

http://www.lefconstrucoes.com-br




Q F . G . C  
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F. G. C. SERVIÇOS E COMERCIO LTDA > EPP 
CNPJ 10.370.475/0001-23 

INSClilÇÂO ESTADUAL - 242141781

Delmiro Gouveia-Al, 30 de maio de 2014.

A F. G. C. SERVIÇOS E COMÉRCÍO LTDA -  EPP, apresenta proposta de preços para os serviços abaixo 
discriminados pelo período de 12|mese, à COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL:

ITEM DISCRIMINAÇÃO Unid. QUANT. Preço
UNITÁRIO R$

Preço 
total R$

01 Locação de uma 
retroescavadeira, 
com operador, e 
combustível.

Retro( iscavadeira H 2880 33,62 96.825,60
Taxas e impostos H 2880 2,90 8.352,00

Mai/lutenção H 2880 19,90 57.312,00
Mão de obra H 2304 17,20 39.628,80

Mão die obra 50% H 144 24,80 3.571,20
Mão dé obra 100% H 240 33,50 8.040,00

TOTAL = R$ 213.729,60 (duzentos e treze mil, setecentos e vinte nove reais e sessenta centavos)

srtic- Esta proposta é validade para serviços executados em Maceió - Alagoas.

- A proposta tem validade de 60(sessenta) dias a partir da sua entrega.

Sem mais para o momento, nos co ocamos a inteira disposição para maiores esclarecimentos.

RUA SANTA CECÍLIA, N** 05, CENTRO,
DELMIRO GOUVEIA -ALAGOAS -  CEP -  57480-000 

EMAILL : fg c e D D @ g ln a il .c o m  // TELEFONE: 82-3641-2329

mailto:fgceDD@glnail.com




ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTD A- EPP
CNPJ 15.149.245/0001-52

À  C O M P A N H IA  D E  S A N E À M E N T O  D E  A L A G O A S  -  C A S A L  
Att. Dr. S A M U E L  L E IT E

A A C E  O BRA S E  CO M ÉR CIÓ D E MATERIAIS D E CO N STRU ÇÃ O  LTDA - EPP , inscrita 
no CNPJ N° 15.149.245/00(j)1-52, empresa que mantém com esta companhia uma 
P R EST A Ç Ã O  D E S E R V IÇ O S  D E UMA R ETR O ESC A V A D EIR A  COM O PERA D O R  
PARA O S S E R V IÇ O S  D E C O N SERV A ÇÃ O  E  MANUTENÇÃO DOS SISTEM A S -  S C  
N“ 12.728 E  12.729, CO N FO RM E CONTRATO D E N° 107/2013, por intermédio de seu 
representante legal, o Sr. sándro dos Anjos Xavier Tavares, portador da Carteira de 
Identidade n“ 772.829, S S P -S E  e do C P F  n° 524.538.394-20, SO LICITA  O 
REAJU STAM EN TO  DOS P R E Ç O S  R E F E R E N T E  AO CON TRATO CITADO, 
CO N FO RM E PA RA G RA FO  PRIM EIRO DA CLA U SU LA  QUINTA DO MESMO.

Com a certeza de contar com vossa atenção, agradecemos desde já.

Delmiro Gouveia/AL, 02 de junho 201^

IDENTIDADE 772.829 -  S S P -S E

Em,
SUNEC

'É i ..

ENDEREÇO: RUASÁNTA
n p i

CECÍLIA, 05, CENTRO, CEP 57480-00 
M ip n  r s m iv P iA  _a í  ArsoA.<e
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C a s a l C o m p a n h ia , d e  S a r t e a m e n t o  d e  A Ja q o ia s









¥
Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas
OBRA; Locação de Equipamento Mecânico

LOCAL; Unidade de Negócio Jaraguá - Maceió - AL 
DATA: Junho/2014 I

TEI\ DISCRIMINAÇÃO i UNIO QUANT P.UNIT P. TOTAL
1.0 SERVIÇOS

11 Lo ca çã o  d e  um a re tro e sca va d e ira  com  
co m b u stíve l p o r  con ta  do  C ontrat

o pera d o r e  
ado.

Equ ipam ento h 28 8 0 R $ 3 1 ,8 1 R $ 9 1 .6 1 2 ,8 0

T a xa s e Im p ostos h 28 8 0 R $  1,94 R $ 5 ,5 8 7 ,2 0

M anutenção h 28 8 0 R $  18,11 R $ 5 2 ,1 5 6 ,8 0

M ão d e  obra h 2304 R $  15,64 R $ 3 6 ,0 3 4 ,5 6

M ão d e  obra  50% h 144 R $  23 ,4 7 R $ 3 .3 7 9 ,6 8

M ão d e  obra  100% h 2 40 R $  31 ,2 9 R $  7 ,5 0 9 ,6 0

TOTAL GERAL R $  1 9 6 . 2 8 0 ,6 4

fU__4íe <
î ltdre Vieira Ziinibâ j SilvaEii|)..Civil-CNEAO»(a$MM SUP0CE-6EPR0 Mat:3034

C:\Users\Usuario\Documents\Supooe PC Novo\Mariana\Julho\CI_29_14_Prot_8317_14_Un_Jaragua_Locação_de_Equipamento_Mecânico_Aditivo





C a s a l C o m D S n t n i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a a o a s

Cronograma físíco-fínanceiro

Obra: Locação de Equipamento Mecânico 
Local: Unidade de Negócio Jaraguá - Maceió/AL 

Data: Junhor2014

Item Descricão Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1 Locação de uma retroescavadeira com operador e 
combustível por conta do Contratado. 196.280,64 16.350,17 16.369,81 16.350,17 16.350,17 16.350,17 16.369,81 16.350,18 16.350,18 16.369,81 16.350,18 16.350,18 16.369,81

Equipamento
91.612,80

8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

7.631,34 7.640,51 7.631,34 7.631,34 7.631,34 7.640,51 7.631,35 7.631,35 7.640,51 7.631,35 7.631,35 7.640,51
Taxas e Impostos

5.587,20
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

' - .
465,42 465,97 465,42 465,42 465,42 465,97 465,41 465,41 465,97 465,41 465,41 465,97

Manutenção
52.156,80

8,33% 8,34% 8.33% 8.33% 8,33% 8,34% 8.33% 8,33% 8.34% 8.33% 8,33% 8.34%

4.344,66 4.349,88 4 .344,66 4 .344,66 4.3^,66 4.349,88 4 .344,66 4.344,66 4 .349,88 4 .344,66 4.344,66 4 .349,88
Mão de obra

36.034,56
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8 ,33% 8,33% 8 ,34% 8,33% 8,33% 8 ,34%

3.001,68 3.005,28 3.001,68 3 .001,68 3.001,68 3.005,28 3 .001,68 3.001.68 3.005,28 3 .001,68 3.001,68 3.005,28
Mão de obra 50%

3.379,68
8,33% 8,34% 8,33% 8 ,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

281,52 281,87 281,52 281,52 281,52 281,87 281,53 281,53 281,87 281,53 281,53 281,87
Mão de obra 100%

7.509,60
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

625,55 626,30 625,55 625,55 625,55 626,30 . 625,55 625,55 626,30 625,55 625,55 626,30
Faturamento da Obra 196.280.64 16.350,17 16.369,81 16.350,17 16.350,17 16.350,17 16.369,81 16.350,18 16.350,18 16.369,81 16.350,18 16.350,18 16.369,81 .

Aipidre Vieira Zumba da Silva 
^ &19. CivS - CR£A 020629a4M 
^  SUPOCE-GEPRO Mat: 3034





Acesso público iu  -  -
22./07/2014 - 14:34

\

ICalctiladora do cidadão 

Calculadora do cidadão | Ajuda
[CALFWSãSzflInicio Calculadora do cidadão -> Correção de valores

Resultado da Correção pelo IPC-A (IBGE) 

Dados básicos da correção pelo IPC-A (IBGE)
Dados informados 
Data Inicial 05/2013
Data final 05/2014
Valor nominal R$ 29,79 ( REAL )
Dados calculados
índice de correção no período 1,0676866
Valor percentual correspondente 6,7686600 %
Valor corrigido na data final R$ 31,81 ( REAL )

íFazernoya pesquisa
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Processo N®: 83 1 7 /2 0 1 4  ^
In te re s s a d o : UN JARAGUÁ
A ssunto: DILAÇÃO DE PRAZO E APLICAÇÃO DE REAJUSTE

EMENTA: CONTRATO DE SERVIÇO DE
ENGENHARIA. DILAÇÃO DE PRAZO E 
APLICAÇÃO DE REAJUSTE. PREVISÃO LEGAL E 
CONTRATUAL, ART. 57, IV  DA LEI 8 .6 66 /93 . 
PELA P O S S IB IL ID A D E .

Ã Assessora Jurídica,

Vem para análise e evolução jurídica deste serviço jurídico solicitação de 
prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses e reajuste de valor do 
Contrato n° 0 1 0 7 /2 0 1 3 | cujo objeto é "a contratação de pessoa jurídica para 
locação de uma retroesçavadeira, 4x4, potência mínima de 80,0 hp, cabinada, 
com concha de 30,0 ,1 inciuindo o operador, utiiizada para realização dos 
serviços de escavação mecânica de valas na área da Unidade de Negócios 
Jaraguá, em MaceióML.

O referido contratp foi firmado em 10 de julho de 2013 pelo período de 
12 (doze) meses, se encprrando em 10 de julho de 2014. Pretendendo-se uma 
nova prorrogação de prazo, bem como reajuste do valor.

Infere-se dos autos, pedido motivado; Contrato n° 107 /2013 ; Dotação 
orçamentária; Ordem de serviço; Solicitação de compras; Pesquisa de 
mercado; Planilha orçamentaria; Cronograma físico-financeiro;

E, em suma, o re laprio . Passa-se à análise.

Pois bem, em observância ao pedido motivado e da análise da cópia 
contrato anexado aos ailtos, vê-se que o objeto contratual tem natureza 
primordial, uma vez qué sua utilização é imprescindível nos serviços de 
manutenção de redes, fa lt i d'água, extensões de rede na UN Farol.

No que refere-se aoj prazo do contrato deve ser observado o disposto na 
Cláusula Décima Sexta e seus parágrafos. Vejamos, in verbis:

CLÁUSULA QUINTA -  DO PRAZO E DO REAJUSTE: O 
praz*p para execução dos serviços é de 12 (doze) meses 
corripos a contar do recebimento da Ordem de Serviço, 
expedida pela CASAL, podendp/áer prorrogado por 
iguais e sucessivos pefibdos^3té o limite de 48  
(quarenta e oito) meses.





PARAGRAFO PRIMEIRO: O reajuste será no aniversário 
do contrato, tendo como base o IPC-A.

Suprindo o estabelecido na cláusula quinta retrocitado, a Unidade 
requerente acostou, pesquisa de mercado realizado junto as empresas:

• LEF CONSTRUÇÕES LTDA, que apresentou proposta no valor global de R$ 
226 .104 ,00  (duzentos e vinte e seis mil cento e quatro reais);

• F.G.C. SERVIÇOSIE COMÉRCIO LTDA - EPP, que apresentou proposta no 
valor global de R$ 213 ,729 ,60  (duzentos e treze mil setecentos e vinte e 
nove reais sessenta centavos).

A SUPOCE efetuou o cálculo do reajuste do valor inicial contratado, 
utilizando-se como base o índice do IPC-A, totalizando em R$ 
196.280,64(cento e no|/enta e seis mil duzentos e oitenta reais sessenta e 
quatro centavos). 1

Outrossim, percebe-se, que o contrato está vigente até o dia 10 de julho 
de 2014, por força da Cláusula Quinta do contrato n° 110 /2014 . Logo, em  
análise a cláusula menhionada do contrato, interpreta-se que é possível o 
aditamento do prazo do referido contrato, desde que seja observado o limite 
de 48 (quarenta e oito) rneses imposto por lei.

Í 7 .Vejamos, o artigo 57, § 1°, inciso IV  combinado com o § 1° do artigo 65, 
da Lei Federal no 8 .6 6 6 |9 3 , em que nos traz as regras sobre a duração do 
contrato. In  verbis: |

A ii.5 7 . A duração dos contratos regidos por esta Lei 
ficará adstrita à vigênCia dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos:

IV  -  ao aluguel de equipamentos e à utilização de 
prolgramas de informática, podendo a duração estender- 
se pelo prazo máximo de até 48(quarenta e oito) meses 
após o inicio da vigência do contrato.

Da análise dos autob sabe-se que existe a possibilidade a prorrogação 
totalizando 12 (doze) mebes e reajuste do contrato. Destarte verifica-se a 
necessidade e possibilidacje dessa prorrogação, pois a Lei e o instrumento 
contratual autorizam firmaij o aditivo requerido.

Contudo, que se faz necessário que a empresa contratada mantenha as 
condições de habilitação nai forma prevista no instrumento convocatório.

Por todo 0 exposto apresentado e devidamente preenchidos os 
requisitos legais, considerarjdo a vantajosidade do preço comprovado através





de pesquisa de mercado, o p in a -s e  pe la  p o ss ib ilid ad e  d e  a d ita m e n to  de  
p razo  por m ais  1 2  ^doze) m eses, ap lic a n d o -s e  o re a ju s te  pe lo  IP C -A , 
qu e m o n ta  em  R$ 1 9 6 .2 8 0 ,6 4 (c e n to  e  n o v e n ta  e seis m il d u ze n to s  e  
o ite n ta  rea is  sessen ta  e q u a tro  c e n ta v o s ), um a v e z  q u e  ficou  
co m p ro vad o  o d ire itp  ao  p le ito , co n d ic io n ad a , co n tu d o , à m a n u te n ç ã o  
de h a b ilita ç ã o  da eiinpresa e  a u to r iz a ç ã o  da D ire to r ia  de  P res id ên c ia  
da Casal.
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C.l n° 29/2014 -UN-JARAGUA  
Protocolo n° 8317/2014 
anexo protocolo r ® 7051/2014 
Contrato n“ 107/2013

A
CPL

Conforme solicitação da UN- JARAGUÁ - UNJA, através da C.l n° 29/2014, 
corroborada pela instrução processual e jurídica às fis 30 usque 32, parte 
integrante do presente processo, e com previsão legal e contratual, Art.57, § 1°, 
Inciso IV do Artigo 65, da Lei Federal n° 8.666/93. AUTORIZAMOS aditivar o 
Contrato 107/2013 com a empresa ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA- EPP, prorrogando o prazo por mais um período de 12 
(doze) meses, bem como, reajustando o referido contrato em mais 6,5698% 
(seis virgula, cinco n|iil seiscentos e noventa e oito por cento) referente a variação 
do IPC-A no período de maio/2013 a abril/2014 , passando o valor global de 
R$ 184.180,32 (cento e oitenta e quatro mil, cento e oitenta reais e trinta e dois 
centavos) para R$ 196.280,64 (cento e noventa e seis mil, duzentos e oitenta reais 
e sessenta e quatro centavos). Em,

Eng® ALVARO JOSE M 
Diretor Presidente

/vgm...

ZES DA COSTA

GEPLAN 021 C





Page 1 of

E x p r e s s o L i v r e  - E x p r e s s o M a i l 5 ^

R em eten te : "C om issão  P erm anente  de L ic itacao" < cp l@ casa l.a l.g o v ,b r>

P ara : "M aria de Fatim a  A cio ly de Castro " <fa t im a .a c io ly @ c a sa l.a l.g o v .b r>

D ata : 3 0 /0 7 /2 0 1 4  1 4 :4 8  (ag o ra )

A ssu n to : So lic itação  das certidões

Boa tarde,

Solicitamos todas as certidões para a data 10 de julho de 2014, para dar 
continuidade ao term o aditivo ao contrato n° 01 07 /201 3 , protocolo 8317 /2014 , 
C.I. n° 2 9 /20 14  com a Errjipresa ACE Obras e Comércio de Materiais de 
Construção LTDA - EPP.

-Certidão de FGTS
-Conjunta negativa - de débitos relativos aos tributos federais e á dívida ativa 
da união;
-Certidão Negativa de débitos -Secretária da Fazenda;
-Certidão Negativa de débitos relativos ás Contribuições Previdenciárias e as de 
Terceiros;
-Certidão da Justiça do Trábalho- Débitos Trabalhistas.

Atenciosamente,

Ana Camila 
CPL/CASAL

http ://expresso .a l.gov.b r/expressoM ail I _2/index.php .30/07/2014

mailto:fatima.acioly@casal.al.gov.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMail
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C O M P A N H IA  D E S A N EA M EN T O  D E  A L A G O A S

Processo Protocolò n° 8317/2014. 
C.l. n° 29/2014

ÁASJUR (DE ORDEM)

Encaminhamos l'̂  
aprovação deste s

Maceió/AL., 10 de

Atenciosamente

Termo Aditivo ao Contrato n° 0107/2013, para análise e 
ètor.

ulhode2014.

'^ t íâ ^ a f e la ^ a ‘É
Estagiária - CPL/C/^

• Q o)vcJ2 )aniels Danie 
SAL
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C a s a l Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo no.8317/2j014  
Interessado: UN JARAGUÁ

Assessora Jurídica,

Veio-nos, para aná ise e aprovação jurídica Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato n° 0 1 0 7 /2 p l3 , a ser firmado entre a CASAL e a empresa ACE 
OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, 
tendo como objeto ^dilação de prazo por mais um período de 12(doze) 
meses, e aplicação de reajuste referente a variação do IPC-A de 
6,5698% (seis vírgulb cinco mil seiscentos e noventa e oito por cento).
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
^ A L A f i O A S ^  Governo do Estado d^ Alagoas
_ o«Ms<ii«oipcia9»ii« ^  Secretaria de Estado ^o Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE

JUCEAL I___________________ Junta Comercial do Estado de Alagoas_______________________________

!R1CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Via Única

Documento EOiitído pelaJunta Com ercial do Estado de Alagoas

Nome Empresarial
ACE OBRAS E COMERCIO DE MAT. DE CONSTRU : ã o l t d a e p p  I

NIRE
10517611

'

Últim o Arquivam ento

Numero
20140181504

Data
25/07/2014

Numero Protocolo Lccal, Data
Máceió segunda-feira, 28 de julho de 2014

140181504

Dados da Certidão

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Secretáiio(a) Geral

Data de Expedição 
28/07/2014

Hora de Expedição 
13:46:21

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001. normeiodo e-CNPJ n“ 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Reeistro e Comércio.

Se impresso, para conferência acesse o site: www.jnceaLal gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.

http://www.jnceaLal




jJtic3° - Instrumento Particular de Alteração Contratual da Sociedade limitada, 
ACE OBRAS E COMERCIO DE MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP

00 o001 8 -

1
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CNPJ: 15.149.245/0001-52

empresária, residente 
1101, no bairro de M 
Alagoas, CEP 57038 
SSP/AL e do CPF n. ®

ALINE CARLA BUARQUE DE ARAÚJO SILVA, brasileira, solteira,
e domiciliada na Av. Gustavo Paiva n° 5115 BL 2 Apt° 
angabeiras, cidade de Maceió, Capitai do Estado de 
000, portadora da carteira de identidade n. ° 945938 
543.359.224-34, nascida em 09 de fevereiro de 1970, 

ELINE BUARQUE [IE ARAÚJO SILVA, brasileira, viúva, empresária, 
residente e domiciliada na Trav. Serafim Costa n° 216 Apt° 102 Edif. Cristal, 
no bairro da Gruta da Lourdes, cidade de Maceió, Capital do Estado de 
Alagoas, CEP 57052 496, portadora da carteira de identidade n.® 90762 
SEDS/AL e do CPF ri. ® 364.367.634-49, nascida em 17 de novembro de 
1944; únicas sócias componentes da empresa ACE OBRAS E COMERCIO 
DE MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP, estabelecida na Rua José 
Bonifácio n“ 95, no bairro do Centro. CEP 57480-000, Cidade de Delmiro 
Gouveia, Estado de Alagoas, inscrita no CNPJ n.® 15.149.245/0001-52 e na 
Junta Comercial do Estado de Alagoas sob n.® 27200517611, resolvem el 
comum acordo alterar keu contrato social mediante as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA -  A sociedade com sua sede na Rua José 
Bonifácio n® 95, no báirro do Centro, CEP 57480-000. Cidade de Delmiro 
Gouveia, Estado de ^lagoas, passa neste ato a funcionar na Rua Luiz 
Gonzaga da Silva n° 155, Qd 0507, Loteamento Jardim da Serraria, conj., no 
bairro da Serraria, céP 57046-285, nesta cidade de Maceió, Capital do 
Estado de Alagoas; tenldo como nome fantasia ACE OBRAS E SERVIÇOS.

CLAUSULA SEGUNDA -  O capital da sociedade que era no valor 
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) passa neste ato a ser R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reaisl), dividido em 500.000 (quinhentas mil) quotas 
totalmente integralizadjo em moeda corrente no pais e dividido entre os 
sócios na seguinte proporção:
ALINE CARLA BUARÒUE DE ARAÚJO SILVA -  475.000 quotas no total 
de R$475.000,00 95%;
ELINE BUARQUE DE ARAÚJO SILVA -  25.000 quotas no total de R$ 
25.000 ,00-5®/o.

Junta Comercial do Estado de Alagoas 
Certifico 0 Registro em 25/07/2014 Sob N* 2014018tS04 
Protocolo : 1401B1504 de 24/07/2014 NIRE; 27200517611 
ACE OBRAS E COMERCIO DE MAT. OE CONSTRUÇÃO LTDA EPP 
Chancela: 2253E08679AB758CA87CFE1EBDD92O97B52CD4BC

Maceió, 2B/07/20l|t

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Secretárío(a) Geral
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CLAUSULA TERÇA - A responsabilidade de cada sócio é restrita 
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralizaçãodo capilai social.

LCLAUSULA pUARTA -  Todas as demais clausulas e condições 
estabelecidas nos atos constitutivos e alteração não alcançadas pelo
presente instrumento 
pleno vigor.

particular de alteração contratual permaneceram em

E, por se acharem em perfeito acordo em* tudo quando nesfe 
instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contraft) 
de alteração assinandd-o em única via, destinado ão registro e arquivamento- 
na Junta Comercial dp Estado de Alagoas,. pqra que .produza os refeitos 
legais.

Maceió -  AL, 14 de Julho de 2014.

543.359.224-34

EDE
CPlF 364.367.634-49

NE CARLA BUARQUE DE ARAÚJO SILVA

l E A ^ U ja a V A  . N

11 ^  V

Junta Comercial do Estado de Alagoas 
Certifico o Registro em 25/07/2014 Sob N* 201̂ 40181504 
Piotocolo: 140181504 de 24/07/2014 NIRE: 27200517611 
ACE OBRAS E COMERCIO OE MAT. DE COlilSTRUÇ&O LTDA EPP 
Chancela: 2253ED8679AB758C/t87CFE1EBDD92D97B52CD4BC 

Maceió, 28»>7/2014 
<*(' ^  ^

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Secretãtio(a) Geral
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C E R T I D Ã O  C O N J U N T A

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
ProcuradoríalOeral da Fazenda Nacional 
Secfetaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
D E  D É B IT O S  R E L A t lV O S  A O S  TR IB U TO S F E D E R A IS  E  À  DÍVIDA A TIV A  D A  UNIÃO

Nome: ACE OBRAS E  COMERaO DE MAT. DE CONSTRUCAO LTDA - EPP 
CNPJ: 15.149.245/0001-52

Ressalvado o  direito de a  Fazbnda Nacional cobrar e  inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 

sujeito passivs acim a ident ficado que vierem a  se r apuradas, é  certificado que não constam  

pendências em  se u  nom e, relativas a  tributos adm inistrados pela Secretaria da R eceita Federal do 

Brasil (RFB ) e  a  inscrições em  D ívda Ativa da União Junto à  Procuradoria-Geral da  Fazenda Nacional 

(PGFN ).

E sta  certidão, emitida em norne da matriz e  válida para todas a s  su as  filiais, refere-se exclusivam ente à 

situação do sujeito passivo | no âmbito da R F B  e  da P G F N , não abrangendo as contribuições 

previdenciárias e  as  c o n tr ib u ira s  devidas, por lei, a  terceiros, inclusive a s  inscritas em  D ívda  Ativa do 

instituto Nacional do Seguro Socia l (INSS), objeto de certidão específica.

está  condicionada à verificação d e  su a  autenticidade na Internet, nos 

fazenda.gov.bt> ou <http://www.pglh.fazenda.gov.br>.

A  aceitação desta certidão  

endereços <http://www. receita

Certidão emitida com  base  na Portaria Conjunta P G F N /R FB  3, de 02/05/2007. 

Em itida à s  11:23:39 do dia 05/136/2014 <hora e  data de Brasilia».

Válida até 02/12/2014. I
Código de controle da certidão: 0065.0783.28BE.6111

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou em enda invalidará este  documento.

Nova Consulta M Preparar página 
I para impressão

http://www.pglh.fazenda.gov.br
http://www




GOVÉBHO DE AIAGOAS I
SECRETARIA DE ESTADO DA jFAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃQ E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

7 ^ ^

C e r t id ã o  N e g a t iv a  d e  D é b it o s

Razão S o c ia l :  ACE OBRAS E COMERCIO DE MAT. DE CONSTRUCAO LTDA -  EPP -  REGULAR

CN PJ 15149245000152
I

R essa lvad o  o d i r e i t o  de a Fazenda e s ta d u a l c o b ra r  q u a is q u e r  d iv id a s  de re s p o n s a b ilid a d e  do 
c o n t r ib u in t e  acim a que v ie re m  a s e r  a p u ra d a s , é c e r t i f i c a d o  que não constam , a té  a p re s e n te  d a ta , 
d é b ito s  i n s c r i t o s  em D iv id a  A t iv a .

C e r t id ã o  e x p e d id a  com base na Po t a r i a  SARE n° 62, de 23 de ju lh o  de 2004.

E m it id a  às 1 9 :0 9 :5 5  do d ia  3 1 /0 7 /1 4
V á lid a  a té  2 9 /0 9 /2 0 1 4 .

C ód igo  de c o n t r o le  da ce rtid ão :C Ê C 7-B 7 6 5 -98 F 8 -15 D 5

A autenticidade desta certidão deverá ser conf 
http:/ /w w w w.sefaz.al.gov.br/certidão.

Certidão expedida gratuitamente.

irmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas^ através do endereço

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certid%c3%a3o




31/7/2014 www3.snif.rTBceio.al.gcv.br;8084/e-aga!3/sen<e1/hvvvdocurnentos
Í A )
V

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MU
C ER TID Ã O  N EG A TIV

NICIPAL DE MACEIÓ 
A DE D ÉB IT O  - CAfD 4 9 0 2 2  /  2 0 1 4

Tipo do Contribuinte
C o n t r i b u in t e  E co n ô m ico  

Inscrição; 901394075 Identificação; 490549571

Contribuinte
ACE OBRAS E COMERCIO DE MAT. 
CONSTRUCAO LTDA -  EPP

DE
C.N.P.J./C.P.F.
15149245000152

Situação Cadastral
A p ro v a d o

Logradouro / Número / Complemento / CEP /
RUA -  LU IZ  GONZAGA DA S IL V A ,  
5 7 0 4 6 -1 5 0 ,
Q u a d ra :  , L o t e : ,  L o te a m e n to :

Edifício / Loteamento
N °: 00155,

JARDIM DA SERRARIA, CONJ.

Bairro: SERRARIA Cidade ; MACEIÓ
Data Expedição i/alidade N® Protocoio Data Protocolo
31/07/2014 28/11/2014 0 31/07/2014
Área do Terreno: 0 ,0 0 0, 00

N.» De Autenticidade: A E 2 .D 9 C .2 2 9 .  ABA

C e r t i f i c a m o s ,  c o m  f u n d a m e n t o  n a s  i n f o r m a ç õ e s  e x a r a d a s  n o  p r o c e s s o  
A d m i n i s t r a t i v o  a c i m a  i n d i c a d o ,  e  a s  c o n s t a n t e s  e m  n o s s o  S i s t e m a  d e  
C a d a s t r o  e  C o n t r o l e  d e  A r r e c a d a ç ã o ,  e  r e s s a l v a d o  o  d i r e i t o  d e  a  
F a z e n d a  M u n i c i p a l  d e  i n s c r e v e r  e  c o b r a r  a s  d i v i d a s  q u e  v e n h a m  a  s e r  
a p u r a d a s ,  c o m  r e f e r ê n c i á  a o  p r e s e n t e  i n s t r u m e n t o ,  q u e  e m  r e l a ç ã o  a o  
c o n t r i b u i n t e / i m ó v e l  a c i i k a  i d e n t i f i c a d o  i n e x i s t e  d é b i t o  i m p e d i t i v o  a  
e x p e d i ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã i .

■k-k-k-kir-kir-k-k-k-k-k-k-k-kiç-kic-kitiricifWicieir-kir-k-k-k-k-k-k-k-ic-k-k-k-kicieit-kirie-k-kieic-k-k-k-k-k-k-k-k-kif-kie-k-k-k-k-k
■kir-kî -k-k’k'k'k-k-k-kii:-k-k-k-ki!-kie'kiric'}t'kiric-kie'k'k-kii:-k-k-k-k-k'k-k-k-k-kit-k'k-k'k-k'k'kie'k-k-k-k-k-k'k-k'k'kic-k-k-k'k-k

■ k-k-k-k-k-kiriticic-kic-k-k-k-k-k-k-kiririeiri-kititiriririirir-k-k-k-kic-k-k-kit-k-k-kiíicicicirififk-k-k-icic-k-kirir-kieisicifirieit
'k-k-^-k'k*'k'k’k'k-k'k'k-k'k-k'k-k-k'k'k'k'k'f^-k-k-k-k-kii:'k'ic-k'k'k'k'k'k'k'k-k-k-k'k'k'k'k-k'k-k'k-k'ic-k-k'k-k'kic-k'k-k'k'k'k'k'k'k
■k-k-k'k-k'kifir'kif'k-k-̂ 'k'k-k-k'kir'k'k'k'k'ki('k'kicie-k'k'ki(-kic-krk-k-k-k'k-k̂ -k'k'k'k'ki('kit'k'k'k'k'k'k'ki('kit'kiçic-kifieic

★ •**•★■*•***★★★*•*■**★*★★■*■****★***■***★★*★•*••*★**★***

'k'k’kie’k'kir’kie*-k-i:’k-k-k-k-k-k-k'kifieif’kif'kificif'k-k-k-k-k-k‘kir-k-kifii:-k-k-k'ki('k'k'k'k'k’kie-kirifie-kic-k-k-k-k-k'kit-k'k
t-k’kifir'kif'kir-k'k'k'k-k-k-k-k-kir-k-kie^:-kicir-k-ic'k-k-k-k-k-k-k-k-kiir-k-kic-k-k-k-k

?***■****■*★★★*•*■★*■***■*■*★★★★★★*★*****★**•*•**★★*■** 
t'k'kif'kiíiç'k'k-k:ki(ic-k'k'k-k'k-k-k-Jí'k'k'k'ki('k'k'k-k-kir-kit-fe-ki(-k'kiciç-kieit-k

if-k-k-k-k-kirir-k-kir-k-k-k-k-k-kiritiíitieitii

•k'k'k'kie'k-k-k'k'k'k-k'k-itr-k-k-k-icii:iíie'k'ki( 

★ **★★★*★★★**•*•*•*★*★■*★*•*★★

C e r t i d ã o  e m i t i d a  a s  1 5 : 4 7 : 3 3  c, 
A a u t e n t i c i d a d e  d e s t a  c e r t i d ã c  
no e n d e r e ç o :  h b tp ://w w w .sm £.m a<

o d i a  31/07/2014
pode s e r  c o n f i r m a d a  na p a g in a  da S e c r e t a r i a  de f i n a n ç a s ,  

c e i o . a l . g o v . b r  ou na p r ó p r i a  S e c r e t a r i a  de F i n a n ç a s .

Verilique atentamente as inform ações d escrifa s nesta certidão

O b s e rv a ç ã o :





MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS À S CÒNTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E  À S DE TERCEIRO S

N“ 071452014-88888245
Nome: A CE OBRAS E  COM ERCIO DE MAT. DE 
CONSTRUCAO LTDA - EP P  
CNPJ: 15.149.245/0001-52

Ressalvado o direito de a Fazervla Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passiNo acima 
identificado que \ierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Rece ta Federal do Brasil 
(F ) e  a inscrições em Dívida Ativa da l  Inião (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas 
as suas filiais, relete-se exclusivameijite às contribuições 
previdenciárías e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive às inscritas em DÀU, não abrangendo os demais 
tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em 
DAU, administradas pela Procuradori^eral 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Con

da Fazenda 
unta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 
da Lei n” 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para;

- avarbação de obra de construção civil no Registro de lmó\eis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas 
de sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de 
entidade ou de sociedade sociedade em p^ ária simples;
- baixa de firma individual ou de empresáno, conforme definido 
peln art.931 da Lei n“ 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - 
C  jo  Civil, extinção de entidade ou sociedade empresária ou 
simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para 
a qual foi emitida e à verificação de slua autenticidade na 
Internet, no endereço <http;//www.receita.jfezenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n“ 
01, de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 10/03/2014.
Válida até 06/09/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este 
documento.

http://www.receita.jfezenda.gov.br




C A I X A  E C O N Ô M IC A  F E Ô E R Á L

C ertificado de Regularidade do FG TS - C R F

Inscrição : 1514

Razão Social: a c e

Nome Fan tasia : A C E

Endereço:

9245/0001-52

O B R A S  E C O M E R C I O  D E  M A T  D E  C O N S T R U C A O  L T D A  EPP  

O B R A S

R S T Á  C E C I U A  05  / C E N T R O  / D ELM IR O  G O U V E I A  / A L  / 5 7 4 8 0 -0 0 0

A Caixa Econômica Fe 
Lei 8.036, de 11 de 
acima identificada e 
Garantia do Tempo de

derai, no uso da atribuição que ihe confere o Art. 7, da 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 

ncontra-se em situação reguiar perante o Fundo de 
Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a 
obrigações com o FGT

contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
S.

Validade: 14/07/2014 a 12/08/2014

Certificação Número: 2014071416381275494311

Informação obtida em 31/07/2014, às 19:08:31.

A utiiização deste Ceii:ificado para os fins previstos em Lei está condicionada 
à verificação de autenticidade no site da Caixa: w w w .caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br




P á g in a  1 d e  s

PODER JU D IC IÁ R IO  
JU S T IÇ A  DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ACE OBRAS E COM 
E  F I L I A IS )
C N PJ: 1 5 .1 4 9 .2 4 5 / 0 0 0 1  
C e r t id ã o  n “ : 48930137

ERCIO  DE MAT. DE CONSTRUCAO LTDA - EPP  (MATRIZ

-52 
^2014

E x p e d iç ã o : 06/06/20141, à s  0 8 :4 7 :3 8
V a l id a d e : 0 2 /1 2 /2 0 1 4  L le o  (c e n to  e  o i t e n t a )  d i a s ,  co n ta d o s  da d a ta  
de su a  e x p e d iç ã o .

C e r t i f i c a - s e  que a c e  o bra s  e  c o m erc io  d e  m a t . d e  co n strd cao  l t d a  - e p p  
(MATRIZ E  F I L I A I S ) ,  i l i s c r i t o ( a )  no CN PJ so b  o n " 1 5 .1 4 9 .2 4 5 /0 0 0 1 -5 2 , 
r £o c o n sta  do B an co  N a c io n a l  de D e v e d o re s  T r a b a l h i s t a s .
C e r t id ã o  e m it id a  cora b a se  no a r t .  6 4 2 -A  da C o n s o lid a ç ã o  d a s  L e i s  do 
T r a b a lh o , a c re s c e n ta d o  p e la  L e i  n " 1 2 .4 4 0 , de 7 de ju lh o  de 2 0 1 1 , e 
na  R e s o lu ç ã o  A d m in i s t r a t i v a  n* 1 4 7 0 /2 0 1 1  do T r ib u n a l  S u p e r io r  do 
T r a b a lh o ,  de 24 de a g o s to  de 2 0 1 1 .
Os d a d o s c o n s t a n t e s  jd e s t a  C e r t id ã o  sã o  de r e s p o n s a b i l id a d e  d o s 
T r i b u n a i s  do T r a b a l jh o  e e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s  
a n t e r i o r e s  à  d a t a  d a  s u a  e x p e d iç ã o .
No c a so  de p e s s o a  j u r j l d i c a ,  a  C e r t id ã o  a t e s t a  a  em presa  em r e la ç ã o  
a to d o s  o s s e u s  e s t a b e le c im e n t o s ,  a g ê n c ia s  ou f i l i a i s .
A  a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d ic io n a - s e  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  
a u t e n t i c id a d e  no  p o l r t a l  do  T r i b u n a l  S u p e r i o r  do T r a b a lh o  n a  
I n t e r n e t  (h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
C e r t id ã o  e m it id a  g r a t4 it a m e n te .

INFORMAÇÃO IM PORTANTE
Do B a n c o  N a c io n a l  de D e v e d o re s  T r a b a l h i s t a s  c o n s ta m  o s  d a d o s  
n e c e s s á r io s  à  i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e j u r í d i c a s  
in a d im p le n t e s  p e ra n te , a  J u s t i ç a  do T r a b a lh o  q u a n to  à s  o b r ig a ç õ e s  
e s t a b e le c id a s  em s e n te n ç a  c o n d e n a tó r ia  t r a n s i t a d a  em ju lg a d o  ou em 
a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  no  c o n c e r n e n t e  a o s  
r e c o l h im e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a  h o n o r á r i o s ,  a  c u s t a s ,  a  
em olum entos ou a  r e c o lh im e n to s  d e te rm in a d o s  em l e i ;  ou d e c o r r e n te s  
de e x e c u ç ã o  de a c o rd e is  f i r m a d o s  p e r a n t e  o M in i s t é r i o  P ú b l i c o  do 
T r a b a lh o  ou C o m issã o  de C o n c i l ia ç ã o  P r é v i a .

Duvidas e sugestões: cndtStsc. ju s .b r

http://www.tst.jus.br
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n“ 8317/2014- anexo Protocolo n° 7051/2014CASAL

Á
VGC ( De

Encaminhamos o 
entre a CASAL e 
LTDA-EPP, o b je t i v  
P res id ên c ia .

Em, 10.07.2014

Ordem)

Prim eiro  termo Ad it ivo  ao Contrato n° 0107/2013, celebrado 
a Empresa ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
ando a aposição da a ss in a tu ra  e e v o lu ir  para D ire to r ia  da

Gdrluc _ 
CPL/CASAL

uce

Jcretwjajla \ 
CASAL

f t  ,
á jc o m x f C j

9 c

9> ,M o L im  
Secretária de Gabinete 

CASAL
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30 Maceió - Sexta-feira 
22 de Agosto de 2014 Edição Eletrônica Certificada Digitalmente conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficial 
Estado de Alagoas

COMPANHIA DE EDIÇÃO. IMPRESSÃO E PUBLKfAÇÃO DE ALAGOAS - CEPAL 
CONVOCAÇÃO

A Companhia de edição, impressão e publicação de Alagoas CÈPAL, vem por meio do Departamento de 
Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DESIGNER ̂ SUAL, em cumprimento ao item d.2 da 
instrução normativa n° AGESA 002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de 05(e>nco) 
dias, a contar da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas por, comprascei!ial{̂gmaíl.com por fax (082) (FAX 3315 
8316 ou no departamento de suprimentos, na sede da CEPAL s tuada ã Av. Fernandes Lima S/N, ̂ nta de 
Lourdes > Maceió -Alagoas CEP: S7.0SS.000- das 08:00 hs às 17:00 hs

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 0(J PROFÍSSKÍnaL EM CONFECÇÃO DE LETRAS 
SOLTAS EM RELEVO MED. lOCMXl.OM. EM INOX ESCbVADO*C.E,P,A.L.

Maceió, 21 de Agosto de 2014.
Francisco Ferreira Lessa das Neves 

Chefe do Departamento de St primentos
Protocolo 88081

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS - CEPAL 
CONVOCAÇÃO

A Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas 
Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DE CANC ] 
ao item d.2 da instrução normativa n° AGESA 002/2008, pi 
de 05(cinco) dias, a contar da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas por.comprasi 
8316 ou no departamento de suprimentos, na sede da CEPAL 
Maceió • Alagoas CEP: 57.052.000 • das 08:00 ás 17:00 hrs.

Objeto: AQUISIÇÃO DE PLACAS DE Ol(uma) PLACA Dl. 
EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO N" 04/2010 CELEBl 

Maceió, 21 de Agosto d

REDE PARA O TOTEM - CCERC. 
RADO ENTRE Á CEPAL E A SETUR”, 

2014.
Francisco Ferreira Lessa das Neves 

Chefe do Departamento de $uprimenlos

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRSSÃO E PUBIÍCAÇÃO DE ALAGOAS - CEPAL 
AVISO

A Companhia de Edição, Impressão c Publicação de Alage 
Suprimentos, avisa a EMPRESAS DO RAMO GRÁFICO, 
contados 5 dias úteis para apresentação de propostas:

as - CEPAL, por meio do Departamento de 
que a parrir da data desta publicação, serão

OBJETO; AQUISIÇÃO DE 2.400 FOLHASDE PAPEL AUTO COPY CB DE 55G, 600 FOLHAS 
PAPEL AG AZUL.

Maiores informações sobre a cotação encontram-se a disposíf 
As propostas de preços deverão ser enviadas através de e-ir 
3315 8316 ou entregue ao Departamento de Suprimentos, 
Lima S/N, Farol - Maceió - Alagoas CEP: 57.052.000 • das

Maceió.21 de Agosto jde 2014.

Francisco Ferreira Lessa‘ dos Neves 
Chefe do I3epartamento de Suprimentos

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(COLETA PÚBLICA DE PREÇOS)
O Diretor Presidente da Companhia de Edição, Impressão 
de economia mista, inscrita no CNPJ/MF n” 04.308.836 
s/n°, CEPAL, Gruta de Lourdes • Maceió • Alagoas 
regulamentares, considerando os procedimentos realizadc 
do Diretor Administrativo Financeiro da CEPAL, que opini 
mediante Dispensa de licitação, com fundamento no arti 
Federal n” 8.666/93 RESOLVE ratificar o procedimento 
Administrativo n̂' 713/2014, autorizando a contratação. Mediante coleta pública de preços da empresa 
Aradan Informática, Comercio c Serviços Eircli - EPP, inscrita no CNPJ sob n“ 19414.949/0001-66, com 
endereço na R. José Pedro da Silva, 549-A, Senador Nilo Coelho, Arapiraca/AL, CEP 57.309-478, para a

e Publicação de Alagoas • CEPAL, sociedade 
'Oüül-09, com sede na Av. Fernandes Lima, 

CEP: 57052*000, no uso de suas atribuições 
1, 0 pronunciamento da Assessoria Jurídica e 
ou pela possibilidade jurídica da contratação, 
go 24. inciso II c/c o parágrafo único da Lei 

Dispensa de licitação tratado no Processo

aquisição de 20(vinte) câmeras de monitoramento e 04(qualro) fontes estabílizadoras • CCERC., no valor 
de RS 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).
•Republicado por incorreção.

Maceió, IS de julho de 2014.
Moisés de Aguiar 
Diretor Presidenlc

Protocolo 88320

CEPAL, vem por meio do Departamento de 
ELAS ELETRÔNICAS, m cumprimento 
apresentarem proposta dc preço no prazo

ici palrS)gmaiI.com por fax (082) (FAX 3315 
situada á Av. Fernandes Lima S/N, Farol -

Protocolo 88086

ição na CEPAL.
ail, comprasccpal(̂ gmail.com, por fax (082) 
na sede da CEPAL situada á Av. Fernandes 
08:00 às 17h.

Protocolo 88187

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N* 015/2012 

Protocolo n* 6191/2014 - Cl N“ 22/2014 UMJARAGUA
Contratante. CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n“ 12.294.708/0001-81 -rqircsencada 
por seu Diretor Presidenlc ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n" 140.115.494-87 c por 
seu Vice-Presidente dc Gestão de Engenharia OSMAR LISBOA, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF n** 101.616.864*00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Luiz Gonzaga da Silva, n® 
31, Quadra A, Serraria, Maceiò/AL
OBJETO; Por força deste instrumento, Aca prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Sétíma do 
Contraio Origina), por mais 12 (doze) meses a contar de 11 dejunhode2014a II dc junho de 2015.
Por força deste instrumento Aca autorizado o reajuste de 7,7501% (sete vírgula sele mií quinfientos e um 
por cento), referente ao INCC acumulado no período de MaÍo/3013 a Maio/2014, passando o valor global 
dc RS 204.234,60 (duzentos e quatro mi), duzentos e trinta c quatro reais e sessenta centavos) para RS 
220.054,76 (duzentos e vinte míl, cinquenta e quatro reais e setenta e seis centavos)
Data da assinaturaill de junho de 2014.
Protocolo n̂dlPI/ZOH Autorizamos a elaboração do Comraton® 015/2012. celebrado entre a CASALea 
Empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA., observando a legislação vigente. Homologado em : 10.06.2014

Protocole 88030

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 0110/2013 
Protocolo n® 5703/2014 - UN FAROL
Contratante: CASAL. Rua BarlodeAtalaia, 200, Centro, CNPJ/MFn“ 12.294.708/0001*81 •representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n” 140.115.494-87 e por seu 
Vicc-Presidente dc Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÀO. CPF/MF n® 032.981.054* 
57 ambos residentes c domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, doravante denominada 
CONTRATADA, estabelecida na Rua Padre Cícero, 174, Tabuleiro dos Martíns,Maceió/AL 
OBJETO: Por íbrça deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula quinta do contrato origina), fica 
prorrogado por mais umperiodo de 12 (doze) meses, a contar de lOdc julho dc 2014 a 10 de julho de 
2015.
Por força deste instnimento fica autorizada a aplicação de reajuste cm 6,5623% (seis vírgula, cinco 
mil seiscentos e vinte e três por cento), referente à variação do IPCA, passando o valor global de RS 
290.000,00 (duzentos e noventa mil reais) para RS 309.030,72 (trezentos e nove mil, trinta reais e setenta 
e dois Centavos).
Data de assinatura: lOde julho de 2014
Protocolo n“ 5703/2014 - C! N® 71/2014 - UN FAROL
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n® 0110/2013, celebrado entre a 
CASAL c a EMPRESA RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, observando a legislação 
vigente. Homologado cm : 27.06.2014

Protocolo 88036

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 46/2013 

Protocolo n® 4939/2014 • C.I n" 80/2014 - CAF/UNAG
Contratante: CASAL. RuaBarão de Atalaia, 200, CenUo, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001*81 - representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF n® 140.115.494-87 c por seu Vicc-Presidcnic dc Gcslãode Viee-Presiàcnie de Gcsláo 
Corporativa lORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, Advogado, solteiro, inscrito no CPF/MF 
sob o n® 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capitai
CONTRATADA; Sr. ROMUALDO ROLIM VIEIRA, brasileiro, casado, Ajncionário público, inscrito no 
CPF/MF sob o n® 870.690.914-00, residente e domiciliado na Avenida Municipal, n" 546, Centro, Campo 
Alcgre/AL,
OBJETO; Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Segunda do
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Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 05 de mi 
Em face da faculdade contida no artigo IS da Lei 8.245/91. as 
renovado a locação mensal passa ser RS 330,00 (trezentos e trí 
meses em RS 3.960.00 (três mil novecentos e sessenta reais). 
Protocolo n" 4939/2014 - C.I n" 80/2014 • CAF/UNAG, .Autor 
Aditivo ao Contrato n” 46/2013. celebrado entre a CASAL e 
observando a legislação vigente. Homologado em : 02.05.2014.

aio de 2014 a 05 de maio de 2015. 
partes acordam (]ue para o período ora 
lUa reais), totalizando no período de 12
zamos a elaboração do Primeiro Termo 
0 Sr. ROMUALDO ROLIM VIEIRA,

Protocolo 8S038
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO aÍ) CONTRATO N’ 060/1013 
Protocolo n” 5134/2014 - C.I n" 87/2014 - CAP/UM SERRANK
Contratante; CASAL. Rua Barão dc Atalaî  200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 - representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engeohein) civil, 
inscrito no CPF/MF n® 140.115.494-87 e por seu Vicc-Presidentç dc GcstSo de Vice-Prcsidcntedc Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÀO, brasileiro, Ádvogado, solteiro, inscrito no CPF/MF 
sob o n® 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesul Capital
CONTRATADA: Sr. o Sr. lOSENIAS BARBOSA DE OLIVeIrA. traalciro. inscrito no CPEMF sob 
n® 010.028.784-03, residente e domiciliado na Praça Santa Tereza Araújo Bditos, n® 38, bútro Centro, 
Minador do Negrâo/AL j
OBJETO; ; Por força deste instrumento, Oca prorrogado O pnim estabelecido na Gausula Segunda do 
Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 20 de Maio de 2014 a 20 de Maio de 2015. Por 
força deste instrumento Oca autorizado o reajuste no percentual dc 26,32% (vinte e seis virgula, trinta e 
dois por cento) passando o valor mensal de RS 190,00 (cento e ̂oventa reais) para RS 240,00 (duzentos e 
quarenta reais) e o valor global de RS 2.280,00 (dois mil duzentos c oitoita reais) para RS 2.880,00 (doU 
mi! oitocentos e oitenta reais). |
Protocolo n* 5134/2014 - C.I n* 87/2014 - CAF/UM SERRANÁ, .Autorizamos a elaboração do Primeiro 
Termo Aditivo ao Contrato n® 060/2013, celebrado entre a C/* SAL e o Sr. JOSENIAS BARBOSA DE 
OLIVEIRA, obser\'ando a legislação vigente. Homologadoem: 08.05.2014.

Protocolo 88040

COMPANHIA DE SANEAMENTODE ALAGOAS
fêjNTOÀTO N® '0107/2013 íV |EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO ÀC 

Protocolo n* 83Í7/2(ÍÍ4- UM- JARAGUÀ 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DACOÉTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 eporseu 
Vice-Presidente de GestSo Corporativa lORGE SILVIO HIEHGO GALVÀO, CPF/MF n" 032.981.054- 
57 ambos residentes c domiciliados nesta Capital. |
CONTRATADA: empresa ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - 
EPP. estabelecida a Rua Santa Cecília, 05, Centro, Delmíro Gmiveia/AL,
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo dc vigênda estabelecido na Cláusula Quinta do Contrato 
original fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, a contar dc lOdc Julho de 20)4 a lOde Julho de 2015. 
Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste de 6,5̂98*/̂  (seis virgula, cinco mil seiscentos e 
noventa e oito por cento) referente a varíaçâo do IPC-A no período de maio/2013 a abríl/2014, passando o 
valor global de R$ 184.180,32 (cento e oitenta e quatro mil, ceiitro e oitenta ceais e trinta e dois centavos) 
para RS 196.280,64 (cento e noventa e seis mil, duzentos e oitenta reais e sessenta c quatro centavos). 
Data dc assinatura; 10 de julho de 2014 
Protocolo n® 8317/2014 - Cl N® 29/2014 -UN JARAGUA 
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n® 0107/2013, celebrado entre a 
CASAL e a EMPRESA ACE OBRAS E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - 
EPP, observando a legislação vigente. Homologado cm : 04.07.2014

j Protocolo 88042
ICOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATODO SEGUNDO TERMO ADITIVO Lo CONTRATO N“ 81/2012 
Protocolo n® 7375/2014. C.I n® 111/7014-UN BACIA LEITEIRA
Contratante; CASAL. Rua Barão dc Atalaî  200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 - representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF n® 140.115.494-87 e por seuVíce-pTcsidetite dc Gestão de Vice-Presidente dc Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiri. Advogado, solteiro, inscrito no CPF/MF 
sob o n® 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital
CONTRATADA; Sr. EDILSON ARAGÀO COSTA, brasildró, inscrito no CPF/MF sob n" 276.332.298- 
02, residente Em Olivença/AL.
OBJETO; Por força deste instrumento, fica prorrogado o ptazo estabelecido na Cláusula Segunda do 
Coníjato Original, por mais 12 (doze) meses a contar dc 26 de junho de 2014 a 26 de junho de 2015. 
Por força deste instrumento hca autorizado o reajuste no percentual dc 6,3751®/o (seis virgula, tr£s mil 
setecentos c cinquenta e um por cento) referente a variação do IPC A de junho/2013 a maio/2014 passando 
o valor mensal de RS 220,00 (duzentos e vinte e dois reais) para RS 234,03 (duzentos e trinta e quatro 
reais e Crés centavos) e o valor global de RS 2.640,00 (doii mil seiscentos c quarenta reais) para RS 
2.808,36 (dois mil oitocentos e oito reais e trinta e seis centavos). Data de assinatura: 26 de junho de 2014. 
Protocolo n® 7375/2014 • C.I n® 111/2014 - UM BACIA LEITEIRA, .Autorizamos a elaboração do 
Segundo Termo Aditivo ao Contrato n® 81/2UI2, celebrado cAtre a CASAL e o Sr. EDILSON ARAGÀO 
COSTA., observando a legislação vigente. Homologado em ; 26.06.2014.

I Protocolo 88047

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 23/2010 
Protocolo n® 3419/2014 - GEMHvl
Contratante: CASAL. Rua Baràode Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 - representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115 494-87 e por 
seu Vice-Presidoite de Gestão de Serviços de Engenharia OSMAR LISBOA, brasileiro, divorciado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF ri® 101.616.864-00, ambos residentes c domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA; EMPRESA HIDRAMEC SERVIÇOS LTDA. estabelecida na Rua castro Alves. 100. 
Santa Luàa, Penedo/AL,
OBJETO. Por força deste jnstnimenlp, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Segunda do 
Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 19 de Maio de 2014 a 19 de Maiode 20)5.
Por força deste instrumento fica mantido o valor global de RS 547.315,79 (quinhentos e quarenta e sete 
roi), trezentos e quinze reais c setenta c nove centavos)
Data de assinatura: 19 de maio de 2014 
Protocolo n® 3419/2014 - GEMEM
Autorizamos a elaboração do Sétimo Termo Aditivo ao Contrato n® 23/2010, celebrado entre a CASAL 
e a EMPRESA HIDRAMEC SERVIÇOS LTDA. observando a legislação vigente. Homologado cm : 
16.05.2014

Protocolo 880S6

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas (DETRAN)

PORTARIAM® 1418/2014-GDP

A DIRETORA PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
ALAGOAS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, previstas no Art. 2® da Lei n® 6.300/2002. 
de 04 de abril de 2002, e conforme preceítua o disposto no § I®, do Art 263, do Código de Trânsito 
Brasileiro - CTB; RESOLVE:
Ari I®. Cancelar com bosc na norma lega), a Carteira Nacional de Habilitaçáo-CNH, Registro 009315547- 
46 pertencente ao Condutor VÍTOR ROBSON DE PAULA BORGES, CPF 230.162.481-15 em razão da 
constatação de irregularidade na sua expedição, apurada através do Processo Administrativo P.A.: 5)01- 
9740/2014.
An 2® Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições em conuárío. 
Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Direhna Presidente, em Maceió, 21 de agosto de 2014.

ANA PAULA SARMENTO MARTINS MENDES 
DIRETORA PRESIDENTE

Protocolo 87980
PORTARIA N"1419/2014-GDP

A DIRETORA PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
ALAGOAS, no uso dc suas atribuições c prerrogativas legais, previstas no An 2" da Lei n® 6.300/2002. 
de 04 de abil de 2002. e conforme preceítua o disposto no } I®, do An 263. do Código de Trânsito 
Brasileiro - CTB; RESOLVE:
An 1®. Cancelar com base na nmma legal, a Carteira Nacional de Habilitação • CNH, Registro 
034507314-42 pcricncento ao Condutor ALVARO PEREIRA GUIMARÃES, CPF 591.333 776-72. em 
razão da constatação de irregularidade na sua e>q»edíção. apurada através do Processo Admímstrativo 
P.A.: 5101-009809/2014.
An 2” Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicaçãô revogadas as disposições cm contrário. 
Publiqiie-se e cumjna-sc.
(jabinctc da Dirctma Presidente, cm Maceió, 21 de agosto de 2014.

ANA PAULA SARMENTO MARTINS MENDES 
DIRETORA PRESIDENTE

Protocolo 87984
Processo n® 5101 - 7000/2014
Reconheço a situação de ínexigibilidade de licitação nos termos do An 25, caput. da Lei Federal n® 8. 
666/1993, tendo em vista o Parecer de n” 266/2014 da Coordenadoria Geral Jurídica desta autarquia. 
Despacho GPD/DP n® 01530/2014, para contratação direta de que trata o Processo em epígrafe (contraio 
de prestação de serviço de publicação dos atos oficiais exarados pelo DETRAN/AL), visto que os 
pressupostos legais estão presentes. O valor da presente contratação totalizará RS 720.000.00 (setecentos 
e vinte mil reais).
Publique-se
Em, 21 de agosto de 2014.
ANA PAULA SARMENTO MARTINS MENDES 
DIRETORA PRESIDENTE

Protocolo 88277
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO NS 0107/2013, 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA ACE OBRAS E COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n2 200, Centro, Maceió/AL, doravante, 
denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n?

por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, 
3 0 n2 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO 
scrito no CPF/MF sob o ns 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital 

e a empresa ACE Op,RAS_E..COMÉ,RC.IQ.DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, estabelecida a R.ua Santa Cecilia, 05, Centro, 
Delmiro Gouveia/AL, CEP 574800-000, irlscrita no CNPJ/MF sob o n? 15.149.245/0001-52, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada por SANDRO DOS ANJOS XAVIER TAVARES, alagoano, brasileiro, solteiro, RG 772 829, 
portador do CPF ti2 524.538.394-20, residentes e domiciliados em Delmiro Gouveia/AL, tendo em vista o que consta no 
processo, C.l. 29/2014 - UN JARAGUÁ, (Drotocolo n° 8317/2014 e S.C. 00015253 e 00015254, acordam em celebrar o presente 
aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Quinta do Contrato original 
s, a contar de 10 de Julho de 2014 a 10 de Julho de 2015.
: vo no art.llO da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-Se o dia do inicio e inclui-se o 

do vencimento consi|derando-se os dias consecutivos.

24.008.146-3, neste ato, representada 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF so 
GALVÃO, brasileiro, solteiro. Advogado, in

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste i 
fica prorrogada por mais 12 (doze) mese 
PARÁGRAFO ÚNICOl Por força do disposit

CLÁUSULA SEGUNDÁ; Por força deste inst umento fica autorizado o reajuste de 6,5698% (seis virgula, cinco mil seiscentos e noventa e 
oito por cento) referente a variação do IPC-A no período de maio/2013 a abril/2014, passando o valor global de R$ 184.J80.32 (cento e 
oitenta e quatro mil,j centro e oitenta reais e trinta e dois centavos) para R$ 196.280,64 (cento e noventa.e seis mil, duzentos e oitenta 
reais e sessenta e qu;atro centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: As despesas pertinente ao custeio dos serviços estabelecidas na cláusula segunda terá a seguinte 
classificação orçamentária:

Unidade Orçamentaria....
Grupo de Despesa.........
Rubrica.....................

CLÁUSULA QUARTÀ: Ficam mantidas e 
alteradas por força ideste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes 
testemunhas abaixo firmadas.

.........11.203-UN JARAGUA

.......300.000 - Serviços (̂ejerceiros

........301.000 - Conservação e Manutenção de Sistema
ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram 

as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 0107/2013 

PLANILHA DE CUSTOS

3

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNIT P. TOTAL
1.0 SERVIÇOS
1.1 Locação de uma 

retroescavadeira com 
operador e combustível por 

conta do contrato.

11
1

Equipamento H 2880 R$ 31,81 R$91.612,80
Taxas e 
Impostos

H 2880 R$ 1,94 R$ 5.587,20

Manutenção H 2880 R$ 18,11 R$ 52.156,80
Mão de obra H 2304 R$ 15,64 R$ 36.034,56
Mão de obra 

50%
H 144 R$ 23,47 R$ 3.379,68

Mão de obra 
100%

H 240 R$ 31,29 R$ 7.509,60

1 ; 
I TOTAL GERAL R$ 196.280,64



U :■ Ví' rn'

';'v '



E S T A D O  D E A L A G O A S
C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

ANEXO II
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 0107/2013 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ITEM DESCRIÇÃO V a lo r  (R$) 30  dias 6 0  dias 9 0  dias 120 dias IS O  dias 1 8 0  dias 210 d ias 2 4 0  dias 2 7 0  dias 3 0 0  d ias 3 3 0  d ias 3 6 0  d ias

1 Locação d e  um a re tro escavad eira  com  

. opecadoc e com bustível p o r co n ta  d o -  - 

C o ntra tado .

1 9 6 .2 8 0 ,6 4 1 6 .3 5 0 ,1 7 1 6 .3 6 9 ,8 1 1 6 .3 5 0 ,1 7 1 6 .3 5 0 ,1 7 1 6 .3 5 0 ,1 7 1 6 .3 6 9 ,8 1 1 6 .3 5 0 ,1 8 1 6 .3 5 0 ,1 8 1 6 .3 6 9 ,8 1 1 6 .3 5 0 ,1 8 1 6 .3 5 0 ,1 8 , 1 6 .3 6 9 ,8 1

E q u ip am ento 9 1 .6 1 2 ,8 0 8 ,33% 8 ,3 4 % 8,33% 8 ,3 3 % 8 ,3 3 % 8,34% 8 ,3 3 % 8 ,3 3 % 8 ,3 4 % 8 ,3 3 % 8,33% 8 ,3 4 %

7 .6 3 1 ,3 4 7 .6 4 0 ,5 1 7 .6 3 1 ,3 4 7 .6 3 1 ,3 4 7 .6 3 1 ,3 4 7 .6 4 0 ,5 1 7 .6 3 1 ,3 5 7 .6 3 1 ,3 5 7 .6 4 0 ,5 1 7 .6 3 1 ,3 5 7 .6 3 1 ,3 5 7 .6 4 0 ,5 1

Taxas e Im postos 5 .5 8 7 ,2 0 8 ,33% 8 ,3 4 % 8,33% 8 ,3 3 % 8 ,3 3 % 8,34% 8 ,3 3 % 8 ,3 3 % 8 ,3 4 % 8 ,3 3 % 8,33% 8 ,3 4 %

4 6 5 ,4 2 4 6 5 ,9 7 4 6 5 ,4 2 4 6 5 ,4 2 4 6 5 ,4 2 4 6 5 ,9 7 4 6 5 ,4 2 4 6 5 ,4 1 4 6 5 ,9 7 4 6 5 ,4 1 4 6 5 ,4 1 4 6 5 ,9 7

M a n u te n ç ã o  1 5 2 .1 5 6 ,8 0
!
i

8 ,33% 8 ,3 4 % 8,33% 8 ,3 3 % 8 ,3 3 % 8,34% 8 ,3 3 % 8 ,3 3 % 8 ,3 4 % 8 ,3 3 % 8 ,3 3 % 8 ,3 4 %

4 .3 4 4 ,6 6 4 .3 4 9 ,8 8 4 .3 4 4 ,6 6 4 .3 4 4 ,6 6 4 .3 4 4 ,6 6 4 .3 4 9 ,8 8 4 .3 4 4 ,6 6 4 .3 4 4 ,6 6 4 .3 4 9 ,8 8 4 .3 4 4 ,6 6 4 .3 4 4 ,6 6 4 .3 4 9 ,8 8

M à o  de Obra 3 6 .0 3 4 ,5 6 8 ,33% 8,34% 8,33% 8 ,3 3 % 8 ,3 3 % 8,34% 8 ,3 3 % 8 ,3 3 % 8 ,3 4 % 8 ,3 3 % 8,33% 8 ,3 4 %

3 .0 0 1 ,6 8 3 .0 0 5 ,2 8 3 .0 0 1 ,6 8 3 .0 0 1 ,6 8 3 .0 0 1 ,6 8 3 .0 0 5 ,2 8 3 .0 0 1 ,6 8 3 .0 0 1 ,6 8 3 .0 0 5 ,2 8 3 .0 0 1 ,6 8 3 .0 0 1 ,6 8 3 .0 0 5 ,2 8

M ã o  de O bra 50% 3 .3 7 9 ,6 8 8 ,33% 8,34% 8,33% 8 ,3 3 % 8 ,3 3 % 8 ,3 4 % 8 ,3 3 % 8 ,3 3 % 8 ,3 4 % 8 ,3 3 % 8 ,3 3 % 8 ,3 4 %

2 8 1 ,5 2  1 2 8 1 ,8 7 281 ,5 2 2 8 1 ,5 2 2 8 1 ,5 2 2 8 1 ,8 7 2 8 1 ,5 3 2 8 1 ,5 3 2 8 1 ,8 7 2 8 1 ,5 3 2 8 1 ,5 3 2 8 1 ,8 7

M ã o  de O bra 100% 7 .5 0 9 ,6 0 8 ,33% 8,34% 8,33% 8 ,3 3 % 8 ,3 3 % 8 ,3 4 % 8 ,3 3 % 8 ,3 3 % 8 ,3 4 % 8 ,3 3 % 8 ,3 3 % 8 ,3 4 %

6 2 5 ,5 5 6 2 6 ,3 0 6 2 5 ,5 5 6 2 5 ,5 5 6 2 5 ,5 5 6 2 6 ,3 0 6 2 5 ,5 5 6 2 5 ,5 5 6 2 6 ,3 0 6 2 5 ,5 5 6 2 5 ,5 5 6 2 6 ,3 0

F a tu ram en to  d aX lb ra  | 1 9 6 .2 8 0 ,6 4 1 6 .3 5 0 ,1 7 16 .3 6 9 ,8 1 1 6 .3 5 0 ,1 7 1 6 .3 5 0 ,1 7 1 6 .3 5 0 ,1 7 1 6 .3 6 9 ,8 1 1 6 .3 5 0 ,1 8 1 6 .3 5 0 ,1 8 1 6 .3 6 9 ,8 1 1 6 .3 5 0 ,1 8 1 6 .3 5 0 ,1 8 1 6 .3 6 9 ,8 1

Edi^ílson Pereira
A d v s . .  O A B /A L  2051 

M at: 1749/CASAL





OFÍCIO N9 718/2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS

Rua Barãc de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 19 de setembro de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA 
DD. Presidente do Tribunal de Cpntas do Estado 
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n̂  4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Primeiro Termo Aditivo ao Contra n̂  108/2013 - CASAL, celebrado entre a 
CASAL e a empresa PB SERVIçjoS LTDA - EPP, cujo objeto é : Por força deste instrumento, o prazo 
estabeiecido na cláusula quinta do contrato origina, fica prorrogado por mais um período de 12 
(doze) meses, a contar de 10 dé juiho de 2014 a 10 de Julho de 2015.
Por força deste instrumento fick autorizada a aplicação de reajuste de 6,76866% (seis vírgula, setenta 
e seis mil oitocentos e sessenta e seis por cento) conforme o IPCA acumulado de maio/2013 a 
maio/2014, passando o valor rhensal de R$ 15.350,00 (quinze mil, trezentos e cinquenta reais) para 
R$ 16.357,20 (dezesseis mil, triazentos e cinquenta e sete reais e vinte centavos) e o valor global de 
R$ 184.200,00 (cento e oitenta' e quatro mil e duzentos reais) para R$ 196.286,40 (cento e noventa e 
seis mil, duzentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos).

A Súmula do contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 09 de 
Setembro de 2014.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 5065/2014,- Cl N9 
66/2014, fis. 01 a 66.

Atendosamente,

Eng9 ALVARO JOSE 
Diretor President

Ür. O' . ' . í  /,

DA COSTA
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COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.
N° da Cl :

66/2014 
Prot. 506

Origem ;UN B. BENTES Destino; SUNEC Data de emissão- 
14/04/2014 '

Assunto: Solicitando aditivó de prazo e valor da retroescavadeira 

Senhor Superintendente,

1. Venho solicitar aditivo de prazo e valor do contrato n° 108/2013, referente a pres
tação de serviços de locação de uma retroescavadeira, equipamento este imprescindível 
para execução dos serviços de vazamentos, falta de água, ligação nova, extensão de re
de, corte de ligações, rompimento de rede de esgoto, extensão de rede de esgoto, entre 
outros os quais causam perdas de água e transtornos a população além de danos ambi
entais caso não sejam efetuados o mais rápido possível. Conforme consta no contrato 
Clausula quinta, solicitamos aditivo de prazo por mais 12 (doze) meses assim como de 
valor de R$ 184.200.00 ( cento e oitenta e quatro mil e duzentos reais) para atender aos 
doze meses de prorrogação.

2. Segue solicitação de compra n° 19943, cópia do contrato n° 108/2013, cópia da 
Ordem de Serviço, planilha físico e financeira.

Respeitosamenté,

R E C E B I D O
P I R Â M I D E

E M : O M  / 0 3 / .

GêFIN

ĝ  Maria\^krecida Torres dos Santos 
erente da Unidade dq Negócio do Benedito Bentes
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iCOM;v\NH!A DR SANt̂ AMRNTO Oi ALAGOAS

P i r â m i d e

SOLÍCn âÇaO oe com pras

Requisitanie:
Solicitação: 00014943
límíssão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a 00014943
a
a

licm Requisitanie Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un Cotação Aí- 
Referência

Siatus AF Í 
Status item |

Filial: COMPANHIA D l l  SANEAMHN K.) D \ i  Ai.AGOAS

Solicitação: 00014943 Hmissào' 12/04/2014 Di 1.imite: Dt. Últ. Alt.: 25/04/2014 Liberada: SIM :
Solicitamc. MARIA APARECIDA TORRHS 01.ibcaiçào: 25/04/2014 Usu. Libera.: APARl/ClDATORRl-.S : 2 APARECiD.A TORRES 184.200.00 1.00 184.200,00 0,00CNT 0,00 CN'l
Un. Comp.: SESOER Valor Total : 184.200.00:

Totãl~d£'~$o1icitâ t>ĉ ira~Fi1ial:'
Total dc Solicitações:

:SV]ÇOS DE CONSERV. MANUT. DE ,0I:TrEMA. /SEFÀVÍCV DE LOCAÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA COM Oi EicAiX) 
,’N'BB - U.N. DO BENEDITO

363 - S 
líNBB -  

BENTE
Classificação: SERVIÇOS , CONSERV. MANUT.DE SISTEMAS

itoiio: ri.VPlRAMÍDE'vREL.ATORIOS\SOUC!.OR|> 25.'04/2014 QÇ;45:38
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

CONTRATO n» 0108/2013 - CASAL 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA PB 
SERVIÇOS LTDA,

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade 
de Economia Mista Estadual, vinculada â Secretaria Coordenadora de Infraeslrutura e 
Serviços, sediada na rua Barão de Atalaia, n°. 200, Centro, Maceió/AL, doravante, 
denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n®, 12.294.708/0001-81; neste 
ato, representada por seu Diretor Presidente ALVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n“. 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO, brasileiro, 
solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n®. 032,981.054-57 ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATADA; PB SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Quintino Bocaiuva.129, Ponta 
da Terra, inscrita no CNpJ/MF sob o n®. 05,607.850/0001-76, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por seu procurador qualificado 
LUSIRLEI ALBERTINI, portador do CPF n“. 274,944.701-15, residente e domiciliado em Rua 
Prof. Abdon Arroxelas, 471, AP. 804, Ponta Verde, Maceió - Alagoas.
3) FUNDAMENTO LEGAL ;DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorro da licitação 
na modalidade Pregão Presencial, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da 
CASAL, na Lei 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei n” 8.666/1993 e Lei 123/2006. tudo 
conforme consta no Processo Administrativo n“. 12533/2012 - CASAL e C. 1. ii." 16/2012- 
SUNEC c Protocolo do proccso administrativo 13453/2012, Cl 040/2012 - SUNRl.SC. 13935 
e SC. 13936, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a seguir 
expressas;

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação 
de pessoa jurídica para locação de 01 (uma) retroescavadeira,4x4, potência mínima de 80,0 
HP cabinada, com concha de 30,0 cm, Incluindo operador, com até 02 (dois) anos, contados 
da data de fabricação até o dia da abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou 
mais recente devidamente revisada e em bom estado de conservação, para a Unidade de 
Negócio Benedito Bentes, Maceió/AL
PARÁGRAFO ÚNICO: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, o Processo 
Administrativo n“. 12533/2012 - CASAL c C. I. n.® 16/2012- SUNLC c Protocolo do processo 
administrativo 1345.3/2012. Cl 040/2012 - SUNlil., SC. 12729 e SC 12728,com todas as suas 
instruções, documentos e anexos decorrentes, obrigando as partes em todos os seus termos 
naquilo que não contrariá-lo.

CLÁUSULA SEGUNDA ̂ ^̂ DCTVÃCORm E DOS RECURSOS: Q presente contrato, tem
valor total fixado em ̂ 8̂4.200.00 (̂ to e oitenta e quatro mil e duzentos reais

X
w
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CãSSi Companhia de Saneamento de Alagoas

PARÁGRAFO PRiMEtRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 
12 (doze) meses.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preço propostos pela 
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços, objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte 
classificação;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA...................................11201* U. NEG. BENEDITO BENTES
GRUPO DE DESPESA.......................................................... 300.000 * SERVIÇO
RUBRICA..........................301.000-CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PAGAMENTO E DAS MEDtCÔES :Os serviços executados 
deverão ser faturados mensalmente para um período de 30 (trinta) dias de serviços; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO:0 pagamento dos serviços será procedido mensalmente com a 
efetiva realização dos serviços, apôs apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada, 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando*se o prazo de 30 (trinta) 
dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL. 
PARÁGRAFO SEGUNDO; As faturas deverão ser encaminhadas e atestadas pelo GESTOR 
do contrato, e somente serão aceitas se estiverem de acordo com o estabelecido nas 
cláusulas contratuais.
PARÁGRAFO TERCEIRO; A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os 
seguintes documentos, com data de validade atualizada;

a) Certidão Negativa de Débito do INSS:
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha 
recolhido o valor da multa eventualmente aplicada.
PARAGRAFO QUINTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será 
devolvida à CONTRATADA.
PARAGRAFO SEXTO: Qualquer Irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada à contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as 
medidas saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.
PARAGRAFO SÉTIMO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em 
conta corrente da CONTRATADA; Banco Caixa Econômica Federal. Agência 1106, Operação 
003 e C/C 70-5,

CLÁUSULA QUARTA- DO TRANSPORTE: Por força desse instrumento a CONTRATADA 
fica obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto 
deste contrato, veiculo adequado, devidamente identificado com o nome de fantasia ou razão 
social da CONTRATADA, identificando também o referido veiculo com a informação "A 
SERVIÇO DA CASAL".

CLÁUSULA QUINTA ~ DQ PRAZO E DO REAJUSTE; O prazo para a execução dos 
serviços é de 12 (doze) meses corridos a contar da data da assinatura da Ordem de Serviço, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 48 (quarenta e oito) 
meses.
PARAGRAFO PRIMEIRQ;0 reajuste será no aniversário do contraio, tendo como base o 
IPC-A.

C-LÁUSULA SEXTA-Da execução dos SERVIÇOS -Os equipamentos apoiarão as 
coordenações técnicas e comercias das unidades de negócio Benedito Be
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TC0S3I Companhia de Saneamento de Alagoas
solicilaçôes de retiradas de vazamento, falta de água, extensão de rede, abertura e 
fechamentos de valas, remoção de entulhos, e todo e qualquer serviço que requeira a, sua 
utilização em outros setores das unidades das referidas unidades: .
PARAGRAFO PRIMEIRO  ̂A quantidades de horas contratadas por equipamento, é de 240 
(duzentos e quarenta) horas /mês, podendo ser 192 (cento e noventa e duas) horas normais e 
48 (quarenta e oito), horas extras, podendo ser 16 horas para serem usadas aos sábados e 
32 horas para serem usadas aos domingos.
PARAGRAFO SEGUN.DO: -A prestação dos serviços ocorrerá normalmente no horário 
compreendido das 07h30niin às 17h30min, de segunda a sexta-feira e das 07h30min ás 
IlhSOmin aos sábados, Êxcepcionalmente. por necessidade do serviço, poderá ocorrer 
convocação para o trabalhei fora desta faixa - o mesmo procedimento se aplica para os finais 
de semana (sábados e domingos), Os equipamentos deverão ficar a disposição da 
contratante nos dias e horá|rios acima previstos,
PARAGRAFO TERCEIRO -O funcionário da contratada deverá estar perfeitamente treinado 
para a execução dos serviços que lhe compete. Quando algum funcionário for rejeitado pela 
fiscalização, deverá ser subjstituido em até 72,0 (setenta e duas) horas. A substituição deverá 
ser devidamente justificada! por escrito. O operador deverá portar sempre os documentos de 
porte obrigatórios do equipamento e o comprobatório de sua habilitação;
PARAGRAFO QUARTO -A contratada deverá disponibilizar o equipamento em adequadas 
condições de uso, correndo por sua conta, toda e qualquer despesa com; combustível, 
lubrificante, conservação e manutenção eletromecânica;
PARAGRAFO QUINTO -Os serviços deverão ser acompanhados por um servidor de cada 
UN a ser designado pelo gestor do contrato, devendo ser realizada vistorias mensais nos 
equipamentos;
PARAGRAFO SEXTO-Após emissão da Ordem de Sen/iço, o Gestor do Contrato solicitará 
a GESMET que realize vistoria no equipamento da CONTRATADA e emita parecer sobre os 
EPrs disponibilizados pela; CONTRATADA, bem como parecer técnico quanto ao pleno 
funcionamento dos equipamentos com relação ao nivel de ruídos, emissão de poluentes, 
iluminação, adaptações inadequadas que afetam as características do equipamento e a 
segurança do usp em via publicas,.
PARAGRAFO SETIMO-Se o equipamento objeto da vistoria não atender as condições 
previstas, o gestor deverá uma única vez, marcar nova data com prazo de 10 (dez) dia uteis 
para a adaptação ou substituição desses veículos, para realização de nova vistoria pela 
GESMET, sob pena de rescisão de contrato,
PARAGRAFO OITAVO -Em caso de avaria do equipamento que impeça a execução dos 
serviços a contento, e quando não for possível o conserto no local, a contratada briga-se a 
substitui-lo de imediato por outro similar, de maneira a não interromper o correto andamento 
dos sérvios durante o tempo necessário aos reparos. Nesses casos, ou mesmo quando da 
parada para manutenção preventiva do equipamento, será tolerada a sua substituição por no 
máximo 02 (dois) dias corridos, sem que seja efetuada a vistoria obrigatória junto ao GEMET, 
a critério e sob a responsabilidade única e exclusiva do fiscal da contratada;
PARAGRAFO NONO -Em caso da ocorrência de apreensão do equipamento, as despesas 
decorrentes da' retirada, guincho e outras correrão por conta da contratada, sem prejuízo da 
sua pronta substituição;
PARAGRAFO DÉCIMO -: A critério da fiscalização, quando os serviços não forem
executados em conformidade com a boa técnica deverão ser refeitos pela contratada, sem 
qualquer ônus para a Casal, em horários e/ou dia diferentes dos programados par̂ x̂ecução
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CBSSI Companhia de Saneamento de Alagoas
dos serviços normais, devendo a ocorrência ser apontada no campo de informações 
complementares do relatório;
PAR AGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO -Todas as despesas, compreendendo: salários, extras, 
obrigações sociais, férias, 13° salário, e outras pertinentes, serão de responsabilidade única e 
exclusiva da contratada;
PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO -Os equipamentos ficarão nas instalações da CASAL, 
sendo permitida a sua retirada ao término do contrato ou quando da necessidade de 
manutenção, mediante autorização do gestor do Contrato;
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Durante a vigência do contrato a CONTRATADA se 
obriga a apresentar mensalmente a documentação pertinente a regularização com as 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Previdência Social. CREA/AL, bem como os demais 
encargos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: Por força deste instrumento, 
fica determinado que o empregado MARIA APARECIDA TORRES DOS SANTOS na função 
de Gerente da Unidade de Negócio Benedito Bentes. Inscrito no CPF sob o n° 
024.724.354.01, matricula 2564, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu total 
cumprimento, principaimente no tocante a utilização por parte dos empregados da 
CONTRATADA, de Equipamentos de Proteção Individual - EPI’S E e Equipamentos de 
Proteção Coletiva- EPC'S.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do empregado acima nominado. por 
qualquer motivo, a gestão do contrato será feita por seu substituto imediato, indicado pela 
chefia da UNBB,
PARÁGRAFO SEGUNDO:A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de 
imperfeições técnicas; vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, inexistindo, em qualquer circunstância , responsabilidade da CASAL ou de seus 
agentes e prepostos,,
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CASAL $e reserva o direito de rejeitar no todo ou em parle, os 
serviços prestados se em desacordo com os termos do presente Termo de Referência., 
PARÁGRAFO QUARTO; Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao 
objeto do presente Termo de Referência, deverão ser prontamente atendidas pela 
CONTRATADA sem qualquer ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO QUINTO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços 
contratados, por intermédio de seus propostos, os quais será credenciados por escrito, 
devendo a CONTRATADA facilitar-lhes o pleno exercido e suas funções,
PARÁGRAFO SEXTO;. A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer 
tempo, a fiscalização dos serviços, objeto do presente Contrato, bem como livre acesso ao 
canteiro de obras, seus depósitos e instalações,

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CASAL: A CASAL obriga-se a efetuar á 
CONTRATADA os pagamentos, conforme as condições estabelecidas neste Projeto Básico. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Notificar à CONTRATADA, através do GESTOR do contrato, 
fixando-lhe prazos para correção de irregularidades encontradas na prestação do serviço, 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Notificar á CONTRATADA, por escrito, todas as penalidades, 
multas, suspensão dos serviços ou sustaçâo de pagamentos, sempre que forem 
comprovadas pelo GESTOR da contratação quaisquer inobservãncias das exigências desta 
contratação.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Efetuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos 
serviços efetivamente prestados, após a comprovação do recebimento das (Obrigações

r  j  ' I
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(tributárias inerentes ao serviço e sociais referentes ao quadro de funcionários envolvidos) da 
fatura anterior, exceto no caso da primeira fatura.
PARÁGRAFO QUARTO: Éfetuar a CONTRATADA o pagamento conforme as condições 
estabelecidas neste Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA; Observar exigências do 
contrato de prestação de serviço.
PARÁGRAFO PRIMEIRO:, Apresentar, mensalmente, junto com a nota fiscal, fatura ou 
recibo, cópia autenticada dos seguintes documentos;

A) Certidão negativa de débito do INSS:
B) Certidão negativa de débito do FGTS;
C) Certidão regularidade fiscal junto a Fazenda Estadual (atualizada)
D) Certidão regularidade fiscal junto a Fazenda Municipal (atualizada)
E) Certidão regularidade fiscal junto a Fazenda Federal (atualizada)
F) Certidão Negativa dô Débitos Trabalhistas - CNDT

PARÁGRAFO SEGUNDO: Assumir, sob sua Inteira e exclusiva responsabilidade, o 
pagamento de todos os impostos, taxas ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem 
federal, estadual e muníci|i)al. bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários e 
comerciais, vigentes durarjte a execução do contrato e, ainda, quaisquer outros encargos 
judiciais e extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência'’ da celebração do contrato e execução dos serviços previstos.
PARÁGRAFO TERCEIRO:A inadimplência da contratada quanto aos impostos, taxas e 
encargos, estabelecidos neste Item, não transfere a Casal a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente Contrato.
PARÁGRAFO QUARTO; Não efetuar sub-contrataçâo do objeto deste contrato.
PARAGRAFO QUINTO: Efetuar manutenção corretiva no equipamento e, em caso de avaria 
do equipamento que impeça a execução do serviço, substitul-Io imediatamente por outro 
similar, de maneira a não interromper o correto andamento dos serviços durante o tempo 
necessário aos reparos. Obrigar-se pelo ressarcimento de qualquer demandas trabalhistas 
intentadas por empregados seus e que onerem financeiramente a Casal.
PARÁGRAFO SEXTO: Apresentar a Casal, quando da assinatura do contrato, relação do 
pessoal que irá. prestar os serviços objeto da presente contratação, contendo os dados 
pessoais, inclusive, endereços residenciais, telefones e outros dados de identificação, 
cadastro do FGTS e cópia da CTPS.
PARÁGRAFO SETIMO:A Contratada tem a obrigação de manter durante toda a execução do 
Contrato as mesmas condições de compatibilidade de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação e por ele assumidas

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:- Pela inexecução total, parcial ou inadequada 
doa obrigações assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes 
sanções, não cumulativas, assegurado o direito de defesa prévia por 5 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos sen/iços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez 
de Incidência, a 10% (dez por cento) do valor global contrato;

c) IMPEDIMENTO DÈ CONTRATADA com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos;

- Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena da CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendoa I
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃ0:0 presente Contrato poderá ser 
rescindido, independente mente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria 
da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o 
pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo 
quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa 

autorização escrita da CASAL,
d\ O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho 

PARÁGRAFO PRIMEIR0:.0 presente contrato poderá ser rescindido também por acordo 
mútuò ou conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSSOS - Qs casos omissos ou 
situações não explicitadas serão decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na 
Lei 8666/93, suas alterações e demais regulamentos e normas administrativas federais e 
estaduais, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste 
Contrato serão dirimidas no Foro da Cidade de Maceió - AL, com renúncia expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja,
E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma juntamente com as testemunhas a tudo presentes..

Maceió, ,|Ode V ^ C d e  2013.

TESTEMUNHAS;

^ / c p f T p I )

NOME/CPF ^

ÁLVARO JOSÉ MÉWÉZES DA COSTA 
DIRETOR PRESIDENTE/CASAL

O GALVÃO 
O CORPORATIVA

*-

l
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ANEXO I
CONTRATO N8 0108/2013 

EMPRESA: PB SERVIÇOS LTDA

I O B R A  : L o c a ç ã o  do Equipam pnto  M ocãnlco

L O C A L  : U nidade do N egócio  ÍBenedlto B entee  -  M aceió -  A L

ÍTÊMDISCRIMÍNÁOÂO
i t

UNIDQUANt P.ÜNIT P.MÊNSÀL P. TOTAL
1.0 SERVIÇOS

1.1

L o c a ç S o  d e  um a  
retrooscavadelra  com  

operador e  
com bustível por  

conta do Contratado

Equipam ento h 28 8 0 27 ,92 6 .7 0 0 .0 0 80.400.00

taxas e  Im postos h 288 0 2 .0 0 460 ,00 5 .7 6 0 .0 0

M anutenção h 288 0 2 1 ,7 5 5 ,2 2 0 ,0 0 6 2 .6 4 0 .0 0

m ão do obra h 2304 11,80 2 .2 6 5 .6 0 2 7 .1 6 7 .2 0

m ão d e  obra 50% h 144 17,70 212 .40 2 .5 4 8 .8 0

m ão d e  obra 100% h 240 2 3 ,6 0 47 2 ,0 0 5 .6 6 4 .0 0

. - ■' . '■ '■ I ' ■■ ' i .  ‘ « i i ' ■■■' ' "
■ ' ' T O T A L  G E R A L ,  ■ • . ^ 8 4 .2 0 0 ,0 0

/
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas 
ANEXO II - CONTRATO 0108/2013 

Cronograma ftsico-financeiro - Locação de Retroescavadeira
Maio 2013

1 Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias i 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias j 300 dias j 330 dias 360 dias j

1
locação de uma 
retroescavadeira com 
operador e combustível 
por conta do 
Contratado

184.200.00 15.350,0015.350,00 15.350,00 15350,00 15.350,00 15350,00 15350,00 15.350,00 15350,00 15.350,00 15.350,00 15350.00

Equipamento 80.400,00
8,335í 8,33% 8,33% 8,33% 833% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33%

 ̂ --- ■,  4 — ”1-' ' ■” . r _ . :

6.700,006.700,00 6.7(»,00 6.700,00 6.700,00 6.700,00 5.700,00 6.700,00 6.700,00 6.700,00 6.700,00 6.700,00

Taxas e impostos 5.760,00
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8.33% 8,34% 8,33%. 8,34%

: - J .. .
-- _ --• „  . “■  ̂ '■ i. ' -

■

480,00480,00 480,00 480,00 480,0'3 480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 460,00 480.00

Manutenção 62.640,00
8,33% 833% 8,33% 8.33% 8,33% 8,34% 833% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

- -•
■.r ' ■~ • - - ' V ' '*■ _ • "

5.220,005320,00 5.220,00 S.220,00 S.220.00 5.220,00 5.220,00 5,220,00 5.220,00 5.220,00 s.2 2 0 ,0 0 5320,00

Mão de obra 27.187,20
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8.33% 8,34% 8,33% 8,34%

- • - ■ ■ • -
, - • - - r-

■ " , ’í . .

2.255,602.265,60 2.265,60 2.265,60 2.265,60 2.265,60 2.265,60 2.265,60 2.265,60 2365,60 2.265,60 2.265,60

Mão de obra 505S 2.548,80
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

f J  ̂ ■ ; . "* '• ' *• - - ;--
.

212,40212,40 212.40 212.40 212.40 212.40 212,40 212,40 212.40 212,40 212,40 212,40

Mão de obra 1005Í 5.664,00
8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8.34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

' " v - i ' :• " - ■■ - -
472.00472,00 472,00 472,00 472.00 472,00 472,00 472,00 472,00  ̂472,00 47ZOO 472,00

Faturamento da Obra 184.200,00 15.350,00 15.350,00 15.350,0015.350,00 15.350,00 i 15350,00 15350.00 [ 16-556,13 15.350,00 i 15350,00 15.350,00 15.350,00
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I I S I A D O D I i A L A Í J O A S  
C O IV IP A N H ÍA  l)K  S A N E A M K N T O  DF. A L A G O A S  

R iih  B iira o  dc  A la la ia  200. C c n tro -M .'ic c i6 *A L ‘ C E I ’ : 57 0 2 0 -5 1 0 , 

llo n c : (82)3.> 15 -3 1 0 6  - ( 8 2 )3315-30S 5

O R D F M  D F  SFRVICO N ‘ 2-1/2013 -  SlINFC

A  S iip c T Íiiio iu lc iic i:i dc  N c g A c ío  iIa  C a p ita l tia r n in p a iih ia  dc S a n cam e iilo  tic  A la g o a s  -  C A S A L ,  no  uso 

dc Mias a trib u içõ e s  c s la lu lâ ria s . c le iu iu  cm  vista o q tic  Ctnisla iic> C o n tia to  iC IO R /2013 -  C A S A L :

K E S O L V L ;

A ii ió r iz a r  a l;m prt:.sa Pb S E R V IÇ O S  LTD .A . estabe lec ida  m i Rua (,|uiniiaG t R uca iuva , 1 2 0 -- 

Ponta V erde, M a q c io -A L . inscrit.a no C N IM /M K  sob o iC 0 5 .6 0 7 ,8 5 0 /0 0 0 1 -7 6 , nesie ato 

rcprcvsentadt.) p d o is ç u  Ikis I i iu Ic p ro cu ra d o r Sr. L U S IR L L I  A IT IE R T IN I .  b ra s ile iro , casado, 

iiascrito  no C PF/lV lb ’ .sob o  iC  2 7 d .9 4 - l .7 0 M 5, icm  p o r o b je t iv o  a locaçao dc 01 (u m a ) 

cc iroescavade ira , 4 x4 . po tência  m in im a  dc  80 ,0  hp, eabinada. com  concha  dc 30.0citi. 
in c lu in d o  op era dor, co m  a iê  02 (doi.s), conüu los  da data de  rtib rica ça o  ate n o  d ia  da tib e rtiira  

da p roposta  dc preços, o b jc io  da lic ita ç íio . ou m ais recente tle v id a m e n le  rev isada c cm  bom  

ç,st.ado de conservação , pura U n ida de  dc N e g ó c io  n c n c t l i lo  B cn ies  . co n ro rm e  au iO rizaçíio  

da P residência ,

O.S se rv iços  a c im il a u to riza dos  tem  o v a lo r  to ta l ll.sado em RS 184,200.00 ( ( 'e n to  c o ite n ta  

e q u a tro  m il.  duzc|iUos rea is). O  p a g tim e n lo  p e lo  o b je to  c o n tra tu a l scrà p ro ce d id o  após a 

ap resen iaç iío  da N b ta  b iseal d c v id a m e iile  p ro lo co la tla , c o n lc r id a  e alestada pelot resp ee livo  

C ics io r/F isca l ( ic fc i i te  da U n ida de  de N e g ó c io  B e n e d ito  R entes Èng," M A R l.A  

A P A R F .Í. ID A  lO R R H S  D O S  .SAN I O S. m a tr ic u la  2564 . co itla n d o -se  o  praz;o de 3 0 (tr in ta )

GEPUN-0-I7C





Maceió, 29 de abril de 2014.

CASAI - COMPANHIA DE 
Ruq Barão de Atalaia, n® 200 
Nesta

SANEAMENTO DE ALASOAS
Centro

Atendendo a solicitação de V 
de 01 (uma) Retroescavadeirb 
conforme descrição abaixo:

DISCRIMINACÃO/PRECO

5a., apresentamos a nossa proposta de preço para locação mensal 
i, com operador, combustível incluso e com quilometragem livre.

ITEM DESCRIM CNAÇÃO

■

QTDE.
PREÇO UNITÁRIO  (R$)

UNITÁRIO MENSAL ANUAL

■

01

Locação de RETROE 
operador, com potênc 
com concha de 30 
combustível incluso.

SCAVA D EIRA , com 
a mínima de 80 ,0 HP, 
,0 cm, cabinada e

01 1 7 .1 0 0 ,0 0 17 .100 ,00 205.200 ,00

TOTAL S E R A L .......... .......................  ...............  1 1 7 .1 0 0 ,0 0 1 7 .1 0 0 ,0 0 2 0 5 .2 0 0 ,0 0

TOTAL POR EXTENSO:

U N ITÁRIO : Dezessete mil e ce 
MENSAL: Dezessete mi! e cem 

1 ANUAL: Duzentos e cinco mil e

m reais, 
reais.
duzentos reais.

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

30 (trinta) dias a partir da

FRANQUIA DA PROTEÇÃO 
Seguro Total com franquia

Atenciosamente,

data de abertura da proposta.

de 10% do valor veículo novo do modelo locado.

fysér̂ o'̂ m̂'enèi'̂ dê Aiíiorãm 
' Sócio Administrador

Av. Álvaro Otacílio, 4065 - Loja 12 - Jatiúca - Maceió - Alagoas - CEP 57.036 - 900
CNPJ - 04.834.392/0001-45 CMC - 90.074.244-5

FONES: (82) 3325-5604 / 2121 5656 - Ramal 361 FAX: (82) 3235-2615
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C03TA:

RENT A CAR
A B L A

S I N D L O C ÂSindicato (tos Empcesas Locadoras de VUeulos Antomotoras do Êado do Alagoss

■ fc .D 3 _ j

CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas 
Nesta

Maceió -  Alagoas, 29 de Abril dei2014. 

PROPOSTA DE PREÇOS

Proponente: COSTA DOURADA VEÍCULOS LTDA, Empresa estabelecida à Avenida Dona Constança 
de Góes Monteiro, n° 205, bairro Poço, Maceió, Alagoas, CNPJ 00.770.050/0001-58, vem por meio desta 
atender a Vossa solicitação apresentando nosso proposta de preços para o que abaixo segue:

Item Qtd Especificação Unitário Mensal

01 01 Locação me 
minima de 8 
incluindo OPE

nsal de RETROESCAVADEIRA,4X4, potência 
3,0 HP, cabinada, com concha de 30,0 CM, 
RADOR e combustível por conta do Contratado.

R$ 17.000,00 
(dezessete mil reais)

Total geral para 12(doze) me >es R$ 204.000,00

FORMA DE PAGAMENTO -  Crédito em conta da contratada, até o décimo quinto dia após o fechamento de cada 
periodo da prestação dos serviços.

ENTREGA DO VEÍCULO ■ Imediata

VALIDADE DA PROPOSTA ■ 60 (sessenta) dias a contar da data de sua emissão.

Atenciosamente

CO STA  DOURADA V EÍCU LO S LTDA - CN PJ 00770050/0001-58
Av. Dona C o nstan ça  de G ó e s  Monteiro, 205 -  Poço -  C E P  57031-370 -  M aceió -  A lagoas  
Telefones (82) 2122-0154 (82) 9326-5193 - E-mail: co sta d o u ra d a _ren ta ca r@ h o tm a il.co m

mailto:costadourada_rentacar@hotmail.com
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Maceió, 29 de abril de 2014 

A
COMPANHIA DE SANEAM
Maceió - AL

ENTO DE ALAGOAS - CASAL

Vimos pela presente apresentar a V.Sa., proposta para locação: 

01 - OBJETO;

llTEM MARCA QUANT PREÇO 
UNITÁRIO em 

R$

PREÇO 
MENSAL 
em R$

PREÇO 
ANUAL em 

R$

01 Locação de uma retroesc 
com operador e sem com

avadeira
bustível1

01 16.800,00 16.800,00 201.600,00

Preço Anual ►  R$ 201.600,00 (duzentos e um mil e seiscentos reais).

02 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

O prazo de validade da presinte proposta é de 60 (sessenta) dias.
i

03 - DADOS BANCÁRIOS. ^

Banco do Brasil 
Agência: 4021-5 
Conta Corrente: 9976-7

Sem mais 

Atenciosamente,

Cost sfrio e Recepleceptiĵ o Ltda.

Rua Francisco Holanda Cavalcante - 06 - Centre------
CNPJ: 08,568.622/0001-22 Maragogi - AL - CEP: 57955-000 - Embratur; 02.006677.10.0001.5 Fones: (82) 3296 - 2087 / 9327-2225 / 9302-0553 www.costazulvt.com.br / receptivo@costazulvt.com.br

08.568.622/0001-271
COSTÂZUL TliRÍSraiO E 

RECEPTIVO LTDA
Rua Francisco Holanda Cavalcanti, 06

Cantro - CEP 57955-000

L  Maragogi ■ AL ^

http://www.costazulvt.com.br
mailto:receptivo@costazulvt.com.br




Livro N.® 
FIs. N.°

R E P U B L I C A  F E D E R A T I V A  DO B R A S I L
5". SERVIÇO DE NOTAS

Comarca de Maceió - Estado de Alagoas;Rua Joio Pessoa, 113 - Centro - f=one: (82) 3223-3031 ■ Fa'E-mail! qulntocartorlo@Ig.com.br
R A F A E L  D E  O L IV E IR A  C E R Q U E I 

t a d e u Ao ik t er im o

GASTONNE PONTES DE MIRANDA CÉ
SUBSTITUTA_______________/

L -3 7 4  
F- 099 PQ SERVIÇOS LTDA

S A I B A M  quantos este público Instrumento de Procuração bastante virem qu^no 
ano do Nascimento de Nosso Senhpr Jesus Cristo, de Dois Mil e Onze (2011), aos 25 (vinte e 
cinco) dias do mês de fevereiro, nèsta cidade de Maceió, Capital do Estado de Alagoas, a 
República Federativa do Brasil, em meu cartório situada à rua João Pessoa; n° 113, Centro, 
nesta cidade, perante mim Tabelião, compareceu (ram) como OUTORGANTE(S): PB 
SERVIÇOS LTDA, empresa estabelecida na Rua Lafaiete Belo, n° 86B, Poço, nesta 
cidade, inscrita no CNPJ sob n.® 05.607.850/0001-76, neste ato representada por sua 
sócia: MARIA DA CONCEIÇÃO' RAMOS ALBERTINI, brasileira, viúva, empresaria, 
portadora do RG. n.® 220708-SSP-MT, Inscrita no CPF. n,® 377.963.211-04, residente e 
domiciliada na Rua Sandoval Arroxelas, 930, apto. 703, Ponta Verde, nesta cidade.. 
Reconhecidos comô ôs próprios conforme os documentos apresentados, do que dou fé, e, por 
ele(a, es, as) foi dito que por e$te publico instrumento e na melhor forma de Direito, 
nomeia(am) e constitul(em) seu(s) iiastante OUTORGADO PROCURADOR(ES): ADRIANA 
CORREIA SAMPAIO, brasileira, divorciada, empresária, portadora do RG. n.® 870.521- 
SSP/AL, inscrita no CPF n® 533.862.994-15, residente e domiciliada na Rua Luiz Rizzo, 
n® 182, Farol, nesta/cidade; a (jjuem confere poderes para o fim. especial de gerir e 
administrar firma outórgante, representá-la junto a Coletorla, Secretária de Estado da 
Fazenda, Junta Comercial, Secretária da Receita Federal do Estado, Vara da Justiça do 
Trabalho, INSS e demais repartições públicas federais, estaduais,' municipais e autárquicas. 
Sindicatos, CDL, passar recibos, dar quitação, pagar, taxas, multas, ICMS-, requerer certidões 
e toda a documentação que se faça preciso, assinando documentos e papéis, podendo ainda 
0 outorgado efetuar cobranças, que particulares ou repartições públicas, participar de 
concorrências, licitações, pregões eletrônicos e presenciais, podendo oferta lances e interpor 
recursos, assinando toda documentação necessária, juntar, apresentar e desentranhar 
documentos, assinar requerimentos, declarações, podendo ainda se for o caso, firma 
contratos de prestações de serviços,.combinar cláusulas, assinar contratos, assinar e aceitar 
notas fiscais, passar recibo, dar quitação, apresentar junto ao MINISTÉRIO DA FAZENDA, 
SECRETÁRIA DA FAZENDA, e demais repartições públicas do estado, prefeitura municipal e 
quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, municipais que se fizerem necessário 
praticando todos os atos para o fiel desempenho do presente mançlato por mais especial que 
seja, a presente procuração terá validade por tempo indeterminado, E assim disseram do que 
dou fé, lhes fiz este instrumento, que lido e achado conforme, vai devidamente assinado por 
ele(s) OUTORGANTE(S), que dispensa(m) assinaturas e presença de testemunhas 
instrumentárias de acordo com a Legislação. EU, MARIA HELÈNA BEZERRA DE UMA, 
auxiliar de cartório que digitei. Eu,. RAFAEL DE OLIVEIRA CERQUEIRA, Tabelião que 
subscreví. Maceió, 25 de fevereiro de 2011. (ass): MARIA DA CONCEIÇÃO RAMOS 
ALBERTINI; RAFAEL DE O LIVEIf^ÇERQ UEIRA. Trasladada em continuo a que me reporto 
e está conforme com o original. . 5® SERVIÇO DE NOTAS 

Rafael de Oliveira Cerquein 
Tabelião Inienno

Gastonije Pontes de Miranda Cerqleira
' Olicial MaiorBenedita Maria da Silva 

Escrevente AutorizadaDione Karla Bandeira Trindade Lins 
Escrevente Autorizada JlJCatio- Fone: 3MM031/Fn:33|-I145 I: quin(5car|orio@ig.c|ini.br

Maceió, .25 d,e 
Ern

vereiró de 2011. 
daverdáde.

Quinto (50) Tabelião Público de Notas

mailto:qulntocartorlo@Ig.com.br
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Cálculo Exato

Variação de um índicè financeiro

Variação do índice IPCA - hd. preços ao consumidor amplo (01-01-1980 a 30-04-2014) entre 
28-Abril-2013 e 28-Abril-2014

Em percentual: 6.1531%. 
Em fator de multípliraçlo; 1

Observações;

061531

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram:
Abril-2013 = 0,55%; Maio-20|l3 = 0,37%; Junho-2013 = 0,26%; Julho-2013 = 0,03%; Agosto-2013 = 
0,24%; Setembro-2013 = 0,35%; Outubro-2013 = 0,57%; Novembro-2013 = 0,54%; Dezembro-2013 = 
0,92%; Janeiro-2014 = 0,55%; Fevereiro-2014 = 0,69%; Março-2014 = 0,92%.

http://calculoexato.com.br/impriinir,aspx?codMenu=FinanVariacaoIndice 28/04/2014

http://calculoexato.com.br/impriinir,aspx?codMenu=FinanVariacaoIndice
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado ie Regularidade do FGTS - CRF

In s c r iç ã o : 05607850/0001-76
R azão  S o c ia l: pb serviços ltda epp
N om e Fanta'sia:PB serviços
E n d e re ço : R JORNALISTA LAFAIETE BELO 86 B / POCO / MACEIÓ / AL / 

57025-690

A Caixa Econôm ica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
A lt. 7 , da Le 8 .0 3 6 , de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a em presa acim a identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço  - FG TS.

O presente Certificado não servirá  de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FG TS.

V a lid a d e : 28/04/2014 a 27/05/2014

C e rtific a ç ã o N ú m ero : 2014042806502857389928

Inform ação obtida em 29/04/2014, às 1 0 :1 4 :2 9 .

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da C a ixa ; 
w w w .c a ix a .g o v .b r

http://www.caixa.gov.br




Certidão Negativa de Debito http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN..

M INISTÉRIO DA FAZENDA  
Secretaria  da Receita Federal do Brasil

c e r t i d 'ã o  n e g a t i v a

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E
AS DE TERCEIRO S

N= 034262014-88888850 
Nome: PB SERVIÇOS LTDA - EPP 
CNPJ: 05.607.850/0001-76

Ressalvado o direito de a Fazend^ Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributop administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n® 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

í
- averbação de obra de construçãoIcivil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, tralnsferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parciat ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária siínples;
- baixa de firma individual ou de emjjresário, conforme definido pelo art.931 
da Lei n® 10.406, de 10 de Janeiio de 2002 - Código Civil, extinção de 
entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi
jtenticidade na Internet, no endereçoemitida e à verificação de sua a 

<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 20 
de janeiro de 2010.

Emitida em 10/02/2014.
Válida até 09/08/2014.

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1 de 1 10/02/2014 11:30

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7C
http://www.receita.fazenda.gov.br
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ESTADO DE ALAGOAS
PR EFE ITU R A  M UN ICIPAL DE M ACEIÓ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - C N D  1 7 2 9 9  /  2 0 1 4

Tipo do Contribuinte
Contribuinte Econômico 
In scrição : 900617217 Id en tificação : 312632

Contribuinte
PB SERVIÇOS LTDA EPP C.N.P.JJC.P.F.

05607850000176

Situação Cadastrai
Aprovado

Logradouro / Número / Compiemento / CE
RUA - QUINTINO BOCAIÚVA, N 
57030-320,
Quadra; , Lote:, Lotearaento

P / Edifício / Loteamento
00129,

Bairro; PONTA DA TERRA Cidade; MACEIÓ
Data Expedição Vaiidade N° Protocoio Data Protocolo
27/ 02/2014 27/ 06/2014 0 27/ 02/2014
Ãrea do Terreno : 0,00 0,00
N.° De A uten ticidade; A51.78B. A55.2BE

Certificamos, com funâamento nas informações exaradas no processo 
Administrativo acima r.ndicado, e as constantes em nosso Sistema de 
Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvado o direito de a 
Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser 
apuradas, com referênciia ao presente instrumento, que em relação ao 
contribuinte/imóvel acima identificado inexiste débito impeditivo a 
expedição desta certiclão.
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * i r * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * i l r * * * * * * * * * * * * * * * *

^ * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
t * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
t********************************************** 
I f * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * - * * * * * * * * * * * * * * *
e * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

kkieit-kifit-kifitititicitil-kicitieifkieil-kilirilicieifkieieic-kirifieieieicieir-k***

T k 'k 1 t i r - k i r 1 r i r 'k i t i e * i f k i c ’k - k 'k i e i r ’k i i i c i i ic i t i c ic i r 'k i r i t 1 e i [ ie i i i r ie i r 'k ie 1 r ie ie i t ie  

* ★ * * * * ★ * * * * ★ * * * * * * * * ♦ ★  k ’k 'k 'k i i ie i t 1 c i e i t i e ’k * * i e 'k 't e - k i t i i i c i e i e ’k ic ie - k -k - k * 'k ie ie - k - k i t ie i r i c ie it i f k ie ir - ie  

■ k i i * i t i c * * * i t * * * * i i i e * * * i e * * *  k * ’k * * * i H t * * * i e * * 1 c i e * * * i c i c k i c i e * i e * * * * * * * * * - k * i t * * * * * * * *

ifk*-k'k***ir*it**ie*it******<c*****1c*if*ir*****ie*-kie*-k**it*it*ieit**ifkie*-k*1fk*****ic
* * * i e i H t * * i e i e * * i e * * * * * - k * * * * i e * * * * ’k i e ’k i t * * * i t * i e * * * * * * * * i r * i r * i e i e * - k * i f k * i t * - k * * i r * * i e i e

****ir*ie*4e**it**ie**-k***ii
■*★ **★ *★ ★ ******★ •****★ ★ *
*★ **★ **★ **★ *★ ★ *★ ***★ **
★ * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
★ ****♦*★ *★ ★ *★ ★ ★ ***★ **★
★ ****★ *★ **★ ★ *★ *★ ★ *★ **♦
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Certidão emitida as 16:43:09 dO dia 27/02/2014
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada na pagina da Secretaria de finanças, 
no endereço: http://www.smf.iiacelo.al.gov.br ou na própria Secretaria de Finanças.

VoflflQue atentamente a» Infomiacõas descrita» nesta certidão

Observação:

http://www3.smf.maceio.al.gov br:8084/e-agata/servlet/hwvdocumentos 27/02/2014

http://www.smf.iiacelo.al.gov.br
http://www3.smf.maceio.al.gov
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradorija-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do B rasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FED ERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PB  SERVIÇO S LTD 
C N PJ: 05.607.850/0001-76

Ressalvado o direito de 
responsabilidade do sujeito

A - E P P

a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e 
Fazenda Nacional (PGFN).

a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições prevídencíária^ e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nac onal do Seguro Social (IN SS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fázenda.gov.br>.

i!
Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 15:18:24 do dia 3Ò/01/2014 <hora e data de Brasília>.
Váiida até 29/07/2014.
Código de controle da certidão: D3C7.D962.BEB4.A3C5

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: quaiquer rasura ou emenda invaiidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 03/02/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.f%c3%a1zenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE D É B IT O S T R A B A LH ISTA S

Nome: PB SERVIÇOS 
CNPJ: 0 5 . 6 0 7 . 8 5 0 /  
C e r t i d ã o  n ° : 4061

LTDA - EPP (MATRIZ E F IL IA IS ]
'0001-76  
.4 7 6 1 /2 0 1 4

E x p e d i ç ã o :  0 3 / 0 1 / 2 0 1 4 ,  à s  1 0 : 4 8 : 2 5  
V a l i d a d e :  0 1 / 0 7 / 2 0 1 4  - 180 ( c e n to  e o i t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  da  d a t a  
de s u a  e x p e d i ç ã o .

C e r t i f i c a - s e  que t s  ser v iç os  ltda - epp  (matriz e  f i l i a i s ) ,  i n s c r i t o  (a)
no CNPJ s o b  o n' 
D e v e d o r e s  T r a b a l h

0 5 .6 0 7 .8 5 0 /0 0 0 1 - 7 6 ,  NÃO CONSTA do Banco  N a c i o n a l  de 
i s t a s .

C e r t i d ã o  e m i t i d a  i:om b a s e  no a r t . 642-A da  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  do 
T r a b a l h o ,  a c r e s c e | i t a d o  p e l a  L e i  n “ 1 2 . 4 4 0 ,  de 7 de j u l h o  de 2 0 1 1 ,  e 
na R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n “ 1 4 7 0 / 2 0 1 1  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  do 
T r a b a l h o ,  de 24 áe a g o s t o  de 2 0 1 1 .
Os d a d o s  c o n s t a n | : e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  de  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  
T r i b u n a i s  d o  T r a b a l h o  e e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s  
a n t e r i o r e s  à  d a t a  d a  s u a  e x p e d i ç ã o .
No c a s o  de  p e s s o a  j u r í d i c a ,  a  C e r t i d ã o  a t e s t a  a  e m p r e s a  em r e l a ç ã o  
a  t o d o s  o s  s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  ou f i l i a i s .
A a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a
a u t e n t i c i d a d e  no p o r t a l  do  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a
I n t e r n e t  ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .

r a t u i t a m e n t e ,C e r t i d ã o  e m i t i d a  g

INFORMAÇÃO IMPORTAOTE
Do B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  
n e c e s s á r i o s  à  i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e j u r í d i c a s  
i n a d i m p l e n t e s  p e r a n t e  a  J u s t i ç a  do T r a b a l h o  q u a n t o  à s  o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  em s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  em j u l g a d o  ou em 
a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  no  c o n c e r n e n t e  a o s  
r e c o l h i m e n t o s  p i í e v i d e n c i á r i o s , a  h o n o r á r i o s ,  a  c u s t a s ,  a  
em olum entos  ou a  r e c o l h i m e n t o s  d e t e r m i n a d o s  em l e i ;  ou d e c o r r e n t e s  
de  e x e c u ç ã o  de  ac c ? rd o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do 
T r a b a l h o  ou  C o m i s s ã o  de  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a .

Dúvidas íiuqestoes .ju s .b r

http://www.tst.jus.br




Companhia de Saneamento de Alagoas - Unidade de Negócio Benedito Bentes
Cronograma Físico Financeiro Contrato de Locação retroescavadeira

Ano . 2014 :
SC 14943 R$ lâ4.200,0Ò '' ' 1 ■ V

Mês 1 2 ' " " r ' 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Valor (R$) 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00 15.350,00

% 8% 8% 8% 8% 8% 8% 8% 8% 8% 8% 8% 12%
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P 3  Seî Cçoi'

Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL 
Ilustríssimo Senhor Álvaro José Menezes da Costa 
Presidente

REFERÊNCIA: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E REAJUSTE DOS VALORES, CONTRATO N.S 
0108/2013-CASAL

PB SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.2 05.607.850/0001-76, com sede à 
Rua Quintino BocaiúvJ, 129, Fone 82 3327-1941, CEP 57.030-570 -  Maceió -  Alagoas 
e-mall: pbservicos@holtmail.com , através de sua representante legal, SrS. ADRIANA 
CORREIA SAMPAIO, portadora do CPF n.9 533.862.994-15, vem mui respeitosamente, 
em resposta ao ofício de vossa dessa reputada Companhia de Saneamento de 
Alagoas, CASAL, concordar com a prorrogação contratual, porem ao tempo solicitar 
que seja aplicado o reequilíbrio econômico-financeiro do ajuste contratual n.9 
0108/2013-CASAL, cujo objeto é a contratação dos serviços de locação de máquinas 
com operador/condutor, em conformidade com os termos abaixo.

A celebração contratual entre esta empresa e a CASAL originou-se, de 
procedimento licitatóro, através do Pregão Pre$encial número CASAL 013/2013, 
regido pela Lei Geral de Licitações (Lei Federal n.s 8.666/93), no qual previa a 
possibilidade de prorrogação contratual e reequilíbrio da avença, desde que 
fundamentada.

Fácil o entendimento, e por consequência, a concessão do presente 
pedido, em vista das nojmas licitatórias brasileiras vigentes.

A Lei Federal n.s 8.666/93 que regula e rege as contratações públicas, 
prevê que os contratos podem sofrer modificações para a manutenção da equação 
econômico-financeira da avença, objetivando a justa prestação dos serviços entre 
Contratados e Administração.

Art 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

II - por acordo das partes:

dl para restabelecer a relação que a s  partes pactuaram  inicialmente 
entre os encargos do contratado e a  retribuição da administração para a  
justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a  
manutenção do equilíbrio econômico-fínanceiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

PB S êrviços Ltda. - CNPJ 05.607.850/0001-76
Rua Quintino Bocaiuva, 129, Fone 82 3327-1941/9944-8818

CEP 57.030-570 -  Maceió -  Alagoas e-mail: pbservicos@hotmail.com

mailto:pbservicos@holtmail.com
mailto:pbservicos@hotmail.com




PB ServÇçoi'
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príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
{grifo nosso)

O equilíbrio econômico-financeiro do contrato é, ainda, um direito 
constitucional, no qual ao se contratar com a Administração Pública, esta deve garantir 
a manutenção das condições efetivas da proposta, que significa a manutenção da 
equação econômico-filnanceira: prestação dos serviços X encargos do contratado. 
Portanto, a Adminis|tração não poderá submeter o contratado a prejuízos 
insuportáveis em função da não concessão do presente pedido.

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
ooedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
piliblicidade e eficiência e, também, ao seguinte;

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
setviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
soinente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações, (grifo nosso]

Claras estão ps normas legais para que o contrato seja reequilibrado. Note- 
se que essa Contratada cumpre fielmente as obrigações contratuais assumidas, 
zelando pelo bom desempenho dos serviços ora contratados, não possibilitando a 
descontinuidade dos mesmos, prestigiando, assim, o princípio da continuidade do 
serviço público, estabelecendo o dever constitucional de preservação do interesse 
público.

Com relação ao reajuste pleiteado, verificamos a sua possibilidade, em 
atenção as disposições do parágrafo primeiro da Cláusula Quinta do retro contrato, 
que dispõe:

PARAGRAFO PRIMEIRO: 0 reajuste será no aniversário do contrato, 
tendo como base o IPC-A. (grifo nosso)

Assim, aferindo o índice de Preços ao Consumidor Amplo, IPCA, dos 
últimos 12 (doze) mesps, conferido a partir desta data (28/04/2014) no site 
http://calculoexato.com.tir/result.aspx?codMenu=FinanVariacaolndice verificamos
que o percentual de reajuste será de no percentual de 6,1531%, passando o valor 
mensal a de R$ 16.294,75 (dezesseis mil e duzentos e noventa e quatro reais e 
setenta e cinco centavosl) e anual de R$ 195.537,00 (cento e noventa e cinco mil e 
quinhentos e trinta e setd reais), conforme quadro anexo a este pedido.

PB Serviços Ltda. - CNPJ 05.607.850/0001-76
Rua Quintino Bocaiuva, 129, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818

CEP 57 .030-570Maceió -  Alagoas e-mail; pbservicos@hotmail.com

http://calculoexato.com.tir/result.aspx?codMenu=FinanVariacaolndice
mailto:pbservicos@hotmail.com




PB Serv£<çoi'
Por tudo exposto, solicitamos o reconhecimento e acolhimento do 

presente pedido em consonância com a legislação brasileira vigente, observando-se os 
princípios norteadores da Administração Pública. ^

No aguardo do deferimento.

Maceió, 29 de abril de 2014.

TDA.
órreia Sampaio 

ocuradora

Anexamos a presente peça:
a) Cópia do contrato li.s 0108/2013-CASAL;

b) Cópia da procuração;

c) Comprovação da v

d) Regularidade fiscal

riação do IPCA; 

da empresa.

PB Serviços Ltda. - CNPJ 05.607:850/0001-76
Rua Quintiio Bocaiuva, 129, Fone 82 332^-1941/ 9944-8818

CEP 57.030-570 -  Maceió -  Alagoas e-mail: pbservicos@hotmail.com
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Serviços Descrição Und Quant
Valor

Unitário atual
Valor Mensal 

atual
Valor anual 

atual
Valor Unitário  

reajustado
Valor M ensal 

reajustado
Valor anual 
reajustado

Locação de uma 
retroescavadeir 
a com operador 
e combustível 
por conta do 
Contratado.

Equipamento H 2880 R$ 27,92 R$ 6.700,00 R$ 80.400,00 R$ 29,64 R$ 7.113,08 R$ 85.357,00

Taxas e Impostos H 2880 R$ 2,00 R$ 480,00 R$ 5.760,00 R$ 2,12 RS 509.50_ ____ RS-6.14.4,00

-Manutenção^-------- — H— 2880 ■ R$21,75 R$ 5.220,00 R ^ .6 4 0 ,0 0 R$ 23,09 R$ 5.541,17 R$ 66.494,00

Mão de obra H 2304 R$ 11,80 R$ 2.265,60 R$ 27.187,20 R$ 12,53 R$ 2.405,00 R$ 28.860,00

Mão de Obra 50% H 144 R$ 17,70 R$ 212,40 R$ 2.548,80 R$ 18,79 R$ 225,00 R$ 2.700,00

Mão de Obra 
100% H 240 R$ 23,60 R$ 472,00 R$ 5.664,00 R$ 25,05 R$ 501,00 R$ 6.012,00

TOTAL R$ 15.350,00 R$ 184.200,00 R$ 16.294,75 R$ 195.537,00

P B S p & IÇ O Í

Adriana Correia Sar 
Tocuradora

aio

PB Serviços Ltda. - GNPJ 05.607.850/0001-76 
Rua Quintino Bocaiuva, 129, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818 

CEP 57.030-570 -  Maceió -  Alagoas e-mail: pbservicos@hotmail.com
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V.G.O.,

Face exposto na inicial e tendo em vista a necessidade da continuidade dos 

serviços de retirada de vazamento, solução para falta d'água, pequenas extensões 

de rede de água e esgoto, e considerando a inexistência de mão de obra e 

equipamentos para escavação e reaterros de valas, solicitamos autorização para 

prorrogação do Contrato n° 108/2013, por um período de 12 (doze) meses, na forma 

da legislação em vigor.

Na oportunidade, estamos anexando; cópia do contrato, ordem de serviço, 

solicitação de compra, pesquisa de mercado e solicitação de reajuste por parte da 

contratada.

Em 25/04/201^

Samue/Leíte de Oliveira
de Negócio

AASJUR,

Solicitando a competente instrução jurídica.

Em 25/04/2014

Eng‘ CARLO ^M TO NIO  DE S. FIGUEIREDO LIMA 

Vice Presidente de Gestão Operacional

GEPLAN 006-









I N S T R U Ç Ã O  D E  P R O C E S S O

N° PROTOCOLO:

5065/2014 

Cl: 66/2014

N° N

A
ASJUR (Adv. Laís Leão):

Trata-se de uma so icitação para o cálculo do reajuste ao contrato N° 108/2013, no 
entanto vejamos o que Drevê a lei nesse caso;

Em consonância com a lei 10.192 de 14 de Fevereiro de 2001, onde prevê que o 
contratado tem direito ao reajuste apenas após completar um ano de contrato, vejamos 
a lei:

‘Art. 2° É admitida estípulacão de correção monetária ou de reajuste por ín
dices de preços gerais, setoriais ou que reflitam  a variação dos custos de 
produção ou dos insumos utilizados nos contratos de prazo de duração 
igual ou superior a um ano.

^  1° É nula de pleno direito qualquer estipulacão de reajuste ou correção
monetária de periodicidade inferior a um ano. ”

No entanto a lei prevê o direito de reajuste dos valores a partir da data da apresen
tação da proposta, assim contido na lei:

Ari. 3o Os contratos em que seja parte órgão ou entidade da Adm inistração
Pú blica direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu
nicípios, serão reajustados ou corrigidos monetariam ente de acordo com as 
diéposicões desta Lei, e. no que com ela não conflitarem. da Lei no 8.666, de 
21ide junho de 1993.

§ 1o A periodicidade anual nos contratos de que trata o caput deste artigo será 
contada a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento 
a que essa se referir.

Sendo assim a planilha orçamentária, como também o cálculo do reajuste do con
trato, não poderão ser elaborados por conta que a lei nos impede, devido a data ante
cipada da solicitação.

Sem mais para o momento nos colocamos a inteira disposição para esclarecimen
tos futuros.

Atenciosamente.

Em 15 de Maio de 2014

GEPLAN 006-C

Ricardo Fabricio Costa de Oliveira 
Téc. Industrial -  CREA 020092583-0 
Supervisor de Custos de Engenharia 

Matricula: 2446
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C a s a i C o m p a n h ia d e  S a n e a m e n to  d e  A la g o a s

/ < Ã í N

PROCESSO: 5065/?014 
IN T E R E S S A D O : UM
ASStnSiTO: R ea ju s

T ra ta - s e  
a d it iv o  de pra 
firm ad o  e n tre  e

0 obj e 
re t ro e s c a v a d e ir . 
concha de 3 0 ,0  
contados da d atà  
de p re ç o s .

Depreende 
10/07/2013 , com

B . BENTES
,e de v a lo r  e d ila ç â o  de p ra zo .

EMENTA: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE
RETROESCAVADEIRA. REAJUSTE DE VALOR 
ANTERIOR AO PRAZO DE 12 MESES. PEDIDO 
DE DILAÇÃO DE PRAZO. JUSTIFICATIVA 
ACOSTADA. FUNDAMENTO LEGAL ART. 5'7,
IV , DA L E I 8 .666/93. LIMITE DE 48 
MESES. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA 
L E I 10.192/2011. ACOLHIMEKTO,
COWDICIOMÃDO É EM PARTE, DO PEDIPO.

O p re se n te  de pedido da UN B . BENTES p a ra  
t-O po r 12 (doze) meses do C o n tra to  n° 108/2013 
ta  Companhia e a empresa PB S e rv iç o s  L td a .

to c o n t ra tu a l é a lo ca çã o  de 01 (uma) 
., 4x4 , p o tê n c ia  mínima de 8 0 ,0  HP cab in ad a , cm
cm, in c lu in d o  o p erad o r, com a té  02 (d o is )a n o s , 

de fa b r ic a ç ã o  a té  o d ia  da a b e rtu ra  da p ro p o sta

-se dos au to s que o c o n tra to  f o i  a ss in a d o  em 
p razo  de v ig ê n c ia  de 1 2 (doze) m eses, contados da

Ordem de S e rv iç o  (e m it id a  em 10 de ju lh o  de 2 0 1 3 ), com c iê n c ia  
da co n tra ta d a  era 10 de ju lh o  de 2013 . O v a lo r  g lo b a l co n tra ta d o  
re s to u  em R$ 1 8 4 .2 0 0 ,0 0 (cen to  e o it e n ta  e q u atro  m il e duzentos
r e a i s ) .

As f 1s . 
ramo e às f l s .  
pedido de re a j 
v í r g u la  q u inze  
v a lo r  m ensal de 
e q uatro  r e a is  
1 9 5 .5 3 7 ,0 0  (cen 
se te  r e a is )  .

Cl 8/ lÕ , acostou- 
22 a erapresa

■se p ro p o sta s  de o u tra s  em presas do 
co n tra ta d a  ap resen to u  p ro po sta  com 

u s te , cu jo  p e rc e n tu a l re s to u  em 6,1531% ( s e is  
por c e n to ) , passando o C o n tra to  108/2013 p a ra  o 

R$ 1 6 .2 9 4 ,7 5  (d e z e s s e is  m i l ,  duzentos e noventa 
e s e te n ta  e c in co  ce n ta vo s) e g lo b a l p a ra  R$ 

to e noventa e c in co  m i l , q u inhentos
para  

t r i n t a  e

J u s t i f i c a  
"equipam ento é 
vazam entos, f a l  
de l ig a ç õ e s , rd  
esg o to , e n tre  
t ra n s to rn o s  a p 
e fe tuad o s o mai

-se  o p le i t o  sob o argumento de que e s te  
im p re s c in d ív e l p a ra  execução dos s e r v iç o s  de 

:a  de água, l ig a ç ã o  nova, exten são  de re d e , c o r te  
mpimento de rede de e sg o to , e xten são  de rede de 

o u tro s os q u a is  causam perd as de água e 
opulação além de danos a m b ie n ta is  caso não sejam  

ráp id o  p o s s ív e l" .

Após d i l  
en g en h aria  in fo  
c á lc u lo  do re a j 
conta  que a 
s o l i c i t a ç ã o " .

É , em suiT

Lgência - f l s .  28 , o s u p e rv is o r  de cu s to s  de 
cmou que "a  p la n i lh a  o rç a m e n tá r ia , como também o 
u ste  do c o n tra to , não poderão s e r  e labo rad o s por 

l e i  nos impede, devido a d ata  a n te c ip a d a  da

o r e la t ó r io .  P a ssa -se  á a n á l is e





C asa i:

F e i t a s  as

n
A C a sa l e: 
C o n tra to  
cu jo  o b je t  
p o tê n c ia  m 
in c lu in d o

n 10 de ju lh o  de 2013 firm o u  o In stru m en to  de 
0108/2013, com a empresa PB SERVIÇOS LTD A ., 

a é a lo ca çã o  de 01 (uma) r e t r o e s c a v a d e ir a ,
In im a  de 8 0 ,0  HP ca b in a d a , cm concha dé 3 0 ,0  cm, 
ap e rad o r.

A c lá u s u l 
s e r v iç o s , 
as si:ri a tu ra  
podendo s 
a té  o l im i

q u in ta  t ra ta , do p razo  p a ra  a execução dos 
no caso 12 (doze) m eses, a c o n ta r  da data de 

da orde:m, de s e r v iç o  exped ida p e la  C a s a l, 
r  p ro rrogado  por ig u a is  e s u c e s s iv o s  p e río d o s 
te de 48 (q u aren ta  e o ito )  m eses.

c) A c lá u s u la  
s e rá  mo an

q u in ta , p a rá g ra fo  ú n ic o , p revê  que o r e a ju s t e  
iv e r s á r io  d c o n t ra to , tendo como base o IPC A .

Há, como 
m ais 12 (meses 
exatam ente na n 
in te r ru p ç ã o .

É de se
8666/93, p e rm it 
re t ro e s c a v a d e irc  
m eses. In  v e rb i

e r  que o in c is o  IV  do a r t .5 7  da L e i  F e d e ra l n° 
e que o a lu g u e l de equipam entos, in  casu ,  a 

dê-se  a té  o l im it e  de 48 (q u a ren ta  e o ito )

N o  q u e  d  
p r e v i s ã o  c o n t r a t

teI:nobstan 
de 2014, d ata  dc 
percebe a in c id ê  
u ltra p a s s a d a  a c 
só fa r á  j u s  ao 
com .pletará 12 (<!■

co n s id e ra çõ e s  acim a, v e r i f i c a - s e  o s e g u in te :

se o b se rv a , a p o s s ib i l id a d e  de p ro rro g ação  por 
) ,  além  do fa to  de que e s ta  se fundamenta 
ce ss id a d e  de manutenção d esse s  s e r v iç o s ,  sem sua

A r t . 5 7 ,  A d u r a ç ã o  d o s  c o n t r a t o s  
r e g i d o s  p o . r  e s t a  L e i  f i c a r á  a d s t r i t a  
à  v i g ê n c i a  d o s  r e s p e c t i v o s  c r é d i t o s  
o r ç a : m e n t á r i o s ,  e x c e t o  q u a n t o  a o s  
r e l a t i v o s :
( . . . )

I V  -  a o  a l u g u e l  d e  e q u i p a m e n t o s  
u t i l i z a ç ã o  d e  p r o g r a m a s
i n f o r m á t i c a ,  p o d e n d o  a  d u r a ç ã o  
e s t e n d e r - s e  p e l o  p r a z o  d e  a t é  4 8  
( q u a r e n t a  e  o i t o )  m e s e s  a p ó s  o  i n í c i o  

d a  v i g ê n c i a  d o  c o n t : r a t o .

e  a  
do

i z  re s p e ito  ao pedido de r e a ju s t e ,  também há 
u a i para  sua e fe t iv a ç ã o , senão ve jam o s;

C L A U S U L A  Q U I N T A  
R E A J U S T E :  ( . . . )

D O  P R A Z O  E  D O

P A R Á G R A F O  P R I M E I R O :  O  r e a j u s t e  
s e r á  n o  a n i v e r s á r i o  d o  c o n t r a t o ,  
t e n d o  c o m o  b a s e  o  I P C - A .

o exp o sto , é dado v e r i f i c a r  que em 29 de a .b r i l  
pedido da c o n tra ta d a  - f l s .  22/24 ,  a in d a  não se 

n c ia  do d i r e i t o  ao r e a j u s t e ,  j á  que não re s to u  
a ta  de a :n iv e rs á r io  do C o n tra to  n° 108/2013.  E s t e  
re q u e rid o  a p a r t i r  de ju lh o /2 0 1 4  quando então 

oze) meses.

Á
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas
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C a s a l C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a g o a s

/ í

O BRA : Locação de Equipamento Mecânico
1

LOCAL : Unidade de Negócio Benedito Bentes -  Maceió -  AL 

DATA: Junho/2014 | Percentuai: é,5616%

It e m DiSCRIMiNAÇÂO UNiD QUANT P.UNiT P.MENSAL P. TOTAL
1.0 ' SERViÇOS

1.1
Locação de uma retroescavadeir 
operador e combustível por con 

Contratado.

9 com 
a do

Equipamento h 2880 R$ 29.81 R$7.154.40 R$ 85.852.80
Taxas e Impostos h 2880 R$2.00 R$480.00 R$5.760,00
Manutenção h 2880 R$23.22 R$ 5.572.80 R$ 66.873.60
Mão de obra h 2304 R$ 12.60 R$2.419.20 R$ 29.030.40
Mão de obra 50%

h 144 R$ 18,90 R$226.80 R$2.721.60
Mão de obra 
100% h 240 R$ 25,20 R$ 504.00 R$ 6.048.00

TOTAL GERAL R$ 196.286,40

OBS1: foi aplicado o percentual do IPC-A (maio/2013 a maio/2014) de 6,76866 em cada item da planilha, exceto taxas e impostos. 

OBS2: com o reajuste, o valor mensal da planilha passa a ser R$ 16.357,20

Alexandre VieirrZuniba ii Silva 
b||.CMI-CREA(l]K»M)-a 
SUPOCE.GEPRO 

Mat:3M4

C:\Users\Beta\Documents\Alexandre - CASAL\20l4\SUPOCE\Trabalhos\Prot. 5.065-2014 - Locação de Retroescavadeira UN B. Bentes - Aditamento e
reajuste\2- CI_66_14_Prot_5065_14_Un_BBentes_Aditivo_Mariana





C o m p a n h i i s  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a g o a s

Cronogram a físico-financeiro

Obra:

Local:

Data:

Locação de Equipamento Mecânico

Maceió - AL

Junho/2014

Item Oescricão Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias ISO dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1
Locação de uma retroescavadeira com operador e 
combustível por conta do Contratado.

196.286,40 16.350,66 16.370,28 16.350,66 16.350,66 16.350,66 16.370,28 16.350,66 16.350,66 16.370,28 16.350,66 16.350,66 16.370,28

Equipamento
85.852,80

8,33% 8,34% 8,33% ~ ~ 8 ;3 3 % ^ 8 ,3 3 % - — 8 ,3 4 % - 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

7.151,54 7.160,12 7.151,54 7.151,54 7.151,54 7.160,12 7.151,54 7.151,54 7.160,12 7.151,54 7.151,54 7.160,12
Taxas e Impostos

5.760,00
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

479,81 480,38 479,81 479,81 479,81 480,38 479,81 479,81 480,38 479,81 479,81 480,38
Manutenção

66.873,60
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

5.570,57 5.577,26 5.570,57 5.570,57 5.570,57 5.577,26 5.570,57 5.570,57 5.577,26 5.570,57 5.570,57 5.577,26
Mão de obra

29.030,40
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

2.418,23 2.421,14 2.418,23 2.418,23 2.418,23 2.421,14 2.418,23 2.418,23 2.421,14 2.418,23 2.418,23 2.421,14
Mão de obra 50%

2.721,60
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

226,71 226,98 226,71 226,71 226,71 226,98 226,71 226,71 226,98 226,71 226,71 226,98
Mão de obra 100%

6.048,00
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

503,80 504,40 503,80 503,80 503,80 504,40 503,80 503,80 504,40 503,80 503,80 504,40
Faturamento da Obra 196.286,40 16.350,66 16.370,28 16.350,66 16.350,66 16.350,66 16.370,28 16.350,66 16.350,66 16.370,28 16.350,66 16.350,66 16.370,28

UOTc,/
«ufldre Vieira 2

rái'Sir\ jÊ Ĵ Civil-CREAOMtaíMM 
^  SUPOCE-GEPRO  

Mat: 3034





Casal
I N S T R U Ç Ã O  D E  P R O C E S S O

N° PROTOCOLO:

5065/2014

Cl: 014

N” FÓffiA: X

A
GEPRO: ) A

Em anexo encontra-se a planilha de custos devidamente atualizada conforme solicita
do, cujo os cálculos estão baseados no índice IPC-A/IBGE no período compreendido de 
Maio entre 2013 a Maio de 2014. Que pode ser verificado nos anexos extraídos do site do 
Banco Central do Brasil.

Em consonância com a lei 10.192 de 14 de Fevereiro de 2001, onde prevê que o con
tratado tem direito ao reajuste apenas após completar um ano de contrato, vejamos a lei:

“Alt. 2° É  admitida estipulacão de correção monetária ou de reajuste por índices 
de 
doè
anò

preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou 
insumos utilizados nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um

S 1° É nula de pleno direito qualquer estipulacão de reajuste ou correcão mone- 
tár a de periodicidade inferior a um ano. ”

No entanto a lei prevê 
da proposta, assim contido

o direito de reajuste dos valores a partir da data da apresentação 
na lei:

Alt. 3o Os contratos em que seia parte órgão ou entidade da Administração Pública 
direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, serão 
reaiuétados ou corrigidos monetariamente de acordo com as disposições desta Lei, 
e. no,que com ela não confiitarem. da Lei no 8.666. de 21 de junho de 1993.

§  1o A periodicidade anual nos contratos de que trata o caput deste artigo será con
tada
essa

3 partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a aue
se referir

Sendo assim segue a planilha reajustada na data de sua apresentação.

Grato pela compreensão.

Em 16 de Junho de 2014.

GEPIAN 006-C

Ricardo Fabricio Costa de Oliveira 
Téc. Industrial -  C R E A  020092583-0 
Supervisor de Custos de Engenharia 

Matricula: 2446 iiiipie/aiiífe Portela de H,(kicâÉ
Chefe de Gabinete da Presidênla ÍCA'-'





























7/7/2014 https://wvwv.sifge.cai)0.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=12212172&VARPessoa=12212172&VARÛAL&VAR.

C A IX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado de llegularídade do FGTS - CRF

Inscrição: 
R azão Social: 
Nome F an tasia  
Endereço:

A Caixa Econômi 
Art. 7, da Lei 8 
data, a empresa 
perante o Fundo

05607850/0001-76 
PB SERVIÇOS LTDA EPP 
PB SERVIÇOS
R JORNALISTA LAFAIETE BELO 86 B / POCO / MACEIÓ / AL/  
57025-690

ca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
acima identificada encontra-se em situação regular 
de Garantia do Tennpo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos.
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V alidade: 30/06/2014 a 29/07/2014 

C ertificação Número: 2014063005381705851040

Informação obtida em 07/07/2014, às 16:40:53.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .caixa.gov.br

https://vwvw.sif3e.caixa.gov.br/Ernpresa/CrffCr»FgeCFSInnprirrirPapel.asp?VARPessoaMatriz=12212172&VARPessoa=12212172&VARUf=AL&VARInscr... 1/1

https://wvwv.sifge.cai)0.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=12212172&VARPessoa=12212172&VARU%5eAL&VAR
http://www.caixa.gov.br
https://vwvw.sif3e.caixa.gov.br/Ernpresa/CrffCr%c2%bbFgeCFSInnprirrirPapel.asp?VARPessoaMatriz=12212172&VARPessoa=12212172&VARUf=AL&VARInscr




Certidão Negativa de Debito htq>://wwwO 10.dataprev.gov.br/CWS/BEN/cw s_mv2.asp?COMS_BIN.,

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

NEGATIVA
MTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 
' RCEIRO S

CERTIDÃO
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CO 

ÀS DE TE

N® 034262014-88888850 
Nome: PB SERV IÇO S LTDA - EPP 
CNPJ: 05.607.850/0001-76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificadi que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições adnjiinistradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente àis contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a te ceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidãò Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n® 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis:
- redução de capital social, tránsferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou, transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária si 
- baixa de firma individual ou de em 
da Lei n® 10.406, de 10 de Janei

nples;
Dresário, conforme definido pelo art.931 
0 de 2002 - Código Civil, extinção de

entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://w\ww.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 20 
de janeiro de 2010.

Emitida em 10/02/2014. 
Válida até 09/08/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1 de 1 10/02/2014 11:30

http://w/ww.receita.fazenda.gov.br




ESTADO DE ALAGOAS
P R E F E IT U R A  M u k lIC IP A L  DE M ACEIÓ  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 4 0 4 5 3  /  2 0 1 4
Tipo do Contribuinte
C o n tr ib u in te  Econômico 
Inscrição; 900617217 Identificação: 312632

Contribuinte
PB SERVIÇOS LTDA - EPP C.N.P.J./C.P.F.

05607850000176

Situação Cadastrai
Aprovado

Logradouro / Número / Compiemento I CEP / Edificio / Loteamento
RUA - QUINTINO BOCAIÚVA, N” : 00129, 
57030-320, I
Quadra; , L o te ;,  Loteam ento:
Bairro: PONTA DA TERRA Cidade: MACEIÓ
Data Expedição Validade N° Protocolo Data Protocolo
25/06/2014 23/10/2014 0 25/06/2014
Ãrea do Terreno: Ô, 00 0, 00
N.° Oe Autenticidade: 38E. B79. 3E5 . CAQ

C e r t i f i c a m o s ,  com fundam ento  n a s  in fo rm a ç õ e s  e x a ra d a s  no p r o c e s s o  
A d m in is t r a t iv o  a c im a  in d ic a d o ,  e a s  c o n s t a n t e s  em n o s s o  S is te m a  de  
C a d a s t r o  e C o n t r o le  de A r r e c a d a ç ã o , e r e s s a lv a d o  o d i r e i t o  de a 
F a ze n d a  M u n ic ip a l  de i n s c r e v e r  e c o b r a r  a s  d ív id a s  que venham  a s e r  
a p u ra d a s , com r e f e r ê n c i a  ao  p r e s e n t e  in s t ru m e n t o , que em r e la ç ã o  ao  
c o n t r ib u in t e / im ó v e l  a c im a  i d e n t i f i c a d o  i n e x i s t e  d é b it o  im p e d it iv o  a 
e x p e d iç ã o  d e s t a  c e r t id ã o ' .

***★ ****★ **★ **★ ★ **★ ***
★ * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * K * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
**********************************************************************
* * * * * * * * * * * * * i f r * * * * * * * * L * * * * * * ' * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

**★ ***★ *********★ *★ ***!*’*******★ ******■ ******★ ★ ***■ ***★ ***♦♦***********

★  *★ ***★ ★ **★ ★ ***★ ★ ★ ★ *** I* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  *.★  *
*★ *★ *★ **★ *★ ★ ★ *★ *******
******★ ***★ **★ *★ ★ ★ ★ •***
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

**********************************************
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

**********************1**********************************************

C ertid ão  e m itid a  as 09:15:23 dó d ia  25/06/2014
A a u te n tic id a d e  d e s ta  c e r t id ã o  pode s e r  confirm ada na pag in a  da S e c r e ta r ia  de f in a n ç a s , 
no endereço : http://www.smf.Waceio.al.gov.br ou na p ró p r ia  S e c r e ta r ia  de F inanças.

Verifique atentamento a» informaçòas descritas nasta certidão

O bservação;

http://www.smf.Waceio.al.gov.br




http://apl03.sefaz.al .g ov.br/certidao/ 1/1

http://apl03.sefaz.al
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

; CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PB SERVIÇOS LTDA - EPP 
CNPJ: 05.607.850/0001-76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do spjeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias 
Dívida Ativa do Instituto Nacic

e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
nai do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão 
endereços <http://www.receita

Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007. 
01/2014 <hora e data de Brasilia>.

Certidão emitida com base né 
Emitida às 15:18:24 do dia 30/1 
Válida até 29/07/2014.
Código de controle da certidãò: D3C7.D962.BEB4.A3C5

stá condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 03/02/2014

http://www.receita
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia




' P O D E R  J U D I C I Á R I O
J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O

C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  D E D É B IT O S  T R A B A L H IS T A S

N o m e: PB SE R VIÇ O S  

C N P J:  0 5 . 6 0 7 . 8 5 0 / 0 C  

C e r t i d ã o  n ° : 5 1 1 3 1 E  

E x p e d i ç ã o :  0 9 / 0 7 / 2 C  

V a l i d a d e :  0 4 / 0 1 / 2 0 1  

d e  s u a  e x p e d i ç ã o .

iTDA - EPP (MATRIZ E F I L I A IS )
0 1 - 7 6
4 3 / 2 0 1 4

1 4 ,  à s  1 6 : 1 8 : 2 0
5 -  1 8 0  ( c e n t o  e  o i t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  d a  d a t a

C e r t i f i c a - s e  q u e  P B  s e r v i ç o s  l t d a  -  e p p  ( m a t r i z  e  f i l i a i s ) ,  i n s c r i t o  ( a )  

n o  C N PJ s o b  o n °  0 5 . 6 0 7 . 8 5 0 / 0 0 0 1 - 7 6 ,  NÃO CONSTA d o  B a n c o  N a c i o n a l  d e  

D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  com b a s e  n o  a r t . 6 4 2 - A  d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o  

T r a b a l h o ,  a c r e s c e n t a d o  p e l a  L e i  n °  1 2 . 4 4 0 ,  d e  7 d e  j u l h o  d e  2 0 1 1 ,  e  

n a  R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n °  1 4 7 0 / 2 0 1 1  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  

T r a b a l h o ,  d e  2 4  d é  a g o s t o  d e  2 0 1 1 .
Os d a d o s  c o n s t a n t j e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  

T r i b u n a i s  d o  T r a b a l h o  e  e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s  

a d a t a  d a  s u a  e x p e d i ç ã o .
j u r í d i c a ,  a  C e r t i d ã o  a t e s t a  a  e m p r e s a  em r e l a ç ã o  

t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s  o u  f i l i a i s .

a n t e r i o r e s  

N o c a s o  d e  p e s s o a  

a  t o d o s  o s  s e u s  e s

a u t e n t i c i d a d e  n o
A  a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a

p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a
I n t e r n e t  ( h t t p  : / / w . w w .  t s t . j u s  . b r )  . 
C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e .

INFORMAÇÃO IM PORTANTE

D o  B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  

n e c e s s á r i o s  à  i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e  j u r í d i c a s  

i n a d i m p l e n t e s  p e r n n t e  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  q u a n t o  à s  o b r i g a ç õ e s  

e s t a b e l e c i d a s  em s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  em j u l g a d o  o u  em 

a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  n o  c o n c e r n e n t e  a o s  

r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a  h o n o r á r i o s ,  a  c u s t a s ,  a  

e m o l u m e n t o s  o u  a  r e c o l h i m e n t o s  d e t e r m i n a d o s  em l e i ;  o u  d e c o r r e n t e s  

d e  e x e c u ç ã o  d e  a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  

T r a b a l h o  o u  C o m i s s ã o  d e  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a .

Dúvidas e eiugeetoes; cndt@tst-.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da áeceita Federal do Brasil

; CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PB SERVIÇOS LTDA - EPP 
CNPJ: 05.607.850/0001-76

Ressalvado o direito de 
responsabilidade do sujeito p: 
não constam pendências em 
Federal do Brasil (RFB) e a 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação dc sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e a,s contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacioiaj do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão eká condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
assivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 

inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Portaria Conjunta PGFN/RFB n̂  3, de 02/05/2007. 
1/01/2014 <hora e data de Brasília>.

Certidão emitida com base na 
Emitida às 15:18:24 do dia 30;
Válida até 29/07/2014.
Código de controle da certidão: D3C7.D962.BEB4.A3C5

Certidão emitida gratuitamenté 

Atenção: qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 03/02/2014

http://www.receita
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov
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PROCESSO: 5 0 6 5  
lOTERESSADO: U 
ASSUNTO: R e a j u

/ 2 0 1 4
ISl' B. BENTES 
s t e  de v a l o r d i l a ç ã o  de p r a z o ,

T r a t a - S £ '  
a d i t i v o  de p r ,  
f i r m a d o  e n t r e  
como de r e a j u s

o p r e s e n t e  d e  p e d i d o  da UN B. BENTES pa.ra  
zo p o r  12 (d o z e )  m eses  do C o n t r a t o  n °  1 0 8 / 2 0 1 3  

e s t a  C o m p a n h ia  e a em presa. PB S e r v i ç o s  L t d a ,  bem. 
t e  de v a l o r .

O o b j  
r e t r o e s c a v a d e i  
c o n c h a  de 3 0 ,  
c o n t a d o s  d a  da  
de p r e ç o s .

e t o  c o n t r a t u a l  é a l o c a ç ã o  de 01 (uma) 
ca, 4 x 4 ,  p o t ê n c i a  m in im a  de 8 0 , 0  HP c a b i n a d a ,  cm 

(i cm., i n c l u i n d o  o p e r a d o r ,  com a t é  02 ( d o i s )  a n o s ,  
;a  de  f a b r i c a ç ã o  a t é  o d i a  da a b e r t u r a  d a  p r o p o s t a

O p a r e c e r  q u a n t o  à p o s s i b i l i d a d e  de p r o r r o g a ç ã o  j á  f o i  
e m i t i d o  às  f l s .  2 9 / 3 1  m o t i v o  p e l o  qp ia l me a b s t e n h o  d e  n o v a m e n te  
me p o s i c i o n a r .

No que
c o n c e s s ã o  some 
D i a n t e  do i n t e  
d a  SUPOCE ás  fJi

Segundo  
o de 6 ,7 6 8 6 6 %  
de m a i o / 2 0 1 3  a 
R$ 1 5 . 3 5 0 , 0 0

d i z  r e s p e i t o  ao  r e a j u s t e ,  r e s t o u  c o n d i c i o n a d a  s ua  
n t e  a p ó s  o a n i v e r s á r i o  do C o n t r a t o  n °  1 0 8 / 2 0 1 3 .  
c re g n o  e n t r e  o p a r e c e r  às  f l s .  2 9 / 3 1  e o c á l c u l o  
s .  33 e s s e  l a p s o  t e m p o r a l  r e s t o u  p r e e n c h i d o .

á l c u l o  d a  SUPOCE o p e r c e n t u a l  a s e r  r e a j u s t a d o  é 
( s e i s  v i r g u l a  s e t e n t a  e s e i s  p o r  c e n t o ) , a c u m u la d o  
m a i o / 2 0 1 4 ,  p a s s a n d o  o v a l o r  m e n s a l  do C o n t r a t o  de  
( q u i n z e  m i l  t r e z e n t o s  e c i n q u e n t a  r e a i s )  p a r a

v i n t e  c e n t a v o s )
R $ 1 6 . 3 5 7 , 2 0  ( d e z e s s e i s  m i l ,  t r e z e n t o s  e c i n q u e n t a  e s e t e  r e a i s  e

A s s im ,
n o  p e r c e n t u a l
c e n t o )

s e g u n d o  I P C - A .

i n a - s e  p e l a  
d e  6 ,7 6 8 6 6 %

p o s s d L b i l id a d a  d e  r e a j u s t e  d e  v a l o r  
( s e i .s  v i r g u l a  s e t e n t a  e  s e i s  p o r









Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n® 5065/2|014
C.IN® 66/2014 - UN BENEDITO BEN TES
Contrato n® 108/2013

A
C PU

através da C.l n° 
ás fls.49 , parte 
IV, da Lei Federal

De acordo com a solicitação da UN- BENEDITO BENTES,
66/2014, corroborada pela instrução processual e jurídica 
integrante do presente processo, e o que estatue o Artigo 57 
n° 8666/93. AUTORIZAMOS aditivar o Contrato n° 108/2013 com a Empresa 
PB SERVIÇO S LTDA- EPP prorrogando o prazo do referido contrato por mais um 
período de 12(doze) meses como também reajustando o mesmo no percentual de 
6,76866% (seis vírgula setenta e seis mil oitocentos e sessenta e seis por cento) 
conforme o IPCA acumulado de maio/2013 a maio/2014, constante ás fls.33, 
passando o valor njiensal de R$ 15.350,00 (quinze mil e trezentos e cinquenta 
reais) para R$ 16.357,20 (dezesseis mil .trezentos e cinquenta e sete reais e vinte 
centavos) e o valor global de R$ 184.200,00 (cento e oitenta e quatro mil e 
duzentos reais) pars R$ 196.286,40 (cento e noventa e seis mil, duzentos e oitenta 
e seis reais e quarenta ceryt|ivos). E m ,^ /c ^  /

Eng® ÁLVARO JO SE  
Diretor Presidente

/vgm...

S DA COSTA

GEPLAN 021 C

i





C 0 S 0 lcO M P A N H IA  DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS

/O

Processo Protocolo n° 5065/2014. 
C.l. n° 66/2014

ÁASJUR(DE ORDEM)

Encaminhamos 1? Termo Aditivo ao Contrato n° 108/2013, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL, 10 de julho de 2014.

Atenciosamente

^ n a ^ C a m iía ^ e ^ a ^  ^ a n ^ e f^  
Estagiária - CPL/Cf SAL

o t u

"ê o Q líiftjiiD ^
Ldis Lima (le Souza Leão

Adv. - OAB/AL 7777 
ASJUI
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Tipo do Contribuinte
Contribuinte Econômico 
Inscrição: 900617217

Contribuinte
PB SERVIÇOS LTDA - EPP
Logradouro / Número / Complemento / CEP /
RUA - QUINTINO BOCAIUVA, N°; 0 
57030-320,
Quadra: , Lote:, Loteamento:
Bairro: PONTA DA TERRA
Data Expedição
25/06/2014

Validade
2 3 / 1 0 / 2 0 1 4

N° Protocolo
0

Data Protocolo
2 5 / 0 6 / 2 0 1 4

Ãrea do Terreno: 0 00 0,00
N.»De Autenticidade: 3 8E. B79.3E5 . CAO

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MU NICIPAL DE MACEIÓ
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 4 0 4 5 3  /  2 0 1 4

Edifício / Loteamento
0129,

Cidade: MACEIÓ

Certificamos, com fundath( 
Administrativo acima ina 
Cadastro e Controle de 
Fazenda Municipal de ini 
apuradas, com referência 
contribuinte/imóvel aci 
expedição desta certidão

************************
****★ *★ ★ ★ ★ ★ *★ ★ *★ ****♦*★

Identificação: 312632

C.N.P.J./C.P.F.
05607850000176

Situação Cadastral
Aprovado

ento nas informações exaradas no processo 
içado, e as constantes em nosso Sistema de 

Arrecadação, e ressalvado o direito de a 
screver e cobrar as dívidas que venham a ser 
ao presente instrumento, que em relação ao 

ilia identificado inexiste débito impeditivo a

★ ***♦♦**♦★ ***★ *★ ***★ **♦♦**★ *****★ *★ ★ ★ ***★ **♦
.★ **★ ★ ♦******♦*♦♦♦******♦★ *★ ******♦***♦**★ ★ *★
ll ***** ■(( * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
tl*****:«***********************ll t * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

********************************************************************
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
***********************1********************************************I********************************************************************
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * i i * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * : i
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * f j

dbCertidão emitida as 09:15:23 
A autenticidade desta certidão 
no endereço: http://www.smf,ma

dia 25/06/2014
pode ser confirmada na pagina da Secretaria de finanças, 
ceio.al.gov.br ou na própria Secretaria de Finanças.

Observação:

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ■ ) , * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Verifique atentamente as informações descritas n<sta cerBdio

http://www.smf,ma




23/7/2014

MINISTÉRIO DA 
Procuradoría-G(i 
Secretaria da Rle

FAZENDA
ral da Fazenda Nacional 
ceita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
OS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃODE DÉBITOS RELATlVí

Nome: PB SERVIÇOS LTDA - EPP 
CNPJ: 05.607.850/0001-76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabiiidade do 
sujeito passi\A0 acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados peia Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome 
situação do sujeito passivo

da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusívamente à
____ ,________________________  no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http;//www.receita.razenda.gov.br> ou <http;//www.pgfh.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Pjortaria Conjunta PGFN/RFB n̂  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 08:07:54 do dia 19/02/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/08/2014. 1
Código de controle da certidão: 9615.6B40.62E6.1AA2

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda in\âlídará este documento.

1/1

http://www.receita.razenda.gov.br
http://www.pgfh.fazenda.gov.br




R E P U B L I C A  F E D E R A T I V A  D O
5“. SERVIÇO DE NOTAS

Comarca de Maceió - Estado de Alagoas 
Rua João Pessoa, 113 - Centro - Fone; (82) 3223-3031 - Fa;t: (8: 

E-mail: quintocartorio@ig.com.br /

Livro N.° 
Fls. N.°

RAFAEL DE OLIVEIRA CERQUEJr/ '
TABELIÃO INTERINO /

.A

ASTONNE PONTES DE MIRANDA CERÍQUEIÍ^^
SUBSTITUTA '  ^

■"Ube/f (*,

L-440
F-086

S//̂ -

O0
o

PB SERVIÇOS LTDA EPP

T°^.br!
'RosaNaWeirõrwliiiMfBaiios

Matricula N“1608
S A I B A M  quantos este público Instrumento de Procuração bastante virem que, no ano 

do Nascimento de Nosso Sènhor Jesus Cristo, de Dois Mii e Quatorze (2014), aos 26 (vinte e 
seis) dias do mês de fevereiro, nesta cidade de Maceió, Capital do Estado de Alagoas, a 
República Federativa do Brasil, em meu cartório situada à rua João Pessoa, n° 113, Centro, nesta 
cidade, perante mim Tabelião, compareceu(ram) como OUTORGANTE(S): PB SERVIÇOS LTDA, 
empresa estabelecida na Rua Quintino Bocaiuva, n.° 129, Ponta da Terra, nesta cidade, 
inscrita no CNPJ sob n.® 05,607.860/0001-76, e filial inscrita no CNPJ n." 05.607.860/0002-57, 
neste ato representada por sua sócia; MARIA DA CONCEIÇÃO RAMOS ALBERTINK 
brasileira, viúva, empresaria, portadora do RG n.** 220708-SSP/MT, inscrita no CPF n.° 
377.963.211-04, residente ei domiciliada na Rua Sandoval Arroxelas, n.° 930, ap. 703, Ponta 
Verde, nesta cidade. Reconhecidos como os próprios conforme os documentos apresentados, do 
que dou fé, e, por ele(a, es, as) foi dito que por este publico instrumento e na melhor forma de 
Direito, nomeia(am) e constitui(em) seu(s) bastante OUTORGADO PROCURADOR(ES): 
LUSIRLEi ALBERTINI, brasileiro, casado, empresário, portador do RG. n.** 261.696-3- 
SSP/MT, inscrito no CPF n® 274.944.701-15, residente e domiciliado na Rua Prefeito Abdon 
Arroxelas, n° 471, ap. 804, Ponta Verde, nesta cidade; a quem confere poderes para o fim 
especial de gerir e administrar firma outorgante, podendo admiti e demitir empregados, assinar as 
respectivas carteiras de trabalho, representá-la Junto a Coletoria, Secretária de Estado da 
Fazenda, Junta Comercial, Secretária da Receita Federal do Brasil, Vara da Justiça do 
Trabalho, INSS e demais repartições públicas federais, estaduais, municipais e autárquicas, 
Sindicatos, CDL, assinando todo e qualquer documento que se fizer necessário, podendo assim 
assinar e requerer todos e quaisquer documentos que sejam necessários, passar recibos, dar 
quitação, pagar taxas, multas, ICMS, requerer certidões e toda a documentação que se faça 
preciso, podendo ainda constituir advogados com poderes para o foro em geral, usar das 
cláusulas AD ET EXTRA JUDICIA, podendo mover ação, contra quem de direito, firmar acordo e 
compromisso, representar ativa e passivamente em Juízo ou fora dele, tudo praticando e 
resolvendo, podendo pagar indenizações, fazer acordos, bem como representar a firma junto a 
quaisquer estabelecimentos bancários em geral, especlalmente junto ao BANCO DO BRASIL 
S/A, conta 8619-3, agência 0013-2, e CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A, conta 70-5, agência 
1106, BANCO DO SANTANDER S/A, agência 0186, conta corrente 13004729-5 e conta 
corrente 13004730-5, BANCO BRADESCO S/A, agência 3229-8, conta corrente 61644-3, ou 
de qualquer outra praça, com poderes para abrir, movimentar e encerrar contas bancárias de 
qualquer natureza, podendo assinar, emitir, receber e endossar cheques, letras de câmbio, 
requisitar talões de cheques, extratos de contas, saldos e informações, efetuar aplicações e 
regastes, depositar, sacar, efetuar transferência, assinar e avalizar notas promissórias e 
duplicatas, contrair empréstimos, assinar contratos de financiamentos, combinar cláusulas e 
condições, forma e prazo de pagamento, oferecer garantias reais ou pessoais, receber cheques 
devolvidos, sustar cheques, emitir ordens de pagamento, podendo ainda vender, comprar e alugar 
bens móveis e imóveis, assinar escrituras públicas ou particulares de qualquer natureza, 
assinando o que for necessário em nome da outorgante, podendo requerer e receber seguro, 
podendo vender, comprar, ceder, transferir, alienar, linhas telefônicas, ações ordinárias e 
nominativas, solicitar mudança de nome e de endereço, pagar taxas e multas, podendo ainda 
comprar, vender, financiar veículos em nome da outorgante, representa-lo(a) junto ao 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO -  DETRAN DE ALAGOAS, SMTT, ROUBOS E 
FURTOS, perante quaisquer outras repartições públicas federais, estaduais, municipais, 
autárquicas particulares, DELEGACIA DE ACIDENTES, requerer e receber CRV, podendo 
assinar e requerer documentos, porte obrigatório, transferir para a outorgante, emplacar, fazer 
licenciamento, acompanhar vistoria, retirar nada consta, mudar endereço, pagar todos os

mailto:quintocartorio@ig.com.br


incidir sobre o veiculo, requerer prontuário, tudo relativo aos veículos em nome da firma 
outorgante, juntar e desentranhar documentos, prestar declarações, promover assinatura de 
contratos de financiamento/leasing, fazer transferência de consórcios, receber o bem, participar 
de reuniões, assembléias; podendo mais comprar e vender mercadorias do seu ramo, pagar 
taxas, fretes, e tudo mais que necessário for, assinando documentos e papéis, podendo ainda o 
outorgado efetuar cobranças, quer particulares ou repartições públicas, participar de 
concorrências, licitações, pregões eletrônicos e presenciais, ofertar lances, interpor 
recursos, assinando toda documentação necessária, juntar, apresentar e desentranhar 
documentos, assinar requerimentos, declarações, podendo ainda se for o caso, firma contratos de 
prestações de serviços, combinar cláusulas, assinar contratos, assinar e aceitar notas fiscais, 
passar recibo, dar quitação, apresentar junto ao MINISTÉRIO DA FAZENDA, SEC R ET A R IA  DA 
FAZENDA, e demais repartições públicas do estádoi prefeitura municipal e quaisquer órgãos 
públicos federais, estaduais, municipais, DER, D ELEG A CIA  DE POLICIA RODOVIÁRIA  
FED ER A L, que se fizerem necessário, enfim resolver todo os assuntos diretos e indiretamente 
relacionados a firma outorgante, praticando todos os atos para o fiel desempenho do presente 
mandato por mais especial que seja, a presente procuração terá validade por tempo 
indeterminado, podendo substabelecer. E assim disseram do que dou fé, lhes fiz este 
instrumento, que lido e achado conforme, vai devidamente assinado por ele(s) OUTORGANTE(S), 
que dispensa(m) assinaturas e presença de testemunhas instrumentárias de acordo com à 
Legislação. EU, MARIA JO SE JUVENCIO DA SILVA, auxiliar de cartório que digitei. Eu, RAFAEL 
DE OLIVEIRA CERQ UEIRA, Tabelião que subscreví. Maceió, 26 de fevereiro de 2014 íassV 
MARIA DA CO N CEIÇÃO  RAMOS ALBERTINI; RAFAEL DE OLIVEIRA CERQ UEIRa ' 
Trasladada em continuo a que me reporto e está conforme com o original.i^

Maceió, 26 de fevereiro de 2014 
Em Testo verdade.

Quinto (5o) Tabelião Público de Notas

5° SERVIÇO DE NOTAS
Rafael de Oliveira CerqueiraTabelião Interino i

Gastonne Ponfes de Miranda Cerqueira 
Oficial Maior

Benedita Mana da Silva ^Escrevente Autorizada ^
Dione Karta Bandeira Trindade Lins 

Escrevente Autorizada
Rua João Pessoa, 133 -Cenuo • fcne; 3213-30311 fam 3336-1145 
Maceió - Alagoas - E-n\nii; qu1ntocartorio@i9 .com.br

mailto:qu1ntocartorio@i9.com.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

C E R T ÍD Ã O  N E G A T IV A  D E  D É B IT O S  T R A B A L H IS T A S

Nome: PB SERVIÇOS LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.607.85(1/0001-76 
Certidão n “ ; 51ll31843/2014 
Expedição: 09/07/2014, às 16:18:20
Validade: 04/01/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que PB SERVicos l t d a  - e p P ( m a t r i z  e  f i l i a i s ) ,  inscrito (a) 
no CNPJ sob o n° 05.607.850/0001-76, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Adnlinistrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 |de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à dajta da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http:i/www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IM PORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sjentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acòrdos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comisião de Conciliação Prévia.

Dúvidas e suyestões; cndt,6)tat. jus .br

http://www.tst.jus.br
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C A IX A  E C O N Ô M IC A

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 
Razão Social:

F E D E R A L

05607850/0001-76 
PB SERVIÇOS LTDA EPP

Nome Fantasia:PB s e r v i ç o s

Endereço: R j o r n a l is t a  l a f a ie t e  b e l o  86 b / poco / m a c e i o  / a l /
57025-690

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
A lt. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Cert 
quaisquer débitos 
decorrentes das

Ficado não servirá de prova contra cobrança de 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

obrigações com o FGTS.

Validade: 30/06/2014 a 29/07/2014

C ertificação  Núm ero: 2014063005381705851040

Informação obtida em 07/07/2014, às 16 :40:53.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .ca ixa .g o v .b r

https:/Avww.sifge.cai)a.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=12212172&VARPessoa=12212172&VARUf=AL&VARInscr... 1/1

http://www.caixa.gov.br
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65
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS

034262014-88888850 
Nome: PB SERVIÇOS LTDA - EPP 
CNPJ; 05.607.850/0001-76

Ressalvado o direito de a Fazenda 
dívidas de responsabilidade do s 
vierem a ser apuradas, é certificado 
nome relativas a contribuições admii 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições

Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
ujeito passivo acima identificado que 

que não constam pendências em seu 
inistradas pela Secretaria da Receita 

em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome dá matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às! contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU,
não abrangendo os demais tributos 
inscrições em DAU, administradas 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão

Esta certidão é valida para as final 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

administrados pela RFB e as demais 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Conjunta PGFN/RFB.

dades previstas no art. 47 da Lei n°

- averbação de obra de construção c
- redução de capital social, tran; 
sociedade limitada e cisão parcial 
sociedade sociedade empresária sim
- baixa de firma individual ou de empr 
da Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro 
entidade ou sociedade empresãria ol

vil no Registro de Imóveis; 
èferência de controle de cotas de 
ou transformação de entidade ou de 
oles;
esário, conforme definido pelo art 931 
de 2002 - Código Civil, extinção de 
simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaha Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 
de janeiro de 2010.

Emitida em 10/02/2014.
Válida até 09/08/2014.

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda ivalidará este documento.

1 J c  I
1 0 / 0 2 / 2 0 1 4

http://www.receita.fazenda.gov.br




26/6/2014 Sistema Certidão Negativa de Débitos 1^ 0

GOVERNO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA,RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECAÊAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos

Razão Social: PB SERVIÇOS LTDA - EPP - REGULAR 
CNPJ : 05607850000176

tà

Ressalvado o direito de a Fa 
do contribuinte acima que vi 
presente data, débitos inscí

zenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade 
erem a ser apuradas, é certificado que nâo constam, até a 
itos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.
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I ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERM O ADITIVO AO CONTRATO N° 108/2013-CASAL,

' CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -

I CASAL, E A EM PRESA PB SERVIÇOS LT D A - EPP.

Pelo presente instrum ento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 

Estadual, vinculada à Secretaria d^ Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, M aceió/AL, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.29|4.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES  

DA COSTA, brasileiro, casado, engehheiro civil, inscrito no CPF/M F sob o ns 140.115.494-87, e pelo Vice- Presidente de Gestão  

Corporativa JORGE SILVIO LUENGOiGALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/M F sob o ns 032.981.154-57, ambos 

residentes e domiciliados nesta Ca|5ital; doravante, denom inada sim plesm ente CASAL e a EM PRESA PB SERVIÇOS LTDA - EPP, 

estabelecida na Rua Quintino Boéaiúva, nS 129, Maceió/AL, inscrita no CNPJ sob o n® Ó5.607.850/0001-76, doravante, 
denominada, sim plesníente LOCADORA, neste ato representada por seu bastante procurador LUSIRLEI ALBERTINI, inscrito no 

CPF/M F sob o n ? '274.944.701-15, residente e domiciliado na Rua Prof., Abdon Arroxelas, nS 471,, AP. 804, Ponta Verde, 

Maceió/AL, tendo em vista o que consta no processo nS 5065/2014 -  CASAL, C.l ns 66/2014 e S.C. 14943/ celebram  o presente  

aditivo, de acordo com as cláusulas e condições abaixo;

CLÁUSULA PRIM EIRA: Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula quinta do contrato origina, fica prorrogado 

por mais um período de 12 (doze) mjeses, a contar de 10 de julho de 2014 a 10 de Julho de 2015.

PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispositivo do a r t .llO  da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do inicio e

inclui-se o do vencim ento considerando-se os dias consecutivos.
> ,

CLÁUSULA SEGUN DA: Por força deste instrum ento fica autorizada a aplicação de reajuste de 6,76866%  (seis vírgula, setenta e 
seis mll oitocentos e sessenta e seis por cento) conforme o IPCA acum ulado de m aio/2013a maio/2014, passando o valor mensal 

de R$ 15.350,00 (quinze mil, trezentos è cinquenta reais) para R$ 16.357,20 (dezesseis mil, trezentos e cinquenta e sete reais e  
vinte centavos) e o valor global de R$ 184.200,00 (cento e  oitentà e quatro mil e duzentos reais) para R$ 196.286,40 (cento e  

noventa e seis mil, duzentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente ao reajuste estabelecido na cláusula primeira terá a seguinte classificação  

orçam entária:

Unidade O rçam en tária :............... ...........11201 -  UN BENEDITO BENTES

Grupo de D e sp e sa ;.................................. 300.000 -  Serviços de Terceiros

R u b rica ;........................................................... 301.000 -  Serviço de Conservação e M anutenção de Sistemas.

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram  

alteradas por força deste instrumento.





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO II

CRO N O GRAM A FÍSICO FINANCEIRO  
PRIM EIRO TERM O  ADITIVO AO CONTRATO N9 108/2013

Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1 Locação de uma 
retroescavadeira 
com operador e 
combustível por 
conta do 
Contratado.

196.286,40 16.350,66 16.370,28 16.350,66 16.350,66 16.350,66 16.370,28 16.350,66 16.350,66 16.370,28 16.350,66 16.350,66 16.370,28

Equipamento 85.852,80 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%
•

7.151,54 7.160,12 7.151,54 7.151,54 7.151,54 7.160,12 7.151,54 7.151,54 7.160,12 7.151,54 7.151,54 7.160,12
Taxas e Impostos 5.760,00 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% - 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

479,81 480,38 479,81 479,81 479,81 480,38 479,81 479,81 480,38 479,81 479,81 480,38
Manutenção 66.873,60 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

5.570,57 5.577,26 5.570,57 5.570,57 5.570,57 5.577,26 5.570,57 5.570,57 5.577,26 5.570,57 5.570,57 5.577,26
Mão de Obra 29.030,40 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

2.418,23 2.421,14 2.418,23 2.418,23 2.418,23 2.421,14 2.418,23 2.418,23 2.421,14 2.418,23 2.418,23 2.421,14
Mão de Obra 50% 2.721,60 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

226,71 226,98 226,71 226,71 226,71 226,98 226,71 226,71 226,98 226,71 226,71 226,98
Mão de Obra 100% 6.048,00 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

503,80 504,40 503,80 503,80 503,80 504,40 503,80 503,80 504,40 503,80 503,80 504,40
Faturamento da Obra 196.286,40 16.350,66 16.370,28 16.350,66 16.350,66 16.350,66 16.370,28 16.350,66 16.350,66 16.370,28 16.350,66 16.350,66 16.370,28
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS

Pr im eir o  t e r m o  a d it iv o  ao  c o n tra to  ns 108/2013

OBRA: Locação de Equipamento Me 
LOCAL: Unidade de Negócio Benedit 
DATA: Junho/2014

cânico
0 Bentes -  Maceió -  AL

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNO. QUANT. P. UNIT P. MENSAL P. TOTAL
1.0 SERVIÇOS
1.1 Locação de um< 

retroescavadeiCa corr
1
1

Equipamento h 2880 R$ 29,81-- , R$ 7.154,40 R$ 85.852,80
Taxas e Impostos h 2880 R$ 2,00 ■R$ 480,00 R$ 5.760,00

operador e'combustível por 
conta do Contratado.

/  ! 
/

Manutenção h 2880 - ' R$23,22 R$ 5.572,80 R$ 66.873,60
Mãò de Obra h .--'2304 R$ 12,60 R$ 2.419,20 R$ 29.030,40

Mão de Obra'50 % , - h ' 144 R$ 18,90 R$ 226.80. R$ 2.721,60
Mão de Obra 100% h 240 R$ 25,20 R$ 504,00 v R$6.048,00

. ! TOTAL GERAL R$ ^6.286,40

/

\

N

V
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Maceió - Terça-feira 
9 de Setembro de 2014 Ediçãc

Diário O ficial
Eletrônica Certificada Digitalraente conforme LEI N° 7.397/2012 Estado de Alagoas

t

t

(CEPAL)
PORTARIA/ CEPAL N“ 76/2014;

A  Companhia de Edição. Impressão e Publicação de Alagoas • CEPAL, no uso de suas atribuições legais, 
com embasamento no Decreto Estadual n° 4,076/2008 e no Processo n" 52530 996/2014, RESOLVE 
conceder diárias em favor da servidora:
Janayna da Silva Ávila 
Caigo: Coordenadora Editorial 
CPF: 994.592.054-53 
RG: 980001325273 SSP/AL 
Matricula; 011
N" DE D IÁRIAS: 03 (tres) diárias 
VALOR UNITÁRIO: R$ 350.00 (trezentos e cinquenta reais)
VALOR TOTAL; R$ 1.050,00 (m il e cinquenta reais)
PERÍODO: de 11/09/2014 até 16/09/2014 
DESTINO: São Paulo
O BJETIVO : Visita Técnica à Livraria da IM ESP e visita à editora Cosac Naify>

As despesas Idecorrentes da presente portaria ocorrerão com recursos próprios através da Unidade
Orçamentária 25530 - Elementos de Despesa 3301020028, do Orçam ento Vigente.

Maceió/AL, 08 de setembro de 2014.
Moisés de Aguiar 
Diretor Presidente

------COMPÁNHIA DE EPlCAõ. lMPm§A'0'fiTÜ5nCX?:!Ã0 BE AIACOAS ■ CEML
AVISO

Encontra-se a disposição no Departamento de Suprimentos da C EPA l, coleta de preços para aquisição de 
material dc telefonia. Telefone para contato (82) 3315-8317.

Maceió. 08 de setembro de 2014.

Francisco Ferreira Lessa Neves 
Chefe do Departamento de Suprimen

Protocolo 93116

Protocolo 93365

CO m m iÁ DE E&ICAO. IMPRESSÃO E PUBLICACAO bE ÀLÁCOTg ■ Ĉ PAC"
AVISO

Encontra-sc a disposição no Departamento de Suprimentos da 
remanejomento e instalação de pontos de cabeamento telefônico. Tele

Maceió, 08 de setembro dc 2014.

CEPAL, coleta de preços para 
bne para contato (82) 3315-8317.

Francisco Ferreira Lessa Neves ' 
Chcíè do Departamento de Suprimentos

Protocolo 93366

------CõMPANHU DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICACAô DE ÀLyTOOÀS - CEPAL------
c o n v o c a ç Ao  j

A Companhia dc Edição, Impressão e Publicação de Alagoas - CEPAL, vem por meio do Departamento 
de Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DE FECHADÜRAS, cm cumprimento ao item 
d.2 da Instrução Normatíva AGESA 002/2008, para apresentarem propostas de preço no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data desta publicação. |
As propostas dc preços deverão ser encaminhadas por email (comprascepal@gmail.com), por &x (82 
3315-8316) ou diretamente no Departamento de Suprimentos da CEPAL situada iA v . Fernandes Lima, 
s/n. Gruta dc Lourdes, Maceió/AL, CEP: 57055-000 no horário das OÚOO às IThOO.

Objeto; AQUISIÇÃO DE 10 (D EZ) FECHADURAS PARA TRÁFEGO INTENSO.

Maceió, 04 de setembro de 2014.

Francisco Feneíra Lessa Neves 
Cbefè do Departameoto de Suprimentos

"i:OMKNHU'bt EDIÇAU: IMPRESSÃO K PUBUOACAÜ DE AUÜOAS -CEÎ AL
CONVOCAÇÃO

A  Companhia de edição, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, 
Suprimentos, convocar EM PRESAS DO RAMO DE MANUTENÇÃO 
ao item d.2 da instrução normativa n ' AGESA 002/2008, para ̂ resei 
dc 05(cinco) dias, a contar da data desta publicação.

'cm por meio do Departamento de 
PREVENTIVA, em cumprimento 

üitarem proposta de preço no prazo

Protocolo 92377

8316 ou no departamento de suprimentos, na sede da CEPAL situada á Av. Fernandes Lima S/N, Gruta de 
Lourdes - Maceió - Alagoas CEP: 57.055.000- das 08:00 hs ás 17:00 hs

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA ESPECIAUZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA DA 
CTP,

Maceió, 08 de setembro dc 2014.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 92837

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N® 18/2014 
Protocolon® 15620/2013 -CA SA L
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 - representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ M ENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente de Òestão Corporativa JORGE SILVIO  LUENGO GALVÃO.btasileiio,Advog8do. 
solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n® 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital 
CONTRATADA: FO CONSULTORIA E  ASSESSORIA LTDA S/S, com sede na Rua Sampaio Dória, 
n® 230, Ponta Grossa, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 05.667.615/0001-90, doravante, 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada p<»̂  INÁDJA DE UM A SILVA, 
brasileira, casada, contadora, portadora do CPF n® 411.374.934-53 c do RG n”. 684.963- SSP/AL, 
residente e domiciliado nesta capital.
OBJETO; A  contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços, atrm-és de profissitmais 
qualilicados. para quantificação e revisão dos cálculos trabalhistas, cíveis, tributários, administrativos, 
bem como para encargos sociais, impostos, custas processuais 
Data da assinatura: 31 de março de 2014
Protocolo n®15620/2013 Autorizamos a elaboração do Contrato n* 18/2014, celebrado entre a CASAL 
e a Empresa FO CONSULTORIA E  ASSESSORIA LTDA S/S., observando a legislação vigente. 
Homologado em; 18.03.2014
______________________________________________________________________________________ProtoceJo 93103

------------------- CÜMPANHIÃ’D EW M liN TÜ  DE ALAGOAS---------------------

EXTRATO DO CONTRATO 
N® 43/2014
Protocolon® 6486/2014-C A SA L- C.IN® I04/20U-UNAG
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 • representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ M ENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 c 
por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa, JORGE SILVIO  LUENGO GALV^O .CPF/MF n®
032.981.054- 57
CONTRATADA: Sra. JOSEFA Q UITÉRIA DA CONCEIÇÃO SILVA, inscrita no CPF/MF sob o n* 
009.164.754-17, residente em Taquaiana/AL, doravante, denominado simplesmente LOCADOR. 
OBJETO; Constitui objeto do presente contrate, a locação de imóvel para acomodação de escritório da 
Companhia na cidade ̂  Taquwana/AL, localizado na Rua Leonidio Cincínate, n® 68, Centro.
Prazo do Contrato: O prazo díe vigência deste contrato ó de I2(doze)meses,acontardadaladaassinatura 
Valor Mensal do Contrato: O \'alor mensal do aluguel é de RS350,00 (trezentos e cinquenta reais.)
Valor Global do Contrato: R8 4.200,00 (quatro m il e duzentos reais)
Data de assinatura: 25 de agosto de 2014 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n® 6486/2014-CASAL-C.IN ®  104/2014-UNAG Autorizamos a elaboração do Contrato n® 
43/2014, celebrado entre a CASAL e a Senhora JoscfàQuitéxia da Conceição . observando a legislação 
vigente. Homologado on 10.07.2014

Protocolo 9310S

COMPANHIA DE SAÍ4EAMENTO DEALACÍÒÁ^

EXTRATO DO PRIM EIRO TERM O ADITIVO  CONTRATO 
N® 108/2013
Protocolon® S06S/2014-CASAL- C.1N* 66/2014-UNBB
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® I2.294.708/000I-81 - representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JO SÉ M ENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 e 
por seu Vice-Presidente de Gesâo Corporativa, JORGE SILVIO  LUENGO GALVÀO .CPF/MF n®
032.981.054- 57
CONTRATADA EM PRESA PB SERVIÇOS LTDA - EPP, estabelecida na Rua Quintíito Bocaiúva, n® 
129. Maceió/AL, inscrita no CNPI sob o n® 05.607.850/0001-76, doravante, denominada, simplesmente 
LOCADORA, neste ato repiesoitada por seu bastante procurador LU S IR LEIA LBER TIN I. inscrito no 
CPF/MF sob o n® 274.944.701-15. residente e domiciliado na Rua Prof. Abdon Airoxclas. n® 471. AP. 
804, Ponta Verde. Maceió/AL
Objeto: fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 10 de julho de 2014 a 
10 de julho de 2015J*or força deste insuumento fica autorizada a ^lícação dc reajuste dc 6,76866% 
(seis vírgula, setenta e seis m il oitocentos e sessenta e seis por cento) conforme o IPCA acumulado de

mailto:comprascepal@gmail.com
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i,00 (quinze m il, trezentos e cinquenta 
sete reais e vinte centavos) e o valor 

R$ 196.286,40 (cento e

maio/2013 a maio/2014, passando o valor mensal de R$ 15.350, 
reais) para RS 16.357,20 (dezesseis m il, trezentos e cinquenta 
global de R$ 184.200,00 (cento e oitenta e quatro mil e duzentos reais) 
noventa e seis m il, duzentos e oitenta e seis reais e quarenta cenU vos).
Data de assinatura: 10 de julho de 2014 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n° 5065/2014 - CASAL - C .I N° 66/2014 - UNBB Autorizamos a elaboração do Primeiro 
TermoAditivo ao Contrato n® 108/2014 celebrado entre a CASA ̂ e a EMPRESA PB SERVIÇOS LID A  
- EPP . observando a legislação vigente. Homologado em 08.07.̂ :014

Protocolo 93107

COMPANHIA DE SANEAMENTO D

n® 12.294.708/0001-81 -representada 
TA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por 
LISBO A , CPF/MF 101.616.864-00

EXTRATO DO PRIM EIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N" 121/2012
Protocolo n“ 9902/2014 - CASAL
Contratante; CASAL. Rua Barão dc Atalaia, 200, Centro, CNPJ/Ml 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ M ENEZES DA COS 
seu Vice-Presidente dc Gestão c Serviços de Engenharia OSMAR 
CONTRATADA: ENOPS ENGENH.\RIA S.A , Estabelecida na RjaAdonis, n® 290, São Bernardo. Belo 
Horizonte/MG, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 69.183.143/0005-06, representada por CARLOS JOSÉ 
TEIXEIR A  BERENHAUSER. inscrito no CPF/MF sob o n® 191.8j40.338-43, residente c domiciliado cm 
São Paulo/SP I
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula quinta do Contrato original fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar dc 13 de agosto deboi4 a 13 de agosto de 2015

ALAGOAS

Data de assinatura; 13 de agosto de 2014 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n® 9902/2014 - CASAL Autorizamos a elaboração do 
n® 121/2012 , celebrado entre a CASAL e a EMPRESA ENOPÍ 
legislação vigente. Homologado cm 12.08.2014

Primeir^ Teimo Aditivo ao Contrato 
ENGENHARIA S.A . obser\'aiido a

Protocolo 93109

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO AO TERMO ADITIVO AO CONTRÁTO 
N® 125/2011
Protocolo n" 7636/2014 - CASAL - C .I n® 42/2014 - GEDOP 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centn. CNPJ/MF n® 12.294.708/0001- 
81 • representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, 
CPF/MF n® 140.115.494-87 e por seu Vice-Presí lente dc Gestão Operacional 
CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIM A, CPF/MF 098.703.694-72

CONTRATADA: EMPRESA ENOPS ENGENHARIA S.A , Esta >clecida na Rua Adonis, n® 290, São 
Bernardo, Belo Horizonte/MG, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 69.183.143/0005-06, representada por 
CARLOS JOSÉ TEIXEIR A  BERENHAUSER, inscrito no CPF/J^  sob o n® 191.840.338-43, residente 
e domiciliado em São Paulo/SP,.
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula décima sexta do Contrato original 
fica prorrogado por mais um período dc 04 (quatro) meses, a conar de 11 de agosto de 2014 a 11 de 
dezembro de 2014.
Data de assinatura: 11 de agosto de 2014 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n® 7636/2014 - CASAL - C .I n® 42/2014 - GEDdlP .Autorizamos a elaboração do 
SEGUNDO TERMO DE ADITIVO ao Contrato n® 125/2011,[celebrado entre a CASAL c a 
EMPRESA ENOPS ENGENHARIA S.A , observando a legislação yigente. Homologado em 07.08.201 
4

Protocolo 93110
-------------------COMPANHIA DE SANEAMENTO'"nrÁLAGOAS-------------------

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N" 112/2012
Protocolo n® 5946/2014 - C .I n® 129/2014 - UM SERTÃO
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, ckpj/M F n® 12.294.708/0001-81 - 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZEÍS DA COSTA, brasileiro, alagoano,

por seu Vice-Presidente dc Gestão 
LIM A, brasileiro, alagoano, casado.

casado, engenheiro c iv il, inscrito no CPF/MF n® 140.115.494-87 «
Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO DE 
engenheiro civ il, inscrito no CPF/MF n® 098.703.694-72, ambos res dentes e domiciliados nesta Capital 
CONTRATADA: BETA TERCEIRIZAÇÀO  E MÃO DE OBRA L'teA  - EPP, estabelecida na Rua José 
Aigcmiro Rosa, lO lü, Povoado dc Barra Nova, Marechal Deodoro/uL,
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizada a prorrogaçãi
Sétima do Contrato Original por mais um período de 12 (doze) mesés, a contar de 16 de julho dc 2014 a 
16 de julho de 2015. Fica mantido o valor mensal de R$22.652,60 (v nteedois mil seiscentos e cinquenta 
e dois reais c sessenta centavos) c o valor global do RS 271.831,20 (duzentos c setenta e um mil oitocentos 
e trinta e um reais c vinte centavos).
Data de assinatura: 16dejulhode20l4.

Protocolo n® 5946/2014 - C .I n® 129/2014 - UM SERTÂOAutorizamos a elaboração do Segundo Teimo 
Aditivo ao Contrato n® 112/2012, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO  E 
MÃO DE OBRA LTDA • ME observ-ando a legislação \'igente. Homologado em ; 30.06.2013,

Protocolo 93111

--------------------------CÜMPANHU DE SANEAMENTO D EALÂÜ Ü Ai;--------------------------

EXTRATO DO TERCEIRO  TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N® 135/2013
Protocolo n® 6010/2014 - CASAL- C,IN"06/2014-SUPAEP
Contratante: CASAL, Rua Barão dc Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 - representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente de Gestão e Serviços de Engenharia OSMAR LISBO A, CPF/MF n® 101.616.864-00 
CONTRATADA: a EMPRESA AQUARUM CONSULTORIA E  PROJETOS EM SANEAMENTO 
AM BIENTAL LTDA, estabelecida na Av. Teixeira de Barros, n® 1457, Vila Piado, São Carios, SP, CEP 
13.574-033. inscrita no CNPJ sob o n® 10.593.151/0001-54 , neste ato representada por FRANCISCO 
JOSÉ V ELA , brasileiro, casado, natural de Rancharia/SP, inscrito no CPF/MF sob o n® 069.830.978-23, 
residente e domiciliado em São Carios/SP
OBJETO: prorrogação do prazo por mais 90 (noventa) dias, a contar de 14 de Maio dc 2014 até 14 de 
Agosto de 2014. Por força deste instrumento fica mantido o valor global de R$ 55.000,00 (cinquenta e 
cinco m il reais).
Data de assinatura: 14 de maio de 2014 
Dos sígn^ários acima citados.
Protocolo n® 6010/2014 - CASAL - C.1 n® 06^014 - SUPAEP. Autorizamos a elaboração do Terceiro 
Teimo Aditivo ao Contrato n® 135/2013 , celebrado entre a CASAL e a EM PRESA AQUARUM 
CONSULTORU E  PROJETOS EM SANEAMENTO AM BEINETAL LTDA . observando a legislação 
vigente. Homologado em 12.05.2014

Protocolo 93113

--------------------------CÜMPANHU ü K ™  EÀMliNTÜ DE A U Ü O Â S--------------------------

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADm VO  AO CONTRATO 
N" 03/2010
Protocolon® 5270/2014-C A SA L- C.IN® 28/2014-GETIN
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 -representada 
por seu Diretor Preridente ÁLVARO JO SÉ M ENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e 
por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa, JORGE SILVIO  LUENGO GALVÃO ,CPF/MF n® 
032.981.054-57
CONTRATADA: EMPRESA TN L PCS S/A (01 TELEM AR), inscrita no CNPJ/MF sob o n® 
O4.164.6I6/000i-59, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por 
seus bastantes procuradores Sr. ALBERTO DANILO SILVA FRANÇA brasileiro, casado. Administrador, 
inscrito no CPF/MF sob o n® 015.092.955-26 e Sr. LYNDONJOHNSON DIONISIO LIM A. brasileiro, 
casado. Gestor em Estratégica de Empresas c Mariccting, inscrito no CPF/MF sob o n® 605.499.984-20 
OBJETO: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Segunda do 
Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 12 de Fevereiro dc 2014 a 12 de Fevereiro de 
2015.
Data de assinatura: 12 de fevereiro dc 2014 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n® 5270/2014 - CASAL - C.1 N® 28/2014 • GETIN  Autorizamos a elaboração do Quinto 
Termo Aditivo ao Contraton® 03/2010 , celebrado entre a CASAL e a EM PRESA TN L PCS S/A (OI 
TELEM AR) . observando a legislação vigente. Homologado cm 07.02 J014

Protocolo 93114

UUMFANMÜÁ liÉ  íiANhAMbN 10 DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEXTO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO
N® 02/2010
Protocolo n° 10356/2014 - C.IN® 125/2014-CPL
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia. 200. Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 - representada 
por seu Diretor Presidénte ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA HGUEIREDO LIM A. 
CPF/MF 098.703.694-72
CONTRATADA; EMPRESA EMISSÃO ENGENAHARJA Ltda, estabelecida na Av.. Pastor Martin 
Luther King. J r , Centro Empresarial Shopping Nova América, 126,4® andar, grupo 432. Del Castilho, Rio 
de Janeiro/RJ, inscrito no CNPJ/MF sob. O n® 39,110.879/0001-60, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada por seu bastante Procurador Sr. RIVELIN O  MONICO, gerente 
administrativo Inscrito no CPF/Mf n* 005.228.227-97

Objeto; Corrigir a ordem numérica dos Termos Aditivos celebrados em 12.06.2012 e 01.03.2013 ao 
Contrato n® 02/2010, firmados entre a CASAL e a empresa EMISSÃO ENGENHARIA LTDA, que 
por um lapso passaram a ter a mesma numeração, e para a correção tomando-se como base a ordem 
cronológica das celebrações, passa a ficar assim:
Terceiro Termo Aditivo, firmado em 12 dc junho dc 2012; QuartoTermoAditivo, firmado em 01 dc março 
de 2ÜI3, passando os demais a serem Quinto sexto termos Aditivos, respectivamente 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n® 10356/2014 - C ,I n* 125/2014 - CPL- .Autorizamos a elaboração do SEXTO TERMO 
DE APOSTILA ao Contrato n® 02/2010. celebrado entre a CASAL c a EMPRESA EMISSÃO 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, observando a legislação vigente. Homologado em
19.08.2014

Protocolo 93117





ESTADO DE ALAGOAS
C O M P ^H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de' Atalaia, 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fione; (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO  NO 563/2015 Maceió, 24 de setembro de 2015.

de Contas do Estado.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribuna 
Nesta

Senhor Presidente, /

Pelo presente, atendendo djeterminação' constante da Lei Estadual n° 4 .843/86, estamos 
enviando a V .É x .^  para registro do Segundo termo aditivo ao contrato n° 112/2013, celebrado 
entre a CASAL e a EMPRESA I^ESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, que tem como objeto a 
prorrogação do prazo estabelèddo na cláusula quinta do contrato original, por mais um período 
de 12 (doze) meses, a contar|de 14 de julho de 2015 a 14 de julho de 2016. Ficando autorizada 
a aplicação de reajuste em 8 j89% ,(o ito  vírgula oitenta^e nove por cento), referente à variação 
do índice mensal IPCA, acumulado aó: período de junho de 2014 a junho 2015, passando o valor 
global de R$ 308.902,56 (trezentos è dito m il,'novecentos e dois reais e cinquenta e seis 
centavos) para R$ 336.338,83 (trezentos e trinta e seis mil, trezentos e trinta e oito reais e 
oitenta centavos). , V "

A Súmula do Contrato em epígrafe,foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 22 de
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¥1 CO M UNICAÇÃO  IN T E R N A  - C . L 171/20h -----^

CásaJ

Origem: Destino: Data de emissão:
Gerência / UN  A G RES' SUNEI 11.05.2015

*■ 3*

Sr. Superintendente,

Considerando a celebralção do Contrato n“ 112/2013, firmado entre a CASAL e a Empresa Re

solve Manutenção e Limpeza LTDA, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídiea para locação de 

de caminhão com braço valetador pata utilização nas manutenções de redes de distribuição, verificações de 

fòlta de água, extensões de redes, abertura e fechamento de valas, remoção de entulhos nas 17 (dezessete) 

cidades atendidas pela UN Agreste.

Considerando que os serviços citados são essenciais ao bom desempenho das atividades desen

volvidas na Unidade de Negócio do Agreste e que a Empresa Resolve Manutenção e Limpeza vem pres

tando esses serviços através do contrato supracitado.

Considerando que o 1° Termo Aditivo do Contrato n° 112/2013 se encerrará no dia 14/07/2015 e 

o que consta na “Cláusula Quintá - DO PRAZO E DO REAJUSTE: O prazo para exeèução dos serviços 
é de 12 (doze) meses corridos a contar da data da assinatura da Ordem de Serviço, podendo ser vrorro- 
sado por isuais e sucessivos períodos, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses”. PARAGRAFO PRI
MEIRO: O reajuste será no anmnrsário do contrato, tendo como hase o IPC-A.

Solicitamos a viabilizaçao do 2° Termo Aditivo acrescendo-se tanto o Temno como, o. Valor do 

Contrato n° 112/2013, objetivando > a  continuidade dos serviços.

Sugerimos a alteração do gestor do contrato para a Supervisão de Serviços Auxiliares e Transpor

te -  SUPSAT, visto que os contratos de veículos (80/2014) estão sob a gestão desta Supervisão.

Segue anexo:

112/2013 e do 1° Termo Aditivo;Cópia do Contrato n"

Cópia da Ordem de sjerviço n° 024/2013-SUNEI;

Certidões Negativas de Débitos atualizadas da Empresa Resolve Manutenção e Limpeza; 

Correspondência da contratada soUcitando o reajuste de preço com base no IPC-A; 

Proposta da contratada com planilha;

03 propostas de outras empresas.

AAtenciosamente,

arques Cas "elo Branco 
En ^  Químico/Adi nnistrador

(jerente UNA  ̂reste

3EPLAN 009-C
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Y
Casal

^mplesmenté
representada

Companhia de Saneamento de Álaaoas

CONTRATO ns 0112/2013 - CASAL
CONTRATO OE ^RESTAÇÃO OE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CEIÍEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO OÈ ALAGOAS - CASAL E A 
EMPRESA RESOLVE UMPEZA E 
MANUTENÇÃO LljDA.

PREÂMBULO DAS PARTES E DO FUNDAMENTO;
1) CONTRATÁNTE: COMPANHIA OE SANEAMENTO DE ALAGO/  ̂ - CASAL, Sodedade de 
Eronomia Miita Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora d4 Infiraestrubira e Serviços, 
sediada na rjua Barão de ^talaia, ns. 200, Centro, MáCêló/^ doravante, denominada

CASAî  in se ri no CNPi/MF sob o nŝ  32^2»^^ neste ato,
por seu C ^ o r Pie^imite ALVÁRO JOSÉ DA COSTA, bras^ro,

casado, mgdnhrâo esvB, h^crito no scR> o 1^110.494-87 e por seu Vioe-
Preddente diíí G^fâo (̂ ippiadnm JO l^ E. ^  6/|LVA0, brad^o, soi^ro,
advogado, in̂ crfto no CPF/MF sob o n*. 0^981.054-57 ambosjiBsidêites e domicBfeKlos 
nesta - -
2) CONTRATi^A: RESOLVE UMPE^ E lyiANUTENÇ^ LTDA, estabèiedda a Rua Padre Cícero,
174, Tabuieim dos Martins, l74, Máceiò/AU CEP 57081-190, insc|ita no CNPJ/MF sob o n&. 
03.757.322/01X>-78, (toravajite, denominada simplesmente Q3NTRAT/U1A, neste ato, 
representada por RAULL XAVIBIN BRrrÒ, bradimro, alagoano, R6. 2002001025281-^P/AL, 
portador do (PF ns. 0(^.018.154-^, sótto gerente, r^idente e d^idliado em Rua Dr. José 
Milton (^rrei; 1,117, Bairro P0ço,Mapdó/AL,C^ 57025^100. * 1

1 - ■[ -
3) FUNDAME VTO LEGAL DĴ  ADÜUDICAÇÂO: A presente adjudicado decorre da licitação na 
modalidade Fregão Presenaal, dewdamente homologada p ^  Diiietor Presuimite da CASAL, 
com na Lei n‘ 8.666/93, tudo conforme c»rista rw Procraao AdmhvstratiyD rfl. 12533/2012 - 
CASAL e C. i. n.° 1^2012- SUNEC e  Prcdocc^ do iprodessó admín^rativo 
13453/2012, Ci 040/2012 - SUNEi, SC 1640 e SC 1641, obrigando as partes de acordo 
com as dáustiias e condições

CLÃUaJLA PRiMEIRA -  DO OBJETO; O presente contrato tem poi* objetivo a contratação de
pessoa jurídica 
dellSCVcabii 
aberturada pi 
em bom estaâ 
PARÁGRAFO

administrativo 
documentos 
não contrariáfio.

a s ^ ir  expressas:

anexos d«orientes, obrando as partes em todos òs seus termos naquilo

/
C O P I A

para locação dé 01 (um) àãinilnhão, com PBT mínimp de 8,0 toneladas, minimo 
ine simples, com até 02 (drds) anos, contados da datp de hibricai^o até o dia da 

foposta de p re^ , objeto da iidtação, ou mais receite detddamente revisada e 
Io de ronservação, para a Unidade de Negódo do Agrèste/ÁL 
UNiCO: integra o presente contrato, como se transcrito fosse, o Processo

Administrativo rf. 12S33/2012 - CASAL e C. L n.** 16/2012- SUN^ e I^tocolo do processo 
13453/2012, CI 040^012 - SUNEI , com 0)das as suas instruções.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALORES E DOS RECURSOS: O presente contrato, tem vafor total 
fixado em R$Í290.(^^ (Duzèntos e noventa rniljreais).

1
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Y
Casal

parAgrafo

rmesea 
PARÁGRAFÒ

devidament( 
dias a partir

devolvida à CONTRATADA.
P/MtAGRAFO SEXTO: Quaique( iir^laridade que impeça a ifquida^o da despesa será;
comunicada
medidas sar eadoras, não acan^tando ônus para a CASAL
PARA6RAF( \ SÉTIMO: Os pagarkentos serão efetuados através de depósito bancário em contaj
corrente da

obrigada a 
contrato, vé 
da CONTRA' 
CASAL"

12 (doze) 
prorrogado

Companhia de Saneamento delAlaaoas
I \

PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e imeajèstáveis pelo período de 12

SreUWDO: Fira expressamente estabelecido que os preço propostos pela
CONTRATADî  induem todos òs custos diretos e indiretos, requeridos para «cecu^o dos 
serviços, objr to deste instrumento.
PARÁGRAFO THtCHRO: As despesas decorrentes deste CÓntrato terão a seguinte 
dassifíração: |
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA___________________________ 11103 - ÜIND. NEG. AGRESTE
GRDPO DE D ESPESA ............ J................................. ....................j.. 300.000 - SERVIÇO
RUBftICA.. j............................301.000 -  CONSERVAÇÃO E  MANUTENÇÃO DE SISTEMA

CLÃUSUIATERCEIRA- DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES d3s Serviços executados deverão 

ser faturados mensaimente para um período de 30 (binta) dias delserviços;
PARÃGRAFd PRIMEIRO:0 pa^mento dos serviços será procédido mensalmente com ai 
efetiva realijzação dos setwços, após aî esentaçãó da Nota íRscal Fatura protocolada, i

conferida e atestada pelo ge^or do ContratOr contabdo^ o prazo de 30 (tünta) i 
seu lançamento no dstema de crantrole de pagamc|nto da CASAL 

PARÁGRAFO! SEGUNDO: As fat̂ iras deverão ser encaminhadas é  atestadas pelo GESTOR do j 
contrato, e ^mentç serão aceitas se estiverem de acordo com ó estabelecido nas dáusulas j 
contratuais.  ̂ j
PARÁGRAFO TEIUXIRO: A CONTRATADA deverá anexar a Not̂  Fiscal Fatura, os seguintes ! 
documentos! com data de validade atualizada:

a) Certiiião Negativa de D^ito do INSS; i
b) Certiiião Negativa de Débito do FGTS;
c) Certii lão Negativa atualizada de Débito junto a Fazencbi Federal, Estadual e Munldpal. j
d) CertiiiãoN^ath/a de Débitos Trabalhistas-CNDT i

PARÁGRAFÇ) QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem ^ue a CONTRATADA tenhaj 
recolhido o rator da multa eventuairrrenteaidicada. !
PARAGRAFC> QUINTO: A emissão antedpada do docum^to fiscal não implicará! 
adiantamen o para pa^mentq da obrigado. Havendo erro ná Nota Fiscal a mesma serál

à contratada, ficando o pagamento pendente até que se providendem â

CONTRATADA: Banco Brasil. Agênda 3186-0. C/C 29747-X.

CLÁUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE: Por força desse instrómento a CONTRATADA fícá
ijtilizar no transporte de pessoal alocado para realizado dos serviços objeto deste; 
ículo adequado, devidamente identífkado com o not^e de fantasia ou razão sodaí 
'ADA, identíficandoj também o referido veículo com á informação "A SER^dÇQDÁ

CLÁUSULA QUINTA -  DO PRA20E DO REAIUSTE: O prazo ã execução dos serviços,
mesei!S corridos a cor|tar da data da assinatura dá Ordem de Serviço, podendo ser 

por iguais e sucessivos períodos até o limito de 48 (qMarenta e oito) meses.

C Ó P I A





Y
Casai

PARA6RAFO

I Companhia de Saneamento dejAlaaoas 

PlUMEIRO: O reajuste será no aniversário do contrato, tendo o>mo base o IPC-A.

' . ICLAUSUtA SBCTAr-DA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS -O equipamento apoiará as coordenações

PARAGRAFQ

I

técnicas e a  mertíais das Unidades de Negócios do Ateste, da|fiada Leítrâa, do Sertíio e 
Serrana nas j oiidtações de retiradas de vazamento, falta de águaj extensão de rede, abertura 
e fechament >s de valas, rerlno^o de entulhos, e todo e qualquer serviço que requeira a sua 
utilizado em outros setores- das unkiades das referidas unidades; i
PARAGRATO PRIMBRO > A|quantldad& de horas (ontratartes por equipamento, é de 240,0; 
(du^ntos e i luarenta) horasvmês, podendo ser 192,0 (cento e no^nta e duas) horas normais i 
e 48,0 (quai enta e oito), horas extras, podendo ser 16j00 h oh s  para serem usadas aos i 
sábados e 34OO horas para serem usadas aos domingos.

SEGUNDO -A prestação dos serviços ocorrerá normaimente no horário;
compreendido das OThSOmin às IThSOmin, de segunda a secta4eira e das 07h30min àsí 
llhSOmin a as sábados. EM»pdonalm«ite, por necessidade do serviço, poderá ocorrer! 
convocação 1 >ara o trabalho jfora desta faixa o mesmo procednrfento se aplica para os finais | 
de semana (^bados e domingos). Os equipamentos deverão fícaij a disposição da contratante; 
nos dias e horários adma prévistos. i
PARAGRAFC TERCEIRO -O Ifundonário da contratada deverá e ^ r  perfeitamente trranadoj 
para a exea ção drá> serviçols que lhe compete. Quando algum fdndonário for rejeitado pela I 
fiscalização, deverá ser substituído em até 72,0 (setenta e duas) horas. A sutetitui^  deverá i 
ser devidam :nte justificada jpor escrito. O operador deverá portair sempre os documentos dej 
porte obriga :órios do equipajmento e o compn^tório de sua haUlítação;
PARAGRAFC QUARTO -A (Contratada deverá disponibilizar o ^uípamento em adequadasj 
condições uso, correndo por sua conta, toda e qualquer Idespesa com: combustfveU 
lubrificante, conservação e manutenção eletromecânica; |
PARAGRAFC i QUINTO- Os s^ ç o s  deverão ser acompanhados nò campo por um empregado; 
da CASAL ini iicado através d{e Ordem de Serviço «(pedido pela Si|iperintendên(da de sua área,| 
que tambérr 1 realizará vistorias mensais nos e(]uípamento5; |
PARAGRAFC > SEXTO-Após emissão da Ordem de Serviço, o Gesjtor do Corrtrato solicitará a; 
GESMET qi le realize vistoria no equipamento da CONIRATADÀ e emita parecer sobre osí 
EPi's disponibilizados peia {CONTRATADA, bem como parecer! técnico quanto ao pienoi 
funcioname ito dos equipamentos com relação ao nível de ruídos, emissão de poluentes,! 
iluminado, adaptações inadequadas que afetam as caracter^cas do equipamento e a; 
segurança d a uso em tna publicas..
PARAGRARI SÉTIMO- Se q equipamento objeto da vistoriai não atender as condições 
previstas, o gestor deverá ujna única vez, marcar nova data coiji prazo de 10 (dez) dia úteis' 
para a ada itação ou sub^tuição desses veículos, para realização de nova vistoria peíá 
GESMET, so 3 pena de rescis^ de contrato.
PARAGRAR) OITAVO -Em caso de avaria do equipamento (jue impeça a execução dô  
serviços a c antento, e quando não for possível o conserto no Iqcai, a contratada obríga-se a 
substftuMo oe imediato por outro similar, de man«ra a não interiomper o correto andamento

i ;
dos serviços durante o tempo necessário aos reparos. Nessea casos, ou mesmo quando da

C Ó P I A





XCasá
parada para

CÒmoanhía de Saneamento dejAlagoas 

nanut^^o prevent^ do ^uipamento, será tolerada a sua substituição por no 
máximo 02 (i lois) dias corridos, sém que seja efetuada a vistoria obrigatória junto ao 6ESMET, 
a critério e sob a responsabilidade única e exdusiva do fiscal da contratada;
PARAGRAFq
decorrentes

NONO - Em caso
ia retirada, guincho

Ia orarrência de apreensão do í equipamento, as despesas
e outras asrrerSo por conta da Contratada, %m prejuízo da

sua pronta s|i|ibstítui|̂ o;
PARAGRAR3 DEQMO - A critériò da fiscalização, quando os ser^ços não forem executados 
em qsnformj dade com a boa técn̂ ica deverão ser refeitos pela corltratada, sem qualquer ônus 
para a Casai, em horários e/ou clia diferentes dos programadc» bara execução dos serviços 
normais, deyendo a ocorrência sèr apontada no campo de informações complementares do 
relatório;
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Todas as despesas, comprÇendendo: salários, extras, 
obrigações sociais, férias, 13& salário, e outras pertinentes, seiêo ide responsabilidade única e 
exdusiva da pntratada;
PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Os equipamentos ficarão nas inalações da CASAU sendo 
permitida a sua retirada ao térmi no do contrato ou quando da niecesadade de manutenção, 
mediante aucorizaçãp do Gestor do Contrato;
PARÁGRAFfd DÍOMÓ llRCEIRoJ Durante a vigênda do contrato à CONTRATADA %  <rf>riga a 
apresentar mensalmente a documentado pertinente a r^^ulárização com as Fazendas 
Federal, Estadual e Munidpal, Previdênda Soc»l, CREA/AL, bem cçmo os demais encargos. 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Durante a vigênda do presente, a CONTRATADA está 
obrigada a apresentar, a qualqujer tempo, quando soiidtada p^a CAS/U, a documentado 
pertinente a regularizado com as Fazendas Federal, Estadual e Munidpal, Previdâida Sodai, 
bem como os demais encargos independente dos documentos ém arquivo no Cadastro da 
CASAL

CLÃUSUiA ^ M A  -  DA GESTÃO E DA RSCAUZACÃO: Por fb̂ ça deste instrumento, fica 
determinadcl que o empregado áiCARDO lUADO GUIM/MHÂES SOUZA, na fiindo de Gerente ; 
da Unidade áe Negódo do Agres^ inscrito no D̂ F sob o nS 010.159.284'12, matricula 2914, i 
fará a gestão do preente Contralto, zelando pelo seu total aimprimento, prindpaimente no j 
tocante a utilizado por partei dos empregados da CONTRATADA, de Equipamentos de i 
Protedo Individual -  EPFS E e Equipamentos de Proteção Coletivá-EPCS.
PARÁGRAFCn PRIMEIRO: Na ausênda ou substituido do empregado acima nominado, por i 
qualquer mdtivo, a gesdo do cor^rato será feita por seu substituto imediato.
PARÁGRAFO SEGUNDOA fisralízado de que trata o item anterior não exdui nem reduz a i 
respmisabíiiqade da CONTRAIADA, por qualquer irregularidade ou em decorrênda de i 
imperfeiçõed técnicas; vidos r^dibitórios ou emprego de m^erial inadequado ou de ; 
qualidade interior, ine)dstindo, em qualquer circunstônda, responsabilidade da CASAL ou de | 
seus agentes e prepostos..
PARÁGRAFO TERCXIRO: A CASa|l se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 
senãços pre^dos se em desacordo com os termos do presente Térmo de Referênda

arte, os
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Casal

PARÁGRAFO

Companhia de Saneamento de^iaaoas

IOUARIO: Quaisquer exigêndas da f^ iização da CASAI, inerentes ao objeto do 
pre%nte Ter no de Referênda, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem 
qualquer ônú 5 para a CASAL '
PARÁGRAFO QUINTO: A CASAL éxercerá ampla fiscalização sobre òs serviços contratados, por 
intermédio ie seus propostok, os quais será credoidadosf fior escrito, devendo a 
CONTRATAOi i fadiítar-lhes o pleno exerddo e suas fundes.
PARÁGRAFOpEXFO:. A CONTRATADA está obrigada a permi^ e ijacãítar a qualqimr tempo, a 
fiscalização aos serwços, objetr̂  do presoite Contrato, bem comp o livre acesso ao canteiro 
de diras, seu|s depódtos e instalações. j

CtÃUSULA yrAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CASAL A CASÂL obriga-se a efetuar à 
CONTRATADA os ps^mentos, conforme as amdições estabeieddás neste Contrato. 
PiütÁGRAFOiPRIMBRO: Notificar à CONTRATADA, auavés do G ^ O R  do contrato, fixando- 
lhe prazos ps^ correção de irr^larídades encontradas na prestado do servi^. 
PARÁGmtfoIffiGUNDO: Notificar à CONTRATADA, por ^críto, todas as pafialidades, multas, 
suspentoo dÀs serviços ou susdaçSo de pagamentos, sempre que foirem cmnprovadas pelo
GESTOR da contratação quaisquer inobservândas das esdg»idas desta contratação.

í  ̂ ^
parágrafo ! TEROáRO: Efetuár, no prazo estipulado neste ràntrato, o pagamento dos 
serviços efei ivamente prestad^, após a comprovação do recebimento das obrigações 
(tributárias inerentes ao servia |e sodais referentes ao quadro deTundonárfos envohndos) da 
fatura anterior, exceto no caso da primeira fatura.
PARÁGRAFO QU/UITO: Efetuajr a COIffRATAOA o pagamento conforme as condições

prestação de 
PARÁGRAFO

estabelecidas neste instrumento contratual.
I i

CLÁUSULA NONA- DAS OBiaGACfes DA CONTRAT/U)A; Observãr adgêndas do contrato de
serviço.
PRIMEIRO: Apresentar, mensalmente  ̂junto com a riota fitoal, fatura ou recibo.

cópia autenticada dos seguintes documentos, sob pena de retén ^  ou não liberado do 
pagamento pleia CASAL I

A) Certidão ne^rtiva de déb^ do INSS;
B) Certioão negativa de défa^ do FGTS;
C) Certidão regularidade fis^i junto a Fazenda Estadual (atualizada)
D) C^rtiaão regularidade fiscal junto a Fazenda Munítípal (atualizada)
E) Certicjão regularidade fisral junto a Fazenda Federal (atualitoda)
F) Certidão N^etíva de Débitos Trabalhistas-aVDT

PARÁGRAFoI SEGUNDO: Agumir. sob sua inteira e «cdusíva responsabilidade, o pagamento 
de todos os| impostos, taxas ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem federai, 
estadual e mniniclpal, bem comti todos os encargos trabalhistas, {^evidendários e comerdais, 
vigentes durante a execução do contrato e, ainda, quaisquer putros encargos judidais e 
extrajudldas que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da 
celebração (to contrato e executo dos serviços previstos.
PARÁGRAFO» TERCEIROA ínadimplênda da contratada quanto aos impostos, taxas e 
encargos, estabeiecãdos neste i item, não transfere a CASAL aj responsabilidanfo por seu
pa^mento, 
PARÁGI

em poderá onerarj o (ribjeto do presente instrum ento.
QUARTO: Não efetuar sub-contrata^o do objeto (ie$CS|tontijpto.





r
Casai

PARÁGRAFO

aneira a não interroniper o correto andamento dos serviços durante o tempo

indi
pessoal que
pessopisj 
cadas^odo 
PARÁGRAFO
Contrato as 
licitação e

Companhia de Saneanronto de Álaaoas 

QUINTO: Efetuar mknutenção corretiva no equipaniento e, em caso de avaria
do equipam^o que impeça a c^cução do servi^, substíbii-k>; imediatamoite por outro 
similar, de m 
necessário ao: 
intentadas por
parágrafo '

IS reparos. Obrigar-se pelo rssardmento de quaisc^er demandas trabalhistas 
empregados seus e que onerem firiaru^ramente a (X)NTRATANTE.

I^XTOi Apie^ntar á Casal, antes da astinatura da o^em de serviço, rda^o do 
irá prestar os servi^  objeto da presente contrajação, contendo os dados 
lusíve, endereços,rKidendaiSr telefones e outros dados de identificação.

IfGTS e cópia da CTPS.
SETIMOiA Contratada tem a obrigado de manter durante toda a execução do

)(nesm3S condições dè compatibilidade de habilitaçãó e qualificação exî das na 
de assumidaspor

aÁUSUtA IMÊaMA — DAS PENAtHlIfflB: -  PelaJnexecução totalj pardal ou inadequada das
obrigares a sumidas pela CONTÎ T/UPA, poderão ser aplicada^.as s^ in tes sanções, hão 
cumulativas, a^gurado o direito de defesa préda por 5 (dnco) di^ úteî

a) ADVBntNOA, por escritoi pela inexecução pardal do cumprimento
irregular das dáusulas contratuais, pda paralisação da prê tâ õo dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cerito) sobre o valor da fatura m ei^l, limitada, por sua vez de 
inddenda, a 10% (dez por^nte) do valor global contrato; j

c) IMnÈpiMENTO DE CONTRATADA com a Administração, por prazo não superior a 02
(dois)janos; \

-  Na hipóteie de a proponente incorrer em muita, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de IS  (quinze) dias a contár do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob ç ena da CASAL descontar o respectivo valor nos pagarhentos vincendos.

'* I

CLÁUSULA E ÉaMA PRIMEIRA -  DA RESCISÃO: O presente COntî to poderá ser rescindido, 
independent 2 mente de notificaçãb Judiciai ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, 
sem que a CONTRATADA, tenha Idireito a qualquer indenizaçâio, salvo o pagamento dos 
serviços que estiverem r ^ la r s  e efetívamente executados,; ocorrendo quaisquer das 
seguintes hq óteses: '

a) infrinjência de qualquer Ciá|usuia deste Contrato;
Em Cc so de faiênda ou concordata da CONTRATADA;
Se e te  Contrato for cedido ou transferido no todo pu em parte, sem previa 
autor zação escrita da CASAL
O des atendimento total ou |!>ardai de normas de segurança e medicina do trabalho

b)
c)

d)
PARÁGRAFO
convenienac

UNIC0:0 presente cohtrato poderá ser rescindido tembém por acordo mútuo ou
da CASAL

CLÁUSULA CÉCIMA SEGUNDA — D ^  CWMIISSSOS - Os casos omissos ou stuações não
;erão decididas pelas r̂artes, s^ n d o  as dispoaçpés contidas na Lei %66/93,explicitadas

suas alterares e demais reguiaméntos e normas administrativás federais e 
fazem parte ntegrante deste contrato, independentemente de transcrição.

duais, que
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Casal Companhia de Saneamento de Alaaoas

ANEXO U-CONTR>liTO 0112/2013

Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90dbs 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360

- 4

LocaçSo de um caminhão equipado com 
braço valetador acoplado, com bomba 
de sucção, máquina de corte, 
,com]̂ Ke r̂i:Ã.̂ nnartetete:;::M 
para corte e asfalto, com operador e 
combustível por conta do Contratado..

290.000.00 24.157.00 24.157,00 24.157,00 24.157,00 25926,47 24.186,00 24.157,00 24.186.00 .24.157,00.. .24.186,00 .24.157,00 24.1

<■ /\ ./ U

Equipamento 138504,32
8,33H 8,33% 8,33% 853% 853% 854% 853% 854% 8,33% 8,34%r 8,33% 8,

U ví*"*» !̂ 'v /j\V V- /  >■ * t, . ,1. í •
11.542,41 11.542,41 11542,41 11.542.41 1154251 11.556.26 1154251 U5S6.26 11.542,41 11556.26 11.542.41 11.

Taxas e Impostos 9.936,00
8,33X 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 854% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% ! 8

V.' '* ■ íVÍ,! . • ' \  ; '  , ' *tnH ,* »• •’ ’ 'v - ! . » 'A ^
i r»4 
f

827.67 827.67 827.67 827.67 827.67 828,66 827,67 828,66 827.67 828.66 827.67

Manutenção 78.652,80
8,339& 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 854% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% í
J 1 1 *- • ■

1 r, A- 1... „ , 
• • • v/i 1 V,' .L ..*1. .

6.551.78 6.SS1.78 6.551.78 6.551,78 6551.78 6.559,64 6.551.78 6.559,64 6.551.78 6559,64 6.551.78 6

Mão de obra 48.268,80
8,33% 8,33% 8,33% 853% 8,33% 854% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% '

. /ri'•• .\ * , . . - . >

4.020.79 4.020.79 4.020,79 4.020,79 4.020.79 4.025,62 4.020,79 4.025,62 4.020.79 4.025.62 4.020.79 i

MiodeobraSOX 4.524,48
8,33% 8,33%,., 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 853%

• '' . 'rr '.-‘"'UI''.;' . '! ,v' í
h . í“ ^f}<'

..— 57659- 376.89- ---- 3?6;89- *— 876í89- — 37754--T~r37659- —-377.-34-—*-576;89' — 37734* ■ -TI7539'

MãodeobralOOK 10.l»3,60
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33%

' ** ./ «Á * - J . < „ ■i'. 8, / X t * ■* a ’ • 1
83756 837.46 837.46 837.46 837,46 838.47 837.46 838.47 837,46 838,47 837.46

Faturamento da Obra 290.000,00 24.157,00 24.157,00 24.157,00 24.157,00 24.157,00 24,186,00 24,157,00 24.186,00 24.157,00 24.186,00 24.157,00 á

{ ^  2. $■





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAÜOAS

casado, engenheiro cM  ̂inscrito no CPF/Mf

PRIMEIRO TERMO AtílTiVO 
CASAL, CELEBRADO EN PRE 
ALAGOAS-CASAL,EAl I

Por este instrumento particular, a COMPAFIHIA DE SANEAMEKTO DE ALAGOAS - CASAL, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Baî o de Atalaia, n̂ . 200,
sob o 12^94.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente IU.VAI ti

sob o n$ 140.115.494-87, e pelo VIce-Presideni
LUENGO GALVÃO, brasleiro, solteiro, advo^do, inscrito no CPF/MF sob o n> 032.981.054-! 
Capital; e a RESOLVE UMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, doravante denominada CONTRAI I 
174,Tabuleiro dos Martins, Maceiâ/AL, insprtta no CNPJ/MF sob 0 n® 03.̂ 7.322/0001-71,
YGOR DE MIRANDA LESSA SANTOS, braslle^, solteiro, Inscrito no CPF/MF sob o n* 009.! 
capital, tendo em vista o que consta no protocolo n* 9391/2Ú14, Cl. n> 38/2014 -  UN AGRE! 
o presente aditivo, de acordo com as cláusul» e condlçSes abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Porforça deste Instrwnento, o prazo stabelecido na cláusula quinta 
mais um periodo de 12 (doze) meses, a contar de 14 de Jiilho de 2014 a 14 de Julho de 2015 
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto rio art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prjs: 
do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

AO CONTRATO NA 112/2013 - 
A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 

ESOLVE UMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA.

Socffidade de Economia Mista Estadual, 
Centro, Maceiâ/AL, inscrita no CNPJ/MF 

iO JOSÉ n^NEZES OA COSTA brasileiro, 
ite de Gestão Corporativa JORGE SILVIO 
7, ambos residentes e domiciliados nesta 
ADA, estabeleotfai na Rua Padre Cícero, 
i, neste ato representada por seu sódo 
7.564-07, residente e domiciliado nesta 

STE, S.C 00001734 e 00001735, celebram

do contrato original, fica prorrogado por 

izos, exdui-se o dia do inicio e inclui-se o

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica autorizada a aplicado de reajuste ei n 6,s29t (seis vírgula cinquenta e dois por 
cento), referente b variação do (ndice mensal IPOÇ passando o yalor global de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais) para 
R$ 308.902,56 (trezentos e oito mil, novecerjtos e dois reais e dnquenta e seis centavos).

à prorrogadio de prazo estabeledda na dâu^a primeira terá a seguinte classificaçãoCLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente 
orçamentária:

Unidade Orçamentária:.......___
Grupo de Despesa;__________ ....
Rubrica:...................... .

11.103-UN AGRESTE
---- 300.000- Serviços de Tefceiros
....... 301.000- Conservação e Manutenção cte SIsteit».

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratifi mdas, para todos os fins de direito, as cláusula: 
força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, ak partes, assinam o preseinte, em duas vias 
testemunhas ababco firmadas.

TESTEMUNHAS:

fSU iáilLi^An.

e condições que não foram alteradas por 

le ^ 1  teor e forma, na presença das

Maceió, eÍL.

ÁLVARO JOSÉ 
Diretor Presidi

VÃO
3e Gestío tjorporativa/CASAL

P/CONTRATAO/i

20S1
1749/CASku

m
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXOI
PIANILHA DE CUSTOS

PRIMlálRO TERMO AOmvO AO CONTRATO N» Il2/2bl3

C a s a l Co moanhia de Saneamento de Al<iooas

PIANIIHA OÎ AMENtÁRIA

OBRA: Locação de equipamento mecânico

LOCAL: U nidade de Negócio do| Agreste ALAGOAS g

DATA; JULHO/2014 . R
D.I.SERVlÇOSr24.6%, 
^ajuste: 6,52%'

ÍTÉM'“- DIStRliWiNAÇto» UNID. GlUÀNT; 1LUNirt P. TOTĵ

1.0 Locação de um caminhãè equipaúooom braço va/etatfor acop/ac 
máquina de corte, compî cfadbr e marttíete hld^ufíco para cartt

fo, com bomba de sucção, 
e asfalto.

1.1 Eduioamento | h i 2880.00 51.25 147.600.00
1.2 Taxas e  m postos | h ; 2880.00 3.67 10.569.60
1.3 Manutenção | h 2880.00 29.09 83.779.20
1.4 Mão de obra | h 2304.00 22.32 51.425.28
1.5 M ãodeobra50%  | h 144.00 33.47 4.819.68
1.6 Mão de obra 100% I h 240.00 44,62 10.708.80

. - t à )T A L  G E R A L 3 0 8 ,9 0 2 ,5 6

i

í-OABfA
MaV.TT4W(

sre tra
L2061
,SAW

2/2
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ESTADO DE AliAGOAS 
COMPAMBIA d e  SAJNEAMENTO d e  ALAGOAS

ANEXOU
CRONOGRAMA FfStCO-FINANCEIRO 

PRIMálRO TCRMO ADITIVO AO CONTRATO NS U2/2tíl3

C a s a l
OBRA; Loca^ibe^iw n^m ecSri^
LÒC^ (p itie  de de p p e  > AIAOQAS
áiã:diíliolM..........

C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e t A l a a o a s

NeeOiancenp
ilteni Vdbr̂ lU 38 dl m«Bs 90 des 120<ia> ISOdtas 1»(9as 2t0(ias 240 <ta 270«8es 300dn aaidÉi seodas

1 Utatio de um camintilo equipailft 
com biaia «aleinivaeepleda; 3n.n2^ 247U 2(7i%a 3489428 2470,20 247V^ 2471420 24 .7^ 24.712;20 30t890l28 24.71420 24712;2DH712,20

1.1 EqidpaRieido w.aDii»
AOO Aom 14004 4004 4004 4004 4004 4004 1400» 4004 400» 400%

P i S ^ Ü
11A0 IIAOAOI '147S4« 11.804® 118040011.80400 iinam 11.804® M.784W 11.804® 1180400 11.804®

« rtK3>eln|i05tei mseĝBo %m 4804 14004 4004 4004 4004 4004 4004 14804 4004 4004 4004
Éssm

84̂ 157 8i5,5l t0S4« 844S7 84S,® 84457 84457 844® 1.0540S 844® 84457 845.»

1.3 MawiaiçâB 6177A20
AOHIb sm> 14004 401% 4004 4004 4004 4084 14004 4004 4004 4004

mm
a7«|;34 6702,34 8377.® 87dC» 8^34 870434 870434 870434 8377,90 87®,34 67®,34 8702.34

U Mâodeobm S l«5^
A08% 4004 10,004 4004 4004 4004 4004 4004 14004 4004 4004 4004

IMiŝ
4114® 4114,® ’ 41«,54 4114,® 4114.® 4.114,® 4.114,® 4.1H® 41®,» 4.114,0 4,114,® 4.114,®

1:5 N@ode«traS(R6 4.819,68
AOoi 4004 14004 4004 4004 4004 4004 4004 14004 4004 4004 4004

- ■■ SSÍSf; W P ji S ■ ■
3^S7 38$,® ' 481,® 389,® 3S.® ' 3É5A7 384® . 384® 481,® 384® 384® 385,®

15 UãxteeiiialQOH lOlTOS,»
4004 14004 lõ ^ ■4ÕW 4004 4004 lõST 14004 8,004 4004 4004

‘Slp Ç -51- . •lí -5 ' • * iüSI83 às,70‘ 1074® (sm 856.70 ffi470 88470 85470 1.074» ®47C 86470 8»,7D
Falunnientodí (Hm Xa90258 u 24712,20 30890,28 24R42D 24712,» M7142021.71420 M7Í2.20 3089428 24.712,20 S.712,20 24.712.20

. OABIA 
'̂ WaU ITtóICi

ereira
iaos-i
.AâAU
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de iVtalaia 200, Centro -  Maceió -  AL - CEP: 5702Ô-510 
f W  (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

ORDEM DE SERVIÇO n° 024/2013 -  SUNEI

A Superintendência de Negócio do interior da Companhia de Saneamento de Alagoas -  
CASAL, no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o que consta no Contrato n° 
072/2013-CASAL;

RESOLVE;

1- Autorizar a firma 
Rua Padre Cícen 
sob o n® 03.757 . 
RAULL XAVIER 
n" 008.018.154-61 
para atendimento 
a Unidade de

e sessenta e um 
(vinte e seis mi

RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA., estabelecida na 
o, 174, Tabuleiro dos Martins, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF 
.322/0001-78, neste ato, representada por seu Sócio Gerente, 
BRITO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o 
0, a executar os serviços de locação de 02 (dois) Caminhões pipa 
a população local e as deterrninações judiciais existentes, para 
ócio Agreste/Alagoas, conforrhe autorização da Presidência.Neg

2~ Os serviços acirria autorizados têm o valor global fixado em R$ 161.880,00 (cento
mil, oitocentos e oitenta reais) e valor mensal é de R$ 26.980,00 
, novecentos e oitenta reais), que serão pagos com recursos 

próprios. O pagamento pelo objeto contratual será procedido após a apresentação 
da Nota Fiscai/lpatura, devidamente protocolada, conferida e atestada pelo 
Gerente da Unidade de Negócio Agreste, RICARDO ÍTALO GUIMARÃES SOUSA 
matrícula 2914, ^ntando-se a cada 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no 
Sistema de Contfole de Pagamento da CASAL.

Maceió, 15 de maio de 2013.

Eng' ANTONllS^RNANDO S. NASCIMENTO 
uperinmndente de Negócio do Interior

Eng® CARLOS A f^ N IO  DE S. FIGUEIREDO LIMA 
Vice Presidente de Gepfão Operacional

n̂ĝ  ÁLVARO jb $ É  MENEZES DA COSTA
DirqtOF Presidente.

CIENTE;

Em ;

A  í = è P -

1 5

OS N» 024/2013 -SUNEI- RESOLVE UMPEZA E  MANUTENÇÃO LTDA.
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co n tra ta çã o  d e  p e s s o a  Juríd ica  p a ra  lo ca çã o  

rrtínimo d e  115  cv , ca b in e  s im p le s , c o m  atí 

fabricação  até o  dia d a  abertura  d a  p ro p o su  

m a is re cen te , d e v id a m en te  re v isa d a  e  e m  

u nidade d e  n eg ó cio  d o  a g reste/a i

d e  01 (um ) cam inhão , co m  pbt  

0 2 (d o is)a n o s, co n ta d o s  da  data  d e  

a  d e  p re ç o s , o b je to  da  licitação, ou  

o o m  e s ta d o  d e  c o n s , erva çã o , p a ra  a

Vem solicitar à Vossa Senhoria, máxima vênia 

referido contrato n® 112/2013 -  CASAL, em confo

a iniciação, neste momento, dos procedimentos administrativos para aditivo de prazo do 

rmidade com a seguinte cláusula quinta constante do presente:

CLÁUSULA QUINTA -  PRAZO E DO REAJUSTE

O prazo para a execução dos serviços 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessi> î

Sócio Administrador

Ygor de Miranda Lessa Santos 

Gerente Administrativo

é de 12(doze) meses, a contar da data da Ordem de Serviço, expadida pela CASAL, 

os períodos, até o limite de 48(quarenta e oito) meses.

Oeste modo ficamos no aguardo da plena aquiescência de Vossa Senhoria a esta justa reivindicação.

Rua Padre Cícero, 174 -  Tabuleiro dos Martins -  Maceió-AL Cep -  57081-190 
(0**é2) 3322-4741 resoiveiimpeza@hotmaii.com 

CNPJ: 03757322/0001 - 78

mailto:resoiveiimpeza@hotmaii.com




ORGAO

SETOR

OBJETO

CASAL
UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL
Contratação de pessoa jurídica para locação de Ol(um) Caminhão, com PBT mínimo de 115 CV, 
cabine simples, com até 02(dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da abertura da 
proposta de preços, objeto da licitação, ou mais recente, devidamente revisada e em bom estado 
de conservação, para a Unidade de Negócio Agreste/al

CUSTOS
ITEM DESCRIMINAÇÃO UNID QUANT UNITÁRIO PARCIAL

;-01{tim-caminhãLOCdÇdO Q6

mínimo de 115 CV, cabine simples, com
até 02(dois) anos, contados da data de
fabricação até o dia da abertura da
proposta de preços, objetoda licitação.
ou mais recente, devidamente revisada e
em bom estado de conservação, para a
Unidade de Negócio Agreste/AI

1.10 Equipamento h 2.880,00 53,38 153.735,46
Taxas e impostos h 2.880,00 3,83 11.020,68
Manutenção h 2.880,00 30,30 87.272,73
Mão de obra h 2.304,00 23,25 53.564,22
Mão de obra 50% h 144,00 34,86 5.019,34

Mão de obra 100% H 240,00 46,58 11.179,73 R$ 321.792,16

O valor total desta proposta é de R$ 321.792,16(trezentos e vinte e um mil, setecentos e noventa e dois reais e dezesseis centavos) 

Maceió, 12 de maio de 2015

í  MMâhèy
;or de Miranda Lessa Santos

S|i:___ w)





i-
ORGÃO

SETOR

OBJETO

MANUTENÇÃO E LIM PEZA

!TEM

CASAL

UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE

Contratação de pessoa jurídica para locação de 01 (um) Caminhão, com PBT mínimo de 115 CV, 
cabine simples, com até 02(dois) anos, contados da data de fabricação até o dia da abertura da 
proposta de preços, objeto da licitação, ou mais recente, devidamente revisada e em bom estado 
de conservação, para a Unidade de Negócio Agreste/al

CUSTOS
DESCRIMINAÇÃO UNID QUANT UNITÁRIO PARCIAL

1.00

1.10

Locação de 01(um caminhão, com PBT 
mínimo de 115 CV, cabine simples, com 

até 02(dois) anos, contados da data de 
fabricação até o dia da abertura da 
proposta de preços, objetoda licitação, 
ou mais recente, devidamente revisada e 
em bom estado de conservação, para a 
Unidade de Negócio Agreste/Al

Equipamento h 2.88.5,00 53,38 154.002,36
Taxas e impostos h 2.885,00 3,83 11.039,82
Manutenção h 2.885,00 30,30 87.424,25
Mão de obra h 2.330,00 23,25 54.168,67
Mão de obra 50% h 154,00 34,86 5.367,90
Mão de obra 100% H 254,00 46,58 11.831,89 R$ 323.834,88

0 valor total desta proposta é R$ 323.834,88 s e trinta e quatro reais e oitente e oito centavos 

Maceió, 12 de maio de 2015

Trav. Carlos Borner Qd C lote 04 A Lot Amarópolis-Paripueira /AL CEP; 57935000 
(82) 81061762 raymanutencaoelimpeza@hotmail.com 

CNPj: 09 278 817/0001-09

gorde

mailto:raymanutencaoelimpeza@hotmail.com




MANUTENÇÃO E UMPEZA
V :

Maceió, 12 de maio de 2015.

ILMO SENHOR
ENG. WILDE CLECIO FALCÃO DE ALENCAR 
MD DIRETOR PRESIDENTE
CASAL- COMPANHIA DE ÁGUA E SANEAMENTO DE ALAGOAS 
Assunto: Reajustamento de preço do Contrato n° 112/2013-CASAL 
Prezado Senhor,

A  R E S O L V E  L IM P E Z A  E  M A N U T E N Ç Ã O  L T D A , signatária do contrato de n° 112/2013 
CASAL, cujo objeto é:

Contratação de pessoa jurídica para locação de 01 (um) caminhão. Com pbt 
mínimo de 115cv, cabine simples, com até 02(dois) anos, contados da data de 
fabricação até o dia da abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou mais 
recente revisada e em bom estado de conservação, para a unidade de negocio do 
agreste/AL

Solicitamos de Vossa Senhoria, os procedimentos administrativos para elaborar o
reajustamento de preços terá como base o índice “ INCC”

Ficamos no aguardo de Vossa S enhoria a esta justa reivindicação.

Atenciosamente

'(MFor ae Mifancra Lessa San 
Gerente Administrativo

Trav. Carlos B o rne r 

(82)
Qd C lo te  04 A Lot A m arópo lis -P a ripue ira  /A L  CEP; 57935000  

810 fa l762  ra ym a n u te n ca o e lim p e za @ h o tm a il.co m  
CNPJ:09 278 8 1 7 /0 0 0 1 -0 9

mailto:raymanutencaoelimpeza@hotmail.com




Construtec-Contruções Técnicas Ltda

Maceió, 12 de maio dè 2015

Companhia de Abastecimento e Saneamento de Aiagoas -  CASAL 

Ref: Proposta de Serviço

Objeto do Serviço: Contratação de serviço de escavação de vaia para retirada e 
desobstrução de rede e distribuição de água, com equipamento de um caminhão acoplado

com braço valentador.

Proposta; Apresentamos nossa Proposta no valor global de R$ 330.048,52 (Trezentos e 
trin ta  mil,quarenta e o ilo  reais e cinquenta e dois centavos) para um período de 12 (doze)









Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da P e U o a  Juridica e, se houver qualquer divergência, providenci 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBL

CADASTRO

ICA FEDERATIVA DO BRASIL 

NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.757.322/0001-78 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DÊ ABERTURA 
14/04/2000

(OME EMPRESARIAL
XESOLVE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA - EPP
TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RESOLVE
CÓDIGO E descrição da atividade ECONÔMICA PRINCIPAL
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgojto, exceto a gestão de redes
CÓDIGO E DESCRIÇAo DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem cdndutor
CÓDIGO E OESCRIÇAO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
LOGRADOURO
R PE. CÍCERO

CEP
57.O8O-OOO
situaçAo cadastral 
ATIVA

bairro/distrito
TABULEIRO

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

TUAÇAO especial

NÚMERO
174

MUNIGiPIO
MACEIÓ

COMPLEMENTO

DATA DA situaçAo caoas 
04/06/2005

DATA DA s it u a ç Ao  e s p e c i«rwtvw****

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014, 

Emitido no dia 22/12/2014 às 17;15;04 (data e hora de Brasília).

Preparar Página 
paria impressão

A R F B  agradece a sua visita. Para inform ações sobre política de privacidade e uso, clique
âí,iüi.
Alnaliy.p sna nápina
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL ,

N» 201500137417

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza; Cívei

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATE A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA

RESOLVE LXMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA 
CNPJ: 03757322000178

NADA CONSTA na Justiça Federai de Instância, Seção Judiciária do Estado de Aiagoas.

Observações:

1 - Esta certidão foi expedida gratu tamente, através da Internet, com base na Portaria n° 437/2005-GDF;

2 - O n° do documento constante nesta certidão foi Informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida [ielo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade);

Atenção:

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada peia instituição que a soiicitou, 
caso entenda necessário, no endereço http://www.jfal.jus.br por um prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, observáhdo*se a total conferência do nome, CPF/CNP3 e o 
número desta Certidão.

Maceió, 11/5/2015 16:03:30

Endereço: Avenida Menino Marcelo, à/n. Serraria, CEP 57.046-000, Maceió/AL 
Fone: (82) 2122-4100

http://www.jfal.jus.br
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C E R T ID Ã O

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

N E G A T IV A  D E  D É B IT O S  T R A B A L H IS T A S

Nome: RESOLVE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.757.322/000;l-78 
Certidão n°: 99735608/2015 
Expedição: 11/05/2015, às 16:01:14
Validade: 06/11/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

u
Certifica-se que RESOLVE LIMPEZA E MANÜTENCAO LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 03.757.322/0001-78, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de 
Certidão emitida com 
Trabalho, acrescentad 
na Resolução Adminis 
Trabalho, de 24 de a 
Os dados constantes 
Tribunais do Trabal 
anteriores à data

Devedores Trabalhistas.
base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
3o pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
strativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
igosto de 2011.
desta Certidão são de responsabilidade dos 
ho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
cia sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional dè 
necessários à identi, 
inadimplentes perante

Devedores Trabalhistas constam os dados 
ficação das pessoas naturais e jurídicas 
a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recol
de execução de acordo 
Trabalho ou Comissão

himentos determinados em lei; ou decorrentes 
s firmados perante o Ministério Público do 
de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br




15/01/2015 wvíw3.smf.maceio.al.gov.br;8084/e-agata/servlet/hwvdocumentos

ESTADO DE ALAG
i S i  P R E F E I T U R A  M U N I C
H S'

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  D

DAS
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Situação  Cadastral
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Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL Página 1 de 1

GOVERHO DE ALAGOAS 
SECKBTARXA DE ESTADO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RshEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

C e rtid ã o  N eg ativ a  de D éb ito s
Razão Social: - REGULAR 
CNPJ : 03757322000178
Ressalvado o direito de a Fazen 
contribuinte acima que vierem a 
data, débitos inscritos em Divid

da estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 
ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente 
a Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 15:53:05 do dia 11/05/15 
Válida até 10/07/2015.
Código de controle da certidão:9B5E-E276-CD36-5BB7

A autenticidade desta certidão deve 
Alagoas, através do endereço http:/

C e r t i d ã o  e x p e d i d a  g r a t u i t a m e n t e .

ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de 
wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

http://www.sefaz.al.gov.br/certidao




MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEIT'
FEDE

Nome: RESOLVE LIMPEZA E MA 
CNPJ: 03.757.322/0001-78

da Fazenda Nacional

OS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
RAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

NUTENCAO LTDA - EPP

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivd̂  acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:'

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos 
Código Tributário Naciona

termos do art: 151 da Lei n- 5,172, de 25 de outubro de 1966 - 
(CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins dí; certificação da regularidade fiscal; e

2. constam nos sistemas da P'ocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da fazenda pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome 
exclusivamente à situação do sujer 
contribuições sociais previstas nas 

i 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está o  
endereços <http://www.receita.fazert

da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
:o passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as 
alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n- 8.212, de

Certidão emitida gratuitamente com 
Emitida às 11:42:43 do dia 06/05/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/11/2015.
Código de controle da certidão: F26B.61BA.203F.FD7A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

ondicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
da.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 02/10/2014.

http://www.receita.fazert
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
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Sistema Naciona
|SS89<.-ALAGOâS

de Registro de Em presas Mercantis - S IN R E M
Governo do Estado dt

I
Alagoas

JUCEAL
SciTCtaria de Estado do Desenvolvimento Econoinico e Turism o - S E D E T U R

 ̂ I
Junta Com ercial do Estado de Alagoas_____________________________________ _ _ _ _ _

C E R T ID Ã O  S IM P L IF IC A D A

Certidão Simplificada para Sociedades Empresários , exceto as Anônimas e sutis Filiais

Cerlilicam os nue as inr(}rma(;.òes abaixo eo is iam  dos doeumeiitos arC|uiv!ulos nesta Junta Com ereíal e são vigentes na data de sua expedição.

Nome Em presarial

r e s o l v e  l i m p e z a  e  m a n u t e n ç ã o  l t d a  e p p

Natureza J u r íd ic a 206-2 - SO CII2DADE EM P R E S Á R IA L IM IT A D A

Nuiviero de Indentificação do Registro dc Empresa (N IR E tia Sccie) C .N .P .J Data de Arquivamento do Alo Data dc inicio de Atividades

272003034.30 03757322000178 Constitutivo 14/04/2000

14/04/2000

Endereço Complelo (Logradouro, N“ e Complemento, lia ir i

Avenida A venida Protes.sor Sandoval Arroxelas, 166, ,  Ponta Verde, M A C E IÓ ■ 57035230 - Alagoas

, Cidade, C E P , U F)

Objeto Social

Transpones rodoviários de produtos f^rigosos, serviços d i gestão de rede de esgoto, coleta e transporte de resíduos perigosos, coleta e transporte de resíduos não perigosos,

nerfuração e soiidagein, instalação hidraúlicas, coleta e ir 

.oni sucção a vácuo, locação de caminhão equipados coii 

moioiiivaladora, perfuralriz, trator de esteira, trator agríco

nsporte de ãgua potável ein caminhões pipa, locação de automóveis com condutor, locação de caminhão equipados 

sucção e hidrojaleamento de alta pressão, locação de equipamentos rodoviários (retro escavadeira, pacarregacleira, 

'a), Locação <le caminhão .sem condutor, locação de mão de obra, .serviços de limpeza urbana.

Capital .Social Microempre.Sfi ou Empre.sa dc Prazo dc Daraçào

RS 733.000,00 ( .Sciccemos c Trim a e Cinco M il Reai.s) Pei|uenu Porte

(dapiial Imegralizado Empresa de pequeno pone Indeterminado

RS 733.000,00 (, .Setecentos e Trinta e Cinco M il R e a is )

Stkios/Partieipaçào no Capital/Espécie dc Sócio/Admi listradur/Tórniinu do ,VIamlatu

Nome/CPF ou CNF.) P a rtii ipaçãu nu eapi al (1<$) E.spáeie de Sócio Adm ini.strador Term ino do Mandato

A NTONIO JO SE LE S S A  r s  661,300,00 SOCIO xxxxxxxxxxxx X X /X X /X X X X X
SA N TO S- 0812733()49I i

YG O R D E M IRAN D A LE S S A  R$ 0,00 A D M IN ISTR A D O R SÓ CIO  A D M IN ISTR A D O R X X /X X / X X X X X  {
SA N TO S - 00998736407 t

I

v b o R  D E M IRAN DA LE S S A  RS 73.500,00 SOCIO xxxx .xxxxxxxx X X /X X / X X X X X
SAN TO S - 00998736107

R E S O L V E  L IM PEZ A  B RS 0,00 F IL IA L  EM  O U TR A  UF xxxxxxxxxxxx X X / X X / X X X X X
M A N U TEN CA O  L T D A - EPP -

' R E S O L V E  L IM PEZ A  B RS 0.00 F IL IA L  NA M ESM A UF DA xxxxxxxxxxxx X X /X X / X X X X X
M A N U TEN Ç Ã O  LT D A  E P P ■ S E D E

037.C/3220Ü0330

UUimo Ariiu ivam enlu Situação

Data; .18/06/2014 00:00:00 Núm eru: 27900.347832 R EG IS T R O  A T IV O

Atu: A L T E R A Ç Ã O
•Statu.s

Eventut A B E R T U R A  D E  F I L I A L  NA U F  D A  S E D E
. . X X X X X a X X a X X a

Filia l Nr; 1

Nire ; - C .N .P J : C.N.P.J Não Informado

Emiiresíi ■ R E S O LV E  L IM P EZ A  E  M A N U TFN C A O  L'

a v e n i d a , p a r a í b a , ,10)7, C ID A D E  DA ESPERANC

Situação ; R EG ISTR O  A T IV O

f  ilial Nr; 2
Nire ; 27900347832 ■ C .N .P.J ; 03737322000330 

Empresa : R E S O LV E  L IM P E Z A  E  M A N U TEN Ç Ã O  L 

A V . PROFES.SOR .SAN D O VAL A R R O X E L A S . ,166, 

Situação : REGLSTRO  A T IV O ____________________ _______

Numero Promcolü

1 Afl 1 1 rt40Q

'D A  • EPP - l()/04/20l2 00;00;0ü

'A . N A T A L , S907020Ü, Rio Grande do Norte

.TDA EPP - 18/06/2014 00:00:00

PO N TA V E R D E . M A C E IÓ , .3703.3230, Alagoas

Local, Data

Maceió. t|uaria-lciia, 6 dc niaio de 201.3
E D V A LÜ O  M AIO RAN O  d e  L IM A  

.SecretáriolaJ Geral
----- 1









1
C a s a l

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N® PROCESSO:

5830/2015
N® FOLHA:

3 0

À GEPRO,

Trata-se de reajuste do contrato 112/2013 da Resolve Manutenção e Limpeza, referen

te ao serviço de locação de um caminhão braço valetador para a Unidade de Negócio 

do Agreste. Foi solicitado reajuste e o aditivo de prazo para doze meses, alegando 

que há necessidade de continuidade do trabalho.

Foi tomado como reajuste o percentual de variação do índice nacional de preços ao 

consumidor amplo -  IPQA/IBGE, referente ao período de junho de 2014 -  junho de 

2015. Aplicou-se o reajuste de 8,89% aos valores unitários da planilha reajustada em 

junho / 2014, resultando em um valor global de R$ 336.338,80.

Vale lembrar que o processo foi recebido em 30/06/2015, mas foi necessário esperar a 

publicação do IPCA referente ao mês de junho / 2015. O IPCA de um mês geralmente

é publicado no 10° dia do 

do no dia 08

mês posterior, nesse caso o IPCA de junho-2015 foi publica

da jujho, às 12:00 no site do IBGE 

(ftp://ftp.ibge.gov.br/Precos_lndices_de_Precos_ao_Consumidor/INPC/Fasciculo_lndic 

adores_IBGE/).

Assim, seguem a planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro, com os valores 

já reajustados. Segue também a proposta vencedor do contrato - Lote 04, tomada 

como base para o reajuste do contrato.

U / T ^ -

Em 08/07/2015

GEPLAN 006-C

RicvdtFsbncitCcitadcOliveiia
V Tec.lndu$tml-CKEA0200925I}'I) Casal SuptrviscrdeCusiKdeEnçennant

ôtíj/á/K»! —

Josuelly C. S. Souza
Engenheira Civil 

SUPOCE/ GEPRO/ SUENG 
CREA 020972462-5 

Mat. 2932

ftp://ftp.ibge.gov.br/Precos_lndices_de_Precos_ao_Consumidor/INPC/Fasciculo_lndic
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Casci  Ccmoanhia de Saneamento de Alaaoas

--------------- \

PLANILHA orçamentária

OBRA; -Locação de eqüipàmentc

DATA: JULHO./2015r-r ^

(mecânicoí-

í Itf M I;:.. .. P i s s s M W A ^ o . . . . . I;

1.0 Locação de um caminhí 
sucção, máquina de cor

0 equipado com braço valetador acoplado, com bomba de 
te, compactador e martelete hidráulico para corte e asfalto.

1.1 Equipamento h 2880.00 55,81 160.732,80
1.2 Taxas e impostos h 2880,00 4,00 11.520,00
1.3 Manutenção h 2880,00 31,68 91.238,40
1.4 Mão de obra h 2304,00 24,30 55.987,20
1.5 Mão de obra 50% h 144,00 36,45 5.248,80
1.6 Mão de obra 100% h 240,00 48,59 11.661,60

1 '̂ Qtk-GER/iL- .

n -v ;:.- -

Jĵ yuuLl̂  Sd^

'IV JoíüellyCrisa.'ff/»«-i’ S<*si 
'^■ ^Eng* Civil-CREA 020972462-5 

.V  . SÜPOCEIGEPROCasal Mat.2932
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w
C asal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A ía g o á s

OBRA: Locação de equipamento mecânicor : 
LOCAL: Unidade de’Negócio do AgresteALAGOAS 
Data: Julho/2015 '  ̂ t *  ̂ ,

. ... tí Cronógiama flsiçó-finariceiro ■
Item Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias ISO dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1 Locação de um caminhão equipado 
com braço valetador acoplado. 336.388,8026.911,0926.911,1032.519,1228.030,8426.911,1226.911,0926.911,1126.911,1133.638,8526.911,1126.911,1326.911,13

1.1 Equipamento 160.732,80
8,00% 8,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00%

* . * ■ 1 ' ' ; í ' ■ ■ ' r4 . - -H... : T-' ,:Zi -

12.858,6212.858,6216.073,2812.858,6212.858,6212.858,6212.858,6212.858,6216.073,2812.858,6212.858,6412.858,64
1.2Taxas e impostos 11.520,00

8,00% 8,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00%
V-- ' '■ r “ ■A - -V-. ii ■ -T .■ , . *. ' ' . .  _

921,60 921,60 1.151,99 921,61 921,61 921,60 921,60 921,60 1.151,99 921,60 921,60 921,60
1.3Manutenção 91.238,40

8,00% 8,00% 10,00%7. 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00%
i i, ■ '■ * - - j;., j - *'r' .

. 7.299,07 7.299,07 9.123,82 7.299,07 7.299,08 7.299,07 7.299,08 7.299,08 9.123,82 7.299,08 7.299,08 7.299,08
1.4 Mão de obra 55.987,20

8,00% 8,00% 8,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00%
,  • V '■ . •'•I- *•;

..
i.. ■ ?'-• '■ " ;i . . "..-ií*. '•V . • . •

•- r
4.478,97 4.478,98 4.478,98 5.598,71 4.478,98 4.478,97 4.478,98 4.478,98 5.598,71 4.478,98 4.478,98 4.478,98

1.5Mão de obra 50% 5.248,80
8,00% 8,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00%

'i 1 ' ' . ! . " ?'T »;■' *'* ' Í V' ,, 7̂"̂
419,90 419,90 524,90 419,90 419,90 419,90 419,90 419,90 524,90 419,90 419,90 419,90

1.6 Mão de obra 100% 11.661,60
8,00% 8,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00%

■ ' í . . ' f' - -V - . , 'i' ' ’ L-. •
' .

932,93 932,93 1.166,15 932,93 932,93 932,93 932,93 932,93 1.166,15 932,93 932,93 932,93
;3á6;|î 80"26;fll\o9 2̂6.9Í4J03£519,12! 3̂0;̂ ;̂ 1̂;Í2|6.9líí09 2̂6̂1;Í1'2(5̂11,11i33.fÍ3!Õ,8S26.911,1126,911,1326.91.1,13

JofuellyCrístiiflyado.dota 
^Eng'Civil-CREA 020972462-5 

SUPOCE/GEPRO Casal mai, 2932
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RESO ,VE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA
' ? z x s {  >

Maceió, 6 de junho de 20lã.

PROPOSTA COMERCIAL

ILMA. PREGOEIRA 
NELI LIMA PEREIRA

PREGÃO PRESENCIAL N

LOTE 04-

.s  12/2013 -  CASAL

01 (U M ) CAM IN HÃO, C O M  PBT M ÍN IM O  D E 8 ,0  TONELADAS, M ÍN IM O  

D E 115 CV, CABIN E SIM PLES, C O M  A T É  02 (DOIS) AN O S, CONTADOS 

DA DATA D E FA B R IcÁ çÃ O  A T É  O  DIA d Á A BERTU RA D A  PROPOSTA D E  

PREÇO S OBJETO  DA LICITAÇÃO, O U  M A IS  RECEN TE, C O M  

Q U ILO M ET R A G EM  LIVRE, D EVID A M EN TE REVISAD O  E  E M  B O M  

ESTAD O  D E  CON SERVAÇÃO, INCLUINDO M O TO RISTA  O PERA D O R E  

AUXILIAR, A CO PLA d Ò  C O M  BRAÇO V^LETADOR HIDRÁULICO C O M  

D ESLO CA M EN TO  H okiZO N TAL, M A R T ELET E E  B O M B A  D E SUCÇÃO  

HIDRÁULICOS, COM PACTADOR, M ÁQ U IN A  D E CO RTE PARA TUBOS, 

PA V IM EN TO  FLEXÍVEL E  RÍGIDO, C O M  ILU M IN A ÇÃO  AUXILIAR  

N OTURNA, PARA A  UN IDADE D E NEGÓÓlO FAROL, M A C E IÓ /A L

Senhora Pregoeira,

O va lo r da proposta, p ara  o OTE 04, é R$ 290

O prazo para a execução dos serviços é 360 dia.
A validade desta proposta lí de 60 (sessenta dias.
Afirmamos, expressamente, que acatamos todos os ditames deste EDITAL ns 
12/2013.

A ten cio sam en te ,

R
Só, " ^ - “ HVitO

Maceió, 6 de junho 2013.

000,00 (duzentos e noventa mil reais).

C Ó P

RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, Rua Padre Cícero, 174, Tabuleiro dos Martins, Maceió - AL.
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OBRA
LOCAL
DATA

Locação de Equipamento mecânico.
Unidade de Negócio Farol -  Maceió-AL 

______________________________________ mai/13-

CvSílITEM' >

1.0

1.1

V"’ /, .f.rv4í.’, iini<rRiMiNAparalê,5,’"-.. • -

SERVIÇOS

Locação de um caminhão equipado com braço 

valetador acoplado, com bomba de sucção, máquina 

de corte, compactadore martelete hidráulico para 

corte e asfalto, com operador e combustível por conta 

do Contratado.

áv~

EQUIPAMENTO. r

TAXAS E IMPOSTOS

MANUTENÇÃO

MAODEOBRA

MAODEOBRASO%

Àún íd ! f ; !4 ‘CU!lAÎ T, ' ■

H

H

H

H

H

2.880,00

2.880,00

2.880,00

2.304,00

144,00

', .̂.P.'U.NITi

48,11

3,45

27,31

20,95

31,42

\  ̂u.t'* \ ^
' f ,/ P :‘tOTAlít«{>'^

 ̂ < < vM., W

138.564,32

9.936,00

78.652,80

48.268,80

4.524,48

Sócio Gerente
C O P I A
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ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) DIAS
301 601 901 1201 -1501 ISO  | 210 1 2 4 0 1 270 1 300 1 330 \ 360

1.0

locaçSo de um caminhão equipado com braço valetadoracoplado, com bomba de sucção, máquina de corte, compactader e marteletehtarauilco para corte e astalto, com operador e combustível por conta do Contratado.

290.000,00 24.157,00 24.157,00 24.157,00 24.157,00 24.157.00 24.186,00. 24.157,00- ---- 2̂4.4.86,00------ 24r l57;00 24t186;00 2471S 7,W 24385:00

8,33%| 8,33%| 8,33%| 8,33%| 8,33%| 8 ,34% | 8,33?i| 8,34%| 8,33%| 8,34%| 8.33% 1 8,34% 1
1.1 EQUIPAMENTO 138.56432

11.542,41 1 11.542,41 | 11.542,41 | 11.542,41 | li.5 4 2 ,4 1  1 11.556,26 | 11.542,41 | 11.556,26 1 11.542,41 | 11.556,26 | 11.542.41 1 11.556,26 1

8,33% 8,33% 1 8,33% 1 8,33% 1 8,33%l 8 ,34% | 8,33%| 8,34%| 8,33%| 8,34%l 8,33%| 8,34%
1.4 MÃO DE OBRA 48.268,30 r i? - * -  ■ - ÍV í C .  l

4.020,79 4.020,79 1 4.020,79 1 4.020,79 1 4.020,79 I 4.025,62 | 4.020,79 | 4.025,62 | 4.020,79 | 4.025,62 | 4.020,79 | 4.025,62

8,33%| 8,33%| 8,33%| 8,33%| 8,33%| 8 .34% | 8,33%l 8,34%| 8,33%| 8,34%| 8 ,33% | 8,34%|
1.5 MÃO DE OBRA 50% 4.524,48

376,89 1 376,89 | 376,89 | 376,89 | 376,89 1 377,34 | 376,89 | 377,34 | 376,89 | 377,34 | 376.89 1 37734  |

MÃO DE OBRA 100%
8,33%| 8,33%| 8,33%| 8,33%| 8,33%| 8 ,34% | 8,33%| 8,34%| 8,33%| 8,34%| 8 ,33% l 8,34%l

1.6 10.053,60

837,46 1 837,46 | 837,46 | 837,46 | 837,46 | 838,47 | 837,46 | 838,47 | 837,46 | 838,47 | 837,46 1 838,47 |

1.7 FATURAMENTO DA 290.000,00 24.157,00 24.157,00 24.157,00 24.157,00 24.157,00 24.186,00 24.157,00 24.186,00 24.157,00 24.186,00 24.157,00 24.186,00
OBRA

Sócio Gerente

C Ó P I A
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C a s a l

I l i s T R U Ç Ã O  D E  P R O C E S S O

N<> PROCESSO;

5830/2015
N® FOLHA:

36

Interessado: Gerência da Unidade do Agreste - Cl N® 171/2015

Assunto: Aditivo de prazo e valor ao Contrato n° 112/2013 - CA SA L / Resolve

A SU N E I

Encaminhando parecer da SU PO C E com a planilha de custos e o cronogra- 

ma físico financeiro, às páginas 30 a 32, referente ao aditamento de prazo e valor do 

Contrato n° 112/2013 firmado com a Resolve Limpeza e Manutenção Ltda., cujo objeto 

é a locação de um caminhão com braço valetador para apoiar os serviços de retirada 

de vazamentos, falta d J água, extensão de rede e outros nas Unidades de Negócios: 

Agreste, Bacia Leiteira, Serrana e Sertão.

Maceió, 09 de julho de 2015.

José̂dnaldo 
ig. Civil - CR 

Gerente de Pr 
Matric

Monteiro Lisboa 
EA 020.092.556-3 ojetos e Custos 
ula 1269

VISTO

Luiz Emanuel de França Costà'’ 
Eng. Civil - CREA 020077214-7 Superintendente de Engenharia Matrícula 1398

GEPLAN 006-C
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C a s a l

I N S T R U Ç Ã O  D E  P R O C E S S O

N» PROTOCOLO:
5830/2015

N° FOLHA:

A SUNEI,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CA SA L, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

Era 10/07/2015

11103 -  Un Agreste
3Ò0.000 -  Serviços de Terceiros
301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

I  Adin.FlwIííM*,A.i' Gerente de PlanejamenfC' O 
0 Análise Eeonnmic; Mat. 144“GEPLANíSUDPr:

GEPLAN 006-C





COM PA N H IA  D E SA N EA M EN TO  D E  A LA G O A S

S O L IC IT A Ç Ã O  D E  C O M P R A S

Requisitante:
Solicitação: 00001839
Em issão:

a 00001839
a

P ir â m id e
Liberação:
Situação Solic.: T odas

a

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. 

Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial: REGIONAL DO AGRESTE

Solicitação: 00001839 Emissão: 10/07/2015 Dt, Limite: Dt. U lt.A lt.: 10/07/2015 Liberada: SIM
Solicitante: TÁCITO MARQUES CASTELO ELiberaçâo: H/08/2015 Usu. Libera.: MÁRCIO
Un.Comp,: PADRAO CONTRATO Valor Total: 321.792,16

1 TÁCITO CASTELO 321.792,16 1,00 321.792,16 0,00CNT 0,00 CNT
363 -  SERVIÇOS DE CONSERV. MANUT. DE SISTEM A /SO LIC ITAÇAO  DE ADITAMENTO DO CONTRATO112/2013 
UNAG -  UNAG - U .N . DO AGRESTE C l 171/2015 UNAG PROT. 5830/2

015
Classificação: SERVIÇOS , CONSERV. M ANUT.DE SISTEMAS
Ciclo Orçamentário: CICLO 2015: Conta Orçamentária: 301000 - CONS. E  MANUT. D E  SISTEM A ; Plano Orçametário: 36 - ORÇAM ENTO D E  COMPRAS ; Soldo Conta: 
195674.44--------------------------------------------------------------------- --------------------------------------------------------------------------------------------------------- -----------

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:









N“ do Processo:

IN S T R U Ç Ã O  D E  P R O C E S S O1 y N“ da folha:

H \

Ao A d v ,  E l d i i s o n  A l v e s ,

f' 3 r  3. 3. n. 3 .1. i. 3 0 0 p  3 t e c e r  j u r i d i c o ,

Era , 10  d e  j u l h o  d e  2 0 1 5 .

-=01QM ,o6k5>.
Laís Lima de Souza Leão 

Adv. OAB./AL 7777 
Assessora Jurídica

GEPLAN 009-C





Processo N”: 5830/2015.
Interessado: Gerência/ Un-Agreste.
Assunto: Prorrogação de Prazo e r?eajuste de Valor.

EMENTA; CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 01 (UM) 
CAMINHÃO, COM PBT MÍNIMO DE 8.0 TONELADAS, 
MÍNIMO DE 115 CV CABINE SIMPLES, COM ATÉ 02(DOIS) 
ANOS CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO. ART, 57, II, 
DA LEI 8.666/93 C/C A CLÃUSULA QUINTA DO CONTRATO 
N° 0112/2013. PELA POSSIBILIDADE CONDICIONADA.

À Assessora Jurídica,

Trata o presente de soíicitação de prorrogação de prazo e reajuste de vaior do 
Contrato n° 0112/2013, formalizado com a Resolve Limpeza e Manutenção Ltda., cujo 
objeto é a contratação de pkssoa jurídica para locação de 01 (um) caminhão, com PBT 
mínimo de 8,0 toneladas, mínimo de 115 CV cabine simples, com até 02(dois) anos de 
uso contados da data de fabricação áté o dia da abertura proposta de preços, objeto da 
licitação, ou mais recente devidamente revisada e em bom estado de conservação, para 
atender a Unidade de Negóc o do Agreste/AL.

Constam nos autos:

1 -  Pedido motivado f̂ls. 01);
2 -  Cópia do Contrato n° 112/2013 e aditivos(fls. 02/13);
3 -  Cópia da Ordem èe seviço n°24/2013 (fls.14)
4 -  Pesquisa de Mercado(fls. 15/20);
5 -Certidões da empresa Resolve Limpeza E Manutenção Ltda.(fis.21/28);
6 -  Parecer SUPOCE (fls.30);
7 -Planilha Orçamentaria (fis.31/35);
8 - Classificação orçamentária (fis. 38).
9 -  Solicitação de Compras (fls.39)

É em suma o relatório passo à análise.

Faz-se necessário ressaltar a previsibilidade contratual existente na Cláusula
Quinta- Do Prazo e do Reá 
prorrogação do prazo e reajus

uste do contrato n° 0112/2013, no que se refere a sua 
e, a seguir nominados:

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO E DO REAJUSTE: O 
prazo para execução dos serviços é de 12 (doze) meses 
corridos a contar da data da assinatura da Ordem de 
Serviço, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos até limite de 48 (quarenta e oito) 
meses.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O reajuste será no
aniversário do contrato, tendo como base o IPC-A.





Como podemos analisar a cláusula contratual acima autoriza o aJitivo de pra: 
reajuste do contrato, desde que seja respeitado o limite de 48 (quarenta e oito) meses, e 
até presente data o mesrno não chegou a essa totalidade.

refereLogo, no que se 
fis. 30, informando que 
acumulado do período de j 
equivale a 8,89%, onde 
(trezentos e oito mil no 
336.338,80 (trezentos e tri

Verifica-se que o

ao reajuste, houve manifestação pela SUPOCE/GEPRO, às 
tem como base para os cálculos o índice do INCC/FGV, 

junho/2014 a junho/2015, incidindo o percentual de reajuste que 
assim 0 valor global do contrato passa de R$ 308.902,56 

vecentos e dois reais e cinquenta e seis centavos) para R$ 
nte e seis mil trezentos e trinta e oito reais e oito centavos).

\/alor acima referido, conforme pesquisa de mercado, às fis. 
15/20, esta conforme ao praticado pelo mercado, comprovando-se desta forma a 
vantajosidade da contratação.

Diante do expostci, opino pela prorrogação do Contrato pelo prazo de 12 (doze) 
meses com o reajuste do valor do contrato, através de termo aditivo a ser formalizado, 
tendo em vista à necessidade de se dar continuidade à execução dos serviços. 
Condiciona-se este parecer, no entanto, a autorização expressa do Senhor Diretor 
Presidente.

É o entendimento 0 qual submeto à sua apreciação.

Maceió/AL^14 de julho de 2015.

EDIl/SON ALVES VIEIRA.
ADVOGADO/AS J U R/CASAL

RAYANNE SrBOMFIM GUIMARAES.
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL
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Casal

Protocolo n® 5830/2015 
C.l n® 171/2015 - UNAGRESTE

À
CPL,

Embasados na solicitação da RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA., , 
através da correspondência datada de 13 de fevereiro do corrente (Protocolo 
2021/2015), corroborada pela instrução processual e jurídica às fis 62 usque 63 e, 
embasados na necpsidade de manter a locação de caminhão com braço 
valetador para utilização nas manutenções de redes de distribuição, verificações 
de falta de água, extensões de redes, abertura e fechamento de valas, remoção de 
entulhos nas 17 cíáades que compõem a Unidade de Negócios do Agreste, 
AUTORIZAMOS adítar o Contrato n° 112/2013, celebrado com a Empresa 
RESOLVE LIMPEZij^ E MANUTENÇÃO LTDA., em mais 12 (doze) meses, 
reajustando o mesrno em mais 8,89% (oito virgula oitenta e nove por cento) 
passando o valor dojmesmo de R$ 308.902,56 (trezentos e oito mil, novecentos e 
dois reais e cinquenta e seis centavos) para R$ 336.338,80 (trezentos e trinta e 
seis mil trezentos e tíinta e oito reais e oitenta centavos) conforme cálculo anexado 
pela SUPOCE/SUEljjG, ás fis 3 0 e  o que estatui o artigo 57, inciso II da Lei 
Federal n° 8666/93. EmyllV / <9^ Í̂W^015.

ALENCAREng® WILDE CLECIO FA 
Diretor Presidente

/acmp...

3EPLAN  0 2 1 C
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E x p r e s s o L i v r e  - E x p r e s s o M a i l

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@ casal.al.gov.br> 
Para: resolvelimpeza@hotmail.com
Data: 25/08/2015 l l :3 l |  (agora)
Assunto: DOCUMENTAÇÃO

Bom dia!
Solicitam os o envio de toc 
darm o continuidade ao T e r

Atenciosam ente,

as as certidões vigentes a data 14 de ju lho/2015 para 
mo Aditivo do Contrato n® 112/2013.

Thaynã Oliveira  
Com issão Perm anente de 
(0 8 2 )3 3 1 5  3 0 9 4 /  3315

Licitação - C P L
3091

http://expresso.al.gov.br/expressoMaül_2/index.php?cd=yes 25/08/2015

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:resolvelimpeza@hotmail.com
http://expresso.al.gov.br/expressoMa%c3%bcl_2/index.php?cd=yes
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ESTADO DE ALÁGOAS
I H I  P R E F E I T U R A  M U N IC IP A L  D E  M A C E IÓ

C ER T ID Ã O  N EGATI\|a  DE D ÉB IT O  - C N D  3 3 3 0 9  /  2 0 1 5

Tipo do Contribuinte i
Contribuinte Econômico
Inscrição; 900407786 j Identificação: 300325

1
Contribuinte I
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA EPP

1
C.N.P.J./C.P.F.
03757322000178

Situação Cadastral
Aprovado

Logradouro / Número / Complemento / CEP / E
ROA - PE CÍCERO, N“ : 00174, 
57081-190,
Quadra: , Lote:, Loteamento:

dificio / Loteamento

Bairro: TABULEIRO DOS MARTINS Cidade: MACEIÓ
Data Expedição
11/05/2015

Validade
08/09/2015

N° Protocolo
0

Data Protocolo
11/05/2015

Área do Terreno: 0 / 0 C 0,00
N." De Autenticidade: A80.494.42B.030

C e r t i f i c a m o s ,  com  fu n d a m e n to  n a s  i n f o r m a ç õ e s  e x a r a d a s  n o  p r o c e s s o  
A d m i n i s t r a t i v o  a c im a  i n d i c a d o ,  e  a s  c o n s t a n t e s  em n o s s o  S i s t e m a  d eI
C a d a s t r o  e  C o n t r o l e  d e  A r r e c a d a ç ã o ,  e  r e s s a l v a d o  o d i r e i t o  d e  a  
F a z e n d a  M u n i c i p a l  d e  i n s è r e v e r  e  c o b r a r  a s  d i v i d a s  q u e  v e n h a m  a  s e r  
a p u r a d a s ,  com  r e f e r ê n c i a  la o  p r e s e n t e  in s t r i a m e n t o ,  q u e  em r e l a ç ã o  a o  
c o n t r i b u i n t e / i m ó v e l  a c im a  i d e n t i f i c a d o  i n e x i s t e  d é b i t o  i m p e d i t i v o  a  
e x p e d iç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  .1

Ir iv

■k-k-k-k-k-k-k-k-k-k-k-k-k-k-k-k-k-k- -̂k-k-k-kir-k
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Certidão emitida as 16:40:14 do dia 11/05/2015
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada na pagina da Secretaria de finanças, 
no endereço: http://www.smf.maceio.al.gov.br ou na própria Secretaria de Finanças.

Verifique atentamente as Informações descritas nesta ceiUdéo

O b servação :

http://www3.smf.maceio.al.gov.br:8084/e-agata/servld/hviívdocumentos 1/1

http://www.smf.maceio.al.gov.br
http://www3.smf.maceio.al.gov.br:8084/e-agata/servld/hvi%c3%advdocumentos
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P O D E R  J U D I C I Á R I O  
J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O

CERTIDÃO NEGATIVA DE D É B IT O S TRA BA LH ISTA S

Nom e:  RESOL VE L I M R E Z A  E MANUTENCAO LTDA  -  EPP ( M A T R I Z  E F I L I A I S )  

CNPJ:  0 3 . 7 5 7 . 3 2 2 / C 0 0 1 - 7 8  

C e r t i d ã o  n “ : 8 5 7 6 2 9 0 5 / 2 0 1 5  

E x p e d i ç ã o :  1 1 / 0 3 / 2 0 1 5 ,  à s  1 6 : 0 0 : 3 6  

V a l i d a d e :  0 6 / 0 9 / 2 0 1 5  -  1 8 0  ( c e n t o  e  o i t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  d a  d a t a  

d e  s u a  e x p e d i ç ã o .

C e r t i f i c a - s e  q u e  RESOLVE L IM P E Z A  E MANUTENCAO LTDA -  EPP (M A T R IZ  E 

F I L I A I S ) ,  i n s c r i t o ( a )  n o  CNPJ  s o b  o n °  0 3 . 7 5 7 . 3 2 2 / 0 0 0 1 - 7 8 ,  NÃO CONSTA
d o  B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  com b a s e  n o  a r t . 6 4 2 - A  d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o  

T r a b a l h o ,  a c r e s c e n t a d o  p e l a  L e i  n °  1 2 . 4 4 0 ,  d e  7 d e  j u l h o  d e  2 0 1 1 ,  e  

n a  R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n °  1 4 7 0 / 2 0 1 1  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  

T r a b a l h o ,  d e  2 4  d e  a g o s t o  d e  2 0 1 1 .
Os d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  

T r i b u n a i s  d o  T r a b a l h o  e  e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s  

a n t e r i o r e s  à  d a t a  d a  s u a  e x p e d i ç ã o  

No c a s o  d e  p e s s o a  

a  t o d o s  o s  s e u s  e
j u r í d i c a ,  a  C e r t i d ã o  a t e s t a  a  e m p r e s a  em r e l a ç ã o  

s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  o u  f i l i a i s .
A  a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  

a u t e n t i c i d a d e  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a  
I n t e r n e t  ( h t  t p  : / ' / w w w  . t s t  . j  u s  . b r ) .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
D o  B a n c o  N a c i o n a  

n e c e s s á r i o s  à  i  

i n a d i m p l e n t e s  p e  

e s t a b e l e c i d a s  em 

a c o r d o s  j u d i c i a ]  

r e c o l h i m e n t o s  j  

e m o l u m e n t o s  o u  a  

d e  e x e c u ç ã o  d e  a  

T r a b a l h o  o u  C o m i

1 d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  

( â e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e  j u r í d i c a s  

r a n t e  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  q u a n t o  à s  o b r i g a ç õ e s  

s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  em j u l g a d o  o u  em 

.s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  n o  c o n c e r n e n t e  a o s  

> r e v i d e n c i á r i o s , a  h o n o r á r i o s ,  a  c u s t a s ,  a  

r e c o l h i m e n t o s  d e t e r m i n a d o s  em l e i ;  o u  d e c o r r e n t e s  

c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  

s s ã o  d e  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a .

Dúvidas e sugestões: cndt@ tst.jus.br

mailto:cndt@tst.jus.br




VOLTAR

C A I X A
CAIXA ECONÔM ICA FED ER A L

Certificado de

In s c riç ã o : 
Razão S o c ia l: 
Nome Fan ta s ia  
End ereço :

A Caix^ Econôrh 
Art. 7, da Lei 
data, a empres 
perante o Fundo

Regularidade do FGTS - CRF

03757322/0001-78
RESOLVE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA EPP 

irRESOLVE
R PADRE CICERÓ 174 / TABULEIRO DO MARTIN / MACEIÓ / AL / 
57080-080

ica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
J.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
í acima identificada encontra-se em situação regular 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitjis referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V a lid ad e : 08/08/2015 a 06/09/2015 

C e rtifica çã o  N úm ero: 2015080806384848196501

da em 13/08/2015, às 15:02:29.Informação obt

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à| verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .ca ixa .g o y .b r

http://www.caixa.goy.br




MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIOÀO POSITIVA COM EFálTOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS

é As d e t e r c é ir o s

N* 110982014-88888322 ,
Nome; RESOLVE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA - EPP 
CNPJ; 03.757.322/0001-78 '

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas.  ̂certificado que constarn em 
seu nome, nesta data, débitos com exigibiiidade suspensa, nos termos 
do art. 151 da Lei n®. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTN). j

Esta certidão, erhitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-sé exclusívamente ás contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
Divida Ativa da União (DAU), não abî ngendo os demais tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RF6) e as 
demais inscrições em DAU, admiiiistradâs peia Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacionai (PGFN), objeto de Ceittidâo Conjunta PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem 
os mesmos efeitos da certidão negativa. ■

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n® 
8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto pára:
- averbação de obra de construção civil nb Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferênĵ ia de controle de cotas dè 
sociedade limitada. Cisão total ou parpial, fusão, incorporação, ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n®, 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de de entidade ou sociedade enjipresária ou simples.

i
A aceitação desta certidão está condicicinada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verífiCação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http;//www.recéita.fazenda.goy.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01. de 
20 de Janeiro de 2010. |

Emitida em 14/04/2014 
Válida até 11/10/2014. I

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção;qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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C aSalcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

I
Processo Protocolo n° 5830/2015. 
C.l. n° 171/2015

ÁASJUR(DE ORDEM)

Encaminhamos o jSegundo Termo Aditivo ao Contrato n° 112/2013 para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 13 de Julho de 2015.

Atenciosamente,

OLIVEIRA SILVA 
AL

JOSY THAYNA DE 
Estagiária CPL/CAS,





Casal Comoanhia de Saneamento de Alaqoas

P ro cesso  n“: 5830/2015 
Interessado: Gerência/ Un. Agreste. 
A ssunto : Análise do Segundo Aditivo ao Contrato n° 112/2013.

A  A S S E S S O R A  JU RÍD ÍCA -A SJU R/CA SA L.

Veio para análise e aprovação jurídica o Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 
112/2013, firmado entre a CÍASAL e a empresa RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
LTDA, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para locação de 01 (um) caminhão, 
com PBT mínimo de 8,0 ton eladas, mínimo de 115 CV cabine simples, com até 02(dois) 
anos de uso contados da data de fabricação, com prazo de vigência de 12 (doze) meses, 
a contar da data de sua assinatura, período em que será pago o valor global de R$
336.338,30(trezentos e trinte e seis mil trezentos e trinta e oito reais e oito centavos), com
recursos para custeio previsto na classificação orçamentária às fis. 38.

O instrumento ora erri comento gera direito e obrigações entre ds contratantes. 
Assim, considerando sua legalidade, concluímos pela aprovação, para tanto rubricamos e 
recomendamos a assinatura das partes, para que surta seus efeitos legar .

Maceió/AL, 14 de julho de 2015.

EDILSON ALVES VIEIRA.
ADVOqÁDO OAB 1.822 AL. 

ASJUR^ASAL

RAYANNrS?eOMFIM GUIMARÃES.
ÉSTAGIÁRIA/AS J U R/C ASAL





m
C asa l C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  d e  A la g o a s

.N „ y

Processo: 5830/2015
Interessada: GERÊNCIA/ U.N. AGRESTE
Assunto: Prorrogação de prazo do Contrato n° 112/2013 e reajustarr ento.

DESPACHO

Cuida-se de adi 
prazo por mais 12 (doz»

Os autos foram

itamento ao Contrato n° 112/2013, visando a prorrogação do 
:e) meses e reajustamento do seu valor.

analisados pelo jurídico interno, conforme parecer de fis. 42 e
43, cujo teor, vem para aprovação da Chefia da ASJUR.

Diante da instrução processual e do embasamento legal arguido às fis. 42 e 
43, aprovamos o parecer em todos os seus termos, reafirmando a necessidade da 
prévia autorização do Senhor Diretor Presidente da CASAL, para a celebração do 
aditamento pretendido.

Vão os autos à Diretoria da Presidência.

Maceió, 14 de julho de 2015.

-=arir'\S> ^
MARI/yDE FÁ- ÎMA LISBOA AMORIM

ADVOGADA /ASJUR/CASAL 
OAB n° 1413

ALVARO JO R G E LACERDA
ESTAGIÁRIO/ASJUR/ CASAL





I ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS





I ESTADO DE ALAGOAS
COW ANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
PUNILHA DE CUSTOS

GUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 112/2013

- -ÍTEM, DiSCRIMINAC , UNIO. P.UNIT. P. T O T A L /
1.0 Locação de un 

máquina dexot
1 caminhão equipado com braço vaietador acopiado, com bomba de sucção, 
te, compactador e marteiete hidráulico paria corte e asfalto.

1.1 Equipárniént h 2880,00 N 55,81 160.732,80
1.2 Taxasfé ■ilíiposíbs ^X . h ,.í2^0>00. \  4,00 11.520,00
1.3 .r^anutençap ; :̂ i - ^ h 2880,00 ■ \  31,68 91.238,40
1.4  ̂vi: . : 2304,00 v \2 4 ,30 55.987,20
1.5 *S<P̂ bíde.-òl3rá ,5Í[)% '■ãhíi.̂ ií,  ̂ : v 144,P0.V V . .i 36,45 5.248,80
1.6 Mão"dè"obrâ’ ÍÓ'0% 240,00 48,59 11.661,60

. . . i TOTAL GERAL . ' R$ 336388,80 ^

UJ

SnAlves Vieira
dv. OAB/AL 1.822 
ASJUR/CASAL
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ANEXO II
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N  ̂112/2013





r
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Maceió - terça-feira 
22 de setembro de 2015

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficial 
Estado de Alagoas

CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n" 
185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA; A EMPRESA SUMATEX PRODUTOS [QUÍMICOS LTDA., 
estabelecida na Avenida Brasil, n° 20.001, Coelho Neto, Rio de Janeiro/RJ, CEP 
21530-001, inscrita no CNPJ/MF 30.927.990/001-79, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA; neste ato, representada por seu Sócio LUCIANO 
MARTINS DA SILVA, brasileiro, casado, inscrito no |CPF/MF sob o n® 
025.558.367-21 residente e domiciliado à Rua Sylvio daRochaPollis,n° 300, Casa 
B6, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22793-395.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de 800.000 kg (800 
toneladas) de carbonato de sódio (bairilha leve) para tratamento de águaO presente 
contrato tem valor total fixado em R$ 1.344.000,00 (um milhão trezentos e quarenta 
e quatro mil reais).
Data de assinatura: 14 de setembro de 2015..
Protocolo n' 3244/2015 - CASAL-C.I. N“ 19/2015-SUPTOA 
Autorizamos a elaboração do contrato n° 54/2015, celebrado' entre a CASAL e a 
EMPRESA SUMATEX PRODUTOS QUÍMICOS LTDA, obkrvando a legislação
vigente. Homologado em ; 22,06,2015

Protocolo 197749

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 06/2014.
1 olo n° 2384/2015 - CASAL-C.I. N° 19/2015-GETIN. |

-jtante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
i-«<294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, [inscrito no CPF/MF 
sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: A EMPRESA CMTECH COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA., estabelecida na Avenida Barbosa Lima, n° 149,3° andar, 
sala 312, Bairro do Recife, CEP: 50030-330,Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob 
0 n°. 04.101.136/0001-49, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; 
neste ato, por seu sócio administrador ÍTALO LIMA NOGUEIRA, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, inscrito no RG sob o n°l4.135.6S7-SDS/PE 
e portador do CPF/MF n° 021.487.724-81, residente e domiciliado no Estado de 
Recife. j
OBJETO: O prazo de vigência estabelecido na Cláusula terceira do contrato original 
fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 05 de fevereiro de 2015 a 
05 de fevereiro de 2016.Por força deste instrumento fica autorizado a aplicação do 
reajuste no percentual de 7,7018% (sete vírgula sete mil, novecentos e dezoito por 
cento), tendo como base o IPCA (índice de Preços ao Consumidor), referente ao 
período de Março/2014 a Fevereiro/2015, alterando o valor global do contrato de 
R$ 302.424,00 (trezentos e dois mil, quatrocentos e vinte e quatro reais) para R$ 
325.716,00 (trezentos e vinte cinco mil, setecentos e dezesseis reais).
Data de assinatura: 05 de fevereiro de 2015.
F olo n' 2384/2015 - CASAL-C.I. N° 19/2015-GETIN.

zamos a elaboração do Primeiro termo aditivo ao contrato n° 06/2014, 
_-ebrado entre a CASAL e a EMPRESA CMTECH COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE INFORMÁTICA LTDA, observando a legislação vigentel Autorizado em : 
30.01.2015 I
__________________________________________ Protocolo 197755

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 65/2014. 
Protocolo n° 4249/2015 - CASAL-C.I. N° 52/2015-UN B. BENTES.
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, [inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional 
FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCî , brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854-20, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA EAM CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, estabelecida 
na Av. Dois de Dezembro, n° 788, Centro, Olho D’Água das FÍores/AL, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 08.529.031/0001-46, doravante, denominalda simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio TIAèo MEDEIROS 
FERNANDES , brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CpF/MF sob o n° 
341.549.388-19, residente e domiciliado na Avenida Dois de Dezembro,788, 
Centro - Olho D’água das Flores/Alagoas. [
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula sétima do 
jontrato original fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, a contar 
Je 18 de maio de 2015 a 18 de maio de 2016.
Data de assinatura: 18 de maio de 2015.
Protocolo n° 4249/2015 - CASAL-C.I. N° 52/2015-UN B. BENTES.

Autorizamos a elaboração do Primeiro termo aditivo ao contrato n" 65/2014, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA EAM CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, 
observando a legislação vigente. Autorizado em: 11.05.2015

Protocolo 197768

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 049/2014. 
Protocolo n° 6731/2015 - CASAL-C.I. N° 82/2015-UN B. BENTES.
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional 
FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CÁVALCANTI, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854.-20, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida a Rua 
Luiz Gonzaga, 31, Quadra A, serraria centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob 
0 n" 09.475.414/0001-41, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato, representada por THIAGO ANTONIO MENDONÇA LEONCIO, 
brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n° 032.843.594-51, residente e 
domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula sexta 
do contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 31 de 
Agosto de 2015 a 31 de Agosto de 2016. Por força deste instrumento, fica mantido 
0 valor inicial do contrato de RS 280.250,00 (duzentos e oitenta mil e duzentos e 
cinquenta reais).
Data de assinatura; 31 de agosto de 2015..
Protocolo n” 6731/2015 - CASAL-C.I. N° 82/2015-UN B. BENTES.
Autorizamos a elaboração do Segundo termo aditivo ao contrato n° 049/2014, 
celebrado entre a CASALe aEMPRESAMC CONSTRUÇÕES LIDA, observando 
a legislação vigente. Autorizado em : 19.08.2015

Protocolo 197781

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 112/2013. 
Protocolo n' 5830/2015 - CASAL-C.I. N° 171/2015-GerênciaAJN AGRESTE. 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, pernambucano, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito no CPF/MF n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
LTDA, doravante denominada CONTRATADA, estabelecida na Rua Padre 
Cícero, 174,TabuIeiro dos Martins, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
03.757.322/0001-78, neste ato representada por seu sócio YGOR DE MIRANDA 
LESSA SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 009.987.564- 
07, residente e domiciliado nesta capital.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula quinta do 
contrato original, fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, a contar 
de 14 de julho de 2015 a 14 de julho de 2016. Por força deste instrumento fica 
autorizada a aplicação de reajuste em 8,89% (oito vírgula oitenta e nove por cento), 
referente à variação do índice mensal IPCA, acumulado ao período de junho de 
2014 a junho 2015, passando o valor global de R$ 308.902,56 (trezentos e oito mil, 
novecentos e dois reais e cinquenta e seis centavos) para R$ 336.338,80 (trezentos 
e trinta e seis mil, trezentos e trinta e oito reais e oitenta centavos).
Data de assinatura; 14 de julho de 2015.
Protocolo n' 5830/2015 - CASAL-C.I. N° 171/2015-Gerência/UN AGRESTE. 
Autorizamos a elaboração do Segundo termo aditivo ao contrato n° 112/2013, 
celebrado entre a CASALe aEMPRESARESOLVELIMPEZAEMANUTENÇÃO 
LTDA, observando a legislação vigente. Autorizado em: 14.07.2015

Protocolo 197793

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas 
(DETRAN)

PORTARIAN". I720/2015-GDP
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DETRÂNSITO 
DE ALAGOAS - DETRAN/AL, no uso das atribuições e prerrogativas legais 
previstas no Art. 2° da Lei n°. 6.300, de 04 de abril de 2002,
Considerando Parecer n° 179/2015, daCGJ no processo n° 5101.9556/2015; 
Considerando a Lei Estadual n° 5.247/91, que dispõe em seu artigo 100, parágrafo 
único, sobre concessão de horário especial ao servidor estudante;
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Rua Barão de Atalaia, 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO N° 764/2015

Exmo. Sr i
Dr. OTÁVIO LESSA DE GÉRALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribuhal de Contas do Estado. 
Nesta I

Maceió, 01 de dezembro de 2015

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, estam os 
enviando a V. Ex.^ para registro do Segundo termo aditivo ao contrato n° 109/2013, celebrado 
entre a CASAL e a EMPRESA AM3 ENGENHARIA LTDA-ME, que tem como objeto a prorrogação 
do prazo de vigência estabeiecido na ciáusuia quinta do contrato original, por mais um período 
de 12 (doze) m eses, a conjtar de 15 de julho de 2015 a 15 e julho de 2016, mantendo o valor 
que é de R$ 195.673,92 (cento e noventa e cinco mil, seiscentos e setenta e três reais e 
noventa e dois centavos). !

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 17 de 
novembro de 2015. .

Outrossim, remetemos em 
- C.I N° 170/2015 -  Gerên(

anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n ° 5829/2015 -  CASAL 
cia/UN AGRESTE- FIs. 01 a 53.

Atenciosamente,

Eng.o WILDE CLECIO f  ALCÁ(
Diretor Presidente

ALENCAR
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tasa
COM UNICAÇÃO INTERNA - C. I.

SC ÍJrwc

N** da C l ;

Origem; ' 
Gerência / U N AGRESTÍe

Destino:
SUNEI

Data de emissão: 
11.05.2015

Sr. Superintendente, |
I

Considerando a celebráçâo do Contrato n° 109/2013, firmado entre a CASAL e a Empresa AM3 

Engenharia LTDA-EPP, que teni por objeto a contratação de pessoa jurídica para locação de uma retroes- 

cavadeira, com a finalidade de a])oiar as Coordenações Técnicas e Comerciais das Unidades de Negócio do 

Agreste, Sertão, Bacia Leiteira |  Serrana nas solicitações de retiradas de vazamentos, verificação de falia 

de água, extensão de rede, abertura e fechamento de valas, remoção de entulhos e todo e qualquer serviço 

que requeira a sua utilização emioutros setores das Unidades citadas. ^

Considerando que os ^erviços citados são essenciais ao boiri desempenho das atividades desen

volvidas nas Unidades de Negóício supracitadas e que a Empresa AM3 Engenharia LTDA-EPP vem pres

tando esses serviços através do tontrato supracitado.

Considerando que o lj° Termo Aditivo do Contrato n° 109/2013 se encerrará no dia 15/07/2015 e 

0 que consta na “Cláusula Quieta - DO PRAZO E DO REAJUSTE: O prazo para execução dos serviços 
é de 12 (doze) meses corridos a contar da data da assinatura da Ordem de Serviço, podendo ser vrorro- 
eado por iguais e sucessivos Períodos, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses”. PARÁGRAFO PRI
MEIRO: O reajuste será no aniversário do contrato, tendo como base o IPC-A.

Solicitamos a viabilikação do 2° Termo Aditivo acrescendn-.se tanto o Tempo como o Valor do 

Contrato n° 109/2013. obietivándo a continuidade dos serviços. • • • T

Sugerimos a alteraçao do gestor do contrato para a Supervisão de Serviços Auxiliares e Transpor

te -  SUPSAT, visto que os contratos de veículos (80/2014) estão sob a  gestão desta Supervisão.

Segue anexo; '

•  Cópia do Contraio n° 109/2013 e do 1° Termo Aditivo;

•  Cópia da Ordem de Serviço n“ 031/2013-SUNEI;
I

•  Certidões Negativas de Débitos atualizadas da Empresa AM3 Engenharia LTDA-EPP;

•  Correspondência da contratada sohcitando o reajuste de preço com base no IPC-A;

•  Proposta da contratada com planilha;

•  03 propostas de loutras empresas.

Atenciosamente,

"aõitolMaraues Cas teI TáõitàlMarques Ca: U 
' Químico/Adi th

'frente UNA,

telo Branco 
nistrador 

veste

/
GEPLAN 009-C

/
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

•'.■ •■ ■-;•>■' -h

PREiU^BULO - DAS PARTES E DÒ FUNDAMENTO:

CONTRATO na 0109/2013 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SEIWIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A 
EMPRESA AM3 ENGENHARIA LTDA-EPP.

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALÃGOAS - CASAL, Sodedade de 
Economia Mista Estadual, vinctilada à Searetaria Coordenadora de Infiraestnitura e Serviços, 
sediada na rua Bàrão de Aullara, na. 200, Centro, Maceíó/AL, doravante, denominada
simplesmente CASAL; inscrita 
representada por seu Diretor

no CNPJ/MF sob o ns. 12.294.708/0(X}1-81; neste ato, 
Presidente ÁLVARO JQSÉ MENEZES DA COSTA , brasileiro, 

casado, engenheiro dvil, inscr̂ ò no CPF/MF o ri"; 140.115.494-87 e por seu Vice- 
Presidente de Gestão COrponitira JORGE SILVIO LÜENGO GAtVÃO, brasileiro, solteiro, 
advogado, inscrito no CPF/MF sob o na. 032.981.054-57, amboS residentes e domidiiados 
nesta Capital.
2) CONTRATADA: AM3 ENGENHARIA LTDA - EPP, «tábeledda Rua santa Luzia, 153, Bairro 
Barro Duro, Maceió/AL, CEP STJOAŜ élO, Inscrita no CNPJ/MF sob o ns. 16.628.118/0001-07, 
doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; neke ato; representada por OTÁVIO 
VINiCIO ROCHA DE ALBUQUERQUE MELO, brasileiro, alagoano, solteiro, engenheiro civil, 
sócio gerente da empresa, (jPF nS. 054.091.044-98, residente e domiciliado em Av. 
Desembargador Valente de Lima/ 288, Bairro Mangabeiras, Maceip/AL, CEP 57037-595., emaii 
contato@am3engenharia.com.br.
3) FUNDAMENTO LEGAL DA Ao|jUDICAÇÂO: A presente adjudicação decorre da licitação na 
modalidade Pregão Presencial, qê ddamente homologada pelo Djretor Presidente da CASAL, 
com base na Lei n° 8.666/9é, tudo conforme consta no Processo Administrativo n". 
12533^012 - CASAL e C. I. k® 16/2012- SUNEC e Protocolo do processo administrativo 
13453/2012,; Cl 040/2012 - SUNEI, SC 1638 e SC. 1639, obrigando as partes de acordo com 
as cláusulas e condições a sèguiri expressas:

/O'

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DQ OBJETO:
1.1. O presente contrato tem por objetivo a contratação de pessoa luridica para iocacão de 
01 (uma) retroescavadeirã^xA^pot^cia mínima de 80,0 HP, cabínada, com concha de 30,0 
cm, inciuindçTopérador, com até~Õ2 (dois) anos, contados da data de fabricação àté o dia da 
abertura da proposta de preços; objeto da licitação, ou mais recente devidamente revisada e 
em bom estado de conservação, para a Unidade de Negócio do Agreste/AL

Tudo conforme o constante nos Anexo I, III, IV è V do instrumento convocatório que originou 
esta contratação e proposta comercial da CONTRATADA.
PARÁGRAFO ÚNICO: Integra o i presente contrato, como se transcrito it^e. Protocolo do 
processo adininistiativo 12S33/Í012 - CASAL e C. L n." V6^012- SUNEC e Protocolo do

v r %  * ^ 'é

C Ó P IA
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EM BRANCO

‘ I I

'A

J



X
Casal Companhia de Saneamento deíAlagoas

processo admimstf^vo 13453/̂ 012, C l 040/2012 - SUNEI, SC 1638 e SC 1639 com todas as 
suas instruções, documentos e anexos decorrentes, obrigando as partes em todos os seus 
termos naquilo que não contrariá-lo.

CtÁUSULA SEGUNDA -  DO VALORE DOS RECURSC»! O presente contrato, tem valor total
fixado em R$ 183.696,00 (Cento e oitenta e três mil, seiscentos e noventa e seis reais). 
PARÁGR/tf O PRIMEIWO; Os priços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(d02é) rheseá.

expressamente estabelecido que os preço propostos pela 
os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos

SEGUNDO: Fica
CONTRAIADĵ , iridü^ todos 
sérviços^í^ètò d instrumento.
WUtÂdRA^ TERCEIRO: As

UNIDADgÒRÇAMÊNtÁRIÁ/ 
ÔIRÜPO Í3È DESPESA 
RUBRICA....................... ....:

despesas decorrente deste Contrato terão a seguinte

.... . ........ 11103- UNID NEG. AGRESTE
... ............^.:....................v. 3001)00 - SERVIÇO

SOI .ÒÕO- CONSÉRVÀÇAO É NIAN^̂  DE SISTEMA

ClAtiSÜiÁ^g^ DO PAGAMENTO É DAS MÊPlt^ES ;Os sèrviços executados deverão 
ser para um período de 30 (trinta) dias de serwços;

PRIMEiROrO pa^mento dos serviçosvserá procedido mensalmente com a
êfiét^ dos serviços, após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada,
detíidániÉIã  ̂ e atestada pelo géstor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta)
ldiâ£'é|ÉiÍ6r̂ ào seu lançamentc) no sistema de controle de pagamehto da CASAL 
PARÃgíAKl.SEGiJNDOr As faturas deverão ser encámlriihadásd^atestadas pelo GESTOR do
o3itháio: e somente serão aiceitas se estiverem ,de acordo com o estabelecido nas cláusulas

ü 'Gonfra^is;.]
PARÁGRAFO TERGEIRQ: A CÒNTRATADA deverá anexar a Nota-Fiscal Fatura, os seguintes 
documeiâi^ixHn datá dé válioade atualizada: 

a) '/Cáfsáãó Negativa de Debito do INSS; 
b} G » i^ o  Nègativa de Debito do FGTS;
4  Ne^tiva atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, E^adual e Municipal.

'd) GÉ^^ío Negativa de çàbhosTrabalhistas - CNDT
jÇÍUARÍO; Nehb|um̂^̂  p será feito sem qüe a CONTRATADA tenha

rê(»lhido o ̂ ior dá multa evelitualmente aplicada.
paragréi^ OUtlITO: A Emissão antecipada do documento fiscal nSo implicará 

para pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será 
devohdda â ÉONTRATADA.':í •
PARAGRÀFOí SOCrO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será
comunicada >à contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as
medidas  ̂CASAL
PARAGRa IRí  SÉTIiMÔ: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta 
corrente da CONTRATADA: Banco do Brasil. Agência 5726-6. C/C 26750-3.

CLÁUSULA QUARTA- DO TR/iNSPORTE; Por força desse instrumento a CONTRATADA fica 
obrigada a utilizar no transpoijte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto deste 
contrato, veículo adequado, devidamente identificado com o n ^ e  de fantasia ou razão social
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C3S6Í Companhia de Saneamento de Alagoas

da CONTtlATADÃ, Identificando também o referido veículo com a informação "A SERVIÇO DA 
CASAL". '

CLÁUSULA QuInTA — DO PRAZOE l>0 REAJUSTE: O prazo para a execução dos serviços é de 
12 (doze) meŝ s corridos a contar |da data da assinatura da Ordem de Serviço, podendo ser 
prorrdgádò poNguais e sucessivos períodos até o limite de 48 (quarenta e oito) meses. 
PARÀâRÁFO PIÚKIÉiRO:0 reajuste Iserá no aniversário do contrato, tendo como base o IPC-A.

cláusula SEXTA-DA execução  dos serviços -Os equipamentos apoiarão as 
coordenações técniras e cõmerda!| das Unidades de Negócio do Agresté, Sertão, Bacia leiteira 
e Serrana nas solicitações de retiradas de vazamento; fâitá de água, extensão de rede, 
abertura e feídiamentos de vaiai, remoção de entulhos, e todó e qualquer serviço que 
requeira a sua;utíÍízação em outroi setores das unidades das referidas unidades;
PARAGR#^ ráMEIRÒ - A quantidades de horas contratadas por equipamento, é de 240,0 
(düzèrítós e quarenta) horas /mêsj podendo ser 192,0 (cento e npvéntâ e duas) horas normais
e ^jO ^quarenta e oíto), horas 
sáb^oáe 32,00 horas para serém

extras, podendo ser 16,00 horás para serem usadas aos 
usadas aos domingos.

tSEGUNDO - A préstaçãO dos serviços ocorrerá normalmente no horário 
coráppéèndido das 07h30mln às 17h30min, de segunda a sexta-feira e das 07h30min às 
lIliáAnnla’ ac4 sábados. Excepciúnalmente, por necessidade dò serviço, poderá ocorrer 
oÇÉiíòcâ î̂ jpàiía o trabalho fora kesta faixa -  o mesmo procedimento se aplica para os finais 

Éàádos e domingos)! Os equipamentos deverão ficar a disposição da contratante

rá ser substituído em até 72,0 (setenta e duas) horas. A substituição deverá 
_ _ . _ justificada por escrito. O operador deverá portar sempre os documentos de 

povl̂ ^^^ îtos^^do equipamento e o comprobatório de sua habilitação; 
P^S^^g^i^liSlIARTO - A contratada deverá disponibilizar o equipamento em adequadas 

cõirendo por sua conta, toda e qualquer despedi com: combustível, 
lubiffid^í^iájriservação e manutenção eletromecânica;
PARWSPÍ^£f:í̂ tnNtO - Os serviços deverão ser acompanhados por um servidor de cada UN a* 7'-ÍV>- . I

pelp gestor dp contrato, devendo ser realizada vistorias mensais nos

6ESM|T: 
ÉPI's

emissão da Ordem de Serviço, o Gestor do Contrato solicitará a 
{tieâize vistoria |no equipamento da CONTRATADA e emita parecer sobre os 

j^la CONTRATADA, bem como parecer técnico quanto ao pleno
tonâdnàma^ lequipamehtos com relação ao nível de ruídos, emissão de poluentes, 
iluminação, àdap^ÇÕes inadé̂ qUãdas que afetam as características do equipamento e a 
segurança dó tisd «mi'vrâ publitbs..
PARA6RAFO :SEI1MO-Se O equipamento objeto da vistoria não atender as condiÇões 
previstas, o gestor deverá uma única vez, marcar nova data com prazo de 10 (déz) dia uteis
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para a adâpts^o ou substituição desses veículos, para realização de nova \dstoria peta
•• i '  ' I

GESMET, sob ppna de rescisão de contrato.
PARAGRAFO ÒfTAVO - Em casojde avaria do equipamento iqueí impeça a execução dos 
serviços a contento, e quando não for possível o conserto no locai, a contratada briga-se a 
substituHio de imediato por outro Isimilar, de maneira a não interromper o correto andamento 
dos sérvios durante o tempo necessário aos reparos. Nesses casos, ou mesmo quando da 
parada para rnanutenção preventiva do equipamento, será toieradá a sua substituição por no 
máximo 02 (ddis) dias corridos, ŝ m que seja efetuada a vistoria obrigatória junto ao GEMET, 
a critério e sob a responsabilidade única e exclusiva do fiscal da contratada;
PARAGRAFO NONO -Em caso da ocorrência de apreensão dO equipamento, as despesas 
decorrentes da retirada, guinchei e outras correrão por omta dá contraiÉdã, sem prejuízo da 
sua pronta substituição;
PARAGRAFO OEQMO - A critéijw da fiscalização, quando os serviços não forem executados 
em confbmridade com a boa técnica deverão ser refeitos pela contíatada, sem qualquer ônus 
para a Casal, em horários e/ou dia diferentes, dos programados para execução dos serviços 
normais, dèvéndo a ocorrência ser apontada no'campo de informações complementares do 
relatório;..̂ '̂ 'í
PARAGRAFO OEQMO PRIMEIRO -Todas as despesas, compreendendoi salários, extras, 
obrigações KjCiaís,fáias, 139 salário, e outras pertinentes, serão de responsabilidade única e 
exd isâ m d a c k it r a t a d a ;

PARAGibAFO DÉCIliilO ̂ GUNDO -Os equipamentos ficarão nas instetãç^s da CASAL, sendo
' ^ .....  I ‘permRlaa a sua retirada ao término do contrato ou quando da Jiecessidade de manutenção, 

mediante autorização do gestejr do Contrato; |
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Durante a vigência dOítxmtTatO a CONTRATADA se obriga a 
apresentar rpensalmente a documentação pertinente a regularização com as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal, Previdência Social, (31EA/AL> bem como os demais encargos.

CLÁUSULA SÉTIMA -  PA GESTÃO E DA HSCAUZÁCÃO: Por força deste instrumento, fica 
determinadojque o empregado RiCARDOlfMO GUIMARÃES SOU^, na função de gerente da 
Unidade de Negócio do /^e^e, inscrito no CPF sob o ns 010.159.284-12, matrícula 2914, fará 
a gestão do ipresente Contzáto, zelando pelo seu total cumprimento, príncipalmente no 
tocante a utilização por pprte dos empregados da CONTRATADA, de Equipamentos de 
Proteção indjviduai -  EPI'S E e Equipamentos de Proteção Coletivâ - EPCS. 
parágrafo; PRIMEIRO: Naj ausêhda ou »ibstituição do emproado acima nominado, por 
qualquer motivo, a gestão do contrato será feita por seu substitiito imediato, indicado pela 
chefia da UNBB.
PARÁGRAFO SEGUNDO:A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONtIraTADA, por qualquer irr^ularidade ou em decorrência de 
imperfeições técnicas; ví(̂ os redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, inexistinao, em qualquô  circunstância, responsabilidade da CASAL ou de 
seus agentes e prepostos..
PARÁGRAFO TERCEIRO: Á CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os 
serviços prestados se ém desacordo com os termos do presente Termo de Referfficla..
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PARÁGÎ t̂ P exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do
presente Ternip de Referência, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem 
qualquer ônus^ara a CASAL
PARÁGRAFO 4Uj|NTO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por 
intermédio de seus propostos] os quais será credenciados por escrito, devendo a 
CONTRATADA ifacilitarMhes o plerio exercício e suas funções.
PARÁGRAFO ̂ EXTO:. A CONTRATjAOA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, a 
fiscalização dos serviços, objeto |do presente Contrato, bem como livre acesso ao canteiro de 
obras, seus d^rásltos e instalações.

' j

CLÁUSULA mrAVA: DAS OBÎ IGACÕES DA CASAL; A CASAL obliga-se a efetuar à 
CONTRATADAtis pagamentos, còríforme as condições estabelecidas neste Projeto Básico. 
PARÁ@U^ i^lMEIRO: Notificar à CONTRATADA, através do GESTOR do contrato, fixando- 
Ihe prazos paî  correção de irre^laridades encontradas na prestação do serviço.
PARÃGRftfO SEGUNDO: Notificár à CONTRATADA, por escrito, todas as penalidades, muitas, 
suspensão dô  serviços ou sust^^O de pagamentos, sempre que forem comprovadas pelo 
GESTOR da côintratação quaisquer inobservâncias~das exigências desta contratação. 
PARÁGRAFO sTERCEIRO; Efetuar, no prazo estipujado neste contrato, o pa^mento dos 
serviços efétlvamente prestadl>s, após a comprovação do recebimento das obrigações 
(tributárias inerentes ao serviço e sociais referentes ao quadro de funcionários envolvidos) da 
fatura amerior, exceto no caso da primeira fatura.
PARÁGRAFO QUARTO: Efetualr a CONTRATADA o pagamento donforme as condições 
estatxâatádas neste Termo de R f̂erênciá.

CLÁUSULA NONA- DAS OBRiG, LCÕÉS bÁs CONTRATADA: Observar exigências do contrato de
prestação de serviço.
PARÁGRAFO; PRIMEIRO: Aprésentari mensalmente, junto com a nota Rscal, mtura ou retíbo, 
cópia autenticada dos seguintei dòcUrneritcK:

A) (^rtidão negativa de débito do INSS;
B) Certidão negativa de débito do FGTS;
C) certidão regularidade f^cal junto a Fazenda Estadual (atualizada)
D) ceitldão regularidade fiscal junto a Fazenda Municipal (atualizada)
E) Certidão regularidade ̂ scal junto a Fazenda Federal (atualizada)
F) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNOT

PARÁGRAFO SEGUNDO: Assumir, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o pagamento 
de todos os impostos, taxâ - ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem federai, 
estadual e municipal, bem corno todos os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, 
vigentes durante a execução| do contrato e, ainda, quaisquer outros encargos judiciais e 
extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da 
celebração do contrato e execução dos serviços previstos.
PARÁGRAFO TERCEIROzA inadimplência da contratada quanto aos impostos, taxas e 
encargos, estabelecidos nesU item, não transfere a Casai a responsabilidade por seu 
pagamento; nem poderá onerar o objeto do presente Contrato.
PARÁGRAFO QUARTOzNão efetuar sub-contratação do objeto deste contrato.̂

C í'
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PARÁSRAK) XiUINTO: Efetuar manutenção corretiva no equipamento e, em caso de avaria 
do equipamento que impeça a execução do serviço, substituí-io imediatamente por outro 
similar, de maneira a não intenximper o correto andamento dos serviços durante o tempo 
necessário aos reparos. Obrigar-se pelo ressarcimento de qualquer demandas trabalhistas 
intentadas por empregados seus e que onerem financeiramente a Casal.
PARÁGRAFO SEXTO: Aoresenta/ a Casal, quando da assinatura do contrato, relato do 
pessoal que irá prestar os sen̂ iços objeto da presente contratação, contendo os dados 
pessoais, inclusive, endereços iresidendais, telefones e outros dados de identificação, 
cadastro do FGTS e cópia da CTPS.
PARÁGRAFO SEHMO:A Contrateda tem a obrigação de manter durante toda a execução do 
Contrato as mesmas condições lie compafibilidade de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação e por ele assumidas

CLÁUSULA PÉQMA -  DAS PENAUDAOESh  Pela inexecu^o total, párcial ou inadequada doa 
obrigações assumidas pela COFÍTRATAOA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não 
cumulativas, assegurado o direitjo de defesa prévia por 5 (dnco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução pardal do contrato, pelo cumprimento 
irregular das dáusuias contratual̂ , pela paralisação da pres|;ação dos serviços;
MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fótura men^l, limitada, por sua vez de 
Inddência, a 10% (dez por cento) dó yálòr global contrato;
IMPEDIMENTO DE CONTRATADA com a Administração, por prazo não superior a 02
(dois) anos;

-'fila l^i&ese de a proponente ínconer ém muita, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máxfino de 15 (quinze) dias a contar do reircbimento da nOtil̂ ia^p podo não acolhimento da 
defesa, sob pena da CASAL des^ntar o respectivo valor nos pagamentos vincendos.

b)

c)

irÍ -CtÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESaSÃOtO presente Contrato poderá ser rescindido, 
independente mente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, 
sem que a CONTRATADA, telnha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos 
serviços que estiverem reguiares e efetívamente executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses:

a) Infrirlgência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em càso de falência ouj concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa 

autorização escrita da CASAL
d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho 

PARÁGRAFO PRIMEIROr.O presente contrato poderá ser rescindido também por acordo 
mútuo ou conveniência da C/ilsAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DOS CASOS OMIgMK - Os casos omissos OU situações não 
explicitadas serão decididas | pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8666/93, 
suas alterações e demais re^lamentos e normas administrativas federais e estaduais, que 
fazem parte in^grante deste contrato, independentemente de transcrição.
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Companhia de Saneamento de AlagoasCasal
CLÁUSULA DÉÉWÍÂ llRCHRA -  DO TORO; Quaisquer questões decorrentes deste Contrato
serão dirimidáã no fõro da Qdade de Maceió - AL, com renúncia expressa de qualquer outro 
por mais privíi^íado que seja,
E, por estarenr justas e acordes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e foitna juntamente com as te^emunhas a tudo presentes..

Ma(eió,|Qde -lAO-Ç̂ ^̂ de 2013.

TESTEMUNHAS:

A W í i -

|IOME/a?F m p-

.A

-'eOi

ÁLVARO JÓSé DA COSTA
DIRETOR PRESIDÉNTE/CASAL

JOBêE SILVIO Ü^^OGALVÃO 
VitE-PRESIDB^E be GESTÃO CORPORATIVA

OTÁVIO^ N iao ROCHA OE ALBUQUERQUE MELO
P/CONTRATADA
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ANEXO I
COI\TTRATO 0109/2013 

EMPRESA: AM3 ENGENHARIA LTDA - EPP

: .Locação de Equipamento Mecânico 

LOCÀL r Úniî de de N^Oció do Agrestes Maceió AL

IT E M í m ^^lÜN ITg
'jí-.VV*'" ' õ»"''-'.

1 .0 ; í  S E R V IÇ O S ■

1.1 de íu m a  EQ uipém éiíto  ̂ -̂ h 2 8 8 0 29 ,0 0 8 3 .520 .00
íB troescavsxJeirà  com  ó p erà d o r e  ^  r^ --  -í- ; ■

tEtXSS &WfíPOSiiOS :' :. h 28 8 0 2 ,0 0 ■ 5 .7 6 0 .0 0

Contratado. M anutançãó h 2 8 8 0 . 18.20 5 2 .4 1 6 .0 0

m ã o d a o b ra  ■ h 2304 14,00 3 Z 2 5 6 .0 0

’ . m ão da obra 5 0 % h 144 2 1 .0 0 3 .0 2 4 .0 0

; in ã o d e o t^ ^ 0 0 % h 2 40 2 8 ,0 0 6 .7 2 0 ,0 0

m i ã N

/ .

/

KÍ

í  1
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de Alagoas
■ \ ■; V ■: , • i - ;^ N l Í Í ® ^ Í S Í á S ^ í 3 %  .

Crónbgr&ms ffitcéífInóÀIséIrõ * lieèa^o cté Rotroescavadetra

Ite m D è s c riç â ò V â lò r  (R $ ) 3 0 d la t 6 0 d lá s SO dias 12Ò dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 d ias 27 0  dias 300 d lá^::
p * w i^  ■

â s p .d liif.

.

lü t iã s i
. .. .  -,
■

—

1

Loca;S o de um â 

re troe scavade lra  com  

o p e ra d o r e  com bustíve l 

p o r co n ta  do lo ca tá rio

183.696,00 15.301,88 15 .301 ,88 15.301,88 15.301,88 15 .301 ,88 15 .301 ,88 15 .301 ,88 15 .301 ,88 ÍIS .3 2 0 ,2 6 15 .320 ,26 15 .320 ,26

— 8,33% — 1— 8,^3% — — 8,-33%“ “ 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%  ,

E quipam ento 83 .520 ,00

6.957,22 6 .9 5 7 ,2 2 6 .9 57 ,2 2 6 .9 57 ,2 2 6 .9 57 ,2 2 6 .957,22 6.9 57 ,2 2 6 .957,22 6 .9 65 ,5 7 6 .9 6 5 ,5 7 6 .9 65 ,5 7 6 .9 6 5 ,5 7

Taxas e  Im postos 5 .760,00

8,33% . 8,33% .8 ,3 3 % ^ 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

479,81 47 9,81  . 4 7 9 ,81 47 9,81 4 7 9 ,81 4 7 9 ,81  ./ 479,81 479,81 4 8 0 3 8
4 8 0 ,38 4 8 0 ,38 4 8 0 3 8

M a nute nção ’"■ 52 .416,00

8,33% 8,33%  , S :;:8 ;33% -„' 8,33% 8,34% 8,33% 8 3 4 % 8,33% 8 ,3 4 % . 8,33% 8,34%

4.366,25
4.3 66 ,2 5 :4 ;3 6 6 ,2 5 :jj ■4366>25 4 .3 66 ,2 5 4 .3 66 ,2 5 4 .366,25 4 .3 66 ,2 5 4 .3 7 1 ,4 9

4 .3 7 1 ,4 9 4 .3 7 1 ,4 9 4 .3 71 ,4 9

M So de ob ra 32256,00

8,33%  ' ■ . 'M s h '  8,33%  5 ia 8 ,3 3 % '; • 8 í33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

a ;» s fe » 8 .fe í 1 » #
2.686,92

2 .6 8 6 ^9 2 .v 2 .6 86,9 2 . 2 .6 86 ,9 2 ... 2 .6 8 6 ,9 2 . 2 ,6 86 ;9 2  .. 2 .686,92 2.686,92 2 .6 90 ,1 6
2 .6 9 0 ,1 6 .. 2 .6 90 ,1 6 2 .6 90 ,1 6 ':

M ão de o b ra  509á 3 .024,00

■ 8 ,33% ;;'!í . 8 ,33% '';:,' . 8,33%  ^ 2 :8 ,3 3 % 8,33% 8/34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8 3 4 %

251,90 251,90 251,90 251,90 251,90 251,90 251,90 251,90 252,20 25 2,20 252,20 2 5 2 ,20

M ão de  ob ra  lOOK 6.720,00

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

X ã M M iM I w 8 í

559,78 55 9,78 559,78 559,78 559,78 559,78 559,78 559,78
560,45

560,45 560,45 860,45

F a tu ra m en to  da O bra 183.696,00 15.301,88 15 .301 ,88 15.301,88 15.301,88 15 .301 ,88 15.301,88 15 .301 ,88 1 5 3 0 1 ,8 8 1 5 .320 ,26 15 .320 ,26 15 .320 ,26 15 .320 ,26

■ i4
: 0

•? 2 '2:-.2, " 2T

1 > ’ / - .
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I ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 0109/2013 - 
CASAL. CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS - CASAL, E A EMPRESA AM3 ENGENHMUA LTDA
-ME.

Por este instrumentirpartiailare~na'Tnethbr1anisrderolreitar7XOMPANHlA~OE~SANEAmENTO DE ALAGOAS • CASAL, 
Sociedade de Econotnia Mista Estadual, wiiculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutu^, sediada na Rua Barão de 
Atalaia, ns 200, Ceritro, Maceiõ/Al, CEP: S7.020-510, inscrita- no CNPJ/MF sob o ns 12.294.708/0001-81, neste ato, 
representada por seii Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, alagoano, casado, engenheiro civil, 
inscrito rio CPF/MF ps. 140.115.494-87, e ^ lo Vice-Presidente da Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUEN60 GALVÃO, 
brasileiro, solteiro. Advogado, inscrito no 0>F/MF ns 032.981.054-57, ambos residentes é domicüiados ne^  Capital, 
doravante, denominada simplesmente CASM. e, a AM3 ENGENHARIA LTDA - ME, stabeiecidâ na Rua Santa Luzia, n- 153, 
Barro Ouro, Maceiój/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n̂  16.628.118/0(X)l-07, doravante, | denominada simplesmente
CONTRATADA; neste ato, representada pelb Sr. OTÁVIO ViNiCIO R(KHA DE A. MELO, Diretor Gerai inscrito no CPF/MF 
sob o n* 054.091.044-98, residente e domiclliiá^ nesta capitai, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 

l^  n* 6327/2014 anexo| na 6514/2014, C l. nS ^7/2014 -  UN AGRESTE e S.C 00001732 e 000j)1733, celebram o presente 
 ̂ )it!vo de acordo coî  as cláusulas e condiçqes abaixo: |

I [ ■
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instnimento, o prazo de vigência estabelecido naiCláusula Sexta do Contrato 
original fica prorrogaido poi* mais 12 (doze) nieses a contar de 15 de julho de 2014 a ISUepHUrdeZOlSv 
PARÁGRAFO ÚNICO:: Por força do disposto np art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do inicio e
inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos. ' ^

;  j  i
CLÁUSULA SEGUNDÂ: Por força deste instnimento fica autorizado o reajuste dos serviços do valor contratado no 
percentual de 6,523^% (seis vfrgula dnco mil duzentos e trinta e três por cento), tendo como base o índice INCC no 
período acumulado ãté junho/2014, passando o valor global do contrato de R$ 183.696,00 (cento e oitenta e três mil, 

e noventa e seis reais) para R$ 195.673,92 (cento e noventa e cinco mil, seiscentos e setenta e três reais e
noventa e dois céritavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente 
classificação orçamentária:

Unidade OrÇamentária
Grupo de Déspesa......
Rubrica..... .................

à prorrogação de prazo estabelecida na dáusúla primeira terá a seguinte

.11103-UN AGRESTE j

.300.000-Serviçosde terceiros J
 ̂ 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistema.

CLAUSULA_flyARTA; Ficam mantidas e ratifiriadas, para todos os fins de direito, as dáusulas e condições que não foram 
-'teradas por força deste instrumento.

por estarem assim, justas e acordes, as parles, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas.

M aceió, )

TESTEMUNHAS:

’vvv\,ir. : SILVIÔ MNGO GALVAO 
Vice-Presidente de Gestão Corpoiativa/CASAL

TÁVIO VINÍaa ROCHA DE A. MELO 
P/CONTRATADA

C Ó P I A
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPAMDA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO is  TERMO ADITIVO AO CONTRATO 109/2013

v r  tò'
W > V cT

.V
^ » -V

ITEM DISCRIMIMAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT P. TOTAL

1.0 SERVI<

1.1 Loca;ãodeunta 
retroescavadeÍFa 
com operador e 
combustnel por 

Cütiài dó conaratádo.

Equipamano H 2880 3( ,89 88963,20

Taxas e impostos H 2880 2 13 6134,40

Mãmttençâo H 28 «) l í ,39 SS843,20

M $odeòbta H 230« 14,91 34352,64

M Iodeobra
50%

H 144 2: ,37 3221,28

Mão de obra 
100%

H 240 2< .83 7159,20

TOTAL GERAL 195.673,92

C Ó PJA
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A N E X O U

C R O N O G R A M A  F ÍS IC O -F IN A N C E IR O  DO  19 T E R M O  A D IT IV O  A O  C O N TR A TO  1 0 9 /2 0 1 3

IT E M D IS C R IM IN A Ç Ã O P . T O T A I 3 0 eo 9 0 120 1 5 0 1 8 0 ;: |24ÍÍ::S: 2 7 0 3 0 0 3 3 0 3 6 0

Equipamento 88.963,20 240 240 240 240 240 24p>v:;;!;;;;i3; iíM O IÍtv íM ! ;|24p;^:;ffi;' 240 240 240 240

7.413,60 7»13,60 7.413,60 7.413,60 7.413,60 7.413,60 7.413,60 7.413,60 7.413,60 7.413,60 7.413,60 7.4U,60

Taxas a impostoi 6.134,40 240 240 240 240 240 240 240 240 240 240

511,20 511,20 511,20 511,20 :i-Si2,20 511,20 511,20 ^ 511,20 511,20 511,20 511,20 511,20
Manutenção 55.843,20 240 240 W9,-'í':-í 240 240 240 240 240 240

. ~'U
4.653,60 4.653,60 4.653,60 4.653,60 4.653,60 4.i5S3,60 4,653,60 4.653,60 4.653,60 4.653,60 4.633,60 4.653.60

MSo de Obra 34.352,64 192 192 192 - i9 2 ::;i:í;;i' ;v:192;'- 192 192 192 192 192 192 192

2.862,72 2,862,72 2.862,72 2.862,72 2;862,72 2.862,72 2.862p7Z 2.862,72 2.862,72 2,862,72 2.862,72 2.852,72

MSo do obro 50K 3.221p28 20 20 20 .■20 ■:•: 20 20 20 20 20 20 20 20

268,44 268,44 268,44 268,44 1 268,44 268,44 268,44 268,44 268,44 268,44 268,44 268,44

MSodeObralOOK 7.159,20 ;-12 12 12
“  1

1
12 12 12 12 12 u 12 12

596,60 596,60 596,60 596,60 596,60 596,60 596,60 596,60 596,60 596,60 596,60 596,60

1.1 L«ca(8o da uma retrai 
com operador e cotnfci 
conta do contratado.

leicavadelra 
I atfvel por

teV»
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E S T A D O  D E  A L A G O A S
C X )M ^ A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

Rua Baião àe Atalaia 200, Centio-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

ORDEM DE SERVIÇO t f  031/2013 -  SUNEI

A Superintendência de Negodo do Interior da Companhia de San^mento de Alagoas -  
CASAL, no uso de suas atribuições estatutária, e tendo em vista o que consta no Contrato n̂  
0109/2013-CASAL;

RESOLVE:

1- Autorizar a finTiaj AM3 ENGENHARIA LTDA EPP; estabelecida na Rua Santa 
Luzia, 153, Saia ri° 02 -  Barro Duro, Maceió/Aiagoas, inscrita no CNPJ/MF sob o 
rf 16.628.1’1^0Ó01-07, neste ato representada pelo Diretor Gerai, OTÁVIO 
\1NICIOS R. DE, ALBUQUERQUE MELO, brasileiro,-/^agoano, solteiro, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 054.091.044-94, a executar ós serviços de contratação de 
pessoa jurídica para locação de 01 (uma) retroescavadeira, 4x4, potência rrifnima 
de 80,0 HP, cabinada, pom condia de 30,0 cm, induindo operador, com até 02 
(dois) anos, oontadòsida^ata de fabricação até o dia da abertura da proposta de 
preço, objeto da lidiaçãò, ou mais recente devidamente revisada e em bom estado 
de ccMî rvação.l por um período de 12 (doze) irieses, para retirada de 
vazamentos, feRai de: água; extensão de rede, abertura e fediamer^o de valas, 
remoção de entull^, dps cidades que compõem a Unidade de Negódo Agreste, 
Serfâo, Bacia Leitbira elSerrana, coriformé autorização da Presidência.

2- Os serviços acima autorizados tân o vaior global fixado em R$ 183.696,00 (Cento 
e oitenta e três ojiil, sescentos e noventa ,e :^ if j reais), que serão pagos amt 
recursos próprios' O p^ménto pelo objeto cóhtiãtuai será procedido após a 
apresentai^o da| Nota Rscal/Fatura, devidamente protocolada, conferida e 
atestada pelo Gerente da Unidade de Negócio Agreste, RIC/M D̂O ÍTALO 
GUIMAf^ES èouSA rnatrícula 2914, a cada 30 (trinta) dias a partir do seu 
iarî mento no Sî ema de Controle dé Págamérito da CASAL.

Maceió, 1 ̂ e  julho de .^13.

I ,
Eng" ANTÒl^oV^WhÍARdO S. NASCIMENTO 

Suiierintendente de Negódo do interior

I
Eng» CARLOS /WTONIOrDE S. FIGUEIREDO UMA 

\rice Presidentéoe Ged îo Operadonal

CIENTE: 
Em : _

I

Eng* ÁLV/tfíO JOSÉ MB9EZES DA COSTA 
Diretor Presidente.

o s  N“ 031/2013-SUNEI/AM3 ENGÈNHARIA LTDA EPP

GEPLAN-047-C

C O P I A



EM BRANCO



^  ^ B V C r a i H A R I A

Maceió (AL), 12 de maio de 2015.

CASAL -  COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS. 

A/C: Dr. Antônio Fernando S. Nascimento.

Ref.: Contrato n”0109/20i3-CASAL:Locacâo de Ot(uma) retroescavadeíra. 4x4. 
potência mínima de 80.0'HP. cabinada. com concha de 30.0cm. incluindo operador, 
com até 02fdois anos de fabricação, contados da data da apresentação da proposta 
de preços.

Prezado Senhor,

AM3 E nJ e NHARIA LTDA., com sede na Rua Santa Luzia, 163, Sala n* 
02 -  Barro Duro, Maceió/ÂL, inscrita no CNPJ sob n° 16.628.118/0001-07, pela presente e 
por meio de seu represeijitante legal, veij;'d^ !áf^^^|e';concorda com a renovação do 
contrato supracitado de acordo com as con'cliçõés:'^

j

1. Valor Global: R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais);
2 . O prazo de renovação será de 12 (doze) meses contados da data da apresentação;
3. Validade da proposta; 6é(sessenta) dias contados da data da apresentação;
4. Declaramos que acataremos a forma de pagamento da Casal, ao tempo que indicamos 
os nossos dados bancários:

Banco; Banco do Bràsil Agencia; 5726-6 Conta; 26750-3 
4. Declaramos que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os 
impostos, taxas, encargos Isociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer 
outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da proposta.

Atenciosamente,

t .  Vo
en gen h aria  LTDA
OTÁVIO MELO 

DIRETÓR GERAL

Rua Santa Luzia 153 - Barro Duro j Maceió - AL | CEP 57.045-610 1 Tel.: (82) 3328.3387 
E-m ail: contato@ am 3eí|igenharja.com .br { Site: www.am 3engenharia.com .br 

CNPJ: 16.628.118/0001-07 i C.M .C 90.117.5821 | Inscrição Estadual 24.272.671-2

http://www.am3engenharia.com.br
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^  ^ B R IG B U H A R IA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBRA: Serviços de escavação de valas, substituição e /ou manutenção de RDA's e ramais domiciliares
LOCAL: CIDADES QUE COMPÔEIV) A UNIDADE DE NEGÓCIOS DO AGRESTE
CLIENTE: CASAL - Cia. De Abastecirpento d'água e Saneamento de Alagoas.
DATA: 12/05/2015 '

ITEM
DISCRIMINAÇÃO

UND QUANT PREÇO (R$)
UNITÁRIO TOTAL

1

1

Locação de uma 
retroescavadeira con|i 
operador e combustível 
por conta do contratado |

i

1.1 Equipamento h 2.880,00 33,15 95.472,00
1.2 Taxas e Impostos h 2.880,00 2,29 6.595,20
1.3 Manutenção h 2.880,00 20,81 59.932,80
1.4 Mão de obra h 2.304,00 16,00 36.864,00

1.5 Mão de obra 50% h 144,00 24,00 3.456,00

1.6 Mão de obra 100% h 240,00 32,00 7.680,00

VALOR TOTAL 210.000,00

1 Duzentos e dez mil reais

J to c )OomMeio. .. 
Engenheiro civil 

ÇREA 2083377.3--"
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Cronograma físíco-financeiro - Locação de Retroescavadeira

Item Descrição Valor (R$) | 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1

Locação de uma 

retroescavadeira com 

operador e combustível 

por conta do Contratado 210.000,00 17.493,00 17.493,00 17.493,00 17.493,00 17.493,00 17.493,00 17.493,00 17.493,00 17.514,01 17.514,01 17.514,01 17,514,01

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8,34% 8,34%

1.1 Equipamento 95.472,00

7.952,82 7.952,82 7.952.82 7.952,82 7.952,82 7.952,82 _7.952,82_ ___ 7.952,82. ___^7.962,36- ----7t962736 ----- 7:962:36- - -7.962,36'

— - -------  —'
~  8 3̂3% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8,34% 8,34%

1.2 Taxas e impostos 6.595,20

549,38 549,38 549,38 549,38 549,38 549,38 549,38 549,38 550,04 550,04 550,04 550,04

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8,34% 8,34%

1.3 Manutenção 59.932,80

4.992,40 4.992,40 4.992,40 4.992,40 4.992,40 4.992,40 4.992,40 4.992,40 4.998,40 4.998,40 4.998,40 4.998,40

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% "Í3 3% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8,34% 8,34%

1.4 Maodeobra 36.864,00 ■r

3.070,77 3.070,77 3.070,77 3.070,77 3.070^7 3.070,77 3.070,77 3.070,77 3.074,47 3.074,47 3.074,47 3.074,47

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8,34% 8,34%

1.5 Mão de obra 50% 3.456,00 '■

287,88 287,88 287,88 287,88 287,88 287,88 287,88 287,88 288,23 288,23 288,23 288,23

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8,34% 8,34%

1.6 Mão de obra 100% 7.680,00

639,74 639,74 639,74 639,74 639,74 639,74 639,74 639,74 640,51 640,51 640,51 640,51

1.7 Faturamento da Obra 210.000,00 17.493,00 17.493,00 17.493,00 17.493,00 17.493,00 17.493,00 17.493,00 17.493,00 17.514,01 17.514,01 17.514,01 17.514,01

|\Í0

Otavio Melo 
Engenheiro civii 

CREA 20833778-4

' ' W
OÕ

ir> 5
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12/0SC015 Emissão de 2̂  via de Certidão

MiNISTÉRiO DA F^ENDA  
Secretaria da Receita Federai do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: AM3 ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ: 16.628.118/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único d(» art. 11 da Lei n- 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está c 
endereços <http://wv/w.receita.fazen(

òndicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
da.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n̂  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 07:30:22 do dia 12/05/20115 <hora e data de Brasília>,
Válida até 08/11/2015.
Código de controle da certidão: F0A7l8B9A.CBDD,C521 .4̂ 3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documèrito;' *' '' "

dab:te)ct/tTtml;ctiarset=utf-8.%3Ctatde%2(RxFder%3D%2kl%22%20wi(í»f%3D%22600%22%20oellpaddin9%ro%2m22%a)cdlspaáng%3D%220%22... 1/1

http://wv/w.receita.fazen(
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
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08/05/2015 www3.smf.maceio.al.gov.br/e-agata/servlet/hwvdocumentos

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUlllICIPAL DE MACEIÓ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 27290 /  2015

Tipo do Contribuinte
Contribuinte Geral - Pessoa Ju] 
Inscrição: 901175821

ridica
Identificação: 386669

Contribuinte
M 3 ENGENHARIA LTDA C.N.P.J./aP.F.

16628118000107

Situação Cadastral
Aprovado

Logradouro / Número / Complemento / CEP / E
RUA - STA LUZIA, N°: 00153, 
57045-600,
Quadra: , Lote:, Loteamento:

lificio / Loteamento

Bairro: BARRO DURO Cidad«i: MACEIÓ
Data Expedição
15/04/2015

y/alidade
13/08/2015

N° Protocolo
0

Data Protocolo
15/04/2015

ib-ea do Terreno: 0,00 0,00
N." De Autenticidade: 2 FE. F3 8 . EBA. DA6

C e r t i f ic a m o s , com fundamento nas in fo rm açõ es e xa ra d a s  no p ro ce sso  
A d m in is t r a t iv o  acim a in dü cad o , e as c o n s ta n te s  em nosso  S is te m a  de 
C a d a stro  e C o n tro le  de Ar^|recadação, e re s s a lv a d o  o d i r e i t o  de a 
Fazenda M u n ic ip a l de in s c jre v e r  e c o b ra r  as d iv id a s  que venham a s e r  
a p u ra d as , com r e f e r ê n c ia  ao p re se n te  in s tru m e n to , que em re la ç ã o  ao 
c o n t r ib u in te / im ó v e l acim a id e n t i f ic a d o  in e x i s t e  d é b ito  im p e d it iv o  a 
exp ed ição  d e s ta  c e r t id ã o .

^ ü f * - * - * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ' * - * * * * * * * * - * - * * * * * * * * * * * * * *

*★ *★ *★ **■*'***■*•★ •*:****■*••*•**•*•*»★ ■*•********•*★ •*••*■★ *•*• * * * *,•*;* * * * * * * * * * * * * * * * ̂» T # I i*-*
\:-kie-k'k-k-icki(i('k'k'kiek-^'k-kit'k-k'k'k'ie-k'k'k')ci('icic'k'k'k'k'k'k'k'k‘k'k'k'ic

'k-k-k-kÍt'k'k-k-kkk-k'k-kkk-k-k^-icifki('k-kVk-k-i<-ick-k-k-k-k'k-kk-k-k*-k-k-*:ickick'k-k-k-k-k'i<-k'k-ic-k-k-k'k'k-k-kk-it'k'k
★  * * * * * * ' > l f * * * *  + + ' í r * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ’ ' * * * * ’* r * * * * * * ' l f * * * * ’* - * * * ’* - * * * * * * * * * *

********Tl f *  + * - J r : í f * * * * * * * * * * * i * * * * *  + * * * * * * * * * * * * * * * * *  + * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

•k-k‘i('k'k'k’k'k'k-i<'i<-k'k'k'k-k'k-k-k-k-k-k-k-k’k*-k^-k-)e'k-k-k'k-ic'k-k-k'k'i('k’k-kicick-ie-k’k'k-ie’k-ie'k'k'k'k-ic'i(-k-i(-k-k'k'kk;-i<-k
■k •k "k -k -k *  "k -k -k k "k -k -k -k -k 'k -k -k -Í! -k -k -k -k -k -k •k.-k "ic -k -k -k "k -k -k -k -k k -ie ~k k -k "k ~k -k -k -k -k -k -k -4c  ̂  ̂-k -k -k -k 'k -k -k -k -k -k -k -k -k -k -k "k 
k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  -k k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k^k k  -k k  k  -k k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  -k k  k  k  k  k  k  -k k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  k  -k k  k  k  

k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k  

k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k  

k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k

Certidão emitida as 12:36:51 do d 
A autenticidade desta certidão po 
no endereço: http://www.smf.macei

ia 15/04/2015
de ser confirmada na pagina da Secretaria de finanças, 
o.al.gov.br ou na própria Secretaria de Finanças.

V srífiaue atentamente as informações descritas nesta certidão

Observação:

http://www3.smf.maceio.al.gov.br/e-agata/servlet/hwvdocumentos 1/1

http://www.smf.macei
http://www3.smf.maceio.al.gov.br/e-agata/servlet/hwvdocumentos
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CWOS/2015 hBps:/Awebp.caxa.gov.br/Empresa/CríCrt'FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriZ=19613743SV’ARPesso3*19613743&VARUt=AL&VARI..

IMPRiítóR

CAIXA
A  F E D E R A LC A IX A  E C O N Ò M i

C e r t i f ic a d o  d e  K e g u la r id a d e  d o  F G T S  -  C R F

Inscrição: 
Razão &>cial:

16628118/0001-07 
AM3 ENGENHARIA LTDA 

Nome Fantasia:'|AM 3 en genharia  
Endereço: R san ta  lu z ia  iS 3  sa la  0 2 / barro  d u r o / m a c e i o / a l /

^7045-610

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Alt. 7 ,  da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa êicima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certil 
quaisquer débitos

içado não servirá de prova contra cobrança de 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos.

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 28/04/2015 a 27/05/2015 , .
I n o

Certificação Nún^ero: 2015042802402314571848

Informação obtida em 04/05/2015, às 16:59:35.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

HBps:/Awebp.caixa.gow.bfyEmpresalCrifCrtlFgeCFSlmprimirPapel̂ ?VARnssoaMalriz=19613743&VARPessoa=19613743&VARUí=AL&VARInscr=16... 1/1

http://www.caixa.gov.br
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P á g in a  1 de

PODER JU D IC IÁ R IO  
JU S T IÇ A  DO TRABALHO

C E R T ID Ã b  N E G A T IV A  D E  D É B IT O S  T R A B A L H IS T A S

Nome: AM3 ENGENHARIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 16.628.118/0001-07 
Certidão n°: 99022597/2015 
Expedição: 08/05/2015, às 21:54:48 
Validade: 03/11/20 
de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que AM3 ENGENHARIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 16.628.118/0001-07, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida ccm base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Adminjistrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trab 
anteriores à data 
No caso de pessoa j 
a todos os seus est 
A aceitação desta
autenticidade no 
Internet (http://Tliww.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente.

alho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
da sua expedição,

urídica, á’Certidão atesta a empresa em relação 
abelecimentos, agências ou filiais, 
certidão condiciona-se à verificação de sua 
portal do Tribunal Superior do Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANT^E
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ideritificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões cndt®tst. j us.br

http://Tliww.tst.jus.br
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B e t a  Terceirikação e Mão de Obra LTDA - EPP

M aceió, 12 de maio de 2015

D E SANEAM ENTO D E ALAGO A S 
do do Nascim ento

C A SA L-C O M PA N H IA  
A/C: Dr. Antônio Feman(

N ESTA

Prezados Senhores,

A  BETA  TERCEIRIZAÇÃO  E  MÃO D E O BRA LTD A  - EPP, pessoa 

jurídica de direito privad^ com sede à  rua João Argemiro R osa, 1010, Povoado Barra 

Nova, M arechal Deodoro/AL, CEP: 57160-000, inscrita no CNPJ:02.070.836/0001- 

98 vem mui respeitosam snte apresentar sua proposta de preços para os serviços de 

Escavação de V alas, subsltituição e/ou manutenção de redes de distribuição de água e 

ram ais dom iciliares da uJiidade de N egócios Agreste cómó descriminado em planilha 

anexa.

PRAZO D E EXECUÇÃC  

VALIDADE DA PROPOSTA

: 12 M ESES  

: 60 DIAS
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B e t a  T e r c e i r i .  a ç ã o  e  M ã o  d e  O b r a  L T E  A  -  E P P

ORÇAMENTO

OBRA: ESCAVAÇÃO DE VALAS, SUBSTITUIÇÃO  E/OU M ANUTENÇÃO DE R ED ES DE DISTRIBUIÇÃO  D E Á G U A  E

RAM AIS DOM ICILIARES
LOCAL: UNIDADE DE NEGÓCIOS DO A G RESTE DATA: 12/05/15

.IT E M  - ____  __________  D ISC R IM IN A Ç Ã O  ----------------- "U N D QUA NT P.UNIT. P .TO TA L

1
Locação de uma retro -escavadeira, com 
operador e combustível por conta da firma

1.1 Equipamento h 2.880,00 R$ 34,87 RS 100.425,60
1.2 Taxas e impostos h 2.880,00 R$ 2,41 RS 6.940,80

1.3
Manutenção do 

equipamento
h 2.880,00 R $21 ,89 RS 63.043,20

1.4 Mão-de-obra h 2.304,00 RS 16,83 RS 38.776,32
1.5 Mão de obra 50% h 144,00 RS 25,24 RS 3.634,56

1.6 Mão dè^bra 100% h 240,00 RS 33,66 R$ 8.078,40

T O T A L G E ÍlA L R S  220.898,88

Rua João Argemiro Rosa, 1010 -Pov. Barra Nova -  Marechal Deodoro/AL CEP-57160-000 CNPJ:02.070.836/0001-98
Fone(s):0**82 3022-0005/98180-9493
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B e t a  T e r c e i r i  a ç ã o  e  M ã o  d e  O b r a  L T E  \  -  E P P

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

Item Descrição va lo r (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias ISO dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1
Locação de uma retro-escavadeira, com operador 

e combustível por conta da firma 220.898,88 18.400,88 18400,88 18400,88 18.400,88 18400,88 18.400,88 18A00,88 18.400,88 18.422,98 18.422,98 18422,98 18422,98

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8,34% 8,34%

1.1 Equipamento 100.425,60

8.365,45 8.365,45 8.365,45 8.365,45 8.365,45 8.365,45 8.365,45 8.365,45 8375,50 8.375,50 8.375,50 8.375,50

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8,34% 8,34%
1.J Taxas e impostos 6.940,80

578,17 578,17 578,17 578,17 578,17 578,17 578,17 578,17 578,86 578,86 578,86 578,86

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 834% 8,34% _____  8,34% ______8,34%
1.3 __63.043,20 —

5.251,50 5.251,50 5.251,50 5.251,50 5.251,50 5.251,50 5.251,50 5.251,50 5.257,80 5.257,80 5.257,80 5.257,80

1.4 ' Mao de obra — 38.775:51
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8,34% 8,34%

3.230,07 3.230,07 3.230,07 3.230,07 3.230,07 3.230,07 3.230,07 3.230,07 3.233,96 3.233,96 3.233,96 3.233,96
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 833% 8,3496 8,34% 8,34% 8,34%

X.5 MSo de obra 50% 3.634,56

303,12
302,76 302,76 302,76 > ^ 3 0 2 ,7 6 302,76 302,76 302,76 302,76 303,12 303,12 3 0 3 ,U

— T T " ------ 8.078,40
8,33% 8,33% 8,33% t T  8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 833% 8,34% 8,34% 834%

-  8,34%

672,93 672,93 672,93 672,93 672,93 672,93 672,93 672,93 673,74 673,74 673.74
. .  673.74

1.7 Faturamento da obra 220.898,88 18400,88 18.400,88 18.400,88 18400,88 18400,88 18.400,88 18400,88 18400,88 18422,98 18422,98 38.422,98 38422.9a

£ixnent\eVtoCV>t\\

Rua João Argettiiro Rosa, 1010-Pov. Barra Nova-Marechal Deodoro/AL CEP-57160-000 CNPJ:02.070.836/0001-98
Fone(s);0**82 3022-0005/98180-9493
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OUADRO ORÇAMENTÁRIO

À COMÉ^ANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

OBRA: Serviço de escavação , substituição e ou manutenção de RDA’s e ramais domiciliares.

LOCAL; Cidades da Unidade de Negócios do Agreste

Data: 12/05/2015

Item Serviços Unid Quantidade Unitário(R$) Total(R$)

1

Locação de 01 ( u 

)retroescavadeira c 

operador e combustível 

conta da contratada

ma

3m

3or

1.1 Equipamento h 2.880,00 37,05 106.704,00

1.2 Taxas e impostos h 2.880,00 3,01 8.668,80

1.3 Manutenção h 2.880,00 22,50 64.800,00

1.4 Mão - de obra h 2.304,00 17,76 40.919,04

1.5
Mão -de-obra a 

50%
h 144,00 26,64 3.836,16

1.6
Mão-de-obra a 

100%
h 240,00 53,28 12.787,20

Pr« to ta l do.s sen/icos......... .̂............................................................................................................. 237.715,20

oavid de Mendonça Cerqueira 

Diretor Executivo

y

EDS Energia e Desenvolvimento Sustentável Ltda 
CNPJ 04.103.550/0001-97 

Av. da Paz, 1.388, Centro, Maceió-AL 
Fone: 82 4141-1604 /  82 3223-2655
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Cronograma físico-financeiro
Item Descrição Valor (RS) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1

Locação de uma 

retroescavadeíra com 

operador e combustível 

por conta do Contratado 237.715.20 19.801,68 19.801,68 19.801,68 19.801,68 19.801,68 19.801,68 19.801,68 19.801,68 19.825,46 19.825,46 19.825,46 19.825,46

8,33^ 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8,34% 8.34%
1.1 Equipamento 106.704.00

8.888,44 8.888,44 8.888.44 8.888,44 8.888,44 8.888,44 8.888,44 8.888,44 8.899,11 8.899,11 8.899,11 8.899,11

8,33% 8.33X 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8.33% 8.34% 8.34% 8.34% 8,34%
1.2 Taxas e impostos 8.668,80

722,11 722,11 722,11 722,11 722,11 722,11 722,11 722.11 722,98 722,98 722,98 722,98

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% _  ,8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8.34% 8,34%
1.3 Manutenção 64.800,00

5.397,84 5.397,84 5.397,84 S.397,84 5.397,84 5.397,84 5.397,84 5.397,84 5.404,32 5.404,32 5.404,32 5.404,32

8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8.34% 8,34%
1.4 Mão de obra 40.919,04 ---'TTí...

3.408,56 3.408,56 3.408,56 3.408,56 3.408,56 3.408156 3.408,56 3.408,56 3.412,66 3.412,66 3.412,66 3.412,66

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% ■"8j33% 8,33% 8.33% 8.34% 8,34% 8,34% 8,34%
l.S Mão de obra 50^ 3.836,16

319,55 319,55 319,55 319,55 319,55 319,55 319,55 319,55 319.94 319,94 319,94 319,94

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8.34% 8,34% 8,34%
1.6 Mão de obra 100^ 12.787,20

1.065,17 1.065,17 1.065,17 1.065,17 1.065,17 1.065,17 1.065,17 1.065,17 1.066,45 1.066.45 1-066,45 1.066,45

1.7 Faturamento da Obra 237.715,20 19.801,68 19.801,68 19.801,68 19.801,68 19.801,68 19.801,68 19.801,68 19.801,68 19.825,46 19.825,46 19.825.46 19.825.46,

Faturamento acumulado íasoi.es 39.603,35 59.405,03 79.206.70 99.008,38 118,810,06 138.611.73 158.413,41 178.238,87 198,064,32 217.889,78 237.715.20

/ S .

O a v id  d e  M è n d o n ç a  C e r q u e ir a  

D ir e t o r  E x e c u t iv o

EDS Energia e Desenvolvimento Sustentável Uda 
CNPJ 04.103.550/0001-97 

Av. da Paz, 1.388, Centro, Maceió-AL 
Fone; 82 4141-1604/82 3223-2655
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branco



Casal
1

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N» PROCESSO:

5.829/2015
N» FOLHA:

1

A GEPRO,

Trata-se do pedid(| de Reajuste e Prorrogação por mais 12 meses do Contrato 109/2013, 
referente a Locação de 01 (uma) Retroescavadeira, 4x4, potência mínima de 80,0 hp, cabinada, 
com concha de 30 cm, incluindo operador, com até 02 (dois) anos, contados da data de fabrica
ção até 0  dia da abertura aa  proposta de preços, objeto da licitação, ou mais recente devidamente

de conservação, para a Unidade de Negócio do Agreste, celebrado en- 
AM3 Engenharia Ltda.

revisada e em bom estado 
tre a C A SA L e a empresa

Em consulta aos documentos do Contrato 109/2013, verifícou-se que a data de apresenta
ção da proposta da empre ja  vencedora só ocorreu no mês de junho (em anexo), e que o contrato 
só foi assinado no mês de julho.

Em consonância cdm a lei 10.192 de 14 de fevereiro de 2001, onde prevê que o contrata
do tem direito ao reajuste apenas após completar um ano de contrato, vejamos a  lei;

‘Alt. 2° E admitida estipulacão de correção monetária ou de reajuste por ín-
iices de preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de 
produção ou dos insumos utilizados nos contratos de prazo de duração igual 
bu superior a um ano.

S 1° E nula de pleno direito qualquer estipulacão de reaiuste ou correcão 
bionetária de periodicidade inferior a um ano. ”

No entanto a l e i  

ção da proposta, assim com
prevê 0  direito de reajuste dos valores a partir da data da apresçnta- 

lido na lei:

ArtJ 3o Os contratos em que seia parte órgão ou entidade da Administração Pú- 
blicb direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni
cípios. serão reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as dispo- 
sicõjes desta Lei, e. no que com ela não conflitarem. da Lei no 8,666. de 21 de 
iunnodel993.

J ,
§ Id A periodicidade anual nos contratos de que trata o caput deste artigo será 
conliada a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a 
que bssa se referir.

Para realizar o cálculo do reajuste é necessário decorrer períodos de 12 meses a partir da 
data de apresentação da projposta. Ressalto ainda que, os índices são publicados sempre no mês 
subsequente: ou seja, o índice de junho/2015 somente será disponibilizado no mês de julho/2015.

i
GEPL^N 006-C









S n iG E N H A R IA

Maceió (AL), 06 de,3unfî del2013.

Comissão Permanente de L citação
Casal -  Companhia de Saneamento de Alagoas

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.® 12/2013 - CASAL

Objeto:

LOTE 5:01 (UMA) RETROESCAVADEIRA,4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80,0 HP, CABINADA, COM CONCHA DE 
30,0 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM ATÉ 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ O 
DIA DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTEM 
DEVIDAMENTE REVISADA E
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA A UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE/AL.

Prezados Senhores,

AM3 ENGENHARIA LTDA., com sede na Rua Santa Luzia, 153, Sala n® 02 - Barro Duro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ sob n® 16.628.118/0001,-07, pela presente e por meio de seu representante legal, vem 
apresentar, para fins de direito e sob as penas da lei, em atendimento ao EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.® 
12/2013 - CASAL, sua proposta de preço assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma;

1. Propomos o Valor Global: 183.696,00(Cento e oitenta e três mil e seiscentos e noventa e seis reais);
2. Preço Mensal: R$ 15.301,88
3. O prazo de Execução será 
emitida pela CASAL.
4. Esta proposta é válida por 60

(Quinze mil, trezentos e um reais e oitenta e oito centavos) 
de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ordem de Serviços

[sessenta) dias contados da data de sua apresentação
5. Declaramos expressamente cue estamos de acordo com todas as normas e condições deste pregão e seus 
Anexos;
6. Os pagamentos serão efetuacos em conformidade com as condições estabelecidas no Edital supracitado.
7. Declaramos que acataremos o pagamento da administração conforme o item 13.0 do edital, ao tempo que 
indicamos os nossos dados bancários

BANCO: Bco do Brasil' AGÊNCIA; 5726-6 N® DA CONTA; 26750-3
8. Declaramos que estão incluidbs nesta proposta de preços, as despesas com todos os impostos, taxas, encargos 
sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto da licitação.
9. Caso seja vencedora da lic tação, o signatário será o Sr. Otávio Vinicio Rocha de Albuquerque Melo 
responsável legal da Construtora CPF; 054.091.044-98 - Sócio-Gerente.

lljíM'/? ^ftíMÓVifllcloRocíiadeA Mt;-.
Engenheiro Civil

t5REA;020833r7B**
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Cronograma físico-fínancelro - Locação de Retroescavadeira
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l̂ ni Descrição Valor (RS) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias ISO dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1

Locação de uma 

retroescavadeira com 

operador e combustível 

por conta do Contratado 183.696.00 15.301 15.30138 15.30M8 IS.301,88 15.301,88 15.301,88 15.301,88 15.301,88 15.320,26 IS.320,26 IS.320,26 15.320,26
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8,34% 8,34%

Equipamento---------1--83rS2O,<30̂ stefeSai
-....«« - ̂ j» » ̂ trM. at>Í.(̂ ,̂ÍÈrB5Lí Jí-m m &i5S$432Uvai

6.957,22 6.957,22 6.957,22 6.957,22 6.957,22 6.957,22 6.957.22 6.957,22 6.965,57 6.965,57 6.965,57 6.965,57
8.33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8.34% 8,34%

Taxas e impostos 5.760.00 W IP S ^ 3
gyswtíwyî ft-y

m f m
479,81 479,81 479,81 479.81 479,81 479,81 479,81 479,81 480,38 480,38 480,38 480,38
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,34% 8,34% 8,34% 8,34%

Manutenção 52.416.00 W m m m m
4.366,25 4.366,25 4.366,25 4.366,25 4.366,25 4.366,25 4.366,25 4.366,25 4.371,49 4.371,49 4.371.49 4.371,49

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8,34% 8,34%
Mão de obra 32.256.00 'C'í,l> .«1» ...'tS"w4eíIS' rtSBüS}; iÍ2rv5»«?s>w

2.686,92 2.686,92 2.686,92 2.686,92 2.686,92 2.686,92 2.686,92 2.686,92 2.690,16 2.690,16 2.690,16 2.690.16
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8,34% 8,34%

Mão de obra S0% 3.024.00 m m ^ m m t m m
251,90 251,90 251,90 251,90 251,90 251,90 251,90 251,90 252,20 252,20 252,20 252,20
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8.34% 8,34%

Mão de obra 100% 6.720.00 w m m m M tíS- f f^ S WLfeíà-íy.
559,78 559,78 559,78 559,78 559,78 559.78 559,78 559,78 560.45 560,45 560,45 560,45

Faturamento da Obra 183.696,00 /?1S.301,88 15.301,88 15.301.88 IS.301,88 15.301,88 15.301,88 15.301.88 15.301,88 15.320,26 15.320,26 15.320,26 IS.320,26

O
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C a s a l

\\
V

Companhia de Saneam ento de Alaaoas

SERVIÇOS : Locação de Equipamento Mecânico

LOCAL: Unidade de Negócio do Agreste - AL

DATA: Maio/2015 1
1

ITEM . DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT’ P. TOTAL
1 SERV IÇO S \

Equipamento h 2880 30,89 88.963,20

Taxas e 
impostos

h 2880 2,13 6.134,40

Locação de uma retroescavadeira Manutenção h 2880 19,39 55.843.20
1.1 com operador e combustívehpor Mão de obra h 2304 14,91 34.352.64

conta do contratado. Mão de obra 
50%

h 144 22,37 3.221,28

Mão de obra 
100%

h 240 29,83 7.159,20

 ̂ T O T A L  G E R A L ^
í V
■_ - .... 1 9 5 ,6 7 3 ,9 2

^  SUPOCE-GEPRO 
M«(.; 3034

C:\Users\usuario\Documents\CASAL 2015\SUPOCE\Prot. 5.829-201S - Locação de Retroescavadeira _  Agreste - Reajuste\Prot. 5.829-2015 - 
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C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a o o a s

Cronograma físico-financeiro
SERVIÇOS ; Locação de Equipamento Mecânico 

LOCAL: Unidade de Negócio do Agreste • AL 

DATA: Maio/2015

Item Oiscríminação Descrição Vaior (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias
Equipamento

88.963,20
240 240 240 240 240 240 240 240 240 240 240 240

7.413,60 7.413,60 7,413,60 7.413,60 7.413,60 7.413,60 7.413,60 7.413,60 7.413,60 7.413,60 7.413,60 7.413,60
Taxas e impostos

6.134,40
240 240 240 240 240 240 240 240 240 240 240 240

511,20 511,20 511,20 511,20 511,20 511,20 511,20 511,20 511,20 511,20 511,20 511,20

1
Locação de uma retroescavadeira com 
operador e combustível por conta do 

contratado.

Manutenção
55.843,20

240" 240 240 240 240 240 240 240 240 240 240 240

4.653,60 4.653,60 4.653,60 4.653,60 4.653,60 4.653,60 4.653,60 4.653,60 4.653,60 4.653,60 4.653,60 4.653,60
Mão de obra

34.352,64
192 192 192 192 192 192 192 192 192 192 192 192

2.862,72 2.862,72 2.862,72 2.862,72 2.862,72 2.862,72 2.862,72 2.862.72 2.862,72 2.862,72 2.862,72 2.862,72
Mão de obra 50%

3.221,28
12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12

268,44 268,44 268,44 268,44 268,44 268,44 268,44 268,44 268,44 268,44 268,44 268,44
Mão de obra 100%

7.159,20
20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20

596,60 596,60 596,60 596,60 596,60 596,60 596,60 596,60 596,60 596,60 596,60 596,60
Faturamento da Obra 195.673,92 16.306,16 16.306,16 16.306,16 16.306,16 16.306,16 16.306,16 16.306,16 16.306,16 16.306,16 16.306,16 16.306,16 16.306,16

ti/1 ̂  _
Ire Vieira Zumba di Silva 

Eng. Civil-CREA020629MM 
SUPOCE - GEPRO 

M a L : 3 0 3 4













COM PA N H IA  D E  SA N EA M EN TO  D E A LA G O A S 

P ir â m id e

S O L IC IT A Ç Ã O  D E  C O M P R A S

Requisitante:
Solicitação: 00001842 
Em issão:
Liberação:
Situação Solic .: T odas

a 00001842
a
a

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. Cotação AF Status AF
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: Status item
^licação Observação Referência

Filial: REGIONAL DO AGRESTE
Solicitação: 00001842 Emissão: 22/07/2015 Dt. Limite: 
Solicitante: TÁCITO MARQUES CASTELO ELiberação: 
Un. Comp.: PADRAO CONTRATO

Dt.Ult.Alt.: 22/07/2015 Liberada: SIM 
11/08/2015 Usu. Libera.: MÁRCIO

Valor Total: 195.673,92
1 TÁCITO CASTELO 195.673,92 1,00 195.673,92 O.OOCNT 0,00 CNT

363 -  SERVIÇOS DE CONSERV. MANUT. DE SISTEM A /SO LIC ITAÇAO  DE ADITAMENTO AO CONTRATO 109/2013 
UNAG -  UNAG - U .N . DO AGRESTE C l 170/2015 UN-AGRESTE PROTOC

OLO 5829/2015
Classificação: SERVIÇOS , CONSERV. MANUT.DE SISTEMAS
Ciclo Orçamentário: CICLO 2015; Conta OrçamentárU: 301000 - CONS. E MANUT. DE SISTEMA; Plano Orçametário: 36 - ORÇAMENTO DE COMPRAS ; Saldo Conta: 0.52

-lotai Tle.Solicitaçdesna-Pílialt-
Total de Solicitações:
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C a s a l

1 N” do Processo:

I N S T R U Ç Ã O  D E  P R O C E S S O
s s a q  l i 5

da fo lha:

1 i í O



1



Processo N*: 5829/2015 
Interessado: GERÊNCIA / UN AGJ^ESTE 
Assunto: Prorrogação de Prazo ao Contrato 109/2013

A ASSESSORA JURIDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA; CONTRATO DE AQUISIÇÃO. PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO . PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL. ART. 57, II DA 
LEI 8.666/93 C/C CLÁUSULA TERCEIRA DO CONTRATO 
06/20 V. PELA POSSIBILIDADE.

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de prazo e reajuste de valor do Contrato 
n° 109/2013 -  fis. 02̂ )8, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para locação de 01 (uma) 
retroescavadeira, 4x4, potência 
operador.

mínima de 80,0 HP, cabinada, com concha de 30,0 cm, incluindo

O referido contrato foi firmado em 10 de julho de 2013, se encerrando ' ;m 10 de julho de 
2014. Segundo o primeiro termio aditivo ao contrato n° 109/2013, prorrogado oor mais 12(doze) 
meses a contar de 15 de julho de 2014 a 15 de julho de 2015. Desta forma pretende-se uma nova 
prorrogação do prazo.

Consta nos autos:

01 );1 -  Pedido motivado (fis
2 -  Contrato (fis. 02J0S);
3 -  Cronograma físico e linanceiro (fis. 10);
4 -  Primeiro termo aditiyo (fis. 11);
5 -  Classificação Orçamehtária (fis. 37).
6 -  Solicitação de Compras (fis. 38)

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Pois bem, em observância ao pedido motivado (fis. 01) e da análise do contrato anexado 
aos autos (fis. 0^8), ver-se quej o objeto contratual tem natureza contínua, uma vez que os 
serviços citados são essenciais ao pom desempenho das atividades desenvolvida; nas unidades de 
negócios supracitadas e que a empresa AM3 engenharia LTDA -  EPP vem prestando serviços 
através do contrato supracitado.

Faz-se necessário ressaltar a previsibilidade contratual existente na Cláusula Quinta do' 
Contrato em análise:





“CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VIGÊNCIA; 0 prazo de vigência 
do contrato é de 12 (doze) meses contados a partir da 
assinatura do contrato, prorrogável até 48 (quarenta e oito) 
meses, sendo em cada aniversário reajustado pelo IPCA.”

Vejamos o que o art 57, inciso IV da Lei 8.66^3 traz a respeito do caso neste processo, 
"in verbis":

“Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos:
(...)
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilizaçf o de programas de 
informática, podendo a duração estender-&j pelo prazo de até 
48 (quarenta e oito) meses após o iníc'o da vigência do 
contrato.
( . . . ) .”

Ainda assim, o art. 2' da Lei 10.192^001 dispõe sobre o reajuste contratual, que para 
melhor entendimento merece também sua transcrição:

“Art. 2°. É admitida estipulaçâo de correção monetária ou de 
reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam 
a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados 
nos contratos de prazo de duração igua! ou superior a um ano.

Conforme se verifica na Cláusula Quinta do Contrato n° 109/2013 e primeiro termo
aditivo, prorrogado por mais : 
Mantendo -  se o valor que é de

2(doze) meses, 15 de julho de 2014 a 15 de julho de 2015. 
R$ 195.673,92 ( cento e noventa e cinco mil seiscentos e setenta e

três reais e noventa e dois centavos).

Da análise dos autos satíe-se que o contrato foi prorrogado pelo primeiro termo aditivo ao 
Contrato n° 109/2013, verifica-se a necessidade e possibilidade dessa prorrogaçi.o mantendo-se o 
mesmo valor, pois a Lei e o instrumento contratual autorizam firmar o aditivo.

Diante do exposto, opina-se pela prorrogação do Contrato pelo prazo de 12 (doze) 
meses, através de Termo Aditivo a ser formulado. Condiciona-se este parecer, no entanto, a 
autorização expressa do Sr. Diretor Presidente.

É o entendimento que se submete à apreciação da Assessora Jurídica.

I\! 22 de maio d e^ l5 .

REIRA
0/ASJUR/CASAL

ALVARCnORGE LACERDA
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL









Casal

Protocolo n° 5829/2015 
C.l n“ 170/2015 -  UNAGRESTE

A
CPL,

Embasados na solicitação da U N A G RESTE, através da C .l n° 170/2015 (Protocolo 
5829/2015), corroborada pela instrução processual e jurídica às fis. 41 usque 42, 
parte integrante do presente processo, AUTORIZAMOS a celebração de Termo 
Aditivo ao Contrato 109/2013 celebrado com a Empresa AM3 ENGENHARIA 
LTDA - EPP, cujo oDjeto é a locação de 01 (uma) retroescavadeira, 4 x 4 ,  potência 
mínima de 80,0 HF|, cabinada, com concha de 30,0 cm, incluindo operador, 
prorrogando o mesnjio em mais 12 (doze) meses, mantendo o valor que é de 
R$ 195.673,92 (cento e noventa e cinco mil, seiscentos e setenta e três reais e 
noventa e dçis centavos, conforme estatui o Art. 57, inciso V  da Lei 8.666/93. 
Em, / O ^  /20 Í

Eng® W ILDE 
Diretor Presidente

/acpm...

LCAO DE ALEN CAR

3EPLAN 021 C
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E x p r e s s o L ív r e  -  E x p r e á s o M a il

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: contato@am3engenharia.com.br
Data: 31/08/2015 14:2|6 (agora)
Assunto: Certidões Vigentes

Boa tard e ,

So lic itam os a s  seg u in tes certidões v ig en te s , para d ar continu idade ao term o 
aditivo  do contrato  n ° 109 /20 13  com a CA SA :
- Certificado de Regu laridade do FG T S ;
- Certidão N egativa de déb itos m un ic ipa is ;
- Certidão N egativa de débitos estad u a is .

N athália M edeiros S ilve ire  
Com issão Perm anente  de Licitação  - CPL
(0 8 2 )3 3 1 5  3 09 4  /  3315  3091

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 31/08/2015

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:contato@am3engenharia.com.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php




14/08/2015 www3.smf.maceio.al.gov.br/e-agata/servlet/hwvdocumentos

E S T A D O  D E  A L A G O A S

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
CERTIDÃO NEGATIVA Í>E DÉBITO - CND 54965 /  2015

T ip o  d o  C o n t r ib u in t e

Contribuinte Geral - Pessoa Jurit 
I n s c r i ç ã o :  901175821

iica
I d e n t i f i c a ç ã o :  38 6669

C o n tr ib u in te
AM3 ENGENHARIA LTDA C .N .P .J ./C .P .F .16628118000107

S itu a ç ã o  C adastra l
Aprovado

L o g ra d o u ro  /  N ú m e ro  /  C o m p le m e n to  /  C E P  / E d if í
RUA - STA LUZIA, N ° ; 00153, 
57045-600,
Quadra: , Lote:, Loteamento:

c io  / L o te a m e n to

B a irro : BARRO DURO C id a d e : IVACEIO
D ata E x p e d iç ã o
10/08/2015

V a lid a d e
08/12/2015

N“ P ro to c o lo
0

D ata P ro to c o lo
10/08/2015

Área do Terreno: 0/00 0,00
N .“ D e  A u te n tic id a d e : E95.384.8C6.211

C e rt if ic a m o s , com fundamen 
A d m in is tra t iv o  acim a in d ic  
C ad astro  e C o n tro le  de A rr  
Fazenda M u n ic ip a l de in s c r  
apuradas, com r e f e r ê n c ia  a 
c o n tr ib u in te / im ó v e l acim a  
expedição d e sta  c e r t id ã o .

to nas in form ações exarad as no p ro cesso  
ado, e as co n sta n te s  em nosso S istem a de 
ecadaçâo , e re ssa lv a d o  o d i r e i t o  de a 
ever e co b rar as d iv id a s  que venham a se r  
o p re se n te  in stru m en to , que em re la ç ã o  ao 
id e n t if ic a d o  in e x is t e  d é b ito  im p e d it iv o  a

'k’k’ÍT'k'k'k’k'ie'k'k'k'if'k'k'k'k-k-k'k'k'k'k'ie'k'k'̂  

★  • Jc **** *** -* :* * * * * *** **** ****

•*■•*■■*•***■*■•**•*■*■*•■*■■*■*■*■***■*■•*•■*•***★
'k'k-k-k-k'k-k-k-k'k-k'k-k-k'k-k*’k*-k*-k-k-ki(*

**■*•* + ■*•****■*•***★ ★ ***■*•■*•■*•'*•*•*•■*• 
•k-k-k'k-k-k-k-k-fc-k'kir'k’k'k’k'k-k'k'k'k'k-k'k-k'k 
'k-k-k'k'k'k'k'k'k-k’ic’k'k’ir’ir-k'k'k'k'ie’k ’ie’ir-k'k-ie 
•*■•*•*■*★ ★ *■*•*★ **★ •*•*■*■*■*•*■*•★ •*★ •*••*•*

•k-k'k'k'k‘k ‘k ’k'k’k'k'k'k'k'k-k-k-if'k'k'k'k-k'k‘k ’k-k-k'k'ic'i!'ki(ir-kic’k ’k'k'k'k'k 
'ki(-k'kir-k'k-k-k*-k-kick-k'k’k'k-k'k*’k*-k****-k-k-k'k-k'k'kif'k-k*ie*-k 
*•*-•*••*••*•+*•*•■*••*•■*•■*■****************•*•■*•■*■*■****** + + * *  

•k'k'k'ff-k-k’k'kif’k ’k ’k ’k'^ie'k'k’k' '̂k-it7k'kie’k'i(’kif'k’k'k'k':krkif '̂k'k'k-k'k-ie

•k'k‘k ’k'k’k'k-ie'k'k'k’k'k'k'k-fe'fc'k'k'k-)f'k’k * 'k ’k'ie'k-ic’k'k'k'k’k'k'k'k’k'k-k'k'k
•if'k'k'if'k’ie'i('k'k'k'ie'ie'k' '̂f('k’k-kic'k-k'k-ie'ki('ie-ie’k'k-ie'k'k'k'k'k'kir'k'k'k-k-k
•k'k-ir'k'k-k-k-k'k'k’ie'k-ir-ic-ie'k̂ 'k-k'k-k'k'k'k’kie'k'k'k'k-i:-1e'k'k'k'k'k'k'k'k'kir
•k-ie'k'k'k'k’k'k’k'k'k'ir'k'k'ir-̂ 'ir'k-fe’k-k-k-k’k’k’k’k'k'k'̂ 'k'k-ir-k'k'kie’kir-ie’k’k

■ir'k‘k- -̂ir'if'k-k'k'k'k'if'ic'k-k- '̂ir-ie- îf-ic-k'k’k'k'k'k-k'k'ieif'^-ie-ieir’k'k-k-ie-k-k'k 
*•*••* + *  + * * * • * • * * * * * ★ ■ * • * ★ * ★ * * • * • * * ★ • * •  + **★ *•*••*•★ **•*•*■ *• + 

•k'k-k-k'k'k'k'k-k’k ’kir'ie'kir'if'k'k-)e'ici(-k-ie'k'k'k'k-k'kir-^ic'k’k ’k ’k'k’k ’k'k'k’k

Certidão emitida as 15:22:02 do c 
A autenticidade desta certidão p< 
no endereço: http://www.maceio.aLgov.br/si

lia 10/08/2015
de ser confirmada na pagina da Secretaria de finanças, 
if/ ou na própria Secretaria de Finanças.

\erifiQue atentamente as informações descritas nesta certidão

Observação:

http://Www3.smf.maceio.al.gov.br/e-agata/servlet/hwvdocumentos 1/1

http://www.maceio.aLgov.br/si
http://Www3.smf.maceio.al.gov.br/e-agata/servlet/hwvdocumentos
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23/07/2015 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=19613743&VARPessoa=19613743&VARUf=AL&..

C A f J T i l
CAIXA ECONÔMiCÁ FEDERAL

C e r t i f ic a d o  d e  E  R eg u la rid ad e  do  F G T S  - C R F

In sc rição : 
R azão  S o c ia l: 
Nom e F an tasia : 
Endereço :

L662811 8 /0 0 0 1 -0 7  

^M3 ENGENHARIA LTDA 

VM3 ENGENHARIA
^  SANTA LUZIA 153 SALA 02 /  BARRO DURO /  MACEIÓ /  AL /  
5 7 0 4 5 -6 1 0

A  C a i x a  E c o n ô m i c a  F e d e r a l ,  n o  u s o  d a  a t r i b u i ç ã o  q u e  l h e  c o n f e r e  o  
A r t .  7 ,  d a  L e i  8 . 0 3 6 ,  d e  1 1  d e  m a i o  d e  1 9 9 0 ,  c e r t i f i c a  q u e ,  n e s t a  
d a t a ,  a  e m p r e s a  a c i m a  i d e n t i f i c a d a  e n c o n t r a - s e  e m  s i t u a ç ã o  r e g u l a r  
p e r a n t e  o  F u n d o  d e  G a r a n t i a  d o  T e m p o  d e  S e r v i ç o  -  F G T S .

O  p r e s e n t e  C e r t i f i c a d o  n ã o  s e r v i r á  d e  p r o v a  c o n t r a  c o b r a n ç a  d e
q u a i s q u e r  d é b i t o s
d e c o r r e n t e s  d a s  o b r i g a ç õ e s  c o m  o  F G T S .

V alidade: 1 3 / 0 7 / 2  

C ertificação  Núm

I n f o r m a ç ã o  o b t id a

A  u t i l i z a ç ã o  d e s t e  
c o n d ic io n a d a  à  
w w w .ca ix a .g o v .

r e f e r e n t e s  a  c o n t r i b u i ç õ e s  e / o u  e n c a r g o s  d e v i d o s .

0 1 5  a  1 1 / 0 8 / 2 0 1 5

e r o :  2 0 1 5 0 7 1 3 0 6 4 3 5 3 4 0 5 3 9 3 6 3

e m  2 3 / 0 7 / 2 0 1 5 ,  à s  1 6 : 3 5 : 3 6 .

C e r t i f i c a d o  p a r a  o s  f i n s  p r e v i s t o s  e m  L e i  e s t á  
V e r i f i c a ç ã o  d e  a u t e n t i c i d a d e  n o  s i t e  d a  C a i x a :  
lir

https://ww/w.sîe.caixagov.br/Empresa/Ctf/Crf/FgeCFSImprimirPapd.asp?VARPessoaMatriz=19613743&VARPessoa=19613743&VARUf=AL&VARIns... 1/1
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http://www.caixa.gov
https://ww/w.si%5ee.caixagov.br/Empresa/Ctf/Crf/FgeCFSImprimirPapd.asp?VARPessoaMatriz=19613743&VARPessoa=19613743&VARUf=AL&VARIns
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C 0 S a lc O M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo 
C .l. n° 170/2015

Á A S JU R (D E  ORD

n° 5829/2015.

EM)

Encaminhamos o 
aprovação deste se

2° termo aditivo do Contrato n° 109/2013, para análise e 
or.

Maceió/AL., 15 de Julho de 2015.

Atenciosamente

IVtol-KcÚ!,-co
Nathália Medeiros S ilve iflr^ ^ ^  
Estagiária CPL/CASAL





P ro c e s s o  n ° ;  582 9/2 01 5  
In t e r e s s a d o : G ER ÊN C l]\/ UN A G R ES TE
A s s u n to : Aprovação dojSegundo Term o Aditivo ao Contrato  n ° 3 0 9 /2 0 1 3 .

À  A S S E S S O R IA  J U R ÍD IC A  -  A S J U R / C A S A L

Veio para aná lise  le aprovação  ju ríd ica  o Segundo Term o Aditivo ao 
Contrato n °1 0 9 /2 0 1 4 , a se r firm ado en tre  a C A SA L e a em presa AM3 
EN GEN HARIA LTDA - M E.l tendo como objeto a contratação  de pessoa ju ríd ica  
para locação de 01 (u m a | re tro escavad e ira , 4 x 4 , potência m ínim a de 8 0 ,0  HP, 
cab inada, com concha dd 3 0 ,0  cm , incluindo operador., por um período de 12 
(doze) m e ses , a contar de 15 de ju lh o  de 2015  a 15 de ju lh o  de 2 0 1 6 .
M antendo-se o m esm o va or.

O instrum ento  o ra | em  com ento gera d ire ito  e obrigações en tre  os 
co n tra tan tes , a ss im , consijderando sua legalidade , concluo pela ju a  ap rovação , 
para tanto  rubrico o Seguiiido Term o Aditivo ao Contrato  n ° 109/20 13 .

Levo ao conhecim ento para sua chancela

Mai .5 de Ju lho  de 2 0 1 5 .

E D M i p e f r P E R E I R A
^ D V d G ^ O /A S  J U R /C A SA L

A LV A R O ^ JO R G E  L A C E R D A
EfeTAGIÁRIO /AS J U R /C A SA L

Á  (L P L ,

pL^jsr^êO

Laís Lima 'de Souza Leão 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica
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P r o c e s s o  P r o t o c o l o ,11® 5 8 2 9 / 2 0 1 5  
C l n 9  1 7 0 / 2 0 1 5

Á  V G C  ( D e  O r d e m )

E n c a m in h a m o s  a  V . S a .  o  S e g u n d o  T e r m o  A d i t i v o  a o  C o n t r a t o  n ^  1 0 9 / 2 0 1 3 ,  c e le b r a d o  
e n t r e  a  C A S A L  e  a  E r ^ ip r e s a  A M 3  E n g e n h a r ia  L t d a - M E ,  p a r a  a p o s iç ã o  d a  a s s in a t u r a  e  e v o l u i r  
a  D P .

E m ,  1 5  d e  j u l h o  d e  2 D15

^  p e  r f u ^  Ã  ím  e  id  á
Casal 'Secretária  da C P L '

-p, C0)3L

A C ftl

'h à s & i
3

A?alcfívia
Secretária oe Ôabinete

"-CRI





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 109/2013 - 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS - CASAL, E A EMPRESA AM3 ENGENHARIA LTDA 

1 - ME.

Por este mstrurriento paTticuíar^eiTa' melhor forma”̂ ^̂ DE ALAGOAS - CASAL,
Sociedade de Economia Mista'Estadual, vinculada à Secretaria de Estado'áe Infraestrutura, sediada na Rua Barão de 
Atalaia, n9 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o ’n9 12.294.708/0001-81, neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, alagoano, casado, engenheiro 
civil, inscrito no CPF/MF ns. 091.578.673-72, e pelo Vice-Presidente da Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO 
GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF n? 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital, doravante, djenominada simpjesmente CASAL e, a AM3 ENGENHARIA LTDA - ME, estabelecida na Rua Santa Luzia, 
n9 153, CEP: 57.045-510, Barro Dtiro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n9 16.628.118/0001-07, doravante, 
denominada simplesínente CONTRATADA; neste ato, representada pelo Sr. OTÁVIO VINÍCIO ROCHA DE A. MELO, Diretor 
Geral inscrito no CPF/MF sob o n° 05|.Ò91.044-98, residente e domiciliado nesta capital, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n° 5829/2015, C.l; n9-,170/2015 -  UN AGRESTE e S.C. 1842, celebram o presente aditivo de 
acordo com as cláusL Ias e condições abaixo: ... '

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deslle instrumento,‘ o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Quinta do Contrato 
original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses a contar de 15 de Julho de 2015 a 15 de Julho de 2016, mantendo o 
valor que é de R$ 195.673,92 ( cento é noveqta e cinco mil, seiscentos e setenta e três reais e noventa e dois centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Por força dJ disposto nó art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do 
início e inclui-se o do vencimento conáiderando-se os dias consecutivos.

'PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica assegurjado a contratada na data do aniversário do contrato a aplicação de reajuste na 
forma pactuada.

1
CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte 
classificação orçameótária: ‘

' ■■ ■ t .
Unidade Orçamentária........ .]..............T1.T03 -  UN AGRESTE .

Grupo de Despesa............... i ............. 300.000 -  Serviços de Terceiros

Rubrica .301.000-Conservação e Manutenção de Sistemas.

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas^e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram 
alteradas por força d«t'e.instrumento’.' '  -

E, por estarem assiml"Justas e acordêsTãs^ãftesrãssIhlilTrò preseTTte, em duas viãs^êlgO ineor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas. I

Maceió cki)

TESTEMUNHAS:

fs E G U N líO  T E R M O  A D O  IV O  D O  C O N T R A T O  N " 109,2013





1 1 0 Maceió • terça-feira 
17 de novembro de 2015

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Diário oiieiai ^ 3  j
Estado de Aiagoas

GUIMARÃES SOUSA, matrícula 2914, inscrito no CPF/MFsobon°010.159.284- 
12 pelo Eng° Químico TÁCITO MARQUES CASTELO BRANCO, matrícula 
2539, inscrito no CPF/MF sob o n° 635.523.704-63.
Data de assinatura: 22 de Setembro de 2015.
Protocolo n” 8132/2015-CASAL-C.I. N” 135/2015-CAF/UN AGRESTE. 
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo de apostila ao contrato n °  112/2013, 
firmado entre a CASAL e a EMPRESA RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
LTDA, observando a legislação vigente. Autorizado em ; 25.08.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N“ 
155/2012. I
Protocolo n° 8132/2015 -  CASAL-C.I. N° 135/2015-CAF/UN AGRESTE. 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Prèsidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, pernambucano, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 091.578.673-72, por seu !vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, advogado, inscrito 
no CPF/MF n° 032.981.054-57 ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: O SR. SEBASTIÃO VIEIRA DA SILVA.
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado a substituição 
do gestor do Contrato n° 155/2012, nomeado JONAS ioSÉ DE MAGALHÃES, 
matrícula 1524, inscrito no CPF/MF sob o n° 134.089.254-53 pela Coordenadora 
Administrativa Financeira LIDIANE SANTOS LIMA, matricula 2364, inscrita no 
;PF/MF sob o n° 033.003.564-90. ,
lata de assinatura: 22 de Setembro de 2015. '

Protocolo n" 8132/2015 -  CASAL-C.I. N“ 135/2015-CAF/UN AGRESTE. 
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo de apostila ao contrato n° 155/2012, 
firmado entre a CASAL e o SR. SEBASTIÃO VIEIRA DA SILVA, observando a 
legislação vigente.Autorizado em : 25.08.2015 |

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N° 
30/2014. i
Protocolo n° 8132/2015 -  CASAL-C.I. N° 135/2015-CAF/UN AGRESTE. 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n* 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, pernambucano, [casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, advogado, inscrito 
no CPF/MF n° 032,981.054-57 ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: O SR. JOÃO JOSÉ DOS SANTOS.
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado a substituição 
do gestor do Contrato n° 30/2014, nomeado o Eng". JÚLIO CÉSAR MOURA 
MENEZES JÚNIOR, matrícula 2943, inscrito no CPF/MF sob o n° 053.829.334- 
99 pela Coordenadora Administrativa Financeira LIDIANE SANTOS LIMA, 
matrícula 2364, inscrita no CPF/MF sob o n° 033.003.564-90.
Data de assinatura: 22 de Setembro de 2015.

•otocolo n° 8132/2015 -  CASAL-C.I. N° 135/2015-CAF/UN AGRESTE.
( .utorizamos a elaboração do Primeiro termo de apostila ao contrato n° 30/2014, 

firmado entre a CASAL e o SR. JOÃO JOSÉ DOS SANTOS, observando a 
legislação vigente.Autorizado em : 25.08.2015 I

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO COhfTRATO N° 037/2013. 
Protocolo n“ 7156/2015 -  CASAL-C.I. N° 044/20 15-GEMEM.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, pernambucano, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito no CPF/MF sob o n“ 032.981,054-57, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital.
CONTRATADA: O SR, CARLOS HENRIQUE GONÇALVES MELRO, 
brasileiro, casado, engenheiro civil inscrito no CPF/MF sob o n° 346.452.764-68, 
residente e domiciliado Rua José de Alencar , n°363 - Farol, CEP. N° 57051-565 
Maceió/ AL, doravante, denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na Cláusula Segunda 
do contrato original fica prorrogado por mais um período de 6 (seis) meses, a contar 
da data de 19 de agosto de 2015 a 19 de fevereiro de 2016. Em face da dilação de 
prazo estabelecido na Cláusula Primeira o valor da locação mensal será mantido 
em R$ 12.000,00 (doze mil reais) e o valor global de R$ 72.000,00 (setenta e dois 
mil reais). j
Data de assinatura: 19 de agosto de 2015.

Protocolo n“ 7156/2015 -  CASAL-C.I. N° 044/2015-GEMEM.
Autorizamos a elaboração do Quarto termo aditivo ao contrato n° 037/2013, 
celebrado entre a CASAL e o SR. CARLOS HENRIQUE GONÇALVES MELRO, 
observando a legislação vigente. Autorizado em : 08.09.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 109/2013. 
Protocolo n° 5829/2015 -  CASAL-C.I. N° 170/2015-Gerência/UN AGRESTE. 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/ 
MF n" 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, doravante, 
denominada simplesmente CASAL
CONTRATADA: A EMPRESA AM3 ENGENHARIA LTDA - ME, estabelecida 
na Rua Santa Luzia, n° 153, CEP: 57.045-610, Barro Duro, Maceió/AL, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 16.628.118/0001-07, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA; neste ato, representada pelo Sr. OTÁVIO VINÍCIO ROCHA DE 
A. MELO, Diretor Geral inscrito no CPF/MF sob o n° 054.091.044-98, residente e 
domiciliado nesta capital.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Quinta do Contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses a 
contar de 15 de Julho de 2015 a 15 de Julho de 2016, mantendo o valor que é de R$ 
195.673,92 ( cento e noventa e cinco mil, seiscentos e setenta e três reais e noventa 
e dois centavos).
Data de assinatura: 15 de julho de 2015..
Protocolo n“ 5829/2015 -  CASAL-C.I. N“ 170/2015-Gerência/UN AGRESTE. 
Autorizamos a elaboração do Segundo termo aditivo ao contrato n° 109/2013, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA AM3 ENGENHARIA LTDA -  ME, 
observando a legislação vigente.Autorizado em ; 15.07.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 157/2013. 
Protocolo n° 11159/2015 -  CASAL-C.I. N° 12/2015-Coord. Do Coro Águas que 
Cantam.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n" 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados em Maceió/Al; 
doravante, denominada simplesmente CASAL.
CONTRATADA: O SR. KEMESSON LEMOS CARDOSO, brasileiro, inscrito 
no CPF sob 0 n°. 027.832.504-11, sob o RG n° 1484490 SSP/AL, residente e 
domiciliado no Conjunto José Maria de Melo, Qd. 05, n° 85, Bairro Tabuleiro dos 
Martins, Maceió/AL, denominado simplesmente CONTRATADO.
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste em 9,61% (nove 
vírgula sessenta e um por cento), conforme ao IPCA acumulado de novembro/2014 
a outubro/2015, passando o valor mensal de R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais) 
para R$ 1.150,91 (um mil, cento e cinquenta reais e noventa e um centavos) e o 
valor anual de R$ R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais) para R$ 13.810,92 
(treze mil, oitocentos e dez reais e noventa e dois centavos). Por força deste 
instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Quarta do Contrato 
original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 12 de novembro de 
2015 até 12 de novembro de 2016.
Data de assinatura: 12 de novembro de 2015.
Protocolo n° 11159/2015 -  CASAL-C.I N“ 12/20I5-Coord. Do Coro Águas que 
Cantam.
Autorizamos a elaboração do Segundo termo aditivo ao contrato n° 157/2013, 
celebrado entre a CASAL e o SR. KEMESSON LEMOS CARDOSO, observando 
a legislação vigente.Autorizado em : 09.10.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 02/2010. 
Protocolo n° 10471/2015 -  CASAL-C.I. N° 54/2015-Assessoria de Negócios. 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, pernambucano, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão 
Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n °  185.381.854-20, 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

O F IC IO  N °  4 7 5/2 015 M aceió, 12 .de a go sto  d e  2015.

Exmo. Sr |
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta I

Se n h o r Presidente, '

Pelo presente, a te n d e n d o . determ inação  co nstan te  da Lei E stad ual n °  4 .8 4 3 /8 6 , e sta m o s 
enviando a V. Ex.^  para regjstro  do S e gu n d o  term o  ad itivo  ao  contrato  n® 01 0 7 /2 0 1 3 , ce lebrado  
entre a C A S A L  e a EM P R ESA  A C E  O B R A S  E C O M É R C IO  D E  M A T E R IA IS  D E  C O N S T R U Ç Ã O  L T D A  - 
EPP, que tem  com o objeto á prorrogação  do prazo  de v igên c ia  estabelecido  na C lá u su la  Q uinta 
do Co ntrato  original por m ais um período de 12 (d o ze ) m eses, a co n tar de 10 de ju lh o  de 2015 
a 10 de ju lh o  de 2016. f

A  Sú m u la  do Co ntrato  em  epígráfe  foi publicada ho D iário  O ficia l do  E stad o  em  edição  de 05 de 
ago sto  de 2015. , í \

! ; '/'■

O u tro ssim , rem etem os em  án exo , todo o d o ssiê  q u e  integra  o Protocolo n °  60 48/2015 -  C A S A L  
- C . I  NO 13/2015 -  UN JA R A G U Á - FIs. 01 a 51.

Atenciosa mente.

Eng.o W IL D E
Diretor Presidente

:A0 DE ALEN CAR

f R i e U f J A l  D E  C O N T A S  / A L  

r e c e b í  EM.

l ^ Ã U o k .  t i d Á -,

FUNCfONARiO
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comunIicação  in tern a  - C. I.
N<» da C l :

13/2015

Origem: | Destino: Data de emissão:

UN JARAG U Á 1 SUN EC 13/05/2015

Sr. Superintendente:

Vimos solicitar, através 
0107/2013, celebrado en

serviços de escavação rr

desta, as providências necessárias à renovação do contrato 
re a CASAL e a empresa A C E  Obras e Comércio de Materiais
objeto é a locação de uma retroescavadeira para rèaiizaçad dos 
ecânica de valas na área da Unidade Jaraguá, o qual está no 

seu primeiro aditivo, assinado em 10 de julho de 2014, consequentemente expirando em 
10 de julho de 2015, já que o prazo contratual é de 12 (doze) meses.

Tendo em vista a necessjidade do referido equipamento para a execução dos serviços de 
manutenção de redes de água e esgoto, bem como para a execução de extensões e 
substituições de rede, adequação de ramais prediais e novas ligações, entre outros, 
vimos solicitar a essa SU N EC o devido empenho para viabilizar a renovação do contrato, 
por igual período e valor, tendo em vista, que a cláusula quinta do referido contrato já 
prevê a possibilidade de [renovação do prazo contratual por períodos iguais e sucessivos, 
até 0 limite de 48 (quarenta e oito) meses.

Abaixo detalhamos a sitdação financeira do contrato, a partir do primeiro aditivo:
Contrato 0107/2013 - ACB'
Medição AF D^ta Valor Saldo Contratual
C Aditivo 10/7/2014 196.280,64 211.696,54

12''' 25906 26/8/2014 15.415,77 196.280,77
13̂ ’ 25949 4/9/2014 16.356,72 179.924,05
14“'’ 26222 3/10/2014 16.356,72 163.567,33
15“ 26549 6/11Í/2014 16.356,72 147.210,61
16“ 26780 2/12/2014 16.356,72 130.853,89
17“ 27003 29/12/2014 16.356,72 114.497,17
18“ 27299 2/2/2015 16.356,72 98.140,45
19“ 27446 2/3/2015 16.356,72 81.783,73
20“ 27618 l/i/2015 16.356,72 65.427,01
21“ 27775 30/4/2015 16.356,72 49.070,29

Anetcamos a esta cópia |do contrato, planilhas, pesquisa de preços e SC  respectiva ao 
novo período contratual.
Aíenciosamente,

Maria deyFãfIma Ajcloly de Castro 
GerenTe da UN Jaraguá

R E C pB ID O  
R I R A M J ^ E  i< -

EMiO ro . / O b  /

T5EPDWTXmr

ú
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A N E X O  I

w
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

jSEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 0107/2013

t, . I
íocação de Retroescavadeira para atender a UN Jaragua, setores 01 ao 13, 60 e 61, na cidade de Maceió

1

DATA; MAIO/2015

ITEM DISCRIMINAÇÃO 1 UNID QUANT P. UNIT P. TOTAL

1.1

Locação de uma 
retroescavadeira com 

operador e combustível 
por conta do contrato

Equipamento h 2880 R$ 31,81 R$91.612,80

taxas e 
Irnpostos

h 2880 R$ 1,94 R$ 5.587,20

Manutenção h 2880 R$ 18,11 R$ 52.156,80
1

Mão-de-obra h 2304 R$ 15,64 R$ 36.034,56

Mãp-de-obra
50%

h 144 R$ 23,47 R$ 3.379,68

Mão-de-obra
100%

h 240 R$ 31,29 R$ 7.509,60

TOTAL GERAL* j R$ 196.280,64

jdeFáiiirijAciolvúeCastto
Civil-CREA 020092560-1 

GcttntB da UN JARAGUA
Mat.; 1494





ANEXO II
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 0107/2013 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

SERVIÇO SUB ITENS VALOR (R$)
2015 2016

MAI JUN II 11

Locação de uma 
retroescavadeira com 

operador e 
combustível por 

conta do contrato

Equipamento
91.612,80 7.631,35 7.631,35 7.631,35 7.631,35 7.631,35 7.631,35 7.631,35 7.631,35 7.640,51 7.640,51 7.640,51 7.640,51

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8,34% 8,34%

Taxas e Impostos
5.587,20 465,41 465,41 465,41 465,41 465,41 465,41 465,41 465,41 465,97 465,97 465,97 465,97

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8,34% 8,34%

Manutenção
52.156,80 4.344,66 4.344,66 4.344,66 4.344,66 4.344,66 4.344,66 4.344,66 4.344,66 4.349,88 4.349,88 4.349,88 4.349,88

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8,34% 8,34%

Mão-de-obra 36.034,56 3.001,68 3.001,68 3.001,68 3.001,68 3.001,68 3.001,68 3.001,68 3.001,68 3.005,28 3.005,28 3.005,28 3.005,28
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8,34% 8,34%

Mão-de-obra 50%
3.379,68 281,53 281,53 281,53 281,53 281,53 281,53 281,53 281,53 281,87 281,87 281,87 281,87

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8,34% 8,34%

Mão-de-obra 100%
7.509,60 625,55 625,55 625,55 625,55 625,55 625,55 625,55 625,55 626,30 626,30 626,30 626,30

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,34% 8,34% 8,34%
TOTAL 196.280,64 16.350,18 16.350,18 16.350,18 16.350,18 16.350,18 16.350,18 16.350,18 16.350,18 16.369,81 16.369,81 16.369,81 16.369,81
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C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  Á l a q o a s

C O N T R A T O  n 9  0 1 0 7 / 2 0 1 3  -  C A S A L
C O N T R A T O  D E  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  
Q U E  E N T R E  S I C E L E B R A M  A  C O M P A N H I A  D E  
S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  -  C A S A L  E A  
E M P R E S A  A C E  O B R A S  E  C O M É R C I O  D E  
M A T E R IA IS  D E  C O N S T R U Ç Ã O  L T D A -  E P P .

P R E Â M B U L O  -  D A S  P A R T E S  E  D O  F U N D A M E N T O :

1 )  C O N T R A T A N T E :  C O M P A N H I A  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  -  C A S A L ,  S o c ie d a d e  d e
E c o n o m ia  M is t a  E s t a d u a l ,  v in c u la d a  à  S è e r e t a r ia  Ç o o r d e n a d ò r á  d e  I n iF r a e s t r u t u r a  e  S e r v iç o s ,  
s e d ia d a  n a  r u a  B a r ã o  d e  A t a la i a ,  n s .  2 0 0 ,  C e n t r o ,  M a ç e ió / A L ;  d o r a v a n t e ,  d e n o m in a d a  
s im p le s m e n t e  C A S A L , in s c r i t a  n o  G N P J / M F  s o b  0  1 2 . 2 9 4 ; 7 0 8 / 0 0 0 1 - 8 1 ;  n e s t e  a t o ,
r e p r e s e n t a d a ' p o r  s e u  D i r e t o r  P r é s id e n t e  Ã L V A R Ó  J O S É  M E N E Z E S  D A  C O S T A ,  b r a s i l e i r o ,  
c a s a d o ,  e n g e n h e i r o  c iv i l ,  i n s c r i t o  n o  C P F / M F  s o b  o  n s .  1 4 0 . 1 1 5 . 4 9 4 - 8 7  e  p o r  s e u  V ic e -  
P r e s id e n t e  d è  G e s t ã o  C o r p o r a t i v a ,  J O R G E  S I L V I O :  L Ü E N G O  G A L V Ã O ,  b r a s i l e i r o ,  s o l t e i r o ,  
a d v o g a d o ,  i n s c r i t o  n o  C P F / M F  s o b  o  n S . 0 3 2 . 9 8 1 . 0 5 4 ^ ^  a m b o s , r e s id e n t e s  e  d o m ic i l i a d o s  
n e s t a  C a p i t a l .
2 )  C O N T R A T A D A :  A C E  O B R A S  E  C Ô M É R C lO  D E  M À T E R IA IS  D E  C O N S T R U Ç Ã O  L T D A  -  E P P ,  
e s t a b e le c id a  á  R u a  s a n t a  C e c i l ia ,  0 5 ,  C e n t r o ,  D e lm i r o  G o u v e ia / A L ,  C E P  5 7 4 8 0 - 0 0 0 ,  in s c r i t a  n o  
C N P J / M F  s o b  o  n s .  1 5 . 1 4 9 . 2 4 1 / 0 0 0 1 - 5 2 ,  d o r a v a n t e ,  d e n o m in a d a  s im p le s m e n t e  
C O N T R A T A D A ,  n e s t e  a t o ,  r e p r e s e n t a d a  p o r  S Â N D I ÍO  D O S  A N J O S  X A V I E R  T A V A R E S ,  a la g o a n o ,  
b r a s i l e i r o ,  s o l t e i r o ,  R G  7 7 2 . 8 2 9 ,  p o r t a d o r  d o  C P F  n ^ . 5 2 4 . 5 3 8 . 3 9 4 - 2 0 ,  r e s id e n t e  e  d o m ic i l i a d o  
e m  R u a  J o s é  B o n i f á c io ,  1 1 8 ,  C e n t r o ,  D e lm J r o  G o u v e ia / A L .
3 )  F U N D A M E N T O  L E G A L  D A  A D J U D IC A Ç Ã O :  A  p r e s é n t e  a d ju d ic a ç ã o  d e c o r r e  d a  l ic i t a ç ã o  n a
m o d a l id a d e  P r e g ã o  P r e s e n c ia l ,  d è v id a m è n t e  h o m o lo g a d a  p e lo  D i r e t o r  P r e s id e n t e  d a  C A S A L , 
c o m  b a s e  n a  L e i  1 0 . 5 2 0 / 2 0 0 2 ,  s u b s id ia r ia h n e n t è . p e la  L e i n °  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3  e  L e i 1 2 3 / 2 0 0 6 ,  t u d o  
c o n f o r m e  c o i i s t a  n o  P r o c e s s o  A d m in is t r a t i v o  n ° .  1 2 5 3 3 / 2 0 1 2  -  C Á S A L  e  C .  I .  n . °  1 6 / 2 0 1 2 -  
S U N E C  e  P r o t o c o l o  d o  p r o c e s s o  . a d m in i s t r a t i v o  1 3 4 5 3 /2 Ò 1 2 ,  G I  0 4 0 / 2 0 1 2  -  S U N E I , ,  S C . 
1 2 7 2 9  e  S C  1 2 7 2 8 ,  o b r ig a n d o  a s  p a r t e s  d e  a c o r d o  c o m  a s  c lá u s u la s  e  c o n d iç õ e s  a s e g u i r  
e x p r e s s a s :  ;

C L A U S U L A  P R I M E I R A  -  D O  O B J E T O :
0  p r e s e n t e  c o n t r a t o  t e m  p o r  o b j e t i v o  a  c o n t r a t a ç ã o  d e  p e s s o a  j u r í d i c a  p a r a  lo c a ç ã o  d e  u m a
0 1  ( u m a )  r e t r o e s c a v a d e i r a , 4 x 4 ,  p o t ê n c ia  m í n im a  d e  8 0 , 0  h p ,  c a b i jn a d a ,  c o m  c o n c h a  d e  3 0 , 0  
c m ,  in c lu in d O j o p e r a d o r ,  c o m  a t é  0 2  ( d o is )  a n o s ,  c o n t a d o s  d a  d a t a  d e  f a b r ic a ç ã o  a t é  o  d ia  d a  
a b e r t u r a  d a  p r o p o s t a  d e  p r e ç o s ,  o b j e t o  d a  l ic i t a ç ã o ,  o u  m a is  r e c e n t e  d e v id a m e n t e  r e v is a d a  e  
e m  b o m  e s t a d o  d e  c o n s e r v a ç ã o ,  p a r a  a  U n id a d e  d e  N e g ó c io  J a r a g U á ,  M a c e ió / A L ,  t u d o  
c o n f o r m e  o  c o n s t a n t e  n o s  A n e x o  I,  I I I ,  I V  e  V  d o  i n s t r u m e n t o  c o n v o c a t ó r i o  q u e  o r ig i n o u  e s ta  
c o n t r a t a ç ã o  e  p r o p o s t a  c o m e r c ia l  d a  C O N T R A T A D A .
P A R Á G R A F O !  Ú N I C O : I n t e g r a  o  p r e S e n t e  c o n t r a to >  c o m o  s e  t r a n s c r i t o  f o s s e ,  o  P r o c e s s o
A d m in is t r a t i v o  n “ . 1 2 5 3 3 / 2 0 1 2  -  C A S A L  e  C .  I .  n . °  1 6 / 2 0 1 2 -  S U N È C  e  P r o t o c o lo  d o  t@ > c e s s o  
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« ,Casal C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e M a g o a s

administrativè 13453/2012, Cl 040/2012 - SUNEI,> SC. 12729 e SC 
i n s t r u ç õ e s ,  d o c u m e n t o s  e  a n e x o s  d e c o r r e n t e s ,  o b r ig a n d o  a s  p a r t e s  
n a q u i lo  q u e  n ã o  c o n t r a r i á - lb .

C L Á U S U L A  S E G U IM D A  -  D O  V A L O R E  D O S  R E C U R S O S :  O  p r e s e n t s  c o n t r a t o  t e m  v a i o r  t o t a i  
f i x a d o  e m  R $ ( l8 4 . 2 G 0 , 0 0  ( c ie n to  e  o i t e n t a  e  q u a t r o  m l l  e  d u z e n t o s  r a a is )
P A R Á G R A F O  I P R I M E I  R O ;  O s  p r e ç o s  c o n t r a t a d o s  s ã o  f i x o s  e  i r r e a j  i. s t á v e is  p e lo  p e r í o d o  d e  1 2  
( d o z e )  m e s e s i  |
P A R Á G R A F o I  S E G U M D Q : f^ ica e x p r e s s a m e n t e  e s t a b e le c id o  q u e  o s  p r e ç o  p r o p o s t o s  p e laj I

C O N T R A T A D ^ ,  i n c lu e m  t o d o s  o s  c u s t o s  d i r e t o s ,  e  I n d i r e t o s ,  r e q i j je r id o s  p a r a  e x e c u ç ã o  d o s  
s e r v iç o s ,  o b j e t o  d e s t e  i n s t r u m e n t o .
P A R Á G R A F O !  T E R C E I R 0 : A*s d e s p e s a s  d e c o r r e n t e s  d e s t e  C o b t r a t o  t e r ã o  a  s e g u in t e

Ic la s s i f ic a ç ã o :
U N I D A D E  O l j l Ç A M E N l I Â R I A  
G R U P O  D E  D E S P E S A  . . .  ‘ 
R U B R I C A  ...1 .......................... 3 0 1 . 0 0 0 '

1 2 7 2 8 , c o m  t o d a s  a s  s u a s  
e m  t o d o s  o s  s e u s  t e r m o s

1.1.20:1^ Ü lfJ lD . N E G .  J A R A G U A  
3 0 0 ; 0 0 0  -  S E R V I Ç O  

•OONSERVAÇAO Ê MAhíUTENÇÃO D E  S I S T E M A

s e r v iç o s  e x e c u t a d o s  d e v e r ã o  
s e r v iç o s ;  
d id o  m e n s a lm e n t e  c o m  a 
F is c a l F a t u r a  p r o t o c o la d a ,  

r jd o - s e  o  p r a z o  d e  3 0  ( t r i n t a )  
i t o  d a  C A S A L .
a t e s t a d a s  p e lo  G E S T O R  d o  
e s t a b e le c id o  n a s  c lá u s u la s

F is c a l F a t u r a ,  o s  s e g u in t e s

C L Á U S U L A  T E R C E I R A -  D O  P A G A M E N T O  E D A S  M E D IÇ Õ E S :  Q s
s e r  f a t u r a d o s  m e n s a |m e n t e |  p a r a  u m  p e r í o d o  d e  3 0  ( t r i n t a )  d ia s  d e  
P A R Á G R A F o i  P R I M E I R O : 0  p a g a m e n t o  d õ s  s e r v iç o s  s e r á  p r o c e  
e f e t i v a  r e a l i z a ç ã o  d o s  s e r v iç o s ,  â p ó s  a p r e s e n t a ç ã o  d a  N o t a  
d e v id a m e n t e  c o n f e r id a  e  a t e s t a d a  p e lo  g e s t o r  d o  C o n t r a t o ,  c o n t a  
d ia s  a  p a r t j r  à o  s e ü  l a n ç a m e n t o  n o  s í s te r n a  d e  c o n t r o l e  d e  p a g a m e  
P A R Á G R A F O  S E G U N D O :  A s  f a t u r a s  d e v e r ã o  ;s e r  e n c a m in h a d a s  e  
c o n t r a t o ,  e  s W e n t e  s e r ã o  la c e i t a s  s e  e s t i v e r e m  d e  a c o r d o  c o m  o  
c o n t r a t u a is .
P A R Á G R A F O  T E R C E I R O :  A ' C O N T R A T A D A  d e v e r á  a n e x a r  a  N o t a  
d o c u m e n t o s }  c o m  d a t a  d e  y a l id a d e  a t u a l iz a d a :

a )  C e r t iç lã o  N e g a t iv a  d e  D é b i t o  d o  IN S S ;
b )  C e r t i j l ã o  N e g a t i v a  d e  D é b i t o  d o  F G T S ;
c) C e r t id ã o  N e g a t i v a  a t u a l i z a d a  d e  D é b i t o  f u n t o  a  F a z e n d a  F e c jle ra l,  E s t a d u a l  e  M u n ic ip a l .
d )  C e r t i l i ã o  N e g a t i v a  d è  D é b i t o s  T r a b a lh i s t a s  -  C N D T  

P A R Á G R A F Q  Q U A R T O :  N e n h u m  p a g a m e n t o , s e r á  f è i t o  s e m  d u e  a  C O N T R A T A D A  t e n h a  
r e c o lh id o  o  \ | a l o r  d a  m u l t a  é v e n t u â l m ê n t e  a p l iG a d a .
P A R A G R A F C  Q U I N T O :  A  e m is s ã o  a n t e c ip a d a  d o  d o c u m e  
a d ia n t a m e n t o  p a r a  p a g a m b n t o  d a  o b r ig a ç ã o .  H a v e n d o  e r r o  n a  
d e v o lv id a  à  ( } O N T R A T A D A .  |
P A R A G R A F C ' S E X T O :  Q u a l q u e r  i r r e g u la r id a d e  q u é  im p e ç a  a  1 
c o m u n ic a d a  à  c o n t r a t a d a , '  f i c a n d o  O p a g a m e n t o  p e n d e n t e :  a t  
m e d id a s  s a n e a d o r a s ,  n ã o  a ç a r r é t a n d o  ô n u s  p a r a  a C A S A L ,
P A R A G R A F C i S e T I M O :  O s  p a g a m e n t o s  s e r ã o  e f e t u a d o s  a t r a v é s  d e  
c o r r e n t e  d a  ã O N T R A T A D A :  B a n c o  d o  B r a s i l .  A g ê n c ia  3 1 8 .6 * 0 ,  C / C .

C L Á U S U L A  Q U A R T A -  D O  T R A N S P O R T E :  P o r  f o r ç a  d e s s e  i n s t r u
o b r ig a d a  a  i  t í l í z a r  n o  t r a n s p o r t e  d e  p e s s o a l  a lo c a d o  p a r a  r e a l iz a ç  l  
c o n t r a t o ,  v e  c u lo  a d e q u a d o , !  d e v id a m e n t e  id e n t i f i c a d o  c o m  o  n o r r

I

n t o  f is c a l  n ã o  im p l ic a r á  
N o t a  F is c a l  a  m e s m a  s e r á

q u id a ç ã o  d a  d e s p e s a  s e r á  
§ q u e  s e  p r o v id e n c ie m  as

d e p o s i t o  b a n c á r io  e m  c o n t a  
2 9 7 4 7 - X .

T ie n t o  a  C O N T R A T A D A  f ic a
0 d o s  s e r v iç o s  o b j e t o ^ e s t e  

e  d e  f a n t a s ia  o u  r a z ã o  ts o c ia í





® ,C asa l C o m p a n h i a  d e  Saneamento d e  A l a g o a s

d a  C O N T R A T A D A ,  id e n t i f i c a n d o  t a m b é m  o  r e f e r id o  v e í c u lo  c o m  a  i n f o r m a ç ã o  " A  S E R V IÇ O  D A  
C A S A L " .

C L A U S U L A  Q U I N T A  -  D O  P R A Z O E  D O  R E A J U S T E : O  p r a z o  p a r a  a 
1 2  ( d o z e )  m è ; e s  c o r r id o s  á  ç o n t a r  d a  d a t a  d a  a s s in a t u r a  d a  O r d e  
p r o r r o g a d o  p o r  ig u a is  e  s u c e s s iv o s  p e r í o d o s  a t é  o  l i m i t e  d e  4 8  { q u a
P A R A G R A F O  P R lM E I R O í O  r e a ju s t e  s e r á  n o  a n iv e r s á r io  d o  c o n t r a t o ,

C L Á U S U L A  S E X T A - D A  d X E C U C Ã O  D O S  S E R V ÍC O S  - O s  e q u ip a m e n t o s  a p o ia r ã o  a s

e x e c u ç ã o  d o s  s e r v iç o s  é  d e  
i n  d e  S e r v iç o ,  p o d e n d o  s e r  
| e n t a  e  o i t o )  m e s e s ,  

t e n d o  c o m o  b a s e o  IP C -A .

c o o r d e n a ç õ e s  t é c n ic a s  e  E o m e r c ia s  d a  U n id a d e s  d e  N e g ó c io  J í  r a g u á  n a s  s o l ic i t a ç õ e s  d e  
r e t i r a d a s  d e  v a z a m e n t o ,  f a l t a  d e  á g u a ,  e x t e n s ã o  de . r e d e ,  a b e r t u t a  e  f e c h a m e n t o s  d e  v a la s ,  
r e m o ç ã o  d e  e n t u lh o s ,  e  t p d o  è  q u a lq u e r  s e r v iç o  q u e  r e q u e i r a  ^ s u a . u t i l i z a ç ã o  e m  o u t r o s  
s e t o r e s  d a s  u  l i d a d e s 'd a s  r e f e f id a s i  u n id a d e s ; :
P A R A G R A F ( Í  P R I M E I R O  -  q u a n í id a d è s  d é  h o r a s  c o n t r a t a d a s  p o -  e q u ip a m e n t o ,  é  d e  2 4 0 , 0  
( d u z e n t o s  e  c u a r e n t a )  h o r a s  / m ê s ,  p o d e n d o  s e r  1 9 2 , 0  ( c e n t o  e  n o v e n t a  e  d u a s )  h o r a s  n o r m a is  
e  4 8 , 0  ( q u a r e n t a  e  o i t o ) ,  h o r a s  e M r a s ,  p o d è n d o  s e r  Í 6 jO Ô  h o r f r s  p a r a  s e r e m  u s a d a s  a o s  
s á b a d o s  e  3 2 . 0 0  h o r a s  p a r a  s e r e m  u s a d a s  a o s  d o m in g o s .
P A R A G R A F Q  S E G U N D O  -  A  p r e s t a ç ã o  d o s  s e r v iç o s  o c o r r e r á  
c o m p r e e n d id o  d a s  O 7 h 3 0 m in  â s  1 7 h 3 0 m in ,  d e  s e g u n d a  a  s e x t á - f e i r a  e  d a s  0 7 h 3 0 m in  à s  
l l h S O m i n  a o s  s á b a d o s .  E x c e p c io n á lm e n t e ,  p o r  n e c e s s id a d e  d  3 s e r v iç o ,  p o d e r á  o c o r r e r  
c o n v o c a ç ã o  p a r a  o  t r a b a l h o  f o r a  d e s t a  f a i x a  -  o  m e s m o  p r o c e d im e n t o  s e  a p l ic a  p a r a  o s  f i n a is  
d e  s e m a n a  ( s á b a d o s  e  d o m in g o s ) .  O s  e q u ip a m e n t o s  d e v e r ã o  f i c a r  
n o s  d ia s  e  h o  r á r io s  a c im a  p r e v is t o s .
P A R A G R A F O  T E R C E I R O  -  O  f u n c i o n á r i o  d a  c o n t r a t a d a  d e v e r á  e s É a r  p e r f e i t a m e n t e  t r e i n a d o  
p a r a  a  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v iç o s  q u e  lh e  c o m p e t e .  Q u a n d o  a lg u m  f u  i c i o n á r i o  f o r  r e j e i t a d o  p e la  
f is c a l iz a ç ã o ,  d e v e r á  s e r  s u b s t i t u í d o  e m  a t é  7 2 , 0  ( s e t e n t a  e  d u a s )  f  
s e r  d e v id a m e n t e  j u s t i f i c a d a  p o r  e s c r i t o .  O  o p e r a d o r  d e v e r á  p o r t a t  
p o r t e  o b r ig a t ó r i o s  d o  e q u ip a m e n t o  e  o  c o m p r o b a t ó r i o  d e  s u a  h a b i

n o r m a l m e n t e  n o  h o r á r i o

a d is p o s iç ã o  d a  c o n t r a t a n t e

P A R A G R A F Ó  Q U A R T O  - A  | c o n t r a t a d a  d e v e r á  d i s p o n ib i l i z a r  o  e c  u i p a m e n t o  e m  a d e q u a d a s  
c o n d iç õ e s  d q  u s o ,  c o r r e n d o  p o r  s u a  c o n t a ,  t o d a  e  q u a lq u e r  ç e s p e s a  c o m :  c o m b u s t í v e l ,  
l u b r i f i c a n t e ,
P A R A G R A F O

; o n s e r v a ç ã o  e  m a n u t e n ç ã o  e le t r o m e c â n ic a ;
Q U I N T O  - O s  i e r v i ç o s  d e v e r ã o  s e r  a c o m p a n h a d o s  p o i-  u m  s e r v id o r  d e  c a d a  U N  a 

s e r  d e s ig n a d o  p e lo  g e s t o r  d o  c o n t r a t o ,  d e v e n d o  s e r  r e a l i z a d a  v i s t o r i a s  m e n s a is  n o s  
e q u ip a m e n t o s ;  i
P A R A G R A F O  S E X T O - A p ó s  e m is s ã o  d a  O r d e m  d é  S e r v iç o ,  o  G e s  o r  d o  C o n t r a t o  s o l ic i t a r á  a 
G E S M E T  q u e  r e a l i z e  v i s t o j r ia  n o  e q u ip a m e n t o  d a  C O N T R A T A D A  
E P I 's  d i s p o n ib i l i z a d o s  p e la  C O N T R A T A D A ,  b e m  c o m o  p a r e c e r
f u n c i o n a m e n t o  d o s  e q u í p á m e n t o s  c o m  r e la ç ã o  a o  n í v e l  d e  r u í d o s ,  e m is s ã o  d è  p o lu e n t e s ,  
i l u m in a ç ã o ,  [ a d a p t a ç õ e s  in a d e q u a d a s  q u e  a f e t a m  a s  c a r a c t e r í s t ic a s  d o  e q u ip a m e n t o  e  a
s e g u r a n ç a  d o  u s o  e m  v ia  p u b l ic a s . .
P A R A G R A F C  S E T I M O - S e  ' o  e q u ip a m e n t o  o b je t o  d a  v i s t o r i a  
p r e v is t a s ,  o  g e s t o r  d e v e r á  u m a  ú n ic a  v e z ,  m a r c a r  n o v a  d a t a  c o m

o r a s .  A  s u b s t i t u iç ã o  d e v e r á  
s e m p r e  o s  d o c u m e n t o s  d e  
i t a ç ã o ;

e  e m i t a  p a r e c e r  s o b r e  o s  
t é c n ic o  q u a n t o  a o  p le n o

lã o :  a t e n d e r  a s  c o n c ^ ç õ e s  
p r a z o  d e  1 0  ( d e z )  d ip lá , te is





w , ,
C 3 S 3 I C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e

p a r a  a  a d a p la ç ã o  o u  S u t i s t i t u i ç ã o  d e s s e s  v e í c u lo s ,  p a r a  r e a l i z a r ã o  d e  n o v a  v i s t o r i a  p e la  
G E S M E T ,  s o b  p e n a  d e  r e s c is ã o  d e  c o n t r a t o .  j
P A R A G R A F O  O I T A V O  - E r ú  c a s o  d e  a v a r ia  d o  è q u ip a m e n t o  q u e  I m p e ç a  a  e x e c u ç ã o  d o s  
s e r v iç o s  a  c o  i t e n t o ,  e  q u a n d o  n ã o  f o r  p o s s í v e l  o  c o n s e r t o  n o  lo c ja l,  a  c o n t r a t a d a  b r ig a - s e  a 
s u b s t i t u í - l o  d e  i m e d i a t o  p c jr  o u t r o  s im i l a r ,  d e  m a n e i r a  a  n ã o  i n t e r r o | n p e r  o  c o r r e t o  a n d a m e n t o  
d o s  s é r v io s  c u r a n t e  o  t e m p o  n e c e s s á r io  a o s  r e p a r o s .  N e s s e s  c a s o s ,  o u  m e s m o  q u a n d o  d a  
p a r a d a  p a r a  m a n u t e n ç ã o  |b r e v e n t iv a  d o  e q u ip a m e n t o ,  s e r á  t o l e r a d a  a  s u a  s u b s t i t u iç ã o  p o r  n o  
m á x im o  0 2  ( d o is )  d ia s  c o r r id o s ,  s e m  q u e  s e ja  e f e t u a d a  a  v i s t o r i a  o b r ig a t ó r i a  j u n t o  a o  G E M E T ,  
a  c r i t é r i o  e  s 4 b  a  r e s p o n s a b iü d a d e  ú n ic a  e  e x c lu s iv a  d o  f i s c a l  d a  c o r | t r a t a d a ;
P A R A G R A F O j  N O N O  - E m  jc a s o  d a  o e o r r ê n c ia  d e  a p r e e n s ã o  d o  e q u ip a m e n t o ,  a s  d e s p e s a s  
d e c o r r e n t e s  d a  r e t i r a d a ,  g u in c h o  è  o u t r a s  c o r r e r ã o  p o r  c o n t a  d a  g o n t r a t a d a ,  s e m  p r e ju í z o  d a  
s u a  p r o n t a  sc  b s t l t u iç ã o ; :  ■
P A R A G R A F O  D .E C ÍM Ô  -  Á  C r i t é r io  d a  f i s c a l i t a ç a o ,  q u a n d o  o s  s e r v | iç o s  n ã o  f o r e m  e x e c u t a d o s  
e m  c o n f o r m id a d e  c o m  a  b o a  t é c n ic a  d e v e r ã o , s e r  r e f e i t o s  p e la  c o n t r a t a d a ,  s e m  q u a lq u e r  ô n u s  
p a r a  a  C a s a l,  e m  h o r á r i o s  e / o u  d íá?  d i f e r e n t e s  d o s  ^ p r o g r a m a d o s  p a r a  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v iç o s  
n o r m a is ,  d e \ |e n d o  a  o c o r r ê n c ia  s e r  a p o n t a d a  n O  c a m p o  d e  i r v f o r r ó a ç õ e s  c o m p le m e n t a r e s  d o  
r e l a t ó r i o ;  } ’ i
P A R A G R A P H  D É C I M O  P R I M E I R O  - T o d a s  a s  d e s p e s a s ,  c o m p r é e n d e n d o :  s a lá r i o s ,  e x t r a s ,  
o b r ig a ç õ e s  s j í c ia is ,  f é r ia s ,  1 3 2  s a lá r i o ,  e  o u t r a s  p e r t i n e n t e s ,  s e r ã o  d e  r e s p o n s a b i l id a d e  ú n ic a  e  
e x c lu s iv a  d a  p o n t r à t a d a ;  | |
P A R A G R A F O | D É C I M O  S E G U N D O  - O s  e q u ip a m e n t o s  f i c a r ã o  n a s  i n s t a la ç õ e s  d a  C A S A L , s e n d o  
p e r m i t i d a  a  i u a  r e t i r a d a  a o  t é r m i n o  d o  e o n f r á t o  o u  q u a n d o  d a  n e c e s s id a d e  d e  m a n u t e n ç ã o ,  
m e d ia n t e  a u j t o r iz a ç ã o  d o - g e s t o r  d o  C o n t r a t o ;  j
P A R Á G R A p d  D É C I M O  T E R G E I R O í  D u r a n t e  a  v ig ê n c ia  d o  c o n t r a t o | a  C O N T R A T A D A  s e  O b r ig a  a 
a p r e s e n t a r  ( n e n s a lm e n t e  a  d o c u m e n t a ç ã o  p e r t i n e n t e  a  r e g u la r iz a ç ã o  c o m  a s  F a z e n d a s  
F e d e r a l ,  E s ta jd u a l e  M u n ic ip a l ,  P r e v id ê n c ia  S o c ia l ,  C R E A /A L , .  b e m  c o m o  o s  d e m a is  e n c a r g o s .

j i
C L Á U S U L A  S É T I M A  -  D A  G E S T Ã O  E  D A  F IS C A L IZ A Ç Ã O :  P o r  f o r ç a  d e s t e  i n s t r u m e n t o ,  f ic a  
d e t e r m in a d o  q ü e  o  é r n p r e g a d o  M A R I A  D E  F Á T IM A ,A C IO L T  D E  C A S T R O ,  n a  f u n ç ã o  d e  G e r e n t e  
d a  U n id a d e  | l e  N e g ó c io  d é  J a r a g u á ,  i n s c r i t o  h o  C P P  s o b  o  n 2  2 , 3 â . 6 S 4 . 5 2 4 - 8 7 ,  m a t r í c u la  1 4 9 4 , m  
f a r á  a g e s t ã o  d O  p r e s e h t é  C o n t r a t o ,  z e la n d o  p e lo  s e u  t o t a l  c u m p r i m e n t o ,  p r in c ip a lm e n t e  n o  
t o c a n t e  a  u t i l i z a ç ã o  p p r  p a r t e  d o s  e m p r e g a d o s  d a  C Q N T R A T ^ A D A , d e  E q u ip a m e n t o s  d e  
P r o t e ç ã o  in d i v id u a l  -  E P 1 'S  E e  E q u ip a m e n t o s  d e  P r o t e ç ã o  C O le t iv a ' -  E P C 'S .
P A R Á G R A F O  P R I M E I R O l i  N a  a u s ê n e ia  o u  s u b s t i t u iç ã o  d o  e m p r o a d o  a c im a  n o m in a d o ,  p o r  
q u a lq u e r  m o t iv o . /  a  g e s t ã o  d o  c o n t r a t o  s e r á  f e i t a  p o r  s e u  s u b s t i t u t o  im e d ia t o ,  in d ic a d o  p e la  
c h e f ia  d a  U I^ B B .
P A R Á G R A F O  S E G U N D O : - A  f is c a l iz a ç ã o  d e  q u e  t r a t a  o  i t e m  a n t e r i o r  n ã o  e x c lu i  n e m  re d .u z  a 
r e s p o n s a b i l ib a d e  d a  C O N T R A T A D A ,  p o r  q u a lq u e r  i r r e g u la r id a id é  o u  e m  d e c o r r ê n c ia  d e  
im p e r f e iç õ e p  t é c n ic a s ;  V id o s  r e d ib i t ó r i o s  o u  e m p r e g o  d é  m ja t e r ia l  i n a d e q u a d o  o u  d e  
q u a l id a d e  i n f e r i o r ,  i n e x i s t i n d o ,  e m  q u a lq u e r  e t r c u n s tâ n G ia  , r e s p o ! n s a b Í I Íd a :d e  d a  C A S A L  o u  d e  
s e u s  a g e n t e s  e  p r e p o s t o s . .  • i
P A R Á G R A F O  T E R G É 1 R 0 : |  A  G A S A L s e  r e s e r v a  o  d i r e i t o  d e  r e j e i t á r  n o  t o d o  o u  e m  p a r j  
s e r v iç o s  p r e ls ta d o s  s e  e m  d e s a c o r d o  c o m  o s  t e r m o s  d o  p r e s e n t e  T e r m o  d e  R e fe r ê n c ia . . j





( t r i b u t á r i a s  i r

C o m p a n h i a  d e  S á n e a m e n t o  d e  A l a g o a s

p o r  e s c r i t o v  d e v e n d o  a

P A R A G R A F O  Q U A R T O :  Q u a is q u e r  e x ig ê n c ia s  d a  f is G a l iz a ç ã o ;d a  C A S lA L , i n e r e n t e s  a o  o b je t o  d o  
p r e s e n t e  T e r r f i o  d e  R e f e r ê l i c ia ,  d e v e r ã o  s e r  p r o n t a m e n t e  a t e n d id í i s  p e la  C O N T R A T A D A  s e m  
q u a lq u e r  ô n u  > p a r a  a  C A S A L .
P A R Á G R A F O  Q Ü I N T O ;  A  C A S A L  e x e r c e r á  a m p la  f is c a l iz a ç ã o  s o b r e  c(s s e r v iç o s  c o n t r a t a d o s ,  p o r  
i n t e r m é d i o  c e  s e u s  p r o | ) o s t o s ,  o s  q u a is  s e r á  e r e d è n C ia d o s  
C O N T R A T A D A , f a c i l i t a r - l h e s  o  p ie n o  e x e r c í c io  e  s u a s  f u n ç õ e s .
P A R Á G R A F O  S E X T O r v A  C O N T R A T A D A  e s tá  o b r ig a d a  a  p e r m i t i r  e  f á ç í l i t a r  a  q u a lq u e r  t e m p o ,  a 
f is c a l iz a ç ã o  d o s  s e r v iç o s ,  o jb je t o  d o  p r e s e n t e  C o n t r a t o ,  b e m  c o m o  l i v r e  a c e s s o  a o  c a n t e i r o  d e  
o b r a s ,  s e u s  d f  p ó s i t o s  e  i n s t a la ç õ e s .

i

C L Á U S U L A  O I T A V A :  D A S  O B R IG A Ç Õ E S  D A  C A S A L :  A  C A S A s e  a  e f e t u a r  
; n e s t e  P r o j e t o  B á s ic o .C O N T R A T A D A  o s  p a g a r n e n t o s ,  c o n f o r m e  a s  é o n d iç õ e s  e s t a b e le c id a

P A R Á G R A F O  P R I M E I R O ;  N O t i f i c a r  à  C O N T R A T A D A ,  a t r a v é s ;  d o  G E  > TO R  d o  c o n t r a t o ,  f i x a n d o -  
lh e  p r a z o s  p a e  c o r r e ç ã o  d e  i r r è g u la r id a d e s  é h G o h t r a d a s  n a  p r e s t a ç ã o  d o  S e r v iç o .
P A R Á G R A F O  S E G U N D O ;  N b t í f i c a r  à  C O N T R íÍ E A D A .  p o r  e s c r i t o ,  t o d a s  a s  p e n a l id a d e s ,  m u l t a s ,  
s u s p e n s ã o  d o s  s e r v iç o s  o U ; s u s t a ç ã o  d e  p a g a m e n t o s ,  s e m p r e  q u o  f o r e m  c o m p r o v a d a s  p e lo  
G E S T O R  d a  c o n t r a t a ç ã o  q u a is q u e r  in o b s e r v â n c iã s  d a s  e x ig ê n c ia s  d t s t a  c o n t r a t a ç ã o .  

P A R Á G R A F O  T E R C E I R O :  E f e t u a r ,  n o  p r a z o  e s t ip u la d o  n e s t e  e c n t r a t o ,  o  p a g a m e n t o  d o s  
s e r v iç o s  e f e i i v a m e n t e  p r e s t a d o s ,  a p ó s  a  c o m p r o v a ç ã o  d o  r e c e b im e n t o  d a s  o b r ig a ç õ e s

e r e n t e s  a o  s e r v iç o  e  s o c ia is  r e f e r e n t e s  a o  q u a d r o  d e
f a t u r a  a n t e r i o r ,  e x c e t o  n o  c a s o  d a  p r im e i r a  f a t u r a .
P A R Á G R A F O  Q U A R T O :  E f e t u a r  a  C O N T R A T A D A  o  p a g a m e n t o  c o n f o r m e  â s  c o n d iç õ e s  
e s t a b e le c id a s  n e s t e  T ê r m o ^ d e  R e f e r ê n c ia ,

C L Á U S U L A  N O N A -  D A S  O B R IG A Ç Õ E S  D A  C O N T R A T A D A :  O b s e r v a  
p r e s t a ç ã o  d e  s e r v iç o .
p a r á g r a f o ! P R U V IE IR O :  A p r e s e n t a r ,  r n e n s â lm e n t e ,  j u n t o  c o m  a n
c ó p ia  a u t e n t ic a d a  d o s  s e g u in t e s  d o c u m e n t o s í

A )  C e r t ic  ã o  n e g a t i v a  d e  d é b i t o  d o  IN S S í
B ) C e r t ic  ã o  n e g a t i v a  d :é d é b i t o  d o  F G T S ;
C ) C e r t ic  ã o  r e g u la r id a d e  f is c a l  j u n t o  a  E s t a d u a l  ( a t u a l
D ) C e r t ic  ã o  r e g u lâ r id a d e  f is c a l  j u n t o  a  F a z e n d a  M u n ic ip a l  
E j  C e r t ic  ã o  r e g u la r id a d e  f is c a l  J u n t o  a  F a z e n d a  F e d e r a l  ( a t u a 1 i |  
F j  C e r t ic  ã o  N e g a t i v a  d e  D é b i t o s  T r a b a lh is t a s  -  C N D T

P A R Á G R A F O  S E G U N D O ;  A is s u m ir .  s o b  s u a  i n t e i r a  e  e x c lu s iv a  r e s  
d e  t o d o s  o s  i m p o s t o s ,  t a x a s  o u  q u a is q u e r  ô n u s  f is c a is  e  t r i b ó  
e s t a d u a l  e  m u n ic ip a l ,  b e m  c o m o  to d O s  o s  e n c a r g o s  t r a b a l h i s t a s ,  p  
v ig e n t e s  d u r a n t e  a  e x e c u ç ã o  d p  c o n t r a t o  e ,  a in d a ,  q u a is q u e r  
e x t r a ju d ic ia i :  q u e  lh e s  s e ja p i  im p u t á v e is ,  in c lu s iy e  c o m  r e la ç ã o  a 
c e le b r a ç ã o  d  a c o n t r a t o  e  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v iç o s  p r e v is t o s .  
P A R Á G R A F O  T E R C E I R O : A l in a d im p lê n c ia  d a  G O n t r a ta d a  q u a n l jo  
e n ç a r g o s ,  e s t a b e le c id o s  n e s t e  i t e m ,  n ã o  t r a n s f e r e  a  C a s a l a
p a g a m e n t o ,  l e m :  p o d e r á  o n e r a r  o  o b je t o  d o  p r e s e n t e  C o n t r a t o ,
P A R Á G R A F O. Q U A R T O : N ã ó  e f e t u a r  s u b - c ô n t r a t a ç ã o  d o  o b j e t o  d e s t e  c o n t r a t o .

u n c i o n á r i o s  e n v o lv id o s )  d a

e x ig ê n c ia s  d o  c o n t r a t o  d e

o t a  f is c a l ,  f a t u r a  o u  r e c ib o .

a d a )

p o n s a b i l id a d e ,  o  p a g a m e n t o  
[ t á r io s  d e  o r ig e m  f e d e r a l ,  
O v id e n c iá r io s :  e  c o m e r c ia is ,  

( í ü t r o s  e n c a r g o s  ju d ic ia is  e  
t e r c e i r o s ,  e m  d e c o r r ê n c ia  d a

a o s  im p o s t o s ,  t a x a s  e  
r e s p o n s a b i l id a d e  p o r  s e u





w
Casal

P A R Á G R A F O  1
d o  è q ü íp a m e | 
s im ila r ,  d e  
n e c e s s á r i o  acp 
i n t e n t a d a s  p ó  
PA R Á G R A F O

v to  q u e  I m p e ç a  a  e x e c u ç ã o  d o . s e r v iç o ,  s u b s t i tu í - lQ
m ü in e ir a  a  n a o

Q U IN T O : E fe t|U a r m a n u t e n ç ã o  c o r r e t iv a  n o  e q u i p a m ç n t o  e ,  e m  c a s o  d e  a v a r ia
i m e d i a t a m e n t e  p o r  o u t r o  
s e r v iç o s  d u r a n t e  o  t e m p o  
e r  d e m a n d a s  t r a b a l h i s t a s  
C a sa l.

d o  c o n t r a t o ,  r e l a ç ã o  d o

n t e r r o m p e r  o  c o r r è t ô  a n d a m e n t o  d o s  
s: r e p a r o s .  O b r ig a r - s e  p e lo  r e s s a r G ím e n to  d e  q u a l q i  
" e m p r e g a d o s ; s e u s  e  q u e  o n e r e m  f i n a n c e i r a m e n t e  a  
S E X T O i A p r e s e n t a r  a  C a s a l ,  q u a n d o  d a  a s s i n a t u r a

p e s s o a l  q u e  j 
p e s s o a i s ,  incj 
c a d a s t r o  d o  P  
P A R Á G R A FO

r á  p r e s t a r  o i  s e r v i ç o s  o b j e t o  d a  p r e s e n t e  c o n t r a t a ç ã o ,  c o n t e n d o  o s  d a d o s  
u s iv e ,  e n d e r e ç o s  r e s id e n c ia i s ,  t e l e f o n e s  e  o u t r o s  d a d o s  d e  id e n t i f i c a ç ã o ,  
5TS e  c ó p ia  d a  C TPS.
S E T IM O rA C o n t r a t a d a  t e m  a o b r i g a ç ã o  d e  m a n t e r  d . i l r a n te  t o d a  a  e x e c u ç ã o  d o

e  q u a l i f i c a ç ã o  e x ig id a s  n aC o n t r a t o  a s  n v e s m a s  c o n d i ç õ e s  d e  c o m p a t i b i l i d a d e  d e  h a b i l i t a ç ã o  
l ic i ta ç ã o  e  p o i  e l e . a s s u m i d a s

CLÁUSULA D E C lM A  -  D A S P E N A L ID A D E S ; -  P e l a i n e x e c u ç ã o  t o t a l ,
o b r i g a ç õ e s  a ^ s u m id a s ^  p e l a  C C Í N T R Á ^ I ^ ,  p o d e f ã ó ^  
c u m u la t iv a s ,  a s s e g u r a d o  o  d i r e i t o  d a  d e f e s a  p r é v ia  p o r  5. (c íncO ) d ia

-  N a  h ip ó te s je  
m á x im o  d e  
d e f e s a ,  s o b  R

i n d e p e n d e n l i é
s e m  q u e  a  
s e r v i ç o s  q ü e  
s e g u i n t e s

a )  In frin É '
b ) E m  c á
c) S e  

a u to t i íz
d )  O  d e s  

PA R Á G R A FC i

C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a g o a s

p a r c i a l  o u  i n a d e q u a d a  d o a  
a s  s e g u i n t e s ,  s a n ç õ e s ,  n ã o  
> ú t e i s ;

a )  A D V E R T Ê N C IA , p o r  
i r r e g t i

b ) M U L T
in c id ê n

c) IM P E

n t r a t o ,  p e l o  c u m p r i m e n t o  
í t a ç ã o  d o s  s e r v iç o s ;

, l i m i t a d a ,  p o r  s u a  v e z  d es a l

e s t r i t o ,  p e Ja  : in e x e c u ç ã o  p a rc ia l  d o  co  
a r  d a s  c l á u s u lb s  e o n t r a t u a i s ,  p e ia  p a r a l i s a ç ã o  d a  p r e s  

A  d e  2% ( d o i s  p o r  G e n to )  s o b r e  o  V a lo r  d a  f â t ü r a  m e n  
e la , a  ,10%  ( d e z  p o r  e e n t o )  d o  v a lo r  l l o b a l  c o n t r a t o ;

DIMENTO d e  jzONTRATÁDA c o m  a  A d m in i s t r a ç ã o ,  p ^ r  p r a z o  n ã o  s u p e r i o r  a  0 2  
a n o s ;

d e  a  p r o p o  l e n t e  i r i c o r r é r  e m  m u l t a ,  e s t a  d e v e r á  
( q u in z e )  d i a s  a  c o n t a r  d o  r e c e b i m e n t o  d a  n o t i f ic a ç ã d ;  

a n a  d a  ÇASA L jd e s c o n t a r  d  r e s p e c t i v o  v a l o r  n o s  p a g a m

crilé
CLÁ USU LA b jÉ C IM A  P R IM E IR A -  D A  R E S C IS Ã 0 ;Ú  p r e s e n t e  C o n t r a t o  p o d e r á  s e r  r e s c in d id o ,

á r io  d a  D i r e to r ia  d a  CASAL, 
s a lv o  o  p a g a m e n t o  d o s  

o c o r r e n d o  q u a i s q u e r  d a s

m e n t e  d e  n á t i f i c a ç ã d  ju d ic ia l  o u ? e x t r a ju d lc ia l ,  a  
|(Í^0NTRÁTADA,| t e n h a  d i r e i t o  ã  q u a l q u e r  in d e n iz a ç ã (^ , 

e s t i v e r e m  r e g u l a r e s  e  e f e t j v a m e r i t e  e x e c u t a d o s ,  
á t e s e s :
ê n c i a  d e  q u a l q u e r  C lá u s u la  d e s t e  C o n t r a to ;  

s o  d e  f a l ê n c i a  ÍQU c o n c o r d a t a  d a  C O N TR A TA D A ; 
e  C o n t r a t o  f o r  c e d i d o  o u  t r a n s f e r i d o  n o  t o d o  
a ç ã o  e s c r i t a  q a  CASAL.

a t e n d i m e n t o  t o t a l  o u  p a r c ia l  d e  n o r m a s  d e  s e g u r a n ç a. . _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ e  m e d i c i n a  d o  t r a b a l h o
P R IM E IR O ; (i) p r e s e n t e  c o n t r a t o  p o d e r á  s e r  r e s c i n d i d o  t a m b é m  p o r  a c o r d o

m ú t u o  o u  e c in v e n iê n c ia  d a  Ç A SA L

CLÁ USU LA Dé c i m a  s e g u n d a  -  d o s  G A SO S O M IS S S Q S  - O s  c a so ls  o m i s s o s  o u  s i t u a ç õ e s  n ã o
c o n t i d a s  n a  Lei 8 6 6 6 / 9 3 ,e x p l i c i t a d a s  I ; e r ã o  d e c i d i d a s  p e l a s  p a r t e s ,  s e g u n d o  a s  d i s p o s i ç õ e s  

s u a s  a l t e r a ç õ e s  e  d e m a i s  f e g u l a m e n t o s  e  n o r m a s  a d m i n i s t r a t i v a s  
f a z e m  p a r t e  n t e g r a n t e  d e s t e  c o n t r a t o ,  í n d e p e n d e n t e m e n t e  d e  t r a  n

s e r  p a g a  d e n t r o  d o  p r a z o  
PU d o  n ã o  a c o l h i m e n t o  d a  

e n t o s  v in C e n d o s .

õ u  e m  p a r t e ,  s e m  p r e v ia

f e d e r a i s  ê  e s t a d i  
[ s c r iç ã o .  /? i (

Rs, q u e
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A N E X O  I
C O N T R A T O  0 1 0 7 / 2 0 1 3

E M P R E $ A : A C E O B R A S  É C G W IÊ R C IÒ  D E W lA T E R IA IS  DE C O N S T R U Ç Ã O  iT D A  -  E P P

1.1
Locação (íi<Qperadôrè
Contratàdè

Cbmpanhia.:de jSaneartiento de Alagoas

uma rètroaaçè \/ádêira coip̂í combustível por conta -àq

^ fE^ 0^ èn tb ,,

■iEMsiè-MpostSst
!^ÍÍiüfàn^0p^

rríãd'dè{pbra‘̂
rfiãò-àeiobra'
mão depbra 
1Õ0%' ŷ'

teSfc: ;í2^(9.
2B80
2880
2304

144

240

29,79

1.94

16.98

14.05

21,98

29,31

85.795,20
5.587,20

48044,80
33.753,60

3.165,04

7.034,40

J
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Companhia de Saneartientó de Alagoas

ANEXO II - CONTRATO 0107/2013 
Cronograma físico-finaoceírõ - Locação de Reti-oêsCavadeÍra

Item Descrição Valor (R$̂ 30 dias 60 dias 90 diaS 120  dias Í 5Ò dias 180 diás 210 dias 240 diás 270 dias 300 dias 330 diás 360 dias

1

Locação, de uma 
retroescavadeira çpm 
Opèrádôr è Combustível 
pbr Gontã do contratado

■184,180>3,2 ■1S,342>22 15.342,22 15.342,22 : 15.342,22 15.342,22 15.342,22 15;342,22 1S.342;22 15.342,22 15.342,22 15.342,22 15.360,64

Ecfuipãrriéhto 85.795,20
8,33% 8,33% 8,33% 8^3^ 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

7.146,74 7.146,74 '7;í 46,74 7.Í46,74' 7;i4ê,74 7.146;74 7.146,74 7;i46,74 7.i46;74 7:146,^ 7.155,32

Taxas e im postos,,;;:'■

'-•? --ic

8,33% 8,33%| ■ .fr iC> 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33%' 8,34% 8,33% 8,34%

46§?4a)?r í̂ IS S j^ V ll 54p5|ti!â 465,41 465,97 465,41 465,97 465,41 •465,97 465,41 465,97

Mánutènção , ’ f
í|8;33%í'^ 8,33% 8/34% 8;33%. 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

i » Í « B 4.068,-7? 4.068,77 : 4.073,66 ' 4.058;77 4;073,56 4,068;77 4.b73;66 4.068,77 4.073,66;

Mãó de obra 33.75|í60.
^8,33% 8,33% 8,33% ■8,34% 233%: ; 8,34%- 8,33% 8;34% 8,33% 8;34% '

. :;v
■;4â811i67 2. Í 1W S 'v,:7Ííí-:̂ i3rVt. ' í2;81Í,67 2̂.811,67 2.811,67 2.8ÍS,Ó5: :2.811,6;7 2.815,05 2.811,6? 2.815,05 • 2.811,67 . 2.815,05■

_-8,33%-.rr fvr-â,àã%-^ —8,31%^ -^j34%r-^ :r—843%-^ —«,-34%-r- •O 9'V10/ 0 o »oz

Mão de obra 50% 3.Í65;ò|
■' i-oypa/y -—p;p49vr—— 8/33%—

263;65 263,65: 263,65 263,65 263,97 263,65 263,97 263,65 263,97 263,65 263,97

Mão de Obra 100% 7.034,40
l:SS;33%^ . 8,33% .8,33% 8,33% 8,34% 8>33% ; 8>34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

'^ 9 7 í ;^5;97 585,37 585,97 585,97" 586,67 585,97 586,67 585,9.7 586,67 585,97 586,67

••\í - ■ ■ ■ ■ :

1 Faturamento da Obra | lâÍÍ8Q,32 113 .342,22 I 15,342,22 ( 15.342,22 j 15.342,22 15.342,22 ( 15.360,64 lS.342,22 15.360,64 15.342,22 115.360,64| 15.342,22 15.360,64 1

t  7 1





ESTADO DE ALAGOAS 
ÕMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO NS 0107/2013, 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E. A EMPRESA ACE OBRAS E COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA- EPP.

Por este instrufnento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria dé Estado, de infraestrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n? ,200, Centro, Maceió/AL, doravante,, 
denominada simplesmente CASAL, inscrita nb .CNPJ/.MF sob ó n? 12.294.708/0001-81,. portadora da Inscrição Estadual n5 
24.008.146-3, neste ato, représen :a.da por seu Diretor PreSiderite ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no. CPF/MI- sob o n̂  140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LÜENGO 
GALVÃO, brasileiro, solteiro, Advogadij, inscrito np CPF/MF sob o nS.l032..981.054-57,. ambos residentes e domiciliados nesfa Capital 
e a empresa ACE OBRAS..E COMÉRCIO. D£ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ERPj..e.s.tabelecida a. Rua Santa.Cecília, 05., Centro; 
Delmiro Gouveia/AL,. CEP S74800-0C0, .inscrita no CNPJ/MF sob o n- 15.149.245/0001-5.2, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato., representada por SANDRO DOS ANJOS XAVIER TAVARES, al.ag.oanO, .brasileiro, solteiro, RG 772.829, 
portador do CPF rjs 524.538.394-20, residentes e domiciliados'era Delmiro. Gúuv,eia/AL, tendo iem vista o que consta no 
processo, C.l. 29/2014- U.N JARAGUÁ, protocolo n° 8317/20.14 e S.C. 0001525.3 e O'0.015254, acordam em celebrar o presente 
aditivo, de acordo cjom as cláusulas £ eondiç.ões a seguir expressas: ;
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, 0 prazo de vigência estabelecido na: Cláusula .Quinta do Contrato original 
fica prorrogada por!mais .12 (doze) rr eses, a contar de 10 de Julho de 2014 a 10 de Julho de'20.15.
PARÁ.GRAFO Único! Por força do dispositivo no art.llO da Lei 8.656/93, na contagem, dos prazos, exclui-;se o dia do inicio e inclui-se o 
do vencimentoconsijderando-se os dia:; consecutivos.

I ' i
CLÁUSULA 5EGUNDÂ; Por força deste instrumento fica autõrízado o reajuste de 5,5698% (seis. virgula, cirtco mil seiscentos e noventa e 
oito por cento) referjente a variação do IPC-A no período de maio/2013 a abril/2014, passando o valor global de R$ 184.1.80.32 (cento e 
oitenta e quatro mil,j centro e oitenta rpais e trinta e dois centavos) para R5 196.280,64 (cento e noventaie seis mil, duzentos e oitenta 
reais e sessenjta e qu;atro centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: As despesas 
classificação brçamentária:;

- Unidade Orçamentaria.......I
Grupo de Despesa................
Rubrica....!............ ................

pertinente ao custeio dos serviços estabelecida:s na cláusula segunda terá a seguinte

..................11.203-  UN JARAGUÁ
.............. 3Õ0.000 - Serviços 4eJerceiros
................301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistema

CLAUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que nao foran 
alteradas po( forçaIdeste instrumentci.
E, por estarem assjm, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas.





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE Sa n e a m e n t o  d e  a l a g o a s

ANEXO I
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.2 0107/2013 

PLAN1LHA.de CUSTOS

ITEM "'*''rDl5'èRlWfWAê:iÃ;ü '̂í JCÍ_:_____ iS lN ícrr’ QUANT *P. UNIT ' TOTAL ■
1.0 SERVIÇOS
1.1 Locação de uma 

retroèscavadéira córri 
operador e combustível p 

conta do contrato.
Dr

Equipamento H 2880 R$31,81 R$91.612,80
Taxas e 

Impostos
H 2880 R$ 1,94 R$ 5,587,20

Manutençãoi H - 2880 R$ 18,11 R$ 52.156,80
. Mão dé obra H 2304 RS 15,64 R$ 36.034,56

lyião de õbra 
50%

H 144 R$ 23,47 R$ 3.379,68

Mão de obra 
100%

H 240 R$ 31,29 R$ 7-509,60

TOTAL GERA ü - i V c ; .  A 3R$"196.'280,64

'ereira
JAB/AL 2051 

1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO II

PR IM E IR O  T E R M O  ADITIVO A O  C O N TR A TO  N9 0 1 0 7 /2 0 1 3  

G R O N O G R A M A  FÍSIGO-FINAN CEIRO

ITEM DESCRIÇÃO Valor(R$) 30 dias 60 dias 90 dias .120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1 Lqcaçã.ò de úmá retróèscavadeira còm 
operador e combustível por conta do 

Contratado.

196.280,64 16.350,17 16.369,81 16.350,17 16.350,17 16.350,17 16.369,81 16.350,18 16.350,18 16:369,81 16,350,18 16.350,18 16.369;81

Equipamento 91.612,80 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8i33,% 8,33% 8,34%
W':,. ■ r í - - ;

7,631,34: 7.640,51 7.631,34 7.631,34 7.631,34 7.640,51 7.631,35 7.631,35 7.640,51 7.631,35 7.631,35 7.640,51

Taxas e Impostos 5;S87,2Ó 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8;34% 8,33% 8,33% 8,34%

■ .. \i'.- ‘ i  l
“ 7. r

465,42 465,97 465,42 465,42 465,42 465,97 465,41 4 6 5 ,4 i; 465,97 465,41 .465,41 465,97

Manútençãp 52.156,80 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% . 8,33% .8,34% g;33% 8,33% 8,34%

4.344,66: -4.349,88 4-344,6.6 - 4.344,66 4.344,66 4.349,88 ,4344,66 4.344,66 4,349,88 4.344,66 4.344,66 4.349,88

Mão de Obra 36.034,56 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% ; 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% .8,33% 8,34%

1 -f ■-•■i'.'- ^ :'

3.001,68 3,005,28 3,OOÍ,68 3,001,68 3.001,68 3.005,28 3-001,68 3.001,58 3.005,28 3,001,68 3.001,68 3.005,28

Mão de Obra 50% 3.379,68 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

■ -S„ : - .
281,52 281,87 281,52 281i52 281,52 281,87 281,53 281,53 281,87 281,53 281,53 281,87

Mão de Obra 100% 7.509,60 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33:% 8,33% 8,34%

- t l ;  ■
6,25.55 626,30 625,55 625,55 625,55 626,30 625,55 625,5.5 626,30 625,55 625,55 626.30

Faturarnento da-Obra 196.280,64 16.350,17 16.369,81 16350,17 16.350,17 16.350,17 16.369,81 16.350,18 16.350,18 16.369,81 16.350,18 16.350,18 16.369,81

A d v 2 . - O A B /A L  2 0 5 1  
M a t.;  1 7 4 9 /C A S A L





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS Requisitante:
Sol ieitação: 00016305 a 00016305

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS Emissão: â

Liberação: a
Pirâmide Situação Solie.: Todas

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un.

Referência

Cotação A F Stanis AF 
Status item

F ilia l: COM PANHIA D E SA N EA M EN TO  D E  ALA G O AS

Solicitação: 00016305 Emissão: 02/01/2016 Dt. Limite: 31/07/2016 Dt. Últ. Alt.: 15/05/2015 Liberada: SIM 
Solicitante: A R LETE  MONTEIRO DA SILVALiberaçâo: 15/05/2015 Usu. Libera.: A R LETE  
Un.Comp.: SESGER Valor Total: 114.497,04
Entrega:

1 /ARLETE MONTEIRO 114.497,04 1,00 114.497,04 O.OOCNT 0,00 CNT
363 - SERVIÇOS DE CONSERV. MANUT. DE SISTEM A /R en o vação  c o n t ra to  107/2013-A C E O bras e Com. de M at. d 
t .  L td a , p a ra  s e r v iç o s  e x e c . e x t .  re d e , ad eq . r a m a is , l i g .  n o v a s , m anut. re d e s  água e e sg o to /U N JA . 
UNJA -  UNJA -  U .N . DO JARAGUA 
Classificação: SERVIÇOS , CONSERV. M ANUT.DE SISTEM AS

Total de Solicitações na F ilia l:
Tõtal de Solicitações:





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS Requisitante:
Solicitação: 00016304 a 00016304

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS Emissão: a
Liberação: a

Pirâmide Situação Solic.: Todas
Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 

Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un.

Referência

Cotação A F Status AF 
Status item

Total de Solicitações:

Relatório: E:\PÍR/^rDE\RELATORJOS\SOL[CI.QRP Í5/05/20I5 I0;55;22













iJ/ACE
ü b r á s  e  S e r v i ç o s

ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP 
CNPJ 15.149.245/0001-52 

INSCRIÇÃO ESTADUAL -  242.624.847

OFICIO N» 30/2015

Maceió - AL, 25 de Maio de 2015.

Ã COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 
ATT. SUPERINTENDÊNCIA DE NEGÓCIOS DA CAPITAL 
ENGENHEIRO SAMUEL LEITE 
REF. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE UMA RETROESCAVADEIRA 
COM OPERADOR PARA OS SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS
S. TEMAS -  SC N» 15.253 e 15.254, CONFORME CONTRATO DE N® 107/2013

A A C E O BRAS E CO M ÉRCIO  DE 
15.149.245/0001-52, com endereço 
- A L , vem mui respeitosamente e néi 
legal, o Sr. Sandro dos Anjos Xavi 
renovação do contrato acima citado, 
vigor, na época própria.

M ATERIA IS DE CO N STRUÇÃO  LTD A -  E P P , CN PJ 
a Rua Luiz Gonzaga da Silva, n® 155, serraria, Maceió 
melhor forma do direito, através do seu representante 

ier Tavares, abaixo assinado, CO N CO RDAR com a 
desde que seja reajustado na forma da legislação em

Sem m ais para o momento e com 
agradecem os desde já .

a certeza de contar com a vossa devida atenção.

>RO DOS ANJCfô XAVIER TAVARES 
REPRESENTANTE LEGAL

ENDEREÇO: RUA 
MACEIÓ 

TELEFO N E-82-30

LUIZ GONZAGA DA SILVA, 155, SERRARIA 
-  ALAGOAS -  CEP -  57.046-785 

123-6064 -  E-MAILL -  aceobras@gmail.com

mailto:aceobras@gmail.com
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F.G.C F. G. C. SER||Ç0S E c o m er c io  LTDA - EPP 
CNljj 10.370.475/0001-23 

INSCRIÇÃO ESTADUAL - 242141781

A F. G. C. SERVIÇOS E COMÉRCIO L 
discriminados pelo período de 12 me:

DA -  EPP, apresenta proposta de preços para os serviços abaixo 
ses, à COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL:

ITEM DISCRIMINAÇÃO Unid. QUANT. Preço
UNITÁRIO R$

Preço total 
R$

01 Locação de uma 
retroescavadeira, 
com operador, e 
combustível.

Retroescavadeira H 2880 36,98 106.502,40
Taxas e impostos H 2880 3,19 9.187,20

Manutenção H 2880 21,89 63.043,20
Mão d i obra H 2304 18,92 43.591,68

Mão de (>bra 50% H 144 27,28 3.928,32
Mão de 0 r̂a 100% H 240 36,85 8.844,00

TOTAL s R$ 235.096,80 (duzentos e trinta e tínco mil, noventa e seis reais e oitenta centavos)

- Esta proposta é validade para serviços executados em Maceió - Alagoas.

- A proposta tem validade de 60(sessenta) dias a partir da sua entrega.

Sem mais para o momento, nos colocamos a inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Delmiro Gouveia-AI, 28 de maio de 2015.

RUA SAN 
DELMIRO GOUVE 

EMAI

SÓCIA-ADMINISTRADORA

A CECÍLIA, N° 05, CENTRO,
IA -ALAGOAS -  CEP -  57480-000 

LL ; f  g c e P D @ g m a il .c o m

mailto:f_gcePD@gmail.com




F. G. C. SERVIÇOS E COMERCIO LTDA - EPP 
CNPJ 10.370.475/0001-23 

INSCRIÇÃO ESTADUAL - 242141781

A  F. G . C . S E R V IÇ O S  E C O M É R C IO  L 
d i s c r i m i n a d o s  p e l o  p e r í o d o  d e  1 2  m 6

D A  -  E P P , a p r e s e n t a  p r o p o s t a  d e  p r e ç o s  p a r a  o s  s e r v i ç o s  a b a i x o  
s e s ,  à  C O M P A N H IA  D E S A N E A M E N T O  D E A L A G O A S  -  CASAL:

ITEM DiSCRiMINAÇÂO Unid. QUANT. Preço
UNITÁRIO R$

Preço total 
R$

01 Locação de uma 
retroescavadeira, 
com operador, e 
combustível.

Retroescavadeira H 2880 36,98 106.502,40
Taxas e impostos H 2880 3,19 9.187,20

Manui enção H 2880 21,89 63.043,20
Mão deobra H 2304 18,92 43.591,68

Mão de (tbra 50% H 144 27,28 3.928,32
Mão de o|bra 100% H 240 36,85 8.844,00

TOTAL = R$ 235.096,80 (duzentos e triilita e dnco mil, noventa e seis reais e oitenta centavos)

-  E s ta  p r o p o s t a  é  v a l i d a d e  p a r a  serv iç<

- A  p r o p o s t a  t e m  v a l i d a d e  d e  6 0 ( s e s s (

S e m  m a i s  p a r a  o  m o m e n t o ,  n o s  c o l o c a m o s

D e l m i r o  G o u v e ia - A I ,  2 8  d e  m a i o  d e  2 0 1 5 .

o s  e x e c u t a d o s  e m  M a c e i ó  -  A l a g o a s .

; e n t a )  d i a s  a  p a r t i r  d a  s u a  e n t r e g a .

a  i n t e i r a  d i s p o s i ç ã o  p a r a  m a i o r e s  e s c l a r e c i m e n t o s .

RUA SAI\ 
DELMIRO GOUVI 

EMAI

S S A N D R O  f U C I O  R IB E IR O  A R A LU O  

S Ó C IA -A D M IN IS T R A D O R A

TA CECÍLIA, N“ 05, CENTRO,
EIA -ALAGOAS -  CEP -  57480-000 
LL :fgcepp@gmail.com

mailto:fgcepp@gmail.com
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' G5vô>sm^iA

A  COM PANHIA DE SANEAM ENTO D E ALAGO AS -  C A SA L

PROPOSTA DE PREÇOS

A B A IXO  APRESENTAMOS NOSSA  
RETROESCAVADEIRA COM OPE

PLA N ILH A  COM PREÇOS REFERENTA A  LOCAÇÃO DE UMA 
RADOR E c o m b u s t ív e l  PELO PERÍODO DE 1 2 (DO ZE) MESES.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT.(R$) PRÇOTOTAL(R$)
0 1 RETROESCAVADEIRA H 2 8 8 0 3 8 ,8 2 1 1 1 .8 0 1 ,6 0
0 1 .1 M Ã O  DE OBRA H 2 3 0 4 1 9 ,8 6 4 5 .7 5 7 ,4 4
0 1 .2 M Ã O  DE OBRA 5 0% H 1 4 4 2 8 ,6 4 4 1 2 4 ,1 6
0 1 .3 M Ã O  DE OBRA 1 0 0 % H 2 4 0 3 8 ,6 9 9 2 8 5 ,6 0
0 1 .4 M AN UTENÇÃO H 2 8 8 0 2 2 ,9 8 6 6 1 8 2 ,4 0
0 1 .5 TAXAS E IM PO ST O S H 2 8 8 0 3 ,3 4 9 6 1 9 ,2 0

TOTAL GERAL R$ 246.770,40
TOTAL =  R$ 2 4 6 . 7 7 0 , 4 0  ( 
r e a i s  e q u a r e n t a  c e n ta v o

A p r o p o s t a  te m  v a l i d a d e  d e  
V a l i d a d e  d a  p r o p o s t a  p a r a

s )  .

6 0 ( s e s s e n t a )  d i a s .  
s e r v iç o s  e x e c u ta d o s  em M a c e ió A la g o a s .

E s ta m o s  ao  d i s p o r  p a r a  e s c la r e c im e n t o s

M A C E IÓ ,2 9  d a  M A IO ^ e  2 0 1 5 ,

C2 CONSULTORIA E GESTÃO DE PROJETOS Ltda-ME | CNPJ I4.078.8G0/00DI-5Z

Riia Estrada da Utinga, n l̂A A, Quadra E. Rio Largo-ÂL 
Tel.:(D82) 32601868196D6D02D1887571291 e-mail; C2C0NSULTDRIA.PRDJETDS@6MAILC0H





iCONSULTÕRIA

A  COM PANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGO AS -  C A SA L

PROPOSTA DE PREÇOS

A B AIXO  APRESENTAMOS NOSSA 
RETROESCAVADEIRA COM OPERAt)i

P L A N ILH A  COM PREÇOS REFERENTA A LOCAÇAO DE UMA 
OR E c o m b u s t ív e l  PELO PERÍODO DE 1 2 (DOZE) MESES.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT.(R$) PRÇOTOTAQR$)
0 1 RETROESCAVADEIRA H 2 8 8 0 3 8 ,8 2 1 1 1 .8 0 1 ,6 0
0 1 .1 M Ã O  DE OBRA H 2 3 0 4 1 9 ,8 6 4 5 .7 5 7 ,4 4
0 1 .2 M Ã O  DE OBRA 5 0% H 1 4 4 2 8 ,6 4 4 1 2 4 ,1 6
0 1 .3 M Ã O  DE OBRA 1 0 0 % H 2 4 0 3 8 ,6 9 9 2 8 5 ,6 0
0 1 .4 M AN UTENÇÃO H 2 8 8 0 2 2 ,9 8 6 6 1 8 2 ,4 0
0 1 .5 TAXAS E IM PO ST O S H 2 8 8 0 3 ,3 4 9 6 1 9 ,2 0

TOTAL GERAL R$ 246.770,40
TOTAL =  R$ 2 4 6 . 7 7 0 , 4 0  ( 
r e a i s  e q u a r e n t a  c e n ta v o s

D u z e n to s  e q u a r e n t a  e s e i s  m i l ,  s e t e c e n t o s  e  s e t e n t a

A p r o p o s t a  te m  v a l i d a d e  d e  6 0 ( s e s s e n t a )  d i a s .
I V a l i d a d e  d a  p r o p o s t a  p a r a  s e r v iç o s  e x e c u ta d o s  em M a c e ió  -  A la g o a s .

E s ta m o s  a o  d i s p o r  p a r a  e s c la r e c im e n t o s .

M A C E IÓ , 2 9  d e  MZilO d e  2 0 1 5

C2 CONSULTORIA EGESTÃO OE PROJETOS Ltda-ME | CNPJ 14.078.060/0001-52

Rua Estrada da Ulinga. n°)4 A, Quadra E, Rio largo-AL 
Tb I.:(D82) 32BDI8G819BDBDD2D1887571291 e-mail: C2CDNSULTDRIA.PRDJETDSiGMAIL.CDM

















P r o c e s s o  n*: 6 0 4 ^ 0 1 5  
I n t e r e s s a d o :  SUFIC.
A s s u n to :  P r o r r o g a ç ã o  d e  P razo  e  í^ e a ju s te  d e  V alor.

A  S U F IC ,

Para complementar a instrução processual, solicitamos o cálculo do reajuste de valor no 
Contrato n° 0107/2014.

Isto posto, retornar a esta Assessoria Jurídica para análise e parecer.

Maceió/AL, 03 de Junho de 2015.

EDILSOI^ ALVES VIEIRA
Advogado OAB/AL 1.822 

ASJUR/CASAL

\

f \  C  1 ^  ^

ALVARO JORGE LACERDA
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL

(SA ^

‘Bêíírra
Financeiro
SUFIC

O  SUPO ^ l )

Ó o ^ v ^ r r a

S u p tc  , \=>/ ' J ' d ^ c jL O A  0  ĉ cxJl

CUjLo c io  .AJLIX-jAiO-ts. .

____  o© r o  6  r' „





C a s a l

N“ PROTOCOLO:

I N S t R U Ç Ã O  D E  P R O C E S S O
6048/2015

N- FOLHA:

1 29

A A S JU R

Conforme solicitado efetuamos os cálculos de reajuste ao Contrato N° 0107/2013 com a 
empresa ACE Obras e Comercio de Materiais de Construção Ltda -  EPP.

Valor do Contrato Global: R$ 196.280,64

Valor do Contrato G 
índice utilizado: IPC

obal Atualizado : R$ 213.728,16
A acumulado de Junho de 2014 a Junho de 2015 -  8,89%

Evoluímos 0 presente processo para análise a parecer desta assessoria jurídica.

Em: 10/06/2015

:<Qíza ojorvíllé ae Ar 
Economista SUPOFIN/GEFIN - Mat. 2962

VISTO:

W m a  Clehja dàaôanhs 
Supervisora da SUPOFIN 

Mat. 2970





Processo N": 6048/2015 
Interessado: UNIDADE JARA 
Assunto: Prorrogação de Pra

,GUA
izo e Reajuste de Valor

A A SSESSO R A  JURÍDICA -  ASJUR/CASAL

Contrato n° 0107/2013, cujo 
(uma) retroescavadeira, 4x4 
incluindo operador, com até

EMENTA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO. PRORROGAÇÃO DE PRAZO E 
REAJUSTE DE VALOR. PREVISÃO LEGAL E 
CONTRATUAL. ART. 57, II DA LEI 8.666/93 C/C 
CLÃUSULA DÉCIMA E DÉCIMA SEGUNDA DO 
CONTRATO N° 0107/2013. PELA  POSSIBILIDADE.

Trata o presente de solicitação de prorrogação de prazo e de reajuste de valor do
objeto é a contratação de pessoa jurídica para locação de 01 

potência de 80,0 hp, cabinada, com concha de 30,0 cm, 
02 (dois anos), contados da data de fabricação até o dia da

abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou mais recente devidamente
revisada e em bom estado 
Maceió/AL, tudo conforme

Je conservação, destinada a Unidade de Negócio Jaraguá, 
o constante nos Anexos I, III, V  e V do instrumento

convocatório que originou a contratação.

foi0  referido contrato 
do primeiro termo aditivo, pa 
de Julho de 2015.

Constam nos autos:

1 -  Pedido motivado

i firmado em 10 de Julho de 2013, sendo prorrogado através 
ssando a sua vigência a ser do dia 10 de Julho de 2014 a 09

(fis. 01);
2 -  Contrato (fis. 04/10);
3 -  Cronograma Físico-Financeiro (fis. 03);
5 -  Solicitação de Compras (fis. 16/17);
6 -  Classificação Orçamentaria (fis. 19);
7 -  Cálculo de Reajuste de Valor (fis. 29).

É em suma o relatório, passo à análise.

Pois bem, em obse 
anexado aos autos (fis. 04/1

r^ância ao pedido motivado (fis. 01) e da análise do contrato 
0), vê-se que o objeto contratual tem natureza contínua, uma

4





vez que se trata de serviços de escavação mecânica de valas na área da Unidade 
Jaraguá.

Vejamos o que o art 
processo, “/n verbis":

57, inciso IV da Lei 8.666/93 traz a respeito do caso neste

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos:
( ...)
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de 
programas de informática, podendo a duração estender- 
se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o 
início da vigência do contrato.

Faz-se necessário réssaltar a previsibilidade contratual existentes nas cláusulas 
quinta do Contrato n° 0107/2Ò13.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PRAZO E DO REAJUSTE; O 
prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, por iguais e sucessivos períodos até o limite 
de 48 (quarenta e oito) meses;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O reajuste será no aniversário 
do contrato, tendo como base o IPC-A.

Para verificar se a opção em prorrogar o contrato é mais vantajosa para esta 
companhia foi realizada pesquisa de mercado, sendo solicitada a proposta de 02 (duas) 
empresas do ramo -  fis. 21 a| 24, cujas respostas seguem abaixo:

a) A F. G.C. SERVI 
trinta e cinco mil, noven

b) C2 CONSULTO 
(Duzentos e quarenta e

Denota-se que as 
contratada, sendo para a

ÇOS E COMÉRCIO LTDA-EPP; R$ 235.096,80 (Duzentos e 
a e seis reais e oitenta centavos).

RIA E GESTÃO DE PROJETOS LTDA-ME: R$ 246.770,40 
seis mil, setecentos e setenta reais e quarenta centavos).

f^postas acostadas se encontram com valor acima da 
CASAL mais vantajoso prorrogar o presente contrato.

Deste modo se aplica 
no período de junho/2014 a 
(cento e noventa e seis mil e 
R$ 213.728,16, (Duzentos 
centavos), conforme cálculo

0 reajuste em conformidade com índice do IPCA de 8,89%, 
jünho/2015, em que o valor global passará de R$ 196.280,64, 

duzentos e oitenta reais e sessenta e quatro centavos) para 
e treze mil, setecentos e vinte e oito reais e dezesseis 
anexado pela GEFIN (fis. 29).

Da análise dos autos 
pois a Lei e 0 instrumento co

verifica-se a necessidade e possibilidade da prorrogação, 
itratual autorizam firmar o aditivo requerido.

(doze)
Diante do exposto 
meses, com o reaju

opina-se pela prorrogação do Contrato pelo prazo de 12 
jste de valor, consoante cálculo apresentado pela GEFIN, 

através de Termo Aditivo a sèr formulado. Condiciona-se este parecer a apresentação das 
certidões negativas atualizadas da empresa e a autorização expressa do Senhor Diretor





Presidente

É 0 entendimento o qual submeto à apreciação da Assessora Jurídica.

Maceió/AL, 10 de Junho de 2015.

VJalk
WALT

EDILSON ALVES VIEIRA
ADVOGADO OAB/AL 1.822 

ÁSJUR/CASAL

ILTVJJV. Ai/Vfwyts
LTER FIGUEIREDO DE ALMEIDA 
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL









C a s a l
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo 6048/2015 
C.I n° 13/2015 ^ UN- JARAGUÂ 
Contrato 107/2013

A
CPL,

De acordo com 
protocolada sob

segunda do Cont 
107/2013 com a

meses, bem como 
nove por cento) 
maio/2014 a abri

solicitação da UN- JARAGUÁ ,através da C.I n° 13/2015, 
n° 6048/2015, corroborada pela instrução processual e 

jurídica ás fls. 30,3le 32, parte integrante do presente processo, e o que estatue 
0 Artigo 57, Inciso I I  da Lei Federal n° 8.666/93 c/c cláusula décima e décima 

:*ato n° 107/2013. AUTORIZAMOS aditivar o Contrato n° 
Empresa ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LtDA- EPP, prorrogando por mais um período de 12 (doze)
reajustando-o no percentual de 8,89% (oito virgula oitenta e 
em conformidade com o índice do IPCA, do período de 
/2015, conforme cálculo anexado pela SUPOFIN/GEFIN ás

fls. 29 do presenté processo, passando o valor global de R$ 196.280,64 (cento e 
noventa e seis mi, duzentos e oitenta reais e sessenta e quatro centavos) para 
R$ 213.728,16 (duzentos e treze mil, setecentos e vinte e oito reais e dezesseis 
centavos). Em, 15.06.2015

E n g °  WILDE CLE 
Diretor Presiden

/vgm...

LENCAR

G E P U N  021 C





Page 1 o f 1

ExpressoLivre  - ExpressoM aili .

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@ casal.al.gov.br>
Para: aceobras@gmail.cÍDm
Data: 18/06/2015 13:41 (agora)
Assunto: Certidões

Boa tarde,

Solicitamos todas as certidões vigentes, para dar continuidade ao term o aditivo 
do contrato n° 0107 /201 :i com a CASAL
- Certidão Negativa de débitos trabalhistas;
- Certificado de Regularidade do FGTS;
- Certidão Negativa de dé'bitos municipais;
- Certidão Negativa de débitos estaduais.

Grata,

Ana Camila de Farias Daniel 
Estagiária CPL/Casal

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 18/06/2015

mailto:cpl@casal.al.gov.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php




C â S a lc O M P A N H

Processo Protocolo 
C.l. n° 13/2015

ÁSUPOCE (DE ORDEM)

A DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS

n° 6048/2015.

Solicitamos a Plani 
o Termo Aditivo.

ha de Custos e o Cronograma Físico-Financeiro, para concluir

Maceió/AL., 18 de junho de 2015.

Atenciosamente,

Ana Camila de FaFar
Estagiária - CPL/CÁSAL

‘ás "Daniel'

f i  a i / i L

Ricardo Fabrício Cosia de Oliveira 
^  Téc.lnduslrial-CfiEA020C325á3.0 
Casal SupervisofdeCuslosdeEiigeiimi 

■ Mat2446





® .
C a s a l

I N S T R U Ç Ã O  D E  P R O C E S S O

N» PROCESSO:

6048/2015
N» FOLHA:

37

À GEPRO,

Trata-se de reajuste do contrato 0107/2013 da ACE Obras e Comércio de Materiais de 

Construção LTDA, referente ao serviço de locação de uma retroescavadeira para a 

Unidade de Negócio do Jaraguá. Foi solicitado reajuste e o aditivo de prazo para doze 

meses, alegando que há necessidade de continuidade do trabalho.

Foi tomado como reajuste o percentual de variação do índice nacional de preços ao 

consumidor amplo -  IPCA/IBGE, referente ao período de junho de 2014 -  junho de 

2015. Aplicou-se o reajuste de 8,89% aos valores unitários da planilha reajustada em 

junho/2014, resultando im  um valor global de R$ 213.728,16.

Vale lembrar que o processo foi recebido em 30/06/2015, mas foi necessário esperar a 

publicação do IPCA referente ao mês de junho / 2015. O IPCA de um mês geralmente

mês posterior, nesse caso o IPCA de junho-2015 foi publica- 

de julho, às 12:00 no site do IBGE

é publicado no 10° dia do 

do no dia 08

(ftp://ftp.ibge.gov.br/Prec0s_lndices_de_Precos_ao_Consumidor/INPC/Fasciculo_lndic 

adoresJBGE/). iII
Assim, seguem a planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro, com os valores 

já reajustados. Segue também a proposta vencedor do contrato - Lote 02, tomada 

como base para o reajuste do contrato.

Em 08/07/2015
^  RicatdoFabricio Gosta de Oliveira

v i  Tèc. Industriai'CREA 020052553-0 
Casal Supervisa de Custos de Engenhaia

u .m

Josuelly C. S. Souza
Engenheira Civil 

SUPOCE/ GEPRO / SUENG 
CREA 020972462-5 

Mat. 2932

G E P U \N  006-C

ftp://ftp.ibge.gov.br/Prec0s_lndices_de_Precos_ao_Consumidor/INPC/Fasciculo_lndic




C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a o o a s

OBRA: Locação de Equipamento Mecânico

LOCAL: Unidade de Negócio Jaraguá f  Maceió -  AL

DATA: J u lh o /2015

Reajuste: 8,89%
IPCA JUN 2014 - JUNHO 2015

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ÍTEM ■ M ^ H D IS C R IM IN A Ç Ã O S H m ■ a n o B s m a H ■ ■ e i i T O T A m
1.0 SERVIÇOS

Equipamento h 2880 R$ 34.64 R$ 99.763,20
1 Ho lim a rotmoc^av/aHoirs Taxas e Impostos h 2880 R$ 2.11 R$ 6.076.80

*1 1
uuLadyou vjc unia icuv/w ouavaudic
com operador e combustível por 

conta do Contratado.

a Manutenção h 2880 R$ 19.72 R$ 56.793.60
1. 1 Mão de obra h 2304 R$ 17.03 R$39.237.12

Mão de obra 50% h 144 R$ 25.56 R$ 3.680.64
Mão de obra 100% h 240 R$ 34.07 R$ 8.176.80

/ íEoíF^VLí9r5r^yvL

^ Ĵo«iellyCrisjilfryaad.d0«i 
^ E h g ‘ Civil-CREA 020972462-5 
Ca*sal SUPPCE/GEPRO

Mat.2932

Z:\GEPRO\SUPOCE\2015\Planilhas\CI_13_15_Prot_6048_Un_Jaragua_Locaçâo_de_Equipamento_Mecânico_reajuste.xls





.juenyCristiiffŷ . -iu
^ E n g 'C i v i l  •CREA0209724Ô2-:
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Mat. 2S37





ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP
CNPJ 15.149.245/0001-52

À COMPANHIA DE SANEAM 

PREGÃO  PRESEN C IA L 12/2

ENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

D13

P R Ò PO STA
I

' ’3

LOTE 02 -  01 (UMA) RETRbESCA V A D EIRA , 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80 HP, 
CABINADA, COM CONCHa I DE 30 CM, INCLUINDO OPERADOR, COM A TÉ 02 
(DOIS) ANOS, CONTADOS ÒA DATA D E FABRICAÇÃO A TÉ O DIA DE ABERTURA  
DA PRO PO STA DE PREÇO S, O BJETO  DA LICITAÇÃO, OU MAIS R EC EN TE,

E  EM BOM ÉSTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA 
BENEDITO BEN TES, MACEIÓ/AL.

DEVIDAM ENTE REVISADA 
UNIDADE DE NEGÓCIO DO

VALOR DA PRO PO STA MENSAL : R$ 15.34 
e oito reais e trinta e se is  centavos)

e oitenta e quatro mil, cento e oitenta reais

8,36 (quinze mil, trezentos e  quarenta

VALOR DA PRO PO STA ANUAL : R$ 15.348,36 x  12(m eses) = R$ 184.180,32 (cento
e trinta e dois centavos)

- A A C E OBRAS E  COM ÉRCIO DE M ATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EP P , 
DECLARA, expressamente ijue esta de acordo com todas as normas e condições 
deste pregão e seus anexos.

- A A C E OBRAS E  COM ÉRCIO DE M ATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP , 
DECLARA, que o prazo d4 validade da pioposta de preços, não será inferior a 
60(sessenta) dias contados c a sua apresentação.

- A ACE OBRAS E  COM ERCIO DE M ATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP , 
DECLARA, que acatará o pagamento de acordo com o edital.

- A A C E OBRAS E COM ÉRCIO DE M ATEfÍ iAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP ,
DECLARA, que estão incluíc os nesta propoŝ  
impostos, taxas, encargos sociais, encargos 
previdénciários e quaisquer òutras despesas 
objeto da licitação.

Dados bancários da licitante: BANCO DÒ BRASIL S .A  / AGÊNCIA : 1054 -  5
/CONTA CO RREN TE : 27.14 5-4

- O contrato será assinado peio Sr. Sandro 
eletrotécnico, com cargo de

a de preços, as despesas com todos os 
fiscais, encargos trabalhistas, encargos 

que incidam ou venham a incidir sobre o

dos Anjos Xavier Tavares, profissão de 
solteiro, natural de Pão de Açúcar-AL,gerente na ACE,

Brasileiro, RG 772.829, CPI- 524.538.394-20, residente a Rua José Bonifácio, 118, 
centro, Delmiro Gouveia-AL.

- A ACE OBRAS E  COMÉFtCIO DE M ATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EP P , 
DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como empresa de pequeno'porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos art. 42 a 49 da Lei Complementar n° 123/2006.

Delm iro^uvefe/AU, 07 de junho de 2Q

j m
SANDRO DOSj ANJOS 

! REPRESEN TAN

ENDEREÇO: RUA 
DE

SANTA CECÍLIA 
-MIRO GOUVE

A/IER TA VARES 
T E  LEG AL

, 05, CENTRO, CEP 57480-00 
A -ALAGOAS
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A CE OBRAS E  COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP ^
CNPJ 15.149.245/0001-52

À COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

PREGÃO PRESENCIAL 12/2013

PLANILHA DE PREÇOS

LOTE 02 -  01 (UMA) RETROESCAVADEIRA 
CABINADA, COM CONCHA DE 30 CM, 1 
(DOIS) ANOS. CONTADOS DA DATA DE 
DA PROPOSTA DE PREÇOS, OBJETO 
DEVIDAMENTE REVISADA E EM BOM

FAI

. 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA DE 80 HP, 
NCLUÍNDO OPERADOR, COM ATÉ 02 

BRICAÇÃO ATÉ O DIA DE ABERTURA 
DA LICITAÇÃO, OU MAIS RECENTE. 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA 

UNIDADE DE NEGOCIO DO JARAGUA, MACEIÓ/AL

DISCRIMINAÇÃO

01 Locação de uma 
retroescavadeira, 
com operador, e 
combustível por 
conta da
contratada

Equipamentos
Taxas e 

impostols
Manutenção
Mão de obra
Mão de obra 

50% I
Mão de obra

100%!

Unid.

VALOR DA PROPOSTA MENSAL : R$ 15.34 
e oito reais e trinta e seis Çentavos)

VALOR DA PROPOSTA ANUAL ; R$ 15.348, 
e oitenta e quatro mil, cento e oitenta reais

Delmiro Gouveia/AL, 07 de junho 201

ANDRO DOS AMUOS

QUANT.

2880
2880

2880
2304
144

240

Preço
UNITÁRIO R$

29,79
1,94

16,96
14,65
21,98

29,31

TOTAL GERAL = R$

Preço 
total R$

85.795,20
5.587,20

48.844,80
33.753,60
3.165,12

7.034,40

84.180,32

8,36 (quinze mil, trezentos e quarenta

36 X 12(meses) = R$ 184.180,32 (cento 
e trinta e dois centavos)

3.

XAVIER TAVARES 

REPRESENTANTE LEGAL

EN DEREÇO: RUA SANTA CECÍLIA, 05, CENTRO, C EP  57480-00
DELMIRO GOUVE A -ALAGOAS





A C E O BRAS E CC ^ RCIO  DE MATERIAIS DE CO N STRL
CNPJ 15.149.245/0001-52

O LTDA -  EP P

À COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

PREGÃO PRESENCIAL 12/2013

CRONOGRAMA FÍSICO -  FINANCEIRO -  LOCAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA -  LOTE 02

Item Descrição Valor R$ 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias
Locação de uma 
retroescavadeira, com 
operador, e combustível 
por conta da contratada

184.180,32 15.342,22 15.342,22 15.342,22 15.342,22 15.342,22 15.360,64 15.342,22 15.360,64 15.342,22 15.360,64 15.342,22 15.360,64

“Equipamentos 85T795;20 -7:1-46774— 7 4-4 Í 5 7A 7 ‘ÍA C í  7A _7-.1.46,7-4____ J7_155,32 7.146.74 7.155,32 7.146,74 7.155,32
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

Taxas e impostos 5.587,20 465,41 465,41 465,41 465,41 465,41 465,97 465,41 465,97 465,41 465,97 465,41 465,97
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

Manutenção 48.844,80 4.068,77 4.068,77 4.068,77 4.068,77 4.068,77 4.073,66 4.068,77 4.073,66 4.068,77 4.073,66 4.068,77 4.073,66
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

Mão de obra 33.753,60 2.811,67 2.811,67 2.811,67 2.811,67 2.811,67 2.815,05 2.811,67 2.815,05 2.811,67 2.815,05 2.811,67 2.815,05
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

Mão de obra 50% 3,165,12 263,65 263,65 263,65 263,65 263,65 263,97 263,65 263,97 263,65 263,97 263,65 263,97

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%
Mão de obra 100% 7.034,40 585,97 585,97 585,97 585,97 585,97 586,67 585,97 586,67 585,97 586,67 585,97 586,67

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34% 8,33% 8,34%

FATURAMENTO 184.180,32 15.342,22 15.342,22 15.342,22 15.342,22 15.342,22 15.360,64 15.342,22 15.360,64 15.342,22 15.360,64 15.342,22 15.360,64

Delmiro Gouveia/AL, 06 de junho de 2013.

n  ' W
sIJO  ̂XAVIER tAViSANDRO DOS ANJO§ XAVIER TAVARES 

REPRESENTANTE LEGAL

EN DEREÇO: RUA SANTA CECÍLIA, 05, CEN TRO, C EP  57480-00 
DELMIRO GOUVEIA -ALAGOAS
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N» PROCESSO:

6048/2015
IN D  1 UE= r i \ U U E I O O U N“ FOLHA:

Interessado; Unidade de 

Assunto: Aditivo de praz

Negócios de Jaraguá (Cl N° 13/2015)

0 e valor ao Contrato N° 107/2013 - CASAL /  ACE Obras e

Comércio de Materiais de Construção Ltda.

ACPL

Encaminhanc 

com a ACE Obras e Coi 

custos e o cronograma 

visando a prorrogação 

vadeira para a Unidade

Maceió, 09 dé julho

0 parecer quanto ao reajuste do contrato 107/2013 firmado 

mércio de Materiais de Construção Ltda., com a planilha de 

ísico financeiro com os valores atualizados, às folhas 37 a 39, 

prazo contratual, cujo objeto é a locação de uma retroesca- 

de Negócios de Jaraguá. 

de 2015.

do

i Ednaldo Monteiro Lisboa 
i  Civii - CREA 020.092.556-3 

^Gerente de Projetos e Custos 
Matrícuia 1269

VISTO: Luiz Emanuei de França Cose 
Eng. Civil - CftEA 020077214-7 
Superintendente de Engenharia 

Matrícula 1398

GEPLAN 006-C





'l(H

C a s a l COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo 
C.l. n° 13/2015

ÁASJUR(DE ORD

Encaminhamos o 
aprovação deste se

n° 6048/2015

EM)

° Termo Aditivo do Contrato n° 0107/2013, para análise e 
tor.

Maceió/AL-, 10 de Julho de 2015.

Atenciosamente

N àS 'ía^ l9 & 'e íro _______
Estagiária CPL/CAèAL

S \ l\U iiA c ^





Processo n°; 6048/2015 
Interessado: UN - JARAGUÁ 
Assunto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor.

À A SSESSO R  JURÍD C O -A SJU R /C A SA L

Veio para análise e aprovação jurídica, o Segundo Termo Aditivo do Contrato n° 
0107/2013, a ser firmado entre a CASAL e a empresa ACE Obras e Comércio de 
Materiais de Construção Ltd^, com a devida autorização do Diretor Presidente da CASAL,
com base no art. 57, inciso 
retroescavadeira para realiz

da Lei n° 8.666/93, tendo como objeto a locação de uma 
Kição dos Serviços de Escavação Mecânica de valas, para 

atender a demanda de Ser/iços da Unidade de Negócio Jaraguá, Maceió/AL. A UN -  
JARAGUÁ pretende a prorrogação do prazo por mais um período de 12 (doze) meses, a 
contar de 10 de Julho de 2015 a 09 de Julho de 2016, período esse que será pago o valor
global no montante de R$ 2 
e dezesseis centavos).

3.728,16 (duzentos e treze mil, setecentos e vinte e oito reais

O instrumento ora ern comento gera direito e obrigações entre os contratantes. 
Assim, considerando sua legalidade, concluímos pela aprovação, para tanto rubricamos e 
recomendamos apresentar ás Certidões Negativas devidamente atualizadas no ato da 
assinatura das partes, para que surta seus efeitos legais.

Maceió/AL, 16 de Julho de 2015.

D0 /ASJUR/CA
EDILSON ALVES VIEIRA

ADVOGADO /ASJUR/CASAL 
OAB/AL N° 1.822

MARIÁNA RAYSSA S. DE OLIVEIRA ROCHA.
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL
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C a S a lc O M P A N H lk  DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS

■

Processo Protocolo n 
C.ln5 13/2015-UNJA

Á VGC ( De Ordem)

6048/2015

Encaminhamos a V.Sa. o Segundo Termo Aditivo ao Contrato n̂  107/2013 , EMPRESA, I
ACE OBRAS E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-EPP, para aposição da
assinatura e evoluir a DP, para mesma finalidade.

Em, 10 de julho de 2015

(ürvtAaiiçCtíL.
-%;fGerluce Alm ega
M  Secretária  da C P L
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C a s a l

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo rio 6048/2015  
C .I n ° 13/2015 ~ UNJA
Contrato n ° 0107/2013 -  Segundo Termo Aditivo ACE OBRAS E COM ÉRCIO  
DE M ATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA - EPP

Á C P L ,  (de ordem)

Segue o segundo Ter 
providências pertine

mo Aditivo ao Contrato n<> 107/2013 para as  
intes. Em, 10.07.2015

GEPLAN 021 C

'yuCcfívíã
Secretária  de Gabinete  

C A S A L





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS

SEGUN DO  TER M O  AD ITIVO  CON TRATO  N2 0 1 0 7 /2 0 1 3 , 

CELEBRA D O  EN TRE A CO M PAN H IA  DE SA N EA M EN TO  DE 

ALAGO AS -  CASAL E A EM PR ESA  ACE O BRAS E CO M ÉRCIO  DE 

M A TER IA IS  DE CON STRUÇÃO  LTDA - EPP .

Por este  in s tru m e n to  p a rt icu la r, a CO M PAN H IA  DE SA N EA M EN TO  DE ALA G O AS -  CASAL, Soc ied ade de Econom ia M ista  Estaduai, 

v incu lad a  à S e cre ta ria  de Estado  de In ra e s tru tu ra , sed iad a na Rua Barão  de A ta ia ia , n? 20 0 , C en tro , M ace ió /A L, d o ravan te , 

deno m in ad a sim p lesm e n te  CASAL, inscrita  no CN PJ/M F sob o ns 12 .2 9 4 .7 0 8 /0 0 0 1 -8 1 , po rtadora da Inscrição  Estadual ns

24 .0 0 8 .1 4 6 -3 , neste  ato , rep resen tad a  

eng enh e iro  c iv ii, in scrito  no C P F/M F so 

GALVÃO, brasile iro , so lteiro . Advogado, in:

por seu D ire to r P res id en te  W ILD E CLÉCIO  FALCÃO DE A LEN CA R, b ras iie iro , casado , 

3 0 ns 0 9 1 .5 7 8 .6 7 3 -7 2 , e V ice-P res id en te  de G estão  C o rp o ra tiva  JORGE SÍLVIO LUENGO 

scrito no CPF/M F sob o n® 032.981.054-57 , am bos resid en tes e dom ic iliados nesta Capital 

e a em presa  ACE OBBAS...E..CO,MÉRCIO...d!e ...MAIER)AIS...D.E..,CO,NST.RU..ÇÃO....LIDA.-EP.R,..es^ab.elecida...a...Rua Santa C ecilia , 0 5 , C en tro , 

D elm iro  G o u v e ia /A L  CEP 574800-000 , in scrita  no CN PJ/M F sob o n® 1 5 .1 4 9 .2 4 5 /0 0 0 1 -5 2 , d o ravan te  d enom in ada s im p lesm ente  

C O N TRATAD A, neste  a to , representada| por.SA N D RO  DOS ANJOS XAVIER^JA VÂRES, a lagoano , b ra s ile iro , so lte iro , RG 77 2 .82 9 ,

em  v ista  o que consta  nop o rtad o r do CPF rí® 52 4 .5 3 8 .3 9 4 -2 0 , resid en 'tes-e  dom ic iliados e m -D e lm iro  G o u v e ia /A L/te n d o  

p rocesso , C .l. n® 13 /2 01 5 , pro toco lo  n ‘  6 0 48 /2 01 5  e’ S .C . 00 016305  e 0 0 0 1 6 3 0 4 , acordam  em  ce le b ra r o p re sen te  ad itivo , de

acordo  com  as c láusu ias e cond ições a segu ir exp re ssas :
,  I

C LA U SU LA  P R IM E IR A : Por fo rça  deste  in s tru m e n to , o prazo de v igência e stab e lec id o  na C láusu la  Q uin ta  do C ontrato  orig inal

fica  pro rrogada por m ais 12 (doze) m esês , a co n ta r de 10 de Ju lho  de 2015 a 10 de Ju lho  de 2016 .

PARÁGRAFO  ÚNICO Por força do dispositivo no a r t . l lO  da Lei 8 .666/93 , na contagem dos prazos, exclunse o dia do inicio e inclui-se o
do vencim ento considerando-se os dias consecutivos.

)A : Por força deste ih stru m e n t^ fiça  autorizado o^reajuste de 8,89%  (oito virgulaCLÁUSULA SEGUND

referente a variação 
seis m il, duzentos e 
reais e dezesseis cen

do IPCA no período tie Jun h o /2 01 4^ Ju n h o /2 Ó l5 , passaníjo o va lo r global de R$ 136 .280 ,64 (cento e noventa e 
oitenta reais e sessenta e quatro centàvos)'‘para R$ 213 .728 ,16  (duzentos e treze m il, setecentos e v inte e oito

, o itenta e nove por cento)

tavos).

C LÁ U SU LA  T E R C E IR A : As desoesas o e rtin e h te  ao custe io  dos ^serviços estab e lec id as na c láusu la  seeund a te rá  a seeu ín te  

c la ss ificação  o rça m e n tá ria : \  ' i

U n id ade C rça m e n ta r ia ......................................111.203 -  UN JA R A G U Á
I i

G rupo  de D esp esa ............................!......................3 0 0 .0 0 0  -  Se rv iço s de Te rce iro s
I /

R u b rica .......................................................J......................3 0 1 .0 0 0  -  C o nse rvação  e  M an u ten ção  de S istem a

C LÁ U SU LA  Q U A R TA : Ficarri m an tid às e  ra tif icad a s , para tod os os fin s  de d ire ito , as c láu su las e  co nd ições que não  fo ram  

deste  in s tru m e n to .' -
/ / t “-  .

m , ju s ta s  e aco rd es , as p a rte s , assinam  o 'p re se n te ,-e m  du as v ia s  d e .ig u a l te o r  e  fo rm a , na p resença das

4 o i r

Edilson Alves Vieira
Adv. ©AB/AL 1.822 

ASámfcTCSAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS 

ANEXO I

SEGUNDO TERM O ADITIVO AO CONTRATO N? 0107/2013  

PLANILHA DE CUSTOS

OBRA: Locação de EquipamentojMecânico

I
LOCAL: Unidade de Negócio Jaràguá -  Maceió -  AL 

DATA:Juiho/2015

Reajuste: 8,89%
IPOVJUN2014-JUNH0 2015

PLANiLHAORÇAMENTÁRiA

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL
1.0 SERVIÇOS

1.1

1

Locação de uma retroescavaaeíra 
com operador e combustível |por 

conta do Contratado. ■

i1

Equipamento h 2880 R$ 34,64 R$99.763,20
Taxas e Impostos h 2880 R$2.11 R$6.076,80
Manutenção h 2880 R$19,72 R$ 56.793,60
Mão de obra h 2304 R$17,03 R$39.237,12
Mão de obra 50% h 144 R$ 25,56 R$ 3.680,64
Mão de obra 100% h 240 R$ 34,07 R$8.176,80

TOTAL GERAL R$ 213.728,16

EdilsotjO A l^  Vieira 
1.822

AStítJR/CASAL





ESTADO  DE A LA G O A S
COM PANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGO AS

ANEXO II
SEGUNDO TERM O  ADITIVO AO CONTRATO N® 0107/2013  

CRON OGRAM A FÍSICO-FINANCEIRO

Obra: Locação de Equipamento Mecânico 

Local; Unidade de Negócio Jaraguá -Maceió/AL 

DATA : Julho I 2015

Cronograma físíco-financeíro

Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1
Locação de uma retroescavadeira com operador 
e combustível por conta do Contratado.

213.728,16 17.803,54 17.824,94 17.803,54 17.803,54 17.803,55 17.824,93 17.803,56 17.803,56 17.824,92 17.803,57 17.803,56 17.824,95

Equipamento 99.763,20
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

8.310,27 ' 8.320,26 8.310,27 8.310,27 ' 8.310,28 8.320,25 ' 8.310,28 8.310,27 8.320,25 ' 8.310,28 8.310,27 8.320,25

Taxas e Impostos 6.076,80
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

506,20 ' 506,80 506,20 506,20 ’ 506,19 506,81 ’ 506,19 506,20 ’ 506,80 506,20 506,20 506,81

Manutenção 56.793,60
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

4.730,90 ' 4.736,59 4.730,90 4.730,91 4.730,91 ' 4.736,58 4.730,91 4.730,91 ' 4.736,58 4.730,91 4.730,91 4.736,59

Mão de obra 39.237,12
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

3.268,45 3.272,38 3.268,45 3.268,45 3.268,45 3.272,38 3.268,45 3.268,45 3.272,38 3.268,45 3.268,45 3.272,38

Mão de obra 50% 3.680,64
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

306,59 ’ 306,97 306,59 306,59 306,59 306,97 306,60 306,60 306,97 306,60 306,60 306,97

Mão de obra 100% 8.176,80
8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

681,13 ' 681,94 681,13 ’ 681,12 681,13 ’ 681,94 681,13 681,13 ' 681,94 681,13 681,13 681,95

Faturam ento da Obra 213.728,16 17.803,54 17.824,94 17.803,54 17.803,54 17.803,55 17.824,93 17.803,56 17.803,56 17.824,92 17.803,57 17.803,56 17.824,95
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Diário Oficial
Estado  de Alagoas

sob o n°. 12.294.708/0001-81; neste ato, representada por seu Diretor Presidente 
WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n°. 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão 
Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, 
brasileiro, casado. Engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o n“. 185.381.854-20, 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A  EMPRESA ACQUATRAT DO NORDESTE LTDA, 
estabelecida na Rod. BR 101 KM 10,5, s/n”. Bairro Nossa stnhora da Apresentação, 
CEP. 59.115-001, Natal/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 02.191.235/0001-33, 
doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada 
pelo Sr. ALAIN GIORDANNO DIAS D’ ARAÚJO SO ljzA , brasileiro, casado, 
engenheiro civil, portador do CPF n°. 013.431.524-37 e R<3 n“’ 1.743.012 SSP/RN, 
residente e domiciliado na Rua Feliciano Dias, n° 245, Ajjto 103, Praia do Meio, 
CEP 00 59.010-070-Natal/RN. |
OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de retirada, 
fornecimento, colocação de material filtrante, recuperação de troncos cônicos e 
tubulação de interface dos clarificadores e fomecimento/instalação de registros 
e pintura em gel dos 05 (cinco) clarificadores ascendentes da ETA de Anadia/ 
Alagoas. !
Data de assinatura: 23 de julho de 2015. ^
Protocolo n» 2800/2015 - CASAL-C.I. N° 43/2015-CPDI/UN SERRANA. 
Autorizamos a elaboração do contrato n° 41/2015, celcbitido entre a CASAL e 
a EMPRESA ACQUATRAT DO NORDESTE LTDA, Observando a legislação 
'Mgente. Homologado e m : 12.06.2015 '

I Protocolo 181964
I

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO C O ltoíA T O  N° 059/2013. 
Protocolo n“ 3716/2015 - CASAL. |
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheirJ civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional 
FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n“ 185.381.854 - 20, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital. !
CONTRATADA: A EMPRESA BERACA S/VBARA QUÍMICOS E 
INGREDIENTES S.A.,estabelecida na BR 101, Ndrte, KM 38, Distrito 
Industrial, Itapissuma/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 12.884.672/0001-96 
, neste ato representada pelo Sr. JEFFERSON TEXEIRA, brasileiro, casado, 
engenheiro químico. Carteira de Identidade Profissional n° 073.010.47, expedida 
em 14/07/1986, órgão expedidor CRQ 7° Região, inserito no CPF/MF sob o n“ 
465.000.305-91, residente e domiciliado em rua Rosan^ela C.C. Wanderley, n° 
124 - E d f Meridien, Jaboatâo dos Guararapes - PE.
OBJETO: Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste de 6,5236% ( seis 
virgula, cinco mil duzentos e trinta e seis por cento) referente ao IPCA acumulado 
de abril/2013 a Junho/2014, alterando o valor global de R$ 675.300,00 ( seiscentos 

etenta e cinco mil e trezentos reais) para R$ 719.353,87 ( setecentos e dezenove 
.. . i l , trezentos e cinquenta e três reais e oitenta e sete centavos).
Data de assinatura: 27 de julho de 2015.
Protocolo n° 3716/2015 - CASAL, |
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo aditivo ao contrato n° 059/2013, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA BERACA SABARÁ QUÍMICOS 
E INGREDIENTES S.A, observando a legislação vigente. Homologado em : 
28.04.2015 I

Protocolo 181965

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO COlifTRATO N “ 21/2012. 
Protocolo n” 2021/2015 - CASAL,
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia. 200,! Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiri civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional 
FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, 
casado. Engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF n° 185,381.854-20 , ambos 
residentes e domiciliados nesta Capitai. i
CONTRATADA: A FIRMA RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, 
estabelecida na Rua Padre Cícero, 174, Tabuleiro dos Martins, Maceió//U., inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 03.757.322/0001-78, doravante drinominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representado por seu sócio jYGOR DE MIRANDA 
LESSA SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n" 009.987.564- 
07, residente e domiciliado nesta capital.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula Décima

Sexta do contrato original, fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, 
a contar de 04 de maio de 2015 a 04 de maio de 2016.Por força deste instrumento 
fica autorizada a aplicação de reajuste de aproximadamente 6,888652972% , 
passando o valor global de 9.370.976,24 ( nove milhões, trezentos e setenta mil, 
novecentos e setenta e seis reais e vinte e quatro centavos) para o valor global de 
R$ 10.016.513,48 ( dez milhões, dezesseis mil, quinhentos e treze reais e quarenta 
e oito centavos).
Data de assinatura; 04 de maio de 2015.
Protocolo n° 2021/2015 - CASAL.
Autorizamos a elaboração do Quinto termo aditivo ao contrato n" 21/2012, 
celebrado entre a  CASAL e a  FIRMA RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
LTDA, observando a legislação vigente. Homologado e m : 30.04.2015

Protocolo 181966

COMPANHIA DE Sj\NEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 0107/2013. 
Protocolo n- 6048/2015 - CASAL - C.I. N° 13/2015-UN JARAGUÁ.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão de Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO G/MVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA. A EMPRESA ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, estabelecida a  Rua Santa Cecilia, 05, 
Centro, Delroiro Gouveia/AL, CEP 574800-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n” 
15,149.245/0001-52, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste 
ato, representada por SANDRO DOS ANJOS XAVIER TAVARES, alagoano, 
brasileiro, solteiro, RG 772.829, portador do CPF n° 524.538.394-20, residentes e 
domiciliados em Delmiro Gouveia/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Quinta do Contrato original fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, a 
contar de 10 de Julho de 2015 a  10 de Julho de 2016.Por força deste instrumento 
fica autorizado o reajuste de 8,89% (oito virgula, oitenta e nove por cento) referente 
a  variação do IPCA no período de Junho/2014 a  Junho/2015, passando o valor 
global de R$ 196.280,64 (cento e noventa e seis mil, duzentos e oitenta reais e 
sessenta e quatro eentavos) para R$ 213.728,16 (duzentos e treze mil, setecentos e 
vinte e oito reais e dezesseis centavos).
Data de assinatura; 10 de julho de 2015.
Protocolo n“ 6048/2015 - CASAL-C.I. N" 13/2015-UN JARAGUÁ.
Autorizamos a  elaboração do Segundo termo aditivo ao contrato n° 0107/2013, 
celebrado entre a  CASAL e a EMPRESA ACE OBRAS E COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-EPP, observando a legislação vigente. 
Homologado e m ; 15,06.2015

Protocolo 181967

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 0111/2013. 
Protocolo n° 4366/2015 - CASAL-C.I. N° 44/2015-UN FAROL.
Contratante: CAS/VL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Viee-Presidente de Gestão de Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: A EMPRESA PB SERVIÇOS LTDA - EPP, estabelecida 
na Rua Quintino Bocaiuva, n" 129, Maceió/AL, inscrita no CNPI sob o n° 
05.607.850/0001-76, doravante, denominada, simplesmente LOCADORA, neste 
ato representada por sua bastante procuradora ADRIANA CORREIA SAMPAIO, 
brasileira, divorciada, empresária, inscrita no CPF/MF sob o n" 533.862.994-15, 
residente e domiciliada na Rua Luiz Rizzo, n° 182, Farol, Maceió//VL.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula quinta do 
contrato original, fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, a contar 
de 10 de julho de 2015 a 10 de julho de 2016.Por força deste instrumento fica 
autorizada a aplicação de reajuste de 8,4731% (oito vírgula, quatro mil setecentos 
e trinta e um por cento) conforme o IPCA acumulado de maio/2014 a maio/2015, 
passando o valor mensal de R$ 16.357,20 (dezesseis mil, trezentos e cinquenta e 
sete reais e vinte centavos) para o valor mensal de R$ 17.743,16 (dezessete mil, 
setecentos e quarenta e três reais e dezesseis centavos) e o valor global de R$ 
196.286,40 (cento e noventa e seis mil, duzentos e oitenta e seis reais e quarenta





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO N° 478/2015 Maceió, 12 de agosto de 2015.

Exmo. Sr I
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS
DD. Presidente do Triburíal de Contas do Estado.
Nesta I

! '
Senhor Presidente, í

Pelo presente, atendendo (determinação constante da Lei Estadual no 4.843/86, estamos
enviando a V. Êx.^ para registro do Segundo termo aditivo ao contrato n° 108/2013, celebrado 
entre a CASAL e ã EMPRES/^ PB SERVIÇOS LTDA - EPP, que tem como objeto a prorrogação do 
prazo estabelecido na Cláusula quinta do contrato original,por mais um período de 12 (doze) 
meses, a contar de 10 de jujho de 2015 a 10 de julho de 2016.

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada nò Diário Oficial do Estado em edição de 11 de 
agosto de 2015.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 5067/2015 -  CASAL 
- C .I NO 61/2015 -  UN B. BÈNTES- F|s. 01 a 49.

Atenclosamente,

Eng.o W ILD E CLEC
Diretor Presidente
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6 I/20 Í V —H
Prot. 5067-

Origem :UN B. BENTES Destino : SUNEC Data de emissão 
24/04/2015

- I

Assunto: Solicitando aditivo de prazo e valor do contrato da retroescavadeira.

Senhor Superintendente,

1.
c

Venho solicitar aditivo de prazo e valor do contrato n° 108/2013, referente a
prestação de serviços de> locação de uma retroescavadeira, equipamento este 
imprescindível para execução dos serviços de vazamentos, falta de água, ligação nova 
extensão de rede, corte de ligações, rompimento de rede de esgoto, extensão de rede de 
esgoto, entre outros os quais causam perdas de água e transtornos a população aíém de 
danos ambientais caso não sejam efetuados 0 mais rápido possível. Conforme consta no 
contrato Clausula quinta, solicitamos aditivo de prazo por mais 12 (doze) meses assini 
como de valor de R$ 196.286,40 ( cento e noventa e sêls"mii,~^zentos e oitenta e seis 
reais e quarenta centavos ) para atender aos doze meses de prorrogação.

2. Segue solicitações de compra n° 16223 para 2015 e 16224 para 2016, cópia do 
contrato n° 108/2013, cópia da Ordem de Serviço, planilha físico e financeira.

Respeitosaménte

Eng® Maria Apterecida Torres dos Santos 
Gerente da Unidade dej Negócio do Benedito Bentes





j E S T A D O  D E  A I  i^ G O A S  

A N H I A D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  

Rua Barão|de Atalaia 200, Centro-Má<;eió-ÀL-CEP: 57020-510. 
.i one: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

O R D E M  D E  S E R V I Ç O  N "  2 4 /2 0 1 3  -  S U N E C

A Superintendência de Negócio 
de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

ia  Capital da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso 
tendo em vista o que consta no Contrato n° í 08/2013 -  CASAL;

1 - Autorizar a Empi k a  Pb SERVIÇOS LTDA, estabelecia na Rua Quintino Bocaiuva, 129 -  
Ponta VeMe, Maceio-AL, inscrita no CNPJ/MF sob o fi® fS.607.850/0001-76, neste ato 
representado pelt seu bastante procurador Sr. LU S® LEI AL8ERT1N1, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF/bEF sob o n® 274.944.701-15, tem por objetivo, a locação de 01 (uma) 
retroeseavadeitn potência mínima dé 80vO hp, com concha de 30,0cm,
ineluindotaperadmi^omi a ti j2í(«lMS), Gottíadósíiadkta (ieÉbii até a o dia da abertura
da proposta dè preços, objêto da líCitação, ©ji mais r devidamente revisada e em bom 
estado de conser' ação, para Unidade de Nejfóeio Benedito Bentes , conforme autorização 
da Presidência.

2- Os serviços acim ) autorizados têm o valor total fixado em R® 184.200,00 (Cento e oitenta 
e quatro mil, duz.;:itos reais). O pagamei-JG pelo objeto conu-atual será procedido após a 
apresentação da Nota Fiscal devidamente protocolada, confenda e atestada pelo respectivo 
Gestor/Fiscal Gt,rjente da Unidade de Negócio Benedto Bentes Eng.” MARIA 
APARECIDA TORRES DOS SANTOS, matricula 2564, contando-se o prazo de 30(trinta)
dias a partir do seu lançamento no Sistema /sfe Controle de Pagamentos da CASAL. 

Maceió-AL, 10 d

Econ. SAMUEL LEiVe .D  ̂ OLIVEIRA 
Superintendente d^>fegóci^ da Capital

Eng.°C E  5. FIGUEIREDO L MA 
\/ice Presidente de Gestiío Operacional.

ALVARO JOSE MET EZES DA COSTA 
Diretor Presidente

CIENTE: ^
\ 0  ! ^ 7  /

OS n° 24/2ÕÍ 3 -  SUNEC Emprf sa Pb SERVIÇOS LTDA

GEPLAN-047-C
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Casal 1

Companhia de Sane am ento de Alaqoas

Âsal

PREÂM BULO - DAS PA RTES E  DO FUNDAMENTO:

CONTRATO n° 0108/2013 - C A SA L 
CO vITRATO DE PRESTAÇÃO  DE 
SERV IÇO S QUE EN TRE SI CELEBRAM  A 
COVIPANHIA DE SANEAMENTO DE 
AU iG O AS - CASAL E  A EM PRESA PB 
SERV IÇO S LTDA.

1) CO N TRATAN TE: COMF JÍNHIA DE SANEAMENTO DE ALAGCAS - CASAL, Sociedade 
de Economia Mista Estào'tal,r* wnculada á Sectelaria. Coordenadora de Infraestrutura e

ato, representada póri séi À l S/4l^O>rJOSÉ M EN EZES DA COSTA,
brasileiro, casado, engenhe rò,xlvit4nscnito“ fTo' C P E^ ^  n“. ' 40.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente de Gest§L[ CbTpoT:átiyjsi ’ JÉ R G E  SILVIÒ LUENGO GALVÃO, brasileiro, 
solteiro, advogado, inscritc no CPP/MF ;sób o in -; 032.981.054 57 ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATADA: PB S E E  IÇO SljiTD A, estabehíc ,dáma Rua Quir.tino Bocaiuva,129, Ponta 
da Terra, inscrita no CNP J/MF/< s^'*' o n“. 05i.'3C7p5O/OOO1-76, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato repré-sentada por seu procurador qualificado 
LU SIRLEi ALBERTIN I, por* íldor db/CfJíF n*<! 274 94ii701-15, residente e domiciliado em Rua 
Prof. Abdon Arroxelas, 471, ^̂ P. 804, Polítá^VeTde, Mâceió -  Alagoas.
3) FUNDAMENTO LEG AL -IA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudic ação decorre da licitação
ha modalidade Pregão Prjsencial, devidarhéhtt: nomologada peio Diretor Presidente da 
CASAL, na Lei 10.520/200,!Í subsidiariamehte'pela Lei n" 8.666/1J93 e Lei 123/2006, tudo 
conforme consta no, Prõçerí.p Administrativo n“. 12533/2012 - C A S A Ii re C . I . n .“ 16/2012- 
SUN EC e Protocolo do prcci á̂o admimstrativo 134í 3/2012, C l 04í .'2012 - SU N EI,SC . 13935 
e SC . 13936, obrigando paiíêè- ^^acordò â t f r  fbliuiÉiíès e^condições a seguir 
expressas; I

CLÁU SU LA  PRIM EIRA - J)Q É B JE T O :; 30  preçeiité|bob|rato teir> por objeto a contratação 
de pessoa jurídicá-bqi^jlpoaipâo^^^^lfòrría) ret!0 € i^àvad^ mínima de 80,0
HP cabinada, com conche :!é 30̂ ,0 cm, incluindo op erador, com até 02 (dois) anos, contados 
da data de fabricação até oi dia da abertura da proposta de preços, objeto da licitação, ou 
mais recente devidamente rjevisada e em bom eslado de conservação, para a Unidade de 
Negócio Benedito Ben tes,! laceió/AL
PARÁGRAFO ÚNICO: Inte; jja o presente contrijtc , como se transcrito fosse, o Processo 
Administrativo n®. 12533/21 '.2 - C A S A L e C . I. n.® 16/2012- SUN ! C e Protocolo do processo 
administrativo 13453/2012., Ic i 040/2012 - SU N EI,, SC. 12729 e S , 12728,com todas as suas 
instruções, documentos e .rrjexos decorrentes, oirrigando as parte- em todos os seus termos 
naquilo que não contrariá-o.;

CLÁU SU LA  SEGUNDA - DO VA LO RES E  DOS; REC U RSO S: O presente copírato, tem 
valor total fixado em R$ 184 200,00 (cento e oitenta e quatro mil e duzentos reais





Afo

PARÁGRAFO  PRIM EIRO : Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 
12 (doze) meses.
PARÁGRAFO  SEGUN DO : i|ica  expressamente (islabelecido que os preço propostos pela 
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e ndiretos, requeridos para execução dos

C 0S0I Companhia de Sa leiamento de A bqoas

CAS/\i

■ -e t

serviços, objeto deste instruir

UNIDADE ORÇAM ENTAR!/
GRUPO DE D E S P E S A ........
R U B R IC A ......................................

ento.
PARÁGRAFO  TER C E IR O : As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte 
classificação:

.....................................................11201- U. NEG. BENEDITO BENTES

............................................................................. 300.000 - SERV IÇO
301.000 -  CONSERVAÇÃO E  MANUTENÇÃO DE SISTEM A

A c o n t r a t a d a  ílei/erá anexar a Nota Fiscal Fatura, os

CLÁU SU LA  T E R C E IR A - [̂ Ò PAGAMENTO E  D/>S M EDIÇÕES :Os serviços executados 
deverão ser faturados mens airnente para um períodc; de 30 (trinta) dias de serviços; 
PARÁGRAFO  PRIM EIRO :0 | pãqamento dos serviços será pròcedido mensalmente com a 
efetiva realização dos sèr /|çosv apóŝ ^̂ â  Fatura protocolada,
devidamente conferida e átHStâdaí bèlpjgéstpr cfoTl^nt^ prazo de 30 (trinta)
dias a partir do seu lançam?, "to no sistèrna dè ContrGÍé;d^ CASAL.
PARÁGRAFO  SEG UN D O : A s faturas deverão isei e ncamíhhãdas e atestadas pelo G ESTO R 
do contrato, e somente s>:rão aceitas se estivemm dè acordo com o estabelecido nas 
cláusulas contratuais.
PARÁGRAFO  T ER C E IR O :
seguintes documentos, com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa dr-i Débito do IN SS;
b) Certidão Negativa d i Débito do FG TS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débitp|untò a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
d) Certidão Negativa úa Débitós TrabaihiStâS - CNDT

PARAGRAFO  QUARTO: Jenhum pâgameritõ será feito sem que a CONTRATADA tenha 
recolhido o valor da multa eventualmente aplicada.
PARAGRAFO  QUINTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para pagam ;rito da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será 
devolvida à CONTRATAD/*
PARAGRAFO  SEX TO : Quclquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada à contratada ficando o pagamento pendente até que se providenciem as 
medidas saneadoras, não acarretando ônus pata a CASAL.
PARAGRAFO  SÉTIM O : C s| pagartientos ãerâo efetuados através de dèpósito bancário em 
conta corrente da CONTR/\TÀDA: Bànco Caixa Efconômica Federa!, Agência 1106, Operação 
003 e C/C 70-5.

CLAU SU LA  Q U ARTA- DO TRAN SPO RTE: Por torça desse insfrumento a CONTRATADA
fica obrigada a utilizar no ransporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto 
deste contrato, veículo ad-.qpado, devidamente identificado com o nome de fantasia ou razão 
social da CONTRATADA, identificando também o referido veículo com a informação “A 
SERV IÇO  DA CASAL”.

CLÁU SU LA  QUINTA -  MO PRAZO E DO R E/i JU S T E : O pi azo para a execução dos
serviços é de 12 (doze) meses corridos a contar du data da assinsitura da Ordem de Serviço, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos psríodos até o limite de 48 (quarenta e oito) 
meses.
PARAGRAFO  PRIW IEIRG :0 reajuste será no anversário do contrato, tendo como base o 
IPC-A.

CLÁU SU LA  SEXTA -D A  EXECUÇÃO  DOS S E RVIÇOS -Os jquipamentos apoiarão as 
coordenações técnicas comercias das urrdudes de negócio Benedito
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solicitações de retiradas dé vazamento, falta de água, extensão de rede, abertura e 
fechamentos de valas, rem >ção de entulhos, e todo e qualquer sesviço que requeira a sua 
utilização em outros setores das unidades das referidas unidades;
PARAGRAFO PRIMEIRO - A quantidades de horaí contratadas por equipamento, é de 240 
(duzentos e quarenta) horas /jmês, podendo ser 192 [cento e noveníg e duas) horas normais e 
48 (quarenta e oito), horas sxtras, podendo ser 16 loras para serem usadas aos sábados e 
32 horas para serem usadav kos domingos.
PARAGRAFO SEGUNDO A prestação dos seryiços ocorrerá normalmente no horário 
compreendido das 07h30n iri às 17h30min, de segunda a sexta feira e das 07h30min às 
11h30min aos sábados. E xçepcionalmente, por necessidade do serviço, poderá ocorrer 
convocação para o trabalho pra desta faixa -  o mesmo procedimento se aplica para os finais 
de semana (sábados e domingos). Os equiparr entos deverão ficar a disposição da 
contratante nos dias e hòránps acima previstos.
PARAGRAFO TERCEIRO (p funcionário da contré tadá déverà estar perfeitamente treinado 
para a execução dos servioojs que lhe compete. Qt ando algum funcionário for rejeitado pela 
fiscalização, deverá ser sut stituído era âté 72;0 (setenta é duas) horas. A substituição deverá 
ser devidamente justificada por escrito. O operador dèverá portar sempre os documentos de 
porte obrigatórios do equipnnento e o comprobatóri ) de sua habiliteção;
PARAGRAFO QUARTO ->\j contratada deverá disoonibilizar o equipamento em adequadas 
condições de uso, correndo por stíà conta, toda e qualquer despesa com; combustível, 
lubrificante, conservação e rranutéhçâo életromecâiiica;
PARAGRAFO QUINTO -Cs serviços deverão ser acompanhados por um servidor de cada 
UN a ser designado pelo gestor do contrato, dovsndo ser realizada vistorias mensais nos 
equipamentos;
PARAGRAFO SEXTO-Após; emissão da Ordem d j Serviço, o Gestor do Contrato solicitará 
a GESMET que realize vistolria no equipamento d£ CONTRATADA e emita parecer sobre os 
EP!’s disponibilizados pela CONTRATADA, bem como parecer técnico quanto ao pleno 
funcionamento dos equipí nientos com relação ao nível de ruídos, emissão de poluentes, 
iluminação, adaptações inadequadas que afetarr: as características do equipamento e a 
segurança do uso em via f ublicas..
PARAGRAFO SETIMO-S e o equipamento objeio da vistoria "ão atender as condições 
previstas, o gestor deverá uma única vez, marcar lova data com prazo de 10 (dez) dia uteis 
para a adaptação ou sulsíituiçâo desses veículus, para realizí-ção de nova vistoria pela 
GESMET, sob pena de reí-o são de contrato.
PARAGRAFO OITAVO -r-m caso de avaria do equipamento que impeça a execução dos

do não for possível o conserto no local, a contratada briga-se a 
outro similar, de maneira a não interromper o correto andamento 

dos sérvios durante o te:t ;po necessário aos reog ros. Nesses casos, ou mesmo quando da 
parada para manutenção preventiva do equipan'eiito, será tolerada a sua substituição por no 
máximo 02 (dois) dias corridos, sem que seja efetuada a vistoria obrigatória junto ao GEMET, 
a critério e sob a responsí bilidade única e exclusiva do fiscal da contratada;
PARAGRAFO NONO -En caso da ocorrência de apreensão do equipamento, as despesas 
decorrentes da retirada, ( u ncho e outras correrão por conta da contratada, sem prejuízo da 
sua pronta substituição;
PARAGRAFO DÉCIMO - A critério da fiscí ilização, quanc o os serviços não forem 
executados em conformidade com a boa técnica deverão ser refeitos pela contratada, sem 
qualquer ônus para a Cara, em horários e/ou clia diferentes dos programados parç pxecução

Companhia de S a n̂ iam ento de Aiaqoas

serviços a contento, e qu?.- 
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GESTÃO E DA FISt̂ /íLIZüVGÃQ: Pot força deste instrumento,

dos serviços normais, de\'èndo a ocorrência ::.e apontada no campo de informações 
complementares do relatório]
PARAGRAFO DÉCIMO PF.IMEIRO -Todas as desoesas, comprê indendo: salários, extras, 
obrigações sociais, férias, 13̂  salário, e outras períir entes, serão dt-responsabilidade única e 
exclusiva da contratada; j
PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO -Os equipamentos ficarão nas instalações da CASAL, 
sendo permitida a sua retirada ao término do contrato ou quondo da necessidade de 
manutenção, mediante autorização do gestor do Cor trato;
PARÁGRAFO DÉCIMO TL- RCEIRO: Durante a vicência do contrato a CONTRATADA se 
obriga a apresentar menealmente a documentação pertinente a regularização com as 
Fazendas Federal, Estadua e Municipal, Previdência Social, CREA/AL, bem como os demais 
encargos.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA
fica determinado que o emr.vegado MARIA APARECIDA TORRES DOS SANTOS na função 
de Gerente da Unidade (ie Negócio Benedito Bentês* inscrito no CPF sob o n° 
024.724.354.01, matrícula ;'£64, fará a gêstão dc presente Contrctto, zelando pelo seu total 
cumprimento, principalmer i? no tocante a utili::açâo por pr.rte dos empregados da 
CONTRATADA, de Equipaméhtós dê Proteção Individual -  EPI S E e Equipamentos de 
Proteção Coletiva- EPC’S.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Na ausência oú substitu ção do empregado acima nominado, por 
qualquer motivo, a gestão di contrato será feita per seu substituto imediato, indicado pela 
chefia da UNBB.
PARÁGRAFO SEGUNDO:.\ fiscalização de que íratà o item antericr não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CON “RATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de 
imperfeições técnicas; vício .; fedibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, inexistindo, em qualquer circunstância , responsabilidade da CASAL ou de seus 
agentes e prepostos..
PARÁGRAFO TERCEIRO; A CASAL se reserva o direito de rejeita.’ no todo ou em parte, os 
serviços prestados se em desacordo com os termos do presente Termo de Referência.. 
PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao 
objeto do presente Tem:ol de Referência, deverão ser proi-tamente atendidas pela 
CONTRATADA sem qualquer ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO QUINTO: a| CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços 
contratados, por intermédio Ide seus propostos os quais será credenciados por escrito, 
devendo a CONTRATADA facilitar-lhes o pleno e.xercício e suas funções.
PARÁGRAFO SEXTO:. A CiONTRATADA está cbrigada a permitir e facilitar a qualquer 
tempo, a fiscalização dos .serviços, objeto do presente Contrato, bem como livre acesso ao 
canteiro de obras, seus der óéitos e instalações.

CLÁUSULA OITAVA: DA3 OBRIGAÇÕES DA C:ASAL: A CALAL obriga-se a efetuar à 
CONTRATADA os pagamentos, conforme as contiições estabeleci<jas neste Projeto Básico. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO fllotificar à CONTRyf JADA, através io GESTOR do contrato, 
fixando-lhe prazos para coi .*eÇão de irregularidadf.*s encontradas na prestação do serviço.
PARÁGRAFO SEGUNDO Notificar à CONTR/LTADA, por escrito, todas as penalidades, 
multas, suspensão dos :̂erviços ou sustação de pagame, tos, sempre que forem 
comprovadas pelo GESTOR da contratação quaisquer inobservâncias das exigências desta
contratação.
PARÁGRAFO TERCEIRC: tifetuar, no prazo st pulado neste contrato, o pagamento dos 
serviços efetivamente prestados, após a comprDvação do recebimento das Obrigações

Companhia de Stin sarnento de Aiaqoas
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(tributárias inerentes ao ser/i<?o e sociais referentes ao quadro de funcionários envolvidos) da 
fatura anterior, exceto no caso da primeira fatura.
PARAGRAFO QUARTO: F.fetuar a CONTRATADA
estabelecidas neste Termo oe Referência.

0 pagamento conforme as condições

LCLAUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Observar exigências do 
contrato de prestação de ser>|iço.
PARÁGRAFO PRIMEIRO:-Apresentar, mensalmente, junto com a nota fiscal, fatura ou 
recibo, cópia autenticada des seguintes documentos

A) Certidão negativa de débito do INSS;
B) Certidão negativa de iébito do FGTS;
C) Certidão regularidad‘:i Ifiscal junto a Fazenda listadual (atualizada)
D) Certidão regularidade fiscal junto a Fazenda ITIunicipal (atualiiada)
E) Certidão regularidadejfiscaí junto a Fazenda Federal (atualizada)
F) Certidão Negativa dr Débitòs Trabalhistas - CNDT

PARÁGRAFO SEGUNDO. I AssUmír. sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o 
pagamento de todos os irr?ostos, taxas ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem 
federal, estadual e municipal, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários e 
comerciais, vigentes durante a execução do contrato e, ainda, quaisquer outros encargos 
judiciais e extrajudiciais que lhes sejam imputáveis , inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência da celebração dq contrato e execução dos serviços previstos.
PARÁGRAFO TERCEIROiA inadimplência da contratada quanto aos impostos, taxas e 
encargos, estabelecidos naste itém, não transfere a Casal a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente Contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: Ncb efetqârsub-contrataçãó do objeto deste contrato.
PARÁGRAFO QUINTO: Efetuar manutenção corretiva no equipamento e, em caso de avaria 
do equipamento que impenii a execução do serviço, substituí-lo Imediatamente por outro 
similar, de maneira a não interromper 0 correto ar damento dos í̂ erviços durante o tempo 
necessário aos reparos. Cbfigar-se pelo ressarcimento de qualquer demandas trabalhistas 
intentadas por empregados sjeus e que onerem financeiramente a Casal.
PARÁGRAFO SEXTO: Ap.esentar a Casal, quando da assinatura do contrato, relação do 
pessoal que irá prestar oc serviços objeto da pnssente contratação, contendo os dados 
pessoais, inclusive, endereços residenciais, tel(}fones e outros dados de identificação, 
cadastro do FGTS e cópia aã CTPS.
PARÁGRAFO SETIMOrA Contratada tem a obrigação de manter durante toda a execução do 
Contrato as mesmas condicões de compatibilidade de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação e por ele assumida ;

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA-.5 PENALIDADES
doa obrigações assumidas pela

Pela inexecução toti::l, parcial ou inadequada 
CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes

sanções, não cumulativas, f ssegurado o direito de d sfesa prévia por 5 (cinco) dias úteis;
a) ADVERTÊNCIA, por! escrito, pela inexecução parcial do cc;ntrato, pelo cumprimento 

irregular das cláusulas contratuais, pela paral sação da prestação dos serviços;
b) MULTA de 2% (doii por cento) sobre o valer da fatura mensal, limitada, por sua vez 

de incidência, a 10% (dez por cento) do valor global contrato;
c) IMPEDIMENTO DE l.ONTRATADA com a A tministração, pür prazo não superior a 02 

(dois) anos;
-  Na hipótese de a proponente incorrer em mulía esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimerte da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena da CASAI, descontar o respectivo /alor nos pagamentos vincendos
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃ0:0 presente Contrato poderá ser
rescindido, independente mente de notificação judicial ou extrajudi?;ial, a critério da Diretoria 
da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualqî er indenização, salvo o 
pagamento dos serviços çub estiverem regulares e efetivamentra executados, ocorrendo 
quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquisr Cláusula deste Contrato;
Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;

cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa 
CASAL.

b)
c) Se este Contrato ror 

autorização escrita da
d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho

PARAGRAFO PRIMEIR0:.0
mútuo ou conveniência da CA:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGl

presente contrato po ierá ser rescindido também por acordo 
SAL.

situações não explicitadas s-i;! 
Lei 8666/93, suas altèraçõr̂ " 
estaduais, que fazem

CLÁUSULA DÉCIMA TERC
Contrato serão dirimidas no 
qualquer outro por mais privi 
E, por estarem justas e accíc; 
igual teor e forma juntamente

NDA -  DOS CASOS OMiSSSOS - Os casos omissos ou
fão decididas pelas paités, segundo as disposições contidas na 

e demais regulamen.os e normas administrativas federais e 
;egrantè deste Gòdtrato,:indèpendenteríiente de transcrição.

EIRA FÓRQ: Quaisauér questões decorrentes deste
Fofõ da Cidade de Maceió - AL, com renúncia expressa de 

egiado que seja.
(3s, as partes assinam o presente cont ato em 02 (duas) vias de 
com as testemunhas a tudo presentes..

Vaçêiò, iOde V^KDde 2013.

TESTEMUNHAS:

ÀD/ARO JOSÉ l\/É1teZES DA COSTA 
d ir eto r  PRESIDEME/CASAL

pME/CPF- ^3

NOME/CPF

GALVÃO 
CORPORATIVA
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ANEXO I
CONTRATO NS 0103/2013 

EMPRESA: PB SERVIÇOS LTDA

■àofi

^b\ Vc r im in a ç ã o ; ;
; w,. íí;

1.0 SERVIÇOS .’v‘ '■■'-*í" ' í* "

1.1

Locação de uma 
retroescavadeira com 

operador e 
combustível por 

conta do Contratado

Equipamento ' 2880ã 1  27.92 6.700.00 80.400,00
taxas e imposí 4 4  .. -28?Ò}m y 2.00 480,00 5.760,00
Manutenção ./7>, i  ̂ 2880. . 21.75 5.220,00 62.640,00
mão de obr. i ;  K i . :.23o4 11.80 2.265,60 27.187,20
mão de obm 5fl% ç-34.'O îd:44 : 17.70 212,40 2.548,80

I
mão de obrei W0% üi

' ■ 
m m 23,60 472,00 5.664.00

I 7

'■ r l' : . '

1
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ANEXO II -  CONTRATO 0108/2013 

Cronograma físico-financeíro - Locação de Retroescavadeíra

Maio 2013





ESTADO DE A>1AG0AS
Cá)MPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 108/2013-CASAL, 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, E A EMPRESA PB SERVIÇOS LTDA - EPP.

Pelo presente instrumento parti.:ular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - í.ASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria lie Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n2 12.Í94.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES 
DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n® 140.115.494-87, e pelo Vice- Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUEN̂-jO GALVÁO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CF'̂/MF sob o n̂ 032.981.154-57, ambos 
residentes e domiciliados nesta 'iapital; doravante, denominada simplesmente CASAL e a EMPRESA PB SERVIÇOS LTDA - EPP, 
estabelecida na Rua Oulntfno Bocaiüva, n* 129, Maceiò/AL, in.:crita no CNPJ sob o n?í{0S.607.850/0001-76, doravante, 
denominada, simplesmente,LCK joORA, neste ato representada por seu bastantei>.roĉfdpryíuSIRLEI ALBERTINI, inscrito nor-DC/hilC ..nW n mO , AfOM A a m.. D. A ,i.n. à.’Ã. . .nO . An Of\A POOta VCtde

I celebram o presente

CLAusULÀ‘*PRIMEIRffiEPopforcaviJesteÍlflstrumento..o.prazo;estabelacldÕ̂na?cláusula q'uin"a’̂do contratôorigina, fica prorrogado
■ t«*V* w* jJm ‘ aJ PA>'if jJ J h  ̂ 1% A  ̂A ̂  Jl 14 J  ̂A .̂1A ■ I Wa C ̂  A

t'praz0s, exclui-se o dia do inicio e

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste. instrumentolfica.aiíÇarizada alíaplicação de reajusr.e de 6,76866% (seis vírgula, setenta e 
seis mil oitocentos e sessenta e -eis porpento).confofmep/JÊ âniuladô̂^̂ a maio/2014, passando o valor mensal
de fi$ 15.350,00 (quinze mll, trezentos êcing|l̂a'íea‘ls)pâR$‘\\6,̂.7,̂0j{dèzésseis mil, trezentos e cinquenta e sete reais e 
vinte centavos) e o valor global ile R$ 18fH2Ô̂0 (cento e oitentê̂ê̂üaifrq̂mil e duzentos reais) para R$ 196.286,40 (cento e 
noventa e seis mil, duzentos e o tjnta e selŝreaíse quarenta centa\ qs)>.v ' '
CLÁUSULA TERCEIRA! A despí-a pertinentc iao reajusteíestalíllecido, na-cláusula j.rimeira terá a seguinte classificação 
orçamentária: í'**  ̂ «.■ .>

Unidade Orçamentária:.............1Í201-UNREÍvTdIJO E ENTES
Grupo de Despesa;................300.000 rr.Sêiços de. Te-celrds
Rubrica:.................. .........301.000-(Servlço ds©inservaçãoe Manutenção de Sistemas.

CLÁUSULA QUARTÃÍftiicâmíifrijF e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram 
alteradas ppr-fprça deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e ;• 
testemunhas abaixo firmadas:

TESTEMUNHASt

C J U 4 .,.

cordes, ás pártes/ assinam o preséHterehi djils Vias-Vc igual't'eò%í|orma, na presença das

■̂ Maceió,

..íiíSi» • í;-.
■;lüíiVAÉSíàS|MĵNfZE?DÃ COSTA ' 
Dlr̂ í̂  residem̂/ CASAL

GALVÃC
Corporativa/ CASAL

1/:
tais Lima cie Souza Leão

Adv. - OAB/AL 7777 
ASJUI
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ESTADO DE AI AGOAS 
COiVDPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS108/2013
OBRA: Locação de Equipamento IVlécânico
LOCAL: Unidade de Negócio Bened to Bentes-Maceió-AL
DATA:Junho/2014
ITEMDISCRIMINAÇÃO UNB. QUANT. P. UNIT 1 P. mensal P. TOTAL
1.0 SERVIÇOS
1.1 Locação de<« ''nia

ietroescavadelcaj,v f '̂9,̂ 
operador

Equipamento 
Taxas e Impostos 
Manutenção 

i«lMeObra

iiWÊWPSí

h
h
h
h

-,íih.â

2880
2880
2880j,tt<í

:’:.2Í0\ ■;
tmM

R$ 2‘a81, J;. R$ 7.154,40 
.B$.2;&ÓíÍL4»R,$ 480,00 
F̂ÍSl2âg«ÍRfâ572,80 

te'2í|ÍÍ9,20 
S*l0ÍÍ;R$:2áS.8O.

R$ 85.852,80 
R$ 5.760,00 
R$ 66.873,60 
RS 29.030,40 
R$2.721,60 

1 R$6.048,00 
R$ 196.286,40

f
S/.:

- ' " Í í ii ' ,Í í  ■
i i l i

ê

i r
"  i- ■ |y"" 3  g

"í'ht s-i/,

Lais Lima cie Souza Leão
Adv.-OAB/AL7777 

ASJUt





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO II
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 108/2013
l í T i r ?0 dias 60 dias 90 dias | 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

1 Locação de uma 
retroescavadeifa 
com operador e 
combustível por 
conta do 
Contratado.

196.286,40

, # i i ’

16350,66 16.370,28 16350,66 16.350,66 16.350,66 16.370,28

i à . .

16,350,66 16.350,66 16.370,28 16.350,66 16.350,66 16370,28

Equipamento 8S:8‘52 ;80.i 8 33% ,,..8 ,3 4 %  8,33% 8,33% 8 33% ?-?i% 8,33% 833% 834% 8,33% 8,33% 8,34%
**í' S .

<ã ,te ,7 .lS itS # S  S ^ lg í ;5 Ü I 7 151,54 7 .160 ;!^ ',.: 7.151,54 7.151,54 7.160,12 7.151,54 7.151,54 7.160,12
T3x?.5 e importoŝ ít- r̂? i S H H  . t \  8,33% 

•:;;7 ; í i ;-;>í6 s?s !
833% 8,34% 8,33% 8,33%

■î ;ííi§f5í?^L^

8,34%

íã ^ - í  - i
sssm sm m à ?SÍ4?9'.^*!'í '? ^ ^ 8ff,'38 479,81 _479,81___ 480,38 479,81 479,81 480,38

Manutenção 66,873,60"3 i w s i ^
í : ' ^=5 ;  '

8,34% 8,33% 8 3 3 % ' 8,34% 8,33% 8,33%

5.570 ,5 f'‘!íi " :^ ^ 7 Í2 6 'ff líg s |p JS 7 * « ’ 5.570,57 S.577,26 5.570,57 5.570,57 5,577,26 5.570,57 5.570,57 5.577,26
Mão de Obra 29.030,40 8,33% 1% '8;34%  ■: 8,33% - ,. .̂ 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

i 2.418,23 H 'íâ ;4 2 y í4 h ,.. '2 ;4 1 8 ;2 3 .< íâ :i^ ^ S ? 2A18,23 2.421,14 2.418,23 2.418,23 2.421,14 2.418,23 2.418,23 2.421,14
IVlüO Uc r*.); ‘̂.50?^ ' 833%  S 8 ,3398®  g lf 8 g p ^ 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

:s á K 'ís - ^ :-í ; = '■'-1Í!í-t''§IÍSo*í?J
226,71 tfl5-2Si98 ,#  - ' ■-”§2g3.1» 226,71 226,98 226,71 226,71 226,98 226,71 226,71 226,98

Mão de Obra 100% 6.048,00 8,33% ‘S ílg 3 4 8 í;'5 í ?,i-y:s',3í%iy^- í ;  8í33?8 833% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,33% 8,34%

‘:2 í m ^ m í
503,80 « 504 ,40 ; ■ 503,80 . . 503,80 503,80 504,40 503,80 503,80 504,40 503,80 503,80 504,40

Faturamento da Obra 196.286,40 16.350,66 16.370,28 ' 16.350,56 15 350,66 16.350,66 16370,28 16.350,66 16.350,66 16.370,28 16.350,66 16.350,66 15370,28

a
 ̂ 3

r-B
-S rJ

fDonO

3m





•J î -âl í ‘V v ~ v ^  ^  ,, . . í  ' ■
' . •. '; Cronograrria Físico Financeiro Contrato de Locação Retroescavadeirá com operador ' , '

■ Ano '

Mês ' ^ T iv r r - ' . '̂'2:̂ 8 / 2 *■#>'»■■ •- - -1 ?f r* -•'>.*: U -iP .,: , c : - í i ;  J. ,12^ ;
/Valór (R$) 16.350,66 16.350,66 16.350,66 16.350,66 16.350,66 16.350,66 16.350,66 16.350,66 16.350,66 16.350,66 16.350,66 23.554,37

' %■' 8% 8% 8% 8% 8% 8% 8% 8% 8% 8% 8% 12%





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Pirâmide

SO LIC ITA Ç Ã O  D E C O M PR A S

Requisitante:
Solicitação:
Emissão:
Liberação:

00016223 a 00016223
a
a

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. Cotação AF 

Referência

Status AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00016223 Emissão: 24/04/2015 Dt. Limite: Dt.Últ.Alt.: 24/04/2015 Liberada: SIM
Solicitante: WRANIA LEITE DE GUSMÃO ALiberaçâo: 24/04/2015 Usu. Libera.: WRANIA
Un. Comp.: SECOMP Valor Total: 93.103,94

1 /̂ PARECIDA TORRES 93.103,94 1,00 93.103,94 O.OOCNT 0,00 CNT
374 - LOCAÇOES DE BENS MOVEIS /SOLIC. RENOVAÇAO POR + 12 MESES DO CT. 108/2013.
UNBB - UNBB - U.N. DO BENEDITO 

BENTES
Classificação: SERVIÇOS , LOCAÇOES DE BENS MOVEIS
Ciclo Orçamentário: CICLO 2015; Conta Orçamentária: 307312 - LOCACAO DE BENS MOVEIS; Plano Orçametário; 36 - ORÇAMENTO DE COMPRAS ; Saldo Conta: 1.06

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

' í k a v í ; d e \R ! i .a  I





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante:
Solicitação: 00016224 a 00016224
Emissão: a

Pirâm ide
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un.

Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial; COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00016224 Emissão: 02/01/2016 Dt, Limite: Dt. Últ. Alt.: 24/04/2015 Liberada; SIM
Solicitante: WRANIA LEITE DE GUSMÃO ALiberação: 24/04/2015 Usu. Libera.: WRANIA
Un. Comp.: SECOMP Valor Total: 98.183,46

1 APARECIDA TORRES 98.183,46 1,00 98.183,46 0,00CNT 0,00 CNT
374 - LOCAÇOES DE BENS MOVEIS /SOLIC. RENOVAÇAO POR + 12 MESES DO CT. 108/2013. 
UNBB - UNBB - U.N. DO BENEDITO 

BENTES
Classificação: SERVIÇOS, LOCAÇOES DE BENS MOVEIS

Total de Solicitações na Filial:
~Total~de~SoIicitaçõesr

RÍ-1,ATOR10S\SOI !Ci ORI'
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PR O TO C O LO
/ kQ 0 Í 5

ASS.____L

RÊCÊBÍÕ Õ

28 2015
Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL 
Ilustríssimo Senhor Wilqe Clecio Faicão Alencar 
Presidente

REFERÊNCIA: RENOVAÇÃO CONTRATUAL E REAJUSTE DOS VALORES, CONTRATO NS 
0108/2013-CASAL

PB SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.9 05.607.850/0001-76, com sede à
Rua Quintino Bocaiúva, 129, Fone 82 3327-1941, CEP 57.030-570 -  Maceió -  Alagoas
e-mail; pbservicos@hotmail.com , através de sua representante legal, Sr̂ . ADRIANA
CORREIA SAMPAIO, portadora do CPF n.5 533.862.994-15, vem mui respeitosamente, 
em resposta ao ofício de vossa dessa reputada Companhia de Saneamento de 
Alagoas, CASAL, concordar com a prorrogação contratual, porem ao tempo solicitar 
que seja aplicado o rjeequilíbrio econômico-financeiro do ajuste contratual n.s 
0108/2013-CASAL, cujo objeto é a contratação dos serviços de locação de máquinas
com operador/condutor,

A celebração 
procedimento licitatório 
regido pela Lei Geral 
possibilidade de prorro, 
fundamentada.

em conformidade com os termos abaixo.

contratual entre esta empresa e a CASAL originou-se de 
através do Pregão Presencial número CASAL 013/2013, 

e Licitações (Lei Federal n.9 8.666/93), no qual previa a 
gação contratual e reequilíbrio da avença, desde que

Fácil o entendimento, e por consequência, a concessão do presente 
pedido, em vista das nornias licitatórias brasileiras vigentes.

A Lei Federalj n.̂  8.666/93 que regula e rege as contratações públicas, 
prevê que os contratos podem sofrer modificações para a manutenção da equação 
econômico-financeira da
Contratados e Administração.

avença, objetivando a justa prestação dos serviços entre

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

II - por acordo das partes:

d) para restabelecer a relação aue as partex pactuaram inicialmente 
entre os encaraos do contratado e a retribuição da administração para a 
iustal remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-fínanceiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

;rviçPB SeWiços Ltda. - CNPJ 05.607.850/0001-76 
Rua Quintir o Bocaiúva, 129, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818

CEP 57.030-570 - Maceió -  Alagoas e-mail: pbservicos@hotmail.co^

mailto:pbservicos@hotmail.com
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príncipe, configurando álea 
extracontratual. (arifo nosso)

econômica extraordinária

O equilíbrio 
constitucional, no qual a 
a manutenção das cond 
equação econômico-fina 
Portanto, a Administri 
insuportáveis em função

econômico-financeiro do contrato é, ainda, um direito 
o se contratar com a Administração Pública, esta deve garantir 
ições efetivas da proposta, que significa a manutenção da 
nceira: prestação dos serviços X encargos do contratado, 

ação não poderá submeter o contratado a prejuízos 
da não concessão do presente pedido.

Art 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obí decerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serVíços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condicôes efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
sonjente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações, (grifo nosso)

Claras estão 0 s normas legais para que o contrato seja reequilibrado. Note- 
se que essa Contratada cumpre fielmente as obrigações contratuais assumidas, 
zelando pelo bom desempenho dos serviços ora contratados, não possibilitando a 
descontinuidade dos mesmos, prestigiando, assim, o princípio da continuidade do 
serviço público, estabelecendo o dever constitucional de preservação do interesse 
público.

Com relação 
atenção as disposições d 
que dispõe:

ao reajuste pleiteado, verificamos a sua possibilidade, em 
o parágrafo primeiro da Cláusula Quinta do retro contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO: 0  reajuste será no aniversário do contrato, 
tendo como base  o IPC-A. [grifo nosso]

Assim, aferindo o índice de Preços ao Consumidor Amplo, IPCA, dos 
últimos 12 (doze) meses, conferido a partir desta data (28/05/2015) no site 
http://calculoexato.com.Dr/result.aspx?codMenu=FinanAtualizalndice&cce=001 veri- 
camos que o percentual jde reajuste será de no percentual de 8,1716%, passando o 
valor mensal a de R$ 17.693,84 (dezessete mil, seiscentos e noventa e três reais e 
oitenta e quatro centavos) e anual de R$ 212.326,08 (duzentos e doze mil, trezentos 
e vinte e seis reais e oito centavos), conforme quadro anexo a este pedido.

PB Serviços Ltda. - CNPJ 05.607.850/0001-76 
Rua Quintino Bocaiuva, 129, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818 

CEP 57.030-570 -  Maceió -  Alagoas e-mail: pbservicos@hotmail.com

http://calculoexato.com.Dr/result.aspx?codMenu=FinanAtualizalndice&cce=001
mailto:pbservicos@hotmail.com
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Por tudo exposto, solicitamos o reconhecim ento e acolhim ento do 

presente pedido em corisonância com a legislação brasileira vigente, observando-se os 
princípios norteadores da Adm inistração Pública.

No aguardo do deferime nto.

M aceió, 28 de maio de 2015.

PB ;
Adriana torre ia  Sfampaio 

)curadora

Anexam os a presente peça
a) Cópia do contrato n
b) Cópia da procuração

c) Comprovação da vari

d) Regularidade fiscal

2 0108/2013-CASAL;

iação do IPCA; 
empresa.da

PB SeWiços Ltda. - CNPJ 05.607.850/0001-76 
Rua Quintirio Bocaiuva, 129, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818 

CEP 57.030-570 -  Maceió -  Alagoas e-mail: pbservicos@hotmail.com

mailto:pbservicos@hotmail.com
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Valor ----- Valor----- ___________________

Valor anual 
reajustadoServiços Descrição Und Quant

Unitário
atual

Valor
Mensal atual

Valor anual 
atual

Unitário
reajustado

Valor Mensal 
reajustado

Locação de uma 
retroescavadeira 
com operador e 
combustível por 

conta do 
Contratado.

Equipamento H 2880 R$ 29,75 R$ 7.140,34 R$ 85.684,09 R$ 32,18 R$ 7.723,82 R$ 92.685,83

Taxas e Impostos H 2880 R$ 2,13 R$ 511,45 R$ 6.137,43 R$ 2,31 R$ 553,25 R$ 6.638,96

Manutenção H 2880 R$23,18 R$ 5.562,41 R$ 66.748,88 R$ 25,07 R$ 6.016,94 R$ 72.203,31

Mão de obra H 2304 R$ 12,57 R$ 2.414,22 R$ 28.970,61 R$ 13,60 R$ 2.611,50 R$ 31.337,96

Mão de Obra 50% H 144 R$ 18,82 R$ 225,86 R$ 2.710,35 R$ 20,36 R$ 244,32 R$ 2.931,83

Mão de Obra 100% H 240 R$ 25,15 R$ 502,92 R$ 6.012,00 R$ 27,20 R$ 544,02 R$ 6.528,20

TOTAL R$ 16.357,20 R$ 196.263,36 R$ 17.693,84 R$ 212.326,08

PBL_,
Adriana Correia Sampaio 
V _y p ro c u ra d o ra

PB Serviços Ltda. - CNPJ 05.607.850/0001-76 
Rua Quintino Bocaiuva, 129, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818 

CEP 57.030-570 -  Maceió -  Alagoas e-mail: pbservicos@hotmail.com

mailto:pbservicos@hotmail.com




Cálculo Exato

Atualização de um valbr por um índice financeiro

Atualização de R$16,357,20 
ao consumidor amplo (01-01

de 28-Maio-2014 e 28-Maio-2015 pelo índice IPCA - índ. preços 
-1980 a 31-05-2015)

Valor atualizado: R$17.693 84

Memória do Cálculo

Variação do índice IPCA - ír 
28-Maio-2014 e 28-Maio-20*1

d. preços ao consumidor amplo (01-01-1980 a 31-05-2015) entre 
5

Em percentual: 8,1716%
Em fator de multiplicação: 1,081716

Os valores do índice utilizadJs neste cálculo foram:
Maio-2014 = 0,46%; Junho-2014 = 0,40%; Julho-2014 = 0,01%; Agosto-2014 = 0,25%; Setembro-2014  ̂
0,57%; Outubro-2014 = 0,42%; Novembro-2014 = 0,51%; Dezembro-2014 = 0,78%; Janeiro-2015 = 
1,24%; Fevereiro-2015 = 1,22%; Março-2015 = 1,32%; Abril-2015 = 0,71%.

Atualização

Valor atualizado = valor * fato 
Valor atualizado = R$17.693,

= R$16.357,20* 1,081716 
84





R E P Ú B L I C A  F E D E R A T I V A  D O  B R A S I L
5". SERVIÇO DE NOTAS

Comarca de Maceió - Estado de Alagoas 5°
Rua João Pessoa, 113 - Centro - Fone: (82) 3223-3031 -/Fax: (82M33á?tl'M5- ..

E-mail: quintocartorio@ ig.com .b r/G a-, O f:

Livro N." 
F l s ,  N.“

R A F A E L  D E  O L I V E I R A  C E R Q U ^ R A
TABI-UÃO INTERINO j  '''(

G A S T O N N E  P O N T E S  D E  M IR A N D A  (/ b r q u O T ÍÍ\v  ®SUnSTlTUTA / '
« ,3

L-453
F-123 PB SERVIÇOS LTDA EPP ■' -'O/

S A I B A M  quantos este público Instrumento de Procuração bastante virem que, no ano 
do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo, de Dois Mil e Quinze (2015), aos 06 (seis) dias do 
mês de março, nesta cidade de Maceió, Capital do Estado de Alagoas, a República Federativa do 
Brasil, em meu cartório situáda à rua João Pessoa, n“ 113, Centro, nesta cidade, perante mim 
Tabelião, compareceu(ram) como OUTORGANTE(S): PB SERVIÇOS LTDA, empresa 
estabelecida na Rua Quitino Bocaiuva, 129, Ponta da Terra nesta cidade, inscrita no CNPJ 
sob n.° 05.607.850/0001-76y neste ato representada por sua sócia: MARIA DA CONCEIÇÃO 
RAMOS ALBERTINI, brasileira, viúva, empresaria, portadora do RG. n.° 2 2 0 .7 0 8 -SSP/MT, 
inscrita no CPF. n.° 377.903.211-04, residente e domiciliada na Rua Sandovai Arroxelas, 
930, apto. 703, Ponta Verde, nesta cidade. Reconhecidos como os próprios conforme os 
documentos apresentados, do que dou fé, e, por ele(a, es, as) foi dito que por este publico 
instrumento e na melhor forma de Direito, nomeia(am) e constitui(em) seu(s) bastante 
OUTORGADO PROCURADÓR(ES): ADRIANA CORREIA SAMPAIO, brasileira, divorciada, 
empresária, portadora do RG. n.° 870.521-SSP/AL, inscrita no CPF n° 533.862.994-15, 
residente e domiciliado ná Rua Luiz Rizzo, n° 182, Farol, nesta cidade; a quem confere 
poderes para o fim especial de gerir e administrar firma outorgante, representá-la junto a 
Coletoria, Secretária de Estado da Fazenda, Junta Comercial, Secretária da Receita Federal 
do Estado, Vara da Justiça do Trabalho, INSS e demais repartições públicas federais, 
estaduais, municipais e autárquicas, Sindicatos, CDL, passar recibos, dar quitação, pagar taxas, 
multas, ICMS, requerer certidões e toda a documentação que se faça preciso, assinando 
documentos e papéis, podendo ainda o outorgado efetuar cobranças, quer particulares ou 
repartições públicas, participar de concorrências, licitações, pregões eletrônicos e presenciais, 
podendo ofertar lances, interpor recursos, assinando toda documentação necessária, juntar, 
apresentar e desentranhar documentos, assinar requerimentos, declarações, podendo ainda se 
for 0 caso, firma contratos de prestações de serviços, combinar cláusulas, assinar contratos, 
assinar e aceitar notas fiscais, passar recibo, dar quitação, apresentar junto ao MINISTÉRIO DA 
FAZENDA, SECRETARIA DA FAZENDA, e demais repartições públicas do estado, prefeitura 
municipal e quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, municipais, que se fizerem necessário, 
enfim resolver todo os assuntos diretos e indiretamente relacionados a firma outorgante. 
praticando todos os atos para'o fiel desempenho do presente mandato por mais especial que seja, 
a presente procuração terá validade por tempo indeterminado. E assim disseram do que dou fé, 
lhes fiz este instrumento, qiie lido e achado conforme, vai devidamente assinado por ele(s) 
OUTORGANTE(S), que dispénsa(m) assinaturas e presença de testemunhas instrumentárias de 
acordo com a Legislação. EÜ. MARIA HELENA BEZERRA DE LIMA, auxiliar de cartório que 
digitei. Eu, RAFAEL DE OLIVEIRA CERQUEIRA, Tabelião que subscrevi. Maceió, 06 de março de 
2015. (ass): MARIA DA CONCEIÇÃO RAMOS ALBERTINI; RAFAEL DE OLIVEIRA 
CERQUEIRA. Trasladada em continuo a que me reporto e está conforme com o original.

i
5° S t R V I Ç O  ÕÊnÕtÃs  

I O liv e ira  Cerqueira
Maceió, 06 de março de 2015. ! Gasionne PonS'de í S d a  r»
FmTfi.Qtn Í2i? da verdade. í

I Benedita Mana d a  Silva

ria

Emolumentos: R$ 23,75 
Selo: R$ 16,25
NV\^íra-^ió(

Quinto (5o) Tapejlão

’ í f  'M M H i É  /«taS.

Cerqueira

Lins

•IMS





23/02/2015 www3.smf.maceio.al.gov.br:8084/e-agata/servlet/hvwdocumentos

E S T A D O  D E  A L A G O A S

PREFEITURA MUfllICIPAL DE MACEIÓ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 12099 /  2015

Tipo do Contribuinte
Contribuinte Geral
Inscrição: 900617217

Pessoa Juridica
Identificação: 312632

Contribuinte
PB SERVIÇOS LTDA - EPP C.N.P.J./C.P.F.

05607850000176
Situação Cadastral
Aprovado

Logradouro / Número / Complemento / CEP / EUificio / Loteamento
RUA - QUINTINO BOCAIÚVA, N°: 00129, 
57030-320,
Quadra: , Lote:, Loteamento:
Bairro: PONTA DA TERRA Cidade: MACEIÓ
Data Expedição Validade N“ Protocolo Data Protocolo
19/02/2015 19/06/2015 0 19/02/2015
ilrea do Terreno: 0, 00 0,00
N.» De Autenticidade: DEB. AO 9. EE7.059

C e r t if ic a m o s , com fundamênto nas in fo rm açõ es e xa ra d a s  no p ro cesso  
A d m in is t ra t iv o  acim a in d ic a d o , e as co n s ta n te s  em nosso S istem a de 
C ad a stro  e C o n tro le  de A rre ca d a çã o , e re s s a lv a d o  o d i r e i t o  de a 
Fazenda M u n ic ip a l de in s c r e v e r  e co b ra r as d iv id a s  que venham a s e r  
ap u rad as , com r e fe r ê n c ia  ao p re se n te  in s tru m e n to , que em re la ç ã o  ao 
c o n t r ib u in te / im ó v e l acim j. id e n t i f ic a d o  in e x i s t e  d é b ito  im p e d it iv o  a 
exp ed ição  d e s ta  c e r t id ã o .

★  ■k-k-ie'fe-k' '̂k'k-k'k-̂ 'Í!-k'k'k’k-k-k'k-k'ki('k'k'k-k-fe'k'k-k'k'k'k'k'k'k'^-k'k'k-k'k'k

'k'kit '̂k'k'k’k'k'if'k'ie'k'k'k'̂ ’k'k'k-k'k'k'k’k' ’̂k'k'k’k'k'k'k-kif-k'k'k’k’k-k’k-k'k'k’k'̂ ’k'k'ie’k'k'k'k'̂ :'k’k'k’k'i:’k’k’k’k'k’k'̂ ’fr’k 
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Certidão emitida as 11:18:03 do 
A autenticidade desta certidão 
no endereço: http://www.smf.mace:

dia 19/02/2015
pode ser confirmada na pagina da Secretaria de finanças, 
io.al.gov.br ou na própria Secretaria de Finanças.

Verifique atentamente as  informações descritas nesta certidão

Observação:

http:/AAfl«w3.smf.maceio.al.gov.br:8084/e-agata/servIet/hwvdocumentos 1/1

http://www.smf.mace




13/02/2015

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PB SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 05.607.850/0001-76

-EPP

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima ideitificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a 
Fazenda Nacional (PGFN).

inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da

^sta  certidão, válida para o èstabelecimento matriz e suas filiais, refere-se á situação do sujeito 
(passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nasi

(alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 199̂ l()

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//www.receita fazenda.gov.br> ou <http://wwv\/.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nS 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 12:10:51 do dia 13/0 
Válida até 12/08/2015.
Código de controle da certidão:

2/2015 <hora e data de Brasíiia>.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
9C89.D194.7B7C.226C

http://www.receita.fa2enda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConiuntalnter/EmiteCertidaolnternet.asp?ni=05607850000176&passagens=1&tipo=1 1/1

http://www.receita
http://wwv//.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fa2enda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConiuntalnter/EmiteCertidaolnternet.asp?ni=05607850000176&passagens=1&tipo=1




12/05/201^ https-7A«vvw.si1ge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=12212172&VARPessoa=12212172&VARU1^

c a ê w a

C A IX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

kCertificado de Regularidade do F G T S  - C R F

In sc rição : 
R azão  S o c ia l: 
Nome F an ta sia  
Endereço:

05607850/0001-76 
PB SERVIÇOS LTDA EPP 
PB SERVIÇOS
R JORNALISTA LAFAIETE BELO 86 B /  POCO /  MACEIÓ /  AL /  
57025-690

A Caixa Econôm ca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8 
data, a empresa 
perante o Fundo

036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
acima identificada encontra-se em situação regular 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V alidade : 07/05/ 

C ertificação  Nú

2015 a 05/06/2015

m ero: 2015050701420241642479

Informação obtida em 12/05/2015, às 11:05:53.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada a 
w w w .caixa .gov

✓ erificação de autenticidade no site da Caixa: 
br

https.//www.sî .caixa.gow.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaWlalriz=12212172&VARPessoaFl2212172&VARU1=AL&VARlns... 1/1

http://www.caixa.gov




PODER JU D IC IÁ R IO  
JU S T IÇ A  DO TRABALHO

C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  D E  D É B I T O S  T R A B A L H IS T A S

Nome: PB SERVIÇOS 
CNPJ: 0 5 . 6 0 7 . 8 5 0 / 0 b  
C e r t i d ã o  n ° : 75496 
E x p e d i ç ã o :  1 2 / 0 1 / 2 0  

V a l i d a d e :  1 0 / 0 7 / 2 0  
de s u a  e x p e d i ç ã o .

Página 1

LTDA - EPP (MATRIZ E F IL IA IS )
01-76  

726/2015 
15 , à s  1 0 : 2 5 : 5 1

L5 - 180 ( c e n t o  e  o i t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  d a  d a t a

C e r t i f i c a - s e  que  PB s er v iç os  LTDA - EPP (matriz e  f i l i a i s ) ,  i n s c r i t o  (a) 
no CNPJ s o b  o n °  0 5 .6 0 7 .8 5 0 /0 0 0 1 - 7 6 ,  NÃO CONSTA do Banco  N a c i o n a l  de  
D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  com b a s e  no a r t .  6 4 2 -A d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  do 
T r a b a l h o ,  a c r e s c e n o a d o  p e l a  L e i  n® 1 2 . 4 4 0 ,  de  7 de j u l h o  de 2 0 1 1 ,  e 
na  R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n® 1 4 7 0 / 2 0 1 1  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  do 
T r a b a l h o ,  de  24 de  a g o s t o  de  2 0 1 1 .
Os d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  
T r i b u n a i s  d o  T r a : o a l h o  e  e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s  
a n t e r i o r e s  à  d a t  
No c a s o  de  p e s s o a  
a  t o d o s  o s  s e u s  e s t  
A a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a

d a  s u a  e x p e d i ç ã o ,  
j u r í d i c a ,  a  C e r t i d ã o  a t e s t a  a  e m p r e s a  em r e l a ç ã o  
t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s  ou f i l i a i s .

a u t e n t i c i d a d e  no p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a
I n t e r n e t  (h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) 
C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do B a n c o  N a c i o n a i  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  
n e c e s s á r i o s  à  i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e  j u r í d i c a s  
i n a d i m p l e n t e s  p e r a ln t e  a  J u s t i ç a  do T r a b a l h o  q u a n t o  à s  o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  em s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  em j u l g a d o  ou em 
a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  no  c o n c e r n e n t e  a o s  
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a  h o n o r á r i o s ,  a  c u s t a s ,  a  
em olum entos  ou a  r e c o l h i m e n t o s  d e t e r m i n a d o s  em l e i ;  ou d e c o r r e n t e s  
de  e x e c u ç ã o  de  a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do 
T r a b a l h o  ou C o m i s s ã o  de  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a .

D ú v i d a s  e  s u g e s t õ e s :  c n d t @ t s t . j u s . b r

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br
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P B  ServCç&y

Companhia de Saneaménto de Alagoas -  CASAL 
Ilustríssimo Senhor Wil^e Clecío Falcão Alencar 
Presidente

REFERÊNCIA: RENOVAÇAO CONTRATUAL E REAJUSTE DOS VALORES, CONTRATO N.B 
0108/2013-CASAL

PB SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.e 05.607.850/0001-76, com sede à
Rua Quintino Bocaiúva, 129, Fone 82 3327-1941, CEP 57.030-570 -  Maceió -  Alagoas
e-mail: Dbservicos@hotmail.com , através de sua representante legal, Srs. ADRIANA
CORREIA SAMPAIO, portadora do CPF n.s 533.862.994-15, vem mui respeitosamente, 
em resposta ao ofício de vossa reputada Companhia de Saneamento de Alagoas, 
CASAL, concordar com a prorrogação contratual, porem ao tempo solicitar que seja

econômico-financeiro do ajuste contratual n.s 0108/2013- 
na forma de legislação em vigor.

aplicado o reequilíbrio 
CASAL, na época própria

No aguardo do deferimento

Maceió, 28 de maio de 2015.

PBvSroVIÇOSÍJ^DA.;
Adriana Correia SaTnpaio 

rocuradora

PB Se 
Rua Quintin 

CEP 57.030-570 '

:rviçosLtda. - CNPJ 05.607.850/0001-76 
o Bocaiúva, 129, Fone 82 3327-1941/ 9944-8818 

Maceió -  Alagoas e-mail: pbservicos@hotmail.com

mailto:Dbservicos@hotmail.com
mailto:pbservicos@hotmail.com
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Messias, 28 de maio de 2015.

A
Companhia de Saneamento de Alagoas, CASAL 
Setor de Compras C N P J  0 4 .2 2 1 .5 8 7 /0 0 0 1 -1 0

J. B. LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA

Prq. Industrial José Aprígio Brandão Vileia,

N“ 1 ■ Lote 01 • Centro - CEP 57990-000

Servimo-nos do presente para encaminhar a ^ s ta  renomadá^bompaiTlTiL de 
Saneamento de Alagoas proposta de preços referente a contratação dos serviços de 
locação de veículos.

Assunto: Proposta de Preços

Prezado Senhor: !

P R EÇ O S :

Os preços ora propostos está conforme tabela abaixo:

ITEM

01

DISCRIMINAÇÃO
I

RETROESCAVADEIRA- com 
motor tendo no rnínimo quatro 
cilindros, turbo alimentado, 
com potência liquida mínima 
de 98 HP a 2.100 rpm; freios 
multi-disco re/ecidos e 
lubrificados por banho de óleo, 
totalmente selados reduções 
planetárias; direção
hidrostática; caçélmba frontal 
de no mínimo 1,0Ó m̂ , traseira 
de no mínimo 3|0” , contra 
peso fronta; nivelador 
automático da  ̂ caçamba; 
retorno a posição de 
escavação, protjeção anti- 
vandalismo para combustível a 
óleo hidráulico; trava de 
segurança para os braços da 
carregadeira e retro 
escavadeira; painéis laterais 
do motor; peso |minimo de 
6.840 km. com logomarca da

QT

01

VALOR 
UNITÁRIO 

MENSAL em 
R$

19.817,10

VALOR 
MENSAL em 

R$

19.817,10

VALOR 
ANUAL em 

R$

237.805,20

J.B . Locação de Veículos Ltda.
Parque Industrial José Aprígio Brandão Vilela, 01 • Lote 01 
57.990-000-Messias/AL -  Fone/Fax: (82) 3252-1624 
3377-9004 CNPJ: 04.221.587/0001-10 i





m m

t | i iL O C A D O R A

CASAL, na forma definida pela 
CASAL Com combustível e 
com operador.

Valor mensal: R$ 19.817,10 (oitenta e um mil reais).
Valor anual: R$ 237.805,20 (duzentos e trinta e sete mil e oitocentos e cinco reais e 
vinte centavos)

VALIDADE DA PROPOSTA:

Nossa proposta tem validade de 60 (sessenta) dias corridos a partir da data de sua 
apresentação.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

O pagamento dos serviços deverá ser efetuado mensalmente até 05 (cinco) dias, 
através de ordem bancária.

REAJUSTE CONTRATUAL:

Os preços ora propostos serão fixos e irreajustáveis.

PRAZO DE ENTREGA:

O prazo de início de execução dos serviços será de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Ordem de Serviços acompanhada da Nota de Empenho.

DECLARAÇÕES:

Declaramos que em nossá proposta estão inclusas todas as despesas tais como 
impostos, taxas, encargoè sociais, encargos fiscais, desembaraço aduaneiro, 
encargos previdenciários é quaisquer outras despesas que incidam ou venham a 
incidir sobre o objeto da contratação:

Kiteria Blanche Nascimento Alves 
Procuradora Legal 

J .S .  L o c a ç ã o  d e  V e íc u lo s  L td a
CN PJ n.° 04.221.587/0001-10

I
J .B . Locação de Veículos Ltda.
Parque Industrial José Aprígio Brandão Vilela, 01 - Lote 01 ^  
57.990-000- Messias/AL -  Fone/Fax: (82) 3262-1624 
3377-9004 CNPJ: 04.221.587/0001-10

Jb locvelcu los@ h6tm 8ll.com

mailto:Jblocvelculos@h6tm8ll.com




C03TAD0UÍ?ADA
RENT A CAR

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas, 
Nesta.

A B L A

S I N D C O C a l
SliKDcste das Empresas Locadoras da VIafeules 
Aiiemoteres do Estado de Alagoas

Maceió -  Alagoas, 28 de maio de 2015.

PROPOSTA DE PREÇOS

Proponente: C O S T A  D O U R A D A  V E Í C U L O S  L T D A , Empresa estabelecida à Avenida Dona Constança 
de Góes Monteiro, n° 205, bairro Poço, Maceió, Alagoas, CNPJ 00,770.050/0001-58, vem por meio desta 
atender a vossa solicitação apresentando proposta de preços para o que abaixo segue:

Item Qtd Especificação Unitário Mensal

01 01 Locação m 
operador e

ensal de uma máquina retroescavadeira com 
:ombustível.

R$ 19.463,22

(dezenove mil, 
quatrocentos e 

sessenta e três reais e 
vinte e dois centavos)

Total gera para 12(doze) meses R$233.558,64

FORMA DE PAGAMENTO -  Crédito em conta da contratada, até o décimo quinto dia após o fechamento de cada 
período da prestação dos serviços.

ENTREGA DA MÁQUINA - Imediata

VALIDADE DA PROPOSTA - 60 (sessenta) dias a contar da data de sua emissão.

Atenciosamente

/I.ÍiaI
COST^URADA VEÍCULOS L DA

C O S T A  D O U R A D A  V E Í C U L O S  L T D A  -  C N P J  0 0 7 7 0 0 5 0 / 0 0 0 1 - 5 8

Av. Dona Constança de Góes Monteiro, 205 -  Poço -  C EP  57031-370 -  Maceió -  Alagoas 
Telefones (82) 2122-0154 (82) 9326-5193 - E-mail: costadourada_rentacar@hotmail.com

mailto:costadourada_rentacar@hotmail.com




1 N“ PROTOCOLO;

I N S T R U Ç Ã O  D E  P R O C E S S O

____________ _̂_______________________________________________

5067/2015

N° FOLHA;

A

V.G.O.,

Face exposto na inicial e tendo em vista a necessidade da continuidade dos 

serviços de retirada dL vazamento, solução para falta d'água, pequenas extensões 

de rede de água e esgoto, e considerando a inexistência de mão de obra e 

equipamentos para escavação e reaterros de valas, solicitamos autorização para 

prorrogação do Contrato n° 108/2013, por um período de 12 (doze) meses com 

alteração de valor, na forma da legislação em vigor,

Na oportunidade, estamos anexando: cópia do contrato, ordem de serviço, 

solicitação de compra, classificação orçamentária e origem de recursos, pesquisa

de mercado e solicitação de reajuste por parte da contratada.

Em 05/06/2015

A A SJU R

Solicitando a competenté instrução jurídica. 

Em 05/06/2015

Eng° Francisco Luiz Be 
Vice Presidente'

trão de Azevedo Cavalcanti 
Gestão Operacional

GEPLAN 006-





N° PROCESSO

W  .
C a s a l



/

/
/

/

/

/
/

/
/



P rocesso  n®; 5067/2015 
Interessado: UN-FAROL 
Assunto: Prorrogação de pra^o e reajuste de valor.

A SUFIC.

A fim de complemenjtar a instrução processual remeto à SUFIC para que esta, após 
análise do cálculo de reajustes elaborado pela empresa PB Serviços (fis. 22), ratifique-o ou, no 
caso de equívoco, proceda com a realização de novo cálculo do possível reajuste.

Maceió/AL, 23 de Junho de 2015.

E D IL S ^  ALVES VIEIRA
Advogsitío OAB/AL 1.822 

AèjUR/CASAL

N

LETICIAÁÍWORIM LISBOA
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL

7o/oc?r Ç

rloF.Beieiia
[dente Financtiio 

SUFIC
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N® PROTOCÔ l̂

5067/2015
IN S  1 K U y A U  ü t N» FOLHAÍ^ACn

íd  3 8 / )

AASJUR,

Conforme solicitado efetuamos os cálculos de reajuste ao Contrato N° 108/2013 com a 
Empresa PB Serviços Ltda.

Valor do Contrato Glok>al: R$ 196.286,40

Valor do Contrato M(msal Atualizado : R$ 17.743,16 
Valor do Contrato Global Atualizado : R$ 212.917,92 
índice utilizado: IPCA acumulado (Junho/14 a maio/15) = 8,4731%

Tabela u
JuL/14 Ago./14 Set./14 CUÍ./14 NOV./14 Dez./14 Jan./15 Fev./15 Mar./15 Abr./1$ Mai./15

0,01% 0,25% 0,57% ( ,42% 0,51% 0,78% 1,24% 1,22% 1,32% 0,71% 0,74%

tilizada de acordo com cálculo exato:

Feitos os cálculos, evoluímos o presente processo.

Em: 02/07/2015

Wilma Clebja da Silva_Santos 
Economista - Mat. 2970





Companhia de Saneam ento de Alagoas

PROCESSO: 6714/2015 
INTERESSADO: UN B. Bentes 
ASSUNTO: Reajuste de Valor

A ASSESSORA JURÍDICA -

e Dilação de Prazo.

ASJUR/CASAL.

EM ENTA: RENOVAÇÃO DO CONTRATO CUJO  
O BJETO  É CONTRATAÇÃO DE UMA 
R ETR O ESC A V A D EIRA . R E A JU S T E  DE VALOR 
E  DILAÇÃO DE PRAZO. ACOLHIMENTO DO 
PEDIDO.

Trata o presente de solicitação de prorrogação de prazo e reajuste de valor do 
Contrato n° 0108/2013 -  fIs. 03/08, firmado entre a CASAL e a empresa PB SER V IÇ O S  
LTDA., cujo objeto é a cjDntratação de pessoa jurídica para locação de 01 (uma) 
retroescavadeira, 4x4, potênj::ia mínima de 80,0 HP cabinada, incluindo operador, para 
execução dos serviços de vazamento, falta de água, ligação nova, extensão de rede, corte 
de ligações, rompimento de rjede de esgoto, entre outros, a serem realizadas pela CASAL, 
na Unidade de Negócio Benedito Bentes, na cidade de Maceió/AL.

foiO referido contrato 
julho de 2014, tendo sido pro 
meses, se iniciando no dia 10 
Pretende-se, portanto, uma no

firmado em 10 de julho de 2013, se encerrando em 10 de 
rrogado através do Primeiro Termo Aditivo por iguais 12 (doze) 

de julho de 2014 e se encerrando no dia 10 de julho de 2015. 
va prorrogação de prazo e reajuste.

Foram juntados aos autos:'

1. Pedido In ic ia l- fis . p i;
2. Cronograma físico-ijinanceiro -  fis. 10;
3. Pesquisa de mercaqo -  fis. 32/34;
4. Contrato e seus termos aditivos -  fis. 03/11;
5. Solicitação de Com Dras -  fis. 15/16;
6 . Classificação Orçanentária -  fis. 18.
7. Escritura da Contra:ada -  fis. 24.
8 . Certidões da Contratada -  fis. 25/29;

É  0 relatório passo á análise.

Feitas as considerações acima, passa-se a análise do mérito propriamente dito. 

Diante do apresentado, verifica-se o seguinte:





Casal Companhia de Saneam ento de Alaqoas

a) A  Casal em 10 de julho de 2013 firmou o Instrumento de Contrato n° 0108/2013, com a
empresa PB  SER V IÇ O S  LTD 
4x4, potência mínima de 80,0 
de vazamento, falta de água.

cujo objeto foi a contratação de 01 (uma) retroescavadeira, 
HP cabinada, incluindo operador, para execução dos serviços 
igação nova, extensão de rede, corte de ligações, rompimento 

de rede de esgoto, entre outros, a serem realizadas pela CASAL, na Unidade de Negócio 
Benedito Bentes.

prab) A  cláusula quinta trata do 
(doze) meses, a contar do re 
ser prorrogado por iguais e s 
tendo como base o IPCA .

izo e do reajuste para a execução dos serviços, no caso 12 
òebimento da ordem de serviço expedida pela Casal, podendo 
ucessivos períodos até o limite de 48 (quarenta e oito) meses

Conforme fis. 37 foi solicitado á SU FIC , que se realize o cálculo de reajuste 
referente ao Contrato n° 0103/2013, tendo como base o índice do IPCA. Em resposta foi 
colacionado ás fis. 38, o cálcujlo para o reajuste do Contrato n° 0108/2013, conforme o índice 
do IPCA, que passa o valor anual do Contrato de R$ 196.286,40 (cento e noventa e seis mil, 
duzentos e oitenta e seis reaip e quarenta centavos), pára R$ 212.917,92 (duzentos e doze 
mil, novecentos e dezessete reais e noventa e dois centavos), bem como, passando o valor 
mensal de R$ 16.357,20 (dezesseis mil, trezentos e cinquenta e sete reais e vinte centavos), 
para R$ 17.743,16(dezessete mil setecentos e quarenta e três reais e dezesseis centavos).

Ressalte-se que o valor do reajuste é referente ao período acumulado de junho de 2014, a
maio de 2015, tendo como ndice o IPCA, correspondente ao percentual de 8,47% (oito
vírgula quarenta e sete), por cento.

Faz-se necessário ressaltar a previsibilidade contratual existente na Cláusula 
Segunda- DO VALO R E  DOS R EC U R SO S ; e Quinta do Contrato -  DO PRAZO, contrato n'
0108/2013:

CLÁU SU LA  SEG U N D A - DO VALO R E  DOS 
R EC U R SO S : O Presente contrato tem seu valor 
total fixado em R$ 184.200,00 (cento e oitenta e 
quatro mil e duzentos reais).

PARAG RAFO  PRIM EIRO : Os preços contratados 
são fixos e irreajustáveís pelo período de 12 
(doze) meses.
( . . . )

CLÁU SU LA  QUINTA- DO PRAZO: O prazo para 
a execução dos serviços é de 12 (doze) meses 
corridos a contar da assinatura da Ordem de 
Serviço, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos até o limite de 48 (quarenta e 
oito), meses.

Como podemos analisar 
mesmo, não atinja a sua total

as cláusulas contratuais acima é autorizado o prazo caso o 
dade e no caso do reajuste a cada aniversário.





Diante do exposto, dévidamente preenchidos os requisitos legais e observadas as 
considerações efetuadas no èorpo do parecer, opina-se pela possibilidade de prorrogação 
do prazo em 12 (doze) mese^, bem como do reajuste do valor global, o qual passará de R$ 
196.286,40, (cento e noventa e seis mil duzentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos), 
para R$ 212.917,92, (duzentos e doze mil novecentos e dezessete reais e noventa e dois 
centavos) em decorrência d£i aplicação do percentual de 8,47% (oito vírgula quarenta e 
sete), por cento.

É 0 parecer o qual submeto a sua apreciação.

Maceió, 03 de julho de 2015.

EDILSON ALVES VIEIRA
ADVOG/^DO/ASJUR/CASAL 

OAB/AL N° 1.822

ALVARO JW G E  LACERDA
ESTAGIÁRIO /ASJUR/CASAL





i n s t r o ç â o  d e  p r o c e s s o

j W'’ do Processo: j

N“ çáá^i^WN'

■ V..

ÍE:-'LAM 009-



7





7



o
C 9 S 0 I c o m p a n h

Processo Protocolo 
C .l. n° 61/2015

Á A S JU R (D E  ORD
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/

A DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS

n°

EM)

Encaminhamos o Segundo Termo Aditivo do Contrato n° 108/2013, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 13 de ^

Atenciosamente

íafhalia Medeiros 
Estagiária CPL/CAS,

ulho de 2015.

AL
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w .Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Pro cesso  n®; 5067/2015 -  
Interessado: UN - BENEDI 
A ssunto : Análise e Aprovaç

Anexo n° 6714/2015.
O BEN TES .
ão do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 108/2013.

A ASSESSORA JUR DICA

Veio para análise e 
108/2013, a ser firmado e 
devidamente autorizado pelĉ  
8.666/93, cuja solicitação ve 
percentual de 8,4732% 
ficando o valor global na mc 
dezessete reais e nove 
retroescavadeira, incluindo 
água, ligação nova, extensão 
dentre outros, a serem realiz

aprovação jurídica o Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 
ntre a CASAL e a Empresa PB  SER V IÇ O S  LTDA - EPP, 

Diretor Presidente da CASAL, conforme Art. 57, IV, da Lei n® 
rsa sobre a prorrogação de prazo e reajuste de valor este no 

vírgula quatro mil setecentos e trinta e dois) por cento, 
ntante de R$ 212.917,92 (duzentos e doze mil novecentos e 

e dois centavos), sendo a contratação de uma 
operador, para execução dos serviços de vazamento, falta de 

de rede, corte de ligações, rompimento de rede de esgotos, 
ados na Unidade Benedito Bentes.

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes, 
assim, considerando sua legalidade, concluo pela sua aprovação, para tanto rubrico e 
recomendo apresentar as Certidões Negativas atualizadas no ato da assinatura das 
partes, para que surta seus Afeitos legais.

Maceió/AL, 15 de julho de 2015.

EDILSON ALVES VIEIRA
Advogaao OAB/AL 1.822 

ASÜUR/CASAL

ALVARO JORGE LACERDA
ESTAGIÁRIO /ASJUR/CASAL

CLC&VCÍO

Q f r \

Laís DTrraTlê 5üu7.a Le; 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica
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C a S â lc O M P A N H IA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n'“ 5067/2015 
C.l n5 61/2015 - UNBB

Á VGC( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o Segundo Termo Aditivo ao Contrato n? 108/2013 , EMPRESA PB
SERVIÇOS LTDA-EPP,

Em, 10 de julho de 2015

c S > i iO c U ^

9|OíV(k

â r o )  l o \

para aposição da assinatura e evoluir a DP, para mesma finalidade.

Q b à ir n õ íW

3osÒjM a(Bafro^ostü
Seèwéria d|a V GTT 

CASAL

yafcfívia M m  Moítna
Secretária de G a b in e t^





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 108/2013-CASAL, 
! CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE AUGOAS -

CASAL, E A EMPRESA PB SERVIÇOS LTDA- EPP.
Pelo presente instrumento particülar, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria deiEstado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n̂ 200, Centro, Maceió/AL, inscrita 
no CNPJ/MF sob o ns 12.294.70$/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE 
ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ns 091.578.673-72, e pelo Vice- Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGQ GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o nS 032.981.154-57, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital; doravante, denominada simplesmente CASAL e a EMPRESA PB SERVIÇOS LTDA - EPP, 
estabelecida na Rua Qüintino Bcicaiúva, n® 129, Maceió/AL, inscrita no CNPJ sob o n® 05.607.850/0001-76, doravante, 
denominada, simplesmente LOCADORA, neste ato representada por sua bastante procuradora ADRIANA CORREIA SAMPAIO , 
inscrito no CPF/MF sob o n® 533.862.994-15, residente e domiciliada nesta Capital, tendo em vista o que consta no processo n® 
5067/2015 - CASAL, C.l n® 61/2015 e S.C. 16223 e 16224, celebram p presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições 
abaixo:
CLAUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula quinta do contrato original, fica prorrogado 
por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 10 de julho de 2015 a 10 de Julho de 2016.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispositivo do art.llO da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do inicio e 
inclui-se o do vencimento considerándo-se os dias consecutivos.
CLÁUSULA SEGUNDA; Por força deste instrumento fica autorizada a aplicação de reajuste de 8,4731% ( oito vírgula, quatro mil 
setecentos e trinta e um por centó) conforme o IPCA acumulado de Junho/2014 a maio/2015, passando o valor mensal de R$ 
16.357,20 (dezesseis mil, trezentos e cinquenta e sete reais e vinte centavos) para R$ 17.743,16 ( dezessete mil, setecentos e 
quarenta e três reais e dezesseis céntavos) e o valor global de R$ 196.286,40 (cento e noventa e seis mil, duzentos e oitenta e 
seis reais e quarenta centavos) para R$ 212.917,92 ( duzentos e doze mil, novecentos e dezessete reais e noventa e dois 
centavos).
CLÁUSULA TERCEiRA: A despesa pertinente ao reajuste estabeiecido na cláusuia primeira terá a seguinte classificação 
orçamentária:

Unidade Orçamentária:............11201 - UN BENEDiTO BENTES
Grupo de Despesa:.................300.000 - Serviços de Terceiros
Rubrica;............................301.000-Serviço de Conservação e Manutenção de Sistemas.

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusuias e condições que não foram 
aiteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas:

- X J í C

TESTEMUNHAS:

SliC JlJN D O  T E R M O  A D IT IV O  DO  C O N T R A T O  N ” l0 8 /2 ()n

Editóon Alves Vieira
iwv. OAB/AL 1.822 

ASJUR/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 108/2013

Companhia de Saneamento de Alagoas • Unidade de Negócio Benedito Bentes

Cronograma Físico Financeiro Contrato de Locação Retroescavadeira com operador
Ano 2015 2016

SC 16223 R$ = 93.103,94 SC 16224 R$ = 98.182,46

Mês 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

Valor
(R$)

16.350,66 16.350,66 16.350,66 16.350,66 16.350,66 16.350,66 16.350,66 16.350,66 16.350,66 16.350,66 16.350,66 23.554,37

% 8% 8% 8% 8% 8% 8% 8% 8% 8% 8% 8% 12%

f-i" /•!
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 108/2013

/t ■

MÊS VALOR (R$)
12 mês 17.743,16
22 mês 17.743,16
32 mês 17.743,16

,' ' 42 mês 17.743/16̂
: 52 m«. -̂̂<17.743,16 ‘

62 mês V' . ' • 17.743,16
' V.V';T72-mês';, ' 'i 17.743,16 ^

■ T;’.' -■; vV 17.743,16.' • - „
T://92,rtíêsí:v -ví / ■ 17.743,16
7̂10,2 mêS'. " V V. ' ; ; T 17.74;3;16

T;lis/mês, . 17;743,16
• 122 mês - ; <r';17.743,16
V 1 w«.óRjpTM̂̂

'-N f '

SBGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO M" 108/2013
E d ilson lA lves  V ie ira

Adv. QAB/AL 1.822 
ASJUR/CASAL





2 6 4 Maceió - terça-feira 
11 de agosto de 2015

E d ição  E letrôn ica C ertificada D ígitalm ente 
conform e L E I  N °  7 .39 7 /2 0 1 2

Diário Oficiai \  ̂  ̂ A i
Estado de Aiagoas

casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n° 185.381.854-20, ambos residentes 
e domiciliados nesta Capitai.
CONTRATADA: A EMPRESA NOALDO DANTAS PLANEJAMENTO E 
CONSULTORIA LTDA., estabelecida na Rua Sandoval Arroxelas, n° 570, 
CEP:57035-230, Ponta Verde, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
35.368.927/0001-63, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste 
ato, representada por seu Sócio NOALDO MOREIRA DANTAS FILHO, portador 
do CPF n°. 347.178.544-20, residente e domiciliado em Máceió/AL. 
OBJETO:Constitui objeto do presente Contrato, a  contratação de empresa de 
consultoria técnica especializada, para revisão e acompanhamento dos Ciclos do 
Planejamento Estratégico já  implantado, dando continuidade à  implantação da 
gestão por resultados, e elaboração do Planejamento Estratégico 2015-2018.
Data de assinatura: 24 de julho de 2015.
Protocolo n” 6300/2015 - CASAL-C.l. N ’ 15/2015-SUDEO. |
Autorizamos a  elaboração do contrato n° 46/2015, celebrado entre a  CASAL e a 
EMPRESA NOALDO DANTAS PLANEJAMENTO E  CONSULTORIA LTDA, 
observando a legislação vigente. Autorizado e m : 25.06.2015

Protocolo 183769

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N° 53/2015. '
Pr !lo n* 1487/2014 - CASAL-C.L N° 24/2014 - UN FAROL.
^  iinte: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n* 

..294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente | WILDE CLÉCIO 
FALCAO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro eivil, inscrito no CPF/ 
MF sob o n‘  091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão de Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF n ' 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados Aesta Capital. 
CONTRATADA: A EMPRESA HIDROVDC CONEXÕES POLIMERAS 
ESPECIAIS LTDA. ME., estabelecida na Rua Teixeira n° 111, jardim Itapecerica, 
Itapeceríca da Serra/SP, CEP n° 06853-460, inscrita no COTJ/MF sob o n“ 
14.293.877.0001-22, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; 
neste ato, representada por seu Sócio JOÃO PAULO COCCARO, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 112.696.438-78, residente e domiciliado à 
Rua Jeoaquara, n° 406, Apto 102, Vila Romana, São Paulo/SP, CEP 05047-010. 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de 2.000 (duas mil) 
peças de união de ligação predial (ULPs) (32x20) em PEAD, para padronização 
de ligações domiciliares de água em vielas, grotas de difícil acesso, para atender as 
Unidades de Negócios da Capital (Unidade de Negócio Benedito Bentes, Unidade 
de Negócio Farol e Unidade de Negócio Jaraguá).
Data de assinatura: 30 de julho de 2015.
Protocolo n° 1487/2014 - CASAL-C.l. N° 24/2014 - UN FAROL.
Autorizamos a elaboração do contrato n° 53/2015, celebrado entre a  CASAL 
e a EMPRESA HIDROVIX CONEXÕES POLIMERAS ESPECIAIS LTDA, 
o b '“'T'ando a legislação vigente. Ratificado em : 03.07.2015

________________________________________________ Protocolo 183771

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N “ 55/2015.
Protocolo n° 3313/2015 - CASAL-C.l. N° 021/2015 - GEMEM.
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro. CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional 
FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854-20, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA; A EMPRESA HIDRAMEC SERVIÇOS LTDA, estabelecida na 
Rua Castro Alves, n° 100, Santa Luzia, Penedo/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n* 07.167.080/0001-13, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; 
neste ato, representada por seu sócio administrador Sr. CLODOMIR BATISTA DE 
ALBUQUERQUE, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n“ 377.900.644- 
87, e portador do n“ 2.576.230 SSP/PE, residente e domiciliado à  rua Ariosvaldo 
Pereira, Cond. Orion, Casa 58, S/N, Serraria, Maceió/AL, CEP: 570462-95. 
OBJETO; A execução dos serviços dc Engenharia Mecânica para Manutenção: 
Preventiva, Preditiva e Corretiva, incluindo serviços de soldagem e usinagem para 
os equipamentos instalados nas estações elevatórias e de tratameiito da CASAL em 
todo 0 estado de Alagoas, conforme especificado no Termo de Referência, neste 
Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto 
Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Compleihentar n.“ 123/06, 
alterda pela Lei Complementar 147/2014, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e 
suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/1994 e 9.648/1998.
Data de assinatura; 04 de agosto de 2015.. ,

Protocolo n“ 3313/2015 - CASAL-C.l. N° 021/2015 - GEMEM.
Autorizamos a elaboração do contrato n° 55/2015, celebrado entre a CASAL e 
a EMPRESA HIDRAMEC SERVIÇOS LTDA, observando a legislação vigente. 
Homologado e m : 22.07.2015
_______________________________________________________ Protocolo 183774

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 42/2014. 
Protocolo n" 4417/2015 - CASAL-C.l. N° 30/2015-SUPTRA.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob O n* 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional 
FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, 
casado,, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n” 185.381.854-20, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA POLLYQUIMICA LTDA-ME, estabelecida na 
Av. Antônio Carlos Magalhães n’ 2.487, Edf. Femandez Plaza, Sala 506, Brotas, 
Salvador/BA, CEP: 40.280-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 05.502.723/0001- 
02, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada 
por seu representante legal Sr. ADILSON FERREIRA WERNECK, portador do 
CPF n". 247.303.276-91, residente e domiciliado na Rua Emílio Odebrecht, n° 326, 
Condomínio Solar da Colina - Edf. Praia Bela, A pt 203, Pituba, Salvador/BA. 
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Quinta do Contrato original fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) 
meses, a contar de 05 de agosto de 2015 a  05 de agosto de 2016. Por força deste 
instrumento fica autorizado a  aplicação de reajuste com o percentual de 8,43% 
(oito vírgula quarenta e três por cento) com base na variação do IPCA, referente ao 
período de setembro/2014 a  agosto/2015, passando o valor global de R$ 324.500,00 
(trezentos e vinte e quatro mil e quinhentos reais) para R$ 351.855,35 (trezentos e 
cinquenta e um mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e trinta e cinco centavos). 
Data de assinatura: 05 de agosto de 2015.
Protocolo n” 4417/2015 - CASAL-C.I. N° 30/2015-SUPTRA.
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo aditivo ao contrato n° 42/2014, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA POLLYQUIMICA LTDA - ME, 
observando a legislação vigente. Autorizado e m ; 08.06.2015 
_______________________________________________________ Protocolo 183775

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N “ 108/2013. 
Protocolo n° 5067/2015 - CASAL-C.I. N“ 61/2015-UN B. BENTES.
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n’ 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: A EMPRESA PB SERVIÇOS LTDA - EPP, estabelecida na Rua 
Quintino Bocaiuva, n" 129, Maceió/AL, inscrita no CNPJ sob o n° 05.607.850/0001- 
76, doravante, denominada, simplesmente LOCADORA, neste ato representada 
por sua bastante procuradora ADRIANA CORREIA SAMPAIO, inscrito no CPF/ 
MF sob o n“ 533.862.994-15, residente e domiciliada nesta Capital.
OBJETO; Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula quinta do 
contrato original, fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, a  contar 
de 10 de julho de 2015 a  10 de Julho de 20I6.Por força deste instrumento fica 
autorizada a  aplicação de reajuste de 8,4731 % ( oito vírgula, quatro mil setecentos 
etrinta e um por cento) conforme o IPCA acumulado de Junho/2014 amaio/2015, 
passando o valor mensal de R$ 16.357,20 (dezesseis mil, trezentos e cinquenta 
e sete reais e vinte centavos) para R$ 17.743,16 ( dezessete mil, setecentos e 
quarenta e três reais e dezesseis centavos) e o valor global de R$ 196.286,40 (cento 
e noventa e seis mil, duzentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos) para R$ 
212.917,92 ( duzentos e doze mil, novecentos e dezessete reais e noventa e dois 
centavos).
Data de assinatura; 10 de julho de 2015.
Protocolo n° 5067/2015 - C A S A L - C .l  N° 61/2015-UN B. BENTES.
Autorizamos a elaboração do Segundo termo aditivo ao contrato n° 108/2013, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA PB SERVIÇOS LTDA - EPP, observando 
a legislação vigente. Autorizado em : 07.07.2015

Protocolo 183778




